


DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

ADALBERTO SENA 
- Emitindo parecer, pela Comis

são de Serviço Público Clvll, 
sôbre as emendas do Sr. Sena
dor Antônio Carlos que esten
dem a vantagem prevista no 
Projeto de Lel da Câmara n.0 

135, de 1967, aos servidores da 
Prefeitura do Distrito Federal 

ADOLPHO FRANCO 
- Emitindo parecer, pela Comis

são do Distrito Federal, sôbre 
as emendas do Sr. Senador An
tônio Carlos que estendem a 
vantagem prevista no Projeto 
de Lei da Câmara n.0 135, de 
1967, aos servidores da Pre
feitura do Distrito Federal ... 

ALOYSIO DE CARVALHO 
- Discutindo o Projeto de Reso

lução n.0 11, de 1968, que dis
põe sôbre as reuniões prepa
ratórias da Sessão Legislativa 
Ordinária do corrente ano ... 

- Solicitando constar na Ata da 
Sessão anterior que, em melo 
ao parecer proferido pelo Se
nhor Moura Andrade, ausen
tou-se do Plenário, não ha
vendo participado da votação 
que altera o Regimento In-
terno ....................... . 

ALVARO MAIA 
- Emitindo parecer, pela Comis

são de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 135, de 1967, que con
cede aos servidores públicos da 
União e aos das entidades au-
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tárqulcas ou paraestatals fe
derais, que lidam com ralos X 
o u substâncias radloativas, 
aposentadoria facultativa aos 
25 anos de serviço e a obriga
tória aos 65 anos de Idade ... 

ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

- Declaração de voto ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 34, de 
1966, que determina a fixação 
do preço-limite no calçado de 
fabricação nacional ......... . 
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sentido de ser evitada a co
brança do seguro compulsó
rio dos proprietários de auto
móveis e protestando contra a 
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viará, ao Congresso Nacional, 
mensagem estabelecendo como 
zona de segurança nacional 
cêrca de 234 municípios bras!-
leiros ....................... . 

ARNON DE MELO 

- Discorrendo sôbre os avanços 
científicos e tecnológicos do 
mundo ...................... . 

- Comunicando à Casa que o 
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Informações acêrca dos planos 
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Requerimento n. 0 62, de 1968, 
de sua autoria ............. . 

- Voto de pesar pelo falecimen-
to de Alfredo de Maya ..... . 

- o sistema universitário bras!-
leiro .........................• 
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ARTHUR VffiGíLIO 

- Apoiando o Requerimento n.0 

949, de 1967, no qual o Sr. se
nador Aurélio Vlanna solicita a 
transcrição, nos Anais do Se
nado, do artigo publicado na 

• (Jitlma Hora, sob o titulo "Car-
ta aos Moços de Minha Terra", 
de autoria. do Padre Hélder 
Câmara .................... . 

- Manifestando - s e contràr!a
mente aos atos do Serviço de 
Censura .................... . 

- Encaminhando a votação do 
Projeto de Lei da Câmara nu
mero 137, de ·1967, que altera 
o art. 1.0 da Lei n.0 3.378, de 
2 de abril.· de 1958, que eleva 
para Cr$ 35.000.000,00 a ajuda 
financeira concedida às Mis
sões Saleslanas do Amazonas 

ATTíLIO FONTANA 

- Dlscutlildo o Projeto de Lei do 
Senado n.0 34, de 1968, que de
termina a fixação do preço
limite no calçado de fabrica-
ção nacional ... : ........... .. 

- A recente elevação da taxa do 
!mpõsto ·de circulação de mer
cadorias, feita pelos governos 
dos Estados do Centro-Sul. e 
do :;>ul ...................... . 

- o problema do homem da zo
na rural e da agricultura do 
Pais ... : ..................... . 

- O problema de reflorestamen-
to ............................ . 

AURli:LIO VIANNA 
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- Encaminhando a votação do 
Projeto de Lei do Senado nu
mero 34, de 1966, que determi
na a fixação do preço-limi
te no calçado de fabricação 
nacional .................... . 
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- Contra a acusação de que a 
crise brasileira é provocada 
pela Oposição .............. .. 

- Justificando o Requerimento 
n.0 949, de 1964, de sua auto
ria, no qual solicita a transcri
ção, nos Anais do Senado, do 
artigo publicado na (Jltlma 
Hora, sob o título "Carta aos 
Moços de Minha Terra", de 
autoria do Padre Hélder Câ-
mara ............ · ........... . 

- Analisando o movimento ·de
nominado "pacificação nacio
nal", liderado pelo Sr. Gover-
nador da Bahia ............ . 

- Discutindo o Projeto de Reso
lução .n.0 13, de 1968, que dis
põe sõbre a administração do 
Serviço Gráfico do Senado Fe-
deral ........................ . 

.- Encaminhando a votação do 
Projeto de Lei da Câmara 
n.0 137, de 1967, que altera o 
art. 1.o da Lei n.o 3.378, de 2 
da abril de 1958, que eleva 
para Cr$ 35.000.000,00 a ajuda 
financeira concedida. às Mis
sões Salaslanas do Amazonas 

- Declaração de voto ao Proje
to de Lei da Câmara n.0 137, 
de 1967, que altera o art. 1.0 

da Lei n.0 3.378, de 2 de abril 
de 1958, que eleva para Cr$ 
35.000.000,00 a ajuda financei
ra concedida às Missões Sale-
slanas do Amazonas ........ . 

- Encaminhando a votação do 
Projeto de Resolução n.0 13, de 
1968, que dispõe sõbre a admi
nistração do serviço gráfico do 
Senado Federal ............ .. 

CARLOS L~ENBERG 
- Emitindo parecer, pela Comis

são de Constituição e Justiça, 
sõbre o Projeto de Lei da Câ
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. tera o art. 1,0 da Lei n.0 3.378, · 
de 2 de abril de 1958, que ele- · 
va para Cr$ 35.000.000,00 a 
ajuda financeira concedida às 
Missões Saleslanas do Amazo-
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CATTETE PINHEIRO 

- Justificando o requerimento 
que solicita a transcrição nos 
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so de posse do Dr. Sebastião 
Dante de Camargo Júnior na 
Superintendência do Desen
volvimento da Região Centro-
Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184 

DINAR TE. MARIZ 

- Esclarecendo as suas declara
ções, prestadas a O Globo, sô
bre a edição, caso necessário, 
de novos ates institucionais e 
combatendo a "Frente Ampla" a 

DUARTE· FILHO 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Saftde, às emendas do 
Sr. Senador Antônio Carlos, 
que estendem a vantagem 
prevista no Projeto de Lei da 
Câmara n.0 135, de 1967, aos 
servidores da Prefeitura. do 
Distrito Federal .. .. .. .. .. .. .. 75 

- Solicitando a ' aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 

32, de 1967, que autoriza. a Co
missão E;xecutiva. do Sal a rea
lizar convênios de financia
mentO de obras para proteção 
da Indústria salinelra . . . . . . . 120 

EDMUNDO LEVI 

FERNANDO CORR:Il:A 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Finanças,· às emendas 
do Sr. Senador Antônio Carlos; 
que estendem a vantagem pre
vista no Projeto de Lei da. Câ
mara n.0 135, de 1967, aos ser
vidores da Prefeitura do Dis
trito Federal ... : ...... : ...... 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Finanças, sôbre o. Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 137, 
de 1967, que altera. o art. 1.0 

da Lei n.0 3.378, de 2 de abril 
de 1958, que eleva para Cr$ : .. 
35.000.000,00 a ajuda finan
ceira concedida às Missões 
Saleslanas do Amazonas ....• 

FILINTO M'OLLER 

- Encaminhando a votação do 
Projeto de Lei da Câmara ' 
n.0 137,. de 1967, que altera. o 
art. 1.o da Lei n.0. 3.378, de .2 
de abril de 1958, que eleva para 
Cr$ 35.000.000,00 a ajuda fi
nanceira concedida. às Missões 
Salesianas do Amazonas · ..... 
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- Discutindo o Projeto de Reso
lução n.0 11, de 1968, que dis
põe sôbre· as reuniões prepa
ratórias da Sessão Legisla ti v a 
Ordinária do corrente ano ... 

GUIDO MONDIN 

- o relato da. participação na 
Reunião da Associação Inter
nacional de Liderança. Cristã . 

JOS:Il: ERM1:RIO 

- Discutindo o Projeto de Lei do 
Senado. n.o 34, de 1968, que de
termina a fixação do preço
limite no calçado de fabrica-

- Pleiteando, eni nome dos se
ringueiros da Amazônia, a 
majoração nos preços relati
vos à extração da borracha .. 66 ção nacional ............... .. 

- Combatendo a construção do 
Grande Lago Amazônlco .... 

- Apresentando requerimento de 
370 informações à SUNAB, tendo 
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em vista o fato de, no nordes
te, quase todos os moinhos de 
trigo já pertencerem a emprê-
sas estrangeiras ............. . 

JOSI!: GUIOMARD 
- Exaltando a atuação dos gru

pos universitários que percor
rem a Amazônia, integrando a 
Caravana Rondon ........... . 

JOSI!: LEITE 

- Homenagem de pesar pelo fa
lecimento do Desembargador 
Gervásio de Carvalho Prata .. 

JOLIOLEITE 

- Enaltecendo os trabalhos rea
lizados pelo Instituto Nacional 
do Livro I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

MARIO MARTINS 

- Discutindo o Projeto de Lei do 
Senado n.0 34, de 1968, que de
termina a fixação do preço
limite no calçado de fabrica-
ção nacional I O I o I I I I I I o o I I .. I I 

- Levantando questão de ordem 
no sentido de ser adiada a 
reunião da Comissão Mista, a 
fim de ser ouvido o Sr. Minis
tro do Exército, que prestará 
Informações acêrca da Mensa
gem do Executivo n.0 3, de 1968 

- Comentando a noticia de que 
estariam sendo realizadas son
dagens junto às autoridades 
brasileiras, no sentido de o 
Brasil enviar tropas ao Vlet-
name ....................... . 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Relações Exteriores, sô
bre o Requerimento n.0 78, de 
1968, de autorização, para o 
Sr. Duarte Filho participar 
da Delegação do Brasil à s.a 
Reunião do Conselho Intera
merlcano da Cultura, a reali-
zar-se na Venezuela .. · ...... . 
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- Discutindo o Projeto de Reso
lução no0 13, de 1968, que dis
põe sôbre a administração do 
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- Encaminhando a votação do 
Projeto de Resolução no0 13, de 
1968, que dispõe sôbre a admi
nistração do Serviço Gráfico 
do Senado Federal ........ .. 

MEMDE SA 
- Transmitindo, a pedido do Se

nhor Senador Daniel Krleger, 
haver o Sr. Ministro do Exér
cito acolhido como uma honra 
a solicitação do Sr. Mário 
Martins para prestar Informa
ções, ao Senado, acêrca da 
Mensagem do Executivo nú-
mero 3/68 .................. . 

- Lendo o resumo do relatório 
apresentado, referente aos tra
balhos da XXII Sessão da As
sembléia-Geral da Organiza
ção das Nações Unidas, reali
zada em Nova Iorque o .... o . 

MILTON TRINDADE 
- Analisando as realizações ve

rificadas por ocasião do se
gundo aniversário da adminis
tração do Sr. Governador do 
Estado do Pará ............ .. 

MOURA ANDRADE 

- Discutindo o Projeto de Reso
lução n.0 13, de 1968, que dis
põe sõbre a administração do 
Serviço Gráfico do Senado Fe-
deral ....................... . 

- Emitindo parecer, pela Comis
são Dlretora, sõbre o substitu
tivo da Comissão de Constitui
ção e Justiça ao Projeto de 
Resolução n.0 12, de 1968, que 
altera o Regimento Interno do 
Senlldo Federal . o o ....... o o .. 
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TEOTONIO vn.ELA 

- O problema dos excedentes da 
Faculdade de Medicina de Ala-
goas .................. · ...... . 

VASCONCELOS TORRES 

- Justificando o envio de vãrios 
requerimentos de Informações 
e a Insistência, das autorida
des mll1tares, junto ao Supe
rintendente da SUNAB, para a 
abertura de Inquérito sôbre a 
atuação da Indústria farma-
cêutica do Pais ............. . 

- Levantando questão de ordem 
a respeito do artigo 18 do Re-
gimento Interno ............ . 

- Oficiallzando, como Vice-Lider 
do Govêrno, a comunicação 
feita pelo Sr. Mem de Sã sô
bre o comparecimento ao Se
nado do Sr. Ministro do Exér-
cito ......................... . 

Pãg. 
- Justificando o requerimento 

de informações a respeito dos 
Tratados assinados entre Bra-

257 sil e Portugal, enviado ao Ita
maratl; comunicando o envio 
de projeto de lei reformulando 
dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho, para as
segurar que "sômente em casos 
excepcional~ e se tratando de 
medida relacionada com todos 
os empregados da emprêsa, 
poderão as férias ser concedl-

104 das em dois períodos Iguais e 
chamando a atenção do Con
gresso Nacional para a votação 

159 do projeto de lei, acompanha
do da Mensagem Presidencial 
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dor Mem de Sá pelo Sr. Sena
dor Wilson Gonçalves, na Co
missão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.o 5, de 
1968 (C.N.l ................. . 

- do Sr. Filinto Müller, propondo 
a substituição do Sr. Senador 
Aloysio de Carvalho pelo Sr. 
Senador Adolpho Franco na 
Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sô-
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XXX 

bre o Projeto de Lei n.0 5, de 
1968 (C.N.) ................. . 

- do Sr. Filinto Müller, propondo 
a substituição do Sr. Senador 
Domicio .Gondin pelo Sr. Se
nador Mimoel Vlllaça, na Co
missão Mista do Congresso Na
cional que dará parecer sôbre 
o Projeto de Lei n.0 4/68 (C.N.) 

- .do Sr. Filinto Müller, propon
do a. substituição do Sr. Sena
dor Petrônio Portela. pelo Sr. 
Senador Adolpho Franco na 
Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 4/68 
(C.N.) . . ................... . 

- do Sr. Filinto Müller, propondo 
a substituição do Sr. Senador 
José Guioma.rd pelo Sr. Sena
dor Adolpho Franco na Co
missão Mista. do Congresso Na
cional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei do Con
gresso Nacional n.0 3/68 (C.N.) 

- do Sr. Humberto Lucena, pro
pondo a. substituição do Sr. 
Deputado Mário Maia pelo Sr. 
Deputado Ario ·Theodoro, na. 
Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 4/68 
(C.N.l ..................... . 

- do Sr. Humberto Lucena, pro
pondo a substituição do Sr. 
Deputado Jamil Amiden pelo 
Sr. Deputado Breno da Silveira. 
na. Comissão Mista do Congres
so Nacional que dará ·parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.0 4/68 
<C.N.) .................... . 

- do Sr. Geraldo Freire, propon
do a substituição do Sr. Depu
tado Geraldo Guedes pelo Sr. 
Deputado Hênio Romagnalli 
na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará pare-
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cer sôbre o Projeto de Lei n.0 

4/68 (C.N.) ................. . 
- do Sr. Emàni Sátyro, indican

do o Sr. Deputado Antônio Ve
no para. substituir o Sr. Depu
tado Geraldo Guedes e o Sr. 
Deputado Josias Gomes para 
substituir o Sr. Deputado 
Humberto Bezerra na Comis
são Mista destinada. a apreciar 
o Projeto de Lei n.0 3/1968 
(C.N.) ...................... . 

- do Sr. Aurélio Vianna., de subs
tituição do Sr. Senador Lino 
de Mattos pelo Sr. Senador 
Josaphat Marinho na Comis
são Mista. do Congresso Nacio
nal que dará parecer sôbre o 
Projeto de Lei n.0 6, de 1968 
<C.N.) . . ................... . 

CONSOLIDA,ÇAO DAS LEIS DO 
TRABALHO 

- comunicando o envio de pro
jeto de lei reformulando dis
positivo da - para assegurar 
que "somente em casos excep
cionais e se tratando de me
dida. .relacionada com todos os 
empregados da emprêsa, pode
rão as férias ser concedidas 
em dois periodos iguais"; disc. 
do Sr. Vasconcelos Tôrres .... 

CRISE BRASILEIRA 
- Contra a. acusação de que a -

é provocada pela Oposição; 
disc. do Sr. Aurélio Via.nna .. 

DIVERSOS 
- do Presidente da Federação da 

Agricultura. do Estado do Ma
ranhão, encaminhando o Re
latôrio e Balanço referente ao 
exercicio de 1966 ........... . 

- do Presidente da Associação 
Comercial de Pernambuco, so
licitando a rejeição do Decre-
to-Lei n,o 346/67 .. , ........ . 
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- do Prefeito de Livramento de 
Nossa Senhora, BA, encami
nhando exemplar do Orçamen
to para o exercício de 1968 .. 

- do Dlretor . do Departamento 
Administrativo .da Comissão de 
Marinha. Mercante, RJ, en.:. 
vianda exemplar das ativida
des desenvolVidas no exercício 
de 1968 ..................... . 

- da Assoclartão Comercial de 
Minas, manU'estando o seu re
púdio ao projeto de lei que 
dispõe sôbre as faltas ao serVi
ço de trabalhador-estudante 

- da Assoc!artão Comercial de 
Minas, manU'estando o seu re
púdio ao projeto de lei que cUs
põe sôbre a contagem do tem
po de serViço prestado às Fõr
ças Armadas, para fins de apo-
sentadoria . . ................ . 

- do Presidente da Câmara Mu
nicipal de São Paulo, manifes
tando-se favorável à emenda 
constitucional que permite a 
aposentadoria aos 30 anos ... 

- do Presidente da Câmara Mu
nicipal de São Paulo, encami
nhando discurso do vereador 
Sebastião Marcondes Silva .. 

- do Presidente da Câmara Mu
nicipal de Araçatuba, S. Paulo, 
solicitando aprovação urgente 
para o projeto que regula a 
profissão de sociólogo ...... . 

- do Presidente da Câmara Mu
nicipal de Osasco, São Paulo, 
manifestando seu apoio ao 
projeto de lei que cria Juntas 
de Conciliação e Julgamento 
da Justiça do Trabalho, em 
diversos municiplos ........ . 

- da Federação dos Trabalhado
res nas Indústrias de Fiação e 
Tecelagem do Estado de São 
Paulo, manifestando-se con-
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tràriamente aos Projetas de 
Lei n.o 418 e 421 que modifi
cam o art. 534 da CLT ...... 

- do Prefeito de Guaira, São 
Paulo, manifestando-se con
tràrlamente ao Decreto-Lei 
n.0 347/67 .................. . 

- do Presidente da Câmara Mu
nicipal de Ribeirão Preto, São 
Paulo, .solicitando reformula
ção das normas regulamenta
res do Seguro de ResponsabUI-
dade Civil .................. . 

- do Prefeito de Cândido de 
Abreu, PR, encaminhando a 
prestação de contas do Impôs
to de Renda e Consumo, refe
rentes ao exercício de 1966 .. 

- do Dlretor da Cooperativa dos 
Cafeicultores, PR, manifestan
do-se favoràvelmente à redu
ção de 50% do ICM e comuni
cando o estado lastimável da 
lavoura daquele município .. 

- do Deputado Adolpho Puggl
na, RS, enviando sugestões pa
ra a elaboração de um projeto 
de lei ...................... . 

- da Câmara Municipal de São 
Leopoldo, RS, de apoio as rei
vindicações da classe operária 
do Rio Grande do Sul ...... . 

-..da Câmara de Vereadores de 
Caràzlnho, solicitando sejam 
pagas, com urgência, as dife
renças, saldos e quotas de re
tõrno · de anos anteriores aos 
municípios do Rio Grande do 
Sul . . ...................... . 

DIVERSOS 
- da Câmara Municipal da Ci

dade de Rio Grande, RS, so
licitando sejam mantidas elei
ções diretas para prefeito .... 

- da Câmara dos Vereadores de 
Caràzinho, solicitando urgen-
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XXXII 

te solução do problema dos ex
cedentes no ensino superior .. 

- do Sr. José Apolinário de Al
meida, comunicando a criação 
da Associação dos Moradores 
do Povoado de Vila Bernardo 

Pág. 

196 

Sayão, Municipio de Ceres . . 196 

- da Assembléia Legislativa de 
Goiás, encaminhando recorte 
de jornal que publicou discur
so do Presidente daquela As
sembléia, quando da presta
ção de homenagens, pelos Pre
feitos .goianos, ao Governador 
Otávio Lage . . . . . . . . . . . . . . . . . 196 

EMENDA SUBSTITUTIV A DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 29, de 1967, que dispõe sô- { 5 
bre a Bandeira, as Armas e o e 
Sêlo Nacionais .. .. .. .. .. .. .. . 242 

- ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 30, de 1966, que autoriza 
consignação, em fôlha de pa
gamento, a favor da Socieda- { 25 
de Financial dos Servidores e 
Públicos do Brasil (FINABRA) 26 

EXTRAÇAO DA BORRACHA 
- Pleiteando, em nome dos serin

gueiros da Amazônia, a ma
joração nos preços relatl:vos à 
---; discurso do Sr. Ed-
mundo Levi ................ . 

FACULDADE DE MEDICINA DE 
ALAGO AS 

- O problema dos excedentes da 
---; dlsc. do Sr; Teotônio 
Vilela ...................... .. 

FRENTE AMPLA 

- Combatendo a ---; disc. 
do Sr. Dinarte Mariz 

GERVASIO DE CARVALHO PRATA 

- Homenagem de pesar pelo fo.
leclmento do Desembargador 

66 

257 

8 

---; disc. do Sr. José 
Leite 

GOVERNADOR DO ESTADO DO 
PARA 

- Analisando as realizações ve
rificadas, por ocasião do se
gundo anlve,rsário da admi
nistração do Sr. ; disc. 
do Sr. Milton Trindade ..... . 

GRANDE LAGO AMAZONICO 

- Combatendo a construção do 
; disc. do Sr. Edmun-

do Levi .................... . 

INDICAÇAO 

- N.° CN-6-A/68, do Sr. Mário 
Covas, do nome do Deputado 
Ulysses Guimarães para inte
grar, como representante do 
MDB, a· Comissão Mista para 
apreciar o Projeto de Lei n.0 6, 
de 1968 (C.N.), em substitui
ção ao Deputado Dias Menezes 

INDO'S'Í'RIA FARMAC:S:UTICA DO 
PAíS 

- A insistência, das autoridades 
m111tares, junto ao Superin
tendente da SUNAB, para a 
abertura de inquérito sôbre a 
atuação da ; disc. do 
Sr. Vasconcelos Tôrres ..... . 

INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO 
- Enaltecendo os trabalhos rea

lizados pelo ; disc. do 
Sr. Júlio Leite ............. . 

MENSAGEM N.0 1, de 1968 
- Chamando a atenção do Con

gresso Nacional para a vota
ção do projeto de lei acompa
nhadq da ; disc. do Sr. 
Vasconcelos Tôrres ......... . 

MENSAGEM N.o 3, de 1968 
- Levantando questão de ordem 

no sentido de ser adiada a re
união da Comissão Mista, a 
fim de ser ouvido o Sr. Minis-
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tro do Exército, que prestará. 
informações acêrca da ; . 

Pág. 

disc. do Sr. Mário Martins . . . 183 

- Transmitindo, a pedido do Sr. 
Senador Daniel Krieger, ha
ver o Sr. Mlnlstro do Exérci
to acolhido como uma hon
ra a solicitação do Sr. Mário 
Martins para prestar informa
ções, ao Senado, acêrca da. 
---; disc. do Sr. Mem 
de Sã ........ ~.............. 181 

- Oficializando, como Vice-Li
der do Govêmo, a comunica
ção feita pelo Sr. Mem de Sã 
sôbre o comparecimento ao 
Senadq do Sr. Ministro do 
Exército para prestar informa
ções acêrca da ; disc. 
do Sr. Vasconcelos Tôrres . . . . 182 

MENSAGEM 
- n.0 43, de 1968, do Sr. Presi

dente da República, subme
tendo ao Senado a escolha do 
Dr. Eraldo Guelros Leite, Pro
curador-Geral da Justiça Mi
litar, para exercer o cargo de 
Ministro do Superior Tribunal · 
Militar .. . . . . . . . . .. . . .. . .. . .. 143 

- n.0 44, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, subme
tendo ao Senado a escolha do 
Dr. Paulo Hoi:têncio Pereira 
Lira, para exercer o cargo de 
Membro do Conselho Monetá-
rio Nacional .. .. .. .. .. .. .. .. 143 

- n.O 45, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, subme
tendo ao Senado a escolha do 
Desembargador Carlos Thomp
son Flôres para o cargo de Mi
nistro do Supremo Tribunal 
Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192 

- n.0 46, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, de resti
tuição de autógrafos do Pro-
jeto de Lei sancionado n.0 ••• 

XXXIII 

- n.0 47; de 1968, do Sr. Presi
dente da. República., subme
tendo à deliberação do Sena
do Federal Projeto de Lei que · 
dispõe sôbre alterações dos 
Quadros Permanente e Provi
sório de Pessoal do Distrito 

Pág. 

Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 

- n.0 48, de 1968, ·do Sr. Presi
dente. da. República, de agra
decimento de comunicação da 
aprovação da. escolha. do Di
plomata Marcos Antônio de 
Salvo Coimbra para. o cargo 
de Ministro Plenipotenciário 
junto ao Govêrno da Repúbli-
ca Socialista da Rumênia. . . . . 89 

- n.0 49, de 1968, do Sr. Presi-
dente da. República., subme-
.tendo à aprovação do Senado 
Federal o nome do Dr. Emane 
Galvêas para. o cargo de :Mem- { 266 

~0cio~~l ~~~~~~ .. ~~~~~~~~~ · 4~3 
- .n.0 50, de 1968, do Sr. Presi

dente da República, de agra
decimento de comunicação 
referente ao pronunciamento 
do Senado sôbre a. indicaÇão 
da. Senhora. Beata. Vettori 
para a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Govêmo da. 
República do Equador ...... •. ·· .. 296 

- n.0 51 (C.N,) do Sr. Presiden:. · 
te da República, encalllinhan~ .. 
do, para tramitação, · o Pro
jeto de Lei que dispõe sôbre a. 
utilização facultativa· dos ser;, 
viços de despachantes adua
neiros e altera. a reda.ção dos 
artigos 48 e 53 do Decreto
Lei n.0 37, de novembro de 
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 

- n.0 51, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, de agra

. decimento pela comunicação 
referente ao Decreto Legisla-
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XXXIV 

- n.0 52, de 1968, do Sr. Pre~
dente ela República, de agra
decimento pela. comunicação 
referente ao Decreto Legisla-

Pág. 

tivo n.0 2/68 .. . .. .. . . . . .. .. .. 296 
- n.o 53, de 1968, do Si:. Presi

dente da República, de agra
decimento pela · comunicação 
referente ao Decreto Legisla-
tivo n.o 1/68 .. .. .. .. .. .. .. .. 296 

- n.o 54, de 1968 (C.N.), do Sr. 
Presidente da República, en- · 
caminhando projeto de lei que 
emenda dispositivo da Lei n.0 

5.292, de 8-6-1967 .. .. .. .. . .. . 104 

- n.o 54, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, de agra
decimento pela comunicação 
referente · ao Decreto Legisla-
tivo n.o 6/88 .. .... . .. .. .. .. .. 296 

- n.o 55, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, de agra
decimento pela comunicação 
referente ao Decreto Legisla-
tivo n.0 4/68 .. . .. .. .. .. .. . .. 298 

- n.o 58, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, de agra
decimento pela comunicação 
referente ao ·Decreto Legisla-
tivo n.0 5/68 .. .. .. .. .. . .. .. . 296 

- n.0 57, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, de resti
tuição de autógrafos do Proje
to de Lei da Câmara n.0 •••• 

143/67, sancionado . . . . . . . . . . . 362 
- n.O 58, de 1968, do Sr. Presi

dente da República, comuni
cando haver negado sanção ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

139, de 1967 .. .. .. .. .. .. .. .. . 359 
- n.o 59, de 1968, do Sr. Presi

dente da República, comuni
cando haver negado sanção ao 
Projeto de Let· da Câmara n.0 

125, de 1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . 361 
- n. 0 60, de 1968, do Sr. Presi-

dente da República, de restl-

tuição de autógrafos do Proje
to de Lei da Câmara n. 0 •••• 

129/67, sancionado .......... . 

MINISTRO AURltLIO DE LYRA 
TAVARES 

- Exposição do Sr. , em 
atendimento à convocação do 
Senado, em virtude de reque
rimento do Sr. Senador Má-
rio Martins ................ .. 

MINISTRO DA EDUCAÇAO E 
CULTURA 

- Comunicando à Ca.sa. que o 
Sr. aquiesceu, pronta~ 
mente, a prestar informações 
acêrca dos planos do seu Mi
nistério para o corrente ano, 
em atendimento ao Requeri
mento n.0 62, de 1988, de sua 
autoria; dlsc. do Sr. Arnon 
de Melo .................... . 

MOINHOS DE TRIGO 

- Apresentando requerimento de 
Informações à SUNAB, tendo 
em vista o fato de, no Nordes
te, quase todos os já 
pertencerem a emprêsas es
trangeiras; dlsc. do Sr. José 
Ermirlo .•.......•......•...•. 

OFlCIO 

- n.0 469, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, encaminhando à pro
mulgação o Projeto de Decre-
to Legislativo n.0 8/65 ....... . 

- n.o 530, do Sr. Primeiro-Secre
tário da Câmara dos Depu
tados, encaminhando à pro
mulgação o Projeto de Decre-
to Legislativo n.0 26/66 ..... . 

- n.o 531, do Sr. Primeiro-Secre
tário da Câmara dos Depu
tados, com referência à apro
vação da emenda do Senado 
ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n.0 26/66 ............. . 
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- n.o 532, do Sr. Primeiro-Secre
tário da. Câmara. dos Depu
tados, encaminhando à pro
mulgação o Projeto de Decre-
to Legislativo n.0 7/67 ...... . 

- n.o GM-54/68, do Sr. Ministro 
das Comunicações, solicitan
do prazo para prestar as ln
formações pedidas no Reqto. 
n.o 1.036/67, do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres ......... . 

- n.0 GM-46/68, do Sr. Ministro 
das Comunicações, solicitan
do prazo para. prestar as ln
formações pedidas no Reqto. 
n.o 1.008/67, do Sr. Senador 
Adalberto Sena ............ . 

- n.0 543, de 1968, do Sr. Pri
meiro-Secretário da Câmara 
dos Deputados, comunicando 
ter sido enviado à sanção o 
Projeto de Lei do Senado n.0 

18, de 1964 •................. 

- n.o GP/0/46(68, do Sr. Presi
dente da. Câmara dos Depu
tados, encaminhando requeri
mento de constituição de uma 
Comissão Parlamentar de In
quérito, Mista, destinada a 
verificar ·as repercussões sô
bre a saúde, do uso indiscrimi
nado de adoçantes artificiais 
na aUmentação popular, bem 
como as conseqüências que 
dêsse uso decorrem para a 
economia. nacional no setor da 
agro-Indústria açucareira .... 

- n.o 00.621, do·Sr. Primeiro-Se
cretário da. Câmara dos Depu
tados, enca.minhando autógra
fos do Projeto de Lei do Sena
do n.o 79/67, sancionado ..... 

- n.o 00.622, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, encaminhando autó
grafos do . Projeto de Lei do 
Senado n.o 116/67, sancionado 

Pág. 

1 

6 

6 

59 

86 

145 

145 

XXXV 

- n.o 20/68, do Sr. Governador . 
do Estado do Paraná, apre
sentando o Sr. Dalton- Fonse- . 
ca Paranaguá, que irá tratar 
da aquisição de equipamentos 
para vários hospitais daquele 
Estado ....................... . 

- n.o 92-CCJ/66," da Secretaria 
do Senado Federal. Resposta· 
enviada pelo Departamento 
Nacional da Previdência Social 
e do Serviço Atuarial, através · 
do Mlnlstério do Trabalho, 
sôbre· o Projeto de Lei do Se-
nado n.0 22, de 1966 ...... : .. . 

- n.O 186/68, do Gabinete do Sr. 
Mlnlstro do Exército, comu
nicando que · compàrecerá ao 
Senado no dia 15 de feverei
ro, atendendo à convocação 
do Sr. Mário Martins ...••... 

- n.o 682, da Câmara dos Depu- · 
tados, . em que o Sr. Henrique 
La Rocque comunica haver 
aquela Casa aprovado o pare
cer da Comissão de Qonstitui7 
ção e. Justiça pela inconstitu
cionalidade do ·Decreto-Lei n.0 · 

346, de 28-12~1967 .......... . 
- n.0 690, ·da Câmara dos Depu

tados, em que o Sr. Henrique . 
La Rocque comunicar haver 
aquela Casa aprovado· o pare
cer da Comissão de Constit\11-
ção e. Justiça pela lnconstitu
cionalldade do Decreto-Lei n.0 · 

347, de 29-12-1967 .......... . 

- n.o 165-P/68, do Sr. Presiden
te do Tribunal de Contas da 
União, solicitando restituição 
dos dois processos e sete apen
sos que acompanharam o Avi-
so n.o 755, dé 9-8-66 ........ . 

ORDEM DO DIA 

- Baixada pelo Sr. Ministro do 
Exército, em 27-11-1967, trans
crita nos Anais do Senado nos 
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XXXVI 

têrmos do Requerimento · n.o 
1.123, de 1967, do Sr. Senador 

Pág. 

Paulo Tõrres .. .. .. .. .. .. .. . • 254 

OS AVANÇOS CIENTlFICOS E 
TECNOLóGICOS DO MUNDO 

....:.. Discorrendo sôbre 
dlsc. do Sr. Arnon de Melo . . . 122 

PACIFICAÇAO NACIONAL 

- Analisando o movimento de
nominado , liderado 
pelo Sr. Governador da Ba,.. 
hia; · dlsc. do Sr. Senador. Au-
rélio Vlanna .. .. .. .. . . .. .. . .. 308 

PARECER 

- da Comissão de Constituição 
e Justiça, sõbre a Mensagem 
n.0 43, de 1968 , .. . .. .. . .. .. . 45 

PARECER. . . 
- n~0 53, de 1968, da Comissão 

Dlretora, apresentando a Re
dação Final do Projeto de Re- · 
solução n.0 33, de 1968 . . . . . . 77 

- n.0 54, de 1968, da Comissão 
Diretora, apresentando a Re
dação Final do Projeto de Re-
solução n.0 105, de 1967 . . . . . . 77 

- n.0 61, . de 1968, da Comissão 
Dlretora, apresentando a Re
dação Final do.Projeto de Re-
solução n.0 5, de 1968 . . . . . . . . 42 

- n.0 62, de 1968, da Comlilsão 
Dlretora, apresentando a Re
dação :Final do Projeto de Re-
solução n.0 6, de 1968 . . . . . . . . 42 

- n.0 63, de 1968, da Comissão 
Diretora, apresentando a Re
dação Final do Projeto de Re-
solução n.0 7, de 1968 ; . . .. . . . . 43 

- n.0 64, de 1968, da Comissão de 
Legislação Social, sõbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.o 30, 
de 1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 

- n.0 65, de 1968, da Comissão 
de Serviço Público Civil, sõ-

Pág. 
bre o Projeto de Lei do Sena-
do n.0 30, de 1964 . . . . . . . . . . . . 147 

- n.0 66, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sõ
bre o Projeto de Lei do Sena-
do n.0 29, de 1967. . . . . . . . . . . . . 148 

- n.0 67, de 1968, da Comissão 
de ·Educação e Cultura, sõ
bre o Projeto de Lei do Sena-
do n.0 29, de 1967 .. .. .. .. . .. 149 

- n.0 68, de 1968, da Comissão 
de Minas e Energia, sõbre o 
Projeto de Decreto Legislati-
vo n.0 63, de 1967 . .. .. . . .. .. . 179 

- n.0 69, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sõbre o Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 63, 
de 1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 

- n.0 70, de 1968, da Comissão 
de Redação, apresentando a { 196 
redação final do Projeto de e 
Resolução n.0 9, de 1968 . . . . . . 316 

- n.0 71, de 1968, da Comissão de 
Redação, apresentando a re- { 197 
dação final do Projeto de Lei e 
do Senado n.0 34, de 1966 . .. . 317 

- n.O 72, de 1968, da Comissão 
Diretora, apresentando a reda- { 197 
ção final do Projeto de Reso- e 
lução n.0 10, de 1968 . . . . . . . . 316 

- n.0 73, de 1968, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de De-
creto Legislativo n.0 63, de 1967 239 

- n.0 74, de 1968, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de Re-
solução n.0 4, d~( 1968 . . . . . . . . 240 

- n.0 75, de 1968, da Comissão de 
Finanças, sõbre: o Oficio S-1, 
de 1968, do Sr. Governador do 
Estado de Mato Grosso . . . . . . 270 

- n.0 76, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Oficio S-1/68, do Sr. Go
vernador do Estado de Mato 
Grosso . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . 272 



. - n.O 77, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 

81, de 1967 ................. . 

- n.0 78, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Requerimento n.0 1.124, de 1967 

- n.0 79, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Requerimento n.0 18, de '1968 

- n.o 80, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Requerimento n.0 1.125, de 1967 

- n.o 81, de 1968, da Comissão de 
·Constituição e Justiça, sôbre o 
Requerimento n.0 1.069, de 1967 

- n.o 82, de 1968, da Comissão de 
Relações Exteriores, sôbre o 
Requerimento n.0 1.069 ...... . 

- n.o 83, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 

10, de 1967 ..... : ........... . 

- n.0 84, de 1968, da Comissão de · 
Relações Exteriores, sôbre o 
Projeto· de Lei do Senado n.O 
10, de 1967 .. . .. .......... . 

- n.o 85, de 1968, da .Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 

23, de 1967 .................. . 

- n.o 86, de 1968, da Comissão de 
Segurança Nacional, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 

23, de 1967 ................. . 

- n.o 87, de 1968, da Comissão de 
Segurança Nacional, sôbre o 
Projeto de Lei da ·câmara n.0 

141, de 1967 ................ . 

- n.O 88, de 1968, da Comissão de 
Serviço Público Civil, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

111, de' 1967 ................ . 

- n,o 89, de 1968, da Comissão de 
Legislação Social, sôbre o Pro-

Pág. 

273 

274 

274 

275 

275 

271i 

276 

276 

297 

299 

300 

300 

XXXVII 

Pág. 
jeto de Lei da Câmara n.0 111, 
de 1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 301 

- n.0 90, de 1968, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 111, de 1967 302 

- n.0 91, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

lll, de 1967 .. • .. .. .. .. . .. .. 303 
- n.0 92, de 1968, da Comissão de 

Redação, apresentando a re-
dação .final da emenda do Se- { 304 
nado ao Projeto de Lei da Câ- e 
mara n.0 127, de 1967 .. .. .. .. 336 

- n.0 93, de 1968, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 60, de.l967 .. .. 366 

- n.0 94, de 1968, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de Re-
solução n.0 16, de 1968 . . . . . . . • 367 

- n.0 95, de 1968, da Comissão 
Diretora, sôbre emenda ao 
Projeto de Resolução n.O 13, 
de 1968, de autoria do Sena-
dor Mário Martins ·. . . . . . . . . . 390 

- n.o 96, de 1968, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 3/68 O O I O o o o o o o o o o O O I O o O O O 401 

- n.o 97, de 1968, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Decreto Legisl&tivo n.0 3, de 
1968 o o O o o O I o O I O O O I O I O O I I I I I I 402 

- n.o 98, de 1968, da Comissão 
de Relações Exteriores,. sôbre 
o Projeto de Decreto Legisla-
tivo n.0 1, de 1968 .. .. .. . .. .. 403 

- n.0 99, de 1968, da Comissão 
de Educação t\ Cultura, Sôbre 
o Projeto de ;Decreto Legisla-
tivo n.0 1, de 1968 .. .. .. . .. .. 404 

- n.o 100, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 1, de 
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 405 



XXXVIII 

- n.0 100-A, de 1968, da Comis
são de Finanças, sõbre .o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 5, 

Pág. 

de 1968 .... , . . . . . . . . . . . . . . . . 406 

- n.0 100-B, de 1968, da Comis
são de . Serviço Público Civil, 
sõbre o Projeto de Lei da Câ-
mara n.0 1, de 1~68 .. .. .... .. • 406 

..:. n.0 101, de 1968, da Comissão · 
Dlretora. ·apresentando a re-
dação final do. Projeto de Re
solução n. 0 13, .de 1968 . • . . . . . • · 409 

- n.0 102, de 1968, da Conussão 
de Redação, apresentando a 
redação final do Projeto de 
Resolução n.0 14, de 1968 . . . . 411 

- n.0 103, de 1968, da Comissão 
Dlretora, apresentando a re
dação final do Projeto de Re-
solução n.0 15;· de 1968 . · ....... · · 412 

- n.0 104, de 1968, da Comissão 
de Constituição e 'Justiça, sõ~ · 
bre o Projeto de Resolução n.o 
11, de 1968 ....... ; .. .. .. .. .. . 414 

- n.0 105, de 1968, da Comissão 
Diretora, sõbre o .Projeto cie. 
Resolução n.0 11, de 1968 . . . . . . 414 . . . 

- n.0 l08, de l968, da Comissão. 
de ConstitUição e Justiça,. sô
bre o Projeto de Resolução n.o 

12/68 ··················~········ 416 
- n.0 107, de · 1968, da Comissão 

Dlretora, sõbre. o Projeto .de 
Resolução n.0 12, de .1968 .... ~ · · 419 

- n.0 108, de 1968, da Comissão 
Dlretora, sõbre ·a Emenda 
Substltutiva ao Projeto de Re-
solução n.0 12, de 1968 ... ; . . . . . 424 

- n.o 109,. de 1968, da Comissão 
Diretora, apresentando a re-
dação final ao Projeto de Re-

. solução n.0 11, de 1968 . . . . . . . . 439 
- n.o 110, de 1968, da Comissão 

Dlretora, apresentando a re
dação final do Projeto de Re-
solução n.0 12, de 1968 . . . . . . • 439 

POLiTICA BRASILEIRA DE TU
RISMO 

- Congratulando-se com o Sr. 
José Tjours·pela vitória alcan
çada na ....:..; discurso do Sr. 
Vasconcelos Tôrres ....... ~ .. 

PROJETO DE DECRETO LEGIS
LATIVO 
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critérios de distribuição do Im
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:~~~~=· .. ~ . ~~ . ~~t~~~ .. ~~~~~~ 
-·n.0 3, de 1968, que dá provi

mento a recurso· do Tribunal 
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- n.0 6, de 1968, que denega pro
vimento a recurso Interposto 
pelo Tribunal· de Contas da 
União, para o tlm de ser man
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Walter Pereira Barbosa ..... . 

-:- n.O 7, de 1968, que mantém 
ato denegatório do Tribunal de 
Contas da União, de registro 
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;F11lho ••••.•.•••.••.••.••••••• 
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nando Corrêa ............... . 
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do -, que altera o art. 1.o da 
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Cr$ 35.000.000,00 a ajuda fi. 
nanceira concedida às Mis
sões Salesianas do Amazonas; 
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llo .......................... . 
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Vianna ..................... . 
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~a:o~~~~~. ~~. ~~- .~~~~~~ 
- n.0 129, de 1967, que concede 
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dá outras providências ..... . 
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fatos têxteis ............... .. 
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tárquicas ou paraestatais fe
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25 anos de serviço e a obriga
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art. 1.0 da Lei n.0 3.378, de 2 
de abril de 1958, que eleva para 
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- n.o 1, de 1968, que cria, na 
3.a Região da Justiça do Tra· 
balllo, 8 (oito) Juntas de Con· 
ciUMão e Julgamento,. com 
sede em Belo Horizonte, Estado 
de :Minas Gerais ............ . 
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Ministério das Comunicações, 
o ctédi to especial de . . . . . . . . · 
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despesas de custeio com a lns· 
ta~ção e manutenção das De· 
lege.clas Regionais do Depar
tatllento Nacional de Tele· 
conlunicações (DENTEL>, no 
eltetciclo de 1967 ............ . 

- n.o 6, de 1968, que provê sôbre 
a alfabetização de adultos em 
idade mllltar ................ . 

- n.o 7, de 1968, que Institui o 
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e d~ outras providências ..... . 

- n.o 8, de 1968, que autoriza o 
Poder Executivo a doar, à 
Fu.Xldação Universidade Norte· 
Mineira, terreno situado na 
glel:la do Colégio Agrlcola "An • 
tõnio Versiani Athayde", no 
Mulliclpio de Montes . Claros, 
Estado de Minas Gerais : ..... 

- n.o 9, de. 1968, que modifica o 
Decreto-Lei n.0 151, de· 9 de fe
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bre a contagem de. tempo .de 
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Olltras. providências . . . . . . . . . . . 
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Martins .................... . 
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- n.0 72; de 1967, que renova, por 
cinco anos, o prazo legal para 
fruição, pelos herdeiros, dos 
direitos autorais das obras do 
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maestro Antônio Carlos Gomes 191 

- n.O 8, de 1968, que altera o Có
digo Tributário Nacional (Lei 
n.o 5.172, de 25 de outubro de 
1966, no capitulo referente à. 
Contribuição de Melhoria; e o 
Decreto-Lei n.0 195, de 24 de · 
fevereiro de 1967 . . . . . . . . . . . . 155 

- n.0 9, de 1968, que altera a re
dação do § 1.o do· art. 136 do 
Decreto-Lei n.o 5 ..452, de 1.o. de 
maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho) .. .. .. .. .. .. 162 

- n.0 10, de 1968, que modifica· 
o art. 31 da. Lei n.0 3.807, de . 
26 de agôsto de 1960 (Lei Or
gânica da Previdência Social), 
e lhe altera e acrescenta pará-
grafos· .......... ; ... : ..... ·... 163 

- n.0 11, de 1968, que estende os 
beneficias previstos no art. 116 
da Lei n.o 1. 711/52 e art. 10 
da Lei n.0 4.345/64, ao pessoal 
que especifica .... :. . . . . . . . . . . 201 

,_ n.0 12, de 1968, que assegura 
inscrição nos concursos de ha
bilitação p a r a ingresso nos 
cursos de ensino superior aos 
graduados em escolas normais 236 

- n.O 13, ·de 1968, que autoriza 
órgãos ofiCiais a conceder fi
nanciamento para construção · 
ou aquisi~ão de moradias . . . . . 321 

- n.O 14, de 1968, que considera 
para efeito de registro e desa
propriação, zona de pecuária 
leiteira a áreà que especifica · 364 

.....,.. n.0 15, de 1968, que estabelece 
normas para aproveitamento 
obrigatôrio de candidatos a 
cursos superiores, de acôrdo 

XLI 

Pág. 
- n.0 34, de 1968, que determina { 28 

a fixação do preço-limite no e 
calçado de fabricação nacional 39 

PROJETO .DE RESOLUÇAO 
N.0 11, DE 1968 . 

- Discutindo ·o -, que dispõe sô
bre as reuniões preparatórias 
da Sessão. Legislativa Ordiná

·ria do corrente ano; discurso 
do Sr. A!OYsio de Carvalho . . 415 

- Idem;· discurso do Sr. Filinto· 
Müller . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 415 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 12, 
DE 1968 . . 

- Emitindo parecer, pela Co
missão Dlretora, sôbre o subs
titutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça ao 
que altera o Regimento In
terno do Senado Federal; dlsc. 
do Sr. Moura Andrade . . . . . . 425 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 13, DE 1968 

- Discutindo o , que dis-
põe Sôbre a administração dó 
Serviço Gráfico do Senado Fe
deral; disc. do Sr. Aurélio 
Vianna .................... .. 

- Encaminhando a votação do 
_..;._;_. -; disc. do Sr. Aurélio 
Vianna .................... . 

- Discutindo o ; disc. { 
. do Sr. Mário Martins ....... . 

· - Encami.nhando a votação do 
, disc. do Sr. Mário 

Martins .................... .. 

.:..... Discutindo o ; disc. do 
·Sr. Moura Andrade ... , ..... . 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
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344 
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- n.o 4, de 1968, que autoriza a · 
Prefeitura Municipal de Ca- · 
maquã, Est. do Rio Grande do 
Sul, a contrair empréstimo ex-
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temo, no montante de DM$ .. 
115.541, para aquisição de 
equipamentos hospitalares da { 78 
C R F Mueller GmbH - Ham- a 99 
burgo (Alemanha Ocidental) 119 
•••••••• o ••••••••• o • • • • • • • • • • • 240 

- n.o 6, de: 1968, que prorroga, 
por um ano, a licença conce

. dlda a. Sebastião Ruy Rollo 
Maclel, Oficial Legislativo do 
Quadro da ,Secretaria do Se-
nado Federal . .. .. .. .. .. . .. .. 28 

- n.o 7, de 1968, que prorroga, 
por um ano, a licença conce
dida a Moema Fernandes Tá
vora, . Oficial Legislativo do 
Quadro da. Secretaria do Se-
nado Federal . .. . . .. .. .. . .. .. 28 

- n.o 8, de 1968, que suspende, em . 
parte, nos têrmos do art. 45, 
Inciso IV, da. Constituição Fe
deral,. a execução das Leia n,Os 
651 e 657, de 1956, do Municl-
plo de Pelotaa ............ .. 122 

- n.0 9, de 1968, que suspende a . 
execução do § 3.0 do ,art. 8.0 da { 122 
Lei n.0 2.081, de 27-12-1952, do e 
Estado de São 'Paulo . . . . . . . . 31& 

- n.o 10, de 1968, que torna sem 
efeito a nomeação de Maria ' 
Lúcia de Moraes e Silva Ro- { 191 
drlgues, para o cargo de Auxl- e 
liar Legislativo .. .. .. . .. .. .. . 316 

- n.o 11, de 1968, que dispõe sô- 141 
bre as reuniões preparatórias { 291 
da Sessão Legislativa Ordlná- 413 
ria do corrente ano .. . .. .. .. . 438 

- n.o 12, de 1968, que altera o 
Regimento Interno do Sena- { 
do Federal .................. , 
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- n.0 13, de 1968, que dispõe 
sôbre a Administração do { 

~=:ç~ .~~~~~~~ .~~.~~~~.~~ .~:~ 
- n.0 14, de 1968, que autoriza o 

Redator de Anais e Documen
tos Parlamentares Caio César 
de Menezes Pinheiro a inte
grar, como Delegado-Suplente, 
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Conferência Internacional de e 
Comércio e DesenvolVImento 389 

- n.o 15, de 1968, que nomeia, 
para cargos .vagos de Auxiliar { 
Legislativo, candlda.tos hablll
tados em concurso público ... 

- n.o 16, de 1968, que autoriza 
o Govêmo do Estado de Mato { 

~~o~!o c~~~~~~ .. ~~:.~~s.t~~ 
- n.0 33, de 1968, que aposenta, 

por invalidez, Belmiro Fernan
des, Marceneiro, simbolo PL-11, 
do Quadro da Secretaria do 
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13.a Sessão, da 1.a Sessão Legislativa Extraordinária 
·da 6.a Legislatura, em 1.0 de fevereiro de 1968 · 

PRESID8NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, NOGUEIRA DA . GAMA, · . . . 
DINARTE MARIZ E ATT!LIO FONTANA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Mala -
Lobão da Silveira - José Cândido 
- Menezes Plmentel - Duarte Fi
lho - Dinarte Mariz - Manoel 
V1llaça - Ruy Carneiro - .Argemi-

. · ro de Figueiredo. - Júlio Leite -
José Leite - Aloysio ·de Carvalho -
Josaphat Marinho - Mário Martins 
- Aurélio Vlanna ...:.... Carvalho Pin
to - Lino de Mattos - Moura An
drade - João Abrahão - Pedro Lu
dovico - Fernando Corrêa - Ney 
Braga - Mello Braga .....,. Celso Ra
mos - Attillo .Fontana - Daniel 
Krieger - Mem de Sá · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 30 srs. Senadores. Haven
do númer. o regimental, declaro aberta a . . 
Sessão. Vai ser lida a Ata. . ' . . ' 

ci · sr. 2.0 -Secretá.rio procede ~ lei-: 
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate; · · 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

· EXPEDmNTE . 
OFlCIOS 

DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA CA• 
MARA .DOS DEPUTADOS 

1 - Encaminhando projetos de decreto 
legislativo à promulgação: 

- N.0 469, de 30-1-68, com refe
rência ao Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 186-A/64 (n.0 8/65, 
no senado), que mantém decisão 
do Tribunal .de Contas da União 

denegatórla de registro de con
cessão de reforma a ·Expedito 
Flor, calculada no pôsto de Te
nente-Coronel, superior. ao de
vido; 

- N.0 530, d.e. 30-1-68, com referên
cia ao ProJeto de Decreto Le~s~ 
latlvo · n . .o 259-B/66 · (n.o 26/66, 
no Senado), que denega provi
.mento ao recurso interposto pe~ 
lo Tribunal de .contas da União 
da decisão que autorizou o re· 
g!Éitro, sob reserva, da reforma 
póstuma do· Capltão-Tenel)te 
Augusto Henrique· da Silva .Oli· 
velra; 

- N.0 532, de 30-1-68, com referên
cia ao Projeto de Decreto Legis
lativo n.O 292-A/66 (n.0 7/67,· no 
Senado), que denega provimento 
a recurso do Tribunal de Contas 
da União para o fim de ser man

. tida a reforma do 3.0-Sarge~to 
José Pôrto da Cruz. 

2 ·- ComUnicação de pronunci~~nto 
da Câmara sôbre emenda do Sena· 
do e remessa de proposição à. pro~ 
mulgação: 

- N.o 531, de 30 de janeiro de 1968, 
com, referência à aprovação da 
emenda do Senado ao Projeto 
de Decreto. Legislativo ....... . 
n.o 259-E/66 (n.0 26/66, no Se
nado), que denega provimento ao 
recurso Interposto pelo Tribunal 
de Contas da União :da decisão 
que autorizou o registro, sob re
serva, da · reforma póstuma do 
Capitão-Tenente Augusto Hen-

. rlque da Silva Oliveira. Projeto 



-2-

enviàdo à' promUlgação em 30 Interposto pelo Oficio .n.0 .1.599/86, a fim 
de janeiro de-1988~ de ser mantlda>a emissão de Letras do 

à vllio Tesouro, Série "D", ao portador, no 3 
- ==~-===oêloi{:JWilt~t;~t~· montante de NCr$ 150,ÔoO;ÓOO,OO (cento 

· · , ... : .·. ' ..... ' ' . Q cinqUenta: milhões de cruzeiros novos>, 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 3, de 1888 
(N.• Zl•.\/1'1, D& Clmua) 

· :, . ',' I ,' ',,', :. .'I , r • ' '.', ' 

, . Dá pro~en~ a, reeano do 'frl· 
b!IJUII de Contu.da-:UIIlio, a fim de 
1êr lUtada deepe~a' em favor ela flr• 
ma COFIMA - Cla. Pabtiltiáclora de 

· · · "Implemento. AJiicoiU; ·. 
.. ' ' . ( '' ' .. : q ,'congreaao ·Naclonatdecreta: 

· ·~; 1.0 ;.;,;, l'l: dado ·provimentO ao re
curso J do Tribunal de Contas· da União, 
InterPosto pelo: Oficio'' n.0 'l!801-P/88, a 
flm de ser' mantida. a• declaio;· proferida 
em' sessão: de' 8 'de' julho' de 1'988, no sen
t(do' da' suatação~ por Degalldà.de; da des
pesa de Ncrt 1e:o28;11o· <delenove mn, 
VInte e oito cruzeiros novoa e· êtnqüenta 
centavos),. em favor da firma COFIMA 
-:- .. Ola .. · Fabricadora , · .d.e .. : • ~plementos 
Asricolaa,·.deco~te:~e fornecimento à 
Superintendência :do. Ensino. AIP'fcola e 
Veterinário.~. · .. • ~· . , : .: '_;. ,, . , . 

Art. · 1.0 ;.;.;. 'l'l:àte Decreto Lêlfslativo en
tra·em Vtgor na,datà ile'súa publlcaçio. 

·- ... ".'', -<~ !_;,;':<r'·/ :: ·J ~ .. 

(AI Coml"6u de C~m~tltulçclo e Jua
• tl(liJ e ·de'l'lntlngtU.) .,.,,.''.' .. ' ·u" . :.:• . '· : 

~ . " ! • . ··1 •' ',.,! .: • ,;;, ,. '' t _.'. ;· .. • ·"·' :mom-ro, oE DEcano U:o1suTIVo 
.. ,,., '·· · ':N;o·~,de'i9ê.a .. · '' 

,1•••:,' ;,;,,I ,, o 

(N,• Zt•.\/1'1, D& C Amua) 
' • • , ' • ' , ; ,' .. : I , . : ' ; ,( . ~ .,\ ,' ' • ' 

· Denep proVImento:'& -reclll'IO do 
· , . 'frlbllllal de, Contas dá' Unlio, a IIm 

de ser mantida a emlasio de Letras 
do· Teúaio, Série · ''D", • ao portador, 
. no montante de NCr$ 150.000,000,00 
. (cento' e clnqüenta: ·milhões de cru
zeiros. novos). 

o Congresso Nacional decreta: 
A.rt. 1.0 - l!: denegado provimento ao 

recurso do Tribunal de Contas da União, 

tornando-se deflnltlvo o ato praticado 
em 18 de dezembro de 1988, de acôrdo 
com autol'lzação concedida pelo Presi
dente da República, em . despacho exa
ràd.o na ExPóslÇãci de Motivos· n~0 .'113, de 
29 de lietém'bró de 1966, dó· Ministro da 
Fazenda;·, · . '· . . . , .. 

Ari~ 2/~·.tàte oe.~re:to·'cij~iativo 
entrâ: em, vtgor .na cíaia:, ciê .. sua publl-
cação .• · :::: :· , .: .. . .: 

•. ~-- " j ' : • ' i .. ' ' ' : ' ' ' • ' ' : ,. • • . • '. 

(AI Comfls6ü de 'Con.tltviç40. e Jua-
tlça e di 'FmangtU;) " · · 

. 1· •..• · ; ' 

Paomo··Ds· DEoBI:ro u«miliATIVo 
' . , ... , ', .. ,,._,., , ''r 

· · , : N;o s;::de ~ss, ' 
· :c 1 

• '(N.• ZI·A/17,' 11&' Clmua) . 
, ' 1 : : ; ' • ~ t ~' 1, I, :• : ~ I,'·.:' o ) i :• 

. · Denera provimento a recano do 
·, 'lrlbllllal' de Conta da Ulllio; para 

o IIm de· lifir ma~tida a ~efci~a do 
· '' 'Soldiuto .ra.to •Nànei · ·'· · · • 
:.O .Conll'eiBO· :Nacional .decreta: . , .. , : 

' Art. I lo o •.:.;; l'l: 1 dertêi!Uíô,', 'l;t'Ovtmento aô 
recurso do Trib\màl de 'contaii da· untá~; 
,i,' _: .::.· ,,, '··. ,_,. ' ' .. -"·.- .'·'.. ' ·;;:-· ! '· 

Interposto· ,no 'Procelso. TC~42;244/84, 
'.·,.·,· , ,•,J: , ,.:: :.,, I,·-,,;.,,:,;,,,. ,:, I .. ;,; , 't:• "' ·'· ,: 
para .o flm de ser. mantida a reforma do 
Soldado Jusu; Nmes, .de c~~f~mudade 
com • 'à autodz~oio . concecUdà .. pêlo Pre
sidente da RepÍlbllca, · exarada na Expo
sição de Motivos. n.0 ' 21, :de a de setem
bro de.1965, do Mlnlstro ,da Guerra. . ' •,•· . ' ... ·' ,, ' . ' .. •" ' 

·, . ' . ·' ,. ·I. , . ' 

Art. z.o - :S:ste D e c r e to Legislativo 
entra em vigor. na data. de sua .publl· 
cação. •'! I . ... 

Art •. 3.0 - Revogam~se· as dl,sposições 
em .contrário. 

f As Comtss6es de Constttulçào e Jus· 
tlça e de Finanças:) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 8, de 1988 

· · · (N.• SS·B/17, D& Clman) 

Denep prorimento ·!':;;~cano ln·· 
· tel'POito pelo Tribunal de~contu. da 
Unlio, para o. ,fim de 1er IUililclà a 
reformá do Soldado Walter .Pereira 

' aUbola.' · ·· · ·. , • I · • · · ·, · . 

;•.;, '' ... •·· ... 
• o··.congreuo • Nacional·: decreta: 1

• • • • 

' :An; '1.0 -~ :11: 'derilil~o'provimento ao 
recurísó:tnf:erpoato pelo Trtbunálde Con;;. 
tas da ·umãô··no ~Pracesaô TC-l.'lDB/&2, 
para•o'f1m-4e sei' mantida a.reforma-do . 
Soldado Walter Peretra·Barboaa. · · 
· Ari:;z:~ ;,_,• JI:Stê o e:er'e to I.eKtSlâtivo 
entra ~m visor na data de süa pu'bn~ 
caçio~·· ·. . ·. ··~ .:i·· ;····.I··-~~-~. ~ ... : ,.::·.:-·· 

' .. . (AI comflac5U' ~~~'· CorutftulgdÍi 'e ~~-
• :: tiç11 e· de I'IM.1Ig(JI.) • · · · · · 

:·. ·, . ' .!· . _;,,,,·: 

PROlETO DE: DECRETO· •LEGISLATIVO 
N.o 7, .de 1968 ...... · ·. , . 

(N.• 215-B/IS, Da cliiwâ) · 

·· ~téDi ato .cle~e;~do -do. Triilu
oal de Contu. da Unlio, · cie reliatro 

.; ::da :d•p•a de. NCrt UBO,H ~ (111D mU, 
noveaentol .e oitenta Cl'lllelrol no
VOI),:·. em favor. da:· Qla.: Fabrleadora 
de PapeJo.}'provenlente de forneci-

. mento.felto .. à Cua da~ •. . '' ''. ·.·· ''•,' ·' ' ' . ' '··• ·' 

O ConBl'eaao Nacional decreta: . 
'f'.'·~." ~.:,·:L • ,', ',;'·.•:·.·, .!::~i.· .. ·/·. · 

... Art1.0·:-:" :11: mantldQ o.ato1 deneptó
rlo do Tribunal de Contas da t1nlio, de 
regia~ da ,despesa ,.de ,:Ncrt 1.,980,00 
(mil, .. novecentos e oltenta ... cruzetros 
novos), e!ll fayor-da f;lla. :ra~cadora de 

· Papel, proveniente de fomeclmento fel-
to à casa da Moeda. · · .' · · 

Art 2.0 - :mate Decreto Leglalatlvo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

· Art~ 3,0 - Revogàm-~e as disposições 
em contrário. · · · 

: · (As Comiss6es de Constltulçllo e Jus· 
tlça e de Flnant;as,) 

PROJETO DE LEI DA CAMAB.A 
N.0 6, de 1988 ... 

' 

(N,• IOI•B/17,,D&.orlplll).. ' , . 
' 

J»rôvê. tibr'e_, ~ alfàbetbqh de 
adaltol-emtdàde.mw~:·. :: . · ·. 

' 

o cónll'laaà !faeiona:I lieêreta: · .. · 
· .··, · .... :: 1.:1·' i>· !'•._;;·: !--~ ·.. .1 .. ' 

. Art. 1.0 -.os braaUetros que, aoa17 
(dezeaaete) anos de ,Idade, forem ainda 
l!.nalfabetóa, seria o~rt~ados a Blfabeti-
zaZéDi~ae-. ,, 1 ' '••'· • .,I: ,t;," ', I i .:g, 

':'; ' .I,' . I • ,. ,., -~. :·: ;·:, ,,, ,' :: > '. ''" _ .. : . .-:~;) 
. Art. z.o- As comh1aõea deaeleçAo de 
quê tratá o .rt: .l,:da .Lei n.0 0!75i de 
17 de asôata·'de 19M '<Lei do'Semço Mi~ 
Utarl; •encamlnharici • · autOrldade''edu;; 
caclonal. ·competente ·:os : braallelroa . que; 
ao se. anatarem, ·forem• ana:Ifábetoa,. de~ 
vendo anotar, no respectivo Certlflc&do 
dê A1lat8mento Mwtãi, a · obrilàtórli!da;; 
dirdê seu pôrtador·aer aJiâbt!ttzado; · .· 
0

: • ;, o,/ ' I J •·,. -) ' ,., 0 :•,; 'j ·:.• i·,: 0 
1 , • 

·, Parápoafa·,.ÚDICO .-,0. auatado .. poderá 
reéorrer a. ·. outiôs ·meloa para· .Promover 
a alfabetização extstda no art. · to'·deii.:. 
ta Lei •. . ,·, .. ,i.': '·· -· . . ' ' ....... . 

· Art a~ci- Se o titular do'Certlflcado 
de Allàtamentô Mllltar;··ao· ser convocado 
pari:• pr~star o> ·iservtçO. mllitar' ln1ctal~ 
ainda n10 'eativer"BlfabeitZado;. será' no;; 
tlfléàclo · de ·que: deverá'ter ·dilatada .·a 
prestação dêaii1f serviço· pelo ·tempo ·ne~ 
ceaaárlo à sua BlfabetlzaçAo, a flm .de 
que pÔaaa receber 'o. respectivo: .certlflca~ 
do de .JkiàerVlatâ, . nail condlçllea prevll; 
tas nôs':Paraii'áfoa 2.0 ),3.0 dó art; e.o 
da Lei. n.0 4.3'15, de l'l _de a~s!4 de ,19M~ 

Parácrafo li n l c o ...;. Apllca•se o ·.-dlB.:: 
posto neste artigo aos .refratárlos e tn-

. . . ·' '' ... , , "I, 

sublrilaaos. a que se referem os arta .. 24 
. e 25 da lei nêlê mencionada .. · . . . ' 

. Art. 4.0 -: AIJ .. braalle1ro . que, obede
cendo ao preVIsto. no art 2.0 , e seu pa
ráBl'afo único, estiver sendo àlfabetiza.;, 
do, será fornecido· pela· autoridade edu
cacional competente, para -fina de• exer
ciclo de qualquer atlvidade profissional, 
um atestado provisório com validade até 
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a data de 'sua apresentação; como con
vocado, para .prestar o serviço m111tar. 

Art. 5.0 ·~ Poderão, leclonar, em qual
quer das escolas ou cursos de alfabetiza
ção 'üiántidos' pela.IÍ' FOrÇas Ai'in:adas; os 
cidadãos braiillelros:que, a'1ulzo das au
toridades .. responsávels por estas escolas 
ou cursos;' êlemoriStrarem capacidade' di-
dática. · · ''·' .. · ~. 

' ''•Arl, s.O~ Ali ·aulu' de alfabetização 
ã~ri~ 'nitnlstràda&; rios qtlli.rtéi!(é nas es~ 

. . -. ',' . . ' '' '.' 

colas próprias das FOrças Armadas, para 
os mooliporâdoll(e;'pal'à os demais, nos 
cUraiis:· 'cie'.' iÜfal)e~aÇio :'karitidos . pela 
".l.,;. ,_,,.:, .l·,'-,:~ 1..-1 .. ' ,·_,_,. , ,•'·'· ,,.,,. !I . ~ •, 

União;: Estados.,. M:uniciplos, quer .. em. es-
colas;:.quer .. por. intermédio do rádio e da 
televlaão,-'e,: amda., nos cursos das emprê;.. 
saá cômerelâla; 'I.Jldtistrlais e agrlcolaa de 
qu~· trata' c/a.rt: 170 dâ' Constituição/ nas 
esco~ paruc~Iares'·e; 'na falta' destas, 

·- ,·, :I r,.~- ' '·' -. ',: · ·· t ,-_ •• • · '" ·· • · • , : . ·' ' 

em: ··residências, club'és,· cinemas· e outros 
·.:-~ ·,.;:~r:·:c .:"-··:.;:: .. -.\~.:-.< .;::···;:.·í·. ·,.-;,,. ·· ·· ... 
l'e()intos.', ... · . . .. .. . . . 

'.• ... .... '' . ·.· .' ' '' 

Art. '1.0 - Será considerado serviÇo de 
c~ter. rele\'ante,. ,a. ser, rellatracio. no 
re'Wec~'VO.' assentamenfr!:l: tunclo~aJ, · PIU'!L 
l!felto•,dctPromoçãp, .ha:ver ~ funcioná
rio, p~bllc!),•:1C:I'Vll. ~u ; m111tar, federal;,· es.
taduali ,municipal-ou. autárquico, alfabe
~ado;màli ,de dez conscritOs.~ ( . '' .· . 

· .\rt: a. o ..;;;. Todo . c·1 c!· a dão 'br&.slletro 
que; não:~endo' tunclonárlo: público, alfa:. 
betlzar D1a18 ·ae dez 'eon8critoâ,' teri . seu 
nome :'fuáêntô;' em" sessão~ publica. e. soie
n'e, ·eni Livro ·dé Honra da· cidade ·onde 
houver .prestado essa. colaboração .. ,. · 

· Art. 9.0 ;..i·o Poder Exec'uttvo regula~ 
mentarâ ·a: presente · Lei · dentro de · 30 
(trinta) dla:s.: · · · '' · · · · · · : · · · 

' 
. . Art; 10 - .Esik Lehntrará em ·vigor 
na· data 'de' sua:. p'ubllcação; ' .·' 

' ' . 

Art .. 11 - Revogam-se as· disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Projetos do E:te~ 
cutivo.) 

. PROJETO DE· LEI .DA CAMABA 
N.~ 7,. de .·1968 

(N,o 3,380•B/85,,;D&' Cal&. do, OriJem) 

. Inatltul o .'~Dia da Cultura e da 
· (llêncla~' ,, e .cÍá outras .. providências. 

. O·Congreaso Nacional decreta: · 
· · AJ!t.'1.ó ,:_,;.Fica tlístttuldo · ó · "Dia da 
Cultura e da Ciência", que"será ·come
morado :.a. cinco;.de. novembro de· cada 
ano, como h!)menagein à data natalicla 
de tl~as expqrienclals ·das letras e das 
ciências, 'no Brasil e no munéió'.: .... ., · .. · . . ',' ' .·· . 

... Parárrafo .úaloo.:=·"- .. comemorações 
a que se. retere •O presente antgà terão 
como escopo o Conselheiro Rui Barbosa, 
naâcldo a 5 de novembro' de 1849.. ' 

.. ' .. -. " ' .;. ' ,·,. '· ,,: 1,.. " ' .. ··' . ,, .... · ..... , 

Art. z.o- o Ministério da Ed~cação 
e Cultura estabelecerá as normas.para a · 
C:ÜvUlgação . da" vida .. ~ dâ obra: de. :RUI 
Barbosa, prlnclpálmente nos estabeleci
mentos .de,.enslno. do Pais.· .. 

Art. 3.0 - Está. Lel :entra em vigor na 
data de sua p~~11cação,. . .. 

Art.. 4.~ -.Revogam-se· as disposições 
em contrário~ . ... . . ' 

.. . ; ' ~-.' ' 

PBO.JETO DE. LEI DA OAMABA 
· . ·: N.o .. Si de 1968 · . . ·· : 
(N,oi s:7M•B/18, D& 'cil.&' ele orí1eiu> • 

I 'l J 

Aütóiila o Poder Executivo a·doar, 
à Funclliôio 'VDlvenldáde·Noite 'Mi· 

.· netra, :terreno. situado • D& · .,leba do 
· Colépo· Apicola "Antônio VelaiaDi 

' · Atliayde"; D.o MuDlciplo de Molltes 
· 'OlârO&, Eatado 'ele Mlnu Gerais. · · · 

.• :_· . '.' . ·.. . ', ': . :. ··: ;- . ' ·. ', :. ' '. . . ' ' .. 
O Congreaso Nacional decreta: · 

Art. 1. 0 :.... J!: o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Agricultura, auto
rizado a doar à Fundação Universidade 
Norte Mineira, criada pela Lei n.~ 2. 615, 
de 24 de maio de 1962, úm terreno com 
ârea de 193.600 m2 (cento e noventà e 
três mil. e seiscentos metros· quadrados), 
situado na gleba do .colégio Agricola 
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"Antônio Versianl Athayde", no Muni- tos tios Slndicatos:.sediados em )ocall;.; 
cipio de Montes Claros, Estado de Minas dades onde não exista agê~cia de: qual
Gerais. · . . · ·. quer dos. estabelecimentos all. menclona-

Pará,r&to único'; ... : . ." O: terreno de que d~s; Bssbn como os .dep6sit;Qs ··qué; ex
trata· êste artigo ·se destlriará à," cón&~ : cepclonàlmente,', fOr .. Indispensável, a 
tnição ·e Instalação da. sede. da FUndaQ~o·. · . qu~lquer da.s entidácles. referidas no pre
Urilversida.de Norte Mlneti:a e dos. pré.;;. sente artiío; manter nesàaS'locaUdades, 
dlos dos 'respectivos Institutos ê Facul- por perlódo detenli!D'ado, para atender 
dades, bem como às suas atlvidades com- ao pagamento de obras ém reallzação ou 
le · ·ta · t de; serviÇos prestados; -: · . · · ' . -· p men res, .. e, :no ca.so .em .. que. es a 

Fundação·:delxar de:exlstlr,- ou_·de ser ': 'll·t.o';....;Quanto:'a:o têrç~ restante, 
dada ao Imóvel flnallda.de- :diversa da ~dei:á' sêr depoál.tado· nâ:rêde bancária 
acima prevista, o mesmo reverterá ao parilcular, C.esde ·que .os estábeleclmentos 
patrlm.Onlo ·do Mlnlàtério ·da Agrlcultúra, b!lJlcárfõ~;: qué'lrão _rêceber. às depósitos; 
Independentemente de' qualitlier -l.iidenl~ preencham . a8 exlKêncl.as estatutárias 
zação : pellis benfeitorlas . nêle construi- da.s entl~àdes' Dienciónadas neste artigo 
dâs·. · .. ·. · · · · · · ·· · · · · · · e 'sejam ·ciec:lencla.dos .por seiis ·reàpectl-

Art. z.o- Esta Lei entrará em vigor 
na data: de•sua pubUcação; revogadas •as 
dlsposlções em contrário. · · r 

.. . , ,_ ( Aa .Comfla6u de Educag4o e Cultura 
. ê' de Finanga8.) · ... · · . '',.' . : ~···. ' . ' .' 

. ',•' 

··. PRO.JE'l'O DE' LEI DA CAMARA .. 
. ·.-·.· , .. :/: -·'··N,D 9/de 1988 · 

. ··_·' ,(N.•' S1B·Bi~7; Da. Ca~: de. Drileni) . 
'· ... · .. ,, 

< McÍdlflca o. Deento-Lel' n,D 151, de 
-.' '9 de fevereiro de 1987, que dlÍpõe lô~ 

:.' >bre' n · dePósitos banc&ilos do SESI; 
SESC; SENAÍ; 'SENAC e dú enttda• 

' d~ sln,dl~~· : . ' . . 
·o -Congresso .Nacional decreta: 

.. , .' ,r, .. , , .. ' , ' ' . . 

· Ar&. 1.0 ..;... o Serviço ·social da Indús-
tria <BEBI), Serviço Social do . Comé:t'Cio 
<SESC);. Serviço. Nacional' de Aprendiza
gem· Industrial ·(SENAI), Serviço Nacio-

vos Coliaelhos ou'órgão- competente. 
. ' 113.0 ..;.;. Todos os· estabelecimentos 

·'" '. ·1'·.':',", . - ,-·-:··,· (,: ;.: . ... 

oficiais acima ·citados, ·para, receberem' 
qualqu!lr. disponlbW_dilde . da.s entidades 
referidas.no·'art;; l'P, deverão. apUcar tala 
dlsponlbWd~deil 'ao. Jin-o: uiáXtmo de 2% 
c dols · pôr ·cento r ao mês;·mclusivé ta.Xa.s, 
mediante comproJiilssO: firmado perante 
as--referidàs entidades é'o Banco Central 
do• Brasil; ., •. . " · ·· 

: Ári; z.o -· Esta Lei ~ntrará em ~~r 
~.a: ~ata, éle ~~a PIJ~~ca~ã~. ,. , ·· _· : .. 
.. Ar&. o -a, o. -- Revpgam-se . a.s disposições 
em contrário .. · . · "'·'· · ... , !. :·-

(AI--Camfii/Ju-de Béonoml4 e 'ele l'f~ 
· .-,-.nangtU.) . , · , .. , .. , .. •: .. -:. 

4 - Encaminhando à revlsio do· Smádo 
,. aatópoato .. da . uplnte · ·emenda 
, aubstttuttv~: . : . . - . ·. . '· 

• I ' '· ' ' , I ~ :' ' ' · t , '' : 

nal de Aprendizagem Comercial · EMÉNDA SUBSTITtli'IVA DA CAMARA 
(SENAC) e os Sindicatos, . Federações e DOS DEPUTADOS . AO . PROJETO DE 
Confederações das categorias 'econôinlcas LEI· DO SENADO N.o· zli, DE i9117 . · · 
e proflsslonals deverão ;manter 2/3 (dois . . · · , • · · · :. 
terços) de sua.s dlsponibllldades em de- Dispõe aôbre a Bandeira,: as Armas 
pósito no Banco do BrasU S.A., Caixas e.o Sêlo Nacionais. 
EconOinlca.s Federais, Banco de Crédito o Congresso Nacional decreta: · 
da Amazônia S.A., Banco do Nordeste Art. 1.ó ..;.. A Bandeira, as ArmaS e o 
do Brasil s. A., Caixas Econômicas Es- Sêlo Nàclonais são os · Instituídos peio 
taduais .. _ou bancos oficiais .dos Estados. Decreto- n.O 4, de 19 de novembro de.'l889, 

§ 1;0 - Excluem-se da obrigatorie- observadas a forma e a apresentação es
dade de que· trata êste artigo ·os depósl- tabelecidas pelo Decreto-Lei n.0 4.545, de 
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31 de julho de 1942, com as seguintes al
terações: 

L• ,.;_Na Bandeira, o cfic~ azul 
será. pqn~uado por tantas es
tréias. quantos forem· os Esta

.... do.s.'da ,:Untão e 'amda por uma 
.. que . represente o Dfstrfto' Fe-
, deraF········.''····· · ·· ·····"·' · · · ·· 
. ~' ,:: .. :; ,' ', .. ' ' '': 

2.• - Nas Armas, a bordadura àeri 
CIU'l'egada. de tantas. estrêlas 
'qüantôâ forem os.Eatados da 

··· · ·· · untio: e' a: !esenda '"Estados 
. U~dóa do ::BrasU"' seri. inlbs .. 

titutda ·' pek ' 'c:te · •· "Rà ·, -6bu .. ,,, .. . . P. c~ 

;·,· 

Federativa do BrasU"'' ' · · 
I ' • o,',,:; ' ~ •.'. ; ,··, ': ,. ,~.', o ' j 'o~ ; : I : 

. · .a.•- No Sêk!, as. palavras "Repúb11-
, ca .: dos·.· Estados·: t1n1dos :-do 

.. , . .BrasU",.colocadas em volta do 
'circulo representativo. da es
fera · ci.e~ste;,', .aerio .·· àubstitut; 

. . , das pela expressiO "Repúb11~a 
· .... ,,Federativ!" :do Brasu~~. , . 

' '. L .... d. I. I _,IJ ' . ., ~- ., ,1; ' 'i I ':.: ' ..... !' ,· __ . ,: 

Art; z.o ~ Sempre que, se ,verificar. al· 
terac;ão· do.·núniero .. dos. Estados, o· Pre
sidente da, Repúb11ca• designará·.uma co
,missão de cinco membros, representantes 
!1o.s .. Mln1atérios da. Educação e,, Cultura, 
do Exército', da. Mlirllilia e' da Aeronáu
tica, e do Instituto ':Büítórieo e Geoirã'
flco' Btasllefro, para;•· ío'b:' a préisldência 
do primeiro, recomendar os· procedimen
tos de ·adaptaçãO · torn&dos ··.lndlspensá
vels na Bandeira, nas Armas e ·DO' Sêlo 
Naclon.als~ , . ..: ; . ·•"·' ,, , . .. ,, .. ' •• 1'·-· 

: · 1·1.0 ...:..·Os membros' da· comtssão 
devem ser reconhecidamente · ·versados 
na ma~~a.da forma.dos stmbolos a que 
se refere'êste artigo . : . ' ' . '.: .. ·: r.: 
.\.i ;~_,-,_·,.~i .. ···~ •' .. ·~.··!:;·:·.:.·.: ;.:•:,-·: ',-·.···,..·1'../ 

. 1: 2.~,- .Ter-se-á.em:yista, co~'re
lação à Bandeira Nacional, que o aumen
to ou redução·: do: número · de estrêlas 
obedecerá aos critérios :de' ·ordem histó
rica, astronômlca . e estética que orien
taram a .criação dêsse slmbolo pelo. De
creto n.0 4, de 19 de novembro de 1889. 

· § 3.0 - As modificações serão esta· 
belecidas mecllante decreto do Poder 
Executivo. 

· Art. 4.0 ~ Para o fim de proceder, 
quanto aos simbolos ·nacionais, aos atos · 
de adaptação tornados necessários com · 
a criação .. dos Estados. da Guanabara e 
do Acre, assim como. às m~dlficaÇões'.de
correntes da' mudança da .élenouitnação 
oficial . ;do BrasU. o Poder· Executivo 
aten,d~rá ao dlsJ)oa,to.llo ,arttgo 'anteriO,'r:: 

·· · Parárrafo único .- AS letras :dessa de~ 
nomlnaçio· terio, nas Armas' e· no Sêlo; 
a altura-' e a·largura :que. • ·conveniência 
estética lridicar. : ... : ' · .,., . , .... : 

.Art. 5.0 - Esteo l..tii entraJ..8m Vtgor 
na data de sua .publlcação. . ..- . .. '. 

A~;.·· e;o .:.... Revogam-se as·· cllsPosiÇõl!s 
em contrário. '., 

. 't, '• I• 

. : .·() I SB. PRESIDENTE. ·~Dlaarte. :Marli) 
- O expediente .11do val à pub11caçiQ, . 

. . 

· • A :Pre8ldêncla· recebeu' Ofíéios <núme
ros· GM-54/88 e GM~B/Ml 'do seiilior 
Mlnlatro .. das Comunicações,;so11citando 
prorrogação, por trinta dias, · do prazo 
para a prestação .de !nfonnações ,so11ci
tadas rios·· RequerlinentOs ·:n.o·· 1.038/67, 
do .sr.: ·Senador· Vasconcelos :TOrres, e 
n;0• 1.008/8!7, do. Benhor .. Senador Adal· 
berto Sena, :que :dependem. de esélareci
mentos Pedld.os a,êsse Mlrilstério.- . 

' ' •· " • ' '•J 

Be não houver mantfestá910 'em 'con
trário,. a Presidêncla:.dará conhecimento 
ao Mlnlatro do deferimento dos ,.seus ,pe-
didos ... , · . . · . ·, ' ' ·• · .. , · . ·,. · · ·. 

,,• '. ·' .. 
.. A .·Presidência· recebeu ·respostas ·:aos 

seguintes .. requerimentos .: de Informa• 
ções:. ., •::· 

. , .. :." , '! , • . . I<. ·.- ,-·: 

.. - N.0 80~/67, do sr. senador 'piA • 
. . .. vlo Brito,' enviada pelo Ministério 

dâ Agricultura: , ·· · ' · ·· 
' . - ' . • No. 

"- N,0 . 924/67 e Jt!o 1.040, do Br.' Se
nador Vasconcelos Tôrres, envia-

.· das pelo Mliitstério da Agricul-
h tura. 

.... ' 
O Sr. Senador Mário Martins enca-

minhou à Mesa requerimentos de infor
mações dirigidos ao Ministério do Exér-
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cito, que, de$achados pela Presidência, 
serão pubHcados. 

São os seguintes: 

REQ1JERIMEN'r0 
Sr; Prellldente do Senado'Federal:· 
Re11uelrci, ·n·a: forma regtmental/ ~ú{ se 

soHcltem a.0 Exm.0 sr; ·Mlnlatro do Exér
cito as raz6es 'pelaá qualà; na Mensagem 
dei Executivo' • n.0 S/88; ·'oriunda· 'daquele 
titular, prevendo á crlaçio de· duas·no·
v.aa Unidades MlH~res, nenhuma refe
rência ,foi apresentada. sObre ó aumento 
dos quactro8 de· 2.0·~tenentes e. de· .. sar
gentos. , .. . .. : . ' · · · · · .· ·. . •. 
. ·. Sala d.as ,S!lasões, · ein 1.0 ·de fevereli-o 
de i988. ~ Mário ~nL 1 • · • 

· (~ate requerimento· .recebeu o n.0 4:'., 
. de 1161.) • •· ... ; . . . . . . . . 

' ' ". '. ' '. . /,. "' ' .. 
RECl1JERIMEN'r0.• ·.· 

sr. Presidente . do· ·senado · Federal: 
. Requeiro, na forma , regtmental,.JlUe· 

seja soUC!tada. .a.O. Exm.q ·Sr. Mlnistro. do 
Exército a: relação detalhàda, das; despe
sas preytatas para .a.tenderià Mensa.gem 
do · Executivo .. n.0 .3/88, . oriunda, ,daquele 
titular, que prevê. o. aumento de mala. de 
quatrocentos postos nos quadios do otl.;. 
cJalato .. do ExérCito.. .· , .··· . ·. · , ' 
.. ,Saia: .c1aa ae~es, .. em'io.cle.··fev~reiro 
deJ988 •. -Mário Mar:Um ... · ...•.•.... . :·. 

1 ··(~ate requerimento ·.recebeu o· .n~•·. 43, 
. ~~e t~ss.r .. ... . · 

- : · •··' BIQUERIMIN'fO · . -: · 
· sr~ Presidente do· Se~aclo Federal: 

RequélU,, na forma' re~êntal, a. fim 
de . apreelar a Mensagem ' do · E~ecutivo 
n.0 3/88, oriundá do Mlnlàtério do EXér
cito, .que. seJam 'soUcltados a.0 Exm.0 Sr. 

· titular daquela pasta, especlflcadamen
te, os nomes e graduações de todos 08 
oficiais ·da Ati.va do ExércitO ·que àtulll
mente exei:cem'funções em cargos públi
cos civis federalB, estadualB:e ·municipais, 
autarqulcos e de sociedades .estatais ou 
mistas. 

Sala das Sessões, 1,0 de fevereiro de 
1968. -.Mário Martins. · 

(:tste requerimento recebeu o n.• 1.4, 
de 1968.) · · · 

. REQUERIMENTO 

Sr. Presidente do Senado Feder8!.: 

Requeiro, na tonriâ reglnletÍtal, a fim 
de· apreciar a Mensagem do Executivo 
n.0 3/68, oriunda .do. M1nlstérlo .;do Ex~r
clto, que sejam soUcltados ao Exm.o sr. 

: titular daquela. pasta~ eapeclflcaclamen
te; os nomes·. e gioadua.Ç6ea de todos' os 
oflc1111B reformados quê atiialmente exer
cem · tUJ:lçélea · em calgo&' inl1:iUéos clvlii 
federalB, estaduais 'e munlclpals; autá~ 
·quicOs e.de socledades'estâta1sciu :m1Btu. 

'• '' '. ' 

. 'Sala ·das SeSBÕes, em , 1.o. de , feverslro 
de 1988. - Márlo Martbla • 

'(late requerimento recebeu o n.o ··fS, 
de .1181.) . ' . . .. . ... . .. -----

0 S& PRESmENTE (Attillo PontaDa) 
~ · B6bre. ·a mesa, requerimento ·que· vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. · 

:& lido o seguinte. , . 

. . : • ' UQDERJMENTO • 

Sr. Piesldente. do· 8ellido Flideral: 
. Requeiro, ouvido o Plen6rlo, conforme 
o artigo 40 da Constituição Federal, que 
seja:soUcltada a presença. do ·Exm.o· ar; 
Mlnlstro do Exército, ·a· t1m 'de que ·s. Ex.• 
preste lnformaçõea acêrca. da Mensagem 
do Executivo ·n.0 3/88, ora em exame1 ei:n 
caráter: de· urgênCia, no .Congre880, e que 
preconiza a· criação de novas .unldaclea 
do Exército ... 

sa:i8. das . sesllões, em 1.0 de feverilli-o 
de' 1988. ..;;. Mário MartiDI; · · · · · · · .. ·. 
~-~·· .. ,- ' . 
. . (llte requerimento recebeu o·,"·' ,.,, 
. 'de lSII.) ' . · . · .. 
; •-' ·, . ·'' 

O SR •. PRESmENTE (Attillo Politana) 
-.o requerimento que acaba de ser lido 
selá publicado e, logo a,pó&; !Dcluldo em 
ordem do Dia. · · ·· 

·A Prellldêncla, tendo em v1Bta os pa
receres das comissões técnicas,· Indeferiu 
os seguintes requerimentos de Informa
ções: de n.0 762/67, do Sr.· Senador De· 
slré Guarani; de n.0 999/67, do Sr. Se
nador Vasconcelos Tõrres, e de núme-
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ro 1.111/67, também- do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

Há. oradores inscritos~ 
. Tem. a p~avra· o nobre Senador Di

narte Mariz, por.' cessão do .nobre Sena
dor Aarão Steinbruch. · · · 

. o s& DINABTE MA!uz 'sr. 
P.rellideiite, Srs. · Senadores, não estava 
presente .. à,· 'últtmá sessão · .. da .. semana 
pâssacia:,. quando ,o nóbre senador e m.eu 
emtnente ánilgo .Arthur Vl.rgillo ocupou 
a·- trlbUÍia para falar sôbre declarações 
que ·eu teria· prestado ã · Imprensa ca-
rioca. · ·· 

.''Si'. Presidente,· ·esperei,.". 9:té hoje, 
que S. Ex.• estivesse aqui presente para, 
nessa oportunidade;· dar ·aquêles escla
rectmentos ... que, .naturalmente, .S; .:Ex.• 
gostaria de· ouvir. .. · 

Antes de qualquer outra manifesta
ção, quero dizer .. ~o .. sen~do que jamais 
ocupei a tribuna desta Casa para inter
pretar ou representa~ .. o. pensamentc? do 
Govêriio,' pois sabemos todos nós que êle 
tem a. sua llderança aqui;. Sou, apenas, 

· um llderSdo. do . Sr. . Senador ·Daniel 
Krieger, Iegittmo representante. do pen
sàmento do Govêmo no Senado. Por.;. 
tanto, nãÓ pode~a .nunca fazer declara-:
ções, aqui ou·· lá forà., em nome do Go
vêmo, pois não tinha e não . tenho como 
representá-lei, . senão . através do movi-: 
menta ou no sistema politico · que o 
apóla. Tenho,. porém, .. · a. liberdade de 
enittlr minha opmião, e jamais poderia. a 
isso renunciar, porque tem· sido, em tõda 
a· nilnha vida uma constante,' manifes-' . . -
tar-me livremente sôbre acontecimentos, 
quando ache conveniente fazê-lo. · 

· · · sr. ··Presidente, estranhou o · Sena~~r 
Arthur Virgillo as minhas declarações a 
o Globo. · Tenho a Impressão · de que 
quem as leu não poderia nunca fazer 
um· juizo diferente do que:está absoluta
mente· claro e evidente. O que eu disse 
aos jornalistas foi·. que, diante de uma 
situação de subversão do Pais - hipó
tese. que êles próprios formularam -, 

não teria a menor :dúvida de baixar tan
tos atas institucionais quantos fôssem 
necessários para salvar o Brasil da agi
tação . 

Sr, Presidente, estas foram as-minhas 
declarações; .Tratava-se .de. uma. hipóte
se, e, diante' dela, . expus um ponto de 
viStà, pessóà.l, ·inteiramente d~sv!nculado 
de quàlquer orientação. do Govêmo ou 
do Lider diuneu Partido. . . · . . . · · .. 

Sr. Presidente, esta é' a · 11linha opi
nião, Tenho-a •externado em tõda' par~ 
te. Assim me pronunciei através da _!Di
prensa, em conversas com amigos, ·cor
rellglonários e até com adversários, por
que sou um homem· serisivel às criticas 
e ·às idéias de todos; nã(, sou ·caturra e 
não sou dos que confabulani nas ante
salas ou nos gabinetes e,. para o públlco, 
emite. opinião diferente .. 

·· Desde que surgiu· â tentativa de agtta
ção'·no··· Pais· por·umâ entidade: que· foi 
batlzada· 'colno·"Frente· Ampla";· classi
flquéf essa orgamzação como um acam
pamento de subveriilvàs; Deus queira que 
esteja' enganado.· Entretanto, até hoJe; 
nio tenho :por.· que retirar uma' virgula 
daquilo :que disse, pol.li existem no. Pais 
dóis >partidos orga_ntzil.dos, léga~~nte 
instltuidos dentro' dos ditames da Cons
tituição, Portanto; não haveria ·por que· 
aparecer essa outra entidade, que é ·ue
gal; tendo em .vista :que, pela Constitui~ 
ção,. só:. podem .. ter .ell:ercfclo . na politica 
aquêles organismos que, obecUentes ~os 
seus preceitos, se organizam em Par-
tidos.. . · · · · · · . 

o Sr; Pedro Ludovtéo:.... V: Ex.•, allás, 
não deve· estrailhar se a "Frente Alnpla" 
é subversiva. V·: Ex.•, também,· já foi 
subversivo, porque · multO conspirou. · 
, . ' • ' , . I , 

O SR. DINARTE MARIZ -l!l verdade! 
V. Ex.•. está relembrando uma das fases 
mals gratas ao meu coração. ... . 

Ô Sr. Pedro Ludovico. - Aliás, tenbo 
noticias multo boas de V .. Ex.", neste 
particular, porque v. E.~·" sempre mos

.:: 
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trava· muita coragem quando •consptra
.va. Era. dos mais· entusiastas. · · 

O SR. D~AaTE, MARIZ '~ Mlrlto 
obrigado pelá. referência. . ... ·. ,. 
. E quero 'cit~e~ a V~· Ex.• quê. é; real
mente; uma das · fases · mais ·gra.ta.s · ·da 
minha vida, porque: é aquela em que. eu 
achave: de meu dever, como simples ci
dadão, correr todos os· ·riscos para: que 
meu Pais· pudesse. alcançar aquêles ideais 
pelos quaiS sempre me bati. 

· O :Sr. Mário ·Martins - Permite-me 
v. Ex.• um aparte?·' 

' ~ ', \ 

0 

0 I ·.t; : , 0 
< , , • 

O SR. DJNABTE MARIZ.- Com. muito . . ' . 
prazer! .. · . , .. 

o Sr. Mário Martins ~ Eu e ··todp o 
Pais reconhecemos o: direito de V. Ex.•, 
de ter a. opinião que julgar maiS conve
niente a propósito da.' ~da piíbl!c~~o no 
Bra.sll. Mesmo que em· certos pontos não 
venham a. colnc1c1Jr., na ·interpretação; é 
claro ,que, como democrata, ·reconheço o 
direito de V:. Ex.• ·.em emitir opiniões 
que, mutta.s vêzes;. não ·.são. verdadeira• 
mente democráticas; E estranho ·que 
V"·· Ex~• considere: subverstv.o qualquer 
contingente de brasileiros que se prepa
rem; que atuem na. vida. pública, ·sob a 
alegação da desnecessldade,. uma vez que 
há ... dois •. ·partidos estruturados.· Ora; 
v .. ·Ex.' tem .. · .conhecimento de. que 
a Lei .prevê· a c:rtaçã,o de. novos partidos 
e. que. os partidos· não podem nascer. da 
noite Para o ·cUa:. não sendo êles oriun· 
dos do ventre .da ditadura, .ou dos palá· 
elos .onde a ditadura hoje.se acolhe, tem 
que . haver uma mobilização popular, . a 
mobillzação da opinião ·pública. Então, 
tem de .haver peregrinação por todo :o 
Pais. De modo que; quando· V.· Ex.• 
admite que qualquer agr.upamento hu,
mano. que taça oposição ao Govêmo . de'" 
ve merecer a classificação ·de subversivo, 
V: Ex.• está impedindo que, livremente, 
se procure, ne11te Pais, se constitua,· nes
te ·Pais; um outro. partido, porque, .do 
contrário, será· classificado de subversi
vo. 'V. Ex.6 deve reconhecer, de acôrdo 

com· a Lei - que, acredito, tem o aplau· 
so de V> Ex.• -, o direito de os .braslléi· 
ros percorrerem o Pata sob.- uma legenda 
transitória, temporária,: com ,a ·invoca• 
ção de. um nome ·qualquer ou; até,; sem 
a .invocação de qualquer. nome, para· criar 
o ambiente que .lhes propicie a fundação 
de· um terceiro partido·. Não sei se: .. é, 
exatamente; essa ·a. posição da "Frente 
Ampla.", mas o que: posso deela.rar é que 
a "l'rente Ampla",.: em ·principio; .está 
contra' êsile.·privlléglo de·dols•Jlartidos;·do 
bipartidarlsmo entre nós. Então; sab à 
rua, pal'!'; lutar por:. outras formas que · 
são·legais ·e devem ser respeitadas. . . 

·:à sR. D!N.un &uu- oilriPêid • 
pelo ,àpa~ ,de v. Ex.•· . .•· .. : , .r : 

Tenho· a · Impressão de :que · há• um 
equivoco - da parte do .. nobre ·· colega, 
quando declara que a • "Frente : Ampla" 
apareceu perànte a ·opinião: pública :do 
Pais· se propondo a uma .nova orgànlza• 
ção. partidária; Na realidade, pelaS Idéias 
que expõe, segilndo·.·u nos ·jornaiS e• se 
observa na . .sua âção até· êste momento; 
ela se propõe a •pôr .abaiXo o regime ,que 
ai está .. Está no ciJscurso do seu ,Lider; 

· têm .. sido nesse sentido a.s declarações 
daquele· que· realmente encarna O" senti
mento da."rrente Ampla!'• · · 
.. Sem. dúvféla;êl8' conseguiu aquilo que 
até bem ·pouco tempo · parecia impo~..; 
vel: . recrutar todos âquêles que ·foram 
eX]lurgâdos da, Vida · p\lbllca pela Revo:.: 
lução. E o está col'ÍBes\liildo Um a ~: 
e ·chegárá natUralmente àquele · outro 
partido. que está• na Uegalldade, porque 
jã vl manifestações simpáticas a êsse 
movimento. :S:sse partido .é o Pa.rtido Co~ 
mlin!Sta.· Jã,vi'o chefe dêsse Partido, o 
sr: Lulz Carlos Prestes, fazer alusões 
mais ou. menos slmpãtica.s, através de 
um jornal de Moscou, àquele que se pro
põe a colocar abaiXO O regime Vigenté no 
Pals. Portanto, é a isso que chamo sub
versão. 
. O Sr. Mário Martins - Permita-me 

Vossa .Excelência• (Assentimento do 
orador.>. ·Tenho ·a Impressão de que as 
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acuaaçfíes .. mais · freqüentes contra . a 
"Frente Ampla" alo precisamente · por
que ela nlo abrlu multo o leque .. de suas 
relvlnd1caçfíes;· De certo. modo,. tem-se 
batido :por. elelc;fíes: Uvres e dlretaa; quer 
a. volta do.•rdlrelto de:.o povo·.•.eacolher 
seu. :Pzealdente. >Durante .multo , tempo, 
quase t6da.•aua presaoio se:baaeava:nea
te .ponto, ·dai ·talvez nlo. ter crescido;' co
mo.~ ~de.l:deaejar. ; 11: .êJaro: que,. no. de• 
correr· da ·'camPanha, 'SUl'lem,· •entiO; os 
fatos, do·:cna;. Be determinado· Uder estA 
convencido: de. que. êate :Oovêmo.:esté, 
dando marsem à. corruPÇio, êle, o Llder, 
que tem::um· .. paaaado .:de.·lutaa ·eontra:a 
corrupçlo, nlo .vl!l.sllenc1ar •. Mas .dizer 
que:b6.' aubVeislo pelo'fa.~'de'se denun
ciar a corrupçlo; oú'pelo fato•d~·:áê com~ 
bater .. o excesso 'de.mwtar!lmo :entre nós, 
ou. atacar :os• proceaaoa:.antidemocrittcos 
entre nóa,:ai·nlo h6 .. aubveralo1Eatamos 
a.lnda, numa: .. fase embrionária. A Naoio 
vai .observando, .sentindo que a: "Flente 
Alnpla"~ yâl creicencio, IJ)orque :diz a ver
dade, tém.a·corqem,deidlzer a verdade; 
enfim,, sacada 'ce~Ofipral.:.que estio 
no .Oovêmo·.e: que. sempre foram' demo• 
crataa, ;.· CÓD;tUdo :·estio:: sofrendo .. um 
ecUpae:ide.•conaclêncla; Em meu' modO 
de .:ver;' nlo :há~ caractlrlzaç&O::.cie·sub~ 
verslo .. Be · houver,: lnclllllvé;-~a :pre(ac;io 
~ll.·.~lca.o~, ilO.~B#ne .• ;,~~~() 7 .por 
exemp~ -::-: 11JDa no.~a . C()nstitulçio, 1810 
também nio é: subveraio. TodO. nós.temoâ :c;· cnrett.O.,'de..pres&r;~por .•... conâ~ 
tltuiÇio autênttca,· .naacld& : da ·:.volltadê 
doa ConstltUlntea;.e nio de um Coilsres~ 
ao nas. vésJ,c,ras de, ~~ Pará: o[,·ae~ 
recessci. ,De modo q~e,\tu,~bém, presa.~ 
uma·nova Constltutc;ia nio:é aubveraio. 
Acho. que V .. EX.~, ,se, me,perml.te,,esté. 
exaserando na .lnterpretaçio• Nio: dliO 
que esteja. de "dedo duro", más, pelo me~ 
nos, está. com multa má. vontade, . ta~ 
chando. de subverslva .qualquer· reunlio 
em· que se pret~:nda dlzer umai verdades 
entre nós. 

· O SR. DINARTE MARIZ - Quero fa· 
zer um reparo ao aparte de v. Ex.•, 
quando fala que a ·"Frente Ampla" fol 

criada para !aSO~ E· pata que existe o 
MDB, Partido orpnJzado .. ·.da Opoalçio, 
que d1spõe, lnclu~ve, ,deaa tribuna que 
v: Ex.• está ôcúpando;' que tem: tantas 
nsuras brilhanteS,· re'spettãvels,' homens 
moçoa,·ldeallataa? Para:que entlo.o MDB, 
que .dlapõe · da •trlbuna··do• Consnaao; ·. OA
mara ::e•.Senado;·,:e 'que_pode -.:·.·al;r.slm, 
Ieplménte -:percorrer todos oa··recan
tos do·•Pals;:preiando··seua ideais, ·defen
dendo :. elelofíea. ·:1Umpas, ·. ,dlretaa,,' como 
V ...... dlz? · .... ';'"' ., .. · .. , • aA. '. -· ... ,. _, 

/ .TenhO:, a :tmpreUio·. de que, i. na ·minha 
critica à "Frente Ampla!!,, estou em. boa 
companhia, mesmo ·do . MDB, .·porque o 
emtDênté' PreSidente 'do ·.:PârttdÓ de 
v· ... Ex.11 já quallflcou a "J!'rente· .Am.: 
pia~~ de. subversiva,· se nioi:e~tou,.enBa-
nad~·--··Í . .. ".·--I.. . .... ·,··;: .... : -·: .·• 

I ' ' ; C ·~ 

.':r:· • ·. · r i · · •, ', ,•, r :· "· • -· •• .'': • •:• !·' · o· Si'. Mú'lo M&rtlu' .;...· Está ensana• do mâtâ uma' vez.' ' .•i i . ; . : :: ·. ; ! • 
.: :~-~i: .. !i·,: ,· :._;_::.<: 1 ::·: •• r· .. :_,··-:,.,·· .·-",, 

· o·.srt.O.Car.:l'ulcil'.;.... (Com a.eatl
meato 4o orador.> · Realmente, o •Jomal 
O .GlObo pubUcou, comó sendo'·mli\haaj 
declaraofles màls:ou menos nelle.:sentl;;. 
do, em: queu eu cl1zla>que,.:a'', "l'i'ente 
Ampla ... :era·llepl' e'subverslva; ·'l'lvii có;;; 
nheclmentorcdêsse ·tópico de O 'Globo: e,· 
no:'momentO exátO;· vtm·'·à•trlbuna pró;; 
nunclar 'UDl~dlicurso: •Interpelado :entlo 
pelõ · nobre · Senador :Aado :stetnbruch, 
tive op()rtuilldade 'df' a.flrJnar ~~é i' faÇô 
queatio: que•.lato; conste"'outra';'vei dos 
.Anais:· e: ·que ·a·: imprensa;' pell: ·sesunda 
vez, notlcle ~.que essas declaraçfíea·nlo 
slo .minhas'. ·Jamais· ·declarei'" que , a 
"l'rente1Ampla"· era·um movlmento,sub;. · 
veralvo, .. porque,' como acentuel;"~1aao!aerla 
uma: :irosserl& ·minha para com• 'compa;. 
nhelroa do meu . Partido, o I MDB; que 
participam 'da "Frente 4li!pla". · Nicf'de;;; 
clárel.; !alo' e: nio. conlldero a "Frente 
Ampla"·· coino ·llelal~;'i! · subverslva. · ·Sou 
contra· a ·"Frente Ampla", entendo que 
ela é desnecessárl~ que há o M<lVlmen.; 
to Democrático BrasUelro, capaz de ar
regimentar todos aquêles que queiram 
fazer oposição ao Govêmo, mas nein por 
isso concordo com a ?Plnlão ·de V. ·Ex. a 
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de. que não deve haver outro Partido de 
Oposição, porque já há um •. Não,.:o ar
gumento .de V ... ~.· ex~ede,wn .. poueo 
aQutJci que. me puece razoável.'"Eiltre
tanto, · · aproveito :a·; :opt,rtuiddade :.'para 
reatimiar;. ainda I uma. vez',' que''U' decla~ 
raç6ee coíiatantea ·do ' toma:I. o • Globô 

· a : respeito · da:-..."J'rente 'Ampla" não :~~.o 
dê minha'·' autorlai · porque nio. >pensó 
~~·,::,··::;·: . :)". • ·.· LJ ::;·_:'.;:,.~~~.;, . ? :~ ! ..... . L

1

• 

.. ,:0.:.8&. Dl!fAJI,~ ::~ .. ~ .Be.~tro 
o .ap~ d~·:,Y·:.,Ex~•r,à. ·acr~to.qu.e .dei 
a.;V. Bx.1,.1,Ulla ~a,:9JI!I.~c:lade, .JIClr· 
q~, ,,nio.·: ~~o·::~c:lo .c:leiDleJ!.tlc:lal. Pl!la 
~p~a11.U1I\IU: ,decJa~I,I!U, U Jl• 
nha:como Jeptlmall, como -váUc:lu. 
-~ c~vo '. ci1Jer' 'q~ Úico,~ aa~etto: :por
que ·-V\, EX.1,i'!de" certo. ,Jnodo; participa 
do. :mellmo .•sentimentO: ... meu,-. acha 
que a .coDitltulçio<permJte , a•· orsantza
çio .. de:outros Partldoe. Não aou contrá:. 
rlo a que .quaJ4uei::bra.slJelrOJ181lm pen
se e por ll!llo ee bata, mu o que nio:se 
P!»de,~;per!J.lltlr.qu~umcidadJ,o eeapre
sente ... rante. â.'.~ó. 'liltf.Ô ~ '1\bllca .'do '.Pala 
tazên~uma ~aru:Ull9iclae: tôesoa: ai&'\1&1 
.lei elementA)â qüê'to~· báilldQI.'pela Re~ 
voluÇiÔ''é' de1 outrôi,'·trUstràdos;• que não 
tlnràD( 6J,omuudadeis''1de latlátàler ···as 
aüâl'amblpa nâ'lnà.: revolucionálià':..... 
como •§!o'.caiO'do'Óhefe·da cil'rêJite 'Am.;; 
pi&"; querJ1iO.te\ie,.u';illu .amblo6éà ía~ 
tll!lfettiâíi'iiou' niô1 ·conêordôü com o'1 ca~ 
'· . ,., . :· •.,,~: ........ ,., . u , .• , ,., __ ,, ,. ,.. . 

minho que·a·Revoluoão''tOmou, e· que foi 
bi.Uicai" ! e:U.támente;: aquêlél' outros:': qüe 
ela'éombâtêu,.precllamêntê''aquêles·cori'" 
tr&' qüem-' a Revolução ie'itêz, 'para Vir, 
perante: o" Pais~. dizer. que · va1 ·tàzêr' mo• 
V!merit.O ·pacata;· 'ordeirO; tdealláta.. ; : ··· · • • 
r," '~I '\·,n,"' :, ... · .. , ,··.•'r . "; :·' 'J" • ', í' :·' ··'I ' · ·• 

· · Q~•m.:~ê. o .:notlclé.r:fo ~a ~prensa .e()n,l 
relaçãO à "Frente Ampla",. quem lê o cUs• 
cur&o:'ifo áe~' chefe, veiiftóli'~ue, fuegà~ 
velniente;. incontêltàvelmênte; hoje não 
se fala em Oposição neste Pais, mas .. em 
"Frente· Ampla";. porque;.: na. reàlldâde, o 
Chefe•da' Oposição neste Pafs.chama-se 
Carlos Lacerda. Não vai nlsso nenhum 
agravo: ao contrário. Acho até que a 
Oposição · ganhou multo com Isso, por
que, sem sombra de· dúvlcla,. S. Ex,a. é 

um grande talento e à disposição .sem
pre de,mo$entoa ·subvenlvÓsrto Pala. 
De.man~~ que, se,a Opoaloã0,~1J8r re~ 
almente sllltema subversivo,. ela .. não. po-

.. ' ' I , , '1 .. ·: ,). . I. , ·) 

~a, e~lher melhor. chefe.. , ~lhe'! 
: multo. bem: · Jl: um bomem., capaz . neue 
set.Or 'e .. ., 'tem dellioÍIIItrado. 'atravée 'ele 
· várláe :lutai; nu 'qüaie se tem emPe'; 
Dbidfo·! .. ••,,·, I ;,'_.:'··-~--: •)' 1-' .,:\ ,.., ·'',,' •. ~··.·,,· ;;•:·.:, 

·o 's~;··oicaf,._.·:;.;;;·,:Pérm.ta.~m.e·:' 
sOlicito. a v. ·~:x.•' a' fineZ& c:lê ler; jUitQ 
cômoe outro& elemenwa:qué.tambéliHa~ 
ZeDl'OPoilÇáo e que H'IIIUtinam'·em fbr• 
no dot~B;:Dlz V/Bx.11:que só há uma 
ação;·:·comandada· por:•Carloa.· Lacerda; 

:·I.sto)é •. mlnlmlzar: a:•ação· que,deaenvolve
mos, no, P~rlamento ,e fora ~Je, 1deac:le. 
que . se . orpnlzaram 01 dois . Partidos. 
ltiantemOi nóü,à iiOâtÇio,,'côm:tt.ila á. !D,. 
trepldez, e não nos .arre ' nde . .• 'do . .,.,,,, •.. ,_ ... ,,I .P8,,1119., 
que: temol feito. · ·· ·. ·· · · ., ' · 

'~ ·, :• '_,' : : - • . I ,' ' 'I I • ' • 

O:rSB.~DDfABTB•;MABIZ·.,-·Não•.há . 
contradição alguma;, ao •ContrArio. Nume
ro8ps . opollclonlsf.ü. ~:. e,. nêlu não' .ln~ 
clilo. v ... Ex.•, que· conc:lena ·a "rfente 
AD1J;ia"; ~ outi,)â éleinentOi: !Jltearâ; 
doa no MI>:B, ·J,Ut.tdAilo.' da'"PrenteAJil.:. . .. ., ._... .., ..... , ..•• r·:· · ... , -- r 

pla" ~ foram atraldÓI para ela; 'natural:: 
mente, ·por·8Jsmnâ''t6rç~ maiôr,;po~s;ae 
nio;. 'estariam' élentio do· 'ie1i'' Pártldo; 
tra.balhluÍdo{c:lefendendo óa .ldeals·que· ~ 
tenho .a lmpreldó ..... deram •. motlvoipara 
que a orsanllueem. · , .. :. ;: ..• r: 
f .; .,, · ·: · .. ' ·: .•.' - •.. . ·, , _: .. , ·, '<•, I: .. • • . ,._, ·f n I 

· ·Portanto; ·a meu ver, o' que ·eati' dan-
do realCe aoe orsán!Zàc:lores 'dá , .... l'rinte 
Alllplà" ·é· o talentO, ~ a: àheflá' do '·eic;. 
GOvernador .catlós · Lacérda;: :mesavel.: 
mente grande' figura da sua· seração, ho.:' 
mem de·1rr&llde talento .• e. merecimentO; 
lll .. um· homem .que; não .tendo1.alcanoado 
O C)bJetlvo que perseguia, 1!'C}l9U qu~, J10 
Bralll, só pode· haver 1 uma .salvação: 
aquilo que a sua peràôriaUdade · poua 
encàmar. :.I.: .i •, 

·Acho que o Bruu':-é diferente, acho 
que o Bra8ll é de tOdos nós, é do dlálo~ 
go, é da mocldade'''que está chegando; 
o· Brasil não somos só nós, que fazemos 
a boa e a má politica, mas, também, o 
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Govêmo; . que está voltado· para o traba.; 
lho; também a 'mocidade, querendo ou
tras c()lsal; ·querendo· uma poHtlca 'alta, 
ê íiAô êâse' 'todo~dla dos jol'J'Ials; eu{ rela.; 
!iio : &· fatos· poHtlcos dê~Virtüados e. que 
~~o.:·~~:~verlfl~~~(.~~i:P!úi .• as~ ',~·.·.:Jileu 
ponto. de Ylsta .. A•.J)()lltlca não. deve aer 

'I<·· " • • l • ' '··" '-; ;. '•'" ' : ""' ,,•, . • • ' 

no. sentido da pregaçio revolucionária 
ora., em .execução .. 'l'lremos as. m.áscaras 
~:·,;~õli;:~J,#en~~~s:.Pér#tê. a. ·oJ)lJilão 
pú~~~a,:, ,para .•. qu~, :. au.t~í, .. · nio . bala 
equlv()C()8, para ,que, amanhi, :~ultos ho
mem públicos de .talento, muitos patrio
tas,· deiXanlio•ise•·levar por êuê .movlmen.; 
to;; ao 'vlrem· que •ie .trata. dlf movllÍlento 
· •• • t- ·-" r .. • ~ . -, : • , ·. . '· ' -· · . ·· · subvera1vo,· não ·.tenham ~~,ue; num exa-
me~'de.~onielêncla, ,(ii\f'wÍfpUso. à 're;; 
~~llt~~ .. ~-Pe.dlr pefd~ peràn~ sua.~~ .. 
prla • conaclêll:cta• pelo mal. que, ca~aram 
a êste · · Pala, embOra lJilJ)etlladàlziente. 
Mültciii.'homeiíl•'p'dbllêÕI:dor Pala: enten
dem que: a · "Fi'erite Ampla'' 6 a OÍ>N da_. 
quela época que' encarnava 'oí aêntlliien.:. 
t4~:.·~â~~c~s:·.'~uros •. ·.~.qu~;'repre~e11~.:. 
va' um.'státema ... lltlço~·cbelo. de: ideais. 

"·.·.· ... ::·po··.-·''f:··~·~d;_ .. ,.· .... ,. 
EitAO;· êles : enlanadóa'. : Alota,,: o .. que :se 
pl,'ÕJ)~ti1.~fl&!~ ~~,~~~.t4,-~~~·: ~;~r 
oGOv&rno:.abalxo,,um Govêmo.que está 
tratlãiban.So':~ ; Todol. o~ I cUU, . a :·';Frente 
Ampla'~·.:o:chama:de-Govêrno:de ·ditadu
ra, de .. mllltarlsta, de :lmpatrlota;· ciuín
do, na ~alldade, o que. êle está .fazendo 
.;. ~~ciúeln, c; .uaminar, :selll. iia:bl6éi, há 
c1ê'. éhegar ; a eíla conclusf.c) _;_, é traba
lhar no ·.senttdo .de ·.dar: ordem a êate 
Pais .. ·Eu deaaflo todos oa oposicionistas, 
todos . aquêles que fazem opolllçio; para 
cómpareeeremi . a qualquer .·setor• 'de ' dl
VÜlgaÇio;· a •fim de fazerem o confrOntO 
éiítie 1ties é'''1987·~ · . . 

• 1 . 
''' .... .. ·' . 

O Sr. Mário Martlna ..... Eu aceito o 
desafio. V .. Ex.• convida a Oposição a 
comparece~ a um loca!' de dlvulgàção; a 
flm de fazer o confronto entre 1963 e 
1968. Como V. :Ex; a dlsp6e da TV, do 
rádio e dispõe dêsse talento ao qual nos 

rendemos ·• de véspera, .nós· todos aceita
mos· o. desafio. 
···.o SR. ·niNARTI: M.Uuz - Multo bem. 

:0. ,,.. , • ... , • • ~·: • ,' ' ' ' < ' '': I +' ,· ' 

. O· Sr. Mário Martllll - Basta V. Eic.a 
marcar. o .local. e a. hora• e .me garantir 
a· palavra, Inclusive para: pequenos·. apar
tes, pelo menos,·.e lremOIS·debater.·naque
le tom, I que sempre nos 1 caracterizou, de 
lutadores democràtas. Ai iremos . ver 
quem está · errado: se sou eu ou se é 
Vi ti;& veremo~ •que, :quand.o v .. :Ex.• · i11z 
que ·a: : QPoslçf.o·' deve· :ser ·feita, ·exclusi
vamente; pe!O-l:MDB, logo' depois ie verl;:. 
fica a• expréâáiO'de·:que ·'alegria de po
bre durà pouco": :Reàbriente,•v.• Ex.•re;:. 
tira do ':MDB ·. atê''.a · cóndiÇio· ·.de fazer 
oposlçioi .dlzendo .que ·é.:preclao:·um' opo
sicionista da: categoria do:sr· .. : Carlos La• 
cerda para•llderar:movlmento.de• tal or
dem. ·pergunto, ·então,· a V. : Ex:•, ·o se
guinte: v.~ : Ex.• é .• contra alguém ·que, 
fora da . ARENA, aplaudaf a tos do .Qo• 
vêmo? ·.· .. · · · · . · ·· .. 

o: sR. 'o:iNoft:' M.WZ .:;.;··Nf.o ~ou 
con~.Quem âpi&udâ• àtos' &faovêmo 
ném' contra ós' que. os::corttt!sta.in: ... :: ... 

' ' .'. ' ,· j .. ··: •· J; :~' · .. ," ,~. · '· •+I: ,", •. ·,, • : 1 "" · •:· i:".'. ., 

.·. O Sr. Máítii ~ ;.,: Y:~ Ex~~: acba 
que .. qualquer cldadio. tem,,cUretto de 
aplâudlr o .Govêmo,·embOra.iiio perten., 
c~J1do à,AREN,~: .;v~r:Bi~: te~ •. ejltio; ~ 
rec:o~ecer . o .. dlrelto ·.de. alguém .. , fazer 
opoilçio . a .. êate~·.:.GÔvêmo,..'emborá. nio. 
pertença ao MDB~· Nio.é pÔa8ivel v. !X;; 
querer dar, aÜlas;.JJilntatm-: enálDàmen.: 
t01, à '.c>ilo_lllçio; &ía~o:.niéi para o. MOa, 
Jl1~ :Parà )Mas ~ P,eíà0ais.~v::E1(.~.·.~ 
autoridade, :na detesa .. do Govêrno; deixe 
que· os homellB ésa .opóalÇio.,precontzem 
seus cÁmlnhos. :. ó 'povo, na Oposição, 
quer,. na.,hora êm que ·~&tá;,lutando,' ao 
lado 'dos estudantes, 08 estudantes que 
nio estio' nem nâ "Frerltê11~pl&". nem , . . . . ~ '·r··· . . . ·. 
no ~B ... , , ·· ;

1
:.;:, . ; · 

' ' ' , ... < ' • ' ' ' .. • , ,' , I 

· O SR. DINARTE MARIZ - Esta pá
lavra "povo"; que v. Ex.• tanto: repete, 

.tenho a Impressão de que, no regime 'de
mocrática que V. Ex.• tanto detende, é 
slnônlmo de Maioria, e Maioria nesta 
Casa, ·Senador Mário Martins, ·Maioria 
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no Parlamento, Maioria no Pais, Maioria 
Democrática,. é ·a ARENA, a .que· eu per
tençot 

O Sr. Mário.Martlaa ..-:a: maioria que 
passou .s6bre .cadáveres dos. malores vul
tos democratas• dêste Pais, uma'.vez_que 
cassavam, direitos politieos dos. democra~ 
tas; umà vez 'que tmpusnavam, com .A tos 
IDstitucionaia, candidaturaS' . de . cert'os 
democrataà .... oevol· declarar, .a .contra
gOsto;: nesta • Casa, que, · realmente, · não 
tem· autenticidade esta .Maioria. que aqut 
está e aquela que se.: encontra na Clma~ 
ra . dos • DeputadÔs, VistO que as eleições 
não ·foram livres,· sem·: cassações,.: sem 
tmpupiações, sem .. aquelas pressões . do 
voto cie'êabrestà' qiié v ;,;mx.r.;·n('QDtão 
Democrática Nacional,. como tantOs 'ou;. 
troa; .sempre ·•combatlafprecomzando a 
cédula Untca ~ Pols :. bem, ·foi· preclsó. re
formulação :(ia pregàçio.de. V •. Ex.• para 
se faz-sr a·. ca.inlsa-de~fOrça que .deu a. 
Maioria à•:casa:. · 

. ' , ,'. ; ,._ I ,, . • ~ . . ' . 

. O SR. DINAB'R .MARIZ - V, Ex.•, 
então; 'nãor.#cónhec.e a)eg1t1mtdade· ~a 
eleição tesponaâvel . pela: sua presença 
nesta· ca.Sa:? · ·: .. .. · 'i · · 

• ><" ••• _,. ' . ·',' •. .. ' '. . . ' ' : . . . . ' " ' ' . .. 
O Sr. Mário Martins - Não, .não che

go a .tanto, reconheço, grandes ~a,lOres: 
. ' ) ... - .... '; ,• ' . . ' ' . . . ' . -. 

. O SB. DINAR'R MARIZ - V •. '·Ex;• 
está exercend9 . um mandato igual aà 
meu, mandiÍto lgüal'ao 'de todo~ que COUl. 

assento nesta Casa... · 
., '., ... -.'· . .r·,,;,,·- . ' .. . ., -· " . ' 
·.·O Sr. MáriO: 'Mari!Ds :.:... Devo ·dizer. a 
v. !:x:•: que, ~ não houvesse.: ca8sa:ções, 
eu', não:.s~x;ta, candid~tO. porque hav~ria. 
outras flgliras; no meu Estado,. com maia 
v~!Or"e.mereêtmento.do que eu e que.es~ 
tariam aqúr ·representando o povo da 
Guanabara. · · · ' · · · · ···. 
.. O sa;'•DINAB'R' MARiz ._ v.· Ex.• 
recebeü ·lia :Révótuçã'o ê~~Se beneficio .. · 

' ' 

O Sr. Mário Martins - No Norte, dada 
a pobreza all existente, d~dà a presença 
policial ~ militar durante ci pleito, não 
foi possivel apresentar sequer:candldatos 
federais pela. . Oposição. V. Ex. a tém 
consciência de que não houve eleição '11-

vre, tem consciência de ·que era uma 
provl!o:de coragem alguém.se candidatar 
pelo MDB a cargo eletlvo •. E V. Ex.• de
clara que a.ARENA·,representa·o pensa-

: mento majoritário do PaisiAsslm seria, 
se a eleição não. fOsse o resultado da·si
tuação que.y, Ex ... ,apólam gostosamen
te, ·embora, no passado, hajam condena
do ·tal ststema .. ·,, .:·. :·, ·· ., . . ...... 

· o sa. nmon miZ - começo 
a verificar, . satisfeito, que esta Revolu
ção . beneficiou. também ,v.,. ,Ex.• V. Ex.• 
reconhece que. só :chegou .ao Senado.por 
causa dela. · · · . 

:. ··o sr. Mirlo.l\lal'tW ;_ v> Ex:.• tibe 
que;,quando'renunclel ao meu mandatO, 
na· Câmara, . deClarei que ió voltaria' à 
vida p'Clbltca, quando a Democracia::e.s.:. 
ttveáse ameaçada·. Não erá· meu désejo 
voltár; '·.Voltei, J)orque hàvta 'alluém~ 
candidatO · da Oposição, ·correndo·: :rlsco · 
lmediatô: de tér seu mandato 'caasadoJ 
Por lsso, · vtm 'faze~: Oposição,' · · · ' ' · · • · 

·':o. sR.' DJNABD .MARiz.- Em .1983 
>' ' • ' .. • •• ·'• ' ' ,. • ' '. • • •, ' • ·"'' ·' • ' t 

y., Ex.•, foi ,convocado ,para esta grande 
mts8ão: v1r à:pràc;a. pÍlbllca tocia ·vez qué 
a Democracia fOslie ~~açada: .·· · ··· 

O Sr. Mário .MartlDI ..,..· Em · 196s;:eu 
esc;revta como jomallsta, e me bastava 
Isto para cumpi:ir meU: dever, como cida
dão; Aaarâ, .V~ EX.• sabe que, quando nÓs 
vamcis"àS origens dêsse movtmento; ve~ 
mos que não nasceu ém razão de clamor 
n!Ullonat. . e;,&tm; de lnterêsàes estransei.:. 
roa; :'de tnterêsses. daÍI ·companhia& pri~ 
vadaa de refinamentO de petróleo, que se 
dizem nâclonats. · · · ' · · · · · · · 

O SR. DINAB'R MARIZ ~ Iatô' 6 cóm 
V; · Ex.• · Nio · vlajel ·pelos · paiaes · que 
V; Ex.• conheceu e onde tem encontra~ 
do êsse vinculo'. · 

o sr. ·.Mário Martbi8 ~ oilie v. Ex:• 
para . o que o congresso .aprovou, logo 
após· a Revolução'.' v. 'EX.• sabe 'que U
nhamos no· Congresso quase dez acõrdos 
entre Brasil e Estados Unidos que não 
eram aprovados em virtude da reação de 
um grupo de cêrca de 150 Deputados, 

,, 
' 

t 
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lsto no que: se refere•à CAmÍU'a dos Depu• Govêmo tem que apelar para•,um.•coro
tadoa. :Logo no lnlclo da:Revoluçio,· cas• nel,do Exército .para controlá-los!. ·. · · · . 
sadoá·êuea DeputadOs; que~ se 'oPunham 0 SR. DINAB'l'E MARIZ- O que'eaté. 
àespollaçAo,ldo•BrasU;,foram.:êuea acor- .acontecendo é que a presação.da.'.'Fren
doa aprovados em: 40 dlu, 'o' qU:e nio con- . te . Ampla" ·não :.empolgou;· nio .·penetrou 
aeiUlram 'os l!lstadOII : Unidos ;dUrante ' ' ldad ' --'ad I ' . . . . .na"moc e,.•no· :ope~-· o, , ,,· .. :: . '·' 
clnco:anoa~ .Be V;: Ex.• fOr·peaqulaal'·OS . ·o. 'sr.:'Málio Martlal ~ Aconte' ce .. 'é'' 
Anali . do • :Consreaao; :.verlflcaré. · cque , • a 
inalaria dos Deputados cassados i(, foram que 'as iorÇu'•niilitâfea:. ;'i' ,i,· ·•·•· u ••. ; •• 

por lutar pela preservaçio ,,doa' recmsos · · .... ~ .~ ~~~;,z·:~IZ' ~:Àt~~e~~ 
~~~~-9~~: ... ·.· ·. ····;:!''> ,· ::·.·: : '··,::,'' ·, ... :;·'(· .:. , .· te:.tOdos trabalham~ eaté.':tudorem.·or
·. ·o sa. DJNAB'l'E liUBIZ ~~ Bel; nobre dem, ·quando; :em • 1983; '.tudo ,,era ,,deaor ... 
senador~ Mé.rlo MartiM;· .'que:i :v; 'Ex.• é ' dem, 11'8Vel i dlArlas,.:· sre:vea ,•feltaa ::em 
um. apiüxonado. defensor. de· .aU:u ldélas •nome: do: Presidente.: .da RepubUca,.uma 

· 'r1n· 1 · 1·· · · ' • 1 · tam. ··bé· · ·. •• · verdadeira balbUrdlât ,., ,·: .· ,., ··. , . 

~~:.é ·~o:~:: j~in .. Quifcio~e~~ · ·· o' sr.' :~Mirao'.'·M&rtiU ~ ''ltav1a· um 
esu'câlmo,reflettndÔ; v: Ex.•. encontraoll 'Con~e,úà livrei.;,, ,, ' '' '' I ··,' .: I 

, .. ,, , .. ,,, •.•... , ,,., .. ~ •. : ... 11 ,, ,[,,I .. J.,.,r .t'I,·•:~Jh-1'"'< 1 ,:....,., ··,•;.·._.' ,::I;•,•J_,,t 1,:,· ·.,:1tl, ,i.I::J~:·o~ 0.J)::.',, .;,::,., .' . .;:.: .. ··,!': .-.:~ 

:~~ mo
18
. -~ .. tldlro~ P~~.::..~alsto.CI,Pd.o"'~~~~~ · C), SR.; DINAB'l'E; MARIZ.,~ Boje,, .os 

. ...., ap. u u o·,JIIOy .... en .. , e,. """'·' · .... · tio.~ •• b .. alh d' · ·· · Utl V.::Eic.a aa~ o·,quanto :ô.:,pl.ia eatava oper-,oaes ..... ~ an P:e·OI po ~ 
··' ·'··· · • · · ··· · ,, -- , ........ · ... · · cos:da'.OpÔdçio, ',todosroa.dlú,<com.de~ 
~rJUlb,Çdo_,na,anarqula.;,y • Bx.•:sabe magopa, .;falam ;pensanc:lo .n:uma .coisa 
malsique .~pém,,poique reside,. como que jamais aconteeeré., porqúe a .. Revo-: 
eu realdo, n() coraçio .do:·B~. que é a lução tem que lr até o flm • 
. Guanabara; e lê. alalatimoail.lnveraio da ·.o:.sr::.~r~·.~ â~tie.:V':. íX.• 

.:oiiaem':publlcà; li'· eu· ãüfltt·t:·~ari&rqU!~ q'·u··8 ·.·.·.·08·• :.·.~,;;;:;.1;.8·'to·1· .. ··;...~.c 0'· ...... ·r·· ...... · · .. ·~ ... 01: .. ·p"e"Ja'' 

.. a':eü':aaalltl·à' llldliClpUiía;:•1t'eu Wiatl ... ';,;;a,'"e'' ·::'be··~v.· ·Ex·.· .~ ... 11· u"·e"··'êa~te. ··-c·. ·on'~11• 0·' ., a: loldld'oâ·íalrem;para a·:rüa'CODtÍ'a 08 tam'U•ybém":•tá,, 'lndlretamente.,',·' "'oc'" U~•p,wad'·'· ·0,, 
aeua .. · .... aup.e .. rlOr.' . ea.·. hlél..:& ......... ,. ··.cio. l,':'lá :.eu'.Usls'- ,_ ·-"'" pelà.' torça;· .. :~ ... , ....... : '''i. .· >n:.···~. c. 
tl:•àa:ll'etea.dlé.rlule lnjuatlflcivela. · • .·.,·0. ·r,•s··;,;,··. ,1·

0
•• .. ··'pba .. , •' .. •·u..-...;;,;;

0
·· ·-' ·p'e.· ...;.,t.e' 

• •• · ..•.. :·.-:.~;· ...... !' ':' •'•"«!''.:•··•:·": ..• '/.; ..... ···j· .·.,, ·: •• "~l'&a&'&l&ll "'"" 

··:cr:sr.~ Mar&bià'.~.v.;)nx:•Uílli~ . v.·~~z:~um aparte? :n'::;,':/,(J .:.!': (1 

tlü' ~:e::nâo 'eín'ttlu.'iieóhüurprôteatO ~ .. 'o' ·.··.· s~:!.D. lN~ .. ;.... UADJZ····'-'.'· ;,·.·c·. o'm' I m''ul·· . .,.'.i 
'.q ... u.,an· ~.,do1.··•• •. aa·· ··· .. ro'rç'. ·aa·· .. ' .. D1W··· târe··.· •. J·.·,·.m··.v"acuram'·' · ' ···'·.··.a' - ,....& ... ,.,.... " I~" ' ' ' • • ._, '' < 'I . I '' ' I ' ' ' '., - ' ,• ' ' ' I , '~ 

C. ";.....":,;,;.· .. ·d· o' a· ·De ... ·pu·tad. ··· ·aa· . ·ao· b·.·.··aa"· o·".:o:.e·· ...... ·d· o·· to pràiêr; , . . . .. . .. . . . ..... '' .. · .. · . ' · . '. 
IUUIIM.. ""' HD ' I J I: j \'' j: ; ', } : ..... ': .. L! 

Premdênte di.:.BÇúbllêál. 'Qlie biei'i.rclma · o · Marlllh ac1 
é:. ·~ata.?: Qüe···J!êiJieltci: · à' 

1oidêm ·é::aate? DID~ ~=~trêllatêncta ,::;;é:O:r~.:~ 
V; .b.•~)l~et,am .. d_e·. ··e.n. aonr;)una' Cona~ ca 'que' o .MDB. e' a. "nente ~pk" fa- . 
. tltulção 'vllida de 'um· 'poder'.eapuno I' -~' ' zem' ao . Govêmo :aenê para ·.demonstrar 

· · · · · · · · · .. · · · · .... · · · â' taraa·' do relllnê lnltitU!dô' e o ·que 
,,., (). SR. DINAB'r.B. ::J.L'B1.Z. .~.:.~ ·~ a v..'' Bli;a.:estf. ~ustentando; 'ne~a"trlbUna, 
oplnl~ de.v. Ex.•.AJn:únh~.é:dlferente.. comprova a farsa:.'' • ,. 11 ; '' • ... : I . 

A~~·,que o. P~. prec~a .... lll:u~. ,e val · · · . . ... ·: . !. 

mudar. Acho que v. Ex.~,.,que ,J:lao :acel-:- .. O .. SR. ~IN~'lE ·MAIUZ ~ 1VO)l,,,espe-
tou a Revolução de 1964, sabe que a mo- praord·eur·· ·rec'osnpcolnuad.68e· r·~.· de, Y:··~··· para .e~t;ão 
Cidade 'brasileira encontrará nela ô pôrto 
para os .!P'im~es d~s~oá ~~~st;e Pais! .. . . O Sr. J~phat· Marlnho .,;.;-E~ta:cci~~ 
.. o sr. Mário .Martlns ·- A· mocidade tltulção, que V. Ex.•• taritO .louvam, es
não apóla .e nem é. soUdárla com a Re- tabelece .que ela,,~?de ,ser reform~da. 
volução de 1964. Tanto asslm, que os O SIL DINAB'l'E:iMARIZ- Exato, to-
estudantes vlvem em guerra aberta e o dos nós sabemos;,::: 

I 
i 
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· 0: Sr. loaaphat MarlDbo . ...;;. Sabem, que.o povo ba.vla conquistado novos cU
mas ;não. reconhecem~· Eata: a. dessraça reitos, ·que já nio dependlam ·da· von
de V. • Ex.•• O que é preclso ·nio é procla- tade isolacla. dos sovemantea. Como em 
mar, é ser stncero, 6 reconhecer .. a prátt- tH5, a. partir i:le, 84, renovou~àe o estn
ca. desta Conatltutçio; Eata Collitltulçio, · . bllbo:, todo moVimento de·.reslatêncta, de
tio :louvada .por V .. •Ex~• •. proéiama que. moerátlca é subversivo. ,Subver~vo :'por 
pOde· ·ser. emendada;: • 1esta . Conatltutçio quê? Porque defénde .eis .,direitos· do povo, 
declara que .. todos iio. Iguala: perante a a liberdade· doa ,eaiudantes, .~ âutonômfà 
lei; :esta·conatltutçio -eatabelece: que 6 c:iu · tr:nlvêrsiéladea,·.: polique:, éombate ... o 
plena' ·a ;Uberdade de conacl6ncta; • •esta aiToeho: aâla.nal,· J,c)l-qut('defende, Pc)Uttca 
conatltutçio estatut. quei ·por. motlvo: de de éieienvolvtinentô,.'pôrii~e .Pleltelà Ülna 
crença reUgtosa ou: de convtcçio ftlosófl· polltléa · exterior· .étetlvamente lDdepen~ 
ca ou poUtlca, DinJU6m será• privado de dentei -sê tU0 é nbverilo, tOdo. o poVO 
quKlquer doa •aeus:dlr8ltoa;:: esta Conatl· brütlélio. 'é ilibveruvo; porque eati con:.:. 
tulçio proclama que é Uvre a manlfeata~ tra essa: sttUÍI.çl.o doi:nliiante no Pâlàl 
ção de pensamentO de convlcçio poUtl- ·: ' · · ,., .. i· 1: ••. · .: ; .. 
ca • Ôu, 'ttioBcstiCâ' e ~· p~staÇiO 'de' tnfor~ Q .SB. DINABTE MABJZ "":"• .Airaáeço 
maçãO, sem' 'sUjêlÇio a ,,êéilsura:: 'esta o aparte .. de v .. h~. e, .,.oportunidade 
conatltutçio também J,rOéiàma 0 uvre que teve de. noa dar uma. aula,, multo 
dtrelto de úaociaçio ~~,11011 ·tudo laBO que lúcida de direito conatltuctonal. , ... , 
a Conatltutçio proclama. é 'o.que a atlvt· · ô· sr.".JOIIIpllat ~~ -Se !a aula 
dade:do MDB e.da··"ll'rente Ampla" de• puder·vaier como eacl&ftcllnentó, toi em· 
tende e V. Ex.• acaba· de negar! Veja, nome 'dá'conatttulçià, que V~ Ex.• não 
poli, que; no momento em que.,V; 1Ex.• deve vtllpendlar, mas acatar! · · · 
quallflca de subversivo um moViJnento 1 • ' ·' •· · ·.r · · ·· · · • ·. ·' · •··. · 
que 'a tua; · ài ·'eaebé&rall, ... cÓm o8 ·seus O SB;.:DDiAB'D MABJZ:- Bxatamen• 

· m~mbroa· falando aos Jcímala' e,'qUa!ldo te; v. Ex.• esqaeceu:de:ler uma parte:da 
P,odem; ·talànilo ·pelo' rAdlo ·e pela. telê..: conatltuição que sarante a ·todos, tndla· 
Vllio, no' lnatante.em.qúe v>i:X:• .a:8alm tlntamente, o dlrelto de-llv.re- manifes-
0 quautica, o que faz é a nepçio desta taÇiO,- e tlinto' UàiJn ,é;,qüe o sr .. carloa 
Constltulllioi·&:a·eonfJaaio,de(qÚe·oCI.ue Làc~daêstá. twdo'êm t6da.parte. l!l 
nela está.eacrito nio é para valer;::o que v: Ex.•~ qÜe tanto õ tem:.acompanliadó 
aiplflca que·.·.êste .:resune 6 uma :farsa. llm luaa.perelrbt!!<ç6Íla', Já fol àll'ima ve~ 
Mas;nio·.nos.surpreende a:·atltude de molêatado?, '··.·. ' .. :.· ' ·. ·:; 
V.· Ex;• em· face da:Conatltutçio.:e:doa ·o sr. JO..pllaHiarlnbo ·~ B DiO po.:. 
movimentos de Opoaillio. ·Nio é:de·hoje, derá'·' 0 sr .. carlila' La c e rd a· falar~ 
neste • Pala, :que, a todo .. movimento de< re• Mal nl.o . em·.· todó :lupr que · êle" J)oi1e 
stitêncta' democrática contra. a fOrça do- falar, nio;, Nió pode tr ao rádio nem '~ 
mtnante,· se. dá o quallflcatlvo de movt..: teleVllão .. Por· que· nll.o pode;· iJe pela 
mento aubveralvo. ' Todos' os '· regimes Coilatltuição todos sll.o Iguala' perante a 
fascistas ou:parafaaclataa.qué se lnatl· lei? .. : . . . ·.. : '·' i• 
tuiram no Brasil qualiflcarain aa: fOrças . , . 
de restatêncta· ... democrátlc& de subversi· O SR. . DJNABTE MARIZ - Aquêlea 
vas. l'ol assim, num perfeito liDüle com que éstiO: cUspoato.s, a. respeitar. a Cons-: 
o quadro · atual, . em 1945, obrigando . o tltulçiio. Aquêles qúe vêm· pregando a 
Brigadeiro Eduardo Gomes, num dos seus desordem 'e a queda do reKtme, lió nesté 
pronunciamentos, a responder ao Sr. Qe.., Qovêrno Costa. e Silva, ·cheio de pru~ 
túUo Vargas para dizer-lhe que a llber- dêncla e com vocações as mata demo~ 
dade do povo brastlelró não dependia da crát1cas que se possam ter em qualqueto 
sua ·vontade arbitrária; que o mundo ha- Pais democrata do mundo, tiveram' e 
Via entrado numa fase de renovação; têm a. llberda.de para aconselhar o povo 
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brasileiro a· se· revoltar e.· a derrubar o 
regime ·vigente.' . 
· :Maà:qú'erà'tamiíém a~ecer a v. ·Ex.• 
Reconheceu o ·nobre colega que êste Pais 

· ~ye' se~. grandes ·.u~ei:es; ·seus grandes 
patriotas, · e · que ainda ·os tein. Falou 
vi''ix;&' numa flgurâ' :que; eni 45, res
pciildeu a/Getúllo·vârias em· determtha.

. da :lilturâ dà' Viéiâ· pflbllcia elo ·pais 'em 
~etel'lninaelô.' . moJJiento~ grave ·Cie 'aÍtta:~ 
çõei,. 'em: que ·se' préctâava: realliiênte ele 
hómeD&'·· patr1otâa: .;Recónheceu v> Ex.• 
qüe' êesaa. ftgura ~càmu o. riséo' ao ·dizer. 
ao; dita:dor de:entioio·'que·diBse> . . . 

',{,~-:-:··.;",:; .. ~-. :· .. '\· .:~J~ .. : .. ·: '\:::.•· . .,:,_: ,, · ...... ·~ 
O Sr. Joupbat MariDho - Esperamos 

que: êllli· homem .~ ouça .. v.· ·Ex.• como 
aou:j'uato•-;'esperamóà·que êsae-homem, 
que· lutou· eon:tra: a dltadura em 45, mas 
. cometeu .(f·terrivél'êi'ro, contra si mesmo 
e,contra o povo. brasileiro, de ser Mlniá
tiO d~· Gqvêil:lo.dttâtOrlàl ~àaBadÓ;':espe
i'aJno.a' ,que: o· BrisalleJ.iO· Eduardo' Gomes 
lévli.nte dé'. ,n6vo:, a sua 'VOZ 1 agora, cônio 
ainda outro dia' os jomiUs' anunciaram 
. que iO::fiUra, .pua·· retomar a:. d.efe$a do 
poder.;.·clvll e contra: o.,dom1n1o ·m111tar 
1natituicio 'no Pais.. < : . ·. 

. ' 01 sa::. DJNO'rlfl\WUZ<...;;. >.Agradeço 
a:'~;··JIX.a a ôpbrtuntdàclé 'que. mé' deú 
P~li1_d1ier a es~'.caàa; ê a ·v~. 'Ei• •. que 
nesta· hora não 'tem talvez o' ·prazer de 
·estar,.'' em: ·compaDhlâ .· do· .. Br1pdelio 
Eduardo Gomes, que estive com êle desde 
. o P,rbp..~~ dla.:c;~":s~a· ~çiQ. poli~ca; nes
te .. Pais .. , De84e .·:a.:~yoluçi~ ;de ,19~0, e 
ab,l~a hoJtl:.estov,,dl!fendendo ~ me~as 
Idéias, p~ura,~do os. ciln,Unhos .~e que o 
Elrasll precisa· e ,que .êle durante .tantos 
~Os , tem' pet?eiutdo: côm :o 11eu :P!ltr1o~ 
tlsmo e a suà pureza de sentimentOs 
civlcos. · ·· · 

· . sr.:. Presidente 'e srs. senadores, vim .à 
tribima para, .. atender a üniil. . convoca
ção, a solicitação de .. ~ :c~lega." . . . 

o Sr. José Ermírio ...:. fiermlte v. · Ex.• 
ttm âparte?· 

.. 
. O SR. DINARTE :!WARIZ - Com 
prazer .. 

. O Sr. JOIIé Ermirlo - Ouço, com tris
teza; : ·essa. .. troca de :expressões duras e 
demecesaárlas; que :•â. nada : levam.'·e, a 
meu ·ver; nada produzem·; • Ontem;· fiz 
um. d1scurao; aqui no. Senado, de 21 lau
das, aôbre: a· verdadeira situação .do Bra
sil; ·suas necessldadea,•.de como ;tomi-lo 
uma. naçio.llvre, !Ddependente ·e•flrme, 
e nio tive .o prazer. de receber. um apar
te, nem>da·Oposlção, nem.dos'represen-: 
tantes do Go,v~mo ... Nià· desejo. forçar 
ninguém • a, :estudar· a ·situação ··do :Pais, 
mas •. acho que a;, politica estl\ · tomando 
conta· do • Brasil, .tomando-o quase lrres:
plré.vel;: ::·. ·. · ·, .. , , ..• .. 
:.o SR;, i)JNAft'l'E MAIUZ ....; Nãà ouvi 
~ fll~"' partê das 'suas palavras; Te;; 
nha a bondade de repetir; . . . . . . . 

, ~.Sr.·~~ ·~nzili..~ .: ~bo· ~~~·/a 
politica estl\ tomando· conta· do· Bmsll e 
tomando-o. ·quase .1rresplrivel, e ·que a 
situação .estl\ · tomando ·rumo quase •lr
responsivel .. • .. 

.. o sB..'DiN.ün mRIZ..: Então ve
nha: pâra o ín,eu 'Partido .. Fól o ciue: eü 
d1sÜ há' po~c'o: .o ·que :está havendo .. no 

. BraáU: é. uma ,ceieilma' 'politica não~'éons" 
· trutlva .. · ·' · ·· ·· · · · .. · · · · 

.· 'o :'s~~,J~pbat·.M.~o<~ P~nntte 
UJI!. aparte? . (AIIentlmento do. oraclor.) 
P.ermtta.,me aaslnâlar;,. através .. :de seu 
d1scurao;,:que. respeitamos inteiramente .. a 
liberdade de convicções e de entendlmen.;. 
~ · de, ,qualquer· .. dos . nobres Senadores 

·desta. Casa, :inclusive dos .n0880s compa
nhell'QI do: MDB .. o .problema .de·lnter
pretação. do: que seja politica e do que 
seja o. fUJic1onamento do Consresso:é .11-
vre .. a qualquer um .dos· nossos.·,·Tenho, 
em diferentes oportunidades, participa
do, aparteando os d1scursos do nobre se;,. 
nador;José Ermlrlo .. l!: evidente que .ne
nhum de .nós. é. obrlga4o a fazê-lo em 
todos os seus discursos~ ·Quero ass1nalar, 
para resguardo· de · minha· .Uberdade .de 
manifestação ~;politica,. · .. que, enquantO 
condições tiver:'.não delxarel,.nesta Casa, 
de participar dos .debates polltlcos, por
que· é. scbretudo ·através dêles que asse• 

f 
'· 
·' 
' ' • r 
' 
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guramos o. livre funcionamento dêate 
Congresso. :S: . pela livre critica :de todos 
os problemas que concorremos· para a·ae· 
gurança das dlretrizes sociais. e eco
nómicas. No dia em que· ;.o:. Congresso · 
deiXar de ser . empolgadô pelas. questões 
politicas· e toniâr-se ·a :Penas ó . âmbi~ntê 
sereno de discussões técnicas e. atuá.rial8, 
terá perdido sua.· grande qúàUflcaÇ!O de 
órgio • de· expressãó • de .pensamento po· 
liticó; que o é em todo -_o mundo · c1V111· 
zado.:· · · .. · _ ... :."J:-::.::-.·•• 

O SR. DINA&T M&RIZ - . ObriPdÓ 
ao aparte de v: Ex.•, quê não • foi dlrlildo 
a mim, prOpriamente, mas. com referên~: 
ela às .palavras do nobre· Senador. José 
Émifrio., .· · · ... · · .. · :, .. ; ,·. ·. :-:' -~:· · 
·. Devo, entrétantó; 'diZer. que, natural
mente; éi nobre Senador ·'Jollé EÍ'iri1rlo, 
quando achou que o térreno .eStava· um 
pouco agitado politicamente;· delxou~se 
levar; dipmos ·assim,· })or um 'unpulso 
de sua consciência. Com êerteza·ctUis se 
referir ao que hé. ·lá •fora, poi'quet'real.;, 
mentê. aqui . noallô' papeF'é .· d11Jéut1r to;;, ' ' . 
dos•os assuntos· que mterêssem aó 'Pais, 
sejàm êles politicos ou do. · ·-: · · · 

· O' sr. AuréUo VJaDDa: ~ PenDJte V. Ex.• 
um· aparte?' .- - · · · .. ·· • ·' 
'.:' ... ·> ..,, 'i' -' "-~;:; ' ' • . ' '.: ., : . . }. ' ,,_ -~ ;j, ; 

O .. SR. DINA&'l'E MARIZ-:- Pois não. 
. .. '. . ',_'.... . ' . '• " ' . ".,., - ' ... '•·- . ' ,., ... ' .. ' 

.O Sr. Aurillo 'Vialiba ;.-;;. JJ:· bem verdiL· . 
de que V •. Ex.• está. falando.em seu no
me pes8o8.1: ·.. · · · · ' · . . . . 

O SR •. J!INA8'1'E ~~· -"7 ~té hoje 
só'tetiho .feito falar em meu nome. peso:" soaJ •. ··" .. , .. :·,. . '-... - .. '" 

-· ·o Sr. AuréUo Vlanna - . :. ,nio 'está 
. falando -em nome do:seu- Partido;· mes

mo. :porque, para fazê-lo;· -teria que· ·es
tar respaldado por uma. atitude de seu 
Partido, punindo aquêles· parlamentares 
da ARENA que pertencem,· à ''ll'rente 
Ampla". O Partido de .V. Ex.•, se o nosso 
está dividido, também está, e em· tôrno 
do mesmo assunto: a existência da 
"Frente Ampla.". O Lider da ARENA no 

. Senado . da República. prestou declara
ções, até agora não desmentidas,· à ll'lti-

ma .. Bora, de que a "Frente Ampla"· é 
coDlposta por um:grupo de.homens que 
têDl direito .de se congregar para prega
ção. de ·suas idéias,. mesmo de forma 
agressiva e até:contundente,·mas peran
te a Constituição I cada .qual responderá 
pelos excessos·. praticados. Embora. res
peitáveis, essaa.decilaraç6ea •- atrlbuidas 
a . y; E.x.a .aôbre _. -~ . "rrente Ampla" -
"refleteDl·.pontOs 'de :Y!sta, pe&so&is, que . 
não ~representam o pênsameiitô ou a. on· 
ent&çio do'(JOvêmo".)~uanto' aó nôsâo 
partido, v;·li:X.• .cleve·renettr,nas·expres.: 
sões ciue u8ilu aeêrca de noáii~L: pos!çãô ~ o Mbs não . ~ . cauclatüio' êlô; lider reco~ 

. nhecldo. da "Frenté ÂDlpl&".; 'O e:ic,;,GÓ· 
vernador da· Guanabara· é; lider oposicto
niata,' mas :nio"é Uder da: •Opoaição bra• 
s1le1ra. V;: ·Ex.•: ·aabe'dhso e• não 
ignora .que- há ·no :MDB ·partidários ·da 
"Frente -Ampla", como os -há nO' seu par.;. 
tido, una. .proelamadamente, · outros· 
ocultamente; Há. -também ·aquêles que, 
discordam da 'Uderança da "Frente ·AJn:.:. 
pla",· mais da UdériLnça do que prõprla.:. 
mente- do moVimento,·--respeitando~se· os 
grupos demóeràticamente,' numa/ :·luta 
pa.ralela,em que ·cadaqual:usa·:os ms~ 
trwnentos 'que pOSSUi, à sua. manelia, 
pa.ra' coDlbater oli erros cometidos pelo 
oovêriiô atual.- •o nobre colega· pólldere 
nos tênnos que vem· usando' a)eàPettô 
dêsse' assuntei~ . Também·: sou: partidário 
da .. tese:;;,:,_ • e -· âcreditô ·:que ·tOdos :nós ~ 
de que num' ParliLnientó poUticó, num 
Parlamento ·democrático,-· os 'debates :lio• 
Uticoa ·da politica pBrtldãrla,: cia' pólfti~ 
c a: .ideolÓgica,' ·da ·politica ecol16i:ntca.: têm 
proêedência.i Não há ·dúvida. neJ1humâ 
quanto 'a. isSo .. Creio. que, se algiuna ob~ 
servaÇão .vem sendo feita. quàntó à ma• 
:neira· como certos debates se processam; 

;los 'de hoje como os de· ón~m 'são ~dê 
c· u ri h o · em1%leritemente democrático; 
V; Ex, a. reflete, repito, o ·seu pensamen
to pessoal, e se o nosso Partldo está di.; 
V1d1do quanto à "Frente Ampla",· o de 
V. Ex.• também: · 

O SR. DINARTE MARIZ - Não 
sel se V. Ex. a estava presente quan,.. 

,., 



-18-

',.,,E ':f1z:·.ma11~ uma.:reualva:dlem,.todoa 
·aquêlea·:que;eatavam .na\"l'l'entecAmpla'1 
eram _subverllvos,.::DI.uttoa:'lapenaa, .. eata
'V&m 'repleleZl~do:'o papel; I tio· ,conhecl• 
do;,em:,.,nOIII..:UnBUapm~·i.dec~.~~lnocentes 
ú~IÍI'', 'e ,que:;êstea,,=;dla, quando·,f6s
aem ~os em:auucônlclênclu.:pela 
'reaudade,,;baverl~·,1de) ter .. remo~ :pe~ 
lol,pa&IOI:dadoa em:fallol quando;,enaa
nadcia,·,êqutvocadoà,:pensavam sei'vlr: ho~ 

. nestaDI.ente e::®rretamente·:,&o :P&ia;··:e 
entáO.:~E!~lCarlam.i.qUe:J~nbam,,parttcl~ 
pado~:de .. um• movlmento•,aubverBlvo;wll: 
~.: ;~ut!,í~.~~ ... :c.,lll : ~on~çio; r:~~ c: sou 
hi)~~D1; .d~,.~~:lnlll8116m.; ~~~;,,10.!1 
:tl.o~~l!l:: ~!lP!'I:.~: .·~. :lm,la,,.~lla, P<!r 
.01:1:~~: .,~~~·~:. a, 1JI!'n"-a:coJ1yl!)9~· e,,,,~ 
mo.,.~~~~ •. ,1 ç9~·,.~Afodor ... da,;.ReP(I,~ 
bllca,,. como,, homem. que, enveJhece11 .. na 
:V~~a;,P~~ll.~;:,~~ .. :~,qu~i:~,:~~. 
o .dever .. de :vlr. à ·trlbuna1do. Senado .. dl • 
• . .1,11 ,_.,, '·''1 ·· 1 ~··· , • • I • ~,, .,,~.J "••' '\• , . • • · ' • ' "' ••I, , ·" • · '·"' ' . ·• 

zer,.à .Naçio que .n: acautele .. e,d1zer,;da· 
q~;r:!o·:az.:;;_P.reáldeil~.,d~ ... :ie~úbllc~:,;. 
como .. qualquer .. representante .do.,:MDB 
tem Ómeamô.direito e:ó:me811Ío d~ver . ..:.. 
q~~;~e.,aca1lteie, ,J,orque,,~~::t.eijui08 
q11e, comb~ter, a, r'J!'ren~: 1AmP~~1; n():U,tro 
terreno ... Reconheço .. em '[/1, Ex.~ •. nobre 
~n~dór, AUréllo :viámla,. ,llin. ,patriota, 
como sei que V. Ex.• nio.6 da área sub
versiva .. Mas, amanhã, teremos .que com
bater a "Frente Ampla", parà que o Pais 
continue dentro do sistema democráti
co, sob a égide da Constituição de 1944, 
que adotou. 

· · O Sr; Mário Martlnl -. V. Ex.•, num 
lapso. :de :memórla, ... referlu-n .. a . 1944; 
quando. pretendeu citar a Oollltltulçio 
de~,1948. r,:.' ~·.' • ' 

Õ SR; DJNABTE: MÁIUZ' - . V;' J:i• nid 'preciSa de' um' eqUivoco para pi:o'~ 
te .. ,s.· •. ·.e, .. r.'.·.•.~e .. :· -,:.'.· .. '.'_· .·. · .. · · ."··.!,':: · ·:" '!: -; ;_,. ... •• · • .,'·.· •.· .'J!. 

, '' ' '' • ( ' '• : ,' .: ' .'; , , ::: 
1 

, ~;'1,, , :•,. '. ', '" r • I ' 

.. ,; •. O,Sr.,.&uriJlo VlaDD& ~·:V; Ex.•·a·mlm. 
,le '~ferlu,,,e ':eu, num ,pequeno i :aciendo, 
lrel.~obaervar, que, se .o :Govêmo.atual.re
,conhece que a "Frente· Ampla"· 6 mb· 

~~~r!~i~,',;·· ~" ·• ··,H;:i(: 'j .~:_)•!'; .'~~··;:;.r,:.~:.::,:,·,; 1, ,~r,:.~.: ' ~-> 
·, •: o. ;.sa. (iDDfAB'D M.tBIZ · .-. . InfeliZ":" 
'mente .. alnda nio: reconheceu,: .. · ., .. ·! _, .: 

·,·O· Sr.~.&lu6uô·1'1umi.· ~::.;,~:•'e· nio 'a 
detém;· então' 'é um Govêmo frâcô'! L s~ 
6,:·,1JD1LGo,!êrJ1o',fC)rte ... e,_permlte ,que~: a 
:~~n~ AIJlpla'( ~ta e aubaiata,._então 
·reco~e~e, que,s.~by,emva e1a.não,.6,:1E, 
11.~ , \1:~".1-·, .n~,, in~ençio, •IW .. nosso 
II.P~.~ V,: 1 Ex.~ acaba, ,de recl()~ecer. que 
o ; CJ!IV,ê~~l -a tu~! ,eatá ' certo ,, de:: QllE!,- êll!le 
~.Y~~to..nio .. é,~•u~v~v;(l., l!lntio, :va::
U10B~t~Cará~~.· c .• 4em~ràt1~amente;; , os 
'11'118 'c9nc~rdam, ~Di.: ,o" mo:vmiento ,e, .os 
que dlllcOrd&u:l•.dê~.~ · :.:·.i .. , .. :· ..... ::L:'. 
'' J j- ' -•. ·,'1 ' '' ' •• ·• ' ' ' 

:•.;9. .. 8~ t.~~AB~;,.,~,·.:~ .Mal O 
meu dever 6 alertar, estar de ac6rdo. com 
a Dllnba conaciêncla. o. meu dever é vlr 
cte'·íi61iüC'o ~'dlzer; ~tuass1 'u!Dililhu''coD.eu~ 
çi5ea;;8enacior•Auréllo·.Vlanna:,::• ·r,;::, o··· 

I , , , • · , • 1 , , , -' F , •1 • , , 1 , I • ~ ., ,' I ' ' : ~ , , ," 1 " • • , I ' ' ,' , • , " , > • • 

. : O Si~ AaféUo 'VIaJiu>'- · :f. um dlieltó 
, , , . • ! . '·,, ,. , ··,• r·• de V. Ex.• · · .. · .... · · · · ·'' 

,'' ,·: ,• •.•. · '· ·, l"'tl''· :•'1··~ .,;.~.~·; . .,;:;·.,.~···!·-.·· -.~ ,.,·,. ,. .. ' 
''VC)· s&; .DJNABTE·.MÀBJZ·:•.;..·:Melmo 
pôiquê • ·o' aeliaêior', MArio' M&rtma' ·jl(. foi 
tio aJmpátlco na intervençio que fêz àS 
mlnhu:palavras,::que·:até:me.relembrou 
o,,tempo·.da mlnha,mocidade, em .que:eu 
corrl: .rlscoa: pensando no futuro do,.noaao 
Pala ·. · · ""' i· · , • · •• ·· ' t• !: :.1 ~.\ Lo'!.'" • > • • ·I' I ,; '• ; 

• o· :sr;• J'ólaphat 1Marbiho· -.::; Penmte 
V;: EX.• 1Ím aparte?' · 

' • , ' ' ' ' • ' · ' , · ~ : ' i , ' . : ,' ' I ~ , 

O SR. DJNABTE . MARIZ - Com 
' .·' ., ' 

prazer. 
. O Sr.· Josaphat. Marinho -· Uma vez 

que V, Ex:. a voltou a 1nslst1r na acusa
ção de subversão à '~'Frente Ampla",. e 

I 
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como dela .. parlicipo, e .participo tran'- des centros como Rio, São Paulo, e .. um 
qWlamente;· .. ·· · ·' ... · pouco· em Belo Horizonte .. Porque, ·na 
·c. c. · · , • • ·· · ~ · ' · ' •• , • ~ • · • maioria .das. próprias :capitafa doa:.Eata-
se~,;r~.~~~~::!.~·;wnz, .. '. Ex __ .~!!_:.-_;· .. D~to_ ..... ·.~ .. e,.~ doa,· a imteprensa· estão submetida contl-

, . . . ·' . . .. . . . nuamen a uma .censura : llegal;. :Ainda :o· Sr. l01aphat Marlllllo' ·-.. · · ... ' per- há pouco eu lhe .' cUzla 'que . a 1llberdade 
nu ta-me .. aCentUar,·. amda; uma 'vez;' que que v .. Ex.• proclama . nãO' é assim tAo 
é ln te_. li'Binen_ te_··.· sem i seriti_do quaUf_ icar·de asaegiuacla, 'tanto ·qu8'::o' 'Sr. Carlos 'La
subve~vô um mov1mento1.que se prop6e cerda não pode ocupâr'estaÇÕea de'iidio 
aCI debate doa problclmaa·poJiticoa' n&clo.:. nem . ~e ... te.le,y,i'·a:ã.o;,,,.llJnl:xl~1 , não 
nala. e a. pleitear. a modlflcaçi\0' do :slste· te~a êle aeus,dlrl'.itoa _p~li~co~ .0.~~~. 
ma, . dentro . da dlacusaão peniutlda pelo es~ sendo;. de: qu!'lquer modo; .lmpecUdo; 
próprio' reirliU :; í.nstitUicio;. Nio ·lia ·po· r No momento em que se anunciou suá 
:que y:', EX:~ 'riivllla~:,-·ailld~ tant.Ojemor presenÇa uum~grande''centrO:de·'êiiltura, 
dl~te :,da, ,"Friiite,',:Ampl&", 'qudó,'v; .• de'onde suas palavras natliralme~te re
:mx.·;· há'j)ouco;',proclainou ·qu~~eta nãO percutlriam·par~'tôda•a Naçio;: buàcou:.. 
_despêrtcnl o .:entililaamo clóà 'eâtudantes se' 'restrmglr · ·oà efeitOs· da· grande aoJe;. 
nem.:dos·::operáriôâ; qúe' tàdoil' 'elltã.O trà·:. nldade, com umá moblllzaçio' mllltar:em 
ballimdo 'sem 'delà 'tom~r: ,conllectmento. tod(), o .:Pais, que . só yem , expor aa. Classes 
s"' 88ii1 '·'•' éH'•" ' ' , 'i , 

1, ' '''I li Amádas,"". ·,'a. r'u.'ma,sltu,"a .. iião.' 'em.' q' úe' •n,io e, m .. ,., por_ que_ .. ,tan_to. mêdo ... da. .. 
"Frente:.Alnplá~'?Por que'êste'recil!io:tie id.,ê~Jl\Jl\0,& ,yê,:l&â.···. · ... :.- . · · · . · ·· 
um, ,·debate· qut(se' Q.uer travádo 'ptbncâ.:. .... o .• sa;. DJNABH . MARiz ,...; :. :v . ., :h• 
mente~.: o quê :8ê' déseja; nobre cÓlegâ,··.é ,aabe.que. o• ... ex~.aovernador_: Carlos ,_ .. La
éxércitê,r,, ·o .;pri#êfpio :de 'livre-_' a.Çãó poli:- cer.da . 4 i!,-proclamou,·,. talvez· .·na ._pre·aen· na 
ti_c. a; .. ·.l:l .. e:.man. e_fra'q_ üe_ .. ,·.v ... '.'Eli:.•. ·•· .. d. efendam • .. . , . , . .de.V. Ex.•, que .o._que quer.·é·derrubar:o 
o GovêJi#c{e .ô 'reíiDie; ·e; nós outros"j;os~ àamóa'con\b~ttlr o Govênio:ê'advogar a regime •.. Isto não,! é democrático.;:);.::. : 
modlftcaçio • do regbilê. · ·· · · · · .. · · · 'O :sr. 10t&ph&f 'Máriilho ...;. Fazer~ae 

· · ·· · · · · a reforma 'da';CcinatltUlção nio 1
'
16' 'de"' 

.. ·o. sR. DÍNARTE MÀJUZ; ~ Co~~- ~m mocráttco? Dialogar' nãO é democi:átlco? 
sido,1 r~tô; ,e 'c'Pm ta~â :a ul)erdadit'. ·. :·. · , ·o·. sR.·_ o· JN.AB. ·· · - ...,: .. ..;JZ·_ L· 'v·· '.·.'·'!~.• 
.. ,1,,.,,,.,,,, .• 1 .. /,.,,, .. •,~l•:,o.,l. •,•.·•,•; .. ,.", •·•f·~ , ... ,,.I'·.,', 1, rAG D.ua.D aA 

·:o. sr.: :.roaa)lbât Mamiho· ..;.. IstO ·.é .. que · fala• em dialogo;.: A Allança Nactonaf Ll· 
deve• ser.: assegurado, se h!l~ de:.prevalecer ·bertadora ···tanibéuf veto ····dlalogar•:com-·• o 
o principio) do· .diálogo democrático; : ·1\488 povo br8.sllelio. '-•V··': -Ex.11: sabeno·r que: :foi 
êste nio:: está .prevalecendo com:: a•· am· ela, e qual foi: o seu fim; ·A 'Agão' Inte;. 
plltude :que.·.v.;: Ex.• asatJ:laia·~:tJão hé:.ll- gl'allsta :também ·se apresentou 'em aen
berd~e ·.de 1 imprensa~ .. ' a , nió .ler"- noa tido ·democrático,· e· nio era'.ioutra :colla 
grandes .centros; .e v;. Ex.•., nio :nega tato -senAQ: .. uma''· ra1z ·.Cio·· !fasctamo::em•·. noSBO 

.( r,·,.,·.t com· slncel'ldade. v .. EX.•,:sabe •que, no ·Pafs. '·• ·'·' .... ::- .... :, 
Norte.:do•·,Pafs;;nio há llberdade de im· ·;'o s~; 1 'ICisapiÍ~t MAliuh~.~ ·v. ·!:i~á 
Pl'tlnsa._; V: __ E~·~ .. s~be~ .. , , .. : ::' , . ,:~ traz exemplos que niô-'têm:'ll~melliança 
... o SR. DINAB'R .MABJZ.-. Entio não com.: a posição da ~~Frente Ampla'~;, Não 
estou .no meu .julZo J)erieitol . . invocou o exemplo da:Allança Liberal, da 

Untio . Democrática Nactonál . em 1945. 
. O Sr. 'losàphat MarlDho - • " e está. B~ ê~es os moVtinentos que podem 
em seu juizo! perfeito .. · ·combinar com a dlretrlz 'da "Frente 

O SR.' DINAa'l'E MARIZ - Leio os Alnplau. . . ' · . 
jornais tOdos os dias. o sR. DINAB'l'E MARIZ .,... Da Allan-
, O Sr; Josaphat Marinho - que ça Liberal eU: participei, e ela .não era 
só há llberdade de imprensa nos gran- outra coisa. s~não a revolução que . nós 

,. 
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:fizemos na convicção de estar prestando 
um . serviço .ao .. Pais. Por. todos êsses 
exemplos é que. estou nesta tribuna di
zendo ao povo .brasUelrO, e chamando .o 
Pais para não acreditar em tudo isso que 
está ai, ·essa: encenação. . 

·· ' o qu~ se estâ p~ep~randa é um· golpe 
I • .. • - • .. . . ··' .: ., " • 

contra a Revolução .de 1964.. . 
. ' . • . ' ' .. •*'. : ' ' ' ·• ''' ', ' . . 

O Sr • .TMphat:MI.illlll~ ·-·V. Ex;• 
fique certo:· .. · o ··aovêmo preclaa · acaute
lar~se·: contra muitos ·(los seus. áuados. 

.··O :SR. DJN~TE,MÁBiz.- Do)ado 
de V; ·Ex.• .. recomendamos .que .se acaute
le, ' porque : C!, B~. J,odo )á asslstlu . ao 
fllJne passar. P.ortanto, nio .. há por que 
noa:.acaU~lármos.;-.-.':: ,, . · , .'.'I 
··-- 8r:;~·.Pres1~entervou detiil!-r _estll, tribu
nadlzendo;apenas;que aqui não vtm·pa
rá. ô debate, más a êle 'lião fugl. Fui 
convocado-pelo.nobre· colega da Oposição, 
que achou· por:.bem. ·a:• minha presença, 
.pàra .. ·assumir .. a: responsabUidade ·por 
declaraç6ils: que a imprensa do Pais me . 
atrlbuira; ... Mas .. •tol ·uma oportunidade 
boa para . que eu deixasse clara, a11u1. no 
Se~~o, : a . mlnl).a .. o})lnlão , qu~~nto .à 

·."Frente Ainpla",:. ·é. um. acampamento de 
s~~;ve~siv_~~~ :<. :· ..•.. ' .i :: .• · . '. . ' ' 

.... Os nobres Senadores que •IDe. apartea,. 
ram ' falaram s6bre. ' coação do Govêmo 
e Intervenção do. poder púbUco ·em de
terminados :.setores. Entretanto; estão 
esquecidas. de. que, no . Oovêrno J~o 
Quadros, .,que: todos reconhecem·. como 
Govêrno ·de.autoridade, S .. Ex.• .mandou 
uma esquadra para Recife, não . para 

· uma revolução, mas para acabar uma 
greve de ·estudantes. · . ·.. . · ·· 

' • • • : - t • i ~ ~ ' 

.. Nio sei de Govêrno algum que tenha 
chegado a êste pontO. · ·· 

O .Sr. Mário' .Martins -:- V. Ex.• me 
permita, uma' vez que sou convocado ao 
debate: naquela ocasião, eu, com :muita 
honra, dirigia o vespertina A Noite. Se 
V. Ex. a se desse ao trabalho de compulsar 
a coleção daquela fôlha, Iria encontrar 
artigo meu condenando a atitude do Sr. 

Jânlo Quadros com relação aos estudan
tes de Recife. Estarei sempre, nobre co
.lega, contra a violência, contra aquêles 
· que querem detl!r p camlnlio normal da 
evolução de:mócrátlca brasileira. Protes
tei,. entãó, .. contra o· Sr. Jãnlo. Quadi:os, 
como protestei váriaS vêzes contra o Sr. 
João Ooulart,,éoino protestei, numa 'hora dlficU, contra o Sr. CasteUo Branco 
e C()mo Protesto; hoje, .contra o sr. Cos
ta e Sllva .. 

O SL DINAR'IE MARIZ ...;.; Lembro, 
Sr. Presidente, êsses episódios da vida 
politica do PÍWJ, de modo, talvez, um 
pouco · fli!ho, pois ·muitos, naturabnente, 
escapam~me à memória. neste m.omen"' 
to.· Entretanto, nmguém• estarâ esqueci
do de . que ·o Lider da ·"Frente Aín1>la", 
dS:' Demcicracla;,' aquêle que se diz de
fensor das liberdades públicas, respei~ 
tàdor das eleições do poder popular, é o 
mesmo que, pela televisão~ pelo râdlo e 
pela lm.pren8a, se manifestava contra a 
posse do Sr .. JusceUno Kubltschek, di
zendo que o impediria ·até a sôcos.' V. 
EX.• estava no' Braáll, e deve ter tomado 
conheclm.ento dlsto. · · · 

o Sr •. Mário . Martins - Na ocasião, 
v. · Ex.• . e eu pertenciàmos ao mesmo 
Partido do sr. Carlos Lacerda'. Se co!l
sultar ·os· Anals da>cãmara dos· Depu
tados, encontrará palavras minhas de 
divergências com .o Llder do . Partido, 
na ocasião que : preconizava . tais . solu
ções.: V •. Exo• .. pode, no caso, acusar-me 
de ·111veterado defensor da liberdade, in
transigente defensor dos. direitos do po
vo . Hoje, detendo o Sr... Carlos Lacerda 
na. sua campanha· de "Frente Ampla". 

O SR. DJNARTE MARIZ ..:_ Honrado 
com o aparte; mas declaro que nã.o me 
estou dirigindo ·a v. · Ex.11 Conheço' as 
suas Idéias; sei que amanhã serâ um 
possivel aliado, ao reconhecer que o lider 
da "Frente Ampla" só quer o que sempre 
quis no passado. v. Ex.a sabe que tive 
a coragem~ àquele tempo, de enfrentar o 
Sr. Carlos Lacerda, quando da Conven
ção do Partido. V. Ex.11 o testemunhou. 
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Dentro do nosso Partido, era êle um ho
mem que vivia contido, mas, de quando 
em vez, ninguém o segu~va .: . 

Em conseqüência d~~àas experiências, 
dessa vlvêriclà, é que venho, h()je, dizer 
ao. povo brasileiro que se previna: a 
"Frente Ampla" é tão-sbmente um mo
vimento ·subversivo, um acampamento de 
subversivos. Que prestem ·atenção ao 
sentido destas minhas palavras; V. Ex.•; 
como o Senador Josaphat Marinho, delas 
lembrar-s~,.ão um dia:· o objetlvo do· 
movimento é apenas a subversão. 
. · o Sr. Mário Martins ~ ·v. Ex.•: rios 
acena com o futuro e diz que nos deve
mos prevenir contra coisas que irão 
ocorrer. Já estamos prevenidos, caro co
lega, contra as coisas que•estão ocorren;. 
do; estamos protestando contra atas do 
Govêmo, que estão atentando contra a 
Democracia. E, mais do que. Isso, contra 
a soberania nacional. Devo declarar -
e o faço sinceramente· 7":"' que o · atual 
Govêmo não está Incorrendo' rio· mesmo 
êrro 'de atentar contra. a. S()beranta na
cional quanto o Govêmo anterior; De 
modo que não acenamos com coisas que 
vão ocorrer, para despertar a consciên
cia dos homens da .AlmNA; ·nós mostra
mos o que está sucedendo .:..:..; e não pre
clsariamos. fazê-lo,.:porque _cada um .dos 
membros da ARENA tem consciência de 
que estamos·.vlvendo horas de nostalgia 
terrivel, . em matéria de liberdade. 

O SR. DINAB'D MARIZ - Senador, 
hoje, é muito dlffcll encontrar um ele
mento da UDN, desde o ·mais modesto, 
que não dê razão• ao ex-Presidente da 
República, Juscelino Kubltschek, quando 

. proibiu ·o Sr. Carlos Lacerda de ir à te
levisão e ao rádio . 

·O' Sr. MáriG Martins·- Na vida públl:. 
ca, eu havia ·proclamado meus mato.: 
res amigos, companheiros de ·grandes lu
tas, aquêles elementos da antiga UDN 
que, hoje, estão na ARENA; no MDB fiz 
relações novas, das quais multo me or
gulho, e considero de grande alcance, na 
minha formação democrâtlca. Agora, 
quando V. Ex. e. diz que o Sr. Juscelino 

Kubltschek teria tido razão em proibir 
o Sr. Carlos Lacerda de falar na televl• 
são, hoje, digo não. E acredito· que êle 
próprio, hoje, também ·diga não. :La.• 
mentável é que, naquela ocastllo,·.v. Ex.• 
não apoiasse o Sr. ;Carlos Lacerda e ·te
nha .tido, realmente, a coragem .de en
fréntá~lo em. debâtes tntemos.do Paltt
do. , V_. Ex.• também não concordou com 
a atltúde . do entãO ~r~sldente da Kepú~ 
bllca, . que pertencia a _outro Partido, de 
impedir que um membro do nosso Par
ilda de. então. usasse o rádio e a 'televi
são. V.' Ex;• 'niuéli:l'íi, .• meu caro 'colega . 
v.' i!:x.a mudou .e muito. Antes,' pregava 
o direito de cada um falar llvrementei 
hoje, v. Ex.•·,~ega êsae direito.· ·· 
,,' . : . " . " 

·.O SR. DINABTÊ MAJUz. -.Exatanien
te .. o sentido do ,méu' discurso é êsse, 
sr. Senador Márto ':MartlnS,.-exatamente 
êsse. · ·· · · 

· O Sr. Mário Mai1iDs - Então V; · Ex.• 
vai permitir-me: . :.V. Ex.• confessa· que 
renega todo o passado .de. glórias! V. 
Ex.• cresceu no respeito e na admiraçãO 
públicas por ter tomado, parte em revo
luções; porque defendia . a liberdade; não 
permitia que um Govêmo viesse cassar 
a palavra de um homem públlco, .. de um 
jornalista . neste Pa.tà .. Nas, hoje, é , V. 
Ex.• quem coniesáa· que renegá êáse pas~ 
sadol Lamento multo, Sr. Senador! ·· 

·,. . 
O SR. DINÜTE M.UUZ - Ao. con-

trário, sr. senador,_. · 

() Sr. Malrio MartlJis'.;_ V. Ex.•, hoje, 
preconiza o direitO do _uso da· fórça. ·· 

O SR. DINARTE MARIZ. - Estou so
mando a experiência do passado à mi· 
nha experiência .c:ie hoje, estou falando 
em função de minha. vivência na polltl· 
ca nacional, pois que o homem que es
têve ao' nosso lado, que nasceu, politi
camente, ao nosso lado, que pregou tan
to as nossas idéias e os nossos ideais, 
que viveu conosco numa hora em q\le 
entendiamos que aquilo era o que de 
melhor poderiamos apresentar à Nação 
e vir trabalhar conosco para o soergul-

,, 
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mento econOmtco do Pais, o que .fêz? No 
momento: em : que foi :contrariado nas 
suas,ambições·'peâaôals, na• sua longa ca
minhada para .o' .poder;. largou.:nos;, lar
gou .. o·;Paisóe se envolve numa_. subversão 
para chegar."ao poder: .. ,·.· · . ··. , . , . , 

" ' ' ·. ' ' -, ··(,'\ • ' ' " , '- r , ' • • r •. • • '. ' 

.. · O Sr.· Mirlo' Martbli' ~·V. Ex." 'vai 
,:1-·" .... J,, .. ,, ..... ·•(,,·1-'"':,~- ,.,, '.- ...... 
permlt1r-'me o selulnte: o Sr. Carlos La-
.••. "' : •-,'·',••t•,.·• < ''•'\ ·">r''''' ',,,._,.!, •. ,, ... '. •"·•-- 'I '• 

cerda: 'sempre . })regou: 'eleições , dll'tltall; 
qUândo 'êonV!viá/conoseo'''ê 'atlia1Dlênte': 
De ·modo que: nãÓ esti'ii({caso, 'nio !sê 
J)OC!e levar '&' êlêbti:O, ·de ·um.a.· ambiÇão 
peS&Oài,' q\Wido ·diZ qú~ 'o J,ôjo'é' que tem 
o' é:UriitO 'cle 1 eaeiilher:'os 'seÍls'·roverna.n~ 
.t.ea'·e:não as' clasàe& &nnáda&:· · · •· ::· .• · 
. .>,-~ ··:.•-;, ~:··.'i ,''!.,i ''1,:: .. ~.:1.:: .. :1.~" :·.:::,,~' ·-;;:1, .:.:~·.i·· .. ',::;:., 1' 
. O SR..-J)~AR!l'B DfA81Z~.~ BeLque 
V.· J!lx·" é .dnc~~"'qua,rii1~ .• 1~l~.·.~IUI ~~r
mtta· que eu. cllscorde d~ ·que. acabou de 
declarar' a' esta Cáâai 1que, nci ileu'lntim:o; 
V; '.EX." Jl088a ádmlttr· qlie ci Sr. CarlOs 
Lacerda. é um homem sem ambições.'· 
'·.o: sr; Márlo~M&rUDs .. ;..;;. Não'dtsse is8o. 

Acho" legittmaa. '· as , ambições,:· Entendo 
qüe 'qualQuer cidàdAo··tem o·::direlto de 
têi' ambições·J)Ollticas.·•~ o:< r:: •.• · 
'' J '/.:)~:·: • '.:':·. ' i,:_,",' /, >, ' •'o ' "·< ' , ,· • I i ; r Í • 

r .•.. C»:·~ .. D~~~~~ .. ~}~uan~o.,as 
·.ambições são,.1egit1Jnaa ..... ,. . . . , .. 

, .... . .. "'.", , .... , . . ... .. .•. _,,,. . r,. L , , : ,_ , , ..•. 

···o 'sr.;::mrio' Maitlu ~~o··sr·: 'Ôarlos 
Lli.cercsa"'nio''renunctôu ·is 'eleições' di~ 
rew~:-;,_::''1;. ,l';_'>:' ,,' :: .:· ',:,-":>/Jj,l':··! r:-,_;-:;'!:·'', .-! 

\':'; -:~~:·· __ .. ~·/:: .:.:·:.' ,_,:,._-/:' ;-... -~ ,'l :>. >:.; ': ,.._·_·:_;·:::: 

O SR.. DINARB MARiz - De tadas 
' .. , 1 :, , ' ' • • ' '''. '< ,. ~' " d',' , ')' 'I : 1 •I, -' ,I ' 0 " , ' 

as·cort:gens. clvicas;· de··todos os··sacrifl-
cios que um: ho~em:·:~· 'capai 'cíe 'fazer; 
para .engrandeeer~se 1 ê .glorificar-se pe
. rante,,a· op~~,pi\bl1ê8' do pafiJ; ó maior 
de todos .é a renúncia, quando em jOgo 
os interêsses suprêniosida'.Patria. ·.·. 
' ' ' , , ,''I·' (I , ',:" ', ·' I' i" ." '\ ;:. •,, ·: ,, •.' ' ' ., ; ; 

·o.~~· Mário ~-:~·.~uan.do .em 
jOgo os interêsses''do~ PafB; mas pior do 
que' a· renúricia é a capltl'llaçlo: . Quem 

. . . . I· ;.. , . ' . . . . . " , . . . 
não luta nao .. esta .renunciando, esta· ca~ 
pltulando. '.li: o que: vem acontecendo, 
desgraçadamente, .nas hostes dos meus 
grandes runigos de ontem. . 

O SR. DINARTE MARIZ - Agradeço 
o aparte do meu· nobre colega, mas pre
firo ficar com a minha opinião. Certa-

mente não vou me expressar. com a ên
fase com que V .. Ex." se manifesta ha
bitualmente nesta Casa,· nem com a do 
nobr!l. ~nado~ Josaphat Marinho,, que, 
certa -v:ez, dizia · que estava .falando .. em 
nome. dá .màtoria .do· povo; brasileiro. Ti
ve, então,.·· a .. oportunidade de· declarar, 
num aparte, ,que, .nmn reSime democrá
tico, a. maioria é-quem fala em nome do 
povo; e nós aqut somos maioria. '. :' ..• 

,,, . . : , ', . '• . . ,, . . . '·I' •' , 

·'Naquela'' épOca a convicção ·era 'tão 
grande de I que o ·:MDB ia . fazer a '.maio.: 
ria da •representação do: Congreáso: Na~ 
clonai;· ;que; o. confesso: ao. nobre:· Senador, 
del,um aparte.até ·.meio:túnido, .. ,fazendo 
minhas ... ressalvas .. :Pensava :que, quando 
fOssem. abertas :as :.umas,::O: :MDB. ·chega
ria ·aqui. com seu, penacho, sua bandeira, 
sua.:maioria, e·,irla .ditar n~vos rumos ao 
Pafa.: 'ti'' : ·,.,,. ,").' :· 'ii. ··_·(· ,-1:' 

· o Sro'MárloiMartina ,.;,;,;- As:. baioneta& 
cercaram 'as 'unias. . ' ' ... : .. 
.:./'/'· •. ',', : '·• · '". , , , , " , , , ·" h I 

.. (),.SR. .DINARTE MARIZ - Quando u Ufiias .~o~ ab~rtaa· v111-â~ 9ue, o po~ 
vo. brasileiro ficara conosco. 

,. " .. , :. . •··· ' '.'- ,_ ... 

· ·, O :Sr. Josaphat · MariDho - · Permite
me<'V. :Ex." um ·aparte?' · : . . . . . · 
. 61's& DINBÜ'i\wuz ~ P~lli'~iOl 

I ,. . , ~ , "., :. ,i , I ·: ,, .. • . ''.: i, . ,. . , . . , • ' J • · i 'J• , · • J , , 

': ·o Sr. Jolllphat :Marinho ...:O.·Mas nio 
sé. e:squeç.a·: V. Ex.a· de que, •no•:pe• 
riódo: tmediatà.mente · 'anterior' • àS. elei• 
ções; ·,e temendo 'O liVre exerclcio do VO• 
to,: .o, .aovêmo. exerceu, como ,•nunca :se 
fêz . neste Pais,, () garroteamento das , 11-
berdadês, públlcaa •. ·.·. Casso:u_!mandatos, 
prendeu, ·. exJ)ulsou ,das ,.Assembléias. Le
glslati-v:aà: deputados. que :.iam concorrer 
para eleição d!!, Governador.es. E ,o caso 
mais escandaloso . é o. do, Rio ,Grande do 
Sul .. Cercou e invadiu. esta Casa, ja com 
câlldldá.tos: registrados para ' aS ,eleições. 
Cassou mandatos de parlariú!lltares fe~ 
dêrals, naquele inatante .. Impediu à re
gistro de .dezenas de. candidatos pelo 
Pals afora. . . . . . . 

O SR.~DINARTE MARIZ - Como con
vém a tôda revolução que queira real
mente servir ao Pak 

I, 

li 
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• O Sr. Josaphat. Marinho - O que 
quero dizer :a• v .. Ex.• é que. não 
houve eleições licitas, corretas; llvres,cno 
Pals. Evidentemente, nãO chegaremos .a 
um têrmo de entendimento nesta parte 
da dJscussio: .: Quer!&'; apenaá/ voltar a. 
um ponto anterior;. em, que o nobre cole
. ga, honrando_,.IJle .... com , ,sua. ,_ re~erêncla, 
aludiu a; que, em tempo próprio, talvez 
eu -re.conhece:ss,e.·o :que ·.v. Ex.• 
hoje está: proclamando. Quero só del
xa.r Um e8cl&'reclment0. Eu não sou-.cor
relÍStollario do Sr. Carlos LâCerda'. . . . 

1 ,' I ! I 1 ' "I'' I 1 "." ".,') ,:',[''' 'j''Í ', 1 

·o · sR. · DINABD M.uuz - Multo 
... , , r , / • • ' ''!i' beml· - - ·· - · ·-· · - · --

.. , .. ,." , ~" r ... 

O Sr. .Josaphat MariDho _;_· Nio sou 
seu Udêrado ,: Não:• àcétto ~ IDultôs 'dé aeils 
pontos de vista; que•êle. austentli.''desde 
o tempo" em que··era •lider. da·UDN·;· Não 
se trata disto. Nio sou aliado, prõpria,;, 
mente, do .. Sr. Carlos Lacerda, mas. _do 
inomnentô em que' ête' se'encôntra -~om 
destaque, justamente com destaque. _ 
Dêsse movimento, que é,. de resistência 
democratica, pârttcipo. 'e. participarei 
com êle sesurameD:te. ,, Màs . devÓ dêóla
rar,'• sem nénhum céinstraíilfuieritô:. nó 
Instante em •que: tiver qua!Íluer divergên
cia de'· profundidade' com a •llnba: de. orl,. · 
entaçio do .Sr. .Carlos Lacerda, eu não 
teiillo I probtemâii para me próCíiúnar 
• • · · • ' . 1 ·' •.' · .I t' · '• ·i_'· ''"1 ' : ' 

desligado 'do. movimento; E· esta é a 
grande 'V!rtücle·· de' esta.rmos na. "Frente 
Amplà.": é;qüe nela nós estàmos:llvre
mente, e.:,Uvremente .. dela podemos·satr, 
porque estaiDos .. ali para. defe~der,;~ses, . 
prlnclplos, dlretrizes politicas, enquanto 

. formos ··.todos' conêordantes. ' o . que nós 
queremos. é que. o Govêmo :braaUelro. as
segure/esta mesma· liberdade nio só aos 
seus.:.:correllgtoná.rios,· ·mas . a' !todos os 
brasllell'os. , . . · ... : . ' 
,'-:, :· '1 ~ '• ' ; • .' • • •• • ·-, -, 1 •• • ) .'.' .. ' . : 

O SR. DINABTE MARIZ ,.... Agradeci-
do aa âparte de v. EX.•, até agora, muito 
esclarecedor, pois estou vendo que v. 
Ex.• já está sentindo que, na. caminha
da em que vamos, V. Ex. a va.l... _ 

O Sr. Josaphat Marinho - Não con
clua; v. Ex. a não me Interprete. Apelo 

para sua correçio·parlamentar, para.qu 
V. Ex.• nio queira. extrair de meu pen 
samento qualquer Idéia.· de divergêncl· 
preVIsta. EU . correspondi . à cl&reza, .. d~ 

. seu pensamentO com:pala.Vras tjUalinen: 
te_ · claras. • · · .. · ·· .. · ' · • ' 

.. : -·; ,: '' • . t! ; __ : .. : •. ·: ! ·.~: 

.. O SR.. DJNARTE MARIZ - -PenDtt 
v. :e:x.• que eu' conclua' meu pensalnen 
tô_. Longe de mtmidesflgurar;&:Pa.la~ 
que v. Ex.•_ me .dá·com .. tanta clareza,. 
nio a.dmlte, portanto,_lnterpretaçio. 11 

" "I I ' . , . " I , , ' . .. . ~ : , , • · ' . . , : I - , i 

... Eu me''regozljo de que v; k•'. tenhl 
feito aftrmações que fêz, com 0rranci 
alegria .para·: mim; .porque o .. :coilhàço 
seLque V; Ex.rl não.• poderia: nunca: eu 
campar as. idéias' do Sr .. Carlos: Lacerd· 
quando êle se propõe a .fazer uma rre 
voluçio à. fim de derrubar o regime bra slletro. : ...... -···---. ·- .. , ..... ·, 
•

1
·1 ... 1 ·.-:'1,·, r .".io';'···.',o· ':• 

O . Sr. .J:Osaphat ·Marinho , ..... Permita 
me esclareéer 'que êSse é O. seu .. entend 
menta e nAO o méu~' ·o Élr: CarlÔs Ú 
cerda está pregando ·-reformu.•·no:Pâl 
modificações · no quadro -'lnstituclona.I; 
o faz legitimamente,, e o faz,corretamell 
te, e o faz' em nome dos lnterêsses '' Pala.- ' . - . . . ··: . · 

' • ' I ' ;: .. .' ~ ., < : ' ·, ' 

, , O, SR. DINABTE MARIZ ~ CompreeJ 
di_ o que._v. Ex.• dlsse, mas também, ou 
que v .. Ex,a nio. adota é:''iiAci,. aCó::. 
pariha o sr. Carlos Lacerda em iniltt 
de'suas pregações; que nãO àel quâ.táe' 
jam, .. pois tenho •estado um··pouco':dl 
tanclado. · · 1 1 

·o Sr. lclla:Phat Marbiho .. ,;,,: rUo 'Pó 
que,..meu nobre colega, -nunca aceitei" . 
derança a que eu me. tivesse :.de _subo 
d1nar_tncond1clonalmente. · . . . -: __ 1 

. O, SR. DINABTE MARIZ.- Isso .ho 
Ex ilo . ra v~ . , 

vou terminar meu' discurso, Sr.: P.L 
sldente, que já val longe, .. lamenta 
do a ausência do meu nobre colega I 
thur VlrgWo, porque, se aqui estives 
ficaria satisfeito com as minhas dec' 
rações, reafirmando meu ponto de ·v 
ta perante esta Casa e o Pais, alertan 
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todos os ·bons brasllelros ·que quelram 
de fato servir. à Nação. · 

· PreCisámos 'estar vt~lantes. Nà réâu
dad~, não' estou aqút càJil' subterfúgtos; 
não estou aqui com dem'agogta, que não 
sei fazer, nem estou aqui dando uma 
optntão. . Vim. : trazer. um .. depoimento, 
qu~ é.a. mtnha.convtcção.. ·, 
. '·Se· .. quiSermos· sei'vtr à Pátria,· vamos 
prestigiar· os· partidos: que' a ·Constitui
ção- ·permtte; Se amanhã forem · cria.cios 
dois, , ~ês,- quatro, .cinco pa.rttdos, está 
"ertêtto; ···• · .. ·. · · · · · . . ·. ~-": . ,',·, ·,'· . .i' . ' ', ~-·' . ·:,. ; .. \ ·, 

· Para organizar-se Um partido, é neces
sário um trabalho: de catequese e :não é 
preciso.:. pregàr-se ··a. derrilbada do .. re-
m'""'e•"'',. ,.,.,,. ._ D6&66 • •~·- --·~-· .... . ,,., ,.,, : 

" i'. ;;Fr~~~ 'AJhJ,~·; é o] tríitiallio cie um 

homem que vem pregar a derrubada • do 
rê!Íbl'ie; :vem ··trazer.·.·· irltranqütUdàde · •ao 
~~tó· 'dâ. fà.lriilla · brâstletr~, vem· agitar os 

••' '', . •; ',•' o' ,·I, L ' ' ' ,' • 

m~lºs c estudantis, e qu,e está procurando 
aproximação :com ·uma •. classe da qua:l 
nunca·proc\u'Ou aproximar-se .....; que é 

. a · ciasse· operárià. De maneira ciue, n~ 
minha · opinião, digo - com convtcç'ãÓ 
..;.;· mais· o segiilrite:·· cie Carlos· Lacerda 
;., <•', ~,-:,.~,,,, ,T ''" o"· ' ,"' O 1'.' 

sou pessoalmente amigo; não· tenho na.: 
ii~:·c~ntnhlê. ·J:&iou 'ail~ a serirtço. do 
m~Ü.. ~~~ .' .. EStoü · i:tanció. ·lÍm depoimentO 

. corajosô, •. porqÜe. não·,é. nada agradável 
entrar em ·'debate com a, b ou c;· sem 
necessidadE!,:. Pl!is• estou vendo .. que no 
BraBu há um certo sentido de acomoda
ção; como ·há pouco o •emtnente colega 
da Oposição reíssaltàu: . Há' essa tendên-

. ela ·de deixar.· correr as . coisas, · digamos 
assim, de não querer participar; na "ho
ra presente, ·dos rtscos.- é o que estou 
vendo'; Muitos acham melhor ficar na 
retaguarda. Eu, não. Venho logo dizer 
o que estou pensando. Sou um homezn 
vivido, tenho estado dentro de' revolu
ções e conspirações. Não por seus. com-

ponentes, não pela sua Uderança, mas 
porque é um movimento subversivo · e 
organizado, . sou c o n t r a a "Frente 
Ampla .... ' 

. lllste PaiS não pode suportar outra re
volução;· precisa ~onttnuar'a reaUzar-se 
dentro d~ Revolução de 1964. 

I ' ~ ; ' 

· ... o Sr •. Márlo·Marttns _.··Permite-me 
V. Ex.• . um.·.· apartê? .·.· (Assentbnento do 

orador.) · Completando as suaiJ pàlavras: 
ês~. Pais não pode supcirtar outra revo
luÇão: basta 'esta q'ue' ~atamos supor-
tando. (Risos.) · 

. ... :,, , .. 

;O. SR. DINABTE MÁRIZ . ...., Basta à 
deJ964,, para que o Pais se rea:Uze, pois 
ela traduzill. os anseios do povo brasl-
lelro,.:-·:. . . · 

• O . Sr. Mario . Marttllfl· ...;. Em marcha 
à ré. · · '· · · · 

.···:, ,,., -, 

o· SR. DINABTE 1MDIZ - Não preci-
.,' '·' 'j• •'I ': [" ···: I ". '' · '.'.' ' •' 

s~o~ de o*a revolução. E digo aqui, 
Sr. :Prestdénte, : séui'J:leilhiiin mêdci de 

. -·· ' .. -~ ". . . . . . . .. . . '• 

errar e sem .mêdo de, amanhã, me sen.,. 
tir perturbado pela .mfriha'cônsclêncta: 
os' bJ.'asileÍroá, ··.todos . 'lquêles responsa
!ê~. aqu~les que amaDi·à seu Pais, de
vem .. eátar.de lilho no sistema que se eaiá. . 

• ~ ' ' ' ' • • I , " • ._ • '• ' 

organizando em., torno ·dessa . "Frente 
Ampla",:: para evitar· derramamento de 

- ', n .'\ .. •1 '. • •, , L 

sangue ·em· nossa Pátria. · 
r . . - • . 

·' ,. ' 

· Jl: êsse o.·meu:ponto·de :vista: Fui cha
mado ao debate pelo nobre Senador Ar
thur. Virg!Uo· e, tendo em vista os apar
tes recebidos, achei por bem, de uma.vez 
por todas, esclarecer minha posição. 
Aqui não fala: o Govêrno; aqui não fala 
meu Partido. · Aqui fala o Senador da 
Rep\ÍbUca,· consciente de seus deveres, de 
sua posição de :homem público, sem mê
do de extemar sua opinião, sobretudo 
naqueles momentos mais dificeis da vi
da dà' República, consciente de servir ao 
povo 'brasileiro e às· instituições demo-
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crátlcas da Nação brasileira. (Multo 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os. Sra. Se
nadores: 
... Edmundo Levl.- Arthur VlrgUÍo 
. ~ Milton . Trindade - Sebas~ão. Ar
cher -·. Petrônlo Portela ....;. Paulo 
sarasate - Wilson Gonçalves - Do
núclo Gondlm - José· Ermirto -
: Teotônlo VIlela - Arnon de Melo -
.Aarão stell'lbruch .. -:-- Vasconcelos 
:,T~rres ·~ Gll~erto .. Màrtnho ~ Mll
·ton' Campos, ·-:-- Nogueira da Gama 
, -.Flllnto Milller. 

Aproveito a oportunidade para: reno
var os protestos da mals alta estima e 
distinta consideração . .;.... Flllnto Müller, 
Lider da ARENA. 

BrasWa, em 1.0 de fevereiro de '1968 . 

Senhor Presidente: 

. Tenho a honra· de ·comunicar a Vossa 
Excelência ·que esta Ltderança'·deliberou 
propor a substituiÇão' do · nobre' Sr. 
Senador José FeUclano pelo nobre Sr. 
Senador JúUo. Leite, na ·Comissão .:Mista 
do.· Congresso. Nacional que. dará :parecer 
sõbre o J11rojeto de Lei n.o 1, de 1968 (CN); 

o SR. PRESIDENTE '(NÔpe~ da. ' . Aproveito a oportunidade para reno
Gàma) - Está tenritnado o pertodo des- var ·os protestos . da mais alta :estima · e 
tlnado ao EXJiecllente; · distinta consideração. - Filinto Müller, 

· Lidenia ARENA. · , SObre . a . !Ilesa diversas éómunlcações 
que. serão lidas pelo Sr .. 1.0. Secretário. . . . ., . ·' ''. ... '' ' •' 

São lidas as seguintes 
. ('. , .. 

. . COMtJNiCAÇõES 

BràsWa, ·em·1.0 de fevereiro de 1968; 
Senhor Presidente: 

I; 

Tenho a honra de .comunicar a Voilsa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
proJÍ()r · a substituiçãO · · do · ·nobre Sr. 
Senador Raul Giubertl pelo • nobre sr. 
Senador, Celso Ramos, ·na Comissão 
Mista Cio congresso Nacional que dará 
parecer sObre o Projeto de .Lei n.0 · 1, 
de 1968 <CN). . 

Aproveito a oportunidade para ~eno
var os protestos 'da mais alta estima e 
distinta consideração. - FWnto Miller, 
Llder.da.~A. · 

Brasllla, .em 1.0 de fevereiro de 1968. 
. Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderànça . deliberou 
propor a substituição. do· nobre Sr. 
Senador Carlos Llndenberg pelo nobre 
Sr. Senador Alvaro Mala, na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sõbre o Projeto de Lei n.0 1, 
de 1968 (CN) . 

. .. ' .,,., 

O SR •. PBESmENTE. (Nopelra .da 
Gàma> - As substituições sollcltadaà 
pelo nobre Senador· FiÍiDto Miller, Llciéi: 
da· ARENA, são acolhidas 'pela· Mesa, 
pailsando os . Senadores ·. 'inclicadoá como . 
substitutos a compor a· Comissão acima 
referida. · · · · 

O SR. PBESmENTE <Nop~lra. da 
Gama)- Estão presentes 47. Senhores 
Senadores. · · 

Passa-se à 

ORDEMOO DIA 

.Item 1 · 

Votação, ' em turno . único, · da 
Emenda.·substltutlva da CADiai'a dos 
Deputados ào.ProjetO. de Le.l.do .se
nàdo n.o 30, de 1966, que autoriza 
consignação em fôlha de pagamen
to a favor da Sociedade Financial 
dos Servidores· PúbUcos do Brasil 
(FINABRA), .te.ndo 
PARECERES FAVORAVEIS, proferi

dos oralmente na Sessão de 29 de 
novembro de 1967, das Comissões 
- de Constituição & Justiça, · 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

I' 
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. o projeto figurou: em .. Ordem do Dia, 
em regtme · de urgência, nos têrmos · .. do 
art~ 326,.' n.0 •5-b, .em ·virtude ·da: apro
vação de requerimento de autoria; do. Sr. 
Senador ·Gilberto Marinho, posterior
mente retlrado pelo' autOr. ' .. ' ' : . 

Na. oportuJlidade~ ' foram · prciferid~s, 
oralmente, os, pareceres. daa Coml&s6es 
de. ConstltU!Çãà .e Juáttça;. de. serViÇO.:~ú-

• ., ''I, <,, • • - 1•-"- J," · , ,, •: • • · •, · •, ·, , 

· bl!Co Civll e, de Flnançaa,. todos êles. fa-
voráveis, ao subs~t~tl!~; .. ·; .. < 1 I ' 

· .· l'ol,. também; na 'oportunidade, enca;mt;; 
nhado,,à· Mesa• requerimento, de·:autoria 
do Sr.'. Senador . Guldo Mondln; pa;ra·:vo• 
taçio em globo do substitutivo da CA
mal"a, requeriMento êste que detx~u de 
lier;'fot&Ci~:p~r'"f~lta 'i!~.·:fiá~~ , .: ', 
t , • l, 1,; • 1. t , I, I \ • , 1- • , ,. •--, •• ''• "• • ,,• .~ ,) ,, , , , • , , • 

Extinta a urgência, o :projeto voltou·, à 
sua tramltaçio normal, . tendo a Mesa . 
provtdenclactc> a : d!StribU!ÇiO ·prévia 'dos 
paréCeres praferidos:· • . · •· · . · :.: 
., lmct~ê~~. ~~fi ;~~briie~do ~~ ~Ie~ 

. nárlo .o 'requenmento em que é .Oliclta~ 

. di ·a,, votaÇiô .em. globO' do. 'subâtttutlvo 
d. a" ··c· -...;.ara. · ··· ·· ·· · "' · ' · · · · · .. ·· · 

""' .. ··:·,:~:-i~ .... 

o . Sr. 1.o-secre.tárlo .· va;t proceder à 
Ieltura' do 'requerimento · do nobre ·Se
nador Guldo MOnCun'. :. ' .. .. .., .. ,, ,:;: . 

i ' I ," ·.;:o: i(> •. 
a Udo e aprovado o seguinte: 

''' • 1 ; 1 .,..·r ,•,•:. 

BBQtl'ERIMENTO 
,vo •··1u .!de'l""".: 

' "'' .. ' .&4 .. ,, " ..... 

Nos têmios do art. 300, .. comblnacto 
com a· alfnea .. o .do artlgo 212 do. Regi-. mentd 'interno: ~uelrÔ votaÇio' em . glo
bo do substltlitlvo, a~.'cAinara é!os pepu-· 
tados aó Projeto de LÍ!l do. Sénado n.0 30, 
de·1966 •. ': ,,,·' ·::. : . .. '·' 'r,: 

• ,., .. 't ' 'I I. .. .• ·: . I ' :· ' '. 

.. , Sala, das Se88Ões, · em. 29 , de 'novembro 
de.·1967. - .Guldo' Mondla. · 

O SB. PRESIDENTE · · (Noruelra da 
Gama> - Em conseqüência; a matéria 
será.· ·votada na· forma do· requerimento 

· aprovado. VotaÇão em globo da emen
da substltutlva. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quel
ro.m permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada ... 
A matéria irá. à sanção. 

a o ae'gulnte o 'Blibstltutlvo apro-
vado: · ····:.:,:· · 

EMENDA Slm8'l'ttU'tlVA DA, CAMABA 
. Ao. PBO.JE'l'o DE Li!:J Dó soADo 
' . . .'·N.o 30 DE 1888 ., ' 

' '' ' • • L ' I I ' I " • ' • 

· .i . · (N.• U'Jlf .. , u·: Clmara). '· · ·. ' 
,' ' ' ' ' ',o ' ', , ' : ; • I ' , .... : '" ·)"'I 

'.' · AatO-''".:· '·'·..;.a · · io'' .'·'· .·•AJh ::', ... , :'"~ .. ~.,..~ eDl ,au a 
.. de papmento a fàvor ela Soclêdade 
' Fln lal'" ''· -'~.. ,. , . . anc . dos Sacnuores , P,úbUcos 
· 'do Brull '<PINABIU.). · ' · 

I -·, o ; • , o,o'~ " '. I : o : ;, : 

O Congresso Nacional decreta: 
' .. · :.·,-·:;·;;,:-;~:· ;.·,; ::.:-~--/. ..... : .. :.;V:>:':<-.·~· ,.:-:;< , .. 
... ~'.L~-,- A~: aaso~~o.: ,6, permltlcJ.o 
conslgnar em f6lha de,p,asa.mento, . eJ.ém · 
d~ ~~lidades~ .. ou~.·· co~trl~~?~es 
socialll devldaa · à Sociedade Flllanclal 
dos'SêrV!dores' Públicos 1do: :Braaif ;:~ .·~ : : 
<FINABRA>, desde que :respeitados.os li
mites e condições da·Lel n.0 1.048, de 
2 de janeirO' de'ioso;: ~óni 'às alterações 
impostas .pela. LeLn.o,., 2.853, de 28r:de 
aKôsto de lli56. .. •• : •. ;,,,,: .:,:, 

Art. . 2.0 - Esta tet' entrárã em 'VÍgor . 
na dajia de in1a ·publicáÇAO., ' ' · ' · 
, : I, : .',) ~j ',; .. ,: ,' ·'I ..... :·; ';, ,: ' : ' Í, ·:·: .I ':, ·: , : ,. I :· j: :,.': . ·.:'• 

, Art. .3.!. ~ ,Revoaam~se iaS dlllposlç!íes . 
emcontrárlo .... : .... ' , .... ,,,., ....... ,,,,,;: .. . 

' ' ' ·-·· .. J •••••• /, ..... , .. ; ••• ' 4.1 •... ,I ,. ·' 

'o·.: SIL PBEsmiND (NÔpe~fa:.;da. 
G.Uaa>'~ ,·:.·,~-.! ...... : .;,:: ···u: -'.·;n·::~:J .. :\ ;_~ ·.:::,;. 

, ,. J:)lllcUBB~,. · emdurn(). ,~co,. do · 
... Projeto. de .Lei. da CAma;ra .. n.o .. 1, .de 

.. ' ,,~ÍI~B .. (n.0 315-E/8~; na câsa deiciri~ 
gem>, que cria, na 3.•.RegliodaJus-

. tlça do Trabalho, a <oltOl JuntaS de 
·· :': CoricWaçio e'· Julgamento, 'êom sede 

·em Belo Horizonte, Estado de:1:Mlnàs 
Geralll (lncluldo .em Ordem do Dia, 

. .·· em vl.rtUdé de ,requei1.llleritP de dis
pensa de tnterstlcló, aprovado na 
sessão anterior~. tendo . ·. '·· ·. · 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,Ó• 

59 e 60, de 1968, das Colllissões . 
~ de· Legislação Social e 
- de Flnançn.s. 

[,j 

f;l 
; 
[! 
I: 
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Sôbre :a mesa · requerimento · do Sr. 
Senador Aloysio de Carvalho, ... que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Becretário. 

. , . :&: Udo .. e aprovado. !ljegUinte . . ,; •' 
o,\• ·' •'p 

... liEQ~o ·. . . . - .... 
' I I • ','' ,·•,:, ,. '' · ·' 

Senhor Presidente: · . : 
,.1, 

• Nos têrmos dos arts> 212~ letrà I,' e 274, 
letra a, do Regim.entô Ilitemo, requeiro 
adiamento da. discussão do .Projeto:.de 
Lei da CAmara n.0 1, de 1968; a fim 
de Clue'à6bre··êie sela.ouviiia a comt•são 
dtf SerVtgà Piíblico Civtl; ·' · ·· · · · · 

1 ' ' ;- i ' ' ' • : .. • '·. ~. 

Sala das Sessões, em 1.0 de fevereiro 
de 1988. - Aloyslo de c&rVàiho: ' ' ' 

' '- ··!.·. "• 
. (late r~mento recebeu'· o n.• · 41, 

. det968.) .:. . . . . , , · ... , 
O · Slt PRESmEN'R · (Nopm. ·da 

Gama) ~ Em conseqüência da !aprova
ção do requerimento dO . Sr.. Senador 
Aloysto de Carvalho, o proJetO sai da or
dem'do Diâ; para: que seja ouvtda'·a Co
mtssão de SerViÇo Pitblico CiV!.t · 

'' . ' '• ' · o sa;>PRESmEN'R'''<Nopeira da 

Gama·-
Item 3 

~ ,. '- . ,,,;, ''· .:•· . . ,.. :, ' 

,, '., :,,. 

• ' ' . : ' ' i • I' : : . ' . . ., ' ' ' p ' • ' ' : ' ' • ~ • :· - • ~ ,. ' ' • • 

·.:. · 'J:)IscwiBãO ~m turno· ~o;: do Pro~ 
. Jeto dé Lei da cAlilara·n:o·s de 1968 

.· · '··.<li.<!,· ns~B/87,, nâ' .cala' de ·:oi1' ·em>, 
clcí' bÜolattvado ··sênllor'~ente 
da RepúbBca, · que·· autOriZa: o• Poder 
Executivo .··a . ,· abrir, ao , Mlnlstério 
,das comunicaÇões, .. o crédito e&Peêta:I 

. . . ·. de· :Ncrt 2.ooo.oóo,oo;, destinàdo a. des
. pesas.· de . cu&teto com a. tristaláção .. e 

· . ·'··manutenção···. das Deleaaétas. Regio~ 
nals . do Departamento •·· Naclanal . de 

· · . Teleeomuntcações <DE N ~E L),, no 
· exerciclo .de ·1987 (incluldo .. em or., 

. dem do Dia, em virtude dedreq~ert
mento de dispensa de intersticto, 
aprovado na Sessão antérior); tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 58, 

de 1968, da Comissão 
- de Finan.ças. 

Em discussão o projeta~ 

Se nenhum dos Srs. Senadores .dese
jar fazer uso .da palavra,. encerrarei a 
discussão. (Paua.) . 

Está. encerrada • 
. Em votação .. :·,· . 

Os Sra. Senadores que aprovam· o ·pro~ 
jeto que I r a m permanecer . sentados. 
(Pausa.) · · · 
·:.. '.' . .·;· .·. '·.i ... 

:Está aprovado, ·. . .. '. . , . 
, . o projeto trá. à. sanção . . · .. . ~, 

. 1!: 'o segÍJinte o projeto aprovado: 
' . , I . , ', •.. : ... ;·I ' ., , ~-:: ">1'·.: ,I. 

. . PRO.JE'lO. ·DE. LEI DA. ClAMARA 
·N.0 S, de 1888 :· ... L. •·.:· 

(N.• 715•8/87,' ·Da ·.Cal& de::orlpm) 
' ' ' ' . : ,, ' 

., .·' ·' ." • ' ' ·.' ·- •· •···1 • r(,··:,.. ·. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
)elo · Mfnlstêrlo ·.das é ComunlcaÇiieis, 
o crédito especial de ·: ; ; .:·; .. ·; .. ; ; •.• 
NCrf 2.0GD.IIOO,O& .(dois .: mllhies "ele 
cruzeiros novoa), destlaado .à;dea
pesu de custeio com a lns~io e 
~ldenç~ .. !las . DelePctas 'Relto
nala do Dépirialnento Naclonar de 
Telecomunicações (DEN'RL); '.'''no 
esereiclo de 1887. · . :· , ~ · 

o consressô 'Nâelonal deereiâ: ·· · 
' ' • ' ~ .: I • -~ I . ,·.. --~ ': : "-._: I'' ' '; •• 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a· abrir, ·pelo Mlnlstério .das Co
muntêações, em favor .. do .. Departamento 
Nacional de 'Í'eleci~miinlcaÇõés ~ :: ..... . 
(DENTEL), o créditO espectá! de ..... . 
NCr$ 2.ooo;ooo,oo'·(dols mllhões de cru
zelios novos), a ser aplicado;' excluslva
mente,! em deSpesas : de · cuatelo com a 
tnstalação e manutenção •das Delegacias 
Beglonafa do Departamento Nacional de 
Telecomunicações (DENTEL), no exerci-
elo .de . 1967. , · · · · · · · 

. ),, ' 

Art. z.o -o. produto da arrecadação, 
até. o momento reallzada, do Fundo de 
FlscaUzação daa. Telecomunicações , será 

. recolhido ao Tesouro Nacional e lá con
tabilizado. 

Parágrafo ·único - .As despesas com a 
abertura do .presente crédito serão aten
didas através do recolhimento feito nos 
têrmas dêste artigo. 

\•. 
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Art. 3,0 - Esta Lei entram ·em· vigor 
na data de aua publlcação~ · 

Art. 4.0 - Revogam~se a8' dlaposlç6es 
em contrârlo. . : • · 
. O, . SR. . PRESIDENTE (Nopelrà · da 

·•GIUII&) '-.·, ···:· 

Item 4 · · · 

Dlacuado, ·em· turno únl~~.· .do 
Projeto de ReaoluçiO n.o 8, de 1988, 
de autoria ·da :comlaaio Dlretora, 
que .. prorrosa,.por.UDi ano, a.llcença 
conéedi.da a . sã bastião Rey Rollo 
<Maclêl, ~Oftclat ·.Leílâlatlvo: 'do:.· Qua
dro .da Secretaria do Senado, Federal. 

Em dlacuaaAO o•projeto. ·. · ·· 
.. Se. nenh\Un: ~oa aia .. Se:p~dores ,desejar 
fazer:.JiSo dã: ,palavrâ,. encemrel,.a, dls-
ciíaaAo: ··tr.U&.L. " .. ·. ·. , ·· ... · :· ·. 
·.-~ti; en~e~ .. · ·· ;. · · · .· . 
. Em votaçAo: .; · 
, .-•... ·.,,·::.·.:.·.:_:··L•·.,.').' •.r·.~ ... ·,.;· .. < .. ·~ .< ·· · 

·· Os .Sra. Senadores ·que aprovam o .Pro-
jetO'"quellâ'm '''pérmanecer: sentados. 
~-~~~~:>.: ·' ~ _;_\~:.:': ··~ "~-.·· ..... ~:~-;-.'~":' ' . . . 

Está aprovado. . . . ... 
O projetO~ Irá, à., Comlaai.o .Dlretora pa-

ra a redáçAo ·ilrial:. · . · . . 
.i:· :;, .'.-r.\;,...,·:·: .. 'L:•:.)•,J··;. ·~; ;·. •': .. "· ". .. , · ; . .'.-

.. :• ••. :81 o;eegulnte o,.projeto aprovado: 
. ' . PROJftO'.DB 'BBSOLUÇAO' : •: . 

. . . . ' : I N.0 8/clt{lHB . ,., . 
. ,_, '·--~,··>~i.'·] ' .. t~J.::: ... ~:~ ·.. . ' ,. 

· ·· , Pro~ra.: por, . um·J an~, a . Uaença 
· 'coaaeillu a :Sebutlio. B111 BoBo Ma· 
· . alel,. Oflalal., IApiJauvo. .-o Qll&llro 

·· · . u secretaria .do~,seDac1o· FelleraL ·.·. 
. . l . 

o senado rideral resolve: · · 
',', .. ;· (. ·~·:: ,·, .-· ·.• '"; ;. ,.;·._ ;;_: ' . '. 

Artlp úlilco .:..;, JJ: prorrogada, . por , 1 
<um> ano, a partir de 9 ,de' feyêrlro do 
corrente ·ano, a licenÇa: concedida pela 
:Resolução n;0 28, de 1987;'que~p6á à dls.
poslção · do Banco.· Nacional ·de 'Habita
ção, no Estado da Guanabara, nos· têr
mos dos artigos 92 e 369 da Resolução 
n,o 6, de 1960, sem vencimentos, o .. Ofi
cial Legislativo, PL-6, do Quadro da ·se
cretaria · do Senado Federal, Sebastião 
Ruy Rollo Maclel. · 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra da 
Gama) .. ;... ···:·· 

Item ·s· "''· 
Dlscriaaio; em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 7, de 1968, de 
· autoria · cià Comtsaio Dlretora, que 
prorroga, por um ano,,a licença con
cedida a Moema· Fernandes' Távora, 

· . Oficial .. Leplatlvo . do. :Quadro · da 
Secre.tarla do Senado, Federal. 

· Em 'dllicU88Ao o projeto de resolução. 
Se n ·~ n 'h ~ ht. ' d~S ai-a .. · : ~enl'!.dores 

desejar fazer uso, da. palavra; encerrarei 
a discussão. <PàU.a;) · · · · · · 

Está encerrada'.' 
,Em voitiÇãO:.. . . . . . _ . 
Os Brs ,"Senadores que aprovam: o pro

jetO queiram permanecer sentados. 
(PaUIL) : · .:. ·•·:·. . · • .. : 

· Eàti aprovado: ' . · '-
o projetO ·~ à .. coinlasio .Dlretorá 

para a reclaçio ftna1·; · · · · - · · · · · 

.:81, o seguinte o projeto-aprovado: 
' . . '. . ~ .. _, ,, ' ' . . 

. PBO.JETO DE RESOLUÇAO - · 
N,o '1, ele 1888 , . ' ' - ' ' . ' 

Prorrora, ~r. 1IID ano, a .Doença 
.. aollcealdà a"Moema. 'Femándes. Tá· 

'vora, Oflaial Léllll&tlvo do Qúadro 
· ''4la··secret&ria.llo'.Senallo· FelleràL 

\. '~l;; .•. i.~':.-< ·: .. ( ,' ~ 

o Senado .·Federal ,reaolve: · 
: · Artlco'.1inlco - 'a · prorrogada, por 1 
(um). a.no;:. a partli'' de·t;o ; de. mafço, a 
licença concedida pela· ResolliÇão núme
ro·· 28, de 198'7, que Pôs à' dl8poalção do 
GÓvêrno do ·Eàtado do Cearã, seni venci• 
mentôs, nos têrmos do artigo 300, Item I, 
do Rêsulameiitô 'da secretaria ·tio sena
do 'Federal, a Oficial Legislativo, "PL-6, 
Moema· Femandês,,Tivora. 

' ' '· ~ ... -\' 

O SB. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama) - ·<.!,] · · 

-~ ... Item 6 ' 
Discussão, em segundo. turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 34, de 

il 

~ 
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1966, de .autoria do Sr .. ·Senador Be
zerra Neto, que determina a fixaçãO 
do· preço-llm1te no calçado de: ;fa
bricação nacional, e dá. outras pro
vidências, tendo 
PARECERES, sob' n.O> 818, 819.e 820, 

· de. 1967, das Coinlsaões 
-·de. COutltulçio·. e . .JÚttç&, pela 

conrititliclcinau~lide: . .· · . . .. . · 
- ele .. IDcláatrla ·.e ·Comérelo, con~ 
, trário; e · · · 

. - de F!naçu, contrá.rlo. 
' . Em ~Usaão o projeto, em' seu seguiÍ~ 
do turno. · · ··· 

. : O .SB. MABIO MAB'l'INS - Peço: a pa
lavra, Sr •. Presidente 
· O · SR. PRESmEN'fE (Noraelra da 

Gama) ..;,;. · Tem a palavra o nobre. ·Se-
nador. · ' · · · · ·· · 

() SB. MARIO )IARTJNS - (Nio foi 
revJBtO. 'Peio. orador.) si . . Presldénte, 
êsté pl'Ôjeto é,de autoria do nosso colega . 
Bezerra Neto, que se encontra . em mls~ 
são desta casa fora. do Pais. · 

'. . ... '. ' ' ' \ 

S. Ex.•, a.o . apresentar . a proposição, 
que buscà· estabelecer, em seu art. 1.0, 
que qua.lquer tipo de calçado de fabrica
ção . nacional, ·.pare; ser p6sto · à venda, 
deverá . ter. afixado seu preço·Umite no 
solado, parte posterior,. na forma de gra
vação;. no art.. 2,0 estabelece que·. a fi
xação do preço será feita pelo estabele
cimento produtor etc., etc;, e vêm os de
mais ·artigos.:· 

. " ~ . ' , I.. ' . : ' .: - '. ·' < . , . 

. . E. o qúe se verifica é que ·o. Senador 
pretende restabelecer o . que. já existiu, 
com grande resultado )io Pafs, . que era nà sola dó''calçado' ser afixado ·o preço
llmlte para a venda . ao .conslimldor. 

Nós vemos; ·Sr; Presidente, que· essa 
medida, que alcançou grande resultado 
em defesa da bôlsa do consumidor. -
era a única possibilidade que o. consu
midor tinha para evitar um preço me
nos justo na ocasião em que la adquirir 
o produto -, essa medida foi revogada, 
não se sabe bem por que, mas se presu-

me que, entre outras. razões - das ra
·zões confessadas -, seja pela clrcuns" 
tàncla da des~alorização .da moeda lla
quele ritmo galópante que ocorria, prin
cipalmente, néstes ... últimos 'cinco anos. 

. . .. '. .... ' ' . . '' 

Acontece,.Sr .. Presidente, que já. boje, 
segundo dados: oflclals ~- e os nobres 
representantes da ARENA e do Oovêrno 
estão .ai. para sustentar.·essa.s .Informa
ções ofiCiais -, já não está :havendo . a 
ascensão dos preços em mesmo gra.u .e, 
conseqüentemente, a· queda da moeda na 
mesma proporção; De modo que já esta
mos . em· condições, ,de retomar essa ·me· 
dlda salutar; estamos em . condições . de 
permitir que o: trabalhador possa flacaJi, 
zar, dlscutlr.com o dono. da loja, quan~ 

. do fôr adqulrlr. um par de sapatos, o pro· 
blema ·do preço Justo da 'mercadoria... ··. 

Todos nós, ou lnuitói de nós, tivemos 
a oport\Úüdade de observar qué 'multas 
casas e multas lojá.s de' sapatos, enquan· 
to· pi:eválecla ·a ·obrigatOriedade .do preço 
gravado na sola 'do .calçado, vendla.nl 
certOs sapátos que tinham em. suas pra
teleiras ainda'' pelo preço antigo, J)orque 
haVIam ·realmente ·pago, na aqufstção, 
um preço menor, o que fazia com que o 
consumtdc:ir ou o freguês -tivesse: a .p0881-
b1Udade . Cie< ainda se cálçar. por preçO 
que não tinha sofrido a 1nfiuêncla · da 
desvalOrização da moeda~ · 

À ·comissão de Juatiça, pelo parecêr do 
Relator, Senador JoiÍaphat :Marinho, 
considerou a matéria digna ·de aprova
çl!.o·. Entretanto, a com1&do.de.Ind1Í8tr1a 
e Comércio, ·acompanhando o· parecer. do 
nobre Senador Att111o P'ontana; e a co~ 
mfsÍão de i'lnanças, acompanhando o 
parecer do nobre Senador· José Ermlrlo, 
'foram contrárla.à à matéria. . 

continuo considerando que esta é das 
poucas medidás popUlares .e justas que 
tenios tido oportunidade de votar nes~ 
tes últimos tempos, quando o congresso 
se encontra de tal forma mutilado nas 
.suas prerrogativas. 

·· O Sr. Aarão Stelnbruch - Permlte~me 
V, Ex.11 um aparte? 
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.O SB. M.UUO MARTINS - Com mul~ 
to prazer! · · · .. · · 
· .· O Sr.· .brio SteÍDb,;w;h ·...;.. :V, · JllX.a 
tem. mui ta . razãO~; •'.As. suas ariU
mentaçõeà:' siO:::i1~ 'tDtiilrà. proêeclência, 
haja .vista o ·que·.hé..:.·com·.:oa··.remédios, 

" porque, antes· de ser:anotado.o preço: no 
produtO; os :es~beleelmentos::que 'explo
ram: o .comércio·de .. dropa, de, remédios, 
em·:razio•.'do:aumentO do .preço :doa .me
dicamentos;:·ficavam:.ricoa dal:nolte.·:para 
o·:dia,.:em: virtude,< do. :.estoque ,:exlltente, 
uma . vez, que/• sendo:: ele\'adotem 30% c:o 
preço;:automàttcamente;1:1anhavam :êles 
30%·.com:o:.estoque; ,.Mas, asora, .provi· 
dêncla diferente.: foi;;tomada:, o: negoct
ante:.de: drogas;' o:. que· explora· O·'comér
clo ·,de. farmácla;•'érobrlpdO:!a:,vender·o 

• rem"édló~'de. ·aCOrdo~.com .. o. preço.~ anteri~ 
ormente fixado por .lei, conforme ano-

.. iO · ue êxtáte . n:a:' embal&•em ac(J;m~ ;~ .•. -r;Q_, .. ~ ,,. .. . ·:.:, ...... ; .•. ,,. ,., ... ,..·., ... _., .. ·······--·" 

:loi~~!E~~~~~~~::;rá:s~~~::z 
te. impaâtil-· íiôbre .. os ·catÇâéio&, ·poplll8i-es. · 
· :Mââ .... é: .de . 1:6cla' :.~··cónveniência . éiiie'; es~ 
tê a·.escr1tô.·.a·'P.~~~- na;'solá: 'ifO .sâlíâ~. j __ .,_,, .,, ... ,], .. , , .. /.,, , ___ .,/.,, ~ ... q •.• J ..... .1-

pjua, eyt~ .~~~~ão .. I11L ~~.n~a ,d~ ~~o~ 
~~~~-•· .: .. .":-.:•·'·, J·,·:l.,'r!·;· •_,;_1::'-· ·~·! ,,::,(,·IL:· ·.:.· ;:'!'J:C~ .';:,,: 

· < .. O:uS& ,,.M<ABJ,9·l·!.MA·B'l';J:NS~ .. :
;v,~,:EX;!'.o:tém :;bastante.:!.razio.;,E,·eu: me . 
IÓuvo, noii: :do!.ll .. pareceres. contrá:loa;.: :A 
parte de arrumentaoio.'mais_:declslva<do 
parecer .. do . nobre. Sen~~r. At~o .. Fpn
tâna;: aprovâdo . l!ei&': comt8sil.~ de,I11dús~ 
· '" ·- .. .. ' 1o e uando s. EX;a' diZ tna .. e .Comérc •.. ,q ., .... , .... , .. 

:.:.·,e:: :o . seu :par~er. A'~~ •. : por·; âlhal, 
•• ·' i • i. • • • • .. ~Je ·· é ô arêeerda"outra 1C~Jl10.~~~~. ,_l~t ,: ::1?:.~:;. ,u· ;, .:r .. :.: •. 

CoJD!ss~_.;7;::-q~~:, ... :,':!, >'· .:: ::! . .::: ,., ,·, .·:, ::. -~ 
,,"~. ,: ·,DIIl'!Ulte ,s~8!1~:·1c11versas_,Jases · 

... de . fabrlcaçio,. a mllrc~.4oriJL 1~11J .ao-
. · frendo às .cons,eQüênc~as,_da, des:valo:"' 

rlzação, embora jé. bem. reduzida, de 
nossii;' ·moeda'.' • 1Btlndo ' qbrtgaclo ' a 

·. marcàr o preço' de venda/o fii.brl
.· cante· teria· qtie majorar ês8e preço, 
· para compensar o encarecimentO da 
matéria-prima." · · · ··' ' ' ' 

Em outras palavras, se é que Interpre
to bem; considera o Sr. · Senador Attillo 
Fontana que, na aquisição do couro, das 

tintas,: enflm, de todo o material neces
aé.rio à fabricação· do calçado; quando o 
produto estiver concl.Uidoi seu 'preço já 
teria subido.::' ·• 1 .• .• ,' ·.. • • ·" ••• 

. Acon~ce, no ent&ntíl, qu~ .. ()·.~~b~~ante 
·comprc)u'. toda. . aquela.· . mereadoria por 
aquêle •. preço anterior '.e: o . projeto prevê 
qtie sé 'cBlóUlem' .t6dâs'aí(despesas, .bem 
como· essas:.evmtüâll 1'dlferenvaa .. o que 
nio' é·'justo é· ·o·tndw.trlahanbar·na de
preclaçio da moeda. Pelo,proj'eto, todas 
as despesas·~ serão ,:.deVidamente. compu
tadas. para cherar. ao. preço ·.Justo .. da 

. mercadoria:' 'Ã8BJD1 sendo, Jiãe) hi, razão 
em se. opor à aprovação do projeto; uma 
vez que• o i8rgWriêntcl''éxpendido pelo 'Br. 
Senador 'Attlllo Fontalia··.nio ·"jUstifica, 
~omo.:vfmo,s::ac~, .. 11.: reJelçi~ d~rproJ~to. 
e' nio hé. razão em se. preocup~ em. poa-. · • • • .I., .. ·< •• '·•" "·" I .. "" ,.1.... , • "" ,. , ,, ,~ ~ .• ., , • 

sivel prejuizo. do industrial, porqueJ~BI!e 
~e~:~~ e~,~: .. , Ap~~- .~~. ~io. po~~rá 
computar-no· sapató·que'·eaté.samdo da 
fôrma',: nâCiueie' bUitiUlte; o' ·!navo·:l 'preÇo 
di: mérêâdôrlâ! que "•àtndâ 'estt êatOcadà~ 
:• !!.~i, ;.:,!J ,:~~·L~;,:..:..:-~ .L~.~- ··:JL 'J ··;-: ,: .. l·;··•.d/ ... '. ·.~'L'~;:·,)~·:I 

De outra. p~ • .~.sr, •• ,.Pr:esldente,,l:) pa~ 
recer do Sr. · Senador· José Ermlrlo, em 
nome'da1Co:ini8sl.o dt(~ançaà,: Cuz: . 

,, . i":.:;· ;,!:Ji·::· ~·c·:) ·.-~c~~·~:··~~!····· :·· .. :;·1 ..•. ,! :.~:.~;: 

...... :.1 :.·~·o·. presente., projetoé' de· autoria. do 
..: .· !:>.J.nobre·•Senador,, Bezerra i Neto,, objetl~ 
,;, .• varai.:f!XIIçié),clo preço~llmlte. ;./~.! .• ;.~ 
" ' ''·I '··I F·, ., 1' '!, l"í"t·:· '' .. I ' ' ' ~! ' I. '. ' ',. .. ' ''; ; ", .; .' • ·i l· ,, ' :~, ' "I ·:a:su é·a·· ·m4:i"infôrmatlv1L. do,projeto. 
•·I .\ , .,1:,. ·, ··.'~· ·. ,.'.· ;,,. · ',i ... ,_, • ,; ·"• I ··,'•'"· , ('· .. • · . ·~:I 
. Adfatite, .diz S ... Ex..,... . . . ,. - •... 

·• ,IJ . .'· , ·, ."., ' ,_,, .: .. i , , , ·I· ; • 1. , •, v· . . 1 , 'J ._,.,, •.··. ·
0 

,, , , •. 

. ~•ó:.art.~ 3.0 do. projeto:.:prescreve.,que 
·constitui· crime contra ··.&:;.economia 

.. '· , J!Op~az: .. o~e~.~er; ,~ .ven~a, ~.~. vend:r 

. ' ... mercadoria sem "conter a;' gravaç .. o 
1

' .• do preço;'lis.mn' comci'oferecer à ven~ 
. (IB!·oú•:vender por um préÇ~:a)lperlor 

•· · âo 'fiXado."·~ ··o 'que era a'.J.ei'anti~ 
· 8a:''.:;:;;"•i.A'propost9Ã01 autiiriia o 'Mi~ 
. nlstério . da. Fazenda;_, . ~· , . .. ·· 

• Estamos; atnCla,:, diante • da .parte' ·ex-
clusivamente ~Informativa. : · · · 

'·" .. ' ' .· 1'-'l"'\''. ·, : :' ·' ' '·. ' ' ' 

··DepoiS, d1z o:ilüstre autor dà,proposl-
.. , , 11,1·• ' '. I• • ·" 

ção, em justificação: 
"Visa a presente Lei a dar efetlvidade 
às regras do art. 6.0 e Anexo I da 

.I 



-31-

~Lei n.0 . 4.~602, de 30 de novembro de 
1984 (Impôsto. de Consumo>' Fazê· 

· mo-lo· 'de· modo .. a que' fique em' iei 
. separada da.Lei do lmpôsto.de'con
sumo, já, por sua vez,. em proceBBo 
de modificação.·~ . . · · 

o • " 1 I ·-, I,.,, ·• ·. , 1 , i I ""'' • , , ,' ~ , 

11: uma citação da matAria àpresentada 
pelo .autor. do .pf.C)jeto.,, , .· : · · 

1 , , 
0 

, , , , O , ' , 0 o_ , , , • , .. , • ... • , , o I , , .t ~... , 

Vem,entio,•adivergênciài · ' ' .. ,,., 

''Ocom/· entritantci, · que o Decreto
'· :Lei• •n,o ·34; de' ·18 ·de ::novembrO' ·de 
, ::., 1~811,, eiJl .. &e.u art.~ ~~~~, Calteraç~. 3.•>, 
.. .m.~lla ,supriJJ11r, o .u:t~., 11:0 e :o ,Ane-

xo I da Lei n.0 4. 602; que, 1senta de 
ImpOsto de .Consumo várias' merca
dorias, entre· el&à ··o: cálçado·'po-

,,'" 
''. : 

., ; ~. '''" .. ,'. ·,· \' .· . ' ,. . ...... .., . '' '' .. 

. · 'ASsfm sendo; . o parágrafcf'ún1co do 
... a~:.:2.0 dó' projetO perdeu 'a sua fi~ 

'nâltdade. ' · · ' · · · · 
.: .' 1:,. r i o.: : ', , .I , 

1 
• , .I • l ." ·• 1 ' ; • . ~. ; ~ , 

. ·: Ante .o.::exposto,.:somos de.··parecer 
contrário ao· presente projeto."• · 

.. ,verificamos. que: o. Uustre. autor. do pa
recer faz, apenas; restrição ao parágrafo 
único do art. 2.0 , declarando. que.,êle se 
tOmou. obsoletO,, uma .. vez, que: o. :Decreto~ 
Lei n.0 3oi ·manda suprlm11' ;:êue ~arti
go etc. 
"'.\;'·! ,.'~(,'. ·•"·· !, : • '/ ,·:;-.~Üif' 0

r' 1 
' ': ·~· 

·. s~. Pre&idente, quero' declarar que vo.; 
tarei a favor do .. prOjeto, do nobre se-
nadofa&zerra Neto; '(lWUltO-.bem!) ... . 

,,. • , • • • , , 1 • · .• ,; • • •• .•• • ~ ' • ,:,.\ • :. , _ r:. -.. -. ... 1 ; I ... : . . 

o sa. nl:smBNftl · · '<Nórlaetü., ·ela 
Gama). -:Continua· a d1&cussão~· . · 
I , ., 

' . .1 I ,.,•·•:."1<•1 ·,,i'l .i·.:·· ' ;' ' .. 1 

Tem· a· palavra· o·· nobre Senador José 
Erm!r1o., : ·:.· · .!lc:. ::: .~ .. 

" ' ~ ' ~ ' : .. ~ ' ' ' : : I : - I ' ' ' ~ ' ' • 1 (.: '! • ; ; ; • ' . ' ' . .-: .. , ' " • I ; ' ' , : I I; :; ' 

O SR. JOSt · ERM!RIO - (Sem revi· 
sio do orador.) Sr. Presidente, srs. Se
nadores, 'ouvi as e:êJ)UcaÇlies 'do nobre Se· 
nador Mário Martms;. mas é . preciSo· àii~ 
lientar que, até · boje, eBBa fixação de 
preços, no Pais, não tem dado os resul~ 
tados esperados. · ·. · · · · 

Examinemos, por exemplo, o que ocor
re com os· produtos quimicos, na infor-

mação . dada · pelo nobre Senador Aarão 
Steinbruch.. . -

um: remédio, na ItáUa, custa 820 cl'1l~ 
·.zelros antigos; aqw, é .vendido por 4 .. 000 
crUzeiros antigos, e tem preço fixado;:-., 
··; 0' fabricante de calçldoll tem seu. tipo, 
sua :marca; Se' não pOde vendê• lo I pelo 
pJ!êçó j'listo; desvalorizará.' ·o· caigado · ê' o 
vendêrá'pelo· preço por •que o'· puder' fa~ 
bricàr: Portantó1 é muitO •contlliO; Só 
i1m pafllauperfi8cal1zado .é que têm con~ 
diÇóea )lara impor preço Justo.· Eltoli' de 
ac6rd1hlll' que se deve · pagár o que é 
jmtó. No eiltanto,'estamos ·vendo' ó'que 
ocorre · em relaçãO aos fabricantes de 
medicamentos. Comprei Roviron, '·na 
ItáUa, a ·NCr$. 0,82, e aqui, :onde. tem o 
nome .de Baviton, a ~Crt:4,20.';.AIIim, 
não. vale. no. Brasil ainda, .Porque não ·llá 
fiscalização~ (Multo.bem!l · · 

· .. ··o·· 8&' A.ftu..Io 'FO!IlTANA '.-;. Peço • a 
paiavra,' sr. :Presidente ' .· " ·' 
. ;,:'f'·.,' , . ' ,.,,.'',, ·' ,", ,',' ···' ',' ··.:. ,.,I 

. O SR., PBESIDEN'DL.(Nop.eln, ela 
Gama) - Tem a palavra o· .nobre 1·Se~ 
nador Attmo · Fontana, para discussão. 

: ,; ' ~ , ' ' ; , I, L, : : ' : ;. , • ' , , • , , : , • ' , 0 ',,: I 1 1 ·; , ' , ' ~ 

O SR. ATrWO FONTANA - · .. (Nio 
foi revisto pelo orador.) Sr. Pre&idente, 
tive a' oportUnidade de~· coniô Bél&tor ·do 
proJeto,' na· CôniiBiião ·de· Iridú&tria ·'e: co.;. 
m6rcioi Clàl' parecer· contrário;· no' que fui 
licompanllado pelos demafll componen~s . 
daquele,. ·,órgão ',técnico •.•. Jus~quei, .• .na 
oca&ião,. dois .pontos principafll;:: 'Um dê":" 
les 6 que o calçado, com preço fixado 
na Bola:; para o fabdcante, conforme: pre
'ceitua o projetO de leiinão 'da resultado, 
rimn''pais de ·tamanllo contblental; ''co.;. 
mo o Bra8U. ·com a indúStria' dli' càlça• 

·do ein 'são ·Paulo· ou Rio ·.Grande do 
Sul, não pode haver preço ·fiXac!ô mar
cado no calçado,. quando se sabe que êste 
será ·enviado. à ·longinqua Amazônia, Es
tado do Acre ou outros Estados dlstan· 
tes. Portanto, não 6 possb:el. Em se
gundo lugar, porque num Pais 'como o 
nosso, em que h.á. certá percentagem 
anual de calçado,· na . prateleira do · re
vendedor, por dois, três ou quatro anos, 
não pode manter o preço fixo do fabrl· 
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cante, como dtsse o Senador Mário .Mar· 
tins, porque a inflação elevará·.· o.· .'J)reço 
da. mercadoria. . . . ... . ·' •' . . •:.: ' . ,. 

. O·· SR. .MANOEL ·VILLAÇA - (Pela 
ordem.) .. · Br. . . . Presidente, . ·eu · gosta
ria de ter. .um esclarecimento sôbre . o 
que. será considerado. aprovado: o pro
j.eto ou.o parecer? . 

. O SR. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama>- o projeto ... · .. 

o SB. MEM DE 8& ..:.. ·!.fas, com pare
ceres contrários? .. · : . . . , . :. , 

. Parece-me ser atitude·.que nio encon
tra. amparo. na lógica. Multas vêzes 
compramos. um automóvel por determi· 
nado.· preço, e . tfêà,. quatro ànos depÓIB, 
quand.o·êãae autOmóvel já está. bastante 
gasto, i .úaado~,. o vendemos . por . maior 
quantia, porqúe o ·automóvel nõvo custa 
multo .maill. PÓr. exemplo, compramos .. O SR. PRESIDENTE :.(Nopelra ·da 
'IÍÍna caaapor,dez:muhões aritigos.e·ctn· . Gama)- Vou ler o: texto do Regimento: 
co . anôs depotB : Jláo PQciemos .vendê· la 
peloá mesmos 'dez mtlhões, 'porque outra . 
igual :nos custará. vinte ou trtntà mi,; 
lhões. · · ·· · · · · . . ·. · 

Acredito na· anterior extstência de·lei, 
coin tal êidgêneiâ, conforme 'ó dtz o au-

. tor 'dch1rojet0, . mas. que terá sido revo
gada, o que prova''que, na práticà, não 
deu resultado •... AulJn -sendo, : .. os; nobres· . 
Senadoreá 'daquel& CoUitsàãó aceitaram 

. nôsso parecer '. contrário, .. porque, aellna 
de tudO;'COIÍiUltá:,'a noBBO ver, o>tnterês-
se:nacional. ·:·5 .: : . ·, 

·' E:fa () ·'que':tfimâ a· di~er, senhor Pre-
sidente;· (Mul~·belill) ; ... : · 
: ... li.':..!~:.<.,: -:.•::. '·_:::: ::,·"'..;;,:, ~-· ' ,· .. _; .::_;_: ~.: 

. , O: SR.:: PRESIDENTE (Nopelra .. da 
. oíuDâ> :..: .contlnüà. ém· d1scU&sio .o Jiro~ 
. jeto,· .~::~eu: seiuJl~o ~Urno ... (P~1#~) ~.:; 
· Mata< nenhum ,;dós Srs; Senadores de.:. 
sejando fazer uso: da palavra; para dls.;. 
cüssãô,; dou;.a· cómó encerrada~· · ·' · · 

' ... ; '...... I ;·.,:'. "! ,· ,. •• . -. ,•'1 . !'. ,.. "' ': I .. :'' • ~ ," ' ,' • • ' • 

m~:~,·~~;:l~é~~;~~;~··:S~:S~~ 
é . e'ncerrâdá; iem emerié:iàâ 'e àein. reque:. 

• ' • •. • . r •. . • "· ••. ' .• '. •. • _. ' 

rime~t() p~~e;.q~e 1a maté~a. sej~ ~~bme
tlda a votos, . o projeto, é dado como de· · 
ftDttiváDiénte aprovado .. · . . .. . . . . 

. ' ',' ' ' ·- ··' " ·' ' ' . '. ' 

· Até ·O momentO nio : ha sObre a mesa 
requerimento pedinclo··votação da ma
téria. · 

O SR. MANOEL VILLAÇA - Sr. Pre
sidente, peço a.palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da 
Gama.) - Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Manoel Villaça. 

· · "Nio havendo rêciuertmento; a ma
téria é., dadà comei' definitivamente 

·aproVada."·: .. 

DtZ o ~t,. 272,' fuclso A: · 
"Encerrada a segunda dtscUSBio·. sem 
emenda ..., que é. o caso ~. ,o pro
jeto . sem dado pela Mesa .. como de
ftnltivam:énte · · · aprovado, . · tnd~pen
dentemente de votação, salvo se 
houver requerimento . para que seja 
submetido a. :votos." 

.Não. ·houve requerimento,· conforme 
anunciei, .nem Senador, nem L 1 d e r 
que apresentassem requerimento. A ma
téria é1 portanto, dada como deftnltiva
mente apl-ovada; · .. · , • · · • '.'; : · 

O SR. MANOEL VJLLAÇA - Sr. Pre-
sidente, ·pela -orctem. ·. . ,., 

·· O '~R. PBESIDME' (No~elr~ :da 
Gama) ~:A 'Méal\' aluarda :ciue v. E:Jà' 
apresente requerimento •..... 
.. ~· .. :~".·::'••· ',· ... :!-· .. •· ... ,:·· ..... '• ... 

O SR. AABAO STEINBBUCB .....; •Mas, 
não tinha havido requerimento ... 

• • • • ' • I ' .,, ··'·• • o o 

O SR. PRESIDENTE (Nopein ·da 
Gama) - Peço a atenção dos Senhores 
ser1ádorea ~ ··· · • · · .· . · : · · 

Esclareci· ~·matéria antes, para' .que 
não houvesse dúvidas. . . . 

Vou ler o texto do Regimento: 
~ . . " . 

"Encérra.êla a segunda discussão, 
sem emenda, o projetO será. dado co
mo definitivamente aprovado, in
dependentemente de votação, salvo 

(·' 
l 

I . 

r, 
I 
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se algum Senador requerer que seja 
subme~ldo .a votos." ...... . 

· . Então, anunciei que sôbre a: mesa:. não 
havia. requerimento, s~ .. algum. S,enador. 
qUtser apresentá-lo, a Mesa. tem o de-
ver de o acolher. · · · 

o·sa.·· MARIO ·MOTINS --:.Mas· já 
estava encemdá': Íl. ·discussão. . ... 

O SR. PBESmENTE (Nopelra. da 
Gama) .. ;.; Slm, e · anllliclel em segtitda 
que~ nos têrmos dêsse.: artigo, · o projetO 
seria . dado . como definitivamente' apro,;, 
vado; 'por nãO. haver., emenda. ou reque
rimento, até àquele momento. :Mas;·co.:. 
mo se vê, diz o Régtmento: "salvo· se al
gum Senador reqúerer": ' ' ' :· · ,- .. ' 

.(expresslÓ "s~lvo .se: algtim Sen~dor 
requerer", evtdentemente,·:adiiute · a .1ti
terPretação de que. 'o ·reciuêrtmeritó. pode 
ser apresentado nâ . hora em. que for 
aniulctadÍI. â :votação'. . . . • .·. . . . 

'.. ' ''• 'I • , ...... '···· 

···O Sll•MABIO MARTINS -Pela ordem~ 
Sr·o Presidente.- · ·· ' · ·· ., · ·· · 

' . ,:, '' ..... .. . : ·-

. ,0 ., SR. ,,PRESIDENTE . (Nopeirlk da 
Gama) ~;Tem a palavra, pela oz:dem, o 
nobre . Senador·Jiof~rio :Martins. .__ . , 

o sR. MARIO MARTiNS - I (Pela or~ . 
dem,) . Pelo: que· .pude depreender : das 
p_ah.vra-s.·de v,.,Ex.~. ,o requerimen
to ·,só, teria acolhida. por. ,parte d~. Mesa 
antes,. .dó ;encerramento .. da _discussão. 
Tendo v.· Ex.•,dado como encerrada a 
dlscusàio; apenas. V. Ex.• . reiPstrou que, 
em tempo útil, nio::fo1 ;apresentado à 
Mesa nenhum requerimento, nenhuma 
emend8. Dêsse modo, a matéria estaria 
auti)lnàticamente ·aprovada, uma vez que 
V. Ex.• havia encerradb 'a.· discussão e 
an\mctou à casa;· depois de encerrada; 
que em tempo' útil não havia. chegado 
nei:lll'll!i:nequerimento. O meu ra.clocintc:i 
é no ·sentido de que ·se encontra apro
vado, segundo os artigos Invocados por 
V. Ex.• · · 

. I . . . . 
O . SR. PRESIDEN'.rE (Nogueira da. 

Gama). -Lamento divergir do nobre Se
nador Mário Martins ... O Regimento é 

taxativo, claro, não pode admitir qual~ 
quer outra .interpretação: "Encerrada a 
segunda · discussão, . sem · emendas, · o 
projeto será dado .. pela Mesa como defl· 
nltlvamente aprovado, • independente de 
aprovação ou condição • suspensiva,: salvo . 
(Isso suspende : a aprovação . deflnitiva> : 

a) se algurii Senador requerér· qÚe 
seja submêtido & :votos:'' ..... · .. 

,: '·. : . :; ; ::: ' .. ' : ', ·. • ''.":.; ... ·-! '· ... •'! i: .', 
Se. algum senador requerer:que o pro~ 

jeto seja submetido a votos, a.: Mesa não 
po~e. dá-lo ··como definl~tvamente ·. apro-
vado:· · .. .. · · · ' · ' ' · · · .... · 

' .. _,·;.·: ;· .. :- __ ., ._, :;· 
O SR. MARIO MARTINS - Pela or-

dem, Sr. Presidente. , . ,, ,,.. ·•·· .. 
O SR.' PRESIDENTE ..:.... Tem' â pala· 

vra, pela' ordem, o nobre Senacic:ir Mário 
Martins. . . .. . · ... 

o' SR. MARIO MARTINS '~ (Pda 
ordem.) Sr. Presidente, estou de ac6r~ 
do com V. Ex.• A· 11'1teltgêncta do 'ar· 
tigo coloca-nos diante da ·aegutJlte st~ 
tuação: a meu ver, : encerrada ' a. dis~ 
cussão, nio cabe mata requerimento ou 
emenda. Encerrada ·à dlscusâão, é dado 
direito de abertura 'a segilrida fase do 
processo, ;que· e o da: .. votação; •Ai,; alm, 
pode .ser apresentado' requerimento: .pe7 
dlndo votação por êsse ou· ·aquêle siste
ma .. Agora, requerimento capaz de.tm• 
pedir. a· :votação .. automática, ·êsse, .·não, 
porque.cessou a .. fase das emendas. Essa 
é a Jnterpretaçio que dou,: segund()·:as 
palavra& lidas 'por v .. Ex.•. . . . • · ... 

O . SR. ·'PRESIDENTE (Noruelra da . 
Gama) - Continuo lamentando a>dtver- · 
gêncta da. Presidêncla,,eventual.da· Mesa 
com o nobre Senador Mário. Martins. · O 
dispositivo do Regimento que ... permite 
aos Senadores requerer que .a matéria. 
seja submetida a votos é. colocado, .. exa
tanien te; com reterên;:ia à votação. :l!:le 
procura disciplinar c:i processo de votação 
e não se refere a um momento paraO que 
êsse requerimento seja apresentado, se
não aquêle em que se cuida da votação. 
O artigo é multo claro: encerrada a se
gunda. discussão, sem emendas, o proje-
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to será .dado pela .Mesa como. deflnltlva
mente.·aprovado,· .independentemente·· de 
votaçio, Alvo .H alpm: Senador. ·reque
rer •. Quer. ,d1zer,. o. ~glmento .. admlte que 
êsses requerlmentois. sejam •. apresentados 
.na ocaalio .• em:: que .li··. matérl,a seja posta 
em·.dtscuasio·e; ai; anunciados; Nio há, 
aqui, nenhuma ,· exjJreasãó ·. que possa es
tabelêcer.··~ m~mento eni,'quê' êsâe réque
:rimento dêvâ''&er apreaeht&dó': 'o verbo 
esté: no' infl.nlto ~ "salvo se ·a~Júm •se~ 
nàdor .. requerêr>•; . , . · ' ; : >:: .: · : : : , , · · · . 

·· · l'~rt!Lnt.o, ~~ ~~ti~' '~spetiÚícar · 411~ 
.ê&!Je requerimento deverla·ser aprese~ta
dei. antea ou depoi.B de encei:rada: .a; dts
cuasio. De modo que' a 'dec1Bio -da Mesa 
é .neste sentido, ~rque. assim. tem. sido 
. J., ..... ,' ... •·'· .•. : '· . ' .. '·· .. ·. ·,,).' ..... ' ',' "···· ·'' ' 

anteriormente, e nunca houve dlsCuasio 
11: reáPelt.O cie&ta'.materia':·· ·.·:~ . . ... ·. 

:O::SB. MABI() MAB'fiNS ,..,.. Estou ,de 
~~;~~o,::; .. ~' .. :·.-· .. I, ..... • •. :,-·.\:.· :: •. !:;.·:_.~<~t:·'i<~:;: :··· (.' .,:. ·~ ''/:· .. ;·, 
. o ;jsa.; P8ES~mmL:.<Noiuetra; 'aa 
Gama),!~;-Bôbre .a.:mesa,· requerlDI.eritO 
que. viü ler·:lldo,pelo Sr~::l.~-Secret6:rlo; 

~ : · : · · ··~· Udo ·e. ~~rovãdo :,~·:~~!Dte .... • ·. · · 
:.·~:_; ·<:: __ i .::L;~tmBIMBNTO_ ···' ._.,' .. . !_,-:·. 

,. <ReqUeiro, .. nos•:·;têrinos ·•do••art:· ·272.;;A 
do ·Rei1Jnen~ · Interno,• seja submetido :a 
votos o•:Projeto.de,Lelidos8nado'.n.o.•s4; 
de , 1988, .que determina ~ a flxi&çio. :do 
pr8ço-11m1te • no :càlçado·· 'de · fabrtcaçio 
nactODalt-' e .. di' outraa-,:prOvldênCtaà; !~ .. I (', 

. ', Sài&i du• Siiiá6~8; em ,I 1;0: de fevereiro 
de 1988. - MUoel . VJUIIÇa( : · ' : · 
. ;:, · :(lite. ,r~mto:·reclb~V o:·n.0 .. 48, 
. ~1.~BB:J. .. ;',,,,, . ,.. ·. : .... 

O:, SB. PRESIDENTE '•. (Nopell'& : da 
Gama> ...;.Em· cônseqilêncla,. val·ser .vo-· 
tado o projeto; · 
· Em· votaçiO. • ·· · 
·o sa. :&mimo VIANNA- sr. Pre..: 
sidente, peço. a palavra, para encalninhar 
a votação: · · · · · · .. · · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Aurélio Vianna, para encaminhar a 
votar;ão. 

• :O SB. A'VULIO VIANNA. ..;., .(Para en
oamlnh•r a. vota.çio. Sem revllio do 
o r'a. c1 o r.) sr. Presldente,:, ae há uma 
questãO que' deve aer considerada aberta 

. 6 eata. ;I: J. .. . . ·... .! 

,'' ,-};,' , ,; ··'·.·L, , r i\:" 

· .. No nosso Partido mesmo, há ,opl.nlio 
divergente sôbre. a,Óportuntdade''do pro-
jeto. · ·. , · .... · ·. · ··· · · · ·. ·• · · · · · · · · 

· ··Q~~d~ ~Ó~ pe~~~~~~ ÍAlguna p~es 
dOS. mBls avânçadOa :dO .. mUJ1do .e éncon
tramoâ . ti6daa.: as Diercadorlas exPos~ .à 
ve~da !=()m:, o preço determinado . Pelo 
Govêrno, ·para', que o Slliblico . sáll!a.. ,o 
quanta.:,deve pagar,pela;mercadorla, nós 
nio podemos delxar .. :~e. aplaudlr.·a tinl~ 
ciatlva .do nobre Senador Bezerra Neto . 
Quando' olhamos} para ''a fiileí:iSféf§;() bra
snefiii.; pâii 'um :Pw êm' taae de.'iriciilis~ 
tlial1Z8çio/ com• 1lhaa ·. ciê' .. prosresso. cerl 
c&daíf de atràiO por'< todos' os iacios' Ea;; 

' " .· " I' ·'• • -, (' '" \' , ' ' r'' , -•,. ': ~,': < ,. <' 

tados · industrlallzados · · tendo; '· 'multo 
longe'. dêles, re816el .•extremamente: sub
éieàenvolvlc!aa; sem. qualquer. ·IndúStria 
ou ... com indústrias multo .pareaa; .somos 
levados .a: •aceitài' 08 arguilíentcíii '·apre
aentad~ .. par· aquêles :.que·:•contrartam ·c, 
projeto,. Unicamente Pôr ''bse mottvo; 
MM alsiuna tentattva,deve,aer feita ... .'. 

' ; ' '' ... ' ... "' ... ' ' "" ' ' ' ' ... •, . . ...... .. . 

I Se)O''CalOBdO. é i •produzldÓ''''no' •lUO 
Grand~':do. Sul e é'vendldoino:Amázo:.; 
nu/o priiçó que deve :ser pago pelO icon:.;; 
sumidor ido Blo 'Grande· dor Sul deve' ler 
o DÍeamoJ:que! deve •ser>pago pelo. com:.:: 
prador:.· do:::·ADI.a.zOnaa?· ''E''o cliato 'do 
trabSPorte da'•mercadorta?:'l ··::·:: .. ; 1.:.:: 

:~)ui~~tA;~~;~· ~Íülri~,fa~~:. ie:·o 
calÇacio fôilse vendido :naa::C!ematà'reilõeii 
do Pala, que :não a. do ·.Rió .Grande . do 
sul, pelo . preço • tii.'bela:do . pelo · Govênio, 
ma18 . o frete, entio ,o· êaiÇado, custaria 
par!l o Bra&u;.mteiill a,.~e~a. qua11t1a •• 
Lucraria demaaiad~mente . a. . fábrica, 
porque o povo do Rio Grande. do . Sul, 
o· povo do · Paraná, de santa catarl.D.a, 
lrla pagá.r pelo calçado o justo preço, 
acrescido dÓ transporte · para o · Pará, 
para. o Amazonas e as regiões mais dis
tantes do Pais. Ou então o calçado te-

'1 
'r,' ., 
I 
'· 

)Í 
·,:, 

.. 
I 
.I 
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ria que· ser .. vendido ·em. cada região· por 
preço d11eren te . , . . . 

Não sel se me flz entenderh!iu ~stou
me •. entendendo a mim mesmo. Dai· a 
giande ditículdade .éla ·execução cio pro-· 
j eto, que tem um fim social lndlscutldo. 
ll:claro;'!deveriamoli provocar o'GOvêrno, 
em: aprovando . o: .projeto, . para. o :equà,;. 
clonamento· dê888 problema. L Todo· o 
calçado·, fabricado'. na Guanabara, por 
exemplo;· seria vendido ao povo da· Gua
nabara pelo. preço justo, Isto é, .o preço 
que desse, ao, ,lnduatrlal o lucro .. estabe
J.ecldo.em lêi;'sem o transporte; quê' não 
hóuve .. ·Mas,· se:. o i:Blçado val para o. Es:-
i~o~·.da}jS~~ ... ~n~· (). i>l'l!ço Juàt.o' é 
aquêle que .. é:. cobrado·. ao povo da Gua· 
nabara pelO cia!Ça.do' aií:'produzldo, .mata 
o,. tra!iSPOrte'.·' :Bateu talando no· eatá.gtó 
eCôn6Dilco· àtu:a1. · ·· · · · · 
.~~.',l;_::·._L.l : .. I.' 1 

·,,' ·' .~'[ 

:'o projeto:é:wna tentativa para: se evi
tar a explÔJ.'ação desenfreada que lnfeliz
mer:ite exlste,· porque se vende a mer
caêiorta· pelo• preço que se deseja. Mas, 
no caso dos medléiunentoa,' vamoa~'·dar 
um exemplo! o :contr6le doa preço8 pela 
marca de cada .medicamento, do. quanto 
á. pÔpwaÇiõ ' . conawiildora deve .. · •. pagar 
pe~ ... ~em.~~. ~em,djmd~ .um re,&ul~adó 
altalnente satlafathi:lo. Bêl,quanto custa 
tat::rêmééüo;· tà1 ·medicamento, nlilJ\Iem 
~~'.ilõ,d~;·~o~~,malà do que aq~ que 
está al1 afixado.. . . . 
. c ··~tô~ ·pri;~~~d~· &rl~ar ··~· ~róbiema 
sem.· qualquer paixão, .aentllido ··que há 
d1flculi1adeá que"devem• ser enfrent&dii.s. 
Temosnmuttos. órglos encarregados • de 
atenderàs.populações;:...ae lhes atendem, 
é · outra i coisa -, e ·•êsses órgãos :devem 
estar :mobilizados para:· fazer êsses cál-
éulos. "';J:·' , · · • ' 

;·., ;, '! .:,.·,'' :. ',. ' ;' ' 'i... . .'• :_·, ','. '• ,' . ,, 
. o· Govêrno sabe, em dado momento, 

qual a 'íluircàdorla 'que é. exportada de. 
um Estado para . outro e . qual o Estado 
para onde a. mercadoria val. Então es
tabelece o preço .justo para aquêle Es
tado, para, cada um dos Estados da Fe
deração· que Importa a mercadoria ali 
não-produzida. Mas deixarmos a popu-

lação brasUelra · indefesa, convenhamos, 
não é justo. 

o projeto tem'uma alta tnialldade ao
clal .. Peço, de alluma 'maneira,: deicU!.; 
pas· a alluns colegas .que 'revel&m 'cei:ta 
Impaciência. 1Realmente;'· J)alsar ··tanto 
~mpo asalll\; 'é d!ll'O· Jlrum, ~~l;lÍlto'.dês~ 
ses . assim melo corriquelros, múltô pe
queritnos, mas, ·.que ·.ln tere~' I tantô . ..O.' 
pequeninos que não é demlli' nól o 
abordarmos. E, apesar da·lmpactênctâ de 
alguns, nãO .. ê deína.ls o Wuaemoa.'.Aft,; 
nal de .contas, de alguDla manetrâ:ic).: 
mos também pagos para tlto. liiO dilO 
multo· .. bem nem multo .. mal paroa, maa 
8omos pagos' para t8til. · ··' · .. · ·· · ' .. · ... _. 
•'' , I I ':.: ;;,',•'' ('•O , ,::• , 

Então;, sr; Presidente, vou.• pedir' ve
rificação da .votaÇão; porque.fol 'pedida a 
votação do projeto, ccinalderando-ae, por~ 
tanto, que.' •. é . matéria. '' controvertlcla; 
matéria ·Importante.' Não 6 umà :queatão 
fechada para nossa Bancada, ·principal:.: 
mente em matéria deàta: :natureza. Mas 
farei um apêlo para. que meditem: na 
proposlção; dando ao .Qovêrno .'atuaJ .. :a 
posslbllidade de encarar o problema' em 
face deua. lel, atribuindo a êwa óraãoa 
da' admtntstraçãO 'pública· a tunçio de 
inarcar' os preçO& juatôa.· -: · ··.· ,. · · · . : 

.,' ' I : ' ~, ' " ~ ) ' . , " ' j, , j •" ' ·' : -· ;, 

. , o Sr. Mem 4e .. sá .. _;_ Pei:'mlte::v,, zx.• 
um aparte?· '' · .. :· 

.... 'l•"r ·•.·• 

O SB. AlJB&IO VIANNA ;..;.. Polâ nio. 
. '• ' I . ; ,', ' ', I . , ; ' ' • ,- : ' : ' ,' I ~ ;,

1 
• ·, , . I i ~} • : i ' : 1 , : . ,' ·, _ , 

O sr; Mem ~e. ~á ~: D1re~ a V., ;mx,• 
que ci exemplo. das .. drogas é bastante 
elucidativo. MáS o ,projeto nãO faz o que 

, . . ,. ,._.,, , ,, ,. •. '·· ·-· . r, 1 ...... 

seria Indispensável .para corrlp. êsse 
problema. :Nas .drogas, o P.r~óJ eltiP,~e~ 
lecldo pela fábrica, assim como a percen· 
tagem do revendedor e. atndá., oâ tmP<is
tos locaiS .. v. Ex.• deve:,aaber dlslo. 
TantO é asslrlÍ., que . hã IPlBuillaà drosao:o, 
rias do Rio de JIUleiró :- e,· citO a v. :b·' 
para que· V. Ex.• faça compras. nelas, 
como eu ....:., uma, na Rua 1.0 de :Março,· e 
outra, na. Rua dos · Andradaà, que. diml
nuem essa percentagem. A percentagem 
do revendedor é de 30%, e essas droga
rias cobram 20% e até 18%, porque têm 

I 

I 

. i 
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um;grande··.volume.de.vendas. A famosa 
Drogaria. Pacheco, na. Rua. dos.'Andradas, 
é um. estabelecimento que ,chega .. a ter 
~~. c~lunas .de. êompra~o'res. ao, longo dos 
balcões. '.Tómil.~se ·.'viavel; . então, 'a fixa
Ção" do' pre'Ço-llmite e. o 'unpôsto sôbre 
produtos ·mdilstilallzãdí:is''que· incide sô
bij . ~ 'p~~ço~limi~·., :.E então·. o revende;. 
do~· var sempre 'vendê( pelo preço mais 
alto, 'ai!ando.;;âé· ao':prôd.utor, no sentido 
de '9~.e ,êate',.flXe_)un. P.reoo. mais . alto .. do 
que:cobrârla;a.flm de penilltlr-lhe.uuLlor 
~.ercent&-g~m 'li"áS,'veridâs' 'é. assegurar-lhe 
o)uiito .dê'.reparação. ::vela .:v;· EX.• que 
o::pro'bleina' é, multo.:mâls complexo do 
que' parilée' à''J)Mieirà· vlilta •. A ·.exileri:. 
ênCil!< • hàvldà ·no BrâsÍJ;' . nesse. sentido; 
f()l. revopcia·.:.... eu.já .era Senador.,......, 
no:~,Gov..ên:io:· ::do.:· Presidente .... Juscellno 
Kubitlcbek,.a:pedldo: do• ~tro da Fa
zenda,~ sob :o·,fundamento de ·que estava 
dando;pésslmós resultados para a.Fazen
da;e: que :e~tava. dando. margem à. explo
ração,, do :consumidor,. porque ·os preços 
eram:sempre,fixadosraclma;: pelo pro
dutor,: tendo {eunista o:;lmpôsto propor-: 
clonai,::,. ... , .. ·:.. · .. ::·.';;:.:.:.. .... ,,_. 

:··:·o'sa···i~o'~4.~Ma& · ·.
tiJ.ie 'eeJilidor~ ·V~~·:B;t.~:· niÔJeu o an: :~~: 
"Flca>o MID1stéi10'éiâ·Fazenda;·.iou énti.; 
dade pública •por' êle'. designada', autori
zado a fixar os 'preços:.llmlte:r~· Nio é o 

.. . ' 

O, projeto é harmonioso. ,Os órgãos de 
produÇio·:cálcuJ&rn;· mas'. há' flscallzÍÍçio. 
E' nio"de.vémí:is' tliàr 'reàpo~abilldade do 
00\rêrric:i,' prbici!pàllDiente''num: momento 
có~o êste. Àléin de .túdó; não· 'é; fixação 
para 'lridultiial; .; A tiXàÇ'io do preço será 
feltâ.'pêlo eátabeleclmerito' produtor; cal..; 
ciila~a parâ :o planÓ '.de .produção e o de 
venda, lncll.lindo . o ImpOsto de· CÓnsumo 
e ·demais· tributonieVIdós resultantes da 
éomerclallzàção do calÇado, para que fi
que 'no 'mesmo plano prevista, expressa
mente, a margem de lucro' dos vende
dores."· · ·. 

Não haverá fixação de tributo. O cál
culo é feito sôbre tributos que são pagos 

ao. Estado, ao Munlciplo, ao erário fe
deral. Não há invasão de atribuição e 
nem de competência •. . . 

o sr • .rOié Ermirlo - Penmté V; Ex.• 
um· aparte? · 

',, .: ', ",•: ' ·, I ! • ·,,", , 

. O SB. A~IO· VIANNA ...... :.Flca,.em 
última anállse, o Govêmo Federal; atra
vés c do ··.Ministério da :Fazenda. ou. entl· 
dade,públlca por êle designada, com au• 

·'torizaçio .expressa para.flxar·os preços-
llmlte.c: .. :, .,,,. ,. 

·• ·Quando. sê· dlz . lipreços~llmlte", . é. para 
Isso mesmo. Pode' haver comerciantes, 
como os que v. ·!:X.a acabou .de 
citar, que a.cham os preços;..llmlte mUito 
iiltos~ Po~em' êles, por necessidade,. cÓ.; 
mo pagamento ,de letras ·e dupllcata:s, re~ 
solver vender por ménbs; e Isso .acontece 
mul.tas e multas vêzes; ·para arrecádar 
mais . depressá.. • .. As ··liquidações, : · .por 
exemplo, . como as a que assistimos 'aqui; 
all, Inclusive . nos palses desenvolvidos, 
como .até na Suiça, cujos comerciantes 
promo;v-em, de. quando em vez, grandes 
liquidações. em suas lojas. 

o proJeto pretende; inclu81v'e, dar a. 
proteçio do EStado aos mais fracos e, 

' •' ' • ' ' ,. .. • ·' •. ' t ._. .- ' ••••. ' ld- ... 

ao mesmo tempo,·ao C(lmerclante, ao·m..; 
dustnál e&érupulosd 'cCIIltraolheaerupu~ 
loso ...:. porque·os há ein tlldas as'éluseâ: 
escrúpuloaos ou nió; ê'nio~escil'lip.~osos~ 

Ouço o Sr. Senador .José Êrlnlrio; com 
prazer.· · · ..... r:: .. ·,; ···· • · 

· .. 

o; sr. .rúi ·Ermirlo .: .: v; lx.(sabe 
que, a partir de 1.0 .de. janeiro dêste ano, 
ninguém pode elevar os preços. ·.,os .in
dices ··mensais, . criados. no ano ; passado, 
já .. foram revogados .. Assim,. estamos 
ucbovendo no · molhado". Ninguém está 
autorizado a elevar os preços sem lr pri
meiro à CONEP~ E,por.isso, acho desne-
cessária essa discussão. · 

O SR. AURiLIO VIANNA - A dis
cussão é' neçessárla .. V. Ex.11, por exem
plo, em discutindo, achou que era ne
cessária, e seu aparte nos esclareceu. 
Quer dizer, é tão necessária que é legal. 

., ·~·· .. 
' -~~ ... 
' .. 
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O nobre Senador Bezerra Neto deseja 
que isto, que é 1mperati'!o,: àe': .transfor- : 
me pràticamente . em alguma coisa que 
tenha resultado, e o resultado está na fi· 
xação do preço •. Não é um imperativo? 
Então, que. se coloque na mercadoria. 
Não se. pode .. vender o açúcar. por mais' 
c:ie tanto, do tnduàirial ao comerciante e 
dêiÍte ao conàumidor. Mas, o consumi~ 
dor, JJ1uita ~ez,~~~ sabe.·. 
· · O Sr. ·• Mem ile "Sá· :...;,. Nesse . caso, · o 
industrial, antes de marcar o preço, te
ria' de perguntar ao · :MIIiistério da Jl'a-
zenda. · ·· · 

O SR. AUBIU.IOVÜNNA- Claro ... 
', ' . ·'. ·,' ' 

· '.0 · Sr. Mem de Sá - Isto;· para uma 
pequena. Indústria· de Nôvo Hamburgo, 
seria um desastre. · 
. O sà. 'A'ÚULIO .VIANNA -·Nobre 
Senador, ·é· por 1sao que há um grupo 
oeloao de .·fúncióiiárlos púbUcos que, ten;. 
do mlÍitO o que ·fazer, nada fa.Z. Não 
porque nlO queira.' fazer, mas porque o· 
Estado niéí. se preocupa com essas ques-

. tões quê, para nós;· brasllei.Í'os, são pe.: 
quenaa, 'mas ··que ·•· para· os norte~ ,ameri
canos, para os inglêses, os franceses, os 
alemães, pa.ra .. os. itaUanos, como. pa.ra 
eis ' sUfços, que. sãci conservadores, se re;. 
vestem de. grande :importância: 4 .. marca 
do pràçó estâ lã', ·na. mercadoria. · 
. ó,.sr . .JOI6.E~o- :Ma& au se en-. . - .. . . . ' . ' ' 

contra a. realidade .do que tem o .produ· 
to. Enquanto aqui, se .der prejuizo, êle 
modifica de acôrdo com o seu custo. . . ··, ' ' ' . 

O Sr. Mário. Martins·;... Permita-me, 
Senador AuréUo Wianna, -comentar ··que, 
quando se trata. de eleva.r o preço do au
tomóvel, não há. luta desta ordem. Ma~ 
quando se trata de· tabelar o sapato da· 
quele que não pode andar de automóvel, 
então levamos tempo · maior no exa
me da matéria. 

O. SR. AlJRtLIO VIANNA - O que 1m· 
pressiona, realmente, é. que não nos 
preocupamos em resolver os pequeninos 
problemas, que são os problemas do po· 
vo. Acho que está faltando muito a nós, 

em nossa cabeceira, um livro chamado 
· O Príncipe, · de Nicolau Maquiavel. ·· Es:. 
tá .faltando .mesmo.-:::. .li. : :: :.~.;~: 

o Sr. Mário Ma.rtlns- ou o P~q~e.i;. 
Princlpe, pelo . menos · . · , .. , • · 
·o sR. · &watto VIANNA ~· ii~1o 

menos. .. •..... :·: ·: 
Tôdli. vez que o Congressci • é cliàmado 

a se pronuncia.r' sõbre''aquelas pequem;. 
nas questões, que.: são. de grande reper-

: cussão no seio · das massas . populares,·.:C) 
Congresso despreza essas . pequéninli.s 
questões. Mas. as suas reP'ércUs8õ~s' são 
grandes, são enormes .. E não sel por que 
temer, quando .já: fol' dlto:mesmo que' os 
preços-Umlte .estão sempre :além daquilo 
que ,os próprios. comerciantes e. Indus-
triais desejam. . .... 

Em slntese -·e até por. uma questão 
de. tática politica, numa .boa terminolo
gia ..:.:., êste proj étô .'deveria sê r êonslde
rado: .. Já ontem . reieitàJilos . àquêle que 
trata dos alugliéiS. · · · · · · . : · · · 

Sr. Presidente; Brs. Senadores, 
nós·. apelÀriamos:· para· .uma atitude 
-e não.quero.:.dlzer mais humana,,·mas 
atitude de lntellgência . politica - mais 
compreensiva,:.para :essa. questão,. que · é 
de· IDterêsse · coletivo, que · é· ,de .tnterêsse 
nacional. JJ: um Pala em·.:que oa dias se 
passam, e .. quando. se acon~elha ... o povo 
a: botar nos pés um calçâdo;; sequer 
um par de tamancos ós' filhos cio 'povo 
podem· ·usa~. . : · : .. ~: .· · 
·. A mane!J:a . de o Govêrno pôr em prá· 
tica lnedldà como .esta é. aceitá~ lá .:para . 
discutir' .. apreseritâÍldo é scil~Ç_ões. • . . 

Era só, Sr~ Presidente. ·(Multo ·bem!) 

· o slt. ' PRESIDENTE <N~~~ra da 
Gama) ...- Passa~lle à votação· do pro
jeto; · ·· · · . ,. :·. · ' ... 

'os Brs. senadores que · o .. aprovam 
queiram permanecer sentados .. · (Pausá.~> 

O projeto foi rejeitado. 

O Sr. AURtLIO VIANNA - Sr. · Pre
sidente, requeiro verificação da votação. 

' i 
I 
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. O SR. PRESIDENTE (Nogueira , da 
Gama> - Vai proceder-se à verificação 
soUcltada pelo Sr. : Senador . AuréHo 
Vlanna. 

Que i r a m levantar-se. os Srs; . Se
nadores que i aprovam o. projeto .. (Pausa.) 

. •' .,· ' . . ·. .. '".' .. 
. Queiram sentar-se os Srs. Senadores 

·que aprovam. o projeto,,, e .levantar-se 
os que o rejel~~ ,(Pauaa.t,:: · 
· votaram :8, fàvor do proJeto 17 srs. 
Senadores/e contra, 12~ 
' :Nicl. bi-;caa;i'Wn, de ~e~ que se ~~biUn 
presentes apenas 2.9 .. ,srs .. senadores . 

. ; ' '•I ' '. •,, '·' ·'' ·' .. ,,-.,' ''' ' •·. ' 

Vai proceder,;,se· à. chamada, que será 
feita do Norte .para o•.Sul. · . 

• , i ', . . , · (Prócetlà~ae A chll?1u&cfci.J 

Respondem à chamada e votam 
llim os Srs. Senadores: · · · 
• i Ad8.lberto' sena ~ JoSé Gulomard. 

' .'- Edmunélô·LeVi'.:.:.;,·Lobão da suvei~ 
,. ' ' ra ....; Bebaatlió Archer :,.;, Ruy Car· 

nelro . ...;. Teotômo· VIlela ,- Amon 
· • .de.1\4elo:.:.. Júlio Lelte.-'-·José. Lei· 
.te.-.. Aloyslo de Carvalho - Josa· 

. . . pha.t Marinho -- Aarão Stelnbruch 
...... Mário Mart1na . .;;..:. ·Aurélio Vlanna 
, ..... Milton, Campos -.. LIDo de Mattos 
-PedrO> Ludovico'""' Ney Braga ..:.. 

··: .. ;·KeUo Brasa .. ·;·. · · · · ' 

. ·f. ReâPC)ndem à êbamada e votam 

.:· 'Jlio·oa"Srs. Sênadores: · · 
. : ' ' ; ' ' ; . . ' ' ' . . •. . ' ~ ' ' í, . 

. Oscar Passos . - Alvaro . Mala., ~ 
- Petrônlo Portela - José CAndl· 

· do '-'- Menezes 'Plinentel: ,;;_ Duarte ·Fllbo ·.::..:.: Manoef'viüaça. ~'Argenilro 
de Flpeiredo ...:.. bomlcio aondlm -
José. Ermlrlo •- Carvalho Pinto -
- Fernando Corrêa - AttWo :Fon-
tana ·...:.. Mem 'de Sá':'·· · 

• , I , ' o • ~ ' , ' ' ; ' ' ' ' , • i ' ' ' ' , o ' 

O SR. PRESIDENTE , (Nogueira ela 
Gama) - Votaram sim 20 Srs. Sena
dores. Votaram não 14 Srs. Senadores. 

O projeto foi aprovado. 
O SR. ARGEMIBO DE FIGUEIREDO

Sr. Presidente, peço a palavra, para de
claração de voto. 

O · SR. PRESIDENTE (Nogueira '·'ela 
Gama) - Tem a palavra o nobre 'Se;. 

' . ' , , . , , ~ , ~ ' I , I ' . : ,i ~ ' I ' 

nadar Argemlr~ de Flguelred~; . , •. ,,
1 

. O SR. ABGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- ·. (Para declaiaçiO i . de voto. Sem 
revlaiO 'elo orador.) ··Sr i: Preillderite, de~ 
claro a v. Ex.• e ao Beria.dó que votei 
contra· o . projetO, em prtineli'o lugar~' pôr 
uma questão de coerência/ acompánlllln" 
do o ponto de vlata:da .. Comissão.da qual 
·sou Presldente,.a·Comlssãode.:Flnanças, 
onde a. matéria; ·amplamente discutida, 
teve rejeição unânime. ' ' 

• •• J " •. ' • ' ; ,. ' .r . ' ': " . . : .' ~· ·~ :. ,' 
Em segundo lugar, porque entendo ser 

êle .. lnexeqüivel, dà.das as razões ·expos
tas por .vários Sra. ·Senadores que :aqui 
se manifestaram. Em.tercelro lugar, por 
uma questão de .Principias .. A meu;ver, há 
.um. 'méio, de, policiar,: ''de eqiillibra( os 
preços~··· O .. Process~" d~,, ,~!itar1 :eXJ>,lo~ç~o 
do. mercado CODSUinidor é a liy~e ~on7' 
corrêncla; só ela, em.:prlnclpio, fiscali
za, atüaliza 'os preços, ora.' subindo, . ora 
descendo, em função da lei norinlll que 
regula o. problema. écônõrrllcó 'da :ofertá. 
.e da. ·procura. ' · ' '· · ·.·· 
., ' ,. ' ••.. _.I: 'I· .I 'I , .. ,;, ' 

· . ·Por 'estas', t:a~ õ 'e s, s~.~. Pr~aid~n~. 
:vo~i contra,,~· prój~tó~·, A1ém'1 ;~o','mal~, 
encontro.nêle contradições .entre um a.r,. 
t1so. que C!á' a.0 produtOr' a':ta.cwdade éle 
fixar 0' ·preço; conseqllentemente''parte 
Interessada;···· que'' :poderia···· exj)lorâr· ···o 
mercado consumidor, i e"dá-se ·ao·· Poder 
Executivo, · · ao · , M!illstérlo ' 'da • FliZenda, 
através .dos órgãos: .competentes,· -a .:.fa
culdade,de flxaro:preço-llmlte. Bá,,pols, 
uma contradição e, afinal,. ,há a. ,lei de 
cará~r., geral, citada, ,pelo Senador .José 
Ermlrlo, impedindo, de,'janelro a dezem
bro do corrente ano; a alteração ,nos, pre
ços de qualsquer'produtos. · 

Por estas razões e, sobretudo, pela 
questão de principio; entendendo que a 
concorrência é a melhor fiscalizadora 
dos preços dos produtos no mercado 
consumidor, votei contra o projeto. 
(Muito bem!) 
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i o seguinte o projeto: aprovado: 
PROJE'fO DE LEI DO SENADO 

N.0 H~ de 1988 
Determ.ln& a tlxação do preço-U

mlte. no calçado de fabricação na
clÓJial, e··cJá' outras prÓvldêncilu. 

.. o Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1.0 ....: Qualquer ttpo de calçado 

de' fabrlcaçici nacional, para ser pôsto .· 
à'venda, deverá ter àf1xado·o seifpreço
ll.nl1te no isolado, parte posterior,· na: for
ma de gravaçio .,. .. 

.ut,· z.o - A ilXâção do preço será fei
ta pelo . estabehlcimento produtor, cal
culada' pâra ·o plàno ·de produÇãO e o de 
venda, incluindo o Imposto. de COnsumo 
e demais tributos devidos resultantes da 
comercianZaçio .do calçado, para que fi· 
que no mesmo plano,. prevista, ,expreBBa· 
mente, a margem '.de . lucro doa vende-
dÓres: , .. . . . . . . . . .. .. . 
·. Parárrafo .. ÚJilco .- Nos . calçados po
pUlares, isentos , do pagamento do Im
pôsto de Consumo, ao. preço-teta deve ser 
aduzidà a.Jetra. miiJU&cula. I, ini:Ucativa 
da t&enÇiri.' · · · · · · · . . 

Àri,' 3.0 - ConstitUi infraÇão do dis· 
posto nesta Lei,. iÍlêUrao o seu"' autor, 
através· de seu responsável, em · crime 
contra "'economia. popUlar, o seguinte: 

a)' ofereeer• à venda ou vender mer
cadoria.· fabricada. ·após o adven
.to desta .Lei, sem conter a gra
vaçio. do preço;· · , 

· b) oterecer à venCia ou vender· a 
. mercadoria por preço . acima do 
fixado. no produto. ' · 

Art,'&,0 '- Flca o MiÍlistério da Fa
zenda; ou entidade pública por êle de· 
signada., autorizado a fixar os preços
limite. 

Art. 5.0 - Dentro de 30 (trinta) dias 
de sua vigência, o Ministério da Fazen
da ba.tXIuá a regulamentação da presen
te Lei. 

Art. 6,0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua. publtcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDEN'l'E. (Nopelra ela. 
Gama) - A declaração de voto do Sr. 
Senador Argemiro de Figueiredo. consta-
rá' da Ata. . . · 

O . SR. PRESIDEN'l'E . (Nopelra . da 
Gama)-· 

. .. Item 'I · 

DtscUBBão, em primeiro · turno, clô 
Projeto de Lei do Senado n.0 . 32, de 
1967, · de autoria. dó Sr. · Senâdor · 
Duarte Filho; . que autoriZa •a · Co
m1Bsão Executiva do Sal a· reaUzar 
convênios de . financiamento de 
obras para proteção da. indústria sa
Uneira, tendo . 
PARECERES, sob n.0 ' 11,' 12 e 13, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e 1ustlçá, :favo-

rável· · ·' 
' o • I 

- de Indústria e Coméreio,· fa.vo-
. rável; . · . , . . .. 

- ele Finança& ~após audtêncta. .. do 
Ministro da. Indiísti:ta e do Co
mércio), contrário; (Voto .com 
restrições do Sr. senador Auré-
Vianna.> · : · 

Há sObre. a mesa requerinlento pedin;. 
do o adiamento da apreciação da. maté
ria, que vai ser lido pelo' Sr .. 1.0~Secre
tário. ·· · ' · · ·· ···· 

i lido e aprovado o seguinte 
i: .. , 

REQUERIMEN'fO 
Nos têrmos dos artlgos 212, letra 1,. e 

274, letra. b, do RegiMento IIitllmo, re7 
queira adiamento da · dtscU88ão . do . Pró
jeto de Lei do Senado n.0 32/67 (Item 7 
da Ordem do Dia.), a fim de ser feita 
na Sessão de segunda-feira, dia 5 de .fe· 
veretro de 1968; 

Sala das Sessões, 1.0 de fevereiro • de 
1968. - Duarte Filho. 

(t:ste requerimento rec~beu ô .. n!' 49, 
de 1968.) · 

. O SR. PRESIDEN'l'E (Nopelra da 
Gama) - Em conseqüência da aprova
ção do requerimento, fica adiada a ma· 
téria para a Sessão de segunda-feira, dia 
5 do corrente . 

I· 

! ! 
. I 
I 

! 
l 
!I 
) 



-40-

O SR. PRESIDENTE (Nogueira · da 
Gama) -Esgotada a Ordem do Dia. 

A Mesa recebeu comunicação da .Fun
dação Hospitalar do Distrito ·Federal, a 
qual transmito 'ao conhecimento do.s 
Srs. Senadores, alusiva ao bolet11Xl. emi
tido sôbre o estado de saúde do Sr. 
Senador Slgetredo Pache~o. 

Diz ó boiêttm o seguinte: · ·· · 
',, ·, 

"O Senador Slgefredo · Pacheco tol 
. submetido na manhã de hoje a in
tervenção cirúrgica - ·ressecção ar
troplástlca do· quadril; O ato opera
tório decorreu normalmente e as 
condições do· pac1ente 1.se mostram 
satisfatórias: : · ·. · · 

. Durante.·. as próximas . 72, horas não 
serão permitidas visitas ao paci-
ente." · · · · 

O ·. boletim está assinado pelos Drs. 
Aloyàio Campos da Paz Júnior; Edlson 
;r. Antunes; HarOld Accioly Bittencourt 
e'Luciàno Vieira. . . 

I ' • ' 

O SR .. PRESIDENTE (Noruelra da 
Gama) -Há oradores inscritos. 

··· Tem··â' :Pàlavra·o nobre· senador Atti-
ud li'Onta.na. · · ; • · · · · · · 

. ' ' ' . 

O. SR. AT'lWOFONTANA- Sr. Pre
sidente, desliito dà palavra. · · · 

. o sR. PJtE~m~· <Noruetra da 
· Gama) .:... Tem a· palavra o nobre sena~ 
dor. :Mâlto· Ma:riu1s. · · · . -', ,••, 

· O SR.' MARIO MABTÍNS -:- Sr. Pre
sidente; desisto da palavra.. : · · 

·· · o sR; PBESIDEND (Noruelra . da . . 

Gama) - Tem a palavra o nobre Se-
nador José Leite. · 

O SR. 10St LEITE - Sr. Presidente, 
desisto da pàlavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) -Nada mais havendo que tratar, 
declaro encerrada a presente Sessão, 
convocando os Srs. Senadores para uma 
Sessão extraordlnârla, a realizar-se cln-

co minutos após o término desta, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1, 

Discussão, . em turno único; do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 133, de 
1967 (n.0 668~~. de 1967, na Casa·de 
origem), de lnlolatlva .do Sr. Presi· 

. dente da BepúbUoa, que concede es· 
tlmulos à Indústria de artefatos têx
teis, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVÉIS; sob n.0' 

28 e 29, de 11Í68; daá COIIllilsÕeS 
· ;_ de ProjetoS ilo Execattvo e. 
- de FinanÇas.. · · · 

.. z 
Discussão, em turno \mico, do Pro· 

jeto de Lei· da CAinara n,o 144; de 
1967 <n.0 743-0/67, na Casa de ori~ 
gem>, de iniciativa do Sr. Presidente 
da :. BepúbUca, que regulamenta o 
"trabalho de bloco", tendo 

PWCERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

26 e 27; de 19611, das' Comissões 
-:- de Projetos d~ Execatlvo .e 

. - de FinanÇas. 
3 

Discussão, em turno único, do· Pa· 
recer da Comissão de' Constituição e 

· Justiça sõbre ·a Mensagem ,n,0 43, de 
1968 (n.o de. origem 31, de 1968), de 
22 de janeiro do, corrente ano, pela 
qual o :Sr. P,residente da República 
submete ao Senado a escolha do Dr. 
Eraldo Guelras . Leite, Procurador
Geral da Justiça Mllltar, para exer
cer o cargo dê Min1stro ·do Supre:ino 
Trlbimal Milltàr. · · · · · · 

4 
Aviso n.o 14, de 31 de janeiro de 

1968, do Conselho de Segurança Na
clonai (reservado). 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a Sess(J.o às 17 lr.oras e 50 

minutos.) 
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14.a Sessão, da 1.a Sessão·: Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 1.0: de fevereiro de_ 1968 

(Extraordinária) 
' . 

PRESID:I:NCIA DO SR. NOGUEIRA DA. GAMA. . 

As 17 horas e 55 minutos, acham
se presentes· os Srs. ~nadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - 'Alvaro Mala -
Edmundo Levl - Arthur. Vlrgilio -
Mllton. Trindade - Lobão da Silvei
ra . .....,. Sebastião Archer. -· Petrônlo 
Portela - José. Cândido - Menezes 
Plmentel - Paulo Sarasate - Wil
son Gonçalves - Duarte, Filho -
Dlnarte Mariz - Manoel VWaça -
Ruy Carneiro';_ Argemlro de Figuei
redo ·- Dolniclo · Gondlm - .Tosé Er
mirlo - Teotõnlo VIlela - Arnon de 
Melo - JúUo Leite - José Leite -
Aloyslo de Carvalho - Josaphat 
Marinho - Aarão Stelnbruch -

· · · · Vasconcelos Tôrres - Mário :Martins 
· .:...... Aurélio Vlanna - Glltierto :Mari
nho - :Milton Campos - Nogueira 
da Gama..::.. Carvalho Pinto- Llno 

·. de Mattos- Moura Andrade - .roão 
Abrabão - .Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - FiliD.to Müller -

· · Ney Braga - MeDo' Braga - Celso 
&amos - Attlllo Fontána -- Daniel 
Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - ·A lista de presença acusa o 
.comparecimento de 47 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta- a Sessão .. Vai ser lida a Ata. 

·o sr. 2.o-secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Sôbre a mesa, requerimento de 

dispensa de . publicação de reda.ção final, 
que vai ser lido pelo sr. 1.0-Secret6lfo: .. 

1t lido e aprovado. o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts~ 211; 'letra p, e 315, 
dô Re~ento ·Interrio, i:equeli'O dispen
sa ··de ·publicação, para Imediata· : dls
cuslião e votação da redação final do _Pro
jeto de Resolução n.o 5/68, que exonera, 
a pedido, Lulz de ,Souza Leão, .Awdllar 

· Legislativo, PL-10, do Quadro da..Secre-
tarla do Senado Federal. · · · · · 

Sala das Sessões, em 1.0 de fevere1rlJ de 
1968. - AttWo Fontana. . ' . 

(lste. requerimento. recebeu o. 11.0 so, 
de 196B.) _ 

O SR. PRESIDEN'l'E CNopelra . ela 
Gama) · - Em éonseqüênêla da aprova
ção do requerimento, pBása-se à 111iedia~ 
ta discussão e votação ·da red&Ção flnàl 
do Projeto de Resólução n.0 5, dé 11Í88, 
que exonera, a pedido; Lulz de Souza 
Leão, Auxlllar Legislativo, PL-10, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. . 

. .. ' ·'; 

Em discussão a redação final •. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei. a· dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

I 

.. 
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Jl: a seguinte redação final apro
vada: 

PARECER 

,.)· N.~. 61, de 1868 ... · , . . . . 

da comluio Dlretora; apreaentan:. • 
do a redaçio final do ProJeto de Be
soluçio n.0 5, de 1968, que m:oner&,, à . 
pedido, Lulz de Souza Leio, Auxiliar 
Lerlslatlvo, pt;.10; ílo QuadrO c1à. Se
eretarla. do Senado FederaL 

'A ConitsSAo' Dtretora apresenta a reda
çãó flriil :do Projeto' 'de Resolução n.o · 5, 
de 1968;,nos seguintes têrmos:-.'. · 

. ··: RESOL'UQAO . ·· 
· N.0 . , DE 1988 

,·~ .' • ,. ' '· _, ' : ' • , ' , '·I 

.... :.,. Exonera, .. a pedido, .LuJs de ··Sou-
.. ~.:.•fAiio,.Aàxmar ;Le~tlva; pf.-10, 
. ... do .Quadro da Seeretarla do Senado . :· .. Feiler.L · · ·· · · · ·· · · 

• /, ! . . ••' •.• ·• . ' '..,. 

•.ió'senadoFedéral resolve: · ··· 
,... :,1_.;1~., · :. t i,, 1 :'''i .-.1,', ··,•" • , !• 1 I ', • , I I ,, , . 

Ai1lro ·único .,;,;;·:a: e:xOrierado, a 'pecii-
do~ de acOrdo com o art. as;: letra ci, item 
2; ' dci"RiiltirientO Interno~ do cargo 'de 
Aux1llar Legislativo;·· PL-1o,· • dó Quadro 
dà Secretaria do Senado Federali Lulz de 
Souza Leão. · · 

· -·;-.)r.:. -->·;·- \·-.:·. ~~ :, __ ,.,. ;-~ .: ~- · ~-- ··: :-: :. : :< · :. , . · , :·:-
.. Sala da Comissão ,Dlretora, em 1.0 de 
fe,!e,re~,·. i:l~. ·:1.9.88; . .:. .. MOara .. ,Aiallra· 

· de - .Noruell'a cia; Gama.- Edmundo 
tevi'...:. 'AttiDo rontauâ :... Ba.ut Gialierti 
~.~.~al~o, .·. MoJ1~ ; ••. : ·.· . ' .. ' ' . .. ' ' ' ' · .. ' 
··''O'·'' SR. PRESIDENTE···' CNoruelra dá 

\' ' ~ . '. ' ' . , , ' . ' ' .' , ;· ' ' I ' -. ,. ' . ·: . ' . ' . ~ ' . ·;_ ' ' . . ' I . ( , Gama>· ::...:. o ·ar. 1.0~Secretárlo trá 'pro.;; 
ceder à leitUra de outro requerimento de 
dispensa de publlcação de reciação flilal. 

' ,.. , ' I ," • ; ,;, ' , I · I , ~ I _' _ .' • . '.) :' • ' • ,' · , : 

Jl: lido e aprovado. o seguinte 

· BEQ'lTERIMENTO . 
Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 

do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publlcação,.para lmedtata dlscússão e 
votação, da redação flilal do Projeto de 
Resolução n.0 6, de 1968, que prorroga, 
por um ano, a licença concedida a Sebas
tião Ruy Rollo Maciel, Otlcial Leg!slati-

vo, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Sala das Sessões, em 1.0 de fevereiro 
de 1968. - AttiDo Fontana. 

.. ' (:late requerimento recebeu' o n.0 51, 
. . de 1968.) . . . . · .· · . . . 

o · sR.. riEsmEN'fE · êNoruell'a da 
Gama) - Em conseqüência; passa-se à 
imediata discussão da redação final do 
Projeto de Resoluçi\o n.0 6, de 1968. 
(Pausa.)· 
· Se. nenhum Sr. Senador desajar fazer 

uso, da palavra,. encerrarei .. a ·discussão. 
(Pausa.). 
'. 1·1·''' ·' ' . ' . : ~ ,'' 

Está, encerrada . 
Em votação.· 
os Srs.• Senadores· que aprovam a re

dação ;final do' Projeto de Resolução n.o 
6/68 · · ·queiram .·· · permanecer . sentados . 
CPàasa.) . 

Está aprovada; ·. ·. . · 
.... , .. ·• .. I , .,,•-. ·, . , : , . :··r 

O prójeto vai ·à promulgação. ·· . 
. :a: a segwnte a redação rtnaf ~pro-

.,vada: ·,,., . ··· · · 

PARECER 
N.o 62, dê 1988 · · · 

..... da ComÍuão nll'etora, aprese~tan-
.' . ,1.. ' '" ' ,• ' " , ..... 

do a recl&9áo. f1nal.do Projeto de . Be· 
soluçãÓ D, 0 S, , ele 1968, . flUO prorrop, 

. I. Pc»r um álio; à UcenÇâ' eóDcedlda a 
·sebaltlão. Rui · RóUo. MacÍlel, Oficial 

· .. · Lerfslativo; PL~6, do QaactiO' da Se· 
cretarl& do: SenâdO FedeU!. . . . .. 

' ' . ' -

A coll'ltSsi\o Dlrej;ora apre~ent;.. à. reda~ 
ção final do Projeto de:Resolução n.0 8, 
de 1968, nos seguintes .. têrmos:. 

"I . RESOL'UQAO I' : 

r .. N.0 . ,.-.DE 1988. 

· Pnirrora, por um lulo; a Ucença 
' concecUda . s . Sebàstião Ruy RODo 
Maclel, Oficial Legisla.tlvo, PL·6~ do 
Quadro da Secretaria. do Senado Fe· 
deral. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo ÚJlico - :S: prorrogada, por 1 

<um) ano, a partir de 9 de fevereiro do 
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corrente ano, a llcença concedida pela 
:Resolução ·n;o 26, de 1967, que pôs à· dis
posição do Banco Nacional de Habitação, 
no Estado da ,Guanabara, nos têrmos dos 

·artigos 92 e 369, da Resolução n.0 6, de 
1960,;sem venc~entos, o Oficial Legtsla.: .. ·. 
tlvo, PL-6, .do Quadro ,da Secre,tarla do 
Senado. ~ederal, Sebastião :Ruy :Rollo 
Maciel • · . .~ · ··' · ··· 

.Sala. da Comissão .Diretora, em 1.0 de 
:f~verêlro :· Íie ·· 1968:' ::.;. Moura · Andra
de .:.. Noruetra da Gama :. GUberto Ma
rinho - Victorino Freire - Edmundo 
Levl ~- Guldo Mondln,,-:Baal Gluberti 
.;..· &timo Foiítân&. · ... · · · · · · · 
,•,.:. ,·:.. ' ·'·. ,:. ;.,... ' 

'O SR. . PRESIDEND .,, (Noruelra da. 
Gama) ,....;. outro :.requerimento .. de dis
pensa·· de . ·publicação de . redação .. final 
vai ser lldo• :pelo Sr; 1.0~Secretárto; 

" '. :s: ud:o ~ 'aprovado o seguinte 
:·:~:;._·.~,-:, ,;~.; . .) ,_;_... .~: . .,. :.~1,)' .• ,. ,: 

, . , , ; :.REQUERIMENTO •..• 

Nos têrmos dos artài'211, letra p; e 315, 
do :Regimento .Interno, requeiro' dispen
sa de. publlcação, · para . Imediata dis
culisãci e 'votação; ciá redação final do 
ProjetO de :ResoluÇão' n.o 7, de 1968, que 
prorroga, pôr' úm ano, 'à 'uc'ença conce~ 

· dlda a Moema Fernandes ·Távora; Oficial 
Legislativo, PL-6, ··do Quadro ,da. ,Secre-
taria do Senado Federal. · · · · ·· 
,::,,,-~ '/'-!',"'·'•.':~ ····J,-;·.·;··J·· "• ·: :· ·, 

·Sala das.,·sessões; ·em 1.0 . de .tev.erelro 
de 19illt:..:.:: Attillô Fontana. ·· · ,. · 
'' •. . (lsttJ·' reQtlerlmimto :'recebeu o '11.0 .• 52, 
'd~}96~:1 •' );.'., '·''' ··.·. 
O SR. PRESIDEN'lE (Noruelra da 

Gamá>'·..:.:...: ··i!:m ·conseqilêncla, ··passa-se à 
discussão da;.redação, flnal.do Projeto de 
Resolução n.? 7, de 1968. (~ausa.) 

:Em discussão .. a redação final. ''· ,,, :' ' ·. ' . ' ' . . 

. Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da. palavra, , encerrarei a dis-
cussão. (Pausa.) · 
··Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada, 

o projeto vai à promulgação. 
' ., '' :. '· ' ' I 'I 

li': a seguinte a redação final apro
. vada: 

'1 I I 

PARECER ·. · 
N.o 63; d~ 1988 

. '. -' .. :,', 

ela Comissão Dlretora, apresentan
do a redação final do PiOJeto ele Be~ 

• solução n. o .1, de 1988, que. proriop, 
por um .ano, a Ucença conceclllla: a 
Moema Fernandes . Távora, . Oflclál 
Legislativo, PL-8, do Qâiulro cJà Se· 
cretarla do Senado Fedefàl. · ' · ·: 

. . ' ' - ·. .. '• . ' ;·- ., 
A Comissão Dlretora apresenta a reda-

ção finai do Projeto de Re9oluçãd n.0 '7; 
de 1968, nos seguintes têrmos: ·' 

REBOLUQAO . . ' 
N.O , DE' 1968'. 

Prorrop, por ·um anô; a Uéênça 
concedida .a Moema Fernandes ft. 
vora,·. Oficial Lelislatlvo, . PL-6, ··do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe· 
cleral •.. :·. 

o Senado Federal resolve: ' · 
Artigo ÚJlieo - 1!: prorrogada, por 1 

<um> ano; a partir de 1.0 de março, a n
cença concedida pela . Resolução , n.0 ,28, 
de l!l67, que pôs à disPosição .do ·aovêr~. 
no. do Estado do Ceará, sem vénCimen· 
tos,, nos têrmos do art. Soo;· Item I, do 
Regulamento . da. Secretârt~ . do. senad~ 
Federal, a Oficial Legislativo, PL-6, Moe
ma Femande~ Távora. . . · · · · ·· · · · 

Sala da Comissão ·Dtretora, em.:.1.0 de 
fevereiro· de 1968 •. - ·Moura Andra~ 
de - Nogueira da Gama - · Eclm11Ddo 
Levl - Guldo Mondln - Raul Gluberü 
- A.ttíllo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE · (Noruelra da 
Ga;ma) - Passa-se à 

ORDEMDODIA 
. Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 133, de 
1957 (n,o 668-B, de 1967, na Casa. de 

. ' 

I 
! 
it 

I ., 
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origem), de iniciativa do .Sr. Preili· 
dente da Repúbllca., que concede es
timules à lridústrla. de artefatos têx

. tela, e 'dá outras providências; tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS; sob n.0a 

28 e 29, . de·· .1968,: das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de. Flilaçu. · · 

. Em ·,~ussio. 
. ··Se nenhlun' Sr. Senador desejar falar, 
encerrarei a dlscus8ão .. cP&us&.> · ·· 
·· Esti eni:erriuia. · · 

:. ,. I - ... :·.:. , 

Em vo~ção, . ·: . , 
Os. Srs. Senadores que o aprovam quel· 

ram permanecer sentados .. CPama.) ... 
' . ' : -~ .. ' .,, . ' ' . : . ' ' . ' 

Está aprovado. . .. · .. · · .· · 
o proJeto lrá à.. sanÇão. . 

:1t o segu!Dte o projeto aprovado: 
, ·.PROJETO DE.,LEJ DA CAMABA . ' . . . -~ . ,•,' -- . 

· · . N.o W; de 1967 · · : · 
. '(N.• -eai~B/81, li& (:,.;& 4e ~rt.mi> 

·:-_ -: • ; .',, -~- :-·. I ·, ' , .', ,'': •• 1 ' • : :·: •' ' ' 

Concede estúnalos à bndúsbta de 
artefatos tê:dels, e. dá o11tras provl

.. dênclas. . .... 
. o. congresso Naéiona.l decreta: 

.\rt),o ;.;.; :1t cÓncedtda, até 1972, 1n· 
cluSlve; 'iSençãO do lnlpôsto de Jmpor
taÇão e taxa de . despacho aduaneiro e 
Cio impõstO •só'b~eO'proiiutós lnd!lstriii.llza-: 
dos pará _ImportaÇão de eq~pamen~s. 
máqutnali, 'aparelhos, instrumentos, ·com 
os respectivos aceSBór!ôs, . sobresSalentes 
e·. ferramentas.•• sem slmtla.r nacional, 
destlrlados, especl!lcamentei à indústria 
de artefatos .têxteis de capitais predomi
nantemente nacionais; .. 

Parápafo únÍco - A Isenção referida 
neste: artigo será concedida de a.côrdo 
com os critérios a serem fixados pela Co
missão de Desenvolvimento Industrial, 
do Ministério da Indústria e do Comércio, 
exclusivamente às emprêsas cujos proje
tes lndustrlals tenham sido · aprovados 
pelo Grupo Executivo da Indústria de 
Fiação e Tecelagem CGEITEX:). 

Art. 2.0 - Esta Lel abrange os bens 
desembaraçados nas Alfândegas median,. 
te têrmo de responsabllldade, na forma 
do .. art. 42.da Lel n,o 3.244, de.14 .. de agOs
to de 1957 .. · 

Art. 3.0 - A presente Lei· entra em v1.:. 
gor na data de sua ptibllcação~ . . 

Art. 4.0·- ·Revogam-se as disposições 
em contrário. . · 

o SB. PBESIDEN'IE , CNoraelra . da 
Gama) - PaáSa-Sê ao · · · · 

) . . ' . ~ . 
item 2 ···· 

.. Discússio,- em tUmo '11nlco, do Pro~ 
Jeto de Lei da Câmara' n.o 144; de 
1967.~cn.0 '743~C/67,.na Casa de ori
gem>, de IDlelatlva do ·Sr. Prelldente 
da Bepiíbllca, · que regulamenta o 
... trabalho de bloco", tendo : ·,. . .. 
PARECERES FAVORAVEIB, sob n.o. 

26 · e· 27;. de· ·1968, · das · collilssões 
- de Projetos clÔ Exeêatlvo e 

. .:... de FIDaça .. 

. Em· discussão ·o projeto. ·· · 

se nenhum 'dos.Srs. Senadores desejar 
faZer uso ila paüL\"rá; para discussão, dá· 
la-ei como éncerrada. CPáusa.) 

:Está encerrada . 
· Em votação. 

. Os Srs .. Senadores que.o aprovam.quei· 
ram permanecer sentados. <Pàula.r 

. ·. "·,, ... ·.. ' 

o projeto foi aprovado e irá à sanção. 
·:S: o seg\Úllte o projeto aprovado: . 

PROJETO DE LEI DA ClAMARA 
N.0 144, .de 1868 

(N.o · 7C3·C/&T, na cau de· orlsem) 

Rerutamenta o ·"trabalho de blo· 
co". 

O Congresso Nacional decreta: 
-Art. 1. 0 - Serviços de bloco, para os 

fins desta Lel, são os serviços de limpe
za e conservação de embarcações mer
cantes, inclusive os de limpeza. e conser
vação de tanques, os de batimento de 
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ferrugem, os de pinturas e os de reparos 
de pequena monta. 

Art. 2.0 -·Os serviços de bloco podem 
ser efetuadoil pelos próprios · armadores, • ... 
ut111zando seus empregados ou trabalha ... · 
dores . avulsos, ou mediante contrato de 
empreitada. 

1\ 1.o ...:. Quando o serviço fôr exe
cutado por·.trabalhadores· avulSos, cabe
rá ao armador: 

a) contratar os .trabalhadores; 
. b) pagar a remuneração diretamen
.. ,te áos trabiilhadores contratados; 

. ' e) dÇricontar, ' da ' remuneração dos 
.trabalhadores, eontribúições de 
previdência e. recolhê-las, junta
mente com as. dêlé,. à,lnstit:Wção 
de previdência, de·. acôrdo com a 
legislação em vigor, bem como 
efetuar outros·descontos previstos 
em lei. 

• . .-' '. ,·,·,;. 

1\ 2.o ;.... Quando o serviÇo fôr exe
cutado mediante · contrato de empreita
da, caberá ao empreiteiro o pagamento 
da remuneração' ·dos trabalhadores, bem 
como efetuar o recolhimento das contri
buições· de ·previdência ·à lnétltulção cre
dora, e os descontos legais; ressalvado o . 

• disposto no art. 4.0 ; parágrafo únlco. 

11 3.0 - Os empreltell'Os poderão 
reallzar os sei:vlços ut1l1zando emprega
dos seus'. ou trabalhadores . avulsos. · 

Art. 3.0 - Os trabalhadores avulsos 
serão.sollcltados·aos sindicatos das cate
gorias proflsslonals, pelos armadores ou 
pelos· empreiteiros, · e terão o · prazo de 
trinta dias para a indicação dos sindica~ 
llzados, contado da data em que toma
rem.conhecimento do pedido. 

11 1,0 - Quando o sindicato não fi
zer, por qualquer motivo, a solicitada in
dicação de trabalhadores avulsos, êstes 
poderão ser llvremente escolhidos pelos 
armadores ou pelos empreiteiros. 

11 2.0 - O armador e o empreiteiro 
que contratarem trabalhadores avulsos 

em desa.côrdo com o preceituado neste 
artigo incorrerão em multa; 

. 11 3.0 
- A mÚlta será fixada. em 

quantia equivalente à .. 50% · (clnqlienta 
por cento) .do total da remiiri.eraçãô paga 
aos trabalhadores aVÍllsos .• contrátados 
em. desacôrdo. com o preceituado ,neste 
artigo. · · ·· · · · 

6 4.0 -A multa será imposta 'pelo 
Delegado do Trabalho Maritlmo, de cuja 
declsã{ caberá rec~so· para o Conselho 
superior dó Trabalho Maritl!no. · · . ' ' 

.Art. 4.0 
- o contrato de empreitada 

para serviços de bloco . só podê sêr )Ir~ 
mado~ por pessoas fisicas ou juridlcaa· Je~ 
géJmente habllltà.Cias .. para prestaÇãO' 
dêsse serviço, mediante regtstro lia Deie.:.1 

gacla do Trabalho Maritlmo. · 

Parárrafo único - o armador ' que 
contratar a empreitada com pesáoàs não 
habilltadas legalMente • para prestação 
dos serviços de bloco ficará responsáve~ 
soUdàrlaniente com tal pessoa, pelo 'pa..; 
gamento da· remuneração aos tiabàlha;; 
dores que executarem o serviço; beni 
como pelo recolhimento das contribui
ções de preVidência à.s. mstitulções cre
doras, ficando, ainda, sujeito à multa 
prevista no artigo anterior. 

( ' . . . . . . . 

Art. li.0 .._ A remuneração dos traba
lhadores uttllzados lioil serviço! de bloco 
será fixada pela Delegacia ·do Trabalho 
Maritlmo. · 

Art. 6.0 .:._ Esta Lei .·entrará. e~' Vigor 
no primeiro dia .do mês seíruirite ao. de
curso do prazo i:le 60 csêsserital dias, con
tados da .. data .de sua pubÍlcação .. 

Art. J,0 - :Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDEN'I'E (Noruelia da 
Gama) - Os demais Itens da Ordem do 
Dia são os seguintes: 

·Item 3 

Discussão, em turno único, do Pa~ 
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a Mensagem n.0 43, de 
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1968 (n.0 de origem 31, de 1968), de 
22 de janeiro do corrente ano, pela. 
qual o Sr. Presidente da. República 
submete ao Senado a escolha do Dr. 
Eraldo Guelras Leite, Procurador
Geral·da Justiça. Militar, para exer
cer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar. 

Item 4 

Avl.so n.0 14, de 31 de janeiro de 
1968, do . Conselho de Segurança Na
cional (reservado). 

T.ratando-se de · matérias a serem 
apreciadas em sessão secreta, peço aos 
Srs. funcionários da Mesa que tomem as 
providências de direito. 

. . . 

(A Sesslio transforma-se em secreta 
às 18 horas e 20 minutos e volta a ser 

'públtca às !8 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da. 
Galna.> -:- Está reaberta a. Sessão públi
ca .. Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a. 
próxima. a . seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 135, .de 
1967 (n.0 121-A/67, na Casa de ori
gem), que concede aos servidores pú
blicos da União e aos das entidades 
autárquicas ou paraestatais federais, 
que lidam com raios X ·ou substân-

. elas radloativas, aposentadoria fa
cultativa ·aos 25 anos de · serviço e 
obrigatória aos 65 anos de idade (em 
regime de urgência nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-C, do Regimento In
terno, em virtude do Requerimento 
n.0 20/68, de autoria do Sr. Senador 
Aarão Stelnbruch, aprovado na Ses
são de 24 do mês passado), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS das Co-

missões 

- de Saúde (n.0 52/ 68) e 
- de Finanças (oral, proferido na 

Sessão de 29-1-68), 
dependendo de pareceres das Co
missões 
- de Constituição e Justiça- sô

bre o projeto e as emendas de 
Plenârio; e 

- de Serviço Público Civil, Saúde 
e Finanças - sÔbre as emen-
das. · 

2 

Discussão, em turno funco, da re
dação final (oferecida pelá' Comis
são Diretora, em seu Parecer n.o 54, 
de 1968) do Projeto de Resolução n.o 
105, de 1967, que altera o art. 245 da 
Resolução n.0 6, ·de 1960, acrescen
tando-lhe o item IV. 

3 

Discussão, em turno único, da. re
dação final (oferecida pela. Comis
são Dlretora., em seu Parecer n.o 53, 
de 1968) do Projeto de Resolução 
n.0 3, de 1968, que aposenta, por Jn-. 
validez, :Belmiro Fernandes, Marce-· 

. nelro, simbolo PL-11, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. · 

4 
l· ': 

Discussão, em turno úriico,"do Pro
jeto de Resolução n.0 4, de 1968, que 
autoriZa a. Prefeitura Municipal de' 
Camaquã., Estado do Rio Grande :do 
Sul, a contrair empréstimo externo, 
no montante de DM 115. 541, para 
aquisição de equipamentos hospita
lares da CHF MUELLER GmbH -
Hamburgo - Alemanha Ocidental 
(projeto apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de seu 
Parecer n.o 18, de 1968), tendo 
PARECER FAVORAVEL, so'b n.o 19, 

de 1968, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

- de Serviço Público Civil 
(n.0 51/68) ; 

Está encerrada. a Sessão. 
(Encerra-se a Sess(lo às 19 horas.) 

;. 
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15.8 Sessão, da 1.8 Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.8 Legislatura, em 2 de fevereiro de 1968 

PRESID2NCIA DO SR. NOG11EmA DA GAMA 

As 14 horas e 30 Djlinutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Mala - Edmundo Levi -
Lobão da Sllvelra - Petrônlo Porte
la - Menezes Plmentel - Duarte 
Fllho - Manoel Vlllaça - ·Ruy Car
neiro - Argemlro de Figueiredo -
José Ermlrlo - Júlio Leite - Aloy
slo de Carvalho - Nogueira da Ga
ma - Pedro Ludovico - Fernando 
Corrêa - Mello Braga - Attillo 
Fontana. 

O SR, PRESIDEN'fE (Nogueira da Ga
ma) - A llsta de presença acusa o com
parecimento de 19 Srs. Senadores. Há 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submete à deliberação do Senado Fe

deral projeto de lei que dispõe sôbre 
alterações dos Quadros Permanente 
e Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal. 

MENSAGEM 
N.0 4'7, de 1968 (DF) 

(N.• 49/68, na origem) 
Excelentisslmos Senhores Membros do 

Senado Federal: 

Nos têrmos do art. 54, § 1.0 , combina
do com o art. 60, inciso IV, e com o art. 

17, § 1.0 , da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação de Vossas Ex
celências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Prefeito do Distrito 
Federal, o anexo projeto de lei que dis
põe sôbre alterações dos Quadros Per
manente e Provisório de Pessoal do Dis
trito Federal. 

Brasília, em 3.1 de janeiro de 1968. -
A. Costa e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL 

Brasilla, 12 de outubro de 1967. 
E.M. n.0 16/67 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência o anexo 
anteprojeto de lei, que dispõe sôbre al
terações a serem procedidas nos Qua
dros Permanente e Provisório de Pessoal 
do Distrito Federal, aprovados pelo De
creto-Lei n.0 274, de 28 de fevereiro de 
1967. 

2. Multo embora tenham sidos ambos 
os Quadros aprovados recentemente, há 
cêrca de seis meses, já se faz necessário 
alterá-lo quanto à classificação das sé
ries de classes de Tesoureiro Auxlllar, 
Assistente Social, Auxiliar de Enferma
gem, Enfermeiro, Operador de Ralos X, 
Redator e Técnico de Administração e 
das classes singulares de Atendente e de 
Auxiliar de Necropsia. 

3. As alterações ora propostas têm por 
escopo apllcar ao Distrito Federal as 
modificações ultimamente processadas 
no plano de classificação de cargos da 
União, que fixaram novos níveis para 
as classes referidas. 
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4. Com efeito, a Lei n.0 3.751, de 13 de 
abrU de 1960, que dispõe aôbre a organi
zação administrativa do Distrito ·Fe
deral, em seu art. 30, determinou fôsse 
aplicado aos funcionários desta Prefei
tura o Estatuto dos Funcloná.rlos Públi
cos Clvls da União e as leis que o com
plementam. 

5. Dêsse modo, desde as primeiras Ta
belas · de Extranumerá.rlos Mensallstas, 
até à Instituição do Quadro Provisório, 
aprovado pelo Decreto "N" n.O 457, de 
22 de outubro de 1965, vem esta Prefei
tura adotando o sistema de classifica
ção de cargos da União, aprovado pela 
Lei n.0 3.780, de 12 de julho de 1960, a 
qual é, por excelência, complementar do 
Estatuto. 

6. Por outro lado, a Lei n.0 4.545, de lO 
de dezembro de 1964, que dispõe sôbre 
a reestruturação admlnlstratlva do Dis
trito Federal, em seu art. 26, parágrafo 
único, estabelece que na organização dos 
quadros de pessoal do Distrito Federal 
seria aplicado o sistema de classificação 
de cargos da União, lnstltuldo pela Lei 
n.0 3.780, de 12 de julho de 1960. 

'J. Assim, em obediência a êsse dispo
sitivo legal, foi elaborado o Quadro Pro
visório, aprovado pelo citado Decreto
Lei n.0 274/67, que se regeu pelo siste
ma de classificação de cargos da União, 
adotando os seus critérios, prlnciplos e 
técnicas. 

8. Ora, ocorre, entre~anto, que os De
cretos-Leis n.0 s 146, de· 3 de fevereiro 
de 1967, e 299, de 28 de fevereiro de 1967, 
alteraram, respectivamente, os nivela de 
remuneração das séries de classes de 
Tesoureiro AuXIliar, de AuXIliar iie En
fermagem e de Operador de Ral~s .; e 
das classes singulares de Atendente e 
de AuXIliar de Necropsla. 

9. Anteriormente, em estrita obediên
cia ao art. 9.0 da Lei n.0 4.345, de 26 de 
junho de 1964, foram expedidos pelo Go
vêrno Federal os Decretos n.0 ' 54.015, de 
13 de julho de 1964, 55.246, de 21 de de-

zembro de 1964, 57.180, de 8 de novem
bro de 1965, 59.526, de 9 de novembro 
de 1966, e 60.359, de 10 de março de 1967, 
que modificaram os demais nivela das 
classes acima mencionadas e, por con
seguinte, o plano aprovado pela Lei n.0 

3.780, de 12 de julho de 1960. 

Assistente Social- Classificada, pela 
Lei n.0 3.780/60, nos nivela 17-A e 
18-B. De acôrdo com o Inciso m, do 
art. 1.0 , do Decreto n.O 54.015, de 
13-7-64, foi reclassltlcada nos nivela 
19-A e. 20-B. Por fôrça do Inciso II, 
do art. 1.0 , do Decreto n.0 55.246, de 
21-12-64, foi novamente reclassifi
cada nos nivela 20-A, 21-B e 22-C. 
No Quadro Provisório do Distrito Fe
deral, permaneceu nos nivela 19 e 20. 

Atendente - Classificada, pela Lei 
n.0 3.780/60, no nivel 7. Em virtude 
do disposto no § 1.0, do art. 2.0 , do 
Decreto-Lei n.0 299, de 21Í-2-67, foi 
reclassificada no nível 9 e passou a 
Integrar a linha de acesso à série 
de classes de AuXIliar de. Enferma
gem. No Quadro Provisório do Dis
trito Federal permaneceu no nivel 7. 

Auxiliar de Enfermagem - Cla.salfl
cada, pela Lei n.0 3.780/60, nos ni
vela 8-A e 10-B. Em conseqüência da 
reorganização do Grupo Ocupaclo
nal P-1700, determinado pelo art. 2.0 , 

do Decreto-Lei n.0 299, de 28-2-67, 
foi reclassificada nos nivela 13-A, 
14-B e 15-C. No Quadro Provisório 
do Distrito Federal, permaneceu nos 
nivela 8 e 10. 

Auxiliar de Necropsia - Classlflca
da, pela Lei n.0 3.71Í0/60, no nível 8. 
Conforme o disposto no § 1.0, do 
art. 2.o, do Decreto-Lei n.0 299, de 
28-2-67, foi reclassificada no nivel 9. 
No Quadro Provisório do Distrito 
Federal, permaneceu no nivel 8. 

Enfermeil'o - Classificada, pela Lei 
n.0 3.780/60, nos nivels 17-A e 18-B. 
Por fôrça do inciso III, do art. l. 0 , 

do Decreto n.0 54.015, de 13-7-64, foi 
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reclassificada nos nivela 19-A e 20-B. 
Em virtude do art. 1.0 , do Decreto 
n.0 57.180, de 8-11-65, foi novamen
te reclassificada nos nivela . 20-A, 
21-B e 22~0. No Quadro Provisório 
do Distrito Federal, permaneceu nos 
nivela 19 e 20. 

Redator - Classificada, pela Lêt · 
n.0 3.780/60, nos nivela 16, 17 e 18 
(classes A, B e C) . De acôrdo com o 
disposto no art. 1.0 , do Decreto n.o 
55.004, de 13-11-64, foi reclassifica-

. da nos niveis 19-A e 20-B, pois pas
sou. a lntegi:ar a relação constante 
do Inciso m, do art. 1.0 , do Decreto 
n.0 54.015, de 13-7-84. Finalmente, 
em consequência do disposto no art. 
1.0 , do Decreto n.0 60.359, de 10-3~67, 
foi outra vez reclassificada nos ni- · 
veis 20-A, 21-B e 22-C. Nos Quadros 
Permanente e Provisório do Distrito 
Federal, permaneceu nos nivela 19 
e 2&. 

Técnico de Administração - Classi
ficada, inlcialmente, pela Lei núme
ro 3.780/60, nos nivela 17 e 18 <clas
ses A e B). Pelo art. 1.0 , do Decreto 
n.0 55.004, de 13-11-64, foi reclassifi
cada nos nivela 19-A e 20-B, passan
do a Integrar a. relação constante do 
Inciso III, do . art. 1.0 , · do Decreto 
n.0 54.015, de 13-7-64. Posteriormen
te, por fôrça do disposto no art. 1.o 
do Decreto n.0 59.526, de 9-11-66, foi 
reclassificada nos nivela 20-A, 21-B 
e 22-C. No Quadro Provisório do Dis
trito Federal, permaneceu nos nivela 
19 e 20. 

Operador de Ralos X - Classificada, 
pela Lei n.O 3.780/60, no nível 9. Por 
fôrça do Decreto-Lei n.0 299, de 
28-2-67, foi reclassificada nos nivela 
11 e 13 (classes A e B). No Quadro 
Provisório do Distrito Federal, per
maneceu no nivel 9. 

Tesoureiro Auxiliar - Classificada, 
Inicialmente, pela Lei n.o 3.780, 
de 1960, nos nivels 17-A e 18-B 
(Grupo Ocupaclonal AF-700 - Te-

souraria), · com a · denominação de 
"Tesoureiro". Pela Lei n.0 4.061, de 
8-5-62, passou a denominar-se "Te
soureiro Auxillar" e foi reclassifica~ 
da em nivela de vencimentos espe
ciais, em ta, 2.• e 3." categorias, 
sendo que· os do Distrito Federal fi~ 
caram ·incluídos na 1.• categoria. 

·Em virtude do disposto no art. 7.o, 
da Lel n.0 4.345, de 26-6-64, fol re~ 
classificada nos nivels 16, 17 e 18 
<classes A, B e C). Finalmente, pelo 
Decretp-Lei n.0 146, ·de 3-2-67, a sé
rie de classes de "Tesoureiro· Auxi~ 
llar" voltou a ser claaslflcada em 
1.•, 2." e s.a categorias, com nivela 
de vencimentos, fixados pelo mes
mo diploma legal, desde que seus 
ocupantes tivessem sido admitidos 
até 25-6-64. No Quadro Provisório 
do Distrito Federal, permaneceu nos 
niveis 17 e 18, embora todos os atuals 
ocupantes dos cargos desta série de 
classes tenham sido admitidos antes 

. de 25-6-64. 
10. Ora, o Decreto-Lei n.0 274, de 28 de 
fevereiro de 1967, com relação ao Qua~ 
dro Provisório de Pessoal do Distrito Fe~ 
dera!, multo embora tivesse adotado o 
sistema de classificação de cargos da 
União, aprovado pela Lei n.o 3.780, de 
12 de julho de 1960, assim como as mo
dificações posteriormente havidas, dei~ 
xou de considerar algumas dessas alte~ 
·rações. Assim, .talvez por lapso da Adml~ 
nlstração, as séries de classe de Assis
tente Social, Enfermeiro e Técnico de 
Administração foram classificadas no 
Quadro Provisório do Distrito Federal 
nos niveis 19 e 20, enquanto que no 
Serviço Públlco Federal já. estavam clas
sificadas nos nivela 20, 21 e 22. 

11. A de Tesoureiro Auxilla.r, talvez 
em decorrência do pequeno espaço de 
tempo ocorrido entre os Decretos-Leis 
n.0 ' 146, de 3-2-67, e 274, de 28-2-67, con
tinuou no Quadro Provisório do Distrito 
Federal classificada nos nivels 17 e 18, 
embora, na União, tivesse sido reclassifi
cada em nivels especiais. 
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12. Quanto às demais, se explica a di
ferença de classificação pelo fato de as 
alterações processadas na. União terem 
sido .efetlvadas na mesma data do De
creto-Lei n.0 274/67 - como é o caso de 
"Atendente", Auxiliar .de Enfermagem", 
"Auxiliar de :Necropsia" e· "Operador de 
Ralos X" <Decreto-Lei n.0 299, de ...... 
28-2-67) - ou. após a aprovação dos 
Quadros Permanente . e · Provisório do 
Distrito Fed,eral- como é o caso de"Re
dator'~ (Decreto n.0 60.359,. de 10-3-67). 

13. Dêsse modo, em que pêse o Quadro 
Provisório do Distrito · Federal. ter-se 
pautado pelo sistema de classificação. de 
cargos do Serviço Público Federal, as 
séries de classes e classes singulares aci
ma referidas ficaram classificadas em 
niveis 'Inferiores às de igual· denomina
ção, ·atribuições e responsab1lldades da 
União.· Tal desunlformidade de trata
mento· .. e, por que não dizer, injustiça, 
tem acarretado um grave descontenta
mento por parte dos funcionários desta 
Prefeitura, os quais, multas vêzes, ·labu
tando ·lado a lado ·com seus colegas · de 
Serviço Públlco Federàl, percebem · re
muneração bastante Inferior. 

.. 
14. A. única alteração do Quadro. Per
manente refere~se. à. série de classes de 
.'!Redator", em ·decorrência .da. própria 
modificação ora proposta para a série 
de classes de igual denominação do Qua
dro Provisório e ··pelos mesmos motivos 
.e razões. De ·fato, pão se justificaria que 
no Quadro Provisório, a exemplo· do que 
ocorre: . no. plano federal, passassem 
aquelas classes para os nivela 20, 21 e 22, 
enquanto que, .no Quadro . Permanente, 
continuassem nos atuais nlve1s 19 e 20. 

. .,,, 
15. Cumpre'-me, entretanto, 'esclarecer 
a Vossa Excelência que a presente pro
posição, ao ~ontrârio do ocorrido no Ser
viço Públlco Federal, não retroagirá em 
seus efeitos, tomando · defeso o recebi
mento de qualquer indenização ou per
cepção de vencimentos ou vantagens 
atrasados, operando apenas a partir de 
sua vigência. Não é outro o sentido da 

norma estatulda no art. 4.0 do Incluso 
anteprojeto. 

16. Desde já, posso adiantar a Vossa 
Excelência que as alterações abrangerão 
tão-somente· os níveis de remuneração 
das classes, mantendo-se Inalterada a 
quantidade de cargos de cada série de 
classes ou . classes singulares. 

17. Por derradeiro, cumpre-me, ainda, 
Informar que .o aumento de despesa de
corrente das· alteril.ções ora propostas, 
no montante aproXimado de ......... . 
NCr$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil 
e quinhentos cruzeiros novos) mensais, 
será coberto, no . corrente exerclclo, pe
las dotações próprias do Orçamento em 
vigor do 'Distrito .· Federal, tornando-se 
desplclendo a. abertura ·de quaisquer 
créditos adicionais. 

18. Por outro lado, o art. 54, do Decre
to-Lei n.O 274, de 28 de .fevereiro. de 1967, 
estabeleceu que o aproveitamento do 
pessoal do Quadro Provisório no Qua
dro Permanente fôsse feito mediante 
prova de suficiência ou curso de treina
mento, o que constitui, sem dúvida, Im
portante· conquista no processo seletlvo, 
traduzida. em aperfeiçoamento obriga
tório dos funcionários transferidos para 
o Quadro Permanente. Entxetanto, os 
seus parágrafos deterDlblaram uma se
qUenciação que, se mantida, ·· acarreta
ria, para efetlvação dêsse aproveita
mento, não só espaço de tempo de cêr
ca de cinco anos, mas, sobretudo, pesado 
õnus para os cofres públicos. 

19. De fato, o processamento estabele-
. cido naqueles parágrafos implicaria na 

ministração prévia do curso de treina
mento, no qual poderiam ser matricula
dos todos os atuals servidores do Qua
dro Provisório, correndo-se o risco de se 
apllcàr o treinamento, tanto aos que te
nham condições de serem aproveitados, 
como aos que não reúnem um minlmo 
de requisitos para êsse fim. Assim, se se 
permitir que a própria Administração 
regulamente a nonna estabelecida no 
caput do art. 54, sem prejuízo dos as-

i 
i 

:.! 
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pectos altamente desejáveis de institu
cionalização da técnica do treinamento 
como base da administração de pessoal, 
poder~se-la. fixar um "modus taciendi" 
de · acõrdo com as caracteristicas e pe
cullal'idade de cada classe e, portanto, 
mais objetivo e mais eficiente no aten;. 
dimento das necessidades do Distrito 
Federal. 

20. O que se almeja é que, dentro da 
norma do art. 54, possa a Administração 
escolher o caminho mais rápido e, sem 
dúvida, menos oneroso para alcançar 
os elevados objetivos ali estabelecidos. 

21. Ressalte-se, ainda, que os. pará
grafos do art. 54 dispõem sôbre o. pro
cessamento de regra geral estabelecida 
no caput, o que, pela sua própria natu• 
reza não deverá ser matéria· disciplina
dora em lei, mas atrlbuida ao poder .de 
regulamentação do Executivo, que lhe 
poderia conferir a flexibllldade mais 

. . 
adequada aos 1nterêsses públicos, con
forme as conveniências e partlcularida-

·. ' ' ' . ' 

des de cada caso. 

22. O art. 56 do citado Decreto-Lei n.0 

274/67 determina. que o aproveitamen
to em q11estão seja. efetivado dentro do 
llJnite de 20 "'o dos cargos previstos para 
cada· série de classes, por ano, o que de
mandará 5 (cinco) anos para a sua con
cretização, acarretando, por certo, Ine
vitáveis .. e· evidentes prejuizos para o 
Serviço Público. J"á que o aproveitamen
to constitui conquista técnica da admi
nistração de pessoal, com. Imediatos re-

. flexos no aumento de produtividade e 
na qualidade dos serviços, nada justlfi· 
ca a limitação imposta pelo .mencionado 
dispositivo. A sua modificação torna-se, 
portanto, um Imperativo de ordem téc
nica, na defesa dos lnterêsses c . conve-

niênclas da Administração que, é ... óbvio, 
ficaria adstrita, apenas, a restrições de 
ordem orçamentária .. 

23 •. ·Pelas razões e. motivos ora expos
tos · e para ·corrigir ás desigualdades 
mencionadas nos itens 10, 11 e 12 .e ·de 
dotar o Distrito Federal dos meleis ade;. 
quados para o cumprimento de· suas fi.:. 
nalldades, é que tenho ·a elevada honra 
de submeter à descortinada apreciação 
de Vossa . Excelência .·o . anexo antepro
jeto de lei, para encaminhamento, ao 
Senado Federal, nos têrmos dos··arts. 17; 
§ 1.o, e 6.0, .Inciso IV, da Constituição do 
Brasil, caso Vossa Excelência haja por 
bem concordar com as proposições que 
venho. de sugerir. 

Apresento a Vossa Excelência as ex
pressões do meu mais alto aprêço e pro
fundo respeito. - Wacljô da Costa Go
mlde, Prefeito. 

PROJETO A QUE SE REFERE A 

MENSAGEM NQ 47, DE 1968 (DF) 

Altera os Quadros Permanente e 
Provisório de Pessoal do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -O Sistei:nà de Classificação 
de Cargos do Distrito Federal, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.o- 174, de 28 de feve
reiro, de 1967, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I- ANEXO I- GRUPO OCUPACIO
NAL: ADMINISTRAÇAO - AD 

· Códlro 

AD1.04.22-
AD1.04.2l
AD1.04.20-

Classes ou Séries 
de Classes 

REDATOR III 
REDATOR n 
REDATOR I 

llf 
m 
I!!: 
III 
'r 

I [' 
.. 

', ~ 

; 
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n - ANEXO n - QUADRO 
PERMANENTE: 

REDATOR 

N.0 de Provi-
Códlro Cargos Vagos sórios 

AD1.04.22 3 3 
AD1.04.21 5 5 
AD1.04.20 8 8 8 

16 16 8 

m - ANEXO m - QUADRO 
PROVISóRIO: 

N.0 de.Carcos 

13 
23 
31 

67 

629 

39 
68 
89 

196 

3 

39 
69 
90 

198 

ASSISTENTE SOCIAL 

A TENDENTE 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

AUXILIAR. DE 
NECROPSIA 

ENFERMEIRO 

,. 
·' 

OPERADOR DE RAIOS X 

Nível 

22-C 
21-B 
20-A 

9 

15·C 
14-B 
13-A 

9 

22-C 
21-B 
20·A 

9 13-B 
10 11-A 

19 

N.0 de Cargos 

REDATOR 

3 
5 
8 

16 

TSlCNICO DE 
ADMINISTRAÇAO 

3 
5 
8 

16 

Nível 

22-C 
21-B 
20-A 

22-C 
21-B 
20-A 

Art. 2.0 -0 enquadramento dos atuals 
ocupantes dos cargos que integram as 
séries de classes alteradas por esta Lei 
far-se..,á de conformidade com o dispos
to no art. 20 da Lei n.o 3.780, de 12 de 
julho de 1960. 

Parácrafo único - Serão enquadrados 
na série de classes de Auxiliar de En
fermagem, do Quadro Provisório, os 
atuais ocupantes dos cargos da classe 
singular de Enfermeiro Auxiliar, que fi
cará suprimida a partir da efetlvação 
do referido enquadramento. 

Art. 8.0 - Aplica-se aos Tesoureiros 
Auxiliares da Prefeitura do Distrito Fe
deral o disposto no Decreto-Lei n.0 146, 
de 3 de fevereiro de 1967. 

Art. 4,o - O art. 54 e paragrafo e 
o art. 56 do Decreto-Lei n.0 274, de 28 
de fevereiro de 1987, passam a ter a se
guinte redação: \;' 

"Art. 54 - O pessoal do Quadro 
Provisório poderá ser aproveitado 
em cargos vagos do Quadro Perma
nente, atendido o interêsse da ad
ministração e observados os crité
rios fixados neste artigo. 
!l 1.0 - o aproveitamento dos fun
cionários nomeados ou admitidos 
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mediante habllltação em concurso 
ou prova pública de cará.ter compe
titivo será processado, Independen
temente de outras formalldades, em 
cargos de atribuições iguais ou equi
valentes às daqueles que ocupam 
atualmente. 

§ 2.0 - o aproveitamento dos de
mais funcionários far-se-á.: 

I - mediante prova de suficiência, 
quando se tratar de ocupante 
de cargos de nivel superior ou 
técnico· de grau médio, porta
dor de titulo de habilitação le
gal para o exerclclo da pro
fissão; 

D - mediante conclusão de cur
so de treinamento especifico, 
quando se tratar de ocupante 
de cargo não compreendido 
nos grupos indicados no item 
anterior. 

§ 3,0 - As normas para a reallza
ção da prova de suficiência e · do 
curso de treinamento, mencionados 
no parágrafo anterior, pem como os 
critérios para a inscrição e habilita
ção dos respectivos concorrentes se
rão objeto de regulamento a ser 
baixado pelo Prefeito." · 

"Art. 56 -O aproveitamento de que 
trata êste Capitulo será realizado · 
em prazo a ser fixado no regula-
mento referido no art. 54." · 

Art. 5,0 - As alterações efetuadas por 
esta Lei não darão direito a indenização 
ou percepção de vencimentos ou vanta
gens atrasadas, em nenhuma hipótese. 

Art. 6,0 - A despesa decorrente da 
aplicação desta Lei ocorrerá à conta da 
dotação própria do Orçamento do Dis
trito Federal. 

Art. 7.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

DECRETO-LEI N,0 274, DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre o Sistema de Classi
ricação de Cargos do Distrito Fe
deral, aprova os respectivos Qu&dros 
de Pessoal. e dá outras providências. 

• # •••••••••••• ~ ••••••••••• • •••••••••• ' •••• 
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CAPITULO XI 
Das Disposições Transitórias 

Art. 54 - o pessoal do Quadro Pro
visório poderá ser aproveitado no Qua
dro Permanente, atendido o interê.sse da 
administração e observada ·a existência 
_de vaga, mediante prestação de prova 
de suficiência ou conclusão de· curso de 
treinamento especifico. 

§ 1.0 - o aproveitamento median
te prova de suficiência só será. proces
sado para cargo de atribuições iguais ou 
. equivalentes, a êle podendo concorrer 
os funcionários que ingressaram no Ser
viço Civil do Distrito Federal por con
curso ou prova pública de habi11tsção 
para o cargo que ocupam, e os titulares 
de cargo de n1vel superior. 

§ z.o - o aproveitamento median
te cursos de treinamento especiflcos de
penderá da. conclusão do curso que, na 
forma do regulamento a que se refere 
o artigo 49, vier a ser estabelecido para 
cada caso, em conformidade com o dls· 
posto no art. 54, fixando-se o número 
de horas de aulas de acôrdo com o ni
vel de instrução correspondente ao trei
namento a ser mln1strado, a. partir do 
minimo de 100 <cem) horas para o nivel 
elementar. 

. § 3,0 - Só será~ matriculados nos 
cursos de que trata o parágrafo ante
rior os servidores habilitados em prova 
prévia de seleção. 
•• o ••••••••• o ••••••• o •••• o ••• o •• o ••••••• 

o •• ' •• o ••••••••••••••••••••• o ••••••••••• 

A.rt. 56 - O aproveitamento de que 
trata êste Capitulo será. feito por decre-
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ANEXO I to do Pre!elto, e, acarretando aumento 
de despesa., não poderá exceder, ao ano, 
de 2D% ·(vinte por cento) do total ·dos 
cargos previstos · em cada classe singu
lar ou. série de classes do Quadro Per
manente. · 

· . Sistema de Classificação de Carros 
do Distrito Federal · 

· GRUPO OCUPACIONAL: . 

', ' '' 
ADMINISTRAÇAO - AD 
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1 o 1 o 1 1 o I o O o I I O I O I O O O I I I I o o oo o o o O O o o o 1 o o o o Código . . Classes ou Séries. 
de Classes Art. G5- !ste Decreto-Lei entrará 

em vigor na data de sua publlcaçã.o, re
vogadas as diSposições em contrário. 

.................................. 
Brasilla, 28 de fevereiro de 1Q67; 146.o 

da Independência e 79.0 da República. 
• ' I ' • 

AD1.D4.2D Redator ll. 

.ÀD1.D4.19 Redator I 

'ANEXO B . 

. QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL 

Classe ou Série de Classe . N.0 de Carros . Vagos ·Provisório 
p' •• ' • 

AD1.04.20 
. AD1.04.19 

' . 

REDATOR 

Obs.: O total de cargos providos nes~ 
. ta série de classes, .Inclusive os 
. provisórios, não poderá ser.· su
. perlor a 18. 
·os cargos provisÓrios. serão su
primidos à medida que forem · 

· sendo providos · os vagos da 
· classe superior.: · 
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. : ANEXO.m 

• QU.t\DRO PROVIBORIO DE PÉSSOAL. 
. . . . D.O DISTRITO FEDERAL 

N.0 de 
Cargos 

1 
13 
53 

Classe ou Série 
·de Clàsse 

ASSISTENTE SOCIAL 

Nível 

22-C 

. 2D-B 
19-A 

N.0 de Classe ou Série 
Cargos de Classe Nível 

A TENDENTE 
629 7 

629 ~~" '· 

·········.···········~··················· 
t' t O I O I 0 O O 0 O I o' O I O I O O 0 O O O O .. I O 0 0 O O 0 O 0 0 0 0 0 I 0 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

3 10-B 
190 8-A 

67 193 
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N.0 de 
Carros 

Classe ou Série 
de Classe 

AUXILIAR DE NECROPSIA 

3 

3 

Nível 

8 

I o O 0 I O O O O 0 O I I O I O I 0 O I I I O O I 0 I O o
1 

0 O O o o o 0 0 0 1 1 

0 o 1 o t o o o o o I I O I O I I I O O I O O O o o ,I o o o o o 1 o o o o o 1 1 

99 
99 

198 

ENFERMEIRO 

20-B 
19-A 

o o o o o o o O o O O I O I O I I I I t O I o I o o o o I o t o o o o o o o o o 

I o I o o o o o O O O I O I I O O O O o o I I o o O O o o o o o o o 0 o o o o 1 

OPERADOR DE RAIOS X 

19 9 

19 
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8 
8 

16 

REDATOR 

20-B 
19-A 
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8 
8 

16 

TS:CNICO DE 
ADMINIBTRAÇAO 

· 20-B 
19-A 

I o o O o-oot to to O I tO I I O I to O O I O O to o I I O 1 o O o O o O 
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LEI N.0 3.751, DE 13/4/60 

"Dispõe sõbre a organização admi
nistrativa do Distrito Federal." 

o ••• o ••• o •••• o o ••• o ••••••••••••••••••••• 

o ••• o ••••••••• o ••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 30 - Aplicam-se aos servido
res do· Distrito Federal, enquanto 
não tiverem o seu Estatuto próprio, 
o Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União e as leis que o 
complementam." 

LLEI N.0 3.780, DE 12/7/60 

"Dispõe sõbre a classificação de car-
. gos do Serviço Clv!l.do Poder Exe

cutivo, estabelece os vencimentos 
correspondentes, e· dá outras provi
dências." 

. . ........................................ 
"Art. 20 -Para reajustar os car
gos e funções existentes ao Sistema 
de Classificação lnstltuido nesta Lei, 
aplicam-se as seguintes regras de 
enquadramento: 

I- Enquadra.mento dlreto: 
A lista de enquadramento (Anexo 
IV) precisa a classe na. qual será 
ajustado cada. cargo ou função exis
tente, com o seu ocupante. 

U- Enquadramento. específico: 
A lista de enquadramento (Anexo 
IV> indica a classe ou as classes nas 
quais serão ajustados os . cargos e 
funções existentes, com seus ocupan
tes, e traça as regras especificas que 
deverão presidir ao processo de en
quadramento . 

m- Enquadramento genérico: 
A lista de enquadramento (Anexo 
IV> indica, para as classes e cada 
série de classes, quais, genêrtcàmen
te, os cargos e funções existentes 
que concorrem à classificação. 
§ 1.0 - Far-se-á. o enquadramento 
passando os ocupantes dos cargos e 
fimÇões, considerados em conjunto, 
por ordem decrescente de padrão e 
referência, a ocupar, de cima para 
baixo, as classes indicadas, obser
vando-se os seguintes limites: 

I - nas séries constltuidas de 
duas classes, 50% do total dos 
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cargos da série constituirão a 
classe A, figurando os restan
tes na classe B; 

D - nas séries de três classes, a 
inicial possuirá. 45% do total 
dos cargos da série, a classe 
intermediária, 35% e a final 
20%; . 

m - nas séries de quatro classes, a 
distribuição dos . cargos será. 
de 40% para a classe inicial, 
30% para a classe imediata, 
20% para a segunda e 10% 
para a classe mais elevada. 

11 2.o -Em igualdade de condições 
terão freqüência, · respectivamente, 
na seguinte ordem de precedência, 
o funcionário; o extranumerá.rio am
parado pelos arts. 18 e 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias, pela. Lei n.0 2.284, de 9/8/54, 
pela Lei n. 0 3.483, de 8/12/58 e pelo 
art. 264, da. Lei n.0 1.711, de 28/10/52, 
aos dema.ls extranumerãrlos, ·ou pes
soal a êles equiparado." 

IlEI N.0 4;545, DE 10/12/64 

"Dispõe sôbre· a reestruturação ad
Jninistrativa do Distrito Federal, e 
dã outras providências." 

.......................................... 
Art. 26- ························· 

I f 0 t O o o o O O O O O 0 O 0 O O O 0 O O O O I O 0 O O O O 0 0 O O O O 0 O I 

"Pa.ri.gra.fo único - A organização 
do quadro se processará segundo as 
normas de pessoal adotadas pelo Go
vêmo Federal, apllcando-se-lhe; no 
que couber, ó sistema de classifica
ção instituído pela Lei n.0 3.780, de 
12/7/60." ' ' 

DECRETO-LEI N.0 146, DE 3/2/67 

"Dispõe sôbre vencimentos dos Te
soureiros efetivos, Tesoureiros Auxi
llares do Serviço Públlco Federal e 
Autárquico, e Conferentes das Cai
xas Económicas Federais, e dá ou
tras providências." 

"Art. 1.0 - Os atuais Titulares efe
tivos de cargos de Tesoureiro, ampa
rados pelo art. 11, de Lei n.0 403, de 
24/9/48, ou beneficiados pela Lei 
n.o 1.741, de 22/11/52, de Tesourei
ro-Aux111ar e de Conferente das Cai
xas Econômicas Federais, nomeados 
até 25 de junho de 1964, passam a 
integrar a parte suplementar do res
pectivo quadro de pessoal, com os 
seguintes vencimentos mensais, nê
les já incluido o aumento concedido 
pelo Decreto-Lei n.0 81, de 21!12/68: 

Cr$ 
I - Tesoureiro de 1.11 ca-

tegoria. .. .. .. .. .. .. 705. ooo 
U - Tesoureiro de 2.11 ca-

tegoria. . . . .. .. . .. .. 660.000 

m- Tesoureiro de 3.11 ca-
tegoria . . . .. . .. .. .. 630.000 

IV - Tesoureiro Auxiliar 
e Conferente de 1.11 
categoria. . . .. .. .. .. 630. 000 

V - Tesoureiro Auxiliar 
e Conferente de 2.11 
categoria. . . .. . . . . . . 600.000 

VI - Tesoureiro Auxiliar 
e Conferente de 3,11 
categoria . . .. . . . . . . 570 . 000 

"Parágrafo Úlllco - O disposto nes
te Decreto-Lei não se aplica. aos Te
soureiros, Tesoureiros Auxillares e 
Conferentes que tenham sido pro
vidos nos respectivos cargos após 26 
de julho de 1964." 

DECRETO-LEI N.0 299, DE 28/2/67 
~"'· ),. 

"Organiza. o tipo ocupacional P-1700 
do Anexo I da Lei n.0 3.780, de 
12/7/60, e dá. outras providências." 

"Art. 2.0 - Serão enquadradas na 
série de classes. de Auxiliar de En
fermagem P-1701 as atuais séries de 
classes ou classes singulares de As
sistente de Enfermagem P-1701, Au
xiliar de Enfermagem P-1702, En
fermeiro Auxiliar P-1706 e Enfer-
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melro P-1703 as atuais classes sin
gulares de Obstetriz P-1708 e de 
Parteira Prática P-1709; na série de 
classes de Auxiliar de Praxiterapia 
- P-1705, as atuais classes singula
res de Auxiliar de . Praxiterapia 
P-1705; na série de<classes de Ope
rador de Ralos X P-1706, a atual 
classe singular de Operador de Raios 
X P-1710; na série de classes de Prá
tico de Farmácia P-1707, a atual 
classe singular de Prático de Far
mácia P-1712; na série de classes de 
Protétlco P-1707, a atual classe sin
gular de Protétlco P-1713, e na clas
se· singular de Auxiliar de Necropsla 
P-1708, a atual série singular de Au
xiliar de Necropsla - P-1704. 
§ 1.0 - A atual classe singular de 
Atendente P-1703 fica transforma
da na classe singular de Atendente 
P-1709, cujos cargos são conside
rados extintos e serão supr1midos, 
automàtlcamente, à medida que va
garem.' 

§ 2.0 - Os atuals ocupantes das 
classes singulares de Atendente 
P-1703 e Auxiliar de Necropsla 
P-1704 terão acesso à série de clas
ses de Auxiliar de Enfermagem, des
de que . possuam o certificado de 
conclusão do curso a que se refere 
o Inciso I do Art. 4.o" 

DECRETO N.O 54.015, de 1317/64 

"Baixa normas para a execução do 
disposto no art. 9,0 e seus· parágra
fos da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de 1964." 

"Art. 1.o - Os cargos de nivel su
perior, Integrantes dos Quadros dos 
órgãos da administração centraliza
da e das autarquias, a que se refe
re o Art. 9.0 da Lei n.0 4.345, de 
26/6/64, ficam classificados na for
ma abaixo Indicada: 

I- ...... ; ....................... . 

II - Nos níveis 20, 21 e 22 (classes 
A, B e C), os cargos para cujo 

ingresso ou exercício se exige 
conclusão de curso universi
tário de duração de 4 (quatro) 
anos e que integram as se
guintes séries de classes: 

· Atuário; 
Cirurgião-Dentista; 
Contador; 
Economista; 
Engenheiro-Agronõmo; 
Geólogo; 
Químico; 
Qulmico Tecnologista; 
Técnico de Educação; 
Veterinário. 

m - Nos niveis 19 e 20 (classes A 
Bl, os cargos para cujo in
gresso ou exercício se exige 
conclusão de curso universi
tário de duração de 3 <trêsl 
anos e que integram as se
guintes séries de classes: 

Agrimensor; 
Assistente Social; 
Bibliotecário; 
Documentarista; 
Enfermeiro; 
Farmacêutico." 

DECRETO· N.0 55.004, DE 13/11/64 

"Inclui nas relações de que trata o 
Decreto n,0 54.015, de 13/7/64, os 
cargos que especifica." 

"Art. 1.0 ....; Ficam Incluídos, na re
lação constante do item III, do. Art. 
1.0 do Decreto n.0 54.015, de 13/7/64, 
os cargos abaixo indicados, nos ni
veis 19 e 20 (classes A e Bl: 

Biologista; 
Esta. tis ti c o; 
Geólogo; 
Nutrlcionlsta; 
Redator; 
Sociólogo; 
Técnico de Administração." 
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DECRETO N.0 60.359, DE 10/3/87 

"Inclui nas relações de que trata o 
Decreto n.0 54.015, de 13/7/64, a sé
rie de classes de Redator." 

"Art. 1.0 - Fica 1ncluida na. rela
ção constante do item II, do Art. 1.0 

do Decreto n.0 .54.015, de 13/7/64, a 
série de classes de. Redator." 

DECRETO N.o 59.526, DE 9/11/66 

"Retlflca os Decretos n.0 ' 54.015, de 
13/7/64 e 55.004, de 13/11/64." 

"Art. 1.o - Fica 1ncluida na relação 
constante do item II do art. 1.0 , do 
Decreto n.0 54.015, de 13/7/64, a sé
rie de classes de Técnico de Admi
nistração, a qual fica excluida da 
relação constante do Art. 1.0 do De
creto n.o 55.004, de 13/11/64." 

DECRETO N.o 57.180, DE 8/11/65 

"Retlfica a classificação constante 
do Decreto n.0 54.015, de 13/7/84, na 
parte referente à série de classes de 
Enfermeiro." 

"Art. 1.o - Ficam retlflcadas as re
lações constantes do Art. 1.0 do De
creto 54.015, de 13/7/64, para. o fim 
de incluir no itein II, a. ·série de 
classes de Enfermeiro, a qual fica 
excluida do item m do mencionado 
artigo." 

DECRETO N.o 55.246, DE 21·12-64 

"Retifica a. classificação a que se re
fere o Decreto n.0 54.015, de 13/7/64, 
na parte referente à série de clas
ses de Assistente Social." 

"Art. 1.0 - Fica retiflcada a rela
ção cons~ante do Art. 1.0 do Decre
to n.0 54,015, de 13/7/6'!1, nos seguin
tes têrmos: 

I- .............................. . 

II - nos niveis 20, 21 e 22 (classes 
A, B e C) : Assistente Social." 

O 0 O O O O O O• 0 O O 0 ,; O O 0 O I O O 0 0 O O O O I O 0 O 0 0 O 0 O O O O O 0 

(O Proteto recebeu no Sena4o o míme
ro 7, de 196B (D.F.), sendo encaminhado 
às Comíss6es de Constltutç4o e Justiça, 
do Distrito Federal e de FlnançtU.) 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 

N.o 46/68 (n.0 de origem 50/68), de 29 

de janeiro de 1968 - Projeto de Lei 
da Câmara n.0 691-B/67 e n.0 134/67, 
que autoriza o aumento de capital 
da Usina Termelétrica de Figueira 
S.A. - UTELFA (projeto que se 
transformou na Lei n.O 5.380, de 
29-1·68). 

OFICIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS . 

Submetendo à revisão do Senado autó
grafos do seguinte projeto: 

PRO.JE'rO DE LEI DA CAMABA 
·. N,o 10, ele 1988 

(N.0 207·8/67, D& orlpm) 

Dispõe sôbre a contasem ele tem· 
po de serviço dos funcionários e dá 
outras provlelênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Quando o trabalhador hou

ver sido nomeado funcionário e houver 
prestado serviço privado e público, não 
simultâneamente, num montante de 35 
anos, poderá aposentar-se com proven
tos proporcionais em cada uma das Ad· 
ministrações. 

§ 1.0 
- :G:sse tempo de serviço é re

duzido para 30 anos se o requerente 
pertencer ao sexo feminino. 

§ 2.0 
- Somente será contado ao 

trabalhador o tempo de serviço durante 
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o qual êle houver contribuido para Ins
tituto de Previdência. 

Art. 2.0 - Para os efeitos desta Lei o 
serviço do trabalhador deve ter sido 
prestado na qualidade de empregado. de 
natureza não eventual. 

Art. 3.0 - O custeio da aposentado
ria· na Previdência correrá por conta do 
saldo das contribuições recolhldas pelos 
trabalhadores enquadrados nesta Lei. 

Art. 4.0 :.... o funcionário de que trata 
esta Lei'só deixará pensão pelo IPASE, 
a qual obedecerá à legislação vigente. 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 6.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comtss6es de Serviço Público Ctvil 
e de Ftnan.çCIS.) 

Comllllicando a. aprovação de projeto de 
lel do Senado: 

N,0 00543, de 31-1-68 - Projeto de 
Lei do Senado n.0 18, de 1964, e n.0 

2.441/64, na Câmara, que acrescenta 
parágrafos ào art. 86 da Consollda
ção das Lels do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. Projeto enviado à. san
ção em 31-1-68. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) .....; O expediente lldo vai à publica
ção. 

O Sr. to-secretário vai proceder à lei
tura de comunicações que se ar.ham sô
bre a mesa. 

São lldas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasilla, em 1.o de fevereiro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 

propor a substituição do nobre Senhor 
Deputado João Lira pelo nobre Senhor 
Deputado Ario Theodoro na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre. o Projeto de Lei n.0 1, de 
1968 (C.N.). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Deputado 
Humberto Lucena, Vlce-Lider, no exer
cicio da liderança do M.D.B. 

Bra.silla, em l.o de fevereiro de· 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenlio a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança dellbero'u 
propor a substituição do nobre Senhor 
Deputado Mário Gurgel pelo ·nobre Se
nhor Deputado Florlceno PaiXão na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 

1, de 1968 (C.N.). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Deputado 
Humberto Lucena, Vlce-Lider, no exer
cicio da liderança do M.D.B. 

BrasiUa, em to de. fevereiro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de. comunicar. a Vossa 
Excelência que esta Liderança dellberou 
propor à. substituição do nobre Senhor 
Deputado José Colagrossi pelo signatá
rio da presente na ComisSão Mista. do 
Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre o Projeto de Lei .n.0 1, de 1968 
(C.N.). 

Aproveito a oportunidade para rena~ 
var os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Deputado 
Humberto Lucena, Vice-Lider, no exer
ciclo da liderança do M.D.B. 
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Of. 220/68 
Brasilla, 1.0 de fevereiro de 1968. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a v. Ex.a 
que o Deputado Arnaldo Prieto substi
tuirá o Deputado Adhemar Ghizzi na 
Comissão Mista destinada a apreciar o 
Projeto de Lei n.0 1/68 (C.N.), que "atri
bui recursos para melhoria das condi
ções de segUrança do sistema rodoviá
rio". 

-Aproveito a oportunidade para apre
sentar a V. Ex.• protestos de admli'ação 
e aprêÇo. - Geraldo Freire, Vice-Lider 
da ARENA, no exercicio da liderança. 

Of. 221/68 
BraSllia, 1.0 de fevereiro de 1968 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.• 

que o Deputado Benedito Ferreira subs
tituirá· o Deputado José Llndoso na Co
missão Ml.sta destinada a apreciar .o 
Projeto de Lei n.0 1/68 (C.N.l, que "atri
bui recursos para melhoria das condi
ções de áegurança do sistema rodoviá
rio". 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a V. Ex.• protestos de admiração 
e aprêço. - Geraldo Freire, Vlce-Lider 
da ARENA, no exercicio da liderança. 
Of. 222/68 

BrasWa, 1.0 de fevereiro de 1968 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que o ·Deputado Slnval Boaventura 
substituirá o Deputado Emillo Gomes 
na Comissão Mista destinada a apre
ciar o Projeto de Lei n.0 1/68 (C.N.), 
que "atribui recursos para melhoria das 
condições de· segurança do · sistema ro
doviário". 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a V. Ex.a protestos de admiração 
e aprêço. - Geraldo Freire, Vice-Lider 
da ARENA, no exerciclo da liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - De acôrdo com as comunicações 

que acabam de · ser lidas, serão feitas 
as substituições propostas pelas respec
tivas Lideranças de Partidos. 

A Presidência recebeu hoje Mensagem 
do Sr. Presidente da Reptlbllca de núme
ro 51 (CNl, encaminhando projeto de lei 
para tramitação na forma estabelecida 
no art. 54,§ 3.0 , da Constituição. 

Trata-se de projeto que dispõe sõbre 
a utilização facultativa dos serviços de 
despachantes aduaneiros,· altera a reda
ção dos artigos 48 e 53 do Decreto-Lei 
n.0 37, de novembro de 1966, e dá outras 
providências. 

Para leitura do expediente e demais 
providências iniciais da traimltação da 
matéria, previstas no art. 1.0 da Resolu
ção do congresso Nacional n.0 1/64, a 
Presidência convoca Sessão Conjunta a 
realizar-se, têrça-feira, dia 6 de feve
reiro, às 21 horas, no Plenário ' da Câ
mara dos Deputados. 

A Presidência recebeu resposta ao se
guinte requerimento de Informações: 
- N.0 992/67, do Sr. Senador Raul Glu

. bertl, enviada pelo Ministério da 
Saúde (Aviso GB n.0 35/68). 

Sôbre a mesa, requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Jl: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
Senhor Presidente: 

Requeremos, nos térmos do artigo 4.0 

do Regimento Comum, a constituição 
de uma Comissão de Inquérito destina 
da a verificar as repercussões, sôbre a 
saúde, do uso indiscriminado do adoçan
tes artificiais na alimentação popular, 
bem assim as conseqüências que dêsse 
uso decorrem para a economia nacional 
no setor da agro-Indústria açucareira. 

A Comissão será constltuida nos têr
mos. do citado artigo do Regimento Co
mum, terá a duração de noventa dias, 
abrindo-se-lhe o crédito de NCr$ .... 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros novos) pa
ra as despesas necessárias. 

I 
I 
I 
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Desta deliberação, requeremos a V. 
Ex." dar conhecimento à Câmara dos 
Deputados. 

Sa.la das Sessões, em 26 de janeiro de 
1968. - Milton campo5 - .Ruy Carneiro -
Aarão Stein.brUch - Argemtro 4e Flguei
re4o - Josaphat Marin.ho - Mem 4e Sá 
- Gilberto Marlnh.o - Filinto Milller -
José C4n4tdo - Raul Giubertt - Aurélio 
Vlanna -Mário Martln.s - Teot6n.io ViZe· 
la - Júlio Leite - Nogueira 411 Gama -
Al!lllberto Sena - Carvalho Pinto - Attlllo 
Fontana - Dlnarte Mariz - Aloysto 1te Car
valh.o - Fernando Corr~a - José Leite -
Sebastião Archer - Jolio AbraMo - José 
Ermfrto - Menezes Pimentel - Petr6nio 
Portela - Lino 4e Mattos - Oscar Passos. 

(l:ste ·requerimento recebeu o 11,0 52-A, 
de :Z96B.J 

O SR. PRESIDEN'l'E (Nogueira da Ga
ma) - O presente requerimento ficará 
na Secretaria-Geral da Presidência, 
aguardando expediente da Câmara dos 
Deputado,s sôbre o m.esmo assunto, e 
que, segundo conhecimento desta. Pre
sidência, deverá ser remetido ao Sena
do ainda da presente Sessão. 

Há oradores InScritos. 

Tem a palavra o nobre Sr. Senador 
Josaphat :Marinho. (Pausa.) 

S. Ex.• não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Dlnarte 
Mariz. <Pausa.) 

S. Ex.• não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Attilla 
Fontana. (Pausa.) 

a. Ex.• não está presente. 

Tem a palavra o Sr. José Leite. 

O SR. J'OSt LEI'l'E ._ (Lê o sepinte 
discurso.) Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, no dia 23 do mês passado fa~ 
leceu, no Rio de Janeiro, o Desembarga~ 
dor Gervásio de Carvalho Prata. O ilus~ 
tre morto nasceu em Simão Dias, em 
Sergipe, diplomou-se em Direito pela 
Faculdade de Direito da Bahia e nesse 
Estado teve seu primeiro cargo público 

como Juiz, mas por pouco tempo o 
ocupou, vez que, chamado a exercer as 
funções de Chefe de Policia, regressou a 
Sergipe, onde. permaneceu por tôda sua 
vida, só Indo para o Rio hã pouco tem
po, movlc:io pelo desejo de estar junto a 
suas filhas e netos lá. residentes. No seu 
Estado natal ocupou a Secretaria~Geral 
do Govêmo e lllgressou, em seguida., na 
magistratura como Juiz Preparador da 
Comarca de Lagarto e, em seguida, Juiz 
de Direito de Itabalana, tenda sido re
movido para a Comarca de Simão Dias. 
Callldo no desagrado do Govêrno, a 
cujos caprichos politicas . não se dispôs 
a servir, nas suas funções de Juiz, foi 
pôsto em disponibilidade com a supres
são da Comarca, voltando ao exerciclo 
da magistratura logo após a Revolução 
de 1930. Promovido a. Juiz de Ara.ca.ju e · 
a . Desembargador, Gervásio Prata. se 
constituiu, em meu Estado, o simbolo do 
juiz que distribui a justiça com retidão 
e Independência de quaisquer Influên
cias estranhas ao Direito. Sua persone.~ 
lidade se agigantou na luta que o Poder 
Judiciário de Sergipe teve que sustentar 
contra a prepotência do Executivo,· luta 
que se prolongou de 1934 a 1940. Nesse 
periodo exerceu a Presidência do Tribu
nal por 4 anos; o Estado Nôvo o encon
trou nesse pôsto em luta com o Poder 
Executivo, que desrespeitava decisões da 
Justiça, que nomeava juizes pessoas 
cujos nomes não figuravam nas listas 
organizadas pelo Tribunal, que demitia 
funclonârios por motivos politlcos, fun~ 
clonárlos que por mandado de seguran
ça eram reintegrados. Dois Desembarga~ 
dores foram aposentados compulsaria.~ 
mente e, valendo-se do recurso de man
dado de segurança. do Supremo Tribunal, 
voltaram a seus cargos. 

Mas a Constituição de 1937 deu ao 
Governador, transformado em Interven
tor, a poderosa. arma do artigo 177, que 
foi prontamente aplicado contra três 
magistrados. Por fim, a grande luta pes
soal: o Interventor tenta aposentar, por 
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invalidez, o Ilustre Presidente do Tribu
nal de Justiça. Tal aposentadoria não 
lhe acarretava prejuizos materiais. Mas 
Gervásio Prata via nessa providência a 
intenção de humilhar o Poder que che
fiava. Vem ao Rio, procura os médicos 
tidos como as · maiores autoridades na 
especialidade referente ao mal de que, 
dlzla o Govêmo por sua Junta . Médica, 
~er êle portador. Munido de atestados 
que contradlzla.m o que afirmavam os 
médicos da Junta .Oficial de Sergipe, 
Gervásio . Prata recorre à Justiça, mas 
só consegue se livrar do Decreto de Apo
sentadoria Compulsória, porque o Presi
dente Getúlio Vargas, tomando conhe
cimento da intenção de seu preposto, o 
Interventor, dá. ordem para · que não 
a tome realidade. Pouco tempo depois, 
é nomeado nôvo Interventor para o Es
tado e um período de boa convivência 
entre. os dois Podêres se inlcia. O De
sembargador Gervásio Prata .é recondu
zido pela quinta vez à Presidência do 
Tribunal. Os Juizes, Advogados e. Pro
motores de Sergipe promoveram, então, 
uma grande . manifestação ao Magistra
do ·digno e forte. Em discurso proferido, 
nessa oportunidade, o Vice-Presidente do 
Tribunal, Desembargador Loureiro Ta
vares, disse, referindo-se .ao homenagea
do: "A coragem civica de V. Ex.• nessa 
fase angustiosa ·e atormentada, na dura 
experiência por que passou a Justiça de 
nossa terra durante cêrca de seis anos, 
que agora são findos, fellzmente; a ati
tude de V. Ex.•, quase· um má.rtlr a ser 
Imolado na praça pública, pelo desejo 
lncoritido de, a t~do transe, ser elimi
nada a sua ação benfa.zej a; a retidão 
Impecável de seu caráter, a sua lnflexi
bllidade, a sua esclarecida lilteligêncla; 
todo êsse Imenso patrlmônlo moral te
nazmente demonstrado por V. Ex.o., cons
titui um verdadeiro padrão de glória pa
ra a magistratura serglpana". 

Anos depois, aposentando'-se, por li
vre vontade, volta a residir em sua fa
zendn no Munlciplo de Simão Dias. 

Em 1945, quando da reconstituclona
lização do Pais, é êle convidado pelo In
terventor Maynard Gomes, depois Se
nador da República, para, com Lelt.e Ne
to, organizarem o Partido Social Demo
crático em Sergipe, cabendo-lhe a Vlce
Presidêncla. Foi neasa fase que melhor 
o conhecemos e seus conselhos, sua 
atuação concilladora, seu conhecimento 
dos homens e das coisas de Sergipe e seu 
apoio multo nos ajudaram no exercicio 
do mandato que então nos confiou o 
povo de Sergipe. · 

Estudioso, cultor do Direito, orador 
brilhante, era, também, dado ao estudo 
das Ciências Naturais; conhecedor da 
história do seu Estado, teve oportUni
dade de escrever valioso trabalho, que 
apresentou como representante de Ser
gipe, quando dos debates em tôrno da 
questão de llmltes com a Bahla~ Membro 
da . Academia Sergipana de Letras e do 
Instituto Histórico de Sergipe e da Asso~ 
clação Sergipana ~de Imprensa, a essas 
entidades sempre procurou servir. 

o povo sergipa.no. recebeu com triste
za a noticia do passamento dêsse ma
gistrado impoluto, que foi Gervásio 
Prata. · 

Deixa viúva D. Maria Freire de Car
valho, três fUhas casadas e netos, a cujo 
sentimento de pesar e saudade nos. as
sociamos. 

Com êste registro, queremos deixar 
consignado o pesàr dos meus coestadua
nos e a nossa homenagem a Gervásio 
Prata, que teve vida honrada e útil à 
coletlvldade em que viveu e a que ser
viu, e que sempre pensou, comei John 
·Marshall; "que o:malor flagelo com que 
a divindade irritada pode punir um po
vo ingrato e pecador é uma justiça ig
norante, corrupta ou dependente". (Mul
to bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Nogueira da 
Gama) - Tem a palavra o nobre Sena
dor José Gulomard. 

O SR. JOSl'!: GUIOMARD - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se-



I 

I ~ 
i' 
~ ; 
!,l 

1: 
'· 

i'{ 

-63-

nadares, a Nação inteira tem conheci
mento de que estão percorrendo a Ama
zônia diversos grupos universitários do 
Centro-Sul do Pais. 

A viagem está coberta pelo nome do 
grande Marechal Rondon. Melhor esco
lha não poderiam encontrar êases moços 
do que se patrocinarem sob êsse nome, 
do pioneiro dos sertões e das fronteiras 
do Brasil. 

O fato é bastante significativo, e estas 
caravanas têm qualquer coisa de simi
litude com aquêle tempo em que o Ma
rechal Rondon percorria as mesmas re
giões, o que lhe deu oportunidade de 
ficar na História, e cada vez mais no 
tempo que se distancia, como o Ban
deirante da República. 

É Interessante observar que a Comis
são Rondon deixou vários heróis enter
rados nas selvas, ou trazidos de nôvo à 
civillzação, doentes, morrendo anõn1-
mamente. 

De qualquer maneira, deram êles o 
exemplo de bandeirismo para os tem
pos modernos. 

Conta-se, por exemplo, a história do 
Tenente Salustiano Lira, que faleceu, ao 
transpor um dos rios de Mato Grosso, 
se não me engano o Rio S!potuba. No 
momento derradeiro encontrou ainda 
fõrças para jogar para a margem suas 
notas de levantamento, salvando-se, as
sim, os serviços já prestados. 

Agora, Sr. Presidente, para aprofun
dar o cotejo entre essas expedições, aca
ba de morrer, nas águas caudalosas do 
Rio Acre, o jovem paulista, universitá
rio Augusto Cortolero Araújo. 

Essa caravana da mocidade brasileira 
pagou, assim, um tributo semelhante ao 
pago, anteriormente, pela Comissão Ron
don. 

Lamentável é que a nossa imprensa 
não se tenha ocupado com a morte dês
se jovem universitário que, sem dúvida, 
morreu como um herói, deixando de 
gozar as suas fél'ias no seio da tamilla., 

em um distante município paulista, pa
ra embrenhar-se nos confins da frontei
ra acreana. 

O Sr. Alvaro Mala - Permite-me V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. JOSt G1JIOMARD - Pois não. 

O· Sr. Alvaro Mala - Há, nas palavras 
de V. Ex.a., a propósito dos estudantes 
que se encontram: no vale amazônlcó, 
principalmente na Amazônia Ocidental, 
em trabalhos de assistência devotada 
a seringueiros e trabalhadores que ha
bitam aquelas zonas, um ponto sôbre 
o qual tenho necessidade de esclarecer. 
v. Ex.a. diz que a. nossa imprensa não 
deu a devida importância ao fato de um 
estudante da Expedição Rondon ter sido 
arrastado pelas águas turbilhonantes do 
Acre, lá desaparecendo. Os jornais de 
Manaus trataram do fato - infelizmen
te não os tenho aqui - e, no Rio de Ja~ 
neiro, o Jomal do Brasn estampou um 
artigo brilhante, impressionante mesmo, 
sôbre êste estudante. E a propósito da 
sua. personalidade, do devotamento de 
estudante universitário de Medicina, no 
artigo "Os dois Bras!s", o Jornal do 
Brasil chama a atenção para o sacrifi
cio dêsse jovem, dizendo que no momen
to em que há um verdadeiro desprazer 
em tudo, em que há um clamor contra 
as atitudes dos responsáveis pelo Pais, 
essa juventude que lá se encontra -
principalmente êsse estudante - apre
senta. uma demonstração extraordinária 
do que é, ou do que pode ser a juventu
de brasileira uma vez amparada, prin
cipalmente nesta hora em que se discute 
a questão primordial, lancinante mes
mo, dos excedentes. Aplaudindo as pa
lavras de V. Ex.•, afirmo que o Jomal 
do Brasü, no seu artigo. "Dois Brasis", 
eleva a figura. dêsse estudante, chaman
do-o até de mártir, lembrando que o Es
tado do Acre, ou mesmo o Amazonas, de
veria erigir um monumento que perpe
tuasse a. atitude extraordinária. dêsse e 
de outros estudantes nesta campanha 
pela saúde da população amazónica. 
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Agradeço a V. Ex. a a gentileza de me ha
ver concedido o aparte. 

O SR. JOS~ GUIO!\IARD - O nobre 
Senador Alvaro Maia, nosso mestre em 
assuntos do Amazonas, acaba de fazer 
uma rettficação a um ponto de meu dis
curso, o que eu agradeço, lamentando 
não ter tomado conhecimento dos arti
gos publicados pelo Jornal do BrasU, 
com relação aos fatos de que estou tra
tando. 

Mas, Sr. Presidente, isto vem demons
trar que a mocidade nossa não é aquela 
somente dos "cabeludos" e subversivos 
e sim a mesma de outros tempos, cheia 
de entusiasmo, de vontade de trabalhar 
pelo Brasil. Prova., também, Sr. Presi
dente, que São Paulo ainda tem bandei
ras e ainda tem bandeirantes. São êles 
da mesma estirpe daqueles fazedores de 
pátria, batedores de sertão e de fron
teiras. 

O Sr. Adalberto Sena. - Permite v. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSt GUIOMAR» - Com pra
zer. 

O Sr. Adalberto Sena - Senador José 
Gu1oma.rd, representamos partidos dife
rentes, nesta Casa, mas, numa homena
gem.como a que V. Ex.a. está prestando, 
não existe distinção partidária, não exls
de Maioria nem Minoria, nem Govêrno, 
nem Oposição. Estou inteiramente soli
dário com V. Ex.• na homenagem'que 
presta. a êsse estudante, como também 
com · as considerações Iniciais quanto à 
falta de repercussão do fato na Impren
sa naclonal. Embora esta indiferença. 
não tenha sido generalizada,· ela é la
mentável e reflete ainda a Indiferença. 
da ·imprensa. para com o nosso Estado, 
que vive distanciado, como tenho dito, 
multas vêzes, nesta Casa, mais pela fal
ta de comunicações do que mesmo pela 
extensão do espaço que o separa da Ca
pital da República. Como membro da 
Bancada do M.D.B. mas, sobretudo, co
mo acreano, lamento que êsse bandel-

rante, êsse estudante que, honrando as 
tradições da mocidade em todos os tem
pos e em tôdas as fases da nossa hlstó• 
ria, foi prestar seu auxilio à cooperação 
da mocidade aos desvalidos da nossa 
terra. Espero que V. Ex.a. receba esta 
minha manifestação como a expressão 
de todo o Movimento Democrático Bra
sileiro do Acre. 

O SR. JOS~ GUIOMARD - Nobre Se
nador Adalberto ·sena, sou grato pela 
solidariedade que vem trazer às minhas 
modestas palavras. V. Ex.a. tem tôda ra
zão em assunto desta. na.tureza: não há 
Partido, nem critério partidário. Disse 
muito bem V. Ex.•, o Acre, com certeza, 
vai guardar para sua História o nome 
dêste jovem paulista., como terra que 
nunca procedeu de outra maneira para 
com aquêles que deram a vida pelo seu 
progresso e adiantamento. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Creio que V. Ex.a faz multo bem em 
prestar esta homena.gem ào estudante 
que acaba de desaparecer nas águas do 
Rio Acre. A Operação Rondon tem, para 
mim, sobretudo, um grande mérito -
levar a mocidade estudiosa do Sul do 
Pais a, penetrando as selvas, conhecer, 
realmente, embora com uma visão glo
bal, o que é a Amazônia, quais são os 
seus problemas e como vive o seu povo. 
Não sou daqueles que participam do en
tusiasmo quanto ao .aspecto assistencial. 
Creio que uma excursão tão rápida não 
levará àquele povo a assistência médica 
e medicamentosa tão necessária aos que 
labutam no Interior. Acabo de ler, num 
recorte do Lu-Jornal tirado de O Globo, 
o seguinte telegrama de Manaus: 

"De tôdas as 24 frentes do Projeto 
Rondon, no Amazonas, chegam no
ticias dos 160 universitários cario
cas e gàúchos que participam da Ini
ciativa e, até o momento, não foi re
gistrado nenhum caso de acidente 
ou doença entre êles." 
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·Isto anteriormente, portanto, ao in
fausto acontecimento a que V. Ex.a está
se referindo. 

"Segundo os informes que diària
mente são recolhidos, o trabalho tem 
sido intenso e multo bem recebido 
em tôdas as localidades, mas os re- · 
médios começam a faltar,. já tendo 
sido encaminhado, ao Rio, pedido de 
reabastecimento, esperado para ho
je." 

Vê V. Ex.11, portanto, que essa penetra
ção, na Amazônia, de jovens gaúchos e 
cariocas tem, sobretudo, o mérito de 
despertar a consê!êncla dos nossos es
tudantes para a gravidade da proble
mática amazónica. For~m êles para lá, 
principalmente, com o· objetlvo de pres
tar assistência médica e medicamento
sa. No entanto, já os estoques, por se
rem minguados, começam a faltar e a 
população que, por certo, receberia com 
tanto entusiasmo a visita de médicos a 
lugares onde, há dois anos, êles não che
gam, começa, . naturalmente, a sentir o 
desengano de, ao menos nessa visita es
porádica, não ser devidamente assistida. 
Para mim, entretanto, como acentuei 
desde o inicio, á Operação Rondon, além 
de relembrar o nome de um grande bra
slleiro, ·numa homenagem muito justa, 
tem essa precipua finalldade, êsse ad
mirável objetivo de despertar na moci
dade brasileira a consciência para a 
Amazônia, fazendo o povo, fazendo a 
Pátria, fazendo a Nação sentir que a 
Amazônia é, realmente, no momento 
atual, o grande problema do Brasil. 

O SR. JOSt GUIOMARD - Obrigado 
a V. Ex.11 Tem tôda razão, nobre Sena
dor. Eu também. estou certo de que a 
principal finalidade dessa nova Opera
ção Rondon prende-se à. necessidade de 
que o Brasil, sobretudo pelos seus moços, 
tome conhecimento maior da Amazônia, 
a fim de que mais tarde possam êsses 
moços talvez voltar, para ali permanece
rem, para ajudar a todos aquêles que, 
com tanto trabalho, com tanto esfôrço, 

nos . deram essa imensa região braslleira. 
Embora não seja em roteiro turístico, 
não creio que numa viagem de um mês, 
tempo de duração provável dessa Opera
ção, se faça algo de milagroso para sal
var ou ocupar a Amazônia; mas algu
ma coisa fica; a repercussão psicológi
ca vai ficar, val demorar. V. Ex.a, com 
tôda a razão, disse muito bem - êste é 
um ponto positivo e fundamental da no
va Operação Rondon. 

Há a destacar, ainda, que as· campa
nhas da Comissão Rondon eram feitas 
debaixo de hierarquia militar, .por jo
vens oficiais do Exército e praças. Era, 
assim, uma marcha militar pelos sertões 
adentro. Aquêles que, embora voluntà
rlamente, ingressavam na Comissão 
Rondon, tinham ideais de ocupação da 
Amazônia, de perlustrar, atrás das bo
tas de sete léguas do grande Marechal, 
tõda a Amazônia. Mas agora o fenôme
no tem uma implicação mais transcen
dente - são civis, são paisanos aquêles 
que se embrenham na Amazônia. E 
quando um dêles é tragado pelas águas 
do rio que deu o nome ao meu Estado, 
é importante salientar que o civil, neste 
ponto, está dando uma demonstração de 
alto valor patriótico, idealistlco, à seme
lhança dos soldados cumpridores de uma 
missão. 

Assim, Sr. Presidente, não há que dis
tinguir, como hoje se está fazendo, mi
litares e civis. No serviço à. Pátria, mili
tares e civis são todos Iguais, cada qual 
procurando fazer além do que pode, co
mo no caso a que estou me referindo. 

O Sr. José Ermirlo - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. JOSÉ GUIOMARD - Pois não. 

o Sr. José Ermirlo - Por decreto as
sinado ontem, o Governador Abreu So
dré deu o nome do estudante paulista 
Augusto. Tortolero Araújo, falecido no 
Acre, quando participava da Operação 
Rondon, ao Grupo Escolar do Bairro de 
Roseta, em Paraguaçu Paulista, onde o 
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jovem residia. Portanto, veja V. Ex.a 
que até o Governador do Estado reco
nheceu o valor dêsse môço, que saiu de 
uma civilização das mais adiantadas do 
Brasil, dando o que tinha para conhecer 
uma região ·que· precisa ser conhecida 
por todos os brasileiros. 

. o SR. JOSt GIDOMARD - Multei 
obrigado, Senador José Ermirio. Louvo o 
aparte· de V. Ex:a, como também o ges
to do Governador de São Paulo, dando 
a um estabelecimento ·escolar o nome . do 
jovem .universitário que perdeu a vida 
no Acre ... 

Isso prova, .aitnal, Sr. Presidente, que, 
nesta .marcha. para o futuro, podemos 
contar com· os moços como êsse que aca
ba de perder a vida, dando tudo, pagan
do. o maior tributo. · · 

· ·E pediria a V. Ex.a, se· encontrar gua
rida no Regimento, que, em nome do Se
nado, transmitisse · à familla.. de São 
Paulo a nossa homenagem e a nossa so
lidariedade, bem como dos acreanos, que 
representamos; de ambos os Partidos. 

' 
Termino, Sr. Presidente, chaiilando a 

atenção para um .fato que deve merecer 
a consideração de todos. os brasUeiros: 
não só. a guerra faz heróis. (Muito bem! 
Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama)- Tem a palavra o nobre Sena
dor EdmunciU. Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi
são do orador;) 'Sr~ Presidente, Srs. Se
nadores, há mais de ano, vêm os produ
.tores de borracha veget'al da Amazônia 
pleiteando do Govêmó, através ·do ór
gão competente, a majoração nos~preços 
que permita a sobrevivência dos ho~ens 
que labutam nos sertnguais dà região. 

Aqui mesmo, nesta Casa, Inúmeras vo
zes, Inclusive a m.lriha, se têm e~guldo, 
pretendendo demonstrar ao Governo a 
lmposslbllldade da continuação do labor 
no Interior amazônlco, sem uma remu
neração compensatória àqueles que se 

dedicam à ru.Q.E!,.·diflcil e perigosa tare
fa de extrair borracha. 

Todos os produtos, quer de origem 
agricola, quer fabris, têm tido constan
tes aumentos, até como estimulo à pro
dução. Entretanto, os homens da Ama
zônia que se dedicam à produção da 
borracha, por mais que clamem, que exi
bam, estatlstlcas, que comprovem ser 
impossivet continuar o trabalho sob a 
escassa remuneração que percebem, não 
conseguem um aumento ao menos que 
se ·aproxime da média ·das necessidades 
do trabalhador interlorano. 

Ainda ontem, os jornais estampavam 
a relação .dos gêneros, dos artigos e uti
lidades que estão tendo os preços rea
justados às contlngnêclas econômlcas e 
financeiras nacionais. 

A borracha, entretanto, e só ela, pa
rece no entender do Govêmo, que deve
rá suportar o ânus de impedir· a conti
nuidade · da inflação. 

Há poucos dias, li uma nota em .o Glo
bo: o Govêmo teria autorizado um au
mento de pouco mais de 19%. Contudo, 
êsse aumento não estaria ainda libera
do para a comercializaÇão da borracha. 
Parece aos técnicos .do. Govêmo que a 
única razão a Influir no aumento do 
custo-de-vida · é a majoração · no PreC}o 
da borracha. Vemos, a todo Instante, a 
majoração dos combustiveis, a majora
ção dos fretes, a majoração das. passa
gens, a majoração da carne, a majora
ção do café - que aumentou cento e 
tantO por cento,. agora - ·a majoração 
do açúcar, e de antos gêneros necessá-

":rios à vida normal do cidadão. No en
tanto, a borracha não pode ser aumen
tada, porque seria o grande fator de ace
leração do processo ·inflacionário .. ' . 

O Sr. José Ermírio - Permite-me um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer, nobre Senador José Ermlrio . 

O Sr. José Ermírlo - Senador Ed
mundo Levl, cada pais tem certas pro-
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duções que deve manter, até mesmo com 
sacrificlos. Assim fazem os Estados Uni
dos com o algodão que, para exportar, 
dá. um prêmio de oito centavos por li
bra, o que é um auxWo multo grande. o 
Brasil, numa região como o Acre, e em 
tõda a Amazônia onde se produz· â bor
racha, precisa manter aquela população 
em trabalho, com padrão de Vida razoá
vel, para que não seja forçada a sair de 
lá para não morrer de fome. o discurso 
de v. Ex.• é multo justo e deveria con
tribuir para o Govêrno resolver, com cri
tério, dar àquela população um padrão 
de vida melhor do que o que tem. 

O SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex.•, no
bre Senador José Ermirlo, foca.llzou mui
to bem. o problema. o homem amazônico 
precisa de uma remuneraÇão pelo me
nos ,aproximada da justa, para que per
maneça, como tem sido até hoje, ó ver
dadeiro ·ocupante do Amazonas. Mas, 
quando· se fala em ocupação da Amazô
nia, em'. operações . em . que se pretende 
levar tropas para fazer valer essa pre
tensa ocupação, vemos, com tristeza, que 
a rea:Udade é multo outra: enquanto se. 
faz a encenação de ocupação da Amazô
nia, aàsiâtimoa, por outro lado, à· exe
cução de · um · trabalho · que provocará, 
em verdade, o completo esvaziamento da 
Amazônia. NãO 'é possivel, não é justo 
e não é aceitável que pretendam que só 
o pobre· seringueiro, como o castanhei
ro e os outros florestelros, tenham de ar
car. com todo o esfôrço de. contenção do 
aumento do custo de vida, enquanto en
frentam a realldáde, obrigados a com
prar sempre por três, quatro vêzes mais 
os produtos de. que precls~in para pro
duzir aquilo que constitui· !'8. 'base da sua. 
atlvldade. ,.a:l.::': .. 

. ~ ~p (, ,Ql• 
· Na verdade - e ~ésllntel aqul, no 

ano passa"Ctcr,~uma.reé't&.'tllltlca a êsse res
peito - arllgos, gêneros e utllldades, so
bretudo utensillo!l~ trabalho Indispen
sáveis ao inteElJ)r" amazônlco, subiram 
de 154% até·J~96Vo. E a borracha, que é 
atlvldade bâslmr para o nosso desenvol-

vlmento, que é a espinha dorsal da eco
nomia amazônica, que é o grande sus
ten~âculo das populações lnterioranas, 
essa não recebe .um aumento que ao me
nos possa compensar o desgaste, a re
dução da produção extratlva, em face do 
desânimo que domina o trabalhador 
amazônlco. 

L1 que o Govêrno teria autorizado um 
aumento de pouco mais de 19%, mas 
ainda não llberado, Isto é, ainda não 
apllcável nas relações comerciais da 
Amazônia. 

Sr. Presidente, Sra. Senadores, parece
me estranho que quando o Govêrno alar
dela ·aos quatro ventos, tanto em pro
paganda ln tema, ·como externa, que eà- · 
tá com suas vistas voltadas decidida
mente para a Amazônia e' pretende 
ocupá-la, age justamente como · quem 
quer destruir aquêle fulcro de atlvldade 
que tem sido, nesses cem anos, a razão 
da permanência .dos teimosos seringuei
ros no Interior amazônico. 

' ''• . 

O Sr. .José Gulomarcl - Permite V. 
Ex. • um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não, 
com prazer. 

O Sr. .José Gulomard - Testemunho 
minha solldariedade a V. Ex.• com res
peito ao problema de que está tratando, 
neste momento. Realmente, a borracha 
ainda é e será, por algum tempo, a viga
mestra da . economia amazônlca. Quan
do V. Ex.• demonstra que tudo sobe de 
preço, tudo se movimenta ao galope da 
inflação, que está dlminuida, mas ainda 
não está contida, é uma injustiça para 
com o Estado de V. Ex.•, o nosso, o 
Pará e Mato Grosso, que são produtores 
de borracha, que não se permita a ma
joração do preço dêsse produto. Diz mul
to bem V. Ex.•, não será por causa do 
aumento da borracha que a Inflação vai 
galopar mais ainda. De qualquer manei
ra, o aumento é uma conseqüência do 
aumento das ut!l1dades. Não sei mesmo 
expllcar porque êsse aumento não foi 
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dado. Nós, do. Acre, temo-nos batido va
lentemente para que o Govêmo, através 
da sua agência financeira, pe1·mita êsse 
pequeno aumento. Pelo que V. Ex.a está
nos dizendo, ainda não foi concedido. 
Contudo, no.bre Senador, ainda tenho es
peranças de que haverá êsse aumento. 
A Amazônia precisa realmente ter, em 
seu produto que é básico, essa defesa 
que V .. Ex.• está fazendo. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador. José Guiomard, também é a mi
nha esperança, e acho que de todos nós, 
representantes da região, que o Govêrno 
exaMine com realidade · o · drama da 
Aulazônia, e conceda um aumento equi
tativo em relação àqueles outros au
mentos concedidos às utilidades, gêne
ros e artigos indispensáveis à produção 
da borracha amazónica. 

o. Sr~ Alvaro Mala - Permite-me V. 
Ex.• um aparte? . 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

o Sr. Alvaro Mala - Estou ouvindo, 
com atenção que merece, um homem da 
Amazônia - ou da alta Amazônia Oci
dental - que passou grande parte da 
vida nas fronteiras, estou ouvindo com 
grande atenção o que afirma a respeitó 
do preço da borracha. Ponho êsse preço 
à parte,. embora seja parte fundamen• 
tal, mas, há uma situação a observar. lil 
que na Operação Amazônia, segundo nós 
ouvimos e lemos, constantemente, há ne
cessidade de . ocupação por elementos 
nacionais. Fala-se, mesmo, em ocupação 
militar .acentuada e, ainda há poucos 
dias, tivemos :aqui no Senado, se nã.o me 
engano, a apresentação de mensagem do 
Sr. Presidente da República sôbre a cria
ção de corpo militar para a Amazônia, 
o que é. necessário e natural. Mas, :neste 
caso da borracha, do preço da borracha, 
e mesmo em relação à Operação Ama
zônia, . há uma questão singular. En
quanto se fala em ocupação da Ama
zônia Ocidental por elementos nacionais, 
ou seja, nordestinos ou de outros pon
tos do Brasil, nós temos a desocupação 

frisante pelo abandono do seringueiro, 
que foi o soldado que lá penetrou e ain
da resiste. Estive .no interior do Amazo
nas, percorrendo vários dos seus setores, 
em conversas e observações com seringa• 
listas, com técnicos, com homens de ação 
e, todos êles, afirmaram na sua lingua
gem positiva, às vêzes rude, que a Ama
zônia Ocidental, por essa questão do pre
ço da borracha, está abandonada. Há se
ringais e grandes seringais no Madeira, 
no Purus e no rio Juruá, de onde 
V. Ex.• é filho, que tem apenas 30 a 40% 
dos seringueiros remanescentes .. verifi
camos, então, o êxodo, o abandono dos 
seringais pelos seringueiros, não digo fa
mintos mas sem elementos de · vida e 
que vão em direção às fronteiras ou em 
outros pontos de açã.o, como, por exem~ 
pio, no Madeira para a cassiterita e pa
ra a exploração de minérios. Então que
ro · dizer que, enquanto há infomiaçã.o 
da 'Amazônia, pelos seus lideres e po
liticos atuantes, de que a Amazônia, oci
dental, principalmente, não pode resistir 
sem elemento humano, e se fala em re
crutar o elemento nordestino, diflcil de 
encaminhar, nesta hora, verifica-se é a 
desocupação, porque o seringueiro, aban~ 
donado, é obrigado a partir para uma si
tuação de vida, mesmo. E mais ainda, Se~ 
nador Edmundo Levi, enquanto há essas 
dificuldades . para o transplante do ele
mento nordestino, conforme anunciam, 
lemos que grandes ambições pairâm sô
bre o vale amazônico. Não quero dizer 
sôbre o lago misterioso que querem abrir 
perto de Obidos, submergindo a cidade, 
não quero afirmar a penetração ameri
çana, o domlnio americano numa hora 
singular em que já é diflcll o domlnio 
de ·outras regiões, mas ambições chlne~ 
sas, ambições de outros palses, que olham 
para o vale amazônico,- até zombando 
de nossas autoridades,' dizendo que en
quanto parte do .. m~do tem fome, passa 
fome, tem a sua; geografia da fome, na 
expressão de Josué de Castro, temos va
les misteriosos cheios de .grandes rique
zas, que não sabemos aproveitar por êste 
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ou por aquêle motivo, por desidia ou .por 
Incompetência. Estou apenas mostrando 
o aspecto de abandono do vale amazóni
co; Quanto a esta questão do . preço da 
borracha que V. Ex.1 estâ analisando, se 
não fôr. olhada com slnlpatia e aprêço, 
teremos o êxodo, o abandono de milha
res de homens que lá estão, já aclimata
dos, soldados da selva que têm filhos lá 
e que lutam e· olham o Brasil com des
lumbramento de uma esperança. :S: o que 
tenho a dizer a V. Ex.', felicitando-o pe
lo discurso, pelas suas conclusões a res
peito· da Amazônia Ocidental. 

O SR. EDM11NDO' LEVI - O testemu
nho de meuemlnente mestre, nobre Se
nador Alvaro Maia, seria suficiente pa
ra que eu aqui concluísse as considera~ 
ções que estou traçando. · Entretanto, 
quero dizer· a S. Ex.' e à Casa que parece 
haver um lnterêsse oculto no sentido. de 
promover, cada vez mais, o desânimo no 
selo das populações do Interior amazô
~lco, com o objetivo de aniquilar - é o 
que parece patente - completamente a 
produção da borracha vegetal. A lei que 
regula a at1lal politica da bOrracha es
tabelece que haverá um processo de 
adaptação do preço da. goma ao equiva
lente estrangeiro, mas à medida que se 
fôr lnlplantando o processo de diversifi
cação de at1v1dades econômlcas e· ·de 
cultura na região. 

Entretanto, eminentes Senadores, tive 
oportunidade de ler, há poucos dias, 
uma. circular do Sindicato· da Indústria 
de. Artefatos de Barracha de São Paulo, 
transcrevendo alguns telegramas dirigi
dos ao Sr. Presidente da República e ao 
Sr. Ministro da Indústria e Comércio, 
chamando a aten~ão de S. Ex.•• para a 
necessidade inadiável de Importar bor~ 
racha, a fim de que . as suas atlvldades 
manufatureiras não sofressem solução 
de continuidade. E, ao mesmo tempo, 
pretendendo mostrar a Inconveniência 
do misero aumento cogitado para o pre
ço da borracha produzida na Amazônia. 

Vê-se, portanto, que fôrças atuantes, 
na vida nacional, advogam, permanen
temente, a importação, · cada vez mais 

· crescente, de borracha estrangeira, pa
ralelamente à eliminação da produção 
da borracha. nacional. · 

Já mostrei a esta Casa um quadro, 
que me foi fornecido, através de requeri
mento de informações, pela· Superinten
dência da Borracha. Por êle se conclui 
que a produção da borracha brasileira da 
Amazônia irá decrescendo, cada vez 
mais, permitindo, no máximo, a produ~ 
ção de 20.000 toneladas anuais. · · · 

Verifica-se, assim, Srs. Senadores, que 
há, af, uma contradição entre aquilo que 
se prega, aquilo que se diz .e aquilo. que 
se . realiza. · 

Enquanto se pretende fazer a ocupa
ção da · Amazônia, ao mesmo tempo se 

· lhe retiram· os elementos que justifica
riam, que levariam homens de vários 
pontos do Brasil a complementar, real~ 
mente, essa. campanlla. · ' 

O Sr. José Guiomard - Permite: V. 
Ex.• um aparte? · 

O SR. EDMUNDOLEVI- Com prazer. 

O Sr. José Guiomard.- V. Ex.11 tem 
tôda a razão. Enquanto se prega a ocupa~ 
Ção da AID.azônia, o que se está fazendó 
é aquilo que o Senador Alvaro Maia 
acaba de dizer, . em· aparte a v. Ex.•: 
estão promovendo o êxodo, aliás o .se
gundo êxodo, já que o. primeirO se veri
ficou quando da baixa repentina do pre
ço da borracha asiática. Naquela ocasião, 
o Brasil não tinha culpa do que estava 
acontecendo: a borracha que vinha de 
fora competia com a nossa. Desta vez, 
se Isto ocorrer, a culpa é tôda dos bra
sileiros. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Exato, no.
bre Senador: o que se promove, na rea
lidade, é o êxodo. Força-se o êxodo do 
trabalhador amazónico. 

A circular que li, do Sindicato da In
dnístrla de Artefatos de Borracha, de 
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São Paulo, preconiza a sustação, a im
posslbllldade de aumento do preço da 
borracha. Esquecem-se os Interessados 
de que a própria . borracha importada, 
em razão do aumento do dólar, passou, 
também, a custar mais em cruzeiros. 
Mas, para importarmos borracha, temos 
que despender divisas que poderiam ser 
apl1cadas na importação de maquinaria 
necessária à renovação dos nossos par
ques Industriais. : ~.: . ) 

A. nossa borracha; .,pàga em cruzeiros, 
nos pouparia êsse sacr,Wclo e, ao mes
mo tempo, estarta··mtallzando, hematl
zando a economia amazô.nlca, dando cer
to estimulo ao traballÍÍLdor dàs nossas 
selvas para que · produzisse mais, con
corendo para ellmlnar a necessidade 
de importação de borracha estrangeira. 

Mas o interêsse maior das grandes 
Indústrias de artefato de borracha no . 
Brasil parece que é, justamente, a Im
portação dos estoques que mantém no 
exterior. Seria Isso uma operação de 
transferência, porque a própria lei que 
regula a politica · econômlca da . borracha, 
enquanto taxa a de produção amazóni
ca em 5%, para a manutenção da Supe
rintendência da Borracha, libera a im
portação da borracha estrangeira. A bor
racha produzida' no exterior e importa
da pelo Brasil não paga um centavo de 
direito de importação. Nós, os miserá-

. veis da Amazônia, é que custeamos êsse 
órgão aparatoso que se criou sob o pre
texto de orientar a politica econômlca 
da borracha. 

O Sr. Arremlro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte?. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Acre
dito que todos estejam ouvindo o 'dis
curso de V. Ex.a, sobretudo quando se 
trata de problemas amazõnlcos, na ver
dade, um problema · nacional. V. Ex.a 
acaba de se referir a um ponto que me 
causou revolta e estranheza absoluta: 
um produto como a borracha da Amazô-

nla, necessário à vida económica do Pais, 
está sofrendo tal desgaste com os pre
ços aviltados. Enquanto Isto, verifica-se 
que o Govêmo não está sentindo o pro
blema, através dos seus técnicos, dos seus 
assessOres. Na verdade, se há a liberação 
para a importação da borracha, libera
ção absoluta, com Isenção completa de 
todos os impostos e taxas de importação, 
não se justifica que, dentro da crise já 
existente, viesse o Govêmo facilitar a 
absorção ou o esmagamento - quero 
diZer - de produto nacional que, nos 
tempos antigos, representava uma rique
za tão grande para a vida econômlca do 
Pais e que ainda poderá representar. A 
politica sensata, bem orientada do Go
vêmo deveria ser esta: quando um pro
duto como a borracha, Integrante da vi
da económica nacional, está. . desvalori~ 
zado, as medidas do Govêmo deveriam 
ser no sentido de valorizá-lo, por todos 
os meios. Como tôdas as nações, até 
mesmo as desenvolvidas, deve o Govêr
no abrigar ou acobertar, defender, por 
todos os melb'â, ã valorização da borrà
cha, no ·Jll'Oblema. da competição com 
produtos Idênticos do estrangeiro. . No 
entanto, verifica-se o contrário: interna
mente, a borracha está .. Incorrendo nu
ma desvalorização imensa, quase que 
tomando o produto inexplorável para 
aquêles que trabalham, e se permite que 
venha um produto Igual do estrangeiro, 
para. completar o esmagamento de nos
sa produção. Neste caso a politica do 
Govêmo, a meu ver, a politica do bom 
senso, deveria ser a. de tributar a· borra
cha estrangeira e elevar os preços, fi
xando, Inclusive, preço-minlmo para a 
borracha, mesmo que Isso custasse 
grande ônus ao Govêmo. Essa é que de
veria ser à" politlca::govemamental, pa
ra não se deixar rriôrrer uin produto que, 
na verdade, tem valor excepcional, um 
produto que, na verdade, constituiu 
grande riqueza no passado e, ainda, po
derá constituir-se em grande riqueza, se 
a politica econõmlco-flnancelra do Pais 
tomar os rumos adequados que, realmen-
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te, deve ter. Causa-me revolta que se 
permita a Importação, assim livre, de 
um produto estrangeiro em detrimento 
do produto nacional que é cada vez mala 
desprezado, cada vez mais onerado. 
v. Ex.• tem razão e, aproveitando a opor
tunidade do aparte, formulo um apêlo ao 
Govêro, às autoridades competentes, no 
sentido de que modifiquem essa politica 
Insensata com relação à borracha da 
Amazônia .. O que Importa é proteger a 
borracha, é ajudar os produtores, é aju
dar os seringueiros, ajudar o Estado, 
ajudar, enfim, a· Nação, desobrigando 
de todos os Impostos e taxas o produtô 
nacional, para que êle possa resistir à 
crls~ que, atualmente, está enfrentando. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Multo gra
to, eminente Senador Ar~emiro de Fi
gueiredo. 

Realmente, parece· contradição, e mais 
do que contradição, absurdo, permitir 
a importação do produto estrangeiro ll"" 
vre de qualquer ânus, enquanto a nossa 
borracha na Amazônia sustenta o órgão 
encarregado da execução da policia fi
nanceira do Govêmo. 

Quando se debatia a lei em Vigor, eu 
e o eminente Senador José · Gulomard 
tudo fizemos com o objetlvo de aliviar a 
nacional e onerar. a borracha importada 
com uma taxa, que permitiria o custeio 
do nôvo organismo que se criava para 
a execução ·da respectiva politica, finan
ceira. 

Infelizmente, não logramos êxito, por~ 
que o Govêmo de então impôs o seu 
ponto de vista. 

Sr. Presidente e Srs .. Senadores, pre
tender-se que a Amazônia seja ocupada 
unicamente através de operação militar 
é desconhecer que, durante êsses cem 
anos de trabalho efetlvo no Interior da 
Amazônia, em que o nosso caboclo con
:~eguiu manter nossas fronteiras e até 
alargá-las, aquêles focos de trabalho 
que ali se estabeleceram permitiram a 
continuidade de uma economia que, em-

bora precária, tem sido a razão da per
manência do homem no Interior. Não 
seria contrário - e não sou - a que se 
estabeleçam corpos militares em alguns 
pontos, porque darão . cobertura às po
pulações llndelras e, ao mesmo tempo, 
permitirão uma assistência permanente 
aos que se estabelecerem nas imediações 
dos quartéis que forem construidos. Não 
será apenas uma assistência feita .atra
vés de excursão, mas os corpos-de-tro
pa, criados especificamente para as con
dições amazónicas, permitirão essa as
sistência permanente ao trabalhador e, 
dêsse modo, uma orientação para que 
trabalhe, mais racionalmente, ganhe me~ 
lhor e tenha melhores condições. 

Sr. Presidente, nesta oportunidade, 
queria apenas demonstrar meu incon
furmismo pela maneira com que os ór
gãos govemamentals tratam os proble
mas sérios da Amazônia, e também for
mular um apêlo ao Senhor Presidente 
da República e ao Ministro da Indústria 
e do Comércio, para que examinem o 
problema e encontrem a justa ·solução: 

O Sr. Adalberto Sena - Na qualidade 
de representante do Estado integrado na 
Amazônia, não preciso mais declarar a 
v. Ex.• quanto estou solidário com a te
se que v. Ex.a está defendendo na tribu
na, bem como com· os apelos dirigidos 
às autoridades federais, no sentido de 
ampararem aquela região. Uma vez que 
V. Ex.• se referiu ao problema da assis
tência ao trabalhador na Amazônia, não 
quero perder o ensejo dêste aparte. para 
trazer ao conhecimento da Casa a res
posta que acabo de receber, após quase 
três meses, ao requerimento que dirigi 
ao Ministro do Interior para que me ln
formasse como vinha sendo aplicada a 
parcela com a designação de Fundo de 
Assistência aos Seringueiros, constante 
dos balancetes apresentados pelo Banco 
de Crédito da Amazônia. Devo esclare
cer que é informação prestada pelo Sr. 
Francisco de Lamartlne Nogueira, Pre
sidente do Banco da Amazônia S. A., em 
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resposta ao Ministro e transmitida atra
vés da Secretaria do Senado: 

"Em resposta ao Oficio n.0 01052, de 
15 de setembro de 1967, dêsse Minis
tério, alusivo ·a um Requerimento de 
·Inforniações de n.0 772, de 1967, do 
Senhor Senador Adalberto Sena, 
temos a esclarecer que a quantia 
de NCr$ 15.030,00, correspondente a 
2% do lucro liquido do Banco apu
rado no balanço encerrado no dia 

: 30-12-66, foi incorporada à conta re
lativa ao Fundo de Assistência aos 
Seringueiros, e que por conta de tal 
parcela nenhuma aplicação espe
cial foi feita até agora. 

'• 

Cabe-nos Informar, ainda, com res
peito ao assunto, que êste Banco já 
nomeou um Grupo de Trabalho 
composto de funcionários da Casa, 
com o objetivo de regulamentar o 
emprêgo do referido Fundo." 

A Impressão que tenho, nobre Sena
dor Edmundo Lev!, e de que, salvo juizo 
malicioso de minha parte, essa Comis
são só foi constituída agora, talvez . em 
razão da pergunta feita no Requerimen
to. Mas, se é verdade que foi constituída 
anteriormente, é de estranhar que o 
Banco da Amazônia não Informe, sequer, 
o prazo dado à Comissão para conclusão 
no sentido da aplicação dêsse. Fundo. 
Deixo, através do aparte, consignadas 
essas apreciações, para que tenham, pelo 
menos, o se.ntido de uma observação. 

O SR. EDM1JNDO LEVI - Agradeço ao 
nobre Senador Adalberto Sena informa
ção tão valiosa que acaba de prestar à 
Casa. 

Sei que, realmente, nunca houve, em 
tempo algum, aplicação dêsse percen
tual em assistência ao seringueiro. O 
banco está Informando .com realidade, 
com exatidão. Até agora, embora criada, 
nunca teve aplicação essa taxa. 

O que estamos vendo, constantemen
te, é que, enquanto se alardeia essa Ope
ração Amazônia, no sentido de !ncorpo-

rar a região definitivamente ao Brasil 
e não ser apenas uma fronteira econô
m!ca, por outro lado, as medidas reais, 
etet!vas, são contrárias àquilo que se 
prega. 

Quando se diz que se pretende ocupar 
a Amaznô!a, a verdade surge: provoca
se o esvaziamento económico. 

Embora não me f111e à filosofia de que 
o econôm:ico tem primado sôbre tôdas as 
outras at!v!dades do homem, creio, en
tretanto, que .ninguém se pode: aventu
rar a habitar o Interior da Amazônia, se 
não tiver, se não ·contar com grande 
atratlvo econômico. 

Quero, portanto, nobres Senadores, 
formular .êsse apêlo ao Govêmo, a fim 
de que examine, na verdade, o que es
tá sendo a Operação Amazônia, para 
que tome as medidas necessárias, para 
que ela seja uma operação real, não fan
tástica, não apenas propaganda, evitan
do, assim, que o povo - não só da Ama
zônia, mas de todo o Brasil - tenha 
mais. uma desilusão e recaia naquele es
tado de desinterêsse, causado por tan
tas promessas, nunca em tempo algum 
cumpridas. 

Apelo ao Sr. Presidente da República 
e ao Sr. Ministro da Indústria e do Co
mércio no sentido de que desprezem 
aquela insinuação do Sindicato das .In
dústria de Artefatos de Barracha de São 
Paulo e examinem, coJn v~:rac!dade, com 
propriedade, com serenidade e alma 
brasileira,. o drama amazónico, dando 
uma solução justa aos problemas que 
afligem a minha terra. (Multo bem! 
Multo bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) ...:.. Tem a palavra o nobre Sena
dor Attil!o Fontaná. 

O SR. A.TTiLIO FONTA.NA. - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, temos observado que os ho
mens de Govêrno procuram orientar a 
sua administração para o desenvolvi
mento e o progresso desta grande Na-
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ção, o que é louvável, sem dúvida. Mas 
devemos, também, ainda. que pertença.~ 
mos ao partido que apóia o Govêrno, 
verberar. quando certos a tos do Govêrno 
são baixados em detrimento da econo~ 
mia popular e do próprio ·'desenvolvi~ 
mento do Pais. 

Quero referir~me, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, à recente elevação da taxa 
do impôsto de circulação de mercado~ 
rias, feita pelos Governos dos Estados do 
Centro~Sul e do Sul. 

Iniciou-se pelo grande Estado da Fe
deração, que é São Paulo. Foi o Govêr
no de São Paulo que elevou a taxa de 
15 para 18% sôbre a circulação de mer
cadOJ;ias, e outros Estados, por um ato de 
solidariedade e ' de 'compromisso moral, 
acompanharam-no. 

De sorte que essa elevação do impôs
to de circulação de mercadorias vai en
carecer o custo de vida, porque incide em 
tôdas as mercadorias, inclusive sôbre os 
gêneros alimentícios de tôda espécie. 

Os próprios governadores do Rio 
Grande do Sul e de Santa Catarina têm 
manifestado certo desinterêsse mas, por 
solidariedade, como disseram nos últi
mos dias de dezembro do ano passado, 
baixaram decreto elevando essa aliquota. 

De sorte que as classes· produtoras, 
principalmente daqueles Estados sull-' 
nos, têm-se manifestado reiteradamente 
contra tal elevação de Impostos e, com 
justa razão, argumentam que a elevação 
de impostos, como aquêle a que nos re
ferimos, causa desestimulo à produção. 
Enquanto a reforma tributária, a cria~ 
ção daquele impôsto foi uma fórmula 
mais acertada, porque estimulou os Go
vernos estaduais e municipais a se em
penharem para fomentar. e desenvolver 
a produção dentro de seu território, esta 
outra medida que está sendo posta em 
prática vem exatamente desestimular 
essa produção. 

Não nos parece mesmo que se justifi
que, de qualquer maneira, tal atitude, 

porque sabemos que, no último semestre 
do ano passado, a receita de determina
dos governos estaduais foi superior ·à de 
Igual periodo do ano anterior. 

. Ademais, os Governos municipais ti
veram um dos anos mais bem aquinhoa~ 
dos para desenvolver o seu plano de Go
vêrno. Tanto ·isso é verdade, que qual
quer modificação na forma da cobran
ça dêste tributô já tem provocado rea~ 
ções de parte dos ·Governos municipais, 
das autoridades munic!pallstas. · 

A Constituição do Brasll, em seu art. 
24, determina que o Senado da Repúbli
ca · deve ·fixar o quantum dêsse impôsto 
ou taxa. A primeira fixação foi feita pe
lo Presidente da República, antes ·de ·a 
Constituição entrar em vigor. Caberá ao 
Senado, oportunamente, legislar nesse 
sentido, regulamentando a matéi-la, esti
pulando a taxa do Impôsto de Circula
ção de Mercadorias: Pela Constituição, o 
Senado só · pode estabelecer o impôsto 
sôbre mercadoria que sai de um Estado. 
Quando ela é vendida dentro do Estado 
produtor, cabe ao dovêrno Estadual fi
xar a cota. E como o Impôsto de· Cir
culação de Mercadorias está a indicar, a 
mercadoria produzida em ·geral sai do 
município produtor para outros centros 
de comércio ou de Indústria. Essa é a 
primeira operação, sôbre a qual incidem 
os 18%, o que não impediria um acrés
cimo posterior na base de 15% ; .:ltste 
acréscimo, a entrar em vigor, como está 
previsto, desde o mês de março vindou
ro, acarretará um ônus, um encargo 
multo pesado, não só ·para o produtor, 
como também para o consumidor. Am
bos sofrerão com essa elevação do im
pôsto. 

Assim sendo, Sr. Presidente, espera
mos que os Governos dos Estado_s~ prin
cipalmente aquêles que demonstraram 
pouco interêsse em elevar a aliquota, de
sistam dessa medida e atendam às jus
tas reivindicações e pronunciamentos 
das classes produtoras, e também dos 
consumidores, mantendo a aliquota de 
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15%. Por outro lado, é quase certo que, 
êste ano, os Estados terão arrecadação 
superior à do ano findo. Nos primeiros 
meses de 1967, pela própria lei federal, 
foi feito o encontro dos estoques; foram 
descontados dos impostos os estoques 
existentes em 1.0 de janeiro de 1967, e, 
conseqüentemente, diminuiu a receita 
dos Estados e dos Municipios nos pri
meiros quatro meses. Depois, então, ela 
se :elevou, vindo a alcançar - como di· 
ziamos no inicio da nossa oração - nos 
meses subseqüentes, percentual supe
rior ao ano de 1966. 

Não se justifica, pois, esta elevação 
de taxa que· sbmente vlrla desestimular 
os produtores e Criar um grande pro
blema para os consumidores. Por isso, 
cremos que, manter a aliquota existente 
até agora, será uma forma de promover 
o desenvolvimento e estimular a produ-
ção nacional. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Multo bem!) 

Comparecem mais os Sra. Sena
dores: 

José Guiomard- Clodomlr Milet 
- Sebastião Archer - José Cândi
do - Arnon de Melo - José Leite 
- Josaphat Marinho - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Llno 
de Mattos - Fillnto Müller - Ney 
Braga -:- .Celso Ramos - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (NorueJra da. 
Gama.) - Está encerrada. a hora desti
nada ao Expediente. 

Estão presentes 33 Srs. Senadores. 

Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em 'turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n,o 135, de 
1967 <n.0 121-A/67, na Casa de ori
gem), que concede aos servidores 
públicos da União e aos das entida-

des autárquicas ou paraestatais fe
derais, que lidam com ralos X ou 
substâncias radioatlvas, aposentado
ria facultativa aos 25 anos de servi
ço e a obrigatória aos 65 anos de 
idade <em re&ime ·de urrêncla, nos 
têl'lllos do artigo 326, n.0 5-C, do Re· 
&imento Interno, em virtude do Re
querlmento n.0 20/68, de autoria do 
Sr. Senador Aarão Stelnbruch, apro
vado na. Sessão de· 24 do mês passa
do), tendo· 

PARECERES FAVORAVEIS das Co· 
missões 
- de Serviço PúbUco Civil <núme

ro 51/68); 
- de Saúde <n.0 52/68); e 
- de Fblanças (ora.l, proferido na 

Sessão de 29 de janeiro de 
1968); 
e dependendo de pareceres das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto e as emendas de Ple
nário; 

- de Serviço PúbUco Clvll; 
-de Saúde e 
- de Finanças, sôbre as. emendas. 

Está presente o Relator da Comissão 
de Constituição e Justiça, o nobre Sena
dor Alvaro Mala, a quem dou a palavra 
parà' emitir o seu parecer. 

O SR. ALVARO MAIA - (Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente e Brs. Senadores, tive a honra de 
receber, já em Plenário, o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 135, de 1967, que concede 
aos servidores púbUcos da União e aos 
das entidades autárquicas ou paraesta.
tals federais que lidam com ralos X ou 
substâncias radioativas, aposentadoria 
facultativa aos 25 anos de serviço e a 
obrigatória aos 65 anos de idade, em vir
tude do Requerimento n.0 20/68, de au
toria. do Sr. Senador Aarão Steinbruch, 
dependendo de pronunciamentos das 
Comissões de Serviço Público Civil, de 
Saúde e de Finanças. Essas Comissões, 
pelos seus relatores, já deram pareceres 
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favoráveis; resta, apenas, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça em 
relação a aposentadorias para êsses fun
cionários que, de qualquer forma, de
sempenham serviço especial em ralos X 
e· substâncias radioatlvas. 

Lendo, ràpldamente, o processo, os re
querimentos e os. pareceres, sou favorá
vel, Sr. PreSidente, pela Comissão de 
Constituição e Justiça, à aprovação do 
projeto, mas contrário às Emendas n.0 ' 

1 e 2, que estendem êsses favores aos 
funcionários da Prefeitura do Distrito 
Federal, ou seja; de Brasilia. São funcio
nários, naturalmente, especializados, e 
que merecem o amparo da lei, merecem 
a mesma assistência prestada aos de
mais, na mesma situação, mas Isto de
veria ser feito através de projeto especial 
e não de emendas ao projeto aqui apre
sentado, porque acarreta aumento de 
despesa. 

:tsse, o meu parecer. <Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama) - O parecer da Comissão de 
Constituição e ·Justiça é favorável ao 
projeto e contrário às emendas. 

SOlicito o parecer da Comissão de Ser
viço Público Clv11, sObre as emendas. 

11: Relator da matéria, nessa Comissão, 
o nobre Senador Adalberto Sena, a quem 
dou a palavra. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Comissão de Constitui
ção e Justiça já se pronunciou contrà
riamente às emendas do Sr. Senador 
Antônio Carlos Konder · Reis, que esten
dem a vantagem prevista no projeto aos 
servidores da Prefeitura do Distrito Fe
deral. 

Não cabe a esta Comissão entrar na 
análise da constitucionalidade, apenas 
opinar sôbre o mérito da matéria. 

Não há dúvida alguma de que se tra
ta de uma medida das mais justas, co
mo bem diz o nobre autor da emenda. 

Mas fere, frontalmente, o principio da 
eqüidade negar aos servidores da Pre
feitura do Distrito Federal uma vanta
gem outorgada aos funcionários da 
União, ainda mais em se tratando de 
matéria dessa natureza, em que o bene
ficio é justamente em razão das condi
ções do trabalho. 

Além dos argumentos da eqüldade, mi
nta em favor do mérito da emenda uma 
circunstância: o próprio art. 106 da 
Constituição manda aplicar, nos Estados, 
no Distrito Federal, nos Municiplos e nos 
outros Podêres da República os prlnci
plos firmados na Seção VII da Consil
tuição, aquêles que se referem parti
cularmente aos funcionários públicos e 
entre êsses figura o a que se refere a 
justificação do projeto, ou seja, permtlr 
diminuir o tempo para a aposentadoria 
facultativa e a Idade para a aposenta
doria compulsória, em razão da. nature
za especial do serviço. 

o parecer. da Comissão de Serviço Pú
blico ClvU é favorável às emendas. (Mul
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - O parecer da Comissão de 
Serviço Público Civil é favorável às 
emendas. 

Solicito o parecer da Comissão de Baú
de sôbre as emendas. 11: seu Relator o 
nobre Senador Duarte Filho, a quem dou 
a palavra. 

O SR. DUARTE FILHO - (Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador,) Sr. Pre
sidente, tivemos a honra de relatar, na 
Comissão de Saúde, o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 135, de·1967, que concede aos 
servidores públicos da União e aos das 
entidades autárquicas ou paraestatals 
federais, que lidam com ralos X ou subs
tâncias radioativas, aposentadoria fa
cultativa aos 25 anos de serviço e a obri
gatória aos 65 anos de Idade. 

Vêm-nos às mãos, agora, as emendas, 
de n.O' 1 e 2, de autoria do nobre Sena
dor Antônio Carlos, com as quais se 
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procura· estender idêntico beneficio aos 
funcionários da Prefeitura do Distrito 
Federal. 

No mérito, é justo que se estenda o 
favor aos funcionários da Prefeitura do 
Distrito Federal. Mas êsses favores de
vem ser concedidos por outrá. norma e 
não através de emendas. Apesar de não 
nos competir discutir sôbre a sua cons
titucionalidade, preferimos seguir a 
orientação do eminente . Senador Alvaro 
Maia, quando dá seu parecer desfavorá
vel a elas. :s: justo. estendam-se os favores 
aos funcionários da Prefeitura. Como 
médico, lidando durante 30. anos com 
clinica, .conheço os inúmeros efeitos de 
radioatividade atingindo as pessoas que 
labutam com. raios X, . levando-as, fre~ 
qüentemente, à morte. 

Por isso, somos favoráveis a que a me
dida seja estendida aos funcionários da 
Prefeitura, mas através. de outro proje
to, não dentro. do originário da Câmara 
dos Deputados, o que, .. a nosso ver, cons
tituiiia uma .inconstitucionalidade. Pre
ferimos; então, apor-lhe nosso parecer 
desfavorável, apelando para que nôvo 
projeto regule a situação ..:..:. como de 
justiça. e de· direito - dos funcionários 
da Prefeitura do Distrito Federal. 

Assim, Sr. Presidente, somos de pare
cer contrário às Emendas n.0 ' 1 e 2 ao 
Projeto de Lei da Câmara ·n.0 135, de 
1967. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra · da 
Gama) - O parecer da Comissão de 
Saúde sôbre a emenda é contrário. 

Solicito ·parecer da · Comissão de Fi
nanças, ainda sôbre as elliendas. l!: Re
lator o nobre Senador Fernando Corrêa, 
a quem dou a palavra, para emitir pa
recer.· · 

O· SR. FERNANDO CORRf:A - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, faço minhas as palavras 
do nobre Senador Duarte Filho. Também 
sou médico, mil1tei intensamente, du
rante 25 anos, como cirurgião em Mato 
Grossc, e sei do mal que, muitas vêzes, 

por uma sensibilldade tôda especial, os 
raios X podem causar àquele que os ma
neja. Mas nem por isso posso estar de 
acõrdo com. as Emendas n.o• 1 e 2, de 
autoria do nobre Senador Antônio Car
los, pois elas são visivelmente inconsti
tucionais. 

Aguardo o retôrno de S. Ex.a a. esta 
Casa, para que formule uma outra pro
posição, . estendendo aos servidores de 
:BrasWa que lldam com raios X, ou subs· 
tâncias radioativas, o beneficio de apo
sentadoria aos 25 anos, que contará,· en
tão, com todo o meu apoio. Pelo exposto, 
o meu parecer é contrário às Emendas 
n.0 ' 1 e 2, pois .o Projeto em si· já. teve 
parecer favorável da Comissão de Fi
nanças. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE CNopeira da 
Gama) - Em resumo, a Comissão de 
Constituição e Justiça foi favorável ao 
projeto e contrária às emendas, e a Co
missão de Legislação . Social foi fa vorá
vel às emendas e as demais Comissões 
manifestaram-se contrárias. 

Dever-se-ia passar à. votação da ma
téria. 

Não havendo quorum para votação, fi
ca a mesma adiada para a próXima Ses
são. 

Item 2 

Discussão, em turno· único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
Diretora, em seu Parecer n.0 54, de 
1968) do Projeto de Resolução n.0 

105, de 1967; que . altera o artigo 245 
da Resolução. n.0 6, de 1960, acres
centando-lhe o item IY. 

Em discussão a Redação Final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra pa
ra discussão, dou-a como encerrada. 

·Não havendo emendas, nem requeri
mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, illdepen
dente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 
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O projeto vai à promulgação. 
:Jl: a seguinte a redac;ão final apro

vada: 

PARECER 
N.0 54, de 1968 

da Comissão Diretora, apresentan· 
do a redação final do Projeto de Re~ 
solução n. o 105, de 196'7' que altera 
o · art. 254 . da Resolução n.0 6, de 
1960, acrescentando-lhe o item IV. 

A Comissão Diretora. apresenta a Re
dação Final do ProJeto de Resolução 
n.0 105, de 1967, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o .... , DE 1968 

. Altera· o art. 254 da Resolução 
n.0 6, de 1960, acrescentando-lhe· o 
item IV. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 - O art. 245 da Resolução 

n.0 6, de 1960, fica acrescido do seguinte 
item: 

"Art. 245- .................•..... 

IV - o tempo de serviço prestado 
como extranumerárlo' ou sob 
qualquex: outra forma de ad
missão, desde que remunerado 
pelos cofres públicos." 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão Dlretora, 31 de ja
neiro. de 1968.- Moura Andrade- No
gueira da Gama - Dlnarte Mariz 
GUberto Marinho - Eclmundo Levi -
Guido Mondin - Sebastião Arcber. 

O SR.· PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Passa-se ao 

Item 3 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comissão 
Dlretora; em seu Parecer n.0 53, de 
1968) do Projeto de Resolução n.O 3,. 
de 1968, que aposenta, por Invali
dez, Belmiro Fernandes, Marceneiro, 
simbolo PL-11, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Não tendo havido emendas, nem re

querimento, no sentido de que a redação 
final seja submetida a votos, é· a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
Independentemente de votação, nos· têr
mos do art. 316-A do Regimento. 

o projeto vai à. promulgação. 

1!: a seguinte a redação final apro
vada.: 

PARECER 
N.0 53, de 1968 

cia. Comissão Diretora, apresentan
do a Redação Final do Projeto de Re· 
solução n.0 s; de 19681 que aposen
ta, por invalidez, Belmiro Fernan
des, Marceneiro, símbolo P:Í.-11,· do 
Quadro da Secretaria do ·Senado Fe
deral. 

A Comissão Dlretora apresenta a Re
dação Final do Projeto de . Resolução 
n.o 3, de 1968, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o .... , DE 1968 

.Aposenta, por. invalidez, . Be1J'niro 
Fernandes,· Marceneiro, símbolo PL· 
ll, do Quadro da Secretaria. do Se: 
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - :Jl: aposentado, de acôr
do com os arts. 100, item I, e 101, item I, 
letra b, da Constituição Federal, combi
nados com os arts. 340, item III, e 341, 
item III, da Resolução n.0 6, de 1960, e 
Resolução n.0 16, de 1963, o Marceneiro, 
PL~ll, ·do Quadro. da Secretaria do Se
nado Federal, Belmiro Fernandes. 

Sala da Comissão Dlretora, 31 de ja
neiro de 1968. - Moura Andrade - No
gueira da Gama - Gilberto Mllol'inho ·
Dinllol'te Mllol'iz - Edmundo Levi - Guido 
Mondin - Sebastião Archer. 
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O SR. PRESIDENTE (Nogueira da. 
Gama)

Item 4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 4, de 1968, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do 
Sul, a contrair empréstimo externo, 
no montante de DM, 115.541, para 

. aqUisição de equipamentos hosplta

.. lares da CRF Mueller Gmbh- Ham
burgo (Alemanha Ocidental). (Pro
jeto apresentado pela Comissão de 
Finanças, como conclusão de seu 
Parecer n.0 18, de 1968) ; tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 19, 

de 1968; da Comissão 
- de Constituição e J'ustlça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
' . 

Se nenhum·. Senador quiser fazer uso 
da palavra, ' encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está' encerrada .. 
A votação fica sobrestada para a pró

xima Sessão, por falta de quorum na de 
hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Norueira da. 
Gama) - Está encerrada a Ordem do 
Dia. 

Se algum dos Sr8. Senadores quiser 
fazer uso da ·palavra, poderá fazê-lo, 
pÓrque a Mesa está aguardando a re
messa de expediente· que deverá ser sub-
metido ao· Plenário. ··· 

O SR. ARGEMIRO DE. FIGUEIREDO 
-Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra. da. 
Gama) - Tem a paiavra o nobre Sena-
dor Argemlro de Figueiredo. · 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- (Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, era meu propósito solicitar a palavra 
a V. Ex.• para transmitir ou formular um 
apêlo ao Sr. Presidente da República e 
demais autoridades competentes para o 
caso que vou relatar. 

Tenho recebido telegramas de várias 
partes do meu Estado, de vários muni-

ciplos, sobretudo da Capital e de Campi
na Grande, minha terra natal, pedindo 
que tomásSemos as providências possí
veis para evitar a cobrança do seguro 
compulsório, que se está exigindo de to
dos os proprietários de automóveis e da 
própria classe dos motoristas. 

Essas mensagens que temos recebido, 
eu e o Senador Ruy Carneiro, revelam 
a imposslbWdade do pagamento; sobre
tudo no· tocante às classes mais pobres, 
ou seja, à dos motoristas. 

A lei existe. Há um decreto-iel que tí
nhamos obrigação de cumprir sem dis
cutir, no momento. 

Mas sou obrigado, por um dever de so
lidariedade humana, a transmitir o apê
lo ao Sr. Presidente. da República, no 
sentido de que se revogue êsse 1 decreto 
de seguro compulsório, ou ao menos , se 
retarde um pouco a sua cobrança, a fim 

' ' . l 
de modificar a grave situação em que. se 
encontram os motoristas da minha ter~ 
ra. o decreto velo de surprêsa lrilpor 
contribuições à gente pobre, sem éapa
cidade tributária para tal. 

De modo que, atendendo ~ solicitação 
dos nordestinos, eu'· pediria·. permissão 
para solicitar do Lider d.a Maioria, nesta 
casa, ·que levasse êsse apêló, êsse clamor 
dos motoristas do meu Estado ao Sr. 
Presidente da República. Que S. Ex.• re- · 
vogue o Decreto, ou estabeleça prazo 
mais longo para o pagamento dêsse se
guro compulsório, cujo mérito deixo de 
analisar, no momento,.embora::eu;.o re
conheça frágil demais para se converter 
em decreto-lei, ou em lei, atendendo, 
dessa forma, os motoristas paralbanos, 
aliás, de todo o Brasil. 

O Sr. Aloysio de CarValho - Permite 
V. Ex.• um aparte? • 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Com todo .o prazer. Tem V. Ex.• o 
aparte. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Parece
me que o Sr. Presidente da República 
não pode suspender a execução dêsse 
dispositivo, que é de lei, mas tlve ocasião 
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de ler, em jornal, que o Deputado Nico
lau Tuma, que foi o principal autor, na 
Câmara .dos Deputados, do projeto que 
resultou no ·Código Nacional de Trânsi
to, apresentaria um projeto de lei pelo 
qual a cobrança dêsse seguro compulsó
rio ficaria transferida para 1.0 de ja
neiro de 1969. Realmente, entre o Códi
go de Trânsito e a data em que esta 
obrigação deveria ser cumprida, houve 
uma distância de tempo multo peque
na, mas se tal disposição só entrar em 
vigência em 1.0 de janeiro de 1969, pa
rece que até lá todo o Pais tomará co
nhecimento da obrigação a que está su
jeito. Não estou entrando no mérito da 
justiça ou não do pagamento dêsse se
guro. O prêmio é relativamente maior, 
muito maior do que o seguro que será 
pago na hipótese de acidente, mas tam
bém V. Ex.a deve reconhecer que a po
pulação brasileira estava inteiramente 
desprotegida contra acidentes de auto
móveis, por falta, multas vêzes, de re
cursos de seus proprietários para inde
nização civiL 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Agrade~o o aparte com que me hon
ra o nobre representante da Bahla, Se
nador Aloyslo de Carvalho. 

Tomo a Uberdade de discordar de 
v. Ex.a, na prellmlnar que levanta, no 
sentido de que não é passivei o Sr. Pre
sidente da República revogar o decreto
lei que torna obrigatório o seguro. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Repare 
que é V. Ex.a quem está apelando para 
o poder do Sr. Presidente da República 
de baixar decretos-leis. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- De revogar o decreto-lei por êle lan
çado, a respeito do seguro. iste é o meu 
a pêlo. 

como disse, não vou analisar o mérito 
do seguro. Estou de acôrdo com o nobre 
senador Aloyslo de Carvalho. Precisamos 
de leis regulamentando o trânsito no 
Pais, amparando melhor as vitimas dos 
acidentes que ocol·rem diàrlamente. 

Mas tenho também conhecimento de 
que tramita, na Câmara dos Deputados, 
proj etc de lei adiando a execução dêsse 
decreto-lei para dias de 1969. Se conver
tida em lei essa proposição, em parte as 
classes que estão apelando para todos 
nós ficariam melhor amparadas ou te
riam mais tempo para se preparar para 
o pagamento do tributo que lhes é exigi
do, ou melhor, para cumprir a lei re
ferente ao seguro compulsório. Entre
tanto, devo informar a V. Ex.a, nobre 
Senador Aloyslo de Carvalho, que já, a 
estas horas, a lei está em plena execução, 
e aquêles que não estão pagando no 
tempo devido vão pagá-lo com mult~~o. 
Já estão sendo submetidos a êsse vexa
me. Multas e multas vultosas, agravan
do mais a situação ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas V. 
Ex.a deve reconhecer que o prazo do 
emplacamento não se esgota nos dois 
primeiros dias de fevereiro. :11: longo, e 
dará lugar a que a lei possa ser modifi
cada. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
-Reconheço a boa fé com que V. Ex,a 
discute o problema. Mas devo informar 
que, a esta altura, já estão sendo reco
lhidas multas, porque há motoristas 
que não pagaram a tempo, não cumpri
ram a tempo a lei. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Não com
preendo isto, porque o emplacamento 
começou a 1.0 de fevereiro e a prova de 
pagamento do seguro é feita para fins 
de emplacamento. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Pois asseguro a V. Ex.• que o seguro 
está sendo exigido na hora em que se 
faz o emplacamento. Já a esta hora, pe
lo rádio, V. Ex.a poderá ver que o núme
ro vai multo adiantado. 

o Sr. Aloyslo de Carvalho - Quem 
não puder pagar neste momento o se
guro, demorará o emplacamento do vei
culo, até que a lei passe. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Não é passivei adotar a sugestão de 
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V. Ex.a, porque os motoristas que não 
têm o carro emplacado na oportunidade 
legal não podem transitar. 

O Sr. Aloyslo ele Carvalho - A opor
tunidade legal não' é de apenas dois 
dias. . . 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
;;_·Declaro a V. Ex.a que, a esta hora, já 
estão recolhendo · as multas. Reconheço 
a y, Ex.a o direito de discutir a matéria, 
mas peço a v; Ex. a que respeite a minha 
probidade pessoal. As multas estão sen~ 
do recolhidas e não ·é possível esperar 
que tramite pelo Congresso Nacional 
uma: lei que adie a execução dêsse de
creto do · Presidente . da República. ' 

O Sr. Aloyslo de Carvalho ...,.. V. Ex.a, 
então, deve dfrlgir-se ao Presidente da 
República e pedir um decreto-lei que ex
tinga o seguro obrigatório. 

o SR. ABGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- V. Ex.a está enganado. Declarei que 
se poupasse êsse vexame à classe humil
de dos motoristas, revogando ou não o 
decreto, se formulasse ou se estabele
cesse um meio de adiar a ·execução dêsse 
decreto-lei para uma outra oportunida
de, inala distante, em que as classes tri
butadas tives8em maior tempo para se 
preparar · para êsse pagamento. 

·o sr. Mello Braga - Perinite v. Ex.a 
um aparte? 

O SR; ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
....::..: Com prazer, 

o sr. Mello Braga - o emplacamento 
de carros no Brasil varia. de Estado para 
Estado. Em BrasWa, conforme a termi
nação da série, os carros têm uin perío
do de Inicio e final de emplacamento. 
Digamos que duránte o mês. de janeiro, 
em Brasilla, houvesse emplacamento pa
ra aquêles carros terminados em 1 (um). 
De hoje até o dia 18, por exemplo, o em
placamento seria ,para os carros termi
nados em zero. No Rio de Janeiro, os 
carros terminados em um foram empla
cados em janeiro, em fevereiro serão os 
terminados em 2 e, assim, até zero, em 
outubro. Para o emplacamento do car-

ro, a Inspetoria está exigindo recibo de 
pagamento do seguro de acidentes con
tra terceiros, de acôrdo com o decreto
lei que foi baixado, o qual, penso eu, 
virá a ser, no futuro, passivei de. discus
são nesta mesma Casa. Porque, quando 
aqui se discutiu projeto de autoria de 
Fernando Ferrari, em que se procurava 
transferir a responsabilidade civil até o 
limite de tantos salários-minimos, o· pro
jeto foi julgado inconstitucional, porque 
a limitação da responsabilidade civil com 
relação a acidente é quase ilimitada. Foi 
relator do Projeto, nesta Comissão; o Se
nador Edmundo .LeVi, que, exaustiva
mente, estudou o assunto. Em caso de 
acidente pode-se atribuir à Vida huma~ 
na valor de um salário-minimo até cem, 
duzentos ou trezentos salários-minimos, 
de acôrdo com a idade da pessoa; remu
neração que perceba, etc. No entanto, 
saiu um decreto dentro da limitação de 
"x". O projeto apresentado transferia a 
responsabilidade ciVil para as compa
nhias seguradoras. Ora, o Sr. Presidente 
da República vetou êsse projeto e baixou 
um decreto-lei em que estabelece medi· 
das com referência a responsabilidade 
civil. tste, o aparte que queria dar ao no
bre Senador Argemiro de FigueiredÓ. . 

O SR. ARGEMIRO DE. FIGUEIREDO 
- Agradeço o aparte com que me honra. 

Sr. Presidente, estas são as palavras 
que queria ·pronunciar, transmitindo 
apêlo que recebi da~ classes interessa~ 
das do meu Pais. 

No entanto, sou obrigado a me ocupar 
de um. assunto neste .final de Sessão, o 
qual•consldero da maior gravidade para 
a vida democrática dêste País. 

Acabam de me mostrar, aqui,· um jor
nal do Rio de Janeiro que faz referênclà 
segura a uma ·'mensagem do Govêrno, 
que vlria paraco,·congresso Nacional, es
tabelecendo como zona de segurança na
cional cêrca de 234 municípios do Bra
sil. O que vale dizer, êsses municipios 
ficarão sob o contrôle das autoridades 
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federais, no tocante ao Poder Executivo 
local. 

Sr. Presidente, V. Ex.a e o Senado têm 
acompanhado a minha ação nesta Casa. 
Sou um homem vinculado ao· Partido da 
Oposição e ninguém me afastará dessa 
atitude enquanto eu tiver liberdade pa
ra me pronunciar, como cidadão brasi
leiro que sou. Tenho acompanhado as 
diversas fases desta Revolução que ain
da domina o Pais, pôsto que agora já 
submetida ao contrôle de uma consti
tuição promulgada, à qual temos o de
ver de respeitar, apesar de vencidos em 
todos aquêles textos constitucionais que 
atentam contra a vida democrática do 
Pais. · 

A Revolução, Sr. Presidente, na sua 
primeira fase, na fase do tumultuar das 
paixões, era perdoável naquele setor em 
que as mals flagrantes Injustiças foram 
praticadas, porque ninguém poderá exl
gtr do ser humano, sobretudo numa fase 
revolucionária, o donúnlo do bom-senso, 
da razão, na hora em que a paiXão per
turba os esplrltos. Tudo era justificável, 
na primeira fase, na ebullção revolucio
nária, na agitação revolucionária, em 
que só se pensava na subversão das leis 
e das Instituições para o 'estabelecimen
to de uma ordem nova que se imaginava 
instituir no Pais, sob a promessa de tor
nar mius autêntica a Democracia no 
Brasil. 

Passada essa primeira fase, Sr. Presi
dente, não poucas vêzes, tenho ocupado 
esta tribuna, para solicitar das autorida
des e dos Podêres civU e militar que do
minam o Pais, no sentido de tranqüill
zar a Nação inteira, medidas de segu
rança comuns. para correligionários e 
adversários da Revolução, em que todos 
pudessem trabalhar pelo progresso des
ta Pátria sofrida pela ação politica in
sensata de muitos, pela omissão do Go
vêrno em certos pontos e, sobretudo, so
frida pela desordem social, económica e 
financeira em que ainda vivemos. 
· Já seria hora ou é para nós hora de 

meditação, não só buscando na Carta 

constitucional um sentido de juridicida
de, um sentido de bom-senso, um· senti
do de justiça, um sentido de coordena-

. ção de princlpios sistematizados, como 
é a Constituição de todos os palses clvl
llzados. 

Essa tentativa nós temos feito aqui, 
multas vêzes esmagados pelo poder da 
maioria, poder numérico, mas sem que 
nos deixemos vencer naqullo que cons
titui para nós a vida democrática do 
Pais, aquilo que constitui substli.ncla da 
democracia, e todos continuaremos a de
bater êsses problemas para dar à carta 

· Constitucional do Brasil um sentido Jie 
coerência, de justiça, de coordenação de 
prlncipios, quero repetir, que podem tor
nar a nossa carta Constitucional respei
tada e admirada pelos palses cultos e ci
vilizados do mundo. 

Inúmeras emendas têm sido apresen
tadas pelo meu Partido. Algumas delas, 
nós, em bom senso, reconhecemos que, 
ainda, não é oportuna tratarmos delas, 
porque compreendemos o choque que as 
nossas pretensões vão encontrar frente 
ao que se convencionou chamar o ideal 
revolucionã:rio. 

Compreendemos que multas delas se
jam esmagadas, mas não podemos ad
mitir que haja - por parte das autori
dades. constitucionais e do poder da 
maioria civU do Parlamento - essa au
sência de coragem clvica, que nos impe
ça de restituir ao povo aquilo que é do 
povo, em uma democracia autêntica. 
Nenhuma autoridade tem legitimidade, 
quando não emerge da vontade popular. 

Sr. Presidente, pugnamos pelas elei
ções de Prefeito nas Capitais. Aqui, desta 
tribuna, solicitei a atenção e a tolerân
cia dos revolucionários, no sentido de 
que não Impedissem as Capitais dos Es
tados de realizá-las, justamente onde 
está a população mais culta e politizada 
de cada Unidade da Federação, chaman
do a atenção do Congresso Nacional pa
ra que se levantasse, defendendo essa 
prerrogativa dos Municlpios das Capi-
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tais, a fim de que o povo, ali residente; 
pudesse . eleger livremente os seus Go
vernadores, os .Chefes do Poder Executi
vo. 

Sr. Presidente, temos lutado, assim, 
não em nosso favor, mas no do povo 
brasileiro, e solicitado daqueles que não 
temem a manifestação da vontade. po
pular a atenção para as nossas teses, as 
teses. que discutimos, capazes ·de· dar 
mais coerência à Carta Constitucional 
que nos rege. 

· Uma · dessas incoerências .. é precisa
mente a de se negar à população' das 
Capitais o direito de eleger os seus go
vernantes e permitir que os demais mu
nicípios · tivessem essa faculdade. · Por 
que a distinção· do principio· democráti
co que deve reger as democracias? 1 

Sr. Presidente, ainda agora leio, hor
rorizado· e~ ao mesmo tempo, emocionado, 
num jornal do Rio de Janeiro, Jornal do 
Brasil, qué me foi apresentado, neste 
instante, a noticia de que virá ao Con
gresso Nacional mensagem do Presi
dente da República, considerando zonas 
militares, para efeito de segurança · na:. 
clonai, Inúmeros municiplos do Pais! · · 

Não quero discutir o que se entende, 
sob o aspecto constitucional, .por segu• 
rança nacional, qual o conceito que deve 
ter a segurança nacional na vida jurldi
ca de qualquer pais. Não quero entrar 
na matéria .. Apenas quero dizer·que, pela 
noticia que acabo. de ler, o conceito de 
segurança nacional está tendo uma ex
tensão tão grande e tão calamitosa, que 
virá, fatalmente, dest~r essa pseudode
mocracia a que se refere o poder revo
lucionário - clvil e militar - dêste Pais, 
destruir êsse restinho de democracia de 
que nos estamos Ütlllzando, ao menos, 
para ocupar a tribuna em momentos co-
mo êste. . 

"Zonas de segurança nacional"! Se a 
extensão é esta que se quer dar, então, 
Sr. Presidente, êsses munlcipios, que ain
da estão com a liberdade de eleger seus 
governantes, perderão êsse direito, para 

que os cargos políticos sejam preenchi
dos pela vontade exclusiva do poder do
minante. 

Essa democracia estaria extinta, esta
ria liqUidada, porque o Govêrno, pelo que 
se vê, tem a faculdade de considerar zo
na de segurança nacional os municiplos 
de categoria politica influente, de cate
goria politica tal que possa Infligir, pela 
sua oplnlão, livre, reveses ao Partido go-
vernamental. · 

O Sr •. Edmundo Levl - Nobre Senador 
Argemlro de Figueiredo, parece que V. 
Ex,& foi exatamente. ao ponto nevrálgi
co da questão .. A expréssão politica con
siderada organizada . são aquêles muni~ 
ciplos onde o. Govêmo pode sofrer o re
vés, tânto que se V. Ex. a, como ouvi, ob
servar, os munlciplos · mais importantes 
àtingidos por essa medida de segurança 
nacional são aquêles de maior expressão 
nos diversos Estados. Santos, por exem
plo, Santo André, São Caetano, São Ber
nardo, todos êsses foram atingidos por 
essa medida. da segurança nacional. 
Creio ·que a chamada capital do sertão 
nordestino .;_ Camplria Grande - tam
bém :fol.lncluida. o que se vê, na verda
de, é êsse objetlvo: impedir a livre ma
nifestação daquelas populações que, em 
face das suas atividades, óu de sua rela
tiva independência econõmlca e porque 
não dependem . do Govêrno para emprê
go, podem manifestar-se contrários ao 
Govêrno. Dai é que eu entendo que êsse 
conceito de segurança nacional tem 
aquêle sentido que RUI Barbosa dizia, da 
chamada lingua brasileira. Dizia que não 
sabia o que 'era lingua brasileira, era um 
surrão sem fundo, onde cabiam tôdas as 
barbaridades . .Assim digo eu, do concei
to de segurança. na.clona.l: é um surrão 
sem fundo, onde cabem tôda.s as barba
ridades que ·o··Govêrno queira cometer! 

: ·.~.·. 
O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

- Agredeço ()"á.parte com que me hon
rou o nobre Senador Edmundo Levi. 

Sr. Presidente, dentre êsses municiplos 
citados, que vão constituir - pelo que 
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afirma o Jomal do Brasll - zona de se
gurança nacional, está o Municipio de 
Campina Grande, a minha . terra natal. 

Campina Grande, Sr. Presidente, com 
mais de 200 mil habitantes, é uma cida
de politizada, onde o povo não pode vi
ver sem liberdade. 

Sr. Presidente, Campina Grande é uma 
cidade que tem episódios históricos, on
de as massas populares aparecem nas 
ruas, cada qual· defendendo, com ardor 
civlco, admirável e histórico,. suas pre
tensões, no tocante aos cargos eletlvos 
do Estado, do Municiplo e da própria 
União. 

É um povo rebelde. Não tomem esta 
minha expressão como ameaça de sub
versão que poderia surgir em minha ter
ra, em face da usurpação que se faz do 
direito que a própria constituição asse
gurava, ontem, do direito que cabe ao 
povo de eleger, soberanamente, seus di
rigentes. 

· Campina Grande é o plvô da politica 
do Estado, da politica paraibana. As ma
nifestações de lá se refletem em todo o 
Estado, inclusive na capital, como ma
nifestações decisivas do rumo politico, 
decisivas da vida dos partidos politicos, 
que se entrechocam naquele momento 
apropriado. 

Campina Grande é uma terra onde os 
homens não temem as manifestações de 
sua vontade, a favor ou contra a situa
ção. 

Se v. Ex.a e o Senado pudessem trans
portar-se, agora mesmo, neste periodo de 
incerteza e Insegurança em que vivemos, 
para o selo daquela terra, iriam ver, nas 
oficinas, nas escolas, nas ruas, em tôda 
parte, o povo se manifestando, livre
mente, sem olhar para trás, para ver se 
há um policial ou soldado das nossas 
gloriosas Fôrças Armadas, que teste
munha a manifestação. 

É um povo - quero repetir - Sr. Pre
sidente, que só pode viver livre; amorda
çado, nunca! 

Mas dizia eu que é o pivô da politi
ca do Estado. Os que vencem as elei
ções municipais, em Campina Grande, 
sempre terminam por vencer, para re
conquistar ou conquistar o poder politi
co no Estado. Sempre fazem, sempre 
elegem os governadores estaduais. 

As eleições municipais, ou melhor, a 
eleição municipal · de Campina Grande 
iria ocorrer em novembro dêste ano. Esti
ve, nesse recesso parlamentar, em minha 
terra, e me convenci - poderei estar en
pnado - de que não haverá fôrça ~u
mana, militar ou civU, capaz de impedir 
a nossa vitória no pleito· que se aproxi
ma, Sr. Presidente. Então, o que sucede? 
O que se faz para evitar que passe ao 
Partido da Oposição o dominio politico 
do Estado? O que se faz para evitar que 
nos cheguem às mãos os elementos que 
nos permitirão reconquistar o Estado, 
tirando-o das mãos da politica domi
nante? Catequese do partido adversário? 
Doutrinação de áreas pela Imprensa, 
pelo rádio? 

Não, Sr. Presidente. O povo de Campi
na, como declarei a V. Ex.a, é um povo 
clvillzado; é Um povo politizado. Tem 
amor à politica e mais amor à liberda
de. ·Ninguém poderá arrancar daqueles 
corações tais sentimentos. É uma terra 
tradicional em defesa da llberdade. A 
revolução não poderá extinguir, arran
car do peito do camplnelro, Sr. Presi
dente, êste sentimento, porque seria 
preciso destruir tôda a popUlação que 
reside naquele rlncão, sagrado para mim. 

Então qual o caminho para Impedir 
que o povo se manifeste livremente? 
Qual o caminho para Impedir que a Opo
sição conquiste, pelas urnas livres, o do
minto politico na Paraiba? Qual o cami
nho, Sr. Presidente? A revolução? Por 
que tanta mentira, Sr. Presidente? Ela 
que prometeu dar autenticidade à vida 
democrática dêste Pais, Sr. Presidente, 
ela que prometeu extinguir o processo da 
corrupção, ela que cassou direitos, sob 
o pretexto de moralizar a vida pública 
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e politica dêste Pais. . . O caminho é 
simples: considerá-la zona de seguran
ça nacional, porque, assim, o povo terá 
o Prefeito, não de sua livre escolha, terá 
um Prefeito nomeado pelo Governador 
do Estado, com autorização do Presiden
te da República, nos têrmos . da Consti
tuição vigente. 

Para onde marchamos? Não posso es
: conder a minha revolta ao comentar ês
tes fatos. Fui um daqueles que acredi
tavam nas ·boas intenções da Revolução 
que eclodiu, há poucos anos, e que ain
da domina êste Pais, por meios legais 
mas, às vêzes, de pouca probidade, como 
êste de se procurar dominar, esmagar a 
vontade livre de um povo, através de 
decretos-leis, de leis ou de mensagens, 
enviadas ao Congresso Nacional, com o 
sentido de considerar zonas de seguran
ça nacional determinados Munic!pios on
de a Oposição já pode afirmar, de fronte 
erguida,· o seu poder de reivindicação, o 
seu poder de dominio. 

Sr. Presidente, ainda é tempo de se 
retroceder, porque, por maior que seja 
a fôrça dos canhões, por mais agudas 
que sejam as pontas de espadas, - e isto 
posso dizer ao Senado e à Nação - ao 
menos, em minha terra, nenhuma fôrça 
será capaz de esmagar. os sentimentos 
de liberdade dos campinenses. 

A Para!ba, Sr. Presidente,· tem exem
plos históricos na sua vida e tem de
monstrado a sua bravura c!vica ·em ho
ras e momentos de crise nacional; nun
ca temeu nada. 

Infelizmente, é pouco numeroso o gru
po de Senadores que me ouve neste ins
tante. Gostaria que esta Casa estivesse 
repleta, para que o meu protesto se· fi
zesse ouvir, ao menos dentro destas pa
redes e que, de algum modo, pudesse sen
sibilizar os Lideres do Partido da Maio
ria, os Lideres que têm o dever moral e 
civico de não se guiar, só e só, pelo soar 
das trombetas, das trombetas da revo
lução, das trombetas militares. Têm êles 
o dever de ouvir a voz de um povo que 

nós, aqui, representamos para transmitir 
ao Govêrno a noticia de que seus asses
sôres estão liqüidando a sua própria dig
nidade, ao estabelecer, por processos des
ta natureza, o seu dominio pÓlltico, ou o 
domlnio politico de politiqueiros sem cri~ 
tério. São êstes os que conspurcam o 
pensamento revolucionário daqueles que 
acreditam na sua pureza, conduzindo o 
Govêmo a praticar ates dessa natureza, 
insensatos, injustos, destruindo - quero 
repetir - aquilo que resta de democra
cia neste Pais. 

O Sr. Ruy Carneiro- V. Ex.a me con
cede um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Tem o aparte o Sr. Senador Ruy Car
neiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - A emoção que 
V. Ex.a experimenta neste momento, ao 
ler, na imprensa do Rio de Janeiro, que 
Campina Grande foi considerada na 
faixa de segurança nacional pelo Oo
vêmo Federal,· se .transmite a mim que, 
não sendo campinense, nutro pela sua 
terra e pelo seu · povo empreendedor 
uma profunda admiração e, mais do que 
isso, afetivldade. Estou a crer que deve 
ter havido, por parte dos assessôres da 
Presidência da República, um equivoco; 
ao arrolarem a Ralnhà do Borborema, 
como é conhecida Campina Grande, en
tre as cidades brasileiras que não podem 
eleger seu Prefeito. l1l justa, é razoável e 
é louvável a revolta que V. Ex.a expressa 
no brilhante e veemente discurso de pro
testo que empolga êste Plenãrio. Solidá
rio com V. Ex.a, tenho a esperança. de 
que, se o Presidente Costa. e Silva foi le
vado a determinar essa medida contra 
o povo laborioso de Campina Grande, 
deve ter sido por um engano lamentável 
ou uma. perversa informação. Lamen
tamos, V. Ex.a e eu, que não esteja pre
sente neste Plenário o eminente Lider do 
aovêrno, o Senador Daniel Krieger, para 
que êle pudesse··,sentir, como intérprete 
do pensamento do Govêrno, a surprêsa, 
a estranheza e, por isso mesmo, a revol-
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ta que se apoderou de nós diante da pos
sibllldade de ser verdadeira essa noticia. 
V. Ex. a, com o brilho do seu. talento, con
tinue a dar expansão ao seu· pensamen
to desta tribuna do Senado, na defesa da 
liberdade do povo camplnense, de que 
todos nós tanto nos orgulhamos. Vamos 
aguardar serenamente que Campina 
Grande não seja, alvo dessa injustiça. 
Ela, que como bem diz o Senador Ed
mundo Levt, é considerada a grande me
trópole comercial do Nordeste e, não, um 
centro de subversão. O seu povo se preo
cupa com o trabalho e o progresso de 
nossa grande Pátria. Esperamos que o 
bom senso prevaleça no espirlto dos as
sessôres do Chefe da Nação, poupando, 
assim, que a ordeira população de Cam
pina Grande, tendo V. Ex.a à frente co
mo seu notável lider, não seja esmaga
da por um golpe Injusto e iniquo, que 
seria privá-la de escolher o seu dirigen
te nas próldlnas eleições municipais. so~ 
lldário com V. Ex.a, estou certo de que, 
ao seu lado, está tôda a Paraiba. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço o aparte honroso de V. Ex.a, 
Senador Ruy Camelro, que conhece a 
história de minha terra e a politica do 
nosso Estado. Agradeço as palavras, so
bretudo de corajosa solidariedade, com 
que V. Ex.a se manifesta neste instante 
de minha revolta. V. Ex.a dlz que não 
acredita que Isso se venha a efetlvar. 

Eu também, Sr. Presidente, neste fi
nal de discurso, quero abrigar-me no 
pálio dessa esperança do Senador Ruy 
Carneiro, e apelo, neste Instante, para a 
dignidade pessoal, para a dignidade de 
vida pública, para a dignidade e para a 
própria honra de mllltar do Presidente 
da República, o Marechal Costa e Silva: 
que S. Ex.a mande examinar, ou exami
ne pessoalmente, as razões· por que In
cluem êsse munlcipio, mais populoso, de 
maior poder eleitoral - Campina Gran
de, por que incluem campina Grande? 
-i. no número dos municipios onde a se
gurança nacional precisa ser acautelada 
através de decretos-leis, através de fôr-

ça federal ou através de prefeitos no
meados pelo Chefe do Executivo esta

. dual. 

Apelo para a dignidade pessoal de 
S. Ex.a, confiando em que, a esta hora, 
êle não queira, também, envolver-se ou 
mergulhar no charco politico, no charco 
da baixa politicagem a que os seus as
sessOres politlcos parecem querer condu
zi-lo. 

Não, Sr. Presidente! Ainda comungo 
da esperança de que nã.o se queira ex
'tingulr o que resta. de democracia,' atra
vés de processo desta natureza, impe
dindo-se as eleições municipais naqueles 
centros populacionais, onde os elemen
tos do Partido· adversário reconhecem 
que não têm fôrça para eleger seus go
vernantes, para firmar seu dominlo po-
litico. · 

Ainda quero comungar dessa esperan
ça do Senador Ruy Cameiro, Sr. Presi
dente, porque não se justifica - sou lei
go em matéria militar - mas não se 
justifica, sob o . ponto de vista mllltar, 
econômlco ou social, que se arrolhe a 
bôca de uma população à qual nunca 
faltou, acima de tudo, corajosa e heroi
camente, o sentimento de liberdade. · 

Sr. Presidente, espero que o Marechal 
Costa e Silva ponha um freio nestes seus 
assessOres crlmlnosos, ·que querem liqui
dar a posição em que êle se encontra, de 
Chefe de uma nação, ·de Presidente de 
todos os brasileiros, através de medidas 
de tal ordem, que só podem partir de ho
mens sem caráter, sem dignidade e sem 
respeito à dignidade de nossa vida pú
blica. 

Fica o meu protesto aqui, Sr. Presl~ 
dente. Se esta mensagem que os jomais 
anunciam ainda vier, estarei no Senado 
para defender, com todo o ardor civico, o 
povo de minha terra, o sentimento de 
liberdade que êle sempre possuiu, e es
clarecer, ao mesmo tempo, que nós não 
estamos num pais democrãt!co, na vi
gência de uma Constituição, mesmo pe-
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caminosa, como é a atual, mas para de
monstrar, a todos os clvis e militares, 
que a Revolução· está. desmoralizada · e 
que a Nação não pode esperar mais coi
sa alguma dela para a restauração da 
ordem, da paz e da felicidade de todos 
os brasUeiros .. (Multo bem! Multo bem! 
Palmas.) 

O. SR. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama)·- Tem a palavra o nobre Sena
dor Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEmO - Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

' . : ' ' . 

O. SR. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama)- A Presidência recebeu oficio do 
Sr. President.e da Câmara dos Depu
tados, que vai ser lido pelo Sr. 1.o-se-
cretá.rio. · · 

11: lido o seguinte 

OFtCIO 

GP/0/46/68 
Bras111a, 2 de fevereiro de 1968 

Senhor Presidente: · 
Tenho a honra de encaminhar a Vos

sa Excelência requerimento anexo subs
crito por mais de um têrço de Depu~ 
tados; sendo o primeiro signatário o Se
nhor · Deputado Ma'ilrlcio · Goulart, · em 
que solicitam. a constituição de uma Co
missão Parlamentar de. Inquérito Mista, 
nos ~êrmos · dQ art. 39 da Constituição 
Federal, destinada a verificar as reper
cussões sõb~e a saúde, do uso indiscri
minado· de .. adoçantes artificiais na ali
mentação ·popular, .. bem assim as conse
qüências que. dêsse uso decorrem ·para 
a economia nacional no setor da agro
indústria açucareira. 

Informo a Vossa Excelência . que os 
respectivos lideres indicaram e eu desig
nei, nos têrmos do art. 4.0 da Resolução 
n.0 1, de 1967, do Congresso Nacional, os 
seguintes Deputados que representarão 
a Câmara na referida Comissão: 

Pela ARENA:. Deputados Magalhães 
Mello, Manoel Taveira, Brito Velho e 
Monsenhor Vieira. Suplente: Laura Cruz. 

Pelo MDB: Deputados Pedroso Horta 
e Wilson Martins. Suplente: José Maria 
Magalhães. • 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu elevado aprêço. - Baptista Ramos, 
Presidente. 

REQUERIMENTO· A QUE SE REFERE 
O OFíCIO GP/0/46/68 

Senhor Presidente: 
Requeremos, nos têrmos do art. 4.0 do 

Regimento Comum, a constituição de 
uma Comissão de Inquérito destinada a· 
verificar as repercussões sôbre a saúde 
do uso ind1scr1m1nado de adoçantes ar
tificiais na alimentação popular, bem 
assim as conseqüências que dêsse uso 
decorrem para a economia nacional.no 
setor da agro-indústria açucareira. 

A CoÚllssão será. constitulda nos têr
mos do citado art. 4.0 do Regimento Co
mum, terá a duração de noventa dias, 
abrindo-se-lhe o crédito de NCr$ ..... . 
20.000,00 <vinte mil cruzeiros novos>, para 
as despesas necessárias. 

Desta deliberação, requeremos a V. 
Ex.• dar conhecimento ao.· Senado Fe
deral. 

·Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 
1968. - Mauricio Goulart - D1alma Ma
rinho - Yuklshigue Tamura - Guilherme 
Machado- Eltas Carmo- Joao Hercuztno 
- José Carlos Guerra - Mário Mata -
Harolrlo Veloso ......: Norbert Schmtilt - Paulo 
Macarini - Feu .Rosa - Otavio Caruso rla 
.Rocha - Delmiro d'Oltveira - Amaral de 
Souza - Milton Brandao - Daso Coimbra -
Mário Piva - Jairo Brun - !vete Vargas -

· Milton .Reis - Franco .Montoro - Dja!ma 
Falcao - Doin Vieira - .Regts Pacheco -
Josephat Azevedo - Tourinho Dantas -
.Ruy Santos -· Lutz Braga - Armando Cor
rea - Mário ·de Abreu - Monsenhor Vieira 
- Wilson Braga - Magalhiles Melo - Ge
túlio Moura.- Geraldo Guedes - Waldir 
Simlie:i :...... Marao Filho - Nunes Freire -
Dnar Mendes - Ledo Sampaio - GastU.o 
Pedreira .;.;,;;; Chagas Rodrigues - Gustavo 
Capanema ,;_ Clóvis Pestana - Hélio Na
varro - Armindo Mastrocola - Padre Anto
nio Vieira - Arruda Cftmara - Tabosa de 
Almeida - Celso Passos - Wilson FalcU.o -
Martins Rodrigues - David Lerer - Joel 
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Ferreira- Dayl de Almeida- Necy Novaes 
- Daniel Faraco - Manso Cabral - Alber
to HoJjmann - Wilson Martins - José Bo
nifácio - Pedro Vldlgal - Theódu!o Albu
querque - Paulo Ferraz - .Raymundo Pa
rente- Hélio Guelras -Montenegro Duar
te - Jamtl Amtaen- António Anntbellí -
Adhemar de Barros Filho - Carneiro Loyola 
- Joaquim Parente - Medeiros Neto -
José Marta .Ribeiro- Branco- Vasco Filho 
- Jonas Carlos - Francelina Pereira -
Jo4o Alves - · Manoel Novaes - Amaral 
Pel3:oto - Leopoldo Peres - Amaury. Kruel 
- Brltto Velho - Paulo Brossarà - Nelson 
Carneiro -·José Marta Magalhil.es- Pedro
so Horta- Cardoso Alves - Chaves Ama
rante- Alves Macedo- Ulgsses Guimarlles 
- Dias Menezes - Pedro Marllo - Aniz 
Badra - Jo4o Menezes - Cardoso de AZ· 
melda - .Romano Massignan - .Raul Bru
nini - Lurtz Sabiá - Pereira Lopes - Stldl 
Bagado- Marcos.Kertzmann- Dias Llns 
- Augusto Franco - João Fernandes -
Aderbal Jurema - Oswaldo Zanel!o - .Rui 
D~Almelda Barbosa - .Renato Cellddnio -
Prestes de Barros - Anacleto Campanela -
Matta Machado - Nadir .Rossetti - AthU 
Couro - Francisco Amaral -. Ed.valdo Fio· 
res - Gastone .Righl - Paulo Biar - Italo 
Fittipaldt - ·Ferraz Egreja - Th.eodorlco 
Bezerra - Fernando Gama - Nazlr Miguel 
- Fausto Gayoso - Cid .carvalho - Heitor 
Cavalcanti - Neg MaranMo - Machado 
.Rolemberg - Humberto· Lucena - Wilmar 
Guimaraes - Aro. Valad.4o - Canttdio Sam
paio - Braga .Ramos ;_ Jandh.ug Carneiro 
- Gabriel Hermes - .Reynalào Sant'Anna 
- Amaral Netto - Celso Amaral - José 
Burnett - Joaquim Ramos - Arold.o Car
valh.o - Osni .Regis - Janary Nunes -
Tancredo Neves - Baldacct Filho - Broca 
Filho - Manoel Taveira - Lacorte Vttale -
Adalberto Camargo - Santilzt Sobrinho -
Monteiro de Castro- Márcio Moreira Alves 
-Paulo MacieZ- Carlos Alberto- Renato 
Azeredo - Hélio Garcia- Hugo Aguiar -
José Penedo- .Ruben Medina- Flores Soa
res - Lygia Doutel de Andrade - Arnaldo 
Nogueira- Hermano Alves- Breno Silvei
ra - Anapo!ino Farta - Jorge Cury -
Cunha Bueno- .Raphael MagalMes- Sus
sumu Hirata - Alceu Carvalho - Arnaldo 
Prleto - Minoro Miyamoto - Accloly Filho 
- Lauro Leltllo - Floriceno Pal3:11o - Le
noir Vargas - Cid Sampaio - Leo Neves -
.Raymundo Andrade - José .Richa - Israel 
Pinheiro Filho - Hamilton Magalh.lles -
António Ueno - GMnio Martins - Luna 
Freire - Mata Neto - Gilberto Azevedo -
Arto Theodoro - Mário Covas - Adolpho de 
Oliveira - Plinto Salgado - Nicolau Tuma 
- Israel Novaes - Souza Santos - Veiga 
Brito - Walter Passos. 

. O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da. 
Gama.) - De acôrdo .com o· Requeri
mento n.0 52-A, lido no Expediente, a 
Presidência designa, para comporem 
aquelá Comissão :Mista, . os Srs. Senado
res: 

Pela ARENA: Milton Campos, Duarte 
Filho, :Manoel. Vlllaça, Raul Glubertl e 
Júlio Leite, como suplente .. ·. 

Pelo MDB: Ruy Carneiro, Aurélio 
Vla:nna., José Ermirlo e Adalberto Sena, 
como suplente. 

O requerimento é despachado à Dire
torla das Comissões, para · as providên
cias necessárias. · 

'Nada.:mals havendo que tratar, encerro 
a Sessão, designando, para a próxima, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 135, de 
1967 (número .121-A/67, na Casa de 
origem>, que concede aos servidores 
públicos da União e aos das entida
des autárquicas ou 'paraestatais fe
derais; que lidam com ralos X ou 
substâncias radioatlvas, aposentado
ria. facultativa aos 25 anos de servi
ço e a obrigatória aos 65 anos de 
Idade em regime de urgência, nos 
têrmos do artigo 326, n.0 5-C, do Re· 
glmento Interno, em virtude do Re
querimento n.0 20/68, de autoria do 
Sr. Senador Aarão Stetnbruch, 
aprovado na. Sessão de 24 do mês 
passado), tendo 
PARECERES SOBRE O PROJETO: 
FAVORÁVEIS, das Comissões 

- de Serviço PúbDco Clvll (n.0 

51/68); 
- de Saúde (n.0 52/68); 
- de Finanças (oral, proferido na 

Sessão de 29 de janeiro de 
1968); e 

- de Constituição e Justiça. (oral, 
proferido na. Sessão de 2 de fe-

I . I 

'I 
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verelro de 1968, pela constltu-
. clonalidade). ' 

SOBRE AS EMENDAS: 
ORAIS; ·preferidos na ·Sessão de 2 

·· · de fevereiro de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça -

contrário; 
- de Serviço PúbUco Civil - fa

vorável; 
-·de Saúde -contrário; e 
- de Finanças - contrário. 

z 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 4, de 1968, que 
autoriza a · Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do 
Sul, a contrair empréstimo externo, 
no montante de DM, 115.541, para 
aquisição de equipamentos hospita
lares da CHF Mueller Gmbh - Ham
burgo (Alemanha Ocidental), <Pro
jeto apresentado pela Comissão de 
Finanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 18, de 1968), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 19, 

de 1968, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 32, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Duarte .Filho, que autoriza a Comis
são Executiva do Sal a realizar con
vênio de financiamento de obras pa• 
ra proteção da indústria sallneira, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 11, 12 e 13, de 
1968, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, favo
rável; 

- de Indústria e Comércio, favo
rável; e 

- de Finanças (após audiência do 
Ministro da Indústria e ·do Co
mercio), contrário. (Voto com 
restrições do Sr. Senador Au
rélio Vlanna.) 

Está encerrada a Sessão. 

( Encerra.-se a. Sessão às 17 hora.s e 30 
minutos.) 

f., 
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16.8 Sessão, da 2.8 Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.8 Legislatura, em 5 de fevereiro de 1968 

PRESIDiNCIA DO SR. NOGUEmA DA GAMA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena. - Alvaro Maia -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Menezes Pimentel - Duarte Filho 
- José Ermfrio - José Leite -
Aloysio de Carvalho - Carlos Lin
denberg - Nogueira da Gama -
Fernando Corrêa. - Mello Braga -
Celso Ramos - Attillo Fonta.na -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - A lista. de presença. acusa. o 
comparecimento de 16 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta. a. Sessão. Vai ser lida a. Ata. 

0 Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da. Ata. da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Agradecimento de comunicação da 
aprovação de nome escolhido para car
go cujo provimento depende de pré
via aquiescência. do Senado: 

- N.0 48/68 -. (n.o de origem 53/68 
- de 2 do mês em curso - com refe-
rência. à escolha do Diplomata Mar
cos Antônio de Salvo Coimbra para o 
cargo de Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da República So
cialista da Rumênia. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama.) - o .expediente que acaba. de ser 
lido vai à publicação. (Pausa.) 

Esta Presidência comunica que rece
beu resposta aos seguintes Requerimen
tos de Informações: 

- N.0 1.160/68, do Sr. Senador Vas
concelos Tõrres, enviada pelo Mi
nistério das Minas e Energia (Avi~ 
so n.o GM-45/68) ; e 

- N.0 1.094/67, do Sr. Senador Lino 
de Mattos, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil (Aviso n.0 •••••••• 

100/SAP /66). 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Attilio 

Fontana. 
O SR. ATTiLIO FON'fANA - (Não fol 

revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejamos, nesta. oportu
nidade, focalizar problema. que nos pa
rece da maior relevância e que preocupa 
todos os homens do Govêrno e de res
ponsabllidade quanto ao destino de nosso 
Pais: o problema do homem da. zona 
rural e da nossa agricultura. 

Em outubro do ano passado, pronun.: 
ciamos, nesta tribuna., discurso analisan
do a aplicação do Impõsto de Renda 
através dos beneficias fiscais no Norte e 
no Nordeste. Em conseqüência. da divul
gação dêsse discurso, nem sempre bem 
interpretado, o Sr. Governador Luis Vi
anna Filho, da Bahia., e o Sr. Governador 
do Estado de Pernambuco, Nilo Coelho, 
nos encaminharam um convite, para. que 
visitássemos aquêles dois Estados, a fim 
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de verificar a apllcação dos benefícios 
fiscais do Impôsto de Renda. 

Respondemos, então, que aceitávamos, 
com prazer, o honroso convite, mas de
sejávamos, principalmente, conhecer o 
que se estava fazendo no setor agrope
cuãrlo, que, no nosso entender, é da 
maior Importância na vida do nosso Pais, 
especialmente no Nordeste. 

Chegando a Salvador, encontramos um 
programa previamente organizado: pre-
11mlnarmente visitamos o setor Indus
trial de Aratu, onde, em companhia do 
sr. Secretário da Indústria e do Comér
cio, pudemos verificar que um trabalho 
àtlmamente planejado está sendo de
senvolvido, já estando em funcionamen
to algumas Indústrias. Multas outras es
tão em fase de construção e de Instala
ção. Ficamos sabendo, também, da eXIs
tência de grande número de projetas au
torizados para cónstrução de novas In
dústrias. 

Em seguida, estivemos com o Sr. Se
cretário da · Agricultura, quando, então, 
fomos visitar uma fazenda a aproxima
damente 120 qullômetros de Salvador, a 
Fazenda Opalmas, da óleos de Palmas 
S.A. Agro-Industrial, cujo maior aclonis
ta é a Companhia Siderúrgica Nacional. 

Essa fazenda cultiva a palmeira den-
dê, e verificamos que, nesse setor, está 
sendo feito ótlmo trabalho. 

Foram Importadas sementes híbridas 
de palmeiras da Africa, cujo rendimento 
é cinco vêzes superior ao das palmeiras 

A seguir, visitamos outra fazenda -
"Olho-d'Agua", de propriedade do Sr. Dr. 
Vicente Porclúncula, situada no Recôn
cavo Baiano, de cultivo de cacau bran
co; também uma fazenda bem organiza
da, como a. Opalmas, com terras de cul
tura chamada. massapé, tidas como das 
melhores para agricultura. 

Depois da cidade de Salvador, ruma
mos para Recife, onde encontramos o 
Governador N11o Coelho, com quem es
tivemos conversando, trocando Idéias. 
VIsitamos, em companhia do Secretário 
da hdústria e do Comércio, a zona In
dustrial de Recife, e constatamos que 
grande número de Indústrias Instaladas, 
e outras. sendo Instaladas, estão organi
zando magnifico parque Industrial. 

Após, em companhia do Deputado He
ráclito Rêgo, conhecemos a região do ln
terior,!nclusive a região chamada Agres
te, a cento e poucos qullômetros de Re
cife. 

Visltamos, então, um engenho de açú
car moderno e passamos por muitos ca
naviais. Essa Indústria de açúcar, do Sr. 
Paulo Petribu, é uma organização que 
nos parece atender aos lnterêsses do 
trabalhador do campci, porque o proprie
tário distribui as terras em glebas a ar
rendatários, que cultivam . a cana-de
açúcar e a vendem ao engenho. 

Pude conversar com os lavradores da
quela zona e constatei · que estavam sa
tisfeitos. Depois seguimos até Limoeiro, 
visitando uma. Cooperativa multo bem 
organizada. Pudemos reunir uns vinte e 

primitivas da região. poucos cooperados. Também conversa-
Ouvimos do dirigente da Fazenda mos com o Presidente da Cooperativa, 

Opalma que não hã expansão do plan::.O, , que nos fêz sentir as dificuldades que 
tio de palmeiras nas áreas clrcunvizl-' está encontrando. 
nhas, por falta de .financiamento. Man.; Os cooperados se dedicam princlpal
tém excelente trabalho no setor gené,.; mente ao cultivo do algodão, m11ho e fel
tlca e no de produção de mudas de pai- jão, segundo nos declarou o Presidente 
melras, que não podem ser compradas da Cooperativa, mas mostram certo pes
pelos proprietários de terra das V!zl- slmlsmo com o esgotamento das terras e 
nhanças, por falta de recursos f!nancel- a lmposslbllldade de cultivá-las com 
ros. adubo, devido ao seu alto custo. 

I.~ 
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Posteriormente, visitei os três Estados 
do Sul - Rio Grande, Santa Catarina e 
Paraná. Pude verificar, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o empobrecimento dos 
lavradores daquela região, em vhiude do 
esgotamento de suas terras e da. !mpossi
bUldade de usarem adubo, devido aos al
tos preços dêste e ao baixo preço do pro
duto oriundo da. lavoura.. 

Em resumo: no Nordeste, enquanto se 
desenvolve o parque industrial, não se 
verifica desenvolvimento paralelo no se-
tor da agricultura. · 

Os lavradores do interior estão aten
tos ao desenvolvimento da indústria. E 
muitos dêles abandonam a. sua gleba e 
vão para os centros urbanos com o es
copo de conseguir emprêgo na indústria. 
dada a situação da. vida no interior, de 
pobreza, de mlserabilldade. 

Os Srs. Governadores já se estão dan
do conta disto. Tanto que o próprio Sr. 
Luis Vianna Filho, Governador da Ba
hla, manifestou a sua preocupação com 
a saida dos lavradores do interior para. 
engrossarem as flleiras dos que procuram 
trabalho nos centros urbanos, numa ten
tativa de viver melhor; 

O Sr. losé Ermfrlo - Pemiite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. AftiLIO FONTANA -Pois não. 

O Sr. José Ermírlo - v. Ex.• está 
citando Pernambuco. Quero dizer ao Se
nado que 75% da população estão na 
Zona da Mata, justamente a zona onde 
se planta cana-de-açúcar e onde há 
grande quantidade de chuvas. Dez por 
cento da população estão no Sertão e 
15%, no Agreste. V. Ex. a estêve em Li· 
moelro, que se compreende no Agreste. 
São regiões boas, mas de pouca água. ou 
agimos, como o fêz o México, que, atra
vés de um só projeto, irrigará 2.500.000 
hectares, ou não teremos condições de 
lutar pelo desenvolvimento do Nordeste. 
Onde falta água, falta tudo. Os recursos 
hidráullcos da Região Noroeste da Re
públlca do México têm as suas orienta-

ções Já estabelecidas na captação de 
águas, alojadas na Sierra Madre, enca
beçadas pelo Rio Sonoita, ao Sul, e ter
minando no Rio Ameca. O desenvolvi
mento industrial na Região da Zona da 
Mata deve-se ao fato de ai chover mui
to, inas não temos como reter essa água. 
No México, o escoamento médio anual 
corresponde a 8,1% dos recursos hldráu
llcos, mas êsses 8,1% vão irrigar 2,5 mi
lhões de hectares. Por isso é que se tor
nam num empreendimento rentável. O 
Brasil devia fazer o mesmo. No meu dis
curso de quarta-feira passada, citel que 
o· Brasil, dos 490 milhões de dólares to
mados de empréstimos, apenas destinou 
7,1% para a agricultura. e pecuária. O 
restante foi empregado noutros setores, 
inclusive eletrlcidade. O que falta no 
Nordeste é água, e sem água nada se pro
duz. Queria alertar V. Ex. a sõbre 18!lo -
que a grande dificuldade do Nordeste é 
a falta de água. 

O SR. A'rftLIO FONTANA - Muito 
obrigado, nobre Senador José Ermirlo. O 
depoimento de V. Ex.• deve ser conside
rado. Realmente, o grande problema do 
Nordeste, na zona do Sertão, é a falta de 
chuva. Na zona do Agreste, porém, se
gundo fui informado, chove 4 a 5 meses 
por a.no, regularmente. Tanto é verdade, 
que a. safra de algodão dêste ano é bas
tante volumosa; Foi o que pudemos veri
ficar. 

O Sr. José Ermírio - O algodão 
não depende .da chuva, é uma lavoura 
que não requer multa água, e exagêro 
de água até prejudica a. safra. Mas, sem 
água, quer no Agreste, quer no Sertão, 
não haverá produção. 

O SR. ATT!LIO FONTANA - Multo 
grato a v. Ex.• 

Sr. Presidente~ nessas incursões, um 
tanto limitadas, que fizemos no interior 
daqueles dois importantes Estados, não 
nos deparamos com lavouras de produtos 
allmenticios. Sob êsse aspecto, pràtica
mente, nada. Vimos grandes plantações 
de cana-de-açucar, boa plantação de ai-

I' 
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godão, e, como dissemos, inclusive zonas 
de palmeiras de dendê, cacau, etc. A nos
so ver, faz-se preciso produzir em maior 
escala gêneros a.Umenticlos, já· que se 
está desenvolvendo um parque industrial 
enorme. Do contrário, continuaremos ou
vindo que o Nordeste de nosso Pais, 
embora se tenha industrlallzado, luta 
com sérias dificuldades para allmen
tar o · povo da região e, principalmen
te, dos grandes centros urbanos para 
onde converge, cada vez mais, um núme
ro maior de trabalhadores na indústria. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Permite 
v. Ex.• um aparte? 

O SR. A'l'TU.IO FONTANI\ - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - V. 
Ex.a na Visita que fêz à Bahla, por hon
roso convite do Governador Luis Vlanna, 
ficou apenas na área do recôncavo, se
gundo colhi da exposição feita no inicio 
de seu discurso. 

a 120 qullômetros de Salvador, segundo 
nos informaram. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
é preciso dizer a v. Ex.• que pode 
voltar à Bahia. quantas vêzes queira. 

O SR. 1\'l'TU.IO FONTANA - Multo 
obrigado a. V. Ex.• Aproveito a ocasião 
para agradecer ao Governador Luiz 
Vianna Filho a oportunidade que nos deu 
de conhecer alguma coisa, não apenas da 
Capital daquele grande Estado da Fe
deração, mas também um pouco do in
terior. 

Voltando ao nosso roteiro. Em Per
nambuco, em Recife, visitamos a sede 
da SUDENE. Tivemos a honra de con
versar com o .General Superintendente 
dêste órgão, que nos declarou já estar 
pronto um trabalho de Irrigação no Vale 
do São Francisco, no Estado da Bahla, 
e que dentro em breve estaria funcio
nando, quando então - não me recor
do quanto -, vários milhares de hectares 
de terra poderão ser Irrigados convenien-

Quero lhe dar uns dados interessantes temente, segundo planejamentos feitos 
da última estatlstlca populacional, pu- por técnicos de alta capacidade, brasllei
bllcada pelo IBGE. A Bahla é um dos Es- ros. e estrangeiros. l!:ste plano entrará 
tados que está, em população, em tercei- brevemente em funcionamento, e dará, 
ro lugar no Brasil, com mais de 7 ml- sem dúvida, um Impulso à agricultura do 
lhões de habitantes. Enquanto isso, a Vale do são Francisco. 
Capital, Salvador, desceu para o 6.0 lu-
gar. salvador ainda não chegou a. 1 m1- Vlsltamos também a indústria de fer
lhão de habitantes. Isto quer dizer, em tillzantes, a Fosforita de Ollnda. Cana
dados numéricos, que a população da tatamos que aquela indústria está pro
Ba.hl.a está-se ·concentrando no Interior, duzlndo multo pouco, enfrentado sérias 
está permanecendo no Interior, está dificuldades. Foi-nos declarado, pelos 
saindo menos do que há. Vinte anos. De seus Dlretores, que uma série de proble
modo que as perspectivas da Bahla, em mas fazem com que a produção seja 
relação à produção, à lavoura, à criação, reduzida. 
realmente são multo boas. · O· transporte daquela matéria-prima, 

o SR. A'lT1LIO FONTANA _ Real- ('' bem como do produto industrializado, é 
mente, nobre senador, constatamos quéC~~ multo. dispendioso. Distanciado do Pôrto 
a .Bahla tem um dos grandes rebanhos. . de Recife, o transporte _é feito de modo 
boVinos notadamente no Sul do Estado. rudimentar, de camlnhao, o que enca
A noss~ excursão, na'verdade, foi multo r~.c.e o produto, afasta_?do-o, em conse
rápida e mesmo assim não estivemos quencla, da competlçao com produtos 
apena; n~ recôncavo b~ano. VIsitamos Importados.· 
outra região onde se locallza a fazen- l!: um assunto que deveria ser tratado 
da de dendêzelros, que fica no planalto, com todo o carinho. Temos experiência 
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com a aplicação, em tempos passados, 
em Santa Catarina, de fertlllzantes da 
Fosforita de Olinda, com ótimos resul
tados. 

De sorte que é indispensável encontre 
o Govêrno a solução para o aumento da 
produção, de forma econômica, para que 
possam os seus preços competir com os 
preços do produto importado. :&:ste é um 
dos grandes problemas que o Brasil en
frenta e que precisa. ser solucionado. O 
alto custo do fertilizante não permite a 
sua aplicação, em maior escala, em cer
tas zonas rurais do Sul onde suas terras 
se acham esgotadas, enfraquecidas, re
sultando num verdadeiro abandono de 
seus lavradores. 

Filho de lavrador, nasci numa região 
do Munlciplo de Santa Maria, no Rio 
Grande do Sul, onde, cinqüenta anos 
passados, existiam lO agricultores; hoje 
não existe mais que um, e êsse um vive 
mais pobremente do que viViam aquêles 
de 50 anos passados. 

São, positivamente, problemas que pre
cisam ser equacionados e levados em 
alta conta, porque as nossas terras Vir
gens, própria para a agricultura, estão
se apoucando. Enquanto tivermos terra 
virgem, humus acumulado através dos 
séculos, podemos contar com certa pro
dução agropecuárla para alimentar os 80 
ou 90 mUhóes de habitantes. 

Mas, à medida que essas terras se vão 
esgotando, e se não levarmos os recursos 
indispensáveis aos nossos lavradores, es
taremos sujeitos a engrossar as fileiras 
daqueles que passam tome. Segundo pu
blicação recente da FAO, morrem, men
salmente, no mundo, aproximadamente 
300.000 sêres humanos por falta de ali
mentação. Nós temos que nos cuidar, pois 
êste grande Pais poderá produzir não 
para 100 milhões de habitantes, e sim 
para mais. ~ questão de encontrar 
solução para · os seus problemas. Te
nho aqui ainda, e recentemente o no
bre Senadol' José Ermírlo a êle fêz 
menção, no seu discurso da semana pas-

sada, artigo sôbre a agricultura na Amé
rica Latina. o Sr. Fellpe Herrera, Presi
dente do Banco Interamerlcano de De
senvolvimento, declarou, entre outras 
considerações, que: 

"No setor agricola, que representa 
atualmente cêrca de 45% da popula
ção regional; existe necessidade ur
gente de elevar os nivela de produti
vidade com mudanças básicas nas 
estruturas agrárias. Necessita-se ' 
uma maior produção agrlcola, não só ) 
para melhorar os nivela de vida de 
'grandes setores da população que Vi- . 
vem a niveis de subsistência, como 
também para fornecer alimentos e 
fibras a um continente que se está 
urbanizando ràpidamente, e para 
obter maiores nivela de poupança 
nacional e de inversão. 

As baixas rendas que prevalecem no 
setor rural explicam o fenômeno 
considerável e irreversivel da migra
ção aos setores urbanos em busca de 
melhores oportunidades. Esta mi
gração, por sua vez, agrava os pro
blemas econômicos e sociais das ci
dades." 

Portanto, o Presidente do Banco In
teramerlcano do DesenvolVimento está 
bem a par do que se está passando na 
América Latina e, conseqüentemente, no 
Brasil. 

. :G:ste, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
é um dos problemas que mais nos preo
cupam. Não teremos tranqWlidade, de
senvolvimento, progresso e paz enquan
to deixarmos regiões, outrora produtivas, 
hoje pràtlcamente ria miséria, abando
nadas. :G: o que se verifica nã.o apenas no 
Nordeste, mas também no Sul do Pais, 
que foi o grande celeiro e que, hoje em 
dia, apresenta grandes extensões de ter
ras que pouco produzem. E' preciso to
marmos providências para evitar que a 
situação se agrave. • 

Não haverá paz - repito - onde fal-
ta alimentação para. o povo. 
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Finalizando, Sr. Presidente, esperamos 
que o Govêmo do eminente Marechal 
Costa e Silva volte a sua atenção e o seu 
pensamento para êsse problema, no sen
tido de equacioná-lo, de solucioná-lo. 

S. Ex.a .tem reiteradamente manifes
tado a sua preocupação, o seu desejo de 
desenvolver a agropecuária. Tem como 
lema .fomentar a lndustria.lização Inte
grada na agropecuária. Que sejam. toma
das certas· providências, como a dos fer
tlllzantes- citada por mim antes-, que 
eu reputo daS mais importantes, a um 
preço justo para o produto do lavrador, 
a do financiamentO ao pequeno agricul
tor, escolas agricolas e assistência téc-
nica aos lavradores. · · 

Por experiência própria, sabemos que 
para cada problema há uma solução. En
contremos, pois, a solução, para que pos
samos encaminhar o problema de ma
neira que possa trànqüillzar aquêles que 
luta,m no Interior e .também aquêles que 
vivem. nos centros urbanos, porque so
mente assim poderemos Ingressar numa 
fase de maior desenvolvimento. 

.O Sr. José Ermirlo ·- Permite-me V. 
Ex." um aparte? 

. O SR.. ATT!LIO FONTANA - Com 
muito prazer! 

O Sr. José Ermírlo - V. Ex.8 trou· 
xe à luZ uma Informação preciosa: quan
to aos preços dos produtos agricolas, 
quando há excesso, a solução é exportar. 
Os Estados de. São Paulo e Paraná es
tão com sobras multo grandes de milho. 
Assim, pará exportá-las, é preciso não 
cobrar o ICM. Como é que alguém vai 
produzir em grande quantidade para, de
pois, exportar como . matéria-prima? 'A 
solução, Senador Fontana, é lndustrtall
zar os produtos agropecuárlos no Brasil. 
Só assim esta Nação poderá salvar o seu 
património. 

O SR. ATT1LIO FONTANA - J!: um 
• problema que realmente merece ser es

tudado e debatido. Devemos exportar 
milho, principalmente para paises euro-

peus, como a Itália e a Espanha, que, se
gundo os jornais, são os maiores consu
midores dêsse produto importado. En
quanto lá, com um quilo de milho, se 
compram dois de adubo, aqui, precisa
mos de dois quilos de milho para com
prar um de adubo I 

Como o nosso lavrador pode utilizar 
adubo e vender o milho para poder com
petir ou igualar o preço daqueles paises? 
:S:. um problema que deve ser estudado. 

Mas, nobre Senador José Erm1rlo, ou
tro ponto sõbre o qual nos temos mani
festado contràriamente: é que não con
seguimos consumir no Pais maior quan
tidade de milho e de outras forragens, 
devido, justamente, à politica pratlcàda 
pelo Govêrno relativamente ao preço da 
carne bovina, que, conseqüentemente, 
não permite o desenvolvimento, em 
maior escala, da avicultura e da sulno
cultura .. 

O resultado de tal politica é que, não 
podendo desenvolver, realmente, em 
maior escala aquêle setor,. continuaremos 
a ter o problema de exportar a forra
gem. 

Melhor seria que · o Govêmo fomen
tasse um mercado de exportação de . 
carne bovina, permitindo, dessa maneira, 
o consumo em larga escala de forragens, 
Inclusive o milho, e propiciando, Igual
mente, o desenvolvimento da pecuária 
de pequeno porte, principalmente da 
avicultura, que poderá vir a ser, como já 
ocorre nos paises adiantados, de largo 
consumo popular. 

· Da maneira como está sendo condu
zido o problema, · continuaremos a Inci
dir em êrro: a SUNAB, com a politica 
atualmente praticada, está criando pro
blemas sérios, que. repercutem, Inclusive, 
sõbre os excedentes de milho, que não 
temos condições de exportar. 

Finalizo, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, esperando que essas palavras te
nham a ressonância Indispensável e che
guem ao conhecimento das autoridades 
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governamentais, a fim de que sejam to
madas as providências compatíveis. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - O segundo orador Inscrito é o 
nobre Senador Josaphat Marinho, a 
quem dou a palavra. <Pausa.) 

S. Ex.a não está. presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Vlanna. <Pawía,) 

S. Ex.a não está. presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Milton 
Trindade. 

O SR. MILTON TRINDADE - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, ·peço licença para 
solicitar aos nobres colegas alguns mi· 
nutos da sua preciosa atenção para um 
assunto que, interessando aparentemen
te apenas ao Estado que tenho a honra. 
de representar nesta Uustre Casa, tem, 
contudo, os seus reflexos em todo o Pais, 
pela Inegável Integração do meu Estado 
ao ritmo de progresso e desenvolvimento 
de outras regiões brasileiras. 

Inteiramente avêsso ao sentido lauda
tório de alguns pronunciamentos, re
gressando entretanto de Belém, fugiria 
a um dever ·de ·consciência e de ética 
parlamentar se, contando com a benevo
lência dos meus Uustres pares, não dei
xasse consignado nos Anais desta Casa o 
meu entusiasmo pelo que ocorre no Pará., 
quando se comemora o segundo aniver
sário da administração do Gavemador 
Ten.-C.el Alacid da Silva Nunes, herdeiro 
das responsabilidades do primeiro Go
vêmo revolucionário do Pará., eficiente
mente exercido pelo eminente Senador 
Jarbas Gonçalves Passarinho, ora convo
cado por S. Ex.a o Sr. Presidente da Re
pública para difícil missão no Ministé
rio do Trabalho. 

Quando a classe empresarial se reúne 
em tôrno de um dirigente estadual, para 

homenageá-lo, e quando essa homena
gem é traduzida pelos depoimentos mais 
expressivos de todos os empresários, é 
porque existe um elo indiscutivel de ação 
pública, beneficiando todos os setores de 
atlvidade, visando aos mais altos e no
bres lnterêsses da coletivldade: E tanto 
existe êsse entrosamento, que a classe 
empresarial, além de públicas hoinena
gens de aprêço e reconhecimento, une
se ao Governador para uma Segunda 
Missão Económica, que, a exemplo da 
primeira, percorrerá largo trecho do Pais, 
levando aos nossos irmãos do Sul, não 
apenas uma Mensagem de Esperança, 
mas uma Carta positiva de realizações 
que une o Pará ao estôrço desenvolvl
mentlsta nacional. 

Agradecendo as homenagens entusiás
ticas e. eloqüentes do empresariado pa
raense, teve o Sr. Governador, Ten.-C.el 
Alacld da Silva Nunes, tocado pela sin
ceridade e espontaneidade daquela ação 
coletlva, uma expressão que bem define 
o quadro-ambiente e o cllma. em que vive 
o meu Estado na meta de novos hori
zontes. Disse o Governador: ":tste entu
siasmo, esta flama, êste firme propósito 
dos empresários paraenses de lutar pelo 
desenvolvimento da região, é na verda
de um entusiasmo contagiante." 

De fato, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
é um entusiasmo contagiante que cerca 
a dinâmica atlvldade do governador pa
raense, enfrentando galhardamente a 
meta da fuga do subdesenvolvimento; 
apesar dos percalços motivados pelo nôvo 
sistema económico que limitou a capaci
dade arrecadadora de Estados e Muni
cípios. 

Marca o segundo aniversário da ad
ministração do Ten.-C.el Alacid da. SUva 
Nunes longa série de realizações e inau
gurações nos campos da Educação, da 
Energia, da Saúde, da Habitação, das Co
municações e do Bem-Estar Social, na. 
Capital e nos Municípios. 

Permitam-me os nobres colegas ali
nhar, em rápida exposição, alguns me-
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!horamentos e realizações que o segundo 
aniversário da atual administração pa
raense Inaugura e entrega ao povo. 

No campo educacional, 11 novas esco
las primárias, somando 78 novas salas de 
aula, situadas duas na Capital e as de

. mais em Munlciplos do Interior. 

. . . 

· Ainda beneficiando as populações da 
região bragantlna, 1 ginásio com sete sa
las, localizado no Municiplo de Capane
ma, sendo ainda Inauguradas, na Capi
tal, novas instalSções . para o Ginásio 
"Avertano Rocha", na vlla de Icoaracl. 

Apesar das dificuldades financeiras do 
Estado, pôde o Governador, demonstran
do o seu alto sentido de responsabillda
de, melhorar conslderà.velmente as con
dições do ensino paraense, dotando-o de 
novas salas de aula ambiente - de
clarou o Governador numa das Inaugu
rações: 

· "em que está o laboratório da for
mação moral de novas personalida
des para o futuro do Pará". 

Não menos proveitosa foi a atividade 
governamental no campo da energética, 
problema básico fundamental das re
giões .subdesenvolvidas. O projeto da li
nha de transmissão Belém-Castanhal 
transformou-se num dos grandes pontos 
das realizações do atual Govêrno paraen
se, eis· que foi Inaugurada a Unha que 
conduz a energia excedente da Fôrça e 
Luz de Belém a diversos Municípios da 
região da antiga e hoje extinta Estrada 
de Ferro de Bragança, permitindo-lhes 
nôvo Impulso de desenvolvimento no 
crescente progresso que nêles se registra. 
Foram ainda Inaugurados nova Subesta
ção da Fôrça e Luz, aumentando o abas
tecimento para a Vila de Icoaraclve Ser
viços de Luz em 8 Munlcipios: São Do
mingos do Capim, Inhangapi, São Cae
tano de Odivelas, Benevldes, Ananln
deua, Castanhal, Santarém Nôvo e Iga
rapé-Miri. 

Não menos ativa é a atual adminis
tração no campo da Saúde Pública, que 
merece um desvêlo especial do Gover-

nador. Neste segundo aniversário de go
vêmo, foram oferecidas à. coletlvldade 
paraense a Inauguração de 3 novos Pos
tos Médicos totalmente equipados, e a 
marcante cerimônia da Inauguração do 
Hospital Infantil, anexo ao Hospital dos 
Servidores do Estado, em Belém. :S: real
mente ·a realização do Hospital Infan
til obra digna de entusiasmo, com seus 
70 leitos, com o equipamento mais mo
demo no gênero e destinado a atender a 
tôda a população Infantil de Belém. 

A Inauguração do 4.0 Setor do Depar
tamento de Aguas e Esgotos velo benefi
ciar a vários bairros de Belém, grandes 
e populosos. · 

Estão sendo, também, Inaugurados 13 
sistemas de abastecimento de água po
tável, sendo um em Belém, na Ilha de 
Cotljuba, e 12 no Interior dos Munlciplos 
de Vigia, Santo Antônio de Tauá, São 
Caetano de Odivelas, Benevides, Ana
nlndeua, São Francisco do Pará, São MI
guel do Guamá, Magalhães Barata, San
tarém Nôvo, Ourém, Iritula e Senador 
José Porfirio. 

O problema da habitação encontra 
bem atento o Governador paraense, tan
to que foram, agora, entregues 898 no
vas unidades residenciais na Capital pa
raeruie, sendo 64 no bairro do Curió, cons
truldas pelo Monteplo dos Servidores do 
Estado e destinadas aos funcionários es
taduais, e 834 no bairro da Nova Maram
baia, 600 das quais construldas na admi
nistração do então Governador Cel. Jar
bas Gonçalves Passarinho, pela Compa
nhia de Habitação do Pará - COHAB, e 
destinadas a famílias pobres. 

No Campo da Assistência Social tive
mos a Inauguração do Centro de Recupe
ração e Triagem de Menores, em Belém. 
da Fundação do Bem-Estar Social. 

Meritória tem sido a atividade adml
nlsti:atlva no Campo das Comunicações. 
Estão sendo Inauguradas centenas de 
quilómetros de estradas novas e recupe
radas, figurando entre as Inauguradas a 
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importante rodovia Bragança-Vizeu, 
iniciada no Govêrno do Cel Jarbas Pas
sarinho, com uma ponte de 101 metros 
sôbre o Rio Pirlá, destacando-se ainda 
a inauguração de 5 pontes ao longo da 
estrada Piriá-Vtzeu. 

Seria talvez fastidioso para os nobres 
colegas enumerar tôdas as realizações do 
2.0 aniversário do Govêrno do Tenente
Coronel Alacid. da Silva· Nunes, cuja ati
vidade dinâmica, infatigável, se estende 
a todos os setores, quer inaugurando uni
dades residenciais. construidas pelo Es- · 
tado no interior, para uso de médicos, 
engenheiros, agrônomos, delegados e jui
zes, quer inaugurando diversos prédios 
novos para. repartições estaduais e ór
gãos do Poder Judiciário, quer ainda 
inaugurando campos de pouso na. Ilha 
de Cotijuba e no Municipl() de óbldos. 

Como muito bem disse o Governador 
pa.ra.ense, êsse entusiasmo que anima os 
empresários e o povo paraense é conta
giante. E é Vibrando também com êsse 
entusiasmo coletivo que ouso prender a 
atenção dos nobres colegas para o Es
tado que .tenho a honra de representar. 
Fazendo-o, procuro, através desta augus
ta tribuna, afirmar aos nobres colegas, 
afirmar à Nação, que o Estado onde mais 
se fêz sentir a ação do Govêrno revolu
cionário - o Pará -, que teve como 
primeiro Governador da · Revolução o 
eminente Senador Jarbas Gonçalves 
Passàrinho, e cujo benemérito go
vêrno todo o Brasil reconhece e aplau
de, continua, sob a firme adminis
tração do Tenente-Coronel Alacld da 
Silva Nunes, no mesmo impacto inicial de 
desenvolvimento e progresso, não frus
trando as esperanças que o Pais depo
sita em meu Estado. 

O Sr. Edmundo Levl -Permite V .Ex."' 
um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Pois 
não. 

O Sr. Edmundo Levi - V. Ex.11 dis
se, ao iniciar seu discurso, que é um ho
mem .infenso aos pronunciamentos lau-

datórios. Estou ouvindo não o Inventário, 
mas o arrolamento do acervo do Govêr
no paraense, na oportunidade em que 
comemora o seu segundo aniversário. 
Como homem da Amazônia, quero fellcl
tar V. Ex.• por poder trazer a esta Casa 
uma exposição em que demonstra que, de 
qualquer maneira, um govêrno na Re
gião Amazônlca reallzou algo em benefi
cio do desenvolvimento regionaL Creio 
que V. Ex.•, como correligionário do ilus
tre Governador parae:nse, faz. bem em 

. trazer a esta Casa, e assim divulgar, pelo 
Bra.sll todo, as obras já realiZadas e ·que 
atestam. haver um espfrito de traba
lho na terra. de V. Ex.• Como homem 
da Amazônia, sinto-me sempre animado 
tôda vez que, em qualquer parte, se faz 
algo para o desenvolvimento da nossa 
região. 

O .SR. MILTON TRINDADE - Senador 
Edmundo Levi, o aparte de v. Ex.• velo 
trazer a complementação que falta ao 
meu modesto discurso. Multo obrigado. 

O Sr. João Abrahão - Permite-me V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. MILTON TBINDADE - Pois 
não. 

O Sr. João Abrabão - Eu queria, 
embora v. Ex.a tenha encerrado o seu · 
pronunciamento, em aparte complemen
tar, cumprimentá-lD também, porque 
tive a oportunidade de visitar o Es
tado de V. Ex."' e sentir a. atuaçã.o en
ciente do seu Govemador. Quero dizer: 
cumprimento V. Ex:.• e lamento que 
quanto a Goiás. não possa dizer o mes
mo, principalmente quando se come
mora o segundo aniversário do govêmo 
revolucionário lá l.nstalado. Nesta oca
sião, o Govemador de Goiás se sen
tiu extremamente fraco diante da opi
nião pública de meu Estado e, não 
podendo :fazer o que fêz o Govêrno de V. 
Ex. a, fêz o contrário. Gastou, numa auto
promoção, comemorando êsse segundo 
aniversário de govêrno, duzentos milhões 
de cruzeiros em festas, banquetes, convo-
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cando a malorla dos Srs. Prefeitos para 
homenagear o Govêmo de Goiás. E la
mentamos,· nustre . colega Senador Trin
dade, que a Revolução, que tanto tem lu
tado pela morallzação ·dos costumes pú
bltcos, não veja o. que. está acontecendo 
em Goiás,· quando a fome campela, ln
:vade impiedosamente os lares humildes, 
e assista ao .. Govêmo do. Estado gastar 
numa autopromoção, . comemorando seu 
segundo aniversário, quase que duzentos 
milhões. São os órgãos públicos, as cen
trais elétrlcas, o Departamento Telefôni
co;:flnalmente, todos {)S órgãos ·que com
põem• o Govêrno. de Goiás que homena
geiam o Governador do Estado pelo seu 
segundo aniversário. De forma. que que
remos congratular~nos com v. Ex.• pelo 
segundo aniversário de . seu Govêmo e 
fazemos, nesta parte final de seu discur
so, apêlo às autoridades. federais para 
que 'visitem Goiás e vejam quanto se 
gasta· em autopromoção do Govêmo Re-

'1 ' ' ' . ., ' '... • 

volucionárlo, o que·está, sem dúvida ne-
nhuma, desmoralizando ' a Revolução. 
Congratulo-me com.:.V., Ex.• e. com 
o Governador do seu Estado, porque vi
sitei Belém e pude sentir o efeito que a 
Belém-Bra&Wà tem proporcionado ·àque
la região, assim como o trabalho que o 
Governador paraense está desenvolven
do." Lamentamos, 'aSsim, que nós,· do Es-

. tado dé Goiás, · não possamos fazer o 
mesmo que v. Ex.• 

· O SR. MJL'roN TRINDADE - Multo 
obrigado pelas palavras de V. Ex.•, no 
que . toca ao govêrno do meu Estado. 
(Multo bem! Multo bem!) · . 

Comparecem mais os. Srs. Sena
dores: ,, 

Oscar Passos - Edmundo Levi .,.. 
· Lobão da . Silveira - Clodomlr Mllet 
· - Sebastião· Archer - José Cândido 
- Ruy Carneiro- Argemiro de Fi
gueiredo - Teotônio Vilela - Rui 
Palmeira - Leandro Maciel - Au
rélio Vianna - Milton Campos -
João Abrahão - Filinto Müller -
Ney Braga - Adolpho Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra da 
Gama.> - Não há mais oradores inscri
tos .. 

Estão presentes 31 Srs. Senadores. 
Passa-se à· 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 135, de 
1967 (n.0 121~A/67, na Casa de ori
gem), que concede aos servidores pú-

' bllcos da União e aos das entidades 
autárQuicas· ou paraestatals federais, 
que ltdam com raios X ou substân
cias· radloatlvas, aposentadoria· fa
cultativa aos 25 anos. de serviço e a 

. obrigatória .aos 85 anos de idade (em 
regime· de urgência, nos têrmos do 

· · artigo 328, n.o 5-C, do Regimento In
terno, em virtude do Requerimento 
n;0 20/68, de autoria do Sr. Se
nador Aarão Stelnbruch, aprovado 
na Sessão de 24 do mês passado), 
tendo. 
PARECERES SOBRE O PROJETO: 
Favoráveis, das Comissões: 
-de Serviço Público ClvU 

(n.0 . 51/68) ; · 
· .:... de Saúde (n.o 52/68); . 

- de FinanÇas <oral, proferido na 
Sessão de 29 ·de ·janeiro de 
1968); e 

- de Constituição e .Justiça (oral, 
proferido· na Sessão de 2 de fe
vereiro de 1988), pela constltu-
clonalldade. · 

SOBRE AS EMENDAS: 
Orais, proferidos na Sessão de 2 
de· fevereiro de 1968, das .Comissões 
- de Constituição e .Justiça (con-

trário); 
- de Serviço Públlco ClvU (favo
. rável); · 
- de Saúde (contrário); e 
- de Finanças (contrário). 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de 29 do mês passado, ocasião 
em que foram oferecidas as emendas de 
Plenário. 
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Figurou ainda na Sessão de sexta-feira, 
dia 2 do corrente, quando deram parecer 
sôbre as emendas as Comissões de Cons
tituição e Justiça, Serviço Públlco Civil, 
Saúde e F11lanças, deixando de ser vota
da por falta de quorum e foi incluida na 
Ordem do Dia de hoje. 

A Presidência verificou que as emen
das de . Plenario visam apenas a esten
der aos funcionários do Distrito Federal 
os beneficieis contidos no projeto e que 
sôbre elas não se pronunciou a Comissão 
especifica, no caso a do Distrito Federal. 

Embora não haja quorum para vota
ção na Sessão .de hoje, é de. tôda a con
veniência que o processo tenha sua tra
mitação no· Plenário devidamente con
cluidli. e, assim, sollclto o parecer da Co
missão . do Distrito Federal. Para Isso, 
dou a . palavra ao nobre Senador Adol
pho Franco, relator ja designado. 

O . SR; ADOLPHO FRANCO - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Comis
são do Distrito Federal, acompanhando 
as de Constituição e Justiça, de Saúde e 
de Finanças desta Casa, emite também 
seu parecer contrário às Emendas n.0" 1 
e 2 apresentadas ao projeto de Lei. da 
Câmara n.~ 135/67. 

Subscreve, assim, as razões aduzidas 
nos pareceres ·daquelas Comissões. 1: o 
parecer. (Multo bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra da 
Gama> - O Parecer da Comissão do Dis
trito Federal é contrário às emendas que 
foram apresentadas. 

Não havendo quorum na Sessão de 
boje para votação, a matéria fica sobres
tada, devendo retomar na . Ordem do 
Dia da Sessão de amanhã. (Pausa.) 

Item 2 
' . votação, em turno, do Projeto de 
Resolução n.0 4, de 1968, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Camaquã, 
Estado do Rio Grande do Sul, a con
trair empréstimo externo, no mon-

tante de DM, 115.541, para aquisição 
de equipamentos hospitalares da 
CHF Mueller Gmbh - Hamburgo 
(Alemanha Ocidental), (projeto 
apresentado pela Comissão de Finan
ças, como conclusão de seu Parecer 
n.0 18, de 1968), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 19, 

de 1968, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

A discussão. foi encerrada na. Sessão 
anterior. 

A votação fica. adiada para a 'Sessão 
de amanhã, por falta de quorum na de 
hoje. 

Item 3 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.o 32, de 
1967, de autoria do Sr; Senador 
Duarte Filho, que autoriza a Comis
são Executiva do Sal a realizar con
vênios de financiamentos de obras 
para proteção da indústria saUnelra, 
tendo · 
PARECERES, sob n.o• 11, 12 e 13, de 

1968, das ComisSões 
- ele Coniltituição e Justiça, fa

voravel; 
- de Indúitria e Comérelo, favo

rável; 
- de Finanças <após audiência do 

:Min1stro da. Indústria e do Co
mércio), contrario. <Voto com 
restrições do Sr. Senador. Auré
Uo Vianna.) 

O projeto constou na Ordem do Dia da 
Sessão de primeiro do corrente mês, sen
do dela retirado em virtude de aprovação 
de requerimento de autoria do Sr. se~ 
nador Duarte Filho, de adiamento da 
discussão, a fim de ser feita na Sessão 
de boje, 

Em discussão. 
Tem a palavra o Sr. Senador Duarte 

Filho . 
O SR. DUARTE FILHO - (Sem revisão 

do orador.) Sr. Presidente, como sabe V. 
Ex.B e é do conhecimento de todos os Srs. 
Senadores, a indústria salinelra do Bra-
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sil se assenta principalmente no Rio 
Grande do Norte. De todo o sal consumi
do no Pais, 65% ·pracedem do meu Esta
do .. E tem repercussão na economia do 
meu Estado, pois cêrca de 25% de sua 
arrecadação procedem dos impostos co
brados pela expor.tação do sal para o in
terior do Brasil 

: Sr. Presidente, filho de uma região sa
llnelra - o triângulo Mossoró-Grossos
Arela Branca -impressionado pelas fre
qüentes alagações provocadas por chu
vas torrenciais em meu Estado, procurei 
estudar as causas das .alagações e des• 
trulção das sallnas, havidas por ocasião 
dos grandes Invernos. Assim é que, nos 
últimos 50 anos, assisti às destruições 
parciais ou totais das salinas de meu Es
tado em 1917, 1924, 1934, 1951, 1961, 1965 
e 1967, com graves repercussões na eco
nomia do Rio. Grande do Norte e dos 
Munlciplos sal!neiros .. 

Levado por Isto, procurei ouvir os en
tendidos e técnicos sôbre o assunto e de 
todos ouvi a oplnião de que só com o 
dlsclplinamento dos rios Mossoró e Apo
dl se poderia evitar a alagação nas sali
nas, que constituem a principal Indús
tria do meu Estado; 

Levado: por esta oplnião dos técnicos, é 
que ousei apresentar ao Senado projeto 
determinando que a Comissão Executi
va do Sal lançasse mão de clnqüenta por 
cento do Fundo de · Desenvolvlmento da 
Indústria Salineira. Fundo êste criado 
justamente para amparar essa Indús
tria que, até então, nenhum beneficio ti
nha gozado dos podêres públicos. 

Apresentei êste projeto na Sessão de 1.o 
de julho de 1967. A Comissão de'Constl
tulço e Justiça deu parecer favorável, 
pelo Sr. Senador Carlos Llndenberg;~ A 
Comissão de Indústria e Comérclo'\';'pe
lo seu Relator, Senador Domicio G'ón
dlm, também deu parecer favorável ao 
referido projeto. Chegando à Comissão 
de Finanças, o Sr. Presidente mandou 
ouvir o Exmo. Sr. Ministro da Indústria 

e do Comércio, antes que se pronuncias
se sôbre a matéria. 

.O Sr. Ministro respondeu, em oficio 
datado de 10 de outubro de 1967, ao pe
dido de informações do Sr. Presidente 
da Comissão de Finanças. Num dos tópi
cos dêsse oficio diz: 

"Os recursos de desenvolvlmento das 
Indústrias sal!neiras, criados pelo 
Decreto n.0 55.842, de 16 de março de 
1965, são suficientes para atender ao 
disposto na referida proposição, de 
vez que as disponib1lldades já quase 
que foram totalmente aplicadas em 
.beneficio da Indústria sannelra." 

Sr. Presidente, quando apresentei o 
meu projeto, não estabeleci o quantum 
para as obras de dlsciplinamento do Rio 
Mossoró. Pedi apenas que, do · saldo do 
Fundo da Indústria Sallneira, 50% fôs
sem destinados ao estudo e, se possivel, 
à. concretização das obras de· disciplina
menta dêsse rio. 

Por isso estranho que o Sr. Mlniatro, 
em seu oficio, venha dizer que os recur
sos são suficientes para atender ao dis
posto na referida próposlção. 

Diz, ainda: "a· êsse respeito, solicito a· 
atenção de V. Ex.a. para o Decreto n.0 

61.365, de 5 de setembro último, que au
toriza a aplicação de 1.500.000 cruzeiros 
novos, mediante convênio com a Cartei
ra de Crédito Agricola. e Industrial do 
Banco do· Brasil, na concessão de em
préstimo a produtores do sal." 

l'tle diz que o dinheiro não e:xiste, por
que foi emprestado aos sallnelros para 
recuperação de suas salinas, destrufdas 
com a enchente de 1967. Mas êsse di
nheiro voltou-;ao Fundo. O sallneiro, ape
nas, o tomou emprestado. 

Sei disto porque tomei parte na ob
tenção dêsses recursos para a recupera
ção das salinas deterioradas pelas en
chentes. No entanto, o Sr. Ministro diz, 
aqui, que emprestou êsse dinheiro. O 
Banco do Brasil é que ·teve a diligência 
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de bloquear o crédito do Fundo de De
senvolvimento da Indústria. do Sal, exis
tente nesse Banco, para que êle pudesse 
emprestar aos industriais sallnelros. Não 
disse quanto existia. no Fundo; disse, 
apenas, que foram retirados 1.500.000 
cruzeiros novos. 

tsse Fundo foi criado com o lucro ob
tido na importação do sal estrangeiro -
cêrca de 8 milhões . de cruzeiros novos. 
Foi êsse o lucro· obtldo pelo ex-Instituto 
Brasllelro do Sal, nas operações de im
portação do sal. 

Sr. Presidente, existe, ainda, no Fundo, 
certa quantia que o sr. Mlnlstro não 
quis declarar. 

O Sr. José Ermírlo- Permite V. Ex.• 
um àparte? 

O SR. DUARTE FJLIIO - Pois não. 

O Sr. José Ermírfo - . O assunto 
que v. Ex." traz ao conhecimento do Se
nado, ·no dia de hoje, é da mais alta 
Importância. A região do sul do Ceará 
até o Rlo Grande do Norte é uma das 
melhores do mundo para a produção de 
sal. Portanto, qualquer auxillo que o Go
vêrno preste à produção de sal é rentá
vel. Nessa região chove, às vêzes, menos 
de 900 mllimetros por ano e como a ven
tilação é adequada proplcla a excelente 
produção de sal. Além disso, se se fizer 
uma exploração conveniente da região, 
poderemos retirar, além do sal, potassa 
e magnésio. Tem V. Ex.• tõda a razão em 
trazer êsse seu projeto ao Senado e de 
o defender eom unhas e dentes, porque 
êle merece todo o nosso apoio. Aceite V. 
Ex.a, portanto, os nossos cumprimentos. 

O SB. DUARTE FILHO - Multo obri
gado, nobre Senador José Ermirlo. Como 
multo bem disse V. Ex.11, a região com
preendida entre o Rio Grande do Norte 
e o sul do Ceará se presta, como nenhu
ma outra, pa.ra. a. exploração do sal, da
das as suas condições geológicas e geo
flslcas. 

Mas, Sr. Presidente, voltando ao as
sunto, queria chamar a atenção dos Srs. 

Senadores para a ·resposta do oficio do 
Sr. Ministro Edmundo de Macedo Soares 
e Bllva. 

Diz o Sr. Ministro que: 

"Por sua vez, o Decreto n.o 257, de 
28 de fevereiro de 1967, que trans
formou o Instituto Brasileiro do Sal 
em Comissão Executiva, velo lmpos
sibWtar a. ajuda financeira direta 
daquele órgão à indústria saUnelra, 
sob qualquer modalidade, ·pois sua 
receita limita-se aos recursos do or
çamento-programa, com destlriação 
especifica, não sendo aplicável em 
obras como as propostas no projeto 
em tela." 

Sr. Presidente, não pedi que a Comis
são Executiva do Sal promovesse ou 
custeasse. as obras de dlscipllnamento do 
Rio Mossoró, e sim que, do Fundo do Sal, 
criado justamente pára amparar a In
dústria salinelra, fôssem retirados re
cursos para atender àquele objetlvo. 

·Ao formular o pedido, sabia, de ante
mão, que a Comissão Executiva do Sal 
não o atenderia. Tive conhecimento, por 
Intermédio do Departamento Nacional 
de Obras de Saneamento, de que êsse 
Departamento, há dois anos se prontifi
cou a executar as obras, possuindo in
clusive máquinas, pessoal, somente não 
dispondo de combustível e lubrificantes. 

O Instituto Brasileiro do Sal, naquela 
época, dispunha dos recursos Indispen
sáveis, ou seja, cêrca de três milhões de 
cruzeiros novos, maà se recusou a cola
borar com o Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento. 

Esta, Sr. Presidente, a razão de ter 
apresentado êste projeto de lei ao Se
nado. Tem êle o sentido de fazer com 
que o Fundo do Sal destine parte do que 
possui, em depósito, no Banco do Brasil, 
para que,· em convênio com o DepD.rta~ 
menta Nacional de Obras de Saneamen
to, sejam realizadas as obras necessárias 
ao dlsclpllnamento do Rio Mossoró, evi
tando-se, assim, as alagações freqüen-

, .. 
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tes, como acabo de relatar ao Senado, 
das saUnas de meu Estado, trazendo 
sempre destruição, prejulzos Incalculá
veis e profundas repercussões na econo
mia daquela unidade. 

Por .Isto, sr. Presidente, penso que a 
Comissão de . Finanças, por seu Relator, 
Senador Fernando Corrêá, · deu parecer 
contrário até certo ponto louvável, por
que se baSeou no oficio do Ministro da 
Indústria e do Comércl~; · 

.Quando o nobre colega me comunicou 
que havia dado.parecer contrário, até me 
conformei, .mas, relendô o oficio do MI
nistro, notei que o documento estava ei
vado de Inverdades, pois não pedira eu 
certa quantia p"ra o dlsclpllnamento do 
rio. Pedira, sim, á metade do que existia 
no Fundo do DesenvolvimentO do Sal. 
Também não pedira ao Ministro que a 
CoriüssãO Executiva do Sal realizasse as 
obras. Absolutamente, não.! Pedi que se 
fizesse · convêniO com o Departàmento 
Naclonal de Obras de Saneamento, ór
gão capacitado para executar as referi
das .obras.· Nadai se fêz alilda -· como 
acabo de dizer - porque o então Presi,; 
dente do Inatltutó BrasUelro do Sal não 
quis contribuir· com o combustlvel e lu
brificante; 

Expendendo estas . razões; peço aos. Srs. 
Senadores a aprovação dêste projeto, 
que· tem profunda repercuSsão na econo~ 
mia do meu Estado. Além disto, evitará 
que o Brasil; de uma vez por outra, Im
porte sal estrangeiro, gastando, assim, 
as divisas que podem servir para outras 
finalidades. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Multo bem.) 

O SR; PRESIDENTE (Nogueira da 
àauui.> - Continua a discussão. (Pausa.) 

' Não havendo mais quem peça a pala~ 
vra para discussão do projej;o, dou-a 
como. encerrada. 

A votação fica sobrestada para a Ses
são de amanhã, por falta de quorum na 
Sessão de hoje. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, . em turno único, do Pro-
jeto de· Lei da Câmara n.o 135, de 

· 1967 (n.0 121-A/67, na Casa de Ôri
gêm>. que concede aos servidores pú
blicos' da União e aos das. entidades 
autárquicas ou paraestatals federais, 

· · que lidam com ralos X ou substân
cias. radloatlvas, aposentadoria fa
cultativa aos 25 anos de· serviço e a 
obrigatória aos 65 anos de.idade (em 
reg!DÍe de urgência, nos têrmos · do 
art. 326, n.0 5-c, do Reglnlento In
terno, em virtude do·· Requerimento 
n.0 2068, de autoria do. Sr. Senador 
Aarão. Stelnbruch, aprovado na Ses~ 
são de 24 do mês passado), tendo. 

PARECERES SOBRE O PROJETO: . 

Favoráveis, das .Comissões 

-de' serviço Público Civil 
cn:;o 51/68) ; ·, . 

- de Saúde . (ti0 52/68); 
. ' . 

- de Finanças (oral, proferido .na 
Sessão de 29-i-68); · · 

- de Constituição e .Justiça (oral, 
proferido na Sessão de 2-2-68), 
pela constitucionalidade. 

SOBRE. AS EMENDAS: 

Orais, proferidos na Sessão de 
2·2·68, das Comissões 

- de Constituição e Justiça 
cóntrárlo; 

- de Serviço Públlco Clvll - fa:. 
vorável; 

- de Saúde- contrário; e 
· - de Finanças - contrário; e 
Oral, proferido na Sessão de 

5-2-68, da. Comissão 
:, .. \ 

- do Distrito. Federal - contrário. 

.f 
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2 

Votação, em turno: único, do Pro
jeto de Resolução n.o 4, de 1968, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do 
Sul, a contrair empréstimo externo, 
no montante de DM, 115.541, para 
aquisição de equipamentos hospita
lares da CGF Mueller Gmbh -
Hamburgo (Alemanha Ocidental), 
<Projeto apresentado pela Comlsaão 

· de Finanças, como conclusão de seu· 
Parecer n.0 18, de.1968), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 19, 

de 1968, da Comissão . 
- de Constituição e Justiça. 

3 

Votação, em primeiro · turno, do 
Projeto de Lel do Senado n.0 32, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Duar
te Fllho, que . autoriza a Comissão 
Executiva do Sal·a realizar convê
nios de financiamento de obras para 
proteção da indústria aalinetra, ten-
do · 
PARECERES, sob n.oa 11, 12 e 13, de 

1968, das Comlssões 
- de Coutltulção e Justiça, favo

rável; 
- de Indústria e Comércio, favo-

rável; · 
- de Finanças (após audiência do 

Mlnlstro da Indústria e do Co· 
méreio), contrário. <Voto com 
restrições do Sr. Senador Auré-
lio Vianna.) · · · 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 129, de 
1967 Cn.0 698-B/67, na Casa de ori
gem), de lnlclatlva do Sr. Presidente 
da RepúbUea, que concede reforma a 
mWtares asilados e dá outras proVI
dências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 

n.0 s . 942-A, de 1967, e 23, de 1968, 
. das Comissões 
- de Finanças e 
- de Projetoa do Eseceutlvo. 

5 

DlscUSBão, em turno único, do l'lo
jeto de Resolução ·n.o 8, de 1968, que 
suspende, em. parte,.nos têrmos do 
art. 45, Inciso IV,. da Constituição 
Federal, a execução das Leis n.oa 651 
e 657, de 1956, do Munlcfplo de Pelo
tas (projeto apresentado pela Comis
são de. ConstttutÇão e Justiça, éom.o 
conclusão de seu Parecer n.0 30, de 
1968.) 

6 

Discussão, em turno único, do Pro· 
jeto de Rea.olução ,n.o 9, de 1968, que 
suspende a execução do § 3.0 do artt· 
go 8.o da Lei n.o :Í.Oal, de 27 de de· 
zembro de 1ÍI52, do Estado de São 

. Paulo (projeto oferecido pela Comls· 
·são de Constituição e' Justiça, em seu 
Parecer n.0 '32, de 1968). 

Está encerrada a· 8es8ão. 
(Encerra-sé a SeasllÓ àa l6 horaa.) · 
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17.a Sessão, da l.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 6 de fevereiro de 1968 

PRESID2NCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - · Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Clodomir 
Milet - José Cândido - Menezes 
Pimentel- Duarte Filho -José Er
mirio - Leandro Maciel - Júllo 
Leite - José· Leite - Aloysio de 
Carvalho - Antônio Balbino - Jo
saphat Marinho - Vasconcelos Tôr
res - Aurélio Vianna - Benedicto 
Valladares- Nogueira da Gama
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
.;.... Adolpho Franco - Mello Braga 
- AttWo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 srs. Senadores. 
Há número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. ·Vai ser Uda · a Ata.· 

o: Sr .. 2.o.aecretár1o procede à. lei
_tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O SR. PRESIDENTE · (Nogueira · da 
Gama) - Não hé. expediente a. ser lido, 

A Presidência recebeu, ontem, Mensa
gem do Sr. Presidente da República, de 
n.o 54 (C.N.), encaminhando projeto de 
lei para tramitação na forma estabeleci
da no art. 54, §.3,0 , da Constitulçãq. 

' \r•'' 
Trata-se de projeto que emenda dis-

positivo da Lei n.o 5.292, de 8 de junho 
de 1987, que dispõe sôbre a prestação do 
Serviço Militar pelos estudantes de Me
dicina, Farmácia, Odontologia e Veteri
nária e pelos Médicos, Farmacêuticos, 
Dentistas e Veterinários. 

A leitura do expediente e demais pro
vidências iniciais da tramitação da. ma
téria, previStas no art. 1.0 da Resolução 
do Congresso Nacional n.0 1, de 1967, 
ocorrerão na Sessão conjunta, já convo
cada para hoje, dia 6 de fevereiro, às 21 
horas, no Plenário da Câmara dÓs Depu
tados, juntamente com as da Mensagem 
n.0 51/68 (C.N.), que trata do projeto de 
lei que dispõe sôbre a utillzação faculta
tiva dos serviços de Despachantes Adua
neiros, altera a. redação dos artigos 48 e 
53 do Decreto-Lei n.0 37, de novembro de 
1986, e dá outras providências. 

Há oradores inscritos . 
Tem a palavra o Sr. Senador Vascon

celos · Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revlsio do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, antes de abordar o as
sunto que motivou a minha. inscrição no 
livro de oradores, quero comunicar a. V. 
Ex.• que vou enviar à Mesa os seguintes 
requerimentos de in~ormações: 

(Lê.) 

- Ao Ministério dos Transportes -
Rêde Ferroviária Federal S/ A. -
sôbre venda, como sucata, das lo
comotivas 1mprestáveis que estão 
no pátio das antigas oficinas da 
Estrada de Ferro Leopoldina, na 
zona central de Niterói, Estado 
do Rio de Janeiro. 

-Ao Ministério da Saúde, sôbre 
ocorrência de casos de Tifo, nas 
localidades de Tomazinho, Par
que Araruana e Praça da Ban
deira, em São João de Merit! Es
tado do Rio de Janeiro. 

l 
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- Ao Ministério dos Transportes -
Rêde Ferroviária Federal S/ A. -
sôbre cessão do prédio da antiga 
estação ferroviária, pará instala
ção da Estação Rodoviãria, em 
Petrópolis, Estado do Rio de Ja
neiro. 

- Ao Ministério da Fazenda, sôbre 
estado precário dos prédios da 
Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional e Alfândega, em Niterói, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sõbre êsses requerimentos, Sr. Presi
dente, gostaria de, ràpidamente, justlfl
câ-los,. dizendo o seguinte: no ano pas
sado, ocupei a tribuna para dizer que a 
Alfândega da Capital fluminense fun
cionava num pardieiro que, a qualquer 
momento, cairia. 

A respeito, pedi a atenção do Sr. MI
nistro da Fazenda. Veio a resposta de 
que as providências estavam sendo to
madas. Entretanto, a chuva chegou an
tes dessas providências e a Alfândega de 
Niterói .ruiu. Felizmente, o fato ocorreu 
fora da hora de expediente e, assim, não 
se registraram vitimas, mas os arquivos 
foram perdidos. 

Sr. Presidente, às vêzes, muitos colegas 
:... embora. os meus eleitores no Estado do 
Rio compreendam a razão da safra de 
requerimentos de. informação da minha 
parte - se molestam, se aborrecem, o 
que me leva a pedir desculpas .. No entan
to, vou assim até o fim, enquanto me 
couber o direito de apresentar requeri
mentos de informação, porque, além dis
so, um Senador ou um Deputado pouca 
coisa pode fazer. Não podemos apresen
tar um projeto pedindo a liberação de 
verba, porque estã cons~gnado no or
çamento, para a construçao da Alfânde
ga de Niterói. E para apresentar êsse 
projeto teria de tangenciar e justificar a 
minha atividade de representante do Es· 
tado do Rio, nesta Casa, combatendo 
certas medidas. 

sr. Presidente, agora estou à vontade, 
porque chamei a atenção do Sr. Ministro 

da Fazenda, em requerimento anterior, 
sôbre a situação em que se encontrava 
aquela repartição fiscal tão importante, 
dizendo, inclusive, que ela poderia desa
bar de um momento para outro. E desa· 
boul (Riso.) 

Agora, Sr. Presidente, quero cobrar do 
jovem e rotundo 'Ministro da Fazenda 
aquelas providências, anteriormente so
licitadas por mim e a que S. Ex.a, buro
cràticamente - a exemplo das telefonis
tas, quando uma. ligação . demora a ser 
feita, respondem: Estamos pl'Cividenelan· 
do. O fato é que não providenciou coisa 
alguma. 

Sr. Presidente, estou na estacada em 
defesa dos interêsses do meu Estado. 
Nesta oportunidade, renovo o pedido de 
desculpas aos meus prezados colegas, a 
uns afetivamente, a outros, não sei por 
que motivo, mas o fato de lã ser, assim, 
uma espécie de rei dos requerimentos, 
aqui, às vêzes, ·tem-me custado grandes 
aborrecimentos. Todavia, eu, que peço ln
formações, tenho de dá-las, porque es
tou justamente pedindo esclarecimentos 
ao Govêmo. 

E serã assim, sr. Presidente, até 19'10, 
época em que vou completar, se Deus 
quiser, bodas de prata parlamentares -
25 anos de mandato. Foi sempre assim -
apresentar requerimento, projeto, é o que 
posso fazer em defesa do meu Estado. 

Não fico satisfeito ao ouvir expressões, 
às vêzes, um pouco acres, como "você 
está requerendo demais; você precisa pa
rar um pouco com requerimento"! Eu, 
Sr. Presidente, engulo em sêco, porque 
tenho em mim afeto imenso, uma ama
zonas de carinho para com todo o Se
nado, para com todos. os meus colegas. 
Mas tenho de ser assim. 

Há um serviço de informações, que é 
um serviço e é informação mesmo. E, 
neste caso, me sinto inteiramente à von
tade para, ao enviar à Mesa êste reque
rimento, tecer considerações, a fim de 
mostrar que o que requeiro tem real-
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mente sentido .e objetlvo. E se o meu 
pedido, se a minha Interpelação não fõr 
coroada de êxito, pelo menos, varro mi· 
nba testada no dia de hoje, enviando 
o11tro requerimento, cobrando as provi· 
dênclas que não foram tomadas. Por· 
q11e, Sr. Presidente, se é fato que temos 
o direito de· requerer, esta .Casa, diga
se de passagem, cí ·está cerceando - aqui, 
no Senado,· porque, · na Câmara, não. 
Aqll1, está-se cerceando, e não é apenas 
a mim, a todos, e, como exemplo, cito 
o fato de que agora os requerimentos já. 
não são 1rrradiados na Voz do BrasU, a 
nãO ser que· sejam ·udos, em Plenário, 
pelo autor. Enfim, tolhe-se a atividade 
do parlamentar quando êste adota uma 
série de providências, como as que citei 
e que considero úteis. No noticiário refe· 
rente à Câmara não ocorre êsse cercea
mento, e devo declarar que a atividade 
do parlamentar, no meu modo de enten:
der, não o projeta e, sim, .dá relêvo à 
Câmara de que êle faz parte. 

:Màs isso não vem ao caso, sr. Presi-
dente. · 

No caso particular eu chamo a aten-. 
ção . dêsse jovem Mlnlatro da Fazenda, 
tão .discutido, tão contraditório, tão oti.;. 
mista, tão bom na televisão, na lmasem 
que aparece quando .da irradiação das 
noticias, que. as donas de casa repelem. 
Aliás, sel que, o Sr. M1nlstro da Fazenda 
é solteiro, t~vez por isso. não saiba que, 
cadá vez mais; se entrega maior quanti
dade de dinheiro em casa ·e se compra 
menos. Talvez· seja exatàmente pelo fato 
de ser solteiro que s. Ex.• não compre-:
enda êsses fatos. E,· justamente; me en
tristeceu o fato de que S.. Ex.• não tives
se tomado conhecimento daqueles pedi
dos que ·lhe fiz oflclalmen~i'através do 
Senado. Velo, com aquela saiéiá pela es
querda, com aquela jogada para a fren
te e que não atingiu o gol. Agora, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, estou de 
apito na boca, para cobrar do Sr. Minis
tro da Fazenda aquilo que há tempo S. 
Ex.11 não cumpriu. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
meu assunto principal, no dla de hoje, 
não é apenas o anúncio dêsses requeri
mentos de Informações e, sim, um tema 
que considero de grande importância 
para o Pais. 

<Lendo.) 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, através 
de noticia publicada na Imprensa carioca, 
fiquei sabendo que as autoridades mllita
res voltaram a lnslstir junto ao Supe
rintendente da · SUNAB, para que deter
mble a abertura Imediata de um Inqué
rito - um rlroróso InquéritO - na lin
guagem prof1sslonal da fOlha· que vei
culou a noticia ,:_ sObre a atuação, nos 
últimos 8 anos, da Indústria farmacêu
tica do Pala ... 

·A motivação da lnlciatlva tomada pelos 
mUltares fol o estudo feito por uma co
missão - chefiada pelo General Deus
dedith Batista da Costa - que, ao longo 
de três anos de trabalho,.lnvestlgou os 
métodos de produção, custos, lucros; ab
sor~ão de capitais e preços de medica· 
mentos. · 

Ao final de seus trabalhos, a Comissão 
·"não encontrou nenhum fato· que possa 
caracterizar como crime . ou lnfração· das 
leis em vigor no Pa.ts, ou que eidja, de 
qualquer maneira, a propositura de ·me
didas juridicas · ou judiciárias". Mas,· as 
investigações também conclutram. que é 
deficiente o contrOle das autoridades go
verna.mentius .na fabricação dos medi
camentos vendidos aos consumidores. 

Sõbre a "absorção sempre crescente" 
. da indústria por trustes estrangeiros, ·os 
integrantes da comissão conclutram que 
tà.l penetração decorre, principalmente, 
da falta de obrigatoriedade de pesqll1sas 
pelas firmas que exploram o ramo, dos 
favores não concedidos aos Industriais 
brasileiros, tais como a Importação de 
eqll1pamento e de matérias-primas, sem 
gravames, da falta de concessão de cré
dito a êsses mesmos industriais, da con-
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tinua inflação, que só atinge os capitais 
nacionais, e da fragilidade da legislação 
vigente que permite o monopólio das ma
térias-primas pelas emprêsas ligadas aos 
centros de pesquisas sediadas no exte
rior. 

A Comissão que investigou a ação da 
indústria farmacêutica considerou que 
os preços atuals dos medicamentos são 
ainda etetados, desvantajosamente, para 
os consumidores, pelas bonificações ex
cessivas concedidas aos l!iboratóriós; que 
apenas favorecem os Intermediários, 
pelo excesso de propaganda e pelo fi
nanciamento, indlreto, feito pelos labo
ratórios às farmácias e aos revendedores, 
ante a alegada falta de crédito bancá
rio. 

A Comissão defendeu a imediata atua
lização da legislação que regula a fabri
cação e o comércio de produtos farma
cêuticos, "que precisa ser compativel 
com a vigente conjuntura nacional e .in· 
ternaclonal". E vai mais adiante, quan
do reconhece que "a legislação sanitá
ria deve ·ser revista, não só de modo a 
separar a fiscalização do exerciclo pro
flssional da tlscalização da produção in
dustrial farmacêutica, como, também, de 
modo a colocar .esta última de acôrdo 
com o grau de desenvolvimento social e 
técnico já atingido". 

Diz mais a Comt•são, em seu relató
rio, que "A. legislação reguladora de re
gistro de patentes relacionadas com a 
Indústria de medicamentos há que ex
purgar as . disposições que propiciam o 
privilégio do uso de matérias-primas ne
cessárias à produção farmacêutica. . . e 
as normas disciplinadoras das ativlda
des bancárias e comerciais que atingem 
a indústria exigem também revisão, por
que concorrem para a desnacionalização 
progressiva dessa mesma indústria." 

O Sr. Pedro Ludovico -V. Ex." me 
permite um aparte? (Assentimento do 

. orador.) Aliás, êsse assunto já. foi dis
cutido várias vêzes no Senado. ll: assunto 

eterno que a Revolução não resolveu. 
Prometeu solucioná-lo, mas não o fêz, 
porque, naturalmente, não estão em con
dições de fazê-lo. v. Ex.a sabe que .90% 
dos laboratórios que fabricam remédios 
no Brasil estão nas mãos de. estrangei
ros. Li mesmo num jornal, há. poucos 
dias, que há medicamentos que custam 
para o produtor 200 cruzeiros velhos, in
clusive o vidro, e são vendidos por mil e 
duzentos cruzeiros velhos. Isto é um· ab
surdo! Só num Pala despollclado, no sen
tido econômtco e financeiro; o povo é 
roubado, e isto é uma coisa. sabida. V. 
Ex." está tratando de um assunto muito 
Interessante e que merece a atenção do 
Senado. 

O SR. VASCONCELOS '!'ORBES -
Agradeço a intervenção de v. Ex.", .que 
me aparteou muito mais como. médico, 
do que como Senador. V. Ex. • .não levaria 
e não levará, como não estou levando, 
nem levarei, o a.Ssunto para o âmbito po
litico. V. Ex. a, olhando a conjuntura eco
nômica, sabe que um homem que vive do 
salário~mlnimo não· pode· pensar, ·sequer, 
em passar pela calçada de uma farmácia. 

O Sr. Pedro Ludovico - Justamente. 
Muito bem! 

O .SR. VASCONCELOS '!'ORBES - A1 
daqheles brasileiros, das classes traba
lhadoras ou da classe média mesmo, que 
precisem de comprar um· antlblótlco I 

v. Ex.a sabe que os remédios por preço 
proibitivo dão lucro, não. para o desen
volVimento da indústria farmacêutica 
nacional; mas, desgraçadamente, emi
nente colega, cada dor, cada criança en
fêrma, principalmente pobre, está con
tribuindo com o seu gemido ou· com as 
lágrimas das mães e· dos pais, para que 
o dinheiro gasto nas farmácias seja 
transformado em remessa para o exte
rior. 

v. Ex." sabe, tão bem quanto eu, da 
propaganda excessiva, faustosa, Injusti
ficável e, às vêzes, até nociva, pelo cará
ter subliminar· com que é exercida, pro-

I 
i 



- 108-

paganda que faz com que o cidadão, para 
salvar um filho, muitas vêzes pelo anún
cio do rádio ou dos cartazes de estrada, 
compre determinado remédio, nem sem
pre indicado, mas invarlàvelmente caro. 

o problema de antibióticos, por exem
plo, é dramático. 

Quero dizer a V. Ex." que, no meu Es
tado, há. uma região conflagrada - a 
Baixada Fluminense. Os Sra. Senadores 
a conhecem, estudiosos que são dos pro
blemas brasileiros. Foi até cognominada 
de Nordeste sem sêca. All, quem precisar 
de comprar um remédio, tem que se de
sesperar. 

Os hospitais estão apresentando o qua
dro mais dramá.tlco. A falência dos hos

. pltals é fato notório. Qual o Senador, 
aqui presente, que, no seu Estado, não 
tem um hospital em situação dlficll? 

As Santas. Casas de Misericórdia e as 
beneficências podiam comprar os remé
dios a preços mais razoáveis e dar aos 
doentes. HoJe,.porém, isso não é possível. 

11:' com a saúde do povo que se joga. 
jbsse · é um problema que desafia, não 
digo aos incumbidos dessa pasta lmpor
tantlsslma do Govêmo, desafia o Sr. Mi
·nlBtro Leonel Miranda, Minlstro da Saú
de, conhecedor como ninguém, já. que 
explora os serviços de saúde, tendo casas 
de saúde na Guanabara e no meu Esta~ 
do e, portanto, está perfeitamente apto 
para resolver o problema. Bem poderia 
S. Ex." dar uma palavra, já que é um 
homem realizado na vida. Bem poderia 
marcar a sua passagem no Ministério ao 
chamar às falas aquêles que, infelizmen
te, passeiam na passarei~ . das mlsé_rias, 
das doenças, das enfermidades crõnicas 
do povo brasileiro. , ., 

O Sr. l'edro Ludovico - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) V. Ex.11 não Ignora que, hoje, a 
classe média e as classes mals humildes 
- a classe operária - não podem ir à 
farmácia aviar uma receita, porque, 

além de pagarem ao médico NCr$ 15,00 
ou NCr$ 20,00, quando não pertencem 
às autarquias, a receita não fica por me
nos dessas quantias - há receitas que 
flcam em NCr$ 200,001 De maneira que 

. é um caso, para mim, até Insolúvel. Jl:ste 
Govêmo não resolverá esta situação, 
porque lato já. tem sido falado. Eu mes
mo falei sõbre Isto aqui, também o Se
nador Nogueira cia Gama fêz um dis
curso sõbre êste assunto, e nada se fêz 
a favor do povo. E não é só sôbre produ
tOs farmacêuticos: ainda agora, o café 
foi aumentado para o dôliro - passou de 
NCr$ 0,40 para NCr$ 0,84 o quilo -, de · 
maneira que essa Revolução está fazen-. 
cio um grande beneficio para. o povo, ao 
encarecer, dia a· dia., a vida. 

O SR. VASCONCELOS TôBBES - O 
problema, na verdade, eminente Sena
dor, vem de longa data. Antes, vamos fa
zer justiça- e V. Ex." é um conhecedor 
da. realldade lnteriorana, como poucos 
- mas, vamos fazer justiça ao atual Go
vêrno, porque o outro Govêmo, e o ou
tro, e os demais, todos êles não acei
taram o desafio cruento, horrlflco. 

o sr. Pedro Ludovico - Pérml.te V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com todo o prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Mas a si
tuação, agora, está multo pior do que nos 
outros governos. Os outros erraram tam
bém. Não trataram do assunto, como de
viam tratar. ll:ste, então, está. pecando 
completamente, porque não consegue 
nada. Tudo sobe. Vou lhe dar outro 
exemplo. Em matéria de ca.me, o bol, um 
produto vendido· pelo fazendeiro, pelo 
criador, diminuiu de preço. Um boi de 3 
anos, que custava NCr$ 240,00, há. um 
ano e melo, em Goiás, hoje está. sendo 
vendido por NCr$ 180,00, e o preço da 
carne está. quase o mesmo. De maneira 
que não sei em que houve melhora. 

O SR. VASCONCELOS 'f()RRES - O 
problema da saúde é tão velho como a 
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"Sé de Braga" V. Ex." sabe que no Govêr
no anterior o problema era igual. No Go
vêmo anterior à Revolução, a mesma 
coisa. 

Gosto multo de debater com V .Ex.a, 
porque V. Ex.8 , pela sua experiência, pelo 
seu conhecimento, traz sempre luzes 
àqueles que olham o problema, do ponto 
de vista social, como estou fazendo ago
ra. V. Ex.a reconhece que o problema da 
saúde do brasileiro foi sempre .. relegado 
a plano secundário, no Império e' na Re
pública. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.8 vai me 
permitir um Ugelro aparte. (Assentimen
to elo orador.) No Govêmo do Sr. Jus
celino Kubltschek a Saúde Públlca foi 
olhada com muito carinho, com muita 
eficiência. O Ministro Mário Plnotti pode 
ter tido seus erros e falhas, mas foi dos 
Ministros ·o que mais trabalhou pelo 
Brasil em matéria de Saúde Públlca. :S:le 
quase chegou a erradicar a malária, pelo 
menos no Estado de Goiás. 

O SR. VASCONCELOS 'l'ORRES- V. 
Ex.8 entra neste debate, e eu, como ho
mem que estudo o assunto, devo dizer a 
v. Ex.8 que, em questão de erradicação 
da malária, nem tudo se deve ao Minis
tro Mário Plnottl, nem ao Govêmo do Sr. 
Juscelino Kubitschek. Eu prestaria, an
tes, homenagem ao grande e saudoso 
Presidente Getú11o Vargas e ao grande 
sanitarista Manoel Ferreira, que erradi
cou a malária não só do Estado de V. 
Ex. a, mas do Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não só do Es
tado do Rio de Janeiro, mas da Baixada 
Fluminense. O serviço prestado pelo Mi
nistro Mário Plnotti, no Govêmo do Sr. 
Juscellno Kubltschek, se fêz sentir em 
todo o BrasiL 

O SR. VASCONCELOS 'l'ORRES - O 
que não diminui, de maneira alguma, o 
trabalho anteriormente realizado. V. Ex.11 

sabe que não estou debatendo o proble
ma sob a lente da política, e, por isso, 
fico satisfeito quando V. Ex.11 intervém. 

E, com aquêle respeito que se confunde 
com o carinho, a estima e a. admiração, 
vibro porque sei que V. Ex.8 , hoje, está no 
Senado talvez. pelas noites lndormldas 
que passou atendendo a doentes de por
ta em porta, num Estado que, ainda hoje, 
vizinho à Capital Federal, é, sobretudo, 
pobre quanto ao .sistema de comunica
ções. Portanto, não é o lado politico que 
eu olho. 

Quero registrar, ainda, abordando êste 
problema, o encarecnnenio nos preços 
dos remédios. O problema de saúde, ao 
lado da crise universitária, de outras cri
ses que existem ai e têm sido apontadas 
por nós, tem sido um desafio ainda não 
aceito devidamente. Esta a razão por que 
me abalanço a pedir a atenção do atual 
Ministro, cujas idéias merecem ser dis
cutidas, posto. que é um homem reallza
do na vida e que há de ter também a ex-' 
periêncla de V. Ex.•, como médico do In
terior. :S:Sse médico do interior é que está 
precisando ser glorificado em monumen
to, num Pais onde faltam médicos e on
de as faculdades de Medicina escas
seiam. E esta tem sido uma de minhas 

. batalhas, aqui, criticando o Conselho Fe
deral de Educação, que nega, slstemàtlea
mente, a criação de novas faculdades de 
Medicina, enquanto dá toda facllldade 
par~ a criação de escolas de música. 

Quero crer que S. Ex." o sr. Ministro 
Leonel Miranda venha, em tempo, con
sagrar uma polltlca de Govêmo com um 
vasto programa sanitário para o Pais. 
Todos lhe iremos render loas, e V. Ex.•, 
que pertence à. Banca da Oposição, te
nho a certeza de que será. o primeiro a 
não olhar as dores que tem no seu cora
ção para exaltar aquêles que possam rea
lizar com eficiência uma rêde hospitalar 
no Brasl~ proporcionando não só esco
las, mas dando, também, ao brasllelro, o 
direito de comprar remédios para salvar 
o seu filho. 

(Retomando a leitura.) Sr. Presidente, 
o fato a que acabo de me referir toma 
oportunas algumas considerações ... 
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A primeira delas é sôbre o próprio lu
gar . ocupado . pelas questões atinentes à 
indústria de produtos farmacêuticos, no 
quadro da problemática brasileira e uni
versal. 

Tôda a linha de produtos da indústria 
q~co~farmacêutica encontra Inercado 
atnplo nas sociedades humanas civiliza
das. Apenas o tipo de conusmo dêsses 
produtos varia, segundo a Incidência de 
determinados fatõres,. em cada área geo
gráfica do globo terrestre. 

O primeiro condicionador da procura 
de remédios é o nivel sanitário das po
pulações. 

As. populações de baixo nlvel de renda 
allinentam-se mal e, assim, ·tendem a 
contrair moléstias, crônicas ou não, pre
cisando . de alguns medicamentos . bási
cos, para a propria sobrevivência. · 

Acontece que. essas populações forma
doras da tnassa .humana dos palses sub
desenvolvidos - e o. Brasil é um dêles; 
como ninguém Ignora - que tanto pre
cisam de medicamentos, nem sempre po
dem fazer ·uso dêles, exatamente porque 
dispõem de um baixo poder aquisitivo. 

E o que ocorre quando iuna população 
de doentes não pode adquirir e usar, no 
.momento ein que se faz necessário, o re
Inédio . conveniente . para. cada dlstúlbio 
Inórbido de que sofre, o que ocorre, Se
nhor Presidente, é a configuração de um 
estado de .debWdade flslca e de sofri
mento or~nlco, naqueles que não podein 
tratar-se, com ó agravamento ou a ma
nutenção de alto indice de tnortalldáde 
entre êsses sêres humanos. 

O consumo de remédios, nos palses de
senvolvidos, segue outra linha. Os sêres 
humános de alta renda~ :Oas sociedades 
prósperas, desfrutam padrões allinenta
res elevados, e, obviamente, não estão 
sujeitos · às enfermidades da categoria 
daquelas produzidas pela Inisérla e pela 
falta de higiene ... 

. O Sr. Attílio Fonta.na - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Attillo Fontana - V. Ex.a abor
da um dos problemas mais graves de 
nosso Pais, a questão de saúde, e a 
situação do trabalhador Inodesto, o que 
ganha salário-minlmo ou, às vêzes,' nem 
tanto, para atender às despesas com tne
dicamentos. Precárias são tatnbéin as 
condições de habitação, de transporte, e 
de falta de agasalho num tempo como o 

· que estamos vendo, nesta semana, em 
Brasllla. :S:sses trabalhadores têm que 
iniciar à hora. certa as suas a.tividades, 
porque sabemos da. exigência dos etnpre
sârlos, o que não pode ser. diferente. O 
preço dos medicamentos, em relação à 
receita do trabalhador, é elevadlsslmo. 
Ainda não . há. muito, estêve aqui, em 
Brasllla., o Vlce-Presldente da Confe
deração da. Indústria, homem ligado às 
emprêsas farmacêuticas. Indagamos de 
s. s.a por que grande parte de nossos la
boratórios farmacêuticos estava passan
do para mãos estrangeiras. :E:ste é um 
problema que devemos ter em alta conta. 
De certo tempo a esta parte, os etnpresá
rlos nacionais, sem que saibamos pro
priamente o motivo,· incorporam suas 
emprêsas à . indústria farmacêutica es
trangeira. o Govêmo precisa atentar 
para êste ·fato. o Sr. Ministro da Saúde 
deve levar ein consideração o alto . preço 
dos medicamentos em relação à· receita 
do homein que trabalha, e que êstes me
dicamentos, quase todos, são produzidos 
por emprêsas estrangeiras que, parece
me, se entendein muito bem entre . si. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- V, 
Ex." não faz idéia de como estou satis
feito com esta sua contribuição, po.rque 
v. Exa. olha o problefua friamente. Mul
ta gente, Senador Attlllo Fontana, julga, 
às vêzes, que, doutrtnàrlatnente, V. Ex.a 
é um homem que não atenta para. os 
problemas daqueles que sofrem. No en
tanto, V. Ex.'!. acaba de dar Uin belo 
aparte. Faço questão de classificá-lo de 
belo ... 
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O Sr. Attíllo Fontana - Muito obriga
do. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
... pelo que êle representa de solldarle
dade humana e pelo que encerra de rea
Usmo. Quem vive de sa.lárlo-minlmo nã.o 
pode pensar em adquirir um antibiótico 
para o filho ou para a espôsa. 

Há a absorção, pelo.estrangelro, da in
dústria farmacêutica - e faço, questão 
de,.mais uma vez, declarar que não sou 
xenófobo, homem que procura desprezar 
a colaboração da técnica e do capital 
allenfgenas. o que não desejo é que, num 
setor importante da vida nacional, que é 
a doença e a miséria do povo, alguns en
riqueçam, através dos royaltles, remessas 
e encarecimento do produto, de um mo
nopóllo de pesquisas, não trazendo a nós 
outros, brasileiros do Sul e do Norte e, 
principalmente, do Nordeste - porque 
não quero dar à minha tala um toque 
regionalista - certos artigos que só po:
dem ser adquirldos pela. chamada classe 
A, quando há zonas com grande número 
de trabalhadores. A alta. sempre crescen
do do custo dos remédios - e as estatfs
t!cas estão ai para provar - resulta num 
aumento espantoso dos indices de mor
talidade, não só de adultos como, prin
cipalmente, de crianças. 

O Sr. Arremlro de Flruelredo - Per
mite V. Ex. a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer. 

o Sr. Arremlro de Flpelredo -
Permita v. Ex.a que eu Interrompa 
suas considerações para aparteá-lo, ma
nifestando a minha solidariedade aos 
argumentos que está produzindo com 
tanto brilho, sôbre assunto da maior 
gravidade para a politica de desenvolvi
mento do Brasil. A indústria farmacêuti
ca, é, sem dúvida, uma das mais impor
tantes no Brasil. Atualmente, o pobre 
não está mals em condições de adquirir 
um comprimido de analgésico para uma 
dor de cabeça, tal o seu preço. Mas se 

êsse fato, se essa circunstância, se êsse 
problema tivesse surgido em função da 
vida interna do Brasil ou dos próprios 
brasileiros, se justificaria, porque, afinal, 
as nações passam, sobretudo na fase de 
desenvolvimento, por crises de ordem 
econômlco-flnancelra espetaculares. O 
setor de farmacologia é de tal gravida
de, que um dia teremos um Govêrno que 
encare com realismo êsse aspecto da 
questão. Fêz-se a Revolução; encontrou
se êsse grave problema pâra a ·vida na
cional; foram feitos apelos para que a 
Revolução, nesse ambiente de esperanças 
nacionais, de novas esperanças, resolves
se os problemas do País acima dos par
tidos pollticos, sem politica partidária; 
que houvesse certa coordenação dos ele
mentos que apoiavam o movimento re
volucionário que se poderia tornar, até, 
nwn movimento slmpátlco à. Nação ln~. 
telra, mas que fôssem solucionados os 
problemas nacionais. Dentre êsses pro
blemas, está exatamente o relativo à. in
dústria farmacêutica. Infellzmente, hoje, 
a legislação é tôda no sentido de favo
recer as indústrias, os investimentos es
trangeiros, em detrimento da indústria 
nacional. Quanto à. fabricação de medi
camentos, V. Ex.a sabe -e aqui já se sa
lientou em aparte - que 90% dos labo
ratórios estão nas mãos de emprêsas es
trangeiras, de trusts estrangeiros. Então, 
o que se taz para manter êsse crime, é 
cercar de restrições a indústria nacional, 
impedindo que os Investidores nacionais 
adquiram a matéria-prima, enquanto 
tudo se faclllta aos investidores estran
geiros. Que se dêem aos nacionais, pelo 
menos, condições de igualdade no favo
recimento governamental. Não se com
preende que num País como o ·nosso, de 
Itberdade e patriotismo, continue êsse 
crime sendo perpetrado contra a Nação, 
contra os lnterêsses nacionais, contra o 
patrimônlo popular, contra a pobreza, 
sobretudo quando o Govêmo está nas 
mãos do nosso glorioso Exército Nacio
nal. Em matéria dessa natureza, não 
posso compreender como as fôrças revo-
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luclonárlas, com podêres para tudo, até 
podêres não justificáveis, não procuram 
solucionar os problemas que tanto afli
gem a Nação e o povo. Receba V .Ex. a. mi
nha solidariedade, e o desejo bem carac
terizado do meu protesto contra êsse des
mando, êsse crime de se patrocinar as 
Indústrias estrangeiras, os investidores 

. engenheiros, agrônomos, delegados e jui
trial e do investidor nacionais. 

O .SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito grato a v. Ex.a 

O que me impressionou no aparte de V. 
Ex.a. foi o tom de emotividade com que o 
pronunciou. V. Ex.8 é um homem sofrido, 
um homem vivido. Com sua liderança 
politica incontestável, não está falando 
por si ... 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Nem 
com sentido politico. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
. . . mas pelos que. conhece, no seu Esta
do, e não tem fõrças para solucionar ês
ses angustiantes problemas que não são 
apenas da Paraiba, mas de todo o Brasil. 
Mesmo em zonas mais desenvolvidas, 
como São Paulo, · ainda existem áreas 
paupérrimas, que poderiam perfeitamen
te ser caracterizadas nesse aparte opor
tuno com que me honrou e que transfor
mo num desafio que V. Ex.8 lança em 
nome de todos os representantes do povo 
brasileiro às nossas autoridades, para 
que descubram onde estâ .essa f(lrça ex
traordinária, que faz com que a enfermi
dade do brasUeiro seja objeto de lucro de 
grupos que não são americanos, nem .in
glêses, porque são grupos que não têm 
pátria, grupos apâtridas. A dor e a misé
ria do povo servem ape~as para enrlqu~~-·, 
cimento, para que iates trafeguem nõ.; 
Mediterrâneo e para que haja um luxo 
desmesurado, contra o empobrecimento 
quase incontida de todo o povo brasi
leiro. 

Concedo o apartl!l ao nobre Senador 
José Ermirio. Em seguida, dá-lo-el ao 
eminente Senador Attillo Fontana. 

O Sr. José Ermírio - Senador Vascon
celos Tôrres, é multo fácil resolver êste 
assunto, Existem dois paises no mundo, 
onde os medicamentos custam barato -
Itállo e Japão. Por quê? Porque não ad
mitem royalties, não admitem patentes 
em medicamento algum. Na Itália, um 
medicamento custa três a quatro vêzes 
mais barato que no Brasil. No Japão 
deve ser o mesmo, Se o Govêmo quiser 
resolver o problema, basta estudar o caso 
dêsses dois paises, e o resolverá imedia
tamente. . 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Há 
de ter visto V. Ex.a que começamos exa.:. 
tamente nosso discurso, dizendo que um 
grupo de militares estava Interpelando a 
SUNAB, porque esta talvez tenha sido, 
nos últimos tempos, a maior agência de 
encarecimento do custo de vida no Pais, 
principalmente no setor de remédios. 
Como disse, hã pouco, ao nobre Senador 
Pedro Ludovico, não se cuida . de politi
ca, e, sim - e êste é o trabalho do Se
nado (Muito bem!) e honra-me ouvir os 
apartes -, levar contribuição ao honrado 
Chefe do Govêmo, para que Sua Exce
lência encare o ... 

·O Sr. Argemiro de Figueiredo - Seria 
mesquinhez envolver politica em proble
ma de 1nterêsse nacional. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
. . . problema de enfermidades do cabo
clo, do jeca-tatu, do sertanejo, do pira
quara ou do calçara, que precisam das 
nossas vozes alertando as nossas autori
dades, para que entrem num setor até 
agora lndevassado. Porque, quando se 
trata de tais assuntos, nós ouvimos, mas 
êles, às vêzes, morrem mis paredes ata
petadas do Senado ou da Cã.mara, não 
chegam lá fora. As vozes que, neste ins
tante, se fizeram ouvir, desapaixonadas, 
corretas, por certo farão com que a au
toridade máxima dêste Pais venha a rea
:Uzar aquilo que o Senador Argemtro ·de 
Figueiredo disse multo bem - desvendar 
êsse Impenetrável mistério - e fazer, co
mo afirmou o Senador José Ermirlo, que 
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os remédios não sejam objeto de lucro 
fácU, mas sua aquisição um direito do 
cidadão para salvar a vida de um filho 1 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Attílio Fontana - ·Nobre 
Senador, num regtmedemocrâtlco, como. 
é o nosso, não poderia o Govêmo tomar 
medidas drásticas contra grupos ou con
tra emprêsas. Ai está a questão da trans
ferência da indústria farmacêutica para 
grupos estrangeiros. Em nosso Pais ha
via, outrora, grande número de indús
trias farmac~uticas · de grupos brasilei
ros, de famlllas bras!lelras. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - De 
água oxigenada e limonada. purgativa ... 
Não Interrompendo V. Ex.a, eu queria. 
justamente, defendendo a tese que com
preendi do seu primeiro aparte, que nos 
dessem o know how, como disse o nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo, que não 
houvesse priW.lég1o na importação da 
matéria-prima e naquilo que V. Ex.a diz 
muito bem ... 

O Sr. Attillo Fontana - Eu pediria a 
v. Ex.a que me permitisse concluir o 
aparte. Não há. privilégio na importação 
da matéria-prima, porque todos nós po
demos Importar ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sim, 
Importar, V. Ex.a sabe, pagando em dó
lares o que os outros pagam em cruzeiros 
e ganham em dólares. V. Ex.a sabe bem 
a diferenciação. 

O Sr. Attíllo Fontana- O nobre Sena
dor José Ermirio de Morais é um exem
plo; êle foi buscar o know how, a pesqui
sa no estrangeiro, e implantou as suas 
indústrias, aqui, com capital nacional, 
não temendo a competição dos estran
geiros. o que nós devemos fazer é imitar 
o exemplo de Industriais como o Senador 
José Ermir!o e outros, que podem com
petir, nas suas ativldades, no seu ramo, 

com as próprias emprêsas estrangeiras. 
Apl!ca-se, à indústria farmacêutica, la
mentàvelmente, um provérbio muito co
nhecido, ainda ontem citado, se não me 
falha a memória: "pais ricos, filhos no
bres, netos pobres". 11: exatamente o que 
tem acontecido. Aquêles pioneiros, que 
fundaram seus laboratórios farmacêuti
cos, não tiveram seguidores e êles aca
baram passando para o contrôle do ca
pital estrangeiro. Devemos concitar os 
homens ligados à Indústria farmacêutica 
brasileira para que reajam, para que se 
reorganizem, a fim de que, amanhã ou 
depois, essa Indústria permaneça, como 
estêve em tempos passados, nas mãos de 
Industriais de capital nacional. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- V. 
Ex. a ·está. sendo coerente e agradeço o . 
aparte, mas o nobre colega - é o que 
depreendo do seu aparte - subestima o 
poder de aniquilamento da indústria 
farmacêutica brasileira. 

Vou citar a V. Ex.a o caso do Labora
tório Fontoura, de São Paulo: ou o La
boratório Fontoura acaba, ou se associa 
com o Grupo White. Ou os laboratórios 
brasUe!ros se juntam ao grupo Pflzer, a 
outras entidades comerciais estrangei
ras, ou acabam - V. Ex.a não Ignora a 
guerra que existe, na concorrência de 
produtos slmllares. A penicilina brasi
leira, por exemplo, é tão boa quanto a 
estrangeira. Pois bem! Procura-se o avil
tamento do preço da penicilina, e o labo
ratório que a produzia, que a pesquisa
va, que a Industrializava, não tem outro 
remédio senão fechar as portas. Vamos 
citar, aqui,· vários casos de laboratórios 
brasileiros que tiveram de se associar à 
fôrça e desnacionalizar. 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite-me 
V. Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Concederei o aparte com multo· prazer, 
pois quem o solicita é outro médico, cuja 
biografia conheço bem, médico proveni
ente dos rincões do Mato Grosso, que 
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poderá oferecer, talvez, um depoimento 
multo mais vivo e dramático que o meu, 
pois estou olhando o problema do }lonto 
de vista social. Antes, porém, queria mais 
uma vez salientar que as minhas pala
vras não têm o mais remoto ressaibo de 
xenofobia. Não quero, Sr. Presidente, 
nesta altura da vida, ser um daqueles 
que, por convicção ideológica, se põem 
contra o ·laboratório estrangeiro. Eu sou 
brasileiro .e defenderei, nos anos de man~ 
dato que ainda tenho e nos anos de vida 
que Deus me conceder, não a total na
cionalização da indústria brasileira, que 
depende multo do know how, da técnica, 
da experiência, mas a necessidade de 
uma providência governamental, para 
evitar o encarecimento absurdo dos pro
dutos farmacêuticos, Impedindo · que o 
brasileiro tenha a sua vida }lrolongada, 
por falta de recursos necessários para 
adquirir os remédios nas farmácias. 

Com multo prazer concedo, agora, o 
a}larte ao nobre Senador Fernando Cor-
rêa. · 

O Sr. Fernando Corrêa - Sena
dor Vasconcelos Tôrres, também venho 
acompanhando, com multo interêsse, as 
judiciosas }lalavras de v. Ex.11 A respeito 
da penlcWna, quero dizer-lhe que fiz 
parte . de uma Comissão do Senado Fe
deral que foi a São Paulo, justamente vi
sitar a indústria farmacêutica. Visita
mos, então, o Laboratório Fontoura Whi
te, e, com grande alegria, com júbilo pa-

. triótico mesmo, eu vi a quantidade enor
me de penicilina feita em São Paulo, na
quele laboratório, que estava sendo ex-

• ..,\ .. ,I 

portada para os Estados Unidos da Amé-
rica. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sim. 
V. Ex.• corrobora o que eu disse. J!lsses 
industriais da enfermidade não têm pá
tria. Multo obrigado, Senador. V. E1C.8 

vem sublinhar o que eu disse, há pouco. 

A penicillna :falta ao cabloco amazo
nense, ao mato-grossense e não está fal
tando ao estrangeiro. 

O Sr. Fernando Corrêa - A penlcillna 
estava sendo fornecida a menos de NCr$ 
10,00, o que é relativamente barato. Mas 
o que precisamos combater é a ganância 
do intermediário. · 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Há 
um aviltamento .. Estamos perfeitamente 
de acôrdo em gênero, número e caso. No 
Japão, por · exemplo, há o problema da 
mão-de-obra. Tenho estudado, Senador, 
V. Ex.a há de saber que não venho aqui 
improvisar discurso, nem quero dar ca
râ.ter demagógico aos meus pronuncia
mentos. V. Ex.11 sabe que já tenho uma 
longa carreira parlamentar. Vou exem
plificar, não com remédios, mas com os 
rádios. Há grandes fábricas de rádios e 
aparelhos eletrônicos, no · Japão, tôdas. 
elas de capital americano, e o ·rádio 
japonês é vendido multo mais barato, 
na América, do que o rádio. americano. 
Isto por um problema salarial. E' um 
problema de a~J.ltamento da mão-de-
obra. · 

Sabe V. Ex.11, perfeitamente, que o sa
lárlo-núnlmo atual, no Brasil, corres
ponde a trinta e dois dólares por mês e 
êsse número mostra como é baixa a ca
pacidade aquisitiva do nosso povo. Aliás, 
essa. figura do · salário-minlmo lá não 
existe; existe, sim, o salário-hora. 

E aqui abro um parêntesis: os que tra
tam dêsse assunto estão sujeitos a serem 
mal interpretados.· Quando se fala, como 
estou ,falando, ou se é um esquerdista, ou 
se é acoimado de ·comunista. E faço 
questão, mais uma vez, de dizer. aqui, 
perante meus colegas e perante o povo 
brasileiro, que quero marcar .a minha 
carreira como um anticomunista seguro, 
Urme, porque sou católico, apostólico, ro
mano. Mas . quem contraria interêsses 
dessa ordem, como estou fazendo com 
êste discurso, geralmente é um cidadão 
que passa a ser marcado de maneira di
ferente. E quero dizer que já senti e sei 
que não é hora de recordar, mas recor
darei mais tarde - na minha carne, e, 
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mais que eu, a minha familla, o efelto de 
pronunciamentos que fiz, e todos patrió
ticos, verde-amarelos, os quais tive que 
justificar. Existe um grupo, neste Pais, 
desgraçadamente, que não permite que 
se defenda a nossa. Pátria, assim;. de ma
neira clara, ampla, como estou· fazendo. 
Tem de haver aquela subserviência, màs 
qual o Senador que poderá me dizer que 
não há. trust farmacêutico neste Pais? 
Ninguém. 

Há. pouco ouvimos a voz insuspeita do 
nobre Senador Attillo Fontana, respei
tado por todos nós, que, baseado em da
dos estatlsttcos, afirmou que 90% dos la
boratórios são estrangeiros. Não sou con
tra estrangeiros, mas sou a favor de que 
haja laboratórios brasileiros e a favor 
de uma Interferência governamental po
sitiva, para que se colba uma alta exa
gerada nos preços. V. Ex.•, Senador Fer
nando Corrêa, sabe que aqui em Brasilia; 
inclusive de farmácia para farmácia, os 
preços mudam. Não há. contrôle de pre
ços na Cidade Livre o preço de um remé
dio é um, na Avenida W-3 o preço é ou
tro. Dai a mala cinco quadras, também o 
preço é outro. E V. Ex.• sabe o que acon
tece quando o produto escasseia, não ha
vendo contrôle. 

Nós que estamos tomando medidas re
lativamente à segurança nacional, eu 
perguntaria ao meu eminente amigo 
Costa e Silva se há assunto mais correla
cionado com a segurança naclonal do 
que a saúde do povo? Um dos assuntos 
que poderiam, em beneficio do entendi
mento maior serem examinados num 
campo de maior amenidade, mas fica 
relegado a plano secundário. 

Verifiquem V. Ex.•s que esta Cldade 
nova já. tem um aspecto de cidade velha, 
pelas enfermidades aqui já. encontradas: 
caquétlcos, a tôda hora nas portas do Se
nado, tlguras as quais decompostas, do 
ponto de vista flslco, homens ulcerados; 
tuberculosos têm-me procurado, no meu 
gabinete, como também aos Srs. Sena
dores, principalmente os do Nordeste e 

do Norte, da Bahla, da Paraiba e de Per
nambuco. Pensam que Brasilla é uma 
cidade mineira; é engano, é mais uma ci
dade nordestina do que mineira. Tam
bém vêm a mim pedindo remédio, pe
dindo hospital. E duvldo que haja um 
Senador que não tenha dado dinheiro 
para compra de algum remédio ou aviar 
esta ou aquela receita. 

Prosseguindo, nesta altura honrado 
com a atenção do meu querido Senado ... 

. (Lendo.) 

Mas, têm outros problemas sanitários, 
decorrentes da alimentação excessiva, da 
stress e das neuroses, produzidas pelas 
condições de vida a que estão sujeitos 
nas supermetrópoles em que vivem. 

Acrescente-se a isso o fato de o homem 
das sociedades desenvolvidas fazer uso 
em larga escala de medicamentos pre
ventivos para diversos fins, além de pro
dutos dietéticos e dos destinados à h1· 
giene pessoal, todos produzidos pela 1n· 
dústrfa farmacêutica. 

Observo, assim, Senhor Presidente, na 
seqüêncla destas considerações, que a 
emprêsa de fabricar produtos quimico
farmacêuticos para o consumo das mas
sas humanas é um dos. maiores negócios 
do mundo ... 

Mas, evidentemente, não pode e não 
deve ser considerado um negócio igual a 
qualquer outro ... Por que, sendo seus 
produtos destinados a eliminar sofri
mentos e a salvar vidas humana - de
vem estar a alcance de tôdas as bõlsas. 

Se todos os remédios têm um preço e 
devem ser vendidos com lucro - pela 
própria lógica do regime capitalista sob 
o qual vivemos - isso não slgntflca que 
o Estado - êsse provedor geral da segu
rança coletiva - deva permanecer indi· 
ferente, quando êsse preço se torna um 
obstáculo ao uso do medicamento, na es
cala necessária, pelo cidadão de renda 
média que dêle vem a precisar. 
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Sr. Presidente, os problemas de me
dicamentos nos paises ricos, como os 
Estados Unidos da América, e nos países 
pobres, como o Brasil, não são os mes
mos, visto o assunto do ponto de vista 
social e humano ... 

Todavia, em têrmos estritamente eco
nôi:nlcos, o mercado brasllelro de consu
mo de medicamentos já alcança apreciá
vel expressão. E, a par dessa circunstân
cia básica, um esfôrço de propaganda 
tecnicamente dirigido vem modificando 
sem cessar, em relação aos remédios, os 
hábitos de consumo dá.s classes de ren
da média e de renda alta em nosso Pais 
-a ponto .. de nosso comportamento, nes
sa questão, ser, hoje, sem que Isso possa 
justificar-se, muito semelhante ao do 
americano ..• 

Há uni lnterêsse crescente pelos remé
dios fabricados à base· de fórmulas fa
mosas · apoiadas, segundo a propaganda 
que as cerca, na última palavra da ciên
cia e .da tecnÓlogia. Preparados simples, 
de outro lado, também já alcançam alta 
posição estatistica no painel do consu
mo, exclusivamente em função de carac
teristicas não essenciais, que Incluem até 
mesmo detalhes .decorativos de embala
gem ... 

Dentrlfriélos e produtos de perfumaria 
marcam, de ·uma forma ilustrativa, êsse 
forte tropismo pelo uso de marcas In
dustriais prestigiosas, associadas a um 
nome, uma imagem, um cartaz, wn 
sloran: 

Senhor Presidente, em tômo dêsse 
gôsto humano pelos remédios compllca
dos e caros, pelo sabonete ou pela pasta 
dental da moda, escondem-se grandes 
lnterêsses econômlcos, às vêzes contradi
tórios com o lnterêsse públlco ... 

A verdade é que, feito o Investimento 
Industrial, torna-se necessária a monta
gem e a utlllzação de uma gigantesca 
máquina de propaganda - para criar e 
ampllar o consumo, dentro do país onde 
foi criada a llnha de produção. 

Ora, o uso das patentes acarreta o ln
terminável pagamento de royalties aos 
detentores das mesmas e êsse pagamen
to vem a gerar, principalmente no caso 
especifico dos remédios, um fluxo per
manente de recursos, dos países pobres 
para os países ricos. 

Finalmente, os laboratórios - estou 
me referindo ao que acontece no Brasil 
- embora não tenham o bom hábito de 
pagar dividendos a seus aclonlstas, mes
mo porque são quase tôdas emprêsas de 
capital fechado, tendem a fixar em altís
simos nivela os ordenados de diretoria ... 

E quem paga tudo Isto, .Sr. Presidente? 

Faço questão de abrir um parêntesis 
para dizer que o Presidente eventual 
tem ·sido um baluarte aqui, nesta Casa, 
em tômo d~s Idéias que, neste Instante, 
defendo, autor de um projeto que há de 
marcar a sua passagem nesta Casa, de
fendendo justamente os lnterêsses ver
de-amarelos do povo brasileiro e da In
dústria farmacêutica. 

(Lendo.) 

Respondo que quem suporta o ônus 
dos royalties, da propaganda . exagera
da, dos nababescos salários de diretores 
dos labora.tórios - é, afinal, o pobre e 
iludido patricia que ainda compra remé
dios ... 

Porque, infelizmente - e ai está a se
rieda.de do problema -, existem os que 
já não podem comprar. Existem milhões 
de brasileiros, já impedidos de comprar 
remédios - desprotegidos, completa
mente, em face da doença e da morte ..• 

o que aconteceu, Senhor Presidente, é 
que sendo o Brasil um pais desca.pltall
zado e de estrutura econômlca débil, suas 
emprêsas são fracas e sempre estiveram 
despreparadas para a competição com as 
emprêsas fortes dos paises desenvolvidos. 
Por Isso mesmo, cabe, no caso, ao legisla
dor e à autoridade, assumirem, através 
de atos, a defesa do interêsse nacional ... 
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Ora, desde o momento em que o mer
cado braslleiro passou a oferecer boas 
perspectivas de lucro a emprêsas habi
litadas técnica e financeiramente para 
nêle armar o esQ.uema da distribuição 
maciça de produtos farmacêuticos, in
clusive os não essenciais, ficou decreta
da, de fato, a falência ou a absorção dos 
laboratórios verde-amarelos. 

O processo desenrolou-se, como uma 
pessoa de senso comum poderia esperar 
que se desenrolasse. A desnacionalização 
já· atingiu, como acaba de apurar a Co
missão de Slndicãncia, a que me referi, 
90% da indústria farmacêutica implan
tada no Pais. 

Exatamente aquela estatistica que V. 
Ex.a, Senador Attillo Fontana, citou com 
correção impecável: 90% 

Em nome do principio da livre emprê
sa e de outras baleias, que sempre justi
ficam os abusos em matéria económica, 
nosso Govêmo - refiro-me a todos os 
Governos que ocuparam o poder no Bra
sU, desde o fim da Guerra - nada tem 
feito para modificar o curso dos fatos e 
para defender o interêsse do povo, neste 
assunto de indústria quimico-farmacêu
tica. 

Todavia, o Sr. Presidente, nem todos, 
neste Pais, concordaram e silenciaram 
face a êsse o monstruoso crime de lesa
Pátria ... 

No Congresso Nacional, várias Inicia
tivas têm sido tomadas com vistas a cha
mar o a atenção para o grave problema 
dos laboratórios, e a criar os instrumen
tos de lei, necessários, para que. o Exe
cutivo possa tomar, em tempo, as urgen
tes medidas reclamadas pelo interêsse 
público ... 

Aqui mesmo, nesta Casa, dois proj e tos 
foram apresentados, em 1963 - sendo 
minha a autoria de um dêles - objetl
vando estabelecer normas disciplinado
ras para a indústria farmacêutica no 
Brasil, cie modo a libertá-la das dlstor-

ções que a estão incompatiblllzando com 
o interêsse do Pais. 

Não precisarei lembrar, aqui, com de
talhes, a destinação dêsses projetas. To
dos os que me estão ouvindo, nêsteo Ple
nário, sabem o que aconteceu. 

Os Interessados, usando de um direito 
que é legitimo nas democracias, man
daram seus grupos de ação a esta ca
pital - e muitos dos Senhores Senado
res foram sensivels à' argumentaçãq que 
lhes apresentaram, e derrubaram as·pro
poslções. 

A situação, hoje, não é mais· aquela 
que procurei retratar na justificação do 
meu projeto. E' muito pior - e esta afir
mação não é simples jõgo de palavras, 
mas, apoia-se nas conclusões a que che
,gou a Comissão chefiada pelo General 
Deusdedith. 

Sr.. Presidente, o atual Oovêmo da 
República está agindo no rumo certo, 
frente a êsse grave e delicado problema 
da Indústria Farmacêutica. O fato de 
haver decidido apurar, com objetivldade, 
a extensão do desajustamento existente 
e o fato de a Comlsilão incumbida de fa
zê~lo haver constatado as mesmas ver
dades óbvias que tão bem conhecemos -
e que mereceram, tantas vêzes, nossoas 
atenções nesta Casa - leva-me a admi
tir que, desta v.ez, não prevalecerão con
versas ao pé do ouvido, nem técnicas 
outras de resistência ao patriótico pro
pósito de reconduzir a Indústria que pro
duz medlcamento11 em nosso Pais ao ser
viço real daos populações brasileiras ... 

Que venham, sem demora, as medidas 
concretas, Senhor Presidente, pois o ln
terêsse da coletividade está sendo grave
mente atingido pelo estado de coisas, que 
prevalece no Pais, na área dos remédios. 

Uma política ordenadora e saneadora 
da indústria quimlco-farmacêutica, na 
Unha do lnterêsse nacional, que seja 
posta em prática pelo Govêrno, receberá 
o aplauso e o apoio de grandes setores 
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parlamentares. Que não tarde, assim
é o apêlo veemente com que encerro esta 
fala-, a oportunidade dêsse aplauso e 
dêsse apoio. 

Era o que queria cUzer, Sr. Presidente. 
<Multo bem! Multo bem!) 

• Comparecem mala os Sra. Sena
. dores: 

José Gulomard- Oscar Passos
Arthur ·VIrgUlo - Lobão· da Silveira 
- SebaatlãO Archer - Petrõnto Por
tela - Paulo Sarasate · - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz - Ma
noel. Vlllaça - Ruy Carneiro - Ar
gemlro de Figueiredo - Domicio 

. Gondlm - João Cleofas - Teotônto 
Vilela - Rui Palmeira - Arnon de 
Melo ..:_ Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Raul Gtubertl - Aarão 
Stelnbruch - Mário MarttDs - Gil
berto Marinho - Milton Campos -
Carvalho Pinto - Llno de Mattos -
Moura Andrade- João Abrahão
Filinto Müller - Ney Braga - Cel
so Ramos :... ·Daniel Krleger - :Mem 
de Sá. 

O SR. PBESmENTE (Noruelra da 
Gama>.~ Está encerrado o. perlodo des
tinado 8.!1 Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
. Jtem 1 

VotaÇão; em tumo llnlco do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 135, de 

· ·1967 (n.o 121-A/67, na Casa de ori
gem), que concede aos servidores pú
blicos da União e aos das entidades 
autárquicas ou paraestatats federais, 
que Udam com ralos X ou substân
cias rad1oattvas, aposentadoria fa
cultativa aos 25 anos de serviço e a 
obrigatória aos 65 anos de idade (em 
regime de urgência, nos têrmos do 
artigo 326, n.o 5-C, do Regimento 
Intemo, em virtude do Requerimen
to n.o 20/68, de autoria do Sr. Sena-

dor Aarão Stelnbruch, aprovado na 
Sessão de 24 do mês passado>, tendo 

PARECERES SOBRE O PROJETO: 

Favoráveis, das Comissões 
..;_ de Serviço Público Civil 

(n,0 51/68); 

- de Saúde (n.0 52/68) ; 

- de Finanças (oral, proferido na 
Sessão de 29 de janeiro de 
1968); 

- de Constituição e Justiça <oral, 
proferido na Sessão de 2 de fe
vereiro de 1968), pela constitu
cionalidade. 

SOBRE AS EMENDAS: 

orais, proferidos na Sessão de 2 de 
fevereiro de 1988, das Comissões 

- de Constituição e Justiça (con-
trário); · 

- de Serviço PúbUco ClvD (favo-
rável>; 

- de Saúde C contrário); 
--'- de Finanças (contrário); e 
- do Distrito Federal Coral, profe-:-

. rido na Sessão. de 5 de fevereiro 
de 1968), contráll.o. 

A matéria teve sua discussão encerra
da no dia 29 do mês passado, aguardan
do, sucessivamente, na Ordem do Dia das 
Sessões de 2 e 5 de fevereiro, votação, 
por falta de quorum . 

Em votação o projeto, em escrutlnlo 
secreto, pelo processo electrônlco. 

Os srs. Senadores já podem votar. 

(Pausa.) 

Procede-se à votação. 

Val-se proceder .. à contagem. <Pausa.) 

Votaram sim s5;srs. Senadores; vota-
ram não 6 Srs. -senadores. Houve uma 
abstenção. 

o projeto foi aprovado, sem prejuizo 
das emendas. 

I 

• 
I 
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:11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 135, de 196'7 

(N.• lZl·A/87, Da Casa de or11em) 

Concede aos servidores púbUcos da 
União e aos das· entidades autárqul· 
cas ou paraestata.is federais, que u. 
dam com ralos X ou substancias ra· 
dloativas, a aposentadoria faculta· 
tiva aos 25 anos de serviço· e a obrl· 
1atórla aos 85 anos de Idade. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os servidores públicos da 
União e os daS entidades autárquicas ou 
paraestataili federais, que lidam habi
tualmente com ralos X ou substâncias 
radloatlvas, terão aposentadoria faculta
tiva aos 25 anos de serviço e obrigatória 
aos 65 anos de Idade. 

Parágrafo único - Para que o servi
dor faça jus ao beneficio, é lmpresclndi
vel que esteja amparado pela Lei n.o 
1.234, de 14 de novembro de 1950, por um 
periodo mln1mo de 10 (dez) anos conse
cutivos ou 15 (quinze) anos Interpolados. 

Art. z.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SB. PRESIDENTE <Nogueira da 
Gama) - Passa-se à votação das emen
das. 

Volto a esclarecer ao Plenário que as 
emendas tiveram parecer contrário da 
Comissão de Constituição e Justiça, da 
Comissão de Saúde e da Comissão de Fi
nanças e parecer favorável da Comissão 
de Serviço Público Civil. 

Os srs. Senadores já podem votar. 
(PaiiSa.) 

(procede-se à votaçtio.) 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 12 Srs. Senadores; vota
ram não 21 srs. Senadores. Houve 2 abs
tenções. 

As emendas foram rejeitadas. O pro
jeto Irá à sanção. 

São as seguintes as emendas re
jeitadas: 

EMENDA N.0 1 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Concede aos servidores públicos da 
União, aos das entidades autárqui
cas ou paraestatals federais e aos da 
Prefeitura do Distrito Federal, que 
lidam com ralos X ou substâncias 
racUoatlvas, a aposentadoria facul-

. tativa aos 25 anos de serviço e a obri
gatória aos 65 anos de idade." 

EMENDA N.0 2 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 
"Art. 1.0 - li: concecUda aos servi
dores públicos da União, aos das en
tidades autárquicas ou paraestatals 
federais e .aos da Prefeitura do Dis
trito Federal, que lidam com ralos X 
ou substâncias racUoativas, a apo
sentadoria facultativa aos 25 anos de 
serviço e a obrigatória aos 65 anos de 
idade." 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 4, de 1968, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do 
Sul, a contrair empréstimo externo, 
no montante de DM 115.541, para 
aquisição de equipamentos hoSPitala
res da CHF Mueller Gmbh - Ham
burgo (Alemanha Ocidental), (proje
to apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.o 18, de 1968), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 19, 

de 1968, da Comissão 
- de Constitulçii.o e .JIIBtiça. 

A discussão foi encerrada na Sessão do 
dia 2 do corrente, ficando adiada a vo
tação para a Sessão de ontem, por falta 
de quorum, quando, pela mesma razão, 
foi adiada para a Sessão de hoje. 
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Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

<Pausa.) 

Está aprovado. 
. . 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

E' o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 4, de 1968 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do 
Sul, a contrair empréstimo extemo, 
no montante de DM 115.541, para 
aquisição de equipamentos bosplta-

. lares da · CHF Mmeller Gmbb -
Hamburgo- (Alemanha Ocidental). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - :1t a Prefeitura. Municipal 
de Camaquã, Estado do Rio Grande do 
Sul, autorizada. a contrair empréstimo 
externo · .:- com assinatura. do contrato 
relativo ao Processo n.0 41.950/65, do Mi
nistério da Saúde - referente à aquisi
ção de equipamentos hospitalares da 
CHF Mueller Gmbh - Hamburgo (Ale· 
manha ,Ocidental), no montante de DM 
115.541, cóm juros de 6% (seis por cento> 
ao ano, 1 (um) ano de carência. e 5 (cin
co) anos para. o resgate, em. prestações 
mensais consecutivas, vencendo a· pri
meira. após a emissão da primeira licen
ça de Importação. · 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data da. sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Pa.ssa~se ao 

Item 3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 32, de 
1967, de autoria. do Sr. Senador 
Duarte Filho, que autoriza a. Comis
são Executiva do Sal a realizar con
vênios de financiamento de obras 

: para proteção da. indústria salinelra, 
tendo 
PARECERES, sob n,Oa 11, 12 e 13, de 

1968, das Comissões 
.,-- de Constituição e Justiça, favo

rável; 
-.de Indústria e Comércio, favo

rável; 
- de Finanças (após audiência do 

Ministro da Indústria e do Co
mércio), contrário. <Voto com 
restrições do Sr. Senador Auré
lio Vlanna.) 

A discussão já foi encerrada na Sessão 
anterior, ficando adiada a votação, por 
falta de quorum, para a Sessão de hoje. 

Em votação o projeto, em primeiro 
turno regimental. 

Os srs. senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O .projeto voltará, oportunamente, à 
Ordem do Dia, em seu segundo turno. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 32, de 196'7 

Autoriza a Comissão Executiva do 
Sal a realizar convênios de financia· 
mentos de obras para proteção · da 
Indústria saUneira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 .- lt a Comissão Executiva do 
sal, criada pelo Decreto-Lei n.0 257, de 
28 de fevereiro de 1967, autorizada a rea
lizar convênios de financiamento de 
obras com o Departamento Nacional de 
Obras e saneamento, ou outras entidades 
de dlreltq· público Interno, utlllzando 
pelo menos 50% dos recursos a que se re
fere o a.rt. 1.o do Decreto n.0 5.842, de 16 
de março de '1965, no custeio de despesas 
com a disciplina das vazões do Rio Mos
soró e seus 'afluentes, tendo por obje
tlvo a proteção· da indústria sallnelra. 

I' 
I 
I 
• • 
• • I 
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Parágrafo único - As obras referidas 
neste artigo terão caráter prioritário e 
visarão, sobretudo, à construção de bar
ragem e canais de derivação. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo, dentro 
de 30 cllas, contados da publicação desta 
Lei, baixará os atas necessários à sua 
execução, inclusive nomeando comis
são para, em Igual prazo, oferecer es
tudo técnico: relativo ao programa. de 
obras ora previsto. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as cllsposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Passa-se ao 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 129, de 
1967 (n.o 698-B/67, na Casa de ori
gem>, de iniciativa do Sr. PreSidente 
da RepúbUca, que concede reforma a 
militares asilados e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 a 

942-A, de 1967, e 23, de 1968, das 
Comissões 
- de Finanças e 
- de Projetos do Executivo. 

Em cllscussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, en· 

cerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
o projeto aprovado irá à sanção. 

lll o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 129, de 1967 

(N ,o 698-B/61, na CaSIL de orls;em) 

Concede reforma a mllltares asila· 
dos, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - As praças asiladas, na for

ma dos Decretos-Leis n.os 2.774, de 20 

de junho de 1938, e 3.547, de 31 de de
zembro de 1938, serão reformadas na 
graduação que possuiam à época da 
concessão do asilo, .se, em inspeção de 
saúde, forem julgadas inválldas para o 
serviço ativo das Fõrças Armadas. 

Parágrafo único - As praças de que 
trata êste artigo deverão submeter-se a 
inspeção de saúde, mediante requeri
mento, dentro do periodo de 1 (um) ano, 
a partir da data da publicação desta Lei, 
e enquadradas nas letras a, b, c ou d, do 
art. 28 da Lei n.0 4.902, de 16 de. dezem
bro de 1965. 

Art. 2.0 -:- Aos militares a que se re
fere o artigo anterior, beneficiados por 
uma ou mais das seguintes Leis n.0 288, 
de 8 de junho de 1948; n.0 616, de 2 de fe
vereiro de 1949; n.0 1.156, de 12 de julho 
de 1950; n.0 1.267, de 9 de dezembro de 
1950; e n.0 4.902, de 16 de dezembro de 
1965, ficam assegurados, por ocasião da 
reforma, os proventos relativos ao põsto 
ou graduação a que seriam promovidos, 
ou proventos a que fariam jus, em decor
rência da aplicação das referidas leis, 
observado, porém, o disposto no art. 54 
da Lei n.0 4.902, de 16 de dezembro de 
1965. 

Art. 3,0 - São considerados def1n1ti
vos os ates referentes aos militares asi
lados e reformados com fundamento na 
Lei n.0 2.370, de 9 de dezembro de l954. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data. de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as cllsposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Passa-se ao 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 8, de 1968, que 
suspende, em parte, nos têrmos do 
art. 45, inciso IV, da Constituição 
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Federal, a execução das Leis n.oa 651 
e 657, de 1956, do Município de Pe
lotas. (Projeto apresentado pela Co
Jllissão de Constituição e Justiça, 
como conclusão de ·seu Parecer n.o 
30, de 1968.) 

: Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em .votação. 

Os Sra. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto aprovado Irá à Comissão de 
~eda.ção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE BESOLUÇAO 
N.0 B, de 1988 

Suspende, em parte, nos têrmos do 
art 45, fnclso IV, da Constituição Fe
deral, a execução das Leis n.Oc 651 e 
65'7, de 1956, .do Manlcíplo de Pelotas. 

·Art.: 1.0 - E' · suspensa a execução 
pa.rclal das Leis n. oa 651, de 13-9-56, e 
65'7, de 17-9~56, do. Municiplo de Pelotas, 
julgadas inconstitucionais por decisão 
clefinitlva do Supremo Tribunal Federal, 
em Sessãô Plenária de 15-9-1967, no Re
curso Extraordinário n.o 54.712, do Esta
elo do Rlo Grande do Sul. 

. Art. 2.0 - Esta aesolução entrará em 
'VIsor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama) --:- Passa-se ao 

Jtem 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 9, de 1968, que 
suspende a execução do § 3.0 do art. 
8.o da Lei n.0 2.081, de 27 de dezem
bro de 1952, do Estado de São Paulo 
(projeto oferecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça, em seu Pare
cer n.0 32, de 1968). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs, Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PBOJE'.l'O DE BESOLUÇAO 
N,o 9, de 1988 

Suspende a execução do § 3.0 do 
art. 8. o da Lei n. 0 2.081, de 2'7 de de
zembro de l952, do Estado de São 
Paulo. 

Art. 1.o - E' suspensa, por lnconstl
tuclonalldade, nos têrmos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em Sessão Plenária de 31 de 
maio de 1967, no Recurso em Mandado 
de Segurança n.0 14.511, a execução do 
§ 3.o do art. 8.0 da Lei n.0 2.081, de 27 de 
dezembro de 1952, do Estado de São 
Paulo. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Está esgotada a matéria 
da Ordem do Dia . 

Há ainda oradores mscritos. 

Tem a palavra o Senador Arnon de 
Melo, por cessão do Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. ABNON DE MELO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, na se
mana passada, dando conta da Jllissão 
com que me honraram V. Ex.• e o Se
nado, falei aqui. sôbre os avanços clenti
ficos e tecnológicos· do mundo. Dêles tive 
conhecimento não somente pelo contato 
dlreto, com cientistas e técnicos dos pai
ses que visitei, mas, também, através dos 
delegados de quase tôdas as nações pre-

I 
I 
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sentes à Conferência-Geral de Energia 
Atómica, realizada na Austrla, em se~ 
tembro de 1967, e à Conferência. de Ra~ 
dioisótopos, realizada no Japão, em no~ 
vembro do mesmo ano. Ao ler, a.liás, a 
lista de delegados a esta. última Confe
rência, alegrou-me encontrar, entre êles, 
os nomes de dois engenheiros nucleares 
brasUelros da Universidade de Minas Ge
rais. :Mais tarde, em Los Angeles, ao pro
curar na Universidade da Callfórnla um 
de seus melhores professOres de fisica 
nuclear, tive a agradável surpresa de sa
ber que êle em breve Viajaria a Belo Ho
rizonte, contratado para dar um curso 
de sua especialidade na Untversldade de 
Minas Gerais. Vê-se que o estado monta
nhês se dlstlngue pela importância' que 
empresta. à energia nuclear. 

Além da Austria e do Japão, estive 
ainda na Espanha, Alemanha, Suiça, In
glaterra, França, Israel, :lndla, Chlna 
Nacionallsta, Canadá e nos Estados Uni
dos da América. Em alguns dêsses paises, 
não fiquei somente nas capitais, mas fui 
ao interior, como em Israel, que percorri 
de ponta a ponta, com a preocupação de 
conhecer de sua realidade e experiênc.\a 
quanto Interessasse ao desenvolVImento 
do Brasil. Permaneci na tndla por doze 
dlas, visitando, além de sua Capital, 
Nova Delh!, o Estado de .Rajasthan, onde 
se constroem, atualmente, dois reatares 
canadenses de · urllnto natural com 
200.000 kw de potência cada um, e a 
cidade de Bombaim, ao lado da qual está 
o Centro Integrado de Trombay, com 
uma :fábrica de plutônlo, um reatar .de 
pesquisas CANDU, também canadense, 
com capacidade de 40.000 kw, e labora
tórios de pesquisas. E ainda visitei Ta
rapur, próxima de Bombaim, onde se 
conclui a instalação de um reatar ame
ricano de 380.000 kw de potência nu
clear, de urânio enriquecido. No Ca
nadá, estive em Vancouver, que fornece 
papel à nossa imprensa; em Montreal e 
em Ottawa, e ai, naturalmente, em 

Chalk-River, o grande centro atômlco do 
Pais. 

HIROXIMA 

No Japão, depois de Visltar Total
Mura, que reúne os maiores reatares de 
potência e de pesquisas e os grandes ins
titutos e laboratórios do Pais, quis lr a 
Hlroxima, que, depois de reconstruida, 
mais parece, com suas ruas largas e edl-

. ficios altos, uma cidade americana. De
morei por largo tempo no seu impressio
nante Museu, que reúne documentário o 
mais· terrível sôbre a· explosão núclear de 
6 de agôsto de 1945. E Vl, também, o mo
numento às vítimas da bomba, onde um 
grÜpo de turistas americanos havia dei
xado, naquela tarde, um ramo de flõres 
com um cartão de "afetuosa homenagem 
do povo da Callfórnla ao povo de Hl
roxima". 

No belo e grave monumento se lêem, 
gravadas em bronze, estas palavras es
tranhas: "Descansem em paz. Nós não 
repetiremos os nossos erros." O pastor 
metodista Tanlmoto, que testemunhou, a 
uma distllncia de quatro milhas, a explo
são atômlca e me contou cenas das mals 
horrorosas a que então assistiu, dlsse-me 
que aquela inscrição, escolhida num con
curso públlco promovido pelo Prefeito da 
cidade e júlgado por uma comissão da 
qual êle, Tanlmoto, participara, slgnlfl
cava que o Japão não quer, nunca mais, 
fazer guerra, o que é confirmado pela 
sua nova Constituição, que tem um dis
positivo que prolbe o Pais de armar-se. 
Acrescentou Tantmoto que o povo japo
nês aceitou, sem ódlo, a decisão do Go· 
vêmo americano em recorrer à explosão 
nuclear, porque, houvesse antes dêle des
coberto a bomba atômlca, certamente a 
teria jogado sôbre os Estados Unidos da 
América. Lembro-lhe que, com o martl
rlo de mroxima e Nagasaki, o mundo se 
tomou de pavor da destruição atômica, 
e a energia nuclear, testada na guerra 
para a tragédia e a morte, passou a. ser 
instrumento de paz, cada dia se alargan
do mais a área de sua ut!Uzação para 



-124-

melhorar as condições de vida do ho
mem. 

O DEVE& DE CRITICAR 

Sr. Presidente, já cltel desta tribuna 
um ditado popular: "Só podes conhecer a 
fioresta se não encostares o nariz no 
tronco. da árvore." Vl, lá fora, o desen
volvimento do mundo e lã., de longe,· vi o 
BrasU, paJ,'S, depois de multo viajar, re
vê-lo e estudá-lo, em face dos outros pai~ 
sés· e do nosso próprio passado. Sou Se
nador da ARENA, sou mesmo membro do 
Conse~o Nacional da ARENA, que apóia 
o Govêrno. E sou, também, cidadão bra
sUelro. Recordo aqul, a propósito, as pa
lavras de J:P. Priestley: 

"Nós nos devemos comportar em 
face do nosso Pais, como as mulheres 
se comportam em face dos homens 
que amam. Uma mulher que ama 
fará tudo pelo seu marido, exceto · 
parar de crltlcá-lo e de tentar me
lhorá-lo. Esta é a atitude correta de 
um cidadão: Devemos encarar o nos-

. só Pais não só com amor, mas, tam
bém, com espfrito critico. Devemos 
amá-lo, mas, ao mesmo tempo, não 
deixar de apontar-lhe os erros." 

Coloco-me, Senhores Senadores, em 
relação .ao Govêrno, que apóio, e à Pá
tria, que amo, na posição do amlgo certo, 
e, como tal, suficientemente forte para 
não calar diante da verdade. Tenho que 
a melhor maneira de servlr à Nação . e 
ao Oovêrno é dizer a . verdade e ·dizê-la 
frente.ao povo, para .que não haja dú
vidas. sõbre a nossa sinceridade e para 
que a Intriga, que, como os vermes, vi
ceja e prollfera na mela luz e na penum
bra, tenha menores condições de exis
tência; Evidentemente, como lembra Erlc 
Fromm, só existe Ilberdade quando há 
razão e verdade. Já. o disse desta tribu
na, e estlmo repetir: solldariedade efe
tlva e útll é responsabllldade, que, para 
não se reduzir a simples palavra vazia, 
sem qualquer conteúdo moral, há de slg
nlflcar participação. E a participação do 
parlamentar que apoia o Govêrno está 

no dever, tanto como no direito, de de
bater com tõda a franqueza os temas e 
os problemas que interessam à Nação e 
que o Oovêrno enfrenta no áspero dia-a
dia da admlnlstração e da politica, sob 
o pêso·do encargo de bem conduzir a coi
sa públlca. Ful Governador do meu pe
queno Estado e posso dlzer do mal que 
ao governante faz o yes-man, aquêle que 
não debate, que concorda sempre, que 
não se dá. ao trabalho da contradita· ou 
da critica, ou, quando multo, fala ao pé 

· do ouvido,· no sussurro dos gabinetes fe
chados, pedindo segrêdo, pedindo Ilcen
ça, quase pedindo desculpas, como se es
tivesse praticando o mal. 

Há uma frase de Carlyle que eu gosta
ria de citar aqul: "Coragem não é mor
rer dignamente, mas viver como ho
mem." VIver como homeÍn quer dizer 
cumprir os deveres para com a sua épo
ca, para com o próximo, para com a Pá
tria. 

OS AVANÇOS DOS NOVOS TEMPOS 

Desde logo reafirmo, Sr. Presidente, 
que o atual Govêmo nada tem a ver com 
a revoltante situação de atraso em que. 
se encontra o Pais, no campo da ciên
cia e da tecnologia, herança do passado. 
Se não é fácil vencer o produto dos er
ros cometidos ao longo de · tantos anos, 
multo menos o é conseguir, num instan
te, evitar a prátlca de atos que se torna
ram rotlna, ou remover o marasmo e a 
aptla ou criar uma outra mentalldade, 
em que a fôrça de Imaginar e a capaci
dade de reallzar se completam no poder 
de organizar e na fidelidade aos novos 
tempos. 

Dlficll é, . realmente, a adaptação aos 
novos tempos, cujas invenções, Intensas 
e velozes, como que chegaram nêste sé
culo às catadupâs,' em turbilhão, espa
lhando perplexidade e espanto, porque 
destruindo velhos valores consagrados e 
produzindo realldades terrenas antes ha
vidas como sobrenaturais, tal se se fun
disse o divino com o humano. Até o sé
culo XI, o intervalo de tempo médio en-
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tre as descobertas científicas e inven
ções de importância para o desenvolvi
mento da civlllzação, se situava em tôr
no de 200 anos. O homem encarava, en
tão, a natureza pelo prisma de Aristóte
les, dentro de uma concepção estática do 
Universo. Continuavam ainda válidas as 
meditações de Marco Aurélio, de dois sé
culos antes de Cristo: "Consideremos o 
passado... Poderemos, então, prever, 
também, as coisas que vão acontecer. 
Certamente elas terão forma Igual, pois · 
não é possível que se desviem da ordem 
agora existente. Assim, ter contempla
do a vida humana por quarenta anos é o 
mesmo que a. ter contemplado por dez 
mU anos. Então, o que mais veremos?" 

Mas logo depois de 1500, com as Idéias 
de Bacon sôbre a necessidade de Inves
tigar experimentalmente a natureza 
para deduzir as leis de comportamento 
dos fenômenos naturais, nasceu a ciên
cia experimental, e Iniciou-se a acelera
ção do ritmo de desenvolvimento. Assim, 
até o advento da Revolução Industrial, 
de 1500 a 1800, aquêle Intervalo de tempo 
baixou de 200 para 50 anos. E, a partir 
do Inicio de 1800, o ritmo das descober
tas vem-se desenvolvendo em tal pro
gressão geométrica., que, em· nossos dias, 
iá se redU2lu a dois ou três meses. o 
ritmo da produção de trabalhos cientí
ficos, nêste século, dobrou, primeiro, em 
50 anos, a seguir, em 10 anos e, hoje, em 
6 anos, mas a· repercussão dêsses traba
lhos no desenvolvimento económico 
apresenta ritmo muito mais acelerado. 

O PERPASSAI!. DOS SltCULOS 

Atordoa-se, com razão, o homem vio
lentado nas suas bases de conhecimen
tos e a cada Instante obrigado a revogar 
as lições de ontem e a abandonar as 
aquisições do passado mais recente ante 
as impressionantes conquistas de um 
presente que cada vez mais se aproxima 
do futuro. Os últimos progressos são, 
realmente, mirabolantes, as transforma
ções calldoscóp!cas. Veja-se a seqüênc!a 
dêles, no perpassar do tempo: no século 

XI, tivemos a bússola; no século XIII, a. 
pólvora; no XV, a máquina. de Imprimir, 
de Guttenberg; no XVI, o microscópio; 
no XVII, a máquina a vapor e máquina 
de fiar automática; no XIX, o motor elé-

. trico, o telégrafo, a . máquina fotográfi
ca; e, no século XX, o conversor de Bes
semer, para produção de ferro-gusa; o 
rádio, a dinamite, a lâmpada a carvão, 
o telefone, o automóvel, o cinema, o 
avião, a televisão, o microscópio eletrô
nlco, as válvulas de rádio, o transistor, o 
radar, a energia atômlca, o satélite, o 
motor a Jato, o laser. 

ii interessante destacar a Importância 
da descoberta do laser, que; ao contrário 
do maser, emissor de rádio, que o ante~ 
cedeu, emite onda de luz e tem um raio 
monocromático extremamente concen~ 
trado, m!lhões de vê~res mais forte que 
o ralo solar. A energia do laser ftinde 
metais e fura chapas de aço. E a Medici
na já cuida de utillzá-lo para colar are
tina, fundindo os tecidos orgânicos. o 
último satéllte, lançado pelos Estados 
Unidos da América, fotografou, na lua, 
duas manchas de raios laser, emitidos 
da terra. 

O século XX,· que nos trouxe a explo
são demográfica, ao mesmo tempo nos 
trouxe a explosão das Invenções, tal se 
Deus quisesse, aumentando os podêres 
do homem sôbre a Natureza, também 
aparelhá-lo melhor para dela tirar os 
meios . de subsistência das novas popu
lações. Como bem observou o Professor 
Jean Deblesse, Dlretor do Centro de Es
tudos Nucleares de Saclay, na França, o 
homem dos nossos dias concentrou nas 
suas mãos todos os podêres que os gre
gos atribulam aos seus Deuses. Com o 
auxilio de aviões e foguetes, êle se des
loca imediatamente. Por melo do rádio, 
comunica-se lnstantâ.neamente. Com a 
energia atômlca, transforma a: matéria 
inerte, em fogo e energia para o desen
volvimento, qual na velha lenda de Pro
meteu, que roubava fogo aos deuses para 
colocá-lo a serviço dos homens. 
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A TECNOLOGIA ESPACIAL 

E não param, antes continuam, em ve
locidade crescente, os avanços sem me
clldas, que, na tecnologia espacial, sobre
tudo no plano das comunicações, chega 
a extremos realmente ·inimagináveis. 

Jé.. possuimos aparelhos que, pela ob
servação, de. um satélite, fornece Imedia
tamente, com precisão geodésica de 160 
metros, uma. posição na . superficle da. 
terra, o que t!lm. a maior importância, 
não apenas para a navegação aérea e 
marltlma, mas, também, para a geodésla 
ou topografia e para localizar, na plata
forma continental, poços .de. petróleo. 
Através do satélite Nlmbus, já obtemos 
fotografias de nuvens, que permitem ao 
meteorologista acompanhar a aproxllna
ção das frentes frla.á, · provenientes do 
AtlAntico sw...:.... onde não há navios nem 
a.'ÍILões, .. que os Informem - tão bem 
como às provenientes , do· Atllntico Nor
te. Graças ao satélite~ é · possivel a pre
Visão de tempo. com duas semans de an
tecêdência., o ·que redundará, segundo es
tUdo feito em Stanford, nos Estados u:rit-

. doEi da: América, numa economlá de seis 
· a. oito bllhões de dólares por ano. Os sa

té11tes já fornecem fotografias de gran
des áreas. da terra, revellmdo pormeno
res até.de 30 metros. E já não há mapas 
da. lua,· tiradas por êles, com pormenores 
que ainda não·. conseguimos colhêr na 
terra? Ma.ls: em· ,luz vtslvel e em Infra
vermelho, 'essas· fotografias nos pemu
tem coilhecer a humidade e natureza do 
solo, tipos de vegetação, doenças das 
plantas, formações geológicas, fontes 
de ágúa doce, submarina, e depósitos de 
minério de ferro e petróleo. 

lloje, nos Estados Unidos da América, 
são comuns as transmissões de progra
mas de televisão da Europa. Os recepto
res particulares de televisão recebem si
nais dlretamente dos satélites, o que tor
na.acessivel a todos os paises a TV edu
cativa. 

O TELEFONE E O TEL~GRAFO 

O telefone já. liga os .continentes pelos 
satélites geo-estacloná.rios, e por preço 
cada vez menor, pois o custo das esta
ções terrestres, que antes era de um mi
lhão.de dólares, já baixou para dez mil 
dólares. o slstema de microondas vai, 
em breve, desaparecer. Um nôvo satélite, 
a . ser lançado, em 1969, pelos Estados 
Unidos da América. - o primeiro de uma. 
série -,. fornecerá. UOO circuitos lnter
continentals para comunicações telefó
nicas e telegráficas com todo o mundo. 
:Jl:sse núinero corresponde à totalidade 
dos circuitos que, hoje, existem utlllzan
do qualquer tecnologia. 

. Uma chamada telefônlca normal, de 
três minutos, · entre Nova. .York e São 
Francisco, custa, atualmente, dols dóla
res e setenta e cinco centavos, a maior 
tarifa do Pais. Entre '1 horas da noite e 
6 horas da manhã.; a tarifa mais elevada 
é.de um dólar. Com a automação,.a dis
tância não computada . nos custos, pre
vê-se que o serviço Interurbano e Inter
nacional desaparecerá., ficando tudo den
tro da assinatura normal do telefone. O 
aumento dos custos operacionais é alta• 
mente compensado pelo grande e Inces
sante aumento do número dos usuários 
dos serviços. 

Quanto ao telegrama, os preços calram 
e continuam caindo verticalmente, Em 
1880, uma palavra transmitida de Nova 
York 'para, o Rio de· Janeiro custava 7 
dólares e 50 centavos. O percurso era 
feito, então, através da Ingla.terra e de 
Portugal, atravessando duas vêzes o 
Atlântico, o que aumentava o volume 
dos Investimentos e os custos operaCio
nais. Em 1890, com a nova linha entre 
os Estados Unidos : da América e as 
Américas, o preço· por palavra baixou 
para. 1 dólar e B5·centavos. Hoje, multo 
mais baixo ainda, chega a 32 centavos, e 
por telex a.' 5 centavos. Mas dentro de 
um ano, a queda será.lnverossimll: 1/4 de 
centavo custará uma. palavra transmiti
da dos Estados Unidos da América para 
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o Brasil. A redução do preço terá sido, 
então, no decorrer dêsse tempo, de 
30.000%. 

Assim, foi-se, em tal aetor, o saudoala
mo com relação aos velhos tempos, sem
pre recordados como o paralso doa pre
ços baixos e da vida barata, porque a 
ciência e a tecnologia nos provam, a 
cada hora.,. que tudo àquela época era. 
multo mais caro em comparação com os 
nossos dias. · 

são fa.toa que mais parecem ciência de 
ficção ou hlatórias da carochinha.. Mas 
em breve, aqul, dentro do Brasll, vamos 
ter oportunidade de comprovar que se 
tra.ta de realldade mesmo e não de so
nhos de Imaginação escaldante. Conclui
da., até janeiro de 1969, a estação espa
cla.l, via satélite, de Itaboral, no Estado 
do Rlo de Janeiro, teremos todo o nosso 
território coberto, centlmetro quadrado 
por. centlmetro quadrado, dentro do ala
tema global, por sinais. de telecomunica
ção, que poderão ser manipulados por 
uma. única estação centraL Assim, do 
Amapá ao Rio Grande do Sul, ou, nas 
velhas medidas, do Amazonas ao Prata, 
poderemos fácil e ràpidamente telefonar, 
enviar imagens de TV e Telex ou tele
grafar. 

O NOSSO ATRASO 

São avanços que exigem meditação e 
que interessam, profundamente, a tôdas 
as na.ções, grandes ou pequenas. Atente
se em que adqulrlu o homem tal domlnlo 
aôbre a Natureza, e de tal ordem de 
grandeza do ritmo das descobertas, que 
somente participarão dos beneficlos des
tas descobertas os povos que estão for
mando grande número de cientistas e 
técnicos. Como evidenciam as estatlstl
cas, não há, nas invenções, desde o sé
culo XI, nenhuma participação de países 
subdesenvolvidos, a não ser a avião, que 
0 nosso Santos Dumont descobriu, tra
balhando e estudando na França, mas 
ainda se atribui, aliás, aos Irmãos 
Wright. 

O atraso do Brasll, em relação aos Es
tados Unidos da. América, não é de 100 
anos, mas de multo mais de 100 anos. 
Basta confrontar com a americana a 
nossa contribuição no campo da clêncla 
e da tecnologia, para concluir que con
tinuamos na estaca zero. E se inferir, 
pelo número de trabalhos clentlflcos pu
blicados no Brasll e nos Estados Unidos 
da América, Inglaterra, Alemanha, que o 
nosso Pais se atrasa, em cada ano, cln.:. 
co anos. · · 

Vivemos um momento verdadeiramen
te crucial, da nossa existência., em que, 
ou nos adiantamos, ou retrocedemos, 
porque o marcar-passo é retrocesso, e em 
ritmo acelerado. 

\ 

Que fazermos, nós, parlamentares, nós, 
legisladores, dentro dêste quadro de cô
res tão dra.mátlcas? Clamar, protestar, 
atacar, julgar, condenar? Que adianta
ria isso ante o veloz caminhar do mun
do? Be o Brasil continua. adormecido em 
berço esplêndido, anestesiado pela ma
doma tão· fértil no cUma tropical, se as 
ma.lores barreiras se opõem à . acel~ção 
dos novos valores nascidos das mudan
ças galopantes, em ritmo de flecha, cum
pre-nos a nós, que dispomos de uma tri
buna da respeltablUdade desta, falar, fa.
la.r, com a viva esperança de ser ouvido 
por· um que seja, por alguns, por muitos, 
por todos, falar sempre com a esperança 
de persuadir e esclarecer. Persuadir e es
clarecer os brasllelros, criar nêles a mís
tica· do desenvolvimento urgente, místi
ca maior que a do petróleo é nosso, na 
base da ciência e da tecnologia. E sem 
nos impacientarmos nem praguejarmos, 
mas antes de tudo compreendermos; 
como queria Simone Well, e levar os ou~ 
troa a, de seu lado, compreenderem, tam
bém, por que, depois da compreensão, tão 
dificil, a ação se toma extremamente fá
cil. Como tal movimento, o Govêmo, os 
nossos correligionários responsáveis mals 
dlretos pela condução da nau sacudida 
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pela · tempestade terão melhores condi
ções para amainar a tormenta e alcan
çar pôrto seguro. 

MIRAGENS 

'Animo-me, assim, Senhores Senadores, 
na boa intenção de colaborar e servir, a 
anotar pontos que dificultam a nossa 
marcha para a frente e, ao mesmo tem
po, sugerir medidas que a fac1lltem e 
acelerem. · · · 

Cumpr~ realçar, desde logo, que o em
plrlsmo e a 1mprovisão nãO têm senti
do na· era atual mas, também, que é ine
ficaz todo planejamento não baseado na 
tecnologia, tanto como o retardamento 
de um programa desenvolvtmentista sig
nif!ca aprofundamento acelerado do 
atraso. · 

· Não nos Uudamos com as . aparências 
que podem ser Uusórias. Os números In
dicativos de desenvolvimento· devem 
ajustar-se aos tempos presentes, pois 'não 
se mantêm matrizados em métodos con
vencionais. ~ artificàl todo desenvolvi
mento que não coruiidere. o futuro no 
apoio a medidaS que lhe garantam a 
continuidade. o desenvolVimento vtsivel 
é, multas vêzes, estagnação, . desde que 
não sincronizado com o desenvolvlmen~ 
to a; longa prazo. Nada mais melancólico 
do;que uma estrada bem construida, mas 
deserta, .sem o moVimento da circulação 
das riquezas. Imagine-se que elemento de 
vida se tornaria' ela, se, pari passu à sua 
construção, se houvesse estimulado e au
mentado a produção que a _utlllzaria 
para chegar aos centros de consumo. 

Os fatos econômicos e sociais em ex
plosão e em ebulição são evidências que, 
se negativos, não desaparecem com a 
medicina curativa dos simples atos ad
ministrativos praticados ao Imprevisto 
das crises, mas sbmente ·com a abolição 
das causas. Também, se positivos, tais 
fatos não se mantêm sem o estimulo e a 
vitalização das Infraestruturas. Como o 
ser humano pode apresentar excelente 
saúde e estar com o organismo contam!-

nado, também um pais pode aparentar 
desenvolvimento e se achar erosado nas 
suas bases. E do mesmo modo como o 
organismo, com evidência de doença, 
pode estar a caminho da cura pela ell
mtnação dos germens·que o deb111tavam, 
um pais pode dar sinais de desfaleci
mento e estar assentado em alicerces 
que lhe asseguram ·a recuperação. · 

A. BASE. DO DESENVOLVIMENTO 

A base do desenvolvimento é, positiva
mente, a ciência e a tecnologia. Voltando 
a estas palavras, já tão ditas e repetidas, 
mas, sempre, tão pouco· consideradas no 
sentido de serem transformadas em atos 
e em fatos, dirijo meu pensamento para 
Armando. de Salles Oliveira, ex-Gover
nador de São Paulo, que os cientistas 
brasileiros com os quais tenho contato 
citam sempre, porque foi êle quem. deu 
Inicio, no Brasil, ao ensino das clênclas 
exatas, da Fisica, da·Quimlca, das Mate-:
máticas, para aqul trazendo, em 1934, 
numerosos professôres contratados pela 
Universidade Integrada que fundou, en
tre êles o famoso Professor Glab Watag
hln,. da Universidade de .Teerlm, criador 
da Fislca no BrasiL 

. ' •' . ' ' 

Destaque-se que Enrico Fermi, em fins 
de 1936, velo a São Paulo a convite do 
professor wataghln, para realizar confe
rências na Universidade de São Paulo e 
na Academia BrasUelra de Ciências, e 
tinha a Intenção' de permanecer aqul, 
como professor contratado.· Mas isso não 
foi possivel, porque o Cônsul Italiano em 
São Paulo não apreciou os dotes orató
rios de Fermi, que era multo timldo e, 
ao ver do Cônsul, seria um mau repre
sentante de S.M. o Rei da Itálla e da. 
Etiópia. Enrlco Fermi já descobrira, em 
1933, a radioatlvidade produzida por neu
trons, ! é, :logo depois, bombardeando o 
urânio;· obtivera um· elemento que cha
mou de' translirânio, mais tarde Identifi
cado como o plutõnio. Não podendo ficar 
no Brasil, voltou à Itália e, em 1939, fol 
contratado como professor . da Universi
dade de Chicago, onde, em 1942, pôs eni 
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funcionamento o primeiro reator atômi
co de sua invenção. 

A IMPORTANCIA DA PESQUISA 

Um dos elementos de maior tmportâ.n
cla para o progresso das nações é, positi
vamente, a pesquisa, pesquisa clentU!ca, 
tecnológica, Industrial. 

Vale a pena recordar, a propósito, dois 
episódios históricos, verificados na . ~
glaterra. O primeiro se refere a Lord 
Rutherford. Realizava êle, em 1914, as 
pesquisas que levaram à descoberta do 
átomo, quando a Inglaterra entrou na 
Guerra. Recusou-se, então, Lord Ruther
ford a servir como soldado, com o argu
mento de que suas pesquisas eram mais 
Importantes para a humanidade do que 
o próprio desfecho da Guerra. E disse 
uma frase célebre: "Os pa1ses sem clên· 
ela e tecnologia próprias estão condena~ 
dos ao destino de carregadores de lenha 
e baldeadores de água para os povos clvi· 
llza.dos." 

o segundo episódio se passou com Fa
raday, que, começando a vida como lava
dor de vidros de Sir Humphrey .Davy, 
químico inglês dos maiores, entre cujas 
descobertas se incluem o cloro e o potás-: 
slo, chegou a descobrir tôcla a eletro
dinâmica. Experimentava Faraday, em 
seu laboratório, o primeiro modêlo de 
um motor elétrtco, fazendo os cantatas 
numa bacia de mercúrio, quando foi vi
sitado por Lord Palmerston, o famoso 
Primeiro-Ministro da Inglaterra, entre 
1855 e 1865. Ao ver o modêlo do motor 
em experiência na bacia de mercúrio, 
dando tanto trabalho e despesas ao ci
entista, perguntou-lhe Lord Palmerston: 

- What Is the use o! th1S apparatils? 

E Faraday, prontamente, fazendo de 
uma pergunta a sua melhor resposta: 

- What Is the .use o! a new-bom 
baby? 

Sim, para que serve um recém-nasci
do? Para o futuro, evidentemenoo, !!: 
para que serve a pesquisa, também. se a 

criança, que custa tão caro antes mes
mo de nascer, e depois, para crescer e 
viver, requer tantos cuidados e despesas 
- serve ao futuro, a pesquisa, que, como 
o recém-nascido, serve ao futuro, há de 
merecer de todos os responsáveis pelos 
destinos das nações a maior atenção. 
Sem criança e sem pesquisa, não há. fu· 
turo. 

.A PESQUISA NO.~ 

·Assim o entende o. mundo. Os Estados 
Unidos da América utlllzam, no momen· 
to, um total de 3,5% do seu produto in· 
temo bruto em pesquisas e . desenvolVi· 
menta. E, elevando-se o seu produto in· 
terno bruto a 750 bllhões de dólares, 
aquêle total alcança a cifra ele 26.250 bl· 
lhóes de dólares. Na Europa, a. .Itá.Ua., a 
França, a Rüssl.a, a Inglaterra, e na. Asla 
o J'apão, empregam, para o mesmo fim, 
cêrca. de 2,5% do seu produto interno 
bruto. sendo êste menor que o elos Esta
dos Unidos da América, o total que ditos 
paises destinam à pesquisa é também 
menor, como menor é o .percentual, mas 
o esfôrço dêles equivale ao dos america
nos. E mesmo assim, com todo o esfõr
ço que fazem, êsses paises sentem que 
estão sendo subjugados, cada vez mais, 
pela tecnologia dos Estados Unidos da 
América.. Em certos pa1ses, ainda. maJs 
atrasados, dá-se uma grande ênfase ao 
esfõrço de pesquisa, porque se entende 
que não há desenvolvimento nacional 
sem tecnologia própria. Assim o com
preendeu Nellru, que, com enormes sacri
flcios, colocou a tndia, em poucos anos, 
numa posição de prestigio internacional 
em matéria de energia atõmlca, e de tal 
ordem que é dificU não haver sempre nas 
maiores revistas cientificas do mundo 
artigos de cientistas Indianos, com idéias 
e comunicações sõbre os seus avanços na 
matéria. Na Austrália só a Indústria na
cional de aço emprega cêrca de 10 mi
lhões de dólares em seus laboratórios de 
pesquisa e desenvolvimento. Os exemplos 
da China, Canadá, Israel, Suécia, No
ruega, Formosa, Alemanha, México, Ar
gentina, estão à vista de todos. 
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· A IND'O'STRIA E A PESQUISA 

Tão importante é a pesquisa, que não 
pode ficar restrita, apenas, à ação do 
Govêrno. · · · · 

Nos Estados Unidos da América, super
potência de riquezas astronômlcas, como 
no · Japão, pais· extremamente pobre,'·
os dois pelos encontrando-se no progres
so tecnológico .;.... são as Indústrias que 
ocupam ci lugar de iliierança rio campo 
da . pesquisa. As Indústrias· americanas 
gastam,, com ela., 4· a 8% dos seus orça.; 
mentos;, As próprias emprêsas, que só 
vendem··serviços e não produtos, como a 
Bell, lhe destinam 1,5%; No total dos 
gastos ·com a pesquisa nos Estados . Uni
dos da América, é de 68% a participação 
das indústrias,' de 20% a do Govêmo e 
de 12% a das ·Unlversldádes. 

· Tôdas as despesas corn :Pe~qulsas fel~ 
tas pelas ltidústriaà americanas são de
dUzidas do llnpõsto .de renda., e 'assim é 
também eni numerosos patses, na Ingla~ 
terra; França, · Canadá, Austrá.Ua, Africa 
do, ·sul, IugosláVIa. · . · · · ' 

A PESQUISA' DO BRAsiL · 

Infelizmente, a situação . do Brasil :em 
matéria •de .. pesquisa é das piores, pois 
nos falta a noção, exata do.:que ela :re
presenta como sustentáculo· do Pais e 
acelerador , do seu futuro. Os fatos são 
ofuscantes , na. de111onstração da rotina 
que bloqueia o nosso progresso .. O Con
selho Nacional . de Pesquisas, . por , exem
plo, : órgão . do .. mais .profundo , lnterêsse 
para; o destino do :Pais, dtspije de verba 
fnfima., que ainda assim vem se redu
zindo, com o passar do tempo. Em 1956, 
era ela de 0,28% do Orçamento . da 
União; e, em 1968, corresponde a apenas 
0,08% dêsse Orçamento. O Qonselho en
viou proposta de NCr$ 24.000.000, mas foi 
reduzida a NCr$ 16.000.000. Ta.l Impor
tância corresponde ao orçamento de três 
meses da fábrica de geladeiras de São 
Carlos do Pinhal, no Estado de S. Paulo, 
o qual é compensado das erosões da in
flação pelos reajustamentos. Não se 

dando. o mesmo com a verba do Conse
lho, que ainda pode ser· dlmlnuida pela 
crueldade dos planos de economia, con
clui.:.se que esta vá! com o correr dos 
dla.S .. se tomando menor que a fixada. 
Não' Indaguemos de quem a culpa de tal 
atO'de subdesenvolvimento, que sua apu
ração nàdti resolve. Tratemos de reparai, 
quanto antes, o absurdo, . evltándo.:.lhe 
mais . conseqüências · funestas. Cumpre 
que o ariuili:lado plano trienal melhore 
êsse ·percentual e que seja aceitá quanto 
antes a boa vontade 1nterná.clollal . em 
ajudar-rios no nosso desenvolvimento cl-: 
entiflco e tecnológico. O Banco Interá.: 
merlcano· de Deserivolvll:rientO·. não nos 
há. de. negar 'o . seu apoio~ riêsse. campo, 
pois ou~ros paises, como .a Argentina, o 
Peru; 'o Chile, a Colômbia, a Venezl.tela 
já o reclàmam e' vão obtê-lo. 11: de es~ 
perar também que: o Plano Trienal e o 
Plano' QúinCJ.uenill, elaborados pelo Cón-: 
sélho Nâcional de :Pesquisà.Se atnda em 
estudos. no. Ministério do Planejamento, 
não custe mais tempo para ser aj.)iova~ 
do e .põsto em execução .. Que não se pas
te mais um .minuto sequer em pour-:par
lers,· porque: o assunto é sumamente im., 
portante para sofrer mais delongas, ·e 
já.: perdemos muito tempo precioso. 

. ·A ..... verba. . proposta, .... êste ·ano,. · pela 
CAPES, que, tão grandes serviç()s presta 
·aó Pais, especialmente na dlsti'lb\iição d.e 
bôlsas de' estudo, foi cortada em quatro 
milhões de cruzeiros novos!. De .Quem a 
culpà? _o Importante não é , apurar . a 
quem cabe a culpa mas tomar providên
cias .urgentes para reparar o' êrro. . ' .,, . . .... 
, Pediu o Centro Brasileiro de Pesquisas 

Fislcas, em certa época um dos maiores 
do mundo, que se lhe destiriasse, no Or
çamento d.êste ano, ·uma verba de NCr$ 
5.000.000, mas sua proposta foi primeiro 
reduzida a NCr$ 2.400.000 e, ~lnalmente, 
ficou em NCr$ 1.800.000. · 

A proposta orç~entária da Comissão 
de Energia Nuclear foi, para êste ano, de 
NCr$ 47.000.000, mas se diminui a dota
ção para · NCr$ 24.000.000, ou seja, 
7.200.000 dólares. A dotação da Comissão 
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de Energia Atômlca da Argentina é de 
20.000.000 de dólares, e a Argentina tem 
22 milhões de habitantes, enquanto nós 
85 milhões. 

As próprias verbas · do Ministério da 
Educação, que, em 1965, correspondiam a 
11% do Orçamento Federal, em 1967, bai
l(aram a 10% e, em 1968; a 7,5%, números 
decrescentes realmente alàrmantes para 
um pais com 50% de analfabetos e mais 
da metade de sua população de jovens 
de menos de 18 anos de Idade, mais de 
60% de· menos de 21 anos; e mais de 
70% de menos de 25 anos. Por outro 
làdo, enquanto as Universidades do mun
do todo, por onde andei, cuidam de pes
quisas, no Brasil, ou melhor, mesmo no 
Rio de Janeiro, a antiga Capital, super
desenvolvida em relação à má.lor parte 
do Pais, quase não temos pesquisas nas 
Universidades, e as que mais têm não 
gastam além de Y2 a 1% de sua verba, 
enquanto nos Estados Unidos da América, 
gastam até 50%. A respeito,. conversei 
longamente com o Sr. Mlnlstro da Edu
cação, que se dispôs a vir ao Senado 
para, nêste Plenário; esclarecer os assUn
tos ligados à sua pasta e objeto d~ deba
tes no Congresso e na !inprensa. Propo
nho, 'então, Sr. Presidente,.que convoque-· 
mos o Sr. Mlnlstro da Educação. 

Ainda no que diz respeito a verbas, ci
te-se o Ministério da Saúde, cuja dotação 
correspondia ·a 4,33% ··do Orçamento de 
1966, baixou para· 3,44% em 1967, e ago-

. ra, no orçamento de 1968, aparece com 
2,21%. 

ll:, realmente, alarmante essa redução 
de verba num pais onde hâ oito milhões 
de· pessoas atacadas de selustossomose, 
cinco milhões de doença de · Chagas, 
trinta e seis milhões de malária, e ainda 
apresenta o maior indlce de incidência 
de varlola. 

. o Ministério da Saúde está, por outro 
lado, intimamente ligado à pesquisa, ln· 
tcgrando-o, entre outros órgãos da mais 
alta categoria científica, o Instituto de 
Mangulnhos. 

INSIONIFICANCIA DE VERBAS 

A Insignificância das verbas destina· 
das a órgãos de tamanha expressão res
ponde por mUito do atraso do Brasil. No 
entanto, tais verbas poderiam ser sensi
velmente aumentadas se, por exemplo, 
se reduzissem as despesas com a demoli
ção e edificação de novos e grandes 
prédios pú.bllcos e com os ·seus acaba
mentos, multas vêzes, 'supérnuos ·e sun· 
tuosos, e se se imprlmlsse mais modéstia 
às construções. Assim, teriamos, por cer
to, mais recursos com que adquirir equi
pamento .e material para os pesquisa
dores, multas vêzes parados por falta de 
elementos para trabalhar. · 

De!Xariamos, também, por outro lado, 
de estar à. ml.llgua em setores da maior 
importância, como o da nossa geologia, 
que não conhecemos ... Até 1960, nem ti
nhamos ·geólogos, cujo número é, hoje, 
de 900, mercê do mercado de trabalho 
que se abriu, com a fundação da ·Petro
brâs. 

·Enquanto numerosos paises europeus 
têm seus territórios em mapas geológi
cos de 1/25000, enquanto os Estados Uni
dos da América têm cêrca de 25% do seu 
território mapeado, em fôlhas ImpreSsas, 
o mapa do Brasil não cobre, na escála de 
1/250.000, nem 4% da.nossa supertlcie. 

· Dois terços do território brasileiro, ex
posto à. ação do clima. e às intempéries, 
há oitocentos lllllhões de anos, têni seus 
minérios de tal forma modificados, que 
são, hoje, muitas vêzes, irrecoriheciveis. 
oi:ande parte das amostras de materiais 
radioatlvos colhidos no Brasil ainda não 
foram identificados na· sua composição 
qulmlca. Não temos um laboratório para 
estudar minério, e o mandamos para o 
estrangeiro, nem sempre com bons resul
tados. 

POR QUE NAO TEMOS URANIO 

Possuimos milhares de minerais' atõ
micos que também não conhecemos. Ain
da não descobrimos o nosso urânio. E ai 
não se trata., propriamente, de falta de 
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recursos. li: a própria lei brasileira que 
dificulta a sua descoberta, ao transfor
mar a pesquisa em monopólio do Estado, 
quando com o Estado poderia ficar o 
monopólio da compra do urânio, permi
tindo-se a pesquisa aos brasileiros. Deus 
me livre de defender "a exportação do 
nosso futuro", que a tanto equivale a 

·· venda lã fora dos nossos minerais atô
mlcos, mas a. pesquisa é outra coisa. Ve
ja-se o exemplo dos Estados Unidos da 
América, que, ·para ter urânio, recorreu 
a providência extremamente simples e 
barata, perfeitamente ao nosso alcance: 
promoveu, em 1949, uma campanha na
cional para a· pesquisa de minerais ra
dloatlvos, através da redução do Impôs
to de renda, na. proporção das reservas 
de urânio que qualquer cidadão locali
zasse. Não serlà dlficU a localização com 
a ajuda dos contadores Geiger Müller, 
que o próprio Govêrno vendia a dois ou 
três dólares. Tanto lnterêsse ,despertou 
a pesquisa do urânio por ês~ melo, e 
com tão bom sucesso, que as reservas de 
minério radloatlvo em poucos anos 
acumuladas levaram o Govêrno a sus
pender, em 1961, por desnecessária, a 
campanha de pesquisas. Têm, hoje, os Es
tados Unidos da América 280.000 tonela
das de urânio. 

Em 1961, a .França, também, não tinha 
urânio. Certo. dia, um cidadão que via
java de automóvel Viu, ao lado da estra
da, um enorme carvalho arrancado do 
solo por uma tempestade. As extensas e 
profundas raizes haviam deslocado, ao 
sairem do chão, boa quantidade de terra. 
O Viajante levava consigo um contador 
Geiger Müller, que Indicou a presença 
de radloatlvldade no local. Comunicado 
o fato ao Comissariado de Energia Atô
mica e feitas as pesquisas, encontrou-se 
ali óxido de tório, trazido à superficle 
pelas raizes do carvalho. 40% das reser
vas francesas de urânio estavam naque
le lugar. 

As nossas sondagens têm sido poucas. 
Em dez anos, furamos 15.000 qullômetros, 
com a profundidade de 100 metros, e 

gastamos, no ano passado, menos de um 
milhão de cruzeiros novos, com a pros
peção de urânio. Os Estados Unidos da 
América, só para aumentar suas reser
vas conhecidas, não para descobrir no
vas, furaram, em 1967, três mUhões e qui
nhentos mil quilômetros, e, êste ano, pro
gramam furar mais quatro milhões e 
quinhentos mil quilômetros. A Argentina 
jã produz 80 toneladas de urânio por 
ano. 

E o nosso acôrdo com os franceses 
para a prospeção da Bacia Plaui-Mara
nhão, quando entrará. em vigor? 

OS PREJU:tZOS DO BRASIL SEM 
PESQUISA 

Senhores Senadores: · 

Ainda não acredita êste Pais na com
provada essenclalidade do desenvolvi
mento cientifico e tecnológico, embora, 
por nos descuidarmos de assunto tão 
grave, duras lições jã tenhamos amar
gado. 

Onde se encontra hoje, por exemplo, 
a nossa indústria farmacêutica, tão rica 
em fórmulas até alguns anos atrãs? 
As novas indústrias que aqui se funda
ram, com laboratórios de pesquisas Ins
talados na Europa· e nos Estados Unidos 
da América, levaram de vencida o obso
letlsmo dos laboratórios nacionais, que, 
por falta de pesquisa, não renovavam as 
fórmulas nem criavam outras, e toram, 
um a um, desaparecendo. 

Quanto paga de ro-yalties a Petrobrãs, 
por não ter um laboratório de pesquisas 
correspondente à sua grandeza, e enco
mendá-las e comprã-las a laboratórios 
estrangeiros, quando, por exemplo, pre
cisa de uma fórmula que assegure à. ga
sollna brasileira mais octanas? 

Quanto paga de royaltles a Indústria 
de automóveis, Implantada no BrasU, hã 
doze anos? Jã mais de 90% do material 
empregado nos carros aqui fabricados 
são de procedência nacional. No entan
to, embora tenhamos resolvido em têr-
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mos de interêsse nacional o problema do 
pêso do automóvel, continuamos a pagar 
por êle Jmow how, licenças, assistência 
técnica, royaltles. E isso porque, sem con.;. 
siderar a pesquisa, não nos desenvólve
mos, do ponto de vista tecnológico, para 
desenhar, ao menos, um carro brasUeiro 
mesmo. 

Se não fazemos pesquisa industrial, se 
não produzimos nem registramos paten
tes, somos simples fornecedores de mão
de-obra, reduzindo-nos à. posição de 
apenas fabricar, sem conhecimento da 
matéria, como elemento subsidiário, en
carecendo o produto com o pagamento, 
em divisas, de assistência técnica, Jmow 
how, patentes, licenças, royaltles. 

A IND'OSTRIA DAS INVENÇOES 

1!: de ver-se que não podemos conti
nuar assim, mas, muito pelo contrário, 
substituir ·quando antes a Industria dos 
royalties, que nos consome anualmente 
milhões de dólares, pela ind\ÍStria das in
venções, que é a que mais produz em re
cursos e em progresso. E fazê-lo não pa
rece coisa do outro mundo. 

Se destinamos, no Orçamento da 
União, uma percentagem para a. Amazô
nia e outra para· o Nordeste, por que, se
guindo o exemplo de tão bons frutos de 
outros paises, não· destinamos 1% do nos
so orçamento para a pesquisa? Isso foi 
feito em São Paulo, pelo nosso eminente 
colega Senador Carvalho Pinto, então 
Governador daquele Estado. Melo por 
cento do orçamento paulista é, all, entre
gue, hoje, à. Fundação de Amparo à Pes
quisa, que, admirà.velmente bem dirigi
da, já em 1966, tinha uma receita de 
NCr$ 5.150.000 e um património de NCr$ 
6.230.000, do qual NCr$ 5.800.000 repre
sentados por depósitos à. vista e valores 
realizáveis a curto prazo. Frise-se que a. 
verba de igual ano do Conselho Nacional 
de Pesquisas foi de menos de oito mi
lhões de cruzeiros. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex.o. dá li
cença para um aparte? 

O SR. ARNON DE MELO - Pois não. 

O Sr. Carvalho Pinto - Q u e r i a, 
neste instante, agradecer as generosas 
referências feitas por v. Ex.• e trazer o 
meu testemunho da eficiência com que 
aquêle órgão tem contribuido para o de
senvolvimento cientifico e tecnológico no 
meu Estado. Quero, também, congratu
lar-me com V. Ex. a pelo estudo profundo, 
que, . com largo descortino e espirita 
construtivo, V. Ex.a vem desenvolvendo 
em vários discursos, neste Plenário, àcêr
ca de fatôres vitais ao nosso desenvol
vlmen~o económico, sobretudo no sentido 
de alertar os ·nossos homens públicos 
para a extrema exlgüidade das verbas de 
pesquisa em todos os setores administra-
tivos. · 

O SR. ARNON DE MELO - Muito 
obrigado a V. Ex.a, nobre Senador Car
valho Pinto. Devo dizer que, havendo 
acompanhado, de perto, a sua ação no 
Govêrno de São Paulo, tenho as provi
dências que V. Ex.• ali a.dotou para o de
senvolvimento da pesquisa, como esti
mulo para a linha de conduta., que me 
tracei, como Senador da República, re
presentante do meu Estado, que precisa 
desenvolver-se, não pelos métodos con
vencionais, que não desenvolvem, mas, 
sim, pela ciência e pela tecnologia. 

(Retomando a leitura.) 

Aliás, se existe um percentual para a 
Superintendência do Desenvolvimento 
Regional no Nordeste e na Amazônia e se 
a ciência e a tecnologia são os .caminhos 
para o desenvolvimento, por que não es
tabelecer um percentual dos recursos 
atrtbuidos àquela Superintendência, para 
criação de um programa de desenvolvi
mento cientifico? 

Se permitimos às emprêsas privadas 
deduzirem do seu lmpôsto de renda di
versas despesas, entre elas as de pro
paganda, por que não concedermos in
centivos fiscais às indústrias, para que 
tenham laboratórios ou invistam em ci
ência e tecnologia, fazendo pesquisas e 
os seus próprios projetas? Assim não se 
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dá nos Estados Unidos da América, como 
na Austrália, na Afrtca do Sul e em vã
rios . outros paises, em melhor situação 
talvez que o Brasil, cujos probleme.S de 
subdesenvolvimento jâ perdem a voz de 
tanto grttár por medidas urgentes .que 
lhes acelerem a solução? . . . 

Com Isso, assegurariamos ainda· maior 
mercado de trabalho para os nossos ci
entistas, tecnôlogos, técnicos e estudan
tes· de ciências básicas. Evitariamos, as
sim, que êles emigrassem, deixassem o 
nosso Pais, ou, o que é igualmente grave, 
deixassem, embora aqui permanecessem, 
a sua carreira, uns exllando-se da Pátria, 
outros exilando-se da vocação, vlolen..: 
· tados, ambos, na sua vontade e exemplos 
vivos de que o estudo nem sempre com
pensa, o que é sumamente negativo para 
a mocidade, anêmicos, como somos, nêsse 
campo. 1: tnconceb.ivel que lá fora nos 
tornemos doadores de sangue· às· nações 
mais poderosas e ricas, e aqui·. desviemos 
do seu caminho aquêles que escolheram 
a ciência por .profissão e dos quais tanto 
precisa o Pais em tal setor para o seu 
futuro. · · ·' 

· Para: nã.o noà subdesenvolvermos ainda 
mais, precisamos criar, de imediato e em 
ritmo acentuado, ria Petrobrãs, em Volta 
Redonda, no Vale do Rio Doce, na Ele
trobrás, na Alcalis, e nas indústrias pri
vadas, laboratórios de pesquisas, grupos 
de· .estudos e centros .. de trelriamento, 
atraindo não. somente os cientistas, mas 
também o1f \lnlversltiÍ.rlos. Formariainos, 
assim, o nosso pessoal· técnico; e só .im
portariamos a tecnologia que nã.Q tives
sem condições de produzir. 

Não seriil. uma despesa, mas um inves
timento altamente reprodutivo com o 
desenvolvimento das pesquisas, evitaria
mos encomendá-las no exterior, e incen
tlvariamos as patentes nacionais, que 
poderíamos exportar, como já fazemos 
para a Europa com as dos tornos produ· 
zldos em São Paulo. 

O blnômio Universidade-I n d ú s t r i a 
funciona às mil maravilhas nos Estados 

Unidos da América, como no Japão, pro
duzindo o . fabuloso espetãculo de pro
gresso que êsses paises. representam no 
mundo. 

· O. MODERNO EMPRESARIO 
. BRASILEIRO 

O moderno empresário brasileiro·· bem 
entende,. na .sua lucidez, que .tal provi
dência seria· sobremaneira lucrativa, pois 
a sua experiência lhehã de ter aponta
do que a máquina, mesmo a. mais mo
dema, exige permanenté atualização 
para asse·gurar a economlcldade e a ca
pacidade de concorrência. Certo, penoso 
é o esfõrçó, mas tem de ser encarado 
com coragem e .como imperativo do in
ter~sse nacional. E não se imaginem 
Imediatos os seus efeitos. Mesmo que,. to
mando· medidas urgentes, se organizas
se. um programa de desenvolvimento ci
entifico e tecnológico de . largo alcance, 
na base da pesquisa e com a mobilização 
das Indústrias e de. quantos o quisessem, 
os seus frutos tardariam, porque nos. fal
ta a Infra-estrutura, ·que, aliás, não se 
afirma apenas nos Instrumentos neces
sários, mas na consciência do. povo. Mes
mo que amanhã o Govêmo decidisse em
pregar úm bilhão de cruzeiros novos, 
para !Iiiciar uma rev.olução rio campo da 
energia nuclear, por exemplo, não pode:.; 
riamos, pelos mesmos motivos, utilizar, de 
Imediato, êsse dlrihelro. Quando a índia 
se lançou no campo da energia nuclear, 
sob a direção de Nehru>e de Bhabha, jâ, 
ali, havia uma Sociedade de Fisica e ·uma 
Academia de Ciências de renome inter
nacional, que possibilitaram a Ralman a 
obtenção; por volta de 1930, do Prêmio 
Nobel de Fisica. · · · · 

TECNOLOGIA IMPORTADA · .. 

Já 11 de ilustre brasileiro que devemos 
Importar tecnologia e pesquisa., porque é 
muito caro produzl~las. Mas, .então, não 
deverlamos plantar~ pois o plantio exige 
gastos elevados, e a colheita leva tempo 
para vir. Então, deveriamos fechar nos
sas Escolas de Ensino Superior, porque 
nã.o precisamos de graduados, e o ensino 
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das ciências está. ligado à realização de 
pesquisas. Então, teremos de importar as 
macieiras em flor, pois não saberemos 
como tratá-las' antes de crescidas;:Re
solver problemas com. providênciaS ·de 
efeitos imediatos, sem olhar para. a fren
te, é plantar .couve em vez de carvalho, 
é sacrificar ·o . futuro. O . progresso do 
mundo está-se fazendo na base da ace
leração entre·a descoberta e o aproveita
mento, ou seja, a· redução· do gap ·entre 
a ciência e a tecnologia, que precisa ser 
própria para produzir. melhores resulta-
dos., · · 

. Importar tecnologia e pesquisa é sub
desenvolver o Pais, fechando as porta.s 
ao seu amanhã, dependente do desen
voMmento cientifico e tecnológico. E é 
ainda comprometer a nossa própria so
berania, não somente pelo pagamento de 
royalties a que nos obngamos, mas, tam..: 
bém, pelo despreparo em que nos mante
remos, vitima. do pior colonialismo, que 
é o colonialismo tecnológico, do qua:l não 
poderemos sair, de. imediato, pela fôrça 
das armas ou pela .luta das ruas, co~o do 
colonialismo politico, mas só tardiamen
te, com o correr de anos e anos de 
aprendizado e treinamento; . _.. . .. 

E .não se pense que é mais barato 1m
portar 'tecnologia, · que; na verdade.- não 
nos é vendida, mas alugada, e, ·pela sua 
locação, pagamos rios de. divisas que não 
acabà.i:n nunca. Àlém disso, .o. preço dos 
produtos com .ela fabricados .se. elevam a 
três e quatro vêzes mais, o que não se 
daria, se tivéssemos a nossa própria tec
nologia. 

Deve, ademais, a nossa indústria cor
. responder ao nosso ambiente. Uma gela
deira .feita para :um .Pais frio -não gela 
num pais tropical. Certo não era perfei
to ·o primeiro refrigerador que fabrica
mos, e, no entanto, já hóje é tão bom 
quanto os melhores. A caldeira Babcock, 
da Inglaterra, não pode ser importada 
para o Brasil, porque a cortiça que a 
isola, com a espessura usada em clima 
frio, é, aqui, desnecessária .. 

· Mas,- ainda que nos· faltassem recursos 
para· produzir conhecimentos, cumpre 
acentuar. que, se nos dispusermos a exe
cutar, realmente, um programa de desen" 
volvimento cientifico e tecnológico,· não 
nos faltará a ajuda· internacional, e disso 
temos .tido constantes rearfirmações. A 
realidade dos nossos 'dias e os. próprios 
atos dos dirigentes das nações mais po
derosas comprovam que o subdesenvol
vimento passou ·a ser um problema não 
só dos paises subdesenvolvldos, que o so
frem, mas, ·igualmente, dos mais desen
volvidos, ameaÇados todos, ricos e pobres, 
pela cbmbustão do material infiamável : 
gerado pelo atraso. 

Nós já temos, aqui, técnicos· de renome 
llitemacional, em muitos canipos da .ci
ência e da tecnologia, além de uma assis
tência técnica incipiente. em diversas das 
nossaS. universidades. o que precisamos é 
criar uma. mentalidade de desenvolVi
mento com objetivos e metas apoiados 
no povo, no Congresso, no Executivo. 

DESENVOLVIMENTO- LIBERDADE
SOBERANIA 

A urgência dessa revolução do desen• 
volvimento é até condição de indepen
dência; :U.berdade e progresso correm 
juntos. Não se pode manter a liberdade 
sem o progresso, que, multas vêzes, não 
eXige .dinheiro, propriamente, mas Ima
ginação, fé, .vonta.de. "Where there 1s · a 
w1ll, there is a way ." 

Também segurança nacional depende 
da ciência e da tecnologia. Como manter 
a segurança do Pais, sem o progresso ci
entifico e ~enológico? Que poderiam· fa
zer os nossos irmãos indios com os seus 
tacapes, quando atacados com armas 
modernas? A cava.taria, que foi, em ou
tros tempos, fôrÇa de combate tão pode
rosa, impediria, hoje, por ventura, o 
avanço dos tanques? Resistiram os fran
ceses estáticos dentro da Linha Maginot, 
aos soldados de Hitler, que dispunham de 
armas excepcionais na capacidade de 
movimento? 
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Cabe lembrar que foram a ciência e a 
tecnologia que venceram a última guer
ra, através do radar, que custou 3 bi
lhões de dólares e se manteve em segre
do entre a Inglaterra e os Estados Uni
dos da América, e a bomba atômlca, 
cujo custo foi de 2 bilhões de dólares. 
Com o radar, os Aliados puderam des
truir a frota submarina alemã, que, do 
contrário, .teria afundado, nos mares, os 
seus transportes de suprimentos de tro
pas. Possuíssem, também, os japonêses o 
radar, e os americanos não teriam che
gado, sem serem molestados, a H1rox1ma 
e Nagasaki. 

SUGESTOES 

Senhor Presidente, · depois de tantas 
considerações, que a grandeza. do assun
to me exigiu,· abusando da paciência dos 
eminentes colegas, devo sintetizar as 
providências mais urgentes que, a meu 
ver, contribuirão, de forma decisiva, para 
colocar. o BrasU no rumo do desenvolvi
mento real: 

1 - Implantação do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, nos têrmos da Re
forma Administrativa, e criação, nos Es
tados, de Secretarias de Ciência e Tecno
logia. 

A instalação do Ministério da Ciência 
e Tecnologia, no Brasil, representará um 
marco Importante no caminho do nosso 
progresso. Com a atual. organlzagão ad
ministrativa brasileira, não se poderia 
ajustar, satisfatOriamente, o trabalho de 
coordenação cientifica e tecnológica em 
todo o Pais. lt preciso, realmente, quanto 
antes, haver algUém que coordene o de
senvolvimento cientifico e tecnológico, 
cujos ramos se espalham por numerosos 
Ministérios, e os seus titulares, ciosos de 
suas . prerrogativas, não estimam, natu
ralmente, que lhes Invadam a área de· 
atribuições especificas. 

Já, aliás, criou o Governador da Gua
nabara a. Secretaria de Ciência e Tec
nologia, que é a primeira da América La
tina e deverá estar funcionando ainda 
neste ano. 

2 - Criar,· como nos Estados Unidos 
da América e na Europa, uma assessoria. 
de alto nlvel de cientistas, que funcione 
junto à Presidência da República, como 
órgão de consulta. 

Se há o· Conselho Nacional de Cultu
ra, por que não haver o Conselho Nacio
nal de Ciência e Tecnologia? 

3 - Nomear adidos clentiflcos junto 
aos paises com programas clentiflcos e 
tecnológicos. 

As nossas Embaixadas, no exterior, 
como tive ocasião de verificar, se vêm 
desvelando no empenho· de prestar, neste 
campo, os melhores se"lços. Mas, um 
adido cientifico, ajudado por elas, seria 
elemento do maior 1nterêsse para o nos
so Pais, não sbmente pelas informações 
que mandaria, mas, ainda, pelas suges
tões que faria e estudos que reallzarla. 

4 - Incentivos fiscais às indústrias, 
com dedução das despesas por elas feitas 
com pesquisas. 

5 - 1% do Orgamento Federal, para 
pesquisas e medidas visando ao desim
volvlmento cientifico e tecnológico. 

6 - Formação do pessoal, na base de 
Escola Técnica e Profissional e Unlver
sldàde. A qualidade dos técnicos, como, 
por exemplo, na Suiça, é, naturalmente, 
a garantia da Indústria. 

7 - Restaurar o plano da vnlversl
dade de Brasllla, all Instalando um Cen
tro Integrado de Ciência e Teconologta. 

A Argentina, como numerosos outros 
paises, já tem o seu Centro, e não há ra
zão para não possuirmos, também, o nos
so. 

COMPROMISSO COM O FUTURO 

Srs. Senadores, ainda voltarei a esta 
tribuna, para falar de outros aspectos do 
desenvolvimento brasileiro. Pecado grave 
contra a lei é, dizia Descartes, não pro
mover tudo quanto possamos pelo bem 
geral. Já que o Senado me deu.oportunl
dade de conhecer tantos paises e, com 

., 
'· 
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Isso, se me despertou o gôsto pelo estudo 
de assunto tão relevante para o nosso 
Pais, hão V. Ex.ltl de me perdoar a.insis
têncla em debatê-lo. 

O compromisso da nossa geração com o 
futuro é multo grande, porque, já ten
do perdido tanto tempo, se não quiser
mos descer, velozmente, o despenhadei
ro do subdesenvolvimento, temos de 
multlpllcar nossos esforços, para reduzir 
a distância enorme que nos separa dos 
paises desenvolvidos e abollr o descom
passo entre o ritmo de nossa marcha e a 
de paises que, ainda há poucos anos, es
tavam atrás de nós. Em 1946, por exem
plo, participamos, lado a lado com a :tn
dia, da primeira conferência nuclear, 
promovida pela .. ONU, a que comparece
ram as nações possuidoras de armas e 
minerais atómicos, e nós, porque àquele 
tempo já haviamos descoberto as nossas 
jazidas de tório. A :tndia disparou, desde 
então, no seu desenvolvimento nuclear, 
e nós continuamos, a bem dizer, parados, 
perdidos no ctpoal de sucessivos planos e 
programas que se substituem antes de 
realizados, multiplicando-se os grupos de 
trabalho encarregado de estudos que não 
se aproveitam. 

Criamos, anos depois, o Conselho Na
cional de Pesquisas, e o seu primeiro Pre
sidente, sucessor do grande Carneiro Fe
llpe, que impressionou Einstein com a os
tentação de tantos conhecimentos cle~
tiflcos, cansou de destacar "a circuns
tância de possuir o nosso generoso solo 
as matérias-primas fundamentais para a 
produção de combustíveis nucleares, mi
nérios de urânio e minérios de tório". E 
continuava: ":11: nosso impresclndivel de-

. ver não nos deixarmos relegar ao papel 
de caudatários de outros povos civiliza
dos, mas avançar para o futuro, ombro a 
ombro com os pioneiros do progresso." 

Mas, até agora, Sr. Presidente, ainda 
não temos jazidas de .urânio correspon
dente às nossas necessidades de desen
volvimento nuclear. Ainda alugamos, 
para os nossos pequenos reatares de pes-

quisa, o urânio dos Estados Unidos da 
América, enquanto o nosso continua dor
mindo o sono dos Injustos na Serra do 
Iblàpaba e no Vale do Paraiba, em Cam
po Maior, no Piaui; nas Bacias do Piaui 
é Maranhão, Jatobá e Tucano, em Poços 
de Caldas e Araxá, em Jacobina, na Ba
hla; e em Bambui, a oeste de Belo Rori
zonte. Não acuso ninguém, que a hora 
não é de acusar, olhando para trás, mas 
de agir, olhando para a frente. E vamos 
agir, que não temos tempo a perder. 

A.REVOLUÇAO C~CA E 
TECNOLóGICO 

A revolução cientifica e tecnológica há 
de ser uma verdadeira revolução. Indis
pensável é que· o Brasil .lute contra ve
lhos conceitos cristalizados, contra o 
academismo, contra o conformismo. In
dispensável é que o BrasU se atuallze e 
faça usa dos modernos recursos e técnt:
cas que estão propiciando riquezas nun
ca sonhadas aos paises·mais adiantados, 
e permitindo aos paises menos adianta
dos queimar etapas de até dois séculos 
no caminho do progresso. Não estou exa
gerando. A :tndla não conhecerá as con
dições de vida existentes na Europa en
tre a Revolução Francesa e o periodo do 
pós-guerra. Com o seu imenso esfôrço, 
ostentará, em algumas dezenas de anos, 
uma clvutzação de nivel comparável à 
européia, fruto exclusivo da Revolução 
cientifica e tecnológica. 

Já se disse que um dos maiores entra
ves para o desenvolvimento dos paises 
atrasados é o desconhecimento em que 
se achem das conquistas da ciência, que 
vêm como magia Importada. E não é Isso 
mesmo, tanto do desconhecimento nasce 
a Indiferença da senslbllldade, o vazio 
das resistências passivas à Inovação, dl
ficiHmo de derrotar, porque o alvo a 
combater niio se caracteriza num alvo 
certo e, antes, se espraia na mentalidade 
de rotina. 

Mas, considerando que "mais vale 
acender uma vela que maldizer a escuri-
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dã.o";·não nos abandone a fê· de·que·.as 
trevas serão espantadas. . , · · 

o :desafiO: é .imensó . más ap~ixon~ntê;. 
Para: aceitá.-lo,. impõe-se antes :de. tudo 
o espirito de deciSão. E decidir lmecllata.: 
mente, com .a coragem. réqueridá pelos 
dê:Veres urgentes e iriadlá. veis. Adotâr: um. 
caminho, ainda que .nãO .. lOO% · certo,.será 
melhor.do ,que' permâriecer na encruzi_. 
niada. onde nos mantemos, .atê hojê, .en~ 
quiuito .:Passa a: carà.vària ,dos ,que' v.énce., 
r~ porque, ·impávidos, · frifléXivéis, buá
caram a estrêla .da manhã, sem tell).er o 
encontro . com .. o ·. futurQ. (Muito bem! 
Muito bem! l · 

: O 'SR, . PRESmENTE . <NOIUeJra 'da 
Gama) -'-.o orador segulrite, na;; mllllri
çã.o, é o· nobre senador Attillo Fontana, 
que" cedeu a sua· vez ao nobré senador 
José Ermfrio, a quem·dOU a palavra .... 

. o sa: iost ERMmiO - sr. :Presiden
te; Srs, .senadores, enviei à MÉisa reque
rtme.ntQ. que Jillgo. de grapde !Jlterê~e 
para.o :rais: , 

. .Requeiro à.Mesa; nos têrmoà regbnen
tais, sejam· solicitadas, ao. Poder .Executi; 
vo, através d:a supermténciência .Nacio
nal do .Abastecimentó - BUNAB, ,dei w
nistério·,da. Agricultura,. às seguintes m-
form~çÕesi . ·· · · · . . . · 

'::. 1) Quai' o núirler() de moinhos de 
trigo instàlados no· Brasil,: Esta~ 

, , . . do P,Or Estado? . . . 
· · 2) Q~al · á. capacidade instalada e 

qual a· percentagem do· aprovei~ 
· · . · • · tamerito ·das mesmas em tuncio

. ·namentõ?' . · .. 

.. .' 3) Quais às.firma.S.possuidoras dês-

' ' 

. ses .moinhos?" . . . . 

4l Existem inoageli'os · que estão fi.: 
·nanciándo' a lavoura · ti:it!cola 
· hraslleira e quais são êles? 

5) Somos sabedores de que·, ultima
mente, têm ·havido compras ·de 
vários moinhos ··de trigo, no Bra• 

· · ·. stl,: por' "parte,. de · emprêsas es. 
·trangeiras,· .apesar de, nominal"' 
:mente; :.constarem como ·nacio
nais. Qual a·· razão ·.dêsse movi..; 
mento? 

-~·· i;~·· Q?ái ''a~ p~·rce~~-~gem. <i,e ,mistura 
· . nf!. . farinha de trigo, de mllbo, 

'. soja e raspa de mandioca' em 
· · · .: consumo rio :Brasil, aiuaimente? ·.. ' .. . ·... ·.' ',:. ·:; . ' . .. . ' . 

'7) Quais ·o·. consumo· e-. a·. produção 
. · brasileiros previstos para 1968? · 
· sj: o ' Miriisiério · da· :Airiculturà · ou 

· · · · 'id3t7N.AB imporiam algumas sé"' 
. . . . me~tes ··do· EXteriQr, ·como estâ; 
... ·:' "a exemplo·, o PaquistãO e; agorà, 

· a· tncUa:, que, · :impoit'ando se:
méntes de trigo anão· do México, 

·· · está. à.ürmintando a produção por 
. ·.~ ... 'hectare' em quatro vêzes? .. 

. · ·... 9) ·QU~ O, atuaÍ program~ govema
'• · ·. . . • mental, çom relação à tl,'itiçul~u-

ra nacional? ', .: 
·10> .Está·o IPEAB, 'de Pelotas,· sendo 

·. · · · · awdllàdo êom verbas· suficientes 
.. , . para melhorar; cada vez mais, o 

: · ~ 'lieti trabalho de aperfeiçoamento 
.. ·•· · . de semimtes ·de tngo? .·· 

lll Quais as estações ê~ertm~~ia.I~ 
. . · ; d()_Mlnistêrio da Agr1cultura,.que 

estãQ dando maior desenvolvi
. mento à·triticultura? · ·.· 

. izi Existem 'reg1õés no Rio Grande 
. . . do s~ onde o pf.r do , soio· 'eii.tá 

·variando atê abaixo de s·e que 
· ·têm ·boas possibilldades de pro·

düção de trigo com rotação' com 
., . a·_sojâ. Dai pergÜntarint?s: qU.ais 

as providêncllis sõbre · correção 
· · · · do sólo ·que :foràm tomadas peló 

. )rinistél,io: ,naquela· r~giã.o? .. ·· · 
' ' . . ' '· ' . 

· Est'á:• devidamente· justificado. 

A razão por que apresento êste r~q~e
rimento· .reside no fato ·de,· no ·Nordes
te; quase· ·todos os moinhos· de trigo já 
pertencerem a emprêsas estrangeiras. 
Agora;· · estão; também, · tentando ·com
prar moinhos de outros lugares. 
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Há poucos minutos, ouvi de um moa
geiro a Informação de que o procuraram 
para comprar o seu moinho de trigo, ao 
que êle respondeu "Eu ainda posso resis
tir durante dois anos!" 

ria, a se realizar às 17 horas e 45 minu
tos, com a seguinte 

1t prec!so que o Gqvêmo t;ome. provi,
dênclas,·a fim de que não haja desnacto
nallzação da .. indústria . ·moage!ra, a 
exemplo do que ocorreu com a farma
cêutica, em que 90% dos laboratórios já. 
estão nas mãos de emprêsas estrangeí- .:· 
ras. 

Era o que tinha a cÚze'~. (Muito: bem! · ., 
Multo bem!) 

·O.··SR.- PRESIDENTE .. •<Nopelra da 
Gama) -Tem a pala\'l'a o Sr. Senador 
Aurélio. :Vianna. (Pausa.) ·. 

s.' Éx.a não está presente: . 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. <Pausa.) 

S. Ex. a não .es.tã pr_eáente. 

.Não- há oradores inscritos. 

Nad~ mais havendo que tràtar, vou 
encerrar a Sessão,. convocando, antes, os 
Srs. Senadores para outra, extraorclliiá-

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em utmo único, do Pa-
.. recer da Comissão de Constituição e 

J'ustlça sôbre a Mensagem· n,o 43, de 
1968 (n,o de origem 31, de 1968), de 
22 ·de janeiro do corrente ano, pela 
qual o Sr. Presidente da. República 
'submete ao Sénado a escolha do Dr. 
Eraldo Gueiros Leite, Procurador
Gel'al :da Justiça Milltar, para exer- . 
cer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar. 

. . ··2· .. 
·Discussão, em utmo único, do· Pa

recer. da Comissão de Finanças sô
. bre·.a Menâagem n.0 .44,.de 1968 (n,o 

· . de opgem 45/6il); de 29 de janeiro do 
corrente ano, péla qual o Sr. Presi
dente da República submete. ao Se
nadei. a escoUia do Doutor Paulo Hor
têncto. Pereira Lira,· para exercer o 
cargo de Membro. do Conselho Mone
tário NaêlonS.I. 

Está. encerrada a Sessão.. :. 
. '(.Encerra-se a ·Seasao à.t 11 horas e 

· 30 minutos.) 

,' 



1s.a Sessão, da 1.8 Sessão Legislativa .Extraordinária 

da 6.a· Legislatura, em 6 de fevereiro de 1968 

(Extraordinária) · 

PRESID&NCIA DO SR. MOl!BA ANDRADE 

As 17 horas e 45 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Àdalberto Sena- José Oulomard 
- Oscar Passos - Alvaro :Maia -
- Edmundo Levl - Arthur Vlrgillo 
- Milton Trindade - Cattete PI-
nheiro - Lobão. da Silveira - Clo
domlr Mlllet - Sebastião Archer -
- Petrônlo Portela - José .Cândi
do · - Menezes Plmentel . - Paulo 
Sarasate - Wilson Gonçalves -
- Duarte Filho - Dlnarte :Mariz -
- Manoel Vlllaça - Ruy Carneiro 
- Argemlro de Figueiredo - ·Do-
miclo Gondlm - João Cleofas -
José Ermirlo - Teotônlo Vilela -
Rui· Palmeira - Arnon de Melo -
Leandro Maclel - Júllo Leite - José 
Leite - Aloyslo de Carvalho - An
tônio Balblno - Josaphat Marinho 
- Carlos Llndenberg - Eurico Re
zende - Raul Glubertl :__ Aarão 
Stelnbruch - Vasconcelos Tôrres -
Mário Martins - Aurélio Vlanna -
Gllberto Marinho - Milton Campos 
- Benedlcto Valladares - Nogueira 
da Gama- Carvalho Pinto- Llno 
de Mattos - Moura Andrade -João 
Abrahão - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Flllnto Müller -
- Ney Braga- Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - Atti
llo Fontana - Daniel Krleger -
Mem de Sá. 

O SB. PRESIDENTE (Moura Anclracle) 
- A llsta de presença acusa o compa
recimento de 58 Srs. Senadores. Há 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser llda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- .A Presidência . recebeu respostas aos 
seguintes requerimentos de Informa
ções: 

- N.0 818/67, de autoria do Sr. 
Senador Adalberto Sena, enviada 
pelo Ministério da Fazenda (Avi
so OB-n.0 31/68); 

- N.0 1.018/87, de autoria do Sr. 
B e n a d o r Vasconcelos Tôrres, 
enviada pelo MI nl s té ri o dos 
Transportes (Aviso ............ . 
n.0 50/GM/68); 

- N.0 1.037187, de autoria do Sr. 
B e n a d o r Vasconcelos Tôrres, 
enviada pelo Mln Is té ri o dos 
Transportes <Aviso ............ . 
n.0 51/GM/68); . 

- N.0 1.071/67, de autoria do Sr. 
Senador Moura Palha, enviada 
pelo Ministério dos Transportes 
(AVISO n.0 52/0M; de 1968); 
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- N.0 1.100/67, de autoria do Sr. 
S e n a d o r Vasconcelos Tôrres, 
enviada pelo Mini s té ri o dos 
Transportes <Aviso .. . :. ; ....... . 
n.0 53/GM/68); 

- N.0 1.120/67, de autoria do Sr. 
Senador Rui Palmeira, enviada 
pelo Ministério da Saúde (Aviso 
GB n.0 44/68). 

Esta Presidência indeferiu o Reque
rimento de Informações n.0 865/67, do 
Sr. Senador Destré Guarani. 

Foram encaminhados à Mesa os se
guintes requerimentos: 

- do Senador Júlio Leite, pedindo 
informações ao Ministério das 
Minas e Energia; 

- do Senador Lino de Mattos, pe
dindo informações ao Ministério 
das Comunicações; 

- do Senador Adolpho Franco, pe
dindo informações ao Ministério 
da Indústria e do Comércio; 

-do Senador José Ermirio, pedin
do informações ao Ministério das 
Minas e Energia; 

- do Senador José Ermirio, pedin
do Informações ao Ministério àa 
Agricultura. 

Os requerimentos de informações, após 
despachados, serão publlcados. 

O Sr. Deputado Mário Covas, Lider 
do MDB, comunica haver indicado, em 
substituição à Deputada Ligia Doutel de 
Andrade, o Sr. Deputado Humberto Lu
cena, para membro da Comissão Mista 
Incumbida do estudo e parecer do Pro
jeto de Lei n.0 2, de 1968 (CN). 

O Sr. Deputado Humberto Lucena 
passa, pois, a integrar aquela Comissão. 

Sôbre a mesa, dois projetos de resolu
ção que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretárlo. 

São lldos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Dispõe sôbre aa reUDlões prepara-
tórias da Sessão Lerlslatlva onUDárla 
do corrente ano. 

O Senado Federal resolve: 

Artlp único - As reuniões prepara
tórias da Sessão Legislativa ordinária do 
ano em curso terão inicio a 23 de feve
reiro. Na primeira, verificada a existên
cia de quorum, eleger-se-á o Presidente, 
e, .em reunião subseqüente, os demais 
membros da Mesa. · 

Justificação 

Encerrando-se a Sessão Extraordiná
ria no dia 22 de fevereiro, é aconselhá
vel antecipar-se para 23 o inicio das 
reuniões preparatórias. 

Sala das Sessões, ein 6 de fevereiro 
de 1968, - FWnto MüUer. 

(0 11To1eto recebeu o n..•al, de i96B.) 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Altera o Rerbnento Interno. elo Se
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
· Art. 1.0 - O Regimento Intemo do 

Senado Federal <Resolução n.0 2, de 1959, 
modificada pelas de números 45, de 1980; 
12 e 76, de 1961; 5, de 1982; 3 e 34, de 
1983; 6, 10 e 76, de 1984; 44, de 1985; 
29, de 1966, e 88, de 1967) passa a vigo
rar com as seguintes alterações: 

a) No art. 61 
Acrescente-se ao art. 61 o seguinte item: 

"19 - de assuntos da Associação 
Latino-Americana de Livre Comér
cio (ALALCl e do Mercado Comum 
Europeu. <MCE)." 

b) No art. 67 

Substitua-se pelo seguinte o artigo 67: 

"Art. 67 - A Comissão Dlretora é 
constituida pelo Presidente, Vlce
Presidentes, Secretários e Suplentes 
de Secretários; a de Finanças terá 
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dezessete membros; as de Constitui
ção e Justiça e de Relações Exterio
res; quinze'; as de Economia, de Pro-

. jetos do Executivo, ;do Distrito Fe-
·: . ... dera!.. e de. 4&suntos: da Associação 

Latino-Americana de Livre Comércio 
e Mercado Comum . Europeu, onze; 
as de Educação e Cúltura, de Legts
Iação Social, de Serviço' Públlco Ci
'vil e: de Segurança Nacional, nove; 
as· de Agricultura,· de Saúde,. de Mi
nas e Energia, de Indústria e· Comér
cio, do Polfgono. das· Bêcas 'e ·de 

· Transportes, Comunicações ··e ·Obras 
Públicas, sete; a de RedaçãoO:cinco.~· 

c) No art. 94 . .. ·: r • 

. Acrescente-se ao art. ·-94' a~ seguinte 
alínea: · 

"d) Á comissão ,de .Assuntos da. As
·soclação Latino~Am~rtcan~ .de. Livre 
Comércio .e ~o. Mercado. Comum:Eu
ropeu .compete .. opinai,', .. quanto ao 

·mérito, sôbi:e às· proposições que tra-
tem de! · · · · · ~. · · · .. ·:· :. 

·". a) acOrdos ·comerciais coin os paises 
associados da ALALC e do·MCE; 

b) ajustes··econOmlcos bUateriils ou 
· multllaterals com os paises ·refe

. . ridos .na.letra. a; · : · 

c) 'indica~ão de ~omes. para chefes 
· das m18sõeà diplomáticas de cará~ 

ter permanente junto ·à ALALC e 
aoMCE;: ' . 

' I ·,:'. '- ;, . • . ,' ''-• ' , ••' •• " , 

d) integrar, por um de. seus mem
bros, as Comissões 'eilVtadail'pelo 

· Senado ao exterior, ·em ássuntos 
. pertinentes à ALALC, e ao. MCE." 

· , lustltJcação 

A tarefa legislativa está a exigir, cada 
vez mais, o aparelhamento das Comis
sões Técnicas dos Parlamentos em todo 
o mundo. E o Brasil não· poderia;· por 
,multas·razões, sobretudo a do seu acen
tuado desenvolvimento, fugir a essa rea
lidade,. sob pena de ver enfraquecido um 

.dos seus Podêres de nação soberana. 

Temos sentido, no .Senado, a necessi
.dade .de dotar nossas Comissões Técni
cas dos elementos capazes de lhes dar 
condições de trabalho. mais favoráveis, 
diante de sua responsabWdade como 
órgãos de embasame\).to e respaldo da 
obra leglàlátiva. 

E,' verificamos mais, não ser passivei 
que projetas de lel, multa vez de· impor
tância transcendental para t1 Pais, me
reçam o beneplácito de uma Comlssã!) 
que lhes examlna.·.o mérito,. especifica
mente, através da manifestação de ·uma 
malorl~, representada, apenas .. Por. 3 ou 
4 Senadores. 

· Aumentar, pois, o·. número dos compo
nentes. · dêsses órgãos é medida que se 
impõe, a fim de .dar .expressão maior às 
decisões informadoras do processo final 
le_gislatly~. · 

Dai, o Projeto que ora submetemos à 
apreciação do Senado. 

· Na mesma linha:· de conSiderações, 
achamos oportuno, rio mom:énto em que 
o 'Senado,' pol' fôrça. da nova Constitui
ção Federal;· aumentOu. as. suas· respon
sabWdades, com â ampllaÇão · de sua 
área· de influência .na vlda públlca do 
·Pais, propor· a criação- de· um nôvo órgão 
técnico, com a atribuiÇão' específica de 
.examinar. tOda matéria referente ao· co
mércio do :Brasil com relação' ·à ·ALALC 
e ao Mercado Comum.Europeu .. 

,, . ' 
· A propósito,· queremos lembrar·· que, 

entre· os dias 3 e 6 de novembro de 1965, 
reallzou-se,. ·na sede 'da Associação La
·tlnó~Amerlcana de Livre Comércio; em 
Montevidéu, reunião·. dos Ministros· das 
Relações ·Exteriores · dos · paises asso
ciados. 

Nessa reunião, fol aprovada a Resolu
ção ALALC/RM/1 - Reso111ção 2, que 
tratou cia Vinculação dos Parlamentos 
das Partes Contratantes. 

' ! 

t. . 
" ,, 

~ 
í 
' 
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A resolução é do seguinte teor: 

''Vinculação· dos .. Pa.rl~entos às 
Partes ·Contratantes . ' 

. Os :Ministros de Relações Exteriores 
das Pat'teá'Contratantes J:lo 'Tratado 

· de Monte:vidé.u, . · · 
Considerando . que é conveniimte fa
cilitar. a vinculação dÓs' paxlanienta
ies às tarefas. da ".ASsociàção: .a fim 

' de obter <is pontos de .. :vista .'da opi
nião pública que êies'representam e 
de criar condições propicias · para 
harmonizar.,as ·legislaçQes: no que. se 
relaciona com a ALALC, 

· Resolvem:: .. : · .. : : ..... ; .. •. .. 
PRIMEIRO - Recomendar. a. cons
tituição, nos Parlamentos nacionais, 
de grupos ou comissões de caráter 
permanente para o estudo e consi
deração dos assuntos da ALALC. 
SEGUNDO- Encarregar, ao Comitê 
Executivo Permanente, a formula
ção, por meios adequados, de convi
tes aos Presidentes de Grupos ou Co
missões parlamentares n a c i o n a i s 
para os assuntos da ALALC, a fim 
de celebrar reuniões pelo menos uma. 
vez por ano, com o objetlvo de exa
minar e promover o processo de in
tegração latino-americana." 

Convém, pois, ao Senado, diante das 
atribuições que lhe confere a Constitui
ção no campo das resoluções internacio
nais, implementar aquela recomendação. 

Do mesmo modo, as questoes eco
nômicas e comerciais que nos dizem res
peito, no âmbito do Mercado Comum 
Europeu, no Brasil. estão a recomendar 
amplie-se as atribuições da Comissão 
Permanente, que ora se propõe seja cria
da, aos assuntos relativos àquele orga
nismo. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 
1968. - Filinto Müller. 

(0 projeto recebeu o n.• 12, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Ambos os projetas serão publicados e, 
nos têrmos do Regimento Interno, fica-

rão sôbre a mesa ·durante três Sessões, 
a fim de receber emendas .. 

Findo êsse p~~zo d~ trê~. SessÕes ordi
nárias, os projetes serão' despachados 
às comissões competentes. 

· "Passa-se à . 

" .... 
,. ORDEM DO DIA . 

.Item 1 

· ·· Discussão, · em turno único, do 
Parecer da Comissão de Constitui
ção ê JÍlstiça, sôbre ·a Mensagem 
n.0 43, de 1968 (n:0 de origem 31, 
de 1968), de 22 de janeiro do cor
rente ano, pela qual o Sr. "Presiden
te da República submete ao Senado 
a escolha do Dr. Eraldo Gueiros 
Leite, Procurador-Geral da Justiça 
Militar, para exercer o cargo de Mi
nistro do Superior Tribunal Militar. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Finanças, sôbre 
a Mensagem n.0 44, de 1968 (n.0 de 
origem 45/68), de 29 de janeiro do 
corrente ano, pela qual o Br. Pre
sidente da República submete ao Se
nado a escolha do Doutor Paulo Hor
têncio Pereira ·Lira, para exercer o 
cargo de Membro do Conselho Mo
netário Nacional. 

Ambas as matérias, nos têrmos do Re
gimento, devem ser apreciadas em Ses
são secreta. Peço aos Srs. funcionários 
da Mesa que tomem as providências de 
direito. 

(A Sessllo transforma-se em secreta 
às 18 horas e 25 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (1\loura Andrade) 
- Está reaberta a Sessão pública. 
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Nada. ma.ls havendo que tratar, you 
encerrar s. Sessão, anunciando para a. 
pi-óxlma Sessão ordinária. a. seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Leglsla.tlvo n.0 63, 
de 11167 <n.0 51-A/67, na. Câmara.), 
que aprova o Decreto-Lei n.O 336, de 
24 de outubro de .11167, que altera os 
critérios de • distribuição do Impôsto 
Onlco sôbre Energia. Elétrica, e dá 
outras providências, dependendo de 
Pareceres das Comissões 

- de Minas e Ener(ia e 
- de Finanças. 

.; 

2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 46, de 11168, de auto
ria do Sr. Senador Mário Martins, 
solicitando a. presença. do Exm.0 Sr. 
Ministro do Exército,· a fim de que 
S. Ex.• preste informações acêrca da 
Mensagem do Executivo n.0 3/68, 
ora em exame, com caráter de ur
gência, no Congresso, e que preco
niza. a criação de novas unidades do 
Exército. 

Está encerrada a. Sessão. 

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 50 

minutos.) 

i 
I 
~ 
t 



19.a Sessão, da 1.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 7 de fevereiro de 1968 

PRESID8NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E CA'I'TE'l'E PINBEmO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Maia - Edmundo Levi -
Arthur Virgillo - Cattete Pinheiro 
- Clodomlr Mllet - José Cândido 
- Menezes Pimentel - Wilson Gon-
çalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz- Ruy Carneiro-'- Argemlro 
de Figueiredo - Domicio Gondim -
José Ermirio - Rui Palmeira -
Arnon de· Melo - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - Aloy
sio de Carvalho - Antônio Balbino 
- Josaphat Marinho - Carlos Lin
denberg - Vasconcelos Tôrres -
Mário Martins - Aurélio Vianna -
Benedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Lino de Mattos - Moura 
Andrade - Pedro LudoVico - Fer
nando Corrêa - Flllnto Müller -
Ney Braga. - Adolpho Franco -
Mello Braga - Attilio Fontana -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A lista de presença acusa. o compa
recimento de 40 Sra. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a. 
sessão. Vai ser lida a Ata.. 

o Sr. 2.0 -Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada. sem debate. 

o Sr. 1.0 -Secretârio lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
OFlCIOS 

DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando autógrafos de projetos de 
lei sancionados: 

- N.0 00.621, de 5 do mês em curso, 
com referência ao Projeto de Lei 

do Senado n.0 79/67, e n.0 866/67, 
na Câmara, que fixa data para a 
realização das Convenções para 
eleição do Dlretórlo Nacional .e 
dos Diretórlos Regionais e Munl
clpals, e dá outras providências. 
Projeto sancionado em 5-12-67. 

- N,o 00.622, de 5 do mês em curso, 
com referência ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 37/67, e n.0 116/67, 
nó Senado, que retlfica, sem ânus, 
a Lei n.0 5.189, de 8 de dezembro 
de 1966, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para 
o exercicio financeiro de 1967. 
Projeto sancionado em 15-12-67. 

PARECERES 

PARECER 
N,o 64, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lel do Senado 
n.0 30, de 1964, que dispõe sôbre a 
unificação e descentralização da 
prevldêncla social, e dá outras pro· 
vidências. 

Relator: Sr, Buy Camelro 

Apresentado pelo ilustre Senador Ed~ 
mundo Levi, o presente projeto dispõe 
sôbre a unificação e descentralização da 
previdência social, e dá outras proVidên
cias. 
2. Esta Comissão já apreciou, anterior
mente, a matéria, tendo aprovado o bri
lhante e judicioso parecer do então Re
lator, Senador Eugênio de Barros, no 
qual ficou evidenciada a necessidade de 
uma reforma em nossa legislação, uni
ficando-se a estrutura administrativa da 
previdência social, preferencialmente de 
maneira descentralizada, conforme ado
tado na proposição. 
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3. Acontece, entretanto, que, posterior
mente à apresentação do presente pro
jeto, o Poder Executivo, pelo Decreto-Lei 
n.0 72, de 1966, unificou a previdência 
social brasllelra, embora de foma cen
tralizada, criando o Instituto Nacional 
de Previdência Social <INPS). 

4. A matéria, que já se encontrava na 
Ordem do Dia, foi, então, remetida à 

• Coinlssão de Serviço Público CivU desta 
Casa para opinai,' sôbre a sua prejudi
cialldade ou não, face ao . mencionado 
decreto-lei. · 

Aquela Coinlssão, embora julgando su
perado o presente projeto, "pelo menos 
em sentido atnplo", solicitou a audiência 
desta Coinlssão que, no seu entender, 
poderá "melhor aquilatar sôbre a con
veniência e oportunidade da proposição", 
tendo em vista "as 1Inpl1cações resultan
tes da edição do Decreto-Lei n.O 72, de 
1966". 

5. Realinente, .o objetivo prlinordial do 
projeto é a unlficação da previdência 
social braslleira, e êsse escopo foi aten· 
dido pelo decreto-lei governamental. A 
maneira de efitlvar-se essa unificação é 
que é diferente. O Govêmo adotou a for
ma centralizada, criando um só órgão
o INPS - enquanto o projeto propõe 
fómula descentralizada - um Instituto 
Federal de Previdência <IFP>, autõno
mo, em cada Estado, embora subordina
do ao contrôle de um órgão central - o 
DNPS. . . 

6. No nosso entender, a solução mais 
consentânea com a realidade brasileira 
é a proposta pelo eminente Senador 
Edmundo Levl. Sôbre êsse : aspecto do 
problema, tomamos a liberdade de trans
crever trecho do parecer aprovado por 
esta Comissão, ao apreciar o assunto: 

"O Brasil é um pais de extensão 
geográfica continental. Dessa forma, 
Imensa é a sua variedade demográ
fica: enquanto alguns Estados são 
de alta densidade populacional, ou-

tros possuem baixo nivel demográfl· 
c o. 

Evidentemente, confome a sua si· 
tuação, são multo diferentes os seus 
indices de natalidade, mortalidade, 
casamentos etc. Devido a essa diver
sidade, é multo dlficll legislar de 
maneira satisfatória para todos. 
A existência de um Instituto Federal 

· de Previdência único, em cada Esta· 
do, entretanto, pemltirá o desenvol· 
vlinento maior de deteminados ór
gãos admlnlstratlvos, para o atendi· 
mento mais rápido e eficiente do 
setor do seguro que a população lo
cal mais necessite: ou o do seguro
doença, ou o do auxilio-maternidade, 
ou o dos acidentes do trabalho e 
doenças profissionais, ou o das pres
tações por velhice etc. 

Ainda devido à sua vasta extensão 
territorial, existem, no Brasil, as 
mais diversas condições económicas. 
Certos Estados, graças à sua si· 
tuação ou localização geográfica, 
puderatn reunir condições de vida 
·condizentes com um maior desen
volvimento, maior progresso que os 
outros, tomando-se, asslin, econôml· 
camente mais fortes. 

Velho problema na ·previdência so
cial brasileira é o da redistribuição 
das rendas. A centralização dos ser-

. viços nas maiores cidades sempre 
trouxe a reclamação de que o total 
arrecadado no Pais era redistribui· 
do e aplicado, principalmente, nos 
grandes centros urbanos, com pre
juizo para as zonas interloranas do 
Pais. · 

Soluções as mais variadas jfl foram 
propostas. Nenhuma, entretanto, re
solvia o problema satisfatàriatnente. 
Parece-nos, também sob êsse aspec
to, que a proposição dá uma saida 
viável ao assunto, uma vez que ga
rante a redistribuição das contribui
ções no mesmo Estado, aos seus se
gurados. E é sabido que previdência 
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social só pode existir em bases atua
riais perfeitas. Assim, as percenta
gens contributivas, dentro do siste
ma legal vigente, elaborado em ba
ses corretas, serão suficientes para 
o atendimento das necessidades das 
populações locais." 

7. Desaconselhável, no entanto, do pon
to de vista do interêsse público e das 
classes abrangidas, que se modUique, 
multo ràpldamente, determinado setor 
legislativo, introduzindo-se alterações se
guidas, contrárias umas às outras, ge
rando confusões e prejulzos os mais 
variados. 

A unificação, nos moldes determinados 
pelo Decreto-Lei n.o 72, de 1966, ainda 
não se implantou de maneira deflnltiva, 
não se concretizou em tôda a sua ple
nitude. Problemas de tôda.-sorte, de or
dem administrativa e prática, estão sur
gindo e, pouco a pouco, tendo a sua 
solução. 

Das observações que têm sido feitas 
pelos técnicos, dos comentários diários 
dos jornais, têm-se a impressão de que 
a modalidade adotada pelo Govêmo não 
foi a melhor. 

Não é. possivel, entretanto, julgar-se, 
em deflnltlvo, a questão. Tôdas as mo
dificações profundas levam tempo para 
que possam ser levadas a efeito, inclu
sive, para que se possa aquUatar de sua 
viabllldade ou não. 

Não é, ainda, conveniente, modificar o 
sistema introduzido há tão pouco tempo, 
determinando-se outra alteração admi
nistrativa no setor da previdência social 
brasileira, já tão conturbada e confusa. 

8. Dessa forma, embora louvando o 
ilustre autor pela profundidade, brUhan
tismo e conhecimentos demonstrados no 
projeto de sua iniciativa, a Cômissão ·de 
Legislação Social opina pelo arquiva-

menta da proposição, por julgá-la aten
dida, em parte, e inconveniente, no mo
mento, face !i. promulgação do Decreto
Lei n.0 72, de 1966. 

Bala das Comissões, em 21 de novem
bro de 1967. - Petrônio Portela, Presi
dente - Ruy Carneiro, Relator - Be
zerra Neto - MeDo Braga - Júlio Leite. 

PARECER 
N.0 65, de 1968 

da Comissão de Serviço PúbUco 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 30, de 1964, que dispõe sô
bre a unificação e descentraUzação 
da previdência social, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Arnon de Melo 

O presente projeto, que dispõe sôbre a 
unificação e descentralização da previ
dência social, volta ao estudo dêste ór
gão técnico, depois de atendlda a dlll
gêncla de audiência da Comissão de 
Legislação Social. 

O ponto de vista da referida Comissão 
está. expresso, em resumo, nos seguintes 
tópicos de seu parecer: 

"7. Desaconselhável, no entanto, do. 
ponto de vista do interêsse público 
.e das classes abrangidas, que se mo
difique, muito ràpidamente, deter
minado setor legislativo, introduzin
do-se alterações seguidas, contrárias 
umas às outras, gerando confusões 
e prejulzos os mais variados . 

A unificação, nos moldes determina
dos pelo Decreto-Lei n,o 72, de 1966, 
ainda não se implantou de maneira 
definitiva, não se concretizou em 
tôda a sua plenitude. Problemas de 
tôda sorte, de ordem administrativa 
e prática, estão surgindo e, pouco a 
pouco, tendo a sua solução. 
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Das observações que têm sido feitas 
pelos técnicos, dos comentários diá
rios dos jornais, tem-se a Impressão 
de que a modalidade adotada pelo 
Govêmo não foi a melhor. 

Não é possivel, entretanto, julgar-se, 
em deflnltlvo, a questão. Tôdas as 
modificações profundas levam tem
po para que possam ser levadas a 
efeito, Inclusive, para que se possa 
aquilatar de sua viabilidade ou não. 
Não é ainda, conveniente, modificar 
o sistema Introduzido há tão pouco 
tempo, determinando-se outra alte
ração admlnlstratlva no setor da 
previdência social brasUeira, já tão 
conturbada e confusa. 

8. Dessa forma, embora louvando o 
Uustre autor pela profundidade, bri
lhantismo e conhecimentos demons
trados no projeto de sua lnlciatlva, 
a Comissão de Legislação Social opi
na pelo arquivamento da proposição, 
por julgá-la atendida, em parte, e 
Inconveniente, no momento, face à 
promulgação do Decreto-Lei n.0 72, 
de 1966;" · 

Em face do exposto, entendemos deva 
a Comissão de Serviço Públlco ClvU 
acompanhar o judicioso parecer da Co
missão de Legislação Social, opinando, 
também, pelo arquivamento da presente 
proposição. 

Sala das Comissões, em 6 de fevereiro 
de 1968. - Vasconcelos '.l'ôrres, Presiden
te - Amon de Melo, Relator - Carlos 
Llndenberr - Adalberto Sena. 

PARECER 
N,0 66, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lel do 
Senado n.0 29, de 1967, que altera 
as Armas Nacionais e o Sêlo Nacio
nal. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 

De autoria do Ilustre Senador Vascon
celos Tõrres, o presente projeto, que dls-

põe sõbre a Bandeira, as Armas e o Sêlo 
Nacionais, retorna ao exame desta Co
missão, por ter sido apresentado e apro
vado, na Câmara dos Deputados, um 
substitutivo ao mesmo. 

2. Aquela Casa do Congresso Nacional, 
mantendo as principais Idéias do proje
to, Introduziu algumas alterações Inte
ressantes, melhor adaptando-o, Inclusi
ve, às disposições· da Constituição do 
Brasu. 

3. Assim é que, consoante dispõe o art. 
1.0 , foram acrescidas as seguintes alte
rações à Bandeira, às Armas e ao Sêlo 
Nacional: 

"1-Na Bandeira, o circulo azul será 
pontuado por tantas estrêlas quan
tos forem os Estados da União e 
ainda por uma que represente o Dis
trito Federal. 

2 - Nas Armas, a bordadura será 
carregada de tantas estrêlas quantos 
forem os Estados da União; e a le
genda "Estados Unidos do BrasU" 
será substltuida pela de "República 
Federativa do Brasil". 

3 - No Sêlo, as palavras "República 
dos Estados Unidos do Brasil", colo
cadas em volta do circulo represen
tativo da esfera celeste, serão subs
tltuidas pela expressão "República 
Federativa do Brasil". 

4. Examinando devidamente o substi
tutivo da Câmara, verifica-se que o mes
mo se encontra na mais devida ordem, 
nada havendo, no âmbito de exame des
ta Comissão, que lhe possa ser oposto, 
razão por que a Comissão de Constitui
ção e Justiça opina pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em. 7 ~de fevereiro 
de 1968. - MUton Campos, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Aloysio de 
Carvalho - · Rui Palmeira. - Alvaro 
Maia. - Wilson Gonçalves - Antônio 
Ba.lbino - Petrônio Portela.. 
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PARECER 
N.0 67, de 1968 

da Comissão de Educação e Cul· 
tura, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 29, de 1967, que altera 'as 
Armas Nacionais e o Sêlo Nacional. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

O presente projeto, de autoria do Uus
tre Senàdor Vasconcelos Tôrres, visa a 
alterar as Armas Nacionais e o Sêlo Na.: 
clonai. 

Em parecer anterior, esta Comissão de 
Educação e Cultura aprovou o projeto, 
o qual foi posteriormente aprovado pelo 
Senado. 

A Câmara dos Deputados, examinando 
a proposição, apresentou uma emenda 
substltutlva, que, embora não alterando 
substancialmente a redação aprovada 
por esta Casa. do Congresso, Introduz 
algumas modificações Interessantes. 

Com efeito, de Inicio, nota-se que a 
ementa. do projeto original, que dizia 
"altera as Armas Nacionais e o Bêlo Na
clonai", passou a ser, pela ementa da 
Câmara, "dispõe sôbre a Bandeira, as 
Armas e o Bêlo Nacionais". 

Outra expressão modificada foi: "Re
pública do Brasil", para "República Fe· 
deratlva do Brasll". 

1:sse o motivo por que opinamos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos da 
emenda substltutlva apresentada pela 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 7 de fevereiro 
de 1968. - Menezes Plmentel, Presidente 
- Duarte Filho, Relator - Teotônlo VI
lela - Lino de Mattos - Alvaro Mala. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O expediente lido vai à publicação. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo Irá proceder à lei
tura de projeto de resolução. 

1: lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Dispõe sôbre a Administração do 
Serviço Gráfico do Senado FederaL 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - A Administração do Serviço 
Gráfico, cujo pessoal é regido pela Con
solidação das Leis do Trabalho, nos têr
mos da Resolução n.0 59, de 1966, e 
do regulamento baixado pela Portaria 
n.0 BF·SG/1, de 1967, é exercida com as 
modificações estabelecidas pela presente 
Resolução. 

Art. 2.0 - o Serviço Gráfico, subor
dinado ao Dlretor-Geral, será supervisio
nado pela Vlce-Dlretorla-Geral Admlnls
tratlva. 

Ai1. 3,0 - As movimentações no Quadro 
do . Serviço Gráfico, relativas a qualquer 
modalidade de admissão ou dispensa, só 
poderão ser efetivadas mediante aprova
ção da Vlce-Diretorla-Geral Admlnlstra
tlva, ouvido o Dlretor-Geral. 

Art. 4.0 - O Superintendente do Ser
viço Gráfico manterá à permanente 
disposição da Vlce-Dlretorla-Geral Ad
mlnlstratlva todos os elementos relativos 
à produção do Serviço, aos fndlces de 
produtividade e à assiduidade de seu 
pessoal, à conservação, utilização e ren
dimento das máquinas, e à Dlretorla do 
Patrlmônio os referentes ao tombamen
to dos bens e dos estoques. 

Art• 5.0 - Tôdas as aquisições e des
pesas de qualquer natureza do Serviço 
Gráfico dependerão de proposta do su
perintendente, de aprovação . da Vice
Dlretoria-Geral Administrativa e de au
torização do Dlretor-Geral ou da Comis
são Dlretora, conforme o caso. 

Art. 6.0 - As Comissões de Promoção 
e de Exame de Capacidade do Serviço 
Gráfico serão Integradas pelo Diretor
Geral da Secretaria, pelo Vlce-Diretor
Geral Administrativo e pelo Superin· 
tendente. 
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Art. 7.0 - O Diretor-Geral, com base 
em exposição de motivos da Vice-Dire
toria-Geral Administrativa, poderá bai
xar instruções sôbre a Administração do 
serviço Grático, com vistas ao seu aper
feiçoamento burocrático ou de produti
vidade e assiduidade. 

Art. 8.0 - As admissões, de qualquer 
natureza, no Serviço Gráfico, só poderão 
ser feitaS com a· prévia satisfação do 
exame previsto na Resolução n.0 59, 
de 1966, e na Portaria n.o SF-BG-1/67, e 
com aprovação em entrevista, realiZados 
pela Comissão de Exame CÍe Capacidade, 
tendentes a apurar a suficiência profis
sional do candidato, a sua personalidade 
e conduta. 

Art. 9.0 - A Comissão Dlretora bai
xará os atos necessários à execução des
ta resolução, e, em particular, os rela:
clonados com os indicies minimos de 
funcionamento do Serviço Gráfico, e seu 
regime de produtividade e assiduidade. 

ParáJI'afO ÚJÜco - No cumprlJnento 
do disposto neste artigo, a Comissão Di
retora terá em conta que estarão exclui
dos do regime de produtividade e assi
duidade os assalariados que: 

a) tenham faltado ao serviço, injus
tificadamente, ainda que por uma 
única vez, em cada ano; 

b) tenham, . em cada ano, três en
tradas em ·atraso no serviço, sem 
j ustitlcação; 

c) tenham se ausentado do serviço, 
lnjustltlcadamente e · sem prévia 
comunicação; 

d) hajam sofrido punições; 

e) tenham estado afastados do ser
viço, por mais de 30 dias, em cada 
ano, ainda que por motivo jus
tificado, inclusive para tratamen
to de saúde, salvo se o afasta
mento resultar de acidente ou 
de moléstia adquirida em conse
qüência do próprio trabalho. 

Art. 10 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

o Serviço Gráfico foi organizado sob a 
supervisão do Secretário-Geral da Pre
sidência, por motivos de 'implantação. 
Sempre foi, porém, um propósito da Co
missão Diretora transferir essa subor
dinação à. Dtretoria-Geral, a quem estão 
subordinados os demais serviços. 

Tendo ocorrido o falecimento do Se
cretário-Geral da Presidência,· Dr. Isaac 
Brown, lmplantador daquele Serviço, é 
oportuno e urgente estabelecer-se a su
bordinação prevista no projeto. 

Tratando-se de subordinação adminis
trativa, caberá. a supervisão à Vlce-Dire
toria-Geral Administrativa, que possui 
os elementos lnd!spensá.veis à execução 
da responsabl11dade. 

A Comissão Diretora, que despacha à 
base de processos Informados pelas Di
retorias e encaminhados pelo Dtretor
Geral com. seu parecer, encontrará maior 
facWdade na apreciação dos assuntos da 
Gráfica, inclusive pela sua. natureza es
pecial de achar-se regida pela Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

O projeto não cria cargos, nem funções, 
mas apenas disciplina a nova subor
dinação da Gráfica, que passa da situa
ção anterior, subordinação à Secretaria 
da Presidência, que era sua supervisora, 
à subordinação da Dlretoria-Geral, com a 
supervisão da Vice-Diretoria-Geral Ad
m.inistr.ativa. 

Sala da Comissão Dlretora, em 7 de 
fevereiro de 1968. - Moura Andrade -
Noruelra da Gama - Gilberto Marinho 
- Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Sebastião Arcber. 

(O projeto recebeu o n.• 13, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O projeto será. publicado e lncluido 
em Ordem do Dia. 
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Esta. Presidência. deferiu, hoje, os se
guintes requerimentos: 

REQUERIMEN'lO 
N. o 53, de 1968 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a. preceituação 
regimental, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da. Fa
zenda., o seguinte: 

1. 0 - Se o ~stério da. Fazenda 
· tem conhecimento do estado 
precário dos prédios da. Dele
gacia. Fiscal do Tesouro Na
cional e da. Alfândega., em Ni
terói, Estado do Rio de Janei
ro; 

2.0 -se êsse estado de ruina. nos 
referidos prédios não tem sido 
reclamado pelos diversos Che
fes daquelas repartições, atra
vés de inúmeros expedientes; 

3.0 - quais as providências toma
das por êsse Ministério para 
solucionar o problema, com 
base nesses expedientes; 

4. 0 - qual a. razão de não ser, até 
hoje, liberada. a. verba. orça
mentária de NOr$ 250.000,00, 
para. inicio das obras de ins
talação das repartições fazen
dária.s no Estado · do Rio de 
Janeiro; 

5.0 - se o Ministério da Fazenda 
tem, também, conhecimento 
de que o prédio da Alfàndega 
ruiu, em parte, não tendo 
acontecido uma. catástrofe 
maior por terem os funcio
nários, dias antes, sido trans
feridos para. um ga.lpão nos 
fundos, que também está con
denado pelo Corpo de Bom
beiros, há mais de 3 anos. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 
1968. -Vasconcelos 'lôrrcs. 

REQUERIMEN'lO 
N.0 54, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na. forma. da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - RFF S. A. -, quais as provi
dências tomadas no sentido de ceder o 
prédio da. antiga. estação· ferroviária 
para. a instalação da Estação Rodoviá
ria, em Petrópolls, Estado do Rio de Ja
neiro, porquanto é 1nadm1ssfvel que en
quanto aquêle próprio federal está aban
donado em pleno centro da cidade, os 
pa~~Sagelros que chegam ou partem de 
Petrópolls estejam expostos à intempérie . 
e sem sanitário. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 
1968. - Vasconcelos 'lôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 55, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - RFF S. A. -, se foram tomadas 
as necessárias providências no sentido 
.de vender, como sucata, as locomotivas 
imprestáveis que estão no pátio das an
tigas oficinas da Estrada. de Ferro Leo
poldina, cognominado "Cemitério de 
Trens", na. zona central de Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro, o que poderia 
aumentar, em multo, a. receita defici
tária da Rêde Ferroviária Federal. 

Sala. das Sessões, em 6 de fevereiro de 
1968.- Vasconcelos 'lôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 56, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na. forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da. Saúde, 
se tem conhecimento da ocorrência de 
casos de tifo nas localldades de Tomàzi-
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nho, Parque Araruama e Praça da Ban
deira, em São João de Merlti, Estado do 
Rio de Janeiro, e, em caso afirmativo, 
quais as providências tomadas para eVI
tar o grassamen to da epidemia? 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 57, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos e prazos regt
Jlientals, sejam solicitadas ao Poder Exe
cutivo, através do Mlnlstérlo das Minas 
e Energia, as seguintes Informações: 

ta - Qual a quantidade e o valor 
do óleo extraido pela PETRO
BRAs no Estado de Sergipe, 
desde o lniclo da exploração 
dos campos petroliferos na
quele Estado, até o dla 31 de 
janeiro de 1968, dlscrlmlna
damente por mês e ano; 

z.a - quais as lmportânclas porven
tura pagas ou adiantadas pela 
PETROBRAs, a titulo de ln
denlzação aos Estado e Munl
ciplos, pela extração de óleo, 
discriminando-se: 

a) a .data do pagamento; 

b) a Importância paga ou 
adiantada; 

o) o Munlciplo beneficiário, 
destacando-se quando o 
beneficiário fôr o Estado; 

a.a - se os pagamentos referidos no 
ltem anterior foram feitos dl
retamente pela PETROBRAS, 
ou pelo Conselho Nacional do 
Petróleo; 

4.a- qual o valor, em dinheiro, 
das Importâncias devidas pela 
emprêsa, respectivamente ao 
Estado e aos Munlciplos ser-

gtpanos produtores de óleo, 
pela extração das quantida
des referidas no Item 1 dêste 
requerimento, discriminada
mente por Mun1ciplo e Esta
do; 

s.a - se há saldo a ser recebido pe
los Munlciplos e pelo Estado, 
a titulo de lndenlzação pela 
extração de óleo, tendo em 
vista as lmportàriclas devidas 
desde o inicio da exploração, 
e os pagamentos ou adianta
mentos Já feitos. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 
1968. - Júllo Leite. 

REQUERIMENTO 
N.o 58, de 1968 

Sr. Presidente: 

Considerando que o progresso econô
mlco nos centros urbanos depende, em 
grande parte, do aprimoramento dos 
meios de comunicação e que elevado é o 
número das emprêsas que se encontram 
aguardando autorização para instalação 
de aparelhos de telex, 

Requeiro a V. Ex.•, na forma regimen
tal, seja encaminhado ao Sr. Ministro 
das Comunicações o seguinte pedido de 
Informações: 

1.o - Quais as proVidências já to
madas Visando à. ampliação 
de uma central de telex em 
São Paulo, #ace à. demanda 
dêstes · aparelhos, Indispensá
veis ao prosresso econômlco 
do Estado? 

2.0 - Além disto, quais os Munici-
. pios do Estado de São Paulo 

que se encontram lncluidos 
por êsse Ministério no plano 
de construção de novos pré
dios para sede de agências de 
Correio nos próximos anos? 

Sala das Sessões, 1.0 de fevereiro de 
1968. - Lino de Mattos. 
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REQUERIMENTO 
N.o 59, de 1968 

Sr. Presidente: 

o senador Adolpho Franco, que êste 
assina, vem, respeitosamente, à presença. 
de v. Ex.•, na forma regimental, reque
rer se digne solicitar ao Exm.0 Sr. Mi
nistro de Estado dos Negócios da. Indús
tria. e do Comércio, as informações se
guintes, a serem prestadas pelo Instituto 
Braslleiro do Café: 

1.• - Qual o montante exato das 
sacas de café exportadas no 
último trimestre do ano p. 
passado (outubro, novembro e 
dezembro), cuja. comissão do 
agente vendedor, na. base de 
até 1,5%, foi debitada ao Fun
do de Defesa. do Café? Qual o 
valor total da. importância. 
debitada? 

z.a - Quais as firmas exportadoras 
que se beneficiaram com es
sas comissões? 

s.a - Se essas comissões correm 
normalmente por conta do 
Fundo de Defesa. do Café ou 
se são pagas pelos comprado
res da mercadoria.. Caso afir
mativo, houve autorização ex
pressa para êsse . débito na 
referida conta ou as firmas 
que as receberam indevida
mente foram ou não compeli
das a devolvê-las? 

Sala. das Sessões, em 6 de fevereiro de 
1968. - Aclolpho Franco. 

REQUERIMENTO 
N.o 60, ele 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Executi
vo, através do Ministério das Minas e 
Energia, as seguintes informações: 

1.• - Qual o número de pesquisas 
de estanho e cassiterita, na 
região de Rondônia, e quais 

os nomes a quem foram elas 
concedidas? 

2.• - Da mesma forma, qual o nú
mero de lavras e a quem fo
ram concedidas? 

3.• - Em caso de serem firmas na
cionais as beneficiadas com 
autorização de pesquisas e la
vras, pergunta-se: qual a par
ticipação do capital estran
geiro na composição dessas 
emprêsas? 

4.• - Qual a produção de estanho e 
cassiterita no ano de 1967, no 
Brasll, e quais as regiões pro-
dutoras? ' 

s.a -Quais as reservas bras1le1ras, 
provadas e inferidas, de cassi
terita e quais as suas regiões? 

s.a - Qual o valor e a quantidade 
industrializada, no Pais, dos 
dois produtos? 

7.•- Qual a previsão de produção 
para 1968 dêsses produtos? 

s.a - Qual o consumo braslleiro e 
os meios de transporte utUi
zados para supri-lo? 

9.• - :S:sses produtos estão sendo ex
portados? 

Justificação 

Como sói acontecer com grande núme
ro de minerais e metais, a cassiterita. e 
o estanho representam, e podem repre
sentar ainda mais, grande fonte de ri
quezas ao Pais, principalmente na in
dustrialização dentro do Pais, evitando
se a. exportação da matéria-prima. 

No entanto, o Senado da República 
precisa estar ciente· e acompanhar de 
perto o assunto. Precisamos ter conhe
cimento das regiões exploradas, da pro
dução nacional, se ela. já está em quan
tidade suficiente e se também se encon
tra em posição de ser exportada, o que, 
naturalmente, é uma boa fonte de renda 
à Nação, pois o estanho é consumido em 
todos os palses do mundo. 
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Da maior Importância, por ·outro lado, 
é saber em mãos de quem se encontram 
as concessões de lavras e pesquisas, se 
de bra.snetros ou de estrangeiros. Sabe
mos, também, que grande parte das fir
mas que operam sob o nome de nacio
nais, na. rea.llda.de a maior parte de seu 
caplta.l está em poder de a.llenigenas. 

Achamos que o setor mineral e, no 
caso especifico, o estanho, merece espe
cial atenção govemamenta.l .e dai nossa 
preocupação em saber o que tem sido 
feito na defesa do patrlmônlo naclona.l. 
Essa a razão do presente requerimento. 

Sa.la das Sessões, em 5 de fevereiro de 
1968. - .José Ermirlo. 

REQ1JERIMENTO 
N.0 61, de 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas do Poder Executi
vo, através da Superintendência Naclo
na.l do Abastecimento - SUNAB - do 
Ministério da Agricultura, as ·seguintes 
Informações: . 

1.• .....; Qua.l o número de moinhos de 
trigo Instalados no Brasn, Es
tado por Estado? 

2.• - Qual a capacidade lnsta.lada e 
qua.l a. porcentagem de apro
veitamento dos mesmos em 
funcionamento? 

s.• - Quais as firmas possuidoras 
dêsses moinhos? 

4.& - Existem 'moagelros que estão 
financiando a. lavoura. tritico
la. brasüelra. e quais são êles? 

s.a - Somos sabedores de .que, Ulti
mamente, têm havido compras 
de vários moinhos de trigo no 
Brasil por parte de emprêsas 
estrangeiras, apesar de, no
minalmente, constarem como 
nacionais. Qua.l a. razão dêsse 
movimento? 

6.• - Qua.l a percentagem de mis
tura na farinha de trigo de 
müho, soja e raspa de man-

dloca em consumo no Brasil, 
atua.lmente? 

7.• - Qua.l o consumo e a produ
ção bra.sUelra., previstos para 
1968? 

s.a - O Ministério da Agricultura 
ou a SUNAB Importam algu
mas sementes do exterior, 
como estão, a. exemplo, o Pa
quistão e, agora., a. :lndla, que, 
Importando sementes de ' tri
go-anão, do México, está au
mentando a produção por 
hectare em quatro vêzes? 

9.• - Qua.l o atua.l programa gover
namental com relação à tri
tlcultura. nacional? 

10.• - Está o IPEAB, de Pelota.s, sen
do aux!Uado com verbas sufi
cientes para .melhorar cada 
vez mais o seu trabalho de 
aperfeiçoamento de sementes 
de trigo? 

11.• - Quais as estaÇões eXPerimen
tais do Mln1stérlo da Agricul
tura. que estão dando :maior 
desenvolvimento à triticultu
ra? 

12.• - Existem regiões no Rio Gran
de do Sul onde o PH do solo 
está variando até abaixo de 5 
e que têm boas posslbWdades 
de produção de trigo com ro
tação com a. soja.. Dai per
guntarmos: quais as provi
dências sôbre correção do solo 
que foram tomadas pelo MI
nistério naquela região? 

· .Justificação 

O Senado precisa. urgentemente saber 
o que se passa no setor trlticola brasi
leiro. Sabemos que, com os pesados õnus 
decorrentes das nossas importações, já 
sobem a. cêrca. de 170 milhões de dólares 
os nossos gastos com o trigo. E ainda 
mais, a tendência é aumentar-se as des
pesas, pois não temos noticias de medi
das positivas do Govêrno para aux!Uar 
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a produção nacional. Acresce notar que 
os estoques mundiais do cereal estão 
baixando assustadoramente, conforme 
dissemos em nosso pronunciamento do 
dia 31 de janeiro úlitmo, pois nos Esta
dos exportadores baixou de 58,8 mllhões 
de toneladas em 1981 para 25,2 em lll87. 

Em todos os casos precisa o Brasn 
produzir mais e não temer superprodu
ção pois existe vasto mercado Interna
cional consumidor. Alega-se que o BrasU 
não deve produzir trigo e que a Argen
tina deve comprar o. nosso produto In
dustrializado. Nesse, como em outros 
paises, achamos que havendo mais trigo 
no Pais poderemos manter o regime de 
industrialização e exportação, abrindo 
ainda o campo para outras nações. 

Ademais, é de grande interêsse na
cional o financiamento à trltlcultura por 
parte dos moagelros. Essa também uma 
das Indagações que fazemos às autori
dades. 

Por estas razões, formulamos o pre
sente requerimento de lnforma.ções. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 
1988. - José Ennírlo. 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
.,.. Sôbre a mesa, projeto de lei de au
toria. do Sr. Senador Ney Braga. Será 
lldo pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

lll lido o seguinte: 

PRO.JE'l'O DE LEI DO SENADO 

Altera o Códlro Tributário Nacio
nal (Lei n.0 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), no capitulo referente à 
Contribuição de Melhoria; e o De
creto-Lei n.o 195, de 24 de fevereiro 
de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. 81 e 82 da. Lei 
n.0 5.172, de 25 de outubro de 1968, pas
sam a ter a seguinte redação: 

"Art; 81- A contribuição de melho
ria poderá ser instltulda pela União, 

Pelos Estados, pelo Distrito Federal 
e pelos Municlplos, no âmbito de 
suas respectivas a.trlbuições, para 

:fazer face ao custo de obra. pública 
de que decorra. valoriza.pão imobi
liária, podendo a lei: 

I - estabelecer sua. cobrança. com 
base no custo total ou parcial 
da obra, a. ser rateado entre os 
Imóveis beneficiados, em fun
ção de lndices estabelecidos 
para. o cálculo da. contribuição, 
ou, 

D·- Instituir como base de cálculo· 
a. valorlzapão de cada Imóvel, 
caracterizada pela. diferença 
entre os valôres venals ante
rior e posterior à. obra, não 
podendo o total arrecadado 
exceder o custo desta. 

§ 1.0 - No cômputo do custo da 
obra., poderão ser incluídos os estu
dos, projetes e encargos de flna.n
cla.mento, bem como as despesas com 
desapropriações, lndenlzações e de
mais gastos direta ou lndiretamente 
relacionados com a. obra. 

§ 2,0 - No caso de lndenizações de
vidas por desaproprlapão parcial de 
llltl imóvel ou por danos causados 
por obra pública, a. valorlzação Imo· 

· bWária decorrente da. obra poderá 
ser deduzida. do montante da. 1nde
n1zação. 

§ 3.0 - f: contribuinte da Contribui· 
ção de Melhorla. o proprletárlo, o 
titular do domlnio útil, ou o possui· 
dor do Imóvel, a. qualquer titulo. 

§ 4.o - o Poder Executivo poderá 
dispensar, mediante decreto, a co
brança. da contrlbulção de melhoria, 
atendendo a. elementos de ordem so
cial ou econômlca de cada. caso; às 
condições técnicas do lançamento; 
à extrema onerosidade da. cobrança; 
ou, ainda, quando se tratar de obras 
de caráter geral que beneficiem um 
número Indeterminado de Interessa-
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dos e objetivem garantir os respec
tivos beneficias a tôda a população. 

§ s.o -A contribuição de melhoria 
constitui ônus real, acompanhando 
o Imóvel ainda após a transmissão." 

"Art. 82 - Na hipótese do inciso I 
do artigo anterior, deverão ser ob
servados os seguintes requisitos para 
o lançamento da contribuição de 
melhoria: 

I - publicação prévia dos seguin
tes elementos: 

a) memorial descritivo do 
projeto; 

b) orçamento do custo da 
obra; 

c) determinação do quantum 
do custo da obra a ser fi
nanciado pela contribui
ção; 

d) deUmltação da. zona be
neficiada, especificando as 
áreas de absorção grada
Uva do beneficio, quando 
fôr o caso; 

e) determinação dos valôres 
unitários dos elementos 
estabelecidos como indi
ces para o cálculo do ra
teio; 

D - fixação de prazo não Inferior 
a 30 . (trinta) dias, para re
clamação contra qualquer dos 
elementos referidos no inciso 
anterior, apresentada, em pe
tição fundamentada, por, no 
mfnimo, um têrço dos inte
ressados; 

iD - regulamentação do processo 
administrativo de instrução e 
julgamento da reclamação a 
que se refere o Inciso ante
rior, sem prejuizo da sua 
apreciação judicial. 

§ 1.o - Para os efeitos da alinea e 
do inciso I, poderão ser tomados, 
isolada ou conjuntamente, como in-

dlces para o rateio, a testada ou 
ârea do Imóvel, a área construida 
ou construivel, o valor venal ante
rior à. realização da obra, apurado 
pela autoridade lançadora da con
tribuição ou constante dos cadastros 
fiscais ou quaisquer outras caracte
risticas individuais do imóyel que 
possam servir de base ao cálculo da 
contribuição. 

§ 2.0 - A contribuição relativa a 
cada imóvel será determinada pelo 
rateio do quantum do custo da obra 
a que se refere a alinea c do inciso I, 
pelos imóveis situados na zona be
neficiada, em· função dos respectivos 
indlces a que se refere a alinea a do 
Inciso I. 

§ 3;0 - Por ocasião do respectivo 
lançamento, cada contribuinte deve
rá ser notificado do montante da 
contribuição, da forma e dos prazos 
de seu pagamento, e dos elementos 
que integram o respectivo câlculo." 

Art. 2.0 - Passa a ter a seguinte reda-
ção o art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 195: 

"Art. 3.0 - A Contribuição de Me
lhoria a ser exigida pela União, para 
fazer face ao custo das obras públi
cas realizadas sob a responsabWda
de do Govêmo Federal, será cobrada 
pela Unidade Administrativa que as 
reallzar, adotando-se como critério o 
beneficio resultante da obra, cal
culado através de indlces cadastrais 
das respectivas zonas de influência, 
a serem fixados em regulamentação 
dêste Decreto-Lei." 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

I. 
~ ',' ·,' :'1 

'Justificação 

Visa o presente projeto a editar, de 
acôrdo com o art. 8.0, Inciso xvn, le
tra c, combinadÔ com os §§ 1.0 e 3.0 do 
art. 19 da Constituição Federal vigente, 
as normas gerais de direito financeiro 
apllcâveis à Contribuição de Melhoria. 
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A !nst!tuc!onallzação do tributo em 
causa é, sem a menor sombra de dúvida, 
tarefa das mais urgentes e necessárias. 
Com efeito, a Contribuição de Melhoria 
nunca teve, no Pais, maior aproveita
mento. 

2. Muito se tem discutido, acadêmica
mente, sôbre a Contribuição de Melho
ria. Duas correntes doutrinárias se ali
nham sôbre o assunto: a que toma como 
base de cálculo o efeito das obras públi
cas, ou seja, a valorização que delas de
correm para os imóveis privados; e a 
outra, que prefere adotar a causa, ou 
seja, o custo da obra, para rateá-lo entre 
os !móveis beneficiados. 

Embora teoricamente ambas as posi
ções sejam válidas e defensáveis, há que 
se reconhecer que o uso da valorização 
como base de cálculo para o lançamento 
da contribuição traz problemas de mon
ta para as admin!strações municipais, 
desprovidas, às mais das vêzes, do ins
trumento cadastral para a avaliação 
correta da valorização. E o fato é que, 
nas poucas vêzes em que .o Poder Públi
co tem procurado se ressarcir de custos 
de obras, tem mascarado tal cobrança 
sob nomes diversos - taxa de viação, 
taxa de melhoramentos, taxa de pavi
mentação etc. - para, exatamente, fu
gir ao critério da valorização, exigido 
pela legislação federal então vigente. 

As tentativas de fazer aplicar a Lei 
n.o 854, de lO de outubro de 1949, não 
têm tido êxtto. 

3. Eá necessidade da !nstttucionallza
ção da Contribuição de Melhoria: o tn
terêsse que a matéria encerra, como for
ma de fortalecimento das finanças pú
blicas, especialmente estaduais e muni
cipais, é evidente. 

Editadas que sejam, pela União Fe
deral, as normas gerais aplicáveis à es
pécie, de forma a apenas fixar os con
tornos gerais do Instituto tributário, 
aberto estará o caminho à própria União 
e às demais esferas de govêrno para le
gislarem mtnudentemente sôbre o trtbu-

to, adequando-o convenientemente às 
pecullartdades locais. :1!: claro que a uti
lização do tributo seria facultativa: nou
tras palavras, ao se regular o dispositivo 
constitucional mencionado, não se está 
criando tributo nôvo, mas o colocando 
em condições de ser exigido, quando as 
condições locais o permitirem. 

4. Deve-se esclarecer que entendemos 
poder tal projeto ser de Iniciativa par
lamentar. Isto porque não se trata, aqui, 
de "matéria financeira", caso em que ca
beria, tão somente, 1n1ciativa presiden
cial;. mas cuida-se de "normas gerais de 
direito financeiro", de tnterêsse geral · 
para as finanças públicas das três esfe
ras e que, de nenhum modo, obriga a 
despesas para a União Federal. 

5. O presente projeto é calcado em es
tudos efetuados por renomados especia
listas brasUetros, recentemente reunidos 
em Simpósio, pelo Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo (SERFHAU> e 
pelo Instituto Brasileiro de Adm!n1stra
ção Municipal cmAM>. o conclave su
geriu, ao final, que fôssem revigorados 
os arts. 81 e 82 da Lei n.0 5.172, de 25 
de outubro de 1966, com algumas modi
ficações visando a poss!billtar a cobran
ça por qualquer dos dois sistemas: o do 
custo ou o da valorização; e mais, que 
do Decreto-Lei n.0 195, de 24-2-67, fôs
sem elimlnadas aquelas disposições que 
dissessem respeito a normas gerais para 
os demais nive!s. 

As recomendações do Simpósio, .fize
mos aditar dispositivo segundo o qual 
poderia o Poder Executivo afastar, por 
decreto, a cobrança da contribuição 
sempre que, por Imperiosas razões so

. ciais e de insuficiente capacidade con
tributiva, tal devesse ser feito. 

Para .efeito de melhor Ilustrar esta jus
ftcattva, transcrevemos algumas partes 
do documento discutido no Simpósio 
mencionado: 

"Apesar de, em muitos paises, a 
Contribuição de Melhoria vir cons
tituindo, há várias décadas, const-
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derável fonte de recursos para are
cuperação de gastos com obras pú
blicas, no Brasil os seus frutos têm 
sido quase nulos, não obstante o 
instituto seja conhecido em nosso 
direito constitucional e tributário 
desde 1934. Isso se deve a diversos 
fatôres, mas um dos mais importan
. tes tem sido, sem dúvida, a ausência 
de 'legislação federal adequada, que 
estabeleça critérios relllistlcos para 
a cobrança do tributo. 
Depois da experiência impraticável 
da Lei n.0 854, o assunto parecia 
finalmente resolvido com os dispo
sitivos da Lei n.0 5 .172, vislumbran
do-se, pois, uma excelente oportu
nidade para a utWzação do tributo 
em função de programas de obras 
públicas que muitos governos esta
vam ein vias de executar, na espe
rança de se ressarcirem das despe
sas, ou parte destas, através da Con
tribuiÇão de Melhoria. 
O advento do Decreto-Lei n.0 195, de 
24 de fevereiro de 1967, regulando a 
cobrança. da Contribuição de Me
lhoria, velo, porém,. trazer perplexi
dade e frustrações aos que conside
ravam adequadamente resolvido com 
a ·Lei, n.0 5.172 o problema das nor
mas gerais de direito. financeiro sô
bre a matéria. A oplnlão de muitos 
é a de qúe, erigindo a. valorização 
em critério básico para. a. cobrança 
da Contribuição de Melhoria, o De
creto-Lei n.0 195 dificulta, senão 1m
pede, a. utwzação do· tributo nas 
condições atuais, pelos óbices consi
deráveis que se antepõem à deter
minação do valor das propriedades 
beneficiadas antes e depois da rea
lização das obras: 

Ao contrário, a .Lei n.0 5.172 per
mitia ao legislador federal, estadual 
e municipal adotar o custo da obra, 
aliado a outros critérios mais fàcll· 
mente mensuráveis, como base para 
a cobrança de Contribuição de :Me· 
lhoria. É de notar que, quase tôdas 

as experiências realizadas no nosso 
Pais com êsse tributo, seja com o 
nome próprio, seja sob o disfarce 
prático da taxa. de pavimentação, 
têm tomado o custo e o metro de 
testada como base de cálculo, num 
realismo que deve servir de sinal aos 
doutrinadores e ao legislador federal 
para que revejam os seus conceitos 
acêrca da. Contribuição de Melho
ria." 

"Antecedentes Históricos 

Estabelece a. Constituição do Brasil, 
nos arts. 18 e 19, que a Contribuição 
de Melhoria integra o sistema tri
butário nacional, competindo a sua 
arrecadação à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Munlciplos. 
A Contribuição deverá ser exigida, 
conforme o inciso m do § 3.0 , art. 19, 
dos· proprietários de imóveis valori
zados por obras públicas que os te
nham beneficiado, de ·acôrdo com os 
critérios, 11mltes e forma de cobran
ça fiXados em lei, estabelecido, de 
logo, qÚe o total da sua arrecadaÇão 
não poderá exceder o custo da obra 
que lhe der causa. 

Não é essa a primeira vez que a ma
téria merece tratamento constitu
cional. Embora omissas as Consti
tuições que antecederam à de 1934, 
dispunha. essa, no art. 124, que, ve
rificando-se a. valorização de imóvel 
por motivo de obras públicas; à Ad
ministração que tivesse efetuado as 
obras seria permitido cobrar Contrl
putção de Melhoria dos beneficiados. 

.. A de 1937 silencia a respeito, o que 
gerou, ·l aliás, grande controvérsia 
quanto à constitucionalidade da 
continuação da cobrança do tributo. 
Na. Constituição de 1946, volta o tri
buto a merecer,a atenção do Cons
tituinte, que .. determina, em conse
qüência, no art; 30, inciso I, e seu 
parágrafo, competir à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
:Munlciplos cobrar Contribuição de 
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Melhoria, quando se verificar valo
rização de Imóvel em decorrência de 
obra pública, limitada a. sua exigên
cia, entretanto, ao custo da obra e à 
valorização que da obra decorrer 
para o Imóvel beneficiado. 

Em 1965, sobrevindo a. Reforma Tri
butária com a promulgação da Emen
da Constitucional n.0 18, foram re
vogados tais dispositivos pelo art. 25, 
passando o tributo examinado a ser 
exigido com base no art. 1.0 e no 
a.rt. 19 da emenda. Rezava o art. 1.0 

que o sistema tributário se compu
nha de Impostos, taxas e Contribui
ção de Melhoria, e o art. 19 que 
competia à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Munlciplos, no 
âmbito das respectivas atribuições, 
cobrar Contribuição de Melhoria, 
para fazer face ao custo de obras 
públicas de que decorresse valoriza
ção Imobiliária., tendo como limite 
total a despesa reallzada e, como 
limite individual, o acréscimo de va
lor que da obra. resultasse para. cada 
imóvel beneficiado. 

Aiiteriormente à Constituição de 
' 1934, porém, já a Contribuição de 

Melhoria se esboçara, embrionària
mente, é certo, na lei de expropria
ções de 1903 e na chamada. "taxa. de 
calçamento", adotada pela primeira 
vez em 1905, no antigo Distrito Fe
deral, através do Decreto n.0 1.029. 

Com uma extensão maior e mais 
parte do conceito de Contribuição 
de Melhoria, Instituiu o Govêmo 
Provisório, em 1932, através do De
creto-Lei n.o 21.390, de 11 de maio, 
a "taxa especial de beneficio", que 
não chegou jamais a ser aplicada. 
Até a vigência da Constituição de 
1946, tirante a Carta de 1934, não 
tomou a União a legislar nessa área. 
Só o fêz em 1949, com a Lei n.0 854, 
de 10 de outubro de 1949. 

Recentemente, a 25 de outubro de 
1966, com fundamento na Emenda 

Constitucional n.o 18, foi promulga
da a Lei n.0 5.172, Código Tributário 
Nacional, revogando expressamente, 
pelo art. 217, a Lei n.0 854. 

Os arts. 81 e 82 do Código, dispondo 
sôbre a. Contribuição de Melhoria, 
mal Iniciavam a sua vigência, quan
do foram sucedidos pelo Decreto-Lei 
n.0 195, de 24 de fevereiro do ano 
corrente, que, ao tempo que revo
gava pela segunda vez a Lei n.0 854 
(art. 19), retirou à Lei n.0 5.172, Im
plicitamente, tôda a fôrça no par-

. ticular. 

Dos diferentes diplomas emanados 
da União, vige, assim, no momento, 
o Decreto-Lei n.0 195, que, apesar da 
Imperiosa determinação do seu art. 
20, ainda se encontra por regula
mentar. 

Essa a atribulada evolução da. Con
tribuição de Melhoria, principalmen
te na área da legislação federal." 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1968. - Ney Braga. 

(0 projeto recebeu o n.• 8, àe 1968, e 
jot dtstribuldo às Comissões de Cons
tituição e Justiça, de Economia e l!e 
Ftnançi!.S.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O projeto lido será publicado e en
caminhado às Comissões competentes. 

' ' 

O SR. VASCONCELOS 'l'ORRES- Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Vasconcelos Tõrres. 

O SR. VASCONCELOS '!'OBRES -
(Pela. ordem - Não foi revisto pelo 
orador.) sr. Presidente, baseado no art. 
18 do Regimento Interno, queria. pedir 
a v. Ex.a que fôsse dado a êsse dispo
sitivo aquilo que regimentalmente cha
mamos de inteligência: interpretação 
que sirva de norma a respeito do regis
tro dos Srs. Senadores no Uvro que asse-
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gura a inscrição para falar no Expe
diente. 
·Tenho notado a existência de contro

vérsias. 
Eu mesmo me tenho utillzado do ex

pediente . de pedir que o meu secretário 
venha a lançar o meu nome no livro 
permanentemente sôbre a mesa e que, 
durante três Sessões consecutivas, asse
gura ao Senador o uso da palavra. 

Sr. Presidente, não se trata de recla
mação alguma; não se trata de pedido 
de providências. Apenas como têm sur
gido alguns problemas a respeito, eu 
queria saber se a inscrição feita por 
·uma interposta pessoa é válida ou se o 
próprio Senador deve dlretamente assi
nar no Livro de Inscrição. 

Há de compreender bem V. Ex." o es
pirlto com que formulo esta questão de 
ordem. V. Ex.1 dirá se a inscrição deverá 
ser feita pelo próprio Senador ou não. 
Torno a dizer: não está em causa, aqui, 
a minha pessoa, pois, às vêzes, me tenho 
valido de um telex, de um telegrama, 
para tal finalidade, porque, nem sempre, 
a própria assinatura do Senador figura 
no Livro das Inscrições. 

Tenho a impressão de que a decisão 
de V. Ex.a,' antes de esclarecer a mim, 
que tenho dúvidas, sôbre o processo de 
inscrição, irá' ordenar os nossos traba
lhos. 

A decisão lrrecorrivel de V. Ex.a fará 
com que, daqui para frente, seja esta
belecida norma definitiva· que não con
trarie a quem quer que seja. 

· :S: a questão de ordem, baseada no 
art. 18, que levanto e para a qual espero 
de V. Ex." a solução. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Moura Andrade) 
- O art. 18 do Regimento Interno, in
vocado pelo Senador Vasconcelos Tôrres, 
tem a seguinte redação: 

"A inscrição para o Expediente e 
para o periodo posterior à Ordem do 
Dia será para cada Sessão, podendo 

ser aceita com antecedência não su
perior a duas Sessões ordinárias." 

o Senado tem adotado, de longa data, 
um sistema de inscrições, obedecendo ao 
art. 18, mas com uma liberalidade que 
parece, Ultimamente, começa a não ser 
satisfatória .. A inscrição era feita na Se
cretaria da Presidência. 

Entendia-se por inscrição a realizada 
por pedido do Senador, fôsse por vias 
oficiais, do Chefe do seu Gabinete, fôsse 
pessoal, fôsse por via telegrá.flca ou epis
tolar. 

ultimamente, verifica-se que êsse sis
tema tem trazido prejuizo a oradores 
que desejam Inscrever-se. Várias recla
mações têm chegado ao conhecimento 
da Presidência sôbre êsse assunto. 

A questão de ordem levantada pelo 
Senador Vasconcelos Tôrres propicia 
oportunidade para uma disciplinação 
dessa matéria. 

Nos têrmos do art. 18, a Inscrição para 
o Expediente, posterior à Ordem do Dia, 
será para cada Sessão, .podendo ser aten
dida com antecedência não superior a 
duas Sessões ordinárias. Constitui uma 
faculdade que · a Mesa concede para 
atender à inscrição, com antecedência 
de duas Sessões ordinárias, mas não o é 
obrigatõrla.mente. 

O que é obrigatório é a :Mesa aceitar 
a inscrição para a Sessão que se está 
realizando, podendo facultar a inscrição 
até com antecedência de duas Sessões 
ordinárias. 

Para melhor disciplinar a matéria, a 
Mesa e:xecütará o,.art. 18 no seu estrito 
sentido. A inscriÇão só se poderá reali
zar em Sessão. Assim sendo, a partir das 
14 horas e 30 minutos, o livro estará sô
bre a mesa, conforme diz o Regimento, 
sob a guarda do Secretário-Geral da 
Presidência, e os Srs, Senadores poderão 
Inscrever-se para a próxima Sessão ou 
para as duas Sessões subseqüentes. 
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Não aceitará a. Mesa. inscrições solici
tadas fora do perlodo destinado à Sessão, 
ou seja, pela manhã ou à nolte,:pàrque 
ai reside todo o problema da insatisfa
ção, criada com as inscrições. 

As vêzes, Senadores vêm inscrever-se, 
pessoalmente, e encontram uma. solici
tação de inscrição por um telegrama. ou 
um registro de Inscrição através de uma. 
Uga.çã.o telefônlca. 

Geralmente, tem acontecido que aqui 
se inscrevem por essa.· maneira. Depois, 
não comparecem à Sessão para. a. qual se 
Inscreveram, e permutam a sua. vez com 
Senadores que não se inscreveram ou 
que o. fizeram, posteriormente, em de
trimento daqueles que se inscreveram 
regularmente. 

Tudo isto traz uma série de aborreci
mentos. Assim, parece, a decisão da Mesa. 
é acertada. 

Repito: os Srs. Senadores deverão ins
crever-se, pessoalmente, na Sessão, a 
partir de 14 horas e 30 minutos, não an
tes, na mesa, no livro sob a guarda do 
Secretário da. Presidência. Podem fazê
lo para. a. própria Sessão ou para duas 
Sessões subseqüentes. Os que não se ins
creverem durante a Sessão, não poderão 
pedir a. inscrição depois da Sessão en
cerrada, nem tampouco antes de aberta 
no dia seguinte. Entretanto, terão a 
oportunidade de se Inscreverem no dla 
seguinte. Para tal efeito, deverão estar 
presentes e fazer a inscrição de próprio 
punho. 

· O Secretário da Presidência, ao lado 
da. assinatura do Senador, quando não 
fôr perfeitamente legivel, colocará, em 
tipos legivels, o nome do Senador Ins
crito. 

Parece-me a decisão que melhor cabe, 
neste instante. A outra maneira. vinha 
sendo adotada em virtude de um con
senso gerai. Os Srs. Senadores foram 
aceitando o fato, mas, afinal, esta. não 
é, realmente, a melhor situação. Inclu
sive, há Senadores que solicitam inseri-

ções para a semana seguinte, fora. dos 
limites. Desejam falar num determinado 
dia. Pedem ao Secretário da. Presidência. 
que registre o seu nome na ocasião em 
que se abrirem as inscrições, com dois 
dias de antecedência, a fim de que pos
sam falar numa quarta ou quinta-feira, 
o dia em que êles desejam falar. 

Isto tudo já não poderá ser feito. O 
livro permanecerá sôbre a mesa a. partir 
das 14 horas e 30 minutos, e os Srs. se
nadores poderão inscrever-se para a 
própria Sessão ou para as duas Sessões 
subseqüentes. Mas os Srs. Senadores de- · 
vem subentender que tal horário se re
fere às Sessões ordinárias. Ocorrendo 
Sessão extraordinária pela manhã ou à 
noite, o livro também estará sôbre a 
mesa, porque o Senado estará em Sessão 
e, conseqüentemente, as inscrições pode
rão ser feitas. 

o esclarecimento da Presidência é no 
sentido de que as Inscrições só se farão 
no periodo das Sessões, ordinárias ou 
extraordinárias. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. ' 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme 
o art. 40 da Constituição Federal, que 
seja solicitada a presença do Exm.o Sr. 
Ministro da Educação e Cultura, a fim 
de que s. Ex.a preste Informações acêrca 
dos planos do seu Ministério para o cor
rente ano. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1968. - Arnon de Melo. 

(O requerimento recebeu o n.• 62, de 
1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- o requerimento lido constará da Or
dem do Dia da primeira Sessão ordinária 
que se seguir. 



'1: 

ri, 

'i'' I' !::! 
11'1 

''i',i 
!1': 

••.l'r' I·' 

',li .. : 

'i 
!1.1 

:t:: 

t 

I 

'! 
' ,, 

'I J, 

li' 
ii 
I 

I 
l: ,·, 
:! ! ' 
,,, I 
ii: 

- 162 -

Os Srs. Senadores Mário Martins e 
Vasconcelos Tôrres encaminharam à 
Mesa requerimentos de Informações que, 
após despachados pela Presidência, se
rão publicados. 

Sõbre a mesa, oficio que será lido pelo 
Sr. 1.0-Secretárlo. .. 

lt lido o seguinte 

OFiCIO 

Of. n.0 20/68 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de apre~entar a V. Ex.• 
o Dr. Dalton Fonseca Paranaguá, Secre
tário de Estado dos Negócios da Saúde 
Pública do Paraná, que Irá tratar de as
sunto relacionado com a aquisição e Im
portação de equipamentos para vários 
hospitais dêste Estado, cuja relação se 
encontra em anexo, e que será feita da 
firma· N. V. Phlllps "Gloenampefabrie
ken" CE!ndhoven, Holanda). 

O processo em tela já foi devidamente 
apreciado· pelo Po4er Legislativo Esta
dual, dependendo apenas da aprovação 
do Senado Federal, tendo em vista as 
disposições constitucionais que exigem o 
pronunciamento dessa Câmara Alta, 
para as operações promovidas pelos Es
tados fora do Pais. 

Na certeza de contar 'com a. valiosa. 
colaboração de v. Ex.•, renovo meus pro
testos de elevado aprêço e distinta con
sideração.- Paulo Pimentel, Governador 
do Estado do Paraná. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O oficio do Sr. Governador do Paraná 
será distribuido à Comissão de Finanças. 

Sõbre a mesa, projetas de lei; de au
toria do nobre Senador Vasconcelos Tõr
res, que vão ser lidos pelo sr. 1.0 -Secre
tárlo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Altera a redação do IJ 1.0 do art. 
136 do Decreto-Lei n.o 5.45Z, de 1,0 

de malD de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), 

O Congresso Nacional· decreta: 

Art. 1.0 - O I 1.o do art. 136 do De
creto-Lei n.0 5.452, de 1.o de' maio de 
1943 (Consolidação das Leis do 'l'raba
lho) passa a vigorar colll a seguinte 
redação: · 

"§ 1.0 - SOmente em ·casos excep
cionais e se tratando de medida re
lacionada com todos os empregados 
da emprêsa, poderão as férias ser 
concedidas em dois perlodos Iguais, 
mediante prévia autorização da au
toridade administrativa competen
te." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data ,de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

Justificação 

Almeja a propoSição limitar conslde
ràvelmente a faculdade átrlbuida ao 
empregador pelo 1 1.0 do art. 136 da 
Consolidação das Leis do Trabalho: con
cessão de férias em dois períodos. 

Inegàvelmente, a .norma jurldica é, em 
tal passo, multo elástica, de molde a in
vestir à emprêsa em expressivo arbitrio 
quanto .à ·aferição da conveniência da 
medida, podendo resultar dai o abuso 
em detrimento dos legitimas lnterêsses 
do empregado. ·"" 

r .. ' 
É certo que a faculdade concedida pela 

lei está circunscrita ao critério da ex
cepcionalidade. Mas, mesmo assim, pa
rece-nos Insuficiente a limitação estabe
lecida. 
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Impõe-se, no caso, submeter o exer· 
ciclo da faculdade ao exame prévio da 
autoridade trabalhista, a fim de que se 
conjure a consumação de ato arbitrário, 
a que . se poderá sujeitar o empregado 
por temor de perseguição. 

Vale também proibir a adoção de me
dida individualizada, com que se procura 
impedir a disparidade de tratamento em 
relação aos empregados de uma mesma · 
emprêsa; 

... 
Finalmente, . convém eliminar a possl· 

billdade de se concederem férias ao em· 
pregado em parcelas Inferiores à metade 
do número de dias merecidos. A razão é 
multo. simples: é necessário que se pro
porcione ao trabalhador um. minlmo de 
continuidade quanto ao perlodo de des
canso, para que possa êle gozar da com· 
pensação do · desgaste sofrido no traba
lho. 

Tais são os deslgnios do presente pro· 
jeto de lei. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1988. - Valconcelos Tôrres. 

(0 pro1eto recebeu o n.• 9, de 1968, e 
/ol, lllstrlbufdo d8 Comlssóea lle Com· 
tltulçc!o · e Justiça e lle Leglslaçdo 
Social.)·. 

. PROJETO DE LEI DO SENADO 

MocUflca· o a.rt. 31 da Lei n. 0 3. 801, 
de 28 de arôsto de 1980 (Lei Orrâ· 
Dica da Previdência Social), e lhe 

· altera e acreacenta.parárrafos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1;o- O art. 31 da Lei n.0 3.807, 
de 28 de agOsto. de 1980 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), passa a vigorar com 
a se~te redação: 

"Art. 31 - A aposentadoria especial 
será devida ao segurado que, após 
180 (cento e oitenta> contribuições 
mensais e contando no minimo 40 
(quarenta), 45 (quarenta e cinco) ou 
50 (cinqüenta) anos de Idade, tenha, 
conforme a atividade, pelo menos 15 

(quinze), 20 (Vinte) ou 25 (Vinte e 
cinco) anos, respectivamente, de tra
balho em serviços considerados, por 
ato do Poder Executivo, penosos, in
salubres ou perigosos. 

11 1.0 - A aposentadoria especial 
consistirá numa renda mensal· cal
culada na forma do 1 1.o do art. 27, 
apllcando-se-lhe, outrosslnl, o dis
posto no 11.0 do art. 30. 

11 2.0 - A aposentadoria especial de 
que trata êste àrtigo, fará jus o se
gurado que haja trabalhado, conti
nuadamente ou não, em . serviços 
considerados, por ato do Poder Exe
cutivo, penosos, Insalubres ou peri
gosos, de graus diferentes, hipóteses 
em que a Idade min!ma e o tempo 
de serviço guardarão as proporciona
lidades estabelécldas no eaput dêste 
artigo e a proporcionalidade de 55 
anos de Idade e 30 anos de serviço 
nas atlvldades não consideradas pe
nosas, Insalubres ou perigosas; 

11 3.0 - Considera-se "tempo de tra
balho", para os efeitos dêste artigo, 
o periodo ou perlodos corresponden
tes a serviço efet!vamente prestado 
nas· ativtdades nêle mencionadas, 
computados também aquêles em que 
o segurado tenha estado em gOzo de 
auxWo-doença ou aposentadoria por 
Invalidez, desde que concedidos êsses 
beneficlos como conseqüência do· 
exercfclo das at!vldades considera
das penosas, Insalubres ou perigosas. 

11 4.0 - Consldera~se também "tem
po de trabalho", para os efeitos dês
te artigo, aquêle em que o segurado 
tenha estado em gôzo de diárias por 
acidente de trabalho ou · moléstia 
profissional, decorrentes de ativida
des consideradas insalubres, penosas 
ou perigosas. 

11 5.0 - No ato do Poder Executivo 
previsto neste artigo serão indicadas 
as atividades a que corresponder o 
tempo de trabalho minlmo de que 
depende o direito ao beneficio. 
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§ o.o - Todo segurado que, com di
reito ao gôzo da aposentadoria de 
que trata êste · artigo,. optar pelo 
prosseguimento no emprêgo ou na 
atlvldade, fará jus a um abono men
sal de 25% (vinte e cinco por cento) 
do salário-beneficio, a' cargo da pre
vidência social, concedido em iguais 
moldes ao do estabelecido no § 3.0 

do art. 32 •. 

§ 7.0 - Reger-se~á pela respectiva 
legislação especial a aposentadoria 
dos aeronautas, dos jornalistas pro
fissionais e dos ex:.combatentes." 

Art. 2.o - :Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

Sala das Sessões, em 7· de fevereiro de 
1968.- Vasconcelos .'l'ôrres. 

JIUtiflcação · 

O presente projeto altera o art. 31 da 
Lei n.o 3.807, nos seguintes pontos: 

a) estabelece, no caput; redução pro
porcional da idade minima ne
cessária à concessão da aposen
tadoria especial, .nos casos de 
grau médio e máximo,.mantendo 
a idade mlnlma de 50 anos, para 
o grau minlmo atribuldo aos ser
viços de natureza msalubre, pe
nosa ou perigosa; 

b) consagra, sob forma da disposi
ção legal, o que velo 'dispor o Ato 
·Normativo n.0 31, do Departa
mento Nacional· da Previdência 
Social, aprovado pela Resolução 
n.0 522/66, de 25-5-66, pubil.cada 
no Diário Oficial da União, de 
20-9-66, relativamente a perlodos 
descontinuas em serviços de na
tureza especial; e acolhe mais 
uma hipótese ali não prevista; 

c) conforma o art. 31 com· as dispo
sições do Decreto-I.iel n. 0 66, de 
21 de novembro de 1966, e com as 
do Regulamento-Geralrd!J. Previ
dência Social, aprovado1pelo De-

creto n.0 60.501, de 14 de março 
de 1967; 

d) estende, aos merecedores da apo
sentadoria especial, o chamado 
abono de permanência em servi
ço, estabelecido para o caso de 
aposentadoria ordinária. 

Convém relevar, de iniCio, que tõdas as 
alterações introduzidas ·se conformam 
por inteiro à sistemática e aos principias 
consagrados na legislação prevldenciá
ria. Destarte, as alterações não passam, 
umas, de extensão na aplicação de nor
mas e critérios já existentes, e, outras, de 
meras correções do texto, adaptando,;,o 
às normas posteriores que vieram alte
rar o art. 31. 

O art. 31 da Lei Orgânica da Previ
dência Social veio estabelecer aposenta
doria especial, face às condições peculia
res que contingenciam o trabalho em 
atividades de natureza insalubre, peri
gosa ou penosa. 

Assim, contemplou o art. 31 com êste 
tipo de aposentadoria os segurados da 
previdência que, com 15 anos de con
tribuições, houvessem trabalhado em 
serviços daquela natureza, pelo prazo de 
15, 20 e 25 anos, que corresponde a graus, 
fixados pelo Poder Executivo, relaciona
dos ao debilitamentO do trabalhador face 
às condições especificas do trabalho. 

Três foram as condições estabelecidas 
no dispositivo legal cuja a'lteração se 
pretende: a primeira, referente ao tem
po mlnimo de contribuições, fixado em 
15 anos ou 180 contribuições mensais; a 
segunda, relacionada com o tempo mi
nimo de trabalho em condições especiais 
(15, 20 ou 25 anos, de acôrdo com a gra
dação); e a terceira, relativa à idade 
minlma para obtenção do beneficio, es
tabelecida em 50 anos. 

•I: 

Ora, admitindo-se que um trabalhador, 
aos 18 anos de Idade, começasse a tra
balhar em serviço insalubre, perigoso ou 
penoso, de grau máximo, teria, 15 anos 
após, ou seja, aos 33 anos de idade, sa-
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tisfeito o segundo requisito para a apo
séntadoria especial, mas não o último, 
ou seja, o minimo da idade, que só Iria 
alcançar aos 50 anos, quando já teria, 
se continuasse no mesmo serviço, 32 
anos de exposição ao trabalho em con
dições tachadas fora dos padrões nor
mais. 

Com a alteração ora proposta, seriam 
mantidos os requisitos de tempo mlnimo 
de contribuições e de trabalho; seria 
mantida a Idade mlnlma de 50 anos 
para o grau minlmo de trabalho em con
dições Insalubres, perigosas ou ·penosas 
(relativa. ao tempo minlmo de· trabalho 
de 25 anos), sendo apenas reduzida a 
Idade minlma para 45 e 40 anos, para 
os graus médio e máximo, respectiva
mente. 

A redação do § 1.0 , que não contém ma
téria nova, conforma o dispositivo com 
as alterações Introduzidas pelo Decreto
Lei n.0 66, de 21 de novembro de 1966, e 
com as do Regulamento-Geral da Pre
vidência. Social. 

O art. 31 não previu a hipótese de o 
segurado haver trabalhado em serviços 
Insalubres, penosos ou perigosos de dife
rentes graus, sem haver completado, em 
qualquer dêles, o prazo mlnimo estabe
lecido. 

. Buscando suprir a omissão, o Ato Nor
mativo n.0 31, do Departamento Nacio
nal da Previdência Social, aprovado pela 
Resolução n.0 522/66, de 25 de maio de 
1966, com reconhecida inspiração e lou
vável esplrito exegético, estabéleceu uma 
proporcionalidade entre o tempo de ser
viço em condições excepcionais e o grau 
a elas atribuído, vindo posslbllltar, pela 
soma das proporções, comprovasse o 
segurado o tempo minlmo de serviço 
requerido. 

No entanto, o Ato Normativo n.0 31 
esqueceu outra hipótese que, por comum, 
merece ser também contemplada: a de 
prestação de , serviços em condições es
peciais (insalubres, perigosas ou peno-

sas) de diferentes graus, Intercalados 
com serviços em condições julgadas nor
mais. 

Sabido que, para a aposentadoria por 
tempo de ser\olço, chamada ordinária, é 
exigido um minlmo de 30 anos traba
lhados e 55 anos· de Idade, estabeleceu
se, na redação proposta para o § 2.0 , o 
critério de proporcionalidade do Ato 
Normativo n.0 31, acrescido da proporção 
requerida para a aposentadoria ordiná
ria. Dessa maneira, será · contemplado 
com a aposentadoria especial o segurado 
que haja, continuadamente ou não, tra
balhado em serviços de natureza espe
cial, observada uma proporcionalidade 
já consagrada na sistemática prevlden
clárla. 

o § s.o corresponde à transcrição do 
§ 1.o do art. 57 do Regulamento-Geral 
da Previdência Social, e espelha critério 
de contagem de tempo de serviço. 

o § 4.o acolhe disposição da legislação 
trabalhista, que considera como tempo 
de serviço efetivo · aquêle relativo ao 
afastamento por motivo de acidente . de 
trabalho (ai compreendidas as moléstias 
e doenças profissionais). 

o § 5,0 constitui repetição do disposto 
no § 2.o do art. 57 do Regulamento-Geral 
da Previdência Social, aprovado· por De
creto de 14 de março de 1967 . 

A disposição que integra o § 6.0 do 
projeto corresponde em extensão à apo
sentadoria especial, do abono de perma
nência em serviço, assegurado já ao as
sociado da previdência que deixar de 
requerer aposentadoria por tempo de 
serviço, preferindo continuar .em atlvl
dade. 

o art. 32 da Lei Orgânica da Previ
dência Social estabeleceu o direito à 
aposentadoria por tempo de serviço, ob
servado o minlmo de contribuições. o 
§ s.o do mesmo artigo prescreveu que 
o segurado que deixasse de requerer tal 
beneficio, continuando em serviço, pas
saria a receber um abono (que velo :a 
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ser chamado abono de permanência em 
serviço) correspondente a 25% do salário 
de contribuição. Tal disposição, a par de 
reduzir os gastos da previdência, collmou 
o estimulo ao trabalho, para o traba-
lhador ainda apto. · · 

JJ: êste mesmo .. abono de permanência 
que se pretende tornar, extensivo ao se
gurado que optar por sua permanência 
em ativldade, a partir da data em que 
venha a fazer jus à aposentadoria es-
pecial. ' 

Por último, o I 7.0 do priljeto constitui 
repetição da norma coilsagrada no 1 2.0 

do art. 31, à qual se acrescentou outro 
tlpo de aposentadoria especial (a do ex
combatente> também: consagrada em lel 
especial. 

Podemos, polà, ttnauzar, repetindo 
aquilo que foi dito, logo de Inicio: que 
as alterações· Introduzidas se' conformam 
por Inteiro com a sistemática e os pr1n
c1p1os consagrados na legislação prevl
denclárla;. não passam umas de consa
grar critérios já em. aplicação, ou de 
estender à aposentadoria especial nor
mas já existentes, e outras, de meras cor
rações de texto, adaptando-o às normas 
posteriores que vieram alterar o artigo 
reformando. · 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1968. - Vuconcelos Tôrres. 

LEGISLAQAO CITADA 

a) Lel n.0 3.807, de 26 de arõsto de 
1960 -Dispõe sôbre a Lei Orpalca 
da Previdência sociaL · 

Art.; -2~ - I I I I I I o I O 1 I I I I o I I O I I I O o I O o I 

I 0 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I O I 0 I I I t I 0 I I I I I I O I f 

§ 1.0 -A aposentadoria por Invalidez 
consistirá numa renda mensal corres
pondente a 70% (setenta por cento) do 
salário de beneficio mais um 1% <um 
por cento) dêsse salário por ano com
pleto de atlvldade abrangida pela pre
vidência social ou de coil~lbulção re
colhida nos têrmos do art. 9.0 até o 
máximo ele 30% (trinta por cento), ar-

redondado o total obtido para a unidade 
do milhar de cruzeiros imediatamente 
superior. 

I I I I O O • I I I I I I I O I I I I I I I I o o I I o I o o I o o I O O o I I 

(OBSERVAÇAO: reelaç/lo dada pelo 
art. B.• do Decreto,Le! n..o 66, ele 21 ele 
novembro de 1966.) · 

Art. 30 - I I I I I I o'o 1 o 1 1 1 o o 1 O o O to I O I .. ~ O 

'' ' ' 
I I I O I I o I I I I I I I I I I I I O O I I o I I e o 1 o O 1 o 1 o 1 1 1 o I 

' 
' 

§ 1,0 - A data do 1niclo da aposenta-
doria por velhlce será a da entrada do 
respectivo requerimento ou a: do afasta
mento de ativldade por parte do segu-: 
rado, se posterior àquela. 

Art. 31 - A aposentadoria especial 
será concedida ao se!Pn-ado que, contà.n
do, no mlnlmo, 50 (clnqilenta) anos de 
Idade e 15 (quinze> anos de contribui
ções, tenha trabalhado durante 15 (quin
ze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a .. ativldade pro
fissional, em serviços que, para êsse efei
to, forem considerados penosos, Insalu
bres ou perigosos, por decreto do Poder 
Executivo. 

§ 1.0 
- A aposentadoria especial 

consistirá numa renda mensal calculada 
na forma do I 4.0 do art. 27, apUcando
se-lhe, outrossim, o disposto no 1 1.0 do 
art. 30. 

11 2.0 - Reger-se-á pela respectiva 
legislação especial a aposentadoria dos 
aeronautas e a dos jornallstas proflsslo
nals. 

• O I O O I I I I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I I O I I 1 I I I I I I I 

(OBSERVAQAO: o § 4.0 do art. 27 
pcusou0G,::corresponeler czo § 1.0, c!e ac6r
elo,, com "a alteraç4o tntroeluzida pelo 
atr. 'B;•' do Decreto-Lei n.o 66, ele 21 ele 
novembro de 1966.) 

Art. 32 - A aposentadoria por tempo 
de serviço será concedida ao segurado 
que completar 30 (trinta) e 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço; respectivamente 
com 8Do/o (oitenta por· cento) do salário 
de beneficio no primeiro caso e, Inte
gralmente, no segundo .. 
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§ 1.0 - Em qualquer caso, exigir
se-á que o segurado tenha completado 
55 (cinqüenta e cinco) anos de Idade. 
••1'111 ti li fi I I I IIII ti li li fi I tI I I li lf O O I to 

§ 3.0 - Todo segurado que,. com di~ 
relto ao gOzo da aposentadoria de que 
trata êste artigo, optar pelo prossegui
mento no.emprêgo, ou na at1Vidade, :tará 
jus a uni abono mensal de 2S% (vinte 
e cinco por cento) do salário de benefi
cio, a cargo .da previdêncl~ social. 
O o O o O O I I O o o O I I o o O 1 o • o o I o o O o o o O o I o I I O 0 O I I 

(OBSERVAÇAO: o I 3.• utci com a 
redaçlfo r!ru!a pelo art. 9. • r!o Decreto
Lei n.• 66, r!e 21 r!e novembro ae 1966,) 

b) Becuiamento-Geral da Previdência 
Soelal, aprovado pelo Decreto n.0 

60.501, de 14 de março de 1961. 

Art. 57 - A . aposéntadoria especial 
será·.· devidá ao segurado que, . após 180 
<centO e oitenta> contribuições mensais, 
e contando, no nún1mo, 50 (cinqüenta) 
anos de Idade, tenha, conforme a atlVi
dade, pelo menos 15 (quinze>, 20 <vinte) 
ou 25 (Vinte e cinco) ànos de trabalho 
em serviços considerados, por ato do Po
der Executivo, penosos, insalubres ou pe
rigosos. 

·· ··§ 1.0 - Considera-se "tempo de tra
balho", para os efeitos dêste artigo, o 
perfodo ou periodos correspondentes a 
serviço efetlvamente prestado nas atlVi
dades nêle mencionadas, computados, 
também, aquêles em que o segurado te
nha .estado em gôzo de auxillo-doença 
ou aposentadoria por Invalidez, desde 
que concedidos êsses beneficias como 
conseqüência do exerciclo daquelas atl
Vidades. 

§ 2.0 - No ato do Poder Executivo 
previsto neste artigo serão indicadas as 
atlvldades a que corresponder o tempo 
de trabalho mlnlmo de que depende o 
direito ao beneficio. 

Art. 58 - A aposentadoria especial 
consistirá numa renda mensal calculada 
na forma do art. 42 e seu parágrafo úni
co, com data de Inicio fixada nos têrmos 
do art. 47. 

c) Ato Normativo n.• 31, do Depar
tamento Nacional da Previdência 
Social, aprovado pela Resolução 
n.• 522/66, de 25 de maio, pubUcada 
no D. O. de 20-9-66: 

" APOSENTADORIA ESPECIAL 

Resolução n,o 522/66, de 25 de maio · 
de 1966 {DNPS) CD. O. U., 20-9-66), 
baixa Ato Normativo n.o 31, destina
do a rerer a concessão da aposen
tadoria especiaL 

M'l'PS - 169.074/64 -Resolução n.0 

522/66- Assunto: Concessão de aposen
tadoria especial. Requerente: Augusto F. 
Gomes - Requerido: Departamento Na
cional de Previdência social - Belator: 
Conselheiro ROmulo Marinho - Presi
dente Substituto: José Vieira da SUva
O Conselhelro-Diretor do Departamento 
Nacional da Previdência Social, por una
nimidade, considerando que é Indispen
sável e urgente proporcionar aos Insti
tutos orientação segura para concessão 
de aposentadoria especial de que cogita 
o art. 31 da LOPS; considerando que, ao 
prevê-la, em bases e sob critérios espe
ciflcos, a lei teve em mira o desgaste 
continuo e progressivo da capacidade 
do trabalhador, quando empenhado em 
qualquer das tarefas havidas, lesalmen
te, como penosas, Insalubres ou perigo
sas; considerando que, portanto, ao :fixar 
prazos minlmos, ao cabo dos quais dito 
desgaste sera direito a essa aposenta
doria, em cada uma das mencionadas 
ativldades, a lei não veda que seja le
vada em conta a erosão da resistência 
do segurado, que passou de uma para 
outra de tais tarefas, sem que tivesse 
completado, em qualquer delas, o prazo 
minlmo respectivo; considerando, igual
mente, que a finalidade social da. lei, 
encaminha sua interpretação para .ad
mitir-se a adição de periodos de atlvl
dade, no exerciclo de profissões assim 
catalogadas, desde que haja observado, 
no tocante a cada uma delas, o coefi
ciente de desgaste fislco, pela própria 
lei e pelo Decreto n.0 53.831 estimado, 
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e calcUlando-se a correspondência ma
temática entre elas, segundo o Indicado 
pelo Conselho Atuarial; considerando 
que o impedimento de Idade, fixado em 
clnqüenta anos, é condição legal a ser 
observada; considerando que, para o 
cômputo dos periodos, geradores do di
reito à aposentadoria especial, dadas as 
razões determinantes de sua concessão, 
só devem ser levados em conta os dias 
de efetiva submissão a _trabalho em con
dições especialmente desfavoráveis, e os 
afastamentos por doença contraida no 
exercicio das mesmas atlvldades; consi
derando que os dizeres precisos do art. 
32, § 3.0 , da LOPS não facultam a ex
tensão dos favores, ali previstos, a ·casos 
de aposentadoria nêle não fundamenta
deis, resolve aprovar · o Ato Normativo 
n.0 31, baixado com es.ta Resolução, e 
que se destina a reger a concessão da 
aposentadoria especial, prevista no art. 
31 da LOPS. - Dlnah Xavier de Brito, 
Chefe da secretaria. 

Ativldades a converter 

ATO NORMATIVO 
N.0 31 

. Art. 1.0 :-:- A aposentadoria especial, de 
que . trata o art.. 31 da Lei Orgânica 
da Previdência Social, será deferida aq 
segurado que, contando, no minlmo, cin
qüenta (50) anos. de Idade e 180 contri
buições mensais, exerça ou tenha exer
cido atlvidade profissional em serviços 
considerados Insalubres, penosos ou pe
rigosos, arrolados no Quadro· anexo ao 
Decreto ·n.0 53.831, de 25 de março de 
1964, durante o periodo minimo especi
ficado no referido Quadro para cada ser
viço. 

Art. 2.0 -Sempre que o segurado tiver 
prestado, sucessivamente,. dois ou mais 
dos aludidos serviços, mas não tenha 
completado, em qualquer dêles, o prazo 
minimo correspondente, admitir-se-á a 
soma dos periodos de trabalho, depois 
de operada a homogeneização do grau de 
desgaste flsico próprio de cada uma das 
atividades, de. acôrdo com as . relações 
apontadas na . seguinte tabela: 

MaltlpUcadores 
A 15 A 20 A 25 

A 15 I I O 0 I I I O I I I I O O 0 O O t O O I O O o o O o o 1 1 O O o O O O 1 O I 1,00 1,33 1,67 
A 20 •••••••••••• o ••••••••••••••••• o.' ••• o •• 0,75 1,00 1,25 
A 25 I 00 to I I :o 0 I I 00 I I 00 O I I I O tO t t to 0 O O I o 1 o 1 O O 0,60 ·o,so 1,oo· 

11 1.0 - Para encontrar-se a corres
pondência dos penados anteriores em re
lação ao último tempo de serviço insa
lubre, perigoso, procurar-se~á, na coluna 
Atividades a converter, da tabela supra, 
o tempo fixado como minimo para o ser
viço anterior, e, horizontalmente, loca
lizar-se-i o multiplicador corresponden
te à coluna encimada pelo prazo mlnlmo 
exigido para o serviço. por último exer
cido. O número encontrado, multiplicado 
pelo de anos de serviço na atlvldade an
terior, dará o tempo ,de serviço corres
pondente à atlvldade especial última. 

§ 2.0 - O produto ou os produtos as
sim achados serão adicionados ao tempo 

de permanência na ativldade exercida 
por derradeiro, deferindo-se a aposenta
doria especial, se a soma atingir o prazo 
minlmo exigido nessa atlvidade. 

Art •.. s.o - O tempo de serviço sujeito 
~ 'l 

à preVIdência. social será comprovado na. 
.. &4. . 

forma do art. 60 do ROPS, computando-
se somente, para fins de aposentadoria 
especial: l - o tempo de serviço efetlvo 
em qualquer das~átlvldades arroladas no 
Quadro anexo' ao Decreto n.0 53. 831; II 
- o tempo em que o segurado tenha. 
estado em gôzo de auxilio-doença. ou 
aposentadoria por invalidez, q u a n d o 
concedidos tais beneficias em razão do 
exerciclo de atividades Inclusas no men-

··' 
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clonado Quadro; m-o tempo em que 
o segurado tenha estado em gôzo de 
diárias por acidente do trabalho ou mo
léstia profissional, decorrentes de atlvl
dades consideradas insalubres, penosas· 
ou perigosas. 

§ 1.0 - A comprovação de que o 
serviço exercido pelo segurado está efetl
vamente enquadrado entre os previstos 
no Quadro anexo ao DecretO n.0 53.831, 
será feita por: a) Carteira Profissional 
onde já deverá constar a anotação, pelo 
empregador, do adicional corresponden
te, acompanhada, se fõr o caso, de de
claração da emprêsa. especltlcando . os 
serviços executados pelo segurando. e du
rante que periodo; b) prova de decisão 
transitada em julgado na Justiça do 
Trabalho ou já firmada pela Delegacia 
Regional do Trabalho. . 

§ 2.0 - Em caso de dúvida quanto 
ao enquadramento da atlvldade do se
gurado nas constarites do Decreto n.o 
53. 831/64, será sollcltada pericla local a 
ser feita pelo setor competente da De
legacia Regional do Trabalho. 

Art. 4.0 - Devidamente comprovados 
os requisitos enumerados nos artigos an
teriores, a aposentadoria especial será 
concedida e paga sob a forma de uma 
renda mensal correspondente a '70% (se
tenta por cento> do salário de beneficlo1 
acrescida . de 1% (um por cento) para 
cada grupo de doze contribuições até o 
limite máximo de 30% (trinta por cen
to), considerando-se como uma única 
tôdas as contribuições vertidas no mes
mo mês. 

11 1.0 - Nci cálculo do acfésclmo a 
que se refere êste artigo, serão considera
dos como correspondentes as contribui
ções mensals.realizadas, os meses em que 
o segurado houver percebido auxilio
doença. 

Art. 5.0 -A data do Inicio da aposen
tadoria especial será a da entrada do 
requerimento ou a do afastamento da 
atividade por parte do segurado, se pos
terior àquela. 

Art. 6.0 
- O abono de permanência 

em serviço, de que trata o art. 32, § 3.0 , 

da LOPS, somente será concedido nos 
prazos e condições previstos no referido 
artigo, . não se aplicando, conseqüente
mente, nos casos de aposentadoria es
pecial. · 

Art. 7.0 - As. dúvidas e omissões sus
citadas na aplicação do presente Ato se
rão resolvidas pelo INPS,. ouvido sempre 
o Departamento de Segurança e Higiene 
do Trabalho, no âmbito de suas atlvlda
des. - Dinah Xavier de Brltó, ·Chefe da 
Secretaria. · 

dl Ai aposentadorias do jornalfsta pro· 
flsslonal, do aeronauta e do ex-com
batente estão estabelecidas, resjec. 
tivamente, pela Lei n.• 3.529, de 
13 de janell'O de 1959; Decreto-Lei 
n. 0 158, de 1. o de feverell'O de 1967, e 
pela Lei n.• 4.297, de 23 de dezem~ 
bro de 1963. 

(0 projeto recebeu o n.• 10, de 1968, ·e 
Joi distnbuldo às Comiss6es de Consti· 
tuiçlio e Justiça e de Z.egislaçlio Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Os projetas Udos. serão publlcados e, 
em seguida, dlstrlbuidos às Comissões 
competentes. 

A Presidência recebeu resposta ao Ofi
cio n.0 92-CCJ/66, da Secretaria do Se
nado Federal, que, em atendimento ·à 
deliberação da Comissão de constituição 
e Justiça, solicitou pareceres do Depar
tamento Nacional da Previdência Social 
e do Serviço Atuarlal, através do. Mlnls
tério do Trabalho e Previdência Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 22, 
de 1966, de autoria do Sr. Senador Aarão 
Ste!nbruch, que dá nova redação aos 
arts. 31, da. Lei n.O 3 .807, de 26 de agôsto 
de 1960, e 65, do Decreto n.0. 48. 959-A, de 
19 de setembro de 1960. 

Estas respostas .foram despachadas 
para ser anexadas ao processo do pro
jeto em andamento. (Pausa.) 

Há oradores Inscritos. , .1 . 
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o primeiro dêles é o sr. Senador Au
rélio Vlanna, a quem dou a palavra. 

O SB. AlJRtLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, nobres 
senadores, que há uma crise politica, 
econôm1ca ·e social neste Pais, ninguém 
de boa-fé o contestará. Mas aflrmar~se, 
como alguns aflrmam, que a crlse. bra
sUelra é .provocada pela Oposição, não 
há maior inverdade. 

·A crtse que impera neste Pais é ii. con
tinuação de crlses anteriores, aprofunda
das agora, particularmente, pela inépcia 
do Govêmo, pela divisão visivel que se 
nota nos quadros govemamentais. 
.. · i.B' contradições são tantaS e tamanhas 

que . ningUém· sabe, hoje, · ·realmente, 
quem é o porta-:voz do Govêmo, quem 
é ô poi:tà-vóz autorizado do Executivo. 
os M1n1stros · se . digladiam, uns defen
dlmdo teses válidas e que já vlnhamos 
defendendo e apoiando, 'há muitos anos, 
enquanto outros apresentam proposições 
e defendem teses absolutamente antagô
nlcas; contrárias às defendidas pelos seus 
colegas de M1n1stério. 

Quase . proporiamos . que, assim como 
existe no BrasU o Ministério do Plane
jamento Econômlco, fOsse criado, tam
bém, o Mlnlàtério do Planejamento Po
litico, um . órgão de planejamento sul 
reaerla, que assessorasse o Presidente da 
República como porta-voz do pensamen
to. do, Govêmo, que seria, então, unifor
me, pâra valer. · · 

A crise; reafirmo, nãó · é provocada 
pela Oposição. Ela existe, continua e não 
sabemos até quando. A Oposição, den
tro dos quadros constitucionais vigentes, 
vem cumprindo cóm o seu dever, perfei
tamente, fiscalizando os atos do Executi
vo, apresentando sugestões e criticando 
as atitudes contrárias aos 1nterêsses na
clonais. Vamos cumprindo, dentro das 
posslbU!dades atuals; com as nossas obri
gações politicas, com o nosso dever. 

Quem não se lembra da elaboração 
constitucional que deu nesta Constitui-

ção vigente? Quem não se lembra do 
papel da Oposição, da sua luta diuturna 
para que o diploma constitucional fôsse 
um diploma que representasse as aspi
rações democráticas do povo brasileiro? 
Quem não se lembra das emendas apre
sentadas, de defesa do . patrlmônlo na
cional, no campo da economia? E quem 
não se lembra desàas emendas rejeita
das, uma após outra, por imposição do 
Govêmo daquele tempo, que encontrava 
um Instrumento dócU no seu . Partido, 
que se constituia, como .se constitui hoje, 
na maioria do Congresso Nacional? 

Se fizéssemos· uma. campanha de pura 
a.gltação, seriamos condenados. Se faze
mos uma campanha. oposicionista. demo
crática, tentando' convencer os nossos 
adversários da. falta de tiroclnlo na. or
ganização da coisa. públlca, também so-
mos condenados... · 

Falava-me, certo dia, sôbre êste assun
to, o nobre Senador Josaphat Marinho. 

Se o Sr. Magàlhães Pinto, Ministro dás 
Rela.ções Exteriores, faz um pronuncla.
mento em Nova Delhl, revelando às na
ções ali reunidas o pensamento do Go
vêmo e, por extensão, do povo do BrasU, 
sôbre o uso e o emprêgo da energia 
atôm1ca, e nós aplaudimos o pronuncia
mento do Chanceler Magalhães · Pinto, 
deixamos, por isso, . de marcar a nossa 
posição oposicionista? Mas no nosso pro
grama está escrito, realmente, isso! · 

Não é novidade o que defende o Chan• 
celer Magalhães Pinto no seu pronun
ciamento, ao denunciar . a dominação 
exercida pelos palses ricos sôbre os pai· 
ses pobres e ao lançar um apêlo à co
munidade mtemaclonal no sentido de 
organizar uma , divisão mais justa da 
propriedade; que não basta o entendi
mento entre os palses ricos e poderosos 
para defesa dos seus lnterêsses comuns, 
mas um entendimento com os palses po
bres, com os palses subdesenvolvidos ou 
em desenvolvimento, para que o todo 
goze dos beneficies da clvtllzação. 

I',' 
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O Sr. José Ermírlo - Permite v. E:x.• 
um aparte? 

O SR. AURtLJO VJANNA - Com 
prazer. 

O Sr;. José Ermírlo - S. Ex.•, o Sr. 
Mlnlstro· das. Relações Exteriores do Bra.
sU, tem tôda. a razão. Um têrço da popu
lação do mundo ganha quatro qu1ntos 
da renda mundial. Isso é baseado no que 
êle declarou em Nova Delh1, onde os pai
ses exportadores. de matérias-primas são 
sempre subjuga.dos·por comblna~ões do 
exterior, que fazem o preço que lhes con
vém. Ao. mesmo tempo, verifica-se que 
sbmente ·em. ca.so . de guena.,. como o da 
Nigéria,. envolvida em guerra. ctvll, os ex
portadores de matérla.s-primas ganham 
algo.l!: o que acontece com o ca.ca.u, cu) a 
cotação, há um' ano e melo, estava a 13 
e, agora, atinge 28 centavos. A não ser 
em casos deSsa. natureza., no resto, os 
pa.lses exportadores são esmagados,' e 
não há condições de tazer cessar êsse 
privilégio dos compradores ricos sObre os 
vendedores. pobres. 

O SR. AlJULIO VJANNA - t o pen
samento que V. Ex.•.veln defendendo há 
muitos '.anos.: E ·o aovêmo atua.l toma 
üma. posl~ão que .nós também já vinha
mos defendendo. · Não há como nega.r: 
pa.lses poderosos, monopólios, cartéis, 
trustes tnternactona.ls vêm lmpedlndo o 
desenvolvimento dos pa.lses potencial
mente ricos, mas pobres ,à falta de apro
ve,ltamento de suas ma.térlas~pr1mas. 

Não é novidade também o pronuncia
mento de S. Ex.•, pols que, de uns anos 
pa.ra. cá, os próprios lideres da. Igreja. 
Católlca ApostóUca Romana vêm. defen
dendo a mesma tese. 

Sr. Presidente, o entendimentO entre 
os palses ricos e poderosos, para. preser
vação da. paz tntema.clona.l, não surtirá 
o efeito que todos deseja.mos, se êsse en
tendimento não abarcar tôda a. huma
nidade para um desenvolvimento global, 
um. desenvolvimento uniforme. 

Quando o Govêmo brasileiro toma 
uma. posição firme na. defesa. da econo
mia. nacional, no caso do café solúvel, a 
Oposlçã~. em a.plaudlndo a atitude do 
Govêmo, aplaude a si mesma, porque 
essa. tese é tese nossa, é tese da Oposi~ 
ção. Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, quando o Govêmo ameaça a auto
nomia dos Municlplos, quando o Govêr
no tenta a.nlqullar os últimos restos de 
llberdade. politica, a.llberdade. de escolha 
dos dl.rlgentes muntcipa.ls, nós nos rebe
lamos porque o Govêmo está errado, 
comete o crime de lesa-democracia; fere 
o grande principio de escolha dos dirl· 
gentes pelo colégio eleitoral organizado. 

Sr. Presidente, o que se vem debaten
do, nos dias que correm, partlculiumente 
quando um Congresso de Munlclplos se 
reúne. em Bra.sWa, não pode passar ·des
percebido. 

Que pretende o Govêmo atual, cujo 
Chefe é o Marechal Arthur da Costa. e 
Silva, com êsse projeto de aniquilamen
to das liberdades politicas dos grandes 
Municlpios dêste· PaiS? ·Haverá üm pro..; 
cesso que vlrla culmlnar na ellmJnação 
do prtncfpio que a Constituição vigente 
estabelece, da escolha, em eleições. dlre
tas, dos Chefes dos Executivos Esta.
dua.ls? Nós ficamos, num certo estado 
de perplexidade, que deve ser reconhe
cido até pelos nossos adversários ma.ls 
empedernidos. De quem a responsabW~ 
dade do ato? Donde pa.rtlu a iniciativa? 
Por quê? 

Eram os Ministérios Mllltares acusa
dos como os inspiradores dessa ma.lsina
da poUtica. 'E ~em o Ministro do Exér
cito, General Lyra Tavares, bacharel em 
Direito, engenhelro civll, creio que tam
bém engenheiro mUltar, cidadão de cul
tur.a sólida, e, num pronunciamento, .que 
o Correio da Manhã registrou, declara: 

"Que estêve despachando com o Pre
sidente da RepúbUca em Petrópolls, 
no Palácio Rio Negro, e que não foi 
consultado sôbre o a.nteprojeto de lei 
complementar que manda enqttadrar 
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mais de duas centenas de Munici
pios na área da segurança nacional." 

Afirmou S. Ex.• que o assunto é da 
competência do Ministério .. da Justiça e, 
por isso, êle nada poderia responder 
a êsse ·respeito. 

"Só responderei sObre assuntos que 
se relacionem com o Mlnlstério do 
Exé,rcito." 

No .Jomal d& BrasD, lemos as declara
ções do Sr. Mlnlstro da Justiça; e o que 
diz S. Ex.•, o Sr. Gama e SUva? 

"Que o projeto foi elaborado pelo 
Mlnistério · da Justiça em colabora
ção com os Ministros da Marinha, 
Exército · e Aeronáutica:, além do 
Coriselho de Segurança Nacional, e 
contém apenas três artigos, o sufi
ciente para alcançar seus objetivos." 

Afinal, foram ouvidos os Ministérios 
MUltares, ou não .foram ouvidos os Mi
nistérios MWtares? 

E, assiM, · o Govêmo atual provoca . a 
crise que atribui à. Oposição. E. a pior 
das crises - dizia a UDN nas suas fases 
de . glória -·é a crise de confiança. 

E· ·quem· pode confiar num Govêrrio 
dividido, num· Govêmo fragmentado, 
quando · opiniões dos Mlnlstros se cho~ 
cam · visivelmente? Quando cada qual 
transfere a responsabUidade dos sel.is 
atos a tercelioll? Cria-se um cUma de 
agitação que, hoje, alcança as próprias 
áreas politicas do Govêmo, as suas ba
ses de sustentação no Congresso Nacio
nal. 

O Sr.: Josaphat Marinho.- Pemilte
me V. EX.a um aparte? 

O SR. AUbLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Josaphat Mariilbo - Note V. 
Ex.•, ainda, que o anúncio dêsse decreto, 
que visa a. declarar tantas áreas do in
terêsse da segurança nacional, surge dias 
após o Sr. Ministro do Exército ter dado 
à. publ1c1dade nota oficial, sustentando, 

com ênfase, que a Nação está em per
feita tranqü1Udade em todos os setores, 
em trabalho pacifico. Quais os funda
mentos da medida? 

O SB. AURU.IO VIANNA - Registra 
V. Ex. a muito bem a situação. Certa vez, 
dlzlamos desta tribuna e o repetimos 
agora: o pior· mWtarista é o mUitarista 
sem farda- é o mUitarista clvll. Não 
há individuo, não há sêr mais negati
vista e mais renegado que o mUltarlsta 
que não veste farda. Infellzmente, · êste 
Pais está cheio dêles. E, infellzmente, 
sempre se os encontra nas áreas gover
namentais. Infellzmente, são·êles os ins
piradores principais dos mUltares, num 
pais que nunca foi mUltarista e, praza 
aos céus, jamais o seja. 

Sr. Presidente, abrimos ulna revista 
como esta Fatos e Neróclos, revista na
ciÔnal dos dirigentes de negócios, e le
mos: 

"Se os verdadeiros, .os' bons pressá
gios da prática de um nacionalismo 
sadio que busca defender interêsses 
puramente·na.cionals colocam a Na
ção no seu .caminho de realização 
positiva, do outro lado os maus pres
ságios se acumulam diante da. reau
dade econômica que · permite, em 
1988, sacrificar, ainda ma.ls, o já sa
crificado proletariado,· pois · que aos 
poderosos, aos excessivamente. ricos, 
aos senhores da .fortuna, pouco se 
lhes dá o fato de que o custo de vida 
venha a se agravar com 1ndlces cada. 
vez mais onerosos." 

A revista que. representa o ponto de 
vistai.tldos homens de negócios, dêste Pais, ... 
faz êste pronunciaménto na capa, na'· 
página em que dá â• redação que opina. 
E muitos homens · de fortuna, muitos 
empresários já"' estão . profundamente 
preocupados com :a: situação em que se 
encontra. o nosso Pais. · 

Sr. Presidente, disse a um dos meus 
colegas que a nossa. oração seria breve; 
breve o será. Ou nós, os democratas dês-
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te Pais, passamos a atuar, formando 
uma verdadeira legião que não tenha 
mêdo de defender a democracia, ou to
dos perecemos. 

Por que falei que não tenhamos Ínêdo 
de defender a democracia? Porque, hoje, 
multidões de democratas, que ainda os 
há.neste Pais, como que têm receio, têm 
mêdo de se expressar em têrmos demo
cráticos, de defender a genuína de
mocracia. Quando se defrontam com 
estudantes ou operários, combatem as 
ditaduras pseudas, falsas, genuínas ou 
verdadeiras, mas silenciam quanto às 
suas. O que desejam? Que querem? Que 
sistema de Govêmo, para o Pais? 

A posição do Movimento Democrático 
BrasUeiro é clara, contra os propósitos 
do Govêmo de mutUação, de restrição, 
de anlquUamento dos restos de liberdade 
politica dos nossos Munlciplos. 

Não vemos razões para êste gesto Im
pensado do Govêrno. É uma provocação 
desnecessária. O homem do município 
interessa-se multo mais ·pela eleição de 
seus dirigentes; do que pela eleição de um 
Governador de Estado ou de um Presi
dente da República, É quando o voto é 
mais legitimo; há um conhecimento 
Imediato de causa. 

O eleitor do munlcipio sabe em quem 
está votando, conhece a vida pregressa 
e atual do candidato; pode errar, mas 
vota com entusiasmo - são as eleições 
que mais despertam entusiasmo - no 
candidato que representa as suas aspi
rações. Se a população eleitoral de um 
munlciplo grande nãO tem qualidade po
litica para eleger o Prefeito do seu mu
nlciplo, teriam qualidade as dos muni-

. ciplos pequenos, distantes, afastados? 
Qual a população mais capaz do Estado 
da Paraiba, por exemplo? Tão capaz 
quanto ela pode existir, mais capaz do 
que ela, não. É de campina Grande, o 
grande munlciplo de Argemlro de FI
gueiredo. 

Se nós formos analisar munlciplo por 
munlciplo, fôssemos a Petrópolis, o gran-

de município de Pedro, !riamos encon
trar uma consciência politica organizada. 
E quando o Presidente da República, se
gundo .os jamais noticiam, declara que 
mandou retirar da lista o Munlciplo de 
Petrópolls, é porque ali se encontrava o 
municipio. É óbvio, é claro. 

O Sr. Mário Martins- V. Ex.a dá li
cença de um aparte? 

O SR. AUBtLIO VIANNA - Com 
prazer. 

O Sr. Mário Martins - Apenas gos
taria . de registrar, como· sou filho do 
MUnlciplo de Petrópolls, o gesto do Pre
feito eleito pelo povo, prefeito do :MDB, 
Engenheiro Paulo Gratacós, que Imedia
tamente reUniu todos os prefeitos do 
MDB no Estado do Rio de Janeiro, em 
Petrópolis, para tomar providências com 
relação a êsse decreto. Em seguida, en
viou um telegrama ao Presidente da Re
pública dizendo que a cidade declinaria 
da honra da sua presença, caso êsse de
creto fôsse levado avante. Multo embora 
considerasse honroso para Petrópolis ter 
o Presidente da República como hóspe
de, a êsse preço a cidade declinaria de 
tal honra. Assim, V. Ex.a. tece elogios, 
com multa. razão, à bravura do povo de 
Petrópolis que, neste momento, soube 
escolher um candidato do MDB, com ex
pressão eleitoral esmagadora nas umas, 
candidato que mantém as tradições do 
povo petropolitano, como se viu pelo seu 
telegrama. 

O SR. AUB:tLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, assim terminamos, marcando a 
posição da nossa Bancada, que é a po
sição do MDB em seu conjunto, e reve
lando a nossa mais profunda alegria 
pela posição de· muitos eminentes cole
gas do Partido governista ... 

O Sr. Josaphat Marlllho - Permite 
V. Ex.e. um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - ... que 
estão repelindo também essa medida, às 
claras, que não aceitam essa impoSição. 
Talvez a sua reação lhes custe caro. Cair 
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mentalidade, qual seja, a de dar um 
exemplo às novas gerações de tudo aqui
lo que sempre foi feito pelas velhas 
gerações. Trata-se, realmente, de uma 
região paternalista - e isso hoje é con
denado. Mas eu gostaria de acrescentar 
ao discurso de V. Ex.• os dois exemplos 
que estão dentro do meu Estado: Pal
meira. dos :tndios e Penedo. Penedo, a 
velha cidade, mais do que centenária, 
pioneira da clvillzação do couro; pionei
ra da clvWzação do gado; pioneira da 
civWzação do algodão, e que possui, den
tro do Estado de Alagoas, uma verda
deira elite cultural e industrial; esta ci
dade foi proscrita. A outra, Palmeira dos 
:fudios, ganhou fama nas manchetes 
dos jornais como uma cidade atrabillá
rla, o que não é; é uma cidade grande, 
imensa, também em desenvolvimento. Lá 
se abrigaram pessoas vindas dos mais 
diferentes lugares, e lá ocorreram con
flitos, estampados em diversos jornais, 
como comprometedores da vida alagoa
na. Nada disso existe, em verdade, den
tro da cidade, dentro da famWa palmel
rense. Hoje, Palmeira dos :tndios é uma 
das mais progressistas cidades do. Estado 
de Alagoas, uma das mais politizadas do 
meu Estado. Lá, eu próprio, como can
didato a tantos cargos, sobretudo no 
plano majoritário, tenho perdido, tenho 
ganho com a mesma franqueza, com a 
mesma lealdade, e sentindo o vigor da
quela gente na defesa do seu progresso 
e de suas tradições. Então, meu desejo é 
aditar ao discurso de V. Ex.• que essa 
proscrição se configura no problema do 
excedente nacional, que eu desejo, se 
possivel, amanhã, se houver tempo, fo
calizar da tribuna do Senado, o qual não 
é somente do estudante; estudante que 
está acampado lá, na. porta da Facul
dade de Medicina de Alagoas, esperando 
vaga, depois de longos e longos anos de 
estudo; porque há uma evolução semân
tica tão grande nessa palavra, que é ne
cessário que o Senado e o Pais tomem 
conhecimento dessa extensão assombro
sa, talvez até pavorosa, da. palavra ex
cedente. Multo obrigado a V. Ex.". 

O SR, AURtLIO VIANNA- Então, Sr. 
Presidente e nobres Senadores, teriflca
se o fenômeno a que nos reportávamos 
anteriormente: os democratas brasllel· 
ros, particularmente aquêles que for
mam nos Partidos do Govêrno e da 
Oposição, unem-se, neste instante, · na 
defesa da autonomia dos Munlclplos 
brasUelros. 

V. Ex.•, Senador Teotónio VUela, citou 
Palmeira dos :tndlos, aquela Palmeira 
dos :fndios de Gracillano Ramos. Teria 
sido por isto? 

Não há, hoje, no Brasll, quem explique 
êsse pensamento absurdo do Govêrno 
atual: agitar o Pais de Norte a Sul, ,de 
Leste a Oeste, todos sentindo-se amea
çados - porque quem pode mais, pode 
menos. Os direitos politicas dos grandes 
munlciplos estão ameaçados, e, por ex
tensão, de todos os outros, e inclusive do 
nosso Estado, porque se há uma zona 
que poderia. ser considerada 'de seguran
ça nacional seria a Guanabara. A Gua
nabara é um Munlclplo só, é uma cidade 
só, é um Estado só. E se cometem, hoje, 
um absurdo, cometerão, amanhã, um 
absurdo muito maior. 

O Sr. Mário Martins- Permite V. Ex.• 
um ,aparte? 

O SR. AUULIO VIANNA - Pois não. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.1 tem 
razão em lembrar a ameaça que pesa 
sôbre o Estado, que nós dois temos a 
honra de representar nesta Casa ..- o 
Estado da Guanabara - porque na jus
tificativa. atribulda. ao Presidente da Re
pública, com relação à exclusão de Pe
trópolls do listão de cassações, havia um 
acréscimo: Petrópol1s não será mais, 
Caxias sim, porque tem uma fábrica mi
litar. Ora, se a circunstância de ter uma 
fábrica milltar impede o povo de esco
lher seus governantes, vamos ver que na 
Guanabara há a própria Vlla Milltar ... 

O SR. AUR~LIO VIANNA - Exato. 

O Sr. Mário Martins- ... onde o elei
torado se manifesta livremente - e até 
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para honra do Exército, o qual nunca 
interferiu nas eleições. Deodoro tem sua 
fábrica, enfim os subúrbios cariocas es
tão cheios de fábricas ligadas à segu
rança nacional. Particularmente, o con
ceito de segurança nacional abrange, 
inclusive, a Indústria clvll. De modo que, 
se quisermos levar êste critério avante, 
nobre Senador, na verdade, sômente nos 
muD!ciplos apáticos, somente naqueles 
onde o povo não tem uma cultura maior, 
onde não haja contingente operário, 
onde não haja tJinversldade, onde só 
haja o sistema do curral é que teremos 
eleições neste País. Quando existirem 
cidades que tenham um eleitorado po
litizado, que tenham a sua contribuição 
de operariado, de estudantes e de libe
rais, então ai se aplicará o critério de 
segurança nacional, para não· permitir a 
escolha dos governantes. E, neste caso, 
a ameaça para o nosso Estado é enorme, 

. O SR. AmtWO 'VIANNA - :S: claro, 
todo o· Bra.sU é zona de segurança na
cional! No mundo convulsionado, numa 
das mais terriveis conjunturas; com a 
ameaça de guerra total, que é 1minente, 
não há pais que não esteja ameaçado: 
grandes e pequenos, desenvolvidos, sub
desenvolvidos e ·superdesenvolvidos. Os 
mais responsáveis pelos destinos da hu
manidade o vêm proclamando, não é 
mais segrêdo para ninguém. · 

Dlscrlm1riações. odiosas, por. motivos 
descorihec!dos ... 

. O Sr. Mário 1\lartiDs - Politiqueiros. 

O SR. AUULIO VXANNA- ... ocultos 
e secundários não podemos aceitar, pelo 
menos; sem protesto. 

. Sr. Presidente, e se fôssemos falar 
noutras contradições? Agora, os jamais 
estão estampando denúncias de que o 
Brasil está. senqo pressionado, de fora 
para dentro - porque os nossos maiores 
Inimigos estão fora, atuando muitas vê
zes através dos seus agentes dentro do 
Pais - e conosco os demais paises la
tino-americanos, para o envio de -tropas 
para o Vietnã. 

E o Estado, o Chefe da Nação, est 
dever de um desmentido .. formal, o 
uma confirmação da pressão que, se 
do jornalistas bem atuallzados, já • 
mos sofrendo. 

Segurança Nacional é a Ama2 
ameaçada. São as áreas vazias do 
cobiçadas ·por potências outras, por 
pos allenigenas. 

· Quando o Ministro dos Negócios J 

riores dêste Pais, um Marechal das 
sas Fõrças Armadas proclama a n' 
sldade de ocuparmos a Amazõni 
fazê-la desenvolver-se, é porque S. 
verifica que, ou tomamos prov1dêl 
Imediatas e urgentes, ou então o Pt 
de retallação, de divisão dêste Pais 
é de se afastar das nossas cogltaçõ 

sr. Presidente e Srs. Senadores, 
mo-nos, sim, na defesa da · auton1 
dos nossos munic!pios, da demoC! 
mais uma vez ameaçada e que já 
mutuada. Unamo-nos, sim, porque 
outra maneira, se enquanto pude. 
atuar, não atuarmos, pereceremos 
dos iremos no vórtice da lnquietaçã 
clal, .da inquietação politica, da lnc 
tação econõmlca, da Inquietação mi 
todos mergulharemos na noite lnfe. 
desgraçada de uma ditadura., que 

... não aceitamos sem protesto, venh1 
onde vier, seja de que coloração 
(Muito bem! Multo bem! P&lmas 
lonradas.) 

Comparecem mais os Brs. Ben 
res: 

Mllton Trindade - Lobão da 
veira - Sebástião . Archer -, PE 
nio Portela - Paulo Sarasat 
Manoel V111aça __; João Cleqfa 
Teotõnio VUela - Eurico Rezenc 
Raul Gluberti - Aarão Steinb 
- Gllberto Marinho - Milton (. 
pos - Carvalho Pinto - Celso 
mos -Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Cattcte Pii 
ro) - Antes de passarmos à Orden 
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Dia,· vão ser lidos dois projetos de reso
lução de autoria da Comissão Dlretora. 

São lidos· os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO' 
'. 

Autoriza o Redator de Anais e Do
.camentoa · Parlamentares Calo César 

. de.·· Menezes Pinheiro a. inteii'U, 
como . Delerado-Suplente, a Delera
ção do: BrasU à n Conferência. ln

. , terna.clonal de Comércio e Desen
. volvlmento. 

o Senado Federal resolve:· 

Artip ÚJÜeo - 11: autorizado a aceitar 
a missão de Delepdo~Suplente da Dele
gação . do Brasil à II Conferência lliter
naclonàl· de Comércio e Desenvolvimento 
...:.. .II UNCTAD - em Nova Delhl, nos 
têrmós do art. 369 da Resolução n.0 6, 
de 1960, sem ônus para o Senado, o Re
dator de Anais e Documentos Parlamen
tares, PL-2, do Quadro da Secretaria .do 
Senado Federal, .Calo César de Menezes 
Pinheiro. · · · 

Justwcação 

VIsa ·o presente projeto de resolução 
a atender à solicitação do Redator de 
Anais e Documentos Parlamentares, Calo 
César de Menezes Pinheiro, no .·sentido 
de • ser autoriZado pelo Senado a Inte
grar, na qualldade de Delegado-Suplente, 
a Delegação do BrasU à II Conferência 
Intema.clonal· ,d!l Comércio e Desenvol
vimento ... 

A eomllisão · DlretOra manifesta-se fa
vorável à concessão da autorização soli
citada, que. procede de uma nomeaçã~, 
por decreto, do Sr.·Presldente da Repu-
blica. · · 

Assim justificado, submetemos o pro
jeto 'à consideração da Casa. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1968. - Moura Andrade - GUberto Ma
rinho - Attíllo Fontana - Edmundo 
.Levl ..,.. Cattete Pinheiro. 

(O projeto recebeu o n.• 14, de 1968.) 

PROJETO. DE RESOLUÇAO 

Nomeia, para carros varos de. &u
:Dilar Lertslatlvo, candlda.tos babW· 

· tados em concuno público. 

O Senado Federal resolve: 

Artlro único- São nomeados, de a.cllr· 
do com o art. 85, alinea c, Item 2,. do 
Regimento Interno (Resolução n.0 2, de 
1959), para os cargos vagos de Auxillar 
Legislativo, PL-10, do Quadro da Secre" 
taria do Senado Federal, Januário ·FlO
res,· Ayrton Cordeiro de Oliveira e· Guldó 
Fal'la de carvalho. 

Jnstlflcação 

Através da Resolução n.0 56, de 1986, 
o Senado Federal prorrogou a . valldade 
do concurso público realizado para pro
vimento de cargos na classe lnlclal da 
carreira de Auxlllar Legislativo. 

Com as exonerações, a pedido, de João 
Conrado Lafetá de Oliveira e . Lulz . de 
Souza Leão, mais o não-comparecimento, 
para tomar posse no prazo legal, .de Ma
ria Lúcia ·de Moraes e Silva Rodrigues, 
abriram-se 3 vagas na Secretaria desta 
Casa. 

Face ao exposto, a Comissão Diretora 
propj)e a nomeação dos candidatos aci
ma relacionados, por ordem rigorosa de 
classificação obtida. 

Assim jnstlflcado, submetemos o as
sunto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1988. - Moura Andrade. - Noruelra da 
Gama - GUberto MarliÍho - Dlnarte 
Mariz ...:. Attíllo Fontana - Edmundo 
Levl - Cattete Plnhelrci. 

(O projeto recebeu o n.• 15, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) -Os projetos de resolução que aca
bam de ser lidos, de autoria da Comissão 
Dlretora, não . dependem de parecer. Se
rão publicados e lncluidos, oportuna
mente, em Ordem do Dla. (Pausa.) 
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Sôbre a mesa, indicação do Sr. Depu
tado Mário Covas, Lider do M. D. B. na 
Câmara' dos· Deputados. Será. lida pelo 
Sr. 1. o-secretário. 

:S: lida a seguln te 

COMUNIC&ÇAO 

IIldlcação n.!J CN-6-A/68 

Sr. Presidente: 

.. Nos têrmos regimentais, indico a V. 
Ex.a o nome do Deputado Ulysses Gui
marães para Integrar, como represen
tante do Movimento Democrático Brasi
leiro, a Comissão Mista para apreciar o 
Projeto de Lei n.0 6, de 1968 (C. N.), que 
"altera o § 4.0 do art. 12 do Decreto-Lei 
n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, que 
complementou e modificou a Lel n.0 

4.117, de 27 de agõsto de 1962u, em subs
tituição ao Deputado Dias Menezes. 
· Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 

1968. - Mário Covas, Lider do M. D. B. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Será. feita a designação solicitada. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que val 
ser Udo pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

1!: lido o seguinte 

REQUERIMEN'fO 

Requeiro, na forma regimental, a trans
crição, nos &Dais do Senado Federal, da 
oração profe:i:!da pelo Dr. Sebastião Dan
te de Camargo Júnior, ao tomar posse 
na Superintendência do Desenvolvimen
to da Região Centro-Oeste (SUDECO). 

Jwtlflcação 
o discurso de posse do Engenheiro 

Sebastião Dante de Camargo Júnior, na 
Superintendência da SUDECO, revelou, 
na slmpUcldade do estilo de uma oração 
pronunciada de Improviso, a sua invul
gar personalidade; como cidadão e como 
pro:flssiona.l. 

Analisando causas e distorções no pro
cesso do desenvolvimento brasileiro, Se
bastião Dante de Camargo Júnior situou 

sua posição como Superintendente do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste. Mos
trou a necessidade de ordenar a nossa 
evolução social e econõmlca e disciplinar 
a idéia em marcha, dos organismos re
gionais, pela de:flnlção de uma filosofia 
adequada, tendo como base "a coorde
nação ria solução dos problemas públicos 
regionais do BrasU, num equacionamen
to dentro das dimensões regionais dos 
problemas, para que se estabeleça uma 
harmonia nas diversas regiões geo-eco
nõmlcas do Paisu. Salientou a comple
mentação do processo industrial do Nor
deste, pelo desenvolvimento da agricul
tura e da pecuária, indispensável à sua 
sustentação, na Região Amazõnica e no 
Centro-Oeste. Destacou a importância 
da Rodovia BR-364, que val ligar Bra
silla, Cuiabá, Acre e Lima (no Peru), 
promovendo a integração da economia 
do Oeste e da faixa oriental dos &ndes, 
na economia atlântica, para se consti
tuir no "ponto de apelo e base para o 
avanço ordenado, sistemático· e cons• 
ciente que vai ocupar a Amazônia". 

Afirmando sua crença no civismo do 
povo brasileiro e na consciência civica 
que desperta, preocupada em deflnlr os 
rumos da Nação, conclui manifestando 
sua confiança no BrasU jovem, de popu
lação jovem rasgando seus largos cami
nhos para o futuro .. 

:S:sse discurso de afirmação, essas pa
lavras de fé, esta definição de principios 
e de uma. filosofia voltada para orientar 
no P.resente a construção do grande Bra
sil de amanhã, é que requeremos seja 
transcrito nos <&Dais desta Casa, porque 
sintetiza os rumos da arrancada decisiva 
para o desenvolvlm"ento do Centro-Oeste, 
num processo de desenvolvimento har
mónico, das diversas regiões, que inscri
to será, certamente, na História de nossa 
Pátria. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 
1968. - Cattete Pinheiro. 

(0 requerimento recebeu o n.• 63, de 
1968.) 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - O requerimento lido será opor
tunamente incluido em Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro-
. jeto de Decreto. Legislativo n.o 63, de 

1967 <n.0 51-A/67, na Câmara>, que 
aprova o Decreto-Lei n.o 336, de 24 
de outubro de 1967, que altera os 
critérios de distribUição do Impôsto 
único sôbre Energia Elétrica, e dá 
outras providências, dependendo de 
pareceres das Comissões 

- de Minas e Energia e 
- de Finanças. 

Sôbre a mesa, os pareceres das Comis
sões de Minas e Energia e de Finanças, 
que vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 68, de 1968 

da Comissão de Minas e Energia, 
sôbre o Projeto de Decreto Legisla
tivo 11.0 63, de 1961 (n.0 51-A, de 1967, 
na Casa de orirem), .que aprova o 
Deereto-Lel n.0 336, de 2!1 de outubro 
de 1967, qne altera os critérios de 
distribuição do Impôsto '()'nico sôbre 
Energia Elétrlca, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. José Emúrlo 

o objetivo principal do Projeto de Lei 
n.o 336, de 24 de outubro de 1967, foi o 
de atuallzar a legislação existente, regu
ladora do Impôsto único sôbre Energia. 
Elétrica, conformando-a ao paradigma 
constitucional que inovou critérios de 
tributação. Assim é que o art. 28, pará-

grafo único, alinea a, da Carta Politica 
de 1967, conceitua.: 

"Art. Z8 - A União distribuirá aos 
Estados, Distrito Federal· e Munlci
plos: 

I - ................. · ...... o. o ••• I 

D - .................•........•••• 
m - ................. .' ........... . 
Paráll'afo único - A distribuição 
será feita nos têrmos da lei federal, 
que poderá dispor sôbre a for.nla e 
os fins da. aplicação dos recursos, 
distribuidos, obedecido o seguinte 
critério: 
a) nos casos dos Itens I e II, pro .. 

porclonal à superficie, populaÇão, 
produção e consumo, acllclonan
do·se, quando couber, no tocante 
ao n. 0 D, quota compensatória 
das áreas inundadas pelos reser,
vatórios." (Grifos nossos.) 

Como se vê, estamos diante de inciso 
constitucional exigente de regulamenta
ção, sob pena de constituir-se letra mor-
ta no corpo da Carta. Politica. · 

Sôbre a necessidade nuente do próprio 
inciso do art. 28, acrescentou-se, ainda, 
como indicativo da necessidade de atua
lizar-se a legislação em foco, a norma 
promanada do art. 19, I 5.0, da mesma 
Constituição Federal, que fixa a compe
tência para arrecadação, nos Territórios 
Federais, dos impostos a.trlbuidos aos 
Estados, e, se o Território não fôr divi
dido em Municiplos, os impostos muni
cipais. 

Ao propor ao Sr. Presidente da Repú
blica a atuallzação do tributo, o Sr. Mi
nistro das Minas e Energia referiu-se à 
continua expansão. dos serviços de ele
trlcidade, que exigirá, nos próximos 
anos,· um investimento anual, em todo 
o Pais, da ordem de um bilhão e meto 
de cruzeiros novos, oriundos de recursos 
orçamentários normais e outros, assim 
especificados: 

1. taxas e dotações orçamentárias 
estaduais; . , 

,. 
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· 2. o reinvestimento dos saldos ope
racionais dos concessionários; 

3.. o empréstimo compulsório da 
ELETROBRAS; .... 

4. o lmpôsto único sôbre energia 
elétrica; 

5. · os financiamentos externos e 
ln ternos; 

. ,' 6. e as verbas orçamentárias da 
· . União. 

. ' . 
O citado ·.:decreto-lei foi examinado 

com. atenção e acuidade pela Câmara 
Federal. Na Comissão de Constituição e 
JUJltiÇa e na co~ão de Minas . e Ener
gla,·os Deputados Ge.raldo .Guedes e llé· 
llo ·Guelras, respectivamente, ofereceram 
pareceres oportunos, concluindo ambos 
pela aproyação da competente resolução 
l~glslativa,' · homologatória da lnlciatlva 
governamental 

Em verdade, a atualização pretendida 
atlngeJ apenas; "a quota compensatória 
da área ·mundada ·pelos reservatórios", 
decorrendo. completa alteração dos lndl· 
ces, aumentando-se, por· decorrência, a 
quota do. rateio: Estabeleceu-se. lndlce 
lllals.elevado para o fator superficie (de 
4% passa . para 20% >; para a população 
(de 50%,passa para 60%); e de produção, 
que passa de· 1%. para, 2%. No tocante 
ao consumo, o indlce é reduzido de 45% 
para 15%. Em última anállse, conforme 
acentuaram os estudos anteriores, o ob
Jetlvo medular da. alteração é nobre e 
louvável: pretende proporcionar .maiores 
recursos às áreas subdesenvolvidas do 
Pa.ls, uma vez que os Munlcipios de 
maior exténsão territorial e de menor 
consumo .dê energia elétrica são os mais 
necessitados do agasalho governamental. 
As perspectivas para a eletrificação das 
áleaá subdesenvolvidas ganhQ!ll, assim, 
alento. · 

Ao receber o apoio que pede, não pode 
o Govêrno perder de vista uma execução 
fiel do diploma regulamentador, evitan
do que a apllcação gere abusos, novas 
interpretações que favoreçam aumentos 

outros no custo da energia elétrlca. Tra
ta-se de artigo de consumo obrigatório, 
com refiexo dlreto no custo de vida, pois 
incidente liôbre a produção. · 

Opinamos, pois, pela aprovação do 
projeto em pauta. 

Sala das. Comissões, em 7 de fevereiro 
de. 1968. - Josaphat ~o, Presiden
te - José Ermírio, Relator - José Lelte 
- Carlos Llndenberr .....: MeDo Brara. . ' 

. PARECER 

N.0 69, de 1968 

da Comlsaão de .Finança1, Ílôbre o 
PrOjeto de Deereto Lerlslatlvo n.0 63, 
de 1967 (Projeto de Decreto Leria· 
latlvo n.0 51-A/67, na Câmara), que 
aprova o Decreto-Lei n.0 336, de 24 
de outubro de .. 1967, que .altera os 
critérios de distribuição do Impôsto 

· Cnieo IÕbre Enerrta Elétrica, e dá 
. outras provldênelas. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

O projeto de decreto legislativo em 
estudo aprova o Decreto-Lei n.0 336, de 
24 de outubro de 1967, que altera os cri· 
térios de distribuição do Impôsto O'nlco 
sôbre Energia Elétrlca, e dá. outras pro
vidências. 

2. ·A matéria foi encaminhada ao Con
gresso através da Mensagem n.0 733/67, 
do Presidente da República, na forma do 
parágrafo único do art .. 58 da Constitui
ção; acompaDhada. de exposição de .. mo
tivos do titular das Mlnas · e Energia. 

i t.:., .. 
3. Na Câmara, o projeto foi aprovado 
após a manifestação favorável das Co
missões de Constituição e Justiça, de MI
nas e Energia e de Finanças. 

4. Na realidade, o projeto reconhece 
que o Executivo, ao baixar o Decreto-Lei 
n.0 336/67, agiu acertadamente, ajustan
do a legislação vigente às diretrlzes tra
çadas pela atual Constituição. (Art. 28, 
parágrafo único, alinea a.) 

:,~ 
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5. Sou pela aprovação do projeto de 
decreto legislativo em exame. 

Sala das Comissões, em 24 . de janeiro 
de 1968. - Arremlro de Flruelri!do, Pre
sidente - Femando Corrêa, Relator -
Adolpho Franco- MeDi de· Sá- Auréllo 
Vlanna, com restrições - Manoel Villaça 
..:.. José Ermírlo - Bezerra Neto - MeDo 
Brap. · 

· O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Em discussão o projeto. Se. ne
nhum Sr. Senador pedir a palavra, darei 
a discussão como encerrada. (Pausa.) 

. Está encerrada. 

Em votação. 

Os .Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comllisão de Redação. 

11: o seguinte o· projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 63, de 1967 

(N.• 51-A/87, ua Cua de orlrem) 

Aprova o Decreto-Lei· n.0 336, de 
24 de outubro. de 1967, que altera os 
· crltérl01 de cllstnbalçio do Impôsto 
'CDlco aôlire . Enerrta Elétrlca, e· dá 
oatras providências. 

O CongresSo Nacional decreta: 
' . . 

Art. L 0 .::... Fica aprovado · o Decreto.,. 
Lei n.0 336, de 24 de outubro. de 1967, que 
altera os critérios de distribuiÇão do Im
pOsto 'CDlco sôbre Energia Elétrica, e dá 
outras providências. 

Art. 2.0 - :tste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) -Item 2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 46, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Má.rlo Martins, 

solicitando a presença do Exm.0 Br. 
Ministro do ·Exército, ·a fim de que 
S. Ex.a preste informações .acêrca da 
Mensagem do ·Executivo n.0 .3/68, ora 
em exame, . com caráter de. urgência 
no Congresso e que. preconiza a.cria
ção de novas Unidades do Exército. 

Em discussão o requerimento. 

O SR. MEM DE SA ;_ sr; Presidente, 
peço a palavra. · 

· O SR. PRESIDENTE (Ci&ttete PIDhel
ro) - Tem a pàlavra o nobre Senador. 

O SR. MEM DE SA -.(Sem .,evbão do 
orador.) Sr. Presidente e. Srs. Senadores: 
venho à tribuna para. me deslncumblr 
da tarefa que me Jol cometida, hoje, 
pela manhã, por telefone, pelo eminente 
Senador Daniel Krleger. 

Aliás, quem devia vir à· tribuna não 
era eu, pois S. Ex.a 111e havia pedido que 
transmitisse o recado ao. Senador F111nto 
Müller ou a um dos Vice~i.ideres do ào
vêmo ou dá Bancada da ARENA. Eu não 
sou Llder nem Vice-~~er.Acontece que 
nenhum dos Lideres ou Vice-Lideres está 
presente. · · · 

O Sr. Vasconcelos Tôrres -Eu estou 
aqui, Senador. 

O SR. MEM DE SA - v~ Ex.a é tão 
atuante, que nem parece Vlce-Lider: 
V. ·Ex,a parece .mais um free laneer. De 
modo que V. Ex.• me· perdoe;· · 

Mas farelisso: vou transmitir,' p~bH
camente; . o recado e depois V. Ex.!l, na 
linguagem própria d~ um. Vice-Lider, 
traduzirá para o Plenário a mensagem 
do Senador Daniel xrteger. · 

O que o Senador Daniel. :Krteger pedtu 
que constasse como mandamento de jus
tiça foi que, logo após a publicaÇão da 
noticia de que o eminente Senador Má
rio Martins havia requerido a presença 
do Ministro do. Exército, para depor pe
rante o Senado, o General Auréllo Lyra 
Tavares telefonou, Imediatamente, para 
o Lider Daniel Krieger, a fb:il' de dizer 
que, ciente da noticia, se apressava a 
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declarar que considerava não apenas um 
dever, dêle como Ministro, vlr ao Senado, 
mas, ainda, um prazer e uma honra; 
que tomava como honra e que agradecia 
ao Senador Mário ·Martins a distinção 
que ·lhe fazia, permitindo que S. Ex.• 
viesse expor, de vtva·voz, ao Senado, as 
razões de ordem técnica e de necessi
dades mllltares que justificam a medida 
proposta. 

Entendo, · portanto, do meu dever, 
transmitir êste recado e louvar a atitu
de, quer do Senador Mário Martins, quer 
do Mlnlstro; A do Senador Mário Mar
tins porque penso que a instituição do 
chamamento de Mlnlstros tem sldo pou
co usada,.· quando deve ser usada com 
bastante freqüência; é uma das poucas 
coisas em que o rlg1do sistema preslden
clallsta de 1891 fol abrandado pelas 
Constituições posteriores - o da permis
são de comparecimento de Mlriistros. E 
da mals alta relevância, para a harmo
nia dos Podêres e para a elaboração das 
lels, que haja .êsse entendimento entre 
homens educados; entre homens de nl
vel superior e de cultura poUtica para 
o debate elevado de tôdas as controvér
sias 'OU não, a fim de ·que o resultado 
seja .conscientemente elaborado. 

Eram a8 palavras que o Sr. Senador 
Daniel Krleger me pediu para transmitir 
e que, rogo agora, ao Sr. Senador Vas
concelos TOrres, como Vice-Llder, tradu
za para o Plenário. (Multo bem!) 

O SR. VASCONCEL()S TORRES- Sr. 
Presidente, peço a palavra.· 

O SR. PRESmENTE (Cattete Pinhei
ro) - Tem a palavra o Sr. Senador Vas
concelos TOrres, Vice-Llder do Oovêmo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não se pode traduzir um 
recado, mals propriamente, uma deter
minação do Lider. Talvez pelo fato de 
não nos termos encontradó, serviu-se 
S. Ex.• de quem não tem um pOsto no 
Partido sltuaclonlsta. Entretanto, é, de 

fato, ·uma voz autorizada a transmitir 
mensagens desta natureza. 

Não sendo um free lancer, porque acho 
que o free laneer é justamente V, Ex.•, 
Sr. Senador Mem de Sá ... 

O Sr. Mem de Sá - A êste respeito é 
o que mals me agrada. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
... eu sou, Sr. Presidente, aqul, um 
"krlegeriano", e só posso homologar -
se é assim que deseja o nobre Senador 
Mem de Sá-dando ciência, oflclalmen
te, aos meus eventuais liderados, de que 
realmente a atitude assumida pelo Mi
nistro da Guerra há ·de marcar bem a 
posição corretamente democrática de S. 
Ex.• Antes mesmo do pronunciamento 
otlclal dêste Plenário, realmente, S. Ex.• 
se abalançou a comparecer à nossa Casa, 
a fim de atender aos motivos que deter
minariam a sua convocaçã.o, objeto de 
requerimento do eminente Senador Má
rio Martins. 

Tenho a impressão de que a sua pre
sença representa -·não dlrla uma ho
menagem, porque, os Podêres harmõnl
cos e Independentes entre si não vivem 
de homenagem - a maneira de atenuar 
o ambiente, assim melo escuro, que se 
está formando, · desgraçadamente, no 
Pals. Aqul, num debate franco, eviden
temente, haverá uma ordenação, face à 
prerrogativa do cargo que S. Ex.• exerce 
e ao grande gabarito moral e intelectual 
do autor do requerimento. São qualida
des que todos nós, nesta. Casa, princi
palmente nós da. ARENA, reconhecemos 
no Senador Mário Martins, e, neste Ins
tante, não posso deixar de proclamá-lo. 

O Sr. Mário Martins - Multo obrigado 
a V. Ex.11 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mário Martins é essa figura atuante, 
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exemplar, vigilante, patriota, de homem 
sincero que dará oportunidade não só ao 
Senado, mas a todo o Pais de conhecer, 
realmente, o que se está passando em 
tõmo de matéria tão relevante e que foi 
objeto do discurso e da proposição apre
sentada por V. Ex.a 

O que o Senador Mem de Sá transmi
tiu só adquire, pela minha palavra, to.: 
nalldade oficial, e o faço certo de que 
o Senador Mário Martins será o primei
ro a reconhecer a .llsura dessa atitude, 
que de fato, de minha parte, já não mais 
como Lfder em exercicio da ARENA, mas 
como Senador, sou o primeiro a exaltar, 
porque, no momento ein ·que se fala em 
predominância dos Ministros mllltares, 
em que há asslm um mal~estar, ·como 
que um horizonte acinzentado, quero 
crer na ocasião em que o Mlnlstro com
parecer a êste Plenário talvez a atmos
fera possa ser desanuviada, em beneficio 
do· trabalho de que o Pais tanto precisa 
e ellmlna.das as Incompreensões que ain
da existem. 

O que declarou o Senador Mem de Sá 
é o que também neste Instante afirmo, 
dando ciência oficial aos Srs. Senadores, 
tanto da ARENA, como do MDB, da pre
sença do honrado Mlnlstro Auréllo Lyra. 
Tavares. (Multo bem!) 

-O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnhel-
ro) - Continua em discussão o reque
rimento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra irei encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado o requerimento. 

Será feita a convocação do Sr. Minis
tro do Exército. 

li: o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N.o 46, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, ouvido o Plenário, conforme 

o art. ·4o da Constituição Federal, que 
seja sollcitada a presença do· EXm.0 Sr. 
Ministro do Exército, a flm de que S. Ex. a 
preste Informações acêrca da· Mensagem· 
do Executivo n.0 3, de.1968, ora ein exa
me, com caráter de urgência.; no Con
gresso e que preconiza a criação de no
vas unidades do Ex:érclto. 

O SR. MARIO WRTINS ...;,_Sr. Pre
sidente, peço a ,Palavra, pela ordem. 

O SR. PRESmENTE (Cattete Plnhel
ro) - Com a palavra o nobre Senador 
Mário Ma.rtlns, pela ordem. 

O SR. MARIO MARTINS ...., (Pela or
dem. - Sem. revisão do orador.), Sr. Pre
sidente, peço a palavra como autor do 
requerimento. J!: claro que só posso regis
trar, com júbUo, a circunstância de. o 
Exm.0 Sr. M1nlstro do· Exército ter-se 
adiantado e mandado comunicar, por 
Intermédio dos representantes do Govêr
no nesta Casa, a sua disposição de aqui 
vir em atenção ao requerimento ora 
aprovado pelo Senado. 

Acontece, Sr. Presidente, que no noti
ciário dos jomals onde se antecipava 
esta noticia, hoje trazida duplamente .a 
Plenário, se Informava da Intenção de 
s. Ex.a de aqui comparecer no dia 15. 
De modo que, levantando a questão de 
ordem, tomo a Uberdade de sugerir iL 
v. Ex. a, uma vez que o requerimento está 
aprovado, uma vez que oficialmente 
está anunciado o comparecimento. do Sr. 
Ministro, se estudasse a possibilidade de 
que êste se realizasse antes da reunião 
e dellberação da Comissão Mista. Do 
contrário, tôda. a sua contribuição - e 
neste caso estou agindo sem. nenhum 
espirita de oposicionista, porque o Ideal 
seria, se houvesse êsse espirita oposicio
nista- se perderá, se a Comissão decidir 
antes de o Ministro trazer seus escla
recimentos. 
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O. Sr. Mem de Sá - Estou sendo ln· 
formado, agora, pelo nobre Senador Ney 
Braga, de que a Comissão tem reunião 
marcada para amanhã. 

O SR. MARIO MARTINS --Conforme 
Informes do Uustre representante do Pa
raná, a reunião está marcada para ama
nhã. ora, diflcllmente o Sr. Ministro po
deria comparecer antes. Mas deveria ser 
estudada a posslbWdade regimental de 
a. reunião não ,se realizar amanhã .:._ há 
sempre a possibilidade de um adiamento 
-:- porque, se- o Plenário do Senado es
tará informado pelo Ministro, das suas 
razões,. o mesmo não acontecerá com a 
Comissão Mista que vai aprovar o pare
cer d& Comissão. 

Nós . seremos os privilegiados, mas, em 
compensação, teremos que decidir sôbre 
matéria já consagrada na Comissão; uma 
vez -que a reuniãO está marcada para 
amanhã, e não há, conseqüentemente, 
posslb1lldade de se convocar o Mlnlstro 
para vir amanhã. 

Desejaria houvesse a. possib1lldade de 
um entendimento 'da. Mesa com a Pre
sidência da Comissão· Mista, sem desres
peito aos prazos regimentais, para que 
essa reunião seja realizada após a vinda 
do Ministro. 

O Sr. Mem ele Sá - . Ouço, aqui, do 
Senador Ney Braga, ·que o Presidente 
da Comissão Mista é o Deputado Amau
ry Kruel. Assim, será multo Importante 
o adiamento da reunião para. o .dia. 15, à 
noite. ·Então, S. Ex.• e os demais Mem• 
broa da Comissão poderiam ouvir as ln
formações do Sr. Ministro. 

·O SR. MARIO MARTINS - Isso seria. 
o Ideal. Acho a sugestão, realmente, mul
to válida. Apenas, .eu gostaria. que fôsse 
o entendimento realizado, oficialmente, 
pela Presidência da Mesa. e não por um 
correligionário do Presidente da Comis
são Mista, porque, senão, vamos entrar 
na fase de recados, como Vimos há pou
co. Pode haver até alguém que se deixe 
levar por mellndres e venha retomar 
seus direitos de pronunciamento. 

Portanto, a questão de ordem, Sr. Pre
sidente, está em se saber se haveria pos-

slbWdade de o Presidente do Senado 
entrar em entendimento com o Presl· 
dente da Comissão, no caso o. Deputado 
Amaury Kruel, no sentido de que seja 
adiada a reunião, para data posterior ao 
comparecimento do Sr. Ministro. 

Do contrário, teria que haver um acôr
do, entre Lideres, para não dar número 
ou pedir vista ou adiamento da reunião, 
para que essa visita. fôsse adiada, se é 
que, como creio, pretendemos deliberar, 
conscientemente, com os dados que vie
rem a ser fornecidos· pelo Sr. M1n1stro 
do Exército. ·· . . 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhel· 
ro)- A Presidência recebe a questão de 
ordem· do Sr. · Senador Mário Martllls 
para estudar a deliberação mais consen-
tânea.· · 

Devo, no momento, informar que o. ca
lendário para . a tramitação do ·projeto 
estabelece, realmente, a data de amanhã 
para a reunião da Comissão Mista, tendo 
a Comissão prazo ·até o dia 12, para 
apresentação do ·parecer. . 

Parece-me que a organização do ca
lendário permitiria ao Presidente da Co
missão Mista estabelecer, de acõrdo com 
a Comissão, qualquer modificação no 
sentido a que acaba de se referir o nobre 
Senador Mário Martins; 

No entanto, como disse, a Presidência, 
recebendo a questão de ordem, procura
rá colaborar, no estudo do ·problema, 
para a resolução mais consentânea. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Cattete . 
Pinheiro. 

O SR. CA'I'l'ETE PINBEmO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estive sempre .entre aquêles 
que lamentaram a ausência de uma fi· 
losofla · adequada aos problemas reglo· 
nals, neste Pais, ·com relação à atuação 
dos organismos de desenvolvimento. 

Pela leitura do discurso proferido pelo 
Dr. Sebastião Dante de Camargo Júnior, 
ao tomar posse na Superintendência do 
Desenvolvimento da. Região Centro-Oes-

I, 

I 
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te, verifiquei que S. s.a procurou deflnlr, 
nas magnificas palavras que pronunciou, 
dlretrlzes de ação que consubstanciam, 
realmente, . uma · fllosofla de trabalho 
consentânea com ·a realidade nacional, 
que poderá conduzir aquela Superinten
dência a realizações· as mais objetivâs. 

Por êste motivo mesmo, Sr. Presidente~ 
é< que venho à tribuna para justificar 
requerimento que encaminhei à Mesa e 
pelo qual solicito seja feita a transcri
ção, nos ·Anais do Senado, da oração a 
que me refiro, principalmente, 'porque 
o Dr. Camargo. Júnior, sendo engenheiro, 
revelou não só excepcional sensibWdade 
para os problemas das regiões subdesen
volvidas do Brasil, mas, também, deixou 
antever o que será a sua ação naquela 
Superintendência, no sentido de promo
ver o desenvolvimento da Região. Cen~ 
tro-Oeste. 

Analisando causas e distorções no pro
cesso do desenvolvimento brasileiro, o 
Dr. ·camargo Júnior situou sua posição 
como Superintendente do Desenvolvi
mento Centro-Oeste. Mostrou a necessi
dade de· ordenar a nossa evolução social 
e · econõmlca e disciplinar a idéia em 
marcha dos organismos regionais, pela 
deflnlção · · de uma fllosofla adequada, 
tendo como base . 

"a coordenação na solução dos pro
blemas públicos regionais do· BrasU, 
num equacionamento, dentro das di
mensões regionais . dos problemas, 
para que se estabeleça uma harmo
nia nas diversas regiões · geo-econõ
micas do Pais." 

O sr: Vaseoncelos Tôrres - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CATrETE PINHEIRO - Com 
prazer. 
· · O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.& 
estava pràticamente encerrando, mas, 
conhecendo bem a figura do nomeado, 
podia usar aquela frase lnglêsa: ".The 
right man ln the rlght place". O homem 
certo no lugar certo. Poucas nomeações 
foram tão felizes como esta do Dr. ca-

margo, e praza. aos céus. que as esperan
ças que essa nomeação Inspiram se tra
duzam em realidade, porque êle tem 
cultura e capacidade para'. Isso. . . ' 
. O .SR. CATrETE PINHEIRO - Agra

deço o aparte de V. Ex.a, como sempre, 
oportuno,· que vem realçar as singelas 
palavras com que justifiquei o reque
rimento de transcrição e que, estou cer
to, traduzem aquUo que no futuro have
remos de verificar: o êxito absoluto na. 
ação do Dr. Cama.rgo Júnior, como Su
perintendente do· Desenvolvimento Cen-
tro-Oeste. · 
. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

(Multo. bem!) 

O ·sR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- :Tem a. palavra o nobre Sr. Senador 
Vasconcelos TOrres, por cessão do Sr. 
Senador Mário Martins. · 

O S& VASCONCELOS TCIRRJ!;S . 
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
hoje, enviei à Mesa um requerimento de 
Informações a·respeito dos Tratados as
sinados entre Brasil. e Portugal, todos 
êles aprovados pelo Congress~. Nacional, 
um dêles já tendo os seus efeitos e dois 
outros aguardando. a ~roca de notas en
tre os dois Governos .. 
· o que foi assinado refere-se à parte 

cultural, mas os dois outros,. que cuidam 
de relevantes assuntos·comerclals e eco
nômlcos, . aguardam ainda ·o pronuncia
mento do Executivo. 

Em ampla justificação pedi ào Itama
rati que respondesse sem artificies ver
bais, tão ao gOsto da Casa de Rio Branco, 
e que por meandros e por afiuentes 
nunca chegam ao estuário da realidade, 
que é aquUo justamente que eu desejo. 

Salientei bem, na minha justificação, 
que não se trata de a&Pectos politlcos. 
Cada pais tem a Ideologia. que deseja. 
Mas, no mundo moderno, quando os an
tagonismos Ideológicos são superados pe
los !nterêsses econômlcos, acho que não 
se deve jogar fora a afinidade que temos 
com o povo luso, pelo motivo principal 
que é a lingua, segundo, pela Identifica-
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ção histórica e, terceiro, pela própria 
formação da naclona.llda.de. 

Não existe aqul o problema especula
tivo que certos grupos do Itamaratl pro
curam dar à explicação dêsse retarda
mento da assinatura que, no· meu modo 
de entender, data. vellla, só prejudica o 
BrasU. 

O Itamaratl sempre fica molestado 
com os meus requerimentos de Informa
ções. Aproveito a oportunidade para di
zer que êsseil meus requerimentos, êsses 
meus discursos em breve constituirão um 
trabalho - "Itamaratl, Verdade e Men
tira da Diplomacia Brasllelra". O pró
prio Itamaratl, hoje, me deu elementos 
para demonstrar. que parte da sua poli
tica não condiz· com a verdade. l!l a po
litica de mentira. Isso, com a responsa
bUldade da pesquisa nas respostas dos 
requerimentos de Informações que me 
chegaram às mãos. Eu quero dar conhe
cimento à oplnlão públlca, e sempre di
zendo que o meu propósito não é o · de 
demolir, antes, é o de construir. Frisa
mos sempre que o Itamaratl tem que 
representar o Brasil e quem é contra o 
Itamaratl, como instituição, há de ser 
forçosamente contra a Pátria. Nós temos 
que lutar contra as distorções, contra as 
imperfeições, contra êsse granflnlsmo do 
Itamaratl que não se coaduna com a 
rea.llda.de do Brasll. Lá fora, somos re
presentados por elementos que dão a 
Impressão de que, aqui, somos um pals 
de ricos, porque as nossas Chancelarias, 
as nossas Embaixadas· e os nossos Con
sulados têm um corpo de funcionários, 
multa vez bem malar que os dos Estados 
Unidos em alguns palses da Europa, ÁSia 
e Africa. 

Sr. Presidente, acho que, quanto ao 
meu requerimento, V. Ex.a. o deferirá, 
hoje, e eu aguardo a tão esperada res
posta da Casa da Rua Larga. 

Enviei também à Mesa, Sr. Presidente, 
dois projetas de lel. Um dêles alterando 
a redação do § 1.0 do art. 136 do Decreto
Lei n.0 5.452, de 1.0 de mala de 1943, 
reformulando um dispositivo da Con-

saUdação das Leis do Trabalho para 
assegurar que ·~somente em casos excep
cionais e se tratando de medida rela
clonada com todos · os empregados da 
emprêsa, poderão as férias ser concedi· 
das ·em dols periodos Iguais, mediante a 
prévia autorização da autoridade adml
nlstratlva competente". 

Sr. Presidente, queria chamar a aten
ção, não apenas do Senado, mas do 
Congresso Nacional, para a votação, no 
próximo dla 13, do projeto de lei, acom~ 
panhado. de Mensagem do Exm.0 Sr. 
Presidente da Repúbllca, de n.0 1, de 
1968, que atribui dez por cento dos prê
mios dos seguros de responsabUldade cl
vll contra terceiros à melhoria de con
dições das nossas rodovias. 

Apresentei três emendas eJUe repre
sentam três opções. Aparentemente, elas 
poderiam se chocar. Mas, Sr. Presidente, 
vou tentar, prlmelro, que o Congresso 
decida se êste seguro deve ou não ser 
facultativo. Ninguém pode obrigar uma 
determinada pessoa a fazer aqullo que 
não deseja. Eu considero, dêsse ponto de 
vista, o projeto Inconstitucional. 

Dentro ainda dêsse pressuposto de fa
cultatlvidade, quero chamar a atenção 
dos Srs. Congressistas e dizer que êsse 
seguro, no meu modo de entender, é 
antinacional. Por quê? Todos sabemos 
que a maioria das emprêsas seguradoras 
dêste Pals são estrangeiras. E repito o 
que disse ontem: não sou xenófobo. Sou 
favorável a que o capital allenigena ve
nha para cá e produza, mas não con
cordo é que se faça a remessa de lucros 
para o exterior, à custa dos proprietários 
de veiculas, dos motoristas de praça, de 
homens. da classe média, de pequenos 
trabalhadores que pagam agora para o 
emplacamento dos seus carros, além do 
seguro obrigatório, uma taxa rodoviária 
exorbitante. 

Várias pessoas me disseram que man
têm o seu carro com sacrlficlo, com di
ficuldade conseguem dinheiro para a 
gasolina, em virtude do aumento cres
cente dêsse produto, e que se limitam 
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a sair a passeio aos domingos, ou para 
atender a determinadas emergências. 

Portanto, o seguro é inconstitucional, 
é antinacional e também anti-social, 
principalmente porque as companhias 
seguradoras não farão nenhuma<rever
são, em assistência social, da soma fa
bulosa que irão arrecadar. 

Calcule-se, por exemplo, só na Gua
nabara: 350.000 carros vêzes NCr$ 77,00, 
e todos poderão saber a cifra astronô
mica que será. arrecadada pelas compa
nhias seguradoras, e que não terá, de 
maneira alguma, aplicação na nossa 
terra. 

o Sr. Presidente da República com
preendeu êste fato porque, na Mensa
gem n.o 1, destinou 10% dos prêmios à 
melhoria das rodovias. 

Ora, com essa oportunidade, eu, que 
havia apresentado o projeto que .está 
circulando, nesta Casa, defendendo a fa
cultatividade, não perdi o ensejo e apre
sentei três emendas. Uma delas justa
mente ressál.tando êsse critério. 

Dando de barato, porém, Sr. Presiden
te, que o Congresso não venha a aceitar 
a revogação do I 1.0 do art. 19. e os 
arts. 20 e 21 do Decreto-Lei n.0 73, de 21 
de novembro de 1966, eu previ a segunda 
hipótese, e vou pedir destaque para a 
emenda da facultatividade. Mas, se ale
garem que nos paises civilizados o segu
ro é obrigatório, eu responderei d~ pron:
to que,. nos paises clvWzados, existe a 
mentalidade de seguro. 

Tenho andado por êsses paises clvill
zados e vi, por exemplo~ que nos. aero
portos se faz até· seguro em. máquinas. 
As pessoas. que vão viajar depositam de
terminada· quantia numa máquina, re
gistram o número de sua carteira de 
identidade, e se porventura ocorrer qual
quer acidente aéreo, as famillas benefi
ciárias recebem, imediatamente, o se
guro. 

Mas, aqui no Brasil, · quem é que não 
sabe que tôdas as companhias de seguro 

vivem a discutir, quando de um abal
roamento ou de uma batida, e que isso 
significa um processo juridico, e sôbre 
todos os processos juridicos no Pais há 
uma desesperança, pois que êles vão se 
arrastando dentro dos embargos, dos re
cursos da primeira, segunda e terceira 
instâncias? I 

:S: próprio da companhia de seguro de
fender o máximo que arrecada e pagar 
o minimo a que é obrigada, nos casos 
de que a lei cogita. O. resultado é se 
passarem dois ou três anos. A pessoa faz 
o seguro por 50% e até por 1/3. · 

Mas, Sr. Presidente, se não lograr êxi
to na. facultatividade, vou pedir que o 
seguro tenha uma caracteristica social, 
ou melhor, antes de pedir isso, vou ten
tar que os seguros obrigatórios, previstos 
no art. 20 do Decreto-Lei n.0 73, de 21 de 
novembro de 1966, venham a ser opera
dos exclusivamente pelos órgãos do Po
der Públlco da Administração, direta ou 
indireta, que operem ou venham a ope
rar em seguros privados. 

Nada mais justo do 'que isso, porque o 
Govêrno tem as suas carteiras de seguro 
no IPASE e no SASSE. Multo mais ra
zoável que êle venha a arrecadar essa 
importância fabulosa do que entregá-la 
em mãos de particulares, sem nenhuma 
finalidade; já que o Govêrno arrecadan
do, ela servirá justamente para a me
lhoria da arrecadação e também para 
investimento dentro do campo securitá
rio ou dentro da própria operação que 
marca a mensagem da Presidência da 
República, isto é, na melhoria das ro
dovias. 

Finalmente, ainda "dando de barato", 
que venha a ser esmagado pelo rôlo 
compressor, lutarei para o destaque da 
Emenda n.0 3, de minha · autoria, que 
assim dispõe: 

"Art. 1.o- Do montante de prêmios 
arrecadados do seguro obrigatório 
de responsabilldade civil dos pro
prietários de veiculas automotores 
de vias terrestres, previsto no art. 20, 
alinea b, do Decreto-Lei n.0 73, de 
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21 de novembro de 1966, uma par
cela de clnqüenta por cento, pelo 
prazo de. cinco anos, terá. a seguinte 
destinação:" · 

11: a flnalldade social que pretendo dar 
ao seguro. 

"a) 20% à assistência médica do Ins
. tltuto de Previdência e Assistên

cia dos Servidores do Estado 
. <IP ASE)." . . 

Não preciso ressaltar, a esta altura, o 
que tem sido a crise no Hospital dos 
Servidores do Estado, motivada pela fal
ta de recursos. 

O Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servldóres do Estado tem uma 
cartelrá de Seguros, e, justiça seja feita, 
se o Qovêmo é mau pagador em outros 
setores, neste, é de Se louvar,. porque 
pode· pagar. o IPASE, em matéria de 
seguros, é exemplar, não· discute. Uma 
vez apurada a ocorrência,· êle paga. · 

·É, colaborando-com a benemérita lns· 
titulção, presidida pela Primeira Dama 
do Pais, a Exm.• Br.• D. Yolanda Costa e 
Bllva, peço sejam destinados 20% à Le
gião Brasileira de Assistência. 

. . . 
Repetidamente; realizam-se campa

nhas em prol da regulamentação do 
"jOgo do bicho", de cuja arrecadação 
parte reverteria em beneficio da. Legião 
BraBJlelra de Assistência. 

A matérla,tnegàvelmente, é polêmlca. 
Os puritanos do C9nsresso Nacional são 
contra o j6go, Dias querem auxWar a 
Legião BraBJlelra de Assistência. Assim, 
por que não se retirar 20% dessa soma 
fabulosa que se arrecada. - e tenho as 
estatistlcas, que me dispenso de ler para 
não me tomar. maçante - em todo o 
Brasil, para esta Instituição? 

Então, 50% ficam com a coinpanhla 
de seguro. E não vamos admitir que se 
esteja batendo carro tôda. hora. Há. uma 
antinomia multo grande: quando um ci
dadão recebe carta de habWtação para 
dirigir seu veicUlo, supõe-se que não vai 
dar batida, pois não é um Inepto, um 

cego, não é cidadão que não esteJa em 
condições de tocar sua máquina para a 
frente, que não saiba estacionar e não 
conheça por completo as regras de trân-
sito. · · 

ti: um. jôgo de probabWdades · multo 
grande, em que se beneflcla. únlc11< e ex
clusivamente a seguradora, e não o inte· 
rêsse nacional. 

Neste caso, quero crer que as próprias 
emprêsas poderão olhar com Bbnpatla a 
emenda, já que o Preal.dente.· abriU um 
precedente, .determinando .que loo/o dos 
prêmios tenha. essa destinação - e faço 
questão de elogiar - revertendo ·em 
melhoria. das condições rodoviárias do 
Pais. . . 

ll'lnalmenie, o percentual de 1o~ ·para 
uma outra. entidade. · 

Espero sensl.blllmr meus colegas -
Senadores e Deputados Federais .- pe_
dlndo, ta.mbêm, que, dêsse total. de 50%, 
10% sejam destinados à· FundagãO Na· 
clonai do Bem-Estar do Menor: 

sr. Presldente, não é uma. batiwia das 
mais fáceis, pelo contrário, é das . mais 
dlficels, mas que, coerente com. o senti
mento de defesa dos ·mterêsses ttaclo
nais, vou travar no :Plenário do Cotigres
so. Dai por que estou falando agora, 
antes da votagão do dia 13, e desde já 
deprecando não apenas a sbnpatta dos 
meus eminentes pares, ·.mas esperand~ 
mesmo. que minhas palavras possam 
chegar aos assessôres parlamentares do 
eminente Presldente Costa. e . Bllva,. que 
certamente assinou êsse Decreto-Lei com 
as Informações, no· meu modo de ver, 
data vmla, não multo corretas, de Inte
ressados e, à custa. do povo brasllelro, 
sacrificar, ainda mais, essa minguada. e 
magra economia verde-amarela! · 

Sr. Presidente, êste o assunto que 
queria abordar no dia de hoje, na espe
rança de que essa minha vlgllància dei
xe de ser minha e se transforme puma 
homologação do Congresso a êsses pon
tos de vista, por mim eXpendidos, que 
não são propriamente meus, mas de 

I 
'I 
\ 

., ,, 
' 

., 

c 
I 

, .. 
.·, 

.. , 



-189-

todos aquêles que defendem, de perto, 
êsse povo que não pode estar dando 
dinheiro que não reverta para sl nem 
para a nacionalldade. Se mencionarem 
a Companhia Nacional de Seguros, eu 
dlr1a que o percentual de empresas na
cionallzadas é mfnlmo, são apenas uma .. 
minoria de companhias nacionais ou 
nacionalizadas, apenas satélites tendo à 
frente grupos de testa•de-ferro de' lnte
rêsse, não só norte-americanos, mas ln
temactonals, grupos êstes que, pa.ra mtm, 
não têm pátria, são apátridas, não 
olham sequer o compatriota, querem ga-

. nhar mais, mesmo à custa de uma sofre
dora. minoria, agravando ainda mais a 
desigualdade social, não só entre .os pai
ses ma&, no caso em aprêço, entre as 
próprias pessoas. · · 

Lutarei àrduamente, ·no Plenário do 
Congresso, e de pronto chamo a atenção 
dos meus eminentes colegas para que me 
ajudem a carregar e&sa cruz que é multo 
pesada, . pois que,' cada vez que um Se
nador. ou Deputado contraria interêsses 
financeiros de determinados· grupos, pa
dece de maneira inenarrável! SOfre 
acusações . de tôda sorte, atribuem-lhes 
todos os propósitos. Mas, quànto a mlm, 
dlflcllmente poderão fazê-lo, porque, des
de que .assumi o mandato de represen
tante do povo, cuidei sempre do assunto 
de seguros. · · 

Minha passagem pelo Palácio Tira
dentes, como Deputado, marcou minha 
atuação nesse sentido, bem como no 
Senado. Na Constituinte, fui autor de 
emenda que instituiu· o Seguro de Aci
dentes no Trabalho; apresentei projeto, 
aqui, que · fol anexado à mensagem do 
Govêmo. 

Assim, tenho a tmpreS.são de que o 
. eminente Chefe do Govêmo, tomando 

a sl a matéria, estudando-a com o bom 
senso que lhe é caracterfstico, há de dar 
razão a êsse ponto de vista de puro 
patriotismo· que estou defendendo, certo 
de que, se lograr a vitória, não será 
mlnha, mas do povo sofrido . de nossa 
terra. (Muito bem!) 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Não há mais oradores inscritos. (Pau
sa.) 

Nada mafs havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, convocando 
os Sra. Senadores para outra, extraordi
nária, a realizar-se hoje, às 17 horas e 
30 minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 10, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
torna sem efeito a nomeação:de Ma
ria Lúcia de Moraes e . SUva Bodrl-

. 8'11es,. candidata habilitada em con
curso público, para o cargo de Auxi
liar Legislativo. · 

2 

Dlscussão, em primeiro: turno, do 
Projeto de Lei do. Senado n.0 72, 

· de 1967, de autoria do Sr. Senador 
Moura Andrade, que renova, por cin
co anos, o prazo legal para fruição, 

. pelos herdeiros, dos direitos autorais 
das obras do Maestro Antônio Carlos 
Gomes, tendo 

PARECER, sob n.0 31, ·de 1968, da 
comissão · · 

- de Constituição e Justiça, favo
rável e pela constitucionalida
de. 

s 
Discussão, em turno único, do pa

recer da Comissão de ConstltÚlção e 
Justiça sôbre a Mensagem n.0 45, de 
1968 {n.0 de origem 47/68), de 30 
de janeiro do corrente ano, pela qual 
o sr. Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do Desem
bargador Carlos Thompson Flôres 
para exercer o cargo de :Minlstro do 
Supremo Tribunal Federal. 

Está encerrada a Sessão. . 

<Encerra-se a Sessiio às 17 horas e 10 
minutos.> 
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20.8 Sessão, .da 1.8 Sessão Legislativa Extraordinária. 
da 6.8 Legislatura, em 7 de fevereiro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID8NCIA DO SR. MOURA ANDRADE 

As 17 horas e 30 mmutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Mala - Edmundo Levl -
Arthur VlrgWo - Milton Trindade 
- Cattete Pmhelro - Lobão da Sil
veira - Clodomlr :Milet - Bebas-

. tião Archer - Petrônlo Portela -
-José Cândido.- Menezes Plmen
tel - Paulo . Sarasate - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - .Dinar
te Mariz - Manoel Vlllaça - Ruy 
Carneiro - Argemlro de Figueiredo 
.- 'Domfelo ·aondlm - João Cleofas 
- José Ermfrio. - Teotônlo Vilela 
- Rui Palmeira - Arnon de Melo 
- Leandro Maclel -'- Júlio ·Leite -
José Leite - Aloyslo de Carvalho -
Antônio Balbmo - Josaphat ·Ma
rinho - Carlos Llndenberg - Euri
co Rezende - Raul Glubert1 -'
Aarão . Stembruch - Vasconcelos 
TOrres - Mário Martins - Aurélio 
Vlanna - Gilberto Marinho - Mil
ton Campos - · Benedlcto Vallada
res - Nogueira da Gama - Carva
lho Pinto - Llno. de Mattos - Mou
ra Andrade - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Ney Braga.....; Adolpho Frànco -
Mello Braga - Celso Ramos -
Attilio Fontana - Daniel· ·Krieger 
- Mem de Sá. 

O SR. PBESIDEN'l'E (Moura. Andrade) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 56 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Sôbre a mesa, requerimento de mfor
mações do nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres, cUrigldo ao :M1n1stério das Rela
ções Exteriores. 

O requerimento será despachado pela 
Presidência e depois publicado. (Pausa.) 

O Sr. 1.0 -Becretário vai proceder à 
leitura de requerimento. 

lll lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requeiro, ouvido o Plenário, que Vossa 
Excelência. solicite aos Excelentisslmos 
Governadores Estaduais, as seguintes m-
formações: · 

a) na hipótese de essa unidade da 
Federação ou algum dos · seus 
Municiplos ter realizado · emprés
timos, operações ou acõrdos ex
ternos, seja na atual admmistra
ção ou na que a precedeu, se foi 
respeitada a Constituição,· no· seu 
art. 45 mclso n, que reza: 

"Art. 45 - Compete, alnd!'., pri
vativamente ao Senado: · 

I - .... o o •••••• o I ••• o ••••••• o. 

D - autorizar empréstimos, ope
rações ou acôrdos externos, 
de qualquer natureza, aos 
Estados,. Distrito Federal e 
Munlciplos;" 

b) na hipótese de ter havido "em
préstimos, operações ou acôrdos 
externos -de qualquer natureza", 
fornecer explicações detalhadas 
sôbre os mesmos, informando 
quanclo será solicitada a respec-

' 
I 

I 
[, 
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t!va autorização ao Senado Fe
deral e quais os motivos pelos 
quais não houve anteriormente a 
sollc!tação da autorização. 

Sala das Sessões, em 7 de fevére!ro 
de 1968. - Mário Martins. 

(0 requerimento recebeu o n.• 64, 
de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-O requerimento lldo será incluido em 
Ordem do Dia. (Pausa.) 

A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes requerimentos de informações: 

- N.0 889167, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Tôrres, envia
da pelo Ministério dos Trans
portes (Aviso n.0 953/GM/88); 

- N.0 898/67, de autoria do Sr. Se
nador Raul · Giubert!, enviada 
pelo Mln!stério da Agricultura 
(Aviso n.0 19/ AP /Br./68); 

- N.0 968/67, de autoria do Sr. 
S e n a d o r Vasconcelos Tôrres, 
enviada pelo Mln!stério da Agri
cultura (Aviso n.0 23/AP/Br./68); 

- N.0 987/67, de autoria do Sr. 
Se n a d o r Vasconcelos Tôrres, 
enviada pelo Mln!stério da Agri
cultura (Aviso n.0 20/AP/Br./68); 

- N.0 1.010/67, de autoria do Sr. 
Se n a d o r Vasconcelos Tôrres, 
enviada pelo Ministério da Agri
cultura (Aviso n.0 22/AP/Br./68). 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Vai-se passar à 

ORDEM DO .DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 10, de 1968, 
de · a·utoria da Comissão Dlretora, 
que toma sem efeito a nomeação de 
Maria Lúcia de Moraes e Silva Ro-

dr!gues, candidata hab!lltada em 
concurso públlco, para o cargo de 
Auxillar Legislativo. 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pa
lavra, dare! como encerrada a d!scuslião. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores ·que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. ~~:provado. Volta à Comissão Di
retora; para a redação final. 

11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE BESOLUÇAO 
N.0 10, de 1968 

Toma sem efeito a nomeação de 
Maria Lúcia de Moraes ·e SOva Bo
drlpes, candidata habWtada em 
concurso públleo, para o cargo de 
Aaxiliar Le&islativo. 

O Senado Federal resolve: 
Artiro único - Fica sem efeito a no

meação feita de acôrdo com o art. 85, 
al!nea e, item 2, da Resolução n.0 2, de 
1959, de Maria Lúcia .de Moraes e Silva 
Rodrigues, candidata habilitada em con
curso públlco, para o cargo inicial da 
carreira de Auxlllar Legislativo do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal, 
em virtude do decurso do prazo legal. 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 72, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Auro Moura Andrade, que renova, 
por cinco anos, o prazo legal para 
fruição, pelos herdeiros, dos direitos 
autorais das obras do Maestro An
tônio Carlos Gomes, tendo 
PARECER sob n.0 31, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, favo

rável e pela constitucionalidade. 
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Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pa
lavra, darei como encerrada a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que · o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto voltará à Ordem do Dia para 

o segundo turno. regimental. . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra~ pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o nobre senador. 

O SR.. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Pela ordem.). Sr. Presidente, eu havia pe
dido a palavr11. para sugerir' que o projeto 
fôsse. à Comissão de Educação e Cultura, 
mas, examinando melhor, vejo que não 
há razão para isSo. · · ·· 

. . ' 
:S: o seguinte o projeto aprovado: 

. PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,o 72, de 1967 

Renova, por · cinco anmi, o prazo 
lepl' para fruição, pelos· herdeiros. 
dos direitos autorais das obràs do 
MaestrO Antônio Carlos· Gomes. · · · 

Art. 1.0 - :s: renovada, por cinco anos, 
a contar da expiração do prazo estabe
lecido pela Lei n.0 3 .126, de 18 de abril 
de 1957, a garantia da fruição, pelos her
deiros, dos direitos autorais das obras do 
Maestro Antônio Carlos Gomes. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
.na data de sua publicação. · 

· Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário: · ' 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

-Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Constitui-

. ção e Justiça, sôbre a Mensagem 
n.0 45, de 1968 (n.O de origem 47/68), 
de 30 do mês em curso, pela qual o 
Sr. Presidente da Repúbllca subme
te ao Senado a escolha do Desem
bargador Carlos Thompson Fiôres, 
para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

Tratando-se de matéria a ser aprecia
da em Sessão secreta, peço aos Srs. fun
cionários da Mesa que tomem as provi
dências de direito. 

(A sessão transforma-se em secreta às 
18 horas, e volta a ser pública às 18 ho· 
ras e 30 minutos.) 

· O SR~ PRESIDENTE (Moura Andrade) 
~ Está reaberta a Sessão pllbllca. 

' 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a· Sessão, designando para a 
·próxima a s~gUtnte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 127, de 
1967 Cn.0 648-B/67, na Casa de ori-

. geml, de inlelativl' do Senhor Pre· 
sidente da RepiíbUea, que dispõe sô
bre os "cofres de carga" e altera o 
art. 9.0 do Decreto-Lei n.o 83, de 26 
de dezembro de 1966, que dispõe sô
bre a cobrança de taxas portuárias, 
tendo 

PÀRECERES, sob n.0 ' 55 . a 57, de 
1968, da.S Comissões 

- de Projetos do Executivo, favo
rável, com a emenda que ofe
rece, de número 1-CPE; . 

- de Constituição e Justiça (audi
ência solicitada pela Comissão 
de Finanças), favorável ao pro
jeto e à emenda da Comissão 
de Projetas do Executivo; 

_; de Finanças, favorável ao proje
. to e à emenda da Comissão de 
• Projetas do Executivo. 

I 
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2 

Discussão, em turno único, da 
Emenda Substitutlva da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n.o 29, de 1967 Cn.0 454/67, 
na Câmara), que altera a Bandeira, 
as Armas e o Sêlo Nacionais, Ins
tituídos pelo Decreto n.0 4, de 19 de 
novembro de 1889, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0
' 

66 e 67, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 

· - de EducaçãO· e· Cultura: 

3 

Discussão, em turno único, do Re
ciueíimerito n;o 949, d.e ·1967, de au
toria do Sr. Senador Aurélio Vianna, 
solicitando transcrição, nos Anais do 
Senado, do ·artigo publicado em tJI
tuna· Hora; ·edição de 26 de outubro 
de 1967, sob o titulo "Carta aos mo
ços de minha terra", de autoria do 
Padre Hélder Câmará., tendo 

PARECER: FAVORAVEÍ., sob n.0 37, 
de ·1968, da · Comissão · 

...;, dê ColliititidÇãO e Justiça;; 

4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n·.o · L 122, de 1967, de 
autoria do sr. senador Aarão Stein
bruch, solicitando transcrição, nos 
.Anais do Senado, do discurso. Inau
gural, como Presidente do Instltut 
de Dróit Iilterriational, da 53.8 Ses
são, em Nice, em 7 de setembro de 
1067; · pi:oférld:o · pelo · Professor Ha
roldo Valladão e publicado no Jor
nal do BraSil de 26 de. novembro de 
1967, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 36, 
de 1968, da Comissão 

. ...;, Constituição e Justiça 

5 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 1.123, de 1967, pelo 
qual o Sr. Senador Paulo Tôrres so
licita a transcrição, nos Anàls do 
Senado Federal, da Ordem do Dia 
baixada em 27 de novembro de 1967, 
pelo Sr. Ministro do Exército, sôbre 
os lutuosos acontecimentos de 27 de 
novembro de 1935, tendo 

P~CER FAVORAVEL, sob n.0 35, 
dé 1968; da Comissão 

- Constituição e Justiça 

6 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 62, de 1968, de au-

. torta do Sr. Senador Arnon de Melo, 
solicitando a presença do Exm.O sr. 
Ministro da ·EducaÇão e Cultura, a 
fim de que· s. Ex.a preste Informa
ções· acêrea dos planos do seu MI
nistério para o corrente ano. 

7 

Discussão, em· prtmeiro turno, do 
:Projeto de Lei do Senado n.0 60, de 
1967; de autoria do Si:.. senador 
cattete Plllheli:o, que. dispõe sôbre 
a aposenta.dórta por Implemento· de 
tempo de contribuição no desemprê
go, ten:clo · 

PARECERES, sob ri.0 • 21 e 22, de 
·de l!ias, da· Comissão · 

- de· Constituição. e Justiça, ·pela. 
inconstitucionalidade; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada a sessão • 

(Encerra~se a SessO.o ·às 18 horas e·· 
30 minutos.) 



" 
. 

2í.a Sessão, da 1.a Sessão Legislativa Extraordinária. 
da 6.a Legislatura, em 8 de fevereiro de 1968 

PRESID8NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, DINAR'IE MARIZ E 
GUJDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Alvaro Mala -
Edmundo Levi - Arthur Vlrgillo -
Cattete Pinheiro - Lobão da Sllveira 
- Clodomlr :Mllet - Menezes Pi
mente! - Wilson Gonçalves - Duar
te Filho - Dlna.rte · Ma.rlz - Ma· 
noel Vlllaça - Ruy Carneiro - Ar· 
gemiro de Figueiredo - Domiclo 
Gondlm - José Ermirlo - Rui Pa.l· 
meira - Arnon de Melo - Leandro 
Ma.clel- Júlio Leite- José Leite
Aloyslo de Carvalho - Antônio Bal· 
blno - Josa.pha.t Ma.rlnho - Carlos 
Llndenberg - Vasconcelos Tôrres -
Mário Martins.- Aurélio Vlanna -
Gilberto Marinho - Nogueira da 
Gama - Llno de Mattos - Moura 
Andrade - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Ney Braga. - Adol
pho Franco - Mello Braga - Attillo 
Fontana. - Guido Mondln - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDEN'IE (Moura Andrade) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Há núme
ro regimental. Declaro aberta a Sessão. 
Vai ser Ilda a Ata.. 

o Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lel· 
tura. da Ata da. Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

AGRADECIMENTOS AO CONVITE PARA 
O PLANTIO DAS MUDAS DE CERE· 
JEIRAS: 

- do Dr. Antônio Delfim Netto, Mi· 
nistro da Fazenda, GB; 

- do Ministro Leonel. Miranda, GB; 
- do Ma.j, Iraj á Bernardino Ribeiro, 

Chefe do Serviço do Pessoal, do 
Gabinete Militar da. Presidência 
da República, DF; 

I 

- do Dr. Luis Antônio Gama e Sil· 
va, Mlnlstro da. Justiça, DF; 

- do Gal. José Costa. Ca.valcant1, 
Ministro das Minas e Energia, DF; 

COMUNICAÇAO DE ELEIÇAO E POSSE: 

- da Comissão Dlretora. da Associa
ção Brasileira. da Indústria Far
macêutica, Rlo de Janeiro, GB; 

- da Mesa da Câmara :Munlcipa.l de 
Diadema, SP; 

- da Mesa da. Câmara :Municipal de 
Rlo Prêto, SP; 

- da Mesa da Câmara :Municipal de 
São Pedro do Turvo, SP; 

,., 

,,, 

I 
I 
' 
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- da Mesa da Câmara Municipal de 
Martlnópolls, BP; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Santo Expedito, SP; · 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Cajuru, BP; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Malrlporã, SP; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Redenção da Serra, SP; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Itaberá, SP; · 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Cachoeira Paulista, SP; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Santa Cruz das Palmeiras, SP; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha, PR; . 

SOLICITAÇAO DE URG:eNCIA PARA 
APROVAÇAO DO PROJETO DE LEI 
REFENTE A LEI DO COOPERA
TIVISMO: 

- da Câmara Municipal de Bastos, 
SP; 

- da Câmara Municipal de Ribeirão 
Prêto, SP; 

- da Câmara Municipal de Barre
tos, SP. 

DIVERSOS: 
- do Presidente da Federação da 

Agricultura do Estado do Mara
nhão, MA, encaminhando o Re
latório e Balanço referente ao 
exercicio de 1966; . 

- do Presidente da Associação Co
mercial de Pernambuco, PE, soli
citando a rejeição do Decreto-Lei 
n.O 346/67; 

- do Prefeito de Livramento de 
Nossa Senhora, BA, encaminhan
do exemplar do Orçamento para 
o exerciclo de 68; 

- do Dlretor do Departamento Ad
ministrativo da Comissão de Ma
rinha Mercante, RJ, enviando 
exemplar das atividades desen-

volvidas durante o exerciclo de 
1968; 

- da Associação Comercial de MI· 
nas, MG, manifestando o seu re
púdio ao projeto de lei que dispõe 
sôbre as faltas ao serviço de tra
balhador-estudante; 

- da Associação Comercial de MI
nas, MG, manifestando o seu re
púdio ao projeto de lei que dispõe 
sôbre a contagem do tempo de 
serviço atlvo prestado às Fõrças 
Armadas, para fins de aposenta-

. doria; 

- do Presidente da Câmara Munici
pal de São Paulo, BP, encami
nhando discurso do vereador Se
bastião Marcondes Silva; 

- da Assembléia Legislativa. de São 
Paulo, SP, manifestando-se favo
ràvelmente à emenda constitucio
nal que permite a. aposentadoria 
voluntária aos 30 anos de serviço; 

- do Presidente da Câmara Munici
pal de Araçatuba, SP, solicitando 
aprovação urgente para o projeto 
que regula a profissão de sociólo
go; 

- do Presidente da. Câmara Muni
cipal do Osa.sco, SP, manifestando 
seu apoio ao projeto de lei que 
cria. Juntas de Conciliação e Jul
gamento da Justiça. do Trabalho, 
em diversos municlplos daquele 
Estado; 

- da Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Fiação e Tece
lagem do Estado de São Paulo, 
BP, manifestando-se contràrla.
mente aos Projetas de Lei n° 418 
e n.o 421, que modificam . o art. 
534 da CLT; 

- do Prefeito de Guaira, SP, mani
festando-se contràrlamente ao 
Decreto-Lei n.0 347/67; 

- do Presidente da Câmara Muni
cipal de Ribeirão Prêto, SP, soll
clto.ndo reformulação das normas 
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regulamentares do Seguro de Res
ponsabllidade Civil; 

- do. Prefeito. de Cândido de Abreu, 
PR, encaminhando a prestação de 
contas. do Impôsto de Renda e 
Consumo, referentes ao exercício 
de 1966; 

- do~Diretor da Cooperativa. dos Ca
feicultores, P.R,. manifestando-se 
favoràvelmente à. redução de 50% 
do. ICM e comunicando o estado 
lastimável em que se . encontra a 
lavoura. daquele município; 

- do Deputado Adolpho Pugglna, 
REI; enviando sugestões para.- a 
ela~ração .de· um projeto de lei; 

- da Câmara Municipal de· São Leo
poldo, RS, manifestando· apoio às 
reivindicações da .classe operária 
do Rlo __ Grande do Sul, na.luta por 
melhores. nivels salariais a fim de 
so.breviver ao alto custo de vida; 

-da· Câmara de-Vereadores de Ca
rà.zlnho, solicitando sejam pagas, 
com~ urgência,· as diferenças, sal
dos . e. quotas. de retômo de anos 
anteriores aos municípios .. do ruo 
Grande do Sul; 

- da'~ Câmara Municipal da. Cidade 
do. Rio. Grande, RS, solicitando se
jam ,mantidas eleições .dlretas pa
ra prefeito; 

- da·Câmara dos-Vereadores de Ca
ràzlnho, solicitando· urgente so
lução do problema dos excedentes 
no: ensino. superior; 

- do:Sr. José-Apolinário de Almei
da, comunicando a criação-e ins
talação da Associação dos Mora
dores· do Povoado de Vila Bernar
do Sayão, Município de Ceres, 
GO; 

- da Assembléia Legislativa de 
Goiás, GO, encaminhando recorte 
de jornal que publicou discurso do 
Presidente. daquela Assembléia, 
quando da prestação de homena
gens, pelos Prefeitos Golanos ao 

Governador Otâvlo Lage de Si
queira. 

PARECERES. 
PARECER 

N.0 70, de 1968 

da. Comissão. de· Redação, apresen
tando a redação final': do• Projeto de 
Resolução n.0 9, de. 1968. 

Relator: Sr.- Carlos Llndenberg 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 9, de 1968, 
que suspende a execução do§ 3.0 do-arti
go 8.o da Lei n.0 2.081, de-27 de dezembro 
de. 1952, do Estado de. São .Paulo; 

Sala das· Sessões,- em 8 de fevereiro de 
1968. - Lobão .ela. snveira, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator -.Duarte Fi
lbo •. 

ANEXO ·AO PARECER. 
N.0 70, DE 1968. 

Bedação final do Projeto de Reso
lução .. n.0 9> de 1968, 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos' têrmos. do art. 45, n.0 IV, da 
Constituição Federal, e eu, ........... , 
Presidente,. promulgo ·a se~te 

RESOLUÇAO· 

Suspende a execução do § 3;0· do 
artigo· 8.0 ·ela· Lei n.o 2.081,- de· 27· de 
dezembro·-de · 1952, do ·Estado de São 
Paulo,-

0 Senado Federal resolve: 

Art. 1.0. -.li: suspensa,. por. inconstitu
cionalidade, nos· .. têrmos da .decisão defi
nltlva do Supremo Tribunal Federal, pro
ferida em Sessão Plenária de 31 de maio 
de .. 1967; no Recurso- em- Mandado 'de Se
gurança n.0 14.511, a execução do § 3.0 do 
artigo 8.0 da Lei n.0 2.081,. de 27 de de
zembro de 1952, do. Estado de. São Paulo. 

Art. 2,0 - Esta resolução. entra em vi
gor na data de sua .publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

,. 

.. 
' 
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PARECER 
. N.0 71, de 1988 

Da Comissão de Reda.ção, apresen
. tando · a redação finai do Projeto de 
Lei do Senado n.0 34, de 1968. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 
. A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 34, de 
1966, que determina a fixação do preço 
llmlte no calçado de .fabricação nacional, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Lobão da. SUvelra, Presidente -
Carlos Llndenberg, Relator - Duarte Fi
lho. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 71, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 34; de 1966, que determina 
a fixação do preço"ilmlte no calçado 
de fabricação nacional, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Qualquer tipo de calçado de 

fabricação nacional, para ser pôsto à 
venda, deverá ter afixado o seu preço li
mite no solado, parte postei.'ior, na forma 
de gravação. 

Art. 2.0 - A fixação do preço será fel
ta pelo estabelecimento produtor, cal
culada para o·plano de produção e o de 
venda, Incluindo o impôsto de consumo e 
demais tributos devidos, resultantes da 
comercialização, para que fique no mes• 
mo plano, prevista expressamente, a 
margem de lucro dos vendedores. 

Parágrafo único - Nos calçados popu
lares, Isentos do pagamento do impôsto 
de consumo, ao preço teto deve ser adu
zlda a letra maiúscula I, indicativa da 
isenção. 

Art. 3.0 - Constitui. infração do dis
posto nesta lei, incurso o seu autor, atra
vés de seu responsável, em crime contra 
a economia popular, o seguinte: 

a) oferecer à venda, ou vender mer
cadoria fabricada após o advento 

desta lei, sem conter a gravação 
do preço. 

b) oferecer à. venda, ou vender mer
cadoria por preço acima do fixado 
no produto. · 

Art. 4.0 - Fica o Ministério da Fazen
da, ou entidade pública por êle designa
da, a.utorizado a fixar os preços llmites. 

Art. 5.0 - Dentro de 30 (trinta) dias 
o Poder Executivo baixará a regulamen
tação. d~ presente lei. 

Art. 6.0 -Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PARECER 
N.0 '72, de 1968 

ela Comissão Dlretora, apresentan
do a redação final do Projeto de Re
solução n. 0 10, de 1968. 

A Comissão Diretora apresenta a reda
ção final do Projeto de Resolução n.o 10, 
de 1968, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 

Torna sem efeito a nomeação de 
Maria Lúcia de Moraes e SOva Ro
cl,rlrues, candidata habWtada em 
concurso público, para o cargo de 
Auxlllar Legislativo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Fica sem efeito a no
meação fel ta de acôrdo com o art. 85, ali
nea c, item 2, da Resolução n.o 2, de 
1959, de Maria Lúcia de Moraes e Silva 
Rodrigues, candidata habmtada em con
curso público, para o cargo inicial da 
carreira de Auxiliar Legislativo, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal, em 
virtude do decurso do prazo legal. 

Sala da Comissão Dlretora, em 8 de ja
neiro de 1968. - Moura Andrade - No
guelra da Gama - Gilberto Marinho -
Dinarte Mariz - Edmundo Levl - Guldo 
Mondin - Sebastião Arcber. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
A Presidência deferiu, hoje, requerimen-
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to de informação do Sr. Vasconcelos 
Tôrres. 

1!: o seguinte : 

REQUERIMENTO 
N.o 65, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Rela
ções Exteriores, o seguinte: 

1) Quando foram assinados os últi
mos acôrdos entre o Brasil e Por
tugal? 

2) Quantos dêles tiveram a respecti
va troca. de notas entre os Go
vêrnos do BrasU e de Portugal? 

3) Fundamentar, caso alguns dêles 
ainda não tenham sido postos em 
execução, os motivos dêsse retar
damento. 

Justificação 

Em 7 de setembro de 1966, foram assi
nados, em. Lisboa, pelos Chanceleres Ju
racy Magalhães e Franco Nogueira, três 
acôrdos entre o Brasil e Portugal, após 
ponderadas negociações de parte a parte. 

o Acôrdo Bãslco de Cooperação Técni-
ca. 

O Acôrdo Culturul. · 
O Acôrdo de Comércio. 

Foi ainda divulgada, nessa data, uma 
"Declaração sôbre Cooperação. Económi
ca entre Brasil e Portugal" e um "Comu
nicado Final" acordado mutuamente pe
los dois ministros, munidos dos respecti
vos plenos podêres por parte dos gover
nos que representavam. 

Os referidos Acôrdos fo.ram ratifica
dos e promulgados pelo Congresso Na
cional em junho de 1967, na forma de 
decretos legislativos, o mesmo aconte
cendo em Portugal. 

Até esta data, somente o "Acôrdo Bá
sico de Cooperação Técnica" mereceu a. 

sanção do Presidente da República. para 
aplicação de decreto de 18 de janeiro úl
timo. 

Pergunto: por que, depois de ratifica
dos devidamente e votados pelo Con
gresso Nacional, não foram mandados 
apllcar os referidos acôrdos e efetuada. a 
respectiva troca de notas entre os Go
vernos? 

Não foram trocadas as notas de rati
ficação quando da visita ao Brasll,. em 
começos de outubro, do Chanceler por
tuguês, Franco Nogueira, tendo o Itama
ra.ti, com essa. posição deliberada, empa
nado o brilho da. visita do Chanceler ami
go e esfriado consideràvelmente as cor
diais relações entre os dois pa.ises irmãos. 
Tudo Isso, segundo certos Informadores 
da Casa de Rio Branco, pela presunção 
de que tal ato, no momento em que se 
iniciavam os trabalhos da Assembléia 
Geral das Nações Unidas, prejudicaria o 
prestigio de que o Brasil goza naquela 
organização de debates polltlcos lnconse
qüentes. 

Assim se fechou deselegantemente a 
porta ao ilustre Ministro que nos visitava 
em decorrência de acôrdo anterior dos 
dois Govêrnos, para visitas periódicas 
anuais alternadas, dos respectivos Chan
celeres. 

Sôbre êste aspecto referia o conceitua
do Jornal do Brasil, em magnifico edito
rial de 28/29 de janeiro último, que "A 
sucessão das obrigações decorrentes dos 
tratados e convenções Internacionais as
sinados de boa-fé se opera normalmen
te, quando há mudanças de governos. O 
mundo internacional seria o caos se cada 
govêrno considerasse vazios os tratados 
negociados e firmados pelo seu anteces
sor". 

Vieram, mais recetemente, a público 
Informações oficiosas flltradas através de 
Informadores do Itamaratl de que tam
bém agora não era oportuna para o Bra
sil a troca de notas ou a aplicação dos 
acôrdos, visto a proximidade da "II Con-
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ferêncla Mundial do Comércio e Desen
volvimento das Nações Unidas, em Nova 
Delhl, onde o nosso Pais pretende apre
sentar-se como paladino dos paises do 
terceiro mundo. 

Vê-se, porém, que êsse protelar sucessi
vo da troca de notas que põe a vigorar os 
acôrdos não poderá prolongar-se indefi
nidamente, apesar do desejo do grupo de 
ranço antl-português do Itamaratl. 

Dado esgotarem-se com o tempo as 
posslb111dades de adiamento do proble
ma, já se cuida na sua inelutável promul
gação com a intenção subjacente de não 
os efetivar na realidade e deixar os acõr
dos e as medidas neles previstas no puro 
esquecimento pela ação. da inércia. 

· Depois de difundida pela imprensa esta 
atitude estranha a que o prestigioso Jor
nal do Brasil designou com justeza sob o 
titulo de "Amizade :Envenenada" no edi
torial de 28/29 de janeiro, velo já o des
mentido apressado e adoçante, do MI
nistro Interino das Relações Exteriores, 
Embaixador Sérgio Correia da Costa, em 
entrevista a O Globo, declarando que: "O 
Ita.maratl está vivamente Interessado em 
estreitar e manter em alto nivel essas 
relações, fundadas em vínculos especiais 
que o Presidente Costa e Silva fêz ques
tão de reconhecer em seu discurso de 5 
de abril de 1967". 

E a seguir anunciou a constituição da 
Comissão Nacional para as comemora
ções do V Centenário de Pedro .Alvares 
Cabral. 

. Então, se o Itamaratl está Interessado, 
no dizer do Ministro "em estreitar e 
manter em alto nivel essas relações", por 
que não põe desde logo em aplicação, sem 
mais delongas, os acôrdos assinados pelo 
Govêrno e ratificados pelo Congresso 
Nacional? 

E por que a Comissão Mista luso-brasi
leira encarregada de regulamentar o 
Acôrdo de Comércio deixou de se reunir 
e prosseguir seus trabalhos? 

Tudo, porque o Itamaratl quer levar o 
Presidente da República a não cumprir e 
não honrar os acôrdos estabelecidos li
vre e ponderadamente pelo Govêrno que 
o antecedeu. 

E onde está a coerência da tão propa
lada política da prosperidade, se, preci
samente o Acôrdo de Comércio entre o 
Brasil e Portugal prevê o alargamento 
substancial das trocas comerciais, com 
vantagens mútuas para os dois Palses, 
oferece ao Brasil portos e entrepostos 
francos para os produtos brasileiros em 
todos os territórios de Portugal, quer eu
ropeu, quer africano? 

' ' 

Por êsse Acôrdo de Comércio abrem-se 
ao Brasil áreas novas de penetração co
mercial para àpoiar a expansão de seu 
parque Industrial e os autores da "politi
ca da prosperidade" rejeitam isso? 

Que motivos persistem em certos cir
culas do Itamaratl que fazem até contra
riar as linhas gerais de uma politica de 
expansão econõmlca ou de prosperidade? 

Nessa orientação que alguns preten
dem renovar na casa de Rio Branco, pa
rece que Portugal é o bode expiatório e 
que, como referia o editorial de 29. de ja
neiro, de O Globo, "Tudo o que é ruim 
para Portugal é ótimo para o Brasil". 

Que passará pela cabeça dos responsá
veis pela orientação da politica externa 
do Brasil? 

Será que fazer comércio obriga neces
sàrlamente a compromissos politicas? No 
mundo de hoje em que os lnterêsses dos 
povos e dos governos se estão sobrepondo 
às ideologias e cada vez mais se faz co
mércio entre mundos rivais, será que isso 
não foi ainda entendido no Itamarati? 

ll: a hora de sermos realistas e abrir
mos os olhos para os nossos verdadeiros 
interêsses e deixar de andar a esgrimir 
moinhos de ventos e a caçar fantasmas 
armados de mitos e tabus que não se coa
dunam mais com o mundo de interêsses 
vitais em que vivemos. 

Não compreendo porque na mente de 
nossos responsáveis se apresenta mais di-
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ficll uma verdadeira solidariedade tácita 
e permanente no plano lntemaclonal en
tre Brasll e Portugal, sem que limite 
compromissos e solidariedades outras, a 
maior parte da.s vêzes contlguas e· afins, 
do que a que há decênios existe no mun
do saxónico entre inglêses· e americanos, 
sempre amigos e solidáriolf, prontos à 
ajuda de apoio mútuo . 

Ademais :Portugal não está exigindo 
q11alquer compromisso politico ou qual
qller outro, do Bra.sll e multo menos que 
llmlte ou faça perigar as solidariedades 
tradicionais· do Brasil. 

Mas o mêdo é mais forte, e hoje mes
mo os jornais (0· Popular) já veiculam 
Informações de caráter oficioso, contrari
alldo a entrevista de ontem ·do M1nistro 
Interino, Embaixador Sérgio Correia da 
Costa, em que se refere que as ditas de
clarações tinham "a intenção de evitar 
atritos diplomáticos .e dar tempo ao Ita
lllarati para assumir a posição pela re
forma"· das relações com Portugal, no 
sentido de não tomar os compromissos 
fil'lnados. 

Estas noticias de última hora foram 
fomecldas nesta capital por fontes cate
gorbadas, o que quer dizer que o rumo 
real não sofreu alteração e o Itamaratl 
vai prosseguir na sua pressão para. tor
nar cada. vez mais ·frias e dlficels as re
lações com o Pais Irmão. 

Que· me informem, mas o façam de 
maneira claJ:a, sem. subterfúgios e arti
fícios verbais. Se estiver errado saberei 
reconhecer. E se o Itamaratl não estiver 
certo, reconhece-lo-á? 

Sala das Sessões; em 7 de fevereiro de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR, PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

1!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro, ouvido o Plenário, seja so
licitada ao Excelentisslmo Senhor Presi-

dente da República a seguinte Informa
ção: 

- se houve alguma consulta do Go
vêmo dos Estados Unidos ao Go
vêmo do Brasll no sentido de se
rem enviadas tropas brasileiras 
para. participar do conflito do su
deste Asiático. 

Justificação 
A razão do requerimento está no artigo 

do jornalista Heron .. Domlngues em sua. 
coluna. no Correio Brazlllense, desta Ca· 
pltal, de 7/2/68,. cujo. texto .é o seguinte: 

. "Dentro do mais. cauteloso. sigilo, os 
. Estados Unidos já estariam sondan
do as nações latino-americanas sô· 
bre a .. posslbllldade de enviarem tro
pas ao teatro de guerra aslâtico. Es· 
ta. noticia, passível de receber os 
mais peremptórios desmentidos; co
meçou a circular,· .nos ·dois últimos 
dla.s, em melas militares da maior 
responsabWdade do. •Rio de Janei
ro. O que,.no entanto, cousau sensa
ção entre. oficiais que me passaram a 
Informação, foi o sentido de urgên
cia de que estaria revestida a con-
sulta norte-americana, quase em 
prazos de ultimato. Oito ou dez ou 

qu!n;1:e dias para enviar o primeiro 
contingente a ser treinado em Oki· 
na.wa ou em qualquer. outra base 
americana no Japão, num ponto 

geográfico mais próximo do Vietnam e 
e da Coréla. 
Isto significa.que, já. na primeira se
mana de março, o Brasil pode estar 
1rremediàvelmente envolvido no con
flito do sudeste asiático ou no even-· 
tual agravamento da situaçãO. na 
Coréia do Norte. 
A posição· do Presidente Lyndon 
Johnson é dellcadlssima ao ter de 
convocar maior número de reser
vistas, num ano eleitoral. Uma saída 
eficaz seria obter êsses reservistas: de 
novos eventuais aliados na guerra, 
mediantE1 explícitas compensações 
que esquemas. globais e a longo pra- I 
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zo, como ,a Aliança para. .o Progresso, 
,não .podem oferecer a . certos lnte
rêsses Imediatos e Imediatistas :de 
!J..l~uns.govemos e governantes. 
No plano .Interno .brasileiro, .as .pri
meiras .reações que ou_vl, em segrê
do, a ·propósito .do caso, partiram. dos 
-próprios oficiais que .estudam as ln
formações .e ,de um Ministro de Es
tado (clvm.. JWportando-se .ao co
mentário desta coluna sôbre a IIlde
flnlção da politica externa brasilei
ra, os m111tares disseram achar opor
tuno que seja nesse terreno, exata
mente, que .o .Govêmo se :veja obri
gado a se definir. O ministro almeja 
também que .se .confirme a sonda
gem, pois só assim adotaremos logo 
.uma definição permanente. Quer ·di· 
zer, não se discute o mérito da su
posta proposta-ultimato. Apenas se 
deseja ardentem!)nte que seja feita, 
Para que Pl'9Vemos ter já ou ainda, 
a_ capacidade de .dar )lma resposta." 

.Sala das .Sessões, .em 7 .de fevereiro de 
1968. ,..... Már.lo Mar.ti.Jls. 

(0 requerj~ento recebeu o n.• 66, de 
1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O requerlmep.to ll!io será .oportuna
mente lncluido em Ordem do Dia. 

Sõbre a ntesa, projeto de _lei, .que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretârlo. 

J!: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO · 

Estende os benefícios previstos no 
art. 116 da Lei n.0 1.711/5~, e art. 10 

. da . Lei n.0 4.345/.64, ao pessoal que 
especl~lca. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Todo o tempo de serviço pú

blico federal prestado à conta de dota
ções orçamentárias globais, recursos pró
prios de obras ou serviço, ou de convênios 
pelos funcionários amparados pelas Leis 
n.0s 3.483, de 8 de dezembro de 1958, 3.967 
de 5 de outubro de 1961 e 4.069 de 11 de 
junho de 1962, desde a data da admls-

são, será computado, para efeito de con
·cessão da licença. especial de que trata 
o art. 116 da Lei nP 1;711, de 28 de outu
bro de 1952, e da gratificação qülnqüê
nal .de que trata o art. -10 da Lei ·n.O .4.345, 
de 26 de junho de 1964. 

:Parágrafo .único - .O tempo de serviço 
·de . que trata . êste artigo será . apurado à. 
vista .das :tõlhas :de !reqüêncla, registro 
de ponto ou·.fôlhas.de pagamentos. 

Art. 2.0 -'Esta lei -entrará em vigor 
na .data de sua publicação, revogadas as . 
·disposições ·em contrário. 

Justificação 
A ·Lei n.0 3.483, de 8 de dezembro de 

1958, assegurou aos empregados admltl
·dos à. ·conta de -dotações constantes das 
verbas 1.000 - ·Custeio, consignação 
1.6.00 - ·Encargos Diversos, 3.0.00 - De
senvolvimento Econômlco e Social, con
signação 3 .1. 00 - Serviços em Regime 
-Especial de Financiamento e 4.0.00 -
Investimentos, consignação 4.1.00 -
Obras, o direito a equiparação aos extra
numerárlos-mensallstas da União, desde 
que, contasse ou viesse a contar 5 (cin
co) -anos de exerciclo. 

A êsse pessoal conforme já o enten
deu a própria Administração, Parecer do 
DASP exarado no Processo n.0 10095/59, 
publicado .no 'D.O. de 18 de setembro de 
1959, .assegurou o direito à. equiparação 
ao :funcionário público civil da União, a 
partir da mesma data em que fôssem 
equiparados aos extranumerárlos-men
sallstas, por fõrça da disposição contida 
no art. 1.0 da Lei n.0 3.483, digo da Lei 
n.0 2.284, de 9 de agõsto de 1954, que 
assim estabelece: · 

"Artigo 1.0 - Os extranumerárlos
mensallstas da União, das autar
quias, que contem ou venham a 
contar mais de 5 (cinco) anos de 
serviço público, Ininterruptas ou não, 
serão equiparados aos funcionários 
efetlvos para todos os efeitos." 

Se não bastasse o próprio entendi
mento da Administração acima citado, 
é de notar-se ainda o que dispõe o art. 
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19 da Lei n.0 3.780, de 12 de julho de 
1960, que estabeleceu a passagem daque
le pessoal à categoria de funcionários, 
para todos- os efeitos. 

Todavia, apesar de equiparados para 
todos os efeitos aos funcionários, vem 
êsse pessoal tendo o seu tempo de serviço 
contado da data da. sua admissão até a 
data da equiparação para efeito de apo
sentadoria, ainda com base em velhos 
dispositivos: art. 15, I 2.0 da Le11.765, de 
18 de dezembro de 1952 e art. 7.0 , item m 
do Decreta n.O 31.922, de 15 de dezem
bro de 1952, anteriores à nova situação 
jurídica daqueles, por Isso que lnaplicá
vels na épaca. atua.l. 

Nestas condições, justificada está a 
presente proposição para assegurar àque
la laboriosa classe de servidores, alguns 
com mais de 25 (vinte e cinco) anos de 
bons serviços prestados à Nação e que du
rante tanto tempo se viu privada. dos 
beneficias aplicáveis aos funcionários da 
época.,· o que só lhes foi reconhecido, .par
cialmente, em 8 de dezembra de 1958, o 
direito a contarem toda o seu tempo de 
serviço prestado desde a data. da admis
são, também para efelta da concessão da. 
licença especial e gratificação qülnqüenal 
por tempo de servlça. 

O mesma critério deverá ser adotado, 
analàg!camente, para o pessoal ampara
da por Leis post~rlores - 3.967/61 e 
4.069/62. ' 

Destarte, esperamos contar com a 
apoio, compreensão e a sabedoria dos 
membros desta Casa, a fim de reparar a 
injustiça que até certo ponto se afigura, 
para passlbllltar a êsse pessoal, dois di
reitos que já se dellnelam na. leg!slaçãa 
federal, mas que se não lhes aplicam, por 
falta de um diplama legal camo êste cujo 
projeto .esperamas ver a.p~ovado. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Vll.Sconcelos Tôrres. 

(0 proieto recebeu. o 11.0 11, de 1968.) 

O SR. PRESmENTE (Moura. Andrade) 
- o projeto lido será publicado e dlstrl-

buido às Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Servlça Públlco Civil e de Finan
ças. 

A Presidência recebeu memorial dos 
Sindicatos de Trabalhadores da Baixada 
Sa.ntlsta, solicitando medidas que estabe
leçam a descompressão salarial. l!:ste ex
pediente foi despachado pela Presidência 
às Comissões de Leg!slaçãa Saciai e de 
Economia, para dêle tomarem ciência. 

Sôbre a mesa, comunicações de substi
tuição de membros de Comlssãa Mista. 
Vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMIJNICAÇ6ES 

Brasilla, em 8 de fevereiro de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra. de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. Depu
tada Hanequim Dantas pelo nobre Sr. 
Deputado Lulz Garcia, na Comissão Mis
ta do Congresso Nacional que dará pa
recer sôbre o Projeto de Lei n.0 5, de 1968 
(C.N.). 

Apravelto a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Geraldo Freire - LI
der da ARENA. 

Brasilla, em 8 de feverelra de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição: do nobre Sr. Depu
tado Oeralda Guedes pela nobre Sr. 
Deputado Tabosa. de Almeida, na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 5, 
de 1968 (C.N.). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos .da mais alta estima e distin
ta consideração. - Geraldo Freire - Li
der da ARENA. 
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Brasilla, em 8 de fevereiro de 1968. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Exelência que esta. Liderança. deliberou 
propor a. substituição do nobre Sr. Depu
tado Ca.ntidio Sampaio, pelo nobre Sr. 
Deputado Leon Peres, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.0 5, de 1968 
(C.N.). 

Aproveito a. oportunidade para renovar 
os protestos da ·mais alta estima e dis
tinta consideração. - Geraldo Freire -
Lider da ARENA. 

Brasilla, em 7 de fevereiro de 1968. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. Sena
dor João Cleofas, pelo nobre Senador 
Milton Trindade, na. Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 5, de 1968 (C.N.). 

Aproveito a. oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta. estima e distin
ta consideração.- Flllnto Müller- Li
der da ARENA. 

Brasilla, em 8 de fevereiro de 1968. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Llderánçr. delibP.rou 
propor a substituição do r.obre.Sr. Sena
dor Mem de Sá, pelo nobre Sr. Senador 
Wilson Gonçalves, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 5, de 1968 (C.N.). 
, Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Filinto Müller - Li
der da ARENA. 

Brasílla, em 8 de fevereiro de 1968. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. Sena
dor Aloyslo de Carvalho, pelo nobre Sr. 

Senador Adolpho Franco, na · Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 5, de 
1968 (C.N.). . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Filinto Müller - Li
der da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Em conseqüência, passam a integrar a 
Comissão Mista encarregada. de dar pa
recer sôbre o Projeto de Lei n.0 5, de 
1968 <CN), os Srs. Deputados Luis Garcia, 
Tabosa de Almeida, Leon Perez e os Srs. 
Senadores Milton Trindade, Wilson Gon
çalves e Adolpho Franco. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encami
nhar vários requerimentos à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o nobre Senador. · 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, estou enviando à Presidência, 
para. o necessário despacho, os seguintes 
requerimentos de informações (lê) : 

Sr. Presidente: 
Na. forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Execu
tivo, através do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social - INPS -, quais os 
motivos que determinaram a dim1nuição 
da taxa de beneficies referentes aos pro
cessos de bonificação por tempo de con
tribuição, devida a associados que pre
encheram as condições previstas para 
aquêle fim. 

Sr. !,residente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Execu
tivo, através do Ministério das Comunica., 
ções - CONTEL -, por que motivos não 
foram instalados ainda os telefones pú
blicos nas localidades de Coelho da Ro
cha e Eden, pela Companhia Telefônlca 
de São João de Merlti, Estado do Rio de 
Janeiro, conforme foi estipulado no con
trato feito. 
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Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Execu
tivo, através do Ministério dos Transpor
tes- RFF S/ A-, quais foram os moti
vos da paralisação das obras da Estação 
da E.F .. Leopoldina, em Duque ··de Caxias, 
Estado do Rio de Janeiro, e quando .se
rão reiniciados os trabalho!!, uma vez que 
tal situação· está trazendo grandes trans
tornos aos seus usuários. 

Sr. Presidente: 
Na .forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Execu
tivo, através da Prefeitura do Distrito 
Federal- NOVACAP- DTUI -,o se
guinte: 

1) Quais os .motivos da paralisação 
dos serviços de Instalação de no
vos telefones em Brasilla, Distrito 
Federal, desde agOsto de 1967. 

2) Por que razão o contrato assinado 
pelo DTUI com a. Slemens e Erics
·son do Brasil, visando à instala
ção de 6.000 novas Unhas telefõ
nlcas, na base de 1.000 por mês, a 
partir de agõsto de 67, não foi 
cumprido, apesar da boa vontade 
daquelas firmas ·obrigadas. 

3) Se, em decorrência desta .suposta. 
falta de telefones, não está em 
execução algum plano de valoriza
ção, junto ao. eoNTEL, dêsses 
aparelhos, de vital Importância 
]lara uma capltal de Govêrno, co
mo é BrasWa. 

4) Sendo afirmativo o quesito ante
rior, não acha o DTUI que será 
uma catástrofe para o funciona
lismo de BrasWa, que já nem su
porta pagar as despesas minlmas 
necessárias à. sua sobrevivência, 
nôvo aumento do custo. dos telefo
nes, já com tarifas Inaceitáveis? 

5) Qual a finalidade de tal politica.? 
Transformar Brasilla, na sua. pri
meira Infância, em cidade vetera
na, tumultuada, de problemas in
solúveis? 

Sr. Presidente, 

Na. forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Execu
tivo, através do Ministério da Fazenda -
Instituto Brasileiro do Café, o seguinte: 

1) Se houve Irregularidades nos con
. tratos de erradicação de cafeei
ros nos Estados do Rio de Janeiro, 

· Minas Gerais, São Paulo e Espiri
ta Santo. 

2) Se os contratos no Estado do Rio 
de Janeiro foram reavaliados pelo 

···me. 
3) Qual o órgão responsável, autori

zado pelo me, para· a avaliação 
Inicial das áreas ·constantes da. 
erradicação no Estado do Rio de 
Janeiro? · 

4) Se êsse ·órgão recebeu pagamento 
· para realizar êste trabalho. 

5) Em caso positivo, quanto? 

6) li: órgão oficial do Govêrno? Qual 
a sua natureza? Qual a razão da 
preferência do me por êsse ór
gão? 

7) Houve, na época, alguma Iniciati
va do me, para confirmar as 
áreas encontradas e já figurando 
nos contratos Iniciais? 

8) o pagamento das.!.•, 2.• e 3 ... par
celas dos contratos foi decorrente 
da avaliação e dos laudos elabora
dos sob a responsabilidade dêsse 
órgão? 

9) Na época houve algum pronun
ciamento discordante do me sO
bre o trabalho que vinha sendo 
processado pélo órgão avaliador e 
o mesmo era depositário da In
teira. confiança do me e delegado 
do mesmo órgão no Estado do Rio 
de Janeiro? 

10) Qual a razão da discordância pos
terior do me, quanto às avalia
ções feitas? 

11) Se o órgão avaliador, por delega
ção expressa do IBe, aceitou, 
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aprovou e deu autorização de pa
gamento aos contratos firmados e 
se· todo o processamento foi feito 
Independentemente de· qualquer 
Interferência do cafeicultor. 

IZ) Se o assunto já foi encaminhado 
ao Judiciário para as devidas pro
vidências. 

13) Se foi feito algum relatório sôbre 
o assunto versado neste requeri
mento de Informações e se do 
mesmo pode ser enviada cópia 
ao Senador interpelante. 

Sr; Presidente: 
Na forma da· preceituação regimental 

vigente; requeiro informe o Poder Execu
tivo, através do· Ministério das Comuni
cações - CONTEL - Ola; T. Brasileira, 
o seguinte: 

1) Por que razão foram demitidas as 
telefonistas· Deise · Feo e· Marta 

· Feo, do Pôsto de Areal, Munlciplo · 
de Três Rios, Estado do · Rio de 
Janeiro, quando as mesmas, com 
risco de vida, interceptaram liga- · 
çã.o telefónica que permitiu a -lo~ 
callzação e posterior prisão de 
bandidos a mão armada,· que as
saltaram a Agência do Banco Co
mércio e Indústria de :Minas Ge
rais, . no referido Distrito fluml-

. nense? 

2) Se, ao invés dessa punição rigoro
sa; a pretexto de tôla quebra de 
sigilo,· não· deveriam as· mesmas 
ter · sido elogiadas e· premiadas, 
pois a policia está creditando a 
seu favor uma descoberta que; na 
verdade, foi feita pelas humildes 
funcionárias do Pôsto Telefónico 
de· Areal. 

Sôbre êsse último requet1mento eu que
ria salientar um fato que me parece mul
to· grave: duas· telefonistas do Distrito 
de. Areal, no ·Estado do Rio, Intercepta
ram uma. ligação de bandidos, . assaltan
tes a mão armada, os quais, invadindo a 
Agência . do Banco . Comércio e Indús-

tria de·Minas Gerais, levaram todo o di
nheiro ali existente. As. telefonistas con
seguiram interceptar a· ligação. A Policia 
está creditando, assim, êsse grande servi
ço às telefonistas, mas a Companhia Te
lefónica Brasileira, alegando quebra. de 
sigilo, demitiu aquelas servidoras. 

O Sr. Arthur Virrillo -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR: VASCONCELOS· TORRES - Pois 
não. 

O Sr. Arthur Virgílio·- Neste caso, 
então, deveria o Govêrno demitir os Sar- · 
gentos do S.N.I. que fiscalizam até telefo
nes de'Ministro de Estado. 

O·SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A Presidência não pode permitir apar
tes, porquanto o Sr. Senador Vasconce
los Tôrres pediu a palavra para encami
nhar requerimentos de Informações à 
Mesa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exato, Sr. Presidente. 

Terminarei, Sr. Presidente, pois não 
desejo ·tomar mais tempo, de vez· que o 
eminente Sr. Senador Mem de Sá vai usar 
da tribuna. 

Quero acentuar, no entanto, que em 
qualquer pais civil1zado a atitude das te
léfonistas seria considerada como um ser
viço meritorio e estas seriam elogiadas e 
premiadas. Ao passo que, no Estado do 
Rio, foram demitidas. 

Entendo que a Companhia· Telefóni
ca Brasileira poderia ser até responsabi
lizada .- é claro que .não penso assim -
de acumpllciamento, porque, . adotando 
medida dessa natureza, desestimula, faz 
até com que as telefonistas, amanhã, 
venham a se desinteressar· em· colaborar 
com a ordem pública, como foi o que 
ocorreu no Distrito de· Areal, no Municí
pio. de Três Rios, no meu Estado. 

São essas, Sr. Presidente, as proposi
ções que estou enviando à Mesa. - (Mui· 
to bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Os requerimentos lidos e justificados 
pelo Sr. Senador Vasconcelos Tôrres se
rão despachados pela· Presidência. 

A Presidência recebeu respostas aos se
guintes requerimentos de Informações: 

- N.O 862/67, do Sr. Senador Aurélio 
Vlanna, enviada pelo Ministro da 
tducação e Cultura; e 

- N.0 869/67, do Sr.: Senador Lino de 
Mattos, enviada pelo Mlnlstério da 
Educação e Cultura.. 

As respostas são despachadas, para ci
ência aos requerentes. 

A Presidência recebeu, para despacho, 
os seguintes requerimentos: 

- do Senador Lino de Mattos, pe
dindo informações ao Ministério 
das Comunicações; 

-do Senador Lino de Mattos, pe
dindo informações ao Ministério 
da Aeronáutica; 

- do Senador Vasconcelos Tôrres, 
pedindo informações ao Ministério 
da Fazenda; 

- do Senador. Vasconcelos Tôrres, 
pedindo informações ao Ministé
rio dos Transportes; 

- do Senador Vasconcelos Tôrres, 
pedindo informações ao Poder 
Executivo, através da Prefeitura 
do Distrito Federal - NOVACAP 
- DTUI; 

- do Senador Vasconcelos Tôrres, 
pedindo informações ao Ministé
rio do Trabalho; 

- 2 (dois) requerimentos do Senador . 
. Vasconcelos Tôrres, pedindo infor
mações ao Ministério das Comu
nicações. · 

Os requerimentos, após despachados, 
serão publicados. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente e Srs. Senado-

res, os eminentes Senadores Manoel Vil
laça e Mário Martins tiveram a gentile
za de distinguir-me com o encargo de 
fazer, em nome dêles e no meu próprio, 
o relatório que é de nosso dever apresen
tar ao Senado, como Observadores Parla
mentares que fomos, designados por esta 
Alta Casa, á. última Assembléia Geral da 
Organização das Nações Unidas. 

Sem falsa modéstia, Sr. Presidente, po
demos dizer que, realmente, fomos obser
vadores parlamentares. Não fomos aos 
Estados Unidos apenas passear. Acom
panhamos os trabalhos, estamos inteira
mente a par de tudo o que se passou na 
ONU, e, por Isso mesmo, entendemos do 
nosso dever apresentar um relatório, não 
exaustivo, mas bastante sucinto, de to
dos os trabalhos, de todos os assuntos fo
calizados e ventilados naquele grande 
Parlamento Internacional. 

Evidente que não poderlamos descer a 
demasiados pormenores, porque o mate
rial seria Imenso. Dai termos adotado 
fazer apenas um relatório, e não cada 
um de nós apresentar o seu, porque seria 
uma triplicação ociosa de esforços. 

Não vou, também, fatigar a atenção de 
meus colegas, lendo, na integra, êsse re
latório, porque, apesar de sucinto e per
functório, · êle perfaz 43 páginas, e seria 
realmente exaustivo lhes fôsse lêr 43 pá
ginas. 

Então, penso mais co.nveniente entre
gar à Mesa o relatório e a cópia de tôdas 
as resoluções adotadas pela Assembléia 
da ONU. ·Naturalmente o relatório será 
publicado no Diário do Congresso Nacio
nal e as cópias das. resoluções a Mesa as 
encaminhará à B!bliotecàf,.para ficarem ., ..... ,,. 
à disposição dos Senadores que quiserem 
tomar conhecimento mais detido do con
teúdo delas. 

De minha parte, llmltar-me-ei a fazer 
um resumo do relatório. Penso mesmo 
que a Taquigrafia poderia ficar exonera
da do trabalho de apanhamento do que 
vou dizer, porque farei apenas .um resu-
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mo sucinto do relatório. De modo que, se 
a Taquigrafia publicar êsse resumo e de
pois o relatório, ficará o Diário do Con
gresso Nacional sobrecarregado com a 
repetição ·de um resumo verbal e, a se
guir, do Rela tório ln extenso. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A Taquigrafia fica, assim, exonerada 
de tomar nota do resumo que será feito 
pelo Sr. Sena4or Mem de Sá. 

E antes que S. Ex.• passe ao Relatório 
apresentado por S. Ex.• e pelos Srs. Se
nadores Mário Martins e Manoel Vlllaça, 
desejo informar que a Presidência man
dará Imprimi-lo, para distribuição aos 
Srs. congressistas, particularmente aos 
Srs. Senadores, bem como as Resoluções 
que o acompanharem, de modo a que te
nham a máxima divulgação. 

O SR. MEM DE SA - Sumamente 
agradecido, em nome de meus colegas e 
no meu próprio, Sr. Presidente. 

.. (Lendo.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de apresentar, embora de forma 
perfunctória, o Relatório referente aos 
trabalhos da XXII Sessão da Assembléia
Geral da Organização das Nações Uni
das, realizada, de 19 de setembro a 19 de 
dezembro do ano findo, em Nova Iorque, 

·a que tivemos a honra de assistir, na qua
lidade de Observadores Parlamentares, 
por alta e desvanecedora distinção do 
Senado Federal, parece-nos necessário 
esboçar, de maneira rápida, em grandes 
linhas, o essencial da organização e do 
funcionamento da grande organização 
mundial. 

Dois são os órgãos capitais que com
põem a ONU, sem falar, por não vir a pê
lo, em suas múltiplas e eficientes Agên
cias Especlallzadas, como a UNESCO, a 
FAO, a OMS, a UNICEF, a OIT e outras, 
são o. conselho de Segurança e a Assem
bléia-Geral. O primeiro é Integrado por 
15 Estados-membros, sendo 5 permanen
tes (com direito de veto, a URSS, o Rei
no Unido, os Estados Unidos, a França e 

a China) e 10 eleitos, com mandato de 
dois anos, sem direito de veto. 

o Conselho de Segurança tem atribui
ções da . maior transcendência, sobretudo 
acêrca: dós problemas da paz e da segu
rança internacionais, e, em princípio, 
desde que nenhum dos cinco membros 
permanentes haja exercido o direito de 
veto, em referência a uma proposição, 
suas decisões podem ter fôrça compulsó
ria. De notar é que, enquanto o Conselho 
esteja examinando e deliberando a res
peito de qualquer problema Internacio
nal, nenhuma das Comissões da Assem
bléia-Geral pode dêle. cogitar. O Conse
lho, doutra parte, não tem datas certas 
para suas reuniões: estas se verificam a 
qualquer momento, ao longo do ano, 
sempre que seja:m requeridas ou conside
radas convenientes (multo comumente 
convocadas às 18 ou 19 horas, para ter 
efeito às 21 ou 23 horas do mesmo dia) 
e duram enquanto não resolvidos os te
mas em foco ou quando o surgimento de 
um impasse insanável aconselha o adia
mento do debate. 

A Assembléia-Geral, doutra parte, é a 
própria comunidade das nações fllladas à 
ONU, realizando, tanto quanto possível, 
os Ideais da universalidade e da Igualda
de de todos os países. Reune-se, ordlnà
rlamente - afora as convocações extra
ordinárias - todos os anos, por 3 meses, 
de setembro a dezembro. 

Divide-se ela em seis Comissões Per
ma:nentes, além de algumas poucas, cha
madas "Especiais", de duraç[o Umltada, 
encarregadas de resolver questões de na
tureza também "especial", pelas dificul
dades politicas ou técnicas que apresen
ta:m, além do Conselho Económico e So
cial. 

As seis permanentes podem ser distri
buídas ou classificadas pelas matérias 
que examinam: a 1.1 estuda assuntos po
liticos e de segurança; a 2.", assuntos de 
natureza econômlca; a 3.", os de nature
za social ou humanitária; a 4." examina 
as questões relativas à tutela lnternaclo-
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nal e às colônlas; a s.a, as administrati
vas, financeiras e orçamentárias' da pró
pria ONU; e, finalmente, a 6.a tem por 
atribuição a matéria de caráter jurídico. 

Em geral, com exceção da ECOSOC 
(Conselho para determinados problemas 
sociais e econômicos) ,. todos os Estados
m~mbros têm dlielto·de participar de to
das as · Comissões Permanentes, por in- ' 
termédio de um Delegado, .mais os asses
sôres de' que dispuser. 

Atualmente, sãO cêrca de 120 os Esta~ 
dos•membros; distribuídos em grupos 
que, em principio;·· obedecem· ao critério· 
geográfico, com· exceções· curiosas e ex~ 
presslvas. Assim, Cuba; desde que adotou 
o regime·comuiusta de'Fidel Castro, não 
figura entre os· Estados· da· América La~ 
tina, mas· sim entre · os da .. . Europa 
Oriental: . . A AustráUa e a Africa do 
Sul fazem ·parte do agrupamento deno
minado "Europa Ocidental e outros Es
tados". Os grupos estão assim constitui
dos:·. a> Europa. Ocidental e outros Es• · 
tados - 23 membros; b) Europa Orien
tal - 12 membros; c) Latlno~America- · 
no - 23; d) Asiático - 25; e) Africano 
- 37. Treze dos membros integrados nos 
grupos africano e asiático constituíram 
a chamada· Liga dos Estados Arabes. A 
divisão em· grupos é muito · importante: 
para efeito da distribuição de lugares no 
Conselho de Segurança, nas diversas Co
missões e órgãos criados para finalidades 
especificas, nos . Conselhos ·das Agências 
Especializadas, nas eleições para os · ór
gãos· de· dlreção da ASsembléia e de suas 
Comissões Permanentes, etc. (Não será 
demais esclarecer,· neste. passo, que· a 
maioria das nações ·mantém, em Nova. 
Iorque, Delegações Permanentes, junto 'à 
ONU- como'tli.mbém··o faz o Brasil -
com um quadro de diplomatas e funclo~ 
nários de alta. categoria, a· fim. de esta
rem sempre preparados para' o . debate · 
dos temas que constituirão a Agenda das 
reuniões da ·Assembléia, estudando-os 
acuradamente, de· conformidade com· as · 
instruções que recebem de seus Departa
mentos de Estado. Po1· ocasião das As-

semblelas-Gerals, o quadro das Delega;. 
ções é ampliado com a· des!griação de 
maior número de' diplomatas, delegados· 
e assessores· especializados, para o me:. 
lhoi: cumprimento· de suas atribuições): 

Inegável se faz que a .Assemblé!a-Ge
. ral; ressalvadas· determinadas caracterls
ticas' que llie são· peculiares; asseme;. 
lha-se,· ein seu· funcionamento; a· um 
parlamento. :s: o grande parlamento in
terria:clorial: Neste, os grupos acima enu
merados' desempenham; -até· certo' ponto, 
o papel·qiie os partidos· pblltlcós exercem 
nos·parlameiltos' nacionais. AqU:êlés·gru- · 
pos se reúriem, em separado elegein dl
reções· com mandatos 11Di1tados;. eX'ami" 
narii em conjunto os· temas em ·debate na 
Assembléia-Geral e nas Comissões· e, ou 
adotam posições coriluris e uniformes, OU; 
em. muitos casos, quando não há conver
gência ou harmonia de interêsses· e pon
tos de vista, deixam a "questão aberta", 
livre cada Delegáção de votar consoante 
as instruções de seus respectivos govel'
nos. 

l!: evidente que a figura do lider ou a 
Instituição da liderança não existe na 
ONU, mas, dentro dos ·grupos e mesmo . 
nas CÔmissões, emergem . natiJralÚI.ente 
personaUdades que, de· certa manetra e 
dentro de certOs ltinites, exercem uina 
liderança .natural, ' .nas conversações e 
confà.bulações de corredores, -nas ante
salas e em· jantares e recepções. 

Certo ·e ·claro· está que a ·liriUtàção, no · 
caso; é severa, pois: ca'da · Delegado, em 
qualquer hipótese, deve votar de acôrdo · 
com as -Instruções que recebe de· seu go
vêmo. Mas não menos claro e certo é que·: 
os delegados e,· especialmente, os que as
sumem . uma parcela.J;ijê liderança, tra
mam as resoluções . f~nals nas reuniões e · 
conversações que ma.Íltêm uns 'com os ou
tros e, em seguida, nas conferências, te
lefónicas . ou em telex, com os seus go
vêmos. 

Asslni, tal como nos parlamentos na~ 
clonais, também na ONU quando se atin
ge o. momento da votação, seu resultado 
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já está perfeitamente conhecido e pode 
ser antecipado com precisão matemática, 
maior que a das Câmaras Legislativas em 
que os membros não se acham sujeitos a 
uma disciplina tão rigida quanto a dos 
delegados nas assembléias internacionais. 

Esta observação se torna mais evidente 
quando se trata de reuniões do Conselho 
de Segurança. Convocada que seja, ja
mais ela se abre na hora marcada. Ho
ras depois, quando encerrados os enten
dimentos nos bastidores (e, até, dias de
pois, mediante a adoção de manobras 
protelatórias que permitam o amadure
cimento e a solução harmoniosa ou, em 
outros casos, o impasse e o rompimento> 
é que· a sessão tem inicio e em breve 
prazo encerrada, com o resultado já co
nhecido desde que o Presidente a abriu 
oficialmente. 

A XXII ABSEMBU:IA-GERAL ( 1967) 

Como sempre e nos têrmos regulamen
tares, a Assembléia começa por eleger a 
chamada Comissão Geral: o Presidente 
da Assembléia, seus Vice-Presldentes e os 
Presidentes das Comissões (6 permanen
tes e uma especial). Deve; ainda, apro
var, ao inicio dos trabalhos, a Agenda 
Definitiva, que é uma espécie d(l arrola
mento das matérias em Ordem do Dia -
Isto é: ·que reune todos os temas e itens 
que podem ser objeto de discussão e de
liberação das Comissões e da própria As
sembléia. Muitos · dêstes itens já proce
dem de · Assembléias anteriores e se 
acham. em elaboração progressiva. Quan
do se inicia a Assembléia, existe, assim, 
uma Agenda Provisória, que, depois de 
receber outras questões, mediante pro
posta dos Estados-Membros devidamen
te aceitas; se transforma na Definitiva. 
No ano de 1967, como nos anteriores, esta 
Agenda pecou pelo excesso: mais de 100 
itens ou temas. Em conseqüência, gran
de parte dêles não chega a ser examina
da e é transferida para Assembléias fu
turas. 

A primeira fase das reuniões anuais se 
passa no plenário e é dedicada a um des
file, na tribuna, dos Chefes de Delega
ções (geralmente os própr1os Mlnlstros 
das . Relações Exteriores . dos Estados
Membros) que, em. discursos mais ou me
nos longos, mais ou menos brilhantes, 
mais ou menos modestos, definem as 
grandes linhas da orientação de . seus 
palses em face dos problemas internacio
nais mais Importantes. Por tradição, co
mo se sabe, cabe ao Brasil a honra de 
iniciar êstes chamados debates gerais. 
Muitos dias são consumidos nesta tarefa 
de fazer e ouvir discursos ... 

REUNIOES E DECISOES DO CONSELHO 
DE SEGURANÇA 

Durante o periodo da xxn Assem
bléia-Geral, o Conselho de Segurança foi 
convocado, por provocação .das partes in
teressadas, para decidir sôbre quatro 
graves questões: a do Incidente militar 
resultante do afundamento de um navio 
de guerra israelita, no Mediterrâneo, e 
a represália judaica contra às reflnariàs 
egípcias; a do próprio conflito entre Is
rael e os Estados Arabes, em seu mérito; 
a da invasão do Congo por mercenários 
procedentes de Angola; e a da última 
crise de Chipre. · 

Sem qualquer dúvida, estas sessões do 
Conselho constituíram o ponto alto do 
periodo da xxn Assembléia-Geral. Não
somente porque, sendo êle integrado ape
nas por 15 membros, congrega as gran
des figuras do cenário internacional 
(pois, dada a transcendência das resolu
ções dêste órgão, cada pais. para êle en
via ou os próprios Ministros do Exterior, 
ou seus diplomatas de maior categoria e 
experiência) - não-somente por· isto, 
mas também porque, nas quatro ques
tões acima mencionadas, conseguiu o 
Conselho chegar a decisões ou por una
nimidade ou por esmagadora maioria de 
votos, sem a ocorrência de vetos. 

Assim, no caso do Incidente naval no 
Mediterrâneo, com o afundamento do 
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Ellat e posterior destruição das refina
rias egipclas, o Conselho, após acalora
dos debates entre as partes em conflito 
(que, .em casos tais, têm o direito de se 
fazer representar perante o Conselho e 
expor seus direitos, debatendo-os livre
mente, mas sem ·direito de voto) e depois 
de abandonar uma proposição. russa que 
c:Pndenava o Estado de Israel a pagar 
amplas 1nden1zações ·à · República Arabe 
Unida, por considerá-lo agressor - che
gou à aprovação,· por grande maioria de 
votos, de uma resolução em que se llml
tava a condenar severamente os inciden
tes, mas sem fazer distinção entre as 
partes, nem incriminar qualquer delas 
como agressora, e a adverti-las da neces
sidade de se não repetirem tais episódios 
e quebras .de trégua, insistindo na res
ponsabilidade de ambas ·. em relação à 
permanência . e consolidação da paz em 
região tão critica do mundo. 

a fácll aceitação da proposta conslsten-: 
te em determinar a retirada, o mais bre
ve possivel, das fôrças armadas dos pai
ses em litigto, daquela convulsionada 
ilha. 

Realmente empolgante, porém, toman
do-se um dos problemas mais transcen
dentes e difíceis já enfrentados pela 
ONU e ·por seu Conselho de Segurança, 
foi o resultante do confllto árabe-israe
lita, verificado em meados de 1967. co
mo é sabido, tanto o Conselho de Segu
rança como uma Sessão Extraordinária 
de Emergência da Assembléia-Geral· es
tiveram reunidos em julho, sem chega
rem, porém, a nenhuma solução, por fal
ta de quorum suficiente para a aprova
ção de qualquer uma das que .foram apre
sentadas. 

Retomado o tema, a requerimento dos 
Estados Arabes, travaram-se no Conse
lho os mais brilhantes e, por vêzes, 
apaixonados debates que seus anais re
gistram. Tanto os · Estados Arabes co
mo Israel se fizeram representar por seus 
melhores diplomatas, que produziram pe
ças de acusação e de. defesa realmente 
excepcionais. 13em alterar a linha. de neu
tralidade e objetlvidade . que êste . relató
rio exige, não podemos deixar. de regis
trar • a impressão geral, deixada na XXII 
Assembléia-Geral, .de que . o Sr.· Abba 
Ebam, Minlstro do Exterior de Israel, foi 
a. figura de maior brilho e eloqüêncla 
que nela se fêz ouvir - sem entrar no 
mérito de suas notáveis. orações. 

.·No epliÍÓcüo d~ Congo, por petição dês
te, tomou o 8rande órgão' conhecimento 
de mB.is .um episódio no longo rosário de 
conflitOs· verificados entre aquêle pais e 
Ângela, que Portugal continua a deno
minar Prov1nc1a Ultramarina, apesar da 
revolta. que tal rótulo provoca .no mundo 
africano. A denúllcia congolêsa consl.àt1a 
em 'atribuir às autoridades portuguêsas 
de Angola conivência ou cumplicidade na 
invasão do território ·daquela República, 
por um bando de mais de cem mercená
rios brancos, de origem européia, A dis
cussão foi veemente, sobretudo de parte 
do 'delegado do Congo, e terminou com a 
aprovação, por grande maioria ·(com 
poucas abstenções, entre as quais o Bra- A ~q.uestão, como ninguém ignora, era, 
sU) de uma resolução em que a 'conduta e ai~aa é, 'das mais complicadas e árduas, 
portuguêsa era criticada e se fazia, sen- t,e11í:lo em vista os antecedentes h1stóri
t1r ao Estado lusitano a premente néces- • ,. coS', o acirramento dos ódios, bem como 
sldade de redobrar esforços e demonstra- os imensos interêsses 'econômlcos em cau
ções de propósitos capazes de desanimar sa, de que participam as grandes potên
e punir os mercenários que, através de elas. 
Angola, tentam promover a subversão no 
Congo. 

No caso de Chipre, que, cronologica
mente, foi o último, a reunião, provocada 
pela Turquia, teve rãpldo desfecho, com 

Nada menos de quatro· projetes de Re
solução vieram a lume- e êste·dado é 
suficiente para realçar· a importância do 
problema: um, apresentado pelo Mali, 
pela Nigéria e :tndia; um pelos Estados 
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Unidos; um pela Inglaterra e outro pela 
Rússia. Estêve ainda em elaboração, mas 
não chegou a ser proposto, um quinto, de 
autoria brasileira, co-patroclnado pela 
Argentina. O primeiro, cronologicamente, 
afro-asiático, era favorável às teses ára
bes; o segundo, estadunidense, pendia a 
favor de Israel; o terceiro, do Reino Uni
do, resultou de um admirável esfôrço de 
conciliação de pontos de vista, em pro
cura de um denominador comum; e o 
quarto, da Rússia, era inteiramente em 
apoio das reivindicações árabes. Como 
sempre, o grande trabalho se desenvol
veu nos corredores, nas reuniões infor
mais, nas salas reservadas, nos. encontros 
dos delegados e, após êstes, nas longas 
conferências com as chancelarias dos 
respectivos patses. m>uve' diversos adia
mentos e recursos protela.tórios, até que 
a solução amadurecesse e viesse a plená
rio para debate final .e votação. l!:stes fo
ram rápidos, · depois da longa gestação. 
Mali e Nigéria retiraram seu projeto; Es
tados Unidos, igualmente, recolheram o 
dêles. Pôsto' em votação, 'pela ordem cro
nológica, o projeto inglês, verificou-se, 
com surprêsa e entusiasmo ·gerais, que o 
mesmo recebeu a unanimidade dos 15 
votos presentes. A URSS não somente 
não exercitou seu direito· de veto, c"mo 
nem se absteve de votar: votou a favor. 
E, proclamado o resultado, por sua vez 
retirou seu projeto, tido como prejudica
do. 

Seria irrealismo e até ingenuidade su
por que a resolução tenha pôllto fim à 
cruel e velha luta entre árabes e judeus. 
11: certo · que as brasas da paixão ainda 
crepitam, os ódios se acirram, os lnte
rêsses conflitantes persistem. Ninguém 
pode assegurar por quanto tempo irá 
perdurar o estado de trégua e seu precá
rio "cessar-fogo", multo amiúde inter
rompido. Mas ninguém poderá negar que 
o Conselho de Segurança assinalou, em 

· novembro de 1967, um dos melhores e 
maiores triunfos de sua história, conse
guindo enfrentar uma das mais difíceis 
questões internf!.clona!s que teve em 

mãos nas duas décadas de sua existência. 
Se não a resolveu em definitivo - como 
seria leviandade admitir possível - pelo 
menos obteve uma fórmula que, aprova
da por unanimidade, a tirou do impasse 
e. dá situação indefinida em que perigo
samente se arrastava, há meses, e . deu 
um vigoroso passo à frente com a 8do
ção, por consenso geral, de uma orienta
ção ampla e precisa para o futuro desfe
cho final do conflito. 

Pela fórmula. esposada - para cujo 
êXIto tanto se deve louvar o equilibrio da 
proposição e a habilidade. e capacidade 
de negociar do delegado Inglês, Lord Ca
radan, como a surpreendente serenidade 
e o espírito de transigência do delegado 
soviético, vlce-ministro das Relações Ex
teriores da Rússia, as reivindicações fun
damentais de árabes e Israelitas ·são 
atendidas em têrmos sóbrios e adequa
dos. 

Atende-se aos árabes, determinando a 
retirada das tropas israelitas dos territó
rios conquistados pela fôrça das armas, 
com a proclamação do principio que as 
Nações Unidas não reconhecem, nem ad
mitem, qualquer conquista pela violência. 
E, por sua vez; atende-se aos judeus com 
a reiteração de que cada um dos Estados 
da· região conflagrada deve reconhecer e 
respeitar a existência e a soberania dos 
demais, com a reiteração de que êstes 
Estados precisam, com a mediação . de 
um . representante credenciado do Secre
tário-Geral da ONU, entrar em negocia
ções para o estabelecimento dos têrmos e 
condições de uma. paz definitiva, e ainda, 
com a afirmação de que todos os paises 
do mundo têm direito de uáar, nos têr
mos da Convenção de Genebra, dos es
treitos, canais e águas de caráter Inter
nacional 

Esta resolução, cuja súmula. repetimos 
acima., foi divulgada. pela imprensa de 
todo o mundo e, por isto, não a reprodu
zimos, a.q ui, na integra., mas, por sua re
levância, a transcrevemos, traduzida, em 
anexo ao presente relatório. 
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PRINCIPAIS RESOLUÇOES DA 
ASSEMBLS:IA-GERAL 

Pelo regimento da ONU, e observando, 
a propósito, a norma de todos os parla
mentos, a ASsembléia-Geral vota, de'
pois· de debater llvremente, quantO tem
po. julgue necessário, os projetos ·de Re
S!>lução aprovados por suas Comissões. 

" Os .. trabalhos destas, como, em geral, o 
da Assembléia, são .morosos e, por vêzes, 
fatigantes, exauStivos, ou destituidos de 
interêsse para quem os assiste. · 
. li: que, também nas Comissões, como 

regra geral, têm assento, como já disse
mos, os Delegados de todos os Estados
Membros, ·com os respectivos assessôres, e 
cada Delegado tem assegurado o direito 
de falar sôbre. qualquer tema por tempo 
indeterminado. Acrescente-se, ainda, que, 
não havendo . a faculdade de· apartear, 
criou-se, como contrapartida, o direito de 
qualquer nação inscrever-se, em qualquer 
momento ·- interrompida a ordem da 
lista de oradores - · a fim de responder 
ou revidar a qualquer referência que al
gum Delegado tenha feito . a seu pais. 
Freqüentemente, após êste, o primeiro 
que provocou o revlde - usa a. prerroga
tiva da répllca, seguida de trépllca, etc .... 
· Como conseqüência, são comuns os ca
sos em que, colocado um item na Ordem 
do.Dla de lima Comissão, multas dezenas 
de delegados se registram para usar da 
palavra (por vêzes mais de 70 ll, pelo 
tempo que cada um quiser. Com freqüên
cla, no decurso da discussão, surgem pro
jetas diversos de Resoluções, versando o 
assunto. Noutros casos, toma-se, como 
resultado dos debates, a resolução de 
constituir uma Comissão ou um grupo de 
trabalho para elaborar um relatório ou 
uma resoluÇão ou um projeto de conven
ção referente à matéria. ll:stes, ou são 
submetidos a novos debates e, finalmen
te, à votação, logo depois do debate ge
ral prellminar, ou ficam para a Agenda 
de uma futura Assembléia. ;., 

Por outro lado, quando da discussão e 
votação de um ou mais projetos de'reso" 

lução, mesmo depois do debate geral pre
liminar, cada Delegado tem novamente o 
direito de discursar, por tempo ilimitado. 
Ao haver a votação, quando o tema é 
contravertido ou encerra aspectos ou in
terêsses politicos, ela é feita não somen
te separadamente, item ou artigo por ar
tigo, mas, também, sucessivamente, ca
da "considerando" que a antecede. E, en
tão, para cada "considerando", como pa
ra cada item, surgem ·as declarações ou 
justificações de votos <também sem tem
po 11mltado), que são proferidos antes e 
não depois dos sufrágios. Via de regra, 
as votações são nominais e, portanto, 
prolongadas, dado que são 12 dezenas de 
votantes. 

Há, ainda, as questões ou incidentes 
adjetlvos ou regimentais que surgem 
inesperadamente e ainda mais delongam 
as decisões. Vimos, assim, certo dia, a 4.• 
Coinlssão (dedicada às questões de tutela 
internacional e às regiões ainda coloni
zadas> passar uma tarde inteira discu
tindo o requerimento do Delegado inglês 
que pedia para seu discurso ser transcri
to, na ata, "ln extenso", tal como a Co
missão havia concedido, momentos an
tes, ao Delegado da Tanzânia. Quase às 
7 da noite, uma esmagadora maioria re
jeitou a pretensão lnglêsa ... · 

Compreende-se, depois de famlllartza
do)'boUJ. o funcionamento regimental, por 
que o mecanismo é assim enervantemen
te arrastado. Não se. pode perder de vista 
que naquele parlamento ·· oficialmente 

· nem existem partidos nem lideres. Há 12 
·dezenas de parlamentares, independen
tes uns dos outros, como se fôssem 120 
partidos, pois as lideranças e os grupos 
atuam oflciosamen.te, ·E é natural e hu
mano. que cada deleJação deseje que seu 
respectivo Estado~~ fique ciente de seus 
esforços e de sua atuação a propósito de 
cada problema examinado. 

Não se deve, porém, subestimar os as
pectos altamente positivos do sistema 
sumàrlamente descrito. A morosidade 
apontada é o justo preço, indispensável 
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para que a Assembléia e suas Comissões 
sejam plenários realmente universais e 
democráticos. E, a par da imensa e ina
preciável vantagem derivada do conhe
cimento reciproco, do convlvio, do en
trelaçamento de .relações amistosas, en
tre Ministros, ·Embaixadores, politicas e 
diplomatas, jornalistas e assessõres de tô
das as nações do globo, sobreleva ainda, 
o mérito da absoluta igualdade ali rei
nante. O voto de um obscuro e desconhe
cido pais africano vale tanto quanto o da 
Rússia ou dos Estados Unidos. E o seu 
Delegado tem os mesmos direitos e efeti
vamente se considera e se comporta co
mo um par dos das maiores potências. 
Faz bem aos sentimentos democráticos 
de qualquer observador ver um delegado 
africano, vestido co~ um estranho mo
dêlo de roupa mais parecido com um pi~ 
jama de cõr escura, sentado ao ·lado do 
representante da Orá-Bretanha, impecà
velmente trajado, proferir um discurso 
mais do que veemente, contundente e 
agressivo, . contra a politica colonialista 
da Inglaterra e contra a cJ!aga brutal do 
sistema "apartheid". outros, às dezenas, 
investiam ferozmente contra a Africa do 
Sul, o govêmo rebelde do Sr. Ian Schmltt 
na Rodésia, ou contra :Portugal e suas 
"Provlncias Ultramarinas". Em tais mo
mentos, repetidos sem cessar naqueles 
três meses, a impressão era de que as 
amarguras do "terceiro mundo", a revol
ta incontida contra a politica das gran
des potências nas injustiças cometidas 
para com os paises subdesenvolvidos e as 
populações subnutridas - encontravam 
um breve e fugaz consõlo ... 

Nem se subestime, também, a eficiên
cia ·da atuação da Assembléia. :S: certo 
que por ela se arrastam, faz anos, ques
tões e resoluções sem desfêcho; é inegá
vel que as resoluções, quando aprovadas, 
se limitam a recomendações aos Estados
Membros, sem fõrça coercitiva; não me
nos certo e inegável se faz que muitas 
destas recomendações, isto não obstante, 
têm dado excelentes frutos, têm sido ori
gem de Tratados e Convenções Interna-

clonais do· mais alto alcance .e, mesmo 
que não produzam resultados imediatos, 
sempre constituem elementos de pressão 
moral, politica e de opinião internacio
nal, sementeira de futuras colheitas. · 
. Se ainda. uma critica nos fõr permiti
da, decorrente de nossas observações, es
taria ·ela no vicio, em que a Assembléia 
tem incidido, de criar, ao longo dos anos, 
sem planejamento e sem entendimento 
entre as suas Comissões, uma multiplici
dade demasiada de órgãos, comissões e 
"fundos" - sobretudo no que concerne 
aos ingentes problemas do desenvolvi
mento econõmico e social das nações po
bres. Esta pluralidade não-somente reduz 
a eficácia dos· organismos, como pulveri
za os recursos orçamentários da ONU, os 
quais, de resto, longe estão de serem sig
nificativos. Tal pulverização . ainda se 
agrava porque a proliferação de "fun
dos", "programas" e comissões. aumenta 
as despesas de custeio das Nações Uni
das, com a hipertrofia e complexidade de 
seus quadros técnicos e burocráticos, em 
detrimento das inversões para as finali
dades desejadas. Que sentido prático po
de ter uma Agência ou Organismo, des
tinado a objetivos sociais ou econômicos, 
educação, habitação, desenvolvimento de 
ensino tecnológico, programas de inves
timentos especificas, quando o orçamen
to geral, a multo custo, lhe pode atribuir 
apenas 20 ou 30 milhões de dólares pára 
aplicação em todo o mundo,· ficando a 
maior parte de seus programas depen
dente da generosidade das contribUições 
espontâneas que cada· nação próspera lhe 
queira conceder? 

Tanto procede esta observação, que foi 
criada e se acha em franco e proficuo 
exercicio, na ONU, uma Comissão Espe
cial encarregada de rever a s.ua organi
zação ou estruturação, propondo a su
pressão de órgãos pa1·alelos, superpostos 
ou supérfluos e a simplificação e racio- . 
nallzação dos serviços, para sua maior 
produtividade. · 

Feitas estas considerações, passaremos 
a arrolar as principais matérias e resolu-
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ções aprovadas.na XXII Assembléia-Ge
ral da ONU. Como, apesar das delongas 
antes expostas, são elas ·numerosas, , -
considerando que resultaram do exame 
de sete comissões ao longo de. 3 meses de 
trabalhos intensos - a fim de não tor
narmos demasiadamente enfadonho nos
so relatório, ·llm1tar-nos-emos ·a enume-
rar apenas as de maior 1nterêsse geral e, 
em· relação a elas, a dar, em resumo, e 
não na' integra, as. conclusões adotadas. 
Pelas mesmas rázões deixaremos de nos 
referir. aos debates travados em tOmo dos 
temas em exame, bem como aos relató
rios e ·pareceres. · Daremos, ·apenas,. uma 
lista breve·das propoSJ.ções de maior im
portância, com a súmula das decisões to
madas. 
I.- QUESTOES ESTRITAMENTE 

,POLmCAB : 

1. Reeonheclmento da China Contlnen
. tal - ,com.UDiata. 

Mais uma vez levada a. votos do plená
rio, mas já.com a qualificação de "ques
tão Importante"- o que exige, para. sua 
aprovação, a maioria de 2/3 dos votos -
mais uma. vez ·a República de Mao-Tsé 
~g não logrou o quo~ necessário e 
deixou de ser admitida como membro da 
ONtJ. 

z. Questão do Oriente M'dlo 
' ' ' ' ,' ' ' 

Havendo o Conselho .de Segurança to
mado a si a questão, por convocação dos 
Estados Arabea, . a . Assembléia:-Geral e 
suas comissões,, .não obstante o item fi
gurar na Agenda da XXII Sessão:.ordi
nárla, deixaram de debatê-lo e de. propor 
qualquer medida ou providência a res-
peito.· · ·· 

3. Questão da Coréla 
Como nas sessões anteriores, voltou ·ela 

à tela, como sempre em tOmo de dois 
projetas antagônicos, um ele .origem· co
munista, outro patrocinado pelos Esta
dos Unidos. O primeiro manda 'que seja 
Imediatamente dissolvida a "CC)mlssão 
das Nações Unidas para a Unificação e 
Reabllltação da Coréla" e que desta se-

jam Imediatamente. retiradas tôdas as 
tropas e fôrças estadunldense que ainda 
lá permanecem. O segundo propõe exata
mente o contrário: a permanência da co
missão e das fôrças que são chamadas 
das Nações Unidas e não dos Estados· 
Unidos (e cujos efetlvos são hoje mini
mos), enquanto o .govêmo da Coréla do 
Sul as deseje ou até que sejam atingi
dos. os objetivos fixados pela Assembléia
Geral para. alêançar uma solução deflnl
tlva. Prevaleceu a proposta dos Estados 
Unidos por larga margem de .votos. 
4; Questio dOs :Refarlados 

Nos têrmos .da Resolução de 7 de de
zembro de 1962, o Bureau (Offlce) do 
Alto CoMissariado .das Nações Unidas Pa:
ra os Refugiados deveria ,ter vigência até 
31 .de dezembro de .1968 .. Assim, uma no
va resoluÇão, considerando que, de 1962 
para cá, o. problema dos. refugiados na 
Afrlca e na Palestina só se agravou e 
tomou proporções cada vez maiores, re
solveu prorrogar o mandato ou vigência 
daquele órgão pelo menos par i:na.ls · clil
co anos, a partir de 1. o . de j anelro de 
1969. Encareceu ao Alto CoDllssárlo ·a ne
cessidade de serem .. multiplicados os es
forços · para resolver paulatinamente o 
problema, ciom a, transferência e.lnstala
ção dos refugiados é, 'peló. merios, com o 
atendiniento, ln lo'cu, . de suas necessida
des mais prementes, suavizando as cruéis 
condiÇões em que vivem, bem como ape
lou ·.para. todos os. Estados-membros no 
sentido de aumentarem. suas contribui-

. ções espontA.neas para o Alto Comissa
riado dos Refugiados, a fim de lhe. per.;. 
mltlr atuação mais proflcua. Aconselhou, 
por fim, o aumento do Co!nltê Executivo 
do Alto Comissariado com a inclusão de 
mais um representante africano .. ,-,, 

II - QUESTOEB REFERENTES AS 
ARMAS NUCLEARES .. 

1. Tratado visando à interdição das ar
mas nucleares na. América Latina 

Após longos discursos de louvor e 
aplauso ao êxito preliminar do Tratado 
de Tlatelolco (México), assinado em 
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1967, proscrevendo o emprêgo de armas 
nucleares na América Latina (e deixan
do de fazer qualquer resumo das mani
festações registradaS, apesar. de sua im
portância, . para não tomar demasiado 
longo êste despretencioso relatório), foi . 
adotada uma resolução mediante a qual: 

a) a Assembléia. acolhe com a maior 
satisfação · o Tratado, realçando 
·seu transcendente significado e o 
valor do seu exemplo; 

b) pede a todos os EStados empres
tarem sua cooperação a fim de 
que o estatuto deflnldo no Trata
do goze do· respeito universal; 

c). rec~menda .aos EStados. slgnatá· 
.rios - ou. suscetivels. de o ser -
que se esforcem no sentido .de to
mar. todas aà medidas para que o 
Tratado entre ràpldamente em 
vigor, com o maior número pos. 
sivel de aderentes; · 

dl convida a8 potências dotadas de 
armas nucleares a ·assinar e a 'ra
tificar o mala ràpldamente· posai-

. · vel o Protocolo Adicional n, · isto 
é, o Protocolo pelÓ qual estas po
tências se comprometem a ·respei
tar o Tratado, não empregando 

· jamais armas atômlcas, nos paises 
Integrantes da América Latina, 
nem as cedendo a qualquer na
ção que lhes desse tal destinação. 

I 

Infelizmente, das nações ou potências 
atômlcas existentes, sàmente- o delegado 
da Grã-Bretanha declarou, em seu dis
curso, que seu Pais se comprometia a as
sinar o Protocolo. França, Estados Uni
dos e Rússia tergiversaram ou sllencia
ram, a respeito. 

2. Tratado visando à não-proUferação de 
armas atômlcas e à Interdição do em
prêgo de armas nucleares 

Também demorados e profundos fo
ram os debates em tômo desta transcen-

dental matéria. Em resumo, ficou dellbe
rado que o Conselho de Desarmamento 
(dos 18), com sede em Genebra: · 

a) estudasse e concluisse o projeto 
apresentado no ano passado pela 
URSS; de ·acôrdo com os USA, ten
do por objetlvo proibir a dissemi
nação ou proUferação de . armas 
atômlcas, vedando que outras na
ções Ingressem no chamado "Clu
be Atômlco"; 

bl apresentasse, até 15 de mari;o. de 
1968, ao Secretário-Geral da ONU 
relatório completo de seus traba
lhos e dos resultados obtidos, · a 
bem de que uma sessão ·extraor..; 
dlnária · da Assembléia-Geral, · a 
ser convocada; provàvelmente, no 
decorrer ·do mês de abril, deUbe
rasse a respeito, com a autoridade 
que lhe é própria; 

c) que fôsse convocada, no dec\U'So 
do ano nuente, uma conferência 
das nações não atômlca.S, para 

. que estas adota.Ssem as propostas, 
sugestões ou resoluções que repu
tem convenientes a ·seus lnterês
ses e à causa da paz mundial. 

3. Efeitos das irradiações atômlcas 
A' resolução aprovada·. sob . êste titulo 

não encerra novidade nem ·significação 
especial. LI.Dilta-se a tomar nota dos es
tudos aprovados pelo Comitê Cientifico 
das Nações Unidas para o Efeito das Ra
diações Atõmlcas, e elogiar calorosamen
te o trabalho por êle desenvolvido, a pe
dir que prossiga com a mesma eficiência, 
a agradecer a colaboração que êle tem 
recebido de outros organismos e a apelar 
para que tanto os estudos como a colabo
ração sejam cada. vez mais proveitosos 
para o bem da humanidade. · 

m- QUESTOES RELATIVAS AO 
ESPAÇO EXTRA-ATMOBnRICO 

1. Havendo resoluções anteriores deter
minando a reallzação de uma Conferên
cia das Nações Unidas para estudar os 
problemas da exploração e utilização pa-
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cit1cas do espaço. extra-atmosférico, em 
Viena, de 14 a 27 de agôsto de 1968, a 
XXII Assembléia aprovou nova resolução 
encarecendo a todos os Estados - e, em 
especial, aos subdesenvolvidos ·e em de
senvolvimento - a importância de tal 
conferência, bem como dos proveitos e 
vantagens que da utilização pacifica da
quele espaço adviriam, apelando, em con
seqüência, para que nenhum deixasse de 
comparecer à: Assembléia de. Viena, en
viando seus melhores técnicos, para as
segurar-lhe o maior êxito. 

2. Estando em vigor, a partir de 1967, 
um Tratado sôbre. os princípios que de
vem reger as atlvidades dos Estados na 
exploração e utlllzação mais ampla do 
espaço .ultraterrestre, incluindo a Lua e 
outros corpos celestes, a XXII Assem
bléia-Geral aprovou Resolução na qual, 
entre multas o.utras .. recomendações de 
men~r significado, 

a) aplaude, louva e esposa os têr
. mos daquele Tratado; 

b) exorta os ':Estados que ainda não 
assinaram ou ratificaram o Tra
tado a que o façam o mais ràpi
damente possivel; 

c) aplaude e agradece os esforços 
desenvolvidos por muitos Estados 

. neste nôvo campo de pesquisa e 
mvestlgação, bem como o fato. de 
estarem transmitindo à Secreta
ria-Geral da. ONU todos os relató
rios e resultados de seus traba
lhos· 

. ' ' ' ' ' . 

d) agradece, de forma especial, o 
trabalho e a colaboração .da Or
ganização Meteorológica 'Mundlal, 
bem como da União Internacional 
de Telecomunicações; 

e) pede à Comissão sôbre a Utiliza
ção do Espaço Ultraterrestre que 
continue, com urgência, a elabo
ração de um Acôrdo Internacional 
relativo à responsabllldade por 
danos causados pelo lançamento 
de objetos no espaço ultraterres
tre e à prestação de ajuda aos as-

tronautas e veiculas espaciais e 
sôbre sua devolução, bem como 

• acêrca das questões relativas à 
deflnlção do espaço ultraterrestre 
e à utilização dêsse espaço e ao .. 

· corpos celestes; 

f) ·soncita que a comissão continue 
estudando a viabilidade técnica 
das comunicações por melo de 
transmissões dlretas dos satélltes 
artificiais. 

3. Em conseqüência da resolução refe
rida no item anterior, aprovada em 6 de 
novembro, a Comissão sôbre a Utilização 
do Espaço Ultraterrestre com Fins Paci
ficos, da qual, allás, folrelator o Delega
do brasUelro, Embaixador Geraldo de 
Carvalho Sllos, em 16 de dezembro, de
cidiu, por unã.nlmldade, apresentar à As
sembléia-Geral, para sua · coíuilderação, 
um projeto de "Acôrdo sôbre o Salva
mento· e a Devolução de Cosmonautas e 
a Restituição de Objetos Lançados ao 
Espaço Ultraterrestre". O ·projeto de 
acôrdo será apresentado a tôdas as na
ções para que o subscrevam e ratifi
quem. Contém dez artigos em que são 
pormenorizados os têrmos, . hipóteses e 
condlções liem como os compromissos dos 
Estados para . salvar· os astronautas que 
calrem em seus, territórios ou águas ter
ritoriais e sua devolução à nação a que 
pertençam, bem como a restituição de 
objetos lançados ao espaço. A aprovação 
do Acôrdo foi verificada na Sessão de 18 
de dezembro, da Assembléia-Geral, sen
do a resolução patrocinada por 16 Esta
dos, entre os quais a URSS e os Estados 
Unidos. 

A Comissão prosseguirá seus trabalhos, 
êom urgência, para chegar à redação de 
um segundo Acôrdo sôbre a responsabl
lldade pelos danos e prejuizos causados 
pelo lançamento de. objetos ao espaço 
ultraterrestre; O texto dêste segundo 
Acôrdo deverá estar concluído para que 
o mesmo seja submetido à aprovação da 
XXIn Assembléia-Geral da ONU, logo 
que esta se reúna. 
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IV - QUESTOES REFERENTES AS RE
GIOES COLONIZADAS DA .AFRI
CA, POL1TICA DO "APARTHEID", 
RODI!:SIA, S'[JDOESTE AFRICANO 
ETC. - QUESTAO DE OMA 

As reuniões da 4.a Comissão, que tinha. 
a seu cargo os problemas da tutela Inter
nacional, regiões colonizadas e politica. 
do "apartheld" se caracterizaram pelo 
extremo vigor e contundência dos dis
cursos dos delegados africanos e asiáticos 
na condenação, particularmente, da po
litica da Grã-Breta.nha, Africa do Sul, 
Rodésia e Portugal. 

Em ordem cronológica, as principais 
resoluções aprovadas pela Assembléia
Geral foram as seguintes: 

1. Em 8 de novembro: questão da Rodé
sia do Sul. A resolução adotada: 

. . . 
a) reafirma a legitimidade da luta 

do povo de Zlmbawe, em prol de 
sua liberdade e independência; 

b) condena a politica de opressão, de 
discriminação racial e de segre
gação praticada ·na Rodésia do 
Sul como "crimes contra a huma
nidade"; 

c) reafirma a obrigação da. Potência 
· Administradora de transferir o 

poder, com urgência, ao povo do 
Zlmbawe, por melo de eleições 
universais; 

d) condena o Govêrno 11~a BGrã-Bre
tanha e da Irlanda, como potên
cia administradora, de não ter to
mado medidas eficazes para. des
tituir o regime ilegal da. minoria 
racista na Rodésia e para. trans
ferir o poder ao povo do Zimba
we; 

e) afirma a convicção de que as san
ções (económicas) adotadas até 
o presente, não porão fim ao re
gime ilegal da minoria racista e 
que as sanções, para atingirem o 
seu objetlvo, devem ser gerais, 

obrigatórias e apoiadas pela fôr
ça; 

1) apela novamente ao govêrno do 
Reino Unido para. tomar· imedia
tamente tôdas as medidas neces
sáriaS - Inclusive o recurso à fõr
ça - para pôr fim ao regime ile
gal da minoria racista; 

r> considera que as futuras consul
tas da Potência Administradora 
devem ser dirigidas aos represen
tantes de todos os partidos poli~ 
tlcos e não ao regime ilegal da 
minoria racista e convida a que 
ela. proceda. imediatamente a tais· 
consultas com todos os partidos 
politicas do pais, favoráveis a um 
govêrno baseado na maioria; 

h) condena as atlvidades de todos os 
Estados que continuam a.· manter 
comércio com o regime ilegal· da 
minoria racista e os convida a 
romper imediatamente tõdas as 
relações, eeonômicas e outras, com 
tal regime; 

I) condena as ·ativldades dos 1nte
rêsses estrangeiros, financeiros e 
outros, que continuam 'comprome
tendo a aplicação efetiva das san
ções, explorando os recursos hu
manos e materiais do Território e 
impedindo a libertação do povo do 
Zimbawe; 

;J) condena, nos têrmos mais enérgi
cos, a politica dos govêrnos da 
Africa do Sul e de Portugal, que 
continuam a ·dar apoio ao reii!me 
Ilegal da minoria racista; 

. . 

1) condena, Igualmente, a presença 
de fõrças armadas sul-africanas 
ria Rodésia do Sul e o auxillo em 
armas fornecido pela Afrlca do 
Sul ao regime racista da Rodésia 
para que êste reprima a luta le
gitima do povo do Zlmbawe; 

m) apela à Potência Admlnlstrado
dora para que ela expulse, !me-
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diatamente, tõdas as fôrças ar
madas sul-africanas da Colônia 
da Rodésia do Sul; 

' 

n) condena vigorosamente a prisão 
e a · detenção. de nacionalistas 
africanos na Rodésia .. do Sul e 
convida a Potência Adm1nlstrado
ra a obter sua libertação imedia
ta, sem condições. 

A resoluçãO contém, ainda, mala dez 
Itens, com recomendações, apelos e con
denações do mesmo estilo e com as mes
mas finalidades dos acima ·transcritos e 
que são suficientes para dar Idéia does
tado de espirlto da Assembléia, por sua 
grande. maioria, acêrca da questão da 
Rodésia .. 

z. Em 21 de novembro: questão dos ter
ritórios. sujeitos à administração portu
guêsa. A resolução encerra 17 itens, dos 
quais damos a súmula dos principais, su
ficientes e reveladores, .Jgualmente, dos 
sentimentos da grande maioria da As
sembléia nesta matéria: 

a) reafirma o direito -Inalienável da 
população . dos territórios subme
tidos. à dom!Ílação portuguêsa à 
liberdade e. à. Independência, as
sim como a legltlmldade de sua 

·. lu.ta por êste direito; 
. b)' .condena. energicamente a persis

tência do Govêrno de Portugal em 
não aplicar 1!J1. resoluções perti
nentes à matéria, aprovadas pela 
Assembléia-Geral, Conselho· de 

· Segurança e Comitê Especial; 

c) condena energicamente .a. guerra 
colonialista que realiza o Govêrno 
de Portugal contra a pacifica po
pulação· dos territórios sujeitos à 
sua dominação, o que constitui 
um crime de lesa humanidade e 
uma grave·ameaça à paz e à se
gurança Internacional; 

d) condena a politica do Govêrno de 
Portugal, que viola os direitos da 
população autóctone mediante a 
introdução de Imigrantes estran-

gelros e a exportação forçada de 
trabalhadores africanos para a 
Atrica do Sul; 

e) condena energicamente as atlv1-
dades dos Interêsses financeiros 
que . exploram . os recursos huma
nos e materiais, e impedem o pro
greSso dos povos ' dos territórios, 

. para a .liberdade e Independência; ,. ' . . 

f) apela novamente a todos os Esta-
. dos, e, em particular, aos allados 
mllltares de Portugal na Organl
. zação do Tratado do Atlântico 

. Norte, que se abstenham de pres

. tar qualquer .auxilio ao Govêrno 
de Portugal, .. bem como Impeçam 
qualquer venda ou empréstimo de 
armas, equipamentos militares ou 
materiais e máquinas destinados 
à .· fabricação ou manutenção de 
armas e munições em favor do 
mesmo govêrno; 

r> condena a politica de Portugal de 
utlllzar os territórios suj eltos à 
sua dominação para efetuar vio
lações à l.Jltegrldade territorial e 
à soberania. de Estados Africanos 
Independentes, em particular a 
República do Congo; 

h) reitera, uma :vez mala, uma exor
tação a tOdos os órganlsmos espe
cializados, em particular o Banco 
Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento e o Fundo Mo
netário Internacional, para . que 
se alistenham de prestar a Por
tugal qualquer. ajuda financeira, 
econômlca ou técnica, enquanto o 
Govêmo de Portugal não obedeça 
e· aplique a Resolução 1514 <XX> 
da Assembléla-Geial. 

3. Em 11 de dezembro: Resolução sôbre 
atlvldades de economias estrangeiras e 
outros lnterêsses que Impedem a Imple
mentação da Declaração de·Independên
cla dos territórios coloniais e dos povos 
da Rodésia do Sul, Sudoeste da Africa e 
Território sob dominação portuguêsa e 



·'' 

p.: 

} ,., 

I .. 

I 
~ 

-219-

em todos os outros territórios sob domi
nação colonial e sôbre os esforços para 
ellminar o coloniallsmo, o regime do 
apartbeld e a discriminação racial no sul 
da Africa .. 
· O espirita e o estllo desta são idêntl~ 

cos aos 'das duas resoluções anteriores. 
Para não. tornar demasiadamente enfa
donho êste relatório, de seus 13 itens, re
sumiremos apenas os mais significativos: 

a) reafirma o inallenável dlreito dos 
povos · de territórios coloniais à 
sua auto-determinação e inde
pendência, bem ass1ni . como de 
disporem dos recursos naturais de 
seus territórios em seu melhor 
interêsse; 

b) condena enêrgicamente a' explo
ração dos territórios coloniais e de 
seus povos e os métodos pratica
dos pelàs fôrças financeiras e eco
nómicas e outros interê8ses es-

' trangelros · a fim de perpetuar o 
regime coloniaUsta; 

' : ' . 
c) deplora a · politica das potências 

colonialistas. que permite a explo
ração dos recursos naturais dos 
territórios entregues à sua admi
nistração, . contrária aos lnterês
ses das populações indigenas e 
que promove ou tolera o sistema 
injusto e discriminatório de tr~- · 
balho; 

d) .apela para o "Conselho das Na
ções Unidas para o:;sudoeste da 
Africa" a fim de que tome urgen
tes e efetivas medidas no sentido 
de pôr um fim às leis e práticas 
estabelecidas no Território pelo 
Govêtno da Africa do Sul, contrá
rios aos propósitos e principios da 
Carta das Nações Unidas. 

4. Em 14 de dezembro: Resolução sôbre 
a questão de Omã. Igualmente no mesmo 
estilo e espirlto, contém, entre seus 11 
itens, os seguintes, em resumo: 

a) reafirma o direito inalienável do 
povo do Território, em seu con-

junto, à llvre determinação e ln
dependência e reconlJ,ece a legiti
midade de sua luta para alcançar 
os direitos enunciados na Carta 
das Nações Unidas, na Declaração 
Uiuversal dos Dtreitos do Homem, 
etc.; · 

b) deplora a negativa da Grã-Breta- · 
nha e Irlanda em. apllcar, a res
peito de Omã, as disposições das 
Resoluções da . Assembléia-Geral 
(1514- XV- e 2073 .,.-XX- e 
2238 - XXI> ; . 

c) convida o govêmo do Reino Uni
do·a·que apllque, imediatamente, 
no território, as seguintes medi
das: 
- evacuação das tropas e das ba

ses mllltares britll.nicas; 

- cessação de tôdas as medidas 
repressivas contra· a população 
do Território; 

· - llberdade dos prêsos politicos 
e regresso · ao Território dos 
eXilados. 

5. Em 15 de dezembro: Resolução sôbre 
a. politica do apartbeid do Govêrno da 
Repúbllca da Africa do Sul. De seus. 15 
itens, destacamos, resumidamente; os 
principais, que, allás, repetem os . itens 
das resoluções já enumeradas: 

a) reitera a condenação da . politica 
do apartbeld, praticada pelo Go
vêmo da Africa do Sul; 

b) reafirma o reconhecimento da le
gitlmldade da luta dos. sul-africa
nos para assegurar seus direitos 
humanos e suas liberdades fun
damentais; 

c) reitera firmemente que a convic· 
ção de que a situação da Africa 
do Sul constitui uma ameaça à 
paz e à segurança internacionais e 
que são indispensáveis medidas 
para resolver o problema do apar
theid e que sanções económicas 
universais e obrigatórias são o 
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único meio de conseguir uma so
lução pacifica; 

d) condena a ação dos Estados e das 
atlv1dades dos interêsàes estran- · 
geiros financeiros e outros que, 
por sU:a colaboração politica, eco
nómica · e m111tar, encorajam o 
Govêrno da Atrica do Sul a per
sistir em sua politica racial; 

e) convida todos os Estados a tomar 
·medidas urgentes em· vista de se 
desligarem da Africa do Sul e a 
adotar providências adequadas 
para facllitar uma ação eficaz 
que· assegure o fim da politica do 
apartheld; 

f) reitera seu pedido ao Banco In
ternacional para a Reconstrução 
e o Desénvolvtmento de recusar ao 
Govêrno da Atrica do Sul todo au
xfllo financeiro, económico e téc
nico e, a propósito, exprime a es
perança de que o Banco manterá 
a segurança,· que deu, de evitar 
toda· ação que fôssé de encontro 
às elevadas finalidades das Na
ções Unidas. 

6. Finalmente; em 18 de dezembro i Re
solução sôbre a Implementação da De
claração de Concessão de Independên
cia. dos Territórios e Populações Colo
niais, pelas Agências Especializadas e as 
Instituições Intem.aclona.ls associadas 
com as Nações Unidli.s. Em seus . 8 itens 
esta Resolução reconhece e. solicita que 
tôdas as Agências Especializadas, tais 
como a Agência Internacional de Energia 
Atõmlca, o Alto Comissariado para os 
Refugiados e tôdas as outras esposem e 
secundem, obedecendo e cumprindo, as 
resoluções anteriores, das Nações Unidas, 
a politica que esta adota, de proteção e 
amparo dos territórios e das populações 
das regiões colonizadas, administradas 
por Portugal, pela Grã-Bretanha e Ir
landa, bem como as da Rodésia do Sul, 
da Afrlca do Sul e do Sudoeste da Africa. 
Doutra parte, recomenda e requer que 
nenhuma das Agências Especializadas 

das Nações Unidas e nenhuma das insti
tuições internacionais associadas conce
da qualquer tipo ou espécie de auxilio fi
nanceiro, económico, técnico ou mllitar 
aos govêmos responsáveis ou às Potên
cias Administradoras dos territórios e 
populações das mencionadas regiões. 

V - QUESTOES REFERENTES AO DE
SENVOLVDMENTO ECONO~CO E 
SOCIAL 

1. Resolução relativa ao Segundo Perto
do de Sessões da Conferência das Nações 
Unidas para o Comércio e Desenvolvi
mento (UNCTAD), a 1.0 de fevereiro de 
1968. . 

Tendo em conta a Carta de Argel, 
aprovada pela Reunião Mlnlsterial do 
grupo de 77 palses em desenvolvimento 
(hoje o grupo já é Integrado por 86 na
ções) ; e expressando sua grande preocu
pação por não se haver feito progresso 
senslvel, à luz da Ata Final aprovada pe
la Conferência em seu 1.0 perlodo de Ses
sões, em Genebra, acêrca dos problemas 
fundamentais do comércio internacional 
e do desenvolvimento, e ainda, pelas ten
dências desfavoráveis que contribuem 
para o prolongamento da situação insa
tlsfatória dos palses subdesenvolvidos, a 
XXII Assembléia-Geral, em sessão de 14 
de dezembro, decidiu, entre outros itens, 
essencialmente: · 

a) tomar nota, com satisfação, do 
relatório dos trabalhos e prepara
tivos da Junta de Comércio e De
senvolvimento para a Conferên
cia a realizar-se em Nova Delhl; 

b) convidar os governos dos Estados
Membros a que examinem com a 
maior atenção; em seus prepara-

<.,! I.,_ 

ttvos para o'2~0 periodo de sessões 
da Conferência, a "Carta de Ar
gel", e, em particular, a sua se
gunda parte, intitulada "Progra
ma de Ação", tendo em conta que 
deverão adotar.:se medidas espe
ciais para os palses menos avan
çados entre os paises em desen-
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volvimento, como se sugere na ci
tada "Carta"; 

c) chamar a atenção para a declara
ção feita pelo Presidente da Junta 
de Comércio e Desenvolvimento e, . 
especialmente, para a seguinte 
parte desta declaração: 

"Nossas deliberações permitiram 
esclarecer os objetivos da Confe
rência. :S:stes objetivos foram de
flnldos com certas diferenças de 
matizes. Não obstante, parece que 
se manifestou um consenso geral 
a respeito de três objetivos fun
damentais, que se podem formu
lar da seguinte. maneira: 
1) avaliar, novamente, a situação 

econômlca e suas repercussões 
sôbre a aplicação das recomen
dações formuladas na Confe
rência das Nações Unidas para 
o Comércio e Desenvolvimento, 
no seu 1.0 período de sessões 
(Genebra, 1964); 

2) chegar, por meios adequados 
de negociação, a resultados 
concretos que assegurem um 
progresso real da cooperação 
internacional, em favor do de
senvolvimento; 

3) explorar e investigar as ques
tões que requerem estudos mais 
acurados, antes que se possa 
pensar em chegar a .acôrdos a 
respeito." ... . " · 

d) apelar para todos os Estados-
. Membros da Conferência para que 
façam todo o possível a bem de 
assegurar o maior êxito dela, e, 
assim, alcançar seus objetivos 
fundamentais. · 

Nota: Os debates, na 2.a Comissão, em 
tôrno desta matéria, foram os mais ca
lorosos e apaixonados, prolongando-se 
por inúmeras sessões. Sentia-se, no cha
mado grupo dos 77 (hoje dos 86) um sen
timento de frustração, em face da total 
Ineficiência do 1.o período de sessões da 

UNCTAD, em Genebra. As resoluções, en
tão tomadas, parece terem pecado pela 
falta de maior exame e de excessivo oti
mlsmo ou de irrealismo. Havendo-se tor
nado letra morta, sem nenhum resultado 
positivo, as esperanças voltam-se com 
redobrado vigor, para o 2.0 período da. 
Conferência, a realizar-se em Nova Delhi. 
A "Carta de Argel", elaborada pelos Mi
nistros de Estado do Grupo foi, naquelas 
discussões, analisada em seus menores 
detalhes, nos têrmos do relatório prepa
rado pela Presidência da Conferência. A 
segunda parte desta. Carta arrola, de for
ma sistematizada e ambiciosa, tôdas as 
reivindicações dos países em desenvolvi
mento em relação à politica das grandes 
potências, desde os problemas dos preços 
e da estab1lldade das matérias-primas e 
gêneros primários, até aos do comércio 
de manufaturados e das prerrogativas 
pleiteadas a seu respeito. 

Foi esta resolução, apesar de sua sin
geleza e de sua concisão, sem nenhuma 
dúvida, o ponto mais importante e vital 
dos trabalhos da 2.a Comissão na xxn 
Assembléia-Geral da ONU) . 

2. Resolução versando a criação do "Cen
tro de Comércio Internacional UNCTAD/ 
GATT". 

Correlacionada, de certa forma, com a 
resolução anterior, foi aprovada em 15 de 
dezembro, segundo a qual, depois de di
versos . "considerandos" sôbre relatórios 
da Conferência da UNCTAD e do GATT 
e sôbre as finalidades das Nações Unidas 
em favor da causa do desenvolvimento, 
ficou decidido: 

· a) aprovar o Acôrdo, entre a Confe
rência das Nações Unidas para o 
Comércio e o Desenvoivlmento e o 
Acôrdo Geral de Tarifas e Co
mércio, para o estabelecimento de 
um Centro de Comércio Interna
cional, a entrar em vigor a partir 
de 1.0 de janeiro de 1968, e que se
rá operado juntamente pela 
UNCTAD e pelo GATT em uma 
base de Igualdade; 
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b) autorizar o Secretário-Geral da 
UNCTAD a entrar em entendi
mento com o Dlretor-Geral do 
GATT para resolverem todos os 
problemas e pormenores de or
dem administrativa, para o ano 
de 1968. 

3. Igualmente de elevada importância 
para o absorvente problema do desenvol
vimento for a resolução referente ao "De
cênio dâs Nações Unidas para o Desen
volvimento", aprovada em 18 de dezem
bro. 

Como é sabido, a década de 1960/1970 
já havia sido oficialmente proclamada 
como "Decênio para o Desenvolvimento". 
No entanto, tal dellberação foi tomada 
sem maiores ·estudos nem análises pré
vios, quase inopinadamente .. Como resul
tado,. a década, ·longe de assinalar 1ndi~ 
ces satisfatórios de. desenvolvimento nos 
pafses subdesenvolvidos, registrou peque
nos progressos na maior parte dêles, 
quàndo não estagnação e agravamento 
de condições. 

Tendo presente esta dUra. lição, ainda 
em curso, a 2.• Coln1sSão se dedicou pro
fundamente ao debate e ·ao estudo das 
medidas e ·. providências que · assegurem, 
entre 1970/1980, novamente denominado 
oficialmente "Decênio das Nações. Unidas 
para o. Desenvolvimento", senão um êXito 
brilhante, pelo menos resultados mais 
pos1t1vos e . encorajadores. 

A resolução, "rea.flrmando a .posslbW
dade e conveniência de proclamar uma 
Ca.rta. do Desenvolvimento" "que ressa.lte 
a. cooperação internacional",· sublinhan
do a. importância de 1ntens1f1car os tra
balhos prepara.tói1os do próXimo decê
nio, a fim de dispor "de um quadro claro 
e completo das metas e objetlvos concre
tos que a comunidade internacional de
verá alcançar em seu· estôrço comum" -
entre outros Itens, decidiu: 

a) pedir ao Secretário-Geral que, em 
consulta com o Comitê de Plani
ficação do Desenvolvimento e com 
as organizações do sistema. das 

Nações Unidas, e sôbre a base dos 
resultados do 2.0 periodo de ses
sões da Conferência da IDfCT AD 
· <em Nova. Delhll - incorpore as 
sugestões sObre os meios adequa
dos para harmonizar as medidas 
cuja adoção poderiam considerar, 
de uma parte, as organizações in
ternacionais e, por outra., os pai
ses em desenvolvimento e subde
senvolvidos, em um marco pre11-
mlnar da estratég1a.1ntemacional 
para o desenvolvimento que está 
sendo preparada na Secretaria
Geral, a fim de apresentá-los à 
xxm Assembléia-Geral; 

b) encarece aos Estados-~embros a 
posslbWdade de · adotarem medi-

. das para lntenslflca.r os esfor
ços com o objetivo de estabelecer 
uma politica internacional dinâ
mica. para o desenvolvimento; e 

c) sublinha a importância do apoio 
da opinião pública mundial em 
favor dessa politica e dos objetl
vos que se porão em execução no 
próximo decênio. 

4. Resolução sôbre o Programa de Assis
tência Técnica para o Desenvolvimento 
Industrial, aprovada em 13 de dezembro. 
Nela ficou deliberado: · · 

a) endossar a recomendação da Co
missão do ·Desenvolvimento In
duatrlal ·para o estabelecimento 
de uma· seção autónoma no Or
çamento das Nações Unidas, a 

· fim de prover de meios o progra
ma· de assistência técnica; para o 
desenvolvimento Industrial, em 
um nivel apropriado às necessida
des de expansão das nações em 
desenvolvimento; 

b) que as provisões de outros pará
grafos do orçamento das Nações 
Unidas não serão aplicadas no 
programa de assistência técnica 
para o desenvolvimento industrial. 

(Nota: Como se. vê, a finalidade desta 
resolução, a que.fo1 atribuída grande 1m-
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portâncla na 2." Comissão e a que se de
dicaram multas sessões de estudos e de
bates, foi tomar autónomas e distintas 

·das demais provisões orçamentárias as 
dotações exclusivamente destinadas, agà-' 
ra em diante, à assistência técnica para 
o desenvolvimento Industrial. Todo o 
problema passa a ser o relativo ao mon
tante que o parco orçamento· da ONU 
permitirá. seja atrlbuido à finalidade 
mencionada). 

5. Resolução sôbre o Relatório da Co
missão do Desenvolvimento Industrial, 
aprovada em 14 de dezembro. 

. Tomando em conta a resolução de 
maio de 1987, pela qual a Comissão deci
diu que a Organização do Desenvolvi
mento Industrial das Nações Unidas de
ve desempenhar suas funções essencial
mente na base de atender as necessida
des urgentes das . nações em desenvolvi
mento, acelerando seus programas e ope
rações com o suporte de relevantes pes
quisas; e, doutra parte, consciente do 
fato de que a aceleração. do desenvolvi
mento industrial naquelas nações depen- . 
de largamente de uma ampla cooperação 
internacional e, portanto, da necessida
de de intensificar esta cooperação indus
trial internacional a resolução, em es
sência, convida a Organização do Desen
volvimento Industrial das' Nações Uni
das, em ·estreita . cooperação com a 
UNCTAD, com as comissões económicas 
regionais, com o.Bureau Económico e So
cial em Beirute, as agências especializa
das e a Agência Internacional da Ener
gia Atómica, para estudarem a posslbill
dade de Intensificar a cooperação Indus
trial lntemaclonal, dentro dos propósi
tos e funções da Organização do Desen
voivtmento Industrial das Nações Unidas. 

6. Uma outra resolução, de 8 de dezem
bro, com base no planejamento do "Pro
grama Ampliado de Assistência Técni
ca", sóbre a fusão do Fundo Especial e do 
"Programa Ampliado" em um Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvi
mento - resolveu aprovar os procedi-

mentos recomendados pelo Conselho de 
Admlnlstração para a preparação, apro
vação e execução dos projetas do setor da 
Assistência Técnica do Programa das Na
ções Unidas para o Desenvolvimento, 
em 1989 e anos seguintes. 

(Nota: As resoluções acima resumidas e 
outras a seguir expostas comprovam nos
sa observação sôbre a pluralidade dema
siada de órgãos, fundos, comissões e pro
gramas, nas Nações Unidas, a ponto tal 
que dificilmente se percebem as diferen
ças existentes entre os mesmos). 

7. ResoluÇão sóbre as atlvidades opera
clonais para o desenvolvimento, aprova
da em 8 de dezembro. A Assembléia, to• 
mando nota dos relatórios do Conselho 
de Administração do Programa das Na
ções Unidas para ·o Desenvolvimento e 
das sugestões feitas pelo Secretário-Ge
ral na Introdução do seu relatório anual, 
e, bem assim observando, com inquieta
ção, a desproporção crescente entre as 
necessidades de assistência dos paises em 
vias de desenvolvimento e os recurSos de 
que dispõe o Programa das Nações Uni
das para o Desenvolvimento - resolve, 
essenclalJDente: 

a) apelar para os Estados-Membros, 
a fim de que êles envidem todos 
os esforços para aumentar os re;. 
cursos. dêsse programa, tendo em 
vista os objetlvos do mesmo, assi
nalados na Introdução do relató
rio ~ual· do Secretário-Geral, e 

b) pedir ao Conselho de Administra
ção do referido Programa para 
examinar os meios mediante os 
quais êle poderia contribuir a es
timular e facilitar o financiamen
to dos projetas que receberam um 
pré-Investimento do Programa. 

(Nota: Esta· resolução, além de reafir
mar a observação feita na Nota anterior, 
demonstra, Igualmente, mais uma vez, a 
penúria dos recursos da ONU para os 
grandes programas de desenvolvimento). 
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8. Resolução sôbre a Reposição dos 
Fundos da Associação Internacional de 
Desenvolvimento, de 6 de dezembro. Esta, 
"advertindo, com preocupação, o atraso 
continuo na reposição dos fundos da As
sociação Internacional de Desenvolvi
mento" - "reafirma o apêlo do Conselho 
Econômico e Social e da Junta de Comér
cio e Desenvolvimento, dirigido aos go
vêrnos dos Estados-membros da Associa
ção Internacional de Desenvolvimento a 
fim de que considerem como matéria de 
alta relevância e prioridade o incremen
to dos recursos da Associação. 

(Nota: VIve "Notas" interiores.) 

9. Resolução sôbre o relatório do Insti
tuto de Formação Profissional e Pesqui
sas das Nações Unidas, de 6 de dezem
bro. Limita-se esta Resolução a reconhe
cer a importância da missão do Institu
to, a registrar, com satisfação, o relató
rio apresentado pelo seu DiretOr-Executl
vo e a recolher com .louvores os progres
sos realizados, bem como a estreita co
operaçãO estabelecida com outras organi
zações do sistema das Nações Unidas, 
terminando por agradecer aos Estados
membros, as ·instituições privadas e. os 
particulares que deram contribUições fl
nat~.ceiras para o Instituto. 

10. Resolução sôbre o papel que desem
penham as Nações Unidas na prepara
ção do pessoal técnico nacional, com o 
fim de acelerar a industrialização nos 
paises em desenvolvimento. Aprovada em 
6 de novembro, e tendo por fundamento 
capital não só a questão de necessidade 
de preparar pessoal técnico para a in
dustrialização, mas, principalmente, a 
do êxodo dêste pessoal, em todos os ni
vels, para os paises desenvolvidos, esta 
Resolução: 

a) pede a todos os govêrnos, orga
nismos especializados, Agência 
Internacional de Energia Atômi
ca, etc. que transmitam ao Secre
tãrio-Geral os comentârios, ob" 
servações e sugestões que tiverem 

a fazer, nesta transcendente ma
téria; 

b) pede ao Secretârlo-Geral que pre
pare um relatório, jâ objeto de 
decisão anterior, em que Inclua, à 
luz dos estudos dos Estados· e dos 
órgãos competentes do sistema 
das Nações Unidas, a questão do 
pessoal técnico nacional, em to
dos os niveis, para os paises de
senvolvidos - apresentando êste 

. relatório na XXIII Assembléia-
Geral (1968). 

11. Resolução sôbre. o auxilio alimentar 
multilateral, de 15 de dezembro. Em re
sumo, êste documento: 

a) pede ao Secretârio-Geral, em co
operação com o Dlretor-Geral da 
FAO e em consulta com outras 
agências e programas Internacio
nais Interessados no ass\mto - e 
tendo em consideração a necessi
dade de salvaguardar devidamen
te os lnterêsses do comércio de 
exportação de alimentos e os do 
comércio de Importação, de parte 
dos paises em desenvolvimentO, 
de forma a harmonizâ-los entre 
si e com os reclamos da agricul
tura destas. nações: 

- continuar o programa de es
. tudos relativos ao auxilio ali
mentar· multilateral; 

- dar particular atenção, nesta 
nova fase de estudos, ao pro
blema da coordenação de todos 
os programas de auxilio ali~ 
mentar, bem como a rever a 
adequação das existentes Ins
tituições multilaterais, a fim de 
conseguir, em caso de necessi
dade, um substancial aumento 
do volume do auxlio alimen
tar; 

- apelar para todos os Estados
Membros para facilitar e in
crementar a Convenção do Au
xilio .Alimentar. 
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12. Resolução sôbre a corrente de re
cursos externos para os paises em vias de 
desenvolvimento - de 6 de dezembro. Da 
malar relevância e slgnlflcação, esta re
solução: 

- reat!rmàndo a necessidade de in
tensificar a corrente· de recursos 
externos para os paises em desen
volvimento, bem assim a de tor
nar mais flexíveis e favorâveis as 
condições e modalidades pelas 
quais tais recursos são forneci
dos; 

- notando com satisfação que algu
mas nações desenvolvidas já. to
maram medidas para intensificar 
esta corrente de recursos para as 
subdesenvolvidas, mas, anotando, 
doutra ·parte, com inquietação, 
que a· remessa de recursos dimi
nuiu de parte de outras nações 
desenvolvidas e que suas condi
ções e mod-alidades não foram fa
cilitadas; 

a) chama a atenção dos palses de
senvolvidos para a necessidade de 
aumentar consideràvelmente a 
assiStência, sob diversas termas, 
aos palses subdesenvolvidos, tan
to bilateralmente,. quando multi
lateralmente; 

· b) adverte que o risco de uma oposi
ção entre o volume ~ a· qualidade 
das transferências poderia serre
duzido, modificando, de maneira 
apropriada, os processos e o me
canismo de transferência dos re
cursos para os países subdesen
volvidos; 

c) anota a conveniência de fixar um 
quantitativo secundârio no que 
concerne às transferências desti
nadas aos países em desenvolvi
mento, tendo em atenção o mon
tante liquido não somente da 
amortização, mas· também das 
rendas produzidas; 

d) realça o sentido da fixação de um 
obJetlvo subsldiârio para as trans
ferências de capitais não vincula
das;. 

e) pede aos países desenvolvidos es
tudarem a posslbllldade de apll- . 
caras medidas propostas, em vis-· 
ta da necessidade de intensificar 
as transferências dos recursos pa
ra os paises em vias de desenvol
vimento. 

13. Resolução sôbre a salda de capitais 
dos países em desenvolvimento e medi
ção da corrente de recursos para os pai
ses subdesenvolvidos. (6 de dezembro). 
Também de Importância enorme, esta 
resolução: 

- tomando nota dos estudos e aná
lises sôbre as correntes de salda 
e de ingresso de capitais dos e 
para os países subdesenvolvidos; 

- observando que cada · uma das 
formas de salda dé capitais dês
ses países tem uma série particu
lar de causas e efeitos; 

- preocupando-se com a crescente 
taxa de salda de capitais, que re
duz conslderàvelmente o volume 
liquido dos recursos externos à 
disposição dos países referidos; 

-.reconhecendo que interessa a ês
tes países dispor de Informações 
completas sôbre as entradas e sai
das de recursos, que são essen
ciais para seu desenvolvimento: 

a) apela aos paises desenvolvidos 
para que facllltem os prazos e 
con~ções das concessões de seus 
recursos aos palses subdesenvolvi
dos, a fim 'de reduzir ao minlmo 
a carga do serviço da divida sôbre 
a balança de pagamentos; 

b) apela ainda para a possibilidade 
de outorgar prazos e condições 
mais liberais aos países cujos pro
blemas relacionados com a balan
ça de pagamentos reclamam um 
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reajustamento cronológico ou uma 
consolidação de dividas; 

e) pede· ao Secretário-Geral que no 
relatório periódico, na parte rela
tiva à corrente internacional de 
capitais, inclua . estatiBticas, ava
liando a importância das trans
ferências financeiras e analisan
do os fatôres que afetam a circu
lação das mesmas, tan~ nos pai
ses de onde se originam, como nas 
nações a que se destinam; . . 

d) que o Secretário-Geral consulte a 
tôdas as outras organizações in
ternacionais interessadas .• para 
que cheguem a um sistema uni
forme e padronizado de estatiBti
cas para as mencionadas transfe
rências; 

e) pede, finalmente,· que o Secretá
rio-Geral, em· colaboração com as 
organizações internacionais do 
sistema das Nações Unidas, pres
te auxilio aos paiBes subdesenvol
vidos para que êstes possam me
lhorar as suas estatiBticas de in
gressos e saldas de recursos. 

1( .. Resolução sôbre a Situação Social 
Mundial. (13 de dezemb:t:Q). 

:S:ste documento, que · teve como base 
de sua elaboração ·-· após debates dos 
mais prolongados e minudentes - o re
latório do Diretor da Divisão do Desen
volvimento Social - em se~. "conside
randos", entre outros, a Assembléia: 

- anotando que · a situação social 
continua insatisfatória, devido a 
fatôres diversos, entre os quais as 
inadequadas contribuições (dos 
países desenvolvidos); as quais 
permanecem .abaixo dos níveis 
recomendados; 

- registrando a necessidade de con
tinuar o aperfeiçoamento na co
ordenação da assistência técnica, 
bem como a importância de con-

centrar esta assistência nas ne
cessidades prioritárias das nações 
pobres; 

- convencida de que a implementa
ção dos principais objetlvos e 
princípios. do programa social das 
Nações Unidas, na base de con
ceitos claramente definidos de 
desenvolvimento social, é da mais 
alta ·importância para a solução 
dos problemas sociais básicos; 

- recónhecendo a Interdependência 
entre os aspectos econômicos e so
ciais do desenvolvimento e o fato 
de que, enquanto esforços nacio
nais estão sendo intensificados, 
uma expansão. significativa da 
assistência internacional para o 
desenvolvimento é urgente para a 
melhoria da situação social mun
dial. 

Em conseqüência, entre outros itens de 
menor alcance, resolveu: 

a) apelar para o Conselho Económi
co e Social para sol!citar ao Co
mitê para o Plano de Desenvolvi
mento a fim de que tome plena 
consideração do papel do desen
volvimento social na aceleração 
dos objetivos do desenvolvimento 
das nações, particularmente no 
contexto da preparação para a 
década seguinte ao atual Decênio 
do . Desenvolvlmento das Nações 
Unidas; 

b) apelar para todos os Estados
Membros· e, em particular, aos 
econômicamente avançados, para 
responderem ao apêlo do Secre
tário-Geral em prol dé uma signi
ficativa e'XPansão da assistência 
internacioluil para o desenvolvi
mento,. o qual contribuirá para a 
melhoria da situação social mun
dial, de· maneira a dar a máxima 
ênfase .·ao sucesso da Década de 
Desenvolvimento 1970/1980; 

c) requerer ao Secretário-Geral que 
envlde todos os esforços apropria-
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dos, de modo que as necessi
dades das nações em desenvolvi
mento, tais como refletidas nos 
pedidos dos governos, sejam aten
didas tão efetivamente quanto 
possivel; 

d) registrar com satisfação os pro
gressos da Comissão para o De
senvolvimento Social na prepara
ção de um projeto de "Declara
ção de Desenvolvimento Social" e 
convida esta Comissão, assim co
mo o Conselllo Econômico e So
cial, a continuarem dando , alta 
prioridade a esta tarefa. 

VI - A QUESTAO DO FUNDO DO MAR 

De tôdas as proposições e resoluções 
debatidas na XXII Assembléia-Geral, 
porém, a que maior interêsse provocou, 
já. pelas revelações surpreendentes que 
vieram a público, já. pela transcendente 
significação dos problemas que envolve 
- foi a levantada pelo Delegado de Mal
ta sõbre a utillzação, exploração e pro
priedade do fundo do Mar. O Sr. Pardo, 
em seu longo e fascinante discurso, reve
lando conhecimentos e cultura especiali
zados, no assunto, <a que nos abstemos 
de dar maior divulgação, devido à sua 
extensão), demonstrou, -se Ule quiser
mos tentar a mais resumida sintese , -
que os mares e oceanos podem ser e es
tão sendo divididos em diversas secções: 
- os chamados mares territoriais;, as 
chamadas plataformas continentais; os 
grandes declives que se seguem a estas 
plataformas e, por último os abismos, as 
correntes de montanhas e o fundo do 
mar, neste Incluindo o subsolo oceânico. 
Os problemas referentes aos "mares ter
ritoriais" e às "plataformas continentais" 
já estão regulados por Acôrdos e Con
venções Internacionais, sendo os relati
vos a estas últimas celebrados em Gene
bra, em 1958, sob os auspicies das Na
ções Unidas, frutos dos estudos de suas 
comissões técnicas. 

A parte verdadeiramente impressio
nante da oração do Delegado maltês foi 

a que revelou a incomensurável -riqueza 
- ainda não , avaliada com segurança, 
mas apenas -grosso modo - tanto das 
plataformas como do fundo dos mares. 

Para exemplificar - e com os exem
plos transmitir Idéia aproXimada de tais 
opulências - mostrou o sr. Pardo que, 
em 1947, as reservas de petróleo estima~ 
das na plataforma continental dÓs Esta
dos Unidos (sàmente dos EE.UVIl su
biam a 33 b!Ulões de barris e a produ
ção anual era de 25 milhões. Pois já. em 
1965 estas reservas estavam avaliadas em 
100 bilhões de barris e a produção anual 
alcançava a 240 milhões <Já 7,5% da 
produção total norte~amertcana>: 

Mais fabulosas que estas estlmátivas, 
porém, quanto a petróleo, são, por exem
plo, as de Pratt que, em 1947 avanava em 
1 trilhão de barris as reservas_ de petró
leo do fundo do mar e, já. .em 1966, o Al
mirante O.D. Waters as elevava para 2,5 
trilhões. 

As mesmas perspectivas eXistem na. 
plataforma. continental ártica da Rússia. 
De tal forma vai acelerada esta explora
ção que já se pode supor, hoje, a produ
ção submarina. do óleo em cêrca de 14% 
da produção total. 

Mais alucinante, ainda, é o que se pas
sa com à gás. Em 1950, os Estados Uni
dos estimavam as reservas subm:irinas 
de gás em 50 trilhões de pés cúbicos e 
em- 1965 já em 150 trilhões. A produção 
de gás dessa origem passou, de 1960 para 
1965, de 403 bilhões para 977 bilhões de 
pés cúbicos, sbmente nos USA. 

Quanto a outros minérios, as cifras das 
avaliações prévias são estonteantes quan
do incluem o fundo de abismos que atin
gem a mais de 5.000 metros de profundi
dade (a fossa de Mindanau, tida como a 
mais profunda, vai a cêrca de 9.000 me
tros). ll:stes minérios se apresentam sob 
a forma de nódulos e, no solo do Oceano 
Pacifico alcançam a concentração de 50 
kg por metro quadrado. Consoante esti
mativa do prof. John Mero, baseadas em 
estudos de zenkevitch e Skornyakova, os 
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nódulos do Oceano Pacifico (apenas) 
contém 43 bilhões de toneladas de alumí
nio; 358 bilhões de toneladas de manga
nês; 7,9 bilhões de toneladas de cobre; 1 
bilhão de toneladas de zircónio; 14,7 bi
lhões de toneladas de niquei; 5,2 bilhões 
de toneladas de cobalto; 750 milhões de 
toneladas. de molibdênio; 207 bilhões de 
toneladás ·de ferro, quase 10 bilhões de 
toneladas de titânio: 25 bilhões de tone
ladas de magnésio; 800 milhões de tone
ladas de vanádio. Isto tudo, sem incluir 
o solo e o subsolo do. Atlântico, Mediter
râneo, :tndico e demais mares e oceanos! 
E o que é mais espantOso - e lncrivel -
se mostra nas revelações do sr. Pardo é 
que os nódulos de manganês e outros mi
nerais se formam - ou restauram - a 
uma taxa anual mais elevada e rápida 
do que a correspondente ao consumo 
atual do mundo ... E mais, segundo o sr. 
Mero, os nódulos de manganês podem ser 
extraídos, transportados para um pórto e 
processados ao custo aproximado de 29 
dólares por tonelada. Assim, Igualmente, 
seriam altamente económicas as explo
ra~es de niquei e outros minérios. Um 
outro autor, Artur Clarke (em "Desafio 
do Mar") acredita que ... tempo poderá vir 
em que somente alguns produtos de luxo 
- frutas, por exemplo - crescerão na 
terra e tudo o msis virá do oceano" ... 
Outros avançam . que a exploração em 
têrmos comerciais e competitivos do fun
do dos oceanos será lucrativa a partir de 
1980. Já atualmente o Unlted States Bil· 
reau Of Comercial Flscherles .está cons
truindo uma fábrica para a produção de 
proteínas concentradas de peixes que ho
je não são explorados. Espera-se que 10 
gramas dêste concentrado, cujo custo é 
Inferior a um centavo de dólar, será su
ficiente para prover uma criança de pro~ 
teinas animais. 

Não continuaremos a alinhar números 
e dados. Mas será extremamente Impor
tante revelar que as despesas com as 
pesquisas e a investigação tecnológica 
dos oceanos estão crescendo ràpidamen
te. os Estados Unidos não gastavam mais 

do que US$ 29 milhões por ano. Já para 
1968, as dotações para estas finalidades 
se aproximam de US$ 500 milhões e tudo 
faz prever que, em dez anos, chegarão a 
5 bilhões de dólares. Crescimento seme
lhante se observa na URSS, como em ou
tras nações desenvolvidas. 

E, então, em face dêstes dados sumá
rios, surge a questão: a quem pertence o 
fundo dos mares e oceanos? Quem tem 
direito a usá-lo e explorá-lo? 

Ninguém discute a posse e o direito das 
nações aos mares territoriais e às plata
formas continentais. Mas, e o resto, o 
resto que representa cêrca de 2/3 partes 
da superficle do Globo? 

o Sr. Pardo concluiu sua minudente e 
brilhante conferência propondo que as 
Nações Unidas começassem a estudar, 
com a maior urgência possivel, matéria 
de tal relevância. Mais ainda: - que não 
houvesse delongas para afirmar que o 
fundo e o subsolo dos mares não perten
cem a nenhuma nação, mas à humanida
de e que, portanto, um e outro, deveriam 
ficar sob a administração de um órgão 
ou Agência das Nações Unidas, que exer
ceria seu mandato em nome de todos os 
paises e de todos os povos. A proposta do 
Sr .. Pardo ainda termina propondo que 
tóda e qualquer nação que pretenda usar 
ou explorar uma parte. do fundo ou do 
subsolo dos mares tenha de requerer à 
Agência Administrativa da ONU, Indi
cando seus objetlvos e a área desejada. 
Tais objetlvos, evidentemente, só pode
rão ser pacíficos e em beneficio dos po
vos. A nação concessionária da explora
ção, de área determinada e prazo certo, 
pagrla um arrendamen~ ou royalties à 
Agência Administradora:i a qual devida
mente autorizada pela· Assembléia-Geral, 
distribuiria tais receitas entre os paises 
subdesenvolvidos para.:auxlllá-los em sua 
caminhada para o progresso. 

Como dissemos, foram dos mais pro
longados e Interessantes os debates que 
a proposição do delegado de Malta sus
citou. Ao final, ficou decidido a constl-
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tuição imediata de uma Comissão Espe· 
cial na qual o Brasil foi incluldo com a 
finalidade preclpua de preparar, já para 
a XXIII Assembléia-Geral (em 1968) um 
relatório preliminar em que seja arrola
do, mediante consultas a técnicos e or
ganizações cientificas adequadas, tudo 
quanto hoje já existe, no mundo, em ma
téria de conhecimentos, pesquisa e tec
nologia oceanográficos, de solo e subsolo 
dos mares, bem como acêrca dos princl
plos e normas gerais, jurldicos, como dos 
tratadOs e convenções também referentes 
ou de qualquer forma vinculados ao te" 
ma. Na base de tal relatório, os órgãos 
próprios da ONU e da próxima Assem
bléia-Geral deverão avançar em sua ori
entação propondo soluções, minutas de 
tratados ou convenções e tudo quanto 
possa interessar à transcendental maté
ria. 

Uma afirmação é licito adiantar, des
de já: - ou a ONU atua com rapidez e 
determinação, ou multo antes de ela che
gar a qualquer conclusão eficaz e válida, 
as grandes potências, nomeadamente a 
Rússia e os Estados Unidos, com sua tec
nologia avançadísslma, terão invadido o 
fundo do mar, dêle se apropriando nas 
partes que mais lhes interessem e, com 
sua exploração, terão, ainda mais do que · 
hoje, aumentado o terrivel gap ou fôsso 
que separa estas super-potências das na
ções subdesenvolvidas. Dizendo isto, nem 
aludimos ao Imenso e funesto perigo de 
que uma delas, ou ambas, usem os picos 
das cordilheiras submarinas - maiores 
e mais altos do que as terrestres - nos 
pontos estratégicos, para dominar o res
to do mundo com' suas bases de misseis 
atômlcos ... 

Resta-nos ter fé em Deus e no instinto 
de conservação dos homens que anual
mente se reunem na O.N.U. representan
do quase todas as nações do mundo. 

VII - QUESTOES DIVERSAS 
Reuniremos, neste capitulo, várias 

questões de maior ou menor relevância, 
mas sem conexão umas com as outras. 

1. Declaração sôbre a eliminação da 
discriminação em relação às mulhe
res 

Esta declaração constituiu um dos 
principais trabalhos da Terceira Comis
são e mesmo, sob certos aspectos, um dos 
mais Importantes da XXII Assembléia
Geral. Ela representa, para as mulheres, 
uma declaração de tanto alcance e sig
nificação como a hoje célebre declaração 
dos Direitos do Homem. 

A declaração está excelentemente ela
borada e redigida, constando de onze 
artigos, nos quais se reunem todos os as
pectos e casos em que ainda prevalecem, 
em determinados paises e regiões do 
mundo, discriminações odiosas em rela
ção a mulher. Nos onze artigos estão 
compendiados os direitos das mulheres, 
em absoluto pé de igualdade aos dos ho
mens, em matéria de legislação civil, cri
minal, social, politica, trabalhista., elei
toral, financeira e económica, assisten
cial, religiosa, etc. 

Para honra nossa, ao Brasil não será 
necessário operar nenhuma modificação 
ou revogação de suas leis, costumes ou 
principios, pois todos os direitos constan
tes desta declaração em favor da mu
lher já vigoram plenamente entre nós. 

2. Eliminaç(lo de tôdas !lS formas de · 
Intolerância Religiosa 

Sôbre o tema, havia um projeto cuida
dosamente elaborado por uma Comissão, 
anteriormente designada, a ser examina
do e aprovado na XXII . Assembléia-Ge
ral. Não obstante tratar-se, em nosso mo
do de ver, de um texto de trabalho exce
lente, como base para a apreciação da. 
Terceira Comissão, que sôbre êle decidi
ria, aperfeiçoando-o, mediante emendas 
- os Estados das denominadas Repúbli
cas Populares ou Socialistas, em associa
ção com os Estados Arabes, obstruira.m e 
bloquearam a tramitação da Resolução, 
de tal forma que, após muitos dias de 
fastidiosos debates, apenas se conseguiu 
chegar à decisão, posteriormente aprova-
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da pela Assembléia-Geral, consoante a 
qual· foi determinado que se concedesse 
prioridade, na XXIII Sessão da Assem
bléia-Geral <em 1968) ao item: - "Ell
mlnaçiio de todas as formas de Intole
rância rellgiosa: 

a) Declaração sôbre a ellminação de 
todas as formas de Intolerância 
rellgiosa; 

b) Convenção Internacional sôbre a 
ellmlnação de todas as formas de 
Intolerância e de discriminação 
baseada em rellgião ou crença .. 

3. Relatório da Comissão de Direito 
ln tema clonai 

Em 4 de dezembro, a Assembléia-Geral 
aprovou resolução louvando calorosamen
te os trabalhos reallzados pela Comissão 
de Direito Intemaélonal· e dos assinala
dos progressos alcançados no decurso· de 
suas reuniões· em 1967 e lhe recomendou: 

a) . que constitua. os trabalhos sôbre a 
. sucessão de Estados e Governos e 

sôbre as relações entre Estados ·e 
organizações lntergovemamen
tais; 

b) estude o tema da cláusula da na
. ção mais · favorecida no Direito 
. dos Tratados; 

c) apresse o estudo do tema da res
. · ponsabllldade dos Estados; 

d) termine o exame de seu progra
ma e de seus métodos de traba
.lho. 

Por fim expressou o desejo de que a 
Comissão, em combinação com seus pe
ríodos de sessão, organize, com o mesmo 
êxito alcançado em 1967, novos seminá
rios de· que participe um nÚlli.ero razoá
vel de nações em desenvolvimento e de 
estudantes especlallzados na matéria. e 
jovens funcionários encarregados, em 
seus paises, de assuntos relacionados ao 
Direito Internacional. 

4. Missões Especiais 

Considerando que a Comissão de Di
reito Internacional decidiu recomendar à 

Assembléia-Geral tomar medidas apro
priadas para a conclusão de uma Con
venção Sôbre Missões Especiais; tendo 
em vista que a Carta. das N.U. dispõe que 
a Assembléia deve provocar e apoiar re
comendações em vista do desenvolvimen
to progressivo do Direito Internacional e 
de sua codificação; considerando que a 
Convenção de Viena sôbre relações di
plomáticas e a Convenção de Viena sô
bre relações consulares contribulram pa
ra favorecer as relações de amizade en
tre as nações - uma. Resolução da XXII 
Assembléia-Geral aprovada em 4 de de
zembro: 

a) louva e exprime seu reconhecl
men~ à Comissão de Direito In
ternacional pelo valor de seus 
trabalhos sôbre · a questão das 
missões especiais; 

b) convida os Estados-Membros a 
· apresentarem por escrito, a 1.0 de 

julho de 1968, seus comentários e 
observações sôbre o projeto defi
nitivo que a Conltssiio de Direito 
Internacional elaborou sôbre. as 
missões especiais; · 

c) pede · ao Secretário-Geral distri
buir o texto dos comentários for
mulados pelos Estados-membros, 
. de maneira a facilltar o exame da 
questão, por . ocasião da XXIU 
Assembléia-Geral, em cuja Ordem 
do Dia provisória o debate e vota
ção do "Projeto de Convenção sô
bre as Mlssõe~ Especiais" fica 
desde já Inscrito. 

5. Conferência das N.U. sôbre a Lei dos 
Tratados · · -'·· 

Considerando que a Resolução da As
sembléia-Geral de' i de dezembro de 1966 
decidiu a. convociiÇã.o de uma .conferên
cia. Internacional;· 'cuja. primeira sessão 
deveria ser reallzií.íia em começos de 1968 
e a segunda em 1969, para dellberar sô
bre a Lei dos Tratados, tendo por base os 
trabalhos, na matéria, já efetuados pela 
Comissão de Direito Internacional; uma 
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nova Resolução, adotada a 7 de dezem
bro de 1967, decidiu que a primeira ses:
são da Conferência seja convocada para 
março de 1968, em VIena e que· todos os 
Estados-membros participantes fõssem 
convidados a apresentar ao Secretário
Geral, até 15 de fevereiro de · 1968, para 
circular entre os Govêmos, qualquer co
mentário ou sugestão adicionais, bem co
mo 'emendas sõbre os artigos já prepara
dos pela Comissão de Direito Intemaclo
nal.sôbre o tema de tão relevante Impor
tância. 

APROVAÇAO DE RELATóRIOS 
Além ·das Resoluções mais Importantes, 

cujos resumos acima alinhamos, a 2.a 
Comlssão, encarregada, dos problemas de 
natureza econõmlca, se deteve, por Inú
meras sessões, longamente, no exame, 
discussão e aprovação dos diversos rela
tórios, de que damos, a seguir, a enume
ração, omitindo, apenas, os menos signi
ficativos. Do debate de tais re~atórios, 
aliás, é que surgiram muitos dos proje
tes depois tomados resoluç9es. 

- Relatório. do Conselho de Desenvol
vimento Industrial sõbre a Organi
zação das N.U. para o Desenvolvi
mento Industrial. 

- Financiamento externo do desen
volvimento económico· dos pafses 
subdesenvolvidos. 

- Aceleração da corrente de capitais 
e da assistência técnica; corrente de 
capitais das nações desenvolvidas 
para as subdesenvolvidas (Relat. do 
Secretário-Geral) . 

- o papel ·das Nações Unidas na pre
paração de pessoal técnico nacional, 
com o fim de acelerar a Industriali
zação nos pafses em vias de desen-
volvimento. · 

_:_ Atlvldades operacionais para o De
senvolvimento; atlvldades efetuadas 
pelo Secretário-Geral; atlvldades do 
progtama das N.U. para o desenvol
vimento . 

- Conferência das N.U. para. o Co
mércio e o Desenvolvimento. 

- Relatório do Dlretor Executivo sõbre 
· o Instituto de Formação Prof1ss1o

.nal e Investigações das N.U. 
- Relatório da Comissão de Desenvol

. vlmento Industrial sôbre a Organi
zação das N.U. para o Desenvolvi
mento Industrial. · 

- Exame geral dos programas e atlvl"' 
dades na cooperação econõmlca, so
cial e técnica e respectivos campos, 
·das N.U. e das agências especializa
das .e organizações associadas às 
N.U. · 

- Relatório do Secretário-Geral sõbre 
· o Decênio do Desenvolvimento das 

N.U. " 
- Relatódo sõbre o auxilio allmentar 

multilateral; programa de estudos 
acêrca da matéria; revisão do Pro
grama Mundial de Alimentos. 

- Desenvolvimento dos recursos natu
rais. 

- Relatório sôbre o Instituto das N.U. 
para Treinamento de Pessoal e Pes
quisas. 

(Nota: - As demais resoluções, proce
dentes de outras Comissões, foram, Via 
de regra, precedidas do exame e debate 
de relatórios versando.os temas que abor
davam.) 

Transcrevemos, acima, apenas o arro
lamento dos relatórios referentes à 2.a 
Comissão,, não sàmente devido à relevân
cia dêles, como, por sua extensão e pro~ 
fundidade, · terem dado margem às mais 
prolongadas e fecundas discussões .. 

Seriam, ainda, de realçar: 
a) o relatório e os debates sôbre "A 

necessidade ·de acelerar a elabo
ração de uma definição de "agres

. são", tendo em vista a atual situa
ção Internacional; 

b). o relatório da 6.• Comissão, sôbre 
temas de caráter juridlco; e 

c) o relatório da s.a sessão, relativo 
aos assuntos financeiros, adminis
trativos e à elaboração orçamen
tária da O.N.U. 
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São estas, sr. Presidente e Srs. Sena
dores, as linhas gerais. e forma sumária, 
do relatório que temos o dever de apre
sentar ao Senado Federal, no desempe
nho do honroso encargo que nos foi con
fiado, sôbre o desenrolar dos trabalhos 
da XXII sessão da Assembléia-Geral da 
ONU, r!'allzada de 19 de setembro a 19 de 
dezémbro últtino. 

:. Manda. a Justiça que não encerremos 
êste despretencloso trabalho sem assina
lar a magnWca Impressão .que nos dei
xou o quadro de diplomatas e servidores 
da· Mlsaão Brasileira junto à ONU. Em
baixadores, . Mlnlstros, Secretários e de
mais funcionários constituem, ·. aU, um 
corpo harmonioso e dedicado, altamente 
responsável no cumprimento de seus ár
duos deveres, honrando as tradiÇões de 
nosso serviço diplomático .. Não destaca
mos nomes, neste louvor, a fim de fugir 
de·possivels·.omissões e InJustiças. 

Quereml18, por último, declarar que en
tregaremos à Mésa, para que ela ponha 
à disposição dos eminentes colegas, por
ventura Interessados no conhecimento . . . 
mais .aprofundado . de determinados as
suntos, as resoluções, relatórios e debates 
qUe conseguimos receber de nossa Mis
são. A grande maioria destes documentos, 
porém, despachados por mala diplomáti
ca, via ·marltln).a, lntefellzmente ainda 
não nos chegou às mãos. 

Finalizando, agradecemos, mais uma 
vez; a alta distinção que de nossos pares 
recebemos,··· conferindo-nos a qualidade 
de Observadores Parlamentares do Sena
do Federal. 

ANEXO 

RESOLUÇAO SOBRE O CONFLITO 
ARABE~IBR4EJLITA 

Reino Unido: Projeto de Resolução 
(aprovado por unanimidade) 

O CONSELHO DE SEGURANÇA, 
ExprimJndo a Inquietação que lhe conti
nua causando a grave situação no Ori
ente-Médio, 

Sublinhando a Inadmissibilidade da aqui
sição de território pela guerra e a neces
sidade de trabalhar por uma paz justa e 
duradoura, permitindo. a cada Estado da 
região viver em segurança, · 

SubUnhando, ainda, que todos os Esta
dos~membros, aceitando a Carta das Na
ções Unidas, assumiram o compromisso 
de agir de conformidade com o artigo 2 
da Carta, 

1. Afirma que o cumprimento dos prln
ciplos da Carta exige a· Instauração de 
uma paz justa e durável no Oriente-Mé
dio que deyerla compreender a aplicação 
dos dois prlnciplos seguintes: 

a) Retirada. das fOrças armadas ls
raelltas dos territórios ocupados 
por ocasião do recente conflito; 

. b) Cessação de todas as Invocações 
de beligerância ou de todos os es~ 
tados de beUgerâncla e respeito e 

. reconhecimento da soberania, da 
Integridade territorial e da Inde
pendência po~tica de cada Estado 
.da região e de seu direito de viver 
em paz no Interior de fronteiras 
seguras e reconhecidas, ao abrigo 
de ameaças ou de atos de fOrça; · 

z. · Afirma, ainda, a necessidade: 

a) de garantir a liberdade de nave
gação sôbre as vias de águas In
ternacionais da região.; 

b) de efetlvar uma justa regUlamen
tação do problema dos refu
giados; 

. . 
c) de garantir a ,lnvlolabllldade ter

ritorial e a Independência poUtl
ca de cada Estado da região, por 
medidas que compreendam a cria
ção de zônas desmilitarizadas; 

!~I;. ·; _;:· ~-: 

3. Pede ao Secretário-Geral designar 
um representante·especlal que tome sede 
no Oriente-Médio. ·a fim de ali estabele
cer e ali manter relações com os Estados 
Interessados em vista de favorecer um 
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acôrdo e de secundar os esforços tenden
tes a obter uma regulamentação pacifica 
e aceita, conforme aos dispositivos e aos 
principias da presente resolução; 

4. Pede ao Secretário-Geral apresentar, 
logo que passivei, ao Conselho de Segu
rança, um relatório das atlvidades e dos 
esforços do representante especial. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.a. 
viu com que atenção todo. o Plenário do 
Senado acatou o seu discurso, que tem 
um sabor multo didático e representa um 
relatório da sua missão junto às Nações 
Unidas. Ficou-nos a impressão de que há 
uma espécie de blpartidarlsmo não de
clarado, das duas correntes em que o 
mundo, quer queira ou não; ora se divide 
- a do Ocidente e a do Oriente. Se que
bro, neste instante, a atmosfera de cari
nho com que V. Ex.a é ouvido, num dos 
relatórios melhores que se têm feito neste 
Plenário, é justamente para congratular
me com v. Ex.• pela maneira perfeita co
mo descreveu as atividades da ONU. Eu, 
que lá estive duas vêzes, modestamente, 
senti justamente êste ambiente que v. 
Ex.a. retrata com uma fidelidade inexce
divel. Não há partido, não há liderança 
declarada, mas, de fato, no Plenário da 
ONU, aquêles que lá compareceram, co
mo v. Ex.•, realmente sentem que o mun
do está dividido antagônlcamente em 
dois partidos. Lá, ao contrário do BrasU, 
o bipartldarlsmo funciona de fato. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço extre
mamente a tão caracteristlca generosi
dade do llustre representante da nobre 
provincla fluminense. Realmente, existe 
lá um blpartldarismo, mas direi que até o 
blpartldarlsmo se assemelha um pouco 
com o do Brasll, porque há certa disso
nância de um lado e de outro. Mas real
mente, fundamentalmente, há dois gru
pamentos. 

o Sr. Vasconcelos Tôrres - Mas não é 
possivel a sublegenda ... 

O SR. MEM DE SA - Não, não há. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a. me permi
te um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com multo pra
zer. 

O Sr. J'osé Ermírio - Desejo cumpri
mentá-lo pelo magnifico relatório. As 
palavras de V. Ex.• quero. acrescentar al
gumas .considerações importantes com . 
referência à atuação no plano interna
clonai da Organização Mundial. A atua
ção do organismo não se faz sentir ape
nas nos calorosos debates em tôrno das 
questões para se evitarem as guerras co
mo a do Oriente Médio,. Vietname e, ago
ra, as questões em tôrno do incidente ~ 
Coréla, êle é realmente uma organizaçao 
que procura executar trabalhos de inte
rêsse mundial, principalmente para as 
cinco grandes potências. O rol das orga
nizações subsidiárias e associadas da 
ONU é imenso. Citemos, por exemplo, as 
seguintes: Organização Internacional do 
Trabalho - OIT; Organização de All
mentação e Agricultura - FAO; Organi
zação de Educação, Ciência e. Cultura -
UNESCO; Organização Mundial de Saú
de- OMS; Banco Internacional de Re
construção e Desenvolvimento; Fundo 
Monetário Internacional; Organização de 
Aviação Civil Internacional; União Pos
tal Universal; Assistência Internacional 
aos Refugiados e Fundo das Nações Uni
das para a Infância - UNICEF. Por es
tas razões, o seu trabalho, que tem sido 
dispersivo nos debates, multas vêzes es
téreis, em seu plenário, tem contribuido, 
por outro lado, com eficiência para o 
bem-estar dos povos. Não tem consegui
do evitar as guerras, pois tôdas elas con
tinuam, sem que o seu Secretário-Geral 
tenha podido obstá-la, como é necessá
rio a uma paz duradoura no mundo. 
Queira v. Ex.• aceitar as nossas calorosas 
manifestações pelo magnifico relatório 
que acaba de apresentar, o que, aliás, é 
de absoluta necessidade para o Senado 
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registrar nos seus Anais as observações 
daqueles que viajam por deliberação des
ta Câmara Alta. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço, imen
samente, a gentileza e o cavalheirismo 
com que V. Ex.• me brindou neste aparte, 
que enriquece o meu d1scurso e me des
vanece pelos encômlos que nêle se con
têm. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. MEM DE SA -·Com prazer. 

O Sr. Mário Martins - Apenas vou 
aduzir um pequeno detalhe à brilhante 
exposição que V. Ex.11 vem de fazer, com 
relação à 4. a Comissão. Além das prerro
gativas enumeradas pelo nobre Senador 
Mem de Sá, há uma de que nem todos 
têm·conhecimento- a que trata do d1-
relto dos peticionários. Um cidadão, num 
pais sob tutela, um pais que ainda não 
alcançou sua Independência, desde que 
seja um homem quallflcado, Indepen
dente de qualquer titulo social,. tem· d1- · 
relto de se fazer representar na 4.• co
missão dos territórios não autónomos -
ou territórios sob tutela- para se quei
xar oficialmente, perante os representan
tes das nações de todo o mundo, contra 
a opressão em sua terra ou no pais em 
que vive sem autonomia. De modo que a 
ONU, Independente dessas prerrogativas 
que foram enumeradas pelo nobre Sena" 
dor, ainda. vai mais a.lém, porque, com 
relação aos povos subjugados pelo colo
nlallsmo, dá o direito de êleli falarem co
mo se fôssem representantes de uma na
ção llvre, para apresentar suas queixas, 
documentadas ou. não, perante· a Comis
são. E acresce que há ocasiões em que a 
própria ONU fornece meios de transpor
te. Há outro pormenor também d1gno de 
registro. l!: que os Estados Unidos, sendo 
o território-sede da ONU, não poderão 
impedir que o cidadão venha com placet
da ONU; ainda que os Estados Unidos 
não visem o passaporte, o cidadão tem 
trânsito livre até a ONU, ficando na Ilha 
de Manhattan, durante todo o periodo 

em que vai prestar o seu depoimento. Há 
quem d1ga que, futuramente, a mesma 
coisa poderá ser admitida com relação à 
lnfringência dos direitos da pessoa hu
mana. Só atingido êste ponto é que a 
ONU poderá ser o centro de defesa dos 
d1re1tos e aa dignidade do homem. 

. O SR. MEM DE SA - Perfeitamente. 
Quanto ao ponto abordado por V. Ex.•, 
posso trazer meu testemunho. Estive pre
sente aos depoimentos de dois sacerdotes 
- um católlco e um pastor protestante ..;_ 
perante a 4.11 Comissão. Depuseram am
bos, em têrmos verdadeiramente dramá
ticos, a respeito do sofrimento de popula
ções ·africanas nas chamadas provinclas 
ultramarinas de Portugal, em Angola e 
Moçambique. 

Não vou reproduzir o que d1sseram por
que há pormenores por demais escabro
sos e não sei até que ponto os depoimen
tos são merecedores de crédito. 

Mas, em todo caso, como d1sSe o nobre 
Senador Mário Martins, o cidadão .vai e 
dépõe perante a Comissão durante o tem
po que quiser. 

· O Sr. Mário Martins -:- Permita-me 
V. Ex.• ainda uma intervenção. (As· 
sentllnento do orador.) Apenas para re
forçar a argumentação de V. Ex.• no que 
se refere ao Conselho de Segurança e, 
particularmente, no problema do confllto 
árabe-Israelense. Conforme V. Ex.11 teve 
oportunidade de citar, por várias vêzes 
a sessão foi ad1ada, suspensa a reunião, 
até que se chegasse a uma • fórmula ca.:. 
paz de atender aos · lnterêsses, pelo me
nos da maioria. A Impressão geral que 
se tinha era de que o blOco liderado pela 
União Soviética ou trtâ:'.usar o d1relto de 
veto, que ela, a RúáSia;; possui, ou, na 
melhor das hlpóteses,~~acabarla por se 
abster na votação.,s·Pols bem! Com os 
ad1amentos, com as)isuspensões, com os 
debates nos bastidores.- como também 
V. Ex.11 lembrou -'-~.rtudo finalizou com 
uma decisão unânime. Quer dizer, num 
problema em que a União Soviética es
tava em franco antagonismo com o mun-
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do ocidental, ela acabou, desde que se 
encontrou uma fórmula mais suave, não 
usando o direito de veto, não usando se
quer o direito do voto de abstenção, vin
do a aprovar, ao lado de outras nações, 
a resolução proposta pela Inglaterra. 
Multa gente que veni ao Congresso bra
sileiro assistir-nos, ou aquêles que não 
vêm e criticam e não compreendem que 
um parlamento. tem que ser um orga
nismo politico, se essas· pessoas tivessem 
assistido ou se um dia tiverem a oportu
ntdàde de assistir aos debates no Conse
lho de Segurança, vão observar que a 
mesma habilldade politica, as mesmas 
negociações se operam lá, onde ninguém 
está buscando resultados ·eleitorais, nem 
sequer a conservação do cargo individual 
do ·cidadão. Jl: que ninguém pode atuar 
em conselho de decisão sem haver con
cessões, sem haver as negociações, sem 
haver as marchas e as contramarchas, 
como vimos nesse episódio, que parecia 
não teria solução, muito menos a soluÇão 
que ocorreu com caráter de unanimida
de. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço muito 
a colaboração de V. Ex.". 

·o Sr. José Ermírlo - Permite V. Ex." 
outro aparte? (Assentimento do orador.) 
Quanto ao problema do fundo do mar, 
quero lembrar que a Austrália já está 
dando concessões na plataforma conti
nental. 

O SR. MEM DE SA -Não estou falan
do da plataforma continental, mas do 
fundo do mar. 

O Sr. José Ermírlo - A Indonésia 
·e a Tailândia estão pesquisando a plata
forma continental. O oeste da. Africa traz 
diamantes e ouro da plataforma. :S:ste é 
o inicio porque, certamente, uma vez 
atingida a plataforma, possivelmente se 
irá além ·dela. Esta é a razão porque o 
discurso de V. Ex.a é oportuno, para 
chamar a atenção do nosso Oovêmo pois 
já há navios equipados que podem fazer 
a detecção dos minérios a uma profun
didade bem grande somente navegando 

por mar. São elementos raros, de grande 
capacidade técnica de pesquisa que fa
zem a detecção viajando por cima do 
mar. Portanto, é muito justo que V. Ex.• 
chame a atenção não só para o caso da 
plataforma como para o do . fundo do 
mar. 

O SR. MEM DE SA - O problema da 
plataforma já foi resolvido por tratado 
internacional. Mas o que agora se tem de 
estudar é o problema do fundo do mar, 
além da. plataforma, porque é ai que es
tão as riquezas. Então ai surge a fórmu
la de uma agência internacional que da
ria as concessões da exploração: · 

A Assembléia, tomada de surprêsa 
com essa ·manifestação, que causou um 
impacto verdadeiramente sem preceden
tes, depois de longos debates, chegou a 
uma solução correta, embora · tlmlda, a 
meu ver. 

O Sr. Mário Martins - Se V. Ex." 
me permite, desejo aparteá-lo agora, pois 
estou sendo chamado para uma reunião 
de comissão, à qual estou, · obrigatOria
mente, no dever· de comparecer. Queria 
lembrar que, com relação ao projeto, des
de logo ficou estabelecido que a explora
ção do fundo do mar terá de ser em sen~ 
tido universal; não poderá ser patrtmô
nio de nenhuma nação, não poderá ser 
explorado para fins ·bélicos, e o resulta~ 
do da · exploraÇão reverterá em bene
ficio dos chamados paises em desenvol
vimento. Agora,. queria me valer da opor
tunidade, como homem de oposição, para 
dizer que, nessa reunião - e V. Ex.• teve 
oportunidade de verificar, bem como o 
Senador Manoel Villaça - apenas dez ou 
doze paises tinham. noção do que se tra
tava, e entre êsses estava o Brasil. 

O SR. MEM DE SA- Exatol 

O Sr. Mário Martins - Quer dizer, 
na reunião preliminar das nações latino
americanas, Brasil e México eram os 
únicos que levavam subsidios e dispu
nham de conhecimentos sõbre a matéria. 
Na primeira reunião que fizemos - os 
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observadores parlamentares com a dele
gação - o assunto foi tratado sob a di
reção do Chanceler do BrasU, Ministro 
Magalhães Pinto, e foi logo dada priori
dade à matéria. De outra parte, o Bra
sil era dos poucos paises que dispunham 
de um adido cientifico nos Estados Uni
dos, no .caso o Professor Carlos Góes, que 
conhecia, que estava multo afeito ao pro
blema. De modo que, antes de me retirar, 
queria registrar que tomei conhecimento, 
pelos jornais de hoje, de que o Presiden
te da República resolveu nomear uma 
comissão, um órgão, enfim, para tratar 
da matéria. Quer dizer, não ficamos ape
nas, tendo testemunhado os aconteci
mentos, esperando que se reuna uma no
va Assembléia na ONU, para prosseguir 
nos trabalhos. O Brasil está com respon
sabllldade na América Latina, sôbre o 
assunto, porque êle é, até certo ponto, 
pioneiro na matéria. Enquanto· a Itália 
dispõe de dez navios oceanográficos, o 
Brasil tem oito, o que me parece bastan
te expressivo para um pais das posses do 
nosso. De outra parte, a nossa Marinha 
de Guerra, por intermédio, sobretudo, do 
Comandante Moreira, e também do Al
mirante Saldanha da Gama, tem estuda
do o assunto, reunindo especlallstas. En
fim, o que era de se registrar, de se lou
var, e corresponde ao que, na ONU, tanto 
os observadore11. parlamentares como 
membros da delegação haviamos preco
nizado, naquela ocasião, com o Mlnlstro 
das Relações Exteriores, era a necessida
de de o Brasil constituir, desde já, um or
ganismo. Hoje, os jornais registram que o 
Sr. Presidente da República determinou a 
criação dêsse órgão e que, nos Estados 
Unidos, conforme V. Ex.• lembrou, já está 
funcionando algo semelhante, inclusive 
dlretamente ligado à Casa Branca, orga
nismo êsse encarregado,· justamente, de 
estudar os problemas e as posslbilldades 
que apresentam o fundo dos mares. Ago
ra, parece que o Brasil vai seguir essa 
trilha, pelo que merece congratulações o 
Govêmo, e as apresento como um homem 
oposicionista. 

O SR. MEM DE SA - Obrigado a V. 
Ex. a. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 
O Sr. José. Ermírlo - Tão importan

te quanto isso é a defln!ção de plata
forma continental. A Argentina acaba de 
votar uma lei que fixa em 200 milhas 
a extensão da sua plataforma maritlma, 
enquanto no Brasil ela é de 12 milhas, o 
~ue equivale a 20 qullômetros, e quanto 
a profundidade :uns fixam-na em 200 
metros. O Brasll, que tem cêrca de 8.000 
qullômetros de litoral, precisa estudar o 
problema e resolvê-lo com tôda urgên
cia. 

O SR. MEM DE SA - Multo agradeci
do a V. Ex.•. 

Era o que queria dizer, encaminhando 
o relatório que passo à Mesa. (Muito 
bem! Multo bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: José Gulomard - Milton 
Trindade - Sebastião Archer - Pe
trônlo Portela - .José Cândido -
Paulo Sarasate - João Oleofas -
Teotônio Vilela - Eurico Rezende -
Raul Glubartl - Aarão Stelnbruch 
- Milton Campos - Benedicto Val
ladares - Carvalho Pinto - Filin
to Müller - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Dlnarte Mariz) 
- Sôbre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido o seguinte . 
PROJETO DE'L~(DO SENADO 

Assegura .Inscrição nos concursos 
de habUita9ão .para Ingresso nos cur
sos de ensino superior aos graduados 
em escolas :,normais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos graduados em Escolas 
Normais, oficiais ou particulares, de cln-
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co séries anuais, no minimo, de acôrdo 
com a legislação anterior ao Decreto-Lei 
n.0 8.530, de 2 de janeiro de 1946, é asse
gurado o direito à inscrição nos concur
sos de habilitação para o ingresso nos 
cursos de graduação dos estabelecimentos 
de ensino superior. 

Art. z.o -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A proposição visa a corrigir lamentável 
omissão, tanto da Lei Orgânica do Ensi
no Normal (Decreto-lei n.0 8.530, de 2 de 
janeiro de 1946), como da Lei n.0 4.024, 
de 20-12-61 (Lei de Diretrizes e Bases), 
quando instituiram os ciclos e a duração 
dos cursos de formação de docentes para 
o ensino primário. 

z Em conseqüência dessa falha, inú
meros diplomados por escolas normais no 
regime legal anterior à citada Lei Orgâ
nica. do Ensino Normal, encontram-se até 
hoje, injustlficadamente, impedidos de se 
inscrever nos exames vestibulares para os 
cursos superiores . 

3. Não é admissivel, por justiça e bom 
senso, que o ensino normal, ministrado 
antes da vigência do Decreto-lei n.0 8.530, 
não obstante reconhecido como de nivel 
médio, não equivalha. aos congêneres pa
ra efeito de matricula nos estabelecimen
tos de ensino superior. E, ressalte-se, a. 
própria Lei n.0 1.821, de 12 de março de 
1953, que dispõe sôbre o regime de equi
valência entre diversos cursos de grau 
médio, multo apropriadamente prescre
via que "terá direito à matricula na pri
meira série de qualquer curso superior o 
candidato que houver concluido o 2,0 ci
clo do ensino normal ou de nível idênti
co, de acôrdo com a legislação dos Esta
dos" (art, 2,0 , III). 

4. Como se vê, êste diploma legal im
plicitamente reconhecia tal equivalência 
para o fim especial de matricula nas es-

colas superiores, da mesma forma que 
admitia a validade dos cursos de semi
nário, desde que, de fato, se tratasse de 
cursos de nivel equivalente ao secundá
rio ou de grau médio, como aliás sempre 
foram reconhecidos pelo Ministério da 
Educação e Cultura <Art. 2.0 , V), e pelas 
legislações estaduais. 

A respeito, o Egrégio Conselho Federal 
de Educação, interpretando o art. 69 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, houve por bem aprovar, em 
9-5-62, o Parecer n.0 58, de autoria do 
ilustre Conselheiro Valmlr Chagas, esta
belecendo que "o concurso de habilitação 
está aberto, independentemente de adap
ção, a todo estudante que haja concluido 
curso reconhecido como de nivel médio", 
uma vez que "o concurso de habilitação 
é o estágio intermediário de um processo 
de seleção a longo prazo, que principia 
na fase terminal da escola média e se 
conclui, em relação aos estudos profissio
nais, no periodo ·inicial dos cursos de 
graduação". 

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 1958. 
- Edmundo Levt. 

LEGISLAÇAO CITADA. 

Decreto-Lei n.0 8.530, de 21-1·48 
(Lei Orgânica do Ensino Normal) 

TlTULO I 

Das bases de orpnlzação do enslno 
normal 

CAP. I 
Das finalidades do En.slno Normal 

Art. 1.o - O Ensino Normal, ramo de 
ensino do segundo rrau, tem as seguin-
tes finalidades ....................... .. 

CAP. II 

Dos ciclos do ensino normal 

Art. 2.0 - o ensino normal será mi
nistrado em dois ciclos. 

O primeiro dará o curso de regentes de 
ensino primário, em quatro anos, e o se-
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gundo, o curso de formação de professô
res primários, em três anos. 

Lei n.o 1.821 - de 12 de março de 1953 

Dispõe sôbre o re&ime de equiva
lência entre diversos cursos . de rrau 
médio para efeito de matrícula no 
ciclo colegial e nos cursos superiores. 

Art; 2.0 - Terá direito à matrícula na 
primeira série de qualquer. curso superior 
o candidato que, além de atender à exi
gência comum. do exame vestibular e às 
peculiares a cada caso, houver concluido: 

IV -· o 2. 0 ciclo do curso normal de 
acôrdo com os arts. 8.0 e 9.0 do 
Decreto-lei n.0 8.530, de 2 de 
janeiro de 1946, ou de nível 
Idêntico, • ·pela ·legislação dos 
Estados e do Distrito Federal. 

V - curso de seminário de nivel 
pelo , menos equivalente· ào 
curso secundário e ministrado 
por estabelecimento idôneo. 

(0 projeto recebeu o n.• 12, ele 1968, 
e jol dlstrlbufclo às Comlss6es ele Cons
tltulç4o e Justiça e de BI!11Caç4o e Cul
tura.) 

O SR. PRESIDENTE (Dlnarte Mariz) 
- o Projeto lido vai à publicação e às 
Comissões competentes. 

Sôbre a mesa, comunicações que serão 
lidas pelo Sr .. l.0-Secretárlo. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇOES 

BrasWa, em 8 de ·fevereiro de 1968. 

Sr. Presidente: 
· Tenho a honra de comunicar a V. Ex.• 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição' do nobre Sr. Senador Do
miclo Gondim, pelo nobre Sr. Senador 
Manoel V1llaça, na· Comissão Mista do 
congresso Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 4/68 (CN). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Filinto Müller, Lider 
da ARENA. 

Brasilla, em 8 de fevereiro de 1968. 
Sr. Presidente: 

· Tenho a honra de comunicar a V. Ex.• 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Pe
trônio' Portela, pelo nobre Sr. Senador 
Adolpho Franco, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 4/68 CCN). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - FWnto MüDer, Lider 
da ARENA. 

BrasWa, em 8 'de fevereiro de 1968. 
sr. Presidente: 

. Tenho a honra de comunicar a V. Ex.á 
que esta Liderança· deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador. José 
Guiomard, 'pelo nobre Sr. Senador Adol
pho Franco; na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer sôbre 
o Projeto de Lei do Congresso Nacional 
n.0 3/68. 

Aproveito a oportunldade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Filinto Miller, Lider 
da ARENA.· 

Brasilla, em 8 de fevereiro de 1968. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunlcar a V. Ex.• 

que esta Liderança dellberou propor a 
substituição do nobre Sr. Deputado Má
rio Mala, pelo nobre Sr. Deputado Ãrio 
Theodoro, na Comissão ·Mista do Con
gresso Naclonal que dará parecer sôbre o 
Projeto de Lei n.0 4/68 <CN). · 

Aproveito ;a oportunidade para. renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Humberto Lucena, 
Líder, em exercicio, do MDB. 

Brasilla, em 8 de fevereiro de 1968. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Deputado Ja
mll Amiden, pelo nobre Sr. Deputado 
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Breno da ·Silveira, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sõ
bre o Projeto de Lei n.o 4/68 CCN> ... · ·. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Humberto . Lucena, 
Lfder, em exerclcio, do :MDB. 

Brasilia, em 8 de fevereiro de 1968. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.• 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Deputado Ge
raldo Guedes, pelo nobre Sr. Deputado 
Hênio Romagnoll1, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 4/68 CCN). 

' 
Aproveito a oportunidade para renovar 

os protestos da mais alta estima e distin
ta consideração. - Geraldo Freire, Lfder 
da ARENA. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Dinarte Mariz) 
- Há requerimento de dispensa de pu
blicação que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

:S: lido e aprovado o seguinte 

BEQUERIMEN'l'O 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa. 
de publicação, para imediata. discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 63, de 1967, que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.0 336, de 
24 de outubro de 1967, que altera os cri
térios de distribuição do Impôsto 'Onico 
sôbre Energia Elétrica e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Carlos L!ndenberg. 

<0 requerimento recebeu o n.• 67, de 
1868.) 

O SR: PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Passa-se, em conseqüência., à discus
são da Redação . Final. 

Em discussão a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 63, de 1967, 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.o 
336, de 24 de outubro de 1967, que altera 
os critérios de distribuição do impôsto 
único sôbre energia elêtrica e dá outras 
providências. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
fazer uso da palavra para a discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. o projeto vai à pro
mulgação. 

:S: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 73, de 1968 

da. Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto di! 
Decreto Legislativo n.0 63, de 1967 
(n.0 51-A/67, na Casa de origem), 

Relator: Sr. Carlos Lfndenberg 

A Comissão de Redação apresenta a re
dação final do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 63, de 1967 Cn.0 51-A/67, na ca
sa de origem), que aprova o texto do De
creto-Lei n.o 336, de 24 de outubro de 
1967, que altera os critérios de distribui
ção do Impôsto 'Onlco sôbre Energia Elé
trica e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Lobão da SUvelra, Presidente -
Carlos Llndenberg, Relátor - Duarte Fi· 
lho. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 73, DE 1968 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 63, de· 1967 (n,o 
51-A/67, na Casa de orlrem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágrafo 
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único, da Constituição Federal, e eu, .... 
.. . .. . . . .. .. .. .. .. . .. . . . . , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n,o 336, de 24 de outubro de 1967, que 
altera os critérios de distribuição do 
Impôsto tJnico sôbre. Ener&ia Elétri• 
ca e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 - li: aprovado o texto do De
creto-Lei n.0 336, de 24 de outubro de 
1967, que altera os critérios de distribui· 
ção do Impôsto 'O'nico sôbre Energia Elé
trica e dá outras providências. 

Art. 2.0 - li:ste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-o Sr. 1.0-Secretário Irá proceder à lei
tura de outro requerimento de dispensa 
de publicação. 

li: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 4/68, que autoriza a Pre
feitura Municipal de Camaquã, Estado do 
ruo Grande do Sul, · a contrair emprés
timo externo, no montante de DM 
115.541,00 (cento e quinze mil, quinhentos 
e quarenta e um marcos alemães), para 
aquisição de equipamentos hospitalares 
da C.H.F. Mueller GmbH Hamburgo <Re
pública Federal Alemã). 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Carlos Lindenberg. 

(0 requerimento recebeu o n." 68, de 
1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Passa-se, em conseqüência, à discus
são da redação final do Projeto de Re-

solução n.0 4, de 1968, que autoriza a Pre
feitura Municipal de Camaquã, Estado 
do Rio Grande do Sul, a contrair em
préstimo no montante de 115. 541 marcos 
alemães, para aquisição de equipamentos 
hospitalares da CHF-Mueller- Hambur
go, República Federal da Alemanha. 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrada. 
Em votação . 
os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 

· li: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 74, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 4, de 1968, 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg. 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 4, de 1968, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do Sul, 
a contrair empréstimo externo, no mon
tante de DM 115.541,00 (cento e quinze 
mil, quinhentos e quarenta e um marcos 
alemães), para aquisição de equipamen
tos hospitalares da C.H.F. Mueller GmbH 
- Hamburgo (República Federal da Ale
manha). 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Lobão da Süveira, Presidente -
Carlos Lindenberr, Relator - Duarte Fi
lho. 

ANEXO .AO PARECER 
N.0: 74, DE 1968 

r.,· .. 
,•Jl,•·" 

Redação . final do Projeto de Reso
lução n,0 4,-.de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 45, ·n.O II, da 

I 
r 
t 
r 



' 
f 

-241-

Constituição Federal, e eu, ............. . 
............ , Presidente, promulgo a se
guinte 

RESOLUÇAO 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do 
Sul, a contrair empréstimo externo, 
no montante de DM 115.541,00 (cento 
e quinze mil, quinhentos e quarenta 
e um marcos alemães), para aquisi
ção de equipamentos hospitalares da 
CHF MueUer GmbH - Hamburgo 
(Repúbllca Federal da Alemanha). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - 11: a Prefeitura Municipal de 
Camaquã, Estajio do Rio Grande do Sul, 
autorizada a contrair empréstimo exter
no - com assinatura do contrato relati
vo ao Processo n.0 41.950/65 do Ministério 
da Saúde - referente à aquisição de 
equipamentos hospitalares da C.H.F. 
MueUer GmbH - Hamburgo (Repúbllca 
Federal da Alemanha), no montante de 
DM 115.541,00 <cento e quinze mil, qui
nhentos e quarenta e um marcos ale
mães), com juros de 6% (seis por cento) 
ao ano, 1 (um) ano de carência e 5 (cin
co) anos para o resgate, em prestações 
mensais consecutivas, vencendo a pri
meira 12 meses após a ·emissão da pri
meira licença· de importação. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Presentes 56 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 127, de 
1967 (n.o 648-B-67, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre os 
"cofres de carga" e altera o artigo 9.0 

do Decreto-Lei n.0 83, de 25 de de
zembro de 1966, que dispõe sôbre a 
cobrança de taxas portuárias, tendo 
PARECERES, sob n.0s 55 a 57, de 
1968, das Comissões 

- de Projeto do Executivo, favorá
vel, com a emenda que oferece, de 
de n.0 1 - CPE; 

- de Constituição e Justiça (audiên
cia sollcltada pela Comissão de 
Finanças), favorável ao projeto e 
à emenda da Comissão de Pro
jetas do Executivo. 

- de Finanças, favorável ao projeto 
e à emenda da Comissão de Pro
jetes do Executivo. 

Em discussão o projeto e a emenda da 
Comissão de Projetas do Executivo. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, darei como encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
EÍn votação o projeto, seDl prejuizo da 

emenda. 
os Srs. Senadores que o aprovam quei

raDl perDlanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 127, de 1967 

(N,o 648-B/87, na Casa de or11em) 

Dispõe sôbre os "cofres de carga" e 
altera o art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 83, 
de 26 de dezembro de 1966, que dis
põe sôbre a cobrança de taxas por-
tuárias. · 

o Congresso Nacional decreta:. 

Art. 1.0 - O disposto no art. 9.0 do De
creto-Lei n.0 83, de 26 de dezembro de 
1966, não se apllca· aos "cofres de carga", 
que continuarão a gozar de todos os be
nefícios previstos na Lei n.0 4.907, de 17 
de dezembro de 1965, excluidas as taxas. 

Art. 2.• -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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Art. 3.o - Revogam-se as disposi~ões 
em contrário. 

·O SR •. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
;_ Em votação a emenda apresentada 
pela Comissão de Projetes do Executivo. 
· Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 

o .projeto v~ à Comissão de Redação. 

:11: a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA 
N.0 1- CPE 

SupriMa-se, no artigo 1.0 , a seguinte 
expressão: "eXcluídas as taxas". 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Item 2 . 

Discussão, em turno único, da 
. Emenc:lB. Substltutiva da Câmara dos 
Deputados ao Projéto de Lei do Se
nado n.0 29, de 1967 Cn.0 454/67, na 
Câmara>, que altera a Bandeira, as 
Armas. e o Sêlo Nacionais lnstituldos 
pelo Decreto n,o 4, de 19 de novem-

.. . bro de 1889, tendo 
PARECERES, sob ns.0 66 e 67, de 
1968, das Comissões 
- . d~ Constituição e Justiçà e . 

· .:... de Educação e Cultura, favoráveis 
à Emenda da .CA.mara. 

Bôbre a mesa, 'requerimento que será 
lido pelo Sr.1.0 ·Secretário. 

~. Udo e. aprovado :o seguinte 
. ' . . 

RE~UERIMENTO · 

Nos têrmos. do art. 300, combinado com 
a alinea o do art. 212 do Regimento In
terno, requeiro votação, em globo, do 
substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lel do Senado n.0 29, de 1967, 
que altera a Bandeira, as Armas e o Sêlo 
Nacionais lnstituldos pelo Decreto n.0 4, 
de 19 de novembro de 1889. 

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 1968. 
-.. Guldo Mondln. 

(0 requerimento recebeu o n.• 69, de 
1968.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-- O requer.Unento ora aprovado é para 
votação, em globo, do substitutivo ofere
cido pela Câmara dos Deputados. 

. Nos têrmos do Regimento, deveria ser 
votado artigo por artigo. 

Em votação o substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria irá à sanção. 

Jl: o seguinte o substitutivo apro
vado: 

EMENDA SUBSTITUTIV A DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO 
N.o 29, de 1967 

Dispõe sôbre a Bandeira, as Armas 
e o Sêlo Nacionais. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o- A Bandeirá, as Armas e o 
Sêlo Nacionais ·são os lnstituldos pelo 
Decreto n.0 4, de 19 de novembro de 1889, 
observadas a forma e a apresentação es
tabelecidas pelo Decreto-Lei n.0 4.545, de 
31 de julho de 1942, com as seguintes .al
terações: 

' 1) Na Bandeira, o circulo azul será 
pontuado por tantas estrêlas 
quantos forem os Estados da 
União e ainda por uma que repre
sente o Distrito Federal. 

2) Nas Armas, a bordadura será car
regada de tantas estrelas quantos 
forem os cEstados da União; e a 
legenda "Estados Unidos do Bra
su"·. será substltulda pela "Re
pública Federativa do Brasil". 

3) No sêlo, as palavras "República 
dos Estados Unidos do Brasll", co
locadas em volta do circulo repre
sentativo da esfera celeste, serão 
substituidas pela expressão "Re
pública Federativa do Brasil". 
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Art. 2.0
- Sempre que se verificar al

teração do número dos Estados, o Presi
dente da República designará uma co
missão de cinco membros, representantes 
dos Ministérios da Educação e Cultura, 
do Exército, da Marinha e da Aeronáuti
ca, e do Instituto Histórico e Geográfico 
BrasUeiro, para, sob a presidência do pri
meiro, recomendar os procedimentos de 
adaptação tomados Indispensáveis na 
Bandeira, nas Armas 'e 'no Sêlo Nacionais. 

!I 1.0 - Os membros da comissão 
devem ser reconhecidamente. versados na 
matéria da forma dos símbolos a que se 
refere êste artigo, ' 

11 2.0 - Ter-se-á em vista, com re
lação à. Bandeira Nacional, que o aumen
to ou redução do número de estrêlas obe
decerá aos critérios de ordem histórica, 
astronômica e estética que orientaram 
a criação dêsse simbolo pelo Decreto 
n.0 4, de 19 de novembro de 1889. 

!I 3;o - As modificações serão esta
belecidas mediante decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 3.0 - Para o fim .de proceder, 
quanto aos simbolos nacionais, aos atos 
de adaptação tornados necessários com a 
criação dos Estados da Guanabara .e do 
Acre, assim como à.s modificações decor
rentes da mudança da denominação ofi
cial do Br8sil, o Poder Executivo atende
rá ao disposto no artigo anterior. 

ParáJl'afo único ,...- As letras dessa de
nominação terão, nas Armas e no Sêlo, a 
altura e largura que a conveniência esté
tica indicar. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
·-Item 3. 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n,o 949, de 1967, de auto
ria do Sr. Senador Aurélio Vianna, 
solicitando transcrição nos Anais do 

Senado, do artigo publicado em 'Últi
ma Hora, edição de 26 de outubro de 
1967, sob o titulo "Carta aos moços 
de minha terra", de autoria do Padre 
Hélder Câmara, tendo · 

PARECER favorável, sob n.O 37, de 
1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AUR:tLIO VIANNA - (Sem re· 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a figura de Dom Hélder Câ
mara é discutidissima, neste Pais, já ten
do alcançado projeção em outros mun
dos, outras terras, outros paises. 

Dom Hélder Câmara é um lider nato, 
atuallzadlsslmo com respeito aos proble
mas não somente religiosos, mas econô
micos e sociais da comunidade brasilei
ra. Vem exercendo fascinlo invulgar sô· 
bre, particularmente, a mocidade dêste 
Pais. 

Afirma-se que Dom Hélder Câmara é, 
hoje, um dos principais amigos do atual 
chefe da Igreja Católica Apostólica: Ro
mana. Fala-se que o atual Papa tem por 
êle admiração extraordinária. 

D. Hélder Câmara filia-se àquela cor
rente da Igreja que, compreendendo os 
anseios de um mundo jovem,· entenden
do que idéias só podem ser combatidas 
por outras Idéias, abjurando a fôrça bru
ta, a violência, prega, como Marltaln, so
luções à. base da realidade do mundo dos 
jovens e que lhes dê, aos jovenS, plena 
satisfação. 

Quando alguém apresenta a êsse gru
po de Bispos, que, interpretando muito 
bem as palavras do Cristo de Deus -
"nem só de pão vive o homem", vive, po
rém, do pão, deseja que a Humanidade 
que sofre, esmagada sob o pêso das ln-: 
justiças, deixe o submundo em que se en-
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contra para a vida estuante e bela que 
todos perseguimos, que. todos desejamos; 
quando alguns apresentam êsses Bispos 
que voltam como que ao Cristianismo 
primitivo, às páginas dos Evangelhos, 
apontando-os como linha aux111ar do ma
terialismo dialétlco e histórico, isto é, 
do comunismo, não estão atualizados com 
o mundo em que vivemos. 

Não sou católico, e multo menos apos
tó11co romano, mas reconheço que a li
nha atual da Igreja, no campo social, é 
das máls acertadas. A Igreja que, segun
do um Papa, perdera o proletariado ur
bano - dizia êle que êsse é o grande es
cândalo do Século XX - deseja recon
quistá-lo e não perder o rural, dizia D. 
Hélder. Com sua alta sensibilidade, suas 
antenas ultra-sensivels, compreendeu êle 
que, para atrair o trabalhador, o homem 
de consciência, precisa levar a todos êles 
a mensagem atua11zada, satisfatória, ple
na de realidade. 

Esta "Carta aos moços de minha terra", 
de D. Hélder, é um modêlo de sabedoria: 

"Jovens, meus amigos, graças a Deus, 
em todos os lugares e em todos os 
tempos, os jovens imaginaram, ima
ginam e Imaginarão que são dife
rentes e que dêles vai depender a 
construção do mundo. 
Mas, sabem? Eu estou convicto de 
que a juventude de vocês coinci
de maravilhosamente com uma tri
pllce juventude do Brasu, do Cris
tianismo e do mundo ... 
Deve ser liorrivel chegar tarde de
mais a . um mundo todo feito. Mas 
isto só sucede com quem carrega a 
tristeza de não ter olhos de ver a 
Imaginação criadora. · · 
t apaixonante viver no Brasil na 

· hora em que nos cabe despertar e 
dominar a Amazônia (e não sere
mos dignos dela se não a conquis
tarmos para o Brasil e para o mun
do, para os homens e para Deus). 
t apaixonante ter o Centro-Oeste e 
o Nordeste a desenvolver. Apalxo-

nante ter que completar o 7 de Se
tembro e o 13 de Maio, ter que 
empreender a integração nacional e 
encontrar soluções, sob medida, para 
nosso Pais." 

Uma mensagem de esperança, uma 
mensagem de fé nos destinos da nossa 
Pátria; uma mensagem de juventude pa
ra a nossa juventude. 

A Igreja, linha auxiliar do Materialis
mo cientifico, histórico e dialético, nou
tras palavras, do Comunismo. t 'de gar
galhar! Só quem não entende os1 funda
mentos da Igreja poderia admltli' tal hi
pótese e tal absurdo. Compreeildeinos e 
entendemos que ela não deseja~p~rder a 
esperança num Pais em formação como 
o nosso. A liderança do povo, do campo 
religioso, transfere-se para o campo so
cial, numa harmonia que espanta alguns 
mas que não admira a outros. 

O Sr. José Ermírio - V. -Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. AURltLIO VIANNA - Com gran
de prazer. 

O Sr. José Ermírlo - Estou ouvindo 
o discurso de V. Ex.a atentamente. D. 
Hélder Câmara, que todos conhecemos, é 
um homem de alto padrão brasileiro. A 
sua humildade, a11ada à sua sabedoria, 
são as verdadeiras bases de formação de 
um Brasil forte. Isso é o que desejamos 
salientar, não só em Pernambuco e no 
Nordeste, mas em todo o Brasil. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Agradeço 
·o aparte de V. Ex.a 

Não lerei tôda a carta de D. Hélder, 
que está no coração dos moços e dos ho
mens de responsabilidades dêste Pais. 
Apenas a sua conclusão: 

"Se é verdade que a sombra do peca
do Introduz o mêdo"- e aqui abro 
um parêntese: o que é pecado? l!: a 
quebra das leis divinas e humanas. 
"a fraqueza e a morte, na Terra, 
dos homens, é.:também verdade que 
o Cristo velo~ para viver, por anteci
pação, a plenitude que o homem 
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atingirá, ajudado pela graça. O 
Cristo velo porque é mais que huma
no o esfôrço de humanizar os sub
homens criados pela miséria e os 
super-homens desumanizados pelo 
excesso de confõrto. Veio para que o 
homem não tonteie quando, em bre
ve, as verdadeiras descobertas lhe 
derem a tentação de julgar-se mais 
do que co-criador, ia tentação de 
prescindir de Deus." 

Onde o materialismo dessa Mensagem? 
"Cristo é a solução para a nossa ir
resistivel vocação de deuses, que es
tá longe de ser pretensão absurda ou 
sonho vazio." 

Creio que êle se refere a um passo do 
velho Talmude, da velha Biblia do Códi
go :lttlco Religioso dos judeus, onde se fa
la que "vós sois deuses". Os homens são 
deuses! • 

"Nascemos para ser deuses. E o en
contro com o Cristo autêntico - não 
o deformado, o caricaturado, o lrre
conhecivel - mergulha-nos em ple
na vida divina. 

Um dia, quiseram proibir a vocês o 
direito de usar, no Festival Interna
cional do Teatro, o Hino e a Bandei
ra do Brasil. Acontece que o Brasil 
é de vocês. Mais ainda: vocês são o 
BrasU. 
J!: verdade que vocês protestam, re
clamam, exigem. Mas como negar a 
vocês o direito de exigir, reclamar, 
protestar, se vocês não foram con
sultados no mundo Injusto e em 
guerra que ai está? ... 
O mais que podemos desejar, em diá
logo fraterno com vocês, é que o pro
testo de vocês seja, cada vez mais, 
protesto criador, como quando vocês 
deram medida plena do que são ca
pazes, Imprimindo dimeDsões plane
tárias a "Morte e Vida Severina". 
O mais que podemos desejar, em diá
logo fraterno (clérigos, sem clerica
lismo; pais, sem paternalismo), é quo 

ao nos darem a fabulosa lição de 
abertura e de humanismo, vocês te
nham um minlmo de paciência ~om 
os que foram gerados e alimentados 
em clima de fechamento e egois
mo. 

Repararam a audácia com que, do 
comêço ao fim da carta, me misturo 
com vocês? 

Nem juventude é simples ausência de 
ruga e cabelo branco, nem velhice é 
mero avanço em anos. Vocês sabem 
que ser mõço é ter uma causa a que 
dedicar a vida. 

E nós temos uma tripllce causa com 
que deixar a nossa transbordante: 
viver, como brasileiro, a juventude do 
BrasU; viver, como homens, a juven-

. tude do mundo; viver, como cristãos 
(e Cristo não é monopólio de nin
guém, veio para todos), a juventude 
eterna do Cristo. 

Se alguém sentir cheiro de sermão 
nestas palavras ou achar que arre
dondei o fecho, pode cortar o final, 
mas saiba que perdeu o melhor da 
mensagem fraterna." 

Eis por que, nobres Senadores, pedi a 
inserção, nos Anais desta Casa, da "Car
ta à Juventude Brasileira", escrita por 
D. Hélder Câmara, e senti uma profunda 
alegria quando, em lendo o parecer apro
vado pela Comissão competente, encon
trei esta frase do Relator, o nosso precla
ro colega Carlos Lindenberg: 

"0 documento que se pretende fazer 
constar dos Anais desta Casa consti
tui página de palpitante atualldade, 
pois retrata com vigor e precisão a 
verdadeira missão que compete aos 
moços desta Terra!" 

Tenho certeza de que o Senado sufra
gará o Parecer da Comissão competente 
a favor da inscrição, nos Anais desta ca
sa, desta página admirável de cristianis
mo puro e cristalino, escrita pelo homem 
mais discutido neste Pais, que está vi
sando, acima de tudo, colocar, na alma da 
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Juventude, a certeza de um Deus Eterno 
e de um Cristo que morreu e viveu como 
mOço para a salvação de todos os homens 
que nêle acreditam. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Tem a palavra o nobre Senador Ar
thur Virgtlio. 

O SR. ARTHVR VmG:ILIO- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não desejo apenas dar o meu 
voto aprovando a inserção, nos Anais do 
Senado, dessa bela e singela Carta que o 
padre Hélder Câmara endereçou à moci
dade brasileira. 

Eu não sairia. bem comigo mesmo, nes
ta tarde, do Senado, se não aprovasse o 
requerimento com algumas considerações, 
com algumas palavras de exaltação a 
essa. personalidade que granjeou dimen
são extraordinária no conceito do povo 
braslleiro, que é hoje não apenas o Bispo 
de Olinda e do Recife, mas um sacerdo
te. compreendido, admirado,. estimado e 
amado por todo o. Brasil. 

De fato; Sr. Presidente, a nova Igreja 
surgida com João Xxlll, que adquiriu 
dimensão maior com Paulo VI, a Igreja 
das Encfclicas revolucionárias que estão 
sacudindo o Mundo e chamando a aten
ção dos homens· de responsabWdade es
palhados em todo o. planeta, para a ver
dadeira dimensão e Importância dos pro
blemas sociais ·e humanos, essa Igreja 
não poderia ter melhor · representante, 
mais fiel intérprete do que êsse · padre 
simples, do que êsse homem bondoso, do 
que êsse brasUeiro de coragem e .de espi
rita verdadeiramente cristão, que .vem 
chamando para si a atenção de todo o 
Pais. · · 

Aquêles que o entendem, aquêles que o 
compreendem, aquêles que sabem que êle 
apenas não deseja o indiferentismo da 
Igreja ante a desgraça dos homens; 
aquêles que sabem que não se pode mais 
conceber a Igreja afastada das angústias 
que partem da maioria das populações 
famintas e doentes desta Nação e de ou-

tros paises; aquêles que não compreen
dem mais a Igreja se banqueteando na 
mesa 'dos ricos, tendo ao redor a miséria 
e a fome; aplaudem e se retemperam nas 
palavras de fogo do Padre Câmara. Sen
tem o dealbar de uma nova era, o nascer 
de outros estimules e o alvorecer da re
denção dos necessitados e oprimldos, e 
tenho certeza, de que êles formam a 
maioria, Mas, há também o 1nterêsse da
queles que ·servem aos privilégios, que 
servem à exploração do homem pelo ho
mem, e que não se senslb111zani . com os 
quadros dantescos de· infortúnio que 
e:idstem em paises como o nosso~ . 

Os obnubllados pelo egoismo·ê pela ln
diferença, exatamente êstes é que estão 
combatendo D. Hélder. Chegam à des
façatez de apontá-lo como linha auxiliar 
do Partido Comunista. Chegam, a Indi
gitá-lo como elemento que está pregando 
a subversão. Chegam até.a tentar levá-lo, 
a serviço dessas fôrças de . opressão dos 
direitos hiunanos, às barras do Tribunal. 
Como agora, um individuo qesconhecldo 
no Recife, certamente para ter a única 
oportunidade de ver o seu nome nos jor
nais, Intentou uma· ação penal contra 
êsse grande sacerdote. 

·.Há outros, Sr. Presidente, que até di
zendo falar como católicos, que até se 
apresentando ao público como pensado
res católicos, homens como Gustavo Cor
ção, por exemplo,· que tem a mentalidade 
ainda perdida no século XV, que ·não 
acompanh~u a evolução, nem tem condi
ções para acompanhar a evolução social 
e as conquistas sociais dos povos, criti
cam e condenam D. Hélder Câmara. Hã 
outros, e homens de grande cultura, co
mo. o sociólogo Gllbertô Freire, que mora 
lá no Nordeste, e· que tem em tôrno de 
si aquelas multidões mlserâvels que ain
da não foram assistidas por esta Nação, e 
que constituem milhões e milhões de ho
mens famintos da nova escravatura que 
já não distingue a côr da pele, porque 
são brancos, amarelos, mulatos e negros 
escravizados por uma organização social, 
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por um Instrumental econômico absolu
tamente anticristão, desumano, esmaga
dor da dignidade do homem; pois, êsse 
escritor, êsse sociólogo, que vive nesse 
Nordeste batido por tôdas as misérias, 
por tôdas as necessidades, já fêz talvez 
uns três artigos condenando D. Hélder. 

Mas, como se 1ludem êssesl Como se 
enganam os que ainda podem admitir 
que o mundo continue, que as nações 
continuem assim divididas entre uma 
minoria que tem tudo, que domina os 
Instrumentos que fazem a riqueza, uma 
minoria de mesa farta-e que até esbanja, 
cercada por uma maioria de necessitados, 
de doentes e de famintos. Como se Ilu
dem aquêles que pensam que Isto poderá 
continuar assim! Não entendem que o 
que D. Hélder deseja é a solução pacifi
ca dêsse crucial problema; é atrair a 
atenção dos governantes para a necessi
dade de se olhar com carinho humano, 
com desvêlo cristão para os desprotegi
dos e necessitados a fim de que não se 
encaminhem para outros rumos. Porque, 
se assim ocorrer, será não apenas o es
magamento do privilégio mas será a des
truição de principies e de fundamentos 
que todos nós prezamos. 

ll: essa, precisamente, a Intenção dêsse 
grande Padre. Condenam-no porque êle 
chama, ao redil da· Igreja, os homens do 
povo; Impedindo que êsses homens do po
vo, desiludidos, desencantados e desespe
rados se encaminhem para o partido co
munista, que é outro extremo. Não com
preendem que a pregação cristã de . D. 
Helder, dentro das linhas das recentes 
Encicllcas papais, objetlva a solução pa
cifica do problema social brasileiro. 

Mali, naquela figura pequenina, de voz 
mansa e doce,. habitam uma coragem e 
·uma bravura Indomáveis. E o Padre con
tinua a sua pregação. Aumenta dia a dia 
o número daqueles que o apoiam, que o 
aplaudem e que o entendem. O seu com
portamento é verdadeiramente dentro da 
linha daquilo que Cristo pregou ao mun
do, e a sua pregação há de plantar as se-

mentes ._que irão germinar para concorrer 
na solução dos angustiantes problemas 
sociais desta Nação. (Multo bemi··Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura AnÍlrade) 
- Continua a dlscu8são.(Pausa.) 

Não havendo quem peÇa a p~vra, de
claro encerrada a discussão. 

· Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

· Está aprovado. · 

Em cumprimen~ à deliberação. do Ple
nário, será transcrito nos Anais do Se
nado o artigo publicado sob · o titulo 
Carta aos moços de minha terra, de au.
toria do Padre Hélder Câmara. · · 

"CARTA AOS MOÇOS · DE MINHA 
TERRA", ARTIGO DO PADRE HELDER 
CAMARA, INSERIDO NO JORNAL "OL.; 
TIMA HORA" DO DIA 26-10-67, E QUE 
SE TRANSCREVE, NOS '!'iRMOS DO 
REQUERIMENTO N.0 949, DE .1967, DO 

SR. SENADOR AUR!U.I() .VIA.Nfll'A. _ . 

"CARTA AOS MOÇOS .DE II4JNEA TEimA" 

. "Jovens, meus amigos, graças a DeiJa, 
em todOR OS lugares e em todos:os tem• 
pos, os jovens Imaginaram, Imaginam e 
jlmaglnarã.o que· são diferentes e· que 
dêles vai depender a· construção do 
mundo ... · 

. Mas, sabem? Eu estou convicto. de que 
a. juventude de vocês coincide~ maravl

.thosamente, com uma tripllce juventu
de: do Brasil, do Cristianismo -e .·.do 
;Mundo ... 

Deve · ser horrfvel chegar . tàrde de
mais a um mUndo todo feito. Mas Isto. SÓ 
sucede com quem carrega a:tristeza dé 
não ter olhos de ver e Imaginação cria
dora. 

· ll: apaixonante viver no·. Brasil, na 'ho" 
ra em que nos cabe despertar . e dom!• 
nar a Amazônia (e não seremos dignos 
dela, se não a conquistarmos para · · o 
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Brasll e para o mundo, para os homens 
e para Deus). li: apaixonante ter o Cen
tro-Oeste e o Nordeste a desenvolver. 
Apaixonante ter que completar o 7 de 
Setembro e o 13 de Maio. Ter que em
preender a integração nacional e en
contrar soluções, sob medida, para o 
nosso Pais. 

Vocês são tão fellzes que não basta 
atingir dimensões nacionais: é urgente 
parttr para a integração continental. li: 
impossivel diálogo entre o extremamen
te forte e o extremamente fraco. Pelo 
amor da solldariedade universal, para 
que tenhamos condições de dialogar com 
o mundo, impõe-se: 

- percamos a Uusão de allanças que 
acabam sendo ajuda de subdesenvolvido 
às superpotências; 

- tenhamos o reallsmo e a humllda
de de, dentro do Continente, mutuamen
te nos completarmos, sob pena de ne
nhum dOS nossos paises se arrancar do 
subdesenvolvimento; 

- vivamos o rlsco esplêndido de pres
cindir de qualquer tutela; 

-evitemos repetir, aôbre vizinhos me
nores, hegemonlas e imperiallsmos que 
aprendemos a sempre repellr. 

Continente é pouco para vocês; pen
sem, sempre, em têrmos de Terceiro 
Mundo. Qua~do começaremos a pagar 
nossas dividas para com a Africa? (Du
rante três Séculos, as Américas escravi

Terra é pouco para vocês~ li: llmltado 
falar em dimensões planetárias. Vocês 
desembarcarão nas estrêlas. Vocês vive
rão a llquldação da corrida armamentls
ta e o fim das guerras Cnão por moti
vos ideallstas, mas reallstas: elas se tor
narão totalmente absurdas e impraticá
veis). Vocês humanizarão a era eletrônl
ca e cibernética. Escaparão dos robôs 
e atingirão a soclallzação a serviço do 
homem e da comunidade sonhada por 
João xxm. 

Não se espantem da minha ausência 
de espanto em face de quanto lhes 
anuncio: à juventude do Brasn e do 
mundo corresponde uma juventude de 
crlstlanlsmo. · 

o cristão de após Vaticano n é um 
homem sem mêdo. ll:le sabe que, a partir 
do instante privilegiado em que surgiu 
a vida humana, o Criador e Pai confiou 
ao homem a responsabilldade de condu
zir a evolução. :f!:le se alegra de ver que, 
depois de o homem, durante séculos, se 
sentir criança, começa a acreditar no di
reito e no dever de domar a natureza 
e completar a criação; começa a . assu
mir a dlreção da História. 

Se é verdade que a sombra do pecado 
introduz o mêdo, a fraqueza e a morte 
na Terra dos homens, é também verda
de que o Crlsto velo para viver, por an
tecipação, a plenitude que o homem 
atingirá, ajudado pela graça. O Cristo 
velo 'porque é mala que humano o esfôr
ço de humanizar os sub-homens criados zaram.mllhões de africanos.> 

• pela miséria e os super-homens desu-
Quando entenderemos; na prática, que manlzados pelo ex~esso de confôrto. 

é obrigação de todos ser irmãos da Asla, Velo para que o .homem não tonteie 
dado que é lá que será perdida ou ga- quando, em breve, as verdadeiras des
nha, em deflnltlvo, a batalha do desen- cobertas lhe derem a tentação de julgar
volvlmento?. . . se mals do que co-criador, a tentação de 

O tempo corre contra nós. Mas é pre
ciso história acelerada; que a geração de 
vocês leve o Terceiro Mundo a sentar, 
não como mendigo, mas como par e ir
mão, à távola, enfim redonda, em que 
o mundo se decida a dialogar. 

prescindir de Deus. 

Cristo é a solução para a nossa irre
sistivel vocação de deuses, que está lon
ge de ser pretensão absurda ou sonho 
vazio. Nascemos para ser deuses. E o en
contro com o Cristo autêntico - não o 
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deformado, o caricaturado, o Irreconhe
cível - mergulha-nos em plena vida di
vina. 

Um dia, quiseram proibir a vocês o di
reito de usar, no Festival Internacional 
do Teatro, o Hino e a Bandeira do Bra
sil. Acontece que o Brasil é de vocês. 
Mais ainda: vocês são o Brasil. 

l!: verdade que vocês protestam, recla
mam, exigem. Mas como negar a vocês 
o direito de exigir, reclamar, protestar, 
se vocês não foram consultados no mun
do injusto e em guêrra que ai está? ... 

O mais que podemos desejar, em diá
logo fraterno com vocês, é que o protesto 
de vocês seja, cada vez mais, protesto 
criador, como quando vocês deram me
dida plena do que são capazes, Impri
mindo dimensões planetárias a "Morte 
e Vida Severina". 

O mais que podemos desejar, em diá
logo fraterno <clérigos, sem clericalismo; 
pais, sem paternalismo), é que, ao nos 
darem a fabulosa lição de abertura e 
de humanismo, vocês tenham um mfill
mo de paciência com os que foram gera
dos e alimentados em clima de fecha
mento e egoismo. 

Repararam a audácia com que, do co
mêço ao fim da carta, me misturo com 
vocês? 

Nem juventude é simples ausência de 
ruga e cabelo branco, nem velhice é me
ro avanço em anos. Vocês sabem que ser 
môço é ter uma causa a que dedicar a 
vida. 

E nós temos uma triplice causa com 
que deixar a nossa transbordante: viver, 
como· brasileiro, a juventude do Brasil; 
viver, como homens, a juventude do 
mundo; viver, como cristãos (e Cristo 
não é monopólio de ninguém, veio para 
todos), a juventude eterna do Cristo. 

Se alguém sentir cheiro de sermão 
nestas palavras ou achar que arredon
dei o fecho, pode cortar o final, mas sai-

ba que perdeu o melhor da mensagem 
fraternal. Padre Hélder Câmara.'' 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Item 4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.122, de 1967, de au
toria do Sr. Senador Aarão Steinbru
ch, solicitando transcrição nos Anais 
do Senado do discurso inaugural, co
mo Presidente do Institut de Droit 
International da 53." sessão, em ·Ni
ce, em 7 de setembro de 1967, profe
rido pelo Professor Haroldo Valladão 
e publicado no Jomal do Brasil, de 
26 de novembro de 1967, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 31, 
de 1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça . 
Em discussão o requerimento. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, de

claro encerrada. a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Será feita a transcri
ção solicitada. 

DISCURSO INAUGURAL, COMO PRE
SIDENTE DO INSTITUTO ·DE DIREITO 
INTERNACIONAL DA 53• SESSAO, EM 
NICE, PROFERIDO PELO PROFESSOR 
HAROLDO VALLADAO, E CUJA 
TRANSCRIÇAO :S: FEITA NOS Tll:RMOS 
DO REQUERIMENTO N,0 1.122, DE 1967, 
DE AUTORIA DO SR. AARAO STEIN-

BRUCH 

"AS NOVAS DIMENSOES DO DmEITO 
mTERNACIONAL." 

Prof. Baroldo Valladão 
Presidente do Instituto de Direito 

Internacional 
(Discurso inaugural, como Presi

dente do Institut de Droit Inter
national da 53." Sessão, em Nice, 
7/9/67.) 

"No comêço de minha carreira de pro
fessor - e eu era ainda muito jovem -, 
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nosso eminente pranteado confrade Ar
riga Cavaglleri, a quem. v1sltei em Roma, 
teve a bondade de beber à minha saúde 
saudando "um futuro associado do Ins
tituto de Direito Internacional". Isto foi 
para mim, como é ainda para todos que 
cultivam o direito internacional, a gran
de aspiração de uma vida cientifica. Eu 
não podia então sonhar que um dia me 
seria concedida a honra máxima para 
uni internacionalista, a de presidir uma 
Sessão da nossa entidade, após ter sido 
eleito associado, em 1948, membro em 
1952, 3.0 Vlce-Presldente em 1954 e 1.o 
Vlce-Presldente desde 1965. 

Agradeço a Deus ter-me permitido 
aqui chegar, e eu vos agradeço multo vi
va e sinceramente, meus carisslmos cole
gas, me ter eleito 1.0 Vice-Presldente e 
conseqüentemente me haver confiado a 
presidência desta Sessão, que se realiza 
fora de minha Pátria, o Brasil, mas. nes
ta gloriosa terra da França. 

Para minha grande tristeza, eu vos 
transmito as desculpas do nosso emi
nente e carisslmo confrade, Sr. Profes
sor Jean Splropoulos, que, por motivo de 
saúde, não. pôde .assistir à nossa reu
nião. Creio ser o intérprete dos senti
mentos do Instituto inteiro, da Dlreto
ria, de cada um dos membros honorá
rios ou tltul!U'eS, . dos associados, do Se
cretariado e de todos aquêles que hon
ram nossa Sessão com sua presença, ren
dendo uma calorosa homenagem a seu 
talento, a sua cultura e ao seu devota
mento e :formulando ·nossos votos do 

· :fundo do coração para seu completo e 
rápido restabelecimento. 

Em nome do Instituto, eu desejo agra
decer especialmente ao Sr. Reitor Da
wrll e, na sua pessoa, à douta, à dinâmi
ca e exemplar Universidade de Nice, por 
êste excelente acolhimento e pelas pa
lavras que êle acaba de pronunciar tão 
amáveis e elogiosas para nossa entidade. 
Eu me permito estender êsses agradeci-

mentos ao Sr. Deputado-Prefeito de Ni
ce e·ao Dlretor e aos professores da Fa
culdade de Direito. Eu lhes asseguro aqui 
tõda nossa gratidão. 

Pessoalmente estou multo :tellz de me 
encontrar nesta cidade de Nice e de tra
balhar em sua Universidade. Jl: verdadei
ramente um doce retôrno à casa amada, 
uma vez que me considero do pais, e 
mesmo um ·de vós. Estou orgulhoso de 
ser um antigo Doutor Bonorls Causa de 
vossa Alma· Mater, da Universidade de 
A1x e, também, ser Soei dou Fellbrlre, 
tendo participado em junho de 1960, na 
Saint SteDo, no Congresso de Fellbres, 
de lanrue d'oc. Estou verdadeiramente 
emocionado pelas palavras tão generosas 
que o Sr. Reitor acaba de pronunciar a 
meu respeito, especialmente quando me 
chama filho adotivo desta Universidade. 

Nosso Instituto vai começar a viver o 
95.0 ano. Jl:le :foi :fundado em 11 de se
tembro de 1873, data que me toca o co
ração porque é o próprio dia do nasci
mento de meu pai. Foi constitufdo por 
11· eminentes juristas de nove palses, 
Itália (2), Holanda, Alemanha, Argenti
na, Estados Unidos, Bélgica (2), Ingla
terra e Sufça. 

Nossos Grandes, nossos Maiores, os 
Primeiros, Mancln!, Presidente, Blunsn
tschll, Vice-Presldente, e Gustave Rolin 
Jacquemyns, Secretário-Geral, fixaram 
em suas alocuções lnlclals o nosso ideal, 
isto é,· a criação de um centro interna
cional de sábios de Direito Internacional, 
pertencendo aos diferentes palses do 
Mundo, trabalhando juntos, imparcial
mente, ajudando os Estados, para a Jus
tiça e a Paz, donde nossa divisa: Justltia 
et Pace. · 

Na verdade, está dito nas Escrituras 
Sagradas - Opus Justltlae Pax (Is. 
XXXII, 17) e também: Justitlae et Pace 
oscullatae sunt; a Justiça e a Paz estão
se beijando, como uma expressão de fell
cldade universal. 

Num opúsculo de 1946, Mensage aux 
Jeunes de Ia Palx, oração como paranln-
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to dos bacharéis em Direito da Univer
sidade do Rio de Janeiro, tive ocasião 
de mostrar a dependência essencial dos 
dois conceitos, a. lmposslb!Udade de se
pará-los, sua. exemplar conjunção; lndi
vlslbl11dade e solidariedade. 

Conclui, oferecendo como Ideal aos 
nossos juristas, a Paz pela ·Justiça. As
sim não pude aceitar e fui mesmo obri
gado a combater uma outra divisa, Paz 
pelo Direito, Peace through Law, adota
da noutras associações e movimentos 
Internacionais. O Direito, the Law, é es
tático, freqüentemente, êle é história, 
cristalizado, petrificado em tratados, 
constituições, leis, decisões, contratos, 
que são, em numerosos casos, peremptos, 
ultrapassados, Injustos. A justiça, ao 
contrário, é dinâmica, viva, atual; ela 
acompanha. o progresso, ela vive as rea
lidades do seu tempo. · 

Em 1873, o Direito Internacional era, 
ainda, como outros ramos do Direito, 
muito atrasado. 

Falava-se em livros especlaUzados, de 
um "Direito Internacional Europeu" In
dividualista, aristocrático mesmo, das 
grandes potências, de uma. associação ou 
clube privado, o da "fam!Ua. européia", 
fechada aos povos dos outros conti
nentes, "não cristãos", "não civ111zados", 
que eram tratados de modo "completa
mente livre e fundado numa reciproci
dade puramente convencional", segun
do as exigências da politica e da moral 
(Hefter), Subllnhava-se "a politica so
bretudo .e quase exclusivamente" (Pra
dier Foderé). 

Não se acreditava mais nos grandes 
efeitos da. arbitragem; combatia-se mes
mo sua adoção e sua eficácia, e o direi
to de conquista era corrente; aceitava
se para. a aquisição de territórios, "a 
conquista debellatio" (Martens). 

O Instituto começou multo bem sua 
grande missão renovadora. Manclnl, em 
seu primeiro discurso como Presidente, 
defendia o principio da arbitragem, do 

qual êle foi sempre o animador supremo. 
:ll:le podia se apoiar no célebre julgamen
to arbitral, então multo recente (de 
1872) no caso de "Alabama", entre a In
glaterra e os EUA, tendo sido um bra
sileiro, allá.s, um dos árbitros. 

ASsim, a Primeira Comissão criada pelo 
Instituto. dizia respeito à. arbitragem e, 
tendo em conta seu trabalho, o Instituto 
organizou, já na sua 2.a Sessão de Haia, 
em 1875, um Projeto de Regulamento pa
ra o procedimento arbitral Internacio
nal, e recomendou na de Zurique, 1879, 
a Inserção nos tratados de uma cláusula 
compromlssória, estipulando o recurso à 
arbitragem para as questões de lnter-· 
pretação e de aplicação dos tratados. 

Mas, nesse melo tempo, multa água. 
correu, sob a ponte lançada pelo Insti
tuto, entre a ciência do Direito Interna
cional e a politica, ou seja, a ação dos 
governos dos Estados. 

. Ainda no século XIX, na. América La
tina, os novos Estados que obtiveram sua 
Independência sôbre principias demo
cráticos e constitucionais, os transplan
taram ao domlnlo Internacional, em 
numerosos Congressos, Convenções, Tra
tados continentais e bilaterais, de 1826 
(Panamá.) a 1889 (Washington). 

:ll:les também assentaram as bases de 
um nôvo direito lntemacional america
no, democrático, direito dos pequenos 
Estados, que consagrava prlnciplos avan
çados, como a proscrição da guerra, a 
condenação da conquista, e a arbitra
gem obrigatória, prlnciplos que o . Im
perador do Brasll, D. Pedro D, elogiou e 
que a Constituição Republicana do Bra
sil, em 1891, consagrou . em textos Impe
rativos. 

o histórico encontro entre os dois di
reitos Internacionais, o euro]leu e o 
americano, se deu na II Conferência de 
Paz de Haia, em 1907. All se viu consa
grar o principio democrâtico da Igual
dade de todos os Estados e reconhecer, 
se bem que numa simples declaração, o 
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problema da . arbitragem obrigatória. 
Mas o movimento para a democratização 
do Direito Internacional tomou-se uma 
tendência universal e vai dominar o 1.0 

pós-guerra, com o Pacto da Sociedade 
das Nações, e a criação da Côrte Perma
nente de Justiça Internacional. :S:le con
tinuaria sua marcha ascensional no 2.0 · 

póS-guerra, de nossos dias, com a Carta 
das Nações, e com principio majoritário, 
apesar dos quorum especiais na Assem· 
bléia onde está representada a quase 
unanimidade dos Estados - os mem
bros em um número de 120 - e. com a 
Nova Côrte de Justiça. 

Mas as dimensões democráticas, de n
berdade e igualdade em direito interno 
para os individuos a principio (abollção 
da escravatura) e em direito internacio
nal para os Estados (o reconhecimento 
e garantia da Independência), foram su
peradas em nosso tempo pela nova e pe
núltima dimensão democrática, a da 
solldarledade social, da ajuda dos fortes 
aos fracos (a última estando sempre em 
gestação) e pela consagração ele um nô
vo dever· jurídico gerai, em vista de tor
nar possivel o desenvolvimento econômi
co e social elos homens e dos povos. 

:S:SSe Ideal de fraternidade, de ajuda 
social, tinha sido pôsto de lado pelo ln· 
dfvlduallsmo • jurldico que dominou o 
mundo durante o século XIX e até a 1.• 
Grande Guerra. 

· A fUosofla materlaUsta que governa a 
economia e a técnica é da lel forte, a de 
Darwin, da strarrle for Ufe, da luta de
senfreada pela vida, conduzindo, lnevi
tà.velmente a ellmlnação dos fracos e 
sobrevivência dos fortes. Ela conhece sõ
mente a Justiça comutativa, fundada sô
bre a Igualdade formal dos homens, da 
lel do Tallão, de uma rigorosa recipro
cidade da autêntica guerra-fria, do "eu 
te trato como tu me tratas". 

Mas o verdadeiro e supremo Ideal, tan
to em direito interno, como em direito 
Internacional, é completamente dlferen-

te, é o da subordinação da técnica e da 
economia à justiça, à verdadeira justi
ça, que provém de Cristo, a justiça so
cial, que é a sintese da justiça dlstrlbu
tlva com a caridade, do dever jurldico 
de "tratar nosso próximo como a nós 
mesmos", help for llfe, da ajuda .para a 
vlda, da c'ooperação fraternal de todos 
para sobrevivência de todos. Neste con
texto não tem mais sentido hoje em dia 
as expressões de Voltaire, no comêço do 
llberallsmo: "Tal é a condição humana 
que desejar a grandeza de sua pátria, é 
desejar mal a.seus vlzlnhos". JJ: claro que 
um pais não pode ganhar sem que o ou
tro perca. 

:S:le se esquecia que a independência 
deve se completar pela independência. 

A esta gloriosa corrente do pensamen
to juridlco moderno, o direito interna
cional não chegou, nos nossos dias, senoo 
após o direito interno. 

o direito privado fol revolucionado a 
partir do comêço do século XX pelo Dl· 
relto do Trabalho, da Segurança Social, 
e o direito públlco fol refundido desde a 
1.• Guerra, com a inclusão nas novas 
Constituições de grandes e fundamentais 
capitulas relativos aos Direitos e Garan
tias Econômicas e Sociais~ 

Mas, se nossa ciência chegou por últi
mo, ela partiu com extraordinário entu
siasmo e está camsnhando à frente do 
progresso juridlco. 

Consideremos que o Tratado de Paz 
de VersaWes, após os prlnciplos demo
cráticos já citados, instltula, no seu úl
timo titulo, a Organização Internacional 
de Trabalho, declarando que ela visava 
à "paz universal", "fundada na Justiça 
Social". 

Antes da última guerra, em 1938, a 
8.8 Conferência Internacional America
na declarava que a· paz entre os povos 
dependia da' justiça e do bem-estar so
cial e econôÍnlco da humanidade. 

A Idéia passou para a Carta do Atlân
tico, de fornia. avançada, e, após a guer-

I! 
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ra, à Declaração do Méximo, à Carta da 
ONU, à dos Estados Americanos, de Bo~ 
gotá., e, enfim, à 1.1 Conferência Intera~ 
mericana de Caracas em 1954. 

Era necessário, entretanto, passar das 
fórmulas gerais às realizações concretas, 
Isto é, dinamizá-las. Nós temos tido na 
América Latina a socialização do Pan
Americanismo, com as etapas sucessivas 
do movimento para o desenvolvimento 
económico e social e sua última fase, a 
Integração: Operação Pan-Americana, 
Aliança para o Progresso, Carta de Pun
ta del Este, Associação Latino-America
na de Livre Comércio (ALALC), Integra
ção Centro-Americana, e o Ato Econó
mico e Social do Rlo de Janeiro, de 1965, 
que impôs a Incorporação do sistema ln
teramericano, no dominio económico e 
social, dos prlnciplos de segurança, de 
solidariedade, .de cooperação e de assis
tência mútuas, com a fôrça de obrigação 
juridica. Na Europa, por outro lado,· as 
duas comunidades, Económica e de 
Energia Atõmica, estabeleceram umo. 
verdadeira Integração, quase uma fe
deração Internacional, se bem que ainda 
restrita ao exclusivo dominio econõmico. 

Vê-se que o Direito Internacional evo
luiu Inteiramente de um direito de abs
tenção, de enumeração de direitos abso
lutos das soberanias agressivas, direito 
neutro, destinado à simples solução dos 
conflitos e da guerra, para tomar-se um 
direito de cooperação obrigatória, posi
tivo, de deveres expllcltos para o traba
lho em comum com vistas ao bem~estar 
dos povos, com a criação de numerosas 
Instituições e organizações lntemaclo~ 
nals. · 

Incumbe então ao nõvo direito Inter
nacional tomar consciência desta mul
tiplicidade de relações lntemaclonals, 
tão importantes para o bem da huma
nidade, e de discpllná-las com o espirlto 
nôvo de solidariedade social que, segun
do nós, é o pólo juridlco contemporâneo. 

Na busca do desenvolvimento econó
mico e social da humanidade, numero-

sas e antigas concepções devem ser 
mudadas; por exemplo, a extensão do 
mar territorial com vistas à proteção de 
lnterêsses vitais das populações dos Es
tados ribeirinhos; a inalterabllldade das 
convenções e contratos, para fazer face 
às novas condições, pelo principio rebus 
stantlbus; os limites de lógica formal do 
processamento de arbitragens e de · jul
gamento, atuallzando a Justiça Interna
cional etc. 

Nós veremos e nós sentiremos no Di~ 
reito Internacional as mesmas modifl
caç"õeá substanciais que tlnhamos obser-: 
vado no direito Interno privado. 

Assim, vê-se cada dia criar-se novos 
órgãos de administração, de legislação 
e de julgamento, autõnomos, concentra
dos, especializados, que se destacam dOS 
velhos troncos clássicos dos Podêres, que 
se separam do Executivo, do Legislativo 
e do Judicl.ár1o e passam a ter vida pró
pria, como novos satélites do cosmo so
cial. 

São os satélites juridicos, verdadeiros 
planêtas da vida jurídica, com sua ór
bita privada. Pensemos na ordem juridi
ca Interna, nos Institutos, Conselhos, 
Caixas, e na ordem juridica Internacio
nal, nas Comissões, na Comunidade Ju
ridlca Européia, etc ... 

Os homens e os povos crêem multo 
nessas novas fórmulas de realização de 
justiça, que êles acham eficazes e satis
fatórias. 

S:les estão decepcionados pela lentidão 
burocrática, a lnsenslbllldade aos fatos e 
aos cuidados de nosso tempo, pela for
mulação de regras, adoção de medidas, 
e enunciação de decisões dos adminis
tradores, legisladores e juizes, com 
procedimento e mentalidade já ultra
passados, fundados em prlnciplos de ló
gica formal, expressos em linguagem si
blllna que a opinião pública não com
preende, considerados vindos de outro 
mundo, e os critica com razão. 
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Felizmente o instituto está em perfei
ta condição para aceitar êste desafio, e 
fornecer hoje, como faz desde sua cria
ção, as soluções atualizadas para os· no
vos problemas de Direito Internacional. 

Consideremos que nossos Estatutos já 
evoluiram, o Art. 1.0 , 2.0 , !, colocando la
do a ·lado os prlnciplos de justiça e de 
humanidade. 

E, na Reunião de dezembro de 1955, 
da nossa Diretoria, sob proposta minha, 
o Instituto, .em plena atualldade, esco
lheu para o prêmio Francisco de Vitória 
o· seguinte tema: Problemas· Jurídicos 
Internacionais do Desenvolrimento Eco
nômlco e Soelal. 

Doutro lado, o Instituto se democrati
za. A cada, Sessão, nós convocamos cole
gas de Estados ainda não representados 
em nosso selo, e nós criamos novos luga
res de "associações reservados a certas 
regiões do mundo~ contando um número 
insuficiente de juristas em nossa entida
de". 

:Hoje nós possuimos 124 colegas, repre
selitantés de cinco Continentes e 41 Es
tados, mas existem Estados com exce
lentes juristas ainda não aqui represen
tados, e é ·necessário convocá-los. 

. Será sob os ausplcios do progresso e 
do universallsmo . que nós manteremos 
resplandecente o !o~ aceso por nossos 

· fundadores, e nós o transmitiremos or
gulhosamente às gerações futuras. 

. Jastltlae et Pace, Justiça Social e Paz 
Universal. 

O SR. PRESIDE.N'l'E (Moura Andrade) 

-Item 5 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.123, de 1967, pelo 
qual o Sr. Senador Paulo Tôrres so
licita a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, da Ordem do Dia bai
xada, em 27 de novembro de 1967, pe-

lo Sr. Ministro do Exército, sôbre os 
lutuosos acontecimentos de 27 de no
vembro de 1935, tendo 

PARECER favorável, sob n.0 35, de 
1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa,) 

Fol aprovado. 

Será feita a transcrição pedida. 

ORDEM DO DIA BAIXADA PELO SR. 
MINISTRO DO EDRCITO, EM 27 DE 
NOVEMBRO DE 1967, QUE SE TRANS
CREVE NOS. ftRMOS DO REQUERI
MENTO N,0 1.123, DE 1967, DO SR. SE-

NADOR PAULO TORRES 

Eis, na integra, a Ordem do Dia: 

"TOda a Nação relembra, nesta data, 
como lição que não deve ser esquecida. e 
como página de saudade, de respeito e 
de reconhecimento aos que a defende
ram da .sanha perversa do comunlBmo 
ateu, os tenebrosos acontecimentos de 
novembro de 1935. 

"A traição de alguns maus brasileiros, 
a serviço de credo poUtlco e de ideolo
. gia estranhos e hostis ao espirlto demo
crático e cristão da nossa gente, pre
tendeu subverter, pela. violência, pela 
surprêsa da ação .terrorista e pela per
versidade, os prlnciplos fundamentais da 
clvlllzação e do regime de liberdade em 
que desejamos e haveremos de viver. 

"ll: · !ácll observar que não cessou, des
de então, a sinistra ameaça que desper
tou e revoltou a consciência civica do 
povo brasileiro, agora mais alerta para 
a pronta reação que, com a graça de 
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Deus, salvou a Nação, tanto naquela 
amarga e triste conjuntura, como, em 
dias mais recentes, quando ela se mobln· 
zou, reunindo o povo e as suas Fõrças 
Armadas para a cruzada redentora da 
Revolução de Março. 

1"Aquêles episódios sangrentos, como 
os dias caóticos e Incertos que viveu o 
Brasil, antes de março de 1964, não po
dem ser mais esquecidos pela relevante 
lição que encerram para a democracia 
brasUelra. 

":d: preciso que não seja novamente a 
Nação surpreendida, pois as técnicas do 
adversário se aprefelçoaram e êle pro
cura disfarçar, sem abandoná-los, nem 
esmorecê-los, os mesmos reais e sinis
tros propósitos a que obedeceu a lnsur..; 
reição comunista de novembro de 1935. 

":S:les são encobertos, hàbllmente, com 
falsas promessas, com a ação persistente 
e multiforme para .explorar e agravar 
os problemas do povo, entravando o de
senvolvimento da Nação, e os outros co
nhecidos processos. de guerra psicológica, 
em que se verifica o trabalho tenaz de 
minar e dividir o espirita de coesão e. a 
eficiência das Fõrças Armadas, além da 
tentativa de desacreditá-las ante a opi
nião pública, por serem elas, preci
samente, o grande esteio e o reduto 
Inexpugnável das nossas Instituições de
mocráticas. 

"Não se peja, para Isso, o adversário 
maior dessas Instituições basilares da 
Nação brasileira, em falar em nome dos 
lnterêsses da Pátria, apresentando-se 
como · defensor do seu progresso, da sua 
Independência e das suas llbel'dades, a 
ponto de Invocar, até mesmo, o nome 
do nosso Deus, por êle tantas 11!zes pro
fanado, quando é sabido que são êsses 
os grandes bens !materiais que cultua
mos e as conquistas mais sagradas da 
civilização cristã e democrática do po
vo brasileiro. 

"E é em nome dela que hoje evocamos, 
com respeito e reconhecimento, a me-

mórla dos companheiros sacrificados, em 
27 de novembro de 1935, pela sanha per
versa do comunismo, porque souberam 
cumprir, com heroismo, desassombro e 
determinação, o mesmo juramento que 
todos nós também prestamos, como sol
dados do Brasil. - General-de-Exército 
AuréUo de Lyra Tavares - :Mlnlstro do 
Exército." 

O. SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

-Item 6 

· Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 62, de 1968, de auto
ria do Sr. Senador Arnon de Melo, 
solicitando a presença do Excelentis
s1mo Sr. Ministro da Educação e Cul
tura, a fim de que S. Ex.• .preste ln
formações acêrca dos planos do seu 
Ministério para o corrente ano. 

O SR. ARNON DE MELO - Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Molll'a Andrade) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Arnon de 
Melo. 

O SR. ARNON DE MELO - (Pela or
dem - Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, há dois dias, talei longa
mente, aqui, no Senado, sõbre problemas 
de ciência e tecnologia. E tive oportuni
dade de referir o Ministério da Educa
ção, cuja verba se vem reduzindo de ano 
para ano. Em 1966, o Ministério dispunha 
de verba correspondente a 11% do Orça
mento da União, e êste ano dispõe de 
verba apenas correspondente a 7,5% do 
Orçamento Federal. . 

Ontem, formulei requerimento de con
vocação do Ministro da Educação para 
que falasse ao Senado sõbre os planos do 
seu Ministério para êste ano. E ontem 
mesmo, por telefone, S. Ex." pedia-me 
que transmitisse . ao Senado que teria 
grande satisfação de vir aqui prestar aos 
Srs. Senadores as informações que dese
jassem a respeito de seus planos para ês
te ano no Ministério da Educação: 
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Esta é a comunicação que eu desejaria 
fazer ao Senado a respeito do meu re
querimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Antes de colocá-lo em votação, quero 
esclarecer que o requerimento é formu
lado para que o Sr. Ministro da Educação 
preste informações acêrca dos planos de 
seu Ministério para o corrente ano. 

Assim sendo, é uma convocação para 
uma exposição. Nos têrmos do Regimen
to Interno, a convocação do Ministrei de
ve ser precedida de uma lista das infor
mações desejadas. Mas, diante da cir
cunstância de estar sendo convocado pa
ra uma exposição geral, e em face da co
municação feita pelo Sr. Senador Arnon 
de Melo de que .a convocação correspon
de ao desejo. do Ministro de comparecer, 
inclusive já dizendo a data em que po
derá fazê-lo ... 

O SR. ARNON DE MELO - Sr. Pre
sidente, esqueci-me de dizer que o Minis
tro da Educação não poderá, conforme 
me declarou, aqui comparecer no perio
do desta Sessão extraordinária, porque, 
na segunda-feira da próxima semana, te
rá de viajar para a Venezuela, a fim de 
participar da Conferência de Ministros 
de . Educação encarregada de formular 
em planos as decisões da Conferência de 
Punta dei Este. Na sua volta, em dia pre
viamente combinado com V. Ex.", o Sr. 
Ministro da Educação virá aqui ao Se
nado. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Na Sessão ordinária, o Senado já não 
estará sob a minha presidência. De qual
quer maneira, deixo a orientação a ser 
adotada na oportunidade: diante de uma 
convocação para prestação de Informa
ções acêrca de planos do Ministério, o Sr. 
Ministro ficará sujeito às normas regi
mentais em vigor. Como não há lista de 
Inquirições formuladas, tampouco de In
terpelações a serem feitas, a palavra será 
assegurada, depois da exposição feita pe
lo Sr. Ministro, aos Srs. Senadores, para 
argüirem o quanto desejarem, devendo, 

então, fazer a sua Inscrição durante 
a sessão e no curso da própria exposição 
do Ministro. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a comunicação ao Sr. Minis

tro da Educação a fim de que S. Ex.a 
marque a data em que poderá compare
cer ao Senado para prestar os esclareci
mentos a respeito dos planos do seu Mi
nistério, para o corrente ano. 

:S: o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMEN'l'O 
N,o 62, DE 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, ouvido o Plenário, conforme 

o artigo 40 da Constituição Federal; que 
seja solicitada a presença do Excelentis
simo Sr. Ministro da Educação e Cultura, 
a fim de que Sua Excelência preste in
formações acêrca dos planos do seu ·Mi· 
nlstério para o corrente ano. 

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 1968. 
- Amon de Melo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andracle) 
-Item 7 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 60, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, que dispõe sôbre a 
aposentadoria por implemento de 
tempo de contribuição no desemprê
go, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 21 e 22, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Em dlscusão o Projeto, em primeiro 
turno. 
· Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

• ,J 
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Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, em primeiro turno, queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Voltará, oportunamente, à Ordem do 
Dia, para o segundo turno. 

l!: o seguinte o projeto aprovado em 
primeiro turno: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 60, de 1967 

Dispõe sôbre a aposentadoria por 
implemento de tempo de contribui
ção no desemprêgo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ao contribuinte da previ
dência social que tenha mantido a qua
lidade de segurado, mediante o recolhi
mento de contribuição no desemprêgo, é 
garantida aposentadoria por implemento 
de tempo de contribuição, após o paga
mento de 30 (trinta) e 35 (trinta e cin
co> grupos de 12 (doze) contribuições 
mensais sucessivas, com 80% (oitenta por 
cento) do "salário de benefício", no pri
meiro caso, e, integralmente, no segundo. 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Teotónio 

Vilela, em virtude de permuta feita com 
o Sr. Senador Arthur Virgillo. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores agradeço em primeiro lugar 
à cessão feita pelo Sr. Senador Arthur 
Virgílio. 

O que me traz hoje à tribuna, Sr. Pre
sidente, é decorrência do espetáculo a 

que assisti em meu Estado, no fim da 
semana passada, e que se resume no 
acampamento de estudantes aprovados 
no vestibular mas que se encontram sem 
matrícula. 

Jl: sempre incómodo, considerando a 
minha f111ação partidária, ter que ocupar 
mais uma vez a tribuna para analisar 
pontos que exigem imediato reparo, den
tro da ordem atual. Meu intento persis
te em que êste Govêrno se integre na 
realidalie nacional em tôda a sua ampli
tude. Mas se é verdade que alguns seto~ 
res se esforçam e procuram solucionar 
problemas graves, outros desgarram para 
um feliz anonimato de onde olha as coi
sas com ar de turista longínquo que não 
tem nada a ver com o sol ou com a chu
va. Talvez que não esteja sendo bem ln· 
terpretada, por êsses setores arcaicos, a 
filosofia da prudência pregada pelo Pre
sidente Costa e Silva, principalmente 
quando êle diz que "a natureza não dá' 
saltos" e nem compete à sua idade "vi
ver perigosamente". Trata-se de uma po
sição respeitável. Resta saber se ela está 
sendo discutida no âmbito politico-admi· 
nistrativo ·como mensagem pessoal de al
ta sensatez ou como segura visão do es
tadista que dirige a Nação, - Nação dis
tante do ano 2.000 apenas três décadas. 

Temo, então, que a velha política do 
"laissez-faire" venha a ser tomada ao pé 
da letra e reerguida como bandeira dos 
dias atuals, dias que todos vemos em ple
na ebulição, de uma inquietude profun
da, tocados de Incontrolável espirita de 
mudança. Não será demais, Sr. Presiden
te, admitir que os desencontros de gera
ções que marcam a hora presente, sejam 
fruto do apêlo vigoroso do ano 2.000 às 
nossas estruturas semi-colonlals, atingin
do principalmente a juventude contem
porânea da passagem do século. Como é 
penoso ter que olhar para trás, quando já 
se ouve o grito ardente do futuro! Pois 
foi nessas condições que deixei acampa
dos no pátio da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Alagoas quase duas 
centeno.s de estudantes, que, embora 
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aprovados no vestibular, não encontram 
vaga para matricula. São os chamados 
"excedentes". 

Que figura semântica tão estranha essa 
que criaram para clasSificar os que que
rem aprender, depois de longos sacrifi
cios desde o curso primário ao curso mé
dio, e agora lhe fecham as portas! Se a 
coisa não fôsse tão brutal e ignomlnlosa, 
era o caso de rir; rir às gargalhadas co
mo a uma pilhéria de circo ou a uma 
anedota bem dosada. Não há explicações 
que justifiquem, não há palavras que 
confortem, não há promessa que se sus
tente um minuto de pé. 
· O curioso é que o Brasu está-se tor

nando uma esquisita e atormentada ilha 
cercada de "excedentes" por todos os la
dos. Não apenas de estudantes sem esco
la; o fenômeno abrange áreas sócio-eco
nómicas enormes. "Excedentes" são os 
que nãO encontram emprêgo. Agora mes
mo a Câmara Federal abre concurso para 
cem vagas, no seu quadro de funcioná
rios, e apresentam-se mais de três mil 
concorrentes! Isto aqui, na jovem e ain
da semipovoada Brasilla. "Excedentes" 
são os que batem à porta dos estabeleci
mentos bancários em busca de dlnhelro 
para fazer riqueza, e não há dinheiro. 

O Sr. Artbur Vlr,Wo - Permite-me V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. TEO'l'ONIO VILELA. - Com 
muita satisfação! 

O Sr. Artbur Vlrlillo - A solu
ção para êsse problema foi apontada, há 
pouco, pelo ex-Mlnlstro da Educação do 
Govêrno passado, Sr. Suplicy de Lacerda; 
abnplória, que revela assim uma mentali
dade, a mentalldade que dominou um 
Govêrno: queimar as provas dos exce
dentes. 

O SR. TEO'l'ONIO VILELA - Multo 
obrigado a V. Ex.•; é uma fórmula ra
zoáveL 

(Lendo.) 
"Excedentes" são os nossos cientistas, 

que, não encontrando, aqul, amparo para 

as suas especialidades, emigram para o 
estrangeiro <o caso Zapalat>. "Exceden
tes" do aprêço oficial são todos aquêles 
que lutam construtivamente pela reno
vação de nossas instituições, em grande 
parte obsoletas. O mais abominável "ex
cedente" é o politico - criatura aceita 
na atual conjuntura para fazer face, sim
plesmente, à conveniência de manuten
ção do regime. Jl:sse Regime que conhe
cemos, mas que ainda nos permite, dêsse 
ou daquele modo, a função de "parla" 
que temos de defender e até exaltar. 

"Excedente" é o café, acampado, como 
os estudantes, à porta do Govêrno em 
busca de solução para o seu drama. Tam
bém "excedentes" são quase todos os 
nossos produtOs de exportação - porque 
quando não são gravosos são escravos 
submissos dos mercados exteriores. 

Agora encontramos a figura do "exce
dente" em àreas até então sagradas da 
alta administração do Pais e da autono
mia municipal. Deixou de ser apenas 
uma rotina anónima para se constituir 
em perigoso acidente de reforma no setor 
da cúpula executiva. 

São os casos, Sr. Presidente, da preten
dida elevação da Secretaria de Seguran
ça Nacional em Minlstério, melhor, em 
Superminlstério, diante do qual, eviden
temente, os demais serão apenas entida
des subalternas ou "excedentes" e a pre
tendida cassação de mais de duas cente
nas de municipios brasUelros, que fica
rão, asslm, sem autonomia para escolha 
de seus chefes locais, isto é, jogados à 
triste sina de "excedentes". 

E o Brasil é 'um ,~xtravagante pais de 
sobras, quando, tudÕ ·lhe falta. Falta-lhe, 
sobretudo, capacidade e reallzação cria
dora para se desprender dos _fantasmas 
do passado, das abusões politicas, das 
crendices ideológicas, e assumir a lide
rança que o momento exige. l!: fato que o 
Marechal Costa e Sllva chegou ao poder 
pela eleição indlreta; mas ninguém nega 
o volume de simpatia e esperança com 
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que o povo brasileiro o acompanhou até 
sua Investidura na Presidência. Que fi
zeram então daquele homem afável e 
comunicativo, otlmlsta e resoluto, que 
agora já se confessa, em pronunciamen
tos recentes, um tanto decepcionado, al
go melancóllco? Isso, Sr. Presidente, pode 
causar à Nação um pasmo terrivel. Disso, 
Sr. Presidente, a Nação pode concluir 
atõnltamente que o Chefe do Govêmo 
expõe a ·Revolução a um sentimento de 
fracasso das esperanças originais. 

Não falo por mim e nem contra êle. 
Falo por quantos esperam de S. Ex.a, o 
roteiro prometido e precedido dos atos 
politlco-mllltares, que determinaram o 
movimento de 1964. E, falo a favor dêle, 
em quem deposito confiança e aguardo, 
como representante do povo, sua reinte
gração social; embora desconfiado de 
certos principados Ministeriais que só lhe 
falam a linguagem de Maquiavel dentro 
da dubiedade de Interpretação tão pró
pria ao pensamento do atualisslmo ana
lista da estrutura do politico principian
te. 

Quem estaria provocando êsse desfale
cimento já sentido pelo povo? 

O MDB (Movimento Democrático Bra-
sileiro)? 

A Frente Ampla do Sr. Carlos Lacerda? 

Ou a ausência do Partido Oficial? 
Ou a Influência mllltarlsta? 
OU o arquipélago ministerial? 

Sr. Presidente, o MDB faz oposição po
litica, o que não é possivel parecer· estra
nho ao regime. O esperado não decepcio
na. Quanto à Frente Ampla, tenho dúvi
das a respeito do seu funcionamento den
tro do sistema. Mas não seria também de 
estranhar que com a presença do Sr. Car
los Lacerda em qualquer parte, alguma 
coisa tivesse de acontecer como conse
qüência da sua rígida orientação pessoal. 
Seria não conhecê-lo, nessas duas últi
mas décadas, como elemento fabuloso de 
criação politica. Até genial, sem dúvida. 

Lacerda faz da vida politica o romance 
que quer, utlllzando os personagens e os 
fatos como bem entende. Só que até hoje 
não conseguiu transformar em realldade 
o seu sonho, Isto é, fazer dêsse romance 
cicllco uma paisagem positiva da vida 
brasileira. De episódio em episódio, de 
novela em novela, caiu lnapelàvelmente 
no vicio da Invenção, do cerebrallsmo, -
e numa Incrível boa vontade consentida 
pela circunstância, em que já se toma 
fastidioso, cansativo, enjoativo pelo ba
ralhamento de pessoas, coisas e animais. 

Lacerda é o exemplo tiplco e atual do 
lider Inconformado com qualquer estilo 
de mudança social ou politica. Porque a 
mudança é êle, e não o processo. :ll:Ie ·é o 
simbolo e a simbiose, o autor e o ator, a · 
sintese e a antítese, a massa e · a ellte, 
a confusão e a ordem. Mas tudo Isso 
precedido pelo desastroso principio de 
uma eterna Insegurança em si mesmo, o 
que o leva a transmitir aos outros ora 
uma segurança ordenada, ora uma segu
rança desordenada. !!: um homem de ges
tos, mas prisioneiro sempre de finalida
des substltutivas. E tôda atlvidade subs
tltutlva é falha de sentido em si, pois só 
existe quando contraposta à Intenção de 
alguém. Dai êsse vaivém do Sr .. Car
los Lacerda, hoje com um, amanhã com 
outro, depois voltando ao principio, em 
suma, mais slmbolo do que simbiose, mais 
ator do que autor, mais antitese do que 
síntese, mais elite do que massa, mais 
confusão do que ordem. 

Se o Govêmo desconhece Isso, há ra
zão para temê-lo, e tomar-se melancóli
co, o que é profundamente desolador pa
ra nós outros que desejamos substituir o 
entusiasmo da fase revolucionária pela 
organização de um programa eficaz de 
trabalho, capaz de sensibilizar todos os 
setores da vida nacional. A verdade é que 
o Sr. Carlos Lacerda aproveita-se hàbll
mente do seu ódio cultivado contra a Re
volução que êle fêz, e não o fêz Presiden
te da República, e ainda das contradi
ções alarmantes em que vive engolfado o 
Govêmo. 
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A êle, desgarrado de qualquer compro
misso partidário, é licito proclamar suas 
desventuras e aventuras. 

Quanto ao fator militarista na Influên
cia da coisa. pública, direi apenas, pelos 
pronunciamentos lldos nos jornais, que 
todos querem bem ao Brasil, mas cada 
um quer o Brasil dentro do modêlo da 
sua. patente. O que é justo. 

o. Sr. Pedro Ludovico - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA - Com pra
zer. 

O Sr. P!ldro Ludovico - Não entendi 
bem se V. Ex.a disse que êle não fêz 
o Presidente .da República, porque se V. 
Ex.a disser que êle não fêz o Presidente 
da República não é verdade. 

O SR. TEOTONIO VRELA - Não disse 
absolutamente isso. Disse que êle, Carlos 
Lacerda, fêz a Revolução e a Revolução 
não fêz a êle, Carlos Lacerda, Presidente 
da República. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não havia en
tendido bem. 

O SR. TEOTQNIO VILELA - Obrigado 
a V. Ex.8 , 

(Continua lendo.) 

Não há um conflito de hierarquia; há 
uma ã.nsla de confronto sincero de gera-
ções. 

Era de se esperar que isso ao menos 
ocorresse no Ministério, onde as gera
ções e a hierarquia perderam o sentido 
de propriedade pessoal originária para se 
transformarem num àglomerado desco
nexo. 

Cabe a nós, então, da ARENA, a res
ponsabll1dade da melancolia governa
mental? 

O certo é que ou vestimos o partido 
com os trajes típicos regionais que o po
vo exige, abandonando, portanto, a túni
ca inconsútll de vestal revolucionária 
sem princípios definidos em ação e já 

descambando para um vedetismo duvi
doso de auditório cansado, ou o autono
mismo dessa máquina ministerial des
truirá fatalmente o resto de esperança 
que · ainda possuimos. Não direi que o 
presidente esteja sendo vítima de um au
tomatismo estatístico pouco correto 
quanto ao sucesso do seu govêrno, mas 
suspeito. E o de que não suspeito, mas 
simplesmente afirmo é que a Nação já 
sofre o sentimento de perda de objetivo. 
A estonteante verdade é que se antes se 
cultivava a organização da insegurança, 
que gerava conflitos de ambições incon
fessáveis, hoje cultivamos a insegurança 
da organização, que gera conflltos de ln
contidas frustrações. 

Resta-nos, sr. Presidente, lembrar que 
a Revolução foi um apêlo cívico e que 
chegou a hora decisiva de não permitir 
que o povo deixe de ter fé nas ativldades 
que teriam de corresponder a êle. Para 
tanto não nos bastam as motivações de 
honra pessoal, grupal ou partidária, e 
multo menos o precário prestígio oficial. 
Peço um diálogo franco com o Executivo, 
para verificação dêsse desordenado afas
tamento das motivações originais com 
que queremos o ressurgimento de um 
Brasil nôvo e vibrante. 

Nesse sentido, conversando, sem acidez, 
com quem domina o dom penetrante e 
dôce de falar, dizia-me o nobre e emi
nente senador Milton Campos, acalman
do a minha inquietude e de outros, o que 
se pode chamar de síntese do pensamen
to de tantos: "Ninguém está enganando, 
todo mundo está errando. Urge o espíri
to crítico, do contrário vamos dar tran
qilllldade aos que erram". 

Eis, Sr. Presidente, tudo que desejava 
dizer, e não sabia como. 

O confuso panorama é êste: a cer
teza de que alguma coisa está errada na 
máquina central. Como confortar, por 
exemplo, quase duas centenas de estu
dantes ditos excedentes e suas famillas? 
O Magnifico Reitor alega que não há va
gas; o estudante diz que passou e requer 
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essa coisa fantãstlca que é o direito de 
estudar; o pai de família conta humil· 
demente as agruras por que passou até 
ver o filho aprovado no vestibular. 

O Sr. Arnon de Melo- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA- Com mui· 
ta satisfação. 

O Sr. Arnon de Melo - Quero lem
brar a V. Ex.a que êsse problema de ex
cedentes não é um problema só do Brasil. 
Nos Estados Unidos, a superpotência que 
conhecemos, há, igualmente, problema de 
estudantes excedentes. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Agrade· 
ço o aparte de V. Ex. a. E não sei - quei· 
ra desculpar-me o nobre Senador - se 
o aparte está em defesa dos excedentes 
ou contra os excedentes. 

O Sr. Arnon de Melo - É apenas in
formativo. Sou a favor dos excedentes. 
Tenho idéias próprias a respeito, que vou 
expor no próximo discurso que farei aqui 
no Senado. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Multo 
obrigado a V. Ex.a. 

O Sr. AuréUo Vlanna - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA- Pois não! 
O Sr. AuréUo Vlanna - É uma das ra

zões por que a grande potência do Nor
te está, aos poucos, perdendo a capacida
de construtiva no campo tecnológico. Tô
das as estatísticas revelam que, hoje, há 
potências, no mundo, que estão superan
do os Estados Unidos, no campo da ciên
cia pura, dando a quantos estudantes 
procuram as universidades oportunidade 
de formar a sua cultura para defesa dos 
Ideais comuns. Poderíamos citar países 
em desenvolvimento onde há excessos de 
vagas, para procura pelos estudantes. O 
fenômeno brasileiro é Impressionante. ll: 
uma juventude que procura estudar, não 
se lhes concedendo essa oportunidade. 
Eu soube que, no nosso Estado natal -
e quero abrir um parêntese para mani-

festar minha alegria pelo discurso que V. 
Ex.a pronuncia, de análise serena da pro
blemática nacional, apresentando solu
ções - que na nossa terra comum os ex· 
cedentes não são constituídos daqueles 
estudantes que foram reprovados, mas 
daqueles que obtiveram média exigida 
pela Universidade ... 

O SR. TEOTONIO VILELA - Perfeito. 

O Sr. Aurélio · Vianna. - . . . e cêr· 
ca de uma centena de moços está sem 
saber o que fazer, em grande perplexi
dade. Notamos que o nosso País tem uma 
Infra-estrutura que precisa de ser alte
rada; e não o será sem que a juventude . 
consiga o que anseia: cultura para fazer 
a evolução pela evolução, e não pela re
volução violenta. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito 
obrigado. 

O Sr. Amon de Melo - Permite uma 
nova interrupção, Sr. Senador? 

O SR. TEOT()NIO VILELA - Pois não. 
O Sr. Arnon de Melo - Hoje, pela 

manhã, presidindo uma comissão de 
estudo de uma mensagem enviada pelo 
Sr. Presidente da República, tive oportu
nidade de deixar a Presidência e comba
ter a mensagem, que limitava o número 
de Oficiais do Exército para os cursos 
técnicos do Instituto Militar de Engenha
ria. Informado pelo Relator, militar, que 
há uma ânsia enorme dos jovens OflclaiS 
do Exército de mais aprenderem, desta
quei, então, isso era um sinal positivo de 
desenvolvimento:· a nossa juventude, a 
nossa juventude militar como a nossa 
juventude civil, empenhada em aprender 
mais, e no caso do Instituto Militar de 
Engenharia, em estudar ciências básicas. 
Apóio totalmente o ponto de vista daque
les que consideram que os jovens que de
sejam estudar devem ser de todo ampa
rados, pois, além de o futuro depender da 
juventude, quanto· mais ela aprender, 
principalmente no campo da ciência e 
da tecnologia, mais segurança teremos 
do progresso dêste Pais que tanto tem 
sofrido no seu subdesenvolvimento. 
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O SR. TEOTONIO VILELA. - Muito 
obrigado, nobre Senador Arnon de Melo. 

(Retomando a leitura.) 

Sr. Presidente, qual a verdade que de
ve prevalecer? 

São problemas dessa.. ordem que se 
multiplicam no Pais inteiro, e continuam 
Insolúveis, parados, verdadeiros espanta
lhos que assombram a consciência nacio
nal. E é essa consciência nacional que já 
se fadiga a ponto de não crer em nada. 
O homem trabalha, se sacrifica, passa 
necessidades de tôda a ordem, por fim 
ergue a esperança de que o filho siga 
uma carreira universitária., venha, en
fim, ajudar o Brasll num campo maiR 
amplo e elevado, - de repente descobre, 
desencantado e Irritado, que os respon
sáveis pelos destinos maiores do Pais re
cusam a sua contribuição, repugnam o 
seu esfõrço, o seu patriotismo, a sua fé. 

O Sr. A.mon de Melo - Senador Teotõ
nlo Vllela, permite-me V. Ex.a outro 
aparte? (A.ssentlmento do orador.) Já 
estou constrangido de tanto Inter
romper a brilhante oração de V. Ex.a, 
mas, a propósito dos estudantes, dos pais 
que tanto esfõrço fazem para que os fi
lhos estudem - e os fllhos não têm co
mo estudar -, estimaria destacar outro 
aspecto da questão. No comêço de seu 
discurso, V. Ex.a referiu-se ao exilio, ao 
êxodo dos cientistas brasllelros, e eu es
timaria destacar um outro êxodo terrivel 
que aqui se verifica. Sou contrário - e 
vou cllzer em breve·, mais amplamente, da 
tribuna do Senado as razões por que o 
sou- à "Operação Retõrno dos Cientis
tas", porque penso que os nossos cientis
tas que estão no exterior são a coluna 
avançada do Brasll, estão lá fazendo um 
curso de maior graduação, estão lá estu
dando para servir ao Brasll grande que 
todos queremos haja no futuro. Há é um 
êxodo pior do que êsse dos cientistas que 
vão para o exterior e que precisa ser cui
dado com toda a atenção: é o êxodo dos 
universitários que, depois de salrem das 

universidades, são obrigados a se exila
rem de sua vocação, por que não encon
tram mercado de trabalho no Brasil. 

O SR. TEOTONIO VILELA - São ex
cedentes. 

O Sr. A.mon de Melo - Ainda há 
pouco, no· Rio de Janeiro, houve uma se
leção, feita por organização habitacional, 
de corretores de Imóveis. Entre os cem 
candidatos selecionados estavam 89 ba
charéis, engenheiros, fislcos, quimicos e 
outros que tinham cursos de categoria 
semelhante e que não encontraram no 
Brasll campo de trabalho e que não po
diam se exilar, por motivos de familla. 

O SR. TEOTONIO VILELA. - Multo 
obrigado ao nobre Senador Arnon de Me
lo. 

(Lendo.) 

Ora, Sr. Presidente, ai há um duplo 
crime. Primeiro o de lesa-cultura; segun
do o de lesa-poupança. E somos um pais 
não só de analfabetos mas carente de eli
te razoàvelmente culta; e somos um pais 
pobre sobretudo de Investimento repro
dutivo fora da área (10% da população> 
do desenvolvimento monopolista, e o 
custo financeiro da formação de um jo
vem de 18 ou 20 anos é heroismo digrio 
de respeito dentro da nossa enorme de
sigualdade na distribuição das rendas 
nacionais. 

São fulmlnados, assim, dois elementos 
básicos com que se pode contar para re
cuperação nacional: a educação e a boa. 
aplicação do dinheiro. 

Não, Sr. Presidente, não me conformo 
com semelhante estado de coisas. E o êrro 
parte da chamada lei básica: o Orçamen
to da Nação, para não falar nas leis que 
regem o ensino brasileiro. Aprovamos 
aqui, entre estarrecidos e traumatizados, 
o que coube à Educação e o que coube à 
Segurança Nacional através dos minis
térios competentes. E tanto mais avulta 
essa gritante contratação quanto mais 
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me convenço daquilo que alguém disse 
em tom severo de severa advertência: 
" ... na vida da nação, da mesma forma 
que na vida do Individuo, a segurança é 
o subproduto de uma vida bem ordenada. 
É algo que desencaminha aquêles que es~ 
tabeleceram isto como um objetlvo a ser 
atingido. É como a felicidade que procura 
aquêle Individuo cuja vida é eficaz, mas 
nunca será encontrada naquele que a 
transforma em objeto de sua busca ... ". 

Por·isso, Sr. Presidente, entendo que 
Segurança é um · incentivo social e não 
o motivo primordial de tôdas as coisas. 
Em si mesma ela é um mito perigoso que 
subjuga tôdas as verdades essenciais de 
uma sociedade ao crivo da sua ociosa au~ 
to~suflclêncla. Ela tem que ser mantida 
e zelada, Isto sim, pela atlvidade conjun~ 
ta de todos os processos que conduzem ao 
desenvolvimento de uma nação. Princl~ 
palmente a nossa, que não pode se dar ao 
luxo de eXibir tal gigantismo de seguran~ 
ça estática, absorvendo recursos de seto~ 
res dinâmicos, como é o caso da Educa~ 
ção. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o Mlnis~ 
tério da Educação sempre foi ninho de 
galinha de ovos de ouro da mais desen~ 
freada politicagem eleltoreira. Não estou 
me referindo ao dia de hoje. Disse: sem~ 
pre foi. E às vêzes se assemelha até a 
uma prodigiosa casa de mágico. O clda~ 
dão vai lá e arranca play-ground, convê~ 
nios, escolas, livros, cartilhas brinque
dos, mil traquinagens divertidas, Inócuas. 
Nessa pródiga ociosidade, quem fôr mais 
esperto, mais depressa se toma autêntico 
Papal Noel de um permanente Natal. E 
não vai nisso acusação direta aos homens 
que dirigem o Ministério, em seus dlver~ 
sos Departamentos. A acusação é ao sls~ 
tema rotineiro de se fazer alfabetização 
e cultura nessa base; o que é, além de 
grave desperdiclo, forma concreta de 
marginalização das finalidades funda~ 
mentais do Ministério. 

· Talvez que o cllnhelro gasto com essas 
bugingangas e com as constantes e sun~ 

tuosas reuniões de dirigentes da cúpula 
educacional em todo o Pais, ora em Bra~ 
silla, ora no Rio de Janeiro, talvez em Pe
trópolls, fôsse suficiente para atender à 
situação aflitiva dos jovens acampados 
na praça da Faculdade de Medicina de 
Alagoas ou os jovens acampados no Lar~ 
go do Machado, no Rio de Janeiro. E se 
Isso não é suficiente, aposto que a des
pesa com a caravana festiva que foi a 
Nova Delhl, da qual se salva o Ministro 
Magalhães Pinto que pronunciou o mais 
significativo pensar do povo brasileiro 
nessa indecisa Democracia, orçada em 
cêrca de um bilhão de cruzeiros velhos, 
seria capaz de complementar o orçamen~ 
to da crise dos "excedentes". Mas o es~ 
pantoso é que essa crise vem se repetln~ 
do e se agravando cada ano, com a vo~ 
racldade de ferida braba em perna de ln
cllgente. E quando aquela cúpula educa~ 
clonal se reune, resumem~se as conclu~ 
sões mais ou menos no seguinte: edifica~ 
ção de cidades universitárias ou palácios 
universitários; baixo rendimento cultu
ral do estudante do curso médio; medi'
das drásticas para evitar o Ingresso do 
estudante no curso superior, adotando~ 
se tôda a sorte de exotismo na especula
ção da lntellgêncla e da cultura do estu~ 
dante para que seja barrado no famoso 
vestibular. E pronto. E nada disso serve 
à legitima formação da mentalidade da 
juventude brasileira. Essa a verdade. 

Sim, essa a verdade dominante do ln~ 
terior do Pais às grandes metrópolis, e 
chega à Capital Federal. Então o bras!~ 
lelro cansado reune à noite a familla e 
só tem um dilema: rezar ou lmprecar. 
Pedir a Deus que ilumine os homens ou 
mandar os homens ao Diabo. :S:sse o es~ 
tado de espirita cia. opinião pública que 
apoiou uma Revolução e agora enxerga 
que essa Revolução foi mais um rotineiro 
ato latlno~americano de simples mudan
ça de homens no Poder. Porque o Poder 
latino-americano continua intocável na 
sua capacidade de fazer crise, aumentar 
crise, não sair da condição de parecer 
para ser aquilo que realmente se espera. 
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A Revolução encastelou-se numa medie
val concepção de honra intima, deixando 
ao largo o direito à mesma honraria que 
a familia brasileira exige. Ontem essa 
família cansava-se das mentirosas pro
messas de felicidade. Hoje continua re
zando ou imprecando, quer dizer, voltou 
àquele estado psicológico de introversão 
piedosa ou extroversão arrebatada. 

O Sr. Josapbat Marinho - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA - Com to
do o ·prazer. 

O Sr. Josapbat Marinho - Tenho a 
impressão, nobre Senador, de que as
sim encastelada, como V. Ex.• o diz bem, 
a Revolução reduziu, enfim, excedentes 
os brasileiros em geral, reduzindo-lhes, 
crescentemente, os direitos e as prerro
gativas, sobretudo no domínio político. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito 
obrigado a V. Ex.•. Mas, permita-me o 
nobre Senador Josaphat Marinho, da 
mesma maneira que os estudantes estão 
acampados, acho que devemos ficar 
acampad!)S neste pátio para a luta. 

O Sr. Josapbat Marinho - Exato. 
O SR. TEOTONIO VILELA - (Lendo.) 

Não invento, Sr. Presidente, transmito 
aspectos de uma realidade contundente. 
Sinto o que é possível fazer, num ambi
ente de alta responsabllldade como é o 
Senado; mas se aqui o que se tem a fa
zer, politicamente, vive em têrmos de 
saudosismo ou de um mundo de vagas 
esperanças, e11tou convicto de que não 
transmitiremos a ninguém qualquer men
sagem de atualização. 

Esta Casa, desculpe-me Sr. Presidente, 
o primarismo da assertiva, é o feixe de 
Varas da Federação. Se esta tribuna se 
unir em tôrno das liberdades humanas e 
das prerrogativas essenciais da hora pre
sente, o Brasil será simplesmente grato 
e imbatível na sua vocação democrática. 

São apreciações ligeiras, apressadas, 
mas que julgo concretas. E não são agres
sivas, talvez dlstoantes do oficialismo 
acomodaticlo. 

Desejo, Sr. Presidente, a firmeza do 
poder constituído. Desejo o desenvolvi
mento nacional. Desejo, cada vez mais, a 
necessidade de o parlamentar se desvin
cular de suas afeições e ambições inti
mas para se tomar a pessoa interpretati
va da sociedade. 

Não carregarei o castigo de esquecer a 
tradição democrática, a vivência demo
crática que me trouxe a esta Casa. 

Retomo ao mundo de minhas imagi
nações politicas, onde vejo o ardor das 
primeiras palpitações pela Democracia. 
Naquele tempo eu era jovem. Naquele 
tempo lutava contra a ditadura Vargas e 
aplaudia, com que rigosljo meu Deus! a 
reportagem de Carlos Lacerda no Correio 
da Manhã, com a histórica entrevista de 
José Américo de Almeida. E a ditadura 
era vencida. E um nôvo mundo se abria 
aos meus olhos. Depois êsse mundo me 
deu apenas uma janela para respirar -
era a luta na oposição, oposição convicta, 
oposição idealista. De repente outra vez 
o mundo se abre com Jânio Quadros; e 
fecha-se mais de repente ainda. E vem 
uma Revolução, que no meu Nordeste 
nasceu da alma sofrida de milhões de 
brasileiros dispostos a morrer para viver, 
e até hoje não sei ainda se velo para re
abrir todas as portas da Democracia ou 
para me fechar a última janela. 

!)ai, Sr. Presidente, a maneira de falar 
e transmitir, se possível, o modo de viver 
e sentir de minha gente. Não cheguei 
aqui através de maletas graciosas ou fe
licitárias. Cheguei por uma determina
ção politizada, em que cada um me dis
se, e eu aceitei, na praça pública, da de
terminação de falar .francamente e leal
mente. No dia em que esquecer a tribuna 
popular que me elegeu, deixarei de ser 
representante do meu povo. 

sou e serei fiel à praça e à familia ala
goana. Ergo o meu pensamento para a 
praça da Faculdade de Medicina de Ala
goas, ergo o meu apêlo ao Ministério da 
Educação, ergo meu apêlo às Lideranças; 
junto o meu pedir provinciano ao pedir 
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de tantos que já. pediram, a fim de que a 
juventude se encontre conosco. 

Nada Impede ao Poder de ser Poder. 
Principalmente para servir a quem ne
cessita. 

Peço, realmente pedindo, Sr. Presiden
te da República, que ouça, entre um ver
so e outro de D'Anunzio, a angústia da 
juventude contemporânea do ano 2.000 . 
De uma forma ou de outra ela será a do
na do Brasil de amanhã. Que desde ago
ra a façamos, se não nossa contemporâ
nea, ao menos nossa herdeira legitima e 
amiga. 

Peço por amor à verdade, peço por 
amor ao bem comum, peço, pela última 
vez, que seja atendido o sonho da Revo
lução. 

Não pedirei mais, mas não calarei ja~ 
mas. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Virgillo, por cessão do Sr. Senador Arnon 
de Melo. Pausa.) 

S. Ex.a desiste da palavra. 
Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 

Marinho. (Pausa.) 
S. Ex.a desiste da palavra. 
Tem a palavra o Sr. Senador Mário 

Martins. (Pausa.) 
S. Ex.a não está. presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Cattete 

Pinheiro. (Pausa.) 
S. Ex.a não está. presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Vascon-

celos Tôrres. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente . 
Não hã mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou en

cerrar a Sessão, designando, para a de 
amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar de constltuclo-

nalldade nos têrmos do art. 265 do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 58, de 1967, de 
autoria do Sr. Senador Deslré Gua·· 
ranl, que dispõe sôbre incentivos fis
cais, tendo 

PARECER, sob n.0 34, de 1968, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

rejeição, por inconstitucionali
dade . 

2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 1.000, de 1967, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres, solici
tando ao Poder Executivo - Banco 
do Brasil - Carteira de Comércio 
Exterior -Informações sôbre resta
belecimento de cotas de exportação 
de algodão, tendo 

PARECERES, sob n.0s 873, de 1967, e 
48, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 

- de Economia, pelo arquiva-
mento. 

3 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1077, de 1967, de au
toria do Sr. Senador Llno de Mattos, 
solicitando Informações ao Ministro 
Extraordinário para Assuntos do Ga
binete Clvil, sôbre os financiamentos 
feitos, pelo Banco Regional de Bra
sília S/ A., pertencente ao conjunto 
administrativo da Prefeitura do· Dis
trito Federal, aos hortl-granjeiros, 
lavradores e pecuarlstas do Distrito 
Federal, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 15, 
de 1968, da Comissão. 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 5 

minutos.) 

• 



22.a Sessão, da l.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 9 de fevereiro de 1968 · 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA, EDMUNDO LEVI 
E GUIDO MONDIN . 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Alvaro Mala - cattete Pinheiro 
- Menezes Plmentel - Wllson Gon
çalves - Ruy Carneiro - Argem!ro 
de Figueiredo - Domiclo Gondlm -
Leandro Maclel - Júllo Leite - Jo
sé Leite ·- Aloysio de Carvalho -
Josapbat Marinho - Mário Martins 
- Benedlcto Valladares - Nogueira 
da Gama - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Mello Braga - At
tWo Fontana - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra da 
Gama) - A llsta de presença acusa o 
comparecimento de 20 Sra. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser Uda a Ata. 

o Sr. 2.o-aecretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem. debate aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE· 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPOBLICA, 
NOS SEGUINTES nRMOS: 

MENSAGEM 
N.0 49, de 1968 

(N.• 58/68, na. ortcem) 
Excelentisslmos Senhores Membros do 

Senado Federal: · 
Na forma do Item IV, do artigo 6.0 , 

da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências o nome do 

Doutor Ernane Galvêas para exercer o 
cargo de Membro do Conselho Monetá
rio Nacional. 

Conforme · se verifica do anexo 
"curr1cu1um vltae", o Indicado preenche 
todos os requisitos legais para a Investi
dura. 

BrasWa, em 8 de fevereiro de 1968. 
:.... A. Costa e SHva. 

"CURRICULUM VITAE" DE ERNANE 
GALWAS 

Nascido em 1.0 de outubro de 1922, 
natural de Cachoeiro de Itapemlrlm, 
Estado do Espfrlto Santo, Filho de José 
Cardoso Galvêas, brasileiro, e Maria de 
Oliveira Galvêas, brasllelra. 

I - Carros exercidos 

Funcionário do Banco do Brasll S/ A, 
tomou posse em maio de 1942; Comissio
nado Chefe Adjunto do Departamento 
Econômlco da Superintendência da Moe
da e do Crédito, de 1953 a 1961; Assisten
te Econôm!co do Ministro da Fazenda, 
de março de 1961 a setembro de 1963 e 
de junho de 1965 a julho de 1966; Dlre
tor Financeiro da Comissão de Marinha 
Mercante, de setembro de 1963 a junho 
de 1965; Diretor da Carteira de Comér· 
elo Exterior (CACEXl do Banco doBra
sU S/A, a partir de julho de 1966. 

D - Outros cargos 

Secretãrlo Executivo da Comissão 
Especial sôbre Produtos Agrícolas (1961/ 
1962); Membro do Conselho Deliberativo 

•. 
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da SUDENE, como representante do Mi
nistério da Fazenda. (1962/1964); Repre
sentante do Ministro da Fazenda no 
Conselho Deliberativo da SUNAB; Mem
bro do Conselho da CONEP; ·Consultor 
Econômico do Banco Interamericano do 
Desenvolvimento CBID), no Brasil; Vice
Presidente da Comissão Executiva do 
Plano da Recupera~ão Económica da 
Lavoura Cacaueira CCEPLAC); Membro 
da Comissão Especial Brasileiro-Argenti
na de Coordenação CCEBAC); Secretá
rio-Geral do Conselho Nacional do Co
mércio Exterior - CONCEX. 

m- Cursos 
Bacharel em Ciências e Letras, di

plomado em 1940; Contador, diplomado 
em 1944; EconomlBta, diplomado em 
1956; Advogado, diplomado em 1963; 
Centro de Estudos Monetários Latino
americanos - 2.° Curso, México 1954; 
Econoniist Institute, Wlsconsin, Estados 
Unidos - julho/setembro - 1958; 
"Master ln Economics"; diplomado pela 
Universidade de Yale, Connecticut, Es
tados Unidos - 1958/1959. 

IV ..;.. Magistério 
Em diversas oportunidades, foi Pro

fessor da Cadeira de Moeda e Crédito do 
Curso de Ciências Económicas da Fa
culdade de Economia e Finanças, Rio 
de Janeiro; Professor da Cadeira de 
"Comércio Internacional" da Faculdade 
de Ciências Económicas, do Estado da 
Guanabara (Amaro Cavalcanti); Profes
sor de "Politica Monetária." (1960) e 
"Po~tica. de Comércio Internacional" 
(1961/1963) do Curso de Análise Econó
mica - Pós-Graduação, do Conselho de 
Economia. 

V - Reuniões lntemaclonals 
Participou das seguintes: Reunião 

de Técnicos Governamentais, para Exa
minar o Problema 'do Pagamento na 
ALALC - Montevidéu, 1960 - Assessor 
Técnico; Reunião do CIES COEA>, que 
instituiu a Aliança Para o Progresso -
Punta del Este, 1961 - Assessor Técni
co da Delegação brasileira; 

ll Reunião de Governadores do BID 
- Rio de Janeiro - 1961 - Governador 
Adjunto Temporário; 

Contratado pelo Banco Interameri-
. cano de Desenvolvimento, em Washing

ton, para, juntamente com três outros 
economistas latino-americanos, prepa!·ar 
estudo especial sôbre o "Financiamento 
das Exportações de Bens de Capital" 
(julho a setembro de 1962); 

VI Reunião Operativa do Centro de 
Estudos Monetários Latino-Americanos 
- México - outubro de 1962; 

n. Reunião sôbre a Aliança Para o 
Progresso- OEA - CIES - México, ou-· 
tubro de 1962; 

IV Reunião de Governadores do BID 
- Caracas, abrll/63; VII Reunião de 
Técnicos de Bancos Centrais, Rio de Ja
neiro - 1963; 

Reunião sôbre Comércio e Desenvol
vimento - CEPAL- Brasilla, fevereiro 
de 1964; 

Delegado do Minlstério da. Fazenda. à 
Conferência das Nações Unidas sõbre 
Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD>, 
Genebra -março/Junho de 1964; 

VIII Reunião de Governadores do 
BID - Washington, abril de 1967; 

Reunião do CIES, Punta del Este, 
abril de 1967; 

Reunião do FMI e BIRD, Rio de Ja
neiro, setembro/1967; 

Reunião do CIES/CIAP, Rio de Ja
neiro, setembro/1967. 

VI - Trabalhos pubUcaclos 

Diversos de natureza econômico-fi
nanceira, publicados na imprensa. do 
Pais e em revistas e publlcações técnicas 
do Brasil e do exterior, entre a.s quais: 

"Nacionalismo e Desenvolvimento Eco
nómico" in ECONOMICA, julho de 1969; 

"O Mecanismo da Inflação" 1n DE
SENVOLVIMENTO E CONJUNTURA, 
novembro de 1962; 
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"Reforma Bancária", in DESENVOL
VIMENTO E CONJUNTURA, abril de 
1963; 

"Evolução da Economia Brasileira em 
1959 e Perspectivas para 1960", ln RE
VISTA COJ.I.mRCIO EXTERIOR, México, 
junho de 1960; 

"Financiamento das Exportações La
tino-Americanas", ln INTEGRACióN DE 
LA AJ.I.mRICA LATINA (Fondo de Cultu
ra Econômlca), 1964 - México; 

"Nova Legislação Brasileira . sôbre 
Mercado de Capitais", ln TtCNICAS FI
NANCEIRAS (CEMLA), México, 1966. 

(A Comissão de Finanças.) 

OFICIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enca.mlnhamento à revisão do Senado 
autógrafos do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA. CAMARA 
N.0 11, de 1968 

(N.o 3.314-E/57, na Câmara) 

Regulamenta a profissão de em· 
11regados de · edl1íclos, e dá outras 
11rovidênclas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Considera-se empregado 
em edlficlo, para os efeitos desta Lei, 
todo aquêle que fôr admitido pelo pro· 
Jlrietá.rio, sindico, cabecel ou por seu 
representante legal, para trabalhar nas 
partes comuns do edlficlo, e mediante 
pag~mento de salário. 

Art. 2.0 - Para os efeitos desta Lei, 
os ediflclos dividem-se em duas catego· 
rias: 

a) comercial!i, os que se destinam ao 
uso de atlvldades comerciais; 

b) residenciais, os que se destinam 
ao uso da famllla, sem visar ren· 
da. 

Art. 3.0 
- Para efeito de especifica

ção das obrigações e direitos, os empre
gados em edlficlos dividem-se em: 

a) Zeladores; 

b > Porteiros; 
c> Cabinelros; 

d) Manobristas; 
e) Faxineiras; 

f) Vigias; 

g) Serventes; 

h) Outros. 

§ 1.0 - Zelador é o empregado que 
tem contato direto com a administração 
do ed1fic1o, quer seja o proprietário, o 
sindico, o cabecel ou seus representantes 
legais, auxiliando nos recebimentos e pa
gamentos a serem efetuados, dos mes
mos, e mais: 

a) transmite as ordens emanadas 
dos seus superiores hierárquicos e 
flscallza o seu cumprimento; 

b) fiscaliza o bom funcionamento 
dos elevadores, parte elétrica, 
parte hidráulica, entrada e saí
da de água e outros aparelhos 
das partes comuns do edlficlo, o 
sossêgo e a ordem interna do edl
ficlo. 

§ 2.0 -Porteiro é o empregado que 
executa os serviços de portaria, tais co
mo: receber e distribuir a correspondên
cia dos moradores e usuários do edlficlo, 
transmitir e cumprir as ordens recebi
das do zelador ou seus superiores hie
rárquicos, fiscalizar a entrada e salda 
das pessoas do edifício, receber e dar 
conhecimento ao zelador de tôdas as re
clamações e ocorrências que se verifi
carem no edlficlo. 

§ 3.0 - Cablnelro é o empregado 
que conduz o elevador, zela pelo seu bom 
funcionamento, limpeza Interna da ca
bina e das soleiras dos andares, trans
mite ao zelador qualquer defeito quan
to à parte mecânica e eletrônlca, bem 
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como qualquer irregularidade que pos
lla alterar a segurança e o bom funciona
mento do mesmo. O horário de traba
lho do cabineiro é fixado em 6 (seis) ho
ras, de acôrdo com o disposto na .Lei n.o 
3.270, de 30 de setembro de 1957. 

§ 4.0 
- Manobrista é o empregado 

que executa os serviços de entrada e sai
da dos carros nas dependências comuns 
do edifício, tais como garagem, corredo
res de acesso e mais áreas comuns, zela 
pela boa ordem dêsses serviços e da lim
peza da garagem ... 

§ 5.0 - Faxineira é o empregado 
que executa os serviços de limpeza e con
servação das partes comuns do edificio, 
excetuando as máquinas, tais como a 
cabina primária, elevadores, bombas-d'á
gua e outras. 

§ 6.0 - Vigia é o empregado que 
exerce a vigilância em tôdas as depen
dências comuns do edifício, zela pela se
gurança dos bens comuns, pela boa or
dem e o respeito entre os usuários e os 
moradores, e, durante a noite, controla 
a entrada e saída dêstes, tendo o seu 
horário de trabalho regulado pelo dis
posto na letra "b" do art. 62 da conso
lidação das Leis do Trabalho, Decreto
Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

11 '1.0 - Servente é o empregado que 
auxilia os demais empregados do edifi
cio, podendo substitui-los por ordem de 
seus superiores hierárquicos, nos perío
dos de refeições e em suas faltas. 

11 8.0 - Outros são os empregados 
que venham a ser admitidos para exe
cutar serviços não previstos nesta Lei, e 
que, atendendo às necessidades do bom 
funcionamento do edifício, venham a ser 
criados por lei ordinária. 

Art. 4.0 - O horário de trabalho dos 
empregados em edificios é o estabeleci
do para os empregados em geral, de 
acôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 5.0 - Todo edifício de mais de 5 
(cinco) andares é obrigado a ter no mí
nimo 3 (três) empregados. 

Art. 6.0 - Os edificios são obrigados 
a fornecer gratuitamente fardamento e 
material de trabalho aos seus emprega
dos. 

Art. '1.0 - Sõmente poderão exercer 
atividades em edificios aquêles que pos
suirem certificados de habllitação, expe
didos pelas escolas mantidas pelos res
pectivos sindicatos, de acôrdo com a 
função a ser exercida. 

§ 1.0 - Na falta de sindicato orga
nizado na respectiva localidade ou com 
base territorial na mesma,. poderá o cer
tificado de habilitação ser fornecido por 
escola mantida pela respectiva Federa- · 
ção do Grupo representativo. 

11 2.0 - Deverão acompanhar o cer
tificado de habilitação: atestado de an
tecedentes criminais e a respectiva car
teira de saúde, sem o que não poderá 
ser o mesmo expedido . 

11 3.0 - Fica estabelecido o prazo 
de 1 (um) ano para os atuais emprega
dos em edifícios cumprirem o disposto 
no presente artigo. 

§ 4.0 - os empregadores não po
derão .admitir empregados a seu serviço, 
em edifícios, sem que estejam munidos 
dos documentos constantes do presente 
artigo, bem como deverão exigir aos 
atuais que, dentro do prazo estabelecido 
no parágrafo anterior, se adaptem à 
nova situação. 

§ 5.0 - A entidade sindical que 
expedir o certificado de habllltação de
verá anotar na respectiva carteira pro
fissional do empregado, nas fôlhas de 
anotações, o número do certificado do 
atestado de antecedentes criminais e da 
carteira de saúde, bem como o prazo de 
sua validade. 

Art. s.o - O Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, dentro de 60 (ses
senta) dias da promulgação da presente 
Lei, baixará portaria criando no quadro 
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de atividades e profissões a que se refere 
o art. 577 da Consolldação das Leis do 
Trabalho, Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.o de 
maio de 1943: 

a) no 5.0 Grupo - Turismo e hospl
talldade - do plano da Confe
deração Nacional do Comércio, a 
categoria econômlca - Proprie
tários de edificlos; 

b) no 5.0 Grupo - Empregados em 
turismo e hospitalidade - do 
plano da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores no Comércio, a 
categoria profissional - Empre
gados em ed1ficlos; 

e) no 5.0 Grupo - Empregados em 
turismo e hospitalidade - do 
plano da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores no Comércio, 
substituindo a categoria profis
sional de "empregados no comér
cio hoteleiro e slmflares (inclusi
ve porteiros e cabineiros de edi
flclos)", pela seguinte - Empre
gados no comércio hoteleiro e si
milares (inclusive zeladores, por
teiros, cablneiros, faxineiras, ser
ventes e outros). 

Art. 9.0 - As infrações do disposto 
n!l presente Lel serão punidas com mul
ta de NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros no
vos) a NCr$ 20,00 (Vinte cruzeiros no
vos), aplicável em dôbro no caso de 
reincidência, Imposta no Distrito Federal 
pelo Departamento Nàctonal do Traba
lho e nos Estados e Territórios pelas res
pectivas Delegacias Regionais do Tra
balho. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigo:.- na 
data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as d1sposlções 
em contrário. 

<A Comlss/'io de Legislação Social.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 '75, de 1968 

da Comissão ele Finanças, sô· 
bre o Ofício S-1/68, do Sr. Governa· 
clor elo Estado do Mato Grosso, soU· 
citando autorização elo Senado Fe· 
cleral para eontralr empréstimo com 
a Deutsoh Ezport uncl lmportre· 
sellschaft Feinmechanik O p ti k, 
G.m.b.h., da RepúbUca Democrática 
ela Alemanha, no total de Us$/RDA 
5.000.000,00 (cinco mUhões ele RDA 
dólares). 

Relator: Sr. Manoel Villaça 
De acôrdo com o disposto no artigo 

45, inciso I, da Constituição do Brasil, 
o Sr. Governador do Estado de Mato 
Grosso, pelo Oficio S-1, de 1968, sollclta 
ao Senado Federal a competente autor!· 
zação para que aquêle Estado possa efe· 
tivar a operação constante do contrato 
com cláusula de financiamento firmado 
com a Deutsch Export und Importge
sellchaft Felnmechanlk Optlk, G.m.b.h., 
coi:n sede· em Berlim 102, Shlklerstr 7. 

A firma alemã, conforme consta do 
contrato, concede ao Govêrno de Mato 
Grosso "um crédito no valor total de 
UB$/RDA . 5.000.000,00 (cinco milhões de 
RDA dólares), destinado à aquisição de 
aparelhos de ralos X e de técnica de 
medicina,. bem como instrumentos mé· 
dicas, etc. destinados ao equipamento de 
serviços sanitários · e outras instituições 
do Estado de Mato Grosso. :S:ste crédito 
servirá exclusivamente para a compra 
de material da Repúbllca Democrática 
Alemã, sem produção similar no Brasil, 
e cuja Importação será feita nos mol
des de uma. transação financeira em 
conformidade com· as leis vigentes no 
Brasil", obrigando-se, ainda, a fornecer 
todos os equipamentos mencionados no 
contrato. · 

3. O prazo total para a realização das 
operações de compra e venda é de qua
tro anos (cláusula 2), a partir da data 

'. 
~·· 
' ,,,. 

·J 
' ' .. 
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da assinatura do contrato (22/6/67), tor
nando-se a concessão de crédito, entre
tanto, sem efeito, se o primeiro contra
to de compra e venda, no valor núnlmo 
de US$/RDA 200.000,00 (duzentos mil 
RDA dólares), não fôr conclufdo até o 
dia 30-9-1967 (prazo já esgotado). 
&. A cláusula 3 do contrato é a seguin
te: 

"CLAUSULA 3 

Condições de Paramento 

Os pagamentos efetuar-se-ão na 
conformidade com as cláusulas do 
convênio acima mencionado e as 
condições seguintes: 
1. Juros 
O crédito ao COMPRADOR será 
concedido mediante taxa de juros de 
6% (seis por cento> ao ano, liquides 
<sem quaisquer descontos), e deve
rão ser pagos a P:RAEZLHANDEL em 
seu valor efetlvo, correndo por con
ta do COMPRADOR tôdas as despe
sas e encargos, mesmo que tributá
rios, que· Incidam agora ou venham 
a Incidir posteriormente sôbre os 
mesmos. 
2. Forma de Papmmto 
O pagamento das mercadorias e dos 
juros efetuar-se-á para cada contra
to de compra e venda em separado 
e sempre em 7 (sete) parcelas, se
gundo o plano seguinte: 
1.& parcela - 10% do valor total 
do respectivo contrato de compra e 
das licenças de importação, dentro 
de 4 semanas após a data das li
cenças de Importação do respectivo 
contrato de compra e venda; 

2.a parcela - 15% do valor tal do 
respectivo contrato de compra e das 
licença de Importação, dentro de 24 
meses após a data da l.a llcença de 
Importação, para cada contrato de 
compra e venda; 
s.a parcela - 15% do valor total 
do respectivo contrato de compra e 

das licenças de Importação, dentro 
de 36 meses após a data da 1.a li
cença de Importação, para cada 
contrato de compra e venda; 
4.a parcela. - 15% do valor total 
do respectivo contrato de compra e 
das licenças de Importação, dentro 
de 48 meses após a data da 1.a li
cença de importação, para cada con
trato de compra e venda; 
s.a . parcela - 15% do valor total 
do respectlvQ contrato de compra 
e das licenças de Importação, dentro 
c:~:e 60 meses após a data da 1.a licen
ça de Importação, para cada contra
to de compra e venda; 
6.a parcela - 15% do valor total 
do respectivo contrato de compra e 
das licenças de Importação, dentro 
de 72 meses após a data da 1.a li
cença de importação, para cada con
trato de compra e venda; 
7.a parcela - 15% do valor total 
do respectivo contrato de compra e 
das licenças de Importação, dentro 
de 84 meses após a data da 1.a li
cença de Importação, para cada con
trato de compra e venda. 
Os juros serão calculados a partir 
da data da emissão dos conhecimen
tos de embarque, e o cômputo dos 
mesmos será feito na base do mon
tante ainda aberto. Os juros vence
rão juntamente com as datas dos 
pagamentos das parcelas, conforme 
a seguinte tabela.: 
Conjuntamente com e, 2.a parcela 
vencerão os juros sôbre 90% do va
lor financiado; conjuntamente com 
a s.a parcela vencerão os juros sôbre 
75% do valor financiado; conjunta
mente com a 4.a parcela vencerão 
os. juros sôbre 60% do valor finan
ciado; conjuntamente com a 5.a par
cela vencerão os juros sôbre 45% do 
valor financiado; conjuntamente 
com a o.a parcela vencerão os juros 
sôbre 30% do valor financiado; con
juntamente com a 7."' parcela vence-
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rão os juros sôbre 15% do valor fi
nanciado." 

5. Segundo informa o Governador de 
Mato Grosso, e está anexo ao processado, 
a Assembléia do Estado autorizou, pelo 
Decreto Legislativo n.0 931, de 18 de 
maio de 1966, o Poder Executivo Esta
dual a contrair empréstimos dêsse teor, 
"destinados a financiar investimentos 
de relevante interêsse econômlco e social 
ao Estado". 

O Banco Central, por sua vez, confor
me pronunciamento exarado em o Ofi
cio FIRCE n.0 8-67/1.969, de 9 de no
vembro de 1967, anexo, aprovou o finan
ciamento em questão, subordinando-o, 
no entanto, ao atendimento das seguin
tes exigências: 

"a) aprovação da operação pelo Se
nado Federal; 

b) dilatação do prazo de validade do 
contrato-base, uma vez que, con-

. forme a cláusula 2 do que nos foi 
apresentado, o mesmo seria con
siderado nulo, caso a primeira 
compra, no valor de US$/RDA 
200.000,00, não fôsse concluida até 
30-9-67; 

c) apresentação dos contratos par-
ciais de compra e venda." 

6. O pedido, como se vê, encontra-se 
devidamente instruido, tendo sido aten
didas tôdas as exigências contidas no 
artigo 343 do Regimento Interno do Se
nado e na Constituição do Brasil. 

'I. Diante do exposto,· a Comissão de 
Finanças opina pela aprovação da auto·.: 
rlzação solicitada, nos têrmos do seguin
te: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Autoriza o Govêrno do Estado de 
Mato Gros~o a contrair empréstimo 
externo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso autorizado a contrair o 

empréstimo externo constante do con
trato de financiamento até o valor de 
US$/RDA 5.000.000,00 {cinco milhões de 
RDA dólares), ajustado em Culabá, aos 
22 de junho de 1967, com a Deutsch 
Export und Importgesellschaft Felnme
chanlk Optlk, G.m.b.h., com sede em Ber
lim 102, Schlklerstr 7, para a aquisição 
de aparelhos de ralos X e de técnica de 
medicina, bem como Instrumentos mé
dicos, sem produção similar no Brasil, 
destinados ao equipamento de serviços 
sanitários e outras Instituições do Es
tado de Mato Grosso, desde que dilate 
o prazo de validade da cláusula 2 do 
contrato-base. 

Art. 2.0 - O prazo do contrato será 
de quatro anos, com juros de 6% ao ano, 
calculados a partir da data da emissão 
dos conhecimentos de embarque. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 31 de janeiro 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Manoel Villaça, Relator - Jo
sé Leite - .José Ermírio - Carvalho 
Pinto - JúHo Leite - Fernando Corrêa 
- Teotônio Vllela. 

(P:ste proieto de resolução, apresen
tado pela Comlsslio de Finanças, em seu 
Parecer n.• 76/68, recebeu o n.0 16, de 
1968) 

PARECER 
N.o '16, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Oficio S-1/68, do 
Sr. Governador do Estado de Mato 
Grosso, soHcltando autorização ao 
Senado Federal para contrair emprés
timo com a Deutsch Export und lm· 
portgeseUschaft Feinmechanik Op
tlk, G.m.b.b., da República Demo
crática da Alemanha, no total de 
US$/RDA 5.000.000,00 {cb1co milllões 
de RDA dólares). 

Relator: Sr Alvaro Maia 
I - O Govêrno do Estado de Mato 

Grosso encaminhou à consideração do 
Senado Federal, a 22 de setembro de 

r 
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1967, o contrato que firma com a Deut
sch Export und Importgellschaft Feln
mechanik Optik, com sede em Berlim, 
no ·llmlte de US$/RDA 5.000.000,00 (cinco 
milhões de RDA dólares), destinados ao 
equipamento de serviços sanitários e ou
tras instituições do referido Estado. 

II - Apoiado no. Decreto Legislativo 
n.0 931, de 18 de maio de 1966, que o au
torizou a contrair o citado empréstimo, 
dirigiu-se o Governador, em obediência 
ao artigo 45, II, da Constituição Federal, 
ao Senado, cuja competência é privati
va a êsse respeito. 

III - Apresentou, apenso ao Oficio, 
o con~rato de financiamento, em que, em 
19 cláusulas, expõe as bases da operação 
financeira. 

IV - A Comissão de Finanças, em pa
recer do ilustre Relator, Senador Manoel 
Villaça, opinou que o "pedido IÍe encon
tra devidamente Instruido, tendo sido 
atendidas tôdas as exigências contidas 
no artigo 343 do Regimento Interno do 
Senado e ·na Constituição do BrasU" e 
formulou o necessário Projeto de Reso
lução, submetido à aprovação do Senado 
Federal. 

v ~ Nenhuma lnvallciação, salvo me
lhor JÚIZo,. fere o propósito do Govêmo 
de · Mato Grosso, acrescendo que vem 
alicerçado em todos os documentos ne
cessários, desde as cláusulas contratuais, 
à · publicagão do· Decreto Legislativo no 
"Diário Oficial" de Culabá. 

VI - Opino, assim, pela sua aprova
ção, na fórmula elaborada pela Comissão 
de Finanças. · 

i!:ste é o meu parecer. 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Alvaro Mala, Relator - Rui Palmeira 
- Josaphat Marinho - Petrônio Portela 
- Wilson Gonçalves - ;\ntônio Balblno 
- . Carlos Lindenberg - Aurélio Vianna 
- .Aioysio de Carvalho, com restrições. 

PARECER 
N.0 77, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 81,. de 1967, que inclui 
mais um paráçafo no artiro . 23 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da l"revidêncla. So
cial). 

Relator: Sr. Antônio Balbino 
1. Justificando o Projeto de Lei n.o 81, 
de :1967, no sentido de acrescentar mais 
um parágrafo ao art. 23 da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, para que "o be
neficio da aposentadoria seja fixado ao)) 
forma de proporção sôbre o salá.rlo-mi
nimo regional vigente no liúclo de sua 
concessão, e 'se mantenha .. na mesma 
proporção sôbre os nivela de salá.rio;.mi;. 
nimo que venham a ser decretados para 
a região", o seu Uustre autor, ·Senador 
Vasconcelos Tôrres, assim se exprime: · 

"Trata-se de medida de .enorme 
alcance no campo previdenclá.rlo, a 
qual visa a aprimorar o sistema de 
manutenção do benefício de apo
sentadoria. 
Embora .tenha sofrido . alterações 
dignas de nota, está ainda a previ-

. dêncla social no Brasil. a merecer 
maiores e melhores atenções. No. ca., 
so em tela, há que se ressaltar o de
sejo de aperfeiçoamento do sistema 
e o Inegável sentido de adaptar o 
Instituto .de aposentadoria à reali
dade. 

com efeito, verifica-se que, · com o 
.decurso do tempo, a aposentadoria 
do trabalhador, ao Invés de ser. con
ceituada como um prêmio ou uma 
recompensa pelo trabalho prestado, 
transforma-se numa. pena Imposta. 
àquêles que a Idade ou . a doença 
afastaram do serviço. Demonstra a 
realidade que o valor do beneficio 
vai, ano a ano, se reduzindo, paupe
rlzando o aposentado cada vez mais 
e aumentando-lhe as aflições e difi
culdades. 
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Visa o presente projeto corrigir tal 
situação, propiciando ao aposentado 
a manutenção, pelo menos, do mes
mo padrão de vida que passou a ter 
quando do inicio de sua aposentado
ria, tomando o beneficio proporclo· 
nal aos nivela do salário-minlmo". 

a. A proposição é, sem dúvida, das 
mais simpáticas, e, por certo, seria da· 
quelas que mereceriam apoio unânime, 
se não existisse, do ponto de ylsta cons
titucional, a impedir-lhe a tramitação, o 
preceito do I 1.0 do artigo 158 da Carta 
de 24 de janeiro, cuja norma lnarredável 
diZ · que "nenhuma prestação de ser
viço de c·aráter assistencial ou de 
beneficio compreendido na previdência 
social será criada, majorada · ou esten
dida, sem a· correspondente fonte de 
custeio totàl". . 
3. O projeto é humanitário e tem ln· 
contestável sentido de justiça social, mail 
a realidade é que a Constituição que ai 
está não dá ao seu ilustre autor o direi
to de esperar por sua aprovação. 

Pela·inconstitucionalldade- é a con
clusão. 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 
1968.- Milton Campos, Presidente -
Antônio Balblno, . Relator . - Auréllo 
Vlanna :- Aloyslo de Carvalho - Rui 
Palmeira - Carlos· Llndenberr - Josa· 
phat Marlnbo -. Petrônlo. Portela - AI· 
varo Mala - Wilson Gonçalves. · 

. ··PARECER.· 
N;o 78, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça,· sôbre o Requerimento n.0 

1.124, de 1967, do Sr; Senador Eurico 
Bezende, sollcltando · transcrição, 
nos Anais do Senado; do discurso 
proferido pelo Senhor Senador Ney 
Brap, no Cemitério São João Batis· 
ta, na Guanabara, em nome da 
ARENA, homenageando a memória . 
das vítimas da intentona comunista 
de 1935. 

Relator: Sr. Rui Palmeira 
No presente Requerimento, o Senador 

Eurico Rezende, com base no art. 212, 

letra· Y, do Regimento Interno, solicita 
a transcrição, nos Anais do Senado, do 
discurso pronunciado pelo Senador Ney 
Braga, em nome da ARENA, no Cemité
rio. São João Batista,· na Guanabara, ho
menageando a memória das vitimas da 
intentona comunista de 1935; 

2. No .que compete a esta Comissão 
examinar, nàda há que possa ser argüi
do contra o Requerimento, que encontra 
âpoio regimental. 

3. Diante do exposto; . a Comissão de 
Constituição e Justiça opina favoràvel
mente. ao Requerimento. 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 
1968.- Milton Campos, Presidente -
Rui. Palmeira, Relator - AuréUo Vlan
na - Aloyslo de Carvalho -. Carlos Lln
denberr - Josaphat Marinho - Petrô
nlo Portela - Wilson Gonçalves - AI·· 
varo Mala. 

: 
PARECER 

N.0 79, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Requerimento n.0 

. • 18, · de 1968, de autoria do Senador. 
Vasconcelos Tôrres, · solicitando 
transcriçãO, nôs ·Anais do Senado, 

·do aitlro de autoria do jomaUsta 
·Paulo Francis; pubUcado no "Correio 

· da MaDhã" do dia 11 de janeiro de 
1968, sob o título "Por 52%". 

Relator: Sr. Rui Palmeira 

O requerimento em exame, de· autoria 
do ilustre Senador .,Vasconcelos Tôrres, 
solicita a transcrição~ nbs Anais do Se
nado, do artigo de autoria do jornalista 
Paulo Francis; publicado no Correio da 
Manhã. do dia 11 de janelr!J do corren
te ano, sob o titulo "Por 52%". 

. O requerimento está redigido de acôr
do com os preceitos regimentais, nada 

·,; 

j 
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havendo que possa ser oposto à sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 
1968.- MUton Campos, Presidente -
Rui Palmeira, Relator - AuréHo Vlan
na - Aloysio de Carvalho - .Tosapbat 
Marinho - Petrônio Portela - Alvaro 
Mala - Wilson . Gonçalves - Carlos 
Llndenberg - Antônio Balblno. 

PARECER 
N.o 80, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
.Justiça, sôbre o Requerimento n.0 

1.125, de 1967, do Sr. Senador Eu
rico ·Rezende, soUeitando transcri
ção, nos Anais do Senado Federal, do 
d1seurso proferido pelo General Or
lando Gelsel, no dia 27-11-67, no 
Cemitério São João Batista, na Gua
nabara, em nome do Govêrno Fe
deral. homenageando a memória 
das vítlmas da intentona eo.munlsta 
de 1935. · 

Rel&tor: Sr. Rui Palmeira 

. Pelo presente requerimento, o Sena
dor Eurico Rezende. nos têrmos do art. 
212, letra Y, do Regimento Interno des
ta Casa, solicita a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso pronuncia
do pelo General Orlando Gelsel, em no
me do Govêmo Federal, no Cemitério 
São João Batista, na Guanabara, no dia 
27-11-67, em homenagem à memória das 
vitimas da intentona comunista de 1935. 

2. o requerimento encontra apoio re
gimental, nada havendo, no âmbito des
ta Comissão, que lhe possa ser oposto, 
razão por que a Comissão de Constitui
ção e Justiça opina favoràvelmente ao 
mesmo. 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 
1968.- MUton Campos, Presidente -
Rui Palmeira, Relator- Aloysio de c;u-

0
• 

valho - AD.tônio Balblno - Aure o 
Vianna. - Wilson Gonçalves - Al
·varo Maia - Petrônio Portela - Car
los Lindenberg - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.o 81, de 1968 

da Comissão de Constituição .e 
Justiça, sôbre o Requerimento n.0 

1.069, de 1967, do Sr. Senador Vas· 
concelos Tôrres, que soHclta a trans• 
crição, nos Anais · do Senado Fe• 
deral, do editorial · pubUcado no 
"Correio da MaDhã" do dia. 10 
de novembro de 1967,.lntltuiado "DI· . 

. plomacla e Atomo". 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 
. . . 

·o requerimento em aprêço, de ·autoria 
do eminente Senador Vasconcelos · Tôr
res, solicita a transcrição, nos . Anais do 
Senado Federal, do editorial publicado 
no Correio da Manhã, edição ·do dia 10 
de novembro de 1967, sob o titulO "DI
plomacia e Atomo". 

Esta Comissão, reconhecendo que · o 
presente requerimento está de acôrdo 
com as normas · regUlamentares; nada 
tem a opor à sua tramitação, devendo 
ser ouvida a Comissão de Relações . Ex
teriores. 

Salas das Comissões, em .24 de Janeiro. 
de 1968.- Antônio Carlos, Presidente, 
em exercício - Carlos Llndenberr, Rela
tor- Alvaro Maia - Antônio Balbino - . 
Bezerra Neto - Aloyslo de Carvalho -
Mene.zes Plmentel. 

PARECER 
N,o 82, de 1968 

: da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Requerimento n.0 1.069, 
de 1967, do Sr. Senador Vasconeelos 
Tôrres, que solicita a transerição, nos 
Anais do Senado Federal, do editorial 
publicado no "Correio da Manhã" do 
dia 10 de novembro de 1967, intitu
lado "Dlplomaeia e Atomo". 

Relator: Sr. Mem de Sá 

o Ilustre Senador Vasconcelos Tôrres, 
por intermédio do presente requerlmen-
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to, pede a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, do Editorial publicado no 
Correio da Manhã, edição de 10 de no
vembro dÚ967, sÔb o titUlo "Diplomacia 
e Atomo"; · 
· A 'Cóniissão dê Constituição e Justiça, 
não se opondo à aprovação do reque
rimento, . sollcltou, todavia, audiência 
da Comissão de Relações Exteriores. 
. o .editorial em tela focaliza a. Confe

r.ência sôbre o Desarmamento, realizada 
em· Genebra; no ano passado, ressaltan
do a posição de Independência da dele
gação brasllelra, que, · naquele conclave 
internacional, defendeu o direito de fa
bricarmos. o8 nossos· artefatos ·nucleares. 
para flnà pacificas. Tal assunto, como 
se vê, 6 de' grailde liiterêsse da atuallda· 
de e tem sido, támb6m, obJeto de vários 
pronunciamentos e estudos dos senhores 
congresslstas. . . 

. Assim, sob o ângulo da competência 
reglrriental desta ComllÍsão, somos pela 
aprovação do requerimento em aprêço. 
. Sal& das. ComlBBões, . 7 de fevereiro de 
l968. ~ Beneclleto VaUadares, Presidente 
- Mem ·de Sá, Reiator - J:osé Cândido 
- Aloysio de Carvalho - Alvaro Mala 
..:.. Rui.: Palmeira. · 

' . 

,··PARECER 
N.0 83, DE 1988. 

da· coulissio ·. de CoDStltutçio e 
Justiça, sôbre o ProJeto de Lei do 
Senado n.0 10, de 1987, Que dá ao 
Edifício do Mlnlstérlo das Relações 
Ezteriores, na Capital ela República, 
a denominação' de 1'Paláclo .dos Ar· 
cos". 

Relator: Sr. Petrônlo Portela 
O presente proJeto de lel, de autoria 

do nobre Senador Vasconcelos Tõrres, 
visa a denominar o Edlffclo-Bede do Mi· 
nlstêrio das Reiações Exteriores de "Pa
lâcio dos Arcos". 

O autor justifica a medida inspirando
se na "concepção arqultetônlca da ma
jestosa edificação que Irá abrigar a di· 

reção . geral dos serviços diplomáticos 
brasileiros". 

Somos. pela aprovação do projeto, em 
razão de. não haver, sob o aspecto jurl
dico, o que lhe possa embargar a trami
tação. 

Sal~ das Comissões, em 23 ·de novem
bro de 1967.- Mllton Campos, Presiden
te - Petrônlo Portela, Relator - Aloyslo 
de Carvalho - Rul Palmeira - Antônio 
Balblno - Wilson Gonçalves - Antônio 
Carlos - Bezerra Neto - Josaphat Ma· 
rlnho. 

PARECER 
N.o 84, de 1988. 

ela Comissão de Relações Ezterlo· 
res, &abre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 10, de 1987, que dá ao Edlfí· 

. • elo 'do Ministério das Relações Ex· 
teriores, na Capital da RepúbUca, a 
denominação· de "Palácio dos Arcos" . 

Rel&tor: Sr. Mem de Sá 

Apresentado pelo Uustre Senador Vas
concelos Tôrres, o presente projeto dá 
ao Edltfclo-Sede · do Mlnfst6rio das Rela
ções Exteriores, em BrasWa, D.F., a de
nominação de ''Palâclo · dos Arcos" . 

2. Em sua justificação ao projeto, o 
Autor, aPós não con.81derar conviDcentes 
as. razões que· levaram o .Poder Executl~ 
vo, no Decreto n.0 60.502, de 1967, a 
manter · a denonilnação ''Palácio Ita
marati'1 para a nova sede do Ministério 
das Reláções Exteriores,· ·em Brásllla, 
afirma que o no~e ''Palácio dos Arcos" 
for consagrado, espontâneamente, "face 
à ·própria concepção arqultetõnlca da 
majestosa edificação que lrá abrigar a 
dlreção geral. dos· serviços diplomáticos 
brasileiros". No seu entender, caso pre
valeça a orlentaçáo .. dada pelo Executivo, 
Brasllla deveria denominar-se Rlo · de 
Janeiro, o Palácio do Planalto seria cha
mado Palácio do, Catete, etc. 
3. o Sr. Presidente da República, em 
o Decreto n.0 50.502, de 14 de março de 
1967, "considerando que, por norma con-

.... 
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suetudinária, a denominação Itamaratl, 
dada ao Palácio .onde se encontra. a sede 
do Ministério das Relações Extet1ores 
no Estado da Guanabara, deixou de 
identltlcar-se com êsse imóvel, para ser
vir de designação, Já consagrada. inter
nacionalmente,. da Chancelaria Brasllel
ra." e, portanto. considerando convenien
te manter-se essa designação ainda de
pois de transferida .a. sede daquele Mi· 
nistério . para Brasilla, .denominou, ofi
cialmente, o refer14o edlficio-sede, em 
Brasrua, de "Palácio Itamiu'atl" .• 
4. Examinando os argumentos expen
didos em tômo da matéria, manifesta· 
mo-nos tavoràvelmente aos usados pelo 
Poder Executivo. 

Não procedem,. a nosso ver, no cà,so, 
as argumentações do nobre autor ·do 
projeto. Multo . embora a denominação 
"Palácio dos Arcos" teriha sido usada 
lnicialménte e em carâtér não oficial' ' para indicar o edificio-sede do Minis-
tério das Relações Exteriores ·em Brasi
lla e, não obstante ainda, a espontanei
dade e simpatia com que êsse nome fol 
acolhido, o assunto transcende o âmbito 
de fam.lllaridade ou popularidade de iun 
nome nOvo para revestir-se de apecto 
mais .importante, formal e de transcen
!lentalinterêsse para o Pais, qual o de 
sua representação .oficial no exterior. 

O nome. ''Itamarati" ultrapassou as 
fronteiras terrestres do nosso Pais para 
representa~, e1:1tre .todos os povos do 
mundo, a nossa. própria Chancelaria. 
Assim, nada mais certo do que se man
ter a denominação clássica e tradicional 
"Palácio· Ita.maratl" para o edlficlo-sede 
daquele :Minlstério, ora localizado em 
Brasilla. 

Aiém dêsse aspecto, cumpre sa.llentar, o 
bom senso aconselha que a escolha dos 
nomes a serem ut111zados para os edlfi
clos. que abrigam os órgãos do Poder 
Executivo deve ficar ao arbitrio daquele 
mesmo Poder. Caso contrário, estarlamos 
sujeitos a alterações constantes, subOr
dinadas à escolha e ao desejo dos legisla-

dores, com evidentes confusões, sob .to
dos os aspectos desaconselhável 
5. Diante do exposto, a Comissão de 
Relações Exteriores opina pela rejeição 
do projeto. . 

Sala. das Comissões, 7 de . fevereiro de 
1968.- Benedleto VaUaclarea, Presidente 
- Mem de Si, Relator- José Cânclldo 
~ Aloyslo de Carvalho .;... Alvaro Mala 
- Rul'Palmelra - Menezes PlmenteL 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra 4a Ga~ 
ma). - O expediente que acaba de ser 
lido vai à. publicação .. <Pausa.> 

Sôbre a mesa.,· comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

J!l lida a ~éguln te 

CO~CA.Ç!O 

Oficio n.0 228/68 
Sr. Prea!dente: 
Na forma regimental, tenho a honra 

de. comunicar à V. Ex. a algumas .modlfl· 
cações da representação dà ARENA na 

~ . ' ComiSsao Mista destinada a. apreciar o 
Projeto de Lei n.O 3/1968, que flxa 08 efe· 
tlvos . doa quadros de oficiais-generais 
combatentes e de oflcla1s. elo quadro ·das 
armas e material béllco do Exército: 

Indico o Sr. Deputado Antonio 'Oeno 
para substituir o Sr. Deputado Geraldo 
Guedes, e o Sr. Deputado Joslas Gomes 
para .substituir o Sr. Deputado.ltumber
to · Bezerra. 

Prevaleço-me do. ensejo para renovar 
a V. Ex.a os protestos de minha conal· 
dera.ção e aprêço. -.Ernâul Sátyrc,, Lider 
da .ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra da Ga· 
ma) - A Presidência acolhe a proposta 
de substituição feita pelo nobre Li
der Ernâni Sátyro, passando a COmis
são . destinada a apreciar o Projeto de 
Lei 3/68 a ser, também, constituida pe
los Deputados que foram indicados para 
as referidas substituições. (Pausa.) 

.··Esta Presidência de!erlu, hoje, os 
Requerimentos de n.os 70 a 77, de infor-
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mações a órgãos do Poder Executivo, 
apresentados na Sessão anterior. 

São os seguintes os requerimentos: 

· REQUEBIMENTO 
N.o 70, de 1968 

·Sr. Presidente: 
· Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao EXmo. Sr. Ministro. das 
Comunicações. o seguinte pedido de · ln~ 
formaÇões: 
. 1) Está o CONTEL informado . do pés~ 
· · · simo serviço que vem prestando à 

população da cidade paulista de 
Cachoeira Paullsta a Emprêsa que 
explora ·os ·serviços · telefõnicos ur~ 
banos? 

2) Poderia o CONTEL determinar uma 
inspeção naquela cidade para veri~ 
ficar ln loeo o número elevado de 
telefones que não funcionam e, em 
muitos casos, há mais de um ano? 

3) Certificada a procedência destas 
informações, poderá o CONTEL to~ 
mar· providências urgentes e efica
zes,· no sentido de pôr fim a essas 
'irregularidades? · 

Sala das .sessões, 8. de fevereiro. de 
1968. - LiDo de Mattos 

:REQUEBJMENT() 
N.0 71, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, ·na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro da 
:Aeronáutica o seguinte pedido de infor
mações: 

1) Quais as proVidências tomadas pe
lo Departamento de Aeronáutica 
Civil no sentido de equipar os ae
roportos . brasileiros de· aparelha
mento necessário à proteção do 
võo? 

2) Entre as ·providências a serem to
madas, está incluida a colocação de 
RADAR em todos os aeroportos do 
Pais? 

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 
1968. - Lino de Mattos 

BEQUEBIMENTO 
N.0 72, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe~ 
cutivo, através do Ministério da Fazen~ 
da ......,. Instituto Brasileiro do Café -, o 
seguinte: 

1) Se houve irregularidades nos con
tratos de erradicação de cafeeiros 
nos Estados do .Rio de Janeiro, de 
Minas Gerais, de São Paulo e do 
Esplrito Santo. 

2) Se os contratos no Estado do Rio 
de Janeiro foram reavaliados pelo 
me. 

3) Qual o órgão responsável, autori
zado pelo IBC, para a avaliação ini
cial das âreas constantes da erra
dicação nó Estado do Rio de Ja
neiro? 

· 4) Se êsse órgão recebeu pagamento 
para realizar êste trabalho. 

5) Em caso positivo, quanto? 

6). 1!: órgão oficial. do Govêmo? Qual 
a sua natureza? qual a razão da 

. preferência do IBC por êsse órgão? 

7) Houve, na época, alguma iniciativa 
do IBC, para confirmar as áreas 
encontradas e já figurando nos 
contratos iniciais? · 

· 8) O pagamento das 1.•, 2.1 e 3.1 par
celas dos contratos foi decorrente 
da avaliação e dos ·laudos .elabora
dos sob a · responsabilidade dêsse 
ógão? 

9) Na época houve algum pronuncla
mento:"::C:uscordante do IBC sObre o 
trabalho que vinha sendo processa
do pelo órgão avaliador e o mesmo 
era depositário da inteira confian
ça do IBC e delegado do mesmo ór
gão no Estado do Rio de Janeiro? 

' .: I•· 

10) Qual a razão da discordância pos
terior do IBC, das avaliações feitas? 

., 

l 
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11) Se o órgão avaliador, por delegação 
expressa do IBC, aceitou, aprovou 
e deu autorização de . pagamento 
aos contratos firmados ·e se todo o 
processamento foi feito Indepen
dentemente de qualquer Interferên
cia do cafeicultor. 

12) Se o ·assunto Já foi encaminhado 
ao Judiciário para as devidas pro
vidências? 

13) Se foi feito algum relatório sôbre 
o assunto versado neste requeri
mento de informações e se do mes
mo pode ser enviada cópia ao Se
nador Interpelante. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro 
de 1968. -. Vasconcelos 'lõrres 

BEQUEBIMEN'lO 
N.o 73, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através da Prefeitura do DIStri
to Federal - NOVACAP - DTUI -, o 
seguinte: . 

1) Quais os motivos da paralisação 
dos serviços de Instalação de novos 
telefones em BrasWa, Distrito Fe
deral, desde agôsto de 1967? 

2) Por que razão o contrato assinado 
pelo DTUI com a Slemens e Erlcson 
do Brasil, visando à Instalação de 
6.000 novas Unhas telefônlcas, na 
base de 1.000 por mês, a partir de 
agôsto de 67, não foi cumprido, 
apesar da boa vontade daquelas 
firmas obrigadas? 

3) Se, em decorrência desta ·suposta 
falta de telefones, não está em exe
cução algum plano de valorização, 
junto ao CONTEL, dêsses aparelhos, 
de vital Importância para uma ci
dade de Govêrno, como é Brasilla. 

4) Sendo afirmativo o quesito ante· 
rlor, não . acha o DTUI que será 
uma catástrofe para o funcionalis
mo 'de Brasilia, que Já nem supor
ta pagar as :despesas tnlnlmas ne
cessárias à sua sobrevivência, nôvo 

· aumento do custo dos telefones, Já. 
com tarifas inaceitáveis? 

5) Qual a finalidade de tal politica? 
Transformar Brasilla, na sua pri
meira Infância, em cidade vetera. 
na, tutnultuada, de problemas in
solúveis? 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Vasconcelos 'lônes. 

REQlJERIMEN'l'O 
· N.0• 74, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - RFF S/ A -, quais foratn os 
motivos da paralisação das obras da Es
tação da E.F. Leopoldina, etn Duque de 
Caxias, Estado . do Rio de Janeiro, e 
quándo serão reiniciados os trabalhos, 
uma vez que tal situação . está trazendo 
grandes transtornos aos usuários. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Vasconcelos Tôrres 

REQlJERIMENTO 
· N,o 75, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Traba
lho e Previdência Social - INP~ -, 

·quais os motivos que determlnaratn a 
diminuição da taxa de beneficias refe
rentes aos processos de bonificação por 
tempo de contribuição, devida a asso
ciados que preencheram ·. as condições 
previstas para aquêle fim; 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro 
de 1968. - Vasconcelos 'lôrres. 
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REQUERIMENTO 
N.o 76, de 1968 

. Sr. Presidente:. 
. . Na forma da preceituação regimental 
,_vigente,· .requeiro Informe o ~oder Exe
.cutivo, através do Mlnlstério :das Comu
nicações ~ CONTEL - Cia. T. BrasUei-
.ra -.. , o seguinte: . 

1) Por.que razão foram demitidas as 
telefonistas Deise Feo e Marta 
Feo,· .do Pôsto de Aleal, Municipio 
de Três Rios, Estado do. Rio de 
Janeiro, quando as mesmas, com 

· · · risco 'de vida, Interceptaram: liga
ção telefônica que pennttiu a lo:. 
calização e posterior prisão de 
bandidos a. mão .• anriada, que as
saltaram. a 'Agência do Banco Co
mércio e Indústria de Minas Ge
rais, no referido Distrltó flumi-
nense?. ... . . 

2). Se, ao Invés dessa púniÇão rigoro
sa, ·a pretexto de tôlá quebra de 
sigilo, não .deveriam as mesmas 
ter sido elogiadas e premiadaS, 
pois a pollcia .está. creditando a 

. seu favor uma descoberta que, na 
verdadé, foi feita pelas hümlldes 
·funcionarias do ··POstO. Telefôriico 
de Areal. · · ' : · 

Sála ·das' Sessões, em 8 de ·fevereiro de 
1968. - VasconcelOs Tôrres. 

•REQUERIMENTO 
N.o 77, de 1968 

Sr. Presidente: 

' Na :forma da preceituação regimental 
vigente; requeiro lnfcirme o Poder · Exe
cutivo, através do Ministério das Comu
nicações - CONTEL -; por que motivos 
não foram instalados ainda os telefones 
púbUcos nas locaudades de Coelho da 

'Rocha e · Eden; ·pela Companhia Telefô· 
·nica de São João ·do Meriti, Estado do 
Rio de Janeiro, conforme foi estipulado 
no contrato feito? 

Sala das' Sessões, em 8 de fevereiro de 
1968. - Vasconcelos Tõrres. 

' O SR.. PRESIDENTE (Nogueira .da Ga· 
ma) · - Sôbre a mesa, requerimento que 
.vai ser. Udo pelo Sr. 1.0 -Secretário . 

. :l!l Udo o segUinte 
REQUERIMENTO 

.Tendo sido convidado a . participar da 
Delegãção do Brasil à . v Reunião do 
conselho Interamericano da Cultura, a 
-realizar-se na Venezuela, soUcito seja
me c.oncedida . autorização. para desem
penhar essa missão, nos· têrmos. do art. . 
38, § 2.0 , da Constituição Féder1Ú, e do · 
'àrt. · 40 do Regimento Interno. · 

Sala 'das. Seas!ies, em 9 de fevereiro de 
1968 •. - Duarte.· Filho. ·. · · • · · 

· · · (0 presente requerimento recebeu o n.• 
78, de 1968.) 

.. O SB. PRESIDENTE (Nopelra da Ga
ma) -o requerimento .que acaba. de ser 
Udo depende de parecer da· comissão de 
Relações Exteriores, a qual. deverá ma
nifestar-se de .. modo a que a matéria 
seja submetida· à deUberação do Plená
rio ainda nesta Sessão; nos têrmos do 
.RegimeJl~. 

· Há. oradores inscritos. 
. · Tem a palavra o nobre Senador Au
. réllo Vtanna. 

O SR. M!RJO MAB'fiNS - (Pela or
dem - Sem revisão do orador.) Sr. Pre-· 
stdente, o' senador A:uriluo Vianna, ten
·do necessidade de se aúsen~. autori
zou-me ·fazer· a permuta de inScrição 
com S. Ex." · · · ·· 

Se nenhum · dos outros oradores esti
.ver contrário, gostaria de usar da pa
lavra, .que, por sinal, será breve. 
· 'O'SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
, ma) .;;_ A Mesa nio tem por que pôr em 
dúvida a palavra de V. Ex.", que, dêste 

'modo, . tem. a 'substituição aceita. 
O SR. MARIO MARTINS .;_ (Sem re

.vJsio do orador.) . Multo obrigado a 
V.,Ex.a, Sr. Presidente. 

Sr; Presidente, há menos de 48 horas, 
o Pais teve conhecimento, por Intermé
dio do jornalista Heron Domingues, em 

.sua. coluna diária do Diário de Notí-
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elas, da, Guanaba.ra, e do Correio Bra
zWense, desta, Capital, de que estariam 
sendo realizadas sondagens junto .às au
toridades brasllella.s, no sentido de o 
Brasil enviar tropas para, participarem 
do conmto no Sudeste Astático. 
. · O Ministério do Exército; de pronto, 
desmentiu a noticia dizendo que Ignora
va qualquer providência nesse sentido. 
Já o Itamaratl, que seria o órgão mais 
credenciado a apresentar um desmenti
do formal e oficial, o fêz lndlretamente. 

Acontece, Sr. Presidente, que o pró
prio jornalista, hoje, volta a tnslsttr, na
turalmente ·com aquela cautela de quem 
está tratando assunto delicado, consi
derado até segrêdo mWtar, ainda que 
tais consultas sejam exclusivamente 
sondagens de segunda categoria. 

Entretanto, a Agência · Reuters, hoje, 
publlca um telegrama procedente de 
Buenos Aires, não relacionado com a 
matéria do Brasil,· mas com um pequeno 
'detalhe mllltar referente àquele pais e 
à. Guerra , do· Vietname. 

<Lendo.) 
"BUENOS AIRES, 8 - Não se sabe se 
foi a reviravolta nas ações m1lltares 
que determinou a repentina suspen-

. são · da viagem de dois oficiais ar
gentinos ao VIetname, na condição 
de "observadores". A partida já es
tava marcada para o fim dêste mês, 
nias o chefe do Estado-Maior con
junto - General Jaime Toscano -
declarou que vários detalhes "ti
nham de ser esclarecidos", tudo In
dicando a necessidade de um adia
mento. O embarque dos o11cia1s 
atendia a um convite oficial do Go
vêmo dos Estados Unidos, formu
lado ainda em 1987 e que deu mo
tivo a especulações sõbre o compor
tamento da Argentina. <R>" 

No mesmo dia em que saiu esta nota, 
em que nos foi Informado que o Govêr
no da Argentina resolveu cancelar o en
Vio de dois observadores m1litares ao 
teatro de operações béllcas no Vietname, 

neste mesmo dia o nosso Jornal do Bra
sil - que, como todos sabem, é· jornal 
que tem como lema não brigar com as 
noticias, não havendo nada que faça o 
Jornal do Brasil omitir noticias de inte
rêsse públ1co, ainda que seja contrária à. 
oplnlão do jornal; e que é, reconhecida
mente, pelo próprio organismo especla
Uzado da Organização das Nações Uni
das, um dos jornais mais bem Informa
dos do mundo e aquêle que dispõe de 
um· serviço de Informações dos melho
res da América - nesse mesmo dia nos 
dá,. numa pequena · nota, três noticias 
relacionadas ·com .êste problema de mi.: 
ntares da Am~rlca Latina no Vietname. 

Torno a chamar a atenção da casa: 
no mesmo dia em . que o Govêrno argen
tino cancela a Ida ao Vietname de dois 
observadores m1lltares,, a convite do Go
vêrno dos Estados Unidos, nesse dia o 
Jornal do Brasn publl~: 

(Lendo,) 
"Fontes do Mlnlstérlo do · Exército 

· admitiram ontem que cêrca de. 10 
a 12 oficiais deverão ser enviados 
como observadores da Escola de Co
mando e Estado-Maior do Exército 
ao Vietname, desmentindo que o . le
vantamento da situação dos reser
vistas brasileiros esteja vinculado ao 
problema do Sudeste Asiático." .· 

Então nós verificamos, a se confirmar 
a Informação do Jornal do BrasU, que 
no dia em que o Govêrno argentino 
cancela a Ida de dois observadores mt
ntares, a convite dos Estados Unidos, 
para ver como estão fazendo a guerra 
no VIetname, nêsse dia, segundo Infor
ma o Jornal do Brasil, o nosso pafs está 
cogitando de enviar 10 ou 12 oflclals, na 
quaUdade de observadores; 

O periodo final da Informação do jor
nal, a propósito do desmentido da ln
formação de levantamento dos reservis
tas brasileiros, acrescenta: 

(Lendo.) 
"O Ministério do Exército enviou on
tem aos comandos das 11 Regiões 
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·Militares circular solicitando lnfor• 
mações sôbre a disponlbilldade de 
mobillzação Imediata de reservistas, 
desde oficiais (CPOR e INPORl · a 
praça, para efeito de contrôle do 
Departamento do Pessoal, na sua 
atual fase de organização de ser
viços." 

Assistimos, dias atrás, a uma mob!U
zação quase total no Brasil, mais espe
cificamente no Estado d,e São Paulo, que 
J!-larmou a. nação Inteira e, depois, velo 
uma desculpa oficial alegando que se 
tratava meramente de uma manobra de 
rotina. Mas, a verdade é que ninguém 
aceitou essa Informação do Govêrno, 
tendo havido sôbre o caso. como sem
pre, aquela natural blague do brasileiro 
. ' dizendo-se que o movimento teria sido 
um equivoco, uma vez que, no VIetname, 
os norte-vietnamitas e vietcongs ha
viam afirmado· que Iriam afastar todos 
os norte-americanos que se encontra
vam fora dos Estados Unidos, em. ocupa
ção contra a soberania dêsses palses, e 
pareceu, segundo a blague, que a mano
bra era exclusivamente com receio de 
que vletcongs viessem. ·expulsar as fôr
ças americanas, os agentes americanos 
que hoje se encontram em número al
tamente expressivo no território brasi
leiro. 

Mas, desprezando o aspecto da blague, 
o que se viu há dias foi uma manobra 
que velo preocupar, pelo seu Inesperado 

' . ' 
quando Iria usar da palavra, numa sole-
nidade de formatura, o jornalista Carlos 
Lacerda. E agora é o Ministério que, ln
dependente destas consecutivas remes~ 
sas de mensagens de sentido exclusiva
mente mllltar ao Congresso, nesta Con
vocação Extraordinária, numa porcenta.:. 
gem avassaladora sôbre os demais Mi
nistérios; nesta ocasião, em que uma das 
mensagens é retlficada, para dar um 
melo de se convocar médicos, veterl~ 
nârlos, dentistas e farmacêuticos, obri
gando-os a serviço compulsório dentro 
das casernas; nesta ocasião, como se 

tudo isto não fôsse bastante para alar
mar a opinião pública e possivelmen
te.· também outros países, segundo de
clara o Jornal do Brasil, o Ministério 
do Exército envia, a onze regiões mili
tares, circulares solicitando Informa
ções sôbre disponlbllldade de mob111za
ção Imediata de reservistas; de oficiais 
a praças, para efeito, segundo diz, "de 
contrôle do Departamento Geral de Pes
soal na sua atual fase de organização do 
serviço". 

Ora, Sr. Presidente, se se trata ape
nas de medidas de ordem burocrática, 
que até aqui não vinham sendo utlllza
das, parece que elas se tomam Intem
pestivas, Inoportunas, nestes dias, quan
do a familla brasileira está. Inquieta, 
porque está. admitindo a posslbllldade de 
o Pais, à sua revelia e possivelmente 
também do Congresso, vir a tomar ati
tude subserviente em favor de. palses 
que estão em ação Imperialista em ou
tros continentes, para apenas dar uma 
demonstração de não resistência a cer
tas pressões de potências estrangeiras, 
potências essas que poderíamos conju
gar no singular, mesmo porqu'e sabemos 
que, desde 1964 para cá., têm penetrado 
demasiadamente na vida brasileira, com 
uma· ocupação branca, que jâ· era tempo 
de pensarmos em repelir energicamente. 
· Acrescenta, ainda, a nota do Jornal 

do. Brasil, em outro período, o seguinte: 

(Lendo.) 
"Peritos mllltares, apesar da reser
va de não quererem· analisar a guer
ra na frente asiática, acham viável 
que os Estados Unidos, no caso de 
a Coréla do Sul concretizar a amea
ça de. retirar seus 48 mil homens que 
tem no VIetname, poderão fazer va
ler a ·cláusula do Acôrdo Militar que 
mantêm com tôdas as nações latino
americanas." 

Sr. Presidente, mandei ver se o Arqui
vo do Senado poderia fazer chegar às 

· minhas mãos os dois acôrdos militares 
entre .o Brasil e os Estados Unidos, para 

., 
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verificar qual a cláusula citada pelo 
Jornal do Brasil que, na hipótese da re
tirada dos 48.000 homens da Coréia do 
Sul que se encontram no Vietname, per
mitiria aos Estados Unidos se valerem 
para pedir às nações latino-americanas 
a sua substituição. · 

Não estou endossando o que o JoriÍal 
do Brasil divulga, mas comungo da 
apreensão nacional com referência a es

. sas noticias retlcenclosas, a propósito de 
uma possível participação do Brasil nu
ma aventura militar que se constitui na 
maior demonstração de genocidio dá 
atualidade. Porque, na verdade, depois 
de Hitler, depois da bomba sôbre Hiro
shima, nestes últimos 24 anos, ·a Invasão 
dos Estados Unidos, rio VIetname, cons
titui · 6 maior crime coletlvo registrado 
sob a denominação de genocidio. 

Pode multa gente achar exagerado, 
Sr. Presidente, o fato de um dos Mem
bros desta Casa, dando eco à noticia de 
um 'jornal que prima pelo equllfbrio, pe
la sua . austeridade, como o Jomal do 
Brasll - vir a esta tribuna chamar a 
atenção não só dos colegas, como de tê
da a Nação, para êsse "complot" que se 
vai percebendo, de que todos temos a 
Intuição, pois sentimos que algo está 
ocorrendo subterrâneamente. 

Mas o que é de estranhar é que, no 
momento em que o Senado americano 
- pelas vozes mais autorizadas, como as . 
dos Senadores FuUbrlght, Morse e Ken
nedy, todos do Partido Democrata -
condena a ação dos Estados Unidos, pre
ga a necessidade - inclusive o Sena
dor Mac-Carthy, candidato à eleição 
'presidencial - de os Estados Unidos re
conhecerem que cometeram grave êrro 
e que, quanto antes, devem sair do VIet
name, nesta hora é que começam a sur
gir,' na América Latina, Informações 
desta natureza, como se a nós coubesse 
ser mais realista do que o rei. 

!!: · possível que multa gente estranhe 
se façam comentários desta natureza. 

Mas, convém relembrar o episódio da In
vasão da República Dominicana pelas 
fôrças norte-americanas, · quando aqui, 
no Brasil, surgiram almirantes, com a 
responsab1lldade de . comando, que se 
propunham a dar uma solidariedade m!
.ütar aos . Estados Unidos, com o envio 
de ·navios de guerra para completar as 
tropas do Exército, recrutadas pela 
O.E.A. Allás, naquela ocasião, esta já 
estava sendo intitulada de "Ministério 
das Colôn!as dos Estados Unidos." 

. Naquela ocasião, · repito, houve pro
nunciamento de almirantes brasileiros 
da Atlva, no sentido .de que o Brasil de
veria pôr seus vasos de guerra naquela 
manobra .. 

Estou, portanto, convencido de que 
Interpreto, neste momento, a Inquieta
ção da familla brasileira, diante dêsses 
rumores. Gostaria que · a Liderança do 
Govêmo, nesta Casa, estivesse em con
dições para, desde logo, dar um des
mentido formal a tais rumores, a fim 
de nos garantir - garantir à população 
do BrasU - que, jamais, o Govêmo se 
aventurl!-rá a mob1llzar a mocidade bra
sUeira para uma guerra desta ordem, 
com a qual nada temos e que condena
mos com as nossas mais expressivas 
convicções de humanidade e de demo
cracia. 

Não é possivel, Sr. Presidente, que, 
neste momento, diante de pronuncia
mentos desta natureza, autorizados, co
mo os que citei há pouco, o Govêmo dê 
notas retlcenclosas, não dê uma palavra 
clara, no local mais Indicado, que é o 
Parlamento Brasileiro; não venham os 
seus lideres, a esta tribuna, trazer uma 
palavra, realmente, esclarecedora, que 
ponha têrmo às especulaçõe11. 

Estamos nós, que não nos assustamos 
nem nos alarmamos com pouca coisa, 
admitindo que há qualquer coisa de ver
dade neste noticiário, porque V. Ex.n sa
be, Sr. Presidente, como sabe a Casa, que, 
hoje, sobretudo após isso a que se chama 
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Lei de Segurança e isso a que chamam 
Lei de Imprensa, qualquer jornalista, 
qualquer Jornal que publlque uma noti· 
cla, sem base, sôbre assuntos de segu
l'ança nacional, com a gra. v1dade da 
perspectiva que êsse noticiá.rlo apresen
ta, será chamado à responsabilidade, 
sem maiores posslbllldades de defesa. 

· Portanto, não se admite que um ór
gão, como o .Jomal elo Brasil, porta-voz 
do que êle chama a Revolução, se arr1s
que, com um noticiário desta ordem, sem 
ta.Zer sensaciona11smo de primeira pá
gina nem de grandes titulos, · mas tra
zendo a matéria, em destaque, em uma 
de suas páginas interiores. 

Jl: de frisar, também, que um jorna
lista como Heron Domingues, que não é 
homem de opostçã.o, mas um proflsslo
nal que procura trazer a Nação infor
mada do · que ocorre nos subterrâneos 
polittcos dêste Pais, venha a dar tal de· 
potmento, e nêle insistir quarenta e oito 
horas depois. 

Sr .. Prestdente, na qualidade de ho· 
niem que . se desenvolveu no· jorna11snio, 
o .que percebo é. que êsses proflsstona.ts 
da imprensa estão cumprindo seu de
ver, arrlscando~se às interpretações .da
queles que querem Bllenclar, sempre, a 
Imprensa llvre. Não estão fazendo, não 
estão dando êste noticiário com sentido 
demagógico ou sensaclonallsta. Pela na
tureza, pela frieza das palavras apresen
tadas, sente-se que há, exclusivamente, 
aquela noção de dever a ser cumprido. 
Por tudo que relatamos, Sr. rresldente, 
há, realmente, 1nd1clos suficientes para 
compreendermos que qualquer coisa de 
grave está ocorrendo nos subterrâneos 
mWtares do Brasil, neste momento! 

O Sr. Mello Brap ·- Permite-me V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com mul
to prazer. 

O Sr. Mello Braga - Penso que V. ~x.11 

estâ preocupado com assunto que deve 

estar multo longe do pensamento do Go
vêrno. Consideremos que, há um ano e 
pouco, esta Casa, apreciando a. indica
ção do Embaixador Tabajara para o Pa
quistão, aprovou-a por votação das mais 
expressivas neste Plenário. Entretanto, 
em virtude de haver feito algumas. de
clarações que um jornallsta, Indiscreta
mente, publlcou sôbre a situação do 
Brasil, com relação à guerra do VIetna
me, foi exonerado do cargo. Teria dito 
S. Ex.11 que o assunto deveria ser tratado 
em outra oportunidade e que, no mo
mento~ estava fora de propósito a. par
ticipação do Brasil na atual guerra. E 
por isso, três dias depois da sua indi· 
cação para a Embaixada no Paquistão, 
enquanto se encontra.va no Rlo de Ja
neiro prepa.rando suas mala.s para ser 
empossado na representação· de nosso 
Pais, foi exonerado das :funções de Em
baixador, não chegando nem a. assumir 
o cargo. Ficou na Secretaria do Estado 
até ser aposentado, o que ocorreu há 
poucos. meses. O Presidente da RepúbU
ca declarou que baixava o ato de anula
ção de nomeação em virtude das decla
rações de S. Ex.11, sem fundamento al
gum, pois, de forma alguma, o Brasil 
mandaria tropas para o Vietname. Jl:s
te o pensamento de um a.no atrâs e que 
penso seja a.l;nda o de hoje. 

O SR. MARIO .MARTINS - Agradeço 
.o apa.rte de V. Ex.• Gostaria de comun
gar com V. Ex.11 no ponto de vista de 
que o Govêrno pensa .hoje como naque
la oportunidade. Eu próprio, certa feita, 
no inicio·. dos. trabalhos, nesta Casa., · dls" 
sertando sôbre a Conferência. de Punta 
del Este, tive oportunidade, embora ho· 
me:in de Oposição, de elogiar o Presiden· 
te Costa e Silva, porque havia tido a in· 
formação segura de que S. Ex.11 deter
minara aos Membros; da Delegação, es
peclflcamente ao Ministro das Relações 
Exteriores, que comunicassem aos de
mais Delegados na Conferência de Punta 
del Este não aceitar ·o Brasil inovação al
guma na Agenda programada para 
aquela. Conferência. 
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ll: que dois Itens pretendiam os Esta- Govêmo dos Estados Unidos estribar-se, 
dos Unidos acrescentar à Agenda. Um para Invocar uma solldarledade de pai
dêles seria a manifestação de solldarle- ses latino-americanos para as suas 
dade aos Estados Unidos pela sua luta aventuras mllltares extracontlncntais. 
no Vietname. De modo que o Presidente 
Costa e Silva, antes de mais nada, na- Nós vemos, de l.o de abril de 1964 para 

· · - t1 cá, como se procurara lmpin!Pr ao Bra-
. quela oportunidade nao adml a, seque;~', . sil, oflclalinente, Embaixadores . e :Mi
conversar sôbre o assunto ainda que fôs-' · 
se nos . Gabinetes, fora do Plenário. nlstros das Relações Exteriores, interpre

tando o pensamento do · Presidente d8 
Desejo, como V. Ex.a, que o Govêmo Repúbllca de então, a Idéia de que de

continue nesta posição, mas receio que veriamos trocar a concepção das fren
as pressões possam modificar esta von- teiras ffslcas por fronteiras Ideológicas, 
tade, êste sentimento, esta deliberação querendo levar-nos a êsse tipo de aven
do Presidente da República, mormente tura, como · se tivéssemos compromisSOs 
numa hora em ·que estamos sofrendo a em matéria de fronteiras que não fôs
chamada Guerra do Café Solúvel. sem aquêles demarcados pelo nosso 

Todos sabemos como agem governos de Exército e: pela Marinha· e consagrados 
determinadas nações, quando necessl- pelos Acôrdos do Ministério das Relações 
tam do concurso, do apoio, da contribui- Exteriores. 
ção ·de outros pafses mais fracos em de- Vem de longe êsse preparativo para 
terminados momentos históricos, de que nos envolver nesse crime, e estoll con
armas se utilizam, da pressão que fazem, vencido de que o grosso dos homell8 que 
muitas vêzes e quase sempre sôbre deter- compõem o Govêmo - e creio mesmo 
minados problemas de ordem econômi- que o Presidente da República pensa da 
ca. mesma forma - Inclina-se a não em-

Isto faz com que, de véspera, sem presto.rmos, sequer, solidariedade moral 
maior análise, a cada um de nós falte a um ato belicista, dessa fOrça, dêsse tl
tranqüilidade para dizer que nada eXls- po e dessa torpeza. 
te, que o Govêmo dos Estados Unidos Receio todavia que se o Govêmo não 
nada pretende, no momento de desespê- se socorrer da fôrça da oplnião pública, 
ro a que foi levado pelo crime que está para contrapor-se à pressão que, neste 
praticando contra o .mundo no Sudeste momento, começa a se desenvolver llla1s 
Asiático, . quando vê desmoronar aquela fortemente em tômo do Brasil, se não 
fisionomia . de potência militar mundial, fizer· algo para deter a marcha dessas 
que surge, diante. da humanidade Intel- negociações subterrâneas, dêsses deba
ra, como legitima herdeira do nazismo. tes ·de bastidores, veremos, Sr. Presl-

ll: de se admitir que numa hora des- dente, que lnlciatlvas menos pensadas, 
ta, venham apelar para o concurso de Interpretações menos cabivels, como, 
outros paises, na desastrosa e crimino- possivelmente, essa Cláusula do Acôrdo 
sa aventura militar a que se propuseram Brasil-Estados Unidos, poderão nos le-
e desenvolvem. · var a dias agitados. 

Não conheço, Sr. Presidente, não te- Estou convencido, Sr. Presidente, de 
nho em mãos, somente em outra ocasião que não há Govêmo, êste ou· qualquer 
poderei analisar os dois Acôrdos firma- que seja, apoiado em Fôrças Armadas, 
dos entre Brasil e Estados Unidos, para que, nesse momento, tenha fôrças sufl
ver em que cláusula, em que parágrafo, cientes para obrigar o povo brasileiro a 
em que interpretação de uma linha, se associar a um crime, como o que vêm 
mais rigida ou mais elástica, poderia o praticando os Estados Unidos sôbre o 
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pobre, o miserável povo do Vietname do 
Norte.· 

De modo que, Sr. Presidente, espero, o 
quanto antes, que os Lideres do Govêrno, 
nesta casa, ocupem a tribuna . para tra
zer palavras que, realmente, tranqüill
zem, de uma .vez por tôdas, a Nação 
brasileira. 

Não é. passivei que êste momento, em 
que surgem êsses rumôres, seja a hora 
precisa, especifica,· mais adequada, pa
rrl que se deteniline que onze regiões 
militares façam o levantamento dos Ofi
ciais da Reserva e dos Praças de primei
ra e segunda categorias. 

· A Nação tem o direito de exigir res
posta pronta e tranqüllizadora. Do con
trário, quem estará incurso no que êle 
chama Lei de Segurança é o próprio Go
vêrno, que estaria favorecendo o alarme 
e trabalhando pela intranqüilldade da 
famllla brasileira. 

Reconheço não estar presente o Lider 
do Govêrno ou quem, como tal, possa 
substitui-lo, mas aguardo que, até se
gunda-feira, nesta Casa, haja uma pa
lavra autorizada capaz de tranqüllzar o. 
Pais. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE CNopelra da Ga
ma) -Tem a palavra o nobre Senador 
Attillo Fontana. 

O SR. ATT1LIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desejamos, nesta oportuni
dade, focallzàr setor econômlco de· nos
so Pais que reclama provldêiiclas e le
gislação ·adequada, qual seja, o reflores-
tamento.· · 

Como é sabido, as nossas reservas. flo
restais, principalmente nos Estados do 
Sul e centro-Sul, estão desaparecendo. 
ll:ste fato, ·naturalmente, agrava a nossa 
economia, porque a exportação de ma
deira dos Estados sullnos, e principal
mente o pinho, chegou a alcançar apro
.ximada.mente oitenta milhões de dóla
res num ano. 

Mas, além da exportação, o grande 
consumo ·Interno faz prever escassez de 
madeira dentro dos próximos anos. 

Há pouco, chegaram ao nosso conheci
mento noticias de que autoridades da 
Argentina -pais amigo e grande impor
tador de pinho brasileiro - demonstra
ram preocupação a respeito e chegaram 
mesmo a considerar que dentro dos pró
ximos oito anos o Brasil não terá dispo
nlbilldade de madeira de pinho, para 
atender à República Argentina. 

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Rio .Grande do Sul, há cin
qüenta anos, dispunha de grandes re
servas de pinheiros; hoje, talvez não dis
ponha de mais que 2% daquelas flores
tas. 

Santa . Cataclna. e Paraná, os outros 
dois Estados que tinham grandes reser
vas de pinheirais, hoje talvez não te
nham mais do que 10% daquelas gran
des reservas. A exploração do restante 
dêsses pinheirais continua de maneira 
muito intensiva, em grande parte devido 
ao consumo Interno - construção de 
edificios, mesmo de concreto armado, 
que ·levam grande quantidade de madei
ra, e também casas populares que, em 
ce.rtas regiões, ainda são construidas de 
madeira de pinho. De sorte que o que se 
pode prever é uma escassez cada vez 
mais acentuada. Devemos também con
siderar que temos um consumo cada vez 
maior no ·setor da produção de papel. · 
Como é sabido, a madeira mole é aque
la mais empregada. na produção de celu
lose, como, no caso, o pinheiro. 

Temos uma leglshição que pareceria 
favorecer muito o :riorestamento e. o re
florestamento, permitindo mesmo que as 
pessoas fislca.s e julidicas descontem do 
Impósto de ·Renda até 50% para apllcá
los em reflorestamento. Mas a verdade 
é que a legislação atua.l não !aclllta essa 
atlvldadei':porque a lel determina que a 
pessoa flsico ou juridica que quiser va
ler-se dOS' beneficias fiscais mencionados 
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deverá primeiro realizar o refloresta
mento, para depois então requerer o be
neficio. Acontece que para realizar um 
reflorestamento de certa monta é pre
ciso dispor de terras, de maquinaria, 
:tratares, · bem como construir casas e 
outras Instalações. 

Isto Importa em um Investimento bas
tante elevado e, em regra geral, as pes
soas não dispõem de capital de giro su
ficiente para os negócios. E, quando de~ 
param com tamanha despesa, recuam, 
não· podendo realizar o reflorestamento 
que estaria naturalmente no seu desejo. 

Precisamos cada vez em maior escala 
de essências ·florestais, principalmente 
determinadas essências para produção 
de celulose. 

E também deveriamos cuidar de conti~ 
nuar exportando, porque são divisas 
preciosas que o Pais não poderia descu
rar, já que lutamos com escassas fontes 
de divisas para os nossos compromissos 
e o nosso desenvolvimento. 

A Lei n.0 5.106, de 2 de setembro de 
1966, · dispõe sôbre os Incentivos fiscais 
concedidos aos empreendimentos flo
restais. li: aquela situação, que ainda há 
pouco citamos: exige-se um capital bas
tante volumoso para fazer face ao reflo
restamento, para, depois, ressarcir-se em 
um tanto por árvore plantada e em de~ 
senvolvimento. Mas Isto apenas. mais 
tarde, o que torna dlficll fazer face a 
tais despesas. Nestas condições criam
se obstáculos, e o setor de reflorestamen
to não se desenvolve como seria neces
sário. 

li: preciso, port11onto, Sr. Presidente, 
unia modificação na nossa legislação 
que permita, depois de aprovado o pro
jeto de reflorestamento, a aplicação dos 
Incentivos fiscais do impôsto de renda 
para aquisição de terras e, também, de 
equipamentos Indispensáveis. · 

Também devemos chamar a atenção 
do Ministério da Agricultura e das au
toridades responsáveis por êste setor 

para a necessidade de que, através de 
um ato legislativo ou mesmo do Exe
cutivo, sejam determinadas as regiões 
onde devem ser feitos o florestamento 
ou o reflorestamento. Deverlamos, sem 
dúvida, salvaguardar as terras apropria
das para a agricultura anual. Não pode
mos, neste Pais, em que. temos tantas 
terras· Impróprias para a agricultura 
anual, . reflorestar regiões com terras 
apropriadas para a agricultura. 

O Sr. Edmundo Levl - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. A'l"r1LIO FONTANA - Com to
do o prazer. 

O Sr. Edmundo Levl - V. Ex.• está 
tratando de um dos mais relevantes pro
blemas dêste Pais. A primeira vista, pa
receria absurdo que. eu, como homem da 
região amazônlca, estivesse também 
preocupado e entrosado com êste pro
blema que V. Ex.• está expondo. Quem 
sobrevoa - não·. precisa nem percorrer 
de carro ou a pé - o interior do Brasil, 
verifica que o nosso Pais se vai trans
formando aceleradamente num tremen
do deserto. Na região amazônlca - que, 
V. Ex~• sabe, é a maior .floresta tropical 
do mundo -, aquêles que observam a 
maneira. como se tem feito a exploração 
das nossas riquezas preocupam-se com 
o desaparecimento de certas essências 
vegetais. Hoje temos dificuldades, por 
exemplo, na Amazônia, de encontrar o 
cedro, o acapu, o pau-amarelo e outras 
madeiras-de-lei, tão necessárias à in
dústria da construção e do mobiliário. O 
pau-rosa, que é uma das Imensas rique
zas daquela região, está desaparecendo 
completamente, porque estão destruindo 
tôdas essas árvores, sem que se faça a 
substituição, o replantio daquilo que vai 
sendo gradativamente destruido. O cau
cho desapareceu completamente da re
gião amazôn1ca. Colhia-se o látex dessa 
árvore derrubando-a e, conseqüente
mente, destruindo-a. Hoje é uma rarida
de encontrar-se o caucho. Vê V. Ex.8 que 
êsse problema do reflorestamento, em 
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todo o Brasil, desde o Rio Grande do 
Sul ao Acre, é muito sério e precisa de 
muito cuidado. O Govêrno que leve a 
sério êsse problema, estabeleça medidas 
duras contra os fazedores de desertos 
dêste Pais, para que não sejamos, dentro 
de algum tempo, apenas solo que abriga 
o cupim e a minhoca. Estou de pleno 
acõrdo com V. Ex.• apoiando-o nas 
suas considerações e apelando para que 
o Govêmo não deixe a lei apenas no pa., 
pel, mas a faça executar, para salvar o 

• futuro do Pais. 

O SR. ATl':ILIO FONTANA - Muito 
obrigado, nobre Senador Edmundo Levi. 

' 

Folgo em saber que V. Ex.• acompa
nha, com multo interêsse, o problema 
das nossas florestas e do reflorestamen
to. O Estado que V. Ex.• tão dignamente 
representa nesta Casa poderá, no futuro, 
tornar-se uma das regiões mais impor
tantes, se bem orientado. o seu reflores
tamento. Extraidas as principais· essên
cias, que, hoje, são largamente exporta
das, não só para o Exterior, como para o 
consumo interno, devemos· proceder ao 
reflorestamento de determinadas es
sências aproveitadas· pelas grandes in
dústrias de ·celulose. Atualmente, as no
restas nativas da Bacia Amazônica, e 
outras, são níuito mescladas nas suas es
sências e não oferecem boas condições 
para a indústria da celulose. · 

' ' . . ' 

O Sr. Edmundo.Levi- Permite V. Ex.a 
um nôvo aparte? 

O SR. ATr:ILIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Edmundo Levi - Realmente, a 
floresta amazônica é heterogênea, dai 
ser, econômicamente, de dificll rendi
mento. Mas se conseguirmos ajudar a 
natureza, ordenando a expansão da flo
resta, dentro de algum tempo, a Alnazô
nla. será, em. rea.lldade; econõmicamente, 
a. grande floresta. do mundo. Tôdas .as 
essências das árvores de lei que all exis
tem podem ser desenvolvidas racional
mente, desde que nos proponhamos a 

corrigir os excessos da natureza, orde
nando determinadas espécies, cultivan
do-as e heterogenelzando trechos da no-· 
l'esta, para que o homem possa aprovei
tá-los econômicamente e criar, all, uma 
grande base para. suas Iniciativas. Te
nho aqui um projeto a respeito, já · re
latado na Comissão de Agricultura, pelo 
eminente Senador Ney Braga, e, ·agora, 
em mãos do me11 eminente mestre Al
varo Mala. 

-Não me · preocupa. apenas a questão 
do extratlvlsmo daquilo que a nature
za oferece, mas precisamos, pela inte
ligência de que dispomos, ajudar a na
tureza, para que ela. nos ajude cada vez 
mais. 

O SR. AT'ltLIO FONTANA - Muito 
obrigado. 

• 1!: eY.atamente êste o ·sentido do meu 
pensamento. Tanto a. Região Amazôn1-
ca quanto a Nordestina poderiam bene
ficlar.;.se extraordlnàrlamente com· o 
reflorestamento. Cabe, porém, ao ao
vêmo tomar a lnlciativa, uma vez que 
não podemos apresentar projetas. de 
lei que aumentem a despesa pública, 
tendo em Vista dispositivo da atual 
Constituição do Brasil. 

O Sr. Aloysio de Carvalho -Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. AT'ltLIO FONTANA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - V. Ex.• 
i'alou no Nordeste, e cabe, a propósito, 

,lembrar que, na Bahla, em algumas re
giões onde nunca se haVia manifestado 
a sêca e onde até o fio era de ·corrente 
perene, têm havido, Ultimamente, al
guns sinais positivos de sêca, em con
seqüência de uma ·devastação conscien
te de matas, sobrétudo as matas do al
to, para a formação de pastos para a 
criação de gado. li: uma prática multo 
usada · no Brasil, e errada, pois se faz 
sem um planejamento, sem uma orien
tação segura e Inteligente. 

[ 
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O SR. ATTíLIO FONTANA - Muito 
grato, nobre Senador. Rea~ente, até 
agora a desmatação tem sido feita sem 
uma. orientação técnica. 

Como d1Ziamos, cabe ao Ministério da 
Agricultura ou a órgãos a êle subordi-. 
nados, como o INDA, o mRA, escolher, 
determinar regiões convenientes ao re
florestamento; umas, porque as terras 
não se prestam à agricultura anual; ou
tras, porque são verdadeiro ·habita -
digamos -· de certas essências florestais. 
Por isto, devem ser determinadas, para 
que possamos desenvolver e aplicar
lhes medidas benéficas. No Nordeste -
acredito - contribuirá até para melho
rar o nivel pluviométrico. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Do Mi
nistério da Agricultura só ·conhecemos 
avisos Insistentes para não soltarmos 
balões,· porque êles queimam as · matas. 
Quem vlaj a na Rlo-Bahla, nos meses 
de setembro, outubro e novembro, fica 
impressionado com a queima das matas 
para o fim, principalmente ai, de la
voura e de alguma criação. As vêzes no 
céu, num dia bonito. vê-se a fumaça 
intensa, resultante dessa queima desor
denada.··· 

O SR. A'l"l'íLIO FONTANA - O fogo 
tem sido um dos maiores maleficlos de 
nossas florestas. A medida que a clvl
vlllzação vai avançando, que as estra
das vão penetrando os sertões, as gran
des florestas vão desaparecendo. Tam
bém o fogo tem sido realmente um dos 
graves problemas que cabe ao setor ·da 
legislação disciplinar, para evitar a 
queima desordenada que tantos danos 
tem causado. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
fazemos daqui, da tribuna do Senado, 
um apêlo ao Exmo. Sr. Presidente da 
República, aos Srs. Ministros, para que 
procurem encontrar uma fórmula pela 
qual possamos desenvolver, Incentivar o 
florestamento ·e o reflorestamento, nas 
·regiões onde a técnica Indica essa ne
cessidade urgente, a fim de que não nos 

vejamos, num futuro não multo distan
te, em condições de ter qu~ recorrer 
cada vez mais à importação de celulose 
e até .mesmo - o que não será de es
tranhar - de determinada madeira. 
: Esperamos sejam tomadas providên

cias a fim de que o reflorestamento, co
mo é .. do pensamento dos nossos homens 
de Govêrno e de todos nós, seja uma · 
realidade e venha a desenvolver-se con
venientemente. (Multo bem! Multo bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Oscar Passos - Edmundo Levl -
Lobão da· Sllvelra - Clodomir Mil· 
let - Sebastião Archer . - Duarte 
Filho - Arnon de Melo ·- Aurélio 
Vianna - Milton Campos - Llno 
de Mattos - Moura Andrade - Fi
linto Müller - Mem de· Sá. . . 

O SR. PRESIDENTE (Gúldo Mondln) 
- Com a palavra o nobre Senador cat-
tete Pinheiro. (Pausa.> · 

S. Ex.• não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Arthur 

Vlrglllo. (Pausa.) 
. s. Ex.• não está presente. 

Com a palavra o nobre· senador Vas
concelos Tôrres. (Pausa.) 

S. Ex.• não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Jo

saphat Marinho. (Pausa.) . 
s. Ex.• não estl!. presente. 

Com a palavra o nobre Senador Jú
llo Leite. (Pausa.) 

s. Ex.• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levl) 
- Sôbre a mesa, requerimento que se
rã lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

:G: lido o seguln te 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dlspen-
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sa de· publicação, para imediata discus
são e votação, da redação :final do Pro
jeto de Lel da Câmara n.0 127, de 1967, 
que dispõe sôbre os "cofres de carga" e 
altera o art. 9,o do Decreto-Lei n.0 83, de 
26 de dezembro de 1966, que dispõe sôbre 
a cobrança de taxas portuárias. 
. Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 
1968.- Duarte. Filho. 

' .'• ;I ' , . .r o requerimento recebeu o n.• '19168.) 

O SR. I'RESIDEN'H (Edmundo Levl) 
~.Não. havendo .número para votação, 
a matéria será adiada para a próxima 
Sessão. 

Passa-se à · 
" I ' 

:,., .. 'J· ... 

ORDEM • DO DIA 

Item 1 
'· . 

DIB~ú88ão, em primeiro turno (com 
apreciação prellmlnar de constltu
clona.üdade, nos têrmos do artlgo 265 

··do Reglnuinto Intemol, do ProJeto 
de Lei do Senado n.0 58, de 1967, de 
autoria do Sr. Senador Deslré Gua
rani, que dispõe aôbre 1ncentlvoa f1s· 
cais, tendo 

PARECER, sob· •n.o 34, de 1968, da 
Comlssão 
- de Collltltulção e Justiça, pela 

rejeição, por lnconstltuclonall-
dade. · 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhUin Sr. Senador qulaer :fazer 
uso da palavra, encerrarei a d1Bcu.ssão. 
(Pausa.) · · · · 

Está encerrada. 
A. votação. :fica adiada para a proxlma 

sessão por falta de quorum. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Re

querimento n.0 1.000, de 1967, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrr.es, solicl

. tando ao Poder Executivo - Banco 
do Brasil - Carteira de Comércio 

Exterior - Informações sôbre resta
belecimento de cotas de exportação 
de algodão, tendo 
PARECERES, sob n.oa 873, de 196'7, e 

48, de 1968, das Comissões 
- de· Constituição e .Justiça e 
·- de Economia, pelo arquiva

mento. 
·Em dlscuasão o requerlmento.(PausL) 
Se nenhum Sr. Senador quiser· fazer 

uso da palavra, encerrarei a dlacussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
':A votação fica adiada para a próxi

ma: Sessão, por falta de quorum. <Pausa:> 
Item 3 

D1scussão, em turno único, do Re
. querlmento n.0 1.077, de 1967, de au

toria. do Sr. Senador Llno de Mattos, 
soUcitando Informações .ao Mln1stro 

, · . Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civll, sôbre os financia
mentos :feitos, pelo Banco Regional 
de Brasllla. S.A., pertencente ao con
j\IJlto admtntstratlvo da Prefeitura 
do D1strlto P'ederal, aos hortlgran
jelros, lavradores e pecuarlatas do 
D1strlto P'ederal, tendo 
. ' 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 15, 

. · de 1968, da. Comlssão 
- de Finanças. 

Em discussão o requerimento. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da' palavra, encerrarei a d1scussão. 
(Pausa.) 
. Está· encerrada. 
A votação fica transferida para a pró· 

xlma Sessão, por falta de quorum. (Pau. 
sa.) " 

Na hor~ do ExP~diente, :tol lido o Re
·querlmento n.0 . ,78, de autoria do Sr, 
Duarte Filho, que seria apreciado nesta 
oportunidade. :,. ;, : 

Tem a palavra: o nobre Senador Má· 
rlo ·Martins, para emltlr parecer em no
me da Comissão de Relações Exteriores. 
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O SR. MARIO WR'l'INS - (Para emi
tir parecer.) Sr. Presidente, designado, na 
qualidade de Membro da. Comissão de Re
lações Exteriores, para dar parecer sô
bre o Requerimento do nobre Senador 
Duarte Filho, no qual S. Ex.•, após infor-
mar ter sido convocado a participar da 
Delegação do Brasil na Comissão Intera.- · 
merlcana de Cultura, . a re.allzar-se na 
Venezuela; solicita. seja concedida auto
rização para desempellhar a missão, nos 
têrmos do artigo 38, § 2.0, da Constitui
ção Federal, e do artigo 40, do Regimen
to Interno. 

Sr. Presidente, somos inteiramente fa
voráveiS à concessão da aprovação do re
querimento, porque esta. Casa. terá opor
tunidade de se valer dos conhecimentos 
de um dos seus màis Ilustres Membros 
para, em participando dessa. delegação, 
na Venezuela,. poder, em seu regresso, 
trazer as informações que virão enrique
cer o patrimônlo daqueles que, nesta ca
sa., se dedicam ao estudo dos assuntos da 
cultura. 

De modo que o parecer é favorável. 
O SR. PRESIDE~'l'E .. (Edlnundo Levl) 

-:- O parecer da Comissão de Relações 
Exteriores é favorável. · 

Em discussão o requerimento. <Pausa.) 

Não ·havendo quem se manifeste, en
cerro a discussão. 

A votação será feita na próxima. opor
tunidade. (Pausa.) 

Encerrou-se na presente Sessão o pra
zo para recebimento de emendas aos 
Projetas de Resolução n.0s 11 e 12, de 
1968, que alteram o Regimento Interno. 

Ao de n.0 11/68, não toram oferecidas 
emendas. · 

Ao de n.0 12/68, foram apresentadas 
duas emendas, de autoria dos Srs. Mel
lo Braga e Arnon de Melo, que serão li
das pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA SUBS'l'l'l'U'l'IVA N.o 1 

Altera o Regimento Interno do Se-
. nado Federal. · · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - O Regimento Interno do 

Senado Federal <Resolução n.O 2, de 1959, 
modificada pelas de n.0s 45, de 1960; 12 
e 76, de. 1961; 5, de 1962; 3 e 34, de 1963. 
6, 10 e 76, de 1964; 44; de i965; 29, de 
1966, e 88, del967) passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

a) Ao à.rt. 61, acrescente-se o se
guinte Item:· 

· J "19 .;_ de Assuntos da Associação 
Latino-Americana de Livre Co
mércio CALALC), Mercado Co
mum europeu (MCE) e de acôr
dos e tratados internacionais.'' 

b) Substitua-se pelo seguinte o ar
tigo 67: .. 

· "Art. 67 ....: A ComisSão Dlretora 
. é constituída pelo Presidente, VI

ce-Presidentes, Secretários e su
plentes de Secretários; a de Fi
nanças .. terá dezessete Membros; 
as de Constituição e Justiça e Re
lações Exteriores, quinze Mem-

. bras; as de Economia, de Proje
tes do Executivo, do DiStrito Fe
deral. e de Assuntos da Associa
ção. Latino-Americana, Mercado 
Comum Europeu e de acôrdos 
e tratados internacionais, onze 
Membros; as de Educação e Cul
tura, de Legislação Social, de 
Serviço Público Civil e de Segu
rança Nacional, nove Membros; 
as de Agricultura, de Saúde, de 
Minas e Energia, de Indústria e 
Comércio, do Polígono das Sêcas 
e de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, sete Membros; 
a de Redação, cinco Membros.". 

c) Acrescente-se: 

"Art. 94 - "d" -A Comissão de 
Assuntos da Associação Latino-



-292-

Americana de Llvre Comércio, 
Mercado Comum Europeu e de 
acôrdos e tratados lntemacionais 
compete opinar, quanto ao méri
to, · sôbre as proposições que tra
tam de: 

a) acôrdos comerciais com os 
paises associados da ALALC, 
MCE e outros; 

b) ajustes econômtcos bilaterais 
ou multilaterais com os paises 
referidos na letra "a"; 

c) indicação de nomes· para che
fes das missões diplomáticas 
de caráter permanente junto à 
ALALC e ao MCE; 

d) integrar, por um de seus 
Membros, as COmissões en
viadas pelo Senado ao Exte
rior, em assuntos pertinentes 
à ALALC, MCE ou a qualquer 
reunião intemacional . onde o 
Brasll se faça representar e 
o Senado tenha que vir a se 
pronunciar oportunamente." 

Justificação 

A justificação apresentada pelo nobre 
Senador Felinto Müller d1z bem da ne
cessidade de ampliar o número de Mem
bros das diversa& comissões, bem assim 
a criação de uma nova Comissão para 
a qual nos permitimos dar redação mais 
ampla para melhor atender a sua fina
lidade visto que, em todos os assuntos 
de ordem internacional, o Senado, obri
gatOriamente, tem que se pronunciar em 
época oportuna, dai ser interessante que 
um representante desta Casa tenha co
nhecimento das demarches havidas 
quando das composições de acôrdos e 
convenções, evitando, assim, que fique
mos llmltados a dizer "Sim" ou "não" 
sôbre tudo aquilo que é feito sem o nos
so prévio conhecimento. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 
1968. - MeDo Braga. 

EMENDA N.o 2 

Inclua-se onde couber: 

"Fica criada a Comissão de Desen
volvimento Cientifico e Tecnológico, 
composta de sete (7) Membros e com 
as seguintes atribuições: 

1 - Apreciar tôdas as matérias re
lativas ao desenvolvimento 
cientifico e tecnológico do Pais." 

.JustificaÇão 

A essenclalldade do desenvolvimento 
cientifico e tecnológico está comprovada 
pela realidade mundial. As maiores po
tências se prestigiam hoje, menos pela 
fôrça das armas, do que pelos seus avan
ços cientiflcos e tecnológicos. O Japão, 
que saiu da 2.a Guerra exangue e derro
tado, é hoje a terceira potência mundial, 
graças à adoção de um Intenso progra
ma cientifico e tecnológico, na base da 
Universidade, sua juventude. motivada e 
estimulada pelo estudo das . ciências bá
sicas. Os próprios Estados Unidos, com 
todo o seu poderio bélico, mais se afir
ma hoje no mundo pela tecnologia. 

O Senado da Repúbllca, que desempe
nha tão grande importância na vida do 
Pais, sensivel aos seus grandes proble
mas que gritam por solução urgente, não 
pode ficar indiferente a assunto de que 
depende o bem-estar do povo. Nenhum 
outra consideração de ordem :formal se
ria pertinente diante da necessidade ab
soluta e urgente de promover o progres
so, não em têrmos convencionais, que 
hoje querem,, dlzE1.r subdesenvolvimento, 
mas em têrm'os da ciência e da tecnolo
gia, sem as quais é.lmpossivel andar para 
a frente. · 

Criando :uma . Comissão de Ciência e 
Tecnologia,"o' sênado diz à Nação que 
quer lutar pelo· seu futuro, e tem assim 
elementos: para:. melhor colaborar com o 
Poder . Executivo, no seu empenho, já 
tantas · vêzes manifestado em discursos, 
por Sua Excelência o Sr. Presidente da 
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República, de queimar etapas e acelerar 
a redução da disparidade existente entre 
o Brallll em desenvolvimento e os pai
ses mais desenvolvidos. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
· 1968. - Arnon de Melo. 

() SB. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
- A. Presidência remeterá a matéria às 
Comissões de Constituição e Justiça e 
Dlretora. 

Está esgotada a pauta constante da 
Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre .Senador Júlio 
Leite. 

O SR. KJLIO LEITE - (Lê o seruin
te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, raramente nos detemos em registrar 
a.qui o trabalho silencioso que se de
senvolve em alguns setores de trabalho 
dos mais Importantes da. Adm1n1stração, 
longe da. consagração efêmera. do noti
ciário da. Imprensa. J!: o que ocorre, por. 
exemplo, com o Instituto Na.clonal do 
Livro, órgão do Ministério da Educação 
e Cultura, entregue atua.lmente à reco
nhecida competência e ao consa.grado 
dinamismo do escritor Umberto Peregri
no. 

Já tinha tomado conhecimento, atra
vés do primeiro número da Revista do 
Conselho Nacional de Cultura, do em
·penho e da preocupação dêsse organis
mo coleglado, em dar ao Instituto Na
cional do Livro a verdadeira dimensão 
de sua Importância. Convidado pelo 
Acadêmico Josué Monteno, Presidente do 
Conselho, o dr. Umberto Peregrino com
pareceu a uma das sessões plenárias 
rea!1Zadas o ano passado, a fim de ex
p!>r o seu programa de trabalho, conse
guindo a inclusão do Instituto no plano 
de ·emergência de amparo às Institui
ções culturais, elaborado pelo Conselho. 

Não t!z naquela oportunidade nenhu
ma referência ao assunto aqui no Sena
do, porque preferi aguardar os resulta
dos da ação prometida pelo IIustre ln-

telectual. Vejo agora, Senhor Presidente, 
que o Prof. Umberto Peregrino está im
primindo uma ·· orientação verdadeira
mente dlnê.núca ao setor de trabalho 
submetido à. sua dlreção, confirmando 
assim a expecta.tlva. com que foi recebi
da a sua. designação para aquêle honro
so encargo. 

Sem conhecer os detalhes de seu tra.;. 
balho, posso, no entanto, pela edição da 
"Bibl1ografla. Brasileira Mensal", lança
da por a.quêle órgão, em novembro últi
mo, ava11ar o que tem sido a sua atua
ção em favor da cultura brasileira. 

No que se refere à ação editorial do 
Instituto, · posso assinalar, por exemplo, 
que a. Seção de Publlcações editou obras 
da mslor im.portê.ncia e atua11dade, no 
decorrer do último exerciclo. Entre elas, 
a "Blbl1ograf1a BrasUelra de 1966", ·o 1.o 
volume de "Elementos de Bibliologia", 
de Antônio Houalss e o "Dicionário Eti
mológico Resumido" dêsse consagrado 
filólogo que é o Professor Antenor Nas
centes. 

Isto não slgnlflca, no entanto, que o 
Instituto Nacional do Livro esteJa des
curando de uma. de suas funções mais 
Importantes, que é a de promover a edi
ção de obras de raro valor b1bl1ográf1co, 
que não têm condições de serem lança
das pela edltôras comerciais, e que são 
do mais legitimo 1nterêsse para a b1bl1o
graf1a brasileira. .Assim é que, nesse 
campo, o Instituto promoveu a publica
ção do 1.0 volume de uma edição fac
similar de "A Demanda do Santo Graal", 
reprodução e transcrição critica do Có
dice 2.594 da Blb11oteca Nacional de Vie
na, organ!za.da pelo Pe. Augusto Ma.gne, 
S.J. e "O Caráter da Descoberta e Con
quista da América Pelos Europeus", de 
Georg Frleder1c1. 

Ao lado dêsse tra.balho, continua po
rém o Instituto a promover um proficuo 
programa de assistência às bibliotecas 
do Pais, sendo de se destacar a nova 
modalidade encontrada para auxiliar e 
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estimular os escritores novos. Consiste 
ela em adquirir, ainda no original, tra
balhos inéditos para distribuição às bi
bliotecas assistidas pelo Instituto Na
cional do Livro. Com essa fórmula en
genhosa, desde que o trabalho tenha si
do.selecionado por uma Comissão de al
to nivel, asseguram-se as condições in
dispensáveis que permitirão aos intelec
tuais ·jovens editar suas obras que têm, 
no programa de aquisição do Instituto, um ~ercado . de. consumo garantido, 

São razões, Senhor Presidente, que nos 
fazem acreditar nos bons resultados que 
se deve esperar da direção dêsse impor
tante setor do Ministério da Educação, 
reeditando-se 'o . su~esso já. conSeguido 
pelo General Umberto Peregrino, quan
do exerceu; com invulgar brilho, a di
reção da,Biblioteca EÍUtôra do Exército. 

. · Antes de. encerrar minhas considera
ções, desejo·renovar daqui um apêlo, que 
já transmiti ao Presidente do Conselho 
Nacional de Cultura, o Professor Josué 
Montello, em discurso feito nesta Casa. 
. Trata-se de alterar a composição daque
le órgão cole~ado, a :tlm de Incluir, en
tre os seus membros, um representante 
do cinema nacional. ' . . .. 

·'' 
Penso não ser necessário justificar as 

procedentes razões que funda.mentam 
minha sugestão,·. depois do reconheci
mento dado, especialmente no exterior, 
a essa forma de .. expressão artistlca. e 
cultural que alca.nçou, em nosso pais, um 
estágio de evolução digno de todo o nos-
so aprêço. · 

Como a medida é de Iniciativa priva
tiva do Poder Executivo, estou certo de 
que há de encontrar à melhor acolhida 
no espirita l'l1cldo do ilustre Presidente 
do Conselho. (Muito Bem! Muito Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Não há mais oradores inscritos. (Pau
sa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
c!eclarar encerrada a Sessão, deslgnan-

do, antes, para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 '18, de 1968, pelo qual 
o Sr. Senador Duarte Filho solicita 
autorização para participar da De
legação do Brasil à V Reunião 
do Conselho Interamericano de Cul
tura, a realizar-se na Venezuela <em 
regime, de urgência, nos têrmos. do 
n.0 ll.b.2 do art. 326, combinado com 
o n.0 5-b do mesmo artigo do Regi-

. mento Interno), tendo 
PARECER FAVORAVEL (proferido 

oralmente- na ·aessão de ·9-2-68) ·da 
·Comissão 

- de Relações Exteriores. 
' 2 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 1.000, de 196'1, do Sr. 
Senador Vasconcelos TOrres, solicl
tando.ao Poder Executivo- BANCO 
DO · BRASIL - informações sôbre 
restabelecimento. ele cotas de expor
tação de. algodão, tendo 
PARECERES, sob n.oa 873, . ele 1967, 

e 48, ele 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça e 
- de Economia, pelo arquiva-
, :ine11to. , · · · 

8 .. 

Votação em· turno único, do Re
querimento n.o 1.077, de 196'1, de au-

. toria do Sr. Senador Linô de Mattos, 
solicitando informações ao Senhor 
Ministro Extraordinário para As
suntos elo< Gabinete Civil, sôbre os 
financiamentos 'feitós pelo Ban
co Regional de Brasilia S/ A., per
tencente ao ·coiljunto administrati
vo da Prefeitura elo Distrito Federal, 
ao nortigran'jelros, lavradores e pe
cuaristas:do:Distrito Federal, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 15, 

de 1968; da Comissão 
- de Finanças. 
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' Votação, em prlmel.ro turno <com 
apreciação preliminar de constitu
cionalidade, nos têrmos do artigo 
265 do Regimento Interno>, do Proje
to de Lei do Senado n.0 . 58, de .19~7, 
de autoria do Sr. Senador Desl.ré. 
Guarani, que dispõe sôbre incentivos 
fiscais, tendo . 
PARECER, aob n,0 34, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

rejeição, por inconstitucionali
dade; 

5 

DiscUSIIão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Pare~er n.0 

70, de 1988) do Projeto de R!lsolução 
n.0 9, de 1968, que suspende a exe
cução do I 3.0 do artigo 8.0 da Lei 

n.0 2.081, de 27 de dezembro de 1952, 
do Estado de São Paulo. 

6 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação,. em seu· Parecer n.0 

72, de. 198Íil do Projeto de Resolução 
· n.ó 10, de 1968, que toma sem efei

to a . nomeação de :Maria Lúcia de 
Moraes e SUva Rodrigues, candidata 
hàblntada em concurso públlco, pa
ra o cargo de AuxWar Leglllativo. 

'J' 

Discussão, ·em turno únieo; da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, ·em seu Parecer n.0 

71/68) do Projeto de Lei do Senado 
n.0 34, de 1966, de autoria do Sr. Se
nador Bezerra Neto, que determina 
a fixação do preço-llmite no calça
do de fabricação nacional, e dá ou

, tras . providências. 



23.8 Sessão, da l.a Sessão Legisla-tiva Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 12 de fevereiro de 1968 

PRESJDtNCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA, EDMUNDO LEVI E 
GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se J)resentes os Srs. Senadores: 

·Alvaro Maia -'- Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Clodomir Milet - Menezes 
Pimentel - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho .....:. Argemiro de Figuei
redo - Arnon de Melo ~ Leandro 
Maciel - José Leite - Aloyslo de 
Carvalho - Carlos Llndenberg -
Aurélio Vlanna - Nogueira da Ga
ma - Guldo Mondln - Mem de Sã. 

. O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 18 Srs. Senadores. 
Hã número regimental. Declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretãrio procede à lei
tura da Ata ·da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDI)!;NTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

1 - Arracleclmento de comunicação re
ferente ao pronunciamento do Se
nado s&bre nomes indicados para 
cargos cujo provimento depende de 
prévia autorização dessa Casa do 
Congresso Nacional: 

- N.o 50/68 (n.0 de origem 52/68), 
de 2 do mês em curso, com re
ferência à aprovação da escolha 

da Senhora Beata Vettori, para 
a função, em comissão, de Em
baixador Extraordinãrio e Ple
nipotenciário do Brasil junto ao. 
Govêmo da República do 
Equador. 

2 - Agracleclmentos de comunicações 
referentes a decretos legislativos: 

- N.0 51/68 (n.0 de origem 55/68), 
de 8 do mês em curso, com refe
rência ao Decreto Legislativo 
n.0 3/68; 

- N.0 5~/68 (n.0 de origem 56/68), 
de 8 do mês em curso, com re
ferência ao Decreto Legislativo 
n.0 2/68; 

- N.0 53/68 (n.0 de origem 57/68), 
de 8 do mês em curso, com re
ferência ao Decreto Legislativo 
n.0 1/68; 

- N.0 M/68 (n.0 de origem 60/68), 
de 9 do mês em curso, com re
ferência' ao Decreto Legislativo 
n.0 6/66; • 

- N.0 55/SB (n.O de origem 62/68), 
de 9 do mês· em curso, com re
ferência. ao Decreto Legislativo 
noo 4/68; · 

- N,0 56ÍG8 (n.0 de origem 63/68), 
de 9 do mês em curso, com re
f erêncla ao Decreto Legisla ti v o 
n.0 5/68. 
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OFlCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 8, de 1988 

(N,D 59·A/88, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-Lei n.o 342, de 
22 de dezembro de 1987, que prorro
ga. o prazo de vigência do Decreto
Lei n.0 332, de 12 de outubro de 1967, 
que dispõe sôbre estímulos ao au-

. mento de produtividade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- lt aprovado· o Decreto-Lei 

n.0 342, de 22 de dezembro de 1967, que 
prorroga o prazo de vigência do Decre
to-Lei número 332, de 12 de outubro de 
1967, que dispõe sôbre estimules ao au
mento de produtividade. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

(A Comtssilo de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 85, de 1968 

da · Comissão de Constituição e 
. .Justiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 23, de 1967, que dispõe sôbre 
a pubUcação da relação nominal dos 
punidos com base nos Atos Institu· 
cionals e dos motivos das punições, e 
dá outras providências correlatas. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 

Satisfeitas as dlllgências requeridas 
por êste órgão técnico, relativamente a 
informações dos Ministérios da Justiça 
e das Relações Exteriores, volta ao nos
so. exame o Projeto de Lei do Senado 
n.0 23, de 1967, que "dispõe sôbre a 
publicação da relação nominal dos puni
dos com base nos Atos Institucionais e 

os motivos das punições, e dá outras 
providências correlatas". 

Em parecer· preliminar, submetido a 
esta Comissão, salientamos a necessida
de de serem ouvidos os Ministérios da 
Justiça. e das Relações Exteriores, por 
considerarmos a matéria sob exame re
lacionada com questões vinculadas ao 
plano de atribuições das referidas re
partições ministeriais, senão, também, 
com assuntos da segurança nacional. 

Atendendo à diligência desta Comissão, 
o Ministério da Justiça, fundado. em 
pronunciamento de sua Consultaria Ju
rídica, manifesta-se contràrlamente ao 
projeto, .c9m os seguintes argumentos: 

"Certamente, as razões que a ins
piram são dlgrias de consideração. 
Mas nos parecem, data venla, ln· 
conseqüentes as providências pre
tendidas, eis que uma passivei apre
ciação judicial dos atos cassatórlos 
ou de suspensão de direitos, em úl· 
tlma anâllse, o objetlvo maior, se
não único, da publicação proposta, 
está afastada, por tôrça do disposto 
no art. 173 da atual Constituição 
do Brasil. 

No que tange à disposição referente 
a passaporte aos exilados no exte
rior, também se nos afigura despro
positada. lt que, como bem salienta 
o Ilustre Relator, na hipótese de 
cassação de mandatos ou suspP.nsão 
de direitos polit!cos, não ocorre per
da de nacionalidade, mas a de ci
dadania, inexlstlndo, mesmo, na le
gislação em vigor, qualquer restri
ção à concessão de passaporte aos 
cidadãos. A simples apresentação de 
documento que comprove a nacio
nalidade (certidão de Idade, cartei
ra de Identidade, certidão de casa
mento, titulo de eleitor, patente de 
oficial das Fõrças Armadas, cader
neta de reservista etc.), basta à ex
pedição do passaporte comum ao 
brasileiro que o sol!cltar, no exte
rior, ao serviço consular." 
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O Ministério. das Relações Exteriores, 
por sua vez, apreciando unicamente o 
preceito relativo à concessão de passa
porte aos brasileiros que se encontram 
exilados no exterior, diz-se favorável a 
essa medida, sugerindo, entretanto, a 
adoção de uma alteração ao art. 4.0 do 
projeto, consubstanciada nos seguintes 
têrmos: · 

"Art. 4.0 - o Ministério da Justiça 
e o Ministério das Relações Exterio
res providenciarão, em ação conjun
ta, para que os brasileiros a.tlngtdos 
pelas punições a que se refere o ar
tigo 1.0 desta Lei e que, por qual
quer circunstância se encontrem no 
exterior, recebam das MisSões diplo
máticas ou Repartições consulares 
do Brasil nos palses em que estejam 
vivendo, passaporte que os bab111te, 
para os devidos efeitos legais, a com
provar a sua nacionalidade, com a. 
anotação de que o mesmo foi conce
dido de conformidade com os têrmos 
desta Lei." 

De fato, conforme assinalamos no ci
tado parecer preliminar - porque não 
ocorre, na hipótese de suspensão de di
reitos polltlcos ou cassação de manda
tos, a perda de nacionalidade, mas a de 
cidadania - a concessão de passaporte 
é providência lnsuscetivel de obstaculi
zaçã.o,.sendo, por Isso, direito comum aos 
brasileiros em geral. 

Acontece, porém, que as repartições 
consulares. do Brasil, no estrangeiro, têm 
manifestado dúvida sôbre a legitimidade 
dessa concessão, criando, em conseqüên
cia, certo obstáculo aos requerimentos · 
fel tos nesse sentido . 

Diante dessa situação, a proposta do 
Ministério das Relações Exteriores pa
rece-nos a' mais consentânea com a rea
lidade e com o senso de justiça que deve 
presidir a espécie. 

Assim, concordando com ambos os 
pronunciamentos ministeriais: o primei
ro, relativamente à superação do pro-

jeto, na parte relacionada com a publi
cação e concessão de certidões referen
tes às punições praticadas com base nos 
Atos Institucionais, à vista do precei
tuado no art. 173 da Constituição do 
Brasil; e o segundo, no que tange à ado
ção de uma nova fórmula para a garan
tia da expedição de passaportes aos que 
se acham exilados no exterior, opina
mos pela aprovação do projeto, nos têr· 
mos do seguinte 

SUBSTlTUTIVO· 

Dê-se ao projeto a segUinte redação: 

Dispõe sôbre a expedição de pas· 
saportes pelas repartições consola· 
res oa Missões Diplomáticas do Bra· 
sU, requerida por brasileiro qae se 
encontre no exterior por fôrça de 
punição com base nos Atos lnstlta· 
clonais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -O Mlnlstérlo da Justiça e o 
Ministério das Relações Exteriores pro
videnciarão, em ação conjunta, .para que 
os brasileiros atingidos pelas punições 
aplicadas em decorrência dos Atos Ins· 
tltucionals e que; por qualquer circuns· 
tância se encontrem no exterior, rece
bam das Missões Diplomáticas ou re
partições consulares do Brasil, nos pai
ses em que estejam vivendo, passaporte 
que os habWte, para os devidos efeitos 
legais, a comprovar a sua nacionalidade, 
com a anotação de que o mesmo foi 
concedido de conformidade com os têr
mos desta Lel. 

Art. 2.0 .....;. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

• . 'f ' ·~ •. ,:·; 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em. contrário. · ·· 

,.,· 

Sala das Comissões, 24 de janeiro de 
1968. - Antônio . Carlos, Presidente em 
exerciclo - CarlOs Llndenberg, Relator 
- Aloysio de Carvalho - Rui Palmeira 
-Alvaro Mala- Bezerra Neto- Me-
nezes Pimentel. 
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PARECER 
N.0 86, de 1968 

da .Comissão de Segurallça Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 23, de 1967, que dispõe sôbre 
.a publicação da relação nominal dos 
punidos com base nos Atos Institu
cionais e dos motivos das punições, 
e. dá outras providências correlatas. 

· Relator: Sr. Pedro Ludovico 

· O projeto em exame determlnà que o 
Mlnlstério da Justiça, com a colaboração 
do Conselho de Segurança Nacional, 
providencie, no prazo de sessenta dias, 
a publicação da relação nominal de to
dos aquêles que, entre 9 de abril de 1964 
e 15 de março de 1967, tiveram seus 
mandatos cassados ou suspensos seus di
reitos politicas, em razão dos. Atas Ins
titucionais, na esfera nacional, estadual 
e municipal; determina, ainda, a propo
slção,.··a publicação de um sumário dos 
motivos determinantes ou just1t1cadores, 
em cada caso, da aplicação da punição, 
com .a Indicação das fontes onde foram 
colhidos os motivos, com esclarecimentos 
sõbre se !oram apuradas em inquéritos, 
processos judiciais ou administrativos,. ou 
se. em informações contidas em fichários 
ou arquivos otlclals, bem como sõbre 
quaisquer outros elementos que caracte
rizelll as _razões da decisão. O projeto 
estabelece, ainda, que os Ministros da 
Justiça e das Relações Exteriores tomem 
providências sôbre a expedição de pas
saportes a todos aquêles que, atingidos 
pelas punições em causa, se encontrem 
no exterior, ainda que o documento con
tenha anotação de que seu titular teve 
suspensos seus direitos políticos. 

" ....... 
O Senhor Ministro drutR.elações Exte

riores, ouvido a respeito, mãnifestou-se 
favoràvelmente ao projeto, émbora ·te
nha sugerido nova redação para,,·o ·artl~ 
go 4.0 • • 

O Senhor Ministro da Justiça assim 
se manifestou: 

"Certamente, as razões que a inspi
ram são dignas de consideração. 

Mas nos parecem, data venta, ln
conseqüentes as providências pre
tendidas, eis que uma possivel apre
ciação judicial dos atas cassatórlos 
ou de suspensão de direitos, em úl
tima análise o objetlvo maior, senão 
único, da publicação proposta, está 
afastada, por fôrça do disposto no 
art. 173 da atual Constituição do 
Brasll. · 

No que tange à disposição re!erente 
a passaporte aos exllados no exte
rior, também se nos afigura despro
positada. :s: que, como bem salienta 
o ilustre Relator, na hipótese de 
cassação de mandatos ou suspensão 
de · direitos politicas, não ocorre 
perda de naclonaUdade, mas a. de 
cidadania, lnexlstlndo, mesmo, na 
legislação em vigor, qualquer restri

. ção à concessão de · passaporte aos 
cidadãos. A simples apresentação de 
documento que comprove a naciona
lidade (certidão de idade, carteira 
de identidade, certidão de casamen
to, titulo de eleitor, patente oficial 
das FOrças Armadas, caderneta de 
reservista etc. ) , basta à expedição 
do passaporte comum ao braslleirr 
que o solicitar, no exterior, ao ser
viço consular." 

A douta Comissão de constituição e 
Justiça, em parecer firmado pelo nobre 
Senador Carlos Llndenberg, opinou pela 
aprovação do projeto, nos têrmos de uma 
emenda substitutlva, acolhendo os pro
nunciamentos dos Ministros referidos 

' . . 
Não aceitamos a afirmação de que o 

projeto esteja superado, relativamente 
à parte que estabelece a publicação de.;. 
terminada nos números I e n do arti
go 1.0, face ao disposto no art. 173 da 
Constituição do Brasil, que aprova e ·ex
clui de apreciação judicial os atas pra
ticados pelo Comando Supremo da Re
volução de 31 de março de 1964. o pro
jeto não visa a anistia, revisão ou apre
ciação judicial dos atas punitivos, mas, 
sim, a dar a todo cidadão atingido pelos 



!! 
fi 

~ 
' 

I' ,, 

.. 

-300-

Ates Institucionais, o direito de saber 
as razões pelas quais recebeu a punição. 
Por outro lado, procura resolver o pro
blema daqueles brasileiros que, obriga
dos a viver no exterior, não possuem · 
passaportes, o que lhes ocasiona, como é 
óbvio, uma série de dificuldades. 

Assim sendo, não adotamos a emenda. 
da Comissão de Constituição e Justiça 
e nos pronunciamos pela aprovação do 
projeto em sua redação original. 

Sala das Comissões, em 7 de fevereiro 
de 1968. - Osear Passos, Presidente em 
exerciclo. -'Pedro Ludovico, Relator
Manoel VWaça - lúUo Leite. 

PABECEB 
N.0 87, de 1988 

da Comissão ele Serurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 141, de 1967 (n.0 277-B/67, na 
Câmara), que reabre o prazo de re
inclusão, no Cor,po ele Bombeiros do 
Estado da Guanabara, do Pessoal do 
Quadro do Corpo de Bombeiros elo 
antlro Distrito Federal. 

Relatar: Sr. Manoel Vfllaça 
De autoria do Deputado Pedro Faria, 

o projeto, originalmente, pretendia pror
rogar o prazo de relnclusão, no Corpo 
de Bombeiros do Estado da Guanabara, 
do Pessoal do Quadro do Corpo de Bom
beiros do antigo Distrito Federal. 
Z. A Comissão de Constituição e Jus
tiça da Câmara, ao apreciar a matéria, 
apresentou substitutivo - que foi apro
vado ;na Comissão de Segurança Nacio
nal e no Plenário - reabrindo o prazo 
em referência, por entender que é "lm
possivel prorrogar um prazo já extinto". 
3. Considero válldos os argumentos de
fendidos na outra Casa do Congresso. 
No que compete a esta Comissão exami
nar, nada Impede que o projeto seja 
transformado em lei. Sou, portanto, pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 
1968. - Oscar l'assos, Presidente em 
exerciclo - Manoel Vülaça, Relator -
Pedro Ludovico - Júlio Leite. 

PARECER 
N.0 88, de 1968 

da Comissão de Serviço Públlco 
Civil, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 111, de 1967 (n.0 119-C/83, 
na Casa de orirem), que autoriza o 
Poder Exeeutivo a abrir ao l'oder 
Judiciário - Justiça do Trabalho -
o crédito especial de NCr$ 10.000,00 
(dez mil eruzelros novos), para ocor
rer a despesas com. iustalação de ór
rãos criados pela Lei n.0 4.088, de 12 
de jullio de 1962, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Paulo Tôrres . 
O presente projeto, que autoriza o Po

der Executivo a. abrir .ao Poder Judiciá
rio -Justiça do Trabalho - o crédito es
pecial de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzei
ros novos), para ocorrer a. despesas com 
Instalação de órgãos criados pela Lei 
n.0 4.088, de 12 de julho de 1962, foi en
caminhado ao Congresso Nacional, na 
forma do art. 18, Item I, do Ato Adlclo~ 
nal à Constituição, pelo extinto Conse
lho de Ministros. 

Acompanhou a mensagem governa
mental exposição de motivos do Minis
tro da Justiça, informando as razões pe
las quais apresentava projeto de lei re
lativo à espécie . 

t da referida exposição de motivos 
o seguinte trecho, que esclarece devida
mente o assunto: 

"0 Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho, da 2.a Região, pelo Ofi
cio n,o 261/62, de 31 de julho do cor
rente . ano, dirigiu-se . ao Presidente 
do Conselh~. deennlstros para .cien
tificá-lo das; irregularidades da Lei 
n.0 4.088, de '12 de julho de 1962, que, 
criando várias 'Juntas de Concilia-., __ .. 
ção e Julgamento, não abriu os cré
ditos nem êrlo'u os cargos e as fun
ções necesÍuírlas ao funcionamento 
de tôdas elail '· 
2. Excluiram-se os créditos para a 
Instalação das Juntas de Concilia
ção e Julgamento de Limeira, na 
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2.a Região da Justiça do Trabalho, 
e a de Itajai, na 4.a Região da Jus
tiça do Trabalho, além de não terem 
sido criados alguns cargos e funções 
necessários ao seu pleno funciona
mento. 
3. Tais Irregularidades já tinham 
sido observadas pela · Comissão: ·do 
Serviço Públlco CIVIl do Senado, que, 
em seu Parecer n.0 64/62, publicado 
no Diário do Conll'esso Nacional 
(Seção n>, de 31 de março de 1962, 
a fls. 398, esclarecia: 

"Outro aspecto que convém notar 
é o relativo ao preceituado nos ar
tigos 5.0 . e 6.0 do projeto, pelos 
quais são criadas duas Juntas de 
Concll1ação e Julgamento, sendo 
uma na 2.a Região, com sede ein 
Limeira, Estado de São Paulo, e 
outra na 4.a Região, em Itajal, Es
tado de Santa Catarina. Desta 
sorte, constata-se que a ementa do 
projeto não corresponde ao seu 
texto, devendo, por isso, ser retJ
flcada pela Comissão de Redação. 
Da mesma forma, devem ser alte
rados os quadros que acompa
nham o projeto, para que sejam 
criados os cargos necessários ao 
funcionamento dessas Juntas. Em 
conseqüência daa alterações supra
recomendadas, impõe-se, também, 
a modificação do art. 11 do pro
jeto, para que o mesmo faça re-
1111ssáo às demais Juntas a serem 
criadas." 

4. Apesar disso, não foram aceitas 
as modificações sugeridas, e a Lei 
n.0 4.088-62 foi publicada com as 
incorreções já assinaladas." 

O projeto, entretanto, merece um re
paro. O art. 4.0 diz que os· vep.cimentos 
dos cargos e funções nêle referidos são 
·os fixados pela Lei n.0 3. 414, •de 1958, 
com as alterações das Leis n.o•'3.531, ae 
1959, e 3. 780, de 1960. 

ora, não é passivei juntar cargos de 
Juiz e funções de Vogal - cujos venci
mentos, de fato, foram inicialmente es-

pecificados na Lei n.0 3.414, de 1958 -
com os de Porteiro de Auditório, que 
nenhuma relação têm com a citada lei, 
nem precisam de referência explicita, 
vez que têm simbolo retrlbutivo deter
minado - PJ-9 - cujo valor é previsto 
em lei. 

Por outro lado, não há como falar-se, 
hoje, apenas, nas Leis n~0' 3.531, de 1959, 
e 3. 780, de 1960, uma vez que os valôres 
retrlbutJvos dos cargos dos Tribunais já 
sofreram várias modificações, resultan
tes de determinações legais posteriores 
aos referidos diplomas. 

Assim, opinamos pela aprovação· do 
projeto, com a. seguinte 

. :t!lMENDA N.0 1 - CSPC 

Dê-se ao art. 4.0 . a seguinte redação: 
"Art. 4.0 -Os vencimentos dos car
gos de Juiz e de Suplente de Juiz, 
bem como os das funções de Vogal 
e de Suplente de Vogal, são os fixa
dos pela Lei n.0 3.414, de 20 de ju
nho de 1958, com as alterações in
troduzidas pela legislação especi
fica." 

Bala das Com!S8ões, em 24 de outubro 
de 1967. - VIISCloncelos 'fôrres, Presi
dente - Paulo Tôl'l'e&, Relator - Carlos 
Llndenberr - José Guiomard - Adal
berto Sena. 

l'ARECER 
N.o 89, de 1968 

da Comissão de Lerlslaçio Social, 
sôbre o· Projeto de Lei da Câmara 
n.0 111, ele 1967 (n.0 119-C/63, na 
Câmara), que autoriza o Poder Exe
.cutlvo a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do 'l'rabalho - o crédito 
espeeial de NCr$ 10.000,00 (dez mU 
cruzeiros novos), para ocorrer a 
despesas com instalação de órgãos 
criados pela Lei n.0 ·4.088, de 12 de 
julho de 1962, e dá outras provi
dêncJas. 

Relator: Sr. José :Leite 
Encaminhado à. apreciação do Con

gresso Nacional, nos têrmos do artigo 18, 
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Item I, do Ato Adicional à Constituição, 
pelo ex-conselho de Ministros (Mensa
gem n.0 15, de 1963), o presente projeto 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Justiça do Traba-
lho - o crédito especial de ........... . 
NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos), 
assim discriminado: "até NCr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros novos) ao Tribunal 
Regional do .Trabalho da .2.a Região, ·da 
Justiça do Trabalho, e até NCr$ 5. 000,00 
<cinco mil cruzeiros· novos) ao Tribunal 
Regionlü do Trabalho da 4.a Região, da 
Justiça do Trabalho, para atender às 
despesas decorrentes da execução desta 
Lei e da Lei n:o 4.088, de 12 de julho 
de 1962, no corrente exercicio". 

. . 

2. O projeto cria Carts. 2.o e 3.0 ), no 
Quadro de Pessoal da Justiça do Traba
lho da 2.a e 4.a Regiões, ·os cargos e fun
ções constantes das tabelas "A" e "B", 
anexas, para lotação nas Juntas de Con
ciliação e Julgamento de Limeira (SP) 
e Itajai (SC) ,. criadas. pela Lei n.0 4. 088, 
de 12 de julho de 1962. 

. . ' 

s. O artigo 4.0 da proposição dispõe sô-
bre os vencimentos dos cargos e funções 
mencionados, estabelecendo, em seu ar
tigo 5.0 , qué a instalação das referidas 
Juntas será prom,ovlda pelos Presiden
tes dos Tribunais Regionais· do Trabalho 
das respectivas Regiões. 

4. O Ministério da Justiça, em exposi
ção de motivos anexa . à mensagem go
vernamental, esclarece que, por ocasião 
da aprovação da Lei n.0 4·;Ó88, de· 1962, 
"excluiram-se os créditos para .a. insta
lação das Juntas de Conciliação e Jul
gamento de Limeira, na 2.a Região da 
Justiça do Trabalho e· a de Itajal, na 
4.a Região da Justiça . do Trabalho, além 
de não terem sido criados alguns cargos 
e funções necessários ao seu pleno fun
cionamento", o que se deseja Qorrigir 
através do presente projeto. 
5. A Comissão de Serviço Público Civil 
desta Casa, examinando a proposição em 
seu mérito, opinou pela sua aprovação, 
com a alteração consubstanciada na 

Emenda n.0 1 - CSPC, que apresentou 
com a finalidade de melhor adaptar as 
disposições ém exame às modificações 
legais introduzidas após a sua apresen
tação. 

6. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser oposto 
ao projeto,· razão pela qual, acompa
nhando o parecer da comissão do méri
to, opinamos pela sua aprovação, com 
a alteração proposta na Emenda · n.0 1 
- CSPC. 

Sala das Comissões, em 14 de novem
bro · de 1967. - Petrônlo Portela, Pre
sidente - José Leite, Relator ..:... Aarão 
Stelnbrucb - JúUo Leite - Duarte FI
lho - Artbur Vlrgíllo ~- Ruy Carneiro 
- MeDo Braga. 

PARECER 
N.0 90, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de .Lei da Câmara n.0 111, 
de 1967 (n.0 119-C/63, na Casa de 
orlrem), que autoriza. o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - o crédito es
pecial de NCr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros novos), para. ocorrer ·a 
despesas com a Instalação de ~órrãos 
criados pela Lei n.0 4.088, .de 12 de 
;talho de 1982, e dá. outras provi
dências.. 

· Relator: Sr. Óscar Passos 

O projeto sob exame foi encaminhado 
ao Congresso Nacional, com a Mensagem 
n.0 15, de 1983, do extinto Conselho de 
Ministros, e visa a autorizar · o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho -· o crédito espe
cial de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzei
ros novos), para ocorrer a despesas coin 
Instalação de · órgãos .. ~riados pela . Lei 
n.O 4.088, de 12 ae' julho de 1962, e dá 
outras providências. · 

Acompanha a referida mensagem, ex
posição de motivos do Ministro da Jus
tiça, onde são declaradas as razões que 
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justificam a Iniciativa· Governamental, 
destacando-se, entre as mesmas, a se
guinte que esclarece convenientemente a · 
matéria.: 

"0 Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da z.a Região, pelo Ofi· 
cio n.o 261/62, de 31 de julho do cor
rente ano, dirigiu-se ao Presidente 
do Conselho de Ministros para cleno. 
tiflcã-lo das irregularidades da Lê! 
n.0 4.088, de 12 de julho de 1962, 
que, criando várias Juntas de Con
cWação e Julgamento, não abriu os 
créditos nem criou os cargos e as 

. funções necessárias ao funciona
mento de tôdas elas. 

2. Exclulram-se os créditos para a 
Instalação das . Juntas de Conc1lla
ção e Julgamento de Limeira, na 
2.i. Região da Justiça do Trabalho· e 
a de Itajai, na 4.• Região da Justiça 
do Trabalho, além de não terem sido 
criados alguns cargos e funções ne
cessários ao seu pleno funciona
mento. 

3. Tais Irregularidades jã tinham 
sido observadas pela Comissão de 
Serviço Público Civil do Senado que, 
em seu Parecer n.0 64/62, pubUcado 
no Diário elo Conrresso Nacional 
<Beção II), de 31 de março de 1962, 
a tis. 398, esclarecia: 

"Outro aspecto que •convém notar 
é o relativo ao preceituado nos ar-

. tigos s.o e 6.o do projeto,. pelos 
quais são criadas duas Juntas de 
ConcWação e Julgamento, sendo 
uma. na 2.a Região, com sede em 
Limeira, Estado de São Paulo, e 
outra na 4.• Região, em Itajai, Es
tado de Santa Catarina. De sorte, 
constata-se que a emenda do pro
jeto não corresponde ao seu texto, 
devendo, por isso, ser retiflcada 
pela Comissão de Redação. · Da 
mesma forma, devem ser alterados 

· os quadros que acompanham o 
projeto, para que sejam criados os 
cargos necessários ao funciona-

menta dessas Juntas. Em conse
qüência das alterações supra-re
comendadas, impõe-se, também, a 
modificação do art. 11 do projeto, 
para que o mesmo faça remissão 
às demais Juntas a serem cria
das." 

4. Apesar disso, não foram feitas 
as modificações sugeridas, e a Lei 
n.0 4.088/62 foi publicada com as ln-

·. correções j ã assinaladas." 

Trata-se, como se vê, de providência 
perfeitamente justificada, à vista .das 
determinações legais especificas . 

Assim, quanto aos aspectos compreen
didos· nas atribuições desta Comissão, 
entendemos que o projeto deve ser 
aprovado, justamente com . a Emenda 
n.0 1 - CSPC, a qual atuallza conveni
entemente a matéria. 

Bala das Comissões, em 18 de novem
bro de 1987. - Arpmlro de Fifllelredo, 
Presidente - Oscar Passos, Relator -
JúUo Leite - José Gulomard - Leu11lro 
Maciel - Slpfredo Pacbeeo - · José 
Ermírlo - Fernando Corrêa - Pessoa 
de Queiroz- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.o 91, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara 11.0 111, de 198'J (n.0 119-C/63, 
na Câmara), que autoriza o Poder 
Exeeutlvo a abrir ao Poder Judlelá
rlo - Justiça do Trabalho - o cré
dito espeelal de NCr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros novos), para ocorrer a 
despesas com a instalação de ór&"ãos 
criados pela Lei n.0 4.088, de 12 de 
julho de 1962, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Rui Palmeira 

Com a Mensagem n.O 15, de 1963, o 
extinto Conselho de Ministros, na forma 
do disposto no artigo 18, Item I, do Ato 
Adicional à Constituição, encaminhou à 
apreciação do Congresso Nacional o pre-
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sente projeto de lei, autorizando o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judiciário 
- Justiça do Trabalho - o crédito es
pecial de NCr$ 10.000,00 (dez mil cru
zeiros novos) . 

2. A matéria teve inicio, consoante se 
verifica da exposição de motivos do Mi
nistro da Justiça, no Oficio n.0 261/62, 
do Presidente do Tribunal do Trabalho 
da 2." Região, onde aquela autoridade 
esclarece ter a Lei n.0 4.088, de 1967, 
criado várias Juntas de Conc111ação e 
Julgamento sem, no entanto, abrir os 
créditos necessários ao seu funciona
mento ou disposto sõbre os cargos e fun
ções necessários a tal fim. Com o obje
tivo, pois, de sanar tais irregularidades 
e dar cumprimento à citada lei, é que 
se tomou imperativa a apresentação do 
presente projeto. 

3. A proposição já foi objeto de estu
dos, nesta Casa, quanto ao mérito, pol' 
parte das Comissões de Serviço PúbUco 
Clvll e de Legislação Social, que opina
ram pela sua aprovação, com a altera
ção proposta na. Emenda n.0 1 - CSPC, 
que objetiva adaptar o assunto às mo
dificações legais ocorridas, nesse setor, 
após a sua apr.esentação ao Congresso. 

4. Cabe a esta Comissão, agora, opi
nar, de acõrdo com o disposto no Regi
mento Interno, tanto sôbre o projeto 
como sõbre a emenda. 

5. Examinado devidamente o assunto, 
verifica-se nada .haver, no que diz res
peito à jurldicidade e constitucionallda
de do projeto e da emenda, que lhes 
possam ser opostos. . 

o projeto visa a corrigir lacuna exis
tente, originária da Lei n.0 4.088, de 
1962, e a Emenda n.0 1 - CSPC a melhor 
adaptar a. matéria ao sistema· legal vi
gente. 

6. Diante do exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça acompanha os 
pareceres das Comissões de Serviço Pú
blico Civil e de Legislação Social, opi-

nando pe~ aprovação do projeto e da 
Emenda. n.O 1 - CSPC. 

Sala das Comissões, em 7 de fevereiro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Rui Palmeira, Relator - Aurélio 
Vianna - Aloysio de Carvalho - Carlos 
Lindenberg - Petrônio Portela - Alva
ro Maia. - Wilson Gonçalves - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 92, de 196~ 

da Comissão de Redaçio, apresen
tando a. redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 127, de 1967 (n.o 648-B/6'7, na. 
Ca.sa de origem). 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A .Comissão apresenta a redação final 
da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara :ri.0 127, de 1967 Cn.0 648-B/67, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre os 
"cofres de carga" e altera o art. 9.0 do 
Decreto-Lei n.0 83, de 26 de dezembro 
de 1966, que dispõe sõbre a cobrança de 
taxas portuárias. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro 
de 1968. - Lobão da SUveira, Presiden
te - Duarte Filho, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N .O 92, de 1968 

Redação final da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 1Z'7, de 1967 (n.0 648-B/6'7, na 
Casa de origem), que cUspõe sôbre os 
"cofres de carga" e altera. o art. 9.0 

'· do Decreto-Lei n.0 83, de 26 de de
zembro de 1966, que dispõe sôbre a 
cobrança de taxas portuárias. 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à.Emenda n.0 1-CPE) 

Ao art. 1.0 

Suprima-se a· seguinte expressão: 
" . . . • excl~~as as taxas ... 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da 
Gama) - O expediente lido vai à pubU
cação. 
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A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.0 1.167, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Vascon
celos Tôrres, enviada pelo Ministério do 
Exército. 

A Presidência recebeu, ainda, respos
ta ao Oficio n.0 102/67, da Secretaria do 
Senado Federal, encaminhando cópia 
dos esclarecimentos prestados pelos .ór
gãos técnicos do Ministério da Eduéação 
e Cultura e relativos ao Projeto de Lei 
n.0 ll/67, do Sr. Senador Arthur Vir
gillo. (Pausa.) 

Está inscrito em primeiro lugar, para 
a Sessão de hoje, o nobre Senador Guido 
Mondin, a quem dou a palavra. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, tive a sa
tisfação de participar e atuar na Reu
nião da Associação Internacional de Li
derança Cristã, que se realizou em Wash
ington em princípios dêste mês. A Asso
ciação Internacional de Liderança Cristã 
é uma organização informal e voluntária 
de leigos que, em vários paises, realiza 
reuniões bissemanais, semanais, quinze
nais ou mensais, de estudo, mútuo enco
rajamento e oração. o maior número 
dos seus participantes é constituído de 
parlamentares de todos os credos religio
sos, num movimento ecumênico, de ação 
calcada nos principios do cristianismo. 

Entendem seus componentes que as 
dificuldades do nosso tempo e a disso
lução dos costumes decorrem da ausên
cia de Deus nos homens, e que serão 
transitórias e inúteis as soluções que O 
omitirem nos seus fundamentos. Se o 
homem é uma criatura de Deus, feita 
à imagem e semelhança do seu Criador, 
portanto possuidor de uma alma espiri
tual e imortal, dotada de inteligência e 
vontade livre, deve encontrar na socie
dade civll os meios de cumprir seus de
veres e de exercer seus direitos correlati
vos, conforme as finalidades de sua na
tureza e sua vocação divina. "O· homem 
é um ser social que não pode atingir 
seu pleno desenvolvimento senão pela 
ajuda mútua na fraternidade universal". 

A ciência e a tecnologia, com todos 
os seus beneficios, estão, entretanto, pre
moldando o homem, desumanizando-o. 
A harmonia entre êsse furor tecnlcista 
e o sentimento, para que aquêle não 
produza conseqüências Irremediáveis, é 
a recomposição do homem com Deus, 
re:tormulando conceitos sem desvincular
se de sua origem divina. 

· Nesse intento, a Associáção Interna
cional de Liderança Cristã atua, buscan
do, seus membros, na oração, a fôrça es
timuladora para o cumprimento de suas 
tarefas e deveres. 

Aqui no Congresso, desde há muito, te
mos o nosso grupo em ação, sem forma
lismo, sem necessidade de estatuto. Es
truturamo-nos na oração em conjunto, 
na iniantação evangélica, sem descon
tentes, sem defecções, com a. tranqülla. 
na.tura.lida.de dos que crêem, eis que aos 
que crêem nenhuma palavra é necessa
rla., como aos que não crêem nenhum 
argumento é suficiente. · 

Em Washington realizou-se um en
contro internacional, reunindo princi
palmente parlamentares de tôda.s as ra
ças e credos. Onze parlamentares bra
sileiros, de ambos os partidos, · dêle par
ticiparam, a cada qual cabendo intervir 
em preestabelecidas ocasiões. Nossos 
trabalhos desenvolveram-se num ambi
ente de dignificadora. disciplina. A de
legação brasileira a tudo estêve presen
te, de tudo participou, madrugando no 
primeiro ato de cada dia., que era a me
ditação dirigida por figuras do maior 
relêvo. 

Sucederam-se conferências e seminá
rios. Nos seminários menores estabele
cia-se a discussão sõbre liderança cristã 
efetlva, princípios e preceitos de traba
lho e sôbre o sentido da revolução es
piritual em nossos dias, em tudo se ma
nifestando a unidade de pensamento 
dos que querem construir orientados pela 
palavra de Jesus, numa transformação 
das atitudes mais recônditas de sua pró
pria alma. 
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Presente estêve também o Presidente 
Lyndon Johnson, falando-nos de seu 
conceito e de suas Impressões sôbre aquê
le cometimento. 

Considero .um dos pontos altos do con
clave a conferência produzida pelo Pro
fessor Charles Habib Mallk, represen-
tante do Libano. ' 

O Dr. Mallk foi o relatorda Comis
são ,de Direitos Humanos que, em 1948, 
elaborou a Carta de Direitos Humanos 
aprovada pela ONU. Lembro que o re
lator foi derrotado ao aceitar a emenda 
do representante brasileiro, Dr. Austre
gésilo de Atalde, no sentido de que, no 
artigo primeiro da Cai:ta, ficasse con
signado ser o homem uma criatura de 
Deus, feita à Imagem e semelhança do 
seu Criador, Referindo-se, na oportu
nidade, à questão da natureza e origem 
dos direitos humanos, o relator perguxl
tavai "A que titulo os possui o homem? 
:S:sses direitos são conferidos pelo Estado, 
pela sociedade, pelas Nações Unidas, ou 
são Inerentes de tal forma à natureza 
do homem que, ao privar-se dêles,. o ser 
humano deixa de ·ser uma. pessoa? Se 
são conferidos . pelo Estado, pela Socie
dade, pelas Nações Unidas, resulta evi
dente que tudo quanto agora se. concede 
pode .ser negado amanhã, sem quebrar 
uma 1~1 ,superior. Mas se tais direitOs 
e liberdades são próprios do ser humano, 
então.o Estado e as Nações Unidas, lon
ge de conferi-los, devem reconhecê-los e 
respeitá-los, pois de outro modo viola
riam a lei superior da sua existência. 
A questão está em saber se o Estado está 
sujeito a uma lei ·súperlor ou se 'o Es
tado é lei suficiente de per Jil. Se essa 
última proposição é certa; então nada 
pode julgar o Estado; êle é juiz de tudo~ 
Mas se existe algo ·acima do ·Estado; que 
se possa definir e ao qual êle deve ajus
tar-se, .então tõda a lei positiva que con
tradiga esta norma transcendental é 
nula e sem valor." 

A delegação brasileira teve uma en
trevista particular com· o .Presidente 

Lyndon Johnson, ocasião em que Sua 
Excelência formulou o desejo de uma 
visita do Presidente Costa e Sllva aos 
Estados Unidos. 

A Câmara dos Deputados e o Senado 
americanos, onde se contam em grande 
número os Integrantes do movimento de 
liderança cristã, recepclonaram cari
nhosamente o nosso grupo parlamentar, 
manifestando-se vários oradores, do Ple
nário do Senado, onde se postava a nos- · 
sa delegação, sendo, após, suspensa a 
Sessão, para congraçamento. Não ·bas
tante essa recepção, os congressistas 
americanos, que possuem no Congresso 
uma capela para as suas orações, ofere
ceram, no dia seguinte, um café .. à. moda 
dos Estados Unidos, · no próprio Capitó· 
lio, aos representantes brasileiros, oca· 
slão .em que mais de uma dezena .de 
oradores, brasileiros e am,ericanos, se .fi
zeram ouvir. 

' 
Realizamos em Washington inúmeras 

e proveitosas visitas a: organizações de 
serviços públicos, não · deixando de le
var nosso preito de saudade aó Presiden
te John Kennedy, junto ao seu túmulo; 

O grupo· brasileiro de lldennça cristã, 
que, desde o ·Panamá, onde· o aguarda
vam personalidades destacadas do mo
vimento, que o saudaram, foi alvo de 
carinhoso . acolhimento por tôda a parte, 
Inclusive tendo muitos .dos seus compo
nentes falado do púlpito de templos;. en
controu, entretanto, a culminância des
sa acolhida no Estado de. West Vlrginla. 
Acompanhados do nosso Impecável e 
prestimoso gula, o . Professor · David 
Smith, chegamos ao aeroporto de Cllar
leston;·;onde nos aguardavam surprêsas 
·eníóclonantes e envolventes. A :Banda 
Marcial da Sotith··· Cllarleston Hlgh 
School, à nossa··chegada, executava os 
hinos nacionais.· brasileiro e americano, 
enquanto a Guarda de Honra do Go
vernador, trajando uniformes :históricos, 
conduzia as bandeiras das duas Nações. 
De uma tribuna. especialmente armada 
no aeroporto,· recebemos· as saudações 
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do Governador Hulett C. Smith e do 
Prefeito E!mer Dodson, que foram res
pondidas pelo Deputado Teóf1!o Pires. 

Seguiram-se dias de programação ln
tensa, em melo à qual tivemos oportu
nidade de conhecer, em detalhes, o sis
tema de comunicações dos Estados Uni
dos, não podendo resistir, no intimo, à 
comparação com as nossas deflclêriclail 
crônlcas nesse setor. Basta um aspecto, 
para não· citarmos o que vimos em ma
téria de correio: há. um telefone para 
cada dois cidadãos americanos. Conhe
cemos demoradamente a 'orientação es
colar primária· e secundária que é obe
decida na grande Nação do Norte, para 
compreender o cuidado · dispensado à 
criança e ao adolescente, onde prepon
dera o amor à Pátria que nêles se de
senvolve na preparação Integral do ci
dadão. Não consegui, assimilando o que 
via, reprimir a tristeza que me envol
veu, lembrando que um projeto meu, de 
preocupação com a formação civlca nos 
educandários, dorme na Câmara, sem 
sensibilizar ninguém. Outra oportuni
dade nos foi dada, qual seja a de co
nhecer o cuidado prestado à preservação 
das reservas florestais.' Recordo que, ain
da sexta-feira última, o Senador Attillo 
Fontana se ocupava dêsse problema, no 
caso brasileiro. VIsitamos, por exemplo, 
o ·parque estadual de Bawks Nest, num 
percurso de 80 qullômetros, onde, 'além 
das observações dlretas que fizemos, to
ram-nos ministrados, em bela e racio
nal exposição, esclarecimentos amplos, 
pelos dirigentes do Departamento de Re
cursos Naturais, sôbre o programa do 
· Govêrno a respeito. 

Quando· ·o Governador Hulett Smith 
visitou Brasilla, no ano passado, . suge
riu que se procedesse a um Intercâmbio 
artistlco. Eu doaria uma tela de minha 
autoria ao Centro Cultural de Charles
ton, onde está o seu Museu de Belas

. Artes, enquanto receberíamos, para um 
Museu brasileiro, telas de pintores virgi
nlanos. Tive, assim, oportunidade, em 
ato a que se emprestou significativo des-

taque, de fazer pessoalmente entrega do 
meu trabalho, quando todos os que fa
laram ressaltaram o sentido da arte co
mo · elo de ligação entre os povos, pol' 
Isso que ela se constitui numa lingua
gem universal. 

o ato culm1nante 'da·. nossa presença 
em West Virglnla foi a recepção à de
legação brasileira no · Congreclso Esta
dual.. Reunidos Senado e Câmara em 
Sessão especial, foi feita a apresentação, 
sob aplausos, de cada membro do grilpo. 
Saudados pelo Presidente do Congresso 
e pelo Governador, nosso agradecimento 
estêve. a cargo do Deputado Raimundo 
Padilha que, em primoroso discurso, de
teve-se na apreciação dos deveres parla~ 
mentares, cuja preocupação maior não 
é pensar na próxima eleição, mas, · sim, 
na proX!ma geração. 

:S:ste, em linhas gerais, o relato da 
nossa participação na Reunião da Asso
ciação Internacional de Liderança Cristã 
e na recepção promovida pelo Governa
dor Hulett Smith, que em tudo foi. in
cansável, chegando a detalhes de extre
ma fidalguia, e ·de cujas mãos, em ato 
festivo inesquecível, recebemos o título 
de "Cidadãos ·de West Virginia". 

Na Reunião de Washington tive uma 
experiência nova, de que quero fazer uso 
e emulação. Minha satisfação foi . a de 
verificar que estamos aptos, querendo, 
a cumprir com exação a missão que nos 
é delegada em trabalho de equipe. Te
nho certeza, porque vi e porque partici
pei, de que o Brasil causou excelente im
pressão entre representantes brancos, 
negros e amarelos dos parlamentos de 
tOdos os países presentes, porque tive
mos o cuidado de uma preparação pré
via e de proceder em absoluta sintonia, 
no atendimento de tõdas as exigêl1Cias 
do programa estabelecido pela Reunião. 

O movimento iniciado por um vigoroso 
ancião, o Dr. Abraão Vereide, resultan
do na Associação Internacional de Lide
rança Cristã, rompe fronteiras e estende 
pontes por tôda a parte, em busca do mais 
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legítimo entendimento entre os homens, 
que é a paz, o desenvolvimento e a jus
tiça social alicerçados no Evangelho e 
na oração. Nós, do grupo parlamentar 
brasileiro, iremos estender nossa ação 
pelas Assembléias e Câmaras Municipais 
do Pais, ao mesmo tempo que o desen
volveremos pela América Latina. Nada 
é mais simples. Os que já estiverem con
vencidos ou que se convencerem de que 
tentar resolver sem Deus é construir sô
bre a areia, e que para tanto cumpre 
apenas realizar a sua revolução interior, 
estarão integrando as nossas fileiras, 
onde nada mais é necessário senão essa 
compreensão e convicção. (Muito bem! 
Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo LevU 
..;.. Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AURI!:LIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Brs. 
Senadores, há dois temas que estão 
apaixonando a opinião pública brasi
leira. 

Um dêles é a guerra do Vietnam, que, 
a11âs, não somente apaixona o povo bra
sileiro, como também a quantos se ln-: 
teressam pela solução dos grandes pro.:. 
blemas internacionais, porque todos sen
timos, qualquer que seja o resultado da
quela guerra, haverá modificações pro
fundas em todos os paises, de todos os 
continentes. Dai o interêsse com que são 
observados os movimentos diplomáticos 
que visem a solucionar aquêle conflito 
que ameaça a paz universal. 

outro assunto que vem chamando a 
atenção - particularmente dos poilticos 
brasileiros - é a denominada pacifica
ção nacional. Ninguém sabe propria• 
mente porque surgiu êsse movimento; 
partindo como partiu do Governador da 
Bahla, o Sr. Lulz Viana Filho. Gover
nadores já se têm manifestado sôbre a 
in1ciatlva do acadêmico e governador 
baiano. A sua exposição já foi ouvida 
pelo Marechal Costa e Silva. E o lnte
rêsse dos politlcos brasileiros não está 

propriamente no movimento que se ini
ciou, mas na pergunta que é feita dlà
riamente: Por quê? Qual a motivação? 
Quais os objetivos? Que deseja o Gover
nador da Bahia, realmente? Com quem 
articula êsse movimento? Que é paci
ficação? Parece pergunta acasslana, 
multo simples, mas tem um valor ex
traordinário para o entendimento da 
questão, do problema proposto. Por que 
é convocada. a oposição organizada em 
partido, isto é, o :MDB, para atender às 
solicitações do Governador baiano, acei
tando a tese da pacificação? Por que o 
movimento surgiu· como que da periferia 
para o centro? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, falo 
em meu nome pessoal. Não entendi ain
da, não compreendi ainda, não alcancei 
ainda os objetivos do Governador da 
Bahla. Não sei bem das razões que o 
levaram a encetar êsse movimento de 
pacificação nacional. Porque só um gru
po poderia ser chamado para se envol
ver nesse movimento: é o grupo que foi 
alienado, que foi ellmlnado da vida po
lítica dêste Pais. 

O que nós vimos pretendendo, desde 
o inicio, é que se crie, neste Pais, um 
c11ma de respeito mútuo, que propicie o 
diálogo democrático. Com o Movimen
to Democrático Brasileiro? Não somen
te com o :MDB: o diálogo democrático do 
Govêrno com a Oposição, do Govêmo 
com os sindicatos de classe, do Govêmo 
com os estudantes, do Govêrno com os 
industriais, do Govêmo com os agri
cultores. 

O que nós vimos pretendendo, desde 
o inicio, 'é que a supremacia do poder 
civil sejlii •reconhecida, não somente de 
dir.,!litPiJ como de fato _. o poder civil 
representando, ~:corporificando a vontade 
do povo brasilel~o, o poder de que de
correm todo"s· OS: outros. 

. " .·· ..... 
Num Pais .democrático - e nós dese

jamos apenas:;democracia no Brasil -
o poder mili.tar, decorrência do poder ci
vil, sustentS.•o, prestigia-o, defende-o, 
quando ameaçado. 
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O que nós vimos pretendendo, desde o 
Inicio, conforme a tradição brasllelra, é 
anistia para aquêles que foram deser
dados, para aquêles que foram punidos 
sem culpa formada, que foram banidos 
do Brasil sem defesa prévia, formal ou 
informal. O que nós vimos pleiteando, 
desde o Inicio, para que haja paz .. no 
Brasil - o que muitos denominam· de 
pacltlcação nacional - é o restabeleci
mento das eleições diretas para Presi
dente da República e para prefeitos das 
capitais - acrescentando-se agora: res
peito à autonomia dos Municipios, de 
tal modo que não sejam cassados os 
Municípios como foram cassados politi
cos brasUeiros, para que os Municiplos 
não percam os seus direitos à soberania 
democrática para escolha dos seus re
presentantes, através de atos discricio
nários ou não. J!: o que vimos.pleitean
do desde o Inicio. 

E a ameaça à autonomia dos Muni
ciplos vem causando mais inquietação, 
nos últimos tempos, do que aquela que 
se corporificou antanho, na perda de 
mandatos parlamentares e de direitos 
politlcos de cidadãos brasllelros. 

Então, se o Govêmo quer pacificar, se 
o Sr. Lulz Viana Filho deseja pacifica
ção, principie por ai. E para receber 
apoio da Oposição não há necessidade de 
barganhas, de troca de favores - que 
não foi proposto, é c,laro. 

Sr. Presidente, o que a Oposição dese
ja, e, se não tõda a ARENA, muitos ele
mentos dela, claramente, abertamente, é 
um combate, através de medidas efetl
vas, à alta do custo de vida. Pacifica
ção politica é decorrência da pacifica
ção dos espirltos, conturbados pela alta 
acelerada do custo de vida que ameaça, 
esta sim, as próprias Instituições no que 
resta de Democracia. São as medidas 
que proibem o povo brasileiro de adqui
rir casa própria, porque a correção mo
netária e tantas outras exigências que 
vêm surgindo eliminam do processo de 
adquirir-se casa própria o proletário, o 
funcionário público, o homem da classe 

média. Então a pacificação nacional, 
que é a pacificação dos espirltos, surgirá 
dai. Seu ponto de partida ai se en
contra. 

Pacificação sem abolição do confisco 
salarial, pacificação é? Negamo-lo, nós 
da Oposição! O poder de compra do povo 
bras!leiro diminuiu, seu salário real foi 
reduzido, e dai a crise da Indústria na
clona~ que já não mais sllencia, que 
profllga os atos do Govêmo, que clama 
por medidas que dêem ao povo a possi
bllldade de comprar mais, para que ela 
possa produzir mais e aperfeiçoar-se no 
sentido de que a produção maior seja 
fruto de uma produtividade mais acen
tuada. 

E não ·ouvimos uma palavra do Gover
nador da Bahia neste sentido. 

O Sr. Argemlro de Fipelredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. AUBtLIO VIANNA - Com 
grande prazer, Senador. 

O Sr. Argemlro de Flpelredo - Se
nador Aurélia Vianna, V. Ex.a está pro
nunciando discurso da maior importân
cia para a vida politica do Pais. 

O SR. AURtLIO VIANNA- Obrigado. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Real
mente, tem razão V. Ex.a, quando afir
ma que a pacificação politica só poderá 
ser feita, em caráter completo, perfeito, 
quando aparecerem estas medidas que 
atendam aos anseios da democracia, no 
sentido de se reajustar nos prlnciplos e 
preceitos que assegurem a soberania do 
povo, em tõdas as áreas necessárias à 
sua manifestação. V. Ex.a tem tõda a 
razão neste aspecto. Mas é preciso que 
compreendamos que o nosso Partido não 
se tem colocado fora, como que margina
lizado do problema essencial da pacifi
cação de espirltos, poderia dizer melhor, 
de um modus vivendi entre os Partidos. 
V. Ex.8 , par exemplo, deve vangloriar-se 
do Partido que tão eloqüentemente, tão 
acertadamente conduz, como Lider. o 
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nosso Partido se tem colocado num 
principio elevado, sobrepondo, aos lnte
rêsses pessoais e anseios de caráter de
mocrático, os interêsses do Brasil. O 
Brasil é uma nação realmente sofrida 
- como todos nós reconhecemos -, so
frida pelas crises sociais, pelas crises po
liticas, pelas crises econômicas e pelos 
desacertos da Revolução que ainda o es~ 
tá dominando. Quando se fala em paci
ficação polltica, admite-se que, dai em 
diante, desapareceria a Oposição nes
te Pais, uma Oposição que, pela omis
são, pelo: caráter estático, ficaria sem 
dinamismo algum, se anularia diante de 
um fenômeno em que a ARENA se· in
tegrasse no MDB e o :MDB sé Integras
se na ARENA, constituindo um corpo só 
e uma vitalidade só, com um objetivo só. 
A situação,. então, seria monótona .e in
compativei com o espirita democrático 
do Pais. ' 

Mas nada Impede, meu eminente Li
der,. que, dentro dos principlos em que 
nos temos colocado, ·dentro· da atitude 
serena e enérglca·em que o MDB, no Se
nado, se tem colocado, estejamos olhan
do. acima dos· Partidos, estejamos olhan
do, sem discrlminações politicas, a solu
ção . dos grandes problemas :caclonats a 
que ·v. Ex:• fêz referência. Creio uma 
Imposição,. nesta hora histórica do Bra
sU- a que se faz refletir sôbre os :cos
sos .. esplritos de patriotas, que :cos or
gulhamos de ser _,.a . u:cldade, .nes
ta Casa~ sem discriminações; quando, em 
causa os altos interêsses . da Pátria 
(Multo bem!),. nos manifestemos como 
que irmanados num corpo só, unidos, 
sem injunções de Govêrno, sem pressões 
de quem quer que seja. Desta. forina 
poderemos aprender, compreender e so
lucionar os problemas vitais do Pala. 
Acredito. que poderia falar em nome de 
V. Ex. a ta m bê m, ao assegurar ao 
a .tu a 1 Presidente da Repúbllca que 
Sua Excelência poderá contar com o 
nosso apoio, mesmo fora do problema de 
congraçamento político 'ou de união po
l!tica nacional, poderá contar com o nos-

so esfõrço, com a nossa cooperação sin
cera, leal, patriótica, para resolver os 
problemas nacionais. · ·De modo que. di
riamos: se não é: posslvel um plano de 
união . nacional, como o prevê o atual e 
emi.Ílente Governador da Bahla e · por 
que luta, dlrla que o modus vlvencll 
Imediato, a meu ver, se Impõe diante 
das responsabilidades que Incidem sôbre 
o Presidente da. Repúbllca e que, ao mes
mo tempo, incidem sObre a ARENA, par
tido que o sustenta. Nós, oposicionistas, 
temos . também ·o. dever de atender aos 
Ideais nacionais e cooperar, nesta. Casa 
- como temos feito -. na. solução dos 
grandes problemas que '.afligem êsse 
Pais. O barco é um só: se naufragar, 
Iremos .todos, certamente, na voragem 
das ondas. 

. O .SR. AUBiLIO VIANNA- Nobre Se
nador Argem1ro de Figueiredo, o enten
dimento do têrmo "pacificação" de V. 
Ex.• não · é o de • outros · politlcos dêste 
Pais. 

V. Ex.• não · admite, como nós não 
admitimos, que pacificação, seja absor
ção. Num pais em que, por consen
timento -., ou por Imperativo legal -, 
só . existem duas agrellllações politico
partidárias, se pacificação ' é abdicação 
de uma aos lnterêsses da outra e das 
duas aós interêsses do Exêcutivo, mesmo 
Executivo forte,. então, essa. paclf1caçií.o 
é a negação do · diálogo democrático, a 
negação da ciemocracia, o estabelecimen
to· de um partido único e de um partido 
único que · não possa divergir do Exe
cutivo. Se nós, do MDB, lutamos por 
que~liaia mais partidos politlcos neste 
Pais, não !riamos negar os princípios que 
deram causaw.ào surgimento dêsse Par
tido, pela aceitação de uma tese nulda, 

':'.sem fundamentos objetlvos, claros. A 
'palavra soa .. mUito e, às vêzes, muito 
bem~· aos ·ouvidos, mas em essência, em 
substância/o que ela representa? · ., 

Sr. Presidente, nós encontramos, em 
O Globo de hoje, que o Governador bala
no declarou que pacificação quer dizer, 

I' 
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essencialmente, diálogo, e, à. medida em 
que as fôrças politicas dialogarem, Irão 
definindo os rumos da pacificação. 

' .. , . . 

O nobre Senador Argemlro de Figuei
redo acaba de proclamar, e acertada
mente, que nunca faltou diálogo, parti
cularmente nesta Casa, e eu estenderia 
à outra Casa do Congresso Naclónal. o 
mesmo principio. · · · 

O diálogo existe, pelo .menos nós dese
jamos dialogar, e . vimos provocando, 
através dos nossos, pronunciamentos co
tidianos, vimos. provocando - os nossos 
Inimigos polltlcos? Não! - os, nossos 
adversários da ARENA a que estabeleça
mos, dentro desta Casa ou fora dela, o 
diálogo. 

.Uma das reivindicaçÕes do nosso pro
grama é pela denúncia de acôrdos Inter
nacionais de · restrição do uso .. pacifico 
da energia nuclear~ 

· ·o Sr.· Magalhães Pinto, o Cllanceler 
brasileiro,· Ministro das :Rel!Í.ções · Exte
riores do· nosso· Pais, 'vem·· defendendo . a 
tese da autOnomia do Brasil para cons
trução de reatares nucleares para uso 
pacifico da enerBia nuclear, para o de
senvolvimento da nossa Pátria comum, 
do nosso Pals.·.E não tem faltado a Sua 
Excelência, que representa . o Govêmo 
central,. à polltlcariestaJ?eleclda pelo Se
nhor Presidente da República, . o apoio 
de tôda a Oposição, nesta. ou na 
outra Casa do Congresso :Nacional, por
que, tôda vez que , se trata do lnterêsse 
nacional nós estamos na nossa posição 
de sempre: não regateamos apoio, não 
negamos apoio a qualquer politica que 
venha ao encontro das necessidades e 
dos anseios ·nacionais, em defesa da au
tonomia e da soberania do nosso Pais. 
Quando o Sr. Ministro dos Negócios In
teriores dêste Pais levanta a bandeira 

· do desenvolvimento da Amazônia, nunca 
lhe negamos apoio, multo menos aplau
sos, porque todos nós sabemos que, se há 
zona cobiçada pelo mundo superpovoa
do, esta é a Amazônia. 

Nunca deixamos de aplaudir aquêles 
que, no passado como no presente, se 
preocupam com o desenvolvimento desta 
vasta área da nossa terra, até há pouco 
tempo completamente abandonada! 

' . 

Sr. Presidente, pacificação é reconhe
cimento dos direitos da nossa juventu
de que quer diálogo. Sim. Que· desejo. 
diálogo;. sim. Que exige reformas.subs
tanclais no processo educativo brasUelro. 
Então, 69,7% da população brasUelra é 
constltulda ·de jovens · de menos .·de 20 
anos de Idade; e essa mocidade não deve 
tomar parte do diálogo? Não .deve ser 
chamada para que se Impregne do nõvo 
esplrlto .. desenvillvlmentlsta brasUelro, 
latlno-amerlcan!), ·Internacional? 

lt o que nós vimos pleiteando, é o que · 
nós desejamos. Mas não há uma palavra 
neste sentido, do Governador do Estado 
da Bahla. 

Sr. Presidente, o Jornal do Brasil, num 
editorial que deveria ser lido, e não so
mente lido, mas meditado, sob o titulo 
"Democracia pela Revolução", focaliza 
diversos pontos · que deveriam merecer 
atenção mais . cuidadosa dos polltlcos 
brasUelros: 

· "Revolução não é fazer ceris\lra po,;. 
lltica de espetáculo artlstlco, espio..: 
nar a vida privada dos cidadãos, e, 
stm; modificar estruturas anacróni
cas para capacitá-las a arcar com o 
pêso nõvo de um Pais que .precisa 
crescer." 

'. 
Ai está uma forma de pacificação. 

Pacificar provocando inquletaç.ão? 

Aquêle espetáculo de há poucos dias, 
quando houve uma espécie de mobiliza
ção militar no Pais, causou profunda ln
quietação e profunda tristeza. Revolu
ção é modificar estruturas anacrõnlcas, 
para capacitá-las a arcar com o pêso 
nõvo de um Pais que precisa crescer. 

J!: por Isto que afirmamos que não 
houve revolução em 31 de março. Houve 
um Golpe de Estado, houve uma revol-
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ta bem sucedida, através de um pronun
ciamento mllltar, que não chegou a cau
sar derramamento de sangue. 

Revolução, diz o Jornal do BrasU, não 
é atlvidade exclusivamente mllltar. 

A falta de visão revolucionária e ''on
tade lúcida, refletldas num programa, 
levou o Govêrno, entre muitos. equivocas, 
a comprimir as atlvidades sindicais, a 
pretexto de que era lnautêntlca, e de fa
to o era, a vida das entidades de classe, 
no período precedente. 

Inutilizou-se, assim, o Importante sis
tema de comunicações entre o Govêmo 
e parcelas ponderáveis da sociedade bra
sileira - as classes empregadoras e os 
trabalhadores. 

O Congresso funciona acadêmica, e 
não revoluclonàrlamente. Mas não po
deria o Congresso ser revolucionário, 
quando a .Revolução não foi revolução. 
J!: claro. 

O passado era mais forte e prevaleceu 
sôbre o futuro através das figuras mal!l 
atuantes e lideranças aturdidas. A clas
se política confirmou que seu universo 
é Imediatista, regional e eleltorelro, · tan
to na representação da maioria acomo
dada, como na oposição açodada, em 
confronto com os sentimentos popula
res, em dimensões estritamente na
clonais. 

Em conclusão: 

"0 Pais permanece Igual, apenas 
mais. compileMo pelo clj;Joal de leis, 
que não podem mesm'o funcionar na 
estrutura obsoleta." 

Sim, a estrutura continu~~o a mesma: 
revolução é o ato que revolve, que altera 
estruturas, que toca na infra-estrutura. 
E tudo ficou Igual, inclusive muitos gru
pos que orientavam, no setor das eco
nomias e das finanças, os governos pas
sados continuaram pontificando e ori
entando os governos revolucionários -
os dois. 

Em sintese, a revolução não é para 
destruir. Ao contrário, é para fortalecer 
a democracia pelo progresso e as liber
dades pela responsab1lldade. Vamos pa
cificar assim. Dar paz ao Pais, tranqUi
lidade ao Pais, através de uma orienta
ção segura, orientação firme no emprê
go do planejamento. De um planejamen
to efetlvo que atenda às diversas regiões 
dêste Pais. 

Senhor Presidente e Senhores Senado
res, a verdade é. que a tese da pacifica
ção só vem interessando às classes po
liticas como algo que deve provocar a 
curiosidade através daquelas perguntas 
a que me referi no inicio: Por quê? Para 
quê? Com que finalidade a Oposição 
ameaça a estrutura do Govêmo? Pela 
revolução violenta?. Não! Está no seu 
papel de fiscalizar, atê, às vêzes, de 
orientar, de defender as suas teses. Per
feitamente. Deseja-se a mudança de 
mentalidade para que a Oposição abdi
que. Fala-se mesmo que a pacificação 
tem como finalidade - fala-se - a eli
minação de um movimento denominado 
Frente Ampla. E que a coordenação dos 
dois Partidos, que deveriam se unir, le
varia o Pais a uma estabilidade maior. 

Admitamos que seja essa uma das te
ses dos autores da denominada pacifi
cação politica dêste Pais. Admitamo-lo, 
para argumentar. Seria uma tese dls
cutldissima e não teria base e fun
damento na realidade nacional, porque 
no dia em que o MDB se unisse à 
ARENA, no dia que os dois passassem a 
defender a polltlca do Govêrno, com o 
desaparecimento, por .conseqüência, da 
critica, nesse dia é que a denominada 
Frente Ampla, cresceria. Porque a falta 
de um Partido·:de Oposição faria com 
que o vácuo fôsse preenchido pelo Líder 
'inconteste da··. denominada Frente 
Ampla. . · .. ' ... 

Nem esta . .'tese seria defensável, nem 
nos prestamOs a um papel dêste tipo. 

Seria a confirmação do que dizem os 
nossos adversários: que a nossa Oposição 

J 

J 
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é uma Oposição sem sentido, sem alma, 
sem desejo de transformação. 

O jornal O Globo declara que ful 
consultado, que houve um contato do 
Sr. Luiz Viana Filho comigo, e que êste 
contato se deu pelo telefone: 

"que também o atual Senador pelB. 
. Guanabara ficou de levantar Ó as
sunto junto de seu Partido, na pró
xima reunião de seu Gabinete Exe
cutivo, aceitando, de antemão, a tese 
de que o diálogo não traz qualquer 
prejuízo à atual politica nacional" 

Teria sido honroso para mim ter con
versado com o Governador da Bahla -
com quem pessoalmente me dou. Não 
é verdade, porém; não houve qualquer 
contàto pessoal ou telefônico com Sua 
Excelência; Mas adotaria, como meu, o 
principio, a tese de que "o diálogo não 
traz qualquer prejuízo à politica nacio
nal." 11: válida. O diálogo nunca trouxe 
prejuizo à atual politica nacional. Per
feitamente. O diálogo é feito através da 
imprensa, nos debates públicos, no Par
lamento. 

Já afirmei e reafirmo que êsse diálogo 
é constante, pelo menos a Oposição o 
provocou. Sôbre a pacificação nacional 
é que o diálogo não é possível. Não está 
sendo, pelo menos no Senado. E creio 
que não é possível porque todos os Se
nadores, da ARENA como do MDB, vêm 
praticando êsse diálogo há muitos anos. 

Então, dialogar sôbre pacificação na
clonai é algo como chover no molha
do. Tanto assim é que a Bancada da 
ARENA nem se preocupou com êste as
sunto, apesar de a idéia ter nascido de 
um dos homens de mais responsablllda
de, um dos autores intelectuais da Re
volução, que foi, no primeiro período de 
Govêrno revolucionário, um dos mais 

.chegados à revolução, porque dos mais 
chegados ao Govêrno . do Sr. Castello 
Branco. 

Creio que êle fol Chefe da Casa Clvll 
da Presidência, porta-voz autorizado do 

primeiro período de govêrno revolucio
nário. · 

Haja em paz, portanto, a pacificação 
nacional! E nós iremos, sim, defender 
junto ao órgão competente do nosso par
tido a tese que expusemos em nome pes
soal, como senador pela Guanabara, e 
que recebeu, pelo ·menos, a atenção da
queles que me escutam. · Elementos da 
Oposição podem aderir ao Govêrno, pas
sando-se para a ARENA; elementos do 
Govêrno podem aderir à Oposição, pas~ 
sando-se para o :MDB ou tomando qual
quer outra posição. Mas o partido de 
Oposição aderir, capitulando à situação, 
seria negar-se a sl mesmo e destruir os 
últimos resquícios de fé que ainda exis
tem na alma do povo brasileiro. 

Falá-se em coexistência pacifica no 
âmbito internacional. Tem havido coe
xistência pacifica entre nós, sem que a 
ARENA abdique de .seus prlncipios, sem 
que ll,bdiquemos dos nossos. Aliás, a con
denação que muitos vimos recebendo· é 
porque não. nos ·tomamos radicais, lstó 
é, turbadores da ordem, conspur'cadores 
da verdade democrática . 11: porque vi
mos resistindo a. certos chamamentos 
que vlrlam aniquilar êste principio, que 
é o principio da instauração de um sis
tema democrático de govêrno autêntico 
neste Pais. A planta democrática é. ten
ra, dizia Mangabeira. :Reguemo-la. E 
não se rega uma planta democrática 
através de acôrdos espúrios que signifi
cam a negação do grande principio do 
diálogo, que só existe quando existem 
duas partes que ideologicamente conm
tam sôbre programas. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? (Assentimento 
do orador.l V. Ex.a, há pouco, referiu
se à unidade de pensamento e de ação 
existente entre todos nós, da Oposição, e 
elementos da ARENA, enfim, com relação 
à politica internacional. Ora, eminente 
Senador, evidentemente os dois princí
pios básicos americanos são aquêles que 
dizem respeito à coexistência pacífica 
entre os povos e o princípio de autode-
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terminação. . O Brasil está, realmente, 
no momento, dentro dêsses prlnciplos. 
E V. Ex.a, com a lealdade, com a dig
nidade de um . Senador oposicionista, 
acaba de. declarar que o Brasil, através 
de seu representante autêntico, o Embai
xador Magalhães. Pinto, está defendendo 
êsses dois principias,. na crise atual en
tre o . Brasil e a América do Norte. Se-: 
nadar Aurélio Vlanna, V. Ex. a há de 
compreender que se êsses prlncfplos 
valem para as relaÇões, pelo menos 
entre os paises americanos, a América 
do Norte 'está numa posiçãO contrária ao 
principio da autodeterminação, quando 
o Brasll, quer pelo 'seu trabalho, quer 
pelo seu esfôrço próprio. de estudar e re
solver,· deseja tratar dos problemas de 
energia atómica, instalando reatares 
atómicos, e a AÍnérica do Norte se opõe. 
Opõe-se no sentido de pressioná-lo, afas
tando-o, ou tentando 'afastá~lo dêsse ca
minho da autodeterminação. Ai·, êsse 
prlliciplo é violado. De modo que esta
mos todos ...;. Govêmo e Oposição -
numa unidade de prlncipios, porque se 
trata, na verdade, de um problema àe 
defesa do nosso . progresso, das . nossas 
intenções de progredir. ConSeqüente
mente; repudiamos. a· atitude dos ame
i1canos, ao quererem 'IDlpe&r que o 'nos~ 
so Pala 'entre nestá senda de progresso 
em que tôdas as grandes. potências já 
estão, sem oposição de quem quer que 
seja. · · '· · · · 

O SR. AUULIO VIANNA - E o, que 
é mais importante, Senador Argemlro, de 
Figueiredo,· é que, pela primeira vez, nos 
últimos anos, o nosso ·Pais · enfrentou os 
dois grandes. podêres, . as duas grandes 
potências - a maior potência capitalis
ta do mundo ·e a maior potência· comu
nista do mundo;. O nosso Pais se rebe
lou contra o acõrdo, para uso pacifico 
da energia atômlca, firmado entre a 
União Soviética e os Estados Unidos. E, 
por Isso, de relance, .transformou-se na 
Nação llder dos sub~esenvolvldos. E, 
quando agora, em Nova Delhi, acabou de 
discursar, o Chanceler Magalhães Pinto 

foi aplaudido, demoradamente e de pé, 
pelos representantes de cêrca de 150 na
ções, que aderiram à tese da soberania 
de cada qual, à tese de que é 1mposslvel 
coexistência pacifica entre tôdas as na
ções do mundo, quando a coexistência 
defendida por alguns é para que as po
derosas e ricas fiquem em comum, na 
exploração das fracas, na exploração das 
pobres. . E para ter fOrça de . receber 
aquela consagração, estava· o ·Chanceler 
Magalhães Pinto respaldado na. Oposição 
também, no apoio à tese que, agora, não 
era do Govêmo, mas a tese nacional que 
empolga a todos nós. 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, é esta .. a· tese que. Iremos defender 
perante. o nosso Partido, e · programàtl~ 

. camente a. tese é, esta. Porque, tenho o 
máximo cuidado. quando . daqui me. pro
nuncio, mesmo em caráter particular de 
Senador não investido de funções de 11-
derança: eu o faço passando uma vista 
de olhos .no programa do nosso Partido 
para não ferir-lhe a esSência e a subs
tAncia. · ·. · · · ' · 

A nossa luta, que deve ser comum, é 
para que haja plena democracia neste 
Pais, dentro de quadros constitucionais 
autênticos; · · ·' · · 

· Esta é a luta que· nos deve unir, dev.e 
ser a argamassa que junte as partlculas 
brasileiras pará defesa dos lnterêsses 
comuns, que leve' o nosso Pais a ser uma 
potência verdadeiramente llder na. , de
fesa dos fracos, das reivindicações de 
todos, parâ · o bem-estar comum, a. t1m 
de que haja paz efetiva e . universal. 
(Multo bem! · Multo . bem! Palmàa. O 
orador é cumprimentado.) 

Comparecem · mais os seguintes 
Srs. Senadores: 

· Oscar Passos - Sebastião Archei 
·- Petrônló' Portela - Sigefredo Pa
·chec.o ~;Manoel Vlllaça- Ruy Car
neiro ~.:·, Domlcio Gondim - João 
Cleofas - Antônio Balbino - Raul 
Giubertl - Paulo Tôrres - José Fe
liciano - Fernando Córrêa. - FI
linto Müller - Adolpho Franco. 

h 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Esgotada a hora. do Expediente. Pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Os itens 1, 2, 3 e 4 estão em fase de 
votação, que, por falta de quorum,. fica 
adiada para a próxima sessão. ·· 

·São os seguintes:· 

Item 1 
Votação, em turno único, do Re

querimento n.0 78, de 1968, pelo qual 
. o Sr. Senador Duarte Filho solicita 

autorização para pa~ticipar da De
legação do Brasil à V Reunião do 
Conselho Interamericano da Cultu
ra, a realizar-se na Venezuela. (em 
regime de urgência, nos têrmos do 
n.0 ll.b.2 do art. 326, combinado 
com o n.0 5-b do mesmo artigo do 
Regimento Interno), tendo 
PARECER FAVORAVEL (proferido 

oralmente na. Sessão de 9 de fe
vereiro de 1968), da Comissão 
- de· Relações Exteriores. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 1.000, de 1967, do sr. 

'·senador Vasconcelos Tôrres,· soltei
. · tando ao Podel' Executivo ·- ·Banco 

do Brasil - Carteira de Comércio 
Exterior - informações sôbre resta
belecimento de cotas. de exportação 
de algodão, tendo 
PARECERES, sob n,0 '. 873, de 1967, e 

48, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça., e 
- de Economia, pelo arquiva-

mento. 

Item 3 · 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 1.077, de 1967, de au
toria do Sr. Senador Llno de Mattos, 
solicitando informações ao Senhor 
Ministro Extraordinário para Assun
tos do Gabinete Civil, sôbre os fi-

nanciamentos feitos, pelo. Banco Re
gional de BrasWa S. A., pertencen
te ao conjunto adm1n1strat1vo da 
Prefeitura do Distrito Federal, aos 
hortigranjeiros, lavradores e pecua
ristas do Distrito Federal, tendo 
PARECER FAVORAVÉL, s~b n.0 15, 

de 1968, da Comissão 
- de .. Finanças. 

Item 4 

Votação, em primeiro turno .(com 
apreciação preliminar de -constitu
cionalidade, nos têrmos do artigo 2~5 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.o 58,' de 1967, 
de . autoria· dó Senador Desiré Gua
rani', que dis}lõe 'sabre fucentivos fis-
cais, tendo · · 
PARECER, sob n.0 34, .de 1968, da 

Comissão: 
- de Constituição e Justiça pela 

· · rejeição, por 'inconstitucionali
dade. 

O SR. PRESIDENTE CGuldo Mondin) 
-Item s·· 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer 
n.0 70, de 1968) do Projeto de Re
solução n~0 .. 9, de .1968, que suspende 
a execução do .1 3.0 do artigó s.o da 
Lei n.0 2.081, de 27. de dezembro de 
1952, do Estado de São Paulo: 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento no sentido de que seja submetida 
a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, nos .têrmos 
do art .. 316-A do Regimento Interno, in
dependentemente de votação. 

O projeto vai à promulgação. 
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:ta seguinte a redação final apro- O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
-vada: - Item 6 

PARECER 
N,0 10, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a. redação final do l'rojeto de 
'ResolllÇão n. 0 9, de 1968. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberr 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 9, de 1968, 
q11e suspende a execução do 1 3.0 do ar
tigo 8.0 da· Lei n.0 2.081, de 27·de de
zembro de 1952, do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro 
de 1968. -Lobão da SUvelra, Presiden
te - Carlos Lllldenberr, Relator 
l)uarte Fllho. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 70, de 1968 

Redação final do ProJeto de Reso
Ju.ção n.0 9, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 45, número IV, 
da Constituição Federal, e eu, ....... . 
.. .. .. .. . .. .. .. . , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUQAO 

Suspende a exeeução do § 3.0 do 
. art. 8. 0 da Lei n. 0 2.081, de 27 de de
zembrO de 1952, do Estado de São 
l'aulo. 

() Senado Federal resolve: 

.Art. 1.0 - J!: suspensa, por inconsti
tucionalidade, nos têrmos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida, em Sessão plenária. de 31 de 
I!la!o de 1967, no Recurso em Mandado 
de Segurança n.O 14.511, a execução do 
§ 3.0 do artigo 8.0 da Lei n.o 2.081, de 
27 de dezembro de 1952, do Estado de 
Sií.o Paulo. 

Art. 2.0 - Esta Resolu~ão entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gada.s as disposições em contrário. 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 72, 
de 1968) do Projeto de Resolução 
n.o 10, ·de 1968, que torna sem efeito 
a nomeação de Maria Lúcia de Mo
raes e Silva Rodrigues, candidata 
habllltada em concurso público, pa
ra o cargo de Auxiliar Legislativo. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar !azer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento no sentido de que seja submeti
da a votos, é a redação final considera
da definitivamente aprovada, Indepen
dentemente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 

J!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 72, de 1968 

ela Comissão Dlretora., apresentan• 
do a redação final do Projeto de Re· 
solução n. 0 10, de 1968 . 

A Comissão Diretora apresenta a re
dação final do Projeto de Resolução 
n.o 10, de 1968, nos seguintes têrmos: 

RESOLUQAO 
N.o .'DE 1968 

Torna sem efeito a nomeação de 
Maria Lúcia de Moraes e SUva Ro
'llrléue.,; .· cimdidata habilitada em 
conéiifsô' público para o cargo de 
Allxlllar Lerbllatlvo. 

O Senado Federal resolve: . . 

Artigo único - Fica sem efeito a no
meação feita de acôrdo com o artigo 85, 
allnea e, item 2, da Resolução n.O 2, de 
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1959, de Maria Lúcia de Moraes e Silva 
Rodrigues, candidata habilltada em 
concurso público, para o cargo inicial 
da carreira de Auxiliar Legislativo, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal, 
em virtude do decurso do prazo legal. 

Sala da Comissão Diretora, em .8 ·de 
fevereiro de 1968. - Moura An· 
dracle - Nogueira da Gama - GUberto 
Marl.nho - Dlnarte Mariz - Edmundo 
Levl - Sebastião Areher - Guido 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
-Item 7 

Discussão, em turno único, da te
dação final <oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer 
n.0 71/68) do Projeto de Lei do Se
nado n.0 34, de 1966, de autoria do 
Sr. Senador. Bezerra Neto, que de
termina a fixação do preço-limite 
no calçado de fabricação nacional, e 
dá outras providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qulser 
fazer uso da palavra para a discussão, 
dou-a como encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento para que a matéria seja submeti
da a votos, ·é dada como definitivamente 
aprovada, nos térmos' do art. 316-A, do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Depu
tados. 

Jl: a seguln te a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 71, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 34, de 1966. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto, de Lei do Senado n.o 34, de 
1966, que determina a fixação do preço-

lllnite no calçado de fabricação nacional, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro 
de 1968. - Lobão da SUvelra, Presiden
te - Carlos Llndenberr, Relator 
Jlllarte Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 71, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lel do 
Senado n.0 34, de 1986, flUe determi
na a fixação do prec;o-Umlte no cal· 
çado de fabricação nacional, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

4rt. l.!' - Qualquer tipo de calçado 
c)e fabricação nacional, · para ser pôsto 
ii- Yenda, deverá ter afixado o seu preço
limite no solado, parte posterior, na for
Jlla de gravação. 

~. 2.0 - A fixação do preço será fei
ta pelo estabelecimento produtor, cal· 
culada para o plano de produção e o de 
1enda, incluindo o lmpôsto de consumo 
e demals tributos devidos, resultantes da 
comercialiZação, para que fique no mes
JtlO plano, prevista expressamente a 
Jtlal'gem de lucro dos vendedores. 

Parágrafo único- Nos calçados po
pulares, Isentos do pagamento do im· 
pôsto de consumo ao preço-teta, deve 
ser aduzida a letra maiúscula I, indica
tiVa da Isenção. 

Art. 3.0 - Constitui !nfração do dis
posto nesta Lei, Incurso o seu autor, 

· através de seu responsável, em crime 
contra a economia popular, o seguinte: 

a) oferecer à venda, ou vender mer
cadoria fabricada após o adven
to desta Lei, sem conter a gra
vação do preço; 

b) oferecer à venda, ou vender mer
cadoria por preço acima do fixa
do no produto. 

.Art. 4.0 - Fica o Ministério da Fa
zettda, ou entidade pública por êle de-
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.signada, autorizado a fixar os preços
limite. 

Art. 5.0 .,.. Dentro de 30 (trinta) dias 
o Poder Executivo baixará a regulamen
tação da presente Lei. 

Art; 6.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário; 

' . 
O SR. PRESmENTE (Guldo Mondln) 

_;_Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há mais o r a d o r e s inscritos. 
(Pausa.) : · 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
Sessão, designando para a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único,. do. Re
querimento n.0 78, de ·1968, pelo qual 
o Sr. Senador Duarte Filho solicita 

· autorização para participar da De
legação do Brasil à V Reunião do 
Conselho Interamericano da Cultura, 
a· reaUzar-se na Venezuela <em re
gime de urgência, nos têrmos ··do 
n.0 ll.b.2 do art. 326, combinado 
com·. o n.0 5-b do mesmo artigo · do 
Regimento Interno),. tendo. 

·.PARECER FAVORAVEL (proferido 
oralmente na Sessão .de 9. de fe
vereiro de 1968), da Comissão 
- de Relações Exteriores. 

2. 

Votação, ein: tumo único, do · Re
querimento n.0 1.000, de 1967; do 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, so
licitando ao Poder Executivo - Ban
co do Brasil - Carteira· de Comér
.cio Exterior - informações sõbre o 
restabelecimento de cotas de expor· 
tação de algodão, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 873, de 1967, 
e 48, de 1968, das Comissões 
- de Constituição ·e Justiça, e 
- de Economia, pelo arquiva-

mento. 

3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 1.077, de i967, de au
toria do Sr. Senador Lino de Mattos, 

· soUcitando informações ao Sr. Mi
nistro Extraordinário para. Assun
tos do Gabinete Civil, sôbre ·os fi
nanciamentos feitos, pelo Banco Re
gional de Brasilla S. A., pertencente 
ao conjunto administrativo da Pre
feitura do· Distrito Federal, aos :hor
tlgranj elros, lavradores e pecuaris-
tas do Distrito Federal, tendo . 

. PARECER FAVORAVEL, 'sob n.o 15, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

4 

·Votação, em primeiro ttll'llo (com 
apreciação preUminar · de constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 58, de 196'1, de 
autoria do Senador Deslré 'Guarani, 

. que dispõe sõbre incentivos fiscais, 
tendo 
PARECER, sob n.0 34, de 1968, da c ... -· . . . . 

omlssao . . - ' - de Constitulçao e Justiça, pela. 
' rejeição, por inconstitucionÍül

dade. 

5 

Discussão, em turno único, da i:e
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.o · 92, 
de 1968), da. emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 . 127, 
de 1967 (n.0 648-B/67, na Casa. de 
origem>, de . iniciativa do Sr. Pre
sldente,da RepúbUca, que dispõe sô-

, bre os"~~cofres de carga" e altera o 
. art.' 9:0: do Decreto-Lei n.0 83, de 26 
·de. dezembrb ·de 1966, que dispõe sô-
bre a cób'rança de taxas portuârias. 

6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 13, de 1968, 
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de autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a adm1nistração do 
Serviço Gráfico do Senado Federal. 

'1 

Discussão, ern turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 16, de 1968; 
que autoriza . o. Govêmo do. Estado 
de Mato Grosrio a contrair emprés
timo extemo (projeto apresentado 
pela Comissão de Finanças, como 
conclusão de seu Parecer n.0 75, de 
1968), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 76, 
de 1968, da ComisSão 

- de CoustitaJção e Justiça. 

8 

Discussão, em segundo tumo, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 60, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, que dispõe sôbre a 
aposentadoria por Implemento de 
tempo de contribuição no desemprê
go, tendo 

· P~CERES, sob n.oa 21 e 22, de 1968, 
das Comissões 
- de ConstitaJção e Justiça, pela 

constitucionalidade, e 
- de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
·(Encerra-se a se~s4o às 16 horas e lO 

minutos.) 



. : 
24.8 Sessão, da 1.a Sessão Legislativa Extraordinária 

da 6.8 Legislatura, em 13 de fevereiro de 1968 

PRESID:INCIA. DOS SRS. MOURA ANDRADE, EDMUNDO LEVI 
E GmDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-. . 
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Clodomir Milet 
- Menezes Pimentel- Wilson Gon
çalves - Argemiro de Figueiredo -
José Leite - Aloysio de Carvalho -
Carlos Lindenberg - Raul Giuberti 
-Paulo Tôrres- Aarão Steinbruch 
- Vasconcelos Tôrres - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - Be
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Lino de Mattos - Moura 
Andrade - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Ney Braga - Mello 
Braga - Attilio Fontana - Guido 
Mondin- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 27 Brs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata da Sessão an
terior. 

o Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

!!: lido o seguinte: 

MINISTI!:RIO DO EXtRCITO 
Gabinete ·do Ministro 

Escalão Avançado 

Brasilia, DF, 12 de fevereiro de 1968. 

Oficio n.0 186/68 
Ass. Pari. 

Senhor Secretário: 
Incumbiu-me o Exmo. Sr. Ministro do 

Exército, General Aurélio de Lyra Tava
res, de comunicar a V. Ex. a que compa
recerá. ao Senado Federal, no próximo 
dia 15 de fevereiro, às 15 horas, aten
dendo à convocação do Exmo. Sr. Sena
dor Mário Martins. - Antônio Bandeira, 
Coronel, Chefe do Escalão Avançado do 
Gabinete do Ministro do Exército. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Conforme acaba de ser lido, o Minis
tro do Exército, Sr. General Aurélio de 
Lyra Tavares, comparecerá ao Senado 
no próximo dia 15, depois de amanhã, 
às 15 horas, atendendo à convocação· do 
Sr. Senador Márió Martins, que deverá 
encaminhar; à: Mesa, nos têrmos do Re
gimento Interno, a relação dos quesitos 
de sua argüição ao Sr. Ministro do Exér
cito, a fim de que seja dado prévio co
nhecimento da matéria a S. Ex.6 

O SR. PRESIDENTE ·(Moura Andrade) O Sr. 1.0-Secretárlo procederá à lei-
- Sôbre a mesa, ofício que vai ser lido tura de ofícios recebidos da Câmara dos 
pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. Deputados. 

-~ 
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São lidos ·os seguintes 

OFíCIOS 

Comunica rejeição do Decreto-Lei núme
ro 348, de 1987: 

Bras111a, 8 de fevereiro de 1988. 

N.0 682'-

Senhor Secretário; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, a fim de que se dlgne levar 
ao conhecimento do Senado Federal, que 
a Câmara dos Deputados, em Sessão de 
7 de fevereiro do corrente ano, aprovou 
o parecer da Comissão de constitul~ão 
e Justl~a pela inconstltuclonalldade do 
Decreto-Lei n.0 348, de 28 de dezembro 
de 1967, que dlspõe sôbre a utWza~ão 
facultativa dos serviços de despachantes 
aduaneiros, altera o Decreto-Lei n.0 37, 
de 18 de novembro de 1986, e dá outras 
providências. 

Outrossim, levo ao conhecimento de 
Vossa. Excelência que a referida. propo
sição foi, nesta data, enviada ao Ar
quivo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
llllnha alta estima e mais distinta con
sideração. - Bemlque La Rocque. 

Coinunlea rejeição elo Decreto-Lei niÍJile-
ro 347, de 1987: 

Brasllla, 9 de fevereiro de Ul88. 
N',0 690-

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência., a fim de que se digne levar 
ao conhecimento do Senado Federal, que 
a Câmara dos Deputados aprovou o Pa
recer n.0 21/88, da Comissão de Const1-
~ulção e Justl~a. pela inconstltuclonall· 
dade do Decreto-Lei n.o 947, de 29 de 
dezembro de 1967, que cUspõe sõbre a 
entrega das parcelas, pertencentes aos 
munlcipios, do produto da arrecadação 
do lmpõsto sõbre circulação de mercado· 
rias. 

Outrossim, levo ao conhecimento de 
Vossa Excelência que a referida propo
sição· foi, nesta data,· enviada ao Ar
quivo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha· alta estima e mais distinta con
sideração. - Henrique La Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O expediente lido será encaminhado 
à Secretaria-Geral da Presidência, para 
as devidas anotações. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, projeto de· lei que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

11: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Autorila órrãos ofielals a conce
der financiamento para construção 
oa aquisição de moradias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São as caixas Econôllllcas 
Federais, o Instituto de Previdência e 
Assistência dos . Servidores do Estado e 
demais instituições oficiais congêneres 
a11torlzados a conceder financiamento, 
para construção ou aquisição de unida
des residenciais, a quem possua casa 
própria, desde que•comprovado: 

I - possuir o Interessado, no 
caso de construção, terreno 
de sua. propriedade, para 
êsse fim; 

II- ter margem consignável, 
em sua remuneração, su
ficiente ao atendimento de 
.nôvo ônus; 

m - estar em dla com o paga
mento do Imóvel anterior
mente adquirido, com pres
tações reallzadas há mais 
de 2 (dois) a~os. 

Art. 2.0 - Esta. Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Justificação 

.A legislação ylgente, ~elatlva ao pro
cesso de 'financiamentos de residências, 
porque l1m1ta a concessão dos mesmos 
apenas para atendimento ·das necesSI
dades · de casa própria; cria, por ê&se 
efeito, um estado de hipertTofia dentro 
da polltlca de desenvolvimento nacional, 
1mped1lldo. a, participação, nesse procj!s
so,.dos que possuem .condição econômlca 
capaz c:le l!nfrentar ~ÔVO ônu:i .no . campo 
da construção. civil. 

. De fato, já estando pràtlcamente su
pelid.os os plàneJamentos de lrivesti
mento no campo do financiamento para 
a aqu1s1ção de casa própria; e sendo 
grandes. os recursos . disponíveis. das .ins
tituições 'oficlats que operam nô • ramo, 
não parece . justo fiquem . êsses ·Saldos 
paral1sados, ~uando .poderiam ser,i uti
lizados em. planos .. que garantirão .. r.eln
vestlmentos seguros. 

o proJeto~ pois,' seni prejudicar a pri>
gramática em· Vigor,· oferece soluçãO ao 
problemà, · cercando-o·' das indlspensá~ 
veis· cautelas. · · '· · 
.·.' •· • • • ,. .~ .• • :.·· •• J ·~/: 

· Sala das Sessoes, em 13 de. fevereiro 
de 1968. ~ LiDo. de Mattos. · · 

' ·.' •, 

.. (llte. PLS recebeu o .n.•. ,13, ele. :1968, 
e tol ellatnbulclo às. Comlsslles de · Cem~-. 
tltulg4o e Jiuttça, ele Economta, ele Le-

• flilla94o Social e ele Finanças;) 

. O SB~ PRESmENTE (Moura Andrade) 
~ Foram encaminhados à Mesa os se
guintes requerimentos de ·informações: 

·-· 'do Senador VasconcelOs Tôrres, pe
dindo informações ao Ministério da 
Educação e Cultura; . 

- do Senador Josaphat M~rinho, pe
. dindo informações ao Ministério da 

Justiça; 
~ do Senador I.Jno ·de Mattos, pedin-

. do Informações ao Ministério do 
PlaneJ'amento e Coordenação-Ge
ral; 

- do Senador Vasconcelos Tôrres, pe
dindo informações ao Banco Cen
tral da República do Brasil; 

- do Senador. Vasconcelos Tôrres, pe
dindo informações 'ao Ministério da 
Educação e Cultura; 

--'do Senador Vasconcelos Tôrres, pe
dindo Informações ao Minlstério da 

.. ·_Saúde; 

- do Senador Vasconcelos Tôrres, pe
dindo informações ao Mlnistério.das· 
Minas e Energia e ao' da Saúde. 

· Os requerimentos ··'anunciados serão, 
após despacho da Presidência, publica
nos no Diário do con~esso Nacional . 
(Pausa~) 

. SÔbre a mes~, requerimento de con~ 
vocação do. Sr. Mlnlstro da Agricultura, 
que será lido pelo sr. 1.0 -Secretálio. 

' . ' ' ' ' . 

· lll··lldo o· seguinte 

REQUERDIENTO ., 

sr. PreSidente: 

,Nos têrmos da Constituição do Brasil 
e 'Cio Reglmento Intérno,. requeiro, ouVi
do o 'Plenário, seja· convocado o. EXJJlo~. 
Sr. Ministro da A8ric1lltura a coinpare:. 
cer perante o Plenário do senado ·Fê
dera!, a fim de prestar esclarecimentos 
sôbre a Importação dO leite em pó, que 
vem·, com r a sua continuidade, ameaçar 
de aniquilamento , a , pecuária leiteira, 
principalmente nos ,Estados .do JUo, São 
PaulO, Minàs GeraiS . e · .. Pernambuco, 
apontando as provldênciàS 'para debelar 
essa 'grave crise no iJetor da' sua Pasta, 
bem como se fol planej ada, no :Minis
tério, a proibição total e . a. qualquer 
titulo, das importações de leite em pó 
e dos demaiS· derivados do leite. 
• , , r 1 1~ • ·:~l~ : . , , 

· Requelro;~JI,inda~ que conste como ob-:-. 
jeto. da· presente'.'.' convocação o·· exame 
de medidas otendentes ao incentivo do 
consumo de::lelte; a revisão de acôrdos 
Internacionais: de importação, e se existe 
estudo para .. r;dar sentido econômlco de 
profundidadeJ·à economia leiteira, vi
sando garantir o consumo· nacional e 
fazer com que o produto poss~ ser ad
quirido pelas populações a baixo poder 
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aquisitivo; os inconvenientes da impor
tação .correlacionadas com a produção 
nacional e os desestimulas de novos in
vestimentos dos. produtores !l a desarti
culação da economia leiteira Interna e, 
finalmente, sôbre .o montà.nte dos dona
tivos de leite em pó, sabendo-se qu_e ' a 
dádiva é transitória, e que o consumidor 
corre inegável risco de :ter· que pagar 
mais, logo se interrompa a fase de bene
merência, que m~rece, evidentemente, 
louvação, mas não à custa do desapare
cimento das grandes bacias leiteira!~ do 
Pais. 

· ·Sala · das Sessões, em·· 13 · de fevereiro 
de 1968. - Vàsconcelos Tôrres,. 

(lste requerimento recebeu o n.• BO, 
·de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- o requerimento lido, depois de publi
cado, será incluido em Ordem do Dia. 
(Pausa.) 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.o. 1.120, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Rui Pal
meira, enviada pelo Ministério d·a Saúde. 
(Pausa.) 

A Presidência recebeu oficio do Sr. 
Ministro das ·comunicações, ·informando 
estar dWgenclando no áentldci de ulti
mar· a respostã ao Requerimento núme
ro 1.166; de 1967, de autoria do Sr.· Se
nador Llno de · Mattos, para' ·oportuno 
encaminhamento a esta Casa. 

o Plenário d~verá deliberar sôbre se 
concede nova prorrogação de' prazo, por 
trinta dias, ao Sr. :Mlnlstro das Comu-
nicações. · · · · · 

se nenhum do~ Srs. Senadores .se ma
nifestar em contrârlo, será' concedida a 
prorrogação de. 30 dias, · !IOlicltada pelo 
Ministro das Comunlc!lções. (Pausa.) 

A Presidência oficiará a S. Ex.a, nesse 
sentido. 

Sôbre a mesa, ·requerimento que vai 
ser lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

Jl: lido o seguinte 

REQlJERIMEN'l'O · 

Nos têrmos 'do art. 212, letra y, do Re~ 
glmentO Interno, · requeiro ' transcriÇão 
nos Anais do Senado do discurso profe
rido. pelo Vereador Geraldlno Martllls 
de Barros, na. Câmara Municipal de eo
rinnbâ, Mato oróáso, sôbre assunto qu~ 
tratei há · pauco nesta Casa · do Con-
gresso. 

. ' . ' ',,; 

Sala das Sessões, em. 13 de fevereiro 
de 1968. - Benedleto Valladares. , 

· (late requeTlmento recebeu o n.• 81, 
~lH~· . . . .. 

O· SR; PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O requerinlento que acaba de ser lldo 
sérá publicado e incluldo em· Ordem d~ 
Dia. · · · · 

O SR. VASCONCELOS 'rORRES -
Peço a palavra para encaminhar reque
rimento à Mesa, Sr. Presidente. 

.O SR.PRESIDEN'l'E (Moura Andrade) 
..,.... Tem a palavra o Sr. Vasconcelos. Tôr
res, por cinco minutos, para. encaminhar 
requerimento. 

O sa: VASCONCELOS TORRES -
csem rerisão do orador.>' Sr. Presldellte, 
estou enviando'.à Mesa os seguintes re~ 
querimentos: · · · · · · · 

Nos têrmos da Constituição do Brasil 
e . do Regimento · Interno, requeiro, ·OU~ 
vido o Plenário, seja convocado o Exmo. 
sr. Mlnlstro da Agricultura, a compare
cer perante. o Plenário do Senado · Fe.;. 
deral, a fim· de prestar esclarecimentos 
sôbre a Importação· do leite em pó, que 
vem, com a sua continuidade, ·ameaçar 
de aniquilamento a pecuária leiteira, 
principalmente nos Estados do Rio, São 
Paulo; . Minas Gerais e · Pernambuco, 
apontando as providências para debelar 
essa grave crise no setor da sua Pasta, 
bem como se foi planejada, no Ministé
rio, a proibição total e a qualquer titulo, 
das importações de leite em pó e ·dos 
demais derivados do leite. 
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Requeiro, ainda ,que conste, como ob
jeto da presente convocação, o exame de 
medidas tendentes ao Incentivo do con
sumo de leite; a revisão de acOrdos In
ternacionais de ·Importação, e se existe 
estudo para dar sentido económico de 
profundidade à economia leiteira; visan
do garantir o consumo nacional e fazer 
com que o produto possa ser adquirido 
pelaa populações a baixo poder aquisi
tivo; os Inconvenientes da Importação 
correlacionados com a produção nacio
nal e os deiJestimulos de novos Investi
mentos dos produtores e a desarticula
ção da economia leiteira Interna e, fi
nalmente, sôbre o montante dos dona
tivos de leite em pó, sabendo-se que a 
dádiva é transitória, e que o consumidor 
corre Inegável risco de. ter que pagar 
mais, logO se Interrompa a fase de be
nemerência, que merece, evidentemente, 
louvação, mas não à custa do desapare
cimento· das. grandes bacias leiteiras .do 
Pais. 

Sr. Presidente, além dêste requeri
mento, há outros, que ora encaminho à 
Mesa, dirigidos ao Ministério da Educa
ção e Cultura, Departamento do Patrl
mônlo Artistlco .e l:llatórlco Nacional, sô
bre condições . deploráveis · da Casa de 
santos Dumont, em Petró})olls, Estado do 
Rio de- Janeiro; aos Ministérios das MI
nas e Energia e da Saúde, sôbre extra
ção. Uegal de tabatlnga pela Cerâmica 
Guaraclaba, em Coelho da Rocha, São 
João de Merltl, Estado do Rio. de JaneirO; 
ao Ministério da Saúde, sôbre surto de 
poliomielite no Município de Nllópolls, 
Estado do Rio de Janeiro; ao Ministério 
da Educação e Cultura, Campanha Na
cional de Alimentação Escolar, sôbre 
fornecimento de material às Escolas do 
Munlclplo de Itaocara, Estado do Rio de 
Janeiro, e· ao Banco Central da Repúbli
ca do Brasil, sôbre lançamento de quotas 
de Fundos Mútuos de Investimentos ao 
portador. 

Era. o que tinha a. dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Vtigillo. 

O SR. ABTBUR VIRGtLIO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, quem abriu os jornais de 
hoje deparou com' o que vou ler. No 
Jomal do BraaD, em um editorial Inti
tulado "Navalha na Carne": (Lê.) 

"Profissionais .'do teatro e do cine
ma, escritores, ·arquttetos. e artiStas 
plásticos foram ontem ao MiniStro 
da Justiça, num protesto coletlvo 
contra os últimos crimes da Censu
ra; O Ministro, que não estava no 
ruo, marcou hora para hoje, e já se 
pode. antecipar que repetirá o que 
já tem dito: nomeou um· grupo de 
trabalho para refonnular o . exercí
cio da Censura." 

Mais adiante: 

"Os dois últimos crimes da Censura 
teatral mostram o crescendo de des
potismo com que age no BrasU essa 
fôrça de obscurantismo: atingiram 
uma peça norte-americana antiga, 
já clássica no repertório mundial, e 
uma peça. de respeitado autor brasi
leiro, levada em 1966 em Lisboa, di-

. _ . ante do Presidente Américo Tomás, 
do Embaixador .do Brasil e autori
dades portuguêsas e do Corpo DI
plomático em geraL" 

E ainda: 

"Os teatros fechados e prejudicados 
exigem do Ministro um gesto de 
energia e desassombro e uma ga
rantia de dias llmpos para o desen
volvlmentô~ da cultura brasileira". 

' : ... , 
E o Diário :de Notícias, Sr. Presiden

te, também ,de· hoje: 
','; .•· '!. 

"0, PaíS ~.está escandalizado - e esta 
é a. 'palavra - com o arrôcho do 
Serviço éie· Censura, em Brasílla, sô
bre o .. teatro e o cinema." 
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Mais adiante: 

"Os fatos, que já merecera.lll repulSa 
do Conselho Federal de Cultura. e 
provocam a. rea.ção unânime da. lm· 
prensa, são por demais agressivos 
para que possamos s11enclar." 

E ainda: 

"O Presidente Costa. e Silva não 
deve permitir que o Serviço de Cen
sura., um pequeno órgão pollcla.I do 
Ministério cia. Juatlça, comprometa, 
no Pais e no exterior, a imagem in
telectual do seu govêrno. O povo 
brasileiro, porque não entende esta 
hostllldade ao teatro -.:. que não ile 
verificou de Getúllo Vargas a Cas
tello Branco - não tem dúvida de 
que o Serviço de Censura se esforça. 
para criar uma imagem falsa do go
vêrno e do Presidente da Repú
bllca." 

A Fôlha de São Paulo: 

"Não tivesse impllcações multo gra
ves e não renetlsse um estado de es
plrlto que precisa ser combatido a 
todo custo, a cieclsão da censura de 
impor cortes à peça ''Um Bonde 
Chamado Desejo", de Tennessee 
W!Wams, seria. apenas rlsivel, tal a 
sua falta de cabimento." 

E o Correio ela Manhã: 

"O Juiz da 1.• Vara Federal em Bra.· 
silla. derrubou a medida. arbitrária 
da Censura, que suspendeu por um 
mês a apresentação da peça "Um 
Bonde Chamado Desejo", de Tennes
see WIWams." 

Sr. Presidente, depois de ler Isso, eu 
lnciago: até quando esta Nação conti
nuará vivendo sob o império da boça
lldade e da lgnorãncla? Até quando esta 
Nação val continuar tolerando que ho
mens que não toram e não estão pre
parados para o exerciclo de determina
das funções públicas rebaixem dessa for
ma. a cultura brasileira? Não se sabe até 
quando, Sr. Presidente. 

O fato a que assistimos é retratado nos 
mais imparciais órgãos da Imprensa bra
sUelra. Como se não bastasse um Gene
ral Turola incrustado no :Ministério da 
Educação - que certamente pode en
tender . de tudo, menos de educação -
a Interferir na orientação que aquêle 
Ministério deva dar ao ensino brasllelro, 
a eXIgir. atestado Ideológico dos funcio
nários, há um outro General,· o General 
Façanha, Chefe da Censura Federal, 
que entende de censurar uma peça como 
essa - "Um Bonde Chamado Desejo". 
Lembro-me de . tê-Ia visto há mais de 
quatro anos; nada tem de ofensa à mo
ral, nada tem de prejudicial aos bons 
costumes; em verdade, é uma obra de 
arte aplaudida no mundo lntelro; mas 
êsse . censor, no desejo de servir, de 
agradar, só porque na peça se fala ·em 
gorilas, só. porque ali se fala em galinhas, 
só porque aU se usa uma ou outra. ex
pressão mais forte, entende de impedir 
a encenação. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite
me V. Ex.• um aparte? 

O SR. AR'1'111JR VIRGtLIO - Com 
muito prazer! · 

O Sr. Vasconcelos 'l'ôrres - Os meios 
culturais do Brasil estão estarrecidos 
com essas medidas esquiàttas, !nexpllcá
vels, retrógradas, de uma censura des
preparada Intelectualmente, .e que, no 
meu modo de entender, prejudica o Go· 
vêrno e dá a impressão, lã: fora, de que 
estamos praticando, em nosso Pais, uma 
discriminação contra a arte. Sem querer 
fazer trocadilho, eu dirla que, vetando 
a peça "Um Bonde Chamado Desejo", 
êsse General tomou um bonde errado; 
não poderá Ir até o fim da llnhar v. 
Ex.a, eminente Senador Arthur Vlrglllo, 
sabe que, em horas dlticels da vida poU
tica. do Brasil, o falecido Marechal Cas· 
tello Branco, aos sábados e domingos, ia 
aos teatros. Algumas das peças ·censu· 
radas foram assistidas por S. Ex.• 

O SR. AR'l'HUR VIRGíLIO - Permi· 
ta-me, Sr. Senador, fazer uma llgelra 
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Interrupção· em seu aparte, para lem
brar-lhe o· fato de que uma. das· artistas, 
cuja atuação o .Marechal Castello Bran
.co mais admirava,. era, justamente, Tô
nia ·Carrero, · recentemente Insultada, 
.torpemente, soezmente, por · êsse Gene
ral Façanha, Chefe 1io Serviço lie Cen-
sura Federal. . . 

o 'sr. Vàsconeelor( Tône~ - Essa fa
bulosa artista .Tõnla carrero, cujos ines
tlm~vels serviços à arte 'teatral.não pu
demos :ainda sopesar. V. Ex.•_sabe que não 
temos ainda publico; o. teatro brasileiro 
'· ,•, 

1 
, · , ' - :I :1) · f ' • 1 

trava, anOnimamente, uma luta cons;. 
tante para conqUi~tar plât~las, .. com um 
serviço culturll.l de primeira ordem. Eu 
_queria !lár a minha Óplnlãô e. éstou àa.
tlsfeJto 'de v. Ex ... me ter concedido o 
aparte,' pot!l ~er)ho 'certeza absoluta. de 
que o Presld.ente da :República, MB.recha.I 
crosta e_ Sllva, está sendo sabotado nesse 
aspecto' pÔr um .. giiipo Intermediário, 
que não tem ' sensibilidade para a Ar;. 
te. Sabemos que o Primeiro Manda
tário do Pais··· não· ·pode· estar a ·•tem
po e a hora. fiscalizando êsses que 
procuram ., agradá.-lo, .. mas -que são ho
mens sem porte cuitural,, .. verdadeiros 
marginais - estou falandÓ · · nà parte 
cultural, para. não' se confundir a parte 
criminal. Não 'aceito, não posSo con
ceber · 'êsse . cerceamento, e,· neste pon
to da. ' não-aceitação e • também · do 
não-conceber,: quero levar a minha 8oi1-
dariedade ·a todos ·os ·artistas, a todos os 
àutores··teàtrais. Nã.ó' é· posslvel, nã.ci é 
crivei, . não há nenhuma' . criatiVidade, 
nao há nenhuma moralidade,' não há 
nenhum aspecto ·sadio neSsaS. providên
cias esquisitas; ,·tomadas pela censura 
federal e'· também estadual.· Veja V. 
Ex.a um lado muitO' inlporta.nté do pro
blema: .todos os jomà.ls do' Brasil, das 
mais diversas. tendências Ideológicas, se 
uniram no sentido de condenar a ação 
da censura. 'o Jomal · do · Brasil, o 
O· Globo, o Correio da· \Wanhã, · o · Diá
rio de · Notícias; o Correio Braziliense, 
fõlhas do sul' ao· norte do Pais, a una 
voce, manifestam o seu repúdio .a. isso 

que é o tema do seu discurso, e eu, Se
J;lador .situacionista e homem que tem a 
responsa.blndade de integrar, aqui, os 
quadros. da .'Aliança. .Renovadora Nacio
nal, SQl,l o primeiro· a repei1r. Esteja V. 
Ex.a certo de que· não está. falando sozi
nho. Daqui lanço ó meu apêlo ao Gabi
nete do honrado Chefe do Govêmo, para 
que substitua êsses homens, que podem 
ser bedéls, fiscais de. salão em gafleiras, 
mas nunca censores de peças te_atrais. 
yeja V. Ex,& _que,. agora, o teatro ·está 
pecando porque . os autores não têm a 
I1berdade de expressão. Quando há. as
pecto subversivo, sómos os primeiros a 
proclamá-lo. No caso, porém, são peças 
que . àlcançarani 'sucesso nos Estados 
Unidos, tais como ••um Bonde Chamado 
Pesejon e _''O Poder NegrÓ'~. _ · · 

O SR. ARTHO& VIRGILIO - Exata
mente. "O Poder Negro", peça que foca
liza. o problema da dlscr!mlnaçãõ racial, 
foi exibida nos. · ~atados Unidos e, no 
nosso Pais, é proibida.! 

". . , 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Uma peça. 
que• teve repercussão não apenas quan
to à-parte propriamente teatral,.mas na. 
parte sociológica..- De .. manelra que esteja 
v. Ex.• certo:.- e .estou convencido -
o Presidente Costa e Sllva tem, nesse 
setor, necessidade urgente de transfor
mação Inadiável, porque é um Presiden
te que ainda. sibado passado assistia, em 
Petrópoi1s, ·a. concêrto da _imortal Guio
mm-. Novats,. é. homem que também vai 
a teatro,- não tanto quanto o-Presiden
te CasteUo Branco----,- é homem :que é 
jornalista, escritor. e não. pode aceitar 
Isso. E, tendo agora o reclamo de v.- Ex. a 
repercus~ão na. imp~ensa e no .Congresso, 
Sua. Excelência h~ de fazer com que seja. 
feita, istO sini;, a · censlira à censura.. 

. ' ' ' . ' 

O SR .. ARTHOR YIRG1LIO -'- O apar~ 
te com que: me honrou V. Ex. a põe de 
manifesto que não· estou fazendo. um 
discurso politico. Não é um homem de 
oposição, que fala neste momento, mas 
um homem que se sensib1I1za com o que 
está acontecendo na. Nação, homem que 
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se deixa tocar com a reação da lmpren·
sa, com a reação popular, com a greve 
de artistas de teatro, em protesto contra 
os absurdos que se vêm veriflcandoi ul
timamente, e que V. Ex.• acaba de·con
flrmar nesse aparte, honesto e corajoso, 
que acaba de dar ao meu discurso. · . ·: · 

Em verdade, Sr. Presidente, é lmpos
sivel compreender que pôssa acontecer 
o que vem acontecendo atúalmerite no 
Pais - enquanto · perdemos divisas, al
guns milhares de dólares em divisa, per
mitindo que circule .llvremente. nas nos- . 
sas livrarias, nos ·aeroportos, um llvro 
como êsse, de Henry Miller, "Sexus", que 
é a. pornogratla mais . crua . que já. tive 
oportunidade de ler, em forma · de 'ro· 
mance; enquanto se ·admite uma cir
culação ampla, que arranca .divisas nos
sas, dos livros sôbre . James Bond; ·que 
têm também pornogratla a mais crua, e 
que podem ser adquiridos por qualquer 
garôto, em qualquer livraria. ·. . · 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - E a tele~ 
visão, com ·os programás nia1s· ·imorais 
de que se tem noticia, e a que nossos tl· 
lhoS assistem I · · • · · · · · · · · 

.,., ' 

· O SB. ABTill1R 'VIBGlLIO ~ Imorais 
e ridiculos. o programa do ,Chacrlnha, 
por exemplo, que é descultura, a llxacer
bação do ridiculo,. e. no qual a Censura 
não interfere. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - E ·o casa
mento na televisão, por um tal de Lon-
gras ••• 

O SB. ÁRTBUR VlBGlLIO . ....,.. E .ou
tros programas dêsse .Porte. Sr. Pre
sidente, a Censura. a~te êsses. livros 
policiais, essa llter~;Ltura . passatemp~, 
essa subliteratura policial, êsses. livros 
de Shell Scott, que encenam. a porno
gratla .a mais baixa e· podein ser. adqulri,-
dos IJOr qualquer garôto. · . · · · 

No entanto, os· agentes 'da Censura 
vão Interferir no Teatro, que tem idade 
limitada para Ingresso; vão interferir 
no cinema, que já. tem a censura da 
idade, não cortando peças, não.mutllan-

do filmes, mas · cortando e· mutilando 
a própria cultura. e arte brasileiras!· 

o Sr. Mário Mlirtins ...:.. PerMite v. EX.• 
um aparte? . .. " 

O SB. ARTÚUB . VIItGWO .,... Com 
m:w~ prazer. 

·O Sr. Mário ·Martins ....;. O que há. de 
mÍI.is grave, primeiro, é a 'Incompetência 
de ·quem · d1r1ge a censura . teatral, re~ 
flexo das. mediocridades que, · transbor.:. 
dando de certos · quadros protisBionais 
dêste Pais, se promoveram a intelectuais 
e julgadores de matérias de inteligência. 
Mas, o que se discute é menos, nem êles 
alegam que estão censurando · porque 
consideram ·as peças livres; · êles alegam 
que estão censurando pol-que · são sub
versivas. Bastou a citação de alguns 
nomes de animais - como, .no caso em 
espécie, "gorila"·- para·arreplar a· cen~ 
sura milltar que se apossou do contrôle 
teatral no Brasil. Se ao menos êles ti
vessem documentadamente apresentado 
uma: censura dos' bons costumes! :Não é 
o ·caso, absolutamente .. Uma peÇa que 
1oi eXIbida em :Portugal de · Salazar! 
l!:sse.puritano famoso; que é. Salazar; ad
mitiria uma peça que ferisse os· costu
mes e só. agora é necessá.rlo ·que, no Bra
sil,· surja alguém mais zeloso pelo pUri
tanismo do que o próprio Salazar? Não. 
O.que. é grave é que ·essa Censura é um 
instrumento da intolerA.ncia.poUt1ca, da 
intolerância ideológica, da animosidade 
contra a inteligência e procura ferir, 
inclusive, as· melhores figuras do teatro 
.brasileiro, como,·no caso, a artista Maria 
Fernanda .. E, como vimos recentemente, 
aquêle outro ·general da reserva, que tem 
um nome que não sei se é mais de ran
gster que de guerreiro, a Insultar essa 
glória nacional. Nós· nos insurgimos é 
contra êsse desembarque de ·mediocri
dade e. intolerância no Pais, se apos
sando dos cargos que convivem com a 
inteligência e com a arte, · e que pro
curam torpedear quaisquer · manifesta
ções de inteligência que servem à arte, 
que servem à sociedade. Não falamos 
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apenas - V. Ex. a fêz ·bem em registrar 
êsse detalhe - não falamos apenas co
mo homens .da Oposição, mas, sim, como 
homens que têm a obrigação de preser
var a fisionomia brasileira, que não é 
de batráquios, que nãO é de gorilas, e, 
sim, de um povo com personalidade, 
sensibilidade para as coisas artistlcas, 
para as coisas. humanas. E temos que 
ressaltar que nunca no mundo Inteiro, 
pelo menos nestes últimos séculos, a cl· 
villzação dependeu tanto e contou tanto 
com o concurso dos homens e das mu
lheres de teatro. Quando alguém escre
ver sôbre êste periodo trágico a que o· 
Brasll está submetido, no momento, vai 
observar e proclamár que,. se houve uma 
classe que não capitulou, se houve uma 
classe que não se curvou, se houve uma 
classe que não se omitiu ante as violên
cias perpetradas, na época, contra o po
vo brasileiro, foi precisamente a classe 
teatral, que não faz hoje o que se fazia 
antigamente: o teatro para divertir, 
para provocar gargalhadas digestivas 
daqueles que estavam vivendo bem nes
te Pais. Não, hoje o teatro é mensagem, 
o teatro é uma ferramenta, um aperfei
çoamento da sociedade. Então, .com ris
cos que multas .outras classes não tive
ram a coragem de enfrentar, os homens 
e mulheres que· fazem teatro no Brasil 
assumiram posição de vanguarda, na 
primeira linha. Quero registrar aqui, 
para honra da nossa geração, que con
viveu com a atual• geração do teatro 
brasileiro, B:Ílenas um episódio de que v. 
Ex ... , possivelmente, se recorda. Há dois 
anos atrás, no apogeu do "dedo-durls
mo" neste Pais, se pretendeu, também, 
prender artistas, que estavam represen
tando nos palcos do Rio de Janeiro, por
que suas peças tinham mensagem de so
lidariedade ao povo brasileiro. E com a 
prisão de dois ou três artistas brasilei
ros, o que verificamos? Tõdas as com
panhias foram e se entregaram es
pontâneamente à policia, obrigando-a 
a prender uma classe Inteira, uma vez 
que o "dedo-durlsmo" queria passar em 

cima de um, dois ou três artistas. Essa 
classe, portanto, além do aspecto cultu
ral, está. nos dando exemplo de bravura, 
e esta bravura é que está irritando aquê
les que, neste momento, procurando ga
nhar outros vencimentos como oficiais 
da reserva, estão ocupando os cargos ci
vis, para impedir que haja liberdade 
neste Pais e, mais do que Isto, que haja 
dignidade neste Pais . 

· O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. AaTHOR VlRGfLJO - Com to
do o prazer. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - O pejo
rativo de "gorila" não atinge os honra
dos oficiais do Exército que estão na ca
serna trabalhando, dluturnamente, en
tregues 1L faina da Instrução, cumprindo 
os seus deveres constitucionais. Eu que
ria citar o exemplo de Inteligência de 
um brilhante oficial' do Exército, que co
nheci na Escola de Estado-Maior, Ge
neral Plln1o Plntaluga. Quando com o 
epiteto de "gorila" procuraram atingir . 
alguns oficiais, êle agiu Inteligentemen
te, e a um re~~ue-meque - o tanque em 
que desfilou, em '1 de setembro de 1965 
- chamou "gorilão" e também às ou
tras pequenas unidades "gorilas". Foi 
ato de lntellgêncla, não resta dúvida. 
Houve outro caso. Embora eu discorde 
de Carlos Lacerda, tenho que reconhe
cer que também agiu com tato quando, 
cognominado de "Corvo", levou para o 
Palácio da Guanabara um corvo chama
do "Vicente". Não aceito, pois, por mo
tivos sentimentais, êsse apelido gene
ralizado. Gostaria de dizer- sem ofen-.-der ao G!lneral Façanha - que êle, 
·sim, é qué 'está agindo como "gori
la", porque os·: outros que trabalham 
na faina pr!>ilâsional não podem acei
tar, de maneira alguma, essa gene
ralização : debochatlva em relação ao 
Exército de.~.Caxlas. Isto, sim, é que é 
procurar lncompatlblllzar o Exército 
brasileiro com a classe cultural, com 
aquêles que, como a artista Tônla Car-
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rero, por exemplo, têm laços afetlvos 
com oficiais do Exército. O Exército, no 
Brasil, evidentemente, é o povo, que não 
pode ser confundido, de maneira algu
ma, com alguns elementos dissidentes, 
facciosos e Inexperientes, marginais da 
cultura, que procuram prestar serviços 
"puxando o saco" - permita-me V. Ex.• 
a linguagem, que não é multo parla
mentar - das Fbrças Armadas, mas 
agem em sentido contrário. Tenho cer
teza de que, se fizermos uma enqaête, 
um levantamento da opinião pública, 
todo o Exército, tõdas as Fôrças Arma
das se levantariam, como se levantarão, 
contra a iniciativa dessa censura torpe, 
desumana, lncorreta, inatuallzada, que 
precisa ser, quanto antes, chamada às 
falas para que o Brasil não seja apon
tado, lá fora, como desatuallzado. Nos 
Estados Unidos essas peças são repre
sentadas, em Portugal, na Espanha de 
Franco, em todos os pa.fses elas o são e, 
aqui, tentam interditá-las por esta ou 
aquela expressão, a que cada qual dá 
uma interpretação pessoal, ao sabor da 
sua· conveniência, mas que, de maneira 
alguma, pode ser generalizada. 

O Sr. Mário Martins - Permite o no
bre orador um nôvo aparte? 

O SR. ARTRUR VIRGU.JO - Com 
prazer. 

O Sr. Mário Martins - Apenas um pe
queno registro. O Senador Vasconcelos 
Tôrres, no seu Impulso democrático, pre
'conlza a necessidade, ou nos dá o bom 
conselho de se fazer uma enqaête, um 
levantamento de oplntões entre os mili
tares do Brasil, a propósito disso tudo. 
Estou convencido de que o resultado se
ria êste: realmente, mais de 90% das 
Fôrças Armadas responderiam democrà
tlcamente. Entretanto, acontece o se
guinte: a proposta, na opinião do Go
vêmo e dos demais dirigentes do Pais, 
é considerada alta.mente subversiva, pois 
não admitem que se queira sa.ber o que 
pensa um oflcla.l do Exército, ainda. que 
seja um Senador ou o Senado Inteiro. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Tenho a 
impressão de que, talvez, não seja bem 
assim. Diante da boa técnica, das infor
mações e do levantamento de oplntão, 
essas pesquisas têm que ser feitas, e, se 
não o forem, estaremos flutuando. En
tão, o General Façanha é que vai man-
dar neste Pais. · 

O SR. ABTBUR VIRGWO - Vou res
ponder aos apartes com que me honra
ram os eminentes colegas. A designação 
.de "gorila", para oficiais das Fôrças Ar
madas, decorreu de contlgênclas sul
americanas, quando êles entenderam 
que eram donos das Nações, quando en
tenderam Impor a ·le• da fôrça, a cha
mada lei· da selva. Então, ai, cabe a 
classificação de "gorila", porque a lei do 
gorila é a lei da fôrça bruta, é a lei que 
Impõe, sem Indagar o que quer que seja 
de. ninguém. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres -Mas não 
pode ser generalizada para todo o hon
rado e operoso exército nacional. 

O SR. ABTBUR VIRGtLIO - Exata
mente. Isso, exatamente, o que eu la di
zer: não pode ser generalizada, porque 
nem todo oficial, quer do Exército, quer 
da Aeronáutica, ou da Marinha, tem a 
formação de gorila, do homem da fõrça 
bruta, do homem da lel da selva, do 
homem que quer impor a sua vontade, 
esmagando consciências, esmagando a 
liberdade. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Sendo o 
Exército do povo, em última análise, nós 
somos um pais de gorilas. 

O SR. ARTBUR VIRG1LIO - Exa.to. 
Nossa tradição, inclusive, a tradição das 
nossas Fôrças Armadas é uma tradição 
democrática. Em todos os movimentos 
militares que ocorreram, no Bras!~ as 
Fõrças Armadas deiXaram o Poder aos 
civis. Só agora, neste ano de 1964, é 
que está havendo uma distorção, uma 
tentativa de militarização dêste Pais, 
uma. tentativa de ocupação militar nes
te Pais. Para onde quer que vamos, ire-
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mos encontrar o m111tar em função que 
não é a dêle, em função para a qual 
não foi preparado. A mesma coisa ocor
reria se buscassem a nós, civis, e nos 
pusessem em funções militares, para as 
quais também não fomos preparados. 

O Sr. Mário Martins - Gostaria de 
ressaltar que, no caso, a expressão "go
rila", nem aqui nem no teatro, foi em
pregada com . relação aos oficiais do 
Exército. Apenas, a peça cita, entre ou
tros bichos, o gorila. Da mesma forma, 
nós, parlamentares, quando éramos cha
mados de papagaio, ou pelo fato de al
guém contar anedotas de papagaio, não 
nos Irritávamos; pelo contrário, também 
as contávamos, A expressão "gorila" te
ve origem na Argentina, quando houve 
uma tentativa de militarização. Devo 
lembrar que, nos Estados Unidos, está 
em cartaz uma peça, há mais de um 
ano - paródia shakespeariana -,. onde 
!procuram apresentar o Presidente· da 
República como assassino do Presidente 
Kennedy. Até hoje não ocorreu a nin
guém Ir ao teatro a fim de quebrá-lo 
para Impedir a encenação da peça. ·Os 
jamais fazem as criticas, criticas ter
rivels, ·porque recompõem a peça . de 
Shakespeare usando de .certos diálogos 
- Inclusive a parte ffslca está presente 
com o Presidente Jonhson e a senhora 
Jonhson, tramando o assassinato do 
Presidente Kennedy, No entanto, nin
guém levantou a voz, naquele Pais, para 
dizer que aquilo é um atentado à. Pre
sidência da República ou à segurança dos 
Estados Unidos, Nada. disto, Assisti, por 
exemplo, lá, a um filme recente, sObre 
a República do Haiti, mostrando, real
mente, o que é aquela ditadura, com .fi
delidade absoluta. Amanhã mesmo, po
derá aparecer, nos Estados Unidos, um 
filme sôbre a situação atual do Brasil, 
porque, onde há democracia, onde há 
liberdade, pode-se assistir peças teatrais 
com tese dessa. natureza. Mas, onde não 
há, e, ao contrário, há um grupo Interes
sado em mostrar serviços ao Presidente 
da República, em querer subir de postos, 

em ser premiado, então, começa a pre
potência. 

O Sr. Vasconcelos ~ôrres - Um (lltl
mo . aparte, Senador :Atthur Vlrgillo. 
(Assentimento do orador.) Aqui mes
mo, no Brasil, há as charges a respeito 
do Presidente da República. Tenho lido, 
em vários. jomals, êsse pladismo multo 
verde-amarelo. O Presidente não se in
comoda. . J!l \un anedotário grande. O 
que acho que se deve extrair do discurso 
de V. Ex.a é que há um escalão tn:ter
mediário procurando lncompatlblllzar o. 
Presidente da República com os setores 
culturais. do . Pais. Tenho lido criticas 
amargas a S. Ex.a o Marechal Costa .e 
Bllva. Não vejo nenhuma pi:ovtdêncla, 
nenhum pedido do Procurador-Geral da 
República para processar os seus auto
res, como . êstes que quérem - e ai estou 
com V .. Ex.", Senador Mário Marttn:s _..:, 
~e manter nos cargos e criar um .clima 
de llicompatibllldade. Dai por que con
cordo com o discurso frio de V. Ex.a, 
nÔbre Senador Arthur Vlrgillo -:--. porque 
v: Ex." não está colocando a matéria em 
têrmos politicas. Devemos chamar a 
atenção do Govêmo para o fato de· que 
há um grupo solapando sua obra, crian
do casos aqui e acolá, como êste do tea
tro, que, V., Ex." sabe, un111 a unanimi
dade da opinião públlca. E êste grupo 
deve ser· chamado às falas com urgên
cia .. 

O SR. ABTIIll'B VIRGíLIO - E o Se~ 
nador Má.rlo Martins e todos os eminen
tes colegas devem lembrar-se dos filmes 
de sátira que se faZem nos Estados Uni
dos a respeito das Fôrça.s Armadas ame
ricanas, sátiras ·qlie chegam até ao ridi
culo, e que são, democràtlca.mente, tole
radas naq11ele Pais. 

O Sr. ,\ario Steinbruch - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Asselltlmento do ora
dor.) E .na. União Soviética, atual
mente, uma revista, ''Le Crocodile", faz 
criticas· jocosas ao único partido que 
eXIste naquela nação. 



-331-

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Se há 
faces negativas na democracia ameri
cana, que condenamos, há também a 
face· bela, bonita, que todos admiramos 
e exaltamos pelo respeito absoluto à. li
berdade de' expressão e de pensamento. 
E nós, brasllelros, que costumamos . nos 
Inspirar no exemplo americano, geral
mente só o fazemos no que é contrârlo 
aos nossos lnterêsses; não procuramos 
o lado belo, que poderia servir de esti
'mulo ao aperfeiçoamento das institui
ções nacionais .. 

. O. Sr. Aurélio Vianna - Permite V. 
Ex.• um aparte? · 

O SR. ARTIIUB VIRG:ILIO - Com 
multo prazer. 

. O ·sr. Aurélio Vlanna - Nobre Sena
dor Arthur Vlrgilio, creio que ninguém 
de bom senso, neste Pais, defenderia te
se favorável à pornografia e à. Imora
lidade, porque inclusive nós, que somos 
pais, desejamos que haja um cllma ele
vado~ onde os nossos filhos formem as 
suas mentalidades, e que sejain menta
lidades positivas e não negativas. A 
questão é politica, é ideológica. O que 
verificamos, friamente, é que não há 
orientação uniforme neste Govêrno, por
que · uma peça teatral que é permitida 
em São Paulo não o é no Rio de Janeiro: 
uma peça que é permitida em Minas Ge
rais não o · é em outro Estado da Fe
deração. Então, o que é moral para um 
Estado é imoral para outro, o que é con
tra o pensamento do Govêrno num Es
tado, noutro é a favor. Portanto, verifi
camos que a casa está dividida. Por 
exemplo, no caso· de Brasilla, os jornais 
falaram que até o Vlce-Presldente da 
República interveio junto ao Sr. Minis
tro da Justiça, que manifestou profunda 
surprêsa com a decisão tomada por um 
dos representantes da censura dêsse 
mesmo Gcivêmo ... 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Um se
nhor chamado Souza Leão. 

O Sr. Aurélio Vianna - A censura é 
federal. Ora, uma peça aceita em Por-

tugal, no Portugal salazarlsta, que pri
ma por proclamar, ao mundo inteiro, 
que a base fundamental do sistema são 
os prlnciplos éticos, os principias morais 
elevadissimos, não é, entretanto, aceita 
num outro pais que se diz de contextura 
democrática. Poderiamos, então, dizer: 
lá, a peça foi aceita porque aplaude o 
salazarlsmo,.o parafasclsmo, e, num pais 
democrático, não seria aceita porque 
nega a· Democracia. Mas não é êsse o 
caso; é completamente diferente. O que 
nós ·verificamos, repito, é que não há 
uma orientação. O Govêmo - através 
dos seus diversos órgãos, que tratam de 
um mesmo assunto, órgãos encarrega
dos de orientar a op1nlão pública - está 
dividido;· ·completamente dividido. Re
pito: desorientado. E Isso causa verda
deira preocupação.' A. maior preocupa
ção é essa. 

O SR. ARTBUR VIRGlLIO - Exato. 
V. Ex.• tem tôda a razão, e nesse episódio 
de Brasilla. se verificou exatamente Isso, 
porque o próprio Ministro da Justiça de
teve o ato de supercensor Souza Leão 
Neto. Mas o que é estranhável é que o 
Ministro da Justiça considerou· absurdo 
o ato do censor, revogou o ato do censor, 
mas não demite o ce:risor' o Ministro da 
Justiça obrigou o General Façanha a se 
desmentir, a declarar que não disse 
aquilo que êle havia dito, . insultando 
duas famosas artistas do teatro brasi
leiro, mas não demite o Oeneral Faça
nha, impedindo-o da prática. dos seus 
excessos. 

t aí que vem a contradição. E o que 
me admira, Sr. Presidente, é que um 
homem da cultura Inegável do Sr. MI
nistro da Justiça, é que o Presidente da 
RepÜbllca, com a alta responsabll1dade 
do momento histórico em que está . vi
vendo e que está escrevendo, não sintam 
a Imagem destorclda que estâ sendo ofe
recida ao mundo pelo nosso Pais. 

Verifique! êsse aspecto, no ano passa
do, quando participe! do Parlamento La
tino-Americano, juntamente com os Srs. 
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Senadores Josaphat Marinho e Argemiro 
de Figueiredo, além de alguns Srs. Depu
tados. O conceito que essas republique
tas que vivem golpe sõbre golpe, que 
temporàriamente estão sob regime de
mocrático, o conceito que fazem do nos
so Pais é o pior passivei. Para elas, te
mos, aqui, uma ditadura tipo "Stroes
sner'', que consente, que admite uma 
oposição apenas para armar efeito em 
face da politica internacional. Por êsse 
motivo, não· queriam dar ao Brasil a 
Presidência do Parlamento Latino-Ame· 
ricano, sob alegação de que nós, se éra
mos parlamentares hoje, poderiamos dei
xar de sê·lo amanhã. 

Estão aqui os colegas, para confirmar 
as IJllnhas palavras, a indignação de que 
todos ficamos possuldos, ao verificar que 
esta grande Nação de mais de oitenta e 
cinco milhões de habitantes, com pos
slbllldades econõmicas incomensuráveis 
que, forçosamente, a colocarão em po
sição privilegiada no coneêrto dos 
povos; que esta Nação fique nivelada a 
qualquer republiqueta tipo Haiti, Gua
temala, ou qualquer outra que vive em 
permanente regime ditatorial. 

Não fôsse a nossa reação unânime, 
que esqueceu divergências de ARENA e 
MDB, reação de brasllelros que viam so
mente o Pafs, não fôsse a nossa reação 
viril e patriótica para enfrentar essa 
campanha que se fêz contra o BrasU, 
naquele Congresso, :terfamos sido dimi
nuidos, humilhados, terfamos saldo de 

I 
lá de cabeça baixa, e a Presidência do 
Parlamento Latino-Americano não se
ria entregue ao Sr. DeputJLdO Ulysses 
Guimarães. 

Fatos como êsse, comportamento de 
homens como êsses generais que, colo
cados na reserva, em lugar de usufrui
rem o ócio com dignidade, depois de 
prestarem serviços relevantes - e de
vem ter prestado na sua profissão -
ao Exército e à Nação, depois de vesti
rem o pijama honroso, para descanso 
de anos e anos de trabalho; em lugar 

de permanecerem assim, são levados e 
tocados pela ambição. Pleiteiam e pos
tulam posições e postos para os quais 
não têm a necessária capacidade inte
lectual. E o resultado é êste: é a Na· 
ção envergonhada e diminuida perante 
o mundo; é a Nação com a cultura 
ameaçada; é a Nação com a inteligên· 
cia perseguida, é a Nação que só falta 
escutar, daqui a pouco, aquilo que Goe· 
bels dlzla: "Quando ouço falar em cul
tura, sinto vontade de sacar da pistola." 

Estamos bem perto disto, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, se não houver 
um basta, se não houver um chega, se 
as autoridades não quiserem construir, 
de fato, a verdadeira ·Imagem desta Na
ção, que preza a cultura, que preza as 
liberdades, que não adiJllte objeções ao 
direito de Ir e vir, e de pensar apenas 
como manda sua própria consciência. 

Sr. Presidente, lanço meu protesto, 
que se une a quantos se levantam em 
todo o Brasil, de Intelectuais, de artis
tas, de arquitetos, de jornalistas. E, no 
Congresso, também, lanço o meu protes
to, e espero que o Govêmo não fique 
apenas na posição de discordar dos Fa
çanhas, dos Souza Leão. Espero que o 
Govêmo prove o seu intuito de dialogar 
com a inteligência, com a arte, com a 
cultura, ·afastando êsses homens inca
pazes dos postos que êles estão compro
metendo; que o Govêmo readquira a 
confiança naqueles que têm o poder 
criador, a confiança daqueles que tem o 
poder de comunicação, que sabem criar 
mensagens para serem entendidas pelo 
povo. E readquira essa confiança assu
mindo poslção.~)enérglca, e verificando 
que a Nação tõda espera isto, quer pelas 
manifestações · unânimes da .imprensa, 
quer pelas marllfestações que acabamos 
de ouvir aqÜf no Senado, em apartes ve
ementes ao ·meu discurso, e que o com
plementaram e dêle retiraram as defi
ciências, ·emprestando-lhe maior ênfase 
nessa Indignação, num refõrço total ao 
protesto que nos empolga nesta hora. 
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E para que se verifique, Sr. Presiden
te, que não exagerei ao indagar, no ini
cio dêste discurso: - "Quando terá :tlm 
a boçalidade?"- informo que não exa
gere! nesta pergunta porque a fui buscar, 
no editorial do "Jornal do Brasil", o ór
gão que, conforme ressaltou ainda há'. 
pouco o Senador Mário Martins, foi um 
dos baluartes da revolução de 1964, e 
que escreveu o seguinte: 

"O teatro, o cinema, os autores e ar
tistas do Brasil não podem conti
nuar entregues a analfabetos como 
êsse Sr. Juvênclo Façanha, que cor-· 
ta textos e insulta atrizes, acober
tado pelo seu fantoche Souza Leão 
Neto, Chefe, em nome, do Serviço 
de Censura." 

Ai está retratada, Sr. Presidente, tôda 
a revolta que empolga, nesta hora, a 
inteligência e cultura brasileiras contr~ 
o que vem acontecendo, precisamente 
contra a lntellgêncta e contra a cultura. 
(Muito bem! Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo LevJ) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ar
non de Melo. 

O SR. ARNON DE MELO - (Lê o 
serutnte cUsclll'SD.) Sr. Presidente, as 
comunidades humanas são sempre ma.r
cadas por personalidades que se afir
mam em determinadas épocas pela sua 
Identificação co:m os interêsses colett
vos. 

Alfredo de Maya, que faleceu em Ala
goas co:m mais de oitenta anos de Idade, 
desempenhou na minha terra papel sa
liente ao longo de· :muitos anos. Jovem, 
bem jovem, :to! deputado federal e, co:m 
a sua argúcia e a sua inteligência be:m 
cultivada no contato com os :meios aca
dêmicos e Intelectuais da Bahta, onde 
estudou e se fêz amigo do Governador 
Severino Vieira, conviveu com os melho
res circules da politica brasileira do 
tempo. 

Era o tempo em que, no nosso Senado, 
pontificava Pinheiro Machado, que o 
tomou em estima, a figura telúrica do 

caudilho contrastando com a de Rui 
Barbosa, o purista da lingua, o huma
nista, o jurista, o lirico combatente das 
liberdades formais, expressão da velha 
cultura européia querendo se Impor ao 
mundo nõvo estuante de vida. 

Eram os dois Brasls que competiam: 
o que saia de dentro de nós mesmos, 
como se nascesse das terras esplendo
rosas de luz e fõrça nativa e nas quais 
"em se plantando tudo dá", e o Brasil 
que vinha de fora, nas caravelas da cul
tura latina enraizada no pequeno Por
tugal, bravo e lúcido criador de mundos 
novos. 

Se aqui, no plano étnico, se :têz, num 
abrir e fechar de olhos, a miscigena
ção, o sangue português diluindo-se rà.
pldo, graças à. lascivia exaltada ao ca
lor dos trópicos, no sangue africano e 
amerindio, e produzindo a figura do 
mulato e do caboclo, bem lenta se pro
cessava a Integração no campo da in
teligência e do espirita, chocando-se, a 
cada passo; os clarões da erudição e da 
cultura latina nas asperezas dos atritos 
com a realidade ambiente e nos des
compassas das. três raças tristes. E ain
da quando um filho do povo mestiço se 
elevava às culminâncias da vida lite
rária e intelectual, surgia êle, como no 
caso de Machado de Assis, ungido do 
espirita Inglês, vestido das roupagens es
tllistlcas dos bons clássicos portuguêses. 

Grande tarde aquela em que Pinheiro 
Machado, altaneiro como uma palmeira 
Imperial, tentou, neste Senado, apartear 
o Rui vulcânico e coruscante na sua 
eloqüêncla sem medidas, mas quase per
dido nas suas modestas dimensões físi
cas. Não tol feliz o caudilho no arti
cular das palavras e no construir das 
frases, faltou-lhe a gramática, falseou
se-lhe a prosódia, e Rui, ferlno e cor
tante como uma lâmina, censurou-lhe 
cruelmente a clncada. Imaginou-se que 
a repreensão do mestre da lingua, exal
tado na defesa desta e na agressão ao 
adversário politico, fôsse, ou exasperar 
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ou deprimir o lider imbatível, que. só a 
morte derribaria. Mas êste lhe retrucou 
sereno, olimplco, implacável: 

- Há v. Ex.a. de me compensar da fal
ta de não falar corretamente a nossa 
lingua por não haver estudado como 
desejava e como V .. Ex.11 estudou. Mas 
é que, enquanto V. Ex.11 se ilustrava e 
cursava as tradicionais escolas do Pais, 
eu estava co~batendo de armas na mão 
em defesa da. Pátria e para manter a 
ordem que propiciaria a V. Ex.11 aperfei
çoar os seus estudos, e hoje poder falar 
com tanto saber neste Plenário livre. 

As palavras do caudilho, que cito sem 
aspas, porque de memória, sem haver 
recorrido a documentos, ·.brotaram re
passadas de emoção, . e tocaram fundo 
o Senado todo. Era o . Brasil viVido, não 
o das belas letras e dos grándes autO
res, mas o Brasil sentido, o Brasil bra
sileiro que falava pela voz de uma das 
expressões mais puras da sua' realidade. 
E ainda hoje as suas palavras, quase 
sexagenárias, têm, para . tristeza nossa, 
palpitante atualidade, gritante e· como
vente, pois vivem · com o mesmo con
teúdo através daqueles que deixaram de 
estudar, talvez já não porque lhes fal· 
tasse tempo, ocupados com a defesa. da 
Pátria; mas porque à mingua de recur
sos para custear os estudos ou .à falta 
de vagas nas. escolas. · · 

Alfredo de Maya viveu nesse mundo 
de grandes figuras Jlumanas, povoado de 
contrastes e confrontos, que êle amava 
recordar rios cavacos com os amigos, vi· 
vendo êle mesmo, dentro . de ·sua perso
nalidade tão rica, os dois Brasls, escri
tor admirável que era, versado ·nos me
lhores autores da lingua portugúêsa· · e 
francesa, mas sempre fiel às suas ori· 
gens alagoanas, homem típico da. nossa 
terra, com arrancos de leão e cÓÍnpla~ 
cênclas de bom cristão, marcado: pela 
generosidade e por uma. certa ingenui-
dade. ..J 

... '~~ 

Ao lado de Juarez Távora e José Amé· 
rico, foi o grande de Alagoas nos pri" 

melros dias da Revolução de 30, mas, 
embora apaixonado pela politica, qui
seram os fados que sua vocação de ser-. 
vir antes se exercesse na liderança das 
fôrças produtoras alagoanas. Afastado 
das lutas partidárias, sem dispor do po~ 
der público, era de ver-se, no entanto, o 
prestigio que o cercava, matrizado ·na 
sua fidelidade às aspirações e aos 1nte
rêsses da comunidade agro-açucareira, 
que representa mais de 70% da econo
mia do Estado. 

E. quando se retirou das atividades ln· 
dustrials, não quis descansar, porque 
jamais descansou e não sabia fazê-lo. 
Confirmou então sua autenticidade, e 
foi realizar no campo as idéias que de· 
fendia e pregava. Escolheu Palmeira 
dos :fndios, no sertão alagoano, para pal· 
co de sua ação de pecuar1sta e agricul
tor, ali fundando uma fazenda que é um 
modêlo, desde a sóllda casa senhorial 

' . . ' ' 
seu pôsto de comando, até os laranjais 
magníficos, plantados e mantidos den
tro da melhol' técnica modema, e o gado 
de. raça que melhorava e apurava os re
banhos alagoanos. 

Experimentou, assim, Alfredo de Maya 
emoções as mais diversas, na vida poli
tica e na vida econômica, no plano das 
idéias e no das realizações, alteandoi.se 
tanto nas áreas do espirita como 'nas da 
ação. · 

Requeiro, Sr. Presidente, que cí:!nste 
da ata dos nossos trabalhos um voto de 
pesar pelo desaparecimento de Alfredo 
de Maya. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

ÃlVar0 1 Maia - Arthur Virgl11o -
Mlltori;Trindade - Lobão da Silvei
ra. :::.;,: Sebastião Archer - Petrônlo 
Portelâ ..;... Slgefredo Pacheco -· 
Paulo· Sarasate - Dlnarte Mariz .;.;.... 
Manoel V1llaça - Ruy Carneiro -

. Domiclo Gondlm - João Cleofas -

. Arnon de Melo - Leandro Maciel 
-:- Júlio Leite - Antônio Balblno -
Josaphat Marinho - Eurico Rezen-
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de - Mário Martins - Carvalho 
Pinto - João Abrahão - José Fe
liciano - Filinto Müller :.__ Adolpho 
Franco - Mem de Sá: 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Está encerrada a hora destinada ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno ímlco, do Re
querimento n.0 78, de 1968, pelo qual 
o Sr. Senador Duarte Filho. solicita 
autorização para partiêipar da De
legação do Brasil à V Reunião do 
Conselho Interamericano da Cultu
ra, a realizar-se na Venezuela <em 
regime. de urgência, nos têrmos do 
n.o 1 .b.2 do art. 326, combinado 
com o n.0 5-b do mesmo artiao do 
Regimento Interno), tendo 
PARECER FAVORAVEL (proferido 

oralmente na sessão de 9 de feve
reiro. de 1968) da Comissão 
- de Relações Exteriores. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. :11: concedida a autori
zação solicitada.. 

·Item 2 

Votação, em turno ímlco, do. Re
quel'IJllento n.0 1.000, de 1967, do Sr. 
Senador Vasconcelos .Tôrres; solici
tando ao Poder Executivo - Banco 
do Brasil - Carteira de Comércio 
Exterior - Informações sôbre res
tabelecimento de cotas de exporta
. ção de algodão, tendo 
PARECERES, sob números 873, de 

1967, e 48, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça e 
- de Economia, pelo arquivamen-

to. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores .que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. Será arquivado. 

Item 3 

Votação, em tumo ímlco, do Re
querimento n.0 1.077, de 1967, de 
autoria do Sr. Senador Lino de Mat- . 
tos, solicitando Informações ao Sr. 
Ministro Extraordinário para · As
suntos .do Gabinete Civil, sõbre os 
financiamentos feitos, pelo Banco 
Regional de Brasilla S.A., perten
cente ao conjunto a.dm1nistrativo da. 
Prefeitura do Distrito Federal, aos 
hortigranjeiros, lavradores e pecua
ristas do Distrito Federal, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 15, 

de 1968, da Comissão 
- de Flnallças. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Serão solicitadas as Informações re
queridas. 

Item 4 

Votação, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar de constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de. Lei do Senado n.0 58; de 1967, de 
autoria do Senador Deslré Guarani, 
que dispõe sõbre Incentivos fiscais, 
tendo · 
PARECER, sob n.0 34, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

rejeição, por lnconstituclona.ll
da.de . 

A discussão se acha encerrada desde 
9 de fevereiro. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
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O projeto foi rejeitado. 

Será arquivado. 
É o seguinte projeto arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 58, de 1967 

Dispõe sôbre Incentivos fiscais. 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As deduções do impôsto 
sôbre a renda previstas na Lei n.0 5.106, 
de 2 de setembro de 1966, e nos Decre
tos-Leis números 55, de 18 de novembro 
de 1966, e 221, de 28 de fevereiro de 
1967, poderão, no mesmo e~rcicio, a 
critério do contribuinte, ser divididas, 
desde que não ultrapassem, no total, os 
seguintes llmltes: 

a) 50% (clnqüenta por cento) do 
impôsto devido, quando as dedu
ções incluirem a aplicação mini
ma de 25% (vinte e cinco por 
cento> nas áreas da SUDAM ou 
da SUDENE, isolada ou conjun
tamente; 

b) 20% (vinte por cento) do impôs
to devido, quando as deduções se 
destinarem, Unicamente, à apli
cação fora das áreas da SUDAM 
ou da SUDENE. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

.O SR. PRESIDENTE (Moura Andnde) 
Item 5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer nú
mero 92, de 1968) da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 127, de 1967 (n.0 648-B/67, na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, . · que 
dispõe sôbre os "cofres de carga" e 

" ' altera o art. 9.0 do Decreto-Lei nu-
mero 83, de 26 de dezeinbro de 1966, 
que dispõe sôbre a cobrança de ta
xas portuárias. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-la, declaro encerrada a dis
cussão. 

Encerrada a discussão, sem emendas, 
nem requerimentos para que a redação 
final seja submetida a votos, é ela dada 
como deflmtlvamente aprovada, ·inde
pendentemente de votação, nos têrmos 
do Regimento. 

A. matéria irá à Câmara dos Depu
tados. 

Para acompanhá-la naquela Casa do 
Congresso, designo o Sr. Senador Paulo 
Tõrres, o seu relator na. Comissão de 
Projetas do Executivo. 

Em decorrência da aprovação da re
dação final dÓ Projeto n.0 127, da Câ
mara. dos Deputados, fica prejudicado 
o Requerimento n.0 79, de 1968, de auto
ria do Senador Duarte Filho, solicitando 
dispensa de publicação para discussão 
da redação final. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER. 
N.o 92, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 127, de 1967 (n.0 648-B, de 1967, 
na Casa de orlrem> . 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A. Comissão apresenta a. redação final 
da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara. n.o: 127, de 1967 (n.o 648-B, 
de 1967, na. Càsa de origem), que dispõe 
sôbre os "cofres de carga" e altera o 
art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 83, de 26 de 
dezembro dtl;i966, que dispõe sôbre a co
brança de taxas portuárias. 

Sala' das' Sessões, 9 de fevereiro de 
1968. - Lobão da Silveira, Presidente 
-Duarte Filho, Relator - José Leite. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 92, de 1968 

Redaçio fJnal da emenda do Se· 
nado ao Projeto de Lel da Câmara 
n.0 .127, de 1967 . Cn.0 64B·B, de 1987, 
na Casa de orlrem), que dispõe sô· 
bre os "cofres de . carra" e altera o. 
art •. 9.0 do Decreto-Lei JÍ,o 83, de Z8 · 
de d.esembro de 1~88, que dispõe IÔ· 
bre a cobrança ele ta:ras portuárias. 

EMENDA N.o 1 

CCorrespollcle à Emenda n.0 1-CPE) 
Ao art. 1.o , 

Suprima-se a seguinte eXJ)ressão: 

" ... , excluldas as taxas. " 

O SR.· PRESmEN'H (Moura Andracle) 
-Item 8 

Discussão, em turno ilnico, do 
Projeto de Resolução n.0 13, de 1988, 

· de autoria da· Comissão Dlretora, 
que dispõe sôbre a administração do 
·Serviço Gráfico do Senado Federal 

Em discussão. 
Tem a palavra' o .sr. Senador Mário 
~. . 

· .. O S& MABIO MARTINS - CPela or
dem. Sem reVIsio do orador.) Sr. Presi
dente, . estou usando· da palavra im1ca
mente para informar a V. Ex.• que é meu 
desejo requerer o adiamento da matéria 
pelo prazo regimental, uma vez que os 
avulsos apresentam o projeto de resolu
ção dâ. Mesa,. onde. se pretende modifi
car a e.clministraçio do Serviço . Gráfico 
desta Casa e se faz alusão, num deter-

' minado artigo, ao slstema que geria êsse 
serviço até aqui, mas não ae fazem 
acompanhar da legislação, ainda que 
interna, existente sObre a matéria. De 
outra parte, o parágrafo único de um 
de seus artigos diZ: 

"No cumprimento do disposto neste 
artigo, a Comissão Dlretora terá em 
conta que estarão excluidos do re-

gime de produtividade e assldu!· 
dade os assalariados que: 

a) tenham faltado ao serviço, 1n
Justlf1cadamente, ainda que por 
uma única vez, em cada ano; · · 

b) tenham, em cada ano, três entrá
das em atraso no serviço, sem jua-
t!ficaçio." · 

Bastaria êsse detalhe para recomen· 
dar uma meditação e anál!se da. matéria, 
que me parece um pouco forte . quanto 
à exclusão das .vantagens de assiduidade 
dos funcionários que . são. meros. contra
tados, pela Consolldação . das , Lels .do 
Trabalho. Há outros artigos que não 
tive oportunidade de confrontar com a 
leglslação vigente. ' ' · 

De modo que, na forma regimental, 
sollc!to o adiamento do .projeto, por oito 
dias, ou oito sessões,· se fõr o caso. 

O SR. PRESmEN'rE (Moura Andrade) 
- Antes de examinar o requerimento 
de v. Ex.•; a Presidência preclsa. prestar 
um esclarecimento quantO' àà · objeções 
apresentadas. · · 

o Sel'V!ço Gráfico, pelas dlsposlções 
regulamentares do . Senado . Federal, es
tava submetido à supervisão do sec.re
tárlo-Geral da Preáiilênc!a, pelo . perlodo 
de sua implantação, Com o tatec!mento 
do Secretário-Geral da Presldênc!a, nos 
têrmos do Regulamento, o cargo de Se
cretário-Geral da Presidência passou a 
ser cargo em comlssão, não mala cargo 
efet!vo. 

De acôrdo com a lei interna existente, 
com a vacância do cargo de Secretârio:. 
Geral da Presidência, a Superintendên
cia do Serviço Gráfico ficaria comple
tamente soberana, sem subordinação a 
qualquer órgão adm1n1strat1vo da Casa, 
conseqüentemente, com podêres acima 
dos podêres do Dlretor-Geral e da pró
pria Comissão Dlretora, ou seja, com os 
podêres de admitir, demitir, remover e 
reallzar despesas. 
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Por esta razão, a Comissão Diretora 
estabelece, neste projeto, a sua subor
dinação à Diretoria-Geral. 
· Quanto ao outro ponto referido por 

V. Ex.• - Parágrafo único do art. o. o 

- devo esclarecer que se trata de uma 
iniciativa adotada e deliberada pelo Se
nado. o art. 9.0 , neste sentido, é .claro: 
atribui aos servidores gráficos um prê-

•• mio por assiduidade e por produtivi
dade. 

Portanto; além dos doze ordenados e 
do 13.0 -salário, há' o prêmio· atribufdo 
ao.s gráficos, quando tenham êles • sido 
aasfduos e tenham alcançado · determi
nado fndice de produtividade. 

a, pois, um gesto de estimulo do Se
nado, razão pela qual êle vem discipU
nado; não pode ser dado lndiscriml
nadamente. A. falta lnjustlflcada ao ser
viço, por um ·dia, retira .ao servidor as 
condições de concorrer ao prêmio, con1o 
também três entradas em atraso ao ser
viço, sem justificação. 
· :Com êsses esciSr~lmentos, ln'formo 
ao Sr. Senador que não poderei deferir 
o requerimentO de adiamento, especial
mente pelo prazo por 's. Ex.• sollcltado; 
que ultrapassa o relativo ao periodo de 
convocação extraordinária. 
· O SR. MARIO MARTINS - Pela or

dem, Sr. Presidente~ 

o sR. ,PREsmEN'IE .·(Moura Andrade) 
- Tem .a. palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Mário :Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, eu não tenho 
nenhum lnterêsse , em estar procrastl
nando a decisão da· matéria . . ·- ' ', ' . ,. 

O. Sr •. PRESWENTE (Moura Andrade) 
- Eu pondero a V •. Ex.• que êste pro
jeto. é de suma Importância para a Ad
ministração e. para o Senado. Qualquer 
atraso, fundado em qualquer razão,.J)o
de .. lmpllcar em prejuizo. A Gráfica pre
cisa. ter em. funcionamento' a sua comis
são. de seleção de servidores; as . suas 
máquinas não podem ficar paralisadas. 

No momento, temos· várias falhas. Fo
ram dispensados da Gráfica 30 funcio
nários. Dêsses 30, 14 entraram com man
dado de segurança no Supremo Tribunal 
Federal. Estamos com multas máquinas 
parallsadas. A Gráfica é um serviÇo in
dustrial, lucrativo para o• Senado, não 
pode ficar Imobilizado. No caso, não se 
estabelece coisa alguma que não seja a 
subordinação da Gráfica à admlnistra
ção · da · Casa, para• maior eficiência . e 
também para maior . flscallzação. 

a multo importante para a admlnis
tração êste projeto, para que a Presi
dência concorde, desde logo, na sua re
tirada da Ordem do Dia e. atenda ao 
requerimento de V. Ex.• 

O SR. MARIO MARTINS _:. (Pela 
dem.) Sr. Presidente, conforme eu .la 
dizendo, não é minha intenção apre
sentar nenhuma proposição que vise a 
procrastlnar decisão sôbre: a matéria. 

Reconheço o zêlo da Mesa, no caso 
representada por v. Ex.•, · quando· nos 
adverte. a respeito da urgência da deli
beração, sob pena de virmos a ter os 
serViços parallsados. 

Mas gostaria -· e estou certo de que 
V. Ex.•, de sua parte, também há de 
reconhecer o meu· dever - de zelar para 
que se dellbere. bem .. sucede que a .. mi~ 
nha formação proflsslonal me autoriza, 
ou,. pélo menos, me obrigaria. a. ter algum 
conhecimento sôbre a matéria de tra
balhos gráficos .. 

. De modo que, talvez mais do · que 
aquêles que não estão afeitos a êsse pro
blema ou a. essa profissão, ·eu não po
deria votar unicamente na base auto
rizada da "fé' do padrinho';. 

. ' .... 
Estranhei, desde logo, que não houves

sem anexado aos avulsos a legislação vi
gente, para; :,rim confronto. Ao mesmo 
tempo, devo .. declarar a V. Ex.• que é 
meu pensamento ver a legislação, ou a 
regulainentâção de outras organizações 
congêneres, como a Imprensa. Nacional, 
e fazer, além disso, um confronto com 
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o sistema. gráfico das emprêsa.s gráficas 
privadas, pois, uma. vez que êsses pro
fiBslona.IB não são funcionários, es.tão 
submetidos ao regime da. Consollda.ção 
das Leis do Trabalho, é natural que eu 
queira saber quais os critérios· estabele
cidos nas emprêsa.s gráficas particula
res, para confrontá-los .. 

Adema.IB,. V. Ex.• têz a revelação de 
que há um processo sendo apreciado no 
Supremo Tribunal Federal, ou em um 
outro órgão da Justiça., em que são par
te, segundo a palavra de V. Ex.•, trinta 
gráficos ... 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Quatorze. 

O SR. MARIO MARTINS - . . . que 
estariam dependendo dessa decisão ju
dicial. 

Entendo que, depois da argumenta
ção esclarecedora. de V. Ex.•, se Impõe 
a necessidade de uns dias para se estu
dar melhor a. matéria. 

Não estou com isso colocando sob re
serva a. proposição . da Mesa, nem me 
anima nenhum intuito de supor que a. 
Mesa não está procurando a. melhor fór
mula. Peço apenas a V. · Ex.• que reco
nheça o meu direito e a minha inten
ção, ao pedir adiamento, para poder dar 
uma. decisão ma.IB justa,. de acOrdo com 
o meu raclocinlo. 

Jl: possivel, até, que eu venha . a votar 
inteiramente a proposição, ma.s desejo 
fazê-lo na certeza de estar agindo acer
tadamente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- o Regimento. Interno é expresso no 
sentido de que a Presidência jamais de
ve dialogar. 

A Presidência. tem cumprido sempre 
essa disposição regimental e disso os 
Srs~ Senadores são testemunhas. 

v. Ex.•, entretanto, está Interpretan
do mal o projeto. O projeto nada diz 
com as condições dos servidores gráfi
cos; não altera condição de ninguém. 

Jl: meramente uma subordinação da sua 
administração. 

Entretanto, atenderei V. Ex.• parcial
mente. Se o nobre Senador concordar, 
retirare! o projeto da Ordem do Dia, 
enviá-lo-e! a V. Ex.•, e V. Ex.• o devol
.verá para. que conste da Ordem· do Dia 
de amanhã. 

O ·SR. MARIO MAR'riNS - Perdoe
me V. Ex.•, Sr. Presidente. Agora eu· 
é que passo a dialogar com a Mesa •. uma 
vez que V. Ex.• me faz uma consulta, 
bastante honrosa, aliás. 

Confesso que só poderia. aceitar, . se 
tivesse meios de ter o sistema de tra
balho . da Imprensa Nacional, nesse In
tervalo. 

O SR. PRESWEN'l'E (Noara Andrade) 
- Não estamos estt,uturando o Serviço 
Gráfico. Estamos apenas declarando 
que onde a Lei Interna dizia. que "o 
Serviço Gráfico é subordinado .à. Secre
taria da Presidência" passará a. dizer 
que "é subordinado à Diretoria-Gera.l". 
Jl: isto apenas que se está cUZendo. Nada 
mais. 

De modO que, parece-me, V. ·Ex.• está 
levando longe demais o assuntO. o pro
blema é realmente urgente, e a admi
nistração da Ca.sa não pode assumir a 
responsabllldade de manter essa situa
ção. Ela precisa subordinar o Serviço 
Gráfico à · adm1nlstração da Casa. Neste 
sentido a Presidência vai lutar para. que 
seja feito. Não va.l deiXar o Serviço 
Gráfico debaixo da administração de 
uma única pessoa, sem nenhuma subor
dinação, nem à Comissão Dlretora nem 
à Diretoria-Geral, nem aos Srs. Se
nadores e nem a ninguém, gastando di
nheiro, fazendo despesas, admitindo 
empregados, demitindo empregados. Não 
poderá fazer Isso .. Precisa. .tomar esta. 
providência. 

Se V. Ex.• concordar corn a Presidên
cia, retirarei da. Ordem do Dia a ma
téria para que V. Ex.8 possa consultá-la. 
e devolvê-la amanh.ã. Do contrário, po-
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rei em votação o requerimento de V. 
Ex.• 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, lamento d1zer a V .. Ex.• que 
tinha a Impressão de .que o Serviço Grá
fico estava funcionando . ..:... bem ou mal 
- até aqui, desde que houve o doloroso 
falecimento do Dr. Isaac Brown, Asses-
sor da Presidência. . .· .. 

Conf~ também a V •. Ex.• que uma 
daa ®isas que ·não me dão bem-estar, 
desde que. aqui·ingressei .. como Senador, 
é ver que o Congresso está submetido a 
um .regime de prazos, pelo Poder Exe
cutivo, conforme foi estabelecido pela 
Constltulçio· que ai está .. De modo ;que 
l&mento, neste instante; receber um pra-: 
zo curto para decldlr sôbre a matéria. 
E êste prazo ·não é ditado pela fôrça, e 
sim pela autoridade do Presidente do 
Senado. · '. 

Mas eu seria incoerente, Sr. Presiden
te; tendo . dlto que preciso fuer 'o con
fronto. com os. outios sistemas, tanto 
·oficial quanto particUlar, .· 'llo que ·se 
refere ao Serviço· Gráfico, e· agora viesse, 
apenas pelo prazer de ser amável com 
v~ Ex.• -.reconhecendo o zêlo. de v. 
Ex.•, .a autoridade de V. Ex.•, os .. bons 
serviços que V. Ex.• tem prestado ao 
Pala :na. Presidência desta Casa -, que 
eu viesse a renunciar. a tudo 1aso e acei
tar. um prazo que não me ·daria oportu
nidade de fazer nenhuma. consulta real
mente fecunda •. · · 

De modo que tenho ·de me render. à 
fõrça; como aprendi' e· vi muita gente 
se render, nó Congreaso, depois 'da Revo
lução de 1984. No lla&o, não à fôrça ma
terial, Dias fôrça da · Presidência, ·que, 
naturalnlente, não quero d1zer dramati
zando; mas que após tanto tempo em 
que êsse serviço se está desenvolvendo 
nesaa base, numa determlriada tarde, 
sem se fazer acompanhar de legislação 
atual, do regimento atual, nos dá um 
prazo de 24 horas para decidir. 

De modo que eu peço, então, a V. Ex.11 

que submeta à votação o meu requeri-

mente e me rendo à declsllo da mato
ria. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- o Sr. 1.0-Secretário Irá proceder à 
leitura do requerimento. 

Jll lido .o seguinte 

REQ1JERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 1 e 274, 
letra b, · do ·Regimento Interno, requeiro 
adiamento da dlscusaão do· ·Projeto de 
Resolução n.0 13, de 1968, que· dispõe sô
bre • a administração do Serviço Gráfico 
do Senado Federal, a flm de ser feita 
na Sessão . de. 20 de .fevereiro de 19.68. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1968. - Mário Martins. 

. '· 
(lati rqumm~nto recebn o n.• 12, 

de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Anclrade) 
- ~ votação o requerimento. 

O SR. DANIEL KRIEGER :.... (Para 
encaminhar a votação.) · Sr. :Presidente, 
V. Ex.• sabe que tenho sido Uberal, 
sempre concordando com os adiamen
tos requeridos, mas diante ·das pondera
ções de V; • Ex.•, que reputo profunda
mente •procedentes, vou votar contra o 
adiamento solicitado. 

O SR; PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- ~ votação o requerimento. · (Pausa.) 

Os Sra. Senadores que o'aprovam'quei
ram ·permanecer .sentados. (Pausa.) 

Esta rejeitado. 

O SR. MARIO MARTINS ...;_ (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, requeiro verifi-
cação da votação. · 
. ·O SR.' PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Val-se proceder à verificação da vo
tação do.· requerimento de adiamento. 

O SR; :·,Í)ÁNIEL KBIEGER - (Para 

uma questão' de ordem.) Sr. Presidente, 
estando'':â'.'domissão de Finanças reu
nida, peçó;a V. Ex.• tome as providên
cias necessárias para que os seus mem
bros possam comparecer à presente ses
são. 
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O SR. PRESWENTE (Moura Andrade) 
- Atendendo à questão de ordem :for
mulada pelo nobre Llder do Govêrno, 
vou swipender a ·Sessão, até que os se
nhores membros da comissão de Finan-

, ' 
ças possam comparecer. 

Está suspensa a Sessão. · 
(8VIJIB1Uie•ltJ G 8UI4o 41 16 hOTGI e 20 

· minutai; e re~~bre-•e · 41 16 hora e 25 
. mlnuto1.) •.. 

O SR; PRESmENTE (Moura Andrade) 
.:... Está reaberta a Sessão. 
O Sr. 1.0-Secretário Irá proceder à 

chamada. 
·· Os Srs. Senadores irão votar o reque
rimento de adiamento. Dirão "sim" os 
que o aprovam. Dirão "não" os que o 
rejeitam. 
· ' A chamada será feita do Sul para o 
Norte, já que a 'llltima' foi do Norte 
para o sul. · 

Vai ser 1n1c1ada a chamada. 
(Procede-se. ci chG11144a.) 

Respondem à chamada e votam 
"sim" os Srs. Senadores: 

Pedro Ludovico - João Abrahão 
- Lino de :Mattos - Auréllo Vlanna 

· - Mário MartinB - Aaráo Steln
bruch - Josaphat Marinho - Ruy 
Carneiro - · Lobão da Sllvelra -
Arthur v1rg111o - Edmundo Lev1. 

':Respondem à' chamada ,e votam 
"não" os srs. Senadores: . 

Mem de Sá - Daniel Krieger -
GUld.o •Mondln - AttWo .Fontana -

· Melo Braga.- Ney Braga - Filinto 
MUller - · Ferna.ildo Corrê a - Car
valho Pinto - Nogueira da Gama 
- Benedlcto Valladares - Gilberto 
Marinho - Vasconcelos Tõrres -
Paulo Torres ..:... Raul · Glubertl -
Carlos Lindenberg - Aloysio de 
Carvalho - José Leite - Júlio Leite 
- Leandro Maclel - Arnon de Melo 
- Argemlro de Figueiredo - Ma.-
noel Vlllaça - Menezes Plmentel -
Petrõnlo Portela - Sebastião Ar-

. 
·. cher - Clodomlr Mllet - Cattete 

Pinheiro - Milton Trindade - Os
car Passos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O requerimento foi rejeitado. 

Votaram não, 30 Srs. Senadores; vota
ram sim, 11 Srs. Senadores. 

O SR. MARIO MARTINS .;... Peço a 
palavra,. pela ordem. ·· .. · 

. O SR.:PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-~Tem a palavra, pela ordem; o Sr • 
senador Márló MlÜ't1ns. · · · 

O SR~ MAmO MARTINS. - (Pela 
orclem.) Sr •. Presidente, não sei se agi 
regimentalmente, ao endereÇar: a V. Ex.•, 
antes da .votação do projeto, uma emen.:. 
d8 supresslva a determinados artigos e 
parágrafos do proJeto.. . . 

O SR: PRESWENTE (Moura Allc1racle) 
- o sr: 1.0-Secretário Irá. proceder à 
leitura de emenda de autoria do Sr. Se
nador :Mário Martins. · 

11: Ilda a seguinte, 

EMENDA N,o 1 

N~ .forma . regimental, apresento ,ao 
Projeto de Resolução n.0 13, de 1968, a 
seguinte emenda supresslva: . · . 

Suprimam-se o parágrato único do. ar
tigo 9.0 e suas allneas. · 

SaJa~.das Sessões, em 13·2-68. - Má· 
rio Martins.· 

O SR. PRESWENTE (Moura Andrade) 
-Em. discussão o projeto'com a emen
da. 

O SR. MARIO MARTINS - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Alldrade) 
- Tem a palavra o Elr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, deixei 
de fazer a. justificação da emenda, quan
do apresentada a. V. Ex.a, .para. fazê-lo 
oralmente. Apenas estou em dúvida se 
devo fazê-lo, neste momento, ou quando 
a matéria vier à discussão. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-A justificação de V. Ex. a deve ser feita 
neste Instante, que é o momento regi
mental. 

O SR. MABIO MARTINS - Multo 
grato a V. Ex ... 

Sr. Presidente,. Srs. ·Senadores, nós 
estamos diante de uma pequena. diver
gência sem qualquer fundo de origem 
partidária, pessoa.! ou politica, que levas
se as duas Bancadas, uma e outra, maci
çamente, a tomarem posições uniformes, 
embora uma e outra. em oposição entre 
si. Não se ·trata, a. meu ver - uma. 
vez que não houve intenção de minha. 
parte neste sentido -, de nenhum mo
vimento para. diminuir a autoridade da 
Mesa, a quem respeito e sempre pres
tigiei, e pretendo continuar a prestigiar, 
sobretudo, o Presidente desta Casa, o 
Senador Auro Moura Andrade. 

Pela primeira. vez, em um ano de exer
ciclo do mandato, vi ser rejeitado, ma
ciçamente, um requerimento · que bus
cava esclarecimentos .. VI figuras emi
nentes desta Casa, • respeitáveis, no meu 
conceito, votar contra o requerimento, 
sem sequer paisaar os olhos sõbre a ma
téria, abrir o :precedente, porque foi a 
primeira ·vez que se votou contra um 
.requerimento que buscava esclareclmen.: 
to. O que se desejava? Apenas o adia
mento por algw!S dias. E por que apre
sentei o requerimento de adiamento? E 
por que, agora, completando, faço a 
apresentaçãO de uma emenda supresslva 
do parágrafo único do art. 9.0 do Pro-
jeto e suas a.llneas? · 

Tenho certeza, Sr. Presidente, de que 
a maioria daqueles que recusaram a 
aprovação do requerimento dêste mo
desto colega não passou os· olhos nêle. 

Que diz o artigo 9.0 ? 

"A Comlllsão Dlretora baixará os 
atos necessários à execução desta 
Resolução e, em particular, os rela
clonados com os lncJ,l.ces minlmos de 
funcionamento do Serviço Gráfico, 

e seu regime de produtividade e as
siduidade. 11 

Que visava eu quando tive a oportu
nidade de falar? Que pretendia? Ver 
como funcionam outros organismos, co
mo a Imprensa Nacional, um órgão ofi
cial, como êles tratam os gráficos · em 
matéria de serviço e, também, como pro
cediam as emprêsas privadas como o 
Estado de São Paulo, Jomal do Brasil, 
Conelo da Mallbi etc; Por Isso soli
citei o prazo minimo de dois ou três 
dias. 

Então, solicitei o adiamento até o dia 
20, a fim de que a matéria pudesse .ser 
resolvida na .sessão dêsse dia. E por que 
apresentei a. emenda supresslva do pa
rágrafo único e suas allneas? 

"Parágrafo Úlllco - No cumprimen
to do disposto neste artigo, a Comis
são Dlretora terá em conta que es
tarão excluidos do regime de pro
dutividade e assiduidade os -assala
riados que:" 

Vamos fazer um parêntese. Anterior
mente, ao que·parece, pelo menos, havia 
dúvida quanto ao trabalho: era, ou de
veria ser, .ou havia quem supusesse que 
deveria ser,· na base de funcionário e 
não de assalariado. Mas, admitindo-se 
que a. matéria "assalariado" está ven
cida, então, perde êle . o direito: 

"a) tenham faltado ao serviço, in
justltlcadamente, ainda que por 
uma úrilca vez, em cada ano;" 

Então, pergunto: Quem justifica? A 
Comissão Dlretora, posslvelinente. Bas
ta, portanto, que um funcionário, du
rante o ano - e qual o Senador que 
não tenha·-faltado, mais de uma. vez, 
no ano?,::-:.. falte uma. só vez, injustltl
cadamente,. e que não obtenha a justl
flcaçãoi:'piir parte da Comissão Dlreto
ra, pará:

1 
ijüe perca o direito a êsse prê-

mio. ''.-.-:!'"·.· · · 

"b). tenham, em cada ano, três en
tradas em atraso no serviço, sem 
j ustlflcação; 11 

! 
i 
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Basta que chegue atrasado, três vêzes, 
ao serviço, mesmo que tenha ficado uma 
noite acordado com um filho doente, ou 
por qualquer outro motivo justo, e não 
encontre a. boa. vontade por parte da 
Comissão Dlretora., para perder o di
reito a essa regalla. 

"c) tenham-se ausentado .do .·servi
ço, injuatltlcadamente, sem pré, 

.. via. comunicação." 
' Concordo. 

"d) hajam sofrido punição; 

e) tenham estado afastados do ser
viço por mais de trinta dias, em 
cada. ano, ainda que por motivo 
justificado." · · 

Isto, ainda que a Mesa reconheça que 
êle tinha razão para faltar trinta dias. 
Inclusive, diz: "para o tratamento de 
saúde". 

Então, um homem doente terá de vir, 
porque a Mesa, ainda que êle justifique 
sua falta, não poderá, não tem autori
dade para lhe reconhecer direito a essa 
prerrogativa. Ainda que êle seja .o fun
cionário mais exemplar da Casa; ainda 
que, durante anos e anos, jamais tenha 
faltado mais de uma vez, ainda que êle 
seja, reconhecidamente, um devotado; 
ainda· que coloque o Serviço. Gráfico 
acima até da convivência com sua ta.mi
Ua.; se êle, porém, tiver a desgraça. de 
adoecer, durante 30 dias, e, ainda que a 
Mesa queira reconhecer que êle tem o 
direito de ficar doente, que foi por mo
tivo de tôrça maior, que estava acima 
de suas possibilidades, não tem autori
dade para conceder o que concederá a 
outros, embora não tão dedicados, mas 
que não tendo adoecido, passam ·a ter 
essa vantagem! 

Diz: 

"salvo se o afastamento resultar de 
acidente". 

li: preciso que êle seja atropelado, que 
seja apunhalado, que êle cala por uma 
escada abaixo, que lhe cala um avião 

em cima, que lhe cala êste prédio em 
cima; somente se êle fôr acidentado é 
que a Comissão Dlretora terá poder 
para. justificar a sua. falta. 

".. . ou de moléstia adquirida em 
conseqüência do próprio trabalho." . 

Então, é preciso que êle fique tuber
culoso; é preciso que não se lhe dê ó 
leite para .eUmlnar o veneno do chumbo 
que êle vai cheirar, aspirar, absor\rer, 
dia e noite, no seu trabalho! · . 

Somente se êle fôr um acidentado do 
trabalho, ou se fôr· a vitima de um aci
dente, como os casos que expus e ou
tros, é que a Mesa terá podêres para 
Justificar a sua falta. · 

Mas se êle ficar febril em casa; se êle 
ficar durante SO dias delirando de fe
bre; se êle- tiver um tUmor; se êle tiver 
uma parallsla, por 30 dias, comprovados 
por tôda a medicina brasUelra, a Mesa 
não terá podêres para Justificar a sua 
falta de 30 dias I 

Sr. Presidente, não sei, não conheço, 
duvido e desafio que, em alguma. párte 
dêste Pais, possa. haver legislação de tal 
ordem, legislação desumana, Uegal, ln
constitucional, que vai· colocar um assa
lariado sem a menor posslbllldade de 
amparo da parte daqueles que conhecem 
o seu trabalho! 

No . caso, a Mesa Dlretora, diante de 
atestados médicos, diante da certeza, da 
convicção, da segurança de que êsse fun
cionário que, até então, nunca faltou e 
que, de repente, é acometido de doença, 
ficando 30 dias em casa., então, a Mesa 
Diretora não terá direito, não terá po
dêres, não terá autoridade para lhe re
conhecer as prerrogativas. Por quê? 
Porque êle não foi atropelado, porque êle 
não sofreu um atentado na sua vida, 
porque não caiu de uma escada abaixo 
ou o teto de sua casa. sôbre êle não caiu. 

Por êste motivo desejava chamar a 
atenção dos Srs. Senadores. No caso, 
não se trata de votar, como foi votado, 
o requerimento, unicamente dando ume. 



' : 

-344-

tonalidade quase de partldarlllmo de 
Bancada. 

o pedido de adiamento e, agora, a 
emenda que ofereci, vtsam, preclsamen
te, a. evitar que esta. Casa a.ja. mal, co
meta. ato de injustiça. e dê exemplo que 
não se ajusta à sua tradição. (Mwto 
bem!) · · · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Molldln) 
- Tem a palavra o nobre Senador Au-
rélio Vlanna. · 

·O SR. A'(JBjLJO VIANNA - (Sem re
visão elo orador.) Sr. Presidente e Sra. 
Senadores,. votei a favor do adiamento, 
lnclUBlve pelo que havia lldo no art. 9.0 , 

objeto das observações .do nobre Senador 
Mário Martlns. 

Votei, confe880, por · ~a questão de 
coll8Ciêncla. . !: do meu temperamento 
não votar . contra a. · mlnha consciência, 
sob hipótese a1gumà, porque, realmen
te, o projeto,, .se .tem justificação, não 
traz o parecer da Mesa. Justifica-o. 
Senão da Mesa, doutra Coml88ão, que 
vlrla, lncluslve; opinar sObre a sua ju
rldlcidaé!e, a. SUa ' constituclona.Udade. 

Quem: é q~e afirma que êste projeto 
não . fere prlncfplos constltuclonals, dl
reltoa adqulrldos? 1 Qual a ofenàa em se 
pedlr um adiamento · para. um melhor 
entendimento da matéria, que envolve 
prerrogativas, dlreltos e ,deveres de uma 
classe? I · · '· 

' >, • ' ' ' 

Sr. Presidente, esta questão, como bem 
frisou o nobre Senador Mário :Martins, 
não é partld~. Eu não sel nem mes':" 
mo se o voto ,obedeceu ao grande prin
cipio das convicções, nem mesmo sel se 
houve tempo para uma anál18e meti
culosa da matéria. A verdade .é que o 
Senador Mário Martins não tentou nem 
de leve ofender a Mesa, que dirige e 
orienta os nossos trabalhos, principal
mente quando em fim de mandato. 

Mas, volto ao primeiro principio. 
Quando a questão. é de consciência, as
Qlm deve ser tratada .. E aquêles que 
defendem os seus pontos de vista por 

con'VIcção sempre devem merecer todo 
o respeito e todo o acatamento.· 

Não vou argumentar sôbre argumen
tos que já foram apresentados, mas con
fe880 a. esta Casa: se o projeto dlscl
pllna, atribui responsabllldades ao Dl
retor-Geral e à Vlce~Dlretorla.-Gera.l 
Admtntstratlva, há aquêles artigos· que 
merecem estudo mala meticuloso. Todos 
nós sabemos, e o projeto proclama: tôda. 
vez que se atribui responsabllldade di
reta. a um s6 individuo, o processo falha 
quando o individuo desaparece·. :11: o pe
rigo das ditaduras. · 

Verifica-se, agora, que hávia necessi
dade de um órgão, não dti uma pe880a 
apenas, para orientar, para dirljpr, para 
dlscipllnar a Gráfica do Senado. Como 
nós admltlmos que,, numa primeira eta
pa, houvesse· necessidade .de· uma con~ 
centração maior de podêres nas mãos 
dêste, daquele ou daquele outro indivi-
duo. · · 

Confe880 que se o projeto se· circuns
crevesse, apenas, aos ·arts. 1.o;: 2;o, s.o, 
4.0 , 5.0 , 6.0 , 7.0 e 8.0 , quase. não haveria 
motivos para adiamento da matéria. 
Não dlsse que não haveria· motivos. 
Mas, há o art. 9.0 ,' acêrca do ·qual dis
correu, com muita proprledade,··o nosso 
companheiro Senador Mário MartlJis. 

Quando .• fomos . d~spertados · . para . a 
matéria? Num sistema em que o traba
lho dos Senadores é exaustivo; . E agora 
'Val-se. tornar mais exauàúvo ·ainda, por
que, diante da reforma. regtlnental ,que 
se pretende, com a criação de mais co
missões, com ampliação cios. quadros de 
Senadores para cada collllssão, chega
remos ,à seguinte posição:. para. 55 se
nadores teremos cêrca de 180 lugares, 
que se~ão preenchidos pelos 55 Senado
res, . ellmfuando os componentes da Me
sa.;· que não podem pertencer a qualquer 
outra daS comissões permanentes. 

Então, ·Se dividirmos o número de lu
gares a serem ocupados pelo número de 
Senadores, que são 55, cada qual ficaria 

I 
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com a responsabilidade de no millllno 
3 comissões, se a divisão fôsse eqülta
tlva. 

Muita gente não sabe, mas há Sena
dores mais velhos um pouco do que eu, 
que vêzes saem do Senado .à madrugada.. 

Sr. Presidente, realmente o projeto é 
uma sugestão para a próxima ·reforma 

·regimental. Há· uma comissão estuda.n
do um substitutivo para o Reginlentci 
atual, e há um trabalho, multo bem ela
borado pelo ·ex-assessor da Presldênela, 
o falecido Isaac Brown, e que se encon
tra nas mãos de um dos nossos compa
nheiros, para estudo mais metleuloso. 
~e projeto é uma sugestão, e muito 

Interessante, para passiveis alterações, 
dando mais podêres à Dlreção-Geral A.d
ministratlva do Senado. 

A1. Gráfica não pode ficar acéfala. 
Quem não está de acôrdo com êste prin
cipio? Mas não podemos esperar dois, 
três ou quatro dias, para uma aprecia
ção mais· consciente e mais capaz . de 
certos e determinados artigos e pará
gratos e letras, que demandam estudo, 
para uma votação consciente, porque, 
na verdade, 'a responsabilidade é nossa, 
é do. Plenário? 

A Mesa apresentou a proposição. Va
mos referendá-la?· Rejeitá-la, alterá.-la? 

Sr. Presidente, não discuto êste as
sunto, à base da rejeição, friamente, ob
jetlvamente. Desejo conhecer a legis
lação ·que trata· dos trabalhadores su
ibordinados à C.L.T., à Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Não desejando argumentar mais, usei 
da tribuna mais para justificar a mi· 
nha atitude, no voto que dei favorável 
ao adiamento. 

Tive mesmo um propósito que, Infe
lizmente, não concretizei: o de redu
zir o prazo de adiamento proposto pelo 
Senador Mário Martins, porque é da tra
dição desta Casa conceder os adiamen
tos solicitados para melhor estudo das 
matérias que nos são propostas. Seja 

como fôr, Sr. Presidente, votei pelo 
adiamento. Como não tendo feito estu
do melhor da matéria, não posso deixar 
de votar pela supressão daquele artigo, 
daqueles dispositivos apresentados pelo 
Senador Mário Martins. 

Também não · aceito que um traba
lhador que tenha faltado ao serviço uma 
única vez, em cada ano, fique exclufdo 
- note-se ·bem - excluido • do regime de 
produtividade e de assiduidade. Por que 
de produtividade? 

O Sr. Mário Martins - Permite. V. Ex.• 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
O estadonovlsmo na União Soviética não 
é tão rigoroso quanto êste dispositivo. 

O SR. AURI!:LIO VIANNA - Não ad· 
mito nem aceito que os autores da pro
posição ti-vessem tido, sequer, a Inten
ção de ferir aquêles que trabalham nes
ta Casa e sob o regime especial da Con
solidação das Leis do Trabalho. 

Mas nós não estamos discutindo boas 
ou más intenções. Estamos disCutindo 
um texto que nos foi apresentado. 

Também não posso aceitar como cau
sa de exclusão do regime de produti
vidade, porque não é só de assiduidade, 
é também de produtividade. A. Mesa 
sabe o que .é produtividade, dai a minha 
estranheza de se ter lnclufdo êste dis
positivo: "o trabalhador que tenha, em 
cada ano, três entradas em atraso no 
serviço sem justificação". Se eu aten-

. desse à tese da exclusão do regime de 
assiduidade, não poderia aceitar aquela. 
outra da produtividade, porque seria a 
negação de tudo que venho defendendo 
através de muitos anos. 

Não estamos discutindo, aqui, com 
caráter de fazer onda lá fora, por
que estou com o pensamento ex
presso hoje pelo jornalista Deputado 
Márcio Alves, que disse: "Vou voltar às 
colunas dos jornais, porque o que se diz 
na Câmara não é revelado ao povo." 
Há um silêncio sôbre as atividades dos 
parlamentares. Hoje, uma entrevista 
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tem multo mais destaque do que os dis
cursos de apreciação que se fazem no 
Parlamento. Felizes, como eu e outros, 
dos entrevistados. E Infelizes os que de
fendem proposições de lnterêsse nacio
nal ou de interêsse das classes, porque 
reina, impera um silêncio sepulcral. De
mónios são pintados, muitas vêzes, como 
anjos, e os anjos apresentados como de
mónios. E os 1nimigos das classes são 
pintados como amigos, mesmo quando 
rejeitam as proposições que a elas, às 
classes trabalhadoras, Interessam; e os 
amigos, aquêles ·que votam a favor das 
reivindicações · do povo, são apresenta
dos como inimigos. Quantas e quantas 
vêzes ... 

Mas, Sr. Presidente, é um debate que 
Interessa a um pequeno grupo de fun
cionários e que, provàvelmente, ficará, 
como tantos outros, sepultado aqui, nos 
subterrâneos do Senado Federal. 

Não aceito também o Item e. Estarão 
excluídos do regime de produtivldade e 
assiduidade os que: 

"e) tenham estado afastados do ser
viço, por mais de 30 dias, em cada 
ano, ainda· que por motivo justifi
cado, Inclusive para tratamento · de 
saúde, salvo se o afastamento re
sultar de acidente ou de moléstia 
adquirida em conseqüência do pró
prio trabalho." 

Citou o Senador Mário Martins di
versas doençás que podem levar ao 
leito por 10 dias, por 15, por 35, por 
40, por 60, um funcionário exemplaris
slmo, cumpridor dÓs seus deveres, cate
gorizado quanto ao seu sentido de res-
ponsabilidade. · · 

E então êle está excluído . do regime 
de assiduidade e também de produti
vidade, embora, tôda vez que ocupe seu 
trabalho, êle, em produtividade, vença 
todos os outros. 

Eu não posso, porque não posso mes
mo, votar a favor dêstel! prlnciplos que 
aqui se. encontram. Eu estaria constran-

gido perante·mim mesmo. E o sujeito 
que eu tenho mais mêdo' de desgostar 
é o Aurélio Vlanna; sou eu mesmo. O 
sujeito que eu mais temo é a consciên
cia de Auréllo Vianna, quando o acusa 
de cometer um êrro. E quantos tem 
cometido! E não é novidade, porque, nas 
priscas eras do prlmltivo Cristianismo, 
nós encontramos aquela Voz que dizia 
a Paulo de Tarso, no caminho de Da
masco: 

"Duro é para ti recalcltrar contra 
. os aguilhões'.', . 

isto é, contra a voz da tua própria cons
ciência. 

Parece uma coisa .sem sentido, sem 
importância. Trata-se de um pequeno 
grupo de trabalhadores. Que Importân
cia tem? Por que perder tanto tempo 
em discutir isto? 

Tem muita Importância para quem 
discute em têrmos de prlnciplos e res
peito àqueles que defendem, por prin
cipio, o que se encontra neste projeto 
que acabamos de comentar. ' 

O fascista por principio é mais res
peitado que o fascista por oportunismo. 
:S: como o comunista por principio. O 
comunista por principio merece todo o 
nosso respeito. O que é comunista, como 
se diz na minha terra, ele · araque, por 
oportunismo, quando vê • certas tendên
cias, mimetiza. 1!: como o camaleão, que 
toma a côr da árvore.onde êle está, para 
se adaptar ao meio. ambiente, fugindo à 
responsabllldade de agir às claras. Por 
Isso eu respeito aquêles que, por convic
ção, por principio, estabeleceram êstes 
dlsposltlvos, embora o meu pensamento 
seja o que já expus. 

Maa;:·em sintese, esta é uma casa de 
debates:'\' Não tivesse o nome de Parla-

. ,. ·~-~~ l 1..J 
mentol · ., · 

( (·, . ' 

:S: bem .verdade que muita gente gos
taria que o Parlamento fôsse, como diria 
um cidadão muito conhecido lá nos 
nossos ·pagos, o Senador Teotônlo VI
lela; . sllente. 

• 
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Multa. gente gostaria. que o Parlamen
to fôsse Isto mesmo - a. casa. do silên
cio, do amém. Felizmente, o Senado não 
é essa casa. Debatemos, defendemos os 
nossos pr1nciplos. Muitos se admiram 
de que, depois de um debate em que o 
entusiasmo pontifica, os adversários -
porque não são inlmigos - se esten
. dem as mãos. :Muitos se admiram. Mas 
isso é da essência da democracia. 

As vêzes, os maiores amigos estão, 
aqui dentro, defendendo teses opostas, 
cada. qual com o seu principio, lutando, 
lutando dentro dos principias regimen
tais e da Constituição, até que as mu
nições se acabem pelo voto, que é a 
decisão suprema e última. 

Ah 1 Se eu pudesse, apela.rla. para a 
Mesa, no sentido de que reestudasse. 
Dtr-se-á: -"Mas nós estudamos mui
to!" Mas, diremos nós, reestudem um· 
pouco· mais essa matéria, nesse campo, 
à luz da legislação atual, que é Impe
rativa. 

Se tomaram conhecimento dessa le
gislação, porque tiveram tempo de or
ganizar o projeto, que nos dêem um 
pouco de tempo . para que possamos, 
também, analisá-lo, modificando, alte
rando, humanizando a proposição em 
alguns dos seus artigos e parágrafos. 

Sr. Presidente, era o que tinha.mos a 
dizer. E não vamos procurar amparo 
em legislação de nenhum outro povo, 
de nenhum outro pais, mas nos princi
plos humanistas do povo brasileiro e na. 
legislação que rege a matéria. . 

A · Impressão que eu tenho, a.té que 
me provem o contrário, é que, se êsses 
funcionários estão subordinados à C.L.T., 
nenhum dispositivo poderá lhes tirar o 
direito que a C. L. T. lhes concede. Não 
sei se tira. Eu quero saber. Se há cri
me, o crime é êstel (Multo bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o nobre Senador Mou
ra Andrade. 

O SR. MOURA ANDBADE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, con
fesso que ouvi os debates com a máxi
ma surprêsa e, até mesmo, com perple
xidade, pois verifiquei a que ponto de 
equivocas, e a.té mesmo de paixões, po
dem as pessoas ser levadas, partindo de 
um falso pressuposto . 

O Senado votou uma Resolução, a de 
n.0 59, de 1966, cujo art. 13 dispõe: 

(Lendo.) 

"Até o final da Implantação da DI~ 
reteria de Informação Legislativa. 
e do Serviço Gráfico, êsses órgãos 
ficarão subordinados ao Secretário
Geral da. Presidência ou ao funcio
nário que a. Comissão Dlretora de
signar. Termlna.da essa fase, a Co
missão Diretora estabelecerá o en
quadramento definitivo dêsses ór
gãos na estrutura gera.! da Secre
taria do Senado." 

A expllcação, Sr. Presidente, é que, 
na fase de implantação, tendo sido ela 
confiada à capacidade do Secretário
Geral da Presidência, que era um apai
xonado por êsse assunto, e que foi um 
dos grandes responsáveis pela criação 
dêsse Serviço, ficou êle subordinado ao 
Secretário-Geral da Presidência. 

Falecido o Secretário-Geral da Presi
dência, ultimada a implantação do Ser
viço, com a instalação das últimas má
quinas chegadas, inclusive a dobradeira 
da rotativa, cabia à. Comissão Dlretora 
cumprir o disposto na Resolução n.o· 59, 
art. 13, ou seja, "enquadrar o Serviço 
na estrutura geral da Secretaria do Se
nado". Isso porque êsse Serviço não 
pode ficar além da estrutura, fora da 
estrutura, acima da estrutura, não obs
tante a estrutura da Secretaria do Se
nado. 

Não é possivel que um serviço Indus
trial daquela. Importância fique, exclu
sivamente, sob a administração sobe
rana de um funcionãrio nomeado supe
rintendente. 
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Tenho aqui o "Boletim do Serviço 
Gráfico do Senado Federal", em que o 
Sr. Superintendente dêsse Serviço baixa 
seus atos, atos êsses que foram apro
vados pela Comissão Diretora, por terem 
sido feitos por intermédio do Secretário
Geral da Presidência. 

Mas o direito subsiste ao Superinten
dente. 

Os atos são assim: 

"0 Sr. Superintendente do Serviço 
Gráfico do Senado Federal resolveu, 
em tal data, admitir, no regime ju
rídico da Consolldação das Leis do 
Trabalho, os ·.empregados a seguir 
mencionados, . com suas respectivas 
funções, cujos salários obedecerão 
aos constantes . da Portaria. tal." 

E vem a relação dos funcionários. 

Do mesmo modo, êle pode demitir ser
vidores, como ocorreu há pouco com a 
dispensa de 30 gmficos daquele Serviço, 
dos quais, como já informei à Casa, 14 
recorreram ao Supremo . Tribunal . Fe
deral - recurso que, certamente, não 
terá provimento, inclusive porque o ór
gão da Justiça escolhido nem é o órgão 
próprio, já que o ato do Superinten
dente deveria ser discutido na Justiça 
Trabalhista, não é ato do Presidente. do 
Senado, para ser discutido perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Então, Sr. Presidente, para estabele
cer a subordinação do Serviço Gráfico 
à Secretaria do Senado Federal, que é 
constltulda, pelo Dlretor-Geral e, depois, 
pelas demais Diretorias e Serviços, foi 
apresentado êste Projeto de Resolução. 
Nêle se estabeleceram algtUnas restri
ções, como as seguintes: · 

"As movimentações no Quadro do 
Serviço Gráfico, relativas a qual
quer modalidade de admissão ou 
dispensa, só poderão ser efetlvadas 
mediante aprovação da Vice-Dlre
torla-Geral Administrativa, ouvido 
o Diretor-Geral." 

Isto porque não pode o Serviço ficar 
com mais podêres do que o próprio Di
retor-Geral e a própria Comissão Dlre
tora do Senado. 

A Comissão . Dlretora do Senado não 
pode admitir sem concurso - e ela é 
coleglado. Entretanto; temos um Ser
viço que pode admitir mediante um exa
me de seleção, independentemente · de 
aprovação do Diretor-Geral ou de su
bordinação ao Dlretor-Geral e à Comis
são Dlretora. 

o projeto visa, exclusivamente, a lato. 
Porém, Sr. Presidente, no projeto se in
cluiu também um prêmio, a ser confe
rido aos gráficos, por motivo de assidul~ 
dade e produtividade. 

:l!:ste prêmio é que causoú tôda a dis
cussão. Se a Comissão Dlretora suprt
misse o prêmio, nada •· se teria discutido 
aqui. · 

De acôr~o com a. consolldação da.S 
Leis do Trabalho; dentro de· cujas dis~ 
posições está rigorosamente organizado 
o Serviço, ·são devidos pelo Senado os 
ordenados, as horas extras ·e o 1s.o mês. 
A concessão de um prêmio ·é facultativa, 
e quem· concede um prêmio deve estabe
lecer as condições em que ·vai concedê~ 
lo. · Estas ·condições foram ·estabelecidas 
no projeto, dentro de um· duplo e con
comitante critério: assiduidade e produ
tividade. Não é assiduidade ou produti
vidade. l assiduidade e produtividade. 

Por. asslduo se entende aquêle ser
vidor ·que comparece ao serviço e que 
quando falta o faz com justificação. Se 
houve um motivo para êle faltar, êle 
justifica o motivo, e a sua falta, portan
to, é uma falta justificada e não influi 
na sua. assiciúidade. . 

. J•'-· .... 
:Estabeleceu-se que, quando não jus-

tlflca a sua.·falta., quando a falta é in
justificada,. porque é injustificável, não 
se lhe atribuirá o prêmio. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
V. Ex.O. um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE - Pois não. 
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O Sr. Vasconcelos Tôrres :..... Quase que, 
em primeiro lugar, lhe pedlrla perdão, 
por interromper seu magnifico discurso. 
Em segundo lugar, exaltaria sua atitude 
democrática, esclarecedora, descendo da 
curul presidencial, para abordar êsses 
problemas relativos à Grátlca do Se· 
nado. Diria que nem sequer V. Ex.11 ino
vou; essa é uma técnica universal em 
qualquer regime de trabalho, êsses cri, . 
térios de aumento da produtlvldade são 
pràticamente universais. E me permiti
ria, neste instante- e V. Ex.• vai me 
permitir o adjetivo simples, correto · e 
amigo - grande Presidente Auro Soa
res Moura Andrade, dizer que entre 
os Serviços, durante a sua gestão, os 
notáveis Serviços, talvez um venha a. se 
agigantar no quadro das suas realiza· 
ções, que é justamente a Gráfica do Se
nado. V. Ex.11 sabe - como todo o Sena
do e o Congresso - que ela supriu defi
ciências pràticamente 1ncorr1giveis. o 
Senado e a Nação conhecem que V. Ex.11, 

hoje, conquistou para nossa Casa um 
patrlnlõnio imenso. Não faltam compra
dores para nossas linotipos, para as nos
sas rotativas, nem, também, falta a ron
da das oficinas · especializadas em todo 
o Brasil, que sabem que aqui temos mão
de-obra especializada, algumas delas 
preparadas Justamente por V. Ex.• e por 
um homem que sempre há. de ser lem~ 
brado com saudade nesta Casa: o sau
doso Dr. Isaac Brown. V. Ex.11 me per
doe, porque deveria ser ouvido em silên
cio, n1as não estaria. bem comigo mes
mo, se não diSSesse que entre os grandes 
acertos - não conheço nenhum êrro de 
v. Ex.•, nestes 7 anos de Presidência do 
Senado - êsse é daqueles que glorificam 
a sua gestão e que . orgulham também 
ao Senado Fede~:.al. E, quanto ao critério 
que V. Ex.• agora expõe, quero dizer que, 
não só nos Estados Unidos, como mesmo 
nos paises sociallstas, o prêmio de pro
dutividade e assiduidade é regra comum. 
V. Ex.• há-de me desculpar a interrup
ção, mas ela foi também a causa de ho
menagem ao Presidente que, nos últl-

. 
mos momentos, desce da cadeira que 
tanto honrou, tanto dignificou, para 
mim, como um dos maiores parlamenta
res, por tõda a vida parlamentar desta 
Nação, e que agora expõe, democràtlca
mente, tudo aquilo que representa. o tra
balho e o sistema de operação dessa já 
notável. Gráfica do Senado. Esta, Inclu
sive, desperta a Inveja. No entanto; tem 
socorrido, em momentos difíceis, não só 
ao Congresso, mas a quantos necessitam 
de projeção do seu trabalho, tanto no 
Senado como na Câmara dos Deputados. 

O SR. MOURA ANDRADE - Agra
deço o aparte com que me distinguiu o 
nobre Senador Vasconcelos Tõrres e 
prossigo, Sr. Presidente. 

Falava eu que se exclui do prêmio 
aquêle que faltar .. injustlficada.mente. 
Quer dizer; aquêle que não trouxer jus
tificação de sua falta. 

Mas isso, Sr. Presidente, ocorre tam
bém com o funcionalismo. o funcionário 
que, durante dez anos, faltar um único 
dia, sem justificar a sua falta, ficará ex
cluído do direito da licença-prêmio. 

Se um dia, em 10 anos, êle não jus
tificar a sua falta, perderá o direito à 
licença-prêmio. Por quê? Porque é li
cença-prêmio, é o prêmio da licença. 

Ora, o gráfico que não justificar uma 
falta, não em 10 anos, mas em um ano, 
do mesmo modo que o funcionário pú
blico, perde o direito a êste outro prê-

. mio: o prêmio da assiduidade e da pro
dutividade. Também perde o direito 
aquêle que chega atrasado, sem justifi
cativa, por três vêzes seguidas, aquêle 
que não Julitlflca seu atraso, mas não 
aquêles que o justificam. 

Tõdas as hipóteses enunciadas pelo 
Senador Mário Martins são, redundan
temente, justificáveis. E a justificação 
não é aquela que a Admlnlstração con
cede, e, sim, aquela. que. o funcionário 
produz. A Admlnlstração não pode re
cusar a justificação quando convenien
temente produzida pelo funcionário. E 
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direito do funcionário justificar a sua 
falta; é dever da Administração receber 
a. justificação. O que não se entende. é 
que um funcionário relapso, que deixa. 
de comparecer e que não justifica a sua 
falta., queira ter direito à sua licença
prêmio e o prêmio de assiduidade e de 
produtividade conferido aos demais" que 
não faltaram e que, em faltando, jus
tificaram suas faltas. 

Assim também, Sr. Presidente, aquê
les que se tenham ausentado do serviço, 
injustificadamente e sem prévia comu
nicação, porque êste é o dispositivo dis
ciplinador. :t um indisciplinado o fun
cionário (como o operário) que se afasta 
do seu serviço sem apresentar o motivo 
pelo qual se afastou durante o serviço, 
interrompendo o seu trabalho ou para
Usando a sua máquina de trabalho, a 
sua linotipo ou qualquer das máquinas, 
retirando-se e largando o serviço, pelo 
meio,. sem avisar a ninguém, sem fuer 
prévia comunicação e justificação, sem 
permitir que a Administração reponha 
um operário especiallzado em seu lugar. 

Também não deve merecer; um ope
rário, nestas condições, o prêmio que se 
dá àqueles que são assiduos, àqueles 
que têm boa produtividade, ou seja, 
àqueles que são servidores exemplares. 
o mesmo ocorre com o funcionário co
mum da burocracia do Senado Federal, 
cuja saida injustificada implica não 
apenas na perda de" muitos direitos, co
mo também em descontos em sua diária 
de trabalho. Os que hajam sofrido pu
nições, é claro " que perdem o direito a 
um prêmio instituido para funcionários 
exemplares. Como concedermos àqueles 
que foram punidos, por indisciplina, que 
foram suspensos, que receberam puni
ções, em virtude da má-conduta disci
plinar, dentro da Gráfica ou apresen
tando poucas condições de trabalho de 
produtividade, ou que s'abotara.m qual
quer máquina, ou porque realizaram 
qualquer ato danoso à Gráfica na qual 
êles trabalham, àqueles que estejam 

afastados, por mais de 30 dias, do ser
viço, em tratamento de saúde, por doen
ça não contraida no exerciclo profissio
nal, o prêmio de assiduidade e de pro
dutividade? Temos constantemente -
e, no momento, temos no Senado - fun
cionários afastados já por dois, por três 
e por quatro anos, em tratamento de " 
saúde. Aquêle que por mais de 30 dias 
não pode dar o seu serviço, por motivo 
de moléstia, não ·deve receber prêmio 
de produtividade e " assiduidade, exata
mente, porque, enquanto êle está em 
tratamento, por mais de 30 dias, êle está 
em tratamento por conta do Senado Fe
deral. 

De acôrdo com o nosso regulamento, 
o Senado dá licença para tratamento de 
saúde, com vencimentos integrais, e, ao 
gráfico, ainda, o 13.0 mês. Portanto, não 
é justo que o Senado, além de lhe pagar 
o tratamento de saúde e além de lhe 
pagar o 13.0 mês, ainda entenda que lhe 
deve conceder o prêmio de produtivi
dade. 

Estas disposições são disposições ex
traidas da Consolidação das Leis do 
Trabalho e do Regulamento do Senado 
Federal. 

Afinal de contas, vê-se que estamos 
discutindo, exatamente, sôbre aquilo que 
queremos dar e não sôbre o que estaria
mos tirando. 

Não estamos tirando direito algum de 
nenhum funcionário." Nós estamos dan
do um prêmio, e quem cria o prêmio 
deve criar as condições em que êsse prê
mio pode ser auferido. 

De ~'ado 'que o mais é paixão. Não há 
motivo " algum para se considerar que 
nós estaremos espoliando ou abando
nando um: servidor com um tumor ou 
quando um·· avião lhe tenha caldo em 
cima, como:·disse o Senador Mário Mar
tins. Nós.estamos discutindo o seguinte: 
vamos dar" .um prêmio para estimular os 
nossos excelentes trabalhadores gráfi
cos. Eu pr~ponho à Casa que se dê um 
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prêmio para os excelentes servidores que 
temos. Além dos 12 meses de ordenado, 
além do 13.0 salário, que acrescentemos 
mais um prêmio para os que forem assi
duos, para os que não faltarem, lnjus
tlficadamente, nem um dia, para os que 
não se ausentarem, injustificadamente, 
para os que não se atrasarem, .injustlfi:.. 
cadamente. 

Na hora em que se está legislando a 
respeito dêsse prêmio, levanta-se uma 
ardorosa questão e a Mesa é acusada, 
em têrmos verdadeiramente de paixão, 
de estar sendo impiedosa, em relação 
aos funcionários e . servidores daquela 
Gráfica. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE - Pois não. 

O Sr. Mário Martins - Gostaria de 
dividir o meu aparte em dois pontos: 
o primeiro não é propriamente com re
lação às palavras de V. Ex:.a e, sim, no 
que se refere a certo pronunciamento 
em aparte a V. Ex.a Desde o inicio, dei~ 
xel bastante claro - e se não deixei, 
fa.ço·o agora, humildemente - que, no 
caso, não estou procurando visar; pes
soalmente, qualquer membro da Mesa 
e muito menos V. Ex.•· De modo que, 
na minha oplnião, devemos discutir a 
matéria sem necessidade de formarmos 
alas para bater palmas a V. Ex.a, por
que eu, espontâneamente, prazerosa
mente, o tenho feito várias vêzes, não 
apenas nesta questão de varejo, mas em 
questões em que V. Ex.a, realmente, se 
agigantou perante a Nação, em momen
tos históricos em que o Senado foi cha
mado a intervir sobretudo com a ação 
de v. Ex:.a Assim, não gostaria ficasse 
na consciência do Plenário que nós, num 
momento em que V. Ex.a deixa a Pre
sidência da casa e em que vem à pauta 
,numa questão, como disse, dessas de 
varejo eu viesse bater caixa e tocar 
clarln~ em homenagem a V. Ex.'\ por
que, ai, me obrigo a entrar na flla, por
que sou também admirador de V. Ex.11 

Então, eu gostaria, primeiro, de · escla
recer que não estou atacando nenhum 
membro da Mesa e muito menos V. Ex.a 
Não há razão para palmas atrasadas 
chegarem a V. Ex.a, porque, quando sur
gir ocasião, quero estar presente. Posso 
divergir de V. Ex.a em pequenos ou 
grandes casos. No caso, estamos em di
vergência, nesta Casa, num projeto apa
rentemente sem qualquer importância; 
sem a importância daqueles que o en
grandeceram perante a Nação. Então, 
voltemos ao projeto. O projeto se rela
clona a gráficos. Aqui há vários Sena
dores que têm tido convivência com o 
trabalho dos gráficos e sabem que a as
siduidade,. vamos dizer, de um llnotl
pista, incluSive na parte de remunera
ção, é feita na base da perfeição do tra
balho, da velocidade do trabalho, pois 
é estabelecido aos gráficos um minimo 
de composição por Unhas não impres
sas. Mesmo que cheguem quinze minu
tos. atrasados, a sua justificativa não é 
aceita. Todavia, êle é um llnotlpista 
que bate o dôbro de linhas dos demais. 
E há ainda outro pormenor, Sr. Senador 
Moura Andrade, que também tem alta 
importância neste assunto: .não basta 
velocidade na composição; é preciso que 
êle faça uma composição ·sem erros, por
que, conforme V. Ex:.a sabe, a batida 
numa llnotipo requer uma capacidade 
maior do que uma batida em máquina 
de escrever. Se as linhas são compostas 
e o chumbo forma, dentro da largura 
da coluna, uma letra errada, um espaço 
em branco, omisso, êle é obrigado a subs
tituir não aquela letra, não aquêle es
paço, mas aquela linha de chumbo por 
outra. De modo que nós, que temos tra
balhado em jornais e em revistas, sabe
mos que se leva em conta, na questão 
da remuneração do llnotlplsta: 1.0 

-

que tenha uma boa produção; 2.0 - que 
cometa poucos erros. Então, se vamos 
atuar tecnicamente, vamos levar em 
conta êsses detalhes. V. Ex.n vem, de
mocràticamente, dar explicações e in
voca determinadas resoluções, que não 
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acompanharam o projeto. Uma das mi
nhas razões, ao pedir o adiamento, é que 
eu queria ver a legislação vigente. V. 
Ex.a está tranqüllo, porque a conhece, 
v. Ex.a a tem em mãos, V. Ex.8 tem um 
privilégio que eu não tive, como os de
mais Senadores não a tiveram, acompa
nhando o avulso, essa legislação citada 
por V. Ex.a De modo .que, no caso, não 
houve paixão; houve, realmente, entu
siasmo que coloco em tudo que faço, seja 
aqui ou fora daqui, porque não sou um 
burocrata por temperamento. O que 
quero é acertar; o· que eu desejaria era 
ter a legislação que V. Ex.a tem e -
perdoe-me - dela fêz monopólio. Para 
poder julgar melhor, desejaria fazer um 
confronto, como disse, com as organi
zações oficiais congêneres, · no . caso a 
Imprensa Nacional, e com as organiza
ções particulares. Não havia sentido, al
gum, primeiro, o de diminuir V. Ex.a e 
segundo, o de criar celeuma em tômo de 
causa aparentemente sem Importância 
fundamental. Em terceiro lugar, o ln
tento de brilhar. Não! Eu pedi prazo
prazo, na suposição de que poderia 
aperfeiçoar o trabalho de V. Ex.8 , ou 
até votar integralmente favorável ao 
trabalho de V. Ex.a, se ficasse conven
cido de que êle estava acertado. Esta a 
explicação que eu desejava dar, diZen
do que o fato de estarmos divergindo, 
neste momento, não me vai Impedir de 
aplaudir V. Ex.8 em outras ocasiões, co
mo, na maioria das vêzes, em que V. 
Ex.a se pronuncie, nesta Casa, durante 
o tempo que nos restar de mandato. 

' . 

O SR. MOURA ANDRADE - Agra
deço, Sr. Presidente, o aparte do nobre 
Senador Mário Martins. 

Vou concluir as considerações que vi
nha fazendo para lastimar ... 

O Sr. Aurélio Vianna -·V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE - Concedo 
o aparte ao Sr. Senador Aurélio Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas, nobre 
Senador Moura Andrade, o art. 9.0 diz: 

"Art. 9.0 - A Comissão Dlretora bai
xará os ates necessários à execução 
desta Resolução e, em particular, os 
relacionados com os indlces mini
mos de funcionamento do. Serviço 
Gráfico, e seu regime de produti
vidade e assiduidade. 

Parágrafo único - No cumprimento 
do disposto neste artigo -no art. 9.0 

que eu acabei de ler - a Comissão 
Diretora terá em conta que estarão 
excluidos do regime cie produtivi
dade e assiduidade os · assalariados 
que: 

" ••••••• o •• o o o o ••••• o •• o ••••• o ••• o • 

E vêm, então, as condições. Multo 
bem. Ninguém que conheça principies 
rudimentares da C.L.T., no campo da 
assiduidade, desconhece a jurisprudên;.. 
ela. sôbre êsse assunto, firmada pelos 
Tribunais. V. Ex.8 declarou que o fun
cionário, o gráfico. que tenha ferido -
creio que foi assim que eu entendi -
êstes principios, ou alguns dêles, ainda 
assim, não perderá o décimo terceiro 
mês, prêmio que o legislador brasileiro, 
com o apoio do Presidente da República 
de então, deu aos . trabalhadores dêste 
PaiS, além daquelas outras vantagens 
que o Senado continua dando ao seu 
funcionário, quando doente . ou . em tra
tamento de saúde. Quem de nós pode
ria Imaginar que os propósitos da Mesa, 
pelo· que está aqui escrito - porque a 
justificação não fala em principio ne
nhum - seria capaz de dar,. além do 
déciJilo-terceiro mês, da assistência , hos
pitalar ao doente etc., etc., um prêmio 
àqueles que cumprissem o que aqui 
se encontra. É a primeira vez que 
estamos ouvindo algo a respeito. Lo
go, se havia necessidade de tempo 
para se examinar a proposição, não há 
dúvida nenhuma: a questão é da produ
tividade, a questão é da assiduidade. En
tão, o funcionário faltoso, seja gráfico 
ou não, poderá gozar do grande prêmio 
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do décimo-terceiro mês. No entanto, 
trinta funcionários faltosos da Gráfica 
foram demitidos, porque feriram algum 
principio de alguma lei. Eu não entro 
no mérito. Então, que havia necessidade 
de um debate, todos estão sentindo ago
ra que havia. Porque, de sã consciência, 
cada qual responda a si mesmo se in
terpreta êsse artigo como um prêmio do 
décimo terceiro mês, ou além do déci
mo terceiro que se quisesse dar; além 
do décimo terceiro àqueles que não es
tivessem incluídos em nenhuma dessas 
cláusulas, ou dar o décimo terceiro 
àqueles que, apesar de terem ferido 
qualquer dêsses dispositivos, continuas
sem como funcionários do Senado ou 
trabalhadores da Gráfica. 

O SR. MOURA ANDRADE - Sr. Pre
sidente, vou concluir minhas considera
ções. 

O Sr. Mário Martins -Permitiria V. 
Ex.a um aparte técnico, de cooperação 
absoluta? 

O SR. MOURA ANDRADE - Pois não! 

O Sr. Mário Martins - Na questão da 
produtividade, vamos raciocinar. Se êle, 
o llnotipista, tiver uma falta, perde di
reito ao prêmio. Tôdas as emprêsas -
como disse - estabelecem o prêmio pelo 
número de linhas compostas por dia, ou 
por hora, mas, enfim, é por lei. .. 

O SR. MOURA ANDRADE - Ligado 
sempre à assiduidade, Senador Mário 
Martins. 

O Sr. Mário Martins- Não. 

O SR. MOURA ANDRADE - O prê
mio estabelece -ouça bem V. Ex.a ... 

O Sr. Mário Martins - O regime nas 
emprêsas privadas - não sei na Im~ 
prensa Nacional - tem um min1mo. 
Quando o linotipista senta junto à má
quina, tem um teto por número de li
nhas que venha ... 

O SR. MOURA ANDRADE - Não é 
isto o que estamos discutindo no mo
mento. Os requisitos dos prêmios não 

estão previstos no projeto. 11: o que que
ro deixar bem claro. Diz o projeto ex
pressamente: "A Comissão Diretora bai
xará os atas necessários à execução des
ta Resolução (a futura Comissão Di
retora) e, em particular, os relacionados 
com os índices minimos de funciona
mento do Serviço Gráfico, e seu regime 

· de produtividade e assiduidade." Pode 
estabelecer muitos outros índices. Os 
min1mos são os seguintes .. . · 

O Sr. Mário Martins - A Mesa pede 
então a delegação de podêres para esta 
matéria? O índice da produtividade tem 
que ser apurado para se estabelecer o 
critério para isso. 

O SR. MOURA ANDRADE - Não po
demos estabelecer em Resolução. Isto é 
tipicamente do Regulamento. Não é ato 
da lei. 

O Sr. Mário Martins - Peço permissão 
para concluir o meu aparte, que é de 
ordem técnica. Então, pela prática que 
tenho da matéria, o que vai suceder é o 
seguinte: o llnotipista, por ter faltado 
um dia, e sua justificativa não ter sido 
aceita, perde a possib111dade do prê
mio. Passa êle, então, a não ter o mes
mo zêlo para não errar. o êrro é atraso 
da matéria. Cada linha que êle errar é 
composição jogada fora, e isto durante 
um ano ... 

O SR. MOURA ANDRADE - O ser
vidor da Gráfica não terá direito de ser
vir sem assiduidade, de chegar à hora 
que quiser, de "fazer cera" quando qui
ser e .serão, quando entender. Isto não 
é possível, no Senado Federal. 

O Sr. Mário Martins·- Mas Isso, eu 
não disse. Eu disse que gostaria de es
tudar a legislação oficial e privada dos 
parques gráficos, para chegar a uma 
conclusão. 

O SR. MOURA ANDRADE - No que 
diz respeito à hora de trabalho - do 
linotipista, que é o exemplo que V. Ex.a 
cita -, desde que êle componha número 
de linhas determinadas, para V. Ex.a 
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pouco importa em que hora o faça, 
quando o desejar. Mas o Senado tem 
interêsse em que êle o faça em deter
minadas horas. o Senado precisa ter o 
trabalho pronto a determinadas horas 
e, para Isto, o llnotlplsta tem necessi
dade de estar sentado à máquina em 
determinadas horas de serviço. Mas é 
fora. de dúvida que V. Ex.a poderá pres
tar Um.a grande colaboração à futura 
Comisaão Dlretora, por ocasião da regu
l.a.Dlent~~:ção da matéria. 

. :O, 'Sr. Mário Martins - Uma vez que 
nos retiram êsse poder, a matéria é da 
Comissão Dlretora. 
· • O SR. MOURA ANDRADE - O que o 
projeto propõe é que o. prêmio de assi
duidade e produtividade seja cumprido 
dentro de requisitos que serão fixados 
pela Comissão Dlretora, entre os. quais, 
entretanto, ela terá que atender a êsses 
minlmos. 

.Vejam os Srs. Senadores que o pro
jeto está bem pôsto. Mesmo porque, não 
foi a Comissão Dlretora quem o elaborou 
a seu autocritérlo, mas ouviu especiali
zados em legislação trabalhista, na Con
solidação das Leis do Trabalho. 

O Sr. Mário MartiDs - V. Ex.a per
mite uma pergunta? 

O SR. MOURA ANDRADE - Pois não. 
O Sr. Mário Martins - :B:sse advoga

do, ou quem elaborou o projeto, teve o 
cuidado de ver· como funciona o parque 
gráfico privado, no Brasil, para servir 
de base ao seu estudo? 

O SR. MOURA ANDRADE - Além 
disto, o Dlretor da Assessoria Legisla
tiva também examinou o assunto e, por 
flm, a Comissão Dlretora compôs êste 
projeto de resolução. 

O projeto em sl não diz nada com a 
atividade do gráfico. Diz apenas com a 
administração da Gráfica. Vamos colo
car o problema dentro de sua realidade. 
O que a Comissão Diretora pretende é 
que a administração do Sezylço Gráfico 
fique subordinada à Dlretoria-Geral do 

Senado, cumprindo o que estabeleceu o 
art. 13 da Resolução n.0 59, de 1966, onde 
está escrito: 

"A Comissão Diretora, terminada a 
fase de Implantação, estabelecerá o 
enquadramento deflnltlvo dêste ór- . 
gão na estrutura geral da Secretari,a " 
do Senado Federal." · ·;,, ... · ·· · 

• • ••.• l" • ' . 

Ao fazê-lo, propomos o estabeleciiJ\en.- . 
to de úm prêmio. Não o tivéssemos feito. 
.suprimíssemos o prêmio. de assiduidade . 
e produtividade, e . não teriamos ·:tldo o 
debate. Não tivéssemos proposto 'um 
prêmio, e a Presidência não .teria tido 
o profundo desprazer de ouvir palavras 
tão .veementes e quase dramáticas con
tra ela, pelo seu Impiedoso procedimento 
de fazer uma concessão, confundindo-se 
a concessão com direito. Foi o que se 
deu hoje. 

Tivesse a Comissão Dlretora se llml:.. 
tado a estabelecer que recebessem os sa
lários e o 13.0 mês, a que têm dlrelto 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
e nada mals, e não teriamos tido êsses 
debates. 

Mas a Comissão Dlretora, que está ex
tinguindo o seu mandato e que tem 
grande amor por aquêles serviços gráfi
cos, e grande respeito pelos trabalhado
res daquele serviço, não desejou trans
feri-lo. à nova administração sem dei
xar declàrado, perante o Senado e pe
rante todos, que em reconhecimento ao 
que êles fizeram, e para estimulá-los a 
que façam mais, estabeleceu um prêmio 
que lhes será atrlbuido, cuja Importân
cia não está aqul fixada, mas que será 
de · um salário - ou de 15 dias, se a 
Comissão quiser, conforme a produtivi
dade comportar. E porque quis discipli
nar que na concessão dêsse prêmio não 
se admltlrlam aquêles que não justifi
cam as suas faltas - porque entre os 
servidores burocráticos os que têm uma 
falta Injustificada em dez anos, perdem 
o prêmio a :·que têm dlrelto, que é a 
llcença-prêmlo - porque quis fazer as
sim, sofreu as censuras que acaba de 
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sofrer. E quem ouvisse os dois nobres 
Senadores diria: mas como é possivel 
que o Presidente do Senado seja de tal 
forma Insensivel ao problema dos hu
mildes trabalhadores da sua Gráfica, ao 
ponto de excluir o servidor que tenha 
tido a Infelicidade de ser abatido por 
um avião ou que tenha um tumor? . 

Foi dentro dêste estado emocional, 
desta linguagem passional, que o assun
to !o i dlscu tido . 

J!: para repor em ·seu verdadeiro ponto 
o projeto, que eu tomei a palavra para 
dizer que êle não é nada do que !oi 
aqui discutido. O que se deseja 'é' cum:.. 
primento à Resolução n.0 59,· através de 
seu artigo 13, de subordinar a Gráfica 
à Diretorla-Geral do Senàdó, porque não 
pode ficar sem' essái subordinação. J!: um 
serviço industrial que movimenta vulto
sas quantias, que admite funcionários 
no regime da C ,L. T ., funcionários que, 
hoje, podem estar ali, amanhã podem 
não estar; funcionários que podem so
frer Injustiças e serem demitidos; sem 
qualquer razão e sem conhecimento da 
Comissão Dlretora. Fúhcionários ·que, 
sem conhecimento dela, podem .ser ad
mitidos; -sem conhecimento dela podem 
ser premiados ou punidos. 

Prec!Sa·baver essa subordinação, ain
da, por motivos' cie· ordem· de adminis
tração. e de contabil:!dade .. E.é só Isso o 
que se' fêz, 'no momen,to. em que se pro
põe ·a subordinação,· que se estabelecem 
os requ1s1tos minlmos - porque outros 
poderão ser estabelecidos - para um 
prêmio,· ao se· fazer a concessão sofremos 
uma censura desta ordem. 

Srs. Senadores, o projeto não cria 
despesas, não cria cargos, não estabelece 
Injustiças, pelo contrário,. o projeto, se 
aprovado com a emendá do Senador 
Mário Martins, estará suprimindo o prê
mio dos trabalhadores da Gráfica. 

Veja-se a que ponto chega o nobre 
Senador Mário Martins, na ânsia de de
fendê-los - propõe a supressão exata .. 

mente do artigo em que se estabelece 
uma concessão a mais. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex;& não 
me entendeu bem. O artigo não. 

O SR. MOURA ANDRADE - De modo 
que o assunto está plenamente justifi
cado, e. peço desculpas. :. 

. . 

O Sr. Mário Martins· - Tenho de 
apartear V. Ex.a, porque V. Ex.a·não está 
fazendo justiça. . . · 

O SR. MOURA ANDRADE - ... peço 
desculpas ao· Senador Mário Martins e 
ao Senador Aurélio Vlanna se, por acaso, 
não· pude corresponder, na justificação 
dos fatos, a nenhuma das hipóteses por 
êles Imaginadas. Mas, graças · a Deus, 
não pude corresponder, porque não exis
tiam as circunstâncias . que, na Imagi
nação dos mesmos, anunciaram êste pro
l eto como algo de extraordinário. 

Assim, Sr; Presidente,. vou reassumir 
a Presidência porque o projeto deverá 
sair da ·Ordem. ·do Dia, · em .. vista. da 
emenda.,. para Ir ~. Comissão 'mretora, a 
fim 'ele que esta 'sôbre .a mesma dê pa
recer:· (MUlto bem! 'Multo bem! Palmas .. 
prótoniàda.s~> · 
: O sa PRESIDENTE CMoara Andrade) 
~ Continua em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

O projeto sairá da Ordem do Dia, para 
Ir à Comissão Diretora, a fim de dar pa
recer sôbre a emenda de autoria do no
bre Senador Mário Martins. 

Pa.ssa-se ao 
Item '7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 16, de 1968, 
que autoriza o Govêmo do Estado de 
Mato Grosso a contrair empréstimo 
externo (projeto apresentado pela 
Comissão de Finanças, como conclu
são de seu Parecer n.O 75, de 1968). 
PARECER. FAVORAVEL, sob n.0 76, 

de 1968, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 
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Em cl1scussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo queni peça a palavra, 
declaro encerrada a cl1scussão. 

Em votação. · 

Os· Srs. Senadores que o aprovam quei· 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de 
Redação ... 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 16, de 1968 · 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
Mato Grosso a contrair empréstimo 
externo.· 

o Senado Federal resolve: 

·Art.1.0 -I!: o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso autorizado . a contrair o 
empréstimo externo constante do con
trato de financiamento até o valor de 
US$RDA 5.000,000,00 (cinco milhões de 
RDA dólares), ajustado em Cuiabá, aos 
22 de junho de 1967,· com a Deutsch Ex-

' . 

port und Importgesellschaft Feinme-
chanik Optlk, .G.m.b.h., com sede em 
Berlim 102, Schiklerstr, 7, para a aquisi
ção de aparelhos de ralos X e . de técnica 
de mecl1clna, ·bem como: instrumentos 
mécl1cos, sem· produção similar no Bra
sil, destinados ao· equipamento de ser
viços sanitários e outras instituições do 
Estado de Mato Grosso, desde que dilate 
o prazo de validade da cláusula 2 do 
contrato-base. · 

· Art. 2.0 - Esta. Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
,..... Item 8 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 60, de 
1967, de autoria do Sr.· Senador Cat
tete Pinheiro, que dispõe sôbre apo
sentadoria por implemento de tem-

po de contribuição no . desemprêgo; 
tendo 
PARECERES, sob números 21 e 22, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, · pe

la constitucionalidade, e 
- de Legislação Social, favo
. rável. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

.. ' 

Não tendo havido emendas, nos .têr
. mos do Regimento, está aprovado e vai 
à Comissão de Redação. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 60, de 1967 

Dispõe sôbre a aposentadoria por 
implemento de tempo de contribui
ção llo desemprêgo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ..:.. Ao contribuinte da previ
dência social que tenha mantido a qua
lidade de segurado, mecl1ante o recolhi
mento de contribuição no desemprêgo, 
é garantida aposentadoria por Imple
mento de tempo de contribuição, após 
o pagamento de 30 <trinta) e 35 (trinta 
e Cinco) grupos de 12 (doze) contribui
ções mensais sucessivas, com 80% (oi
tenta por cento) do "salário de benefí
cio", no primeiro caso, e, Integralmente, 
no segundo. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data.· de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário .. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Está esgotada a .matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Não há mais oradores Inscritos .. 

Lembro aos Srs. Senadores que, .hoje, 
às 21 horas e 30 minutos, haverá reu
nião conjunta do Congresso Nacional, 

I 
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para apreciação de projeto de lei de in1• 
ciatlva do Poder Executivo. 

Nada mais havendo que tratar, desig
no para a Sessão ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA . 
1 

Votação, em turno único, do· Pro
jeto de Lei da Câmara. n.0 137, de 
1967 (n.0 707-B/67, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República,. que altera o art. 1.0 

da Lei n.0 . 3.378, de 2 de abril de 
1958, que eleva· para Cr$ ......... . 
35.000.000,00 a ajuda financeira 
concedida às Missões Sa.lesianas do 
Amazonas- Prelazia do Rio Negro, 
e dá outras prpvldênclas, ~endo 
PARECER .. FAVORAVEL (n.0 2/68) 
ao· projeto, da Comissão 
- de Finanças, e dependendo · de 

pareceres das Comissões 
- de Constituição e Justiça, sôbre 

o projeto e as emendas de Plená
rio (números 1 e 2); e 

- de Finanças, sôbre as emendas. 
2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 14, de 1968, 
de autoria da Comissão Dlretora, que 
autoriza o Redator de Anais e Do
cumentos Parlamentares Calo Ce
sar de Menezes Pinheiro a integrar, 

· como Delegado-Suplente, a Delega
ção do Brasil à ll Conferência In
ternacional de Comércio e Desen
volvimento. 

3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 15, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que nomeia, para cargos vagos de 
Auxiliar Legislativo, candidatos ha.
b1lltados em concurso público. 

4 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.O 13, de 1968, 
de autoria da Comissão Dlretora, 
que dispõe sôbre a administração do 
Serviço Gráfico do Senado Federal. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martlris. · 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr .. Presi
dente, V. Ex.8 sabe que eu tenho apren

. dldo multo com V. Ex. a, sobretudo em 
matéria regimental. De modo que, sem:
pre que peço a palavra, pela ordem, pro
curo fazê-lo para aprender e não por 
pretender corrigir. Se não ouvi mal, V. 
Ex.a acaba de Incluir, na Ordem do Dia 
para amanhã, um projeto recém-retira
do da Ordem do Dia desta. Sessão, ·que 
terá de Ir à Comissão Diretora. De mo
do que .pergunto: foi realmente incluldo 
na Ordem do Dia para. amanhã . o pro
jeto que ainda Irá. à Comissão Dlre-
tora.? · 

·O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Foi anunciado para a Ordem do Dia 
de amanhã, já com parecer da Comissão 
Diretora. 

O SR. MARIO MARTINS -Já com 
parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Perfeitamente. O parecer acabou de 
ser dado pelo Presidente, oralmente, em 
Plenário. 

O SR. MARIO MARTINS - Dai, jus
tamente, a minha questão de ordem, que 
é para aprender, e estou aprendendo. 
Quer dizer que o projeto vai à Comissão 
Diretora, mas a Comissão Diretora dêle 
não vai tomar conhecimento, porque já. 
houve parecer do Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Ela vai votar o parecer dado pelo 
Presidente. 

O SR. MARIO MARTINS -Nenhum 
membro da Comissão Dlretora poderá 
pedir viste. do processo? 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Poderá pedir, se o desejar. 

O SR. MARIO MARTINS - Dai a mi
nha. questão de ordem. Uma vez que o 
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Regimento permite que um membro da 
comissão Dlretora. peça vista do pro
cesso, quer parecer-me que V. Ex.• não 
poderia. desde já Incluir o projeto na Or-

. dem do Dia.. V. Ex. a estaria. contrarian
do sua formação democrática, estaria 
Impedindo que um membro da Comissão 
Dlretora pedisse vista do processo. Ape
nas eu quis, como disse, aprender regi
mentalmente com v. Ex.a Mais uma 
vez fico ciente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- As observações de V. Ex.• podem ser 
feitas em relação a. qualquer projeto que 
seja colocado em Ordem do Dia. A qual
quer Instante um Senador, uma Comis
são ou um membro de uma Comissão 
pode pedir vista do projeto. Não obs
tante, os projetos são incluidos em Or
dem do Dia.. Se ocorrer pedido de vista, 
êles são retirados da Ordem do Dia. Se 
o pedido de vista. ocorrer depois de 
anunciado o projeto, êle não é lncluido, 
depois, na. Ordem do Dia, e a comuni-

cação é feita pela Presidência, de que 
deixou de ser lncluido em virtude da 
ocorrência de um fato Impeditivo. 

De modo que a estranheza. de V. Ex.• 
é só em relação a esta matéria. Mas é 
regra para tõdas as matérias o anúncio 
dos projetas para a Ordem do Dia. V. 
Ex.• mesmo tem conhecimento de que, 
freqUentemente, a Presidência anuncia, 
para. a Ordem do Dia, matérias que ain
da estão nas Comissões para. receberem 
pareceres. Aguarda que as Comissões 
encerrem seus pareceres, e se, porven
tura, não encerrarem, freqüentemente 
o parecer é dado oralmente, mediante 
requerimento que se formule em Plená
rio. 

Não há nada que estranhar, portanto, 
no anúncio da matéria para a Ordem do 
Dia de amanhã. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sesstio às 18 horaa e 5 

minutos.) 

I 



25.8 Sessão, da 1.8 Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.8 Legislatura, em 14 de fevereiro de 1968 

PRESIDiNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Edmundo Levl - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Clodomir Mllet - Sebas
tião Archer - José Cândido - Me
nezes Pimentel - Wilson Gonçalves 
- Argemlro de Figueiredo - Arnon 
de Melo - Leandro Maciel - Júlio 
Leite- José Leite- Aloysio de Car
valho - Carlos Lindenberg - Raul 
Giubertl - Paulo Torres - Vascon
celos Tôrres- Mãrio Martins ...:. Au
rélio Vianna - Gllberto Marinho -
Nogueira da Gama- Carvalho Pin- · 
to - Lino de Mattos - Moura An
drade - João Abrahão - Pedro Lu
dovico - Fernando Corrêa - Ney 
Braga - Mello Braga- Guldo Mon
din - Mem de Sã. 

O SR. PRESIENi'E (Moura Andrade) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretârlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

Comunicação de vetos a projetos de lei, 

nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N,o 58, de 1968 

(N.• 66/68, na orlsem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, no uso das atribuições 
que me conferem os artigos 62, § 1.0 , 83, 
item III, da Constituição, resolvi negar 
sanção ao Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados n.O 80-B/67, de 1967 (no Se
nado Federal n.0 139, de 1967), que dã 
nova redação ao parãgrafo único do art. 
20 da Lei n.o 3.765, de 4 de maio de 1960 
(Lei das Pensões Militares), por julgâ-lo 
contrário ao interêsse público, em face 
dos motivos que passo a expor: 

o prazo de dez anos de serviço que 
a Lei das Pensões Militares prevê para 
que os herdeiros das praças expulsas 
possam fazer jus à respectiva pensão, 
decorre do conceito de estabilidade a que 
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as mesmas estão sujeitas, na conformi
dade das leis e regulamentos vigentes na 
Marinha de Guerra, no Exército e na 
Aeronáutica Militar. 

ll: fundamental para as Fôrças Arma
das que a disciplina e o respeito à hie
rarquia sejam mantidos em tôdas cir
cunstâncias. A redução do referido pra
zo poderá possib11itar que uma praça, 
com apenas cinco anos de serviço, indi
ferente a essa disciplina, provoque a sua 
própria expulsão, certa de que os seus 
herdeiros ficarão habilitados a um am
paro do Estado. 

Convém, pois, que seja mantida a vin
culação dos conceitos de "direito à pen
são" e de "estab111dade", a fim de que 
não haja, no futuro, repercussões disci
pllnares desfavoráveis. 

O projeto de lei em questão tem, cer
tamente, a mesma motivação que levou 
o Poder Executivo · a enviar mensagem 
ao Congresso Nacional, com projeto de 
lei, propondo a concessão de pensão es
pecial aos beneficiários dos servidores 
públicos, o qual se transformou na Lei 
n.0 4.656, de 2 de junho de 1965. 

Por essa lei, no entanto, são beneficia
dos os herdeiros dos servidores que, a 
9 de abril de 1964, atingidos pelo Ato 
Institucional n.0 1, estavam com a sua 
estabilidade assegurada. 

.. O projeto de lei em causa, estendendo 
o beneficio da pensão a todos atingidos 
pelos dois Atos Institucionais, não esta
belece, contudo, como o fêz a Lei n.o .. 
4.656, de 1965, a ressalva de que "ces
sam automàticamente os benefícios des
ta lei, desde que o servidor ou empre
gado venha a exercer qualquer cargo pú
blico ou emprêgo em Sociedade ·de Eco
nomia Mista, ou de que "os benefícios 
desta lei não poderão ser acumulados 
com vencimentos, proventos ou pensão 
outra do Poder Público, ressalvado o di
reito de optar (artigos 3.o e 7.o) ou ain
da de que "os beneficiários· de servido
res públicos ou autárquicos, civis ou mi-

!!tares, que continuam a perceber, por 
qualquer modo, do Tesouro Nacional ou 
dos Institutos de Previdência, não farão 
jus à pensão especial Instituída por es
ta lei". 

Como se vê, transformada a proposi
ção em lei, surgirá tratamento desigual 
entre ex-servidores públicos e ex-mm
tares, pois ela nenhum restrição faz 
quanto à possib111dade de .vir o ex-m111-
tar, expulso, a obter emprêgo, mesmo 
em Sociedade de Economia Mista, com 
o que passa a: ter um privilégio. 

Acresce, ainda, que aos beneficiários 
dos ex-servidores civis foi concedida uma 
pensão especial, enquanto que o projeto 
em tela pretende alterar uma Lei de ca
ráter geral, como o é da Lei n.0 3.765, de 
4 de maio de 1960, para nela Introduzir 
dispositivo particularizando situações 
pessoais de ex-Integrantes das Fôrças 
Armadas. 

Leve-se também em consideração que, 
sendo o referido projeto de lei sanciona
do,. novas · reivindicações poderão ser 
apresentadas, ensejando beneficio idên
tico às praças que contem pouco menos 
de cinco anos de serviço, pondo em ques
tão novamente o prazo crítico de hablll
tação às pensões. 

São êsses os motivos que me levaram 
a negar sanção ao projeto em causa, os 
quais ora submeto à elevada considera
ção dos Senhores Membros do Congres
so Nacional. 

Brasilia, DF, em 12 de fevereiro de 
1968.- A. Costa e Silva 

' .. 
PROJETO A QUE SE REFERE O 

VETO . 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 20 da Lei n.0 3.'765, de 

· 4 de maio de 19GO, que dispõe sôbre 
as pensões militares. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O parágrafo único do art. 

20 da Lei n.0 3.765, de 4 de maio de 1960, 
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que dispõe sõbre as pensões militares, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Nas mesmas 
condições do artigo anterior, a pra
ça contribuinte obrigatória da pen- · 
são militar, com mais de 5 (cinco) 
anos de serviço, expulsa, demitida 
ou licenciada, por fõrça de Ato Ins
titucional, ou mesmo por sentença 
judicial e expulsa ou não relaciona
da como reservista, em virtude de 
ato de autoridade competente, dei
xará a seus herdeiros a pensão mi
litar correspondente." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na. 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 ~ Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissiio Mista.) 

MENSAGEM 
N.o 59, de 1968 

(N.• 67/68, na ortrem) 

Excelent!ss!mos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, no uso das atribuições 
que me conferem os artigos 62, § 1.0 , 83, 
item m, da Constituição, resolvi nega1· 
sanção ao Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados n.O 35-B, de· 1967 (no Senado 
Federal n.0 125, de 1967), que "inclui, 
nas entidades consignatárlas a que se 
refere o art. 171 da Lei n.O 4.328, de 30 de 
abril de 1964, o Clube de Oficiais da Re
serva e Reformados da Marinha e a As
sociação de Talfelros da Armada e Clu
be Beneficente dós Sargentos da Mari
nha", por julgá-lo contrário ao lnterês
se público, em face dos motivos que 
passo a expor: 

Ao negar sanção ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 3.227 (no Senado n.O 60/67), 
destaque! "que as entidades previstas no 
projeto de lei em questão, ainda que me
reçam apoio, passariam a transferir, se 
sancionada a proposição, para a Admi
nistração Federal, encargos que devem 
ser seus, sobrecarregando ainda mais os 

órgãos estatais, encarregados de efetuar 
o pagamento pessoal dos servidores pú
blicos civis. e militares" .. E frise!, ainda, 
nà ocasião, "que a expet;ênc!a tem de
monStrado que as contribuições mensais 
devem ser recebidas pelas próprias en
tidades ass1steilc1a1s. lll Indispensável, 
para ISso, que elas se organizem deytda
mente, deixando. de transferir talá õnus 
para os órgãos da Administração Fe
deral". Aduzi também que "constitui fa
to comprovado que o recolhimento de 
contribuições, a favor de entidades ass1s
tencia1s, está constantemente sujeito ·a 
atrasos, prejudicando a eficiência de 
seus' serviços assistencials, pela falta de 
numerário· no momento devido, para · as 
aquisições mais Indispensáveis (medica
mentos, aparelhos, equipamentos. etc)." 

As organizações mllltares . estão bas
tante sobrecarregadas com tais encargos, 
pois, álém das entidades conslgnatárlas 
relacionadas no art. 5.0 da Lei n.O 1.1146, 
de 20 de janeiro de 1950, Inúmeras ou
tras constam do art. 171 da.Lei n.0 4.328, 
de 30 de abril de 1964. 

Por outro lado, releva considerar que 
as entidades contempladas no referido 
Projeto de Lei n.0 35-B/67 têm seus equi
valentes no art. 171 da Lei n.0 4.328, de 
1964, já mencionada, não havendo razões 
para que se estimule, cóm o apoio que a 
consignação em fôlha representa, a pro
liferação de associações congregando os 
mesmos grupos de entidades, com o con
.seqüente enfraquecimento de tõdas elas. 

Acresce, ainda, que o Código de Ven
cimentos dos Militares está em fase de 
revisão, oportunidade adequada para um 
exame criterioso do assunto. 

São êsses os motivos que me levaram 
a negar sanção ao projeto· em causa., os 
quais ora submeto à elevada. considera
ção dos Senhores Membros do Congres
so Nacional. 

Brasilla, em 12 de fevereiro de 1968. -
A. Costa e Silva 
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PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Inclui, nas entidades conslgnatá
rlas a que se refere o art. 171 da Lei 
n,0 4.328, de 30 de abrll de 1964, o 
Clube de Oficiais da Reserva e Re
formados da Marinha e a Associa
ção de Talfelros da Armada e Clube 
Beneficente dos Sargentos da Mari
nha. 

·o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ....,; Ficam !nclufdos, nas enti

des consignatárias a que se o art. 171 da 
Lei n.0 4.328, de 30 de abril de 1964, o 
Clube de Oficiais da Reserva e Reforma
dos da Marinha e a Associação de Tal
felros da Armada e Clube Beneficente 
dos Sargentos da Marinha. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua .publicação. 

Art. 3,0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comtsslio Mista) 

Restituição de autógrafos de projetos. de 
lei sancionados: 

- N.0 57/68 <n.o de origem 65/68) - de 
9 do mês em curso - autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 143/67 
<n.0 741-B/67, na Casa de origeml, 
que prorroga o prazo de vigência da 
Isenção tributária concedida à Com

. panhia Hidrelétrlca do São Francisco. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.382, de 9-2-68.) 

- N.o 60/68 (n.0 de origem 68/68) - de 
12 do mês em curso - autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

129/67 (n.0 628/67, na Casa de ori
gem), que concede reform~ a milita
res asilados, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n;o 5,383, de 12·2·68,) 

OFlCIO 
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIAO 

- N.0 165-P/68, de 9 do corrente mês, 
solicitando restituição dos dois pro-

cessas e sete apensos que acompa
nharam o Aviso n.o 755, de 9-8-66, 
daquele Tribunal, tendo em vista a 
rejeição do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 14/67, comunicada ao 
Tribunal pelo Aviso n.0 1.155, desta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O expediente lido vai à publicação. 

A Presidência deferiu, hoje, ·OS reque
rimentos de informações dos Srs. Sena
dores Vasconcelos Tôrres, Llno de Màt
tos e Josaphat Marinho, encaminhados 
à Mesa na Sessão de ontem. 

São os seguintes os requerimentos 
deferidos: 

REQUERIMENTO 
N.o 83, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma Regimental, seja 

encaminhado ao Exm.o Sr. Ministro do 
Pla.nejamento e Coordenação-Geral o se
guinte pedido de Informações: 

1.0 - lt do conhecimento dêsse Minis
tério a cobrança que está sendo 
feita pelo Instituto Braslleiro 
de Geografia e Estatistlca às 
Prefeituras M u n i c 1 p a 1s , nas 
oportunidades em que é sollci
.tado para efetuar censos? 

2.0 .- No caso positivo, teria o IBGE 
amparo legal para efetuar essas 
cobranças? 

3.0 - Conhece, ainda, o Sr. Ministro 
a cobrança de 45 mil cruzeiros 
novos que o IBGE pretendeu fa
zer da Prefeitura Municipal de 
São Vicente, no Estado de São 
Paulo, conforme denúncia do 
Vereador Emll Fonseca, no 10.0 

Encontro Nacional de Prefeitos 
e Vereadores, publicada na "Fô
lha de São Paulo", no dia 9 do 
corrente? 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1968. - Lino de Mattos. 
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REQUERIMENTO 
N.0 84, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental · 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Edu
cação e Cultura - Departamento do Pa
trlmônio Artistico e Histórico Nacional 
- quais as urgentes medidas tomadas 
para resguardar a sobrevivência da Ca
sa de Santos Dumont, em Petrópolls, Es
tado do Rio de Janeiro, que se encontra 
em condições deploráveis. 

Sala das Sessões, em 13. de fevereirf> de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 85, de 1968 

Requeremos que, observadas as normas 
regimentais, sejam solicitadas informa
ções ao Poder Executivo, por intermédio 
do Ministério da Justiça, sôbre se adotou 
providências, e quais foram elas, a pro
pósito de ato abusivo do Inspetor Pom
peu da Silva. Oliveira, da Policia Federal, 
que obstou o regular exerciclo da profis
são a advogado habilitado, segundo de
núncia e protesto da Ordem· dos Advo
gados do Brasil, Seção da Guanabara, 
largamente noticiados na Imprensa do 
Pais. 

Justificação 

O ato de desrespeito ao exerciclo re
gular da profissão de advogado, a que 
se refere o requerimento, foi amplamen
te noticiado na Imprensa do Pais, sobre
tudo em face da denúncia e do protesto 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Se
ção da Guanabara. Junto algumas das 
noticias publicadas. 

Segundo o Estatuto da Ordem dos Ad-
. vogados do Brasil - Lei n.0 4.215, de 27 

de abril de 1963 - "no seu ministério 
privado, o advogado presta serviço públi
co, constituindo, com os juizes e mem
bros do Ministério Público, elemento in-

dispensável à administração da Justiça" 
(art. 68). 

Demais, na forma do mesmo Estatuto, 
é direito do advogado "exercer, com li
berdade, a profissão em todo o territó
rio nacional na defesa dos direitos ou 
interêsses que lhe forem confiados", as
sim como lhe cabe "comunicar-se, pes
soal e reservadamente, com os. seus clien
tes, ainda quando êstes se achem presos 
ou detidos em estabelecimento civil ou 
militar, mesmo incomunicáveis" (art. 89, 
I e ni>. Por isso, também lhe é assegu
rado "ingressar livremente" nas salas de 
reuniões e sessões de audiências judiciala 
e nas "delegacias e prisões" (art. 89, VI, 
a, b e c). .. 

De acôrdo com a denúncia e o noticiá
rio, essas garantias foram violadas. 

1!: justo que· o Senado conheça, para os 
devidos fins, o procedimento do Govêr
no diante do ato abusivo da autoridade 
policial. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 
1968. - Josaphat Marinho. 

REQUERIMENTO 
N.0 86, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Banco Central da Re
pública do Brasil, quando será autoriza
do o lançamento de quotas de Fundos 
Mútuos de Investimentos ao portador, 
como medida capaz de aumentar o ln
terêsse dos Investidores para essa moda
lidade de aplicação de poupanças, con
forme acontece em vários paises mais 
adiantados? 

· Sala das Sessões, em 13 de fevereiro ·de 
1968. - Vasconcelos Tôrres • 

REQUERIMENTO 
N.o 87, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Exe-
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cutlvo, através do Ministério da .Educa
ção e Cultura- Campanha Naclonal.da 
Merenda Escolar -, quais as provi
dências tomadas no sentido de ser feito 
o fornecimento, com regularidade, de 
material escolar às escolas de dlficil 
acesso do Munlcipio de Itaocara, ·Estado 
do Rio de Janeiro, uma vez que a au
sência desta ajuda está provocando sé
ria baixa no rendimento dos altinos da 
região. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Mlnlstérlo da Saúde, 
quais as. medidas tomadas no sentido de 
coibir. o surto de. poliomielite que vem 
grassando no Municipio de Nilópolls, Es
tado do Rio de Janeiro, bem como as 
providências adotadas para reencetar a 
companha de Imunização da população 
locaL 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro 
de 1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 89, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através dos Ministérios das MI
nas e Energia e. da Saúde, quais as .pro
vidências tomadas no sentido. de coibir 
a extração ilegal de tabatinga pela Ce
râmica . Guaraciaba, em Coelho da Ro
cha, Município de São João de Mérlti, 
Estado do Rio de Janeiro, que, além da 
ilegalidade do · ato, está deiXando valas, 
onde proliferam mosquitos, transmissô-
res de moléstias? · 

Sala· das Sessões, em 13 de fevereiro de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Sôbre a mesa, projeto· de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

l!l.lldo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 14, de 1968 

Considera, para efeito de registro 
. e desapropriação, zona ile pecuária 
leiteira a área que especifica. 

. o congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 - São consideradas zona de 
pecuária leiteira, para efeitos de registro 
e. desapropriação previstos nesta lei, as 
áreas compreendidas ·nas faiXas de 10 
(dez) qullômetros nas divisas do Distri
to Federal. 

Parárrafo único - As áreas de ter
ras abrangidas pela disposição dêste ar
tigo só poderão ser alienadas a terceiros, 
se expressamente recusada a compra pe
los proprietários de terras confrontantes. 

Art. 2.0 - A Prefeitura do Distrito 
Federal, no prazo de 1 Cum> ano, con
tado da vigência· desta lei, efetlvará as 
desapropriações. julgadas necessárias ao 
interêsse . social, ficando liberadas, para 
efeito de registro nos cartórios compe
tentes, as terras não desapropriadas ob
.ieto de escrltitras relativas a legitimo .do-
mínio. · · 

11 1.0 - Para efeito de desapro
priação - a ser atêndlda por pagamen
to.em moeda corrente. do Pais, no ato da 
assinatura do têrmo - o valor da terra 
será o arbitrado pelo Instituto Brasilei
ro de Reforma Agrária, acrescido de cor
reção monetária, calculada a ·partir do 
lançamento até. a data do respectivo pa-
gamento.. · · 

11 2.0 - As benfeltorlas serão In
denizadas .mediante acôrdo entre as par
tes ou por avaliação judicial. 

Art. 3.0 - o disposto nesta lei só al
cança as glebas de dimensão variável 
entre 100 á 500 hectares. 

Parágrafo único _;, li: permitido o 
agrupamento de áreas menores para o 
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fim de atingir os limites fixados neste 
artigo. 

Art. 4.0 - Em qualquer caso, só serão 
compreendidos nas disposições desta. lei 
os imóveis que, comprovadamente, com
portarem, pelo menos, 1 (uma) cabeça 
de .gado leiteiro para cada.. 5 (cinco) 
hectares. 

Art. 5.0 - Esta lei entra em vigor na. 
data de sua publicação. 

Art. 6.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

Justificação 
O desenvolvimento do Distrito Federal 

é a tônica. do presente projeto. A sua. 
razão de ser está estribada no fato de, 
até hoje, não estarem convenientemente 
resolvidas as situações das terras com
preendidas nos seus limites, principal
mente das que ficam nas suas divisas. 
Tal fato, ·como não poderia deixar de ser, 
vem .gerando descontentamento e, so
bretudo, atrasos sintomáticos no proces
so de expansão econôlnica do Distrito 
Federal, uma. vez que, não se efetivan
do as desapropriações de lnterêsse da 
municipalidade, ficam os legitimos de
tentores de glebas na. região desestimu
lados de empreenderem qualquer inves
timento agro-pastoril, já que estão 1m
possib1lita.dos de registrar as suas escri
turas nos cartórios competentes. . 

O que, em sintese, o presente projeto 
faz é dar prazo para que fiquem resol
vidas e esclarecidas as situações dessas 
terras, a fim de que seja incrementada 
a iniciativa particular, como fator de 
ajuda e complementação ao processo de 
desenvolvimento do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro 
de 1968. - Llno de Matos - Fillllto 
Müller. 

(t!:ste PLS recebeu o n.q 1~, de 1968, 
e tot distribuldo às Comissões de Consti
tuição e Justiça e do Distrito Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O projeto lido será publicado e, em se-

guida, despachado às Comissões compe
tentes. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo irá proceder à. lei
. tura de requerimento de urgência. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do art. 326, n.0 5.b, do Re
gimento Interno, requeremos urgência 
para. o Projeto de Resolução n.o 13, de 
1968, que dispõe sôbre a administração do 
Serviço Gráfico do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 
1968 • ...:... FWnto Müller. 

(0 .presente. requerimento recebeu o 
n.• 90, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
""""" ll:sse Requerimento será votado ao fim 
da Ordem do Dia. 

o Sr. 1.0 -Secretário irá proceder à. lei
tura de requerimento, pedindo dispen
sa de publicação de redação final. 

1!: lidei e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 60, de 1967, que dispõe 
sôbre a aposentadoria por implemento de 
tempo de contribuição no desemprêgo. 

Salas das Sessões, em 14 de fevereiro 
de 1968. - Fillllto Müller 

(O presente requerimento recebeu o 
n.• 91, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Passa-se, em conseqüência, à discus
são. da Redação Final do Projeto de Lei 
do Senado, n.0 60, de 1967, que dispõe 
sõbre· implemento de tempo para apo
sentadoria. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 
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Em votação;· 

·Os Srs. Senadores que aprovam a re
dii.Çãó ·tiilal queiràm permanecer senta
dos. <Pausa.> 

Está aprovada. O projeto vai à Câma
ra dos Deputados. 

S: a seguinte a redaçã.o tlnal apro
·vada. 

PARECER 
: N.0 93, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redaÇão final Cio Projeto· de 
Lei do Senado n.0 80, de 196'7~ · · 

Relator: si. FUlnto ,)füller 

A ,Comissão apresenta a.redação final 
do .ProJeto. de .Lé! do senado n.0. so;' de · . . ' . ' '• . . ' ... -·' .... 
1967, que dispõe sôbre a: aposentadoria 
por Implemento· de, tem]lo de contr1bu1-
çãÔ ~ci d~emprê~. ·· · · · 

sali-aaa 'sessões, ~em' -i.s :aé fevereiro 
de·1988. -~: Lc!bão da ·Sill'elra, Presidente 
..... FIUnto MÜller, Relator - Carlos Lln-
deliberr. · · 

.ANEXO.AO.·PABECÉ:R' 
· :N.o 93,,del988 
: .. :. ' ... ···· 

. Beãção r final elo ProJeto de Lei 
do Senàdo n.0 60; ele 1967, que dispõe 
sôbre :a aposentadoria por lmple
.meato de tempo lle contribuição no 
_ dese~prêp. . 

O Congresso- Nacional decreta; . ·. 

Art. 1.0 -Ao .. contribuinte . da\ previ
dência social q~ tenha mant_ldo à· qua
lidade de segurado;;med1a.nte ·o .reeolhl
mentO . de. contribuições !no -desemprêgo, 
é garantida · aposentadoria por Imple
mento de tempo de contribuição, após o 
pagamento de 30 (trinta) e 35 (trinta e 
cinco) grupos de 12 (doze) contribuições 
men.Sals sucessivas, com 80% (oitenta 
por cento) do "Salário de benefício", no 

primeiro caso, e, Integralmente, no se
gundo. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de . sua publicação, revogadas as 
disposições· em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mollfa Andrade) 
- O Sr. 1.0 -Secretário Irá proceder à lei
tura de outro requerimento. de. dispen
sa de publicação: de redação final; 

11: lido e aprovado. o- .seguinte· · 

REQUERIMENTO 

Nos'têrmoll"dOs·.w: 211;.Ietra p, e 315 
do·Reglmento,Iritern:o,·. requeiro dispensa 
de:publlcaçã.o;para: imediata discussão· e 
votação,· da redação ·final do Pro) eto: de · 
Resolução n.o- 18, de" 1988; que autciri'za··o 
Estado de ;Màto!'Grosso a:·conti'lilr:·em
préstlmo .. com::a DeutschExport und Im
portgesellschaft;·, 'Fel.nmechan1k.' · Optik; 
G.m.b.h., .. com· sede' em Berlim; República 
Democrática< Alemã.-;· 

Sala. das' sesáÕes, em 14 de fevereiro 
de 1968~ - FWnto MüDer 

(0 presente requerimeuto recebeu o 
n.• 92, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- · Passa-se, · em conseq!iêncla, à. dls· 
cussão. de redaçã.o final· do Projeto 1ie 
resolução· n.0 18,. de 1968, que autoriza 

• I •. 

Estado de Mato.·Grosso :a contrair' em'-' 
préstimo de firma com 'sede: em Berl1Úl, 
RepúbiÍca 'oemoc;rátiéa 'Alemi. <Pausa.) 

· Nenhum· dos Srs. Senadores desejando 
fazer' uso da: paiLvra p~'discusaãó· ~,.- . 
dou-a como encerra;<da.· · · . 
'• ·~ . 

· · Ein'votação. 

Os Srs. Senadores que aprovaoi ·a, re~ 
daçãO · finai "queiram permal}ecer sen
tados. (Pausa:}· · 

'' 
Está aprovMa. 

,,;.•. 

O projeto vai·· à promulgação. 
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É a seguln te a redação final apro
vada. 

PARECER 
N.0 94, de 1968 · 

da Comissão de Redação, apresen~ 
tando a redação final do Projeto .. de 
Resolução n. 0 16, de 1968. · 

Relator: Sr. Fillnto Müller 

A Comissão apresenta. a reda.ção final 
do Projeto de Resolução n.0 16, de 1961i, 
que autoriza o Estado de Mato Gro8so a 
contrair empréstimo com a :Deutsch EX"' 
port und Importgesel1Scba.ft Fei.JÜJiechá
nik Optik, G.m.b.h., com sede eni Berlim; 
República Democrática Alemã: 

Sala das SesSões,:: em 13 de fevereiro · 
de 1968,...;, LObão da suvelra, Presidente 
- Flllnto Müller, Relator-. Carlos. Lln~ 
denberr. . . 

' .. 
ANEXOAOPAREC::ER 
. . . N.o 94, .de. ~968·: ·:~ . , 

Redação ,filial do' .Projeto ·de" Re~ 
soluÇão n. 0 18, ·de 1968~ : : · 

~ ' . . 
Faço saber que o Senado Federal apro

vou, nos, têrmos do. art. 45,' n;o II, da 
Constituição• Federal,. '·e eu·;~,:, ......... . 
Presidente, promulgo· a.' seguinte · 

RE$ol.uçAo· 
Autorila o Estado do Mato Grosso 

a' eontrilÍ': empréstimo eom a Deu· 
tscli 'Export und Jmportresellscbaft 
Feiiunecbanlk Optlk, G.m.b.b:, com 
sedli em Berlim, RepúbUea Demo
crática Alemã,' 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - lll o Estado de Mato Gros
so autorizado a. contrair o empréstimo 
externo constante do contrato de finan
ciamento até o valor de US$RDA ..... 
5.000.000,00 (cinco milhões de RDA dó
lares), firmado em Cuiabá, em 22 de ju
nho de 1967, com a Deutsch Export und 
Importgesellschaft Feinmechanlk Optlk, 
G.m.b.h., com sede em Berlim 102, Schlk
lerstr 7, República Democrática Alemã, 
para aquisição de aparelhos de ralos X 
e .de técnica de medicina, bem como ins-

trumentos médicos, sem produção simi
lar no Brasil, destinados ao equipamen-, 
to de serviço. sanitários e outras insti
tuições daquele Estado, desde · q\le' dilate 
o prazo de validade· da. .. cláusula·. 2 do 
contrato-base; ·.· . 

Art. z.o· ~-o prázo. do contrato• será 
de quatro anos, com: Jliros · de 6% Csels 
por cento> ao a,no,, calculados .a,partlr 
da data: cta.·• emlsliãci dos · conhecliJientoa 
de·embarque:· · · ' ' · · 

• ' , .·! ( • ~ , ... ' ·' .... ' • .. ., 

. Art. 3,0 ...., Esta.RésoluÇãO entra.:em.vi.:: 
gor na datá de ·~·'publicaçãO; 'revoga~ 
das: as dlspoÍIIçõés 'ein"côntíil;rió;· · 

O SR;,·PRESIDENft,(Mourá Andrade) 
- O 1 Sr: t 0 · Secretário· vai proceder· à 
leitUra; de· comunicação 'do nobre Sena
dor Duarte Filho: 

'li lldil a ·segülÍlte, . ·. 
. . ·r, .. -·. .. 

co.MVNiôAÇAo 
~-··.' ., . 

Em 13 .de fe:ver.elrO. de 1968 . 
sr. · Presidente: . 
Tenho a honra de comlllÍicar a Vossa 

Excelência que me ausentarei do Pais 
dentro de poucos dias, para, devldamen
'te autorizado pelo Senado, na forma dos 
arts. 38, § 2.0 , da Constituição, e 40 do 
Regimento Interno, participar da V Reu~ 
nião ·do Conselho Interamericano- '.dá'. 
Cultura, a reallzar-se na Ven~zpe~: ~ 

Atenciosas saudações. - Daarte·.Filbo; · 

O SR. PRESIDENTE (:Moara! Andrllde) 
- O Senado concedeu autoriZaÇãO ao Sr. 
Senador Duarte Filho para aceitar' a 
objeto da comunicação que, ~este 'ins.;; 
tante, foi lida. · ' · 

' ·- • ; •• J • 

Tem a palavra o primelró oradOr ins-
crito, nobre Senador Arnon de 'Melo. 

O SR. ARNON DE "Mil:w - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs.-. Se~ 
nadores, deveria eu ocupar, hoje;· esta 
tribuna, para falar sôbre. o· braln-drain, 
ou seja, a exportação de cérebros, a emi
gração dos nossos cientistas, tecnólogos 
e mesmo técnicos, para o grande mercado 
de trabalho da América do Norte. Infe
lizmente, porém, faltam-me ainda deter-
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minados elementos de informação de que 
careço para minhas considerações a res
peito de · tão grave assunto. Valho-me, 
contudo, da minha Inscrição esta tarde 
pi&ra juntar o meu apêlo aos apelos que 
o Govêmo tem recebido visando à solu
ção dos ·problemas. dos· excedentes .nas 
nossas escolas de ensino superior. 

A' Íninha :Alagoàs, cuja . populaÇão. é 
conátituida de 80% de analfáb~tos, bra
sileiros que, não tendo. culpa de não ha
ver aprendido·a ler, são, no entanto, pu
nidos, · màrginalizados da vida p\lbllca, 
pois se lhes retiram os direitos conferi
dos aos cidadãos, .. como. o de votar·. -
Alagoas, também, sofre por aquêles que, 
tendo aprendido a·.ler .. e a escrever, ten
do feito o curso cientifico, com· tanta di
ficuldade e tantos dispêndios, encon
tram o caminho fechado para prosse
guir os seus estudos ' e obter um diplo
ma de curso superior. 

ESTUDANTES DE MEDICINA 

Aqui estão, em BràsWa, vários jovens 
alagoanos, excedentes e representantes 
dos seus colegas excedentes da Faculda
de de Medicina de Alagoas, que alcança
ram excelentes notas ' nos exames ' ves~ 
titulares' a qtie se submeteram, mas per
manecem' barrados nó' patamar. da es
col&; 'pela falta de vagas. São 114 jovens 
que desejam estudar medicina,. nêste 
Pais qu,e tem .34.00Q. médicos Isto é, 1 mé
dico. para 2.500 habitantes, e um deficit 
de. 40.000 médicos e· 66.000 enfermeiras; 
nêste Pais de quatro m.1l e tantos muil1-
cipios, dos quais mil novecentos e cin
qiienta nãO dispõem de ·um médico se
quer, valendo notar ainda que,· daqueles 
municípios, 2.800 nao dispõem de água e 
esgotos, o que toma mais penosa a si
tuação sanitária e mais ameaçadas, por
tanto, as populações. São filhos do Nor
deste comburido, não apenas pelos pro
blemas da sêca, mas, sob;retudo, pelos 
problemas de subdesenvolvimento, entre 
os quais se destaca, grave, agudo,· assus
tador, o de saúde. 

HA VAGAS NA FACULDADE DE 
DIREITO 

Enquanto, Sr; Presidente, não há va
gas, na Faculdade de Medicina, para jo
vens aprovados com ·boas notas nos exa
mes vestibulares, na Faculdade de 
Direito de Alagoas - acentue-se - há 
excesso delas, como as há, ainda, na Fa
culdade .. de Engenharia .. Assim, embora 
já tenhamos superprodução de bacha
réis· em Direito, ainda· se multiplicam e 
sobram lugares nos .cursos jurídicos, co
mo atraentes convites para que . um 
maior. número a êles se candidate. E 
ao mesmo .tempo, as portas da Faculdade 
de Medicina se estreitam e já se encon-

. tram fechadas aos que porfiam em ob
ter os diplomas de médico. ,Esquecemo
nos, porventura, de que esta NaçãO, que 
Miguel Pereira chamou de vasto hospi
tal, tem 36 llillhões de seus filhos ataca
dos de malária, 8 a 10 milhões de xis
tossomose, cujo índice ,é, em Alagoas, es
pantosamente elevado;• 5 ·milhões da 
doença .de Chagas, e, ainda, a golpeia in
crivelmente a varíola, que, aqui, aumen
ta cada vez mais a sua área de domin1o, 
fazendo de nós, brasileiros, a sua maior 
vitima, entre todos os palses dêste he-
misfério? · · 

. ' 

E com que tristeza .. verificamos que o 
problema., no caso alagoano, nem é de 
falta . de salas de, aulas, nem mesmo de 
falta de. verba., mas . da. necessidade de 
uma mais adequada distribuição das do
tações para o .ensino superior! Se outras 
Faculdades não têm candidatos em 
número correspondente· aos lugares que 
oferecem, por que não aplicar as verbas 
mais. adequadamente, contemplando as 
Faculdades: que del~ preelsem? 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
v. Ex,a um aparte? , · 

O SR. ARNON DE'MELO- Com pra. 
zer. 

,. O Sr. Vasconcelos Tôrres - :tl:ste, 1ne
gàvelmente, é o assunto do momento. 
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Estamos na crista de uma crise · univer
sitária. Observa-se que a demanda não 
corresponde ao número de escolas supe
riores existentes. Organizam-se vestibu
lares que são verdadeiras charadas, cha
cinas; cobram-se taxas elevadas.: ·de 
matriculas. Enquanto Isso, . o Conselho 
Federal de Educação, responsável direto 
- a quem neste Instante, mais uma vez, 
acuso e acusarei, sempre que me fôr per
mitido - tem uma pauta imensa para 
autorizar o funcionamento de escolas 
cientificas e tecnológicas. Se se bate à 
porta do Conselho para obter uma Esco
la de Música, ou uma Faculdade de DI
reito, pràtlcamente o processo anda rá
pido. Mas estamos diante dessa realida
de crua, terrivel, que V. Ex.a acabou de 
desenhar no seu Estado, como de resto 
em todo ·o Brasil, pois se o Nordeste 
curte êsse amargor, bem sabe V. Ex.a que 
nos Estados onde a população estudantU 
cresce existe a mesma dificuldade para 
o Ingresso nas Universidades. Neste Pais, 
Senador Arnon de Melo, onde apenas 1% 
chega às Universidades e seria necessá
rio que pelo menos 10% chegassem às 
escolas tecnológicas e cientificas, o Con
selho Federal de Educação, constltuido 
dos Reitores de Universidades e outros 
elementos, alguns de grande gabarito 
intelectual - Isto eu faço · questão de 
ressaltar, porque não sou contra os Con
selheiros, sou contra o organismo -
reúne-se cinco vêzes por mês. Então 
acontece que, para uma faculdade ter 
licença de funcionamento, o Conselheiro 
- por exemplo, o Secretário de Saúde de 
Minas Gerais, o ex-Ministro Clóvis Sal
gado - não podendo dispor do processo, 
fica pedindo sindicâncias; estas são 
atendidas, e novas slndicâncias são soli
citadas. Vai o Senador ou o Depu&ado, 
cómo uma espécie de tratador de papéis, 
andando pelos corredores do Ministério 
da Educação, no 5.0 andar, onde funciona. 
o Conselho Federal de Educação. Vai a. 
primeira, a segunda., a terceira, a quar
ta. vez, e nada. Quero citar o caso da. 
Faculdade. de Medicina de Vassouras, 

I 

pronta há quase dois anos, temos todos 
os recursos, salas de aulas, o corpo do• 
cente mais gabarita.do dêste Pais, pois 
está sendo recrutado p e 1 o Professor 
Ollmplo da Fonsêca Filho e por um cien
tista de· renome internacional, o Prof. 
Silva Neto. No entanto, estamos andando 
de seca. a meca, aguardando o pronun
ciamento dos Conselheiros. 

· Quero congratular-me, mais do que 
congratular-me, quero dar meu entusiás
tico apoio à faal de V. Ex. a Parece que 
hã qualquer coisa contra a Univêrsidade, 
neste Pais. Quero acrescentar ao discur
so do meu eminente e digno amtgo, Se
nador Arnon de Melo, que tein .volta
do a sua atuação parlamentar para te-. 
mas de grande atualldade nacional, que, 
mesmo neste periodo de convocação ex
traordinária, já lavrou tentos magnifl
cos, abordando a situação da energia 
atômlca no Pais, que há uma lel -V. 
Ex•., que andou pelo mundo todo, sabe 
- lel Irrevogável do desenvolvimento 
econômlco: só pode haver desenvolvi
mento quando há Universidade, porque 
Universidade representa ciência e pes

. quisa. Talvez as suas palavras cheguem 
aos ouvidos do eminente Sr. Presidente 
da. República e S. Ex.a venha a passar, 
realmente, uma vassourada em regra 
nesse Ministério da Educação, que não 
está · acompanhando o · dese.nvolvimento 
do PaiS. · · 

. O .SR. ARNON DE MELO ~ Muito 
obrigado pelo seu aparte, nobre Senador. 
Devo, no entanto, chamar a atenção de 
v. Ex.a para o seu otimlsmo. Um por 
cento dos brasileiros não chega ê Uni
versidade.· Apenas um em cada 250 bra
sileiros, segundo leio numa estatistlca, 
chega à Universidade, enquanto que nos 
Estados Unidos um em quatro. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Não é otl
mlsmo meu. :S: uma estatistica que foi 
manipulada pelo Ministério do Plane
lamento, ainda ontem citada pelo ex
Ministro Roberto Campos, no seu arti
go em O Globo sôbre problemas uni-
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versltárlos. De maneira que tenho a es
tatística fresca na memória. Creio que, 
se V. Ex. a chegar ao terreno· cientifico 
e tecnológico, verá que a cifra é otlmls
ta, porque é zero virgula não sei quanto, 
menos de um por cento. 

O SR.· ARNON DE MELO - A esta
tística que V. Ex. a cita; provàvelmente, ae 
refere aos matriculados, enquanto a que 
tenho se retere aos que concluem o 
curso. 

. . . 

APaLO AO PRESIDENTE 

Pretendo usar, brevemente, desta trl" 
buna, para falar sõbre o sistema univer
sitário brasileiro, que continua obsoleto 
e cria e agrava problemas, como êstes, 
dos excedentes. Não é possível que, na 
era da· ciência e da tecnologia, nas Uni
versldádes se mantenham Insuficientes 
as ·vagas para a juventude Interessada 
no estudo das ciências bâslcas, e sejam 
excessivos os lugares em cursos que, ade
mais, não asseguràm mercado de traba
lho aos que o. fazem, criando-se, com 
Isso, para a ;Nação; novos problemas, co~ 
mo o do desemprêgo. 

Senhores Senadores, .tenho .no maior 
conceito as altas virtudes de homem pú
blico de. S. Ex. a· o Sr. Presidente da. Re
pública; e desejo destaca,r-lhe, especial
mente, as· qualidades humanas. Assim, 
dlrljo~me 'com multa esperança a· S. 
Ex.a., para fazer-lhe um veemente apê~ 
lo, no sentido· de qu~ os jovens alagoanos, 
filhos de um Estado é de uma região t&o 
sacrificados pelas doenças, sejam aten
didos nos seus justos anseios de estuda
rem medicina para cuidar da sa(lde do 
povo. (Multo bem! Multo bem! ·Palmas.) 
·O SR. PRESIDENTE (Gufdo Mondln) 

- Tem a palavra o nobre Senador Ed-
mundo Levl. · 

O SR. EDMUNDO LEVI- Sr. Presiden
te e Srs. Senadores, segundo teoria rela
tivamente pouco distante~ a Amazônia 
teria sido um grande mar, fechado ao 
nascente e aberto para o poente. Esta te
orla, baseada em hipóteses e estudos de 

geólogos, transformou-se, afinal, numa 
tese que vem sendo aceita pelos grandes 
pesquisadores da Região, desde os co
mêços · dêste século e, mais, dos fins·· da 
centÍiria passada,· até por aquêles cien
tistas que conceberam a Idéia de cons
truir, no local, um grande lago, um me
diterrâneo de água doce. Tratou da. hi
pótese o nosso grandiloqüente Euclides 
da. Cunha. Conçebeu-a. um . eminente 
geólogo austríaco, Frederico Ka.tzer, exa.
mlnou~a um. grande estudioso suiço, que 
perlustrou aquelas plagas. Hoje, tanto o 
emlnentisslmo cientista Herman Kahn, 
como o Engenheiro Roberto Panero, con
firmam aquela hipótese, que, assim, se 
transformou numa .tese. 

·Numa síntese magnifica · a respeito 
dessa ocorrência geogênica, um grande 
estudioSÓ da região amazônica, Hans 
Bluntschll, sintetizou a. história do Gran~ 
de Vale da segulrite maneira: . 

... Ajuizar a. história geológica da 
Amazônia é, por êstes fatos, basta.n
te ... dificU. Encontramo-nos somente 
no inicio do seu reconhecimento. 
11: certo, apenas, que a Amazônia..
deixando de lado o .l!mlte oriental 
que deve figurar como a parte mais 

· .: antiga, apesar de se fazer o es.coa.
mento justamente por aU - deve
se. chamar, na lingua dos geólo
gos, um . pais. relativamente nôvo. 
Nas Eras .Primária e Secundária, 
ela · era., a . grosso modo, fundo · do 
mar. Já no Paleozóico, uma serra
nia, alta, multo antiga, .circundava, 

. em forma de arco; uma depressão 
larga e funda, aberta para o poente, 
em cujas margens se quebravam ali 
águas do Oêeano Pacifico. Em seu 

~,r., .... , .•. ,, 

lugar, estende~se, hoje, o Pla.nicie 
Amazõnica. Dàquela cadela de mon
tanhas, porém;,perslstem, ainda, res
tos no PlanaltO do Brasil Central e 
nas serras ·dàs Guianas." 

A próprlà natureza, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no seu afã de aperfei
çoar-se permanentemente, compreendeu 
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como um êrro seu aquêle. vasto mar que 
se abria em direção ao Pacifico, e pro
moveu, segundo os geólogos, o levanta
mento dos Andes, fechando êsse mar 
em direção ao Pacifico e promovendo . . , 
pela erosão, . o escoamento daquelas 
águas represadas em direção ao Atlânti-
co. 

E assim se teria formado o Rio Ama
zonas. 

A natureza houve por bem eliminar 
aquêle lago para, ao. invés de águas fe
chadas~ criar aquêle imenso rio, que, 
hoje, merece, pelo que representa para 
a humanidade, a atenção do mundo in
teiro. 

Criar um lago na Amazônia, portanto 
. ' . ' 

traduz~se, em · ligeiras palavras, em fa-
zer retrotrair a história da terra a épo- . 
cas primavas, querendo refazer uma si
tuação que a própria natureza, na sua 
busca constante de equiUbrio, havia .cor
rigido. 

Que resultaria, de um lago que,.segun
do . uns, cobriria a vasta extensão de 
400.000 quilômetros, outros, como o Pro
fessor Felisberto Camargo, abrangeria 
apenas 240.000 quilômetros, e os mais 
modestos, avassalaria ~a superfície de 
160.000 quilômetros, conforme a altitu
de das barragens? · 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, se 
atentarmos no que representa para o 
Pais e para a bumariidade a imersão 
de tão vasta área do nos&o território, 
compreenderemos que a hipótese se afi
gura, como diria o conceituado Enge.' 
nheiro Mauricio Joppert da Silva, ver
dadeira chantagem. O eminente enge
nheiro brasileiro, em artigo publicado em 
O Globo de 7 de fevereiro corrente, 
examinando a concepção do lago inte
rior amazônico, contestando a hipótese 
de ser a barragem prevista construida 
em região de terra baixa, diz que tal hi
pótese é grossa sandice, que só poderia 
partir daqueles que a conceberam, ape
nas, sobrevoando a Amazônia. 

Em verdade, Sr. Presidente e Sra. Se
nadores, nada melhor para compreen
dermos o êrro tremendo, a perda irrepa
rável que representaria para. o· Brasil 
a supressão dessa área, nada melhor pa
ra · éompreendermos a monstruosidade 
da hipótese do que uma comparaÇão en
tre a superfície a ser destrufda e .alguns 
paises da Europa, bem como, com alguns 
Estados brasileiros. · 

O Sr •. Vasconcelos Tôrres - Permite
me V. Ex.~ um aparte? 

O SR. EDMlJNDO LEVI ....;. Com pra
zer! 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Aprendi 
que o mal do Nordeste é a escassez de' 
água; aprendi, também, que o inverso se 
dá com o Amazonas; lá, há excessO de 
água. Perguntaria a V. Ex.•, que está en
fronhado neste assunto - eu estou de 
pleno acôrdo com essa tese -, por que 
mais água no Amazonas? Poderia expli
car-me? 

O SR. EnMlJNDO LEVI·.:..... Nobre Se
nador· Vasconcelos Tôrres, creio que· há 
uma razãO para justificar a hipótese ou 
a · realidade de mais água, a idéia da 
construção do lago no Amazonas: ou
tros motivos, que não a· água, estarão 
por trás · dessa hipótese. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Os moti
vos poUticos e intemàcionals. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Tem razão 
V. Ex.•: motivos polfticos e •internacio
nais I ··Mali, Srs. Senadores, retomando o 
fio das considerações qu'e vinha expen
dendo, para têrmos uma Idéia do que 
representará a execução dêsse lago, ob
servemos a superfície da Alemanha Fe
deral, que abriga, atualmente, mais ou 
menos, 50 milhões de habitantes. A Ale
manha Federal tem um superficie de 
245.270 . quilômetros quadrados, repre
sentando pouco mais da metade da su
perfície do lago imaginado para a Ama
zônia. 

A França, que conta, também, com 50 
milhões de habitantes, espalha-se por 
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uma superfície pouco maior, apenas um 
quinto maior do que será o lago. 

A Itálla, com uma superfície de .... 
301.226 km2 e uma população de 50 mi· 
lhões de habitantes; o nosso vizinho Pa
raguai caberia, com tôda justeza, dentro 
da imensidade do . mediterrâneo ama
zónico. Possui uma superfície, o Para
guai, de 406.732 km2 e . uma população, 
atual, de cêrca de 2 milhões de habitan
tes. Mas, comparando ·internamente, 
com os nossos Estados, o ·lago caberia, 
fazendo, portanto, desaparecer no seu 
bõjo, Alagoas, Paralba, Pernambuco, e 
Paraná. Aproxima-se, excedendo um 
pouco, o Estado da Bahia, com 563.000 
qullômetros quadrados. o. Rio Grande 
do Sul, com 267.000 e poucos quilómetros 
quaétrados; seria, também, tragado, se 
superposto à superfície do lago preten
dido para a Amazônia. 

Em considerações diretas e objetivas, 
essa intenção destruiria uma das áreas 
mais férteis do globo, cujo potencial de 
riquezas minerais ainda não · fol .. levan
tado, e destrlúria, para sempre, tal ex
tensão de floresta, que a humanidade 
começaria, desde agora, a ter ainda mais 
agiavada a sua fome de madeira. 

Construir um lago com a hipótese de 
melhorar as condições regionais é ver 
apenas o aspecto teórico da questão pro
posta. 

Todos os Srs Senadores. conhecem, pe
lo lnterêsse que a matéria desperta, as 
supostas vantagens que os Idealizadores 
do lago apontam. Todavia, colhi Infor
mações que pretendo anallsar para mos
trar a razão por que, eu, não passional
mente, mas racionalmente, me pronun
cio contra a exeqüib111dade da idéia do 
Grande Lago Amazónico. 

Aquêles que encontram vantagens na 
reallzação da Idéia, entendem que o la
go faria desaparecer tôda · a extensão 
de terras alagadiças, pantanosas, fontes 
de doenças endêmicas e causa constante 
do fenômeno das terras caldas. 

Mas, Srs. Senadores, outros modos 
existem para se corrigir a região sem 
causar, contudo, ao Pais e à humanida
de, tão grande e tão Irreparável prejulzo. 

As regiões baixas constituem, segundo 
estudiosos, a área ·mais fértil da plani
cle Amazónica. 

Agora mesmo, um . cientista inglês que, 
também, se pronuncia contra a idéia 
concebida pelo engenheiro e cientista do 
Instituto Hudson, aponta aquela voca
ção natural da grande região que se 
pretende submergir. :a: uma região pró
pria para as culturas de terrenos alaga
diços. A rizicultura, se praticada em tõ
da aquela área, seria suficiente para 
abastecer o mundo todo e, segundo êsse 
cientista Inglês, teria a posslb111dade até 
de afastar do mercado Internacional os 

· maiores produtores de arroz. 

Mas, ainda a região oferece as terras 
mais vantajosas para a pecuária. 

Alegar-se-la que são terras alagadi
ças que, de seis em seis meses, estão 
debaixo da água. Segundo os idealizado
res, somente a submersão total poderia 
corrigi-las, fazendo ao · mesmo tempo, 
surgir, a jusante· da barragem, uma re
gião . de cêrca de · cem m11 · quilómetros 
quadrados, capaz de oferecer ali melho
res condições para a pecuária e ativida
des .estáveis. 

' Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
pareceria uma contradição se · aceitás
semos a hipótese de destruir quatrocen
tos mil quilómetros· quadrados de terras 
fertllisslmas, perfeitamente corrigiveis, 
para receber, em troca, apenas uma área 
de cem mil quilómetros quadrados. 

~~ ,:·. 
Se essas regiões .oferecem o fenômeno 

das terras caldas e· .o perigo das doen
ças próprias das regiões pantanosas, te
riamos meios mais. fáceis de corrigi-las, 
permitir a assistência ao homem, dan
do-lhe condições· de vida mais amena e 
mais rentável. Não será destruindo que 
se encontrará a solução para os magnos 
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problemas que a Região visada apresen
. ta. 

Ainda, Srs. Senadores, dizem os en
tendidos e aquêles que concordam . com 
a Idéia, que nós teremos regularizado a 
navegação em tôda a área Inundada, e 
mais, até na região dos altos rios. · 

. Sr. Presidente, a navegação na região 
Inundada seria multo dificultada, pelo 
menos, durante, talvez, uns duzentos 
anos. Tôda a área - a que se pretende 
dominar pelo Imenso lago- é constitui
da de florestas, de grandes árvores, que 
não seriam totalmente cobertas e, se co
bertas, constituiriam perigo permanente 
e Impedimento, também · permanente, 
para a navegação e para o acesso às re
giões marginais do lago; 

Além . disso, Srs. Senadores, perderia
mos, definitivamente, tôda essa fabulosa 
riqueza vegetal, tão útil, lnsubstltuivel 
e perfeitamente aproveitável. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - E minera
lógica, também. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Exatamen
te, nobre Senador Vasconcelos Tôrres, 
essa inundação impediria que viéssemos 
a explorar a potencialidade mineralógica 
que, por certo, se esconde em tôda a re
gião, quer Quaternária, quer Terciária, 
da formação amazônlca. 

Um levantamento feito pelo Instituto 
Nacional de Pesquisas da Amazônia já 
comprovou, embora a pobreza dos re
cursos de que dispõe, a existência de vá
rios minérios, desde o ouro ao manganês, 
desde o cobre ao ferro, em tôda a área 
que seria totalmente destruido. e perdi
da para a humanidade. 

. Portanto, Brs. Senadores, as hipóteses 
levantadas a fàvor· da construção dêsse 
lago não encontram apôlo na realidade e 
até se desfazem a uma simples análise, 
mesmo de um leigo em questão de ama
zonologla. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex." um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer, 
Senador.· 

O Sr. ArgeDllro de Flpelredo - Nobre 
Senador, sinto, na verdade, um pràzer 
patriótico tôda vez que ouço V. Ex.aa 

. focalizarem os problemas econOmicos e 
sociais da Amazônia. E, realmente, a 
grande esperança dêste Pais reaide na 
região que V. Ex.• defende, na região 
amazônlca. :alsse projeto, ou essa. Idéia, 
talvez, ·grosseiramente ou em linguagem 
que não é propriamente parlamentar, o 
pudesse definir como um projeto malu
co, um projeto mirabolante. V. Ex:.•,· na 
ver.d~de, assinala os perigos que nós te
riamos com a construção da barragem · 
para o grande lago, que clentlstas:mter
naclonals 'julgam conveniente construir 
naquela zona. Atente v. Ex.• para os 
prejufzos que estão catalogados nesse 
esquema: primeiro, o aniquilamento, .a 
destruição, a imposslbWdade de utwzar
mos · os nossos recursos técnicos para a 
exploração dos minérios que estão no 
subsolo; em segundo lugar, a grande re
gião coberta, destruindo· tudo aquilo que 
já possulmos, que é coisa rara na vida 
universal, que é êsse poder, êsse recurso 
imenso que temos, das grandes florestas, 
das grandes ·reservas florestais ·da Ama
zônia. E até poderiamos citar o prejul
zo que lrlamos ter na atividade agrope
cuária, que, também, é essencial à eco
nomia de sua região, do Brasil e do 
mundo. Coberta essa área tõda com as 
águas do lago projetado, lrlamos ter um 
prejulzo substancial de zonas adequa
das à exploração agropecuárla do Brasil, 
a possibllldade da destruição das matas, 
e, ademais, como diz multo bem V. Ex.", 
da fauna. De modo que, olhando-se os 
prejulzos decorren.tes da construção dês
se lago, de um lado, e as utllldades res
tritas do outro, só poderíamos qualificar, 
como disse no comêço, projeto como ês
te, de ·mirabolante, ou sej:1, em nossa 
linguagem sertaneja, projeto maluco. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço o 
aparte de V. Ex.", eminente Senador Ar-
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gemiro de Figueiredo, que tão bem, com 
zêlo patriótico, compreende e sente os 
danos irreparáveis que tal concepção 
pode trazer ao Pais. 

· O Sr. Mário Martins - Permite V. Ex.• 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Eu precisamente tenho em mãos o. tra
balho do Hudson Institute, Sistema Sul
americano de Grandes Lagos, de autoria 
do auxlllar do Dr. Khan, o Sr. Robert 
Panero. A: primeira vez que tive a. aten
ção ·despertada para êsse problema, foi 
precisamente numa . revista americana, 
editadà em espanhol, cujo segundo dire
tor responsável era Roberto Campos; na 
ocasião Ministro do Planejamento, onde 
se fazia um estudo com relação à ques
tão dos lagos amazónicos. Desde logo, es
tranhei que, na argumentação desenvol
vida ·pelo Sr. Robert Panero, que .per~ 

tence ao Hudson Instltute, se apresentas
se sempre a região como de lnterêsse de 
seis nações que a ela estariam ligadas. 
E, por. mais que . nós . procurássemos sa
ber quais eram as seis, só encontrávamos 
cinco, o que poderia dar a impressão de 
que a sexta seriam os . Estados Unidos, 
que irlam :financiar as obras. Interes
sante, neste trabalho,. por exemplo, na 
página 31, há uma chamada; Diz assim: 

"Por esta .. razão. (a razã.o era .um 
estudo .mais profundo e sistemático 
da barragem, e chamo a àtenção de 
todos . para esta evidência), a idéia 
foi apresentada (quem .está dizendo 
.istO é um membto de Hudson Insti
·tute, auxlllar direto ·do Dr .. Khan) 
ao Dr. Roberto de Ollveira Campos, 
Ministro do Plànejamento, do Bra
sil, em. Washington, em 8 ·de feve
reiro de 1967 (quer dizer, . o . Sr. Cas
tello .Branco deveria transferir o po
der em março e, nessa ocasião, o Dr. 
Roberto Campos, Ministro do Pla
nejamento, em Washington, tem 
um encontro. E então .acrescenta:) 
tendo êsse encontro resultado numa 
apresentação formal no Rio de Ja
neiro, em 8 de março de 1968 (en-

tão se transfere para o Rio de Ja
neiro), a um grupo de planejadores 
técnicos e económicos de vários mi
.nlstérios." 

Quer dizer, . precisamente, uma sema
na antes de o Govêmo transferir o Po
der, e, pràticamente, trinta. dias após o 
primeiro encontro, nos Estados Unidos, 
o Mlnlstro do Planejamento, que era a 
autoridade 'maior do Ministério do Sr. 
Castello Branco, reuniu, não s~ os técni
cos . do Hudson Instltute, como promoveu, 
com os técnicos brasileiros, uma reunião 
sObre a matéria. EstOu convencido de tu
do; depois que tive oportunidade de ·as
sistir ao debate na ONU, a propósito das 
riquezas do fundo do mar, que êste as
sunto é muito mais grave do que pode
mos' Imaginar. tle ultrapassa o nosso tn
terêsse florestal e da fauna, porque, pelo 
projeto apresentado pelo .representante 
de Malta, ao qual, há dias, o nobre Se
nador Mem de Sá teve oportunidade de 
se. referir, chega-se à conclusão de que 
4/5 da riqueza mundial estãO sob o ocea
no. Eu, Independente de ter acompanha
do os trabalhos com relação a êste pro
jeto, procurei, e obtive, Inclusive Indo, em 
Washington,· ao · Natlonal · Geographic, 
mapas do fundo do mar - e os trouxe 
e, mais tarde, irei apresentá-los · ao ·se
nado. Então, vamos: ver que, precisamen
te, na parte atlântica da costa brasilei
ra, ao contrário do que ocorre na costa 
do Pacifico da América .do Sul, onde a 
parte. abissal .é imediata - no nosso ca
sq,, não é assim. No caso do Atlântico Sul, 
ela se prolonga. quase. à média de 30, 
40 e 50m, numa extensão de SOO, 400 e 
600 milhas, e só se va,~:encontrar a parte 
abissal perto da Africa. Chamou-me a 
atenção, . especla~énte, por exemplo, a 
parte referente: ai>''Estado do Espirita 
Santo - muito~ :bem representado nesta 
Casa do Congre~so pelo nobre Senador 
Carlos Llndénberg - em que a Ilha de 
Trindade, fronteiriça, é quase seguida 
por um istmo submarino constituído de 
uma série de ··ilhas submarinas e fron
teiriças, em quase tôda a extensão da 
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costa espirito-santense. Na ocasião em 
que debatemos êsse problema, na Dele
gação Brasileira, · tive oportunidade de 
apresentar sugestões para quando o pro
blema fôr a debate geral. 11: preciso notar 
que há muito mli.is ouro,· aluinfnio,; ferro, 
tungstênlo, enfim, todos os mineraiS, no 
fundo do mar, do que . em todos os con-. 
tinentes. Então, a agência internacional · 
-: pois que se pretende ·intemacionallzar 
o inar, êle não será propriedade de nin
guém, a não ser no llmite das águas ter
ritoriais e da plataforma continental -
procederá a uma pesagem, num. estudo 
a ·ser feito através da Organização das 
Nações Unidas e pelo qual os beneficias 
usufruldos na exploração· do· fundo do 
mar visarão a atender às nações subde
senvolvidas, levando em conta: extensão 
territorial; população; extensão da costa 
marltlma e tradição maritima ....; no caso 
de determinadas ilhas, como a Inglater
ra e a própria Ilha de Malta .. Na ocasião, . . 

apresentei um adendo, junto à Delega
ção. Brasileira, pelo . qual, iridependente
mente ·. dêsses fatôres, . levar-se~ ia em 
conta. a descarga fluvial de cada. pais. 
Assim, cada pais teria uma participação 
nos lucros. da exploração do fundo do 
mar, baseado na sua área . territorial, 
costumes, população, ser subdesenvolvi
do, ter tradição marítima, e acrescentei 
a descarga fluvial .. E o fiz, justamente 
Impressionado pelo nosso Amazonas. Ba
bemos que durante séculos, milênios, tem 
havido descarga das.rlquezas do Interior 
braslleiro para o Atlântico. Quem passa 
pela foz do grande rio, vê como êle em
purra o Oceano a: 300 milhas de ·distân
cia. A água rriuda :de côr a 300 milhas 
da embocadura. 11: que, acumulando tôda 
essa descarga, foi-se formando um le
vantamento do território no fundo do 

. mar, de modo que a plataforma mari
tlma, conseqüentemente, foi-se esten
dendo. Ninguém pode imaginar as rique
zas acumuladas nestas trezentas milhas, 
riquezas estas que pertencem ·ao Brasll. 
li: o diamante que é rolado, o ouro car
reado, enfim todos êsses minérios cita-

dos no trabalho do Delegado de Malta, 
Dr. Pardo. De modo que estamos pre
servando o Brasil. e a Amazônia contra 
essa pretendida interferência. Queremos 
Impedir. a lntemalllonallzação da Ama-: 
zônla ou, melhor, não admitimos que um 
paiS único venha ajudar-nos e passar a 
ser condómino no Território Nacional. 
Éstas as razões. que nos .têm mobillzado, 
a todos os Membros desta Casa, espe
cialmente os nobres. representantes dB. 
Amazônia, que têm a presciência, a ln
tenção que caracteriza essa luta, luta pe
la soberania nacional, na qual não po-
demos jogar ·o futuro do BrasU. · 

o. SB. EDMUNDO LEVI ....:.. Nobre· Se-. 
nador Mário Martins,~o aparte de V; Ex.•· 
mUito me honra · e faz-me relembrar 
uma idéia surgida, ai por volta de 1852, 
em · determinados · setores · do sexto pais 
apontado . por V. Ex.•. Dizia-se, naquela 
época~ ou diziam aquêles mais exalta
dos, relativamente ao problema · da ln
temacionanzaçãO do Amazonas, aber
tura do Rio Amazonas à navegação mun
dial, que as águas do .. Amazonas seguiam 
para o Norte e encontravam-se com as 
águas do MlsslsSippl, em um ponto pouco 
distante .de Cuba;· que ali não seria di
ficll uma canoa . amazónica encontrar
se com .um barco norte-americano •. E a 
conclusão: a nenhum outro Pais mais 
legitimamente pertenceria a · riqueza 
amazónica, do que ao nosso grande vlzi
nho do Norte. 

Tavares Bastos sintetizou essa·blstória 
da seguinte maneira: ''Elll como o tTnion 
de . Washington, em dezembro de 1852, 
justificava o direito dos Estados . Unidos 
à navegação interior do BrasU. "As cor
rentes do Mlsslsslppl e do Amazonas 
convergem em um ponto não longe de 
Cuba, . e o barco norte-americano e a 
canoa do Amazonas, entregues à sorte e 
às correntes, encontrar-se-iam naquele 
rendez vous. 

E, pois, aos Estados Unidos, mais que 
a nenhum outro povo, pertence a rique
za do Amazonas." 
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Vêem, portanto, Srs. Senadores, que 
há outro objetivo, que não apareceu na 
Idéia da construção do lago amazônlco. 

Talvez seja, justamente, Isso: tampo
nar a planiele com água, para ficar 
aquela vasta região com uma reserva 
de minérios e de riquezas para o futuro 
do pais que conquistar a vasta área, 
ou que assumir totalmente a Uderança 
e o contrOle do Mundo. 

Dai, .. nobre Senador Mário Martins, 
também entender que, além dessas apa
rentes justificações, há assunto multo 
mals sério, multo mal& grave do . que 
aquêle que os jamais traduzem. 

. Pretende-se fazer uma fissura no solo 
brasileiro, metendo uma cunha de água 
para separar parte do Brasil, a região 
norte da Amazônia <Pará, Amapá, Ama
zonas e Roraima>, daquela outra . grande 
parte braslleira, justificando, assim, fu
turamente, essa lnternaclonallzação pela 
qual tanto debatem e desejam. 

Srs. Senadores, ainda uma das van
tagens aJ)ontadà.s . pelos que se empolga
ram com a Idéia, realmente empolgante, 
da construção. do lago. Dizem êles que 
melhoraria o teor de umidade da região, 
amenizaria o cllma, dando, por . conse
gumte, melhores condições de vida a tô
das as populações que fOssem Instaladas 
nas. regiões marginais do lago. 

Mas é o próprio Sr. Robert Panero que 
aponta as lneonveJ,liênclas resultantes da 

' . . •. . . 
execução da idéia. Diz êle, numa pubU-
cação do .Jornal do BrasU de 1.0 de feve
reiro do corrente ano: 

"MUDANÇA TOTAL 

Panero acha que o nOvo mar -
<nOvo ·mar, porque seria a recons
trução do velho mar, que a própria 
natureza se encarregou de construir) 
- na área da Amazônia, poderia 
modificar a climatologia . do con
tinente americano, afetar o equlli
brio ecológico da região, afetar a vi-

da ictlológlca no Oceano Atlântico 
e até provocar movimentos sismlcos 
de assentamento, devido ao pêso das 
águas represadas. 

Diante dêsses riscos prováveis, e de 
outros · desconhecidos, o mar da 
Amazônia constitui um projeto fan
tástico, para desenvolver a região 
e Integrar, econOmicamente, o Bra
sil, a Bolivia, a Colômbia, o Equa
dor, o Paraguai, o Peru e a Vene
zuela, . paises vlzlnhos das margens 
do grande rio, cujo caudal repre
senta 20o/o das águas fluviais do 
mundo." · 

Portanto, Sr. Senador Mário Martins, 
e demais Srs. Senadores, um dos pró
prios Interessados, idealizador do plano, 
já começou a apontar os riscos a que 
estariamos sujeitos, no . caso da cons
trução do lago. 

Há outros, Sra. Senadores. Tôda a vas
ta região alagadiça, que se pretende· tor
nar em lago, é de altitude multo baixa. 
Então, tôda a área à montante da bar
ragem estaria totalmente destrulda, ani
quilando cidades, todos os empreendi
mentos, tôda a vida daquela região e po
ria em risco permanente tôdas as cida
des à.·jusante, Inclusive a grande metró
pole da Amazônia, que é Belém. . 

A pretensa correção dos solos, através 
da penetração das águas que lnvadlrlam 
até o sopé das terras firmes, pode-se fa
zer, sem essa. monstruosidade, essa Idéia 
que o Engenheiro Mauricio Joppert da 
Silva chama de chantagem, mal& eeonO· 
mica e ma!~~pfieientemente. Bastaria 
qu~ flzés~ ~clusa~. }através dos 
!numeras iprapés, que·, cercam tOda a 
grande região, e barragens em determi
nados cursos de água. p~renes, que permi
tiriam o equlllbrio, aà~mesmo tempo em 
que posslblUtariam a _grande plsclcultu
ra, também apontá~a · como vantagem 
para criaÇão do lago~· 

O Sr. Mário Martins -Permite V. Ex.• 
um aparte?.: 
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O SR. EDMUNDO LEVI - Com todo o 
prazer. 

O Sr. Mário Martins - Gostaria ·de 
chamar a atenção sõbre um detalhe que 
me parece . multo delicado a respeito da 
matéria. Ainda há pouco, foi divuigado, 
oficialmente, que o Instituto Hudson vi
ve exclusivamente de verbas oflclalB 
norte-americanos e de verbas daquelas 
Indústrias que estão llgadas ao famoso 
complexo Industrial-militar nos Estados 
Unidos. Ninguém foi pedir a oPmtão 
dêsses cavalheiros sôbre o problema bra
sileiro, no caso da Amazônia. Apenas se 
sabe que, tendo Ido' lá a 8 de fevereiro 
de 1967, o então Mlnlstro Roberto Cam
pos, êles o procuraram, e S. Ex.• se pron
tificou a trazer a delegação· e abrir ca
minho para êles no Brasll. 

Uma semana antes de deixar de ser 
Ministro e de o Presidente deixar de ser 
Presidente, reuniram-se o Ministro Ro
berto Campos, representantes do Insti
tuto Hudson e determinados técnicos, 
para Iniciar a discussão da matéria. 
Quando se fala, como afirmou o Profes
sor Joppert, que é um plano maluco, 
mirabolante, é preclso ver o seguinte: o 
Dr. Herman Khan, Presidente do Insti
tuto, é conhecido nos Estados Unidos, 
como o céleb~e Dr. Fantástico, do ro
mance. Acabou de publicar um livro, 
feito com sua equipe, sõbre o Ano 2.000, 
onde é estudado o mundo inteiro, Inclu
sive o Brasll. 1t dado, conseqüentemente, 
a certos projetas de ordem grandiosa, 
não . só na parte da elucubração, mas, 
também, na parte de gastos. Ora, uma 
vez que foi anunciado que o Brasil in
teiro - Oposição e Govêmo, clvls e mi
litares - se levantou contra essa idéia, 
a tem: combatido tenazmente, é de se 
estranhar que não haja, da parte das 
autoridades norte-americanas, que es
tão por trás, financiando o Instituto, ne
nhuma disposição de parar com o pro
jeto. lllles Insistem. Isso que é de se es
tranhar. Não pedimos a opinião dos Es
tados Unidos, nem do Instituto Hudson, 

para examinar, estudar e resolver êsse 
problema. Se um Dr. Roberto Campos 
foi estudar com o Dr. Panero, ou com o 
Dr. Herman Khan sôbre a matéria e dei
xou de ser Mlnlstro, o assunto perdeu ln· 
teiramente o lnterêsse oficial que pode
ria ter, àquela ocasião. Nos Estados Una
dos, há um trabalho, o célebre trabalho 
do Dr. Khan, A Escalada, onde o autor 
prevê - ai é que temos de prestar aten
ção no detalhe - o seglilnte: ·se houver 
um bombardeio atômico sõbre os Esta
dos Unidos, bombardeio que, hoje; é viá
vel, em quarenta minutos, por parte ·da 
União Soviética, o mesmo. sucedendo em 
relação a uma resposta dos Estados Uni
dos, sôbre a União Soviética, desaparec~ . 
ria a vida útü, perfeita, nos Estados Uni
dos, numa área de dols terços' do terrl~ 
tórló e, conseqüentemente, com a posai· 
bllldade de morrerem doia terços da po
pulação. Então nesse ·livro, A Escalada, 
o autor preconiza a necessidade de os 
Estados Unidos terem uma região que 
possa receber sessenta mllhõea de habl· 
tantes, na mala brutal, na'ma!Ôr trans
plantação humana que se conhece; mul
to acima da retirada de Molsés, no de
serto. Ai começa a descrever a zona para 
onde poderão os Estados Unidos transfe
rir um têrço da sua. população, caso haja 
a Iminência, a constatação de bombar
deio a.tômlco. Descreve as florestas, des
creve o solo, descreve os rios, só falta dar 
a ·rotografla do terrltôrlo do Amazonas. 
Depois dêsse livro, vem o Instituto Hud
son e luta por esta idéia. ConsegÍle pa
drlnho'da ordem do Dr. Roberto Campos 
para ser o detentor, o deflagrador da 
Idéia no Brasil, e o Govêrno dos Estados 
Unidos não compreende que está per
turbando suas relações entre o Brasll e 
os Estados Unidos. A conclusão a que se 
chega, é que êsse Dr. Khan é multo me
nos· mirabolante do que muitos tmagl· 
nam. 
.. _() SR. EDMUNDO LEVI - Grato, no· 
bre Senador Mário Martins, pela llustra
ção que dá. à modesta exposição que es
tou fazendo. 
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O Sr. Mário Martins - Patriótico, o 
trabalho de V. Ex.a, · 

O SR. EDMlJNDO I.EVI- Todos aquê~ 
les que têm. amor, nã.o só generalizado, 
pela Pá.~a. como todos aquêles que têm 
amQJ' enraizado pela. Amazônia,. com
preendem a. tremenda ameaça. • que pa.tra 
sôbre a região, com .o possivel desâpare
clmento de um. quarto da superficle do 
Estado do Amazonas, subtramdo .vasta 
área ao aproveitamento da llumanldade, 
desmembr~do .o Território BrasUelro. 

· (0 . Sr .. Presidente /112 1oar " campam1UI.) 

sr. Presidente, procurarei slntetlzàr 
' ' . ' , 

para terminar, em obediência ao av1só 
de V.' EX.'. ·' . 

' '· ' 

.A construçã.o do lago, ,com .a inunda-
ção das terras baixas, segundo . seus pro
pugnadores, permlt1rla a ocupação orde
nada .das regiões, margtna.ls, posslbtntan~ 
do a.sslstêncla e cuidados a tôdaS aque
las populações, àquelas cidades e · vilas 
que se lnstaJa.ssem à beira do lago. Mas, 
n~ será ... necessário destruir tã.o , vasta. 
área, para se dar assistência _aos homens 
q11e moram. !las • várzeas, . nas restingas, 
nos tesos que se antepõem às terras fir
mes~ Basta planejar sua locallzaçã.o e 
orientá~ los na . maneira de constltulrem 
as, residênciaS, drenar os vastos panta
na.ls e Pro~ger as. regiões maiB altas 
contra as endem1as .decorrentes dos ala
gadiços próximos, .Precisamos, entretan
to, não desprezar, os alagadiços que têm 
lnsubstltulvel funçã.o. A p~lcultura se
ria, uma. das maneiras de ajudar o ho
mem da ,Amaz0111a. a Integrar-se, a viver 
melhor, a melhorar suas condições de 
aumentação. . . . . ' . . . 

· Sr. · Presidente, · não quero abusar da 
condescendência de V. Ex.•. Outras coil· 
sldérações teria que · expor para contes· 
tar a conveniência da criação do lago 
amazônlco; mas, para ultimar, diria que 
o potencial l:údrelétrico, · que também 
apontam como vantagem, não teria tão 
grande· ressonll.ncla na região, porque fi~ 
caria clrcunllmltado à própria. área 

onde se Instalassem as usinas geradoras. 
Há. condições favoráveis para a constru
ção . de . usinas hldrelétrlcas, na regiões 
altas. Também, na época que atravessa
mos, ,em que se marcha aceleradamente 
para a utilização pacifica da energia atô
mlca, a destruição de tão vasta área, em 
troca, da.obtenção de 75.000.000 ltw, não 
se justifica, não atrai e nem empolga 
aquêles que vêem .os danos maiores con.:. 
seqüentes da. r~àlização da · Idéia ortgl.:. 
nada· do Instituto Hudson. · · · · 
.. Sr. Presidente, ,para encerrar, quero 
dizer que. nós, da Amazônia, aliados, te~ 
~os. certeza, tôda. a alma .. brasllelra, es~ 
tamos , c,ontra a .Idéia da construção do 
lago, porque, como .. afirmou. bá.. poucos 
<u.:as .. UJJ1 cientista . Inglês: .. pretende-se 
uma solução multo fácil para .problemas 
tão dlticels. Ii-iamos destruir Inúmeras 
cidades;· . lrfamós desalojar · mais . de 
500.000 · habitantes· da ·reglã.o à montan~ 
te da barragem; lrfamos pôr em perigo 
tflda a região à jusante da. barragem, 
.para atender apenas . a uma ldêla. que; 
por certo, tem outrcs objetlvcil que ntio 
o de resolver, cómo· nos convêm, os ·pro~ 
blemas que·· enfrentamos, na ·Amazônia. 
(Muito. bem!· Muito bem! Palmas.) 

· · comparecem ma.ls os srs. aen&do· 
res: I 

. ·. José Gutom~rd ~Alvaro Mala:·
Arthur VlrBwô -· · Petr6Dio Portelâ 
- Sigefredô Pacheco - Dlnarte ·Má.~ 
rlz ~ · Manoel Vlllaça ~ · Rily Car

. nelr~ ,;_ Domfclo .Gondlm ·;:;.. Joã.ó 
Cleofas · ,;_ José Emiliio ~ Tmtõnlo 
VUela . ~ .Rui Palmeira aJosa.pllat 
Marinho ~::~ão Stetilbru'ch ...:.. Be~ 
nedlcto VBUadares · -·José Fellcla.~ 

no .-:-:- ~~nto ·. Mülle~ :.... Adolpho 
Franco ..::. AttWo Fontana- Daniel 
Krleger. · · · · '·'.: ' · · 

. . . . . . :I;... . 
O SR. PRESIDENi'JF(Moura. Andrade) 

- Passa-se. à. · ·:;~:· 
' .......... 

ORDEM 'DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 137, de 
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. 1967 (n.0 707-B-67, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que altera o art. l.o 

· da Lei n.0 3.378, de 2 de abril de 1958, 
que ele~a para Cr$ 35.000.000,00 a 
ajuda financeb.·a concedida às- Mis
sões Salesianas do Amazónas -. 
Prelazia do Rio Negro, e dá outras· 
providências, tendo 
'PARECER FAVORAVEL · n.0 2; de 
1968, sôbre o projeto, da Comissão 
. --:"' . de Finanças, 

e dependente de pareceres, das 
Comissões .. . 

- de Constituição e Justiça 
· sôbre. o projeto e as emendas 

do Plenário <números 1 e 2), e 
·,;.,; de Finanças, 

· sôbre as emendas. 

A discussão da. matéria foi encerrada 
na SessãO de._24 de ja~eiro. . ·· 

A Comissão de .. constituição· e Justiça, 
através de seu Relator, o Sr .. Senador 
Carlos Lindenberg, deverá pronunciar 
parecer, . neste instante, sôbre a8 Emen-
dàs n.0s 1 e 2. (Pausa.) ' . . 

o SR. cARL()s WmENBER(} - o 
presente ' projeto, encaminhado . ao. _Con
gresso Nacional com · a Menaagem n.0 

703, de'.1967, do Senhor Presidente da 
República; visa .a aumentar ·de NCr$ ; .. 
35.000,00 <trinta e cinco· mil cruzeiros 
novos) para. NÓr$ · 700 .000,00 (setecentOs 
mil• cruzeiros· novos> ·a ajuda financeira 
concedida pela União à. Prelàzia do· Rio 
Ne~. 

O projeto, na Câmara dos Deputados, 
recebeu pareceres: da Comissão de Cons

. titulção e Justiça, pela constitucionali
dade; da Comissão de Orçamento, favo
rável, com emenda e voto vencido do 
Senhor Mendes de Moralli; e da Comis
são de Fiscalização Financeira e Toma
da de Contas, favorável. No Plenário da
quela Casa do Congresso, foi rejeitada a 
emenda da Comissão de Orçamento e 
aprovado o projeto nos têrmos em que 
foi proposto pelo Presidente da Repúbli
ca. 

No Senado, a Comissão de Flne.nças 
aprovou o. parecer favorável. do llustre 
Senador Oscar Passos. Em Plenário, to
davia, o Senador Aurélio Vianna, depois 
de discutir a . matéria, apresentou duas 
emendas ao artigO 1,0 , 0 qUe determinOU 
a suà ·volta às Colnissões Técnicas. · 

A Emenda nP 1 objetiva ad1ar a ma
joração da ajuda• financeira à. Prelazia 
do Rio NeBfo para· o e~ercfcio de 1969; 
enquanto a Emenda n.0 2 estabelece que, 
a: partir de 1969, eilsa ajuda será elevada 
para NCr$ soo.ooo,oo (quinhentos mil 
cruzeiros. novos> e não NCr$ 700.000,00 
(setecentos · mll cruzeiros novos>, como 
dispÕe o projeto; · 

. A Prelazia do Rio Negro, presentemen
te, . enfrenta dificuldades · fllianceiras 
que . ameaçam . a .. parallzação total . das 
suas atividades. Isto siiPutica o tmi. de 
um vasto. programa de assistência so.
clal . e de integração cultural que essa 
entidade m1ss1onária desenvolve. na re
gião, . em' caráter pioneiro, há cêrca de 
53 anos é que representa -um. acervo de 
50 escolas isoladas, . e si institutos . assis':' 
tenciais, culturais. e educacionais, atin
gindo escolas. agltcolaa e industriais, 
aprendiZados ·masculinos, patrona tos · fe
mininos, hospitàis, ambulatórios e diB~ 
pensários;··maternidades, creches e _·jar.:. 
d1ns de Infância. · ' · 

· · o Ministério do Planejamento e dà 
Coordenação Geral, em Exposição , de 
Motivos dirigido ao Presidente da· Repú
blica, retratou o quadro real da situa
ção da Prelazia e ·solicitou fõàse aumen
tada a subvenção concedida pelo Govêr
no Ji'ederal, em decorrência das Leis n.0s 
2.515, .de 1.0 de julho de '1955, e n.0 3.378, 
de 2 de abril. de '1958, por ter a mesma 
se tornado insignificante, diante dos en
cargos, com a manutenção de tão impor
tante. obra e, também, em vista da re
dução . do poder aquisitivo da moeda. Por 
isto, sugeriu que se procedesse à corre
ção da importância até agora concedida, 
aplicando-se os indices econômlcos da 
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Fundação . Getúllo Varg~~os, que acusam, 
de 1958 até ·esta data, um cresc1mento 
20 vêzes superior. 

O Senhor Presidente da Repúbllca, 
certamente, por considerar a medida so
licitada dentro da fllosofla do Govêrno 
de Integrar a Amazônia no desenvolvi
mento nacional, e atentando.para o pa
pel relevante .desempenhado pela Prela
zia do. Rio Negro, nêste sentido, encam
pou a· sugestão de .sua Secretaria de Es
tado e enviou o projeto à apreciação do 
Poder Legislativo. 

O projeto estabelece, no art. 2.0 , que a 
dotação correspondente ao aumento .da 
ajuda financeira a que se.refere o artigo 
1.0 , será inscrita no Orçamento Geral da 
União, sob a forma de auxfllo, no Anexo 
do Mlnlstério · do Interior. Acontece, po
rém, que o projeto foi · aprovado pela 
Câmara :dos Deputados, em 27 de novem
bro do ano próximo passado, quando já 
estava aprovado o Orçamento Geral da 
União para 1968. ASsim sendo, a subven
ção, com o nôvo quantitativo, só· poderá 
constar no Orçamento da União a par
tir de 1969. Procede, portanto, a Emenda 
n~0 1, que tem êste objetlvó. · 

A Emenda n.0 2, que eleva o auxfllo fi
nanceiro .em quantitativo Inferior ao 
proposto pelo Executivo, apesar de cons
titucional, é, no mérito, Inconveniente, 
uma vez que não oferece os meios neces
sários à manutenção .das obras da Pre-
lazia. . · 

Diante do exposto, somos pela aprova
ção do presente projeto, com a Emenda 
n.0 1, e pela rejeição da Emenda n.0 2. 

O SR. PRESIDENTE (Molli'a Andrade) 
-O Parecer da Comissão de Constitui
ção· e Justiça foi favorável à Emenda n.0 

1 e contrário à Emenda n.o 2. · 
. . 

. Solicito o parecer da Comissão de FI
nanças, que deverá ser prolatado pelo 
nobre Senador Fernando Corrêa, a quem 
dou a J)alavra. 

O SR. FERNANDO CORRiA- (Para 
emitir pareeer.) ·sr. Presidente a comls-

são de Finanças faz suas, as palavras ~o 
Relator da Comissão de Constituição e 
Justiça, aprovando o Projeto e a Emen
da n.0 1 e rejeitando a Emenda n.0 2. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
....;. o Parecer da Comissão de Finanças 
foi favorável à Emenda n.0 1 e contrário 
à Emenda n.o 2. 

Em votação o projeto, sem prejuizo 
das Emendas. 

O SR. AURltLIO VIANNA- Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Vlanna, para encamhlhàr a votação. 

O SR. AlJRiLIO VIANNA- (Para en
carnlnbar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, fui o autor das 
duas emendas, uma das quais recebeu 
parecer favorável das Comissões compe
tentes para opinarem sôbre o mérito. 

Na primeira, retlflcamos o projeto que 
fixa o Orçamento Geral da União. 

"de acôrdo com o que dispõe o ar
tigo anterior, inscrever dotação cor
respondente,· sob a forma de Orça
mento, no · Anexo do :Mlnlstérto do 
Interior". . 

. Ora; se o· â.rt. 1.0 estabelece que, a par
tir do exerciclo de 1968, fica elevada 
para NCr$ 700.000,00 ou Cr$ 700.000.000, a 
ajuda financeira anual concedida .à Pre
lazia do Rio Negro, e se o Orçamento de 
1968 está em vigor, já foi, portanto, vo
tado, já está em execução,~ão podere
mos, assim, Incluir, no Orçamento de 
1968, o que 11ispõe o projeto, dando um 
auxilio nn·ancelro . à Prelazia do Rio 
Negro. · c 

. ,) . 
A outra emenda tof~ejeltada pelas Co

missões, que oplnái:àm: 
, .I .. •· I 

~·A partir d(!r,~~!!rciclo de 1967, fica 
elevada para,,~çr$ 500.000,00 a ajuda 
financeira ~nual concedida à Prela
zia do Rio Negro." 

Sr. Presidente, como todo o Senado 
verlflca, não lutamos contra o projeto, 
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contra qualquer propósito do Govêrno 
de aumentar o auxll1o financeiro conce· 
dldo, anualmente, à Prelazia do Rio Ne~ 
gro, que já é de alguns milhares de cru· 
zeiros anuais. 

o que o Govêrno, o que o Exécutlvo 
desejou, foi o aumento substancial para ·. 
700 milhões de cruzeiros antigos da aju· · 
da que a Nação concede àquela Prelazia. 

Mas o próprio Executivo anunciou que 
há um deficit de caixa de 1 trllhão, ou 
mais de 1 trllhão, de cruzeiros. 

Os cortes já principiaram, as entlda,; 
des assistenciais, religiosas ou não, já 
estão cientes de que vão perceber, êste 
ano, multo menos do que o que está fns. 
crlto no Orçamento da Repúbl1ca. 

Então, Sr. Presidente, dim1nu1mos um 
pouco o que pretende o· Govêrno conce· 
der· àquela Prelazia, mesmo porque, se 
não há diferença no tratamento às di· 
versas instituições rel1giosas e às di· 
versas rellgiões, no que tange à educa
ção e assistência social, então o Govêr
no, por eqüldade, 1rla cortar aquilo que 
propõe dar à Prelazia do Rio Negro. 

A emenda foi de minha autoriá., é de 
minha Inteira responsabll1dade, não en
volve o pensamento de qualquer dos 
meus companheiros de Partido. Faço-o, 
Inclusive, porque; tendo sido relator de 
um dos Anexos do Orçamento, verifiquei 
do empenho do Govêrno de não aumen
tar despesas, de reduzi-las, mesmo, em 
diversos casos. E, em conseqüência, está 
aqui, no meu próprio projeto. 

Negar-se à Prelazia do Rio Negro, o 
que se afirma, que vem prestando gran
des serviços à Região Amazõnlca, onde 
atua, não é possivel, não temos dados 
para Isto .. Apenas ·ouvimos, de um e de 
outro, que há reclamações em certas re· 
glões da Amazônia, ou do Amazonas, 
próprlamente dito, pela concorrência 
até, dizem, de · ordem comercial, pela 
venda de produtos secundários, frutos 
da indústria em certas e determinadas 
regiões, por preços muito inferiores ao 
preço do comércio. 

Mas esta questão não é entre m1m e 
a Prelazia do Rio Negro, é entre os inte
ressados no Estado do Amazonas. Entre 
essa Prelazia e o Govêmo. 

Mas, Sr. Presidente, apresentaria 
emenda semelhante a esta, se fôsse pro
posta pelo · Govêrno uma sugestão como 
a que está contida no projeto e· acho 
que, em se concedendo quinhentos mi
lhões de cruzeiros antigos; ou · quinhen
tos mll cruzeiros novos, . aumentando 
bastante a ajuda financeira que à Pre
lazia do Rio Negro vem recebendo, fare
mos alguma coisa que só pode receber 
o r~onheclmento daquela região, por
que, .·aina.nhã,. quando outros grupos re- : 
llgloàos, inclusive quando outros setores 
da Igreja, que também atuam na Ama
zônia e noutros Estados do BrasU, re
clamarem maior ajuda financeira, o 
Govêrno poderá dizer que é lmposslvel, 
em face da situação financeira do Pais, 
que é dlficll, proclamada pelo próprio 
Govêrno. Não poderá justificar-se, em 
face da proposição que apresentou e 
que ora está sendo votada. 

Logo, Sr. Presidente, as razões que 
apresento são desta ordem e, apenas, 
desta, porque, no desempenho do meu 
mandato, eu não distingo rellglões: ape· 
nas observ,o os projetas, que nos são 
apresentados, e procuro verificar se os 
diversos grupos rellglosos estão empre· 
gando, .e. bem, os dinheiros do povo que 
lhes são entregues. Apenas isto, Sr. Pre-
sidente. · 

Mas, repito, para terminar: se a si~ 

tuação financeira do Pais é mesmo difl
cll, como o Govêmo proclama e nós, opo
sicionistas, o reconhecemos, eu não en
tendo um projeto dêste tipo, um au
mento assim. Por Isso, sem elim1nar, 
sem jogar para plano secundário o 
pensamento consubstanciado no proje
to, reduzi de duzentos mil cruzeiros 
novos, passando, portanto, de setecen
tos para quinhentos mil cruzeiros no
vos, o auxil1o à Prelazia do Rio Negro, 
e, no momento, creio que aquêles nos-
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sos amigos reconlleceriam a nossa 
atuação, que não é contra êles, mas a 
favor da generalidade. 

Era só, Sr. Presidente. (Multo bem! 
Multo bem!) 

O SR. FJLIN'l'O MtlLLER - Sr. Pre
sidente, · peço · a -palavra. · 
- O SR. PRÉSIDENTE (Moura Andra
de) ..;.. Tem a palavra o nobre Senador 
Fillnto- Müller; ' 

o siC Flwt'!O MULLER - (Para 
encambihar a votação, . Sem revisão 
do oradôr.) Sr. Presidente, no dia 'em 
que àe dlsc-utlu êflte projeto, . no. Senado, 
e o nobre Senador AUrélio Vlanna lhe 
ofereceu as emendas 'sôbre as quais 
acabam'' de opinar as Comissões, tive 
oportUnidade de manifestar a S; Ex.• o 
meu ponto de viSta, contrário àquelas 
emendas, dando as razõe~ por que di· 
vergla ...:.. com multo pesar, aliás ...:.. de 
S. Ex.•. 
.. O nobre Senador Aurélio .VIanna não · 
precisa, sr. Prealâente, justificar perante 
o Senado a sua .atitude. Todos nós o co
nhecemos e todos nós rendemos as nos
sas' bouienag~ns 'ao seu . elevado eSJ)i.rlto 
público. 

Todos .. nós .·sabemos que S. _ Ex.• . pro'~ 
cúrou emendar . o • projeto, . entendendo 
que,_ desta forma,·. éstâ.rla melhor clefen~ 
dendó os lnterêsses do Tesouro Nacional. 

' ,. ...... ' 

:Continuo a divergir de S. Ex.•. Ainda 
há pouco, quando 1oi lido o parecer do 
nobre :Relator da emenda, na Comissão 
de Constituição_ e Justiça, ficou bem res
sàltada, a Importância da obra que cabe 
desempenbar a • Prelaila do :Rio Negro. 

Trata-se, Sr .. Presidente, de Prelázia 
que· abrange área de mala de um mllhão 
e trezentos · mil qullômetros quadrados, 
área inteiramente desprovida de recur"' 
sos,- área que vai até_ a fronteira da ve~ 
nezuela, como val, também, até a fron
teira da Colômbia, área povoada quase 
que, exclusivamente, por sUvicolas e por 
caboclos multo pobres, vindos, quase 
sempre, do -Nordeste brasileiro. 

Não aufere a Prelazia renda de ne
nhuma qualidade, . para dar cumpri-
mento à missão que lhe incumbe de c1~ 
villzar uma vasta zona do nosso interior 
amazônlco, do mais afastado · interior 
amazônlco. Logo que ela· foi criada, · foi 
dealgnado para Prelado D. Pedro Massa; 
que hoje anda por cêrca de 90 ··anos de 
idade e dedicou tOda a sua vida ao tra
balho de paciticaçoã de ·tribos de sUvi
colas e de procurar criar, entre os sUvi
colas, um sentido de trabalho,. um sen
tido de civilização. Atastou-:se, pela Ida
de, daquela função e, para substitui-lo, 
Ícii dealgnado, pelo Vaticano, o Bispo D. 
Miguel Alagna, 

Trabalha D. ·Miguel Alagna na cidade 
de Corumbá,_ no Mato Grosso, ·e, nesses 
anos, · reallzou uma . obra notàvel, . uma 
obra. excepcional, extraordinária, com . os 
poucos recursos. de que podia dispor. A 
sua ida para a Prelazia nos dá a saran
tla de. que a obra -benemérita .lniclada 
por D. Pedro Massa,-. e pelos salesianos 
daquela região longinqua da Amazônia, 
terá prosseguimento · porque, agora,._ há 
um espirlto Jovem, dedicado, de um ver
dàdeiro. pioneiro, a ·tmpÜlsloilar a Pre
lazia, para que ela possa concorrer, de 
forma seg-ula, para a ciViliZação e o en-
grandecimento daquela· reslão. · · . . - ' . . ' ' 

A importância · fiXada, Sr. Presidente, 
pelo. Mlnlstérlo do Planejamento, não o 
foi aereamente. A Prelazia, como dlsSe, 
não dispõe de recursos -·próprios. Então, 
o Govêrno lhe estabeleceutna década de 
mil novecentOs e e!nqüerita, uma. sub
venção, a qual se tornou absolutamente 
insuficlente;-:para que 'o orçamento por 
ela._ organizado seja cumprido. O Ml
nlstérlo do Planejamento, atendendo às 
ponderações que lhe·fohun apresentadas, 
mandou estudar, peli:Fundação Getú
lio .Vargas, a correção.;monetãria em re
lação à lmportãncia;;·:da primitiva sub
venção, · e propôs • a; Importância de 
NCr$· 700.000,00, que~ corresponde, nes
te ano de 1968, à 11Ülportãncla votada, 
Inicialmente, em 195S.r Houve uma cor-
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reção monetária para a subvenção. Que 
ela é indispensável, não há a menor dú
vida .. Quem tenha lnfonnações - e o 
parecer do nobre Senador Carlos Lin
denberg, neste particular, é completo -
sôbre ·a Prelazia, verá que ela: não tem 
meios · materiais de obter recursos ou.
tros, .senão ·os que vem obtendo, através 
da subvenção que lhe é dada pelo Go
vêrno. 

Podemos dar a certeza e a garantia. de 
que, all, se está realizando obra benemé
rita em favor dos sllvfcolas brasllelros. 
E mala: posso acrescentar uma nova 1n
fonnação que me foi dada por Don Mi
guel Alagna, na Prelazia· Nulllus, do Rio 
Negro. Informou-me êsse Prelado ter-lhe 
causado surprêsa enorme verificar que 
os sllv!colas daquela região, ao contrá
rio de outros que conhecera, em Mato 
Grosso; são homens que desejam traba
lhar; · :S:les · querem aprender a cultivar 
a terra, ·obter sementes, orientação téc
nica e máquinas, para poder fazer o 
cultivo das terras que lhes são entregues. 

. EntãO, é uma massa humana de bra
sileiros, multo mais bra.Eilleiros, talvez, do 
que nós, que precisa. ser amparada e que 
quer ser amparada e melhorar sua pró· 
pria condição de vida. Tive· a oportuni
dade· de vlsitar inúmeras colônlas ·de 1n~ 
dios brasileirOs e vi, com imensa trls~ 
teza, que a· nação Bororos, por exemplo, 
uma das mala importantes do interior do 
Brasil, está, hoje, reduzida a· verdadeira 
miséria, subdividida em pequenos gru
pos, cheios de vicios e contaminados por 
enfermidades, em vez de transformar-se 
nuin elemento étnico para fortalecer a 
etnia braslleira. o mesmo ocorre com os 
xavantes, · que, há bem pouco tempo, 
não mantinham 'contatos com os civW
zados e, agora ·que se aproxlmaram, 
estão, em grande número, agrupados na 
Colônia Saleslana de Herure. Mas, den
tro de alguns anos, êstes desaparecerão 
também, como desapareceram os Guatós 
e os Barbados, e como estão desapare· 
cendo os Bororos e tantos outros, pelo 
contato que mantêm com a civilização. 

Na Prelazia do Rio Negro há êste fe
nômeno que, para nós, deve servir de 
motivo de orgulho:. é que os sllvlcolas, 
all, estão bem organizados e · poderão 
Integrar-se à vida nacional, vindo a en
riqúecer a formação da raça brasllelra. 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. FILINTO M1!LLEB - Com mui· 
ta satisfação. .. 

O Sr. Fernando Corrêa - Conheço D. 
Miguel Alagna, como v. Ex.• •. na sua ex
traordinária obra de Corumbi. · 

Salesiano de primeira ordem, aU es· 
têve·tmplantando escolas domésticas, es-. 
colas para operários, ginásios, e con&
trulu a catedral, a mala majestosa · de 
Mato Grosso. :S:sse homem trabalhava 
cêrca de 18 horas por dla. Por essa razão, 
a Missão Saleslana, com a retirada do 
prelado do Rio'l.Negro, convidou êsse ex
traordinário orl\ntzador, êsse excepcio
nal trabalhador, para a Prelazla do Rio 
Negro. Eu sei, conío V. Ex.•, Senador Fi
linto Müller, do· trabalho extraordinário 
da Missão Saleslaha. ·em levar, para os 
lugares os mais· JDóspltos, os mais dlfi
cela, a instrução, \em Mato ·Grosso. Eu 
acho que, hoje; êles são novos. Anchletas. 
v. Ex.• sabe que, acima do Rio Aragúala, 
eXiste uma prelazia isolada. Li, está a 
Missão Saleslana, com seu ginásio para 
menllios e meninas, o· qual acolhe gran
de parte da população fronteiriça cio Es-
tado de Goiás. · · 

Está ai o Senador Pedro Ludovico, pa
ra · certificar. o que estou dizendo. De 
maneira que foi com grande satisfação 
que dei parecer favorável ao Projeto, na 
Comlssão de Finanças. Conheço o ho
mem que está na Amazônia., D. Miguel 
Alagna, digno de tõda ajuda do Po
der público brasileiro. 

O SR. FILINTO MCLLEB - Multo 
obrigado ao nobre Senador Fernando 
Corrêa. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me V. 
Ex.8 um aparte? 
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O SR. FB.JNTO MCLLER . - Com 
muita honra I 

O Sr. Mário Martins - O nobre Lider 
do M.D.B., desde logo, esclareceu que es
ta matéria ·é de llvre manifestação dos 
Membros da Comissão, tanto . que um 
dos Relatores - o Sr. Oscar Passos, nos
so companheiro do MD.B. - faz pon
deração contrária à do Sr. Auréllo Vlan
na. Devo declarar que, também, só co
nheço à distância a obra dos Salesianos, 
na AmázOnla, mas tenho as melhores ln
formações a respeito, e a primeira vez 
que tive a atenção despertada para a 
matéria, foi através do depoimento de 
um homem que merece muito respeito, 
porque conhece . a região. Pode êle ter 
falhas em matéria de orientação politi
ca, mas é um homem de real bravura 
e que goza de grande conceito em todo 
o Brasll - o Brigadeiro Eduardo Gomes. 

O SR. FJLJN'l'O MOLLER - Acima de 
qualquer dúvida. 

O Sr. · Mário Martins ...,.. Portanto, vou 
votar favoràvelmente. Mas há uma coi
sa para a qual eu gostaria de chamar a 
atenção, sobretudo de V. Ex.•, que é o 
Lider da ARENA. li: para êsse pormenor 
que vai proporcionar, provàvelmente, 
melhores· dias para os trabalhadores 
brastleiros. Diz aqui o Sr. :Mlnlstro do 
Planejamento e CoordenaÇão-Geral, na 
exposição de motivos, depois de decla
rar que de . NCr$ 35.000,00, deve a sub
venção passar para NCr$ 700.000,00: 

" . , . Para a 'manutenção das ativl
dades básicas e ·essenciais da Pre
lazia do Rlo Negro, torna-se 1nd18-
pensável, portanto, que se altere a 
legislação acima citada· no sentido 
de reajustar a subvenção anual, de 
acôrdo com os mdices econOmlcos da 
Fundação Getúllo Vargas, que, des
de aquela data, acusam um cresci
mento de 20 (vinte) vêzes superior 
ao valor aqulsltivo ·da importância 
até agora concedida." 

Estou Inteiramente de acôrdo com o 
Ministro do Planejamento. Mas seria es-

ta, de 1964 para cá, a primeira vez que 
ouço esta confissão - que é verdadeira! 
-de que, em 13 anos, o indice do custo 
de vida subiu 20 vêzes. Ora, no momento 
em que o Govêrno faz o arrOcho salarial 
sôbre todos os trabalhadores - e não 
quero discutir; nem confrontar, porque 
vou .votar. a favor, por entender que o 
serviço merece multo mais - quero ape
nas mostrar o. seguinte: é lamentável 
que o Ministro do Planejamento já não 
tenha advertido o Govêmo do crime que 
vem cometendo, quando não permite 
que, sequer, os empresários aumentem os 
salários dos seus trabalhadores, uma vez 
que êle próprio reconhece que o custo de 
vida aumentou de 20 vêzes em 13 anos. O 
registro, portanto, que queria :fazer, é 
no sentido de ver se o Govêrno se hu
maniza e, ao mesmo tempo, alguns 
Membros desta Casa, que, aqui, represen
tam o Govêrno, quando surgem proposi
ções visando à melhoria de vida daque
les que. estão sob .o confisco salarial. Se, 
na verdade, conforme atesta a autorida
de maior ~ o Ministro do Planejamento 
e Coordenação-Geral · -, h o u v e êsse 
acréscimo, é claro ser do nosso dever so
correr aquêles que desempenham traba
lho altamente meritórlo, em plena selva 
amazónica e, . também, olhar com um 
pouco de atenção para os trabalhadores 
brasileiros, porque, no caso dêles, nunca· 
se reconheceu o direito a 10% · dêsse au
mento objetivado e documentado no 
Anexo oferecido pelo Ministro do Plane
jamento e Coordenação:-Geral. 

O SR. FILIN'l'O MCLLER.- AgradeÇo 
li' 

o aparte com que me honrou o nobre . . ... 
Senador_ :Mário M&.I1i.l,IY!. sobretudo a sua 
declãri.ção de queil'<~ótará a favor do 

"<."".·'7' - ' .... 
projeto. Louvo a 1ntellgêncla com que s. 
Ex.• àprovelta .um momento dêstes, para 
defender seüs':pontos de vista sObre sa
lários em gerai:· · · 

:"(:i~~--":.:. •, 

Sr. Presidente, antes·. de encerrar es
tas considerações, desejo acentuar que, 
em outros setores da minha terra, os sll-

:.i 
; 

• 
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vicolas vêm sendo tratados com carinho 
especial. :d: o caso dos Padres Jesuitas 
que trabalham na Região de 'Utlar1t1, e, 
lá, mantêm a Missão Anch1eta, reallzan
do obra benemérita, com a criação de 
escolas, ensinando, . não sbDÍente as 
crianças as primeiras letras, como enca~ 
miilhando-as para uma proflssão, · en
fim, criando condições, para que se ln· 
tegrem na .vida brasUeira aquêles legi
t!mos donos. da nossa terra! 

· Infellzmente, o · àervtço de Proteção 
aos1nd1os, um· sonho do grande coração 
de Cândido Mariano . da SUva Rondon, 
não reallzou a flDalldade a que o des
't1nava o notável bras1le1ro, há pouco 
tempo desaparecido. 

Agora, o M1n18tério do Interior enten
deu· por bem . transformar o Serviço de 
Proteção aos tndlos numa ~dação do 
1nd1o. ·Todos nós que temos conta to com 
os sUvicolas esperamos que a nova Fun· 
dação venha a reallzar, no Interior do 
Brasil, no amparo aos aborigines, uma 
obra benemérita e patriótica. 

Mas o certo, Sr. Presidente, é que ·na 
região· da Prelazia do Rio Negro, essa 
obra vem sendo reaUZada com grandes 
sacriflclos, porém com· grande eficiência, 
pelos Saleslarios, ii. frente dos quais en~ 
contra-se · atualmente, o prelado Dom 
Miguel Alagna. 

Assim, como a majoração proposta 
corresponde a uma correção monetária 
- como muito bem lembrou o nobre Se
nador Mário Martins - ... 

· o Sr. Mário Martins - Já sabendo, de 
antemão, contar com o apoio de v. Ex.•. 

O SR. FILINTO MOLLER - ... e não 
foi feita, meramente, para beneficiar, 
para atender a uma solicitação, entendo 
que o Senado - e peço à casa - man
terá o total estabelecido no projeto de 
lei em exame. 

Quanto' à Emenda n.o 1, sem embargo 
do grande acatamento que merece o no-

bre Senador Aurélio Vlanna, lembro que, 
se a emenda fôr aceita, o projeto ficaria 
sem sentido, porque o Orçamento já foi 
aprovado. 

Diz a alteração do art. 1.0: 

"Art. 1.0 - A partir do exerciclo de · 
1968, fica elevada para · NCr$ · .....• 
700.000,00 ·a ajuda financeira ·anual 
concedida à Prelazia do Rio Negro ... " 

"Art. 2.0 - o Orçamento Gerai da 
Unlio, de acOrdo com· o .que dispõe 
o artigo anterior, Inscreverá a do
tação correspondente sob · a forma 
.de auxilio, no Anexo do M1n18térJo 
do Interior." : · · 

Se o art. 2.0 d1z que será umà regra que 
Irá permanecer para os anos seguintes, 
e o fato do art. 1.0 fazer a referência a 
partir do ano de 68 "fica ·elevado para 
NCr$ 700;000,00", .cria sltuaçio para. o 
Govêmo. Pois, aprovada a lel, ·.o Govêr
no estará na obrigação de pedir abertu
ra de crédito para 68, já que, no orÇa
mento Geral da Unlio, não fol possivel 
Incluir a dotação correspondente. 

Considero Importante esta dotação 
para a Prelazia do Rio Negro, sob pena 
de ver parallzadas essas obras, se ·apro
vado tal como velo da, CAmara doa 
Deputados. · A proposiÇão corresponde a 
uma finalidade muito humana, • multo 
elevada, que constitui, para · nós todos 
brasUe1ros clvlllzadoa, · um • dever . para 
com aquêles que estão sendo 1ntegioados 
à · clv1llzação pela obra dos Salesianos; · 

Para terminar, Sr. Presidente, o nobre 
senador Mário Martlns trouxe-nos o 
testemunho de um brasileiro dos mala 
eminentes, mais llustres, S. Ex.• deélarou 
ter ouvido do Brigadeiro Eduardo . Go
mes um conceitO a respeito daquela obra 
considerando-a, realmente, meritória. 
Aproveito a referência, para comunicar 
ao Senado que, há poucos minutos, fui 
chamado a meu gabinete, ao telefone, e 
ouvi de S. Ex.a o Brigadeiro Eduardo Go
mes ... 
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· O Sr. Mário MartJns - Permita-me V. 
Ex." :S:ste ·depoimento, que ouvi do Bri
gadeiro Eduardo Gomes, não data de ho
je, foi há vários anos, há uns 15 anos. 
Digo iSto, para não parecer. que êle está 
aqui em campanha - em campanha· no 
bom sentido - porque, tOda. vêz que vejo 
um mWtar . andando, visitando à Con
giétiso, em defesa' de uma boa causa, eu 
não. nego aplausos: .·.. · · 

' ' ' '" I ' ' 

O .SR. FILIN'lO. mt1LER - O Briga
deiro .Eduardo :Gomes .é um homem que 
só . se empenha, em boas campanhas. S. 
Ex." .velo a:Brasflla, em missão de ami
zade; velo assiStir à despedida do Minis
tro Prado Kelly. Deu-me a honra de te
lefonar há pouco, para dar~me o teste
~unho. de que conhece ,bem a região da 
Prelazia de Rio. Negro por tê-la sobre;. 
voado mala . de ume. vez. · 

'.· '• ., ! ''I 

·· O ·Sr. Mário MartJns - :lle era fre
qUentador da regiiio. 

. ' . .. . \ ·. >. ' ' . : . ' 
. O· SR. FILIN'lO HOLLER - Fêz-me 

Wn· apêlo; 'para que ~abalhasse,, no sen
tido de que á Jelfõáse aprovada, porque 
êle coriiidera de juatiça. êsáe amparo, tão 
merecido, àci.uela Prelazia: . ' ' ' ' ,. ' .· . •, " ' ' 

.. &tas as deClarações que eu queria fa
zer, . para: pedir., ao . Senado. que aprove 
o projeto, · tal .qual .velo do .. Executivo, e 
maiS uma.vez.,rendo,homenagem ao Se
nador AuréUo Vlanna, que procurou, co
mo. declarou. aqui, . sem necessldade de 
fazê-lo, defender o que lhe. pareceu me
lhor para o interê&ae púb11co do Brasil 
e do Tesouro Nacional. 

• •'i 
. . ., . . ' ' ' ' . 

. ··· B. Ex.•, :repito, tem .wn elevado esp!.rlto 
público e merece todo nosso. aprêço e 
çonslderaçiio. 

O fato de divergir de S. Ex.•, como ora 
faço, não 'significa o 'menor desapreço, a 
znenór quebra de adinlração que tenha 
pelo seu patrlotlsmo,· pelas suas nobres 
qualidades. (Multo bem! Muito· bem!) 

O Sr. Arthur Vlrrílio - · Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

. O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o Sr. Senador. Arthur 
Virgillo, para encaminhar· a .votação .. 

O SR; ARTUR VJBG!LIO - (Para en
cámüihar ·a votação. · Sem ~revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
vim à tribuna· para prestar um depoi
mento, acentuando, de · 1n1clo, que sou 
um ex-Salesiano: estudei o curso ele
mentar, CurSo gmaslal e O CUrSO prê-ju
ridico no Colégio Dom Bosco, de Manaus. 
Posso. ser considerado, assim, como um 
catóUco hlàtórtco. e, ·em verdade; decla
ro, para 'não" ser lnslncero, que sou 
àgnóstico, sem ser ateu. . . 

, , .. ',· '· . ' ' . •I•, ' "·. 

Talvez . em decorrência .. da minha for-
mação, não tenha religião. Creio, . ape
nas, num Deus, que não sei dizer como é, 
nem o que é, e que me dá essa feição es
p1rltua11stâ, . que difere do ateu .. Por iSso, 
tênho autoridade para dar êste . depoi
mento, como ·um· conhecedor da .região, 
que estêve no Rio Negro, até o Uaupés, 
passando pela cachoeira .· de . Cananaus, 
que conhéce, portanto, a obra que as 
Missões Saleslanas, all, realizam .. 

E posso assegurar ao Senado que, na
quela área, onde a. densidade demográ
fica . é . de_. ,1,8 km2, ·onde a. miscigenação 
com O· lndlo. é .. recentisslma, a .famWa 
matB tmportànte .de. Uaupés,' por exem
plo; a fainWa. Gonçalves·-- que já teve, 
Inclusive, 11m dos seus membros como 
membro no Senado, o Senador Lopes 
Gonçalves :...;:,, famllla na qual tenho di
letos amlp, um dêles; ·meu colega de 
ginásio, ·companheiro · de serviço no 
Exército, · ex-Prefeito de l1aupés ';.... des
cende dlÍ'etamente de. uma lndia, casada 
com .Lopes GonÇálves, dci. Marânhão ... 
.... ;01. '; •. ,I '· '' .. ~' _.,;.. : . ' ' 

Easa região,. com essas. 11gações recen
tes,: àtuals, com os 'vérdadelros donos da 
terra, região de· déilsl.dade demográfica 
nenhuma, sente' o·~progresso, conhece a 
c1vi11zação, lliegàvêlmente, pelas missões 
saleslana:s, que lá' existem e lá atuam. 

Não a conheí;o, apenas, de passagem. 
Estive duas~ semanas na cidade de 
Uaupés, a convite da famWa Gonçalves. 

I 
I 

r 
(: 
~· 

I 
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Estive na residência de um seringuei
ro. Vivi a vida de um seringueiro du
rante 24 horas, acompanhando:.o na sua 
labuta de corte . das árvores,. comendo. a 
sua comida, sentindo em tôda a sua ex
tensão a tragédia, a verdadeira· tragédia 
de' sua vida e verifiquei que a l'mica as
sistência real e efetlva que êsse homem 
recebia . provinha ·das. :Missões . Salesianas. 

' ' ' . 

Nós encontramos, naquela região . do 
Rio Negro, o nos8o · caboclÍnho, . descen
dente direto' do. indio, fàlando português, 
alfabetizado, com curso . ginasial e com 
a crença natural da religião· católica, que 
ós Salesianos espalham; Mas, tudo ·lsso; 
em decorrência ·da·· atuação naquela zo
na, das Missões Salesianas, que tiveram 
no próprio D; Pedro Massa, seu grande 
lncentivador, o seu ·.grande amparo e o 
seu grande estimulo. 

Vê, pois, o Senado, que estou prestan
do um depoimento, .dizendo que é de um 
homem que se corifessa. não religioso, 
que não aprendeu;· à.té hoje, a ser hipó
crita, que .• foi, Inclusive, combatido pelo 
padre· do Alto Rio Negro nas eleições pa
ra o Senado, por ser divorcista. Entendo 
que • a ·Nação. não pode.· continuar viven
do .essa impostura, do desquite; que. é 
a criação :de. problemas sociais os mais 
terriveis. E pÔr ser . divorcista, por 
não esconder que sou divorcista, por de
fender a . implantação do divórcio no 
meu Pais, fui, lllcluaive, combâtido pelos 
padres Salesianos do Alto Rio Negro. 

' ... 
Mas nem por lsso, Sr. Presidente,· dei

xo de reconhecer a extraordinária obra 
que êsses sacerdotes realizam naquela 
região, o extraordinário · . serviço · · de 
ocupação de um. território, de afirmação, 
Inclusive, de soberania,• nas despovoadas 
fronteiras. da Venezuela, onde apenas se 
encontra uma assistência, uma. afirma
ção, que é dos padres Salesianos e da
queles por êles educados; preparados pa
ra conhecer, para amar, para servir ao 
Brasil. 

Sr. Presidente, dando êste depoimento, 
quero afirmar que voto favoràvelmente 

ao projeto. Voto. consciente de estar 
prestando um serviço, não apenas à. ml• 
nha região, mas também ao Pais,.,que co
meça a despertar para a, Amii.Zônlá, co
~eça a sentir que a .Amazônia não, pode 
continuar . sendo desconhecida 'e àban
donada como. unia área ·que ainda não 
está, de fato, ·IncorpOrada, .uitê81'il.cl8 ao 
desenvolvimento nacional e ]á é ' a1vo 
da grande cobiça intemaclon&l. · 

asses sacerdotes, que vivem, lneeàvel
mente; Vlda modesta, que sio .diferentes 
de mÚltas outras 'lnissões; de 'existência 
nabábesca, que coriheço, também, na Dil:.. 
nha região; prestam· êssea ·serviços rele
vantes de Integração daquela área •DO 

Pais, de educação daquela eente, niun 
sentido de brasWdade, fazendo .conhecer 
á. nossa Nação, fazendo· amar a noSsa. 
Nação e fàzendo · repre8entar, · naquelâ& 
remotas e desprovidas áreas, -o nosso 
Brasil~ (Multo bem! Milito bem!)· · 

O SR. PRESIDENTE (Mourà .bc1racle) 
-Em votação o ,projeto, sem,prejufzo 
. ' . ' ·' ' ' 

das emendas. 
' . ' 

Os Sra. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Palll&.) 

Está aprovado. 
Jl: o seguinte o projeto aprovado: 

' .. ' . . ''. ,'·, .·: 

PBODTO DE LEI DA CAMABA · 
. N,o 137, de 1867 . 

(N.• 107·8-61, na Casa de orl1em) 

Altera o art. 1.0 da ·Lel u.0 3.378, 
de 2 de abrO de 1858, que eleva para 
Cr$ ·35.000.000 .· (trinta e cinco mi· 
lhões de · Cl'111elros) .. a ajuda fbwl. 
celra concedlü às Missões Salesia
nas do Amuonas - Pre1ufa do Rio 
N eii'O, e dá outras providências. 

ó ·congresso Nacional decreta: . 
Art. 1.• - O .a.rt. 1.0. da Lei n.0 3.378, 

de 2 abril de abril de 1958, que eleva 
para· Cr$ 35.000.000 (trinta e cinco mi
lhões de cruzeiros) a ajuda financeira 
concedida às Missões Salesianas do· 
Amazonas - Prelazia do Rio Negro, e dá. 
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· Em' votação 
Os Srs. Senadores que aprovam o re

querimento queiram permanecer senta
dos,. <Pall8a.)· · 
· Está aprovado. 

A matéria, em conseqüência, será sub
metida, imediatamente, à apreciação do 
Senado. · · · 

. A discussão foi encerrada na Sessão 
de ontem,· com a· apresentaÇão . de emen
da, de . autoria do Sr,' Senador Mário 
Martins. ' 

O Sr. 1.0-Secretárlo irá proceder à lei
tura do parecer da Comissão Dfretora 
sôbre a emenda . 

. t lido.·~ segulrite · 

PARECER 
N.o 95, de 1988 

. da Comissão Dlretora, sôbre emen
da, de autoria elo SeDador Mário 
,MartlDs, ao.ProJeto de Beaolução n.o 
13, de 1988. 

o nobre Senador Mário Ma.rtills apre
sentou emenda; propondo a supressão do 
parágrafo '(mico do art. 9.~ . 

. CJ parágrafo tem a segulllte_ redação: 

"No cumprimento do d111posto neste 
artigo,. a Comissão Dlretora .terá em 

.. · conta qÜe . estarão excluldos do re
, , . · Btnie de produtividade · e. assiduida

de os .asSalariados que: . ''· ' ,.. ' ' 

ar tenha!n faltado ao serviço, ln!us
tlflcadamente, . , a.lnda que ·· por 
.uma única vez, em cada ano; 

b) tenham, em cada ano, três en
. tradas em atraso no serviço, sem 
. justificação; 

c) tenham se ausentado do serViço, 
lnjustlflcadainente e sem prévia 
comunicação; 

d) hajam sofrido punições; 
e) tenham estado afastados do ser

viço, por mais de 30 dias, em ca~ 

da. ano, ainda. que por motivo 
justificado, Inclusive para trata
mento de saúde, salvo .se o afas
tamento resultar de acidente ou 
de moléstia adqu1r1da em conse
qüência do próprio trabalho." 

A emenda. .foi. justificada. oralmente 
pelo seu autor, secundado, pelo nobre 
Senador AuréUo Vianna, tendo o Presi
dente do.Senado.prodUZldo parecer con
trário em Plenário, pelas razões· a se
guir: 

A Resolução n.0 20, de 1963, autorizou a 
Comissão Dfretora a organizar os servi
ços' gráficos, em. regime pro labore, e os 
de documentação do Senado. 

Pela Resolução n.0 27, do mesmo ano, 
o Serviço de Documentação passou. a 
denominar-se Serviço . de Informação 
Leglslatlva. e. estabeleceu, expressamen
te, que · o :Pe&soal ·do Serviço Gráfico 
não poderia ser, em hi:Pótése nenhu
ma, pôsto à disposição de outro ser
viço do Senado, inclusive Gabinetes, ou 
de órgão estranho à Casa. ' 

A Resolução, n,o ·59, de 1986, transfor
mou o Serviço de Informação Legislativa 
em Diretoria de Informação Legislativa, 
e determinou,: no ãrt. 13, que, até o final 
da. implantação, o. Serviço .Gráfico fica
rià subordinado ao · Secretário-Geral da 
Presidência. . · 

Em seu art. 5.0 , a .mesma Resolução 
estabelece que o regime jurldico do Pes
soal. do Serviço Gráfico é o da Cansou
dação das Leia do Trabalho. 

O artigo 7.o autorizou a Comissão Di
retora a tomar .tôdas as. providências ne
celisárlas à exeê)lção do regime de tra
balhei -da ,Gráfica, .segundo a. Consolida
ção dás Lela:iià tiabalho. 

' •'• ' .... ,.:,. · .. ·• ' 

Perm~.eç~u; pois, o Serviço Gráfico 
subordinado,.à-Secretaria-Geral da Pre
sldêncl~~ ~~i( que . cessasse a fase de un
plantaçii.o;, ,. . · .... ,., .~ 

Essa. fase;se completou pouco antes do 
falecimentO do Secretário-Geral da Pre
sidência, Doutor Isaac Brown, restando, 
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apenas, implantar ·a. dobradeira. da rota- · 
tlva, o que foi concluído após o faleci
mento daquele eminente e saudoso • Se
cretário da Presidência. 

Cabia, pois, à. Comissão Dlre~a, su
bordinar o Serviço Gráfico . ao Dlretor
Geral da Secretaria do Senado .Federal, ·e 
Isto é o que se propõe no presente Pro~ 
jeto; 

Trata-se, portanto, de medida concer
nente, eXclusivamente, à admlnlstraçAo 
do Serviço ·.Gráfico e ·não aos lnterêsses 
dos. gráficos .. · 

. Todavia, .a Comissão Dlretora previra, 
por Ato de 30. de junho de 1967, prêmios 
de assiduidade e de produtlvidâde, no 
valor normal de ·quinze dias de :remune
ração, · pagos; . anualmente, por ocasiãO 
das férias do empregado. O prêmio de 
produtividade ' :flcarla, porém, condicio
nado a Instruções especlals a serem bai
xadas pelâ. Comissão Diretora. 

V!rificada a lmpossiblllda~e de .apll
caçao do prêmio, .sem a conexão de am
bos os conceitos, orientou-se ·a coDl!ssão 
Diretora no sentido de coriJugar os dois 
elementos para. a concessão ·do 'prêmio 
de assiduidade e produtividade. 

' ::, )' 

. Em conseqüência, a excludência .. de 
quinze dlas para . tratamento de saúde 
passou a ser de 30 dlâs. 

. ·. No parágrafo único do . a.rt. o.o, 'o Pro
jet~. propõe que a Coinl~ão Dlretora, pa
ra atribuição dêsse prêmio, terá. emcon;;. 
ta que estarão excluidos do regime de 
produtividade e. assiduidade os assala
riados que tlmh~~om faltado' ao serviço 
lnjustificadamente, ainda que por uma 
vez, em cada ano (letra a.) . 

Esta condição é estabelecida, tendo 
em vista que o prêmio é de produtivida
de e assiduidade. Ora, entre os deveres 
elementares dos servidores de qualquer 
natureza se acham: 

1) assiduidade; 
2) pontualldade. 

· Nenllum prêmio de assiduidade pode 
ser conferido ao não asalduo, ou ao 1m
pontual. Na verdade, nenhum prêmio de 
qualquer . natureza pode ser conferido 
III &entidor, funcionário OU assalariado 
que nf.o cumpre o dever fundamental e 
ellmlnatório de assiduidade e pontuall-
de. · 

Eln têrmos de uma atlvldade gráfica 
ligada dlretamente ao.próprio .funciona
mento do .Senado, é lnconcebivel abollr
se a assiduidade e pontualidade,· apenas 
se pretendendo . a produtividade, · sem 
ponto, sem ordem e sem disciplina . 

·Ao ·Senado não interessa. a produtivi.; . 
dade eventUâl, ao gôsto dó servidor, reà-· 
llzada · nas horas de ·sua convenlêncla. 
.. Interessa, ls~ slm, a produtlvldade, 
aliada à. assiduidade e à pontualldade, 
pols os serviços devem ,estar prontoi no 
momento exato em que o Senado dêles 
neêéSsite e .não depolsde.haverem per-
dido a oportunidade. · · ... 

A. Ordem . do Dla. deve estar Impressa 
e dlstrlbuf.da. na hora da sessão. Os pa
receres devem estar Impressos e cUStri
buldos na hora · da. disCussão e os pro
jetos devem estar impressos e publica
dos. e~n seguida à. apresentação. E, aislm, 
por diante. 

.Dê pouco vale. que a Gráfica produza 
todos êsses serviços,· se o fizer fora das 
horas próprias.· . . · 

A assiduidade é que permitirá a pro
dutividade considerada como tal na se-
guinte orde!D.: · · 

· 1) reâllzação pontual dos serviços 
.(pontualidade); 

2) realização constante dos . serviços 
· Cassldtiidade); 

3) reâllzação oportuna dos serviços 
(oportunidade); 

4) perfeição na reallzação dos servi
viços C eficiência) ; 

5) volume do serviço realizado (pro
dução.) 
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Nos debates de Plenário extemaram os 
nobres Senadores Mário Martins e Au
rélio Vlanna a sua estranheza quanto à 
exigência do requisito mfnlmo da assi
duidade e enfatizaram não ser possivel 
que, por apenas uma falta injustificada 
durante um ano, seja excluido o servidor 
do prêmio de assiduidade e produtivida
de. 

Não atentaram, ambos, para o que 
dispõem o Regulamento do Senado, quan
to aos seus funcionários, e o Estatuto 
dos Servidores Públicos, quanto aos de
mais .funcionários públicos do Pais. Am;. 
boa .instituem· um prêmio aos funcioná
rios assiduos, que é de seis meses de li
cença. - a chamada. licença-prêmio. 
Tànto o Estatuto dos Funcionários Pú
blicos,. quanto o Regulamento do Senado 
Federal, entretanto, estabelecem ·que se
rá . êxcluido dêsse prêmio - seis meses 
de licença I - o funcionário que, em dez 
anos, · falte um único dia, lnjUstltlcadi~ 
mente. · 

Que demaSia há em exigtr-àe freqüên
cia total· durante um único ano, para se 
dar um prêmio, quando, para o restante 
do funcionalismo no Pais, são exigidos 
dez anos ;;.... sem wria. única falta injus
tificada ...:..: para· merecer o seu prêmio? 

A outra condição excludente, constan
te da letra b do parágrafo único do art. 
9.0, é· paia os serVidores que, em cada 
ano, tenham três entradas em atraso 
no serviço, sem justificação. 

o RegUlamento ·do ·Senado e o Estatu
to dos Funcionários Públlcos estabele
cem que :três atrasos injustificados re
presentam uma falta injustificada, o que 
redund.ará ao. funcionário público na 
mesma ·conseqüência, já narrada, em re
lação ao seu prêmio. 

A terceira condição excludente é a dos 
que se tenham ausentado do serviço ln
justlflcadamente e sem prévia comuni
cação. Constitui o fato falta grave, e 
muito mais grave num serviço industrial. 
Admitir como participante de um prê-

mlo por mérito o servidor 1nd!Sclpllna
do, que abandona o serviço lnjustlflca
damente, sem prévia comunicação aos 
seus superiores, paraliSando o trabalho 
e máquinas, é, realmente, subverter to
dos os conceitos de mérito. 

O quarto Item excludente se refere aos 
funcionários . que hajam sofrido puni
ções, ou seja, · os que não foram assi
duos, pontua.ls, leais à instituição, que 
1nfr1nglra.m as normas legais e regula
mentares, que não zelaram pela econo
mia e pela conservação do material que 
lhes foi confiado. :S: evidente que não se 
pode dar prêmio a quem se deve punir. 

O últtmo item se .refere à exclusão dos 
que, por mais de 30 dias, ainda que por 
moléstia, desde que não contraida no 
trabalho, ou por fôrça de acidente de 
trabalho, ficaram afastados dos servi
ços. 

Como foi ·dito, o Ato anterior da Co
missão Dlretora ·previa essa exclusão ao 
cabo de uma. ausência de quinze dias, 
' ' . 
sendo, portanto, multo mais llberal a 
nova condição proposta. 

A êste concede-se llcenÇa para trata
mento de saúde; paga-se, integralmente, 
ó saiárlo; dá-se auxWo-doença, mas, co
mo não produziram, e como não pude
ram estar presentes, não se lhes pode 
conferir o prêmio de assiduidade e pre
sença .. 

Dlr-se-á, porém, que haverá servidores 
tã.cr.., eficientes que, ao regressarem ao 
serviço, depois de longos periodos de mo
léstlâ, serão capazes de ·alcançar ·os in
dlces de pro!1utlvidade, fazendo, em 
multo menos11tempo, o que os seus me
lhores . compa.nhelros só puderam fazer 
ao cabo. de, ·doze meses. 

' ... ' .' 

Para que iião prospere uma tal ale
gação, a · Colnissão Dlretora considerou 
a hipótese na conclusão de seu parecer. 

.:t 
I~ 
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·A Comissão Dlretora esclarece ·que os 
servidores da Gráfica percebem: 

1) salário superior ao mfnimo, con
forme as condições técnico-pro-

. fissionais de cada um, correspon
dente às respectivas prÔflssões, e 
equivalente aos salários profis
sionais mais altos de suas respec
tivas categorias; 

2) salár1o-fam111a por dependentes; 
3) salário de trabalho notumo supe

rior ao diup1o; 
4) assistência ·médico-hospitalar; 
5) duração diária do trabalho não 

excedente de alto horas, com in
tervalo para descanso, salvo ca
sos especialmente previstos; 

6) repouso. semanal remunerado; 
7) férias anuais remuneradas; 
8) higiene e segurança absolutas no 

trabalho; 
9) estabi.Adade; 

10) seguro contra acidentes .do tra
balho e todos os demais direitos 
assegurados pela Constituição aos 
trabalhadores, além de outros 
que, nos têrmos da Lei e das nos
sas Resoluções, Visem à melhoria 
de suas condições de trabalho e 
elevação social. · 

A todos os servidores. daquela Gráfica 
é assegurado o 13.0 -salário. 

Os reajustamentos salariais são feitos 
ouvido o Conselho Nacional de Politica 
Salarial, respeitada a Justiça do Traba
lho e observado o disposto na Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

As suas promoções se processam na 
forma do . que preceituam os parágrafos 
2.o e s.o do artigo 461 da consolldação 
das Leis do Trabalho, pelos critérios de 
merecimento e de antigüidade, dentro 
da carreira profissional. 

, o merecimento é apurado nos têrmos 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
e das Resoluções do Senado Federal, pe-

la. eficiência., pontualidade, assiduidade, 
espirita de. colaboração, ética. profissio
nal, compreensão dos deveres, urbanida
de, e qualificação para o desempenho 
das atribuições. · 

. Se as81m se dá para as promoções, as
sim devê dar-se para atribuição de prê
mios, essencialmente fundados' em re• 
qulsitos de mérito. 

Além do salário-fam111a é concedido 
aos empregados do Serviço Gráfico· abo
no · famUlar ·correspondente· a cinco por 
cento sõbre o salário-mfnimo do Distri· 
to Federal, por dependente· econOmlco, 
devidamente comprovado,. conforme de
termina a Consolidação das Leis do tia,:. 
ba.lho. 

Como dependentes, são considerados: 

a) o filho menor de 21 anos, que não 
exerça atiVlda.de remunerada, ou 
o lnválldo, de qualquer Idade; 

b) a filha solteira, de qualquer Ida-
de; sem economia própria; · ' 

e) o filho menor. de 24 anos, que es
teja. freqüentando curso secun
dário ou superior e não exerça 
ativldade· lucrativa; 

d) a eilpOsa: 
e) os fllhos de qualquer condiçãO; 
f) os enteados; 

. . 
r> os. adotivos; 
h) o . menor que, mediante autoriza

ção judicial, viva sob a guarda e 
sustento .. do empregado; 

Além dessas retribuições e dêsses di· 
reitos, são retrlbuidos, também por ho
ras extras, sob os seguintes critérios: 

a> para cada hora trabalhada após 
o expediente normal, até às 22 
horas do mesmo dia, clnqüenta 
por cento de acréscimo sôbre a 
hora normal; · 

b) para cada hora trabalhada após 
as 22 horas, cem por cento de 
acréscimo sôbre a hora normal. 
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:S:stes ·acréscimos estão muito acima do 
previsto na Legislação em vigor. 

De acOrdo com o art. 73 da Consonda
ção das Leia do Trabalho, a remuneração 
por hora extra de trabalho noturno é 
de. vinte por cento sObre a hora dluma. 
No Serviço Gráfico do Senado, é de cem 
por cento. 

A COnsoHdação conàidera noturno o 
trabalho executado entre aa 22. horas 
de um: dia e as 5 horas do dla. seguinte. 
Até às 22 horas, a retribuição é a da ho
ra normal, pela COnsolidação,, Pelo Re
gulamento da .Gráfica, até àa.·22 horas, 
há um acréscimo de clnqüenta por· cen
to s6bre ·a. hora. normal. 

As condições do local de trabalho são 
multo superiores às .. exigidas pela Conso
Hda.ção das. Leia do Trabalho. 
· O. edlticlo, .a. iluminação, o ar condi

clonado em todo o · Serviço Gráfico, o 
serviço de prevenção automático. de in
cêndio, ·aa·'instalaÇões elétrlcaà, ·os lnB
trumentoà.'de trabalho, máquinas, equi
pamentoS e instalações, a prevenção da 
fadiga, as 'instalações sanitárias, vestiá
rios, refeitório, tudo tem lndlces que só 
serão comparáveis ·às' melhores indús
trias do mesmo tipo, porque/ muito .act..; 
ma da.s exigências da legislação em vi-gor.'. · · · · ' · · 

Ficá claro que as dlaposições · sôbre o 
prêmio . apenas de ass!dulda.de, perma
necem · nos •têrmos. do . Ato :da Comissão 
Dlretora de junho de 1967. 

A todos êSBeá' ·benetfclos; a Comissão 
Dlretora ··acrescentou mala. um·. estimulo 
ao . trabalho .·daqueles. operosos. ~ervido
res. 

Do prêmio de produtividade é que aqui 
se trata. A partir desta Resolução, tor
nar-se-a devido com a denominação 
"Assiduidade e Produtividade"; apurável 
através da apreciação de ambos os ele
mentos. 

Por isto, considerando que, ao fazê-lo, 
deve especificar, pelo menos, algumas 

condições minimas, ·apresenta sube
menda à emenda de autoria do Sena
dor Má.rlo Martins, nos seguintes têr
mos: . 

. SUBEMENDA DA COMISBAO 
DIRETORA 

Acrescente-se ao a.rt. 9.0 mais uma le
tra, com a segUtnte redação: 

f) .. nAo _se apllcará.:al excludent~ da 
letra. anterior ao servidor. que, 
para tratamento de sa.{Jdé, tenha 
estado afaStado do serViço por 
mala de 30 dias, se, ap6s o seu re
greBBO, completar e alcançar. os 
indlces de 888lduldade e. produti
vida.cie fixados para .aquêle ano." 

l1: o parecer. 
Sala da Coml88ão Dtretora; em 14 de 

fevereiro de 1968. - . Moura. 4Ddn.· 
de - Presidente e Relator - Norueira 
dá Gama - GUberto Marinho . ...;. Ed· 
mundo Levl - Cattet~ ~e,lro - Attí· · 
Do Fontana - Guido Mondln ..;... Sebas-
tião Archer. · · 

o sR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Em votação o projetô, sem prejuizo da 
emenda e da subemenda. (Pausa.) 

osB. . .\1JBtilo VIANNA.- <Para en
eanitnhar , a. vÓta.Ção. : SeJil revlsio do 
orador.) Sr. Presidente, tendo em vlsta 
os . debates que se proceàsaram, ontem, 
neSta Casa, e que motivaram um estu
do mais clrcunstanclado da · matéria, 
tanto de nóssa parte, como' da própria 
Mésa, verifica-se; então,· que' não houve 
cllma .•. passional, · na ·apreciação ~ dêste 
aBBlinto, tanto aBBim, que a própria Mesa 
resolveu alterar um dos pontos que nós 
fixamos com mala propriedade. 

Eu· ful verificar o Regulamento do 
Senado sObre · o afastamento; por mais 
de 30 dias, por· motivo de doença, porque 
a letra "e" dei art. 9.0 do projeto de
clara: 

''No: cumprimento do disposto neste 
Artigo, a Comissão Diretora terá em 
conta que estarão excluidos do re-
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gime de produtividade .e assiduidade 
os assalariados que: 
..................................... 
e) tenham estado afastados do ser

viço, por mais de 30 dias, em ca
da ano, ainda que por motivo 
justificado;· lnclÍlslve para trata
mento de saúde, salvo se. () afas~ 
tamento resUltar de acidente ou 
de moléstia adquirida em conse
qüência do próprio trabalho." 

Declaramos, assim, alto e bom som, 
que isto. era um absurdo. Vamos verlfi~ 
car que .o próprio Senado, quando votou 
o seu Regulamento, achou que era um 
absurdo mesmo, tanto a.BBlm que no art. 
302, do nosso Regulamento, o Senado 
decidiu: 

"Serão relevados até 3 .faltas duran
te à- mês, motivadas por doença, 

· comprovada em 1nspeção médica.." 
Três faltas por mês são 36 faltâs' ~~ 

ano. Logo, para todos os efeitos, até pa
ra Ucença prêmio, o Senado considerou 
que o seu .. funcionário que houvesse "fal
tado 36 dias 'durante o ano teria êsses 
dias, estias faltas, relevadas se .o afas
tamento ·tivesse sido . por motivo de tra• 
tamento; por motivo de doença compro
vada por médico. · 

Então, conclui-se que o debate é mUi
to interessante, para esclarecer que ó 
Senado, nos outros casos, chegou a com
preender que era um absurdo. tão gran
de o não se relevar uma · ou outra falta 
- não as .faltas constantes,. faltas de um 
funcionário que não as tivesse justifica
do ou, justificando-as, a sua justificati
va não tivesse sido aceita - e chegou à 
conclusão de que ' isso era um absurdo 
tão grande, que, aqul, estão todos os de
cretos votados pelo Senado, abonando 
faltas de funclonârlo, para que êle não 
perdesse aquêles direitos à Ucença-prê
mio. 

Isto acolhendo, acolhe outros. Estão 
todos aqui. Um, dois, três, quatro, cinco, 
seis e sete decretos. 

O Sr •. Nogueira da Gama - Permite 
v .. Ex.• um aparte? 

O SR; AURtLIO VIANNA - Com todo 
'I o prazer. 

o Sr: Nopelra cia Gama - Estou ou
vindo, atentamente', a exposição de v. 
Ex.•, com apoio ria resolução do Senado.· 

. Efetivamente, o funcionário ·que falta e 
justifica essa falta tem direito. de :rece
ber o vencimento· correspondente ao ·dia 
que não .. trabalhou. Esta que!ltão, creio 
que ninguém discute. · 

O SR. AUR:II:LIO. VIANNA - Não estou 
discutindo isso.. . 

O Sr. Nogueira da Gama - Mas, no 
projeto de resolução apresentado. pela 
COmfBSão · Diretora, os. requisltos dêle 

. eônàtantes dlstieram da concessão de um 
prêmio e não de relevação .de falta; por
que isso Já extate na Gráfica; êsse dis
positivo que V. Ex.a lnvoéou .. é apUcado 
aos serVidores da Gráfica que, se· faltam 
por motivo justo, 'também recebem seus 
vencimentos; desde que a falta seja·jus
t!flcada. o que se discute, aqui; • é uma· 
dlscipUnaÇio · para· a ·ordem dos traba..: 
lhos da Gráfica, estabelecendo a Comls· 
são Dlretora ·um prêmio, para assiduida
de e para produtividade, de 15 dias de 
remuneração, na ocasião em que o gráft:. 
co. entrar em. férias; Corresponde a melo 
salário, além do 13.0-salárlo,· que· já re
cebe. :11:. coisa· inteiramente df:terente .. o 
argumento que V. Ex.• invoca., permita
me · dizer; Já não tem ' nenhuma apllca~ 
ção em relação ao projeto· e não defen:. 
de o ponto de vista em que V. Ex.• e o 
Senador Mário Martins se colocaram, on
tem, Impugnando êsse projeto de alto 
àmparo social aos trabalhadores da Grá
fica. 

O SR. AURtLIO VIANNA -Agora, eu 
é que declaro que não estou entendendo 
o aparte de v. Ex.a Não tratei, de ma
neira alguma, disso. V. Ex.8 é que não 
me entendeu e, em não me entendendo, 
V; Ex.a não entendeu a minha exposi
ção. 
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O Sr. NOJ'Uelra da Gama- V. Ex.• In
vocou dispositivo dO Regulamento dO 
senado, para mostrar que admite a jus
tificação de até 36 fa.ltàs por . ano. 

Muito bem. Mas admite para quê? Pa
ra não deixar de pagar aos funcionários. 
rs.to se apllca à Gráfica. · 

O SR. A1JRiLIO VIANNA - Quem foi 
que declarou a V. Ex.• que é para efeito 
de salár_lo? :S: para todos os efeitos: 

"Serão relevadas até três faltas du
rante Um mês, motivadas por doen
ça comprovada em lnspeção." · 

Não d1z que é para efeltd de percepção 
de salário. · .: · · 

Posso 1r ma.1s adiante, para demons~ 
trar a v. Ex.• Já que o assunto está no 
debate, . vamos . então debater. Queria 
chegar a uma conclusão, até elogiando a 
modificação·· processada pela 'Mesa · que, 
se modificou, é porque reconheceu· que o 
dlsposltlvo não' era justo. ' ' ' 

·, ' ' 
'• ' . 

Então m~rece louvores,, .pol'que, atrao:-
vés de um debate, chegou a uma. conclu
são, ·e !sto é altamente elogiável, e se 
não tivesse havido o. debate, não teria 
chegadO à conclusão que chegou, pos
teriormente, é claro, . é . óbvio. Mas. vou 
mostrar , que; em diversos . outros· artl
gos.do,regulamento quedlscipllna a ma
téria do funclonallsmo, há casos em que 
se relevam as faltas, e o Regulamento é 
especifico e faz muito bem. Agora, 1m~ 
pedir de debater o assunto é que não é 
multo. democrático. · 

O Sr. Nopelra: ela Gama - Mas nin
guém está impedindo. lt ~olsa diferente. 

O SB. AlJRi!:LIO VIANNA - Ou impa
cientar-se alguém quando nós vamos 
dialogar. Não há motivo, portanto. Não 
há. necessidade de neriroslsmó, de alte
ração psiquiea ... 

O Sr. Nogueira da Gama - Não há al
teração alguma psiqulca, Senador. 

O SB. AURI!:LIO VIANNA - . . . Num 
debate que deve ser o mais calmo possi-

vel, para o esclarecimento e o entendi
mento da matéria. Estou nos prolegô
menos, para . chegar à conclusão. E a 
conclusão não é contrária, porque, agora, 
com a consciência tão. tranqüila, quanto 
ontem, eu não posso deixar de votar a 
favor da submenda que a Mesa apre
sentou. :S:sse espirita - não vai aqui di
reta ou lndireta a nlnguépt -, êsse es
pirita . estadonovlsta de épocas ultrapas
sadas - falo ·estadonovlsmo, no sentido 
mais profundo - quando não se admi
tia o debate franco, aberto, cavalheires
co,· tem que ser ultrapassado. A menta· 
lldade tem que ser modificada, precisa 
ser. 

l!oje, numa Comissão, um colega me 
fêz uma observação sôbre um parecer 
que eu havia apresentado. 'Deu-me uma 
sugestão tão lógica.,. uma Idéia que, ime
diatamente, eu aceitei. E, aceitando a 
sugestão, modifiquei o parecer· naquele 
ponto.· · · 

Mas, poiS não I Deve ser assim. Agora, 
tôda vez que vamos dlscutir ·uma maté
ria, .vir :o que ,foi o autor da matéria, da 
proposição, a revoltar-se, a Indignar-se 
e a atirar trovões e ralos contra os que 
discutem, não é posslvel que se aceite 
um processo dessa natureza. Estarfamos, 
assim, lntbldos de d18Cutlr, aqui, o que, 
multas vêzes, não se pode discutir lá 
forà. · · 

O Sr. Nopelra ela Gama __, V. Ex.• é 
que não quer que seus colegas a.parteiem, 
apresentando .. sugestões. lt diferente. 

O SR. AURi!:LIO VIANNA - Não há 
ninguém inala liberal, pode ser tanto, 
quanto o. orador· que está na tribuna, e 
que .goste Jl1a18 :de apartes do que eu. E 
fico em tristezã profunda, quando não 

I ~·~·"•',~·~-•· ' 

sou aparteado;,;porque os apartes ornam 
·•·r;.o.•,.l".·" 

o discurso. ,: · \, . 
• t.,> •• 

O Sr. NOJ'U~~a da Gama. - As llbera
lldades, as . Incontinências e os impulsos 
de v. Ex:.a são multo conhecidos no Se
nado. 

~ .. 
• • 
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O SR. AUR:tLIO VIANNA - V. Ex.a 
pode provocar quanto quiser .. 

O Sr. Nogueira da Gama - Não estou 
provocando, estou dizendo a verdade. 

O SR. AUR:tLIO VIANNA - Ji'rometi 
a mim mesmo, certo dia, que ainda'.mes
mo V. Ex.a me insultando, mesmo me 
ferindo e cometendo Injustiça, eu nãO 
responderia a V. Ex.• por um motivo que 
ellmlna todos - a minha consciência 
não me delxarla tranqüilo, se eu causas
se algumà coisa que eu não desejo. Por 
lsso, pode dizer V. Ex.a o que quiser e 
eu nada responderei, absolutamente na
da. o que não é muitO dos meus hábi
tos. V. Ex.• terá o aparte que quiser para 
pronunciar-se como quiser e entender, 
na certeza de que não respondere! - re
pito - Insulto com Insulto, nem provo
cação com provocação' nenhuma. 

Continuare!, Sr. Presidente. 

Então, verificamos, com grande ale
gria, que a Mesa resolveu modificar o 
texto contido no art. 9.0 , na letra "e". E 
nós não podemos deixar de nos alegrar 
com a modificação que .foi processada, 
e que, agora, já se!, particularmente, por 
Intervenção dlreta do nosso Presldente, 
que fol sensível, como democrata .que êle 
é, ao debate que, aqui, se processou. Não 
vou ler, porque o lnterêsse é comum, de 
todos nós. Ninguém nega que preclsa
mos de uma lel que dlsclpllne os nossos 
trabalhos. 

Eu mesmo dizia, hoje, a um grupo -
e tenho que revelar agorá - que multas 
atitudes do nosso Presidente tinham si
do, no passado, muito mal compreendi
das, mas que foram fruto das. suas ob
servações diretas, procurando evitar 
abusos,. muitos dos quais se processavam 
no Senado.· E eu se! que qualquer ~!e
mento da Mesa, para cumprir bem sua 
obrigação, se defronta, sempre, numa 
casa política, com problemas de pessoal, 
de dlficll solução, e que os desentendi
mentos surgem, dia após dia, momento 
após momento. Eu sei disto. 

Ainda hoje,. um colega meu velo a m1m 
para me dizer: "Aurélio, você entrou na
quilo?" Claro que . num sentido muito 
bom; todos nós entendemos o por quê. 
Agora, não me · fica bem, desde que to
dos sabem da minha poslção, em face 
dli. pessoa do Presldente,. não sõmente 
politica, mas também pessoal, em defen
dendo uma tese, ou defendendo um prin
cipio ou tratando de assunto que diga 
respeito a lnterêsses coletlvos ou a nos
sos interêsses, jogar braçadas de flOres 
e fazer rasgadlssimos elogios à pessoa do 
Presldente,' quando todos . sabem o meu 
conceito a. respeito dêle, e depols vir com 
adversativas - mas, porém, todavia, en
tretanto - e outras que tais. :asse não é 
meu· interêsse e nem meu lntulto. 

E vou ficar por .aqui. Tenho· alinhada 
aqui uma série de observações,. em face, 
mesmo, do que estudei. hoje, embora um 
tanto ou quanto perfunctOriamente, na 
leglslação especifica, sõbre o nosso fun
cionalismo. Mesmo . porque, se o artigo 
da Resolução n.0 59 continua em vigor, 
o regime jurídico do pessoal do Serviço 
Gráfico e da Usina Geradora do Sena
dor Federal não compreendido na rela
ção constante do art. 5.0 . da Resolução 
n.0 38, de 1963, passa a ser o da Consoli
dação das Lels do Trabalho. 

Asslm permanecendo, êsse tunc!ona
llsmo está. todo regido. pela Consolida
ção das Leis do Trabalho. Logo, qual
quer lel que votássemos aqUi, contra
riando o primeiro prlriéipio, · chocan
do-se com ·a ·Consolidação, seria nula 
de pleno direito, a nosso ver. 

Pois, multo bem: tenho o direito de 
me preocupar, desde que todo êsse fun
cionalismo vai, agora, ficar regido pe
la Consolidação. Teinos, aqui, cinco li
riotipista.s, que estão servindo no Patrl
mônlo, no Serviço de Transportes, no 
Serviço Médico, etc. Temos compositores
paginadores, transportadores, emenda
dores, exercendo outras funções, provà
velmente porque, em sendo especialistas, 
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mas. não podendo ser enquadrados no 
regime · que · se · propõe, teriam que ser 
aproveitados noutras !unções. li: uma 
prova de. humanidade, do·. reconhecimen
to de que não se deve .dispensar, jogan
do~se na rua· da amargura um grupo de 
funcionários que, . futuramente, . ao cer
to, serão readaptados, ada.J)tados a no-: 
vas funções, etc.. · 

· o Sr.: CloclDmir Millet · ~ Pernil te v. 
. ' ' , ' 1 I, , • 

Ex.• um aparte? 

O SR. A11B&IO VL\NNA - Atende- · 
rei ao aparte' de V. Ex.• e, com êle, en
cerrarei. · · ' ' 

. O Sr. ClodomiÍ, Mlllet.- Sr. Senador, 
já que v. Ex.• está ·de ac6rdo . com a 
subemenda apreáenta.cla pela Comissão 
Diretora, eu. gostaria .de . chamar a aten
ção.de V. Ex.•, para. que se.pudesse en
contrar .. uma. fórmule., no sentido de .se 
aceitar. essa. subemenda,. e, com isso, 
aprovar o projeto: é que a subemenda 
acrescenta ·uma letra "1", que; no meu 
entender,. não· se· .justltica, 11ma vez que 
as :.letras ·"a"; ... "b", "c", .. "d'! e "e" ·são 
excludentes, . como ··se .diz aqui no pro-
jeto: · 

". 1:' .. .J .' '·'. ': ·, ·I 

"No cumpnmento .do' d1sposto neste 
· Artigo, a Oomtssão Diretllra. terá em 
conta. que est&rio exclddos do regi-

. · me de produtividade e assiduidade. 
· os assalariados que: · · 
..................................... 
O I O o 1 O I tO O O to O I O O O O I O o 

1
o I I I I O I I I O tO I O 

e) tenham . estado afastados do ser
viço, por ma.ts . de so. dias, em cada 
ano, ainda que por motivo justifica-

. do, inclusive para ·tratamento de 
saúde, salvo se o afastamento resul· 
tar de acidente ou de moléstia ad
quirida em conseqüência do próprio ., . 
trabalho."· 

E a .letra ":f" não é mais uma exclu
são; será uma ressalva. para. a letra an
terior.' Então, Sr. Presidente, Isso fi
caria melhor colocado, se tôsse um pa-

rágra:fo, ou, então, na própria letra "e", 
como emenda de redação, o seguinte: 

"Tenha estado afastado do serviço, 
. por mais de 'so dias, em cada. ano, 
: al.iida que por motivo justificado, in
clusive pira ·· tratamento de saúde, 
1,.' . ' . ' . 

salvo se o afastamento resultar de 
acidente ou de · moléstia. adquirida 
em conseqüência do próprio traba
lho, · ou, se voltando ao serviço, 
complete o tempo devido." 

·Porque, ái ·sim, fica.ria completO. Seria, 
no caso, 'uma . emendâ de redação. e, com 
isso, voltarlamos à paz e à tranqiwldade, 

'• • ' I • '• 

aprovando o projeto. 

. O SR. AUJW.JO. VIANNA - O Presi
dente já acenou afirmativamente. 

. Sr. Presidente, por uma questão de não 
se pensar nem desejar, como não se de
séjou que viesse a ser propagado, que 
houve ati1tos que não houve ·- o que 
houve foi apenàs um debate de cavalhei
ros, com lUÍla manifestação públlca, que 
desejávamos fazer - é que vim à tribu
na; Porque nós todos compreendemos. o 
problema e querfamos chegar a uma 
compr~en8io .. que desse, dêste. Senado, 
a 1mpre8são .de que, sempre, êste. Sena
do fol respeitoso. As vêzes, são peque-

I , , , . . 

nos desentendimentos, pois que todos 
procuramos . um .11m, que é o atendi
mento à.:comunidade e ao nosso :funcio
nallsmo, em cuja comunidade nós nos 
encontramos .... ·· 

' ' ... [ ::.~ 

Desejo::pà.rabentzar-me com V. Ex.•, 
sr. Presiderité' :Moura Andrade, parti-

(t.l•' '1 ''' 
cularmen:.t:e, ·e' com a Mesa, sem dlstln-

··1... ' 
ção, pel_~·.Antellgêncla. no compreender 
êste problema, que já estava angustian
do, preocupando diversos dos auxlllarcs , ..•. 

i< ,,, 
': 
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de V. Ex.•, para uma obra que v. Ex.• 
criou com entusiasmo Impressionante e 
à qual deu parte da sua alma, das suas 
ativldades e, por que. não dizer, até do 
seu coração. (Multo bem!) •· · ·· 

va eu o exemplo do aeroplano, do pré
dio que caia em cima .do cidadão. Mas 
reconheci que, tendo hepatite ou coisa 
equivalente, tendo cA.ncer ou coisa. equi· 
valente, não teria direito à regalla. 

o SR. PRESIDENTE (Moura ~drader Vem V. Ex.• agora, com muita !ntell· 
- Tem a palavra o nobre Senador Mário gêncla e· esplrlto públlco, e d1z qúe: 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - . (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, preten
do ser rápido, e o digo desde lOgo, para 
tranqtlWzar os meizs colegas, umâ vez 
que, ontem, abusei em matéria de tem
po, tratando dêsse projeto. 

De lniclo, louvo V. Ex.• e a Mesa, por
que, após aquêle nosso acalorado debate, 
V. Ex.•. e ,a Mesa, pelo menos parcial
mente, admitiram que havia alguma ra-

' "•. ! . ' 

zão da parte dêste seu colega, quando 
Impugnava algumas aUneas do parágra
fo único do art. 9.0 do projeto de reso
lução, principalmente aquilo que me pa
rece mais gritante - que vai ser man
tido, embora passivelde modificação pe
la emenda- quando diZia: 

"tenham estado afastados do servi
ço, por mais de 30 dias, em cada ano, 
slnda que por motivo justificado, in
clusive para tratamentO de saúde, 
salvo se o afastamento resultiU' de 
acidente ou de moléstia adquirlda 
em conseqüência do . próprio traba
lho." 

Essa, a razão maior da minha rebeldia 
em ·aprovar o projeto de resolução, 
quando usei aquelas Imagens que não 
foram multo do agrado de V. Ex.• Como 
não tenho senslbllldade poética,,; dizia 
que o servidor estaria fora do beneficio 
até - se sofresse acidente - então da· 

"não s~ aplicará essa excludente ao 
servldo11 que: para tratamento de 
saúde, se tenha afastado do serviço 
' por mals de 30 dias; se, após seu re· 
gresso; completar e alcançar os indl

: ces de assiduidade e de produtivl:
dade fixados para aquêle ano." 

Há, neste caso, uma c()rrlgenda. 

. Ficou doente, mas tem oportunidade 
de se recuperar e alcançar os. indlces .de 
assiduidade e de produtlvldade. Se assim 
proceder, conseqüentemente, delxai'á de 
ser excludente do beneficio. 

·Outro Item, que gostaria fizesse parte 
da· emenda, contudo faz parte da justi
ficativa - naturalmente não é o espl
rito da emenda, mas o esplrlto do proje
to - é quando V. Ex.• diz: 

·. "Fica claro que as disposições sõbre 
o prêmro apenas . de . asslduidade 
permanecem noli têrmcis do Ato da 
Comlssão Dlretora de junho de 
1967." 

·Depois, para sua honra, V.'Ex.", junta
mente com os companheiros da Mesa, 
teve o cuidado de explicar que perma
necem, nos têrmos do Ato da Comlssão 
Dlretorà, de junho de 1967, as disposi
ções sõbre o prêmio de assidUidade. 

Então, ai, foi mantida a assiduidade. 

Entretanto, Sr. Presidente, na questão 
- não a mais Importante, pois esta seria 
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a última e depois a penúltima que citei 
- . confesso gostaria ficasse mantido o 
disposto no art. 28 da Portaria SFSG 
1/67 da Comissão Dlretora. 

l!: o que diz o art. 28: 

"Art. 28 - Do Prêmio de Assldui~ 
dade serão descontados tantos dias 
quantas fôrem as faltas ·ao serviço, 
justlflcadaá ou não." 

Quer dizer, ao contrário da Interpre
tação que dá, de que bastaria a falta 
de . um dia para "perder o direito ao 
prêmio", a lel . diz: para um prêmio de 
15, a fa}ta de dois dias, o prêmio seria 
correspondente a treze dias; com a fal· 
ta de cinco dias, o prêmio seria corres· 
pondente a dez dias. 

Neste ponto, é que V. Ex.• diz que .vão 
ser mantidos os prêmios, no que se, re
fere à assiduidade. Mas, na parte do 
atraso, que é ·mfnlmo, no caso, há uma 

. . 

deliberação do serviço que diz: "Ordem 
de. ServiÇo n.o 3, de 67.: 

"0 empregado terá direito de assi
nar até cinco vêzes, durante o ano, 
a fôlha suplementar .de presença, 
sendo encerrada, esta, v!Jite minutos 
depois. do horárlo estabelecido para 
o comparecimento normal." · 

Quer dizer, .· na . Ordem de Serviço, . o 
trabalhador, durante o ano, terá direito 
de assinar cinco vêzes com o atraso de ... 
vinte minutos, para o efeito de não per-
der o prêmio de um dia de trabalho. . . ' . 
Mas, também, para não perder o direito 
às llromoções, à concorrência com os 
demais companheiros. Vou votar contra 
a subemenda, porque considero a emen
da melhor.· 

·· Bendo-me, porque . a emenda · vem 
aperfeiçoar '70% nas questões que tinha
mos em divergência. Votando contra a 
subemenda, não terei a oportunidade de 
votar a favor de minha emenda, mas vou 
para casa tranqüllo, certo de que, de 
ontem para hoJe, os trabalhos aqui; de
vido a. v. Ex.a, melhoraram o projeto, 
bem como o ambiente de nossa Casa. 
(Multe. bem! l 

O SR. 1'BESIDENTE (Moura Andrade) 
~ Em votação o projeto, sem prejufzo 
da· emenda: e da subemenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados .. (Pausa.) 

Está aprovado. 

11: o seguinte o projeto aprovado: 
. ' ' . . 

PROJETO DE RESOLUÇAO. 
N.0 13, de 1968. 

Dlapiie sôbre a aclmln1stração do 
Serviço Gráfico do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
-Art. 1. o - A administração do Serviço 

Gráfico, cujo pessoal é regido pela Con
solidação das Leis do Trabalho, nos têr
mos da Resolução n.0 59, de 1966, e do 
Regulamento baixado pela Portaria n.0 

SF-SG-1, de 1967, é exercida com as mo
dificações estabelecidas pela presente 
Resolução. 

Art. 2.0 -:- O Serviço Gráfico, subordl· 
dinadD ao Dlretor-Geral, será supervl-

. . _,,lJj ·' 

slonado pela;·:Vlce-Dlretorla-Geral Adml-
:)u 

nlstrat1va. , 1~1~;;, 
~·;', ... -·,~ -

Art. 3,0 ~<As movlmentaçoes no Qua-
drD do Seriiço Grâflco, relativas a qual
quer modalidade de admissão ou dispen
sa, só poderão ser efetlvadas mediante 

! 
. I 

' 
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aprovação da . Vice-Diretoria-Geral Ad
ministrativa, ouvido o Diretor-Geral. 

Art. 4.0 - o Superintendente do Ser
viço Gráfico manterá à permanente dili
posição da Vice-Diretoria~Geral Ádirif
nistrat1va todos os elementos relativos 
à produção do Serviço, aos indices de 
produtividade e à assiduidade de seu 
pessoal, à conservação, utlllzação e ren
dlmento das máquinas, e à Diretoria do 
Património os referentes ao tombamento 
dos. bens e dos estoques. 

Art. 5.11 .....;. Tôdas as aquis!ções e des
pesas de qualquer natureza do SerViço 
Gráfico dependerão de proposta do Su
perintendente, de aprovação da Vice
Diretoria-Geral Adm1nlstrativa e de au
torização do Diretor-Geral ou da. Comis
são Dlretora, conforme o caso. 

Art. 6.0 - As Comissões de Promoção 
e de Exame de Capacidade do Serviço 
Gráfico serão integradas pelo Dlretor
Oeral da Secretaria, . pelo Vice-Dlretor
Oeral Adminlstrativo e pelo Superinten
dente. 

Art. 7.0 -O Diretor-Geral, com base 
em exposição de motivos da Vice-Dire
torla-Oeral Admlnlstrativa, poderá bai
xar instruções sôbre a admlnlstração do 
Serviço Gráfico, com vistas ao seu aper
feiçoamento burocrático ou de produti..;' 
vidade e assiduidade. 

Art. 8.0 - As admissões, de qualquer 
natureza, no Serviço Gráfico, só poderão 
ser feitas com a prévia satisfação do 
exame previsto na Resolução n.0 59, e 
com aprovação em entrevista, reallzados 
pela Comissão de Exame de Capacidade, 
tendentes a apurar a suficiência profis
sional, do candidato, a sua personalidade 
e conduta. 

Arl. 9.0 - A Comissão Diretora bai
xará os atos necessários à execução 
desta Resolução, e, em particular, os re
lacionados com os indices minlmos de 
funclÓnamento do Serviço Grátlco, e 
·seu regime de produtividade· e assidui
dade. 

Parágrafo único - No cumprimento 
do disposto neste artigo, a Comissão Di
retora terá em conta que estarão. exclui
dos do regtine de produtividade e assi
duidade os assalarlad~s que: · · 

. a) tenham · faltado ao serviço, tn
just1ficadamente, ainda que por 
uma única vez, em cada ano; 

b) tenha.:in, em cada ano, três en
tradas em atraso no serviço, sem 
justificação; 

c) tenham-se ausentado do serviço, 
1njust1f1cadamente e sem prévia 
comunicação; 

d) hajam sofrido punições; 

e) tenham estado afastados do ser
viço, por mais de .ao dias, em 
cada ano, ainda que por motivo 
just1t1cado, inclusive para trata
mento de saúde, salvo se o afas
tamento resultar de acidente ou 
de moléstia adquirida em conse
qüência do próprio trabalho. 

Art. lD - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Em votação a subemenda da Comis
são Dlretora. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa..) 
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Está aprovada e prejudicada a emen- O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
da do nobre Senador Mário Martins. - Nada mais havendo que tratar, vou 

A matéria voltará com a redação fi
nal, para ser submetida à apreciação 
da casa. 

11: a seguinte a subemenda aprova-· 
da: 
SUBEMENDA DA ClOMISSAO 
DIBETOBA AO PROJETO DE 

BESOLUÇAO N,0 13/68 
Acrescente-se ao art. 9.0 mais uma le

tra, com a seguinte redaÇão: 
"f) não se apllcará · a e:xcluclente da 

letra anterior ao servidor que, 
para tratamento de aa.úde, tenha 
estado afastado do serviço por 
mais de so dias, se, após o seu 
regresso, completar e alcançar os 
lndices de assiduidade e produ
tividade fixados para · aquêle 
aDO ... 

encerrar a presente Sessão, convocando 
os Srs. Senadores para uma Sessão Ex
traordinária às 18 horas e 30 minutos, 
com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da ComiSSão de Finanças aô· 
bre a :Mensagem n.0 49/68 (n.0 58/68 
na origem), de 6 do mês em curso, 
pela qual o Presidente da Repúbll
ca submete, ao Senado, a escolha do 
Doutor Ernanl Galvêas, para exer
cer o cargo de Membro do Conselho 
Monetário Nacional. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessfio às tB horas e 

20. minutos.) 
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26.8 Sessão, da 1.8 Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.8 Legislatura, em 14 de fevereiro de 1968 

(Extraordinária) 
PREBIDINCü DDS SBS. 111011RA ANDRADE, EDMUNDO LEVI E GUIDD MONDIN 

As 18 hora.s e 3D minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
-·Oscar Passos - Alvaro Mala -
Edmundo Levi - .Arthur VirgWo -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Clodomir Mi
let - Sebastião Acher - Petrôrilo 

· Portela - José Cândido - Slgefredo 
Pacheco - Menezes P I m e n te 1 -
Wllson Gonçalves - Dlnarte Mariz 
- Manoel Vllla.ça - Ruy Carneiro -
Argem!ro de Figueiredo - Domiclo 
Oondlm- João Cleofas - José.Er
mirlo - Teotónio VUela - Rui Pal
meira - Arnon de Melo - Leandro 
Maclel .-Júlio Leite - José Leite 
- Aloysio de Ca.rvalho - Josaphat 
Marinho - Carlos Llnd.enberg -
Raul Giubertl,- Paulo Tôrres -
A a rã o Steinbruch - Vasconcelos 
Tôrres - Mário Martins - Aurélio 
Vlanna - Gllberto Marinho - Be
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - carvalho Pllito - Llno de 
Mattos - :Moura .Al!Cirade - João 
Abrahão -José Feliciano - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa - Fi
lln to Mülle r - Ney Braga -
Adolpho Franco - lMello Braga -
Attillo Fontana. - Gllldo :Mondin -
Daniel Krieger - :Mem de Sá.. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
'A lista de presença acusa o compare
cimento de 56 Srs. Senadores. Há nú
mero regimental. Declaro aberta. a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

o sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata. da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 Secretário lê o .seguinte 

EXPEDIÉNTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 98,· de 1968 

da Comissão de Constltalção e 
Justiça, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 3/88, que dá provi· 
mento ao · recurso do Trlbanal cJe 
Contas cta União, a fim de ser SUS• 

ta:da despesa em favor da firma 
COFIMA - Cla. Fabrlcactora de lm· 
plementos Apicolas .. 

Relator: Sr. Aurélio Vlanna 
Por Inobservância do artigo 1.0 da Lei 

n.0 4.401, de 1984, na sua letra "b", do 
item II, o Egrégio Tribunal de Contas 
da União denegou registro à despesa 
de NCr$ 19.028,50, em favor da Ola.. Fa
bricadora de Implementas Agrfcolas. 

Essa firma havia fomecldo implemen
tas agrícolas à Superintendência do En
sino Agrícola do Ministério da. Agricultu
ra, contra expresso dispositivo legal. 

Tendo, na Sessão de 8/'7/66, recusado 
registro à despesa em causa, foi Inter
posto um recurso solicitando reconside
ração do ato, mantendo-o, porém, o Tri
bunal de Contas, na Sessão de 26/8/66. 

Na forma do art. 56, da Lei n,0 83D, 
de 1949, o Sr. Presidente da. República 
autorizou o registro, "simples ou sob re
serva", dessa despesa. 

Feito o registro, o Tribunal recorreu 
"ex-officio", ao Congresso Nacional, nos 
têrmos do § 3.0 do art. 77 e § 2.0 do 
art. 56, da Constituição, a fim de ser sus
tada a despesa em favor da. COFIMA. 
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Na Câmara fol aprovado o Projeto de 
Decreto Leglslatlvo n.0 21-A/67, assim 
concebido: 

"Art. 1.0 - :S: dado provimento ao 
recurso do Tribunal de Contas· da. 
União, Interposto pelo Oficio n.o 
.1.601-P/66, a flm de ser mantlda 
a decisão, proferida em sessão de 
8 de julho de 1966, no sentido da 
süstação, :por llegalldade, da despe
sa de NCr$ 19.028,50 · (dezenove m11 
e vinte e oitO cnizelros novos e cln
qüenta centavos), em favor da fir
ma COFIMA - Cla. Fabricadora de 
Implementos Agr!colas, decorrente 
de fornecimentO à Superintendência 
do Enslilo Agrlcola e Veterinário." 

Comprovada a Irregularidade e o des
respeito à Llll, recoilhecemos como acer
tada a decisão do Egrégio Tribunal de 
Contas .da União, e ratlflcando-a, somos 
pela aprovação ·do presente Projéto de 
Decreto Legtslatlvo, mesmo porque nada 
há contra a sua constitucionalidade e. 
jurldlcldade. · 

Sala .das Comissões, em 7 de fevereiro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
AuréUo Vlanna, Relator- Antônio Bal
blno - WUson Gonçalves - Alvaro Mala 
.:.... Petrônlo Portela .;... Joiapbat Marinho 
- Carlos Llndenberr .:... Rui Palmeira -
Aloyslo de Carvalho. 

PARECER 
N.0 97, rÍe · 1968 

da Comissão de Finanças, IIÕbre o 
. Projeto .de Decreto Lerlslatlvo n.o 

31 de 1968 (n.0 21-A/67, na Câmara), 
qae dá provimento . ao recurso do 
Tribunal de Contas da União a fim 
de ser sustada despesa em favor da 
firma COFIMA .:.... Cla. Fabricadora 
de Implementos Agrícolas. 

Relator: Sr. Fernando Co~êa 

O presente projeto de decreto legisla
tivo, apresentado pela Comissão de Fis
calização Financeira e Tomada de Con
tas da Câmara dos Deputados, dá pro
vimento ao recurso do Egrégio Tribunal 

de Contas da União, Interposto pelo 
Oficio n.0 1.601-P/66, objetlvando 
manter a decisão pelo mesmo proferida 
em Sessão M 8 de julho de 1966, que 
sustou, por llegalldade, o pagamento, por 
"Restos a Pagar", de NCr$ 19 . 028,50 <de
zenove mil e vinte e oito cruzeiros novos 
e clnqüenta centavos), em favor da 
Companhia Fabricadora de Implementos 
Agrlcolas (COFIMA), decorrente de for
necimento à Superintendência do En
sino Agrlcola e Veterinário, de material 
cuja aquisição, fôra homologada pelo sr. 
Mlnlstro da Agricultura. 

·"A referida Ilegalidade resultou da Ino
bservância do preceituado na letra b, 
Item n, do art. 1.0 da Lel n.0 4.401/64, 
Isto é, a homologação mlnlsterlal não 
atendeu às exigências da l!cltação pú
blica, uma vez que outras firmas congê
neres existlam no Pais e que não foram 
consultadas, não tendo havido sequer 
prévia determinação do tlpo ou qual!-· 
dade do material requisitado que justi
ficasse a preterição ocorrida. 

Não obstante a ratlficação; pelo 
mesmo Tribunal de Contas, do ato dene
ga tório de registro da citada despesa, 
em virtude de recurso interposto pela 
firma fornecedora, o Sr. Presidente da 
Repúbllca, na forma do disposto no art. 
56, da Lei n.0 830, de 23.9.49, autorizou 
a efetuação do pagamento através de 
ato exarado na Exposição de Motlvos n.0 

343, de 21 de novembro de 1966. 

Embora conhecendo do venerando 
despacho presidencial, para o flm de 
determinar o registro "sob reserva" da 
despesa, o Egrégio Tribunal de Contas, 
para sustá-la, recorre"u "ex-officio" ao 
Congresso Nacional, nos têrmos do § s.o 
do àrt. ;.17 e do § 2.0 do art. 56 da Cons
tituição Federal . ... ~-; 

Apreciando~.'êste recurso, comprovou a 
Comissão ~ ·.Fiscalização Financeira da 
Câmara dos·.Deputados que, de fato, a 
Lei n.0 4.401/64 havia sido Infringida, 
tendo reco:ilhecido por sua vez, a ilus
trada Comissão de Constituição e Justl-
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ça do Senado a inteira procedência do 
decisório do Tribunal de Contas. 

Na realidade, a compra do material, 
pelo fato de ter sido efetuado ao arrepio 
da lei, ainda que motivada por medida 
de lnterêsse administrativo, não podia 
ser registrada. Conseqüentemente, a de
cisão que a sustou deve ser mantida. 

Diante do exposto, a Comissão de 
Finanças opina pela aprovação do pre
sente projetl.l de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 .de feverei
ro de 1968. - Argemlro de Figueiredo, 
Presidente - Femando Corrêa, Relator 
- José Leite - Leandro Maelel - Ma
noel VWaça - Clodomlr Mllet - Car
valho Pinto - .Júllo Leite - Mem de Sá. 

PARECER 
N.0 98, de 1968 

da Comissão de Relações Exteriores, 
sôbre o Projeto de Decreto Lerlsla· 
tlvo n.0 1, de 1968 (n,0 35-B/87, na 

· Câmara), que aprova o Acôrdo de 
Cooperação, Técnica e Científica as
sinado entre o Brasll .e a República 
Francesa, em Paris, a 16 de janeiro 
de 196'J. 

Relator: Sr. Rui Palmeira 

De acôrdo com o disposto no art. 47, 
inciso I, da Constituição do BrasU, o 
Senhor Presidente da República, com a 
Mensagem n.0 555, de 1967, submete à 
apreciação do Congresso Nacional o 
texto do Acôrdo de Cooperação Técnica 
e Cientifica assinado entre o Brasil e a 
República Francesa, em Paris, a 16 de 
janeiro de 1967. 

2. O Ministro das Relações Exteriores, 
em sua Exposição de Motivos sôbre a 
matéria, após esclarecer que a assinatura 
do Acôrdo "enquadra-se na politica go
vernamental de estreitamento das rela
ções técnico-cientificas com os pa!ses 
amigos que estejam capacitados a pres
tar ao Bras11 cooperação técnica para 

projetas de desenvolvimento econõmico", 
afirma: · 

"0 objetivo do ato ora firmado é o 
de : institucionalizar o Intercâmbio 
técnico entre os dois pa!ses, preven
do-se a conclusão de convênios com
plementares que estabelecerão as 
modalidades e os projetas especftl· 
cos de assistência técnica nos 
campos da pesquisa cientifica, na 
formação de quadros administra
tivos e técnicos e do desenvolvimen
to econõmlco-soclal." 

3. Entle.·os prinCipais pontos do Acõr· 
do, cumpre salientar os seguintes: 

1.0 ) Com a finalidade de efetlvar a 
cooperação entre os dois palses, cada 
govêmo, dispõe o Inciso II, empenhar· 
-se-á etn assegurar: 

"a) a colocação de , peritos, profes
sOres, pesquisadores e técnicos à 
disposição da outra Parte com o 
encargo de: 

-fornecer ajuda técnica sõbre 
problemas espec!ticos; 

- colaborar na preparação de 
pessoal cientifico, técnico, ad
ministrativo e de formação 
profissional; 

-tomar parte em estudos; 

- contribuir para o estudo de 
projetos. realizados no âmbito 
de organismos Internacionais 
e escolhldos de comum acõrdo 
peios dois Govêmos; 

'b) a ajuda para a realização de 
programas de pesquisas cientifi
cas e técnica, fundamental e 
aplicada, sobretudo através de 
estabelecimentos ou organismos 
especializados nessas matérias; 

c) a organização de estágios de es
tudo ou de aperfeiçoamento e a 
concessão de bôlsas; 
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d) a Intervenção de organismos es
pecializados em estudos referen
tes ao desenvolvimento econôml
co e social." 

2.o) Cada Parte Contratante,. confor
me estabelece o art. V, desiB!lará os . 
técnicos que colaborarão .com os peritos, 
professOres, pesqulsadores • etc., aos 
quais, consoante o artigo · VI, serão pro
porcionados meios de trabalho,· trans
porte, secretariado, equipamento etc., 
necessários ao cumprimento de sua 
mlssão, bem como . terão. · facllltadas a 
sua estada e circulação (artlgp VIII) . 

I. ., . ,·,; :. ' 

3.0 ) Pelo artigo XI, ficou estabelecido: 

"Os equipamentos ~.materiais clen
tiflcos .e técnicos necessários à exe
cução de programas de cooperação 
técnica, bem como os que forem 
ofertados pelo Govêmo francês a or
ganismos brasileiros :em. decorrência 
. da . aplicação do presente AcOrdo, 
serão dlspensados da. emlss1o prévia 
de uma licença de importação e de 
certificado de cobertUra. cambial, 
quando . estas formalidades torem 
exigidas, estando Igualmente isentos 
do pagamento de emolumentos con
sulares ·e direitos alfandegários, 
taxas de importaçli.o, impostos sObre 
a aqulslção, collliumo e venda de 
bens, assim como de qaàlsquer outras 
taxas e tributos semelhantes." 

4. O· ·. AcOrdo poderá ser modUicado 
por entendimento entre ~ Pa.ites Con
tratantes, a pedido de uma delas <Art. 
XIII), e denunciado a quàlquer momen
to, por parte dos Governos. Essa denún
cia só produzirá efeito .cento e oitenta 
dias após a notificação. 

' •, 
5. o texto do AcOrdo encontra-se na 
mais devida ordem, tendo sido obedeci
das · tôdas as formalldades necessárias. 
6; Diante do exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimental 
desta Comissão que possa ser argüido 

contra o presente projeto de decreto le
gislativo, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 7 de . fevereiro de 
1968. - Benectleto VaUadares, Presiden
te - Rui Palmeira, Relator - Menezes 
Plmentel - Alvaro Mala - losé · <lindl
do - Mem de Sá • 

PARECER 
N.o 99, de 19&8 

da Comissão de Educação e <lultu
ra, sôbre o Projeto de Decreto Lerü
latlvo n.0 1, de 1988 (n.0 311-B/81, na 
C&mara), que aprúva o Ac6rdo de 
Cooperaçio ·Técnica .e Científica as
alnaclo. entre o BrasD e a BepúbUea 
Francesa, em Paris, a 18 de jmelro 
de 1981. 

Relator: Sr., Aloyslo de Carvalhe» 

Vem .ao Senado, para sua apreciação, 
depois . de aprovado pela Câmara, com 
fundamento no pronunciamento · das 
suas · Comlssões de Relações Exteriores, 
de ConstituiçãO e Justiça e de Educação 
e Cultura, o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.o 1, de 1968 (n.0 57-B/67, na. outra 
Casa),· que aprova o AcOrdo de Coopera
ção Técnica e Cientifica assinado, em 
Paris, entre o Brasil e a Rep6bllca Fran- . 
cesa, aos dezessels dla8 de janeiro .do 
ano próXImo passado. · · 

São evidentes • as vantagens, para o 
nosso preparo técnico e para o inter
câmbio · de informações no campo ~a 
pesquisa tecnológica, do "acOrdo" cele
brado · pelos .·dois palses, continuando 
uma tradição de. amizade que é um dos 
mais belos fiorões do nosso patrlmônio 
esplrl tua!. 

.J.'"· 

' Nenhuma. sintese melhor dos objetlvos 
visados do :que: êstes têrmos da Exposi
ção de . Motivos do Senhor Ministro do 
Exterlor::ao:'Senhor Presidente da Repú
blica, solicitando a remessa do "Acôrdo" 
ao Congresso Nacional, para os efeitos 
constitucionais: "O objetlvo do ato ora 
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firmado é o de institucionalizar o inter
câmbio técnico entre os doia pa!ses, pre
vendo-se a conclusão de convênios com
plementares que estabelecerão as moda~. 
lldades e os projetas especlflcos de aá• 
sistência técnica nos campos da pesqUi
sa cientifica, de formação de quadros 
administrativos e técnicos e do desen
volvimento econ0mico-soc1al.". 

De nossa parte, . nada há a opor à 
aprovação do "AcOrdo" em aprêço, pa
recendo-nos convenlente .. a audiência da 
.Comissão de Finanças de referência as 
sua& cláusulas IX, X e XI; .em que ae 
consubstanciam favores flscii.is aos pe
ritos franceses que, em cumprimento ao 
estabelecido entre os dolâ paises, ve-
nham ao Brasil. · · 

Sala das Comissões, 1.0 de fevereiro de 
1968. - Menezes Plmentel, Presidente -
Aloyslo de Carvalho, Relator - Duarte 
FUho - Mem de Sá - Llno de Mattos -
Alvaro Mala. 

PARECER 
N.o 100, de 1988 

' ' 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Lerlalatlvo li.0 1, 
ele .1988 (n.0 .35-B/8'7, 'na Cbuara), 
que aprova o Acôrdo .ele Cooperação 
Técnica e Cientifica aulnado entre 
o Brun e a BepúbUca Francesa, em 
Parll, a 18 de janeiro de .1987. 

Relator: Sr; .Toaé Leite 

o Projeto de Decreto Legislativo ora 
submetido à nossa apreciação decorreu 
de Mensagem do Poder Executivo e. tem 
por objeto aprovar AcOrdo de Coopera
ção Técnica e Cientifica entre o Brasn 
e a República Francesa, assinado em 
Paris, a 16 de janeiro de 1967. 

o presente acôrdo · é mais um esfôrço 
do Govêmo Braslleiro visando a obter 
cooperação técnico-cientifica dos Palses 
amigos, com vistas ao nosso desenvolvi
mento económico. Ainda recentemente 
o Senado teve oportunidade de aprovar 

Acôrdo entre o Brasn e o Japão, de idên
tica finalidade. 

Na Exposição de Motivos que acompa
nha a . Mensagem, o Senhor M1n1stro do 
Exterior sallentl.lu que: 

"O objetlvo do ato ora firmado é 
o de '!nstltucionallzar o 1ntercAmblo 
técnico entre os dols palses, preven
do-se a conclusão de convênff.ia com
plementares ' que estabeleceria as 
modalidades e os projetas especlfl
cos de assistência técnica nos 
campos da ·pesquisa. cientifica, da. 
formação de quadros admln1stra
tivoil e técnicos, e ciiJ desenvolvlmen
. to econômlco~Soclal." 

Aduzlu, ainda, s. Ex.• que o Brasil ji 
se vem beneficiando da as s 1 a tê n c 1 a. 
técnica francesa,' uma vez que técnicos 
franceses colaborlun com Universidades 
e entidades brasUelras em vários setores 
das atlvidades técnico-cientificas. 

o Deputado Adhemar Ghfsl, nustre 
relator da matéria na douta Oomlssio 

·de Relações Exteriores da Câmara, real
çou as vantagerui do AcOrdo em pauta, 
exemplificando, com muita propriedade, 
com o convênio ·recentemente firmado 
entre o Brasn e .a. França para a pros- · 
pecção de jazidas de urânio no Nordeste 
brBsneiro, no valor de seiS mllhões de 
dólares. · · 

Ressalta do exposto que o Ac6rdo em 
foco, além de constituir-se em mais uma 
medida tendente a incrementar o desen
volvimento pátrio, tem, também, o mé
ritiJ de estreitar as relações de amizade 
existentes entre França e Brasn. 

A Comissão se manifesta, a.sslm, 1avo
ràvelmente ao projeto, solidarizando-se 
com os seus objetivos. 

Sala das Comissões, em 13 de fevereiro 
de 1968. - Arremlro de Figueiredo, Pre
sidente - .Tosé Leite, Relator- Mem de 
Sã --. Leandro Maciel - Manoel 'VUlaça 
- Clodomlr MUet - Carvalho Pinto -
Júlio Leite - Fernando Corrêa. 
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PARECER 
N.0 100-A, de 1988 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 5, de 
1988 (n.0 775-B/67 na Câmara), qae 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério das Comunicações, o 
crédito especial ele NCr$ 2.000.000,00, 
destinado a despesas de custeio com 
a Instalação. e manutenção elas De· 

. 1egaelas Regionais do Departamento 
N a c. I o n li. I de , Telecomunicações 
CDEN'l'EL), no exercício ele 1987. 

Relator: Sr. Leanclro .Maciel 

O presente projetO retoma. ao nosso 
exame face ao deSpacho do Senhor Pre
sidente do Senado Federal, dirigido ao 
?residente cia comissão de Finanças, 
onde é apontada a .ocorrência de equivo
co, ao texto do projeto, relativo a ex
pressões finais, constantes do artigo 19, 
que dizem ·respeito ao exerciclo financei
ro de 1967,. quando devera referir-se ao 
de 1968. · 

2. Examinada . a .. matéria, Inclusive 
quanto aos seus aspectos regimentais, 
verifica-se ter havido, realmente, lapso 
na redação do texto, uma vez que, apro
vado o projeto a 1.o de fevereiro do cor
rente ano, não poderia . justificar-se a. 
abertura do crédito especial para emprê
go em· exerclclo extinto. 

3~ . Impunha-se, assim, a atualização 
da matéria, a fim de que a proposição le
gislativa atendesse, de fato,,aos seus ob
jetlvos, ou seja, a cobertura financeira 
necessária ao atendimento das despesas 
de custeio com a Instalação e manuten
ção das· Delegacias Reglo~als do Depar
tamento Nacional de Telecomunicações 
(DENTEL). · 

4. Assim, à vista do disposto no arti
go 318, do Regimento Interno, tratando
se de projeto já submetido à sanção, su
gerimos seja dado conhecimento ao Ple
nário desta casa do êrro ocorrido, pro
pondo-se a correção, com a remessa de 
novos autógrafos, da expressão "no exer-

ciclo de 1967", constante do artigo J.o 
do projeto, para "no exercício de 1968". 

Sala das Comissões, em 14 de fevereiro 
de 1968. - Argemlro de Figueiredo, Presi
dente - Leandro Maciel, Relator - José 
Leite - Cloclomir Mllet - Femando 
Corrêa - Petrônio Portela - Manoel 
Villaça - JúHo Leite - MeDo Braga -
Carlos Llndemberg. 

PARECER 
N.0 100-B, de 1988 

ela Comissão de Serviço PúbHco 
Civil, sôbre o Projeto ele Lei da Câ
mara n.0 1, de 1968 (n.0 315-E/87, na 
Câmara), que cria, na s.a Região cl11. 
Justiça do Trabalho, 8 Coito) Juntas 
de Conc:Wação e Julgamento; com 
sede . em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Sr. Adalberto Seita 

De Iniciativa do Poder Judiciário 
<Mensagem - TRT - n.0 4/66, de 18 
de outubro de 1966, ratificada pelo Pre
sidente do Tribunal Superior do Tra
balho), o presente projeto cria, na. s.a 
Região da Justlça do Trabalho, 8 (oltol 
Juntas de. Conclllação e Julgamento, 
com sede em Belo Horizonte, e, em con
seqüencla, 8 (oito) cargos de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta. de Con· 
cfllação e Julgamento, 16 Cdezessels) fun· 
ções de vogais, sendo duas (2) para cada 
uma das Juntas, ·e o número correspon
dente de Suplentes (arts. 2.o e 3.o). 

2. Pelo artigo 4.0 , são criados, ainda, 
onze (11) cargos de Juiz Substituto para 
substituir os Presidentes de Juntas de 
tõda a Região, em seus impedimentos e 
férias. 

3. A referida Mensagem esclarece devi
damente a necessidade de aprovação da 
medida proposta, que se impõe face ao 
alto lndlce de desenvolvimento de Belo 
Horizonte, um dos maiores do Pais. 

O número de questões trabalhistas 
submetidas à apreciação das atuals 
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Juntas, segundo a Mensagem, tem cres
cido "em vertiginosa razão geométrica". 

4. Pelo artigo 6.0 do projeto, são cria
. dos, no Quadro de Pessoal da Justiça 
do Trabalho da s.a Região, os cargos 
constantes das tabelas anexas, sendo de 
se. notar que os em comissão serão pro
vidos mediante escolha do Presidente do 

. Tribunal, dentre funcionários do . seu . 
Quadro de Pessoal (§ l.O) e os de carrét"-· 
ra e os Isolados,· de provimento efetlvo, 
mediante concurso ·de provas e de ti
tules (I 2.o), conforme dispõe a Consti
tuição do Brasn. 

5. Segundo se verifica da :Mensagem 
do Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da s.a Região, os .. ca.rgos e fun
ções, cuja criação requer, são conside
rados indispensáveis, pois, conforme 
afirma, "virão preencher lacunas . exls- · 
tentes neste Tribunal e sew 'r.ltulares 
prestarão serviço de valia para esta. Jus
tiça; em virtude das atribuições especi
ficas que .lhes são· atribuldas ·e há multo 
reclamadas por esta Justiça". Ressalta, 
ainda, na Mensagem, que "o Tribunal 
Regional do Trabalho da. s.a Região apre
senta-se em sltu~ção deficitária de pes
soal e mesmo em condição de inferiori
dade com relação a outras.Regtões, con
forme se verifica, fàcUmente, através de 
um simples confronto de seu Quadro com 
os de outros Tribunais da Justiçà do Tra
balho". Assim, os cargos criados desti
nam-se a · atender às necessidades das 
novas Juntas, do Tribunal e dos demais 
órgãos da s.a Região. 

6. Nada temos a opor às medidas con .. 
substanciadas no projeto, visto que, real· 
mente, se Impõe a sua adoçao, face não 
somente aos encargos atribuidos por vá
rias leis ao referido Tribunal como, tam
bém, ao crescente aumento das questões 
tra'oalhistas suscitadas em s11a jurlsdl· 
ção. Acresce notar, ainda, que o pedido 
foi enviado ao Congresso em 1966, tudo 
.levando a crer, portanto, que a situaç~o 
atual deve estar bem pior. 

7. Ao primeiro exame das tabelas ane
xas ao projeto; no entanto, um ·aspecto 
chamou a nossa atenção: alguns simbo
los ou nivela (PJ) atribuldos- a determi
nados cargos são multo altos, como· no 
caso do "Servente - PJ-7" e outros. 

Com a finalidade de esclarecer devi
damente a matéria, efetuamos um estu
do comparativo :entre os Quadros c!e 
Pessoal das diversas Regiões . da Justiça 
do. Trabalho e verif!cimios que, realmen
te,· os· niveis propostos no presente pro
jeto, em sua maioria, estão multo ele
vados em relação· aos eXistentes nas de
mais, bem como em relaÇão ao Quadro 
de Pessoal da própria s.a ·Região. 

8. Acontece, entretanto, que a Lei n.0 

4.889, de 9 de dezembro de 1965, dispondo 
sôbre o aumento dos vencimentos do pes
soal da 7;a 'Região da Justiça do Traba
lho, em 'seu art. s.o, estabelece: 

· "Art. 3.0 - N e n h u·m funcionário 
da Justiça · do · Trab8lho perceberá 
vencimento ou qualquer vantagem 
superior nem inferior ao de outro 
funcionário da mesma Justiça cujo 
cargo tenha a mesma denominação, 
quando se tratar de isolado, ou, além 
da mesma denomtnação, fôr inte· 
grante da mesma classe, quando se 
tratar de cargo de carreira." 

BaseadQS nesse ~sposltlvo •legal, os 
funcionários de tôdas. as Regiões da 
Justiça do. Trabalho pleitearam. :Indivi
dualmente, o reconhecimento do seu di
reito a terem equiparados os niveis dos 
seus cargos <PJ) aos dos funcionários do 
Tribunal Superior do Trabalho, onde, 
efetlvamente, êsses simbolos !PJ') são 
bem mais eleva.dos. Hoje, segundo che
gou ao nosso conhecimento, estão todos 
equiparados. 

Na s.a Região, por exemplo, essa. equi
paração, determinada pelo art. 3.0 da 
Lei n.0 4. 889,. de 1965, foi ·deferida pé!o 
Tribunal Regional do Trabalho no Pro
cesso Administrativo n.O 7.699/65, de 17 
de dezembro de 1965. 
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9. . Dessa forma, os nive1s ou símbo
los propostos para os cargos criados no 
presente projeto estão em concordância 
com o disposto no art. 3.0 da Lei n.o 
4.889, de 1966, e com os existentes, atual
mente, no Quadro de Pessoal do Trlbu
nal Superior do Trabalho. 
10. Diante do exposto, a Comissão de 
Serviço Público Clvll opina pela aprova
ção do projeto. 

Bala das Comissões, em 14 de feverei
ro de 1068. ,;_Vasconcelos T6rres, Presi
dente....;. Adalberto Sena, Relator -José 
Gufomard - Carlos Llndenberr. 

O SR. PBISWENTE (Moura Andrade) 
- o Sr. Beriador Vasconcelos Tôrres en
caminhou à Mesa projeto de lei. 

:! lldo o seguinte 

PROJE'rO DE LEI DO SENADO 

Estabelece normas para aproveita
mento obqatórlo de cucllclatos a 
cunoa aupedores, de acôrdo com. o 
número de -vaps, e c1á ouU&a pro. 
vlc16nolu. 

o· Congi'esso Nacional decreta: 
.· ' . ' 

Art..J.o - Quando, nO.s exames vestibu
lares aos Cursos Superiores, o número 
de vagas fôr ma.tor. que o de candidatos 
InsCritos, estarão automàticamente ma
triculados os que, no Curso Clásslco. ou 
Clentftlco, tenham obtido, nos Ulttm.:ls 
três anos, m.t!clia de notas Igual ou su
perior a sete (7L 

.· A11. 2.0 - EstaLelentraráemvtgorna 
data. de sua publicação, revogadas as 
dlspos1ções em contrárlo. 

Jutlfieaç'io 

Nem sempre o· número de vagas de 
uma Faculdade é preencb1do com os 
candidatos lrucritos. Trata-se, aqui, do 
problema Inverso do de excedenteS ctue 
não têm vagas para inscrição. Multas 
vêzes a Faculdade Inicia seu ano letlvo 
com número Interior de alunos ao que 
poderia comportar. 

Nestes casos, é de tóda conveniência 
que essas vagas sejam preenchidas com 
os alunos que se Inscreveram no vesti:
bular e que tenham pelo menos a pre
sunção de capacidade para freqüentar 
curso superior. · 

O Brasil precisa de homens de Instru
ção superior; FacUltar o acesso. às Fa
culdades é, portanto, obra. altamente 
opo~a e patrtó~ca. 

' I 

O crltt!rio. adotado de se. pesquisar a 
vida estudantll pregressa. . do candlda.to, 
concedendo aos ctue tiverem média de 
notaá igual ou superior à sete nos últ1- · 
mos três anos, parece-nos sumamente 
justo. por constituir nã.o só prêmio aos 
bons alunos mas - principalmente -
ser Incentivo para que os estudantes dos 
Cursos Clássico ou Cientifico se apli
quem durante o curso . que é ·alicerce 
cultural para o curso superior. A apli
cação nos estudos durante o curso · se
cundário e médio é· condição de sólida 
formação cultural. Pensamos que o pro
jeto ora apresentado estimulará a apli
cação aos estudos nessa, época. da. vida 
estudantll,, com. grande proveito. para a 
sociedade.• 

Bala das Sessões, em 14 de fevereiro 
de 1988. - VuconeeJ011 Tôrres. · 

(0 preamte · PLS recebeu o n:o 16, ele 
1988, e te» clfatrtbuf4o 41 Camfaa6el ele 
Comtit111ç4a e Juat(çc& e dfl &llucao<lo e 
cuzturc&. > . . . . , . 

O 88. PBESIDEND (Mo~ Andrade) 
- o 'projeto será publicado e, em segui
da, despachado às Comissões competen
tes. 

O Sr. 1.0 -Becretárlo Irá. proceder à. lei
tura de comunicação do Sr. Senador Au-
réUo Vlanna. · 

t lida a. seguinte . 
. . ' 

COMUNICA.ÇAO 

BrasDla, em.l(de fevereiro de 1968. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.• 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Llno 
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de Mattos pelo nobre Sr. Senador Josa
phat Marinho na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.0 6, de 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mal8 alta estima e 
distinta consideração. - AuréUo Vlarma, 
Lider ·do :MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) . 
- De acôrdo com a comunicação J!da; 
a Presidência · designa o Senador Jo
saphat · Marillho para, em substituição 
ao Senador . Llno de MattDs, compor a 
Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sõbre o Projeto de Lel 
n.o 8, de 1968. . . . 

o Sr. 1.0 -Becretárlo Irá proceder à lei
tura de requerimento de ·urgência. 

',• I 

11: lldo o seguinte 
REQ11ERIMENTO 

Requeremos urgência, Il08 têrmos do 
art. 326, n.0 5-b., do RegimentD Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 11, de 
1988, que dispõe sôbre as reuniões pre
paratórias da. Sessão Legislativa Drdlná· 
ria do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro 
de 1968. - FUblto MüDer. 

<O . vuente requerimento recebeu o 
11,0 93, tJe tl68,) 

O SR. PRESmENTE (Moura Andrade) 
-!ate requerimento será votado ao fim 
da Ordem do Dia. 

' ' ; . 
·Outro requerimento da mesma nature

za, que será lldo pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
ll: lido o seguinte 

.REQUERIMENTO 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-b., do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 12, de 
1968, que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro 
de ·1968. - Filinto Müller. 

(O presente requerimento recebeu o 
n,0 94, àe 1968,) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- :S:ste requerllnento será votado ao flm 
da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa, a redação final do Pro
jeto de Resolu~ão :n.0 13, de 1988, que 
dispõe· sôbre a. .. administração do Serviço 
Gráfico do Senado Federal, em regime 
de urgência. 

Em · dls.cussão a redaçio :final. 
Se nénhum dos Srs, Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pawa.) 

Está. encerrada. 
Em . votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação :final queiram permanecer senta-
dos. <Pausa.) · 

Está ap~vada. 
O proieto vai à promulgação. 

:S: a seguinte a redac;ão final apro
vada: 

PARECER 
N,0 1011 de 1988 · 

da Comissão Dlretora, apresentan
do a redaçio filial do ProJeto de Re
solução 11.0 13, . ele 1988, que cUspiie 
sôbre a aclmlnl•traçio .· do · Serviço 

· · Gráfico do Sen8clo Fecleral. 

A ComiSBão Dlretora apresenta, a 
seguir, a redac;ão :final do Projeto de Re· 
solução n.0 13, de 1968, aprovado sem 
emendas: 

RESOLOQAO 

Dispõe sôbre a •dmlnlstração do 
Serviço .Gráfico elo. Senado FederaL 

. O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - A adl!linistração do Serviço 
Gráfico, cujo pessoal é regido pela Con
solidação das leis do Trabalho, nos têr
mos da Resolução n.o 59, de 1966, e do 
Regulamento baixado pela Portaria n.O 
SF-SG-1, de 1987, é elCerclda. com as mo
dificações estabelecidas pela. presente 
Resolução. 

;I 

I 
! 
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Art. 2.0 - O Serviço Gráfico, subor
dinado ao Dlretor-Geral, será · supervi
sionado pela Vlce-Diretoria-Geral Ad
ministrativa. 

Art. 3.0 - As· movimentações no 
Quadro do serviço Gráfico, relativas a 
qualquer modalidade de admissão ou 
dispensa, só poderão ser efetlvadas me
diante a p r o v a ç ã o da Vice-Diretoria
Geral Administrativa, ouvido o DJretor
Geral; 

Art. 4.0 - O Superintendente do Ser
viço Gráfico manterá à permanente dis
nuposlção da: Vlce-Diretoria-Geral Admi
nistrativa todos os elementos relativos 
à produção do Serviço, aos lndlces de 
produtividade · e à assiduidade de seu 
pessoal, à conservação, utlllzação e ren
dimento das máquinas, e à Dlretora do 
Património os referentes ao tombamen
to dos bens e dos estoques. 

Art. 5.0 - Tôdas as aquisições e des
pesas de qualquer natureza do Serviço 
Gráfico dependerão de proposta do Su
perintendente, de aprovação da Vlce
Dlretoria-Geral Adm!nlstratlva e de au
torização do Dlretor-Geral ou da Comis
são Dtretora, conforme o caso. 

Art. 8.0 - AS Óomlssões de Promoção 
e de Exame · de Capacidade do Serviço 
Gráfico serão Integradas pelo Dlretor
Geral da Secretaria, pelo Vlce-DiretOr
Geral Administrativo e pelo Superinten
dente. 

Art. 7.0 - O Dlretor-Geral, com base 
em exposição de motivos da Vlce·Dlre
toria-Geral Administrativa, poderá bai
xar instruções sObre a :administração do 
Serviço Gráfico, com vistas aó seu aper
feiçoamento burocrático ou de produti
VIdade e assiduidade. 

Art. 8.0 - As admiBBões, de qualquer 
natureza, no Serviço Gráfico, só pode
rão ser feitas com a prévia satisfação do 
exame previsto na Resolução n.o 59, de 
1966, e na Portaria SF-SG-1-67, e com 
aprovação em entrevista, realizados pela 
Comissão de Exame de Capacidade, ten-

dentes a apurar a suficiência profissio
nal do candidato, a sua personalidade e 
conduta. 

Art. 9.0 - A Comissão Dlretora bai
xará os atas necessários à execução 
desta Resolução, e, em particular, os re• 
!acionados com os indlces mlnimos de 
funcionamento do Serviço Gráfico, e 
seu regime de produtividade e assiduida
de. 

. Parágrafo único - No cumprimento 
do disposto neste artigo, a Comissão Di
retora terá em conta que estarão exclui
dos do regime de produtividade e assi
duidade os assalariados que: 

a) .tenham faltado ao serviço, tnlus
tlflcadamente, ainda que por uma 
única· vez, em cada ano; 

b) tenham, em cada ano, três entra
das em atraso no serviço, sem jus
tificação; 

e) tenham se ausentàdo do serviço, 
lnlustlficadamente e sem prévia 
comunicação; 

d) hajam sofrido punições; 
e) tenham estado afastados do servi

ço, por mais de 30 dias, em cada 
ano, ainda que por motivo justifi
cado, Inclusive para tratamento de 
saúde, salvo se o afÍI.stamento· re
sultar de acidente ou de moléstia 
adqulr!da em conseqüência do pró
prio trabalho, ou se, voltando ao 
serviço depois de 30 dias. de afas
tamento para tratamento de saúde, 
complete e alcance os lndlces de 
assiduidade e· produtividade fixa
dos para aquêle ano. 

Art. 10 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro 
de 1968. - Moura Andrade - Nogueira 
da Gama - Edmundo Levi - Cattete 
Pinheiro - Raul Giuberti - Guido Mon
din- Sebastião Archer. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-O Sr. 1.0-Secretârlo irâ proceder à lei· 
tura de requerimento de dispensa de pu-
blicação. · 

lil lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

No termos dos arts. 211, letra p, ·e 
315, do Regimento ·Interno, requeiro dls· 
pensa de publicação, para Imediata dis· 
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 14, de 1968, que 
autoriza o Redator de Anais e Documen· 
tos Parlamentares, Calo· .César de Mene
zes ·Pinheiro, à integrar, como Delega
do-Suplente, a Delegação do Brasll à II 
Conferência Internacional de Comércio 
e ·DesenvolVimento. 

.Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 
1968. - cattete Plnbetro:· 

(O presente requertmente> recebeu o 
n.• 95, de 1968.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Em conseqüência, passa-se à discussão 
da 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 14, de 1968, de autoria 
da Comissão Dlretora, que autoriza 
o Redator de Anais e Documentos 
Parlamentares Calo César de Mene
zes Pinheiro a integrar, como Dele
gado-Suplente, a Delegação do Brasll 
à II Conferência Internacional de 
Comércio e Desenvolvimento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
manifestar-se, dou a discussão como 
encerrada. 

Em votação a redação final. 

. Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Vai à promulgação. 

lil a seguln te a redação final apro
vada: 

PABECEB 
N,0 102, de 1988 

da Comissão Diretora, apresentan· 
do aredação final do Projeto de· Re~ 
solação n. 0 14, de 1988, Qae autoriza 
o Redator de ·Anais e Documentos 
Parlamentares Caio César de Mene
zes Pinheiro a lnterrar, como Dele· 
rado-Suplente, a Deleração do BruU 
à D Conferência Internacional de 
Comércio e Desenvolvimento. 

A Comissão D1retora apresenta a re
dação final do Projeto de Resolução n.0 

14, de 1968, nos seguintes têrmos: 
RESOLUÇAO 

N.o , de 1988 
Autoriza o Bedator de Anais e Do· 

cumentos Parlamentares Caio César 
de Menezes Pinheiro a lnterrar, co
mo Delegado-Suplente, a. Delegação 
do Brasil à D Conferência Interna
cional de Comércio e Deaenvolvlmen
to. 

o senado Federal resolve: 
Artigo único - lil autorizado a aceitar 

a missão de Delegado-Suplente da Dele
gação do Brasil à II Conferência Inter
nacional de Comércio e DesenvolVimen
to - II UNCTAD - em Nova Delhl, nos 
têrmos do art. 369, da Resolução n.0 

6, de 1960, sem ônus para o Senado, o 
Redator de Anais e Documentos Parla· 
mentares, PL-2, do Quadro da Secreta· 
ria do Senado Federal, Calo César de 
Menezes Pinheiro. 

Sala da Comissão Dlretora, em 14 de 
fevereiro de 1988. - Moura Andrade -
GUberto Marinho - A.ttwo Fontana -
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro. 

O SR. PBESIDEN'l'E (Moura A.ndrade) 
- Sôbre a mesa, requerimento que serâ 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo . 

lillldo e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

No têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispen-
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sa de publlcação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 15, de 1968, 
que nomeia, para cargos vagos de Aux1-
11ar Legislativo, candidatos hab1lltados 
em concurso. 

Sala das Sessões, em 14 de :fevereiro 
de 1968. - Cattete l'iDhelro. 

(0 pre~~ente requerimento recebeu o 
n.• 86, de 1968. 

O SR. PRESIDEN'l'E. (Moura Andrade) 
-.. Assim, Passa~se à discussão da 

Redação final do Projeto de Re
solução :n.0 15, de .1968, de autoria 
da · Conilssão Diretora, que nomeia, 
para cargos vagos de Auxlllar Le
gislativo, candidatos hab1Utados em 
concurso público. 

' Não havendo quem peça a, palavra 
para a d1scu8são, dou-a como encerrada. 

Em votação a redação :final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.> 

Aprovada. 

1!: a seguinte a redação final apro
·vada: 

PÜECD 
N,o 103, de .1988 

da Comissão Dlretora, apresentau
do a redação. final elo Projeto de Re
solução n. 0 15, de 1968, Que nomeia, 
para carros va,os de Auxiliar Le
rtalatlvi.;;· canclldatos habllltados em 
conclU'SO púbUoo. 

A Comissão Dlretora apresenta a re
dação final do ProjetO de Resolução n.o 
15, de 1968, nos seguintes têrmos: 

. RESOLtTÇAO 
N.o , de 1968 

Nomeia, para earros varos de Au
xlllar Lerlslatlvo, candidatos habW· 
tados em concurso púbUco. 

O Senado Federal Resolve: 

Artigo único - São nomeados, de 
acôrdo com o art. 85, alinéa c, item 2, 

do Regimento Interno <Resolução n.0 

2, de 1959), para os cargos vagos de Au
xillar Legislativo, PL-10, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Januário 
Flôres, Ayrton Cordeiro de Oliveira e 
Guido Faria de Carvalho. 

Sala da Comissão Dlretora, em 14 de 
fevereiro de 1968. - Moura Andrade -
Noruelra da Gama - Dlnarte Mariz -
Attwo Fontana - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Motm' Andrada) 
- Há oradores Inscritos . 

Tem a palavra o .Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O· SR. VASCONCELOSTORRES -
(Sem revisão do .orador.) Sr. Presidente, 
a poUtica brasUelra .de turismo acabou 
de dar um passo à frente. 

Aquêles que tanto se batiam para nos 
oferecer um lnterêsse governamental e 
incentivo às eZQprêsas privadas, hoje, 
conquistaram uma vitória, e a EMBRA
TUR,. dirigida pelo Sr. Joaquim X& vier 
da Silveira, vem de lavrar um tento com 
a assinatura de um contrato com a 
HORSA, emprêsa com um acêrvo de rea
lizações no ramo hoteleiro em nosso Pais. 

Os jamais dão noticias, hoje, de que 
cêrca de sete novos estabelecimentos ho· 
teleiros serão· construidos nas principais 
cidades bras l1 e l r as: na Guanabra, o 
Hotel Nacional, na Barra de São Conra
do, e que será o mais moderno da Amé
rica Latina; em São Paulo, em Recife, 
em Pôrto Alegre e em Manaus. 
. Sr. Presidente, encontrando apUca

ção para o . dispositivo transformado, 
hoje, num decreto que o P r esl dente 
Costa e SUva ·não 'deixou que :ficasse, 
como muitos. oütros, apenas no papel, 
quero salleiltar,' no instante em· que re
gistro acontecimento que deve ser sau
dado por todos os representantes do 
povo, a figura, muito conhecida em Bra
sUla, . do Sr. José TJours, à testa dessa 
emprêsa. · 

ll:sse homem, Sr. Presidente, que tem 
uma biografia interessante, que :foi 
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chofer de tãxi em São Paulo, que, che
gando aqui, como imigrante, lutou tre
mendamente para vencer, conseguiu 
realizar um patrimônio notáveL Hoje, jâ 
avançado em idade, poderia ficar na
quele ócio com dignidade de que fala 
Horácio, mas continua a envolver-se com 
êsse ramo de negócio, já agora 8.8Sj)cia
do à politica brasileira de incremento 
ao turismo .. 

Eu, Sr. Presidente, congratulo-me 
com aquêle que nós conhecemos sempre, 
aqui, em Brasilla, que à nossa Capital 
tem · dado. atenção multo grande, nela 
tendo feito inversões dignas de nota. 
No dia de hoje foi também o vitorioso, 
com o aval que a Emprêsa BrasUeira de 
Turismo lhe concede, reconhecendo. que 
está, realmente, à altura de realizar 
plano que, de passagem, eu diria ser o 
primeiro Plano objetivo de turismo feito 
no BrasU. 

Sr. Presidente, como fluminense -per
doe-me' V. Ei.a a expressão, não anti
parlamentar, porque popular -, fico b~
bado de inveja. Infelizmente, o Estado 
do Rio não foi contemplado. Espero en
tretanto que numa outra oportunidade 
o Sr. José Tjours volte suas vistas para 
a terra fluminense, Quero, ao mesmo 
tempo, cong~tular-me . com as outras 
capitais. brasüeiras aquinhoadas com 
êsses notáveis estabelecimentos hotelei
ros, que marcarão a fase mais positiva 
do turismo em nossa Pátria. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDEN'lE (Moura Andrade) 
- A hora do Expediente, nas Sessões ex
traordinárias, é de 30 minutos. 

Tem a palavra o nobre Senador Carlos 
liindenberg, que poderá dispor de 10 mi
nutos para sua oração. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 
Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESmENTE (Moura Andrade) 
- Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

·Discussão, em turno único, .do Pa
recer da Com1Bsão de Finanças sôbre 
a :Mensagem n.0 49/88 (n.0 58/88; na 

· origem>, de 8 do mês em curso, pela 
· qual o Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do Doutor 

· Emane Galvêas, para exercer o car
go de :Membro do Conselho :Monetá
rio Nacional. 

A matéria deverá. ser apreciada em 
Sessão secreta. 

Peço aos funcionários da Mesa que 
tomem providências nêsse sentido. 

(A Sus4o tra718torma-se em secreta 
às 18 horas e 48 minutos e volta a ser 
pública às 19 llortu e 5 minutos.) 

O SR. PRESIDEND (Moura Andrade) 
- Está reaberta a Sessão púb~ca. 

No Expediente foi lldo requerimento 
de. urgência, que recebeu o n.0 93, do 
Sr. FJllnto Müller, formulado nos têrmos 
do art. 326, 5~b, · do Regimento Inter
no, para o Projeto de Resolução n.o 11, 
de 1988, que dispõe · sôbre as reuniões 
prepa~atórias da Sessão Legislativa Or
dinária do corrente ano. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Passa-se, imediatamente, à apreciação 
da matéria. · 

Há sôbre a mesa os pareceres da Co
missão de Constituição e Justiça e da 
Comissão Dlretora. 

o Sr. 1.o-secretário vai proceder à 
leitura de ambos os pareceres. 
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São lidos os seguintes: 

PARECER 
N,0 104, de 1968. 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolução 
n.0 11, de 1968, que dispõe sõbre as 
reuniões preparatórias da Sessão 
Legislativa Ordinária do corrente 
ano. 

Relator: Sr. Carlos Llndenberc 
O projeto ora submetido à nossa con

sideração é da lavra do Senador F1llnto 
Müller .e tem por objetivo marcar o inicio 
das reuniões preparatórias da Sessão Le
gislativa Ordinária do ano em curso pa
ra o dia 23 de fevereiro. 

Determina ainda a proposição que na. 
primeira das reuillões, verificado "quo
rum", eleger-se-á o Presidente e, em 
reunião subsqüente, os demais membros 
da' Mesa. · · 

Ao justificar · o projeto, seu Dustre 
autor acentuou que a antecipação pre
conizada é aconselhável'· ante ·o fato de 
encerrar-se a ·sessão Extraordinária no 
dia 22. 

O art. 2.o, aliilea d, da Resolução n.o 
2, de 1959; (redação dada pela Resolução 
n.0 '76, de 1964) preceitua, que 

"as reuniões preparatórias terão 
inicio: 
- no dia 1.0 de fevereiro, no comêço 

da legislatura; 
- no dia 24 do mesmo mês, nas Ses

sões Legislativas subseqüentes à 
primeira." 

Ressalta.do exposto que a anteclpa~ão 
reivindicada, além de sua conveniência, 
é de apenas um diá com relação à data 
prevista pelo regimento da casa. 

A Comissão é, assim, favorável ao pro
jeto, nada vendo, sob o aspecto juridi· 
co-constltucional, que o invalide. 

Salva das Comissões, em 14 de feverei
ro de 1968. - Menezes Piiilentel, Presi
ctente eventual - Carlos Lindenbel'g-, 
Relator - Aloyslo de Carvalho - Wilson 
Gonçalves - Lobão da Sllveira - Auré
lio Vianna. 

PARECER 
N. 0 105, de 1968 

da Comissão ,Diretora, sôbre o 
· · Projeto de Resolução n.0 11/68, que 

dispõe sôbre as reuniões prepara
tórias da Sessão 'Lecislativa Ordiná
ria do corrente ano. 

Relator: Sr. Moura Andrade 

De iniciativa do nobre Senador Filinto 
Müller, Lider da ARENA, o projeto em 
exame determina que ·as reuniões pre
paratórias para à Sessão Legislativa Or
dinária do corrente ano deverão reali
zar-se no dia 23 de fevereiro e não a 
24, como disposto no Regimento Intemo. 

Os motivos justificadores da iniciativa 
são conhecidos, razão por que nos ma
nifestamos pela aprovação do Projeto, 
nos tênnos da seguinte 

EMENDA N.0 1 - CD 
<Substitutivo> 

Dispõe sôbre as reuniões prepara· 
wrlas da Sessão Legislativa Ordlná· 

. ria do corrente ano. 

Art. 1.0 - No corrente ano as reuniões 
preparatórias serão convocadas para o 
cl1a. 23 de fevereiro, ou para o dia 22, 
desde que encerrada a convocação ex
traordinária . 

Parárrafo 'único - Verificado o "quo
rum", na mesma reunião, proceder-se-á 
à eleição do Presidente e, em reunião 
subseqUente, à dos demais membros da. 
Mesa. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data âe sua publlc~ç~o: 

... l". i~ 
Justificação :· · · · 

A possibil1dade de encerrarem-se os 
trabalh<Js da presente Sessão Legislativa 
Extraordinária no dia 22, em horário 
propicio à convocação daà reuniões pre
paratórias para o mesmo dia, levou-nos 
à apresentação do 'Substitutivo supra. 

[ 
I 
r 
I; 
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Com isto, parece-nos, atender-se-á me
lhor aos objetivos da proposição inicial. 

Sala das Comissões, i4 de fevereiro de 
1968. - Moura Andr&de - Nogueira da 
Gama - Edmundo Levi - Cattete Pi
nheiro - Guido Mondin ,_ Raul Giu
berti. 

O SR .. PRESIDENTE (Moura Andra
de) - Em discussão o projeto, com o 
Substitutivo da Comissão Diretora. 

Tem a palavra o Sr. Senador Fil1nto 
Müller. · · 

O SR. FILINTO MVLLER- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, poucas 
palavras, .somente para .focallzar um 
aspecto da questão: o· Regimento do Se
nado estabelece que as nossas· sessões 
preparatórias· começam :iio dia 24. Nêste 
ano, como o encerramento do periodo 
de Convocação Extraordinária se dará a 
22, eu não poderia propor o Inicio das 
Sessões Preparatórias a 22. Por isso, pedi 
alteração do Regimento. para que tives
sem 'iniéio a. 23. Mas, a Comissão Dire
tora, no seu parecer, sugere tima hipó
tese que con!ddero perfeitamente acei
tável, é esta, .de que se os trabalhos da 
Convocação Extraordinária se encerra
rem pela manhã de 22, possa o Pre-. 
sidente convocar a primeira reunião 
preparatória para a tarde de 22. ,. 

EntendD que êsse adenda proposto 
pela . Comissão Diretora · é perfeitamente 
compativél, e resolve a situação que eu 
pensava solucionar com a fixação · da 
data de 23. 

Por Isso, como autor do projeto de re
solução, peço ao Senado que aprove a 
modificação proposta pela douta Comis
são Dlretora. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (Moura Andrade) 
- Continua a discussão. 

O SR. ALOYSIO DE CÀRV ALHO -
·sr. Presidente, peço a palavra. 

· O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aloysio 
de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Sem revisão do. orador.) Sr. Presidente, 
a Emenda da Comissão Dlretora é acei
tável, mas está-me ,Parecendo que no 
texto falta· alguma coisa para permitir 
à Mesa que convoque a Sessão no dlà 22. 

Sabemos já que a Convocação se en
cerrará no dia 22, pela manhã. 

Como está escrito, desde que encer
rada a Convocação, a Mesa . só póderla 
fázer a convocação·. da Sessão para 22 
dépois da Sessão de encerramento da 
cOnvocação. 

Seria necessário, portanto, que hou
vesse, ai, um advérbio, uma . palavra 
qualquer .que desse à Mesa a .. possibUlda
de de . convocar a Sessão Preparatória . 
para o dia 22, à tarde, logo que soubesse · 
que a Convocação Extraordinária se en
cerraria no dia 22, pela .manhã.: 

'A convocação, a rigor, deve ser feita, 
no caso, pelo texto do Regimento. Inter
no, porque é uma Sessão Preparatória 
que não pode ser reáuzada · em périodo 
de Convocação Extraordinária do Con
gresso Nacional, em que nos encontra
mos. Talvez, por exemplo; uma redação 
em que se dlsseilse "desde que encerra
da, a tempo; :a Convocação", porque, ai, 
já se pressupõe que logo, sabida a hora 
do encerramento da Convocação Extra
ordinária, a' Mesa do Senado' faria a:con
vocação ou a anunciaria. 

Não se trata de tima convocação; que 
é o Regimento que marca; anunciaria 
a hora, pelo menos, da Sessão Prepara
tória. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Continua a discussão. (Pausa.) Mais 
nenhum Sr. Senador desejando usarda 
p a 1 a v r a, encerro a discussão. Tem 
preferência regimental . o . substitutivo, 
que será votado em primeiro lugar. Se 
aprovado, prejudicárá o projeto. 

Sua votação será feita com as obser
vações que acabam de ser formuladas 
pelo Senador Aloyslo. de Carvalho. 
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, Em votação o · substitutivo, consubs
. tanctado . no parecer da Comissão Dlre
to~. 

Os Srs. Senadores que o a p r o v a m 
quetràin permanecer ·sentados:. :(Paula.) 

' I > ' ' 

. Está aprovado, e prejudicado o projeto. 

A matéria voltará J. 9rdem d~ Dia, 
para. a. redac;ão final. 
. o sR." PasmEm: cM:oura Anb~e> 
:.::... No Expediente foi lldo requerimento 
ii~ ~êJ1C~a, que recebeu o n.~ 94, 'pelo 
qual o nobre . Senador Flllnto Müllér, 
Lfder da, ARENA, requer, nós · tênnos · do 
a.rt. · 328, v, "b", do Reglmento Interno, 
urgência. para .o Projeto de Resolução 
n.o 112/de .1968, que altera o· Regimento 
Interno ·do Senado ·Federal .. 

't: 

Os Sra •.. • Senadores .que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
, ••••. ;• J ., ' ' ·,' ,• . ·., 

.. 1 Aprovado. 
Passa-se•'imediatamente ao exame da 

matéria o ' ' ; I 

. i)ÍspuSSio, ~m turno ~co;. do 
, .. Projeto: de Resolução ,n.0 ~2, de l988, 
... ·de. auwna. do Senador .Filinto 

.Müller, que altera o Regmiento in
.... , .. · tem~ • do. Senado. Federal,. dependen~ 

·· ..•. do ,de. , par~~res · das. CoDussóes de 
. ::; (lons~tuição e.Justlça, e Di r e. to r a, 

sõbre o projeto ·e as ,Emendas n.os. 1 
e 2, de Plenário. 

~I , .' : ') , ' , I,' I , ' . ~ , , •,', ' ., , ' ' , . , , . , 0 

.. ~bre a mesa .os parec~res, que serão 
lidos. p~lo, sr .. l.0.~Becretárlo., · 

Sãolldos os seguintes: 
'•PARECER 

'N,0 108, de 1988 ' 

. . . . da CoiiÜSSão de ConiJtltulçh . e 
· J'uàttÇà, s6bre o Projeto de Resolu
Çãô n.0 12/88, que altera o'Reílmen
to 'Interno do Seaado Federal. 

Relator: Sr. Aurélio Vlanna 
O projeto em aprêço não fere prln

ciplos constitucionais e juridlcos. 

Em tese; é oportuno. 

Cóm algu~nas · modificaÇões, lncluillve 
adendos, aceitável. ,, 

Propomos seja alterado o art. 1'1, para 
um melhor ordenamento do uso da .pa
lavra pelos Senadores. ·· · . 

AssJm, ··o senador tn8crito · só poderá 
usar da . palavra, no Expediente, duâa 
vêzes por &emana; · 

E maiS vê~e~. se não hou~er queni',de
seje ocupar a tribuna naquele perlodo: 

. ' • ' ' . : . ' : ,_ . ~ .. ' ' . ' : • :, ~ ':I. 

::Propomos .incluir .no ftem 10 do a.rt. 
81, a:proveita.ndo ·a sugestão do. Senador 
Amon de Melo na. sua·einerida; para. dar 
novaà atribuições à comtBàão' ele Minu 

' ' • '•' 'i' ·:,',, '. I , I .' 1 

e Energia, um acréscimo: D.esenvolvl~ 

menta Cientifico. e Tecnolóstco ... 

VeJo com certa preocupaçãd a . ten;; 
dência do · Senado para ·criar mais Co
mtsSões e· á.umentar o nmnero de· mem
bros das atua1s. ' 

i'• ,. ' .•. ' 

Nas conàições ltsentes; com o au.:. 
menta . do número de membros e 'cria;. 
ção . de · novas Comissões, 55 · Senadores 
f1cárão com a· · resJ)onsabWdade · de 
ocuparem· 181'·lugarea nelas . existentes; . 

' ' , 1' ' '"" ,[ '> >.• •",1 ; 

Ficaremos com 19 Comissões perma-. 
n~ntes,' · ~e~ii' 'contarmos . com a. Dlretora, 
além das ·Mistas,. das·. EspeciaiS;·· das · de 
Inquérito, . etc. · · · : · 
''I , , .. ,,, I }_ , ' : ,) 

Como alcançarmos um comparecimen
.to. total às.reuniões ·das diversas. Comis
sões, QU!Uldo cada .senador terá que per-
tencer. a. duas, três e .ma1s? . : .. 

Quanto · à alteração proposta ·ao art. 
67, reduzimos '.ó número de componen
tes da Comissão de Constituição e Jus
tiça., que ficará constitulda de 13 mem-
bros. ~ :.·.: . · 

··.·. '· 

Também:·sugerimos uma alteração ne
cessária·.' ao · art. 68, excluindo-lhe o· seu 
parágrafo único. 

IJ 
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Assim, o artigo terá a seguinte reda
ção:. 

"As Comlssões.extemas serão co~ti
tuidas de membros 

1 
.dos Partidos re

presentados no Senado." 

Também os dispositivos das letras "c" 
e "d" do art. 94 do Regimente): Inter
no sofrerão · modificações neéeiiaarias, 
quanto à competência da Comissão da 
Associação 'Latino-Americana de Livre 
Comércio e do Mercado Comum Euro-
peu. 
·'· '' .: ' " 

Na .letra· "c" propõe que .. é da com-
petência dessa Comissão a Indicação de 
nomes · para chefes das Missões· Dlplo
máticas.de.caráter permanente junto a 
ALALC e ao MCE ... 

Propomos seja ~iterado êsse diSpositi
vo, concebendo-o assim: 

"o) ·llld!cação . de n~mes para 'chefes 
de delegações . ou ·missões. espe

... ' . clals junto à ALALC 'e ao MCE." 
. , ., ,·.,· ...•...• ···:. . I. 

Dêsse. mOdo, ·teremos dirimido o con
tllto. de competência·· entre ~a Comissão 
de Relações Exteriores e a que . se de
seja criar, pois é das atribuições espe
. citlcas · daquela, segundo verificamos· no 
art. 9(.letra i'b", dei nosso Relimento: 
' .. ... . . ' '' " ... ' ' . . 

··· · '' ·"opinar · s6bre a·· Indicação ' de no-
, ••mes para: chefes de mlssões · diplo

máticas de cil.rátér permanente jun
to a Governos estrangeiros ou a or

. ganlzações lnternaclónals 'de que o 
Braslt'faça parte." · · ·1 

· 

Alteramos o dispositivo que corres
ponde à letra "d",' dando~lhe nova recta~ 
çáo, que propiciará, na representação' do 
senado à ALALC,·a.lnclusão de um ele
mento da Oposição. 

Ao art. 58 do Regimento I n te r n o, 
apresentamos e m e n d a· · modiflcativa, 
que, ·a nosso ver, virá propiciar aos se.:. 
nadares melhor oportunidade de se pro
nunciarem · sõbre assuntos que Interes
sam aos seus Estados e ao Pais. 

Dando-se Inicio às Sessões. às quatorze 
horas, mais oradores poderão usar da · 
palavra, na · horâ do Expediente, prripl
clando~se;' também, mala tempo aos jor
nalistas e repórteres para .. elaboràrem o 
noticiário que remetem aos jornais; 

Também alteramos a redação do' Brt. 
163.' a fim de que seja limitado à 40 
minutos o wio .da Tribuna pelo orador 
que a ocupe, na hora do EXpediente. 

. Também reKiriainos a prorrogação do 
Expediente para que o orador, que tenha 
falado··menos ·de quarenta· lnlnutol, poa
sa completar o seu.• dlsciu'sil; canquanto 
que a prorrogação ·não · ultrapúse de 
qulnze·mtnutos. · · · · 

., . . 

Propomos, em sÍntese, seja .aceita pela 
conilssãci a segulrite · · · · 

EMENDA .. SUBSTITuTivA 

Altera o BerbnentO. Interno elo 
Senaclo , Fecleral. 

o senado: Federal resolve:. ' • 

Art. 1.0 - ·o Regimento · Interno do 
senado Federal CRes,olução n. 0. 2, de 
1959; modltlcada pelas' de n.0s 45, de 1980; 
12 e 76, de 1961; 5, de 1962; 3 e 34, de 

' I . , . . • ' ... " , " , , , . ~ . . . 

1963; 6, 10 e 76, de .. 1984; 44, de 1965; 29, 
de 1980, e 88, de 1967) passa a vigorar 
com. as segUintes ~terações: 

. Ao art. 17 ,,. :-: · 

"Arl. 17 ...:.... Haverá. sObre a mesa 
llvro especial. no qual se Inscre
verão ··os Senadores ' que ··quise
rem usar da palavra na hora do 
Expediente, ou após a Ordem do 
Dia, devendo ser rigorosamente 
observada a ordem de, Inscrição. 

Parárrafo únleo - o senador 
Inscrito na forma• dêste artigo só 
poderá usar· da palavra duas 
vêzes por .semana, ou mais vêzes 
se não houver outro orador que 
pretenda ocupar a tribuna no pe
ríodo destinado ao Expediente ou 
após a Ordem do Dia." 

I• 
' 
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Ao art. 61. 

Acrescente-se o seguinte item: 
''19 - Os Assuntos da Associação La
tlno~Amerlcana de Livre Comércio 
<ALALC)." 

Inclua-se no item 10: 
"Desenvolvimento Cientifico e Tec
·nológico." 
. ,' . 

Ao art. 67 
. Substitu~-~e pelo seguinte o artigo 67: 

"Art' 67 - A Comlssão Diretora é 
· éonstltufda pelo Presidente, dois Vi
ce-Presidentes, 4 Secretários e. 4 su
plen~, funcionando êstes na ausên
cia ou Impedimentos dos Titulares; 
a de Finanças terá. 17 membros; 
a de· Relações EXteriores, 15 mem
bros; 
a de Constituição e Justiça, .13 mem
bros; 
as d'ê ·Economia, Projetas do Executi
vo, Distrito Federal e Assuntos da 
Associação Latino-Americana de .LI
vre Comérelo, ~1. membros; 
às' dê Educação e. Culturà, Legislação 
Social, Serviço· Público .CivU, Segu
rança Nacional, .MlniiS, Energia e 

' . . Desenvoivlmento Cientifico e Tecno-
: lóg!co,'9 membros; . . 

as' d~ ·Agricultura, Saúde, .Indústria 
e Comércio, Polígóno das Sêcas, Va
lorização Econômlca da Amazônia, 

. . . Transportes, Comunicações e Obras 
. · .. É~úbllcas, 7 membros; . 
. :a· de Redação, 5 membros." 

'Ao art. '68. 

•.•Ais comisSões exi~mas serão cons
. . tltuidas de membros dos Partidos re
. presentados no senado." 

Ao. art. 68, parárrato único 
. · Suprima-se o parágrafo único. 

. . 
Ao a.rt. 94, letras "c" e "d" 

"c) Indicação de nomes para chefes 
de delegações ou comissões especiais 
junto à ALALC; 

. d) integrar, por representantes da 
Maioria e da Minoria, que c com
põem, as Comissões enviadas pelo 
Senado ao exterior, para os assuntos 
pertinentes à ALALc:" 

Ao art. 94-B 

Acrescentar: 
. "k) tôdas as matérias relativas ao 
desenvolvimento cientifico e tecnoló
gico do Pais.", .. 

Ao art. 158 · .· 

"Art. 158 - A Sessão ordinária terâ 
Inicio às quatorge horas, pelo relógio 
do Plenário; salvo a da sexta-feira, 
que térá inicio às nove, presentes no 

· recinto, pelo menos; onze Senadores, 
e durará no máximo quatro horas e 
trinta minutos, salvo prorrogação." 

Ao art. 163 

"0 tempo que se seguir à leltura.dos 
docu1llentos referidos no artigo an
terior, até, o fim do· prazo previsto 
no D 1.o, será destinado aos oradores 
da hora do . Expediente, . podendo 
cada um dos Inscritos usar da pala
vra pelo prazo de quarenta.·minu
tos. 
§ 1.o - Esta ·parte da ·seS.são, que 
normalmente· será de · duas horàs, 
contadas desde a abertura, poderá 
ser prorrogada até quinze Jninutos, 
para que o orador que estiver na 
Tribuna ·conclua o. seu. discurso, ca
so não tellha completado. o. tempo 
que . o Regimento estabelece . neste 
artigo." · 

Opinamos pela.. rejeição da Emenda 
Substltutlva n.0 ~1 .. 

:mate o nosso parecer. 
> 

Sala das Comissões, em 14 de feverel• 
ro de 1968. - Menezes Plmentel, Presi
dente 'eventual ~ Aurélio Vlanna, Rela
tor -. :Aloyslo .. Carvalho, com restrições 
- WUson Gonçàlves, com restrições -
Lobão:. da Sllvelra - Benedicto Vallada
res. 

• f. 
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PARECER 
N,o 107, de 1988 

da Comissão Dlretora, sôbre o 
Projeto de Resolução n.0 12, de 1988, 
que altera o Regimento Interno do 

-Senado Federal. 
Relator:· Sr; Moura Andrade 
o nobre senador Fllinto Miilier· a.pre

sentóu Projeto de Resolução criando, em 
caráter permanente, a Comissão de AS
suntos da Associação Latino Americana 
de Livre Comércio e do Mercado .. Comum 
Europeu: · . 
· · A competência atrlbuida .a essa Co
missão .é a de. emitir parecer sõbre o 
mérito das propoSições que tratarem de 
Acôrdos Comerciais e de. ajústes eco~ 
nômlcos bllaterafs ou multilaterais com 
os pafses Integrantes dêsses órgãOs. 

Também segundo o projeto; à essa Co
missão caberá manifestar-se sôbre a. In
dicação de nomes para Chefes · das 
Mlssões'Dlplomáticas de caráter perma
nente junto aos aludidos organismos ln-
temaclonals. · · · · 
··· O parecer da cOmissão Dlretora é fa~ 
vorâvei com as ligeiras modificações de 
redação ·apresentadaS no Substitutivo. 

Opinamos pela supressão das exJ,res..; 
sões Mercado Comum Europeu, do nome 
da/comissão, porquanto foge à. compe
tência do. Senado . a matéria. - . 

A êsse projeto foi apresentada uma 
emenda, de autoria do senador Amon 
·de Melo, criando·· a. Comissão- de · De
senvolvimento Cientifico e. Tecnológico, 
seguida da justificativa que apresentou 
quanto à essenclalldade do desenvolvi
mento cientifico e tecnlcológico no mun
do moderíló. · 

VIsa a habllltar o Senado a acompa
nhar tudo quanto se relacione com o di
reito nacional e Internacional sõbre mi
nerais atõmlcos e aplicações da energia 
nuclear. 

Não nos parece adequada, porém, a 
denominação que lhe dá o ilustre Sena
dor Al'non de Melo, pois as atlvldades 

do Senado não comportam ainda órgãos 
de estudos tipicamente de pesquisas, ·de 
ciência e de tecnologia. 

Propomos, por Isto, que se denomine 
Comissão de Ajustes Internacionais e 
de Direito Nacional sôbre Energia Ato
mica. 

' ' ' • . I • 

· Coni esta modificação e com a dedu
ção de I!UIÍ. competência;;' constantes do 
Substitutivo, a comissãO ·olretora dá seu 
parecer favorável à emenda: . ' ' 

' :_ '~ . 

A Comissão Dlretora .reconhece, tam
bém, a .conveniência da criação de _uma 
Comissão .sôbre Alienação e :Concessão 
de Terras Públicas e Povoamento, nos 
têrmos do substltutiyo que apresenta. 

. Q '.Senado ressente~se da falta dessa 
Comissão. Técnica, com objetlvos espe
cificos de estudar. e. emitir parecer sôbre 
assuntos pertinentes, de modo , mafs :es
pecial, às atlvldades dos Estados, que 
nos __ têrmos da Constituição devem. ter a 
aprovação do Senado edas que lhes são 
conexas. 

A. competência dêsse órgão; ·ressalvada 
de outras Comissões, em casos, determi
nados, alcançaria .o ... mérito, ou.: a· moti
vação ·das matérias sob. o aspecto geo
gráfico, geopoUtico, . geo-econõmlco . ou 
ecológico, além de outros. que lhe são In
terligados ou conseqüentes. · . 

Tudo· quanto ocorre na geografia dos 
territórios estaduais se traduz em ·ex
pressões de valôr ffslco, humano, social 
e politico, na acepção· mais :profunda· ou 
fllosóflca dêsses vocábulos, merecendo, 
por Isso mesmo, estudos e análises. -es
peciais e correlatas a tôda essa múltipla 
qualificação, envolvendo a terra, a re~ 
glão, a paisagem humana, o clima, a 
ecologia, o fenômeno econômlco e outros 
fatores. 

A nova Comissão· destina-se a enfren
tar · o estudo de determinados grupos 
dêsses aspectos dinâmicos, ainda não as
sistidos no campo legislativo por uma 
Comissão Técnica de caráter permanen
te. Uma de suas principais atlvldades 
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seria a criação de cond1ções urgentes e 
estritamente necessárias ao. cumprimen
to de d1spositivos constitucionais como 
os do art. 164 e seu parágrafo único. 

Ao Senado cUDlprla, aprovar previa
mente a. alienação . ou concessão. de ·ter
ras públ1cas, realizadas pelos Estados, 
o que não tem sido. feito,· à mingua da 
Wciativa dos govemâdores, salvo algl.lns 
casos lsOlados, OCÔrrldf!S , na vigência da 
constituiÇão de 1948; · , . . · . ·. , 

A Comissão. cuidará dêste assunto, ln
cluàive baixando Instruções aos gover
nadores, por Intermédio da :Mesa do ·Se
nado · para que apresentem> ao Senado~ 
dentrO de prazôs determl.Jlados, as so
Ucltações· de autorizaÇão prévia para an
enação ou concessão de terras. públicas, 
bem como sujeitarão a ela tôdas as. ven
das 'ou concessões r já efetuadas. · 

o substitutivo reproduz a relação das 
Com!ssõeà Permanentes, · em virtude de 
ter havido omissãó' na· Emenda FWnto 
MiUler · da · Comissão de Valorização · da 
AnlazOnla. 
···,O substitutivo,'. com ··as ·cautelas natu
raiS· .para não prejud1car• a representa
ção partldArla ·e: proporcional, fixa o n!l
mero de membros das Coinlssões nos U
mttee. propostos pela Emenda; por: 'en-

. tender· que harmoniza a necessidade de 
assegurar eficiência . ao trabalho com o 
número constitucional de Senadores. 
, ·O nobre ·Senador J!ll1o Leite. ofe~ecieu 
projetas de, resolução que receberam os 
n.os .70, 71 e ,72,.d1spondo sObre as Comis
sões ,permanentes, ·rsObre o .seu tuncio
na!Dento .. e: constituição. de Subcomis
sões; ·e sObre· a criação de uma Comissão 
Especial. de Regulamentação Constitu-
cional. ·· · · 
· A Com1118áo':Diretora adotou, no subs
titutivo, o Projeto de Resolução· n.0 70, 
salvo qu~to à criação da .comissão de 
Orçamento. e F1scallzação Financeira. 
. Não constitui propriamente uma ne

gativa da Comissão 'Diretora a aceitação 
dessa Comissão. Dois fatos levaram-na 
a não acolher a proposta neste. ponto. 

Primeiro, a necessidade de uma redu· 
ção drástica no número dos componen
tes das at.uals Comissões Permanenteb 
para haver dlsponlbWdades de Senado
res para . a nova . Comissão, segundo, a 
circunstAncia constitucional , de que o 
Orçamento e a F1scallzação Financeira 
ficaram principalmente atribuidos ··à Ini
ciativa e ação da CA.uiara dos Deputados, 
restarido 1 ao Senado 1wn 'campo multo 
nials restrito. ·· · ·· ' ·' 

,- ., I -', , .,. ' , ' 

. Dêsae modo; os objetivos vlsádos pelo 
nobre senador poderãO ser atendidos 
pela criação de uma Subcomlssi.o, . na 
CorinSsãO de Finanças, o que podel'á ser 
!eltó ·por ocasião da próxima reforinâ. 
regtmental; já em estUdos por uma Bub~ 
ComissãO nomead& pela Comissão' D1-
retora: · · · ' · · ·· · · 

Na mesma oportunidade, poderá o Se~ 
nacio · dec1d1r sObre a CoMissão. Esliticial 
de .. :Reiulamentação ConstitUcional pro~ 
posta pelo ProJeto n.0 72 do Senador 
Júl1o Leite, ' , ' I I :, , , , 

I .. 1 , • ' •i (".'' , 1 

A Comissão Dlretora acolheu Integral~ 
mente, no substitutivo, as . dlsposiçiles 
constantes do Projeto .de Resoluçió n.o 
71, de. 1987, do senador Júlio 'Leite, 
dando . nova redação ao art.' 62 do Re
gtinento Intel'JlO. . · • · . · ·. : . · ... 
. com . 'esta eXJ)osic;ão, a comts8ão Dlie

iora apresenta ao Projeto de Resolução 
n.0 12, de 19118, o seliuiiite 

... · ..•..•. stms'1'ITUTIVo , . 
·. , · Altera o Rertmento IDtemo do 

.. · :. Senado. FederaL, · 
· "0 Senado ·Federal' resolve: 
· Art.. 1.o _. Substitui-se o' art. 61 do 

Regimento Interno do senà:do Federal 
pelo seguinte: · · " 

. • ' ' ''?') ' ' • 

· "Art. 81- As Comls&õês Permanen
tes serão as seguintes:. 
i) Diretora CCD) 
2) de Agricultura (CA) 
3) de Ajustes Intemaclonals e de 

Direito Nacional' sôbre Energia 
Atômica CEA) 
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4) de Assuntos da Associação Lati
no-Americana . de Livre Comér
cio (ALALC) 

5) de CollBtitulção e Justiça (CCJ) 
·· 6) do Dlatrito Federal !DF) 

7) de Economia (CE) 
· 8) de Educação e Cultura. (CEC) 
9) dos Estados para. Alienação e 
· , Concessão de 7'erras Públicas e 

.. , Povoamento . (CEAT> · 
IO)·de·FIIlanças (CP')'·. 
·urde Indústria e Comércio CCIC) 

·. IZ> de. Legislação Social CCLS) 
13) ·de :Minas e Energia CCME> 

· U) do Poligono das Sêcas CCPSl 
·· · 15).de. Projetoa do ·Executivo (CPE). 

16) de' Reclação CCR) .'· 
. ·. 17) de Relações Exteriores CCRE) 

18) de Saúde CCB> · · 
III) deJ•Sesurança Nacional CCSN> 
ZO) de Serviço Público Civil CCSPC) 

. Zl) de Transportes,, Comunicações e 
Obras Públicas CCT> 

ZZ) de . · Valorização da · · Amazônia 
(OVA)." 

· 'Ari. 2.0 · - Dê:Ose · ao art. 62 do Re
gimento Intemo à. seguinte redação: 

.. 
· · · ·~Art. 8Z - As Comissões Permanen

.. tes .têm por finalidade .estudar os as
' suntos submetidos a seu exame, sõ

. · .. bre êles manuestando a sua op1n1ão 
· ·· na. forma prevista neste Regimen-

to, assim como exercer, no Amblto 
. "das ,respectivas ~ompetênclas,. a fls
. · é:allzação dos atàs cio Poder Executt
. vo e da aidminlstração descentrali-

zada, preVIsta no art. 48 da Consti-
.tuição. · · · 

. § 1.0 - :Mediante delegação tácita do 
Plenário, ·compete ainda às Comis
sões Permanentes realizar estudos e 

· levantamentos sObre os problemas de 
lnterêsse nacional compreendidos no 
âmbito de suas atribuições, acompa
nhando a execução dos planos e pro-

. gramas administrativos adotados pe
lo Poder Executivo, em todo o terri
tório nacional. 

I} 2.0 - Para o desempenho das ati
vidades prevlatas nos parãgrafos·ali..; 
tenores, as Comissões Permanentes 
pocierão ·constituir .Subcomissões, 
mediante. proposta·· de qualquer de 
seus Integrantes ou . do respectivo 
Presidente; aprovada· ·pela Comlasão. 

ll 3,0 - Ali SIJbcoJntssõeÍI a que se re
fere o .· parágrafo. an~rior. poderão 

. , , ser constituidas em ca~ãter . perma-
. nente, hipótese em que . subsistirão 

durante toda a leglsl~t.ilra .. 
§ 4;0 - No funcionamento das Sub· 
comissões· constituidas na· forma pre
vlata no I 2.o, aplicar-se-io, 'no que 
couber, as disposições . dêste ·:Regi
mento relativas ao funcionamento 
das· Comissões. Permanentes· é', qlian.;. 
do ·no exerclclo da atribuição cons

. tante do art. 48 'da ConstitUição, a 
legislação referente··· ""· Comissões 

· Parlamentares de Inquérito.·. 
'.. ' 

I\ l ' 

§ s.o- Os· estudos e)eva.ntamentos 
realizados . pelas Comissões e . Sub
comissões · conclÜ!rão, sempre, . por 
um relatório-sumário sôbr(l o assun
to Investigado, o qual será, submeti
do à. apreciação do ,plenário da. Co
missão, para o exame das provldên
. elas e sugestões ea'bivels. . . 

§ s.o - Obseril\dàs a8 ilorinas regi
.• mentais, no que se refere àos assun
. tos cujo sigilo deva ser resguardado, 
. os relatórios das Subéonitssões serão 

publicados no Dlirlo do Conll'USo 
Nacional ou em 'avulsos; por deter
minação da Comissão Dlretóra, me
diante requerimento·· do·· Presidente 

.,.. , ' I, 

da Comlssao. · · 

§ 7~o - Para o desemp~nho de suas 
atribuições, as Subcomissões . cons
tltuidas pelas· Comissões Permanen
tes. contarão com a assistência e a 
colaboração dos serviços técnicos da 
Secretaria do Senado, notadamen
te as Dlretorlas de Assessoria Legis
lativa e de Informação Legislativa." 

I• 
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Art. s.o - O art. · 67 do Regimento 
Interno do Senado Federal. passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 67 - A Comissão Dlretora é 
Constituida pelo Presidente, 1.0 e 2.0 -

VIce-Presidente, quatro Secretários e 
quatro Suplentes de Secretários, ten
do as demais Comissões o seguinte 
número de membros: 
....:;· Agriciutúra, 7 membros 
- Ajustes Internacionais e de. DI

reito Nacional sObre Energia. Atõ
inlca, 5 membros 

- Assuntos . da Associação Latino
. Americana de . Livre Comércio, 7 

... membros . . . 
...,.. Constituição e Justiça, 13 mem

.. bros ·· 
- Distrito Federal, 11 membros 

· - Economia, 9 membros 
. - Educação e Cultura, 7 membros 
- Estados para Alienação e Conces-

são .. de Terras Públlcas e Povoa
mento, 9 membros 

· .;;:... : Flnariças, 17 membros 
· - IndúStria e Comércio, 7. membros 
- Legislação Social, 7 membros 

· ...:... · Mlna8 e Energia, 7 membros 
....:; Polfgono das Sêcas, 7 membros 

·....:; ProJetos do Executivo, 9 membros 
. · - Redação, · 5 membros . . 

- Relaç6es ·EXteriores; 15 membros 
-.Sa~de, 5 mem.bros .. 
..:... BegÍlrança· Naclónal, 7. membros 

· .:.... ·Serviço Públlco CIVIl,· 7 membros 
.-.Transportes, Comulücações e 
. 'obras P.úbllcas;. 5 membros.. . 

. -·Valorização da. Amazônia, 5 mem-
bros." . · · .. , 

Art;, 4,o -. Acrescente-se ao art .. 90-A 
a seguinte dispositivo: . 

"Art. 90-B- A Comissão dos Esta
dos· para Alienação e Concessão de 

· Terras Públicas e Povoamento, com
pete estudar e emitir parecer sôbre o 
mérito das seguintes matérias: 

I -legitimaÇão da posse e pre
ferênCia à aquisição de até 
cem hectares de terras pú
blicas por aquêles que as 

tonarem produtivas com o 
seu trabalho .e de sua faml
lla (Const., art.164); 

H- allenação OU •Concessão de 
terras públicas com área 
superior a três mU hectares 
<Canst., art. 164, parágrafo 

· único); 
m- autorização para emprésti

mos, operações ou· acOrdos 
externos, de.qua!quer natu
reza, aos ·Estados, Distrito 
Federal e Muntci.plos 
<Const., art; . 45, n>, sem 
prejuizo da competênclaju
. rldlco-legal da Comissão de 
Conàtltulção e Justiça <Reg., 
art .. 86, n.0 16,. e Resolução 
n.0 3, de 1963); 

lV - planos e programas regio
nais, sob•o seu aspecto geo
gráfico, ecológico e geopo
litlco (Const.,, art.'46, Wl; 

V - 11mltes do ·terl'ltório nacio
nal, bem como incorpora
ções ou desmembramento 
de áreas de Estados ou Ter
ritórios <Const., art. 46, VI, 
e art. 47, V),-sob o prisma 
geográfico ·e geo-econôm!co, 
ressalvada a : competência 
da ·ComiSsão ·'de Constitui-

·' · ção e Justiça (Rég.; art. 86, 
n.oa 1 e 181); 

VI - deflnlçio e . especificação 
dos requisitos exigidos à 

, desapropriação de t e r r a s 
tncluldas nos pl~os de re
forma agrária (Const., art. 
157 e .seu I, 3,0 ), .. sem pre-

. juizo .. da. comiJetêncla de · 
outras Comissões; 

.l'D - criação ou dellmltação de 
• r e g 1 õ e s metropolitanas, 

constituidas por munlciplos 
que, independentemente de 
sua vinculação administra
tiva, Integram a mesma co
munidade soclo-econômlca, 
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visando à. realização de ser
viços de lnterêsse comum 
<Const., art. 157, I 10) ; 

VIU- emigração, Imigração 
<Const., art. 8.0 , XVni, le
tra p) e colonização, sem 
prejulzo dà compe~ncla da 
Comls8ão de • AiJi'lcultura 
(Reg., m. 85-Â, n.0 8 6 e 7). 
bem como povoamento e 

.. · dlretrizes polltlco-econôml
cas do crédito rural; 

IX - auton~mla municipal, res
salvada a competência ·de 
outras comissões; 

X - atlvldades e funcionamento 
do Instituto BrasUelro de 
Reforma Agrárià <mRAl e 
InstitutO Nacional de De
senvolvimento A g r á r 1 o 

·· <INDA), ou dos órgãos que 
venham. a substitui-los. 

§ 1.0 - Tôda e 'qualquer a;llenação 
ou conce88ãô de ·terrás · públicas pe-

. los governos dos Estados deverá ser 
precedlc:iá de. solicitação de aprova
ção prévia .dO Senado Federal, acom
panhada de esClarecimentos dos go-

.. vernadôres é documentação neces
sária, que contenha: 

' ' 
a) o nome e riaclona;lldade da pes
. ·soa tisica ou jurldlca comprado

ra, capacidade de exploraçãO, Ido
neidade profissional, destinação 
dos Imóveis objeto de allennçãoo 

· ou concessão e razões justificati-
vas do ato; . 

,b) o parecer do órgão competente 
de terras nos Estados sôbre as 
condições agrológicas, ecológicas 
e climáticas das áreas objetO de 
alienação ou concessão, bem co-, 
mo de sua posição em face dos 
transportes nos centros consumi
dores. 

§ 2.0 - Os pareceres da Comissão dos 
Estados serão incluidos em Ordem do 

Dia e votados de·acõrdo com as suas 
conclusões. 

§ S.0 - A ComissãO dos Estados bai
xará Instruções a serem encamlnba
das pela Mesa do Senado Federal a 
todos os Governadores de Estados, 
no sentido de esclarecê-los quanto 
ao. processo ·para autorização prévia 
de a;llenação ou concessão de terras 
públicas. 

·§ i.0 - As a;llenações que tiverem 
sido feitas anteriormente à vigência 
da Constituição de 1967, pelos Go
vemac:lores de Estados, deverão ser 
encaminhadas à. consideração do Se
nado Federal para ratificá-las ou 

· não, dentro do prazo máximo de 
sela meses. · · · · 
§ 5.0 - t.sse praza poderá ser dilata
do a requerimento· do Governador 
de. Estado, devidamente justificado, 
se aprovado·. pelo plenário do Sena
do Federal, sempre, entretarito,. com 
o parecer da CÓm!Íisáo dos Estados. 
§ 6.0 - A Comfssão dos Estados. po
derá designar subcomfssões . ou de
legação, dentre .seus membros, para 

. fazer verificações. ou cumprir dlll
gênciàs nos. Estados a .respeito das 
matérias objeto de seu pronuncia
mento. 
§ 7.0 - A Comissão dos Estados po
derá, ainda, convocar, para presta-
rem p e r a n te ela 'esclarecimentos, 
q·ua.lsquer membros. de governos es
taduais e pessoas por êstes Incumbi
das, ' nas unidades federativas, dos 
atos de venda ou concessão de ter
ras, bem como promover Inquéri
tos ou slndlcânclas, pedir as lnfor
màções que se façam necessárias e 
pra.ttcar tõdas .e quaisquer diligên
cias." 

Art. 5.0 - Acrescente-se ao art. 94-C 
o seguinte dispositivo: 

"Art. 94-D - A Comissão de Assun
tos da Associação Latino-Americana 
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de Livre Comércio compete opinar, 
quanto ao mérito, sôbre as proposl~ 
ções que versarem sôbre as seguln~ 
tes matérias: 

I - a c ô r d o s comerciais com os 
paises associados da ALALC; 

D - ajustes econômlcos bUaterals 
ou multuaterals com os pai

, ses-membros · da organização 
. referida no Inciso I; 

. m - Indicação de nomes para che-
. fes. das . missões . diplomáticas 

de· caráter permanente. jun
.to à ALALC; 

IV- 1 n tegra·r, por um de seus 
membros, as ComJssões envia~ 

.. das pelo Senado ao exterior, 
em· assuntos pertinentes à 
ALALC." 

· Ali. ·e.o ;...;.. Acrescente-se ao art. 94~D 
o seguinte· dispositivo:·. 

• ,;.Art. ·n-E - A Comis8ão de Ajustes 
InternaciOnais e de DireitO Nacional 

· • aôbre :bersta Atômlca compete opl
; nar sôbre as seguintes matérias: 

I - tratados,· ac6rdos ou convê-
. nlos Internacionais ' relatlvotl 
a minerais atômlcos e apli
cação de energia nücleàr, sem 
preJuizo dá competência da 

· Comissão de Relações · EXte-
riores;· . ·· 

· D -. pesqullias, eicplorações e utl-
.: UZação de minerais' at61nlcos, 

sem preJuizo das Comissões 
de Minas e Ener8la e 'de Se
gurança · :Nacional; • 

m ..:. lavras, benefiCiamento, refi-
. no e processos qiúmlcos de 

mblerals nucleares e seus. as
sociados, sem · preJuizo da. 
competência das meamas Co
missões refjlrldas no item II; 

IV ..:.. produção, Industrialização e 
comércio de minerais nuclea
res, sem prejuizo da compe~ 
tênc!a das Comissões de Mi~ 

nas e Energia, de Segurança 
Nacional e de Indústria. e Co
mércio; 

V - legislação referente à Comis
são Nacional. de Energia Nu-

. clear ou outros órgãos dessa 
. finalidade, . bem como qual
. quer matéria relativa ao pro
. cesso. tecnológico, sem prejui
. Zo da competência da Comis-

são de Constiiulção e Justl-. . . 
ça." . 

.Art. 'l.o ..:. Esta . Resolução entra em 
vigor .na data 'de sua publicação. ·• 

Art. a. o - Revogàin-se . ás disposições 
em contrário. · · 

Sala. da Comissão Dlretora; ·em 14 de 
fevereiro de 1988. ·...:. Molll'& Andrade, 
Presidente e Relator...:. Noraelra da Ga
ma· - GUberto &rinlio ;;.;... Cattete PI· 
nhelro - Guldo Mondln - Sebastião 
Arehe~.- .,Baul GluberU; 

··PARECER,· 
N ,ci 108, de 19S8 . : . 

dà C o m tu i o Dlretofa.. s6bre a 
Emenda Substltutlva 80 PMjeto de 
ResolaÇio n.0 U, 'de19&B; ttÜe altera 

· o aerbilento latemo do Senado 
Federal.' . •.·· : . ·. ·.. ' ,: .· •. 

Relator: Sr. Moura ADclraiÍe · · 
' :, .·, ·, , , ' ... ; •· : ·, I, ' . '•' 

A. Comissão Dlretora Jà havia prola
tado o . seu parecer, quando recebeu 
emenda ,apresentada J;)elo 'nobre ·.Senador 
Mello Bl'aga, · objetlvando . também a 
criaÇãO cie Um& .. Comissão de .Assuntos 
da ·Associação Lat!Do-Ainelicana.·de LI
vre Comércio e Mercado Comum, além 
de' aumentar o ndmero dtl componentes 
de outras Comissões: · 

Verificou a comlsàAo Dlretora · que a 
emenda foi apresentada em tempo opor
tuno, obedecendo à8 exigências regimen
tais. Considera a Comissão Dlretora já. 
atendida a'· emenda do nobre Senador 
Mello Braga, no substitutivo que apre~ 
sentou ao Projeto de autoria do nobre 
Senador FWnto Müller. 

l 

j 
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Quanto à alteração, para mais, do nú
mero de membros das Comissões, a Co
missão , Dlretora pronunciou-se contrà.
riamente em seu parecer, pelos .motivos 
ali expostos. · , .. 

Em slntese: a Emenda Mello: Braga 
está atendida no substitutivo, qile · aco
lheu a Emenda FWnto Müller · sõbre o 
mesmo assunto, e tem parecer contrá-
rio .na parte Já referida, · 

:11: o parecer. 

Sala ela. Comissão Diretora, em . 14, de 
fevereiro de· 1968. _,; Moura. Andrade, 
Presidente e Relator - Noruelra da Ga
ma - GRberte Marblho ~ Cattete Pi~ 
nhelro - Galdo . Mondln - Sebastião 
Archer - Balll Glub~ •. 

O SR. PBESIDEN'TE (EdmliDdo Levl) 
.:.... Tem a · palavra o nobre Senador · 
Moura. Andrade~ para., em nome da Co
Jllfssão Diretora, como 'seu Relator, pro~ 
ferir parecer sObre ·o súbstltutlvo ela Co
m!ssão de constituição e Justiça. · 

' .. '•, P. I, 

· O SB. MOURA ANDRADE . - (Para 
emitir pa.reeer. Não foi revisto pelo, ora
dor.) Sr. Presidente, a douta Comlssão·de 
Constituição e Justiça .. apresentou subs
titutivo. ao projeto,; configurado nos se~ 
gulntes pontos mod11icatlvos do · Regi
mento .. 

Ao art. 17, dá nova redação, para os 
efeitos que narra: 

"Art· 17' ,;.,. Haverá, sõbre · a·· mesa, 
· ' livro · especial no qual · se Inscreve

rão os Senadores que quiserem usar 
da palavra· na hora do Expediente 
ou após a· Ordem ·do · Dia, devendo 
ser rigorosamente observada a 
ordem de Inscrição. O Senador ins
crito na forma dêste artigo só po
derá usar ·da palavra duas vêzes. por 
semana, ou .mais vêzes se não hou
ver outro orador que pretenda 
ocupar a tribuna no perlodo desti
nado ao Expediente ou após a Ordem 
do Dia." 

O parecer da Comissão Dlretora sôbre 
êste artigo do substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça é favorável; 
com a observação de que lhe parece que 
a redação do art. 17, col!Stante do subs
titUtivo, lmpUca JIB proibição da permuta 
de lnacrlção, UIIliL vez que : declara que 
deverá· · ser rigorosamente observada a 
ordem da lnscrtção. · · · · · 

Depreende-se dêste artigo que se proi
be a permuta de lnScrlção, ou seJa, não 
comparecendo . o primeiro Inscrito, . ri· 
gorosamente deve ser observada a ordem 
de 1nscrlção, dando-se a palaVra ao· se
gundo, não podendo mais o Inscrito pos
teriotrilente permutar com o primeiro, . 
que deixou de comparecer. · 

Assim entendeJido, resulta que o pa
recer da Comlsaiio Dlretora é favorávet 
ao artigo. • · · ' 

O Sr. Aloyslo de (larvalho - Se me 
per.ml te V. Ex:.•, o parecer deve ser 
contra ou a favor de . toclo o substitutivo 
e não ponto por ponto.· 

O SB. MOtTBA AMJB.\DE - V. Ex.• é 
um reglmentallsta terrlvell. . . (BiaOI.) 

·. O Sr •. Aloyslo de Carvalho - Como há 
dois substltutlvos, e o da Comlssio Di· 
retora tem preferêncla, o parecer da Co
missão Dlretora sôbre o substitutivo da 
Comissão de CollStitulção e· Justiça· deve 
ser sôbre toclo o substitutivo e· declaran
do aqullo que deve ser ellmlnado .. 

O SB. MOtTBA AN'DBADE - V. Ex.• 
obriga a que, lmecllatamente, coloquemos 
o problema dentro dos têrmos regimen
tais: o parecer da Comissão Dlretora é 
favorável ao substitutivo, com o desta
que de artlgos do substltutlvo da Comis
são de Constituição e· Justiça, que a Co
mlasão Dlretora não considera prejudi
cados pelo ·substitutivo que ela. apresen
tou, ou, então, daqueles pontos em que a 
Comissão Dlretora. opina contràriamen
te. 

ll: favorável ao substitutivo, já oplmu 
favorà.velmente ao prlnle!ro art!go cons-
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tante da modificação regimental dêsse 
substitutivo, o qual, portanto, é destaca
do, para efeito de ser votado separada
mente, na oportunidade. 

Em seguida, o substitutivo propõe a 
inclusão de uma Comissão com a deno
minação "Desenvolvimento Cientifico e 
Tecnoló!Jtco". · 

A matéria . está prejudicada, segundo 
entende a Comissão Diretora, pelo pró
prio substitutivo dela, que cuida da 
mesma· Comissão, embora com outra. de-
noDlinação. · 

O Sr. WDson Gonçalves - No parecer 
da Comissão Dlretora, a inclusão dessa 
Comissão não foi aprovada; foi incluido 
um item na competência da Comissão de 
~ .. e .. Energt11.. d ·parecer é contrário 
à constituição dessa nova Comissão. 

. O SR.. MOURA ANDRADE - (Lendo.) 
·: "Ao art. 61 acrescente-se o segutn
. te item: inclua-se no item 10 - De
senvolvimento Cientifico e · Tecno-
lógico." 

o esclarecimento dado pelo llustre Se
nador WJlson Gonçalves é no sentido de 
que o item IO é um Item da Comissão de 
Minas e Energia. Assim sendo, não dlz 
r~speito à comissão que está prevista no 
substitutivo apresentado pela comissão 
Diretora. Parecer contrário. 

· No item. 19 estabelece-se a criação ·da 
Comissão da. Associação Latino-Ameri
cana de Livre ·Comércio - ALALC. 

· Essa matéria está contid!l . no substi
tutivo da Comissão Diretora. 

O art. 67 diz: , 

"A Comissão Dlretora é constitui
da pelo Presiden~e. dois Vice-Pre
sidentes, 4 Secretários, 4 Suplentes, 
funcionando êstes na ·ausência ou no 
impedimento dos titulares." 

A matéria está contida no substitutivo 
da Comissão Diretora. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho.- V. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE - Faça-me 
o obséquio, 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - A obser.;. 
vação que eu faço é para ·mostrar que 
nós não podemos votar êsse projeto de 
resolução com essa pressa. 

A disposição do substitutivo da Comis
são de Constituição ·e Justiça é multo 
diferente da do substitutivo da. Comtssão 
Dlretora. 

O SR. MOURA ANDRADE - Jll preciso 
explicar aos Srs. Senadores que a ur.;. 
gêncla da matéria se· justifica por si 
própria, em virtude de que, no dia ·de 
amanhã, com Sessão do Congresso Na
cional e Sessão à · tarde, do Senado Fe
deral, para o fim de. ouvir o Mlnlstro .do 
Exército, e os .dias subseqüentes, sexta
feira e segunda-feira, em. qúe ocorre 
baixo comparecimento, essas clrcuns-: 
tãnclas 'poderiam· provocar o prejuizo 
dêste assunto. 

Assim sendo, soUclto que os Srs. Mem
bros da Comissão de Constituição e Jus
tiça continuem colaborando com escla
recimentos, • parque, infeUzmente, o pa
recer da ·comissão de ConstitUição e JuS
tiça não é multo· claro a .respeito de de
terminados problemas. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Perinlte 
v. Ex.• um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE - Pois não. 
O Sr. Aloyslo de Carvalho ..;... . Vigora, 

aqui, Q sistema de que, . na Comissão Dl
retora, deUberam tanto os titúlares como 
os suplentes dos -~.~ares. A Colllissão 
Dlretora, constitrilda · de determlnado 
número, com os suplentes ela passa a 
ter número maior. 

o substitutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça, de que foi autor o 
Senador AuréUo Vianna, ressalva, exa~ 
tamente, êsse ponto. Só dá ao suplen~ 
te o direito de deUberar, na Comissão, 
na ausência ou Impedimento do titular. 
Compreende V. Ex.•? 
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O SR. MOURA ANDRADE - Perfeita
mente. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - O substl
tutivó da Comissão Dlretora repetiu, 
apenas, o texto vigente, ao passo que, ai, 
o · texf'D do substitutivo inova, nó- ·senti
do de . voltarmos ao sistema antigo, de . 
que só o titular é quem tem voto nas 
deliberações da ComiSSão Dlretora. 

O SR. MOURA ANDRADE - Esta a si
tuação Vigente na ·Câmara dos Depu
tados. Na Câmara dos Deputados a Co
miSSão. Dlretora é c.onstituida pelo seu 
Presidente, pelo seu· 1.0 -Secretário, 2.0 

3.0 e 4.0-Secretários, sendo que o 1.0 -Vice
:Presidente e o 2.0 -Vice-Presidente ·são 
suplentes do Presidente. Os suplentes 
de Secretários só assúm.em ein substitui
ção. No Senado não tem·sldo assim. Não 
creio, pois, seja multo benéfica a modi
ficação proposta. Durante sete anos, 
tive oportunidade de presidir a Comis
são Diretora, ·contando com um Colégio 
maior para deliberação. Os Srs. Suplen
tes no Senado tntegra.ril., verdadeiramen
te, a Mesa. A circunstância de trans
formá-los em suplentes, para assumi
rem, eventUalmente, retira dos mesmos 
o conhecimento dos problemas da Casa 
e cria sOluções de ciontinuldade, o que, 
multas vêzes, Importa em decisões que 
não correspondem à prática, à tradição 
que se firmou naquela admlnlstração. 

Somos testemunha de que os suplen
tes da Mesa do Senado têm dado uma 
participação efetiva de grandes resul
tados na administração da Casa. 

Neste ponto, a matéria, também, fica
rá destacada para votação, porque não é 
matéria que se possa, preliminarmente, 
condenar ou, preliminarmente; aprovar. 

No meu· modo de ver, a presença do 
suplente, Integrando a Mesa, é benéfica 
para os trabalhos do Senado: permite 
maior dlstribuição de trabalho, permite 
dar encargos a maior número de pes
soas, ao mesmo tempo em que permite 
que todos êles procedam com determi-

nada unidade, o que é Indispensável à 
boa administração. 

Entretanto, a eventualidade de sua 
substituição sempre vem llnpllcar em 
problemas que êle não Viveu, ficando, en
tão, na condição de substituto que só 
surge no momento em que o titular quer 
tirar o corpo e não deseja assumir ·a res
ponsabilidade. Esta a experiência. Mas fi
cará a matéria destacada para que o 
Plenário vote, não se considerando, por
tanto, prejudicada pela.votação dO subs
titutivo .da Comissão Dlretora. 

A seguir, o substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça enumera o núme-. 
ro de membros das respectivas Comls- · 
sões: a de Finanças com 17 membros, a 
de Relações Exteriores com 15 membros, 
a de Constituição e Justiça com 13 mem~ 
bros, no que coincide, plenamente, com o 
Substitutivo da Comissão Dlretora. 

As Comissões de Economia, de Prole~ 
tos do Executivo, assuntos do · Distrito 
Federal, da Associação Latino-America
na de Livre Comércio, 11 membros. · 

Neste ponto, não coincide. com a (lo
missão Dlretora, que propõe: Comissão 
de Economia, 9 membros; a de Projetas 
do Executivo, 11 membros - há um êrro 
no avulso, que; neste Instante, eu retlflco; 
à; Comissão do Distrito Federal, 11 mem
bros, que é o mesmo número proposto, 
portanto, pela Comissão de Corultitulção 
e Justiça. 

Quanto à Associação Latino-America
na de Livre Comércio, é a mesma Comis
são para a qual a Comissão Dlretora 
propõe a denominação de "Assuntos de 
Legislação Latino-Americana e Livre 
Comércio", que será ·composta · de 7 
membros. A Comissão de Constituição e 
Justiça . propõe 11 membros. 

As de Agricultura, Saúde, Indústria e 
Comércio, Polígono das Sêcas, Valoriza~ 
ção Econômica da Amazônia, Transpor
tes, Comunicações e Obras Públ!cas, 7 
membros. 
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A Comissão Dlretora não propõe, r.om 
a mesma homogeneidade, o número de 
membros destas Comissões, mas coloca 
com 7 membros, na sua maioria, e outras 
com 5 membros. A Comissão de Reda
ção consta de 5 membros. 

O Sr. Mário Martll15 - Permita-me 
v. Ex.• um aparte, já· qlle foi. quebra
do aquêle rigorismD. 

O. SR. MOUR& AN'DBADE ...;... Pois não. 
O Sr. Mário Martll15 - De quantos 

membros • fica.· cónstttlllda a Comissão de 
AJustes InternacionaiS e de Direito Na.;. 
clonai de. Energia Atomica? 
·.O Sr •. · Moura Andrade - De 5 mem

bros.·· 
O Sr. Mário Martins - . Acho ·multo 

pouco. Tenho a Impressão de que uma 
comissão desta natlll'eza, de tal impor
tância ·e responsab1lldade, se tiver 5 
membros, apenas, irá., constantemente, 
reunir-se com 3. Esta é . lima comissão 
que trata de problemas que envolvem os 
interêsses · mais sérios. .De , modo que 
acho multo imprlldente constltlllr-se co
missão desta ordem com 5 membros, pois 
normalmente se reunirá. com três. 

. O SR. MOURA ANDlW>E-Por se tra
tar. de comissão nova, preocupada em nãO 
quebrar a proporcionalidade da . repre
sentação dos partidos, na8 comissões, e, 
ao ni.e8mo tempo, de manter .uma' equa
ção que facWtasse. às lideranças ás res
pectivas· designações, e por· se tratar de 
comtssão altamente especlallzada, · que 
depende de uma Implantação tôda· espe
cial, a Comissão Diretora entendeu· que 
cinco· membros permitirlam um .traba
lho mais constante, mais unificado, pelo 
menos durante o 'periodo de implanta
ção. ·Mas, a Comissão Dlretora,· · nesse 
assunto de número de membros; enten
de que isto é mlllto da competência dos 
respectivos lideres, e está. sempre pronta 
a apresentar subemendas no sentido de 
resolver os problemas 

O Sr. Mário Martins - Permite-me 
V. Ex.6 ? (Assentimento do orador.) Se 

V. Ex.• me permitir, vou chamar a 
atenção para a delicadeza da questão: 
são ajustes internacionais, de direito ln· 
ternaclonal sôbre energia atômlcia -
têm muito nilils importâ.ncla que . tôda a 
legislaÇão sõbre eletrlflcação ou energia 
hldrelétrlca do Pais; talvez tenha mais 
Importância que o problema do petró
leo. Então, uma Comissão de ·s membros 
pode reunir-se com cinco ou dois dêles 
para d e li b e r a r, . e, desta forma, dois 
homens, numa Comissão, 'Vão' deliberar 
sõbre assunto que é da. maior responsa
b111dade para o futurá do Brasll; • 

'.. . ' : . 
. O SR. MOURA ANDRADE -Aceito as 
observações. de v. Ex. a, .nobre Senador 
Má.rlô. Martins, . e·· apresento. subemenda, 
Sr. Presidente, nó 'sentido de elevar para 
sete o número de. membros para compo-
rem esta Comissão. · · · · 

Prossigo: 
. . . 

... As com i s's õ e s externas serão 
, I , , , . 

constltuidas de membros dos Parti· 
dos representactos no Sen_ado.~· 

· Inteiramente de acOrdo. 

o p~rágrafo . único do a~t. 68, pede 
. para. suprlmlr. Ai eu preciso do ':Regimen
to Interno. Em segwda, me pronllJlcia
rel sôbre . a supressão. sollcltada. . · ·· 

Manda Incluir no art. 94, letras "c" e 
"d", ·indicação de· nomes para chefia 
junto à .ALALC. 

·o Parecer é favorável. 
. o parásrafo )'lnlco do art: . 68 é o se-
guinte: . . 

"A representação e X t e r n a do Se, 
nado "Poderá . ser . cometida indlvl~ 

• dualménte a um Senador, quando o 
Plenário, por proposta da Mesa ou 
de qualquer de seus membros, assim 
deliberar. " 

Não vejo utilidade na supressão do 
pará.grafo. 

O Sr. FUinto Müller - Per mi te 
V. Ex.a. um aparte? 
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O SR. MOlJBA ANDRADE - Com todo 
o prazer. 

·O Sr. FlUntO · Müller - Gostaria de 
propor a mudança do nome dessa segun
da Càmtssão, que é mUito nacional. Es
sa expressão lntemactonal poderia ser 
substituida por LegislAção -'- sôbre ajuste 
Jntemactonal e legislação nacional -', 
assim como gostaria ,de' fazer outra BU"' 
gestão que me permito apresenta r a 
v. Ex.•, ou seja, de que nenhuma comis
São se componha de menos. de 7 mem
bros, ·salvo ·a· c~uiissão de . Redação. 

O SR. MO'UBA ANDRADE - Sr. Pre
sidente; aceito as sugestões quanto à mo
dificação da denominação da Comissão 
pàra Leg1slllção, a.O ·lilvés de DireitO. Na
cional, e serem apresentadas subemendas 
de que nenhuma comissão tenha menos 
de 7 membros, salvo a Comissão de Re
dação. 

·O Sr. Mário Martins - Permite· V. Ex.• 
um aparte? 
... o· SR. .MOUBA . ANDRADE - , Com 
prazer. 

O Sr. Márlo Martins ·- Eu não posso 
aoompanhar os esclarecimentos de V. 
Ex.•, porque não .. tenho ·em mãos ·os do
cumentos 'de que v. Ex.• dispõe. Então, 
eu perguntaria se v: Ex.• já tratou, na 
parte referente à Comissão dos Estados 
para Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento, de um ·item que 
é substitutivo da própria Mesa, . sigla 

"Autorização para ·em pré s t 1m os, 
. óperações de acôrdos externos, de 

qualquer natureza, aos Estados, Dis
trito Federal e Municípios, sem pre
Juizo da competência juridico-legal 
da Comissão de Constituição e .Jus
tiça." 

Pergunto se V. Ex.a já abordou êste 
'assunto. 

O SR. MOURA ANDRADE - Estou 
abordando, ainda, o parecer da Comis
são . de Constituição e Justiça, e estou 

dando o parecer da Comissão Dlretora a 
respeito do substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

o substitutivo propõe a supressão do 
parágrafo único do art .. 68. Não me pa
rece· aconselllável.o parágrafo único do 
art. 68, que diz o seguinte: 

"As Comissões externas terão, no 
máximo, tantos membros quantos 
forem os Partidos representados no 
Senado. · · · 

Parárrafo ÚJdeo - A representa
ção . externa do Senado poderá ser 
cometida. Individualmente a um se~ 

. nador, quando o .l'lenário, por pro
PoSta da Mesa, ou de qualquer de . 
seus membros, assim delibere." ·· 

o Senado pode, deve ter o direito de 
cometer, individualmente, ·a um ,Sena
dor, uma determinada missão externa. 
Há inúmeras oportunidades e inúmeras 
circunstâncias que exigem. que assim se 
proceda. Além disso, a designação não 
é arbitrária. O parágrafo é muito rigo
roso. Diz: 

".. .. quand~ o Plenário, por pro
posta da Mesa, ou de qualquer de 
seus membros, assim dellbere .'' 

Conseqüentemente,· ao se dar a repre
sentação do Senado a um único Sena
dor, não. se pratica nenhum ato arbitrá
rio mas, sim, em conseqüência de deU-
beração plenária. · 

De modo que, neste ponto, não vejo 
nenhuma utilidade. na supressão . ou na 
retirada desta faculdade, que cabe a todo 
o Senado, de escolher, em. determinados 
instantes, um de seus membros, às vêzes 
da Oposição, às vêzes do Govêrno, e, 
às vêzes, em virtude da sua especializa
ção em determinados assuntos. 

O parágrafo ·é para êstes casos . excep
cionais, e depois de proposta da Mesa 
e com deliberação plenária. 

"Ind1cação de nomes para chefes 
de delegação das Comissões Espe
ciais junto à ALALC." 
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Já atendido pelo substitutivo da Co-
missão Diretora. 

"Integrar, por representantes da 
Maioria· e da ·Minoria que as com
põem, .as. Comissões enviadas pelo 
Senado ao exterior para os assuntos 
pertinentes à. ALALC." 

Já atendido pelo substitutivo da Co
miSSão Diretora. 

· ·"Acrescentar ao art. 94-B ... " 

Solicito que o Sr. Secretário-Geral da 
Presidência anote as subemendas que 
estão sendo apresentadas, para orien
tação da votação no momento oportuno. 
A Taquigrafia dará a necessária cola
boração ao 'Sr~ Secretário da Presidên
cia, para anotação · das · sÜbemendas 
apresentadas e atendimento . à.s suges
tões que·.vêm .sendo feitas pelos nobres 
Senadores. 

' O art. 94, letra b, trata da competên
cia. da ComissãO de Relações Exteriores. 
Mandá incluir nessa competência o se~ 
guinte: ., 

"Tôdas as matérias relativas ao 
desenvolvimento cientifico ·e tecno
lógico do Pais~ " 

.Não~ parece aconselhável, Sr. Pre-
sidente. • · 

A · citação não está certa quanto ao 
artigo. Vou. verificar na Comissão de 
Minas e Energ~a. · 

o Sr. FUlnto Müller - Tenho a im
pressão de que a Emenda estaria preju
dicàda, visto que foi proposta a ··criação 
da Comissão de Energia Atómica. Acei
ta a instituição · da Comissão de Ener
gia Atómica, então· a subemenda não 
tem mais razão de ser, porque visava 
a eliminar essa divisão e dar essa atri
buição à Comissão de Minas e Energia., 

·O Sr; Mário Martins ;_ Se V. Ex.a me 
permite, eu tomaria a liberdade de diri
gir uma ponderação. A Comissão de 
Energia Atómica é uma Comissão, pare
ce-me, de ordem técnica. De modo que 

há um aspecto politico nas negociações 
de acôrdos atómicos. Ai, cabe a.o ór
gão politico de Relações Exteriores da 
Casa opinar. Vamos admitir que, ama
nhã, se faça acôrdo com um pais, e que 
não interesse ao Brasil a assinatura do 
mesmo. 'Teríamos então a. comissão téc
nicà falando sôbre o .aspecto .técnico, en-

• , . I 

quanto que a Comissão de Relações Ex-
teriores falaria . sôbre . • à· inconveniência 
politica de se fazer açôrdo atómico. com 
aquêle pais. Por iSSo, 'parece.:.m.e que 
deve permanecer a competência da Co-
missão de Relações Exteriores. ·· 

O. SR. MOURA ANDRADE - A Comia,. 
são de Ajustes Iilternacioriais tem tóda à 
sua competência com a ressalva daà 
competências . daS. demais. · Comtssões. 
Cabe a ela no: 
Item 1: 

"tratados, acôrdos ou convênios in
ternacionais relativos a minerais 
atómicos e aplicação de energia nu
clear, sem prejuizo da competência 
da ·· ComiSSão de Relações Exterio
res;" 

Item II: 
"pesquisas, explorações 'e utilizaÇãO 

· de minerais atômlcos, · sem prejuizo 
da Comissão de Minas ·e Energia· e 
da ComiSSão de. Segurança Nacio
nal;" 

Jtem m: 
"lavras, beneficiamento, refino e 
processos quimicos de minerais nu
cleares e seus .associados, sem pre
juízo da competência das mesmas 
Comissões réferidas~no .item II;" 

(lo. ' -'ir'" I! . ' 
;Item 'IV: :., l< · · 

" ' • .,:.1. ..... ' 

"produção, indW!triallzação e comér
cio de minerà'ls -líucleares, sem pre
juizo da competência das Comissões 
de JM!nas ,e Energia, de Segurança 
Nacional, é de Indústria e Comércio;" 

Item V: 
"legislação referente à. Comissão Na
cional ,de Energia Nuclear. ou outros 



I 
' -433-

órgãos dessa finalidade, bem como 
qualquer matéria relativa ao pro
cesso tecnológico, sem prejulzo da 
competência da Comissão de Cons-
tituição e Justiça." . 

Assim sendo, deixa-se miúto : cÚiro a 
natureza técnica da Comissão de .Ajus: 
tes Internacionais e Legislação sôbre 
Energia Nuclear, respeitando-se a com
petência constitucional e a competên
cia ·regimental das demais Comissões. 

Assim, parece-me prejudicado, parece
me 'que deve estar .abs!>rvldo pelo pro~ 
prlo substitutivo dâ Comissão' Dlreoora 
o .disposto no· parecer' da Comissão de 
Constituição e Justiça que mandava 
acrescentar ao art. 94, letra b: 

"Tôdail as 'matérias r e i a ti v a s ao 
desenvolvimento cientifico e tecno
lógico do Pais. " 

Ao art. 158, a Comissão de Constitui
ção e Justiça apresenta, em seu subs
titutivo, a seguinte redação: 

"A Sessão ordinária terá Inicio às 
quaoorze horas, pelo relógio do Ple
nário, . salvo a da sexta-feira, que 
terá inicio às nove, presentes no re
cinto, .pelo menos, onze Senadores, 
e durará no máximo quatro horas, 
salvo prorrogação." 

O Sr. Márló Martins- V. Ex.• já ter
minou o parecer? 

Anteriormente, eu estava em dúvida, 
e gostaria de submeter minha apreensão 
à Casa ·e, .sobretudo, a V. Ex.• 

O SR. MOURA ANDRADE- Quando eu 
terminar o parecer sôbre o substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
ficarei à disposição de V. Ex.• para pres
tar esclarecimento comei Relator do 
substitutivo da Comissão Dlretora. 

O art. 158 propõe a seguinte modifi
cação: que a Sessão ordinária tenha ini· 
elo às 14 horas pelo relógio do Plenário. 

O parecer é favorável. 
" ... salvo a da sexta-feira, que terá 
·Inicio às 9 horas ... " 

O parecer, neste ponto, é contrário. A 
Comissão ·. Dlretora não acha . recomen
dável que se estabeleçam horários dlfe· 
rentes para a realização de Sessões ordi
nárias. 

A Comissão de· Constituição e Justi
ça propõe, também, nova redação ao 
art. 166: . 

"O tempo que se seguir à leitura ... " 

O Sr. WUson Gonçalves -· Permite 
v. Ex." um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE - Pois não; 

· O · Sr. Wilson · Gonçalves - Formule! 
apêlo no sentido de que seja mantida a . 
tradição da Casa, Isto. é, para continuar 
o mesmo horário anterior para o. fun
cionamento das Sessões do Senado, ou 
seja, começando às 14.30 horas e. duran..; 
do quatro horas. 

O SB. MOURA ANDRADE -'0 Relator 
teve tôda a preocupação por êsse proble
ma. Examinou · e verificou, entretanto, 
que é · assunto que tem que ser decidi 
do por votos. o Relator não pode dar pa
recer contrário à antecipação, para as 
l4 horas, do Inicio da Sessão ordinária, 
já.. que esta é a prática regimental da 
Câmara dos· Deputados. Aliás, 13:30. 
Portanto, a proposta de uma antecipa
ção, na hora tradicional de abertura, 
tem que receber, sempre, o parecer fa
vorá. vel, porque não pode o Relator esta
belecer Impedimentos · no parecer. Mas 
os Srs. Senadores votarão, na oportuni
dade, embora me pareça - e, agora, é 
urna. opinião pessoal - que a Sessão, às 
14:30 horas, do Senado, tradicional, tem 
realizado tôdas as suas finalidades; além 
de que, como todos os Srs. Senadores 
sabem, nem mesmo freqUentemente se 
abre a Sessão às 14:30, dado o sistema 
e o convivia que eXIstem no Senado Fe
deral, em que não se estabelece um ri
gor tão absoluto quanto a Isso, mas se 
atende a várias circunstâncias, inclu
sive a reuniões de Comissões e a outras 
que produzem, multas vêzes, o atraso 
na abertura da Sessii.o; ou aquelas inter-

. ·-· 
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rupções de Sessão, que são tão freqüentes, 
para permitir que as Comissões resol
vam os seus problemas e os Srs. Sena~ 
dores possam .vir. a êste PlE!nário. 

Esta Casa tem uma outra dinâmi
ca, que não é a habitual das Assembléias 
ou da. Câmara. dos Deputados; ela for
mou um outro modo de pensar, um ou
tro modo de ser, que têm sido _extre
mamente úteis para a Instit1lição e para 
o· exeréfcio · das ·suas' funções. 

O Sr. Mário Martins .:... V. 'Ex.a per
mite um aparte?. . .... 

com o que o público brasileiro perde 
multo, porque êle deixa de ter oportuni
dade de .saber como se trabalha nesta 
Casa, com verdadeiro patriotismo. e ver
dadeira autoridade. Penso que a idéia 
de antecipar de mela hora os nossos tra
balhos tem o. sentido de dar maior re
percussão à casa, que h~ multo tempo 
está . desaparelhada. em matéria de . pu
blicidade. 

O Sr •. ClodoJIIir MIDet - .Talvez tenha 
infiuido no. Animo do autor da emenda 
o fato de que, multas vêzes,. o nCitiCtá:
rio para a "Voz do Brasll". não é comple

O,SB;.MOUBA ANDRADE- Pois não.· tado· coin'matérias .. .do senado porque ·a 
Sessão, . terminando, normalmente,· . 'às 
lS,SO horas, . os , .funcionários que têm 1de 
preparar êsse noticiário nio dispõem do 
tempo necessário para fazê-lo. Sste seria, 
talvez; o· motivo· que animou, o. autor da. 
emendá a· .apresentá-la.· · ·' ·. · · · 

· · O Sr. Mário Martins - Não conheço 
o autor e não sei do pensamento do au
tor;' mas '·quer · parecer~me :o seguinte: 
o -horario' :de início das Sessões às 14.30 
horas; 1 era ideal no ·Rio de Ja.ne1ro, onde 
a. imprensa dava cobertura até o 
término . da Sessão ,. do ·. Senado .. Aqui, 
marcando .o .. início da -.Sessão às .14.30 · 
horas e,cem geral, somente a Sessão ten
do Jniclo .. às ·15 horas, o que acontece é 
que, . de um modo quase diário, até às 
1.6 horas há.:uma assistência por parte 
da imprensa; depois, ela se defronta com 
o. problema da. remessa .do. ma.terlal jor
nalfstlco para o Rfo._de Ja.nelro. Ssse 
pensamento. me ,v.em à mente em con":" 
clus~o.de uma. observação que tenho fel· 
to nos. jornais. A bancada da lmprensu. 
daqul,é:tão excelente e tã.o boa_ quanto 
a .. da .Câmara dQs .peputados; e os .as
sunto!J ,todos, também, . são. equivalentes; 
a .autoridade dos ·membros ,do Senado 
não é Inferior à autoridade dos .membros 
da. Câmara. No enta.nto, o ~otlcláriQ ela 

o sr. FWnto Müller ,;... A JrBzio que 
levou o' Sena.dor Aurélio Vianna a apre;; 
sentar a emenda e 'exatamente a que 
acaba de expor. o Sena.dor. Mário .Ma.r
tlns. S. ·Ex.• acha.va. que,. se a :Sessão 
ordinária: começasse, realmente, ·:às 14 
horas. e 30 minutos, ha.veria.~tempo. pa.ra 
a·remessa.·do noticiário .. Asstm. não ocor
rendo, teve ·S. Ex.• a Idéia de suprir a · 
falha da.i decorrente, com a emenda de
terminando. o inicio. de·. nossas .Sessão 
para as 14lioras, a. ftm:.de p'oss1bÜi
tar a remessa. do noticiário ·até àS. 'ia 
horas .. Te!Ího a impressão ·de que,. se 
a· Sessão começasse exatamente às 14 ho.: 
ras e 30 minutOs, essa falh!Í estaria: su
prida, e o noticiário seria remetido em 
tempo. ·' • · 

Câmara é multo. maior_ do que o do se~ ~o sR: MOuRA ANDBÁDE _ Passo ao 
na.do .. A minha conclusa.o é essa: .é que, \~'1teril' seguinte. · · .. ' : · · 1

• · .. ·' 

começando antes, damos .a essas m~té- · · , · · : _ . ·. . . .· ·· · 
nas a oportunidade de .serem remetidas, _Ao art. 163, a ConUàsao de Constitui-
para. a imprensa do BrasU. o que ocor.,. , çao e Justiça., no _seu substitutivo, propôs 
re até. às 16 horas? Aqui ficamos, de um a seguinte redaçao: 
modo ·geral, apenas com um orador. "O tempo que se seguir à leitura 
Fala um ou outro orador até aquela hora, dos documentos referidos no artigo 
e, ·no dla . seguinte, sôbre o Sena.do, só a.nterlor, até o fim do prazo previs-
se. vê uma publicidade em tômo do pro- to no § 1.0 , será destinado aos ora-
nunclamento de um ou dois oradores, dores da hora do Expediente, poden-
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do cada um dos Inscritos usar da pa· 
lavra pelo prazo de quarenta minu· 
tos." 

A ·Comissão Dlretora está de acõrdo, 
mas apresenta uma subemenda: :.-: 

Jll que a tradição do SenadÔ e a 'tra.,. 
dlção parlamentar, de um modo geral, 
facultam, para a hora do Expediente, o 
tempo de sessenta minutos aos: oradores 
- 45 minutos e uma prorrogação de. :15 
minutos. A emenda propõe 40 minutos e 
declara, a seguir~ · · ' 

"Esta parte da Sessão, que nor~ 
malmente será de . duas horas, con
tadas desde a abertura, poderá ser 

· prorrogada até 15 minutos, para que 
ó orador que 1.1tmza a tribunâ con
Clua seu discurso, ·ca.So não tenha 
completado o tempo que o Regimen
to estabelece neste artigo." 

Com Isto, o tempo de uma hora fica 
reduzido a 55 nún.utos. · · 

Parece.;.me absolutamente Inopinável; 
por Isso proponho uma subemenda:· para 
45 mlriutos; prorrogáveis por 15 mlriutos. 

t.ste. o parecer da collllssão · Dlretóra 
quanto ao · substltlitlvci da: ComisSãO de 
ConàtltUtção e Justiça. . 

··':'1: .:·I',. !,- ' :.. ... ··-·' ' ' . ,'' . • I .: '• 
Esclarece a Comlssao Diretora que, nos 

têrmos do Regimento Interno; o subs
titutivo .de ·Stla autoria .terá preferência 
regimental; Será · 'Votado .sem. prejtúzo 
do substitutivo da Comissão. de. Consti
tuição e Justiça, nas partes . destacadas 
neste parecer, e prejudicadas, com a vo
tação do substitutivo, as partes não des
tacadas neste parecer. A votação tam
bém ·se fará com as respectivas sube
mendas apresentadas. 

Agora estou às ordens do. nobre Se· 
nador Mário Martins, para esclareci
mentos quánto ao substitutivo da Comls· 
são Diretora. · · 

O Sr. Mário Martins - Apenas com 
relação ao art. 90-B, m. Dá-se atri
buição à Comissão dos Estados: 

"Art. 90-B - A Comissão dos Es
tados para Alienação e Concessão 

· de Terras Públicas e · Povoamento, 
· compete estudar e emitlr.parecer sô· 
. bre o mérito das matérias. seguintes: 
'~ ••••• ·, •• o ••••• ' .. • ........... o ••• • •• o • •• 

· · IU - Autorização para . em p r h· 
tlmos, operações ou acôrdos exter· 

. nos, de qualque~ natureza, 80/J Esta:· · 
• dos,· Distrito . Federal e Munlcipios, 
sem prejufzo da. competência juri· 
dlco-legal da Oómissão de Constitui· 
ção e- Justiça;".~.. 1 •I, 

' 'I '. ,, I '• I, I ' 

Tenho a tmpressão de que, uma VeZ 
ciüe val ser apreciada a autorização~ para 
empréstimos, operações ou acOrdos.....:. por
que ãi' Já não é uma operação ou acôrdos . 
externos de qualquer natureza' ....:. aôíl l!ls
t a dos, bistritô . Federal e Munlclplos, 
deveriam ser acrescentadas a coDuàSioCie 
Finanças· e a Comissão· de Relações Exte;.; 
riores. A Comissão· de Finanças para sa
ber , , se aquêles empréstimos, aquelas 
transações são, realmente,: titeis .ao llaúl 
e obedecem a certas normas •. E a Comls.,. 
são de Relações Exteriores não ·Pode dei-:
xar de apreciar acOrdos ex:temos, .~eltos 
pelos Estados, Distrito Federal e_ Mt.W
cipiéis e pela própria 'Uniã.o. • . . , .. 

. . ' ' ... •- ·.. .' ..... 
De modo que, se me permitisse; ·suge

riria subemenda, acrescentando o :se
guinte: Comissão de Finanças e Comls
sã~ de RelaÇões Exteriores· •. · ' ' 

1
' · , .. 

O SR. MOURA ANDBADE - O Relator 
aceita: a subemenda ao Item m do. ,art. 
90-B, no sentido de serem lncluidas: as 
Comissões de Finanças e. de. Relações 
Exteriores. 

Assim, creio que tenho dado conta: da 
missão que me traz à trlblllla. 

Peço desculpas aos ·ars. Senadores. O 
parecer foi dado com o desejo de cone!· 
llar uma matéria que não é exclusiva
mente de direção · e de admlnlstração, 
mas, principalmente, de representação, e 
que, portanto, deve slgnltlcar o ponto 
de vista médio dos Partidos aqui repre
sentados, das fôrças representativas que 
estão dentro da Casa. 
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Por esta razão apresentei as subemen
das, no sentido de atender às observa
ções inteiramente procedentes, que mul
to agradeço, e que me foram .fel tas. pelos 
ilustres Senadores que me deram a hon
ra de apartear. (Pausa.) 

(0 Sr. Edmundo' Levi del3:a a Presi· 
· !Uncia, que ~ assumida pelo' Sr. Moura 
Andrlllfe.> . 

O SR. PRESIDEN'l'E (Moura Andra· 
de) - Em discussão o projeto, com os 
substitutivos da Comtssão Dlretora e da 
Comtssão de Constituição e Justiça, com 
as emendas de Plenário ·e com as res" 
pectivas subemendas apresentadas pela 
Comtssão Dlretora. ·· 

Se. nenhum dos· srs. Senadores dese
jar fazer Usà da pa!iwra, encerrarei a 
dtscu&sãc) .. (Pausa,) ·. 

.. Está. encerrada a discussão. 
Val proceder-se à votação do substl..: 

tutivo . da Comissão Diretora, sem pre
juizo' do substitutivo da .Comissão de 
Constituição· e Justiça; das" emendas e 
subemendas. 
· Os . Srs. · senadores que aprovam o 

substitutivo da Comissão Dtretora quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 
· ·Está aprovado. · 
. . ·vâ{ passar-se . a v "o t a ç ã o do subs
titutivo da Comtssão de Constituição e 
Justiça.· ..... 
; Para maior facWdade, a votação será. 
feita por artigos. 

As partes destacadas do substitutivo 
da Comissão de Constituição e JUstiça e 
que devem ser votadas são as seguintes: 

Ao art. 17: 

· "Haverá. sôbre a mesa livro espe
cial no qual se inscreverão os ·sena
dores· que quiserem usar da palavra 
na hora do Expediente, ou após a 
Ordem do Dla, devendo ser rigorosa
mente observada a ordem de inscri
ção. 
Parágrafo único - O Senador ins
crito na forma dêste artigo só pode-

rá usar da palavra duas vêzes por 
semana, ou mala vêzes, se não hou
ver outro orador que pretenda 
ocupar a Tribuna no periodo desti
nado ao Expediente ou após. a or
dem do Dla." 

Os Brs. Senadores que aprovam esta 
parte destacada do. substitutivo quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Ao art. 67 temos a seguinte parte des-

tacada: 
"Art. 67 - A Comtssão Di r e to
ra é constitulda pelo Presidente, dols 
Vlce-Presldentes, 4 Secretários e 4 
Suplentes, funcionando êstes na au
sência ou 1mpedlmentós dos titu-

. lares." · 

Conforme o Relator teve a oportuni
dade de informar, é apenas uma ques
tão de estabelecimento de critério. · 

Os que entendem. que os suplentes de
vem sempre ficar como suplentes, subs
tituindo eventualmente os membros da 
:Mesa, aprovarão a redação .. Os que de· 
sejarém manter o Íllstema anterior, ou 
seja, a participação dos' suplentes na 
admlnlstração da Casa, votarão contra. 
. Em vo~Ção: . . . 

Os Brs. Senadores que aprovam a pro
posta do art. 67 queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 
A parte seguinte destacada: 

"As Comissões' externas serão cons
tltuldas de' mémbros dos Partidos 
' •\"1'\' 
representados ::;no· Senado," 

• ,, I'" 

Em votaçao. :: :: . 
" 

Os Brs. Senadores que aprovam essa 
disposiÇão :queiram permanecer senta
dos. (PausaS . 

I.,·,, 'I ',~ ' 

Aprovada'; 
A pa~~~-:s~gulnte destacada: 

"Ao art. 68, parágrafo único: 
Parágrafo único - (Suprima-se.)" 
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O parágrafo único autoriza o ·Senado 
a se fazer representar por um único de 
seus membros em missão externa. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam: a su

pressão do parágrafo único queiram per-
manecer sentados. (PaWia.) · 

Rejeitada. 
Outra parte destacada. 
Esta está prejudicada. 
Diz respeito à letra "c", que já consta 

cio substitutivo aprovado: 
"c - indicaçãó de nomes para che
fes de delegações ou comissões espe
ciais junto à ALALC." 

Vai. passar-se ao destaque seguinte. 
Letra "d": 

"Integrar, por representantes da 
Maioria e da Minoria que as com
põem, as Comissões enviadas pelo 
Senado ao exterior, para os assun-

. tos pertinentes à ALALC." 
Prejudicado, pela aprovação do subs

titutivo da Comissão Diretora. 
O SR. FD..INTO MCLLER - Sr. Presi

dente, peço a palavra., pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andra

de) - Tem a · palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador FWnto Müller. 
· O SR. FD..INTO M'CLLER- (Pela or
dem.) Sr. Presidente, no projeto de reso
lução apresentado, inicialmente, por 
mim, fi g u r a v a que, nas reuniões da 
ALALC, tomaria parte sempre um mem
bro da Comissão respectiva. Parece que 
houve emenda mandando estender a ou
tras reuniões em que o Senado se fizesse 
representar. 

Tenho a impressão de que o espirita 
é manter o que havia sido proposto ini
cialmente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A proposta é no sentido de se acres
centarem duas letras na competência 

·da Comissão de Projetas do Executivo: 
uma, de que ela terá direito a opinar 
sôbre nomes para chefes de delegações 

e comissões especiais junto à ALALC; a 
outra, o de ela própria.integrar, porre
presentantes da Maioria· e· da Minoria, 
que a compõem, as comissões enviadas 
pelo: Senado ao exterior para assuntos 
pertinentes à ALALC. 

Parece-me que a matéria ji!. es~ apre
ciada no substitutivo, quando trata das 
comissões próprias, inclusive da Comis
são da ALALC. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andra· 
de).- Tem a. palavra. V. Ex." 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela' or-· 
dem. Sem revisão do orador.) Sr •. Presi
dente, considero um pouco estranho que, 
no Regimento, vamos estabelecer que um 
determinado organismo internacional, 
em suas reuniões, . tenha. forçosamente 
um representante do Senado. Orà', há 
várias entidades tntema.Cicinais, coinà a 
OEA, a ONU, Eu mesmo compareci a 
uma reunião da ONU, que é multo'.ma.is 
Importante do que a. ALALc. · 

Por que esta.belecer.no Regimento,uma 
obrigatoriedade, de o Senado se fazer 
représentar apenas com relação à 
ALÁLC? 

Penso que se deveria suprimir essa le
tra. 1!: matéria. da soberania da Mesa, 
pará ação posterior. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andra· 
de) -Em votação o destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
Passa-se ao Item seguinte. 
O substitutivo apresenta nova reda-

ção ao art. 158: 
"Art. 158 - A Sessão ordinária te
rá inicio às quatorze horas, pelo re
lógio do Plenário, salvo a de sexta
feira, que terá inicio às nove, pre
sentes no recinto, pelo menos, onze 
Senadores, e durará no máximo 
quatro horas, salvo prorrogação." 
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A Com1Bsão Diretora destacou as ex
pressões "Inicio às 14 h" e "salvo a de 
sexta-feira, que terá inicio . às, nove ho
J"as~'. 

OS Sra. Senadores Irão votar o 'artigo, 
salvo o destaque. · · · ·. ' '· 

Em votação. . · 
··· Os Srâ; Senadores que o aprovam quei
ram· permanêcer· sentados~· <Pausa.) ' . · 

Está aprovado. ' 
.-:-· ·'· :.1 .·····, •• 

·Os Srs;. senadores irão· votar o desta-
que, feitO pela. CoJIÚBsão Diretóra, ·das 
expressões .. ·~salvo:• a de. sexta-feira, que 
terá Inicio- às nove horas". 
. :Em votação. · :., 

Os' Srs: Senadores que o a pro v• a m 
queiram , permanecer. sentados. (Pausa.) 

'Está: rejeitado::,,.,_,, . . ·:: '. 
: Ao art. 163 dd Reginlento' Interno, a 
combsãcrde có:niitltuição e JUstiça apre
sentou sub8tltlltlvo com a. segÚlnte re
~·~.~~:;: ... ;~· .. :',··::.· .. · '_.,,:,I :r_.'::- .. :.-... ·.·.··.·~::,; 
. · .. ~·o tempo que se. seguir à leitura 

, ' , . ' I .. ' . --' , . ' '• .'. ·- , ·J 

dos documentos. referidos no . artigo 
anterior, âté o ftni do prazo prev18-

.. : ·ta· no I ··t0, será' desttnàdo"aos· ora
···. 'dores ·da hÔra do Expedlente;' 1po

dendo· .cadà. 'um dos lnscrl~s .'üsQr 
. da palavra pelo prazo de quarenta. 

· . .: ·minutos:•' · .' · •• · · · 
· :'!ate · text.O·: será. • votado'· com: ··.a· sube
menda. da Comlssáo • Dlretorá, ·que pro
p&l•o prazo 'de qua.rêntá·':e •cinco minu-
tos·. , ; ; , . ' . ·: ~ I. : :, ; 

• Os Sra. Senadores que aprovam o tex
to,· com subemenda. dá. Comissão . Dlre;. 
tora, queiram permanecer . sentados. 
(Pausa.) · • 

Está . aprovado. 
Ao art. 163, 1 1.0, propõe o substitu-

tivo a seguinte reda.çiio: . 
"Esta · parte da. Sessão, que . nor
malmente será. de . duas horas, con
tadas desde a abertura., poderá ser 
prorrogada. até quinze minutos, para 
que o orador que estiver na Tribu
na conclua o seu discurso, caso não 

tenha completado o tempo que o 
Regimento estabelece neste a.rtl.go:• 

Os ·srs. Senadores que aprova.m a.· re
dação proposta pelo substitutivo da Co
mlssiio de CollStitulção e .. J'ustlça. quei
ram conservar-se .sentados .. (Pa11J&,) . . 

' . ' . ' ' -· 
Foi aprovada. · 
Os Sr&. Senadores irão vota.r agora a 

subemenda. da Oomlssão •D 1 r e to r a que 
estabelece o número de .componentes das 
Comissões, sendo a . de Redação. com 5 
membros e as demais côni 7 .. mémbÍ'Os, 
no mlnimo. 11: a. segúlnte a subemênda: 

SUBEMENDA. N.O ·1· . 
"Art. 67 _:, A Oomwão IJiretora.. é cons

titufda de um Presidente; r.o· e :t0-Vice
Presidentes, quatro Secretá.rios e quatro 
Suplentes de Secretários, .tendo: a.s· de
mais o. seguinte número de membros: 
.:..: Agricultura, 7 membros 
.....: AJustes Íntemacionals e de LeSlslaçiio 

sôbre Energia Atômicil.,' '7 membros 
...;.. Assuntos da. .Associação Latlno·Ame-

rlcana de Livre Comércio, 7 membros 
- ConstituiçãO • e :.Jwltiça, 13 membros 
- Distrito .. Federal, 11 · membros 
- Economia, 11 membrós . · 
;_ Ed1lcaçãci e Cultura; 7 membros 
- Estados. pára ÁllenáÇão e · 'Concessiô 
· : •. de· Terras PúbUcaiJ ·e Povoamento; ··11 

membrOs • ... ' . · · · 
-<Indíisti'lâ/e Comércio, :7 membros 
~ Leglslaçiio ·· Soéfal, 7 membros 
:..;,:'Minas e EileriJla, 7 membros ,: 
_: Flnari.ças, 17 membros . ' ..•. 

I , , , ' o ·.•< .'· , , " ·., ' ,I .,. ..... o ' I 

-:- Polfgono das Sêca.s, r7·~membros 
'' ·' ' '\ '•' ..... 1· '• 

- Projetes do Executivo, 11 membros 
- Redação, 5 mem~ros . , . 
- Relações EXteriores,· 15 membros 

I ........ 

- Saúde, 7 meni))ros 
.,.- Segurança Nacional, 7 membros 
- serviço Púb!Íco OivU, 7 membros 
- Transportes,,. Comunicações . e Obras 

Públicas, 7 membros 
- varorização . da Amazônia, 7 mem

bros." 
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Os Srs. Senadores que aprovam a Su
bemenda queiram conservar-se sentados. 
(Paua.) 

Foi aprovada. 

Os Srs. Senadores irão agora -votar a 
subemenda da Comissão Dlretora, para 
que· a Comissão· de · Ajustes Intei'naclo
nals passe a ter a denominação de Co
missão de Ajustes Intemacloluils e Le- · 
glslação aôbre Enersta · Atômica. 

Os Srs. Senadores que aprovam esta 
subemenda queiram conserva-se senta
dos .. <Pausa.) 

. .Foi aprovada. . · 

O destaque seguinte diz· respeito à ele
v~~:ção do número de .. membros da Comis
são -para sete: Está ·,preJudicada. 

Há que votar ainda sÜbemenda da Co
missão Dlretora, que foi sugerida pelo 
Sr. SeniKior Mário . Martins, ao Item m 
do art. 90-B. 

•. ' .. ' 11 .' 
1 

:.'.I: ' , I 

Onde está escrito:. 
~" '' ' . ' . ' " ' 

"m - , autorização para empréstl
. ttmos,. operações ou acôrdos exter
nos, de qualquer- natureza, aos · Es

. tados, Distrito Federal e Munlciplos 
(Constltlllção, art~ 45, II), sem .pre

·julzo da competência . júrldlco,.!egal 
. da Comls.slio de Constituição e Jus• 

tlça," 
a, subemenda manda .acrescentar: . 

" •.• , Bllm prejulzo ·da competência 
das Comissões de. Constituição . e 
Justiça, .de Finanças e de Relações 
Exteriores. " · 

. os .Srs. Senadores. que aprovam a 
' subemenda queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) · · · 

Está aprovada.· 

. Vou ~ubmeter . à votação, por últtmo, 
uni ponto que precisa ser dirimido, por
que é confiltante nos · substltutlvos da 
Comissão Dlretora e da Comissão de 
Constituição e Justiça. l!: a respeito da 
hora do inicio da Sessão. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
propôs que ela tenha llúclo às 14 horas. 

Em votação. 

. Os Srs. Senadores que aprovam quei
ram permanecer. sentados. (Pausa.) 

Foi. rejeitada. Em .conseqüência, a Ses
são terá Inicio às 14 .horas e SO minu-
tOs..... ' 

A ' aprovação do substitutivo e das 
subemendas implica em prejuizo das 
emendas apresentadas em.Plenárto pelos 
Srs. Senadores Mello Braga e Arnon de 
Melo e, também, em prejulzo do proje-
tO 'Original. . ' . i ... 

. A matéria vai à Comissão de ftedação, 
para .a redação 'final. " · .. 
. ( , ' ·: ' I , · I : I:~, '• 

1 > • •: • ' .·,' • ., 
Nada mais. havendo que tratar, vou 

encerrar · a Sessão,· designando para a 
próxima a seiutnte ' ' l . 

. Audiência do· Senhor Mlnlstro do 
Exército, · Gener8.1" Auréllo de .,.Lyra 

· · · Tavares, convocado, :rios têrmos do 
Requerimento i11unero 48, de 1968, da 

'autoria do sr. S'üiador'Márlo 
Martins, a fim. de prestar esciareci
mentos sõbre a MenSagem número 3, 
de 1968 <CNl, do senhor Presidente 
da 'Repúbllca, que precollíza a cria
ção de novas unidades do Exército. 

' . ,r ' :.' ' I I : ! ,·. ' ' . ' 

O . Sr. Senador Mário Martins está 
automàtlcamente insc:rlto, como argüen
te do Sr •. Mlnlstro: Os demais Brs. Se
nadores que desejarém argülr o Sr. Mi
nistro d e v e r ã o Inscrever-se no Uvro 
próprio da Secretaria da Presidência, 
após a abertura da. Sessão. · 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional se reunirá. hoje, às 21 
horas e 30 minutos. 

· Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessflo às 20 horas e 
35 minutos.) 
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27.8 Sessão, da 1.8 Sessão Legislativa Extraordinária 

da 6.8 Legislatura, em 15 de fevereiro de 1968 
PRESID1!:NCIA DO SR. MOlJBA ANDRADE 

Aa 14 horas e 30 .minutos, acham
.lie presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Alvaro Mala -
Edmundo Levl- Arthur Vlrgillo ·
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
.....:.. Lobão da snvelra - Clodomlr 
Milet .....:.. · Bebastlão · Archer - Pe
trOnio Portela..:... José Cândido- Sl
gefredo Pacheco - Menezes Plmen~ 
tel- Paulo Sarasate -Wilson Gon
çalves .....:.. · Dlnarte Mariz - Manoel 
.VUlaça--:- Ruy Carneiro.~ Argemi
ro . de Figueiredo - Domlclo Gon
dliJi - João Cleotas - José Ermi
rio · ..:.... TeotOrilo VUela . - Rul Pal-

. melra ~ .Amon de Melo - Leandro 
Maclel - Júllo Leite - José Lelte -

. AloyS!o de càr\ralho - AntOnio Bal
bino - Josapliat Marinho - Carlos 
Llndenberg --:- Eurico. Rezende -

. Raul Glubertl. :.....:.. Paulo TOrres -
Aarão Stelnbruch · - Vasconcelos 

· ·TOrres - Mário Martlns - Aurélio 
Vlanna - Gllberto Marinho .., Be
nedlcto Valladares:- Nogueira da 
Gama - Carvalho. Pinto ....., Llno de 
Mattos - Moura Andrade - João 
Abraháo -José Fellciano - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa - 'Fi 
Unto Müllier - Ney Braga - Adol
pho Franco - Mello Braga - Atti
llo Fontana - Guldo Mondin -
Daniel Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A lista de presença acusa o compa

recimento de 59 Srs. Senadores. Haven-

do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Val ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o nobre senador Aloy.:. 
slo de Carvalho. · · 

O SB. ALOYSIO. DE CARVALHO ..,... 
(Pela ordem. Não foi revisto: pelo ura• 
dor.) sr. Presidente, solicito conste da 
Ata da Sessão que acaba de ser Ilda que, 
em melo ao parecer proferido .por V. 
Ex.•, deixei o recinto, não tendo parti
cipado da votação .que altera o Regi
mento Interno. Com isto, não quis .con
tribuir, com· o meu voto, para uma vota
ção que o Plenário iria fazer, evidente
mente, sem . conhecimento de .causa. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A declaração que acaba de ser feita 
pelo Sr. Senador Aloyslo de Carvalh~ 
constará da Ata da Sessão. 

. ": Levo ao conhecimento dos Srs. Sena-
dores que está fixado para a Sessão de 
hoje, às 15 horas, o{êiômparecimento do 
Sr. Ministro do Exército, General Au
rélio de Lyra Taváres, em atendimento 
a convocação desta Casa, em virtude de 
requerimento do nobre Senador Mário 
Martins. (Paua.) 

Sôbre a mesa, a redação final do Pro
jeto !ie Resolução n.0 11, de 1968, em 
regime de urgência. 
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Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

· Está aprovada. 

O projeto val à promulgação. 

· :a: a seguinte a redação final apro-
vada: 

PARECER. 
N.o 109, de 1968 

da ComlBão Dlretora, apresentan
do a redação final do l'rojeto de Re
solução n. 0 11, de 1988. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

A ComiSsão apresenta. a redaçáo final 
do Projeto de Resolução n.0 11, de 1968, 
que dispõe sObre as reuniões preparató
rias . da Sessão Leglslatlva Ordinária do 
corrente ano. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro 
de 1968. - Moura Andrade, Presidente 
- Edmundo Levl, Relator - Nogueira 
da Gama - GUberto Marinho ,.... AttíU~» 
Fontana - Guldo Mondln - Cattete 
Plnbelro - Raul Glubertl; 

ANEXO AO PARECER 
N;o 109, de 1968 

Redação final do Projeto de Re
solução n. 0 11, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, ·nos têrmos do art: 45, n.0 V, da 
constituição Federal, e eu, ..... ·. Pres1· 
dente, promulgo a seguinte . 

RESOLUÇAO 

Dispõe sôbre as reunlõeil prepara· 
tórlas da Sessão Lerlslativa OrdJná· 
ria do corrente ano. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - No ·corrente ano, as reu
niões preparatórias serão convocadas pa
ra o dia 23 de fevereiro, ou para o dia 22, 
desde :que encerrada a tempo a convo
cação extraordinária. 

Paránafo únleo - Verificado o quo· 
lWD, na mesma reunião proceder-se-á 
à eleição do Presidente e, em reunião 
subseqüente, à dos demais membros da 
Mesa. 

Art. 2.o - Esta resolução entra em vi· 
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Sôbre a mesa, a redação final do Pro· 
jeto de Resolução n.0 12, de 1968, em re· 
glme de urgência. 

Em votação. 

Os· .Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) : 

Está aprovada. 

o Projeto vai à promulgação. 

J!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 110, de 1968 

da Comissão Dlretora. apresentan
do a redação final do Projeto de Re· 
solução n.0 12, de 1968 .. 

Relator: Sr. Edmundo Levl' 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 12, de 1968, 
que altera o Regimento Interno do Se
nado Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro 
de 1968. - Moura Andrade, Presidente 
- Edmundo Levl, Relator - Noruelra 
da Gama - GUberto Marinho - Catte
te Plnh~iro - Attillo Fontana - Guldo 
Mondln - Raul Glubertl. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 110, de 1968 

Redação final do Projeto de Re· 
solução n. 0 12, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, e eu, . . . . . . Presidente, nos têrmos 
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do art. 47, n.0 16, do Regimento Interno, 
promulgo a. seguinte 

RESOLUÇAO 

Altera o Belfmento Interno do 
Senado Federal. 

O Senado ;Federal resolve: 
Art. 1.0 - O art .. 17 do Regimento In

terno · do- Sen'acio Federal pasSa a ter a 
seguinte .J.'edação: . . .. 

"Art. 17 - Haverá, sObre a mesa, li
vro especial, no qual se inscreverão 
os Senadores que quiserem usar da 
. palavra na hora do Expediente ou 
após a Ordem .do Dia,. devendo ser 
rigorosamente observada a ordem 
de Inscrição. O Senador inscrito na 
forma dêste artigo só poderá . usar 
da palavra duas vêzes por semana. ou 

· mil.ls vêzes, se não houver outro ora
dor que pretenda. ocupar a tribuna 
no periodo destinado ao pequeno 
expediente, ou ·após a Ordem do 
Ola.." . . . 

Art. 2.0 - Substttua~se o art. 61 do 
Regimento Interno · do Senado Federal 
pelo segutnte: · · 

. "Art. 61 - As Comissões Permanen
. ,.tes serão as seguintes: 
·. 1) Diretora <CD>; · 

2) de Agricultura (CA): · 
3) de. A.1u.atea Intemaclonals e ·de 

Legislação sObre Energia Atô~ 
. mlca <EA>; 

· . 4). de Assuntos da Associação Lati
no-Americana .. de Livre .. Comér
cio- (ALALC); · : 

· 5) de Constituição e Justiça CCOJ); 
6) do Dlstrlto Federal <DF); 
7) de Economia (CE>;. 
8) de Educação e Cultura (CEC); 
9) dos Estados para Alienação 

e Concessão .de Terras PúbUcas 
e Povoament-o (CEAT); 

10) de Finanças (CF); 
11) de Indústria e Comércio (CIO); 
12) de Legislação Social (CLS); 
13) de Minas e Energia (C:ME); 
14) do Pol!gono das Sêcas (CPS); 

15) de Projetas do Executivo (CPE); 
16) . de . Redação . COR); 
17) de Relações Exteriores CORE); 
18) de Saúde (08) ; 

19) de Segurança Nacional (CBN>; 
20) de Serviço Público ClvU CCSpC); 
21) de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas (CT); 
22) de Valorização da Amazônia -

(OVA)". . 
Art. 3.0 - Dê-se ao art. 82 do Regi-

mento Interno a seguinte redação: 
"Art. 82- ·'-As com1ss6êa Perma
nentes têm por finalidade 'estudar 
os assuntos • submetidos" a seu· exa
me, sObre. êles manifestando a sua 
opinião na forma prevista· nêste. Re
. glmento, assltn como exercer, no âm
bito daS. respectivas competências, a 
· flsca.l1zação' dos atos do. Poder Exe.:. 
cutivo e da admlnlstração descen
tralizada, · previsto · no art. 48 da 
Constltulé;ão> · 
u.o.....;. Mediante delegação· tácita do 

· Plenário, compete ainda à8 Comls~ ' 
sões Permanentes ·realizar estudoil e 
levantamentos sObre os problemas' de 
interêsse nacional compreendidos no 
âmbito de sua& atribuições, acompa
nhando a execução dos planos e pro
gramas. administrativos· adotados pe-
lo Poder •Exécutlvo, eJil todo ó terrl-
. tório nacional. · 
§ 2.0 - Para o desempenho das atl
vldades prevlstas nos parágrafos an~ 
terlores, ·as : Comlssões Permanentes 
poderão . constituir· Subcomissões, 
mediante · proposta de qualquer de 
seus integrantes ou do. respectivo 

' ' . • ":~,t~~: ' ' ' 

Presidente, ap~}'ada pela Comissão. 
§ 3.0 -As Subcomissões, a que sere
fere o parágráfo anterior poderão ser 
constltuidas em càráter permanente, 
hipótese em que subsistirão duran
te tôda a legisla. tu r a. 
§ 4.0 - No funcionamento das Sub
comissões constltufdas na forma pre
vista no parágrafo 2.o, apllcar-se-ão, 
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no que couber, as disposições dêste 
Regllnento relativas ao tunctona
mento das Comissões Permanentes e, 
quando no exercfcio da atrlbuiçã" 
constante ·do art. 48 da Comtitul
ção, a legislação referente :às: Co
missões Parlamentares de Inquérito.· 
.I 5.0 ~ Os estudos e levantamentos 

.. realizados palas Comissões e Subco

. missões concluirão, sempre, por um 
relatório sumário sObre o assunto ln· 
vestlgado, o qual será submetido à 
apreciação do plenário da Comissão, 
para o exame . das providências e 

.·sugestões cabivels. . 

§ 8.0 - Observadas as normas regi
mentais, no que se refere aos aSsun
tos cujo atgllo deva ser resguardado, 
os ·'relatórios das · Subcomissões se
rio publicados no Diário do Congres
so Nacional ou em avulsos, por de
terminação da· Corillssão · Dlretora, 

. mediante requerimentO do Presidente 
da Comissão. · : · 

§ 7.0 -Para o desempénho de suas 
atribuições, as Subcomissões consti-

. · 'tuldas pelas Comissões Permanentes 
. contarão com a assistência e a co
laboração dos ··serviços técnicos da 
secretaria do Senado, notadamente 

· .. as Dlretorlas de Assessoria Legisla
tiva e de Informação Legislativa." 

·Art. ,,0 .;;;;. o art. 67 do Regimento In
terno do Senado Federal passa· a ter a 
seguinte redação: · • 

' I , ., ', • 

"Al't 87 - A Comissão · Diretora é 
constltulda de um. Presidente, 1.0 e 

· 2.0 Vlce-Presidentes, quatro Secretá
rios e quatro Suplentes de Secretá
rios, tendo as demais o seguinte nú-
mero de membros: . . 

1 . Agricultura - 7 membros; 

2) Ajustes Internacionais e de Le
gislação sôbre Energia· Atômlca 
- 7 membros; 

3) Assuntos da Associação Latino
Americana de Livre Comércio -
-7 membros: 

· 4) Constituição e Justiça - 13 
membros; 

5) Distrito Federal - 11 membros; 
· 6) Economia- 11 membros; 

. · 7) Educação e CultUra - 7 'mem
bros; 

S) Estados para Alienação e Con
. cessão de Terras Píibllcas e Po

voamento - ·11 membros; · 
9) Finanças - 17 membros; 

10) Indústria e Comércio .:;... 7 inem-
. bros; · 

11) Legislação Social - 7 membros; 
·12) · Minas e Energia - '1 membros 
.13) Polfgono c1às Sêcas - 7 mem:. · 

bros; · 
14) Projetas do Executivo - 11 

,membros; . . . 
15) Redação - 5 membros; · 
16). Relações Exteriores - 15 mem

bros; 
. 17) Saúde - 7 membros; 

18) Segurança Nacional - 7 mem
bros; 

19) ·Serviço Público CivU - 7 mem
bros; 

· 20) Transportes, C o m u n I c a.ç õ e s 
· e Obras Públicas- 7 membros; 

2ll . Valorização da Amazônia - 7 
membros." 

Art. 5.0 - O art. 68 do Restmento ln· 
temo do Senado Federal passa a ter a 
seguinte redação: · 

"Art. 88 - As Comissões Externas 
serão · constltufdas de membros dos 
partidos representados no Senado. 
Parárrafo áldco -- A representação 
·externa do Senado . poderá ser co
metida individualmente a um Se· 
nador quando o Plenário, por pro
posta de seus membros, assim deli
bere". 

Art. 6.0 - Acrescente-se, após o arti
go 90~A do Regimento Interno, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 90-B - A Comissão dos Esta
dos para Allenação e Concessão de 
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Terras Públicas e Povoamento com
pete estudar e emitir parecer sôbre 
o mérito das seguintes matérias: 

I - legitimação da posse e prefe
rência à aquisição de até cem hec
tares de terras públicas por aquê
les que as tomarem produtivas com 
o seu- trabalho e .de sua famllia 
( Const., art. 184) ; 

O - allenação ou concessão de ter
ras públlcas com área superior a 
3. 000 · (três mil) hectares (Const., 
art. 164, ·parágrafo único); 

m - autorização para emprésti
mos, operações ou acôrdos externos, 
de ·qualquer natureza, aos Estados, 
Distrito Federal e Municlplos (Const., 
art. 45,· nJ, sem prejulzo da compe
tência da Camisão de ·Constituição 
e Justiça, da Comissão de Finànças 
e da Comlsão de . Relações Exterio
res; 

VI - planos e programas regionais, 
sob· o seu aspecto geográfico, ecoló
gico e geopollttco (Const., art. 48, 
m>: 
V - llmites do território nacional, 
bem como incorporações ou des
membramento de áreas de Estados 
ou Territórios (Const., artigos 46, VI, 
e 47, VJ, sob .o prisma geográgico e 

. geo-econõmico, ressalvada a compe
tência da Comissão de constituição 
e Justiça <Reg., art. 86, ns. 1· e 18) ; 

"VI - definlção e especificação dos 
requlsltos exigidos à desapropriação 
'de terras incluldas nos planos de 
· reforma agrária < Const., art. 157 e 
seu I 3,0 ), sem prejuizo da compe
tência de outras Comissões; 

VD- criação ou dellmitação de re
giões metropolitàn:as, constitufdas 
por munlciplos, que independente
mente de sua vinculação administra
tiva, Integrem a mesma comunida
de sóclo-econômlca, visando à rea
lização de serviços de 1nterêsse co
mum (Const., art. 157, § .10); 

VDJ - emigração, 1m1gração (Const. 
a.rt. 8.0 , XVIII, letra pl e colonização, 
sem prejulzo da competência da Co
missão de Agricultura. <Reg., art .. 
85-A, n. • 6 e 7), bem como povoa
mento e cUretrlzes polltlco-econô-

. micas do crédito rural; 

IX - autonomia municipal, ressal
tando a competência de outras Co
missões; 

X - ativldades e funcionamento do 
Instituto Brasileiro de Reforma A
graria (IBRAl e Instituto Nacional 
de Desenvolvimento Agrário (lNDAl, 
ou dos órgãos que venham a substi
tui-los. 

§ 1.0 - Tôda e. qualquer allenação 
ou concessão de terras públicas pe
los governos· dos Estados deverá ser 
precedida de solicitação de aprova
ção prévia do Senado Federal, acom
panhada de esclarecimentos dos go
vernadores e documentação neces
sária, que contenha: 

a) o nome e a nacionalidade da 
pessõa flslca ou JuricUca comprado
ra, capacidade de exploração, Ido
neidade profisslonal, destinação dos 
imóveis objeto de alienação · ou 
concessão, e razões justificativas do 
ato; 

b) o parecer do órgão competente de 
terras nos Estados sôbre as condições 
agrológicas, ecológicas e cllmática.s 
das áreas objeto de aUenação ou 
concessão, bem como de sua posi
ção em face dos "transportes nos 
centros consumidores. 

§ z.o -.Os pareceres da Comissão 
dos Estados serão incluldos em Or
dem do Dia e votados de acôrdo com 
as suas conclusões. 

§ 3.0 -A Comissão dos Estados bai
xará instruções a serem .encaminha
das pela Mesa do Senado Federal 
a todos os Governadores de Esta
dos, no·.sentido de esclarecê-los quan
to ao processo para autorização pré-
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via de alienação ou concessão de 
terras públicas. 

11 4.0 
- As alienações que tiverem si· 

do feitas anteriormente à vlgên~la 
da Constituição de 1967, pelos :·Go
vernadores de Estados, deverão . ser 
encaminhadas à consideração do Se
nado Federal para ratificá-las ou 
não, dentro do praxo máximo de 
seis meses. 

. 11 5,0 - -e prazo poderá ser dila
tado, a requerimento do Governador 
de Estado, devidamente justificado, 
se aprovado pelo ·plenário do Sena
do Federal, sempre, entretanto, com 
parecer da Comissão dos Estados. 

11 8, 0 - A Comissão dos Estados po
derá designar subcomissões ou dele-

·. gações, dentre seus membros, para 
fazer verificações ou cumprir · dili
gências nos Estados a respeito das 

· · matérias objeto de seu pronuncia
... mento. 

§ 7.0 - A Comlásão dos Estados po
derá, ainda, convocar, para presta
rem, perante ela, esclarecimentos, 
quaisquer .membros de governos es
taduais .e pessoas por êstes Incumbi
das, nas unidades federativas,. dos 
.atos de venda ou concessão de ter
ras, bem como promover inquéritos 
ou slndicânclas, pedir aà iilforma
ções que se façam necessárias e pra
ticar tôdas e quaisquer diligências." 

Art. 7.0 ~ Acrescentem-se após o art. 
94-C os seguintes dispositivos: 

Art. 94-D - A Comissão de Assun
tos da Associação Latino-Americana 
de Livre Comércio compete opinar, 
quanto ao mérito, sObre as proposi
ções que versarem sObre as seguintes 
matérias: 

I- acOrdos comerciais com os pai
ses associados da ALALC; 

D- ajustes econômicos bilaterais ou 
mutllaterals com os paises membros 
da organização referida no Inciso I; 

DI - Indicação de nomes para che
fes das missões diplomáticas de ca
ráter permanente junto à ALALC; 
IV - Integrar, por um de seus mem
bos, as Comissões enviadas pelo Se
nado ao Exterior, em assuntos per
tinentes à ALALC." 

"Art. 94-E - A Comissão de Ajustes 
Internacionais e de Legislação sObre 
Energia Atômlca, compete opinar 
sObre as seguintes matérias: 

I - tratados, acOrdos ou convênios 
internacionais, relativos a minerais 
atômicos e aplicações de energia nu
clear, sem prejuizo da competência 
da Camisão de Relações Exterio- : 
res; 

D - pesquisas, explorações e utlll
. zação de minerais atômlcos, sem. pre
juizo da competência das Comis
sões de Minas e Energia e de Se
gurança Nacional;· 

m - lavras, beneficiamento, refino 
e processos quimlcos de minerais nu
cleares e seus· associados, sem prejui
zo da competência das mesmas Co
missões referidas no· Item n; 
. IV - produção, 1ndustr1aUzação e 
comércio de minerais nucleares, sem 
prejuizo . da competência das. Comls~ 
sões de Minas e Energia,· Segurança 
Nacional e Indústria e Coméiclo; · 
V - legislação referente . à Comis
são Nacional de Energia Nuclear, ou 
outros órgãos dessa finalidade, bem 
como qualquer matéria relativa ao 
processo tecnológico, sem prejulzo da 
competência da Comissão de Constl;, 
tulção e Justiça." 

Art. 8.0 - O artigo 163 do Regimento 
Interno do Senado Federal passa a ter 
a seguinte redação: · 

."Art' 163 - O tempo que se seguir à 
leitura dos documentos referidos no 
artigo anterior, até o fim do prazo 
previsto no parágrafo 1.0 , será desti
nado aos oradores da hora do Expe
diente, podendo cada um dos inseri-
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tos usar da palavra pelo prazo de 45 
· (quarenta e cinco) minutos. 

· 11 1.0 - Esta parte da sessão, que 
normalmente será de 2 (duas> horas, 

· contadas ·desde a abertura, poderá 
ser prorrogada· até 'quinze minutos, 
para que o orador que estlver na 
tribuna conclua o seu discurso, caso 
não tenha completado o tempo que 
.o Regbnento estabelece neste ar.tlgo." 

Art. 9.ó _;.: Esta resOlução entrá em vi
gor na· data de sua publlcação~ ·. · 

. Al'tlo,,~ Revogam a8 disposições em 
~ontrário .. · · · · · · 

O SB.<PRESIDENTE (Moun Andrade) 
- Vou suspender a Sessão, que será re
aberta. às 15 ·horas, com a presença do 
Sr .. Ministro • .do, .Exército; .. General Au
rélio .de Lyra Tavares .. · · 

Sôbre a mésá. está o llvrd d,e inscrição 
para os Srs. Senadores que desejarem 
fazer interpelações a S. Ex. a 

: ... · ' , , :·r,;.!, .. . . 
(A Sus4o 6 8118flensa eis 14,45 horas e 

· : 6.'r:eabertri 48 15 .horas.) , · · 
•• ',.1 ·,., • .. ..•• '· .• ,, • • '· •• 

O S& PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Está. reaberta. a Sessão. 
;' Já se aCha na casa; no' momentO, no 
Gabinete da PreSidência, s. · EX.• o sr. 
MlÍ!JstrO do 'Exército, General AuréUo de 
Lyra Tavares; em. atendimento a con
vocação desta Càsa, 'em· virtude de re
querimento .. do · nobre · Senador • Mário 
Martlns .. 

Para introduzir , S. Ex.• em . Plenário, 
deSigÍlo comissão coÍlstltuidà. . dos Srs. 
Senadores Daniel Krieger, FWntoMüller, 
Gilberto Marinho, Nogueira. da. Gama 
e José Cindido Ferraz. (PaliSa.) ' 

r.·: ' ,, 

(Acompanhado da comiastfo . "eslgruula 
pelo Sr. Presidente, tem . ingresso no 
recinto o Sr. MiniStro tlo E::6rcito.) 

O SR. PRESIDENi'E Moura Alldrade) 
-Acha-se em Plenário S. Ex.a o Sr. Mi
nistro do Exército, General Aurélio de 
Lyra Tavares. 

Veio o Sr. Ministro atendendo a convo
cação do .Senado Federal, feita a reque
rimento do nobre Senador Mário :Mar-
tins. · · · · · · 

' .. '.' 
S. Ex.a, neste instante, irá receber a 

palavra . e terá o tempo que julgar ne
cessário para • realizar a sua exposição. 

Não' poderá o sr:· Ministro, rios têr
mos do. :Regimento Interno; ser · apar
teado durante o periodo da sua exposi
ção, como também. posteriormente, du
rante o .perlodo de resposta às interpe
lações. Do mesmo • modo, . o .. · Sr. Minis
tro também não poderá apartear os Srs. 
Senadores, . quando ::tôr a oportunidade 
de os, mesmos fazerem' :as ··interpelações. 
. o sr. Ministro diSporá; como. disse; pa

ra: a exposição, do :tempo que tôr:.neces
sário. As ·interpelações, estão,. mllJ'C.adas 
em::dez .. minutos, pelo Regimento·.Inter
no, e, as respostas do Sr .. :M1nistro. às in
terpelações também. deverão: ·ser.feltas 
dentro do prazo de dez minutos, eviden
temente, sempre . que passivei. 
... Te~. p~rtanto,.ã patavra.s: Ex,~ o. ar. 
Mill18tro do Exército. ·· , · : , , . , , · 

··.•O.SR; MJNISTRO•AVIU:LIO DE LUc\ 
TAVAREs . ..;.·(Lê ·a:seruJnte •expOslçicl.) 
Exm.o.: Sr.· Presidente,:: :Senador ·'Auro 
Moura··AJidrade; Exm.0•.Srs. Senadores: 
I .L;'·iD~duÇão ···· ::; · · .. , '·i .. r, 
- , •'I ,. • " . , ' , ' 

... Parqué considero que '()ii pl'cititelllas da 
NaÇão, a é11jos ,interêsses. todos nós, ser
vtmos, tanto os seús 'núsires representan
tes; nesta casa.,• aos quais venho àsara 
prestar informações, como. os' MinistrOs 
de . Estado, que .temos a obrigação ·.legal 
e. () .'!Dterêsse. responsável, de prestA-las, 

. . .. . -~ . .. .· .. 
é que. aqui estou com, .. realmente, grande 
prazer, em obediência. a . um sábio. ,pre-
ceito. .éonsti t?~.~~~àl: . · . i 

Tenho parli/in'tm, além disso, como um 
privilégio e uma honra comparecer, de
poi's de Jâ .hã·({ sei quantos anos, ao Se
nado da. República, ao qual serviu, du
rante longo tempo, .com modéstia, PO· 
rém na sua integral dedicação, o meu 
saudoso pai ... 
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E é na condição de Chefe eventual do 
Exército e responsável. pela elaboração 
do. projeto de lel ora em debate, que a
tendo à oportuna convocação do Sena- · 
do, cujo lnterêsse no estudo do mesmo 
coincide; certamente, com o lnterêsse do 
meu . Mlnlstério. 

Devo· dizer, por 18so, que a minha pre
sença aqul não slgnlflca 'apenas o cum
primento de uma obrigação legal do Ml
nlstro, mas, também, uma imposição de 
ordem moral.da minha' própria .consci
ência democrática e da :nibihá compreen.:. 
são da responsabWdáde .füncional de que 
sou . deposltá.rlo, tal como têm entendido. 
tcidos os auxlllares lniei:uatos do emlriim
te e .. digno Presidente Costa e Sllva. . 

' . _, ' . ' .. 

Permita-me, por . tudo Isso, o . llustre 
Senador Mário Martins que ·lhe expres
se a minha grande satisfação com vê-lo 
no 'Justo e louvávellnterêsse de levantar 
suas dúVidas sObre a procedência, ou 
não; . do ·que pleiteia o Exército, solici
tar a . convocação pessoal do Mlnlstro 
responsável, para o fim de decidir, com 
segurança, sôbre o seu voto a respeito 
daa medidas. por. êle pleiteadas~ 

Todos nós, no meu modesto entendi
mento, somos parte ,do Govêmo, como 
JJ1embros de um .ou ,outro ,dos Podêres 
que Integram, Independentemente. da fi
liação partidária, dos .. pontos de vista 
pessoais e das . idéias próprias, sempre 
respeitáveis, que somos livres de adotar, 
quando se trata de decidir sObre assun
tos do lnterêsse da Nação. 
, Versa o projeto um problema do Exér
cito; proposto pelo próprio Exército, com 
aspectos técnico-militares que se rela
clonam com a· capacltação da Fôrça de 
Terra, para cumprir as ' suas missões 
constltuclonals, e julgo constituir um 
exemplo a ser seguido, no regime demo
crático, estidá-lo, primeiro, para, de
pois, opinar com segurança. 

11: essa uma norma salutar que, la
mentàvelmente, não é sempre respeitada 
no Brasn, onde tanto se fala e se es
creve sôbre o Exército e, até, contra o 

Exército, que tem guardado, apesar de 
tudo, ·a grandeza do seu nobre sllêncio, 
sem sequer estudá-lo e conhecê-lo, sem 
pedir-lhe ·explicação ·e sollcltar-lhe, nos 
casos de dúv1daa legitimas e honestas, 
os:necessárlos esclarecimentos, aos quais 
nunca. se furtará, tanto por dever,. como 
por , lnterêsse próprio, a Instltlilção · Ml
lltar de que tenho a honra de ser aqul, 
eventualmente, o representante respon• 
sáveL 
D - O Objetivo Real do Projeto .· 

Dos têrmos. do requerimento,, aprovado 
pelo . Senado e coincidente com o. meu 
desejq, pübl!camente antecipado; em que 
o ilustre Senador· Mario Martins sol!cl~ 
tou a convocação do :Mlnistro 'do .EXérci~ 
to, llitere-se' que me. cabe, agrira, prestar 
Informações acêrca da Mensagem do Pó
der Executiv? n.0 3/68, que preconiza a 
criação de novas Unldlides do ExércitO .. 
Permitam-~e, os eminentes meJJibros 

do Senado que eu asslnÍlle,. desde o ln!-: 
elo, não tratar a Mensagem da criação 
de novas Uilldades do Exêrcltó. Elaa Já 
existem. Tôdaa elas. E, já funcionam, 
tendo sido, por váriaS vêzes, ·objeto de 
referências elogiosas no próprio Congres~ 
so Nacional, como é o 'caso. do 1.0 Gru
pamentci de Engenharia do Nordeste; do 
Comando MUltar da Amazônia, eda·U• 
Região Mllltar, com sede. em Bra.SUia. · · 

Ocorre, entretanto, que f()ram criadas, 
embora por. fôrça do imperativo da.Jn.:. 
terlorizaçãà · do desenvolvl1meilto · ·e ·da: 
Capital do Pais, por BIDiples decretos 
executivos, sem que o Poder competente, 
que é o Congresso Nacional, fôsse soli
citado a autorizá-lo, votando os etetivos 
necessários para o fim de que fôsse pos
slvel às respectivas organizações o 'seu 
funcionamento, sem os reflexos perni
ciosos que estão tendo na estrutura or
gânica do Exército. 

O que se observa por isso, é que, pela 
diluição progressiva dos efetlvos legal
mente permitidos, tem-se a falsa idéia 
de que o Exército cresceu, quando o fe
nômeno foi, na realidade, o da distinção 
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excessiva dos meSJllos efetivos, em espa
ços geográficos mais amplos e encargos 
mais numerosos, quando não a pura e 
slmples extinção de unidades, para o 
atendimento de necessidades novas, com 
evidente prejulzo para a segurança e o 
beneficio social das áreas que tiveram 
de ser abandonadas pelo Exército, cuja 
estrutura, crescendo desmesuradamente 

·' em superficle e perdendo em consistên
cia,· haveria de. atingir, como está .atin
gindo, o seu llmite razoável de elasti-
cidade. · ·· 

Oil próprios representantes do povo, 
nessas áreas assim prejudicadas, apela
ram; e ainda apeiam, .·para o Exército, 
contra o esvaziamento ou o abandono 
dos quartéis que, antes, as beneficia
vam. 

Tal fol o caso, por exemplo, na cidade 
de . Campina Grande, poderoso . centro 
econômlco da Paraiba, por sinal minha 
terra de nascimento, ao tempo em que 
era eu o Comandante · do IV Exército~ 
com Jurisdição 'sObre a sua· área. 

. · Hoa-ve necessidade de extinguir o Ba
talhão da nossa Engenharia, lâ aquar
telado, para que, coJn os seus efetivos, 
fôsse possiv;el organizar o atual e já. be
nemérito 5.0 Batalhão de Engenharia de 
Construção, em Pôrto Veuio, capital do 
Território de Rondônia, para. o cumpri
mento da missão Inadiável e pioneira, re
clamada· pelos grandes problemas rodo
viários, que mereciam; e :·ainda mere
cem, um esfôrço prioritário da Nação no 
quadro da politica de vivificação e de
fesa da região amazõnlca. 

li: com o recurso do Jnesmo tipo de ar
tificio que o Exército vem atendendo, 
sem .crescer em efetlvos, a numerosos 
encargos novos e !ndecllnáveis, discrimi
nados, em seus . aspectos principais, na 
Mensagem n.0 3, de 1968, dlrlglda pelo 
Senhor Presidente da RepúbUca ao Con
gresso Nacional. 

Cumpre salientar que, depois da Re
volução, por fõrça da politica geral de 
contenção das despesas, Imposta pelo 

objetlvo de restaurar, através de drásti
cos cortes orçamentários, a vida econô
mlca. da Nação, a organização do Exér
cito continuou. a crescer, em superficle, 
para atender ao crescimento do Pais, em 
novas áreas conqulatadas pelo desenvol
vimento vertiginoso da sua Infraestrutu
ra e da sua demografia, refazendo-se na 
proporcionalidade dos etetivos, que con
tinuaram os mesmos. · 

De um modo geral, os·antigos regimen
tos de Infantaria e de artilharia, com
postos normalmente de 2 e 3 batalhões 
ou grupos, foram reduzidos ao valor de 
apenas um batalhão ou grupo. o Estado
Maior do : Exército já está. estudando, 
por Isso mesmo, a mudança das deno
minações patronlmlcas de unidades tra
dicionais, que deixaram de ter · expres
são real,. em .virtude dessa redução. de 
etetlvos. Assim, . por exemplo, os cha
mados, há. muitos anos,· Regimento Gua
rarapes, . Rel!lmento Florlano, Regblien
to Mallet,. etc., etc., passarão a denomi
nar-se Batalhão Guararapes, Grupo Flo
riano e Grupo Mallet . 

Isso ocorre, precisamente, quando o 
mapa do Brasil Interior se transfigura 
e, a bem 'dizer, vê-se ampliado, pela vi
ta112ação surpreendente de certas áreas 
do território que eram; antes, simples 
espaços vazios, com grandes· riquezas de
cantadas, porém Inexploradas, como 
ocorre, part.icularmente, na Amazônia, 
no Nordeste, em Goiás, em· Mato Gros
so e no norte do Paraná.,'ao mesmo'tem
po em que a Nova Capital _se consolida c 
se .expande,'!lO Planalto .Çentral, reque
rendo maior presença do Exército, prin
cipalmente por ser o centro .. de .tunclo· 
namento do Govêrno,,e pelo desenvol
vimento que!. está Imprimindo a tôda a 

~ •"~"~ 

vasta região cl~C.Ilp_ªante. 

Clamam, co~·~i~~siêncla, os governos 
e os representãntes dos Estados, como 
também os munlciplos, através de ape
los, de concessão de estímulos e de pro
j e tos de lei, em copiosa correspondênclo. 
!flrlgida ao Ministro do Exército, pela 
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criação de Unidades de Tiros-de-Guerra, 
e até Colégios Mllitares, com argumen
. tos bem compreensivels e fundados, mas 
não há como atendê-los, nem o Exércl: 
to pretende que Isso possa feito, apenas 
aludindo ao fato para caracterizar. êsse 
problema conjuntural, com que se vai 
defrontando a Nação. · 

Ao contrário e a despeito disso, multas 
Unidades têm sido extintas, ultimamen
·te, para qut~ se · disponha de etetlvos 
necessários ao atendimento do que pas
sou a ser prioritário, além de algumas 
outras, transferidas, pelo mesmo motl· 
vo, das suas áreas anteriores de locali
zação. . . 

Ainda recentemente, foi deslocado pa
ra Brasflia, onde ,já está. em fase de Jns· 
talação deflnltlva, o famoso Regimento 
'Cie Cavalaria de Guardas, que por mais 
de um século e melo guarneceu o atual 
Estado da Guanabara. Não foi possivel 
deixá-lo no seu quartel tradicional, ser
vindo ao Estado-Cidade, à segurança da 
sua população e às atlvldades esportivas 
da sociedade . guanabarina, conforme 
consta da indicação legislativa, pelo im
perativo da sua presença em BrasiUa .. 

E é certo, pelos mesmos motivos, que 
o Exército terá de suprimir, como já 
está fazendo, outras Unidades do Es
tado da Guanabara. 

. Tive ocasião de expllcar êste mesmo 
problema, em Aviso dirigido ao Presl
.dente da Assembléia Estadual daquele 
Estado, aqui, por sln~. repr.esentado pe· 
lo ilustre Senador Mário Martins,. a quem 
devo, particularmente, a honra de estar 
agora falando sõbre o assunto aos se
nadores da RepúbUca. 

do Estado da Guanabara, esta tradi
ção que lhe causava, por todos os moti
vos, um grande orgulho civlco. 
lU - O Exército e o desenvolvimento 

·· da Nação 
Mas a verdade é . que o BrasU cresceu 

multo, e continua a crescer, .acielerada
mente, no sentido do desbravamento, da 
conquista e da Vivificação dos seus pró
prios espaços Interiores, ainda .y!rgens e 
vazios, e o Exército, que nunca deixou 
de desempenhar, como fOrça eminente
mente do :interior, um papel relevante, 

· na dinamizaÇão do ·seu progresso e na· 
preservação dos lnterêsses nacionais, não 
pode crescer com êle. 

Faltam-lhe condições para guarnecer 
todos êsses novos espaços, Incorporados, 
.à clvllJzação; para receber, nos· seus 
quartéis, pelo menos, uma pequena por
centagem de cidadãos que nêles se alls
tam, em cada ano, no cumprimento do 
mais nobre dos sewi deveres, e nêles re
cebem;· em outras áreas menos abando
nadas, os beneticios inegáveis com que 
o Exército tem concorrido, em todos os 
tempos, para a valorização do. homem 
brasUetro. · 

Todos sabemos como brota a popula-
. ção, em ritmo impressionante de cresci
mento, onde quer que atinjam as estra
das que o Govêrno está rasgando, com 
energia e determinação, ao mesmo tem
po que Implanta e alarga a infra-estru· 
tura dos serviços essenciais, para que a 
N'ação deixe de ser, nos oito milhões c 
·melo de quUõmetros quadrados do seu 
território, o chamado arquipélago de 
llbas florescentes, separadas · por tão 
grandes extensões Inanimadas e despro
tegidas, onde também vivem brasilei
ros e jazem riquezas adormecidas e co

lt que recebi um apêlo veemente e blçadas, à espera do esfõrço redentor, 
c~mpreensivel, daquela Assembléia,. e que agora se realiza, apesar de tõdas 
nao tinha como atendê-lo, pelas razoes as dificuldades para a construção do 
que aqu~ exponho e reitero, aduzlndo a. ·rBrasU do futur'o. 
circunstancia de que o Comandante e 
os próprios oficiais do Regimento tudo Mas não é êste, no caso, Senhor Pra
fizeram para que se não quebrasse, com sldente e Senhores Senadores, o proble
a saída dos Dragões da Independência ma, sem dúvida multo menor, que pro-

.. 
'' ( ·.·. 
j. 

i 

.. 
i. 
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cura o Exército solucionar para ser, pe
lo menos, o que, de fato, já é, ou, em 
outras palavras, para que a lei consagre 
os efetivos minimos impresclndiveis à 
sua própria organização atual, sem criar 
novas unidades além das que já exis
tem, considerando que várias já foram 
extintas ou se encontram em extinção, 

' : pelo fato mesmo do imperativo conjun~ 
tural ·de drástica contenção dê ·despesa 
a que estão sujeitos todos os setores do 
Govêrno, de acéirdo·corri o programa tra~ 
çado pelo Presidente Costa e Silva, é em 
beneficio prioritário da ·politica econô~ 
mico-financeira · e do desenvolvimento 
nacional. 

o objetivo do projetO é bem mais mo
' desta e de ciaráter 'organiZacional: é 
apenas . a racionalização . da estrutUra 
atual, para pô-la em consonã.ncia com 
a lei. · 

A Mensagem n.o · 3-68, dirigida pelo 
Presidente da Repúbllca ao Congresso 
Nacional,· não se ·retere a nenhuma Unl
da'de 'nova, .como, terão~ certamente,. ve
rificado· os nustres Senadores. Tôdas elas 
já existem, embora desfalcadas e consti
tuidas por oficiais que deviam figurar 
nas unidades previstas pela Lei de Fixa
ção de Fõrças, de 1961, última votada 
pelo Congresso; : · 

.. · . Propoilhó-me, aqui, a' examinar, uma. 
por uma,. as organtzações a que se refe
re, discrlmJnadamente, a mensagem . do 
Executivo. ' . · · 
· 1) o, comando da 11.& Região Militar, 
com sede ,em BrasiUa, e as. unidades e es
tabelecimentos que compõem a sua, es
trutura atual, ainda· embrionária. · 

S:sse Comando :foi criado por fôrça de 
lei e até de prescrição constitucional,. por 
Decreto de 25 de abrll de 1960. E êle está 
em pleno funcionamento, sem quê tenha 
havido, para tal fim, nenhuma amplia
. ção nos efetivos, o que vale dizer, com 
reajustamento, para menos, nas unida
des anteriormente existentes. 

o que o Poder Executivo pede, para 
atenuar o efeito das reduções assim im-

.postas à organização anterior do Exér
cito, é o acréscimo de um General-de-Di
visão, que deve comandar a u.a Região 
MUltar, com sede. na Nova Capital, e o 
total de 61 oficiais, que . devem atender, 
acrescidos aos que foram tirados de. ou
tras antigas,. Unidades,. às necessidades 
minimas da nova· Região MUltar, com 
sede no Distrito Federal. 

· Está longe , de . ser, portanto, o valor 
dos efetlvos correspondentes a uma Re;. 
gião Militar, ... embora se trate . do.· Co
mando de área . tornada tão relevante, 
por . :tôrça da interiorização da Capital. 

l!: o que demonstra o Quadro n.0 :i, ane
xo à mensagem. 

Z> o Comando MlUtar da Amazônia, 
cujo 'papel no. quadro da desenvolvimen
to e· da segurança do Brasil, .tem. sido 
obJeto da patriÓtica preocupação do Con
gresso, :tÔ1 criado por Decreto. de 27 d,e 
outubro . de 1956, . sem qualquer aumeii~ 
to dos efetivos do E~rclto, pelo mesmo 
processo ·. .aludido, compreendendo ··· • Útil 
comándo de várias unidades de Frontei
ra, um ·Centro de Instrução de Glleria 
nas Selvas, reclamado pelas pecullarf.· 
dades ·· do melo tisico regional, e uma 
Companhia Especial de Engenharia; 

.Não creio que possa ocorrer qualqu~r 
dúvida séibre a ·lmpresclndlbWdade e a 
urgência de· ampliar-se · a presença do 
·Exército na Amazônia,·. tantos· são os as
pectos, já amplamente debatidos no Con
gresso, que o recomendam e reclamam. 
. No presente projeto,·: entretanto, ape
nas o Poder Executivo pleiteia que a lei 
preveja o núlnero minlmo de. oficiais que 
lhe permita a manutenção das organiza
ções lá já· existentes, criadas por atos 
executivos,,,:no.: . minimo calculado para 
não comprometer, sêrlamente,. as uni
dades dtb:outras áreas, das quais êles 
foram .tirados; como é fácil de verificar
se pelo!.:Quadro n.o 1, anexo, Isto é, o 
General~de'-Divisão, Comandante Militar 
da Amazônia e o General-de-Brigada, 
Comandante das Unidades de Fronteira, 
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ambos já existentes, porém agregados 
aos quadros do Exército, por não cons
tarem ainda dos seus efetlvos, além de 
2 Coronéis, 8 Tenentes-Coronéis, 15 Ma~ 
jores e 80 Capitães. · · 

3) Estas considerações sôbre os encar
gos do Comando criado por imposição 
da mudança da Capital para Brasilla e 
dos amplos problemas com que se de~ 
fronta o Govêmo na Alnazônla, aplicam
se, 'também, ao Nordeste, onde foi cria· 
do, desde' o Govêmo Café Filho, sem 
qualquer aumento de e:fetlvos, o 1.o Gru
pamento de Engenharia, constante dos 
órgãos de Comando e de 4 Batalhões de 
Engenharia de Construção, empregados 
em trabalhos de rodovias, ferrovias, açu
dagem e outros, para benefício da cha
mada área-problema do Nordeste, já com 
grande acerco de serviços prestados à 
redenção dessa área, ai incluídos vários 
grandes empreendimentos públicos, além 
de operações de socorro e calamidade pú • 
bllcas e amparo e .valorização do homem 
nordestino. 

o antigo Batalhão de Serviços; locall
zado em Campina Grande, na Paraíba, 
foi extinto, pela necessidade de obter 
efetlvos para a organização do 5.o Bata
lhão de Engenharia de Pôrto Velho, em 
Rondônia, conforme assinalei anterior
mente. 

. Parece que estas simples referências e 
o renome que já consagra os serviços 
dessas unidades' do interior do Nordeste 
dispensam outras razões, que me dispo
nho, entretanto, a apresentar, agora, ao 
Senado, se êle julgar necessário que eu 
ocupe a sua atenção por mais tempo, 
para justificar as razões que levaram o 
Poder Executivo a solicitar que passem a 
figurar nos quadros do Exército os efe
tlvos minlmos discr1minados. no Quadro 
n. o 3, anexo. 

No Quadro n.0 4 consta a proposta do 
Poder Executivo para que lhe seja possl· 
vel dispor 1 dos efetlvos mínimos de ofi· 
cials, imprescindíveis para que o Exér
cito possa dar o primeiro passo no sen· 

tido da futura organização da. Arma de 
Comunicações, já criada, desde o ano de 
1956, pela Lei n,0 2.851, de 25 de agôsto, 
que não lhe dá os efetlvos corresponden-
tes. · 

Os 4 Batalhões de Comunicações, a que 
o projeto se refere, foram organizados em 
seus núcelos · essenciais, com· elementos 
tirados da . já limitada organização an
terior da Arma de Engenharia e das ou
tras Armas,. como providência inadiá
vel, para possib111tar o recebimento, · a 
manutenção e o emprêgo. do respectivo 
equipamento, de grande valor material e 
alto padrão de. técnica, doado ao Exér
cito por convênio. com o Govêmo Norte
Americano o que corresponde a um 
grande passo para o aprimoramento da 
nossa organização milltar, antes intei
ramente superada no setor das comuni
cações. 

Finalmente, Senhor Presidente e Se
nhores ·Senadores, o Quadro n.0 5, ane
xo à mensagem do Executivo, apresenta 
. a síntese da proposição submetida ao 
Congresso, comparando os .. efetivos au
torizados pelas LeiS n.0 1.682, de 1952, e 
n.0 2.247, de 1954, e as alterações mfni· 
mas que se impõem, não para que o 
Exército seja aumentado, embora nos 
pareça indiscutivel que êle. deveria a
companhar, pelo menos guardando uma 
distância razoável, o crescimento do Bra
sil. 
IV - O que. pleiteia o Exército 

no. I>rojeto 

Trata-se, apenas, no momento, de a 
lei autorizar que passe a constar do seu 
quadro de e:tetlvos o número reduzido de 
oficiais, que, por exercerem funções já 
existentes, ·mas sinda não previstas nos 
quadros estabelecidos, há, pelo menos, 
mais de 15 anos, devem, a rigor, figurar 
como agregados aos mesmos, o que evi
dentemente não exprime a situação real 
que se deseja consagrar, Inclusive para 
facUldade de orçamentação, para a vi
são mais realistica dos efetivos do Exér
cito. e a correção das distorções da sua 
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organização atual, que cumpre regulari
zar. 

· · A própria 'imagem dos números fàcil
·mente o demonstra, pois êles permitem 
verificar que, a partir da lei de 1951, a 
última votada para a fixação dos efeti
vos do Eleército, apesar das numerosas 
modificações por êle sofridas, nàs Já 17 
anos decorridos, o que o Poder Executi
vo. pretende agora, porque é forçado a 
fazê-lo, é, em resumo, o seguinte: sem 
aumentar nenhum General-de-Exército, 
prover nos quadros os oficiais para as 
funções já. existentes correspondentes a: 
1 General-de-Divisão, 3 Generais-de-Bri
gada, 13· Coronéis, 35 Tenentes-Coronéis, 

:"'18 Majores, 136 Capitães e 225 Primeiros
Tenentes. 

·Cumpre assinalar, na mesma ordem 
de considerações, que rião se alude aqui 
a numerosas organizações que o Exér
cito foi, e é, forçado a criar, mesmo a 
titulo precário, lançando mão dos seus 
próprios efetivos · normais, Inclusive os 
casos em que a prpria lei prescreve a 
criação, como é o da Inspetoria-Geral 
das Policias Milltares, ·prevista . pelo art. 

·20 do Decreto-Lei n.0 317, de 13 de mar
ço de 1967, que já está se Instalando em 
BrasWa, com oficiais · e praças tirados 
de outras orglmiza~ões existentes. 

· ·· Por .fôrça dêsses artlflcios, Já hã mul
to tempo habituais no Exército,· como re
curso para atender às suas necessidades 
inadiáveis, com os próprios efetivos dis
ponlveis, é que se consagrou, na glria 

,do planejamento dos Estados-Maiores, o 
processo .conhecido pelo riome de "La
voisier"' inspirado na chamada lei da 
·conservação da ·matéria, isto é, "nada 
se cria e nada se destrói, .na natureza: 
tudo. se transforma". ll: assim que o 
.Exército v.em procedendo com o seu qua
dro de efetlvos, há 17 anos isto é trans-. , ' 
formando, em vez de criar ou destruir, o 
potencial humano limitado de que dis
põe. 

· Em resumo, Senhores Senadores, se 
fôssemos admitir que, no presente proje-

to, se tratasse de aumento, !riamos ·ve
rificar que o Exército teria crescido, em 
17 anos, num valor de O% em Generais
de-Exército, 4.3% em Generais-de-Divi
são, 6.2% em Generais-de-Brigada, 3.8% 
em Coronéis, 5.3% .em Tenentes-Coro
néis, 5;8%em Majores, 5 .. 8% em Capi
tães e 15.4% em Primeiros-Tenentes, o 
que realmente representa uma parcela 
multo pouco ·expressiva no valor ascen
clonal dos prçamentos públicos, e o dei
xa multo aquém da generalldàde dos pai
ses do mesmo estágio de desenvolvimento 
do Brasil. 

O Exército não pretende, pois, neste 
projeto, por não lhe parecer oportuno, 
em face da politica geral de severa eco
nomia do Govêmo, a que êle está con
dicionado, resolver o já grave e urgen
te problema de sua reestruturação, com 
os efetivos realmente compativeis com 
os seus pesados encargos, com a vastidão 
do território e da sua extensa llriha de 
fronteiras, em muitos pontos permeá
veis e expostas, a despertarem e es
.timularem a cobiça de outros lnterêsses 
para as grandes riquezas potenciais, cuja 
exploração e cuja defesa devem mere
cer, como têm merecido, para orgulho de 
todos nós, a preocupação e o zêlo. civico 
do Congresso Nacional, o que vale dizer, 
da consciência patriótica do próprio po
vo brasileiro, que êle legitimamente re
presenta; 

V - As necessidades atuals do E:úrclto 

l!: certo que, por tudo iso, a Nação 
Jl:precisa de um Exército, sem dúvida, mut
~to maior e mais adequadamente apare
lhado, ,com.o, o~orre, também, quanto à 
nossa ~ar~a·c·ll· à nossa Aeronáutica, 
post9s;: ,em>; tê.rinóf de orçamento, pelo 
menos' em nivel proporcional ao de outras 

_.' ' "l ~ 
nações do mesmo· /ou de mais atrasado 
estágio de desenvolvimento. Não podemos 
pretender mais do que isso, já que à 
ncissa indole, às nossas(tradições e à nos
sà.politicâ pacifista repugna a idéia ou a 
veleidade de tênnos Um Exército para 
qualquer fim outro que não seja, como 
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sempre tem sido o nosso, o indispensá
vel para cumprir a sua destinação· cons
titucional e . contribuir, paralelamente, 
como é da sua vocação histórica, para 
o desbravamento e a ocupação do terri
tório, para a valorização do homem bra
sileiro e para a·proteção das populações, 
inclusive nas situações dramáticas de ca
lamidades públicas, que tantas já temos 
vivido, de modo a atender a êsse tipo 
nôvo de missão que a própria lei ter
minou por incluir, ampliando-os, entre 
os encargos cometidos à Instituição :MI
litar Federal. 

O que se trata no projeto, agora sob 
a apreciação do Poder Legislativo Fe
deral, é, porém, multo menos. Nem é, 
sequer, uma nova Lei de Fixação de 
Fôrças, embora date de 1951 a última 
votada para êsse fim especifico pelo 
Congresso Nacional, · com pequenas al
terações introduztaas em 1955, na Lei re
ferida pela Mensagem do Executivo. · 

· O Govêmo do Presidente Costa e Sll· 
va, no seu empenho de pôr estritamente 
em consonância com a Lei a estrutura 
atual do Exército, como primeiro passo 
para a sua normallzação e plena efetl
vação do contrôle orçamentário que está 
Impondo a tôda estrutura do serviço pú
blico federal, entendeu ser do dever do 
Poder Executivo ·Sollcltar ao Congresso, 
no que toca ao Exército, as providências 
legais, que são de sua competência ex
clusiva, para que os quadros reais da 
organização atual da Fôrça de Terra se
jam regularizados. 

Ilnpõe-se a correção de algumas ano
. mallas que prejudicam a visão realls
tica dos efetlvos, Inclusive para fins de 
orçamento, e compelem o Exército a pro
ver com elementos de determinadas uni
dades, previstas na Lei de Fixação de 
Fôrças de 1951, os contingentes mini
mos de oficiais e praças necessários ao 
funcionamento de outras organizações 
criadas, a partir de 1954, em atos do 
Poder Executivo, por Imperativos Ina
diáveis de várias ordens, sem a autori
zação legislativa correspondente e ne-

cessária para. prover os respectivos efe
tlvos. 

A análise c)lldadosa dos quadros . ane
xos à Exposição de Motivos, submetida 
ao Congresso pelo Poder Executivo, ofe
rece a respeito uma expllcação mais sin
tética e elucidativa . do problema encon
trado pelo atual Govêmo. ·e da .solução 
por êle proposta, com a preocupação da 
máxima economia, tanto que causou es
pécle:o· fato de não propor o projeto ne
nhum aumento de efetlvos de Seguildos
'l'enentes e Sargentos, fato expllcável pe
la preocupação de não passar do que é 
lmpresclndivel e Imediatamente necessá-
rio para o objetlvo enunciado. · 

Não é;· pois, que o Govêmo ·esteja so:
Hcltando ao Congresso que dê ao Exér
cito' a estrutura, os efetlvos e o apare
lhamento de que êle realmente n~cesslta 
para tôdas as suas missões de paz, como 
pretendo demonstrar, apenas a titulo de 
Informação; Estou certo de que os em!-: 
nentes membros do Senado Federal irão 
ano·tá-la como responsáveis que' são pe
los destinos da Nação, pois que é.a,o Con
gresso que cabem a liberdade e a· .res
ponsabllldade de julgar e decidir sô
bre a expressão quantitativa e o valo.r 
do Exército necessário para defender a 
Pátria, as instituições, a Lei e a Ordem, 
no caso particular do. Brasil, dentro do 
panorama do mundo em que estamos vi
vendo. 

cumpre ao Exército ·apenas o dever de 
propor e de justificar. A palavra final 
está, pois, com o Congresso, que tem a 
atribuição privativa de fazer a Lei, da 
qual, nós mllltares, somos todos .eséra
vcis voluntárlo11 e fiéis cumpridores, além 
de constituirmos um Instrumento para a 
sua própria defesa, tanto por destinação 
constitucional, como por dever de cons-
cLêl'liCia civlca. ' 

VI - O problema da reestruturação 
cln Exército 

O Exército Brasileiro não está plei
teando, nem pode pleitear, do Congresso, 
na presente conjuntura econômlco-so-
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clal que tanto aflige a Nação, a reestru
turação de que necessita para atender 
ao crescimento vertiginoso do Brasll nes
tes últimos 17 anos, desde quando foi 
votada a última Lei de Fixação de Fôr
ças a êle referente. 

Seria Isso, além de tudo, uma Incoe
rência da parte de um dos setores do 
Govêmo, para o qual, como é sabido, 
cumpre restaurar, prtorità.riamente, a 
ordem econõmtco-flnancelra e imprimir, 
sem comprometer êsse objetivo, o rit
mo de desenvolvimento que reclama o 
Pais, até mesmo po.r motivo ' de segu
rança. 

O Ministério do Exército, como parte 
do Govêmo, regido pelas sábias e firmes 
dlretrizes que para tal fim foram traça
das pelo eminente Presidente Costa e 
Silva, está empenhado em reduzir dràs
ticamente as despesas do Exército, den
tro dos llmltes permissíveis para o ob
jetivo maior e mais urgente a que se 
propõe o Govêmo. · 

Ocorre, ainda, por outro lado, que o 
problema do Exército não é apenas o de 
crescer, mas o de atuaHzar a sua estrutu
ra· e o seu aparelhamento, tudo em fun
ção das dlsponlbllldades de recursos, cuja 
apllcação nunca foi prevista e feita com 
tantas servidões, com tanto rigor de téc
nica e tanto contrôle, pois é êsse, preci
samente, um dos grandes objetlvos da 
Reforma Administrativa estabelecida e 
implantada pela Revoluç~o. 

Nada obsta, entretanto, mas, ao con
trário, tudo aconselha que o Senado Fe
deral, tendo convocado o Ministro do 
Exército, precisamente para prestar-lhe 
Informações sôbre um projeto de lei re
ferente a efetivos da Fôrça de Terra, 
tome conhecimento da real situação em 
que ela se encontra e das deficiências 
que a preocupam em face de suas mis
sões constitucionais, no quadro conjun
tural com que se defronta o Brasil, por 
fôrça, mesmo, do seu crescimento e das 
suas necessidades de segurança. 

O ilustre Deputado Nunes Leal, em 
discurso proferido na Sessão de 28 de 
novembro último, na Câmara Federal, 
assinalou, a propósito, com base em es
tudos Inteiramente Isentos, do Instituto 
para Estudos Estratégicos, de Londres, a 
circunstância, multo pouco conhecida ou 
citada, de que o efetlvo do Exército Bra
sileiro é o de menor valor quantitativo de 
todos os Exércitos sul-americanos, pos
tos em cotejo com as populações dos res
pectivos países, com um ·lndlce percen
tual de 0,14. 

Da mesma exposição e com base nas 
mesmas fontes, verifica-se que, entre to
dos os países sul-americanos computa
dos na estatistlca, o Brasil é o em que 
o cidadão menos paga para a manuten
ção das Fôrças Armadas Nacionais. 

jj:sses dados, eu me permito citá-los, 
aqui, como simples Indicação ldônea que 
situa a posição relativa do nosso Exér
cito como Fôrça Armada, mas não sou 
dos que se preocupam com apreciar os 
problemas do Brasil tomando por base 
a Imagem numérica das estatísticas ln
temaclonals e, multo menos, os concei
tos de llvros estrangeiros traduzidos de 
autores que, evidentemente, não conhe
cem o Brasil como o conhecemos nós 
mesmos, que vivemos dentro dêle e a 
estudá-lo. 

Prefiro examinar - e temos experi
ência própria e documentação adequada 
para fazê-lo -o papel do Exército Brasi
leiro no quadro dos problemas próprios 
do Brasil, em que êle é, também, como 
sempre foi, desde o nascimento da na
cionàlldade e através de tõdas as fases 
da sua evolução, uma Fôrça de traba
lho, devotada não apenas à defesa, co
mo ao desenvolvimento da Nação. 

Agora mesmo, quando há quem chegue 
a sugerir a Idéia absurda de uma suposta 
corrida armamentista no Continente, o 
que 1 prepondera no nosso espírito é a 
união de esforços em tôrno do progra
ma que se poderia resumir no lema "a 
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ordem e o trabalho a serviço do desen
volvimento". 

l1: nesse sentido e para êsse fim que o 
Exército terá que crescer com a Nação, 
nos limites dos recursos de que ela pos
sa dispor, e nunca além dêsses limites,· 
para. que o Brasil possa caminhar cõm 
segurança, e soberanamente, na con
quista progressiva dos seus próprios e 
vastos espaços ainda. vazios e vulneráveis. 

l1: essa a grande missão prioritária atri
buida 'ao Exército pelo Oovêmo, cujas 
diretrizes e objetlvos são expostos à Na
ção e determinados às suas Fõrça.s Ar
madas de modo claro e incisivo, tanto 
nas palavras, como nos programas em 
execução, o que é público e notório. 

Na Colônia., no Império, como na. Re
pública, nunca. foi outro o sentido da 
atuação do Exército, cujo quadros, sem 
prejuizo das suas missões mllltares, es
pecificas,. têm completamentado, em 
missão pioneira e em atlvldades de ca
ráter não mllitar, o esfôrço civil da Na
ção, em sua ânsia de desenvolvimento, 
sobretudo no campo da Engenharia, das 
Telecomunicações, da Informação, do 
desbravamento ·do território, das pesqui
sas tecnológicas, ·da Educação e do Ensi
no e; particularmente, na valorização do 
homem brasUeiro. 

Isso ocorreu em tõdos os tempos, e ain
da ocorre hoje, o que explica o fato na
tural de o Oovêmo, sobretudo quando 
não presidido por cidadãos que fizeram 
sua carreira no Exército, recorrer à ex
periência profissional e administrativa 
que também a têm os militares no pro
vimento de cargos em comissões para os 
quais estejam quallflcados. 

Não há nenhum dispositivo legal que o 
vede, mas, ao contrário, essa faculdade 
governamental, que nunca deixou de 
existir, está prevista no Art. 188, § 1.o, 
da chamada Lei da Reforma Administra
tiva. 

O que havia antes da Revolução de 
Março, contra a vontade, multas vêzes 

expressa, dos Ministros Militares, era o 
abuso, prejudicial ao Exército, de se man
terem mWtares da atlva, em grande nú
mero e por longo periodo, em funções 
mais atraentes, de caráter c1v11, com re
flexos negativos na carreira e na efi
ciência da Instituição. 

A legislação revolucionária el1mlnou, 
de forma definitiva, essa prática habitual 
no Brasil do passado, com as prescri
ções da Constituição atual e das leis que 
a complementaram. 

Assim é que mWtares investidos de 
cargos eletlvos são, autoinàtlcamente, 
transferidos para a Reserva, encerrando 
a sua carreira mWtar, da mesma for~ 
ma que também a encerram os que exer
cem funções de natureza não m111tar por 
periodo superior a 2 anos, inclusive o 
próprio Ministro do ·Exército, cujo car
go não é privativo de mllltar. 

E o que posso assegurar, com inteiro 
conhecimento de causa, quanto aos pou
cos militares da Atlva que estão, agora, 
transitOriamente, no exercicio de cargos 
que também podem ser atribuidos a cl· 
dadãos civis, é que êles os · aceitaram 
como postos de sacriflclos, por se julga
rem honrados e com o dever 1ndecl1ná· 
vel de servir aos interêsses ·mais altos 
da Nação, sob a· égide e por escolha de 
um Govêmo digno e responsável como 
é o do Presidente Costa e Silva. 

Dentro destas novas restrições legais, 
agora em vigor, com que se atende ao 
interêsse e a 1lllla antiga reivindicação 
do Exército, é natural que haja certos 
casos em que o militar é chamado, a cri
tério do Govêmo, a exercer cargo civil 
em Comissão, durante o periodo limita
do pela Lei, quando escolhido para tal 
fim pelas suas aptidões, pelo seu tlroci
nlo no serviço público e outras qualifi
cações de ordem pessoal. 

· Essa escolha é ditada, com maior fre
qüêncla, pela própria vivência profissio
nal dentro do Exército, cujas atlvldades 
não podem ser discriminadas, no campo 
da administração e dos empreendimentos 
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públ1cos, das que, do mesmo tipo, desem
penham as entidades civis, particular
mente no setor da Ji:pgenharia, das · Co
municações, das Informações, dos Servi
ços Sociais, da Educação e da gestão ad
ministrativas das entidades estatais ou 
paraestatais de interêsse mais dlreto da 
Segurança Nacional. 

E essa é, sem dúvida, a razão pela qual 
desapareceram os militares da Ativa dos 
cargos eletivos ·e das outras funções não 

• militares, de caráter menos transitório, 
havendo apenas, atuaimente, 33 de todos 
os postos à disposição de Ministérios e 
órgãos Federais ou Autárquicos, e 20 à 
disposição de Governos Estaduais e Pre
feituras, conforme levantamento e re
lação nominal elaborados pelo Ministé
rio do Exército. 

li: evlden te ~ue não figuram nessa es
tatistlca os Oficiais já na Reserva, intei
ramente livres, como os civis aposenta
dos, de exercerem quaisquer atlvldades 
públicas ou privadas, para as quais são 
até preferidos, pelo fato de se contenta
rem com gratificações complementares 
que, somadas aos proventos de !nativos, 
lhes asseguram melhor padrão de vida. 

O assunto, como já foi exposto, em 
nada se relaciona com a organização dos 
quadros de Oficiais do Exército, consti
tuindo; aliás, fato também comum nos 
quadros da organização civil afastar-se o 
funcionário para cargo em comissão, caso 
em que o preenchimento temporário do 
cargo efetlvo, eventualm~nte vago, se 
processa na forma prevista pela legis
lação competente, o que 'também se ve
rifica na composição dos quadros dos 
outros Podêres Federais. 

VD - O creselmento dos efetivos . 
do Exército 

Como compete ao Congresso Nacional 
a prerrogativa exclusiva da fixação dos 
efetlvos das Fôrças Arntadas, entendi do 
meu dever aproveitar esta oportunidade 
que me oferece o Senado para ~j.presen
tar-llle, simplesmente como subsidio de 
estudo, um resumo de estatísticas, tam-

bém traduzidas em gráficos, pelo qual 
se verifica o fenômeno do crescimento 
do Exército Brasileiro no tempo, não le
vando em conta a ampliação progressi
va dos seus encargos e dos aspectos no
vos da sua organização, mas apenas a 
relação, cada vez menor, que êle tem 
guardado, em. cotejo com o crescimento 
demográfico na Nação. 

O ponto de partida. é o Decreto de 1.0 

de dezembro de 1824, quando, consoli
dado o Império, com a salda dos milita
res portuguêses, exceção feita dos pou
cos que juraram fidelidade à Constitui
ção do Brasil, houve por bem o nosso 
primeiro Imperador organizar o nosso 
Exército, que a êsse tempo era susten
tado pelas Províncias, prescrevendo, tex
tualmente, que êle devei:!.a ajustar-se, 
anualmente, ao crescimento da popula
ção, da economia e das necessidades de 
defesa das Províncias. 

Mas Isso, como se verá dos documen
tos históricos oficiais, que me permito 
submeter ao oportuno e:xame de cada um 
dos ilustres Senadores que me honram 
com a sua atenção, está multo longe de 
ter acontecido e, provàvelmente, não vi
rá a acontecer, em face do espantoso 
índice de crescimento da. nossa popu
lação e dos numerosos outros problemas 
prioritários a que cumpre atender, com 
recursos sa.bidamente 11m.ltados, quando 
não insuficientes. 

E cumpre salientar, embora não me 
pareça necessário fazê-lo especialmente 
a esta Casa, que tão bem conhece os 
problemas do Orçamento da União, que 
nas despesas consignadas no Orçamen
to do Exército se Incluem dotações pe
sadas que não se destinam, de modo ne
nhum, ao custeio de despesas com os 
seus efetlvos e aparelllamento, como Fôr
ça Armada, para o ·cumprimento das 
suas missões constitucionais especificas, 
embora relacionadas com deveres rele
vantes e intransferivels da Nação. 

Nessa categoria poderiam ser Incluí· 
das, entre outras, as verbas destinadas 
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ao pagamento dos !nativos e pensionis
tas, à administração do Território Fe
deral de Fernando de Noronha, aos Co
légios Mll1tares, que são, mais do que es
balecimentos de Ensino abertos à ini
éla~ão de tôdas as carreiras profissio
nais, educandãrlos tradicionais e prete
ridos pela familia brasUeira. 

Também estão lncluidas no orçamento 
do Exército as verbas destinadas ao Ser
viço Geográfico do Exército, que desem
penlla relevantes encargos na aerofoto
grametria e no mapeamento do territó
rio, ao Instituto Militar de Engenharia 
q11e forma engenheiros clvls, além de re
presentar importante papel pioneiro no 
campo da pesquisa tecnológica e na pre
paração das especialldades vanguardei~ 
ras das nossas Engenharias especializa
das, para a indústria automobUistica, 
para a metalurgia, para a eletrõnica e 
para a fisica nuclear e, finalmente, as 
Unidades de Engenharia de Construção, 
que fornecem quadros e mão-de-obra 
para grandes e prioritários empreendi
mentos públicos. 

Vm - Conclusão 
O Exército, Senhor Presidente e Se

nhores Senadores, tem grande orgulho 
em cumprir também essas relevantes 
missões ligadas ao desenvolvimento do 
Pais, além das que lhe são precipuas, na 
defesa. da Pátria, como Fõrça Armada. 

E isso êle pode fazer pelo clima de 
paz em que temos vivido, pela indole 
e pelas tradições pacifistas da Nação 
Brasileira, que, com a graça de Deus, ja
mais serão alteradas nem desmentidas, 
no curso dos tempos. 

O que cumpre, porém, acima de tudo, 
é guardar, como sagrada herança dos 
nossos grandes antepassados, contra to
dos os tipos de perigo que possam amea
çá"la., externos ou internos, a Sobera
nia. da Pátria, no seu anseio de viver e 
de progredir livremente e dentro da or
dem. 

Para a defesa dêsses sagrados bens 
!materiais e inal!enáveis, que nos cum-

pre preservar a todo custo, não have
ria pre~o ou sacrlficio capaz de justifi
car qualquer • transigência. 

Estou certo de que assim pensam e sen
tem tôda a. Nação e, multo particular
mente, .os seus ilustres representantes 
nesta Casa, a. cuja disposição me encon
tro a partir de agora, para tôdas as in
formações que tenho a obrigação de 
prestar-lhes, a respeito do projeto ora 
em estudo. 

Multo agradeço a atenção com que me 
honraram todos os ilustres membros do 
Senado. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas prolongadas.) 

O SR; PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Nos têrmos do Regimento Interno, a 
Sessão será suspensa por cinco minutos, 
após o que será reaberta, Iniciando-se 
a fase de Interpelações. 

Está suspensa; a Sessão. 
(A Sessão é suspensa às 16 horas e rea

berta às 16 horas e 15 mlnu.tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Está reaberta a Sessão. 

Vai-se passar, agora, à fase das In
terpelações. 

Em primeiro lugar, falará o autor da 
convocação, o nobre Senador Mãrio 
Martins. 

o Sr. Ministro do Exército manifestou 
preferência. em responder às perguntas 
à medida que forem sendo formuladas, 
ao Invés de registrá-las tõda.s, para 
uma resposta conjunta em seguida. 

Adotar-se-á êste critério: os Srs. Se
nadores farão a pergunta, o Sr. Ministro 
responderá, e a Presidência irã contan
do o tempo das respostas e das argül
ções, de modo a cumprir a disposição 
regimental que limita a lO minutos a 
argülção e a resposta, evidentemente 
tanto quanto possivel. 

Tem a palavra o nobre Senador Mã
rlo Martins, autor do requerimento de 
convocação. 
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O SR. MARIO MARTINS- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Sr. MI
nistro do Exército, Srs. Senadores, quero, 
desde logo, fazer três 'reglstros antes 
de Iniciar a formulação das perguntas. 
o primeiro dêles, é, ao congratular-me 
com o Senado por ter aprovado meu 
requerimento, observár que isso pro
porcionou o reviver da velha tese de ca
valheirismo britânico, quando o convi
dado não esperou que a mensagem ba
tesse à sua porta e, ao contrário, ca
minhou espontâneamente em nossa dl
reção, fazendo com que, quem o con
vidara, também percorresse a mesma 
distância, a outra metade do caminho, 
para o encontro atual. 

Em segundo lugar, registro, com ale
gria e sem surprêsa, iO tom elevado, 
culto e patriótico com que se manifes
tou o Sr. Ministro do Exército, na sua 
exposição. Deve dizer, se não em nome 
do Senado, mas pelo menos em meu 
nome pessoal e da parte do povo que 
represento, que a Nação estava com 
saudade em testemunhar um diálogo 
entre o Poder M111tar e um dos Podêres 
civis, no tom alto em que foi desenvol· 
vtdo por V. Ex. a nesta tribunal 

Em terceiro lugar, manifesto a espe
rança de que a reunião de hoje, nesta 
Casa, não se 11m1tará à análise de um 
projeto, de uma mensagem: ela pode· 
rá dar resultados mais fecundos para a 
vida nacional e confirmar, nestes ln· 
tranqüUos dias brasileiros, o verso do 
grande poeta patriclo: 

"Não core o livro 
Em se ombrear com o sabre. 
Nem core o sabre 
Em· chamá-lo Irmão." 

Sr. Presidente, eu ha.vla enviado a V. 
Ex.a oito perguntas, na tarde de ontem. 
Sete delas são de sentido técnico estru
tural-militar. Algumas delas; dessas se
te, foram respondidas, ou, pelo menos, 
respigadas. A oitava, porém, será rela
clonada com a filosofia do projeto, ou 

melhor, com a filosofia do Exército em 
matéria dos assuntos de seus objetlvos 
mllltares. 

Gostaria de adiantar ser bem possivel 
o próprio Ministro do Exército não estar 
equipado de dados para responder, em 
mlnúclas, algumas das perguntas aqui 
formuladas. 

Neste pressuposto, eu ficaria grato se 
na hipótese de não dispor de dados pa
ra atender às perguntas no momento -
caso pretenda a elas S. Ex.a dar respos
ta - que, posteriormente, as enviasse à 
Presidência da Casa. Dêste modo o Se
nado tomará conhecimento dêsses da
dos, hoje não apresentados por V. Ex.a 

Vou, assim, esforçar-me para me colo
car no 11mlte do tempo regimental, por
que acredito que a oitava pergunta, que 
tratará da filosofia, da estratégia do 
Exército na atualldade, seja de um al
cance, de uma repercussão multo mais 
Importante, do que os detalhes de sen
tido um tanto técnico das sete primeiras 
perguntas. 

Faço, p~ls, a primeira pergunta: 

a) O quadro de Oficiais do Exército 
em tempo de paz é, no projeto, 
aumentado em cêrca de quinhen
tas patentes. Considerando que 
há várias unidades m111tares que 
se tomaram obsoletas ou pràtl
camente extintas, como o Forte 
Rio Branco (Estado do Rio), o· 
Forte do Leme (Guanabara), o 
Forte de Macaé e vários outros 
estabelecimentos como fábricas e 
arsenais, pergunta-se: 

I - houve, na constituição das 
novas unidades ...:... esclareço 
que todos nós do Senado es
tamos realmente preocupa
dos com problemas rela
clonados com a soberania 
nacional, sobretudo com a 
questão da Amazônia -
houve, repito, na constitui· 
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ção das novas unidades, o 
Indispensável reajustamen
to dos quadros, moblllza.n
do-se oficiais que deixaram 
de ser úteis em unidades 
hoje obsoletas ou extintas? 
Na hipótese afirmativa, em 
que número, aproximada
mente? 

O SR. MINIS'l'RO AURl'!:LIO DE LYRA 
TAVARES - Começo por agradecer a 
V. Ex.a as palavras com que me honrou, 
ao lnlclar as suas perguntas, palavras 
que, certamente, multo me senslblllza
ram, e que traduzem com grande alegria 
para mim, Ministro do Exército, a com
preensão que deve existir entre o que 
V. Ex.a chamou de "Poder Mllltar" -
embora o Exército seja. apenas 1/3 dêle, 
um dos seus setores - e o Parlamento 
do meu Pais, o que vale dizer, a repre
sentação .da Nação brasileira. 

' . 

Isto me senslblllza multo e, até mes
mo, me encoraja, de certo modo, a apro
fundar êste diálogo em outras ocasiões, 
até mesmo em têrmos pessoais, pois te
nho dito e repetido, em várias oportu
nidades, a palavra "compreensão", que, 
na sua filosofia construtiva, mereceria 
ocupar, em todo êsse tipo de estudo e 
diálogo, um lugar prioritário que servi
ria até de legenda. 

A pergunta de V. Ex. a, devo confessar 
que não me está surpreendendo, porque 
a recebi, com as outras, da Presidência 
desta Casa,. ontem à noite, e a respon
derei em leitura, para ganhar tempo. 

Conforme prescreve o art. 19 da Lei 
Ji.o 2.851, de 25 de agôsto de 1956, que 
regtila a organização básica. do Exército, 
"a fixação do número, denominação, es
pécie, organização geral e localização 
das Grandes Unidades, das Unidades e 
demais elementos, é da competência do 
Presidente da República, mediante pro
posta do Ministro do Exército e dentro 
dos limites Impostos pela. lei que fixar 
os efetlvos". 

Com base nessa faculdade que lhe dá 
a lei, e da restrição que ela Impõe de 
que não podem ser ultrapassados "os 
llmltes Impostos pela lei que fixar os 
efetivos", é que tem sido possível, con
forme creio ter explicado exaustivamen
te na minha exposição, que· o Exército 
crescesse em superfície, para atender 
aos novos encargos a que eu· tive, tam
bém, o cuidado de me referir. 

Para atender às novas Organizações 
criadas pela Imposição da presença do 
Exército na Amazônia, no Nordeste e no 
Planalto Central, etc., houve necessi
dade de extlngülr unidades para o fim 
mesmo de aproveitar os respectivos qua
dlos, porém, dentro de llmltes que es
tão longe de atender aos reclamos, mui
tos . dêles partidos do Congresso, para 
que a Nação pudesse estar presente, com 
os seus elementos de segurança, em 
áreas consideradas abertas e vulnerá
veis a outros lnterêsses. 

E foi com grande orgulho cívico que 
ouvi, a respeito dos problemas da Ama
zônia, as palavras de V. Ex.a 

Nestas condições, tem sido a chamada 
politica de Lavoisier, adotada pelo Exér
cito desde 1951, épocà da última fixação 
de fõrças, razão pela qual surgem as 
grandes necessidades de efetlvos, decor
rentes do crescimento do Brasil, as quais 
o Poder Executivo não tem condições de 
atender, por fôrça da própria politica 
que está adotando. 

Devo dizer a V. Ex.a que o Presidente 
da República atual, embora tenha feito 
sua carreira no Exército, é quem. mais 
aperta o Exército nos últimos Governos, 
em matéria de restrição orçamentária. 

O mlnlmo Indispensável e Impreterível 
é o que consta da Mensagem, propondo 
uma lei em cujo Art. 3.0 , ainda assim, o 
Poder Executivo, êle mesmo, propõe que 
a sua aplicação se subordine às dlspo
nlbllldades orçamentárias. 

Esta a resposta que desejava dar. 
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O SR. MARIO MARTINS - ·Multo 
obrigado a V. Ex.8 , Sr. Ministro. A se
guinte Indagação diz: 

b) Com o aumento dos novos quadros, 
tem o Exército capacidade de pre
encher os novos claros da sua ofi
cialidade com as patentes atuals ou 
terá de recorrer a: 

I - promoção em massa; 

n - ocupação das posições por 
oficiais de grau inferior às 
suas patentes? 

O SR. MINISTRO AUIU:LIO DE LYRA 
TAVARES - Em minha resposta, 11us
tre Senador Mário Martins, tenho a es
clarecer que não se trata, no caso, de 
novos claros a serem abertos, mas, ao 
contrário, de claros a preencher, aliás, 
multo mais numerosos, como expliquei 
na resposta à pergunta anterior, do que 
os efetlvos solicitados pelo Poder Exe
cutivo em virtude mesmo da sua preo
cupação de máxima economia que, a seu 
juizo, não permite atender, na presen
te conjuntura, às necessidades reais do 
Exército. 

A resposta aos dois subtitulos está, 
pois, lmpliclta, inclusive pela llmltação 
que impõe o Art. 3.0 já por mim referi
do, lato é, que a aplicação da lei se su
bordina às disponibllldades orçamentá
rias. 

Devo dizer a V. Ex.8 , como fruto da 
minha experiência, que nunca tinha ti
do na vida, de reuniões de Ministério, 
que receio até mesmo que, aprovado o 
projeto, o Sr. Presidente da República, 
empenhado como está em economia e 
tendó exatamente mais perto dêle o Mi
nistério do Planejamento e o Ministério 
da Fazenda, nos surpreenda, a mim e 
aos órgãos de estudo do Exército, com 
novos cortes. 

Mas, o que esta lei contém, ilustre Se
nador, é também uma regularização dos 
quadros do Exército, ou por outra, é uma 
espécie de legalização, porque êles cres-

ceram, teoricamente, sem crescer em 
número, e o Congresso, que não se ti
nha pronunciado ainda sôbre isto, o es
tá fazendo pela primeira vez, por Inicia
tiva do Poder Executivo. 

O SR. MARIO MARTINS - Multo 
grato, embora deva confessar que a mi
nha pergunta parece que não foi bem 
formulada, porque continuo em dúvida 
sôbre se haverá promoções em massa, 
ou se estas posições serão ocupadas por 
Oficiais do Exército de grau inferior à 
sua patente. 

A pergunta seguinte seria: 

c) Em qualquer das hipóteses do 
Item anterior, qual seria a esti
mativa de aumento de despesa, 
anualmente: 

I - no caso de promoções; e 
~ . 

n - no caso das diferenças de 
vencimentos e vantagens 
pelos oficiais que responde
rão por funções acima de 
suas respectivas patentes? 

O SR. MINIS'fRO AURtLIO DE LYRA 
TAVARES - A sua segunda pergunta, 
Ilustre Senador, pelas próprias palavras 
de V. Ex.8 , talvez não tenha sido bem 
compreendida por mim - é bem passivei 
- vai ser respondida na resposta a esta 
pergunta em que V. Ex.a repete, lnslste 
na preocupação, na dúvida que tem. 

o espírito da Mensagem, ao solicitar 
o aumento, no minlmo necessário, feito 
em lei, nos efetlvos dos oficiais do Exér- · 
cito, tem por fim, precisamente, evitar 
a agregação, aos respectivos quadros, 
dos que preenchem funções criadas ape
nas por ato do Poder Executivo e ainda 
não autorizadas pelo Congresso, o que 
Importa em apenas Incluir, legalmente, 
nos respectivos~ quadros, oficiais que já . ····~··· existem, .mas .deveriam ser considerados 
agregados;, :nos têrmos do art. 5.0 , letra 
b, da Lê{ dê !natividade. 

.... / .. , ... 

Vou ser' mais claro, porque considero 
êste ponto importante: criado, por 
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exemplo, um General-Comandante da 
Amazônia, isto movimentaria tôda a es
cala hierárquica. tsse General já exis
te, está sendo pago, mas é agregado, 
precisamente porque não está legalmen
te criado êsse lugar. Assim, se o Exér
cito tôsse caminhar diferentemente, te
ria que pôr agregados os oficiais que es
tão exercendo essa função, em tôrno da 
escala hlerárquica. 

E foi somente diante dêsse argumen
to, que é tanto legal, como de caráter 
económico, que o Presidente da Repú
blica se baseou para dlrlglr-se ao Con
gresso nessa Mensagem. 

Não era, então, um aumento, mas um 
ajustamento necessário - nos casos em 
que é preciso fazê-lo, principalmente 
para fins de orçamentação real - do 
efetivo de fato existente ao efetivo legal
mente autorizado. 

Devo dizer a V. Ex.•, com tôda a. leal
dade, porque todos nos sentimos parte, 
como julgo, de tan mesmo Govêmo: a 
rigor, no sentido legal, o Exército, ao 
criar uma. unidade sem autorização le
gislativa, teria. que agregar êsses ofi
ciais e seria um absurdo partir para ês
se caminho. Então, o Presidente, enten
dendo o fato, partiu para o caminho 
certo, mas reduzindo êsse aumento ao 
mfnimo possivel. Tenho a minha dúvi
da se, autorizado o aumento, êle vai 
conceder. Teve o cuidado de, no art. 3.0 

do próprio projeto, condicionar o au
mento, que é muito pequeno, às condi
ções orçamentárias. Mesmo, porém, que 
se considere como acréscimo puro e sim
ples, a previsão para mais que figura 
nas tabelas, o aumento de despesas, de
vidamente calculado pelo Estado-Maior 
do Exército, tendo em conta que os ofi
ciais acrescidos se destinam a funções 
· desempenhadas a titulo precário, por 
oficiais do pôsto imediatamente infe
rior, com a percepção da diferença. de 
vencimentos a ser, pois, abatida nos 
vencimentos dos titulares efetlvos -
exatamente o ponto a que V. Ex.6 , Se-

nador Mário Martins, aludiu - o au
mento mensal, por pôsto, pode ser cal
culado dlscrlmlnadamente, perfazendo 
um total de treze coronéis, diferença de 
vencimentos - saiu um tenente-coro
nel e êle passou a. ocupar o lugar --' mas 
o tenente-coronel existia. ganhando a 
diferença de gratificação. tsses treze 
coronéis percebiam NCr$ 1.396,72; qua
renta e oito tenentes-coronéis, NCr$ .. 
8.342,40 por mês; cento e vinte e seis 
majores, NCr$ 14.545,44; duzentos e ses
senta e dois capitães, NCr$ 17.239,60. 

Quanto aos primeiros-tenentes, não 
haverá despesas in1c18.1s com promoção 
de seg\uidos-tenentes ao pôsto de pri
meiros-tenentes, a. ser realizada progres
sivamente, à medida em que o permita. 
nova turma formada. pela Academia., 
satisfeitas as condições ·legais de acesso. 

Devo dizer, em complemento, que êste 
é outro problema sôbre o qual gostaria. 
de, um dia, conversar, como estou con
versando aqui- o problema. da. vocação 
militar num Brasil que criou, graças a. 
Deus, um tão grande mercado pelo seu 
desenvolvimento económico. 

O SR. MARIO MARTINS -Estou certo 
de que interpreto o pensamento do Se
nado, quando digo que teremo.$ muito 
gôsto em ter nôvo encontro para. debater 
esta nova matéria, fmportantissfma tam
bém. 

A pergunta seguinte: 
d) Além do número de oficiais su

balternos previstos no projeto, 
pretende o Exm.0 Sr. Ministro do 
Exército, para. atender às neces
sidades dos serviços e ativida
des em tempo de paz, convocar 
oficiais subalternos da Reserva 
(R-2) para o estágio? 
I - Em caso atirmatfvo, qual 

seria a estimativa dos ot1-
cla1s da Reserva-2 a. serem 
convocados? 

U - Qual o tempo de duração 
da convocação e qual a es
timativa. dessa. despesa.? 
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O SR. MINISTRO AURI!JLIO DE LYRA 
TAVARES- Minha resposta: a convo
cação dos oflclals da reserva, para está
gio na tropa, feita, allás, como norma, 
de acôrdo com as conveniências dos pró
prios Interessados, tem por fim, como é 
óbvio, exercitá-los como complemento 
da respectiva formação nos serviços de 
rotina na vida dos quartéis, e na atua
llzação · dos processos novos e das novas 
técnicas de ~mprêgo das respectivas ar
mas. 

Essa circunstância se alla, coinciden
temente - e a1 vai a resposta à dúvida 
de V. Ex,a - à prescrição do Art. 52, da 
Lei 2.851, de 25 de agôsto de 1956, que 
diz: 

"Fica o Ministro do Exército au
torizado a convocar anualmente, no 
llmlte dos efetivos fixados e para 
atender às necessidades de estágio 
e dos serviços, oficiais da Reserva. 
das Armas e dos Serviços, de confor
midade· com a legislação especifica." 

Assim sendo, informo a V. Ex.11, em 
respc)sta ao Item 1 da sua pergunta, que 
o processo varia de ano para ano, con~ 
forme manda a lei e, para cada Região 
Mllltar, conforme as suas pecullaridades 
e planos de adestramento de oficiais da 
Reserva, aduzlndo a circunstância nor
mal de o voluntariado exceder às pos
slbWdades de convocação, posslbllldades 
em têrmos de orçamento. Como norma, 
não se convoca .m~ de 1/3 do efetlvo 
de oflclais subalternos. Do mesmo mo
do se procede quanto à duração da con
vocação, extremamente variável para 
cada caso, em função das llml~ações a 
que aludi. Durante o periodo de estágio, 
em que se atende como principio, às 
conveniências próprias das carreiras cl
v!s dos convocados, o oficial estagiário 
recebe os vencimentos correspondentes 
ao seu pôsto, não ultrapassando o mon
tante das despesas às limitações orça
mentárias. 

O SR. MARIO MARTINS - Menos por 
sua resposta, desacompanhada de dados 

numéricos, mas nos baseando no Projeto 
de Lei n.0 3, que diz que passaremos a 
ter 1,688 primeiros-tenentes, a Nação fi
ca informada de que cêrca de 600 ofi
ciais seriam, convocados, retirados das 
funções civis, na qual!dade de oficiais da 
Reserva-2 para preencher aquela · cate
goria· dos oficiais da Atlva. 

A outra pergunta, admito que deves
se ser endereçada ao Presidente da Re
pública. Contudo, confessando que, não 
sendo um especialista em . temas milita
res, o que V. Ex.11, mais do que. ninguém, 
conclui, pelo modo de me portar no de
bate, acabo por apresentar a pergunta 
a V. Ex.a, deixando de encamlnhá·la 
ao Sr. Presidente da República. :8 a se-
guinte: · 

- Havendo a necessidade de se au
mentar os . efetivos dos oficiais do 
Exército e, possivelmente, havendo 
necessidade da convocação de Ofi
ciais da Reserva-2,. beni como o re
curso de Oficiais exercerem os pos
tos. de Oficiais de patentes acima 
. das próprias, perglinta~se: 

. I - quantos ·Otlclais da Atlva 
ora em exerciclo de fun
ções clyls, que não sejam 
por decorrência de man
dato eletlvo popular, há. 
presentemente no. · Pais, 
bem como as ·suas respec
tivas . patentes e funções 
civis? · 

V. Ex.11, até certo ponto, reconheço, já. 
respondeu à pergunta, dizendo que eram 
aproximadamente 55. Nêsse caso, pros
sigo com o segundo Item: 

n - Quantos dêsses oficiais se
,,rão 'convocados para o :pre

enchimento dos claros nos 
, · á.tua!s quadros do Exército? 

Admito, também, que, de certo modo, 
V. Ex.11 tenha respondido na exposição, 
quando: estabeleceu que, nomeações fel
tas pelo:Presldente da República, V. Ex. a 
teria a .elas que se render. 
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Resta a penúltima pergunta do grupo Por êsse motivo, aduz1 a v. Ex.• a 
de ordem técnica, e esta, também, ao que resposta que dei a outras perguntas, de 
parece, deveria ser por mim dirigida ao que a convocação é problema que parte 
Sr. Presidente da República:· mais do Oficial a ser convocado do que 
_ Tem 0 Ministério do Exército . um do Exército. lt o voluntariado, realmen-

levantamento do quadro de Oficiais .. te. E lamentamos que o Exército, sobre
da Reserva-1 em condições de ida- tudo nas áreas long1nquas e mais atra
de. de serem convocados, em caso de sadas, não disponha de capacidade ar
necessidade constitucional? çamentária para receber muitos outros 

Oficiais. 

I - ~::! P ~: ~:e~~~a.tiva, Pergunta ainda V. Ex." se eu não po-
dia trazer para o Exército, de volta, os 

Se V. Ex.• achar que a pergunta está Oficiais nomeados por S. Ex." o Sr. Pre
ma! endereçada, eu a cancelo, para re- sidente da República para funções ci
formulá-la sob a forma de requertmen- vis. ll: evidente que não. Devo declarar 
to que endereçaria ao Sr. Presidente da que o M1nlstro do Exército tem de dar 
República. o exemplo de disciplina, êle que está su-

Se v. Ex.• estiver de acôrdo com a. bord1nado não apenas ao Presidente da 
pergunta, aguardarei seu esclareci- República, como ao Comandante Supre-

to · mo das Fôrças Armadas. men . 
O SR. .MINIS'l'RO AURtLIO DE LYRA Mas não me custa dar a V. Ex." a re-

TAV ARES - Estou de acôrdo. lação nominal - agora ou depois, pa
ra não tomar o tempo do Senado - que 

Devo, aliás, se V. Ex.• me permitir, começa pelo nome do Minlstro do Exér
ate'nder às duas perguntas anteriores, cito; se v. Ex." 0 desejar, eu a leio, pois 
porque eu quero deixá-las, nos 11m1tes é pequena. Caso contrário, darei ao no
das minhas possibllldades, respondidas bre Senador a relação, que julgo millto 
integralmente. A primeira, quando V. interessante. 
Ex.", como que tranqüilizando o Con-
gresso, registra o fato de a convocação O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
de Oficiais da Reserva para o serviço dente, se o Sr. M1n1stro encamlnhar a 
não ser maior do que 600 no efetivo. T1- relação à Presidência, sinto-me muito 
ve essa impressão, quando v. Ex.• re- satisfeito. 
glstrou o fato. O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

Devo aduzir a v. Ex.". por conheci- - O nobre Senador Mário Martins dis
mento pessoal do problema, que um dos pensa V. Ex.• da leitura da relação, de 
dramas que tenho vivido, antes de ser que tomará conhecimento por 1ntermé
M1n1stro, e ainda agora, é o de não tirar dlo desta Presidência. Mas se V. Ex.• 
do quartel, por terminação de prazo, desejar, poderá lê-la. 
Oficiais que chamamos de R-2, oriun- O SR. MINISTRO AURll:LIO DE LYRA 
dos do CPOR, porque êles não querem TAVARES - Não tenho nenhum tnte
deixar o Exército e, ao mesmo tempo, rêsse especial na leitura. 
nós precisamos abrir claros - e o fenô-
meno existe também no Exército de O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Bras111a _ porque se trata de renovação - Então, solicito ao nobre Senador Má
anual, para fim de adestramento de ou- rio Martins que formule a última per
troa que, a bem dizer, choram, recorrem gunta · 
às fam111as dos Ministros, para servirem O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi-
ao Exército. dente, havia anunciado que pretendia 
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dividir as perguntas em duas fases. A 
primeira, como disse, abrangeria essas 
que foram feitas e que são relacionadas 
com a a.dmin1stração do Exército, seus 
quadros, etc. Resta a última.. Esta. terá 
de ser precedida de certa explanação: 

A última pergunta, pois, seria: 

- O preenchimento dos Quadros de 
Oficias das unidades mllltares ci
tados no projeto, bem como o seu 
adestramento, obedecem primor
dialmente a requisitos da segu
rança externa ou da segurança 
interna? · 

Neste ponto, antes da resposta, se o 
Sr. Minlstro me permitir, gostaria de ci
tar alguns documentos que tenho em 
mãos. Vou desprezar alguns livros es
trangeiros, dos quais pretendia ler tre
chos Importantes, porque V. Ex.a já os 
condenou de véspera. Até certo ponto, 
comungo com V. Ex.a na condenação. 
Entretanto, de .um determinado traba
lho eu gostaria de citar um trecho, pa
ra chegarmos a uma conclusão relacio
nada a esta última pergunta, que reputo 
central ao nosso debate. 

Pelos acõrdos de cooperação mllltar 
interamericana, sobretudo o resultante 
da consulta de Chanceleres americanos 
em 1951, houve o cuidado de uma res
salva quanto ao pacto: 

"Sem prejulzo de sua autodefesa in
dividual e sua segurança interna
cional." 

A ressalva referia-se a cada. Pais sig
natário. 

Tenho em mãos, um estudo de gran
de interêsse para o Brasil. Não sei se o 
Sr. Ministro conhece êste trabalho. Se 
porventura não o conhece, eu teria a 
honra de enviá-lo a V. Ex.11, inclusive 
como retribuição de oferecimento equi
valente feito por V. Ex.11 ao Senado. 

Trata-se de um estudo originário da 
Aliança par:l o Progresso, sôbre milita-

res latino-americanos, estudo êste en
comendado pela Comissão de Relações 
Exteriores do Senado norte-americano 
a uma autoridade norte-americana. 

Nesse trabalho (não sei se V. Ex. a 
o conhece), em trinta e seis páginas, 
em letra. miúda, analisa-se a. situa
ção dos militares na América Latina. 

Eu havia anotado aqui uns pontos que 
não vou abordar, por escassez de tem
po regimental, como "Os verdadeiros 1n
terêsses dos Estados Unidos" - segundo 
o documento - "na América Latina, pe
rante as Classes Armadas da América 
Lati~." 

Outro capitulo, o segundo - "O milita
rismo na América Latina" -, é uma pá
gina, de anáHse histórica estudada, pais 
por pais, quanto às atlvldades de seus 
militares. Nêle há um ponto que me pa
rece multo honroso para o Brasil. li: que, 
na famosa Escola das Américas, chama
da ontem "Escola do Exército das Ca
raibas", e que hoje tem o nôvo nome de 
"Escola do Exército dos Estados Unidos 
das Américas", até fins de 1964, dos .. 
16.346 estudantes militares latino-ame
ricanos, na ocasião o Brasil tinha ape
nas 165 estudantes. 

Acho Isso um ponto honroso para nós, 
o fato de têrmos multo menos oficiais 
estudantes nesta Academia, que se pro
põe a fins supranacionais, do que quase 
tõdas as demais nações latino-america
nas. Como Nicarágua, com quase 3.000; 
Panamá, com 1.400; Costa Rica, com .. 
1.600; Colômbia, com 1.300, etc. 

Desprezando, .no moménto, a parte re
ferente na obra ao -"Militarismo na 
América Latina", havia também um ca
pitulo, o · da "Anieaça' Comunista na 
América Latina" que· temo não ter tem
po para chegar a; êle. Deixo, pela mes
ma razão, de me .. ·referir ao "Os Milita
res na , Politica,. . ·inclusive na. Politica 
Brasileira.". Dêsse modo me cingirei, re
almente, à pergunta, que é em tômo do 
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prioridade que o documento analisa, em 
que as fôrças armadas na América La
tina, Inclusive o Brasil, estariam dando 
mais ênfase à segurança Interna, do que 
à segurança externa. · · 

Neste documento, cujo autor é Profes
sor da Universidade do Estado do Nôvo 
México, há um detalhe para o qual cha
mo a atenção de V. Ex.• :tste documen
to, encomendado pelo Senado dos Esta
dos Unidos, passa a ser uma fonte de 
orientação para os . Senadores norte
americanos, que, como todos sabem, são 
quase a. palavra deflnltlva sôbre ajuda 
m1lltar dos Estados Unidos a qualquer 
pala, principalmente à América Latina. 

V. Bx:.• não Ignora que, por decreto 
não mu1to remoto, ficou estabelecido 
que os Estados Unidos não dariam ajuda 
mUltar para tôda a América Latina aci
ma de 85 milhões de dólares anuais, o 
que equ1vale a uma ajuda milltar na 
base de um milésimo dos seus gastos 
militares no mundo, ou dois milésimos 
dos seus gastos mllltares no Vletnam. 

Boje, o orçamento americano está com 
uma despesa de 44% destinados a flna-
11dadeB mllita.res, enquanto no caso do 
Vletnam a despesa está atingindo 30 
bilhões de dólares, segundo previsões 
mala recentes. 

Temendo, Sr. ·Ministro, que Ultima
mente estejamos dando uma ênfase 
mu1to maior, em nossa estratégia polltl
co-mllltar, ao que se refere à segurança 
Interna. do que à segurança externa, foi 
que .citei, inicialmente, o Acôrdo resul
tante da CoJlSulta dos Chanceleres em 
l!l5l, quando se dizia que uma aliança de 

. ordem continental dependeria dos lnte
rêsses lndlvlduais de cada Nação, da sua 
segurança nacional, da sua soberania. 

Isso põsto, vou· ler, ràpldamente, a pri
meira parte referente à matéi:J.a, conti
da no documento ·em aprêço. · 

"Os· esfo:r:ços subseqüentes dos Es
tados Unidos para estabelecer uma 

fôrça mWtar permanente da OEA 
para servir de escudo contra a ame
aça de futuros golpes. na América 
Latina, não chegaram a nenhum 
resultado. Apenas alguns regimes 
mllltares, como Honduras e Brasil, 
apóiam a proposta. A maioria· das 
nações latino-americanas, devota
das ao principio da não-Intervenção 
absoluta, são firmemente contrárias. 
E nenhuma organização das · fôrças 
armadas latino-americanas esta 
disPosta a abdicar de sua função 
de defesa nacional em favor de uma 
orgaillzação dO hemisfério." 

:B:sse periodo corresponde realmente à 
atual posição brasileira. o Brasil, se
gundo Informações oficiais, não mais 
estaria na disposição de dar prioridade 
à defesa do hemisfério em · detrimento 
da sua própria defesa individual, isto é, 
nacional. 

Vejamos, agora, a pag. 25. Há uma 
apreciação, em que se diz: 

"A maior ênfase dos programas 
atuals é na segurança interna. Os 
34,7 milhões necessários para a se~ 
gurança lntema, em 1968" - verba 
para tôda a América Latina - "re
presentam 76~ do programa-auxll1o, 
exclu1ndo treinamento." 

Verifica-se, então, que dos dois milé
simos por cento equivalentes à verba que 
os Estados Unidos gastam no Vietnam, 
o Brasil tem um quarto de milésimo, 
pois essa ajuda ao Brasil é de vinte e 
quatro milhões de dólares e alguns que
brados. Quer dizer que, dêste auxlllo de 
vinte e quatro milhões de dólares, fica
riamos com um . compromisso, bem co
mo o povo latino-americano, de gastar 
76% no cumprimento do programa mi-
11tar, em despesas · que êles chamam 
combate insurrecional. Quer dizer, ação 
para evitar manifestações de brasileiros 
contra linhas Ideológicas ou estratégicas 
dos Estados Unidos. 
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Aqui, no documento, há uma recomen
dação destinada ao exame dos Senado
res norte-americanos. Diz textualmente: 

"O programa de auxillo compreende 
·.veicules de transJ)ortes, helicópteros, 
equipamentos de comunicação, peças 

· · avulsas, mas não compreende tan
ques, artilharia, aviões de combate 

. · ou · navl~s de guerra." . 

.. Em seguida, hlL uma pàssagem que me 
parece muito impressionante, capaz de 
confirmar minha Inquietação em maté
ria iie·. fllosofla ou de. estratégia. mWtar 
do·. meu Pais. li: quando estabelece para 
todos 08 pa.fses do continente latino
americano: · 

"0 Auxilio para. a. defesa. marittma 
do hemlsfél.'lo, que ·até 1960 repre
sentava. quase 90% do total do pro-

. grama de· assistência militar, agora. 
soma. apenas 4%." 

Chamo a. atenção de alguns Srs. Se
nadores menos afeitos ao problema., que 
quando ·se diz • "Auxilio para. a. defesa. 
marltima. do hemisfério", se Inclui a de
fesa da ârtllharia. de costa, e especlal
m~nte: o poderio aéreo e na. va.l. 

···Pois. bem, é o relatório da, "Allança 
para o :Progresso", encaminhado por en
.comenda. . à. comlsáão de Relações Exte
'riores do Senado , Norte:-Americano, que 
condena a.uxfllo para a. defesa milltar 
do :continente, transferindo-o para a de
fesa.. Interna das· nações ·Jatino-ameri-

· A blterpreta.çáo que faço· é que os Es
tados Unidos, dentro do seu direito na
tural, dentro da sua liberdade de ação 
ele quem dá ajuda.; deseja que as nações 
latlno~amerlcanas se moblllzem mlll
tarmente mais para combater dentro do 
·pais dó que para: úm perigo · externo 
vindo pelo 'Atlântico.'· 

Além dlsso, acrescenta o documento: 

"O treinamento terrestre é forne
cido pelos Estados Unidos, através 
de grupos de treinamento volantes, 

especlallzados em contra-Insurrei
ção." 

Mais adlante diz ainda: 
"A direção é responsabllldade dos 
programas mllltares americanos na 
América Latina e estão em mãos do 
comando do sul da Zona do CanaL" 

Quanto aos objetlvos do pro~ama mi~ 
lttar dos Estados Unidos, aduz em ou
tra página: 

"0 objettvo principal dos progra
mas militares dos Estados · Unidos 
na América Latina é assistir as na
ções, Individualmente, a manter a or
dem Interna e a. estabilidade poUtl
ca. Dai a. grande ênfase sôbre con
tra-Insurreição. Auxillo às fôrças 
armadas é concedldo para o propó
sito de melhorar a capacidade do 
Govêmo recipiente de enfrentar· as 
desordens Internas e combater a 
Insurreição." . 

Mais adiante, em página posterior, diz 
o estudo: · · · 

uum problema importante para a 
melhoria da segurança Interna é 
que as fôrças armadas da América 
Latina até agora parecem pouco de
sejosas de aceitar a redefinição d~ 
suas funções militares ... " ·· 

O que é uma honra para tôdas as uni
dades mllltares da América Latina; di
go eu. Mais ainda, porque dlz o tra~a
lho: 

" ... não desejando dar uma volta 
fundamental na · ênfase da seguran
. ça externa para a segurança interna. 
Os exércitos querem tanques moder
nos, as aviações, melhores jatos, e as 
marinhas, navios, modernos. Nos lÍl· 
timos anos, algUns exércitos la.tlllo
amerlcanos mostraram algum dese
jo de cooperar com.as missões ame~ 

·.' ricanas de treinamento antl-lnsur
reclonal e de destlilar uma parte de 
suas fôrças para operações antl
guerrilha, mas sua ênfase é ainda 
mais na· preparação de defesa ex
terna do que da segurança Interna." 
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No estudo dirlgido ao Senado Norte
Americano, na parte da recomendação e 
na anáUse da situação dos Estados Uni
dos perante o Continente, diz-se: . 

·~A alegação da ameaça à. seguran
. ça interna pelas fôrças do comunis
mo internacional tem . sido torcida 
e exagerada. Cuba, de Castro, · tem 
apenas uma capacidade 11mltada de 

. subversão: a União Soviética e os 
· ortodoxos Partidos Comunistas da 

.América Latina ·não estão provo
cando atualmente violência social, 

· é os não-ortodoxos. Partidos Comu
. nlstas pró-violência, encorajados 

pela China vermelha, têm influên
cia muito llmltada. A ameaça prin
cipal à segurança interna na Amé
rica Latina decorre da supressão 
daS fôrças populistas, e o programa 
de .assistência mllltar . dos Estados 
Unidos está contribubido para aque
la supressão em todos os palses com 
regimes mllltares, ou com regimes 
civis .. não-representativos, mantidos 

· pelos mllltares." · · · 

E, para finalizar, fala o documento: 

"Como os programas mUltares . dos 
Estados Unidos não são senão . uma 
fração dos programas da Allança 

· para o Progresso, a politica dos Es
tados Unidos . com os. m111tares da 
América Latina deveria ser conslde,. 
rada, em primeiro lugar, .sob o con-

.· texto do papel que as fõrças arma
das latino-americanas possam • de
sempenhar na realização ou não
realização das metas gerais da po
litica dos Estados Unidos." 

· DepolB, em conclusão, vem a série de 
recomendações. Entre outras: ... 

"Um corolário de tal decisão seria 
os Estados Unidos fornecerem apenas 
armas de segurança interna dentro 
do programa de vendas. Se as fôrças 
armadas da América Latina insls-

tirem na compra de jatos, navios de 
guerra e tanques, os Estados . Uni
dos devem desencorajá.-las, recusa.n
. do-lhes a assistência de crédito. Se 
a defesa externa já não está. mais 
em consideração, a padronização de 
armas convencionais não é mais iun 
objetlvo útil." 

Chegamos à conclusão, dêsile · modo, 
de que os exércitos latino-americanos 
não podem mais cogitar da defesa ex
tema, da soberania nacional. O pensa
mento norte-americano dá prioridade à 
defesa do hemisfério ou das fronteiras : 
Ideológicas dos Estados Unidos, confor
me a tese sustentada no documento. 

De modo. que, quando fiz a. pergunta, 
sr. Ministro, sem nenhum Intuito poll
tico-partldárlo, era para ~~aber se, real
mente - repito: todos nós reconhece
mos a necessidade ·da criação e de.sen
volv1mento de unidades mWtares, so
bretudo na Amazônia e no Brasil Cen
tral -, não. estariamos acompa11bando 
uma llnba politica de uma potência es,. 
trangelra que não admite que: as nações 
latino-americanas tratem . de . sua pró~ 
pria defesa como nações. Há ·uma· cita
ção, que deixo· de ·transcrever, na q!lal 
se mostra que os exérêltos latino-ameri
canos não são· considerados capazes· de 
serem levados a sério por uma nação de 
segunda classe, · em matéria ·· de defesa 
continental. Querem transferir a; tare:. 
fa de defesa mllltar do BraaU para ou
tra nação, deixando para o · Exército 
brasileiro a missão exclusiva de poll
clamento Interno, contra os civis ou 
passiveis insurretos. 

Quero f1nallzando, após ouvir V. Ex.", 
citar ~a trase de um colega de V. Ex.", 
Ministro da Guerra do Brasil em 1852. 
Foi após a crise em que se pretendeu 
acabar com o Exército do Brasil em fa
vor da famosa Guarda Nacional. Kavla 
a recusa, pelo Exército, dêsse papel de 
policiar os seus compatriotas. Queriam 
que a Guarda Nacional cuidasse da se-

i' 
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gurança externa e ao Exército coubes
se apenas a· missão de policia Interna. 
É . a propósito que ·pretendo citar essa 
frase de um colega de V. Ex.•, então 
Ministro da Guerra do Império . 

. Dizia êsse grande soldado: 

"Não concluirei, Senhores, êste arti-
go. tI, 

E eu digo :"êste discurso". 
11 •• • sem ponderar-vos que o Exér
cito não poderá atlnglr aquela per
feição, que é desejável, enquanto .fôr 
êle, na sua quase totalidade, obri
gado a servir de poUcia." 

Tenho a impressão, pela intenção de 
certos politicas e militares dos Estados 
Unidos, narrada em documento oficial, 
que de fora para dentro estão tentando 
transformar o Exérelto Brasileiro, não 
mais naquele Exército tradicional que a 
Nação lntelra respeita e do qual tanto 
se orgull!a, mas querem, desvirtuando
lhe· sua :missão, com a politica de se dar 
prioridade à segurança interna, em de
trimento da segurança extern!' e da de.:. 
tesa da soberama do Brasil. 

. . ' 

O SB. l'tllNIS'rBO AtJBtUO DE LYRA 
TA.VAUS - Agtadeço, antes de .tudo, 
a àferta que V. Ex.• me faz dêsse do
cume~tQ. que vou ler pela primeira vez, 
e reitero o que disse no meu d18curso: 
nãp sou :afeito a êsse tipo de leitura, e, 
talvez _por 14So, é que observei, na expo
sição feita por V. Ex.•,· a titulo de per
gunta, qu,e os nossos estados de espiri· 
to são completamente . diferentes. En
quanto v. Ex.• manifesta, depois de tu~ 
do o que leu, e que eu não li, um esta

·dO de lntranqüllldade, devo dizer a V. 
Ex.• que, não tendo lido êsses documen
tas e êsses livros, estou absolutamente 
tranqüllo quanto a tôdas , essas preo
cupações naturais do seu esplrlto, por
que na documentação geral da politica 
norte-americana, 'tratam - e nós ano
tamos multo Isso - os pa!ses· latino
americanos, de um modo .geral "South 

Amerlca", em Igualdade de condições. 
Devo dizer que é do esplrlto do oficial 
brasileiro considerar o Brasil - Brasil 
mesmo. (Multo bem!) A única coisa que 
nos preocupa é o Brasil. 

v. Ex.• citou, af, palavras da Histó
ria do Brasil, a qual temos o hábito de 
cultivar. Representa, no momento, e 
sempre representará, uma preocupação 
do Exército não se transformar em ml· 
Ucla ou em poUcla. E. eu mesma, que 
estou aqui na condição de Ministro, na 
minha carreira de tenente a general, 
refietl, em tudo o que escrevi, êsse esplrl
to de 1852, ressuscitado agora nas pala
vras de V. Ex.• Ouvi-as com ~da aten
ção, anotei-as, mas com a alegria _Inte
rior de não estar lntran,qüllo, ·por não 
dedicar o meu tempo - repito·- à lei
tura dessa documentação. Julgo mais 
importante para o Ministro auscultar o 
espirita do Exército que êle comanda, e 
é o que venho fazendo na escala hierár
quica que percorri, de baixo para cima, 
há já quase melo século, com o direito, 
por isso, de julgar mais autêntico o que 
slnto e o que penso, como o renexo da 
minha instituição, do que seguindo o 
que está escrito em livros, por sinal, nes
te caso, ainda nem traduzidos à l!ngua 
original. 

Quanto à pergunta. de V. Ex.• aôbre o 
Exército - a· qual, aliás, abrangeu pr()
blemas que não são da minha alçada, 
pois são de navios e· de aviões, e eu sou 
apenas a tôrça terrestre aqui presente, 
com grande honra, no Senado da Re
pública - : "se o preenchimento dos 
quadros.de oficiais das unidades m111ta-

\ I 

res citadas no Projeto, bem como o seu 
adestramento, obedecem primordial
mente a requisitos da segurança exter
na ou da segurança interna" digo, ini· 
clàlmente - e apenas lembro o que já. 
o disse - que v. Ex.a viu o Ministro do 
Exército referir-se à preocupação prio
ritária, que até o Exército nem se en
coraja de tràtar aqui, tais as aperturas 
do Orçamento, que está vivendo pelo 
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seu reaparelllatnento coino fôrça arDla
cla. E não sotnos separados da Nação. 
Todos nós convivetnos na fainilla brasi
leira. Não tenho nenhutn parente· mlll
tar, como muitos oficiais, que almoçam, 
jantatn e tnoratn juntos. Somos nação. 

. Estou certo de que a Nação sabe disso 
que estou dizendo: o espirita do soldado 
brasileiro é o espirita da Nação brasi
leira. 

A preocupação cio soldado brasileiro é 
o lnterêsse da Nação, que se sobrepõe 
ao do próprio Exército, confortne aludi, 
longamente, quando tratei dos nossos 
problemas de interiorização, do progres
so das áreas abandonadas, das riquezas 
atneaçadas, etc. 

Por êsse tipo de problemas, que fo
ratn a tônlca do tneu discurso, V. ELa 
está vendo que eu estou tnuito tnals cotn 
o ~anto Padre, quando, na "Enclcllca", 
aludiu que o desenvólvlinento é o nôvo 
nome da paz. Estatnos pensando num 
Brasil tnalor, setn prejuizo dêsses bens 
tnals caros de soberania. 

Creio, assitn, que respondi, pelo menos 
em têmos subjetlvos, para Ilustres en
tendedores, a tôda a eXplanação feita 
por V. Ex.a, na base de livros ainda não 
traduzidos para o nosso Idioma. 

A resposta do Exército à pergunta, 
dentro do Exército, é a seguinte: o pro
jeto ora em estudo é resultado das ne
cessidades mlnlmas do Exército, para o 
CUinpr!Inento das suas Inlssões consti
tucionais, que abrangem, como é óbvio, 
encargos de segurança Interna e segu
rança externa. 1!: preciso sallentar, po·· 

· rétn, o grande empenho do Govêrno aos 
etnpreendltnentos relacionados• com o 
desenvolvltnento nacional. Escrevi Isso, 
ontetn à noite, antes de ter a honra de 
ouvi-lo agora. 

Ao tnesmo tempo, o Exército se orgu
llla de estar presente, cotn todo o entu
slastno dos seus quadros, Inclusive nos 
tnais longínquos recantos do território, 

onde a sua ação nacionalizadora e so
cial tem sido exaltada e tida como ln
substitulvel. 

Sôbre o assunto, para mim apaixo
nante, falaria todo o tempo de Uina ses
são . 1!: Isso que apaixona o Exército, 
abaixo, naturaltnente, da soberania da 
nossa. Pátria. 

Com estas pàlavras pretendo ter res
pondido à Indagação de V. Ex.a, e quero 
ta.mbém agradecer o. plano alto etn que 
:nós ambos DOS COlOCatnOS,·numa grande 
compreensão das coisas do ·Brasil, as: 
lÍilicas que nos lnteressatn. <Palmas.) 

O SB. MABIO MABTINS - Fico satls~ 
feito e agradeço. 

O SB. PRESIDEN'fE (Moura Andrade) 
- Vou dar a palavra aos oradores ar:
güintes Inscritos, esclarecendo que, na 
primeira fase, houve toleri.ncla quanto 
à matéria. de teinpo, por se tratar de 
argü.lção feita· pelo convocante do Sr. 
Ministro do Exército, ·e que·. tinha, inclu
sive, a. llsta de perguntas elaborada. Os 
a.rgi.Untes que receberetn agora a pala
vra terão, cada utn dêles, dez minutos 
para produzir suas argt11ções. o Sr. Se
nador tará a argüição e o Sr. M1n1stro 
responderá. A Presidência registrará o 
tempo que detnorará o Senador na ar
gilição. Ao conclulrem-se dez minutos 
do tempo da argüição, a. Presidência o 
comunicará e passará a palavra a outro 
Senador, porque o prazo estará esgota
do. 

Tetn a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. V.\SCONCELOS T~RRES. -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Sr. Ministro do EXército, a 
distensão do horário obriga-me a com
pactar as perguntas que desejo fazer a 
v. l!:x.a Houvesse tempo, e eu registra
ria a simpatia, a Impressão favorável 
que V. Ex.a deixou em todo êste'Plená~ 
rio e, mais, a atitude, que considero 
exemplar e altamente democrática, . de, 
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ao tomar conhecimento de um requeri
mento convocatório, a êle antecipar-se, 
entendendo-se com o eminente Lfder do 
Govêrno nesta Casa e do Partido a que 
tenho a honra de pertencer e ·que dá 
suporte politico ao honrado Chefe do 
Govêmo, Marechal Costa e Sllva .. 

, . ' I . ' 

V. Ex.• val permitir que, ao invés de 
fazer perguntas uma a uma, num cri
tério gÍlticular ou homeopático, eu as 
concentre numa só, para que outros Se
nadores não se privem da oportunidade 
de ouvir aquêle que, sendo rililltar, reve
lou-se _;_ e aqui· vai uma apreciação pes
soal - um bom técnico da melhor ora
tória parlamentar. (Muito bem!) 

Sr. Minlstro Lyra Tavares, pergunta
ria, em primeiro lugar, qual das preo
cupações ,do Exército que, no parecer 
de v. Ex.•, é mais urgente: o aumento 
do efetivo ou ·o seu reaparelhamento 
material? 

Em segundo lugar, por entender que 
essas minhas perguntas estão correla
cionadas com o objeto de sua convoca
çiÓ, indagaria o seguinte:· a Lei 200,. da 
Reforma Administrativa, prevê a cola
boração do Exército na defesa das .po
pulações, em caso. de calamidade públi
ca. Poderia o Minlstro do Exército ·indi
car se o Exército · está tomando provi
dências para. ficar em posição de aten
der eventualmente· a êsse .n6vo tipo de 
missão? 

Em terceiro lugar, Sr. · Ministro, um 
assunto que apaixona o interior brasl.; 
le!ro: sObre o restabelecimento dos TI
ros-de-Guerra em cidades que não con
tam com unidades milltares nas sedes 
municipais ou em áreas de sua vizi-
nhança. · · 

Em quarto e último lugar - se está 
sendo - e aqui me flllo ao sentimento 
unânime do Senado, como foi multo bem 
salientado pelo eminente Senador Má
rio Martins, autor do Requerimento de 
Convocação de V. Ex.a: todos nós, in
dependentemente da agremiação par.tl-

dária a que estamos fillados, preocupa• 
mo-nos Imensamente com o Amazonas 
- por Isso interpelo se está sendo pla
nejada a Instalação de novas unidades 
de engenharia de construção na Ama
zônia, para atlvar a construção de es
tradas prioritárias naquela zona, tão 
discutida atualmente, no plano Interno 
e no plano externo? · 

·' 
O SR. MINISTRO AURi!:LIO DE LDA 

TAVARES - Devo começar por agrade
cer ·as expressões com que V. 'Ex.a hon
rou, na realidade não somente a minha 
pessoa, sobretudo a instituição mlUtar 
que 'represento na função e, estou cer-
to, também no esp!rito. · 

Na opção entre os problemas de efe~ 
tivos e de reaparelhamento, há para o 
Exército, em multas casos, uma opção 
entre os assuntos da União ·e os do 
Exército. · 

V. Ex.• há de ter atentado para o fa
to de que tôdas as alusões feitas no 
projeto de lei tratam, ou de engenha" 
ria, ou de interiorizllÇão, ·· J)orque, no 
plano do atual Govêrno, êsses proble~ 
mas são prioritários. 

! bem verdade que a engenharia. mi
litar guarda condições para. marcar a 
presença. dó Brasll nos pantos longln~ 
quos do território e, particularmente, na 
Amazônia .. 

Graças às pequenas unidades destaca..: 
das lá. na fronteira., é que nessas áreas 
long!nquas do território o BrasU nunca 
deixou de ser tão Brasil, como é nos 
seus· grandes CI!Íltros. Esteja· V. · EJé.a· cer
to . diàso - se não . teve ocasião de visi
tá-las, porque, nesse caso, v. Ex.a, mes" 
mo, pensaria como eu. 

De maneira :que, quando falamos no 
problema de efetivos, olhamos mais -
e a mensagem o reflete -' o problema 
de desenvolvimento. 

Mas eu . aludo ao anseio natural do 
Exército, do Exército formado de .pro" 
fisslonals como eu, que são voluntários; 
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que escolhem a profissão como vocação, 
como maneira, como campo de servir ao 
BrasU. 

11: evidente que nós, que estudamos os 
progressos tecnológicos nas suas reper,;, 
cussões sôbre os materiais de guerra, te
mos que pensar como mmtares em têr
mos de reaparelhamento. 

Eu preferiria, então, não fazer a op~ 
ção, porque é a atitude de espirito do 
Exército - é olhar· os dois problemas e 
subordiná-los, como já assinalei, aos 
têrmos do orçamento de que êle dispõe. 

Agora, com certa ligação ainda· à ex
planação .feita pelo Senador Mário Mar
tins - que me deu a honra de estar 
aqui agora, pela sua lnlciativa -, devo 
dizer, e isto já tem sido dito pelo Go
vêmo, que nós estamos fazendo um es
fOrço prioritário em nos armarmos por 
nós mesmos, recorrendo à experiência e 
à capacidade de uma indústria que já 
nos causa orgulho, e enveredando pro
fundamente, ·e· com alma, pelos cami
nhos da pesquisa e da tecnologia. Esta
mos empenhados nisso, Sr. Senador. 

Quanto aos problemas das calamida
des, o ExércitO tem perdido material. 
Na de Caraguatatuba, na do Nordeste, 
na do Rio Grande do Sul. Equlpagem 
de pontes prejudicadas. O que êle não 
perdeu, e é multo mais importante, é o 
espirita de prestar socorro em casos de 
calamidade - esplrlto que sempre. exis
tiu em todos os .quartéis do Exército, an
tes da preceituÍLção legal, que apenas o 
homologou. E nós estamos em ligação 
com o Ministério do Interior, entidade 
que deve agora participar, com o Exér
cito, nessa responsabilidade, nos apa
relhando. 

Temos noticias boas, sôbre nossa pró
pria indústria, para cobrir as deficiên
cias de material para êsses fins. E com 
que prazer e orgulho a Companhia Si
derúrgica Nacional nos forneceu, agora, 
o protótipo de uma ponte que será ab
solutamente brasileira, para resolver 

êsse tipo de problema brasUeiro que são 
as calamidades. 

Tiros-de-Guerra, Uustre Senador, es
tão no mesmo caso de minha explana~ 
ção, na exposição que fiz. o 'Brasn es
tá crescendo, e tenho cêrca de .250 ou 
mais solicitações de Prefeituras.· Somos 
a favor do Tiro-de-Guerra, mais ainda 
pela Escola de · Instrução, Vinculada · áo 
estabelecimento de ensino. Estamos pli!.~ 
nejando, para êsse fim, mas sempre .su
bordinados ao problema .de orçamento~ 
Nunca fomos tão apertados como agora. 
Po:Sgo assegurar a V: Ex." porque 'tenho 
vivência no Exército para .dizê-lo. _ · :. 

Quanto à questão · da Amazônia, ' o 
Exército está presente, CO~O deve ser dO 
corihecimento do Senado, num Grupo de 
Trabalho, com base no Ministério do xn..; 
terior, que precisa do apoio das.três Fôr
ças Armadas e do Ministério dos .Tians~ 
portes, para o fim de levar ·mais . a sé
rio o problema de que,. feiizlnente para 
nós, o Brasn está tratando agora com 
seriedade. 

Se, por um lado, temos motivos e pre
visões que nos preocupam, por outro la;. 
do é com certo confôrto · q11e sentimos, 
na equipe Jiúnisteiial dó atual Govêmo; 
a mesma preocupaçãó de trà.balho, de 
certa forma,' dinamizado~ Dentró das li· 
mitações a que aludi na mitiha expÓsi;; 
ção, não deixaremos de criar, já neste 
Govêrno, organiZações militares, lá na 
Amazônia. Mas pensamos em criá~las 
quando lBto fôr posslvel; qua.Jldo o Con
gresso nô-lo permitir, porque cabe a êle 
nos dar os efetivos e os recilrsos para 
que estejamos mais· presentes à área da 
Amazônia. Eu, pessoalmente, sou apa1~ 
xonado por êste problema. 

Espero ter, ,com isto, respoildldo, com 
grande satisfação, às · pergu11tas feitas 
por V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS T~RRES ... 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
--- Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro. 
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O SR. RUY CARNEmo- (Sem re· 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Sr. Ministro Aurélio de Lyra 
Tavares, não me surpreendeu a atitude 
de V. Ex.a, comparecendo ao Senado da 
República, onde o Senador João Lyra Ta
vares, seu saudoso pai, pontificou, com a 
sua brilhante ln tellgêncla. c com a sua. 
cultura, e .deixou um grande .nome. 

Não me surpreendeu, Igualmente, a 
maneira como V. Ex.• se conduziu, nes
ta. casa, a sua. lnteUgêncla, a sua. capa
cidade e .os seus profundos conhecimen
tos: Bâ., ainda.,· em V. Ex.a, um traço for
mldàvel dos fortes: a. humildade. V. Ex.a 
6 humilde. Portanto, possui um traço de 
fortaleza extraordln~ria que o leva aos 
pfncaros da sua. carreira e da sua vida. 
p'6bllca, em nosso Pa.fs. 

Sr. M1nlstl'o, quero demonstrar a V. 
Ex.• a alegria. da Paraiba por ver V. Ex,& 
na Pasta. do Exército e por ver V. Ex.a 
no Senado da · Repúbllca., como se fôsse 
um velho Senador, a falar sôbre os pro
blemas do Brasil. 

Sr. Ministro, quero apenas fazer duas 
perguntas a V. Ex.a, relacionadas com 
nossa terra. Quando V. Ex.• era Coman
dante .do IV Exército, tive oportunidade 
de procurà-lo, em Recife, para lhe di
zer da tristeza. que a. população civil de 
campina Grande estava_ possuida, pelo 
receio de que o batálhão do Grupamen
to de Engenharia, sediado na cidade 
chamada "Rainha da Borborema.", fôsse 
de lá retirado. V. Ex.a, então, prometeu 
examinar o assunto com slmpat)a, den
tro dêsae seu sistema discreto. Posterior
mente, procurei o Presidente da. Repú
blica, :Marechal Castello Branco, de sau
dosa memória, para, em nome dos cam
plnenses, reiterar-lhe aquêle pedido da 
população civil de CamP,ina Grande, a 
fim de que aquela unidade do Exército 
não fôsse de lá afastada. O Presidente, 
na oportunidade, me Informou que V. 
Ex.• estava no Rio e Iria. almoçar com 
êle, quando, então, trocariam Idéias a 
respeito. 

Entretanto, estando eu numa campa
nha. na Paraiba., V. Ex.• deixou o IV 
Exército e sei, apenas, que o batalhão 
:to! embora e o quartel está ocupado por 
outra unidade. · 

Então, nesta tarde, aproveitando a 
oportunidade em que a Paraiba está glo
rificada pela maneira pela qual V. Ex.a 
se conduziu nesta Casa, queria lembrar 
a V. Ex.& o que o povo de Campina 
Grande lhe pediu, por meu Intermédio, 
naquela. oportunidade. V. Ex.• fêz uma 
referência,. no inicio do seu pronuncia
mento, de tal ordem justa, a Campina 
Grande, que fêz transbordar o coração 
do Senador Argemlro de Figueiredo, meu 
companheiro de bancada., camplnense 
cem por cento. 

A segunda pergunta, Sr. Ministro, é 
sôbre o seguinte: estou Informado de 
que o General Rodrigo otávlo solicitou 
do Govêmo pa.raibano um terreno, nas 
proximidades da praia de Ta.mbaú, pa
ra construir um quartel destinado a 
uma. unidade de cavalaria motorizada. 
A Paraiba. está esperando que V. Ex.", 
na dlreção do Exército, como Ministro, 
possa atender ao que os paraibanos de
sejam: o quartel construido, em João 
Pessoa, com uma unidade de cavalaria 
motorizada e a volta da. unidade que se 
encontrava em Campina Grande. 

O SR. MINISi'RO AtJRI'!:LIO DE LYRA 
TAVARES- Agradeço ao Senador Ruy 
Carneiro êstes elogios que, para ser 
:tranco,· me fizeram mal, embora sejam 
próprios da generosidade de um velho 
amigo": E ainda transbordam mais pelo 
vocabulário natural do paraibano. Ai fa· 
lou a. Paraiba. Mas nós dois; :que somos 

· paraibanos por dentro, do coração, por 
função não temos o direito. de ser ape
nas paraibanos. Estaremos, sempre, no 
diálogo, que mantive, inclusive, com o 
Ilustre representante do Estado do Rio, 
exatamente a respeito da Amazônia que 
roubou, da Paraiba, um batalhão de en
genharia, contra a .minha vontade, en-
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tão comandante da área. Mas foi nm 
roubo abençoado, temos de reconhecê-lo. 

. O Exército está preocupado com o 
quartel pràtlcamente vazio que: iá • dei-. 
xou e tem recebido, como está receben
do agora, nesta linguagem de elogios tão 
benevolentes, não sei se para dobrar o 
M!nlstro do Exército ou se em virtude 
de nosila velha amizade. 

O Sr. Mem de Sá - Jt o reflexo do 
sentimento dO Senado. 

. o. Sr. FWnto MüUer - Jt a expressão 
da J~tlça. 

O SR. MINISTBO A1JRtLIO DE LYRA 
TAVARES- Multo obrigado a V. Ex.•• 
Eu tinha de pensar em Campina Gran
de, quando da organização dO Plano Dl
retor pelo Exército. Realmente, nós não 
podemos perder aquêle patrlmônlo, nem 
deixar de atender a apelos dos quais o 
mais. veemente e mais autorizado. foi o 
que acabamos de ouVir e que. eu regis
tro, com particular. agrado. 

Quanto ao problema da cavalaria que 
apareceu, no Nordeste,, creio que; 'pela 
prlnielra vez, fantasiada de cavalaria 
mecanizada, foi interessante a pergunta, 
por lembrar que nós é que compramos 
o Diateria:I. Estamos tratando, agora, de 
fabriCá-lo na nossa Indústria. Será uma 
honra para mlin, como Mlnlstro, poder 
II!augurar, na minha terra natal, o fu
tllro VII Regimento de Cavalaria Me
canizado. Estamos pensando nisso, e o 
apêlo do Uustre representante da minha 
terra está registrado. 

Oom ·estas palavras, que são quase tô
daS de agradecimento, creio ter respon
dido às perguntas formuladas pelo ilus
tre representante da Paraiba. 

O SR. SENADOR RUY CARNEmO -
Estou plenamente satisfeito. Multo agra
decido a V. Ex. • 

O· SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ar
thur Virgillo. 

O SR. ARTBUR VmG:ILIO- (Sem re
'Visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, Sr. ·Ministro dO Exército, a per
gunta que eu la formular a V. Ex." foi 
plenamente respondida no decorrer da 
sua exposição. Não cancelei a minha Ins
crição porque desejo, como representan
te oposicionista, que não aprendeu a ser 
sectário, exaltar a maneira como V. Ex.• 
aqui compareceu, o modo como se refe
riu ao Senado e, sobretudo, o patriotis
mo e a precisão das suas respostas e da 
sua Exposição. (Multo bem! Multo bem! 
(P~.) 

O SR. MINISTRO AURtLIO DE LYRA. 
TAVARES - Expresso ao Uustre Sena.
dor Arthur Vlrgillo os meus agradec1-
mentos multo especiais pelas suas pala
vras, e a satisfação de haver esclarecido, 
na minha exposição, dúvida que ia ser 
objeto de uma Indagação sua. 

Agradeço, também, os aplausos com 
que, a propósito das suas palavras, me 
honrou o Senado; creio que, . na sua 
grande maioria, porque não posso 
abrangê-lo, ao mesmo tempo, com os 
oDlos. · 

Registro êsse fato da compreensão do 
Ilustre Senador, que é também a mlnba. 
- sem dúvida ma1s modesta, apenas de 
militar - de que todos nós, quando ver
samos problema do lnterêsse da Nação, 
somo.s govêmo, somos responsáveis. E é 
com grande orgulho que registro . o fato 
de ter verificado Isso no cllma dêste 
meu contato, multo honroso para m1m, 
com o Senado da República. (Palmas.) 

O SR. PltESIDEN'l'E (Moura Andrade) 
~ Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AURi!:LIO VIANNA - · (Sem re
'VIsão do orador.) Sr. Presidente, Sr. MI
nistro, deixou-nos V. Ex." a segurança, 
como Ministro do Exército e militar de 
carreira, de que, antes de tudo, o Gene
ral Aurélio de Lyra Tavares é um civi
lista por excelência, portanto, sem qual
quer tendência ou pruridos militaristas. 
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As perguntas que eu lhe desejaria fa
zer, Sr. MJntstro, já foram feitas por ou
tros interpelantes, e satlsfatàrlamente 
respondidas. 

Na lll1ssão honrosa de lider da Opo
sição nesta Casa, em seu nome, desejo 
expressar a nossa mais profunda satls
fação pela :atitude de v. Ex.• que, sem 
qualquer constrangimento, acorreu ao 
chamado do Senado Federal e, com a 
maior probidade funcional al1ada ao ca
lor dos seus ancestrais nordestinos, cal
ma e serenamente, proporcionou-nos os 
esclarecimentos que nos habtntam a 
exalll1nar, com a maior segurança, o 
projeto que trata do Quadro de Oficiais 
do nosso Exército. 

Que seja sempre v. Ex.a., em nome do 
Exército Brasileiro, um guardião das li
berdades polltlcas dêste Pais. (Multo 
bem! Milito bem! Palmas.) 

O SR •. MINISTRO A.URWO DE L'!BA 
i'A.VABES..:.. Multo honrado com asre
feÍ"ênclas fé!tas por v. Ex.•, sem dúvida 
mais ao Ministro do EXército do que. a 
lll1m mesmo que, apenas, o represento. 
Estou certo, em tudo o que disse, de re
presentá-lo. 

V. Ex.• se coloca, como eu também, 
como brasileiro que tem o direito de es~ 
tudar,' de saber, de Indagar, de pergun
tar, para decidir sôbre o seu voto. Isso 
eu considero sagrado. 

Como disse de, Inicio :-- e é por isso 
que leio pouco os jornais - fico triste 
quando se fala, num pais como o nosso, 
em lll111tarlsmo. E ainda se fala nisso 
como se nós não estivéssemos dentro da 
casa do povo, não fôssemos uma familla 
única, podendo variar de Idéias, de pen
samentos, de ponto de vista e de Ideo
logias; mas a familla brasileira e, den
tro dela, o Exército Braalleiro são uma 
coisa só, não tenho dúvida, nem ne
nhum dos Oficiais que têm servido sob 
as minhas ordens, já. vai, Infelizmente, 
quase um século ... 

O Sr. Filinto Müller - Melo século, 
Excelência. 

O SR. MINISTRO A.URf:LIO DE LYRA 
i'A.VA.RES- Melo. século, perdão ... Há 
um século, Infelizmente, não chegsrel, a 
não ser que haja remédios novos .. .' (11.1-
sos.) 

O Sr. Mem de Sá - Esperamos que 
haja, para V. Ex;a. continuar, MJnlstro. 

O SR. MINISTRO A.URWO DE LYBA 
i'AVABES- Quero agradecer, parti
cularmente, a V. Ex.•, nobre Senador 
Aurélio Vlanna, que falou em nome da 
Oposição. Oposição e Govêmo que se 
unem, com a mesmâ responsab111da.de 
dentro desta Casa, para apreciar uma 
proposição sob todos os seus aspectos, 
com o direito, llvre e respeitável, ·de fa
zer ·tôdas as perguntas a quem é, como 
eu sou no caso, responsá.vel pessoal pe
la sua elaboração. · 

Devo cflzer, como já o disse antes, que 
passamos noites em claro para chegar 
ao que, afinal, pedimos ao ·congressO 
Nacional, porque o nosso espirlto de sol
dados, conhecendo o tamanho do Bra
sil, como eu conheço bem, -em tôda a sua 
extensão, é o de pedir multo mais. o 
Exército, porém,· é. apenas um setor das 
três Fôrças · Armadas. Dai . por que· não 
falei em navio, em avião, .mas.o Exérci
to é, apenas, repito, um setor. das três 
Fôrças Armadas, e o Govêmo está. preo~ 
cupado com problemas mais sérios,· di
ante de cuja gravidade o soldado deixa 
de ser soldado, como. quase sempre · c:i 
faz, para ser o cidadão. Tem .ocorrido 
colll1go, e o digo com tôda a sinceridade, 
porque não tenho . motivo alguro para 
falar 'a uma Casa, desta respe!tablllda
de e dêste renome, trocando números oa 
procurando sofisticar; quando ela vai 
decidir e pode examinai:, . em qualquer 
tempo, a proposição do Exército. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o nobre Senador Da
niel Krleger. 

O SR. DANmL KRmGER - Sr. Presi
dente, não farei pergunta alguma ao Sr. 
Ministro. 
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O SR. MINISTRO A'URf.:LIO DE L'f'RA. 
TA.VA.RES- V. E:x.8 é suspeito. 
-O SR. DANIEL :KRIEGEit - Membro 

do Govêmo, pelo e:xercfclo dá Liderança, 
não del:xo de conhecer todos os objetl~ 
vos que empolgam, que enobrecem e que 
dignificam o Chefe da Nação. Quero, 
porém, congratular-me com V. Ex. a, Sr. 
Mfulstro, de uma forma tôda especial e, 
quero dizer, de uma forma. afetuosa e 
carinhosa., porque V. Ex:.a compreendeu 
as angmtlas do Congresso Nacional, o 
desejo que êste tem de ser informado 
para bem decidir; antes 'mesmo que fôs
se formulada a convocação, V. Ex.a 
atendeu ao pregão. 

Poderia V. Ex.a, se não desejasse, in~ 
vocar no Senado da República. o Lider 
da ARENA e das Fôrças majoritárias 
que aqui se constituem para que aqui 
não comparecesse! V. E:x.a, , ao inverso 
de tudo isto, dlr1glu-se a um telefone, 
dizendo que deseja.va. aqui comparecer, 
porque era o seu dever, era o desejo e 
era uma honrai 
· Compreendo agora, depois do discur

so de v. Ex.a A honra é que V. Ex.a está 
I1gado ·a êste Plenário pelo passado, e as 
gerações presentes. são o elo entre o pas
sado que se vai e o futuro que há de 
surgir. Mas, no respeito do passado, na 
glorificação do passado, na justiça. do 
passado é que se estabelece a. pedra an
gular do futuro e da. grandeza da Pá-
tria, . 

O Sr. Mlnlstro do Exército, chefe da. 
maior fôrça m111tar do Pais, aqui com
parece numa demonstração de que fôr
ça não é fôrça; de que, acima da fôrça, 
está o Direito. Essa a demonstração que 
V. Ex.a acaba de apresentar com intell~ 
gência, com finura e até, às vêzes, com 
humlldade, mas uma humildade que 
glorifica. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Se
nado da Repúbllca sente-se honrado 
com a presença do Ministro do Exérci
to, de um Exército que é exemplo, que é 
modêlo de abnegação, de patriotismo, 

de desprendimento e de desejo de ser
vir à Pátria. 

Mas, V. Ex.a não se apresenta aqui 
apenas com êsse titulo. V. Ex.8 também 
se apresenta aqui - e Isto nos tocou 
profundamente - como filho de um Se
nador da RepúbUca. 

Aqui estamos nós, Sr. Ministro, para 
dizer que a ARENA, em nome da qual 
falo, por delegação do Lider, pois sou o 
Lfder do Govêmo, está plenamente sa
tisfeita com a sua exposição e; sobre~ 

tudo, com a sua compreensão, com a sua· 
finura e com a sua delicadeza. · 

V. Ex. a, hoje, marcou um ponto que 
precisa ser acentuado: que há entendi
mento entre os· Podêres da Repíll)lica 
- mo1mente entre o Poder Legislativo 
e o Poder Executivo. (Palmas prolonga~ 
das.) V. Ex.a demonstrou que está sus
cetlvel a êsse entendimento - e isto o 
enobrece ainda. mais - pois é submisso 
à imposição da lei, que nos obriga' a to
doa. 

O Sr. FiliDto MüDer - Multo bem. 

O SR. DANIEL :KBDGER - Senhor 
Ministro, receba, pois, do Senado Federal, 
da ARENA - e creio que neste momento 
interpreto o pensamento geral desta. Ca
sa - as homenagens a que V. Ex.a tem 
direito, pelo seu espirita democrático, 
pela sua formação llberal, pela. sua com-
preensão. 

Agora, em remate, V. Ex. a não está em 
jôgo. 1!: uma luta parlamentar. E o que., 
ro dizer que não posso aceitar se a.dmlta 
que o Exército Nacional se transforme 
em policia do Exército dos Estados Uni
dos da América do Norte. O Exército 
Brasileiro é um exemplo, é um modêlo 
de abnegação, de desprendimento e de 
elevação. Acima do Exército :Brasileiro 
estão aquêles sentimentos da Pátria, co
mo acima de todos nós. <Muito bem!) 
Mas, nem o Exército nem nós, recebere
mos outras dlretrlzes que não sejam 
aquelas de servir à Pátria e de engran
decê-la. (Palmas.) 
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· Sr. Ministro, V. Ex.•, hoje - e diziam 
os romanos que se marcavam determl· 
nadas atitudes com uma pedra b~anca, 
simbolo da. abnegação e do desprendi· 
mento - marcou a posição do Exército 
Bra.slletro com uma pedra branca., den· 
tro do Senado da República. (Multo 
bem!) 

Esperamos que êste diálogo continue, 
permanente, porque nenhum de nós de
seja a nossa Pátria asfixiada. Nós a que
remos soberana e Independente, res
guardando os · nossos territórios e as 
nossas prerrogativas, para que o Brasil 
possa ser como é, como foi no passado, 
digno, como é no presente, generoso, e 
como será. no futuro, grandioso. 

Ao Brasil· do futuro, cheio de glórias, 
com a Identificação de tôdas as suas 
classes - ciVis e m11ltares - e com a 
cobertura das· Fôrças Armadas para que 
nós possamos sempre ter a posição que 
o futuro nos resguarda nos destinos do 
mundo continental. (Multo bem! Muito 
bem! Palmas prolonpdas.) 

O SR. MINISTRO AURiLIO DE LYRA 
TAVA.RES- Exm..0 Sr. Senador Daniel 
Krleger, eu não esperava, realmente, 
perguntas de V. Ex.•, e se alguma me 
fôsse , feita, estaria tranqüllo, porque V. 
Ex.• conhece bem os dramas do Govêr
no, e sabe que o nosso Presidente não 
encaminharia ao Congresso um projeto 
que versa sôbre efetivos do Exército, sem 
passar por aquêle crivo duro, aquela pe
neira apertada, do Planejamento e das 
Flna.Ilças. 

De forma que, quanto a Isso, eu creio 
que o Congresso deve ficar sossegado. 
Nós não pediremos nUilca o que a Na
ção não pode dar, sobretudo na conjUil· 
tura em que estamos vivendo. 

V. Ex.• talou multo de minha. pessoa, 
e eu não gostei. Oonfesso·lhe que não 
gosto de alusão pessoal. Mas é do seu 
:feitio gaúcho e da sua posição. E V. Ex.• 
:falou com a autoridade que tem de Pre· 
sldente do Partido que apóia o Govêmo. 

Assinalou, multo bem, que o Govêmo, co
mo eu penso, quando se trata de dis
cutir ou decidir coisas no Congresso, so
mos todos nós. E Govêmo sou eu tam
bém, quando venho pedir, mas Justifi
cando. 

De maneira. que, quando li a noticia 
de que o Ilustre Senador Mário Martins 
havia proposto - creio que ainda não 
tinha formalizado a propositura . - a 
minha vinda ao Congresso, eu realmen
te tive o cuidado de telefonar-lhe. Se· 
rla absurdo que eu recorresse ao poder 
politico e à Influência partidária para 
me privar de um prazer e para me fur· 
ta.r ao cumprimento de um dever. Isso 
não partlrla nunca do meu modo de ser. 
Eu, responsâvel pela elaboração de um 
projeto, ou de qualquer coisa que faço, 
tenho a satisfação de dialogar, sem mes• 
mo pretender convencer ninguém, por
que acho que o diálogo e a compreensão 
constituem o blnôm1o em que está o se
grêdo de tudo na vida. 

Agradeço a V. Ex. a não os elogios à 
minha pessoa, mas a Impressão que me 
dá de haver cumprido com o meu de
ver, o que é, para mim, comQ _para todos 
os m1lltares, a coisa. mais Importante na 
vida. Multo obrigado a V. Ex.& (Multo 
bem! Multo bem! Palmas prolonraclas.) 

O SR. PRESmEND: (Moura Andrade) 
- Sr. Mlnlstro, a Presidência agradece 
a presença de V. Ex.a Cumprimenta-o 
pelas Informações e pela exposição que 
fêz diante do Senado. Ressalta o grande 
testemunho que aqui foi dado, no dia de 
hoje, à Nação Brasileira - pelo Exérci
to, através de seu eminente Mln1stro, e 
pelo Senado Federal - de suas preo
cupações com os fatos nacionais, com as 
Instituições e da capacidade do diálogo 
franco e da mais alta responsabilidade 
diante do povo. 

Senhor Mlnistro, tenho sôbre a mesa, 
colhidos dos arquivos do Senado, os li
vros do eminente Senador' João Lyra 
Tavares, que aqul!ngressoti. a 30 de ja-
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neiro de 1915 e, durante longos anos, 
prestou Inestimáveis serviços na Comls~ 
são de Finanças, como Relator perma~ 
nente do Orçamento. 

Aqui está êste livro de valor excep~ 
clonai, que se compõe de estudos eco~ 
nômlcos, dados econõmicos e financei
ros, consubstanciados no parecer da Co
missão de Finanças sôbre Orçamento do 
Ministério da Fazenda, em 1927, e que 
foi redigido pelo Senador João Lyra. 

Aqui estão, Sr. Ministro, também, as 
palavras que o seu eminente genitor 
dirfgiu a São Paulo, em prol da naclo~ 
nalidade, em 1932. São palavras que não 
vou ler, neste instante, porque de tal 
forma elas se aplicam à hora atual, que 
talvez não fôsse compreendido que eu 
as reproduzisse, diante do eminente Mi· 
nlstro do Exército. 

Apenas desejo dizer a V. Ex.a que 
aquêle espfrito peregrino, aquêle joma· 
lista, aquêle jurista e aquêle grande par· 
lamentar dignificou o BrasU, ocupando 
incontáveis vêzes essa tribuna que, ho
je, V. Ex.a, na mesma altitude, ocupou, 
para gáudio do Senado e para exemplo 
perante a Nação de que é possivel exis
tir a certeza de que os problemas bra
sileiros podem ser resolvidos pela ma
neira como foram havidos e expostos na 
Sessão de hoje. 

Multo obrigado a V. Ex.a (Multo bem! 
Milito bem! Palmas prolonradas.) (Pau
sa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando outra, or
dinária, para amanhã, às 14,30 horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 

tiça do Trabalho, 8 (oito) Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com se
de em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oa 
59, 6D e lDO-B, de 1968, das Comissões, 
-de Legislação Social; 
- de Finanças e 
-de Serviço PúbUco Civil Caudiên~ 

ela solicitada em virtude da apro
vação do Requerimento n.o 47-68). 

2 
Discussão, em segundo turno, do . 

Projeto de Lei do Senado n.o 32, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Du
arte Filho, que autoriza a Comis~ 
são Executiva do Sal a realizar con~ 
vênlos de financiamento de obras 
para. proteção da. indústria saUnelra, 
tendo 
PARECERES, sob n.<>a 11, 12 e 13, de 
1968, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favo

rável; 
- de Iodústrla e Comércio, favo~ 

rável; 
- de Finanças (após audiência do 

:Mln1stro da Indústria e do Co
mércio), contrário (voto com res
trições do Sr. Senador Aurélio 
Viannal. 

3 

Dlscwsão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 72, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Moura Andrade, que renova, por 
cinco anos, o prazo legal para frul
çã.o, pelos herdeiros, dos direitos au
torais das obras do Maestro Antônio 
Carlos Gomes, tendo 
PARECER, sob n.o 31, de 1968, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, favo

rável e pela constitucionalidade. 

· Projeto de Lei da Câmara n.0 1, de 
1968 {n.0 315-E/67, na Casa de ori
gem), que cria, na 3.a Região da Jus-

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sess(!.o às 18 horas e 5 

minutos.) 


